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Agronômica

Prefeitura

N°294/2017
PORTARIA Nº 294/2017 DE 20 DE JULHO 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado 
no que determina a Lei Complementar n.º 01 de 31/10/90 e suas 
alterações posteriores,

Considerando que cabe a administração municipal editar e fazer 
cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no 
âmbito da administração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 94 “caput”, da lei Complementar 
n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, que prevê a 
concessão a cada qüinqüênio de exercício ininterrupto do servidor, 
o direito de usufruir três meses de licença remunerada, a titulo de 
premio por assiduidade,

Considerando que o parágrafo 1º, do Art. anterior, faculta ao ser-
vidor o parcelamento do gozo da referida licença, na proporção de 
trinta dias por exercício,

Considerando também o disposto no parágrafo 5º, do Art. 94 da 
Lei Complementar n.º 01/90, dispositivo este, que possibilita a con-
versão em pecúnia total ou parceladamente, na fração de um mês 
a cada ano, do período de licença prêmio,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. LUCIANA 
DOS SANTOS, matrícula n.º 625 ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de serviços Gerais, lotado no Departamento da 
Saúde, conta a seu crédito noventa dias de licença prêmio por 
assiduidade, fundada no exercício de suas atividades laborais no 
quinquênio 16/01/2012 a 16/01/2017, sem faltas, atrasos, licenças 
que interrompam ou suspendam seu contrato de trabalho, nem 
sansões de ordem disciplinar,

Considerando ainda, atendimento a solicitação do servidor, confor-
me requerimento já anteriormente protocolizado nesta municipa-
lidade,

RESOLVE:

1-) Ficam concedidos 30 (trinta) dias de licença a título de pre-
mio em GOZO, que referem-se ao quinquênio 16/01/2012 A 
16/01/2017, restando ainda daquele quinquênio para utilização 
em exercícios subsequentes, 30 (trinta) dias, e desta forma satis-
fazendo o requerimento protocolizado nesta municipalidade pela 
servidora municipal Sra. LUCIANA DOS SANTOS matrícula n.º625, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de serviços 
Gerais, lotado no Departamento da Saúde.

2-) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de junho 2017
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°295/2017
PORTARIA Nº 295/2017 DE 20 DE JULHO 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e amparado 
no que determina a Lei Complementar n.º 01 de 31/10/90 e suas 
alterações posteriores,

CONSIDERANDO:

Que o poder discricionário e regulamentador inerente ao Poder 
Executivo Municipal, permite-lhe editar e fazer cumprir normas e 
atos gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da 
administração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia, na administração pública,

Que para o desempenho de atividades laborais a que foram inves-
tidos no ato da posse para com a administração pública municipal, 
os servidores se encontram amparados e submetidos ao que dis-
põe e determina o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
que se traduz na Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas 
alterações posteriores, e com supedâneo 38, II e III, da Constitui-
ção Federal.

Considerando ainda, atendimento a solicitação do servidor, confor-
me requerimento já anteriormente protocolizado nesta municipali-
dade com deferimento em 19/06/2017
RESOLVE:

1-) Concede a partir de 19/07/2017 (dezenove de julho de dois 
mil e dezessete), Licença sem vencimentos (remuneração) o ser-
vidor Sr. ROZANA APARECIDA BENACI CLAUDINO DOS SANTOS 
matrícula n.º 139 Portador da CI 2493008, inscrito CPF/MF nº. 
902.632.789-72, servidora municipal, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Gerente Técnico Administrativo, com lotação no 
departamento de Saúde com base no Art.40 da Lei Complementar 
nº 14/2003 de 11/11/2003

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de julho de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

N°296/2017
PORTARIA Nº 296/2017 DE 20 DE JULHO DE 2017.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Com-
plementar nº 01/90 de 31/10/1990 e suas alterações posteriores, 
e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir nor-
mas e atos gerais sobre o funcionamento interno/externo, da ad-
ministração pública municipal, fulcro princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
na administração pública,

Considerando o disposto no Art. 37º, da Lei Complementar nº 
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51/2010 de 06/04/2010, que determina a concessão anual de qua-
renta e cinco dias de férias, aos docentes em regência de classe 
nas unidades escolares, distribuídos nos períodos de recesso,

Considerando que a servidora desta municipalidade Sra. ANELITA 
KNAUL matrícula nº 681 ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de PROFESSOR 40 hs e lotação no Departamento de Educa-
ção, encontra-se com as férias do período aquisitivo 08/08/2016 
A 08/08/2017,
RESOLVE:
1-) Fica, fulcro Art. 41, item I, da lei Complementar n.º 14/2003 de 
11/11/03,homologa por este ato os períodos de férias concedidos 
na data de 12/07/2017 a 21/07/2017, (DEZ) dias, que referem-se 
ao período aquisitivo 08/08/2016 A 08/08/2017, para a servido-
ra municipal Sra. ANELITA KNAUL matrícula nº 681 ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 40 hs e lotação no 
Departamento de Educação.

2-) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 20 de JULHO de 2017.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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EDITAL N° 06/2017 - PROCESSO SELETIVO N° 03/2017 

 

          Prefeitura Municipal de Agronômica
Site: www.agronomica.sc.gov.br  Email: prefeitura@agronomica.sc.gov.br

CNPJ: 83.102.590/0001-90       -        Fone/Fax: (47)3542-0166

Rua 7 de Setembro, nº 215  –  Centro  -  89188-000  –  Agronômica/ SC

EDITAL Nº 06/2017- PROCESSO SELETIVO Nº 03/2017

Divulga  os  resultados  definitivos

relativo ao processo seletivo nº 03/2017

do Município de Agronômica/SC

 

O Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, o Senhor Cesar

Luiz Cunha, no uso de suas atribuições legais, e a Comissão do Processo Seletivo, nomeada  pelo

Decreto  nº 041/2017 e  segundo dados  remetidos  pela  empresa responsável  pela  execução do

processo seletivo, após decurso do prazo de recurso, torna público:

1. O  Anexo  I contém  os Resultados  (classificação) definitivos encaminhado  pela  empresa

executora do processo seletivo dos aprovados;

2. O  Anexo  II contém  os Resultados  (classificação) definitivos encaminhado  pela  empresa

executora do processo seletivo dos não aprovados. 

Agronômica – SC, 18 de julho de 2017. 

Cesar Luiz Cunha
Prefeito Municipal

Cristielin Gazaniga Alberton 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

Decreto nº 041/2017

Página 1 de 7
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Água Doce

Prefeitura

263/2017
PORTARIA N° 263/2017 – DE 19 DE JULHO DE 2017
“NOMEIA PARA O CARGO DE DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE SANITÁRIO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 77 
e 78 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para o cargo em comissão de Diretora do Departamento de Controle Sanitário, a servidora VALDERLÉA APARECIDA PRES-
TES PEREIRA, inscrita no CPF sob o nº 494.802.869-04, a partir 01/07/2017.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retrativos a 01/07/2017, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de julho de 2017.
ANTONIO JOSÉ BISSANI   LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal   Diretora do Dpto Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO ADEMIR DA SILVA
CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) ADEMIR DA SILVA, aprovado no Teste Seletivo 001/2017, no cargo de Operador de Máquinas, para apresentar-se 
em quinze dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 06 de julho de 2017
Antonio José Bissani
Prefeito

Ademir da Silva
Recebido em: ____/____/ _____ 

CONVOCAÇÃO SIMONE APARECIDA KLÜSER
CONVOCAÇÃO

Antonio José Bissani, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) SIMONE APARECIDA KLÜSER, aprovada no Teste Seletivo 015/2014, no cargo de Psicóloga, para apresentar-se em 
quinze dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce, 19 de julho de 2017
Antonio José Bissani
Prefeito
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Alfredo Wagner

Prefeitura

184
PORTARIA Nº 184/2017
CONCEDE FÉRIAS COM 1/3 EM PECUNIA AO SERVIDOR VALMIR DIAS.

Naudir Antonio Schmitz Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Seção 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº. 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
Wagner, férias com 1/3 em pecúnia ao servidor VALMIR DIAS matricula n°3092, referente ao ano de 02/04/2016 a 01/04/2017, a partir de 
03 julho de 2017.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner (SC), em 03 de julho de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA

185
PORTARIA Nº 185/2017
CONCEDE FÉRIAS COM 1/3 EM PECUNIA AO SERVIDOR CLOVIS OGE KRETZER.

Naudir Antonio Schmitz Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Seção 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo com o artigo 93 da Lei Complementar nº. 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Al-
fredo Wagner, férias com 1/3 em pecúnia ao servidor CLOVIS OGE KRETZER matricula n° 23 ocupante do cargo de operador de máquina, 
referente ao ano de 01/06/2016 a 31/05/2017, a partir de 03 julho de 2017.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner (SC) 03 de julho de 2017.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal
PUBLICADA NESTA DATA
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2445, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. CASSIANO MARTINAZZO¸ inscrito no 
CPF sob nº 017.741.189-98, portador da cédula de Identidade nº 
1.877.847 – SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO com as atribuições estabelecidas no art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2341 de 02 de janeiro de 2017 e as 
disposições em contrário.

Gabinete de Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de Julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2446, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. ADEMAR AMANT¸ inscrito no CPF sob nº 
568.212.399-91, portador da cédula de Identidade nº 1.871.693 - 
SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE SAÚDE com as atribuições 
estabelecidas no art. 16, da Lei Complementar nº 085, de 12 de 
Junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos di Decreto nº 2343 de 02 de janeiro de 2017 e as 
disposições em contrário.

Gabinete de Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2447, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. LUCAS EDIVANDRO AGOSTINI¸ inscrito 
no CPF sob nº 053.493.289-48, portador da cédula de Identidade 
nº 4.829.822 – SSP/SC, para o cargo de CONSULTOR JURIDICO, 
com as atribuições estabelecidas no art. 10º, § 3º, da Lei Comple-
mentar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto º 2346 de 03 de janeiro de 2017 
e as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2448, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. DIOMAR SCHNEIDER¸ inscrito no CIC/
CPF sob nº 46923810949, portador da cédula de Identidade nº 
1.147.532 – SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR OPERACIO-
NAL DE AGRICULTURA, com as atribuições estabelecidas no art. 
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14, § 1º, da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto nº 2347 de 04 de janeiro de 2017 
e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 05 de julho de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2450, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a Sra. CARLINE FUNCKLER, ¸ inscrita no CPF 
sob o nº 053.408.089-80, portadora da cédula de Identidade nº 
393177 - SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRA-
TIVO EDUCACIONAL com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 
2º, da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto nº 2351 de 05 de janeiro de 2017 
e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2451, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. CRISTIANO ALEX AULER¸ inscrito no 
CPF sob nº 080.552.309-00, portador da cédula de Identidade nº 
4.235.733 – SSP/SC, para o cargo de ASSESSOR DE COMUNICA-
ÇÃO E INFORMAÇÃO com as atribuições estabelecidas no art. 10, § 
1º, da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos do Decreto nº 2357 de 16 de janeiro de 2017 
e as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

DECRETO Nº 2452, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a sra. LISEMAR ROESE HORN¸ inscrita no 
CIC/CPF sob nº 915.060.859/20, portadora da cédula de Identida-
de nº 1877443 – SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR OPERA-
CIONAL DE SAÚDE, com as atribuições estabelecidas no art. 16, § 
1º, da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2.358 de 16 de janeiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 05 de julho de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações
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DECRETO Nº 2453, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. RICARDO FRANCISCO PEREIRA¸ inscri-
to no CPF sob nº 008.082.559-16, portador da cédula de Identida-
de nº 3.922.557 – SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE CULTURA, 
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO com as atribuições 
estabelecidas no art. 19, da Lei Complementar nº 085, de 12 de 
junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2366 de 06 de fevereiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete de Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2454, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a sra. MARTA RODRIGUES¸ inscrita no CIC/
CPF sob nº 054.333.929-70, portadora da cédula de Identidade nº 
4.997.579-0 – SSP/SC, para o cargo de ENCARREGADA DE UNIDA-
DE DE ESCOLAR, com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 5º, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2368 de 08 de fevereiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 05 de julho de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2455, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a sra. JESSICA TAIS FISCHER¸ inscrita no 
CPF sob nº 084.838.589-67, portadora da cédula de Identidade nº 
5.336.536-4 – SSP/SC, para o cargo de COORDENADORA DE UNI-
DADE ESCOLAR com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 3º, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2369 de 08 de fevereiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista (SC), em 05 de julho de 
2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2456, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. JANAÍNE SCHNEIDER¸ inscrita no 
CPF sob nº 093.538.599-13, portadora da cédula de Identidade nº 
5.398.226-6 – SSP/SC, para o cargo de COORDENADORA DE UNI-
DADE ESCOLAR com as atribuições estabelecidas no art. 18, § 3º, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decerto nº 2373 de 13 de fevereiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 20

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2457, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. RONEI PALLAS¸ inscrito no CPF sob nº 
613.444.279-87, portador da cédula de Identidade nº 2.134.103 
– SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR OPERACIONAL DE IN-
FRAESTRUTURA com as atribuições estabelecidas no art. 15, § 1º, 
da Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2374 de 13 de fevereiro de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2458, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA¸ 
inscrito no CPF sob nº 032.440.659-29, portador da cédula de 
Identidade nº 3857111 – SSP/SC, para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE com as atribuições estabelecidas no § 2º do art. 10, da 
Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2383 de 08 de março de 2017 e as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2459, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ADILSON ZIMMERMANN SIDRA¸ ins-
crito no CPF sob nº 010.105.880-28, portador da cédula de Identi-
dade nº 300371883 – SJS/RS, para o cargo de COORDENADOR DE 
ESPORTES com as atribuições estabelecidas no § 4º do art. 18, da 
Lei Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revo-
gando os efeitos do Decreto nº 2389 de 21 de março de 2017 e as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2460, DE 05 DE JULHO DE 2017
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado o Sr. JOSÉ JORGE SAGMEISTER¸ inscrito no 
CPF sob nº 308.690.050/49, portador da cédula de Identidade nº 
3011253907 – SSP/RS, para o cargo de GERENTE DE EDUCAÇÃO 
E ESPORTE, com as atribuições estabelecidas no art. 18, da Lei 
Complementar nº 085, de 12 de junho de 2017.

Parágrafo único A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
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revogando os efeitos do Decreto nº 2409 de 08 de maio de 2017 e 
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 05 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2461, DE 18 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPO-
RÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei e;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, a Sra. MICHE-
LI REINHEIMER, para exercer o cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HORAS, para atuar na rede Pública Municipal de 
Ensino em caráter temporário, classificada em 1º lugar no Processo 
Seletivo 01/2017, homologado através do 2.391 de 29 de março 
de 2017, com vencimento salarial previsto no Anexo Único, da Lei 
Complementar nº 014, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á até 31 de dezembro 
de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 18 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 2462, DE 19 DE JULHO DE 2017
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE CARGO POR AD-
MISSÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista/
SC no uso das atribuições conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a Servidora Pública Municipal, JULIANA MA-
RIA BALDASSO, matricula 769, do cargo de PROFESSOR BASE DI-
VERSIFICADA NÍVEL SUPERIOR - 20 HORAS, cargo por Admissão 
de Caráter Temporário do quadro de Pessoal do Poder Executivo, a 
partir de 19 de julho de 2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº. 2143 de 10 de fevereiro de 2016 e demais 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, 19 de julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 086, DE 18 DE JULHO DE 2017
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Pú-
blico Municipal, JULIANA VALERIA LERMEN STECKLING, matrículas 
54 E 385 ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR 
II, no período de 05 (CINCO) dias, a contar de 17 de Julho de 2017, 
conforme atestado médico expedido pela Dra. Heliara Tosetto Ca-
choeira CREME-RS 12061.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no perí-
odo de 17 de julho a 21 de Julho de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 17 de Julho de 2017.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 085/2017
DECRETO Nº. 85/2017, de 19 de julho de 2017

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 10.624,27 (Dez mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e vinte e sete centavos) e contém outras providências.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.289, de 09 de 
dezembro de 2016 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA :
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.289 de 09 
de dezembro de 2016, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até 
R$ 10.624,27 (Dez mil, seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e 
sete centavos), distribuídos em conformidade com os prescritos 
neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 10.624,27 (Dez mil, seiscentos e vinte e quatro reais 
e vinte e sete centavos), destinado a reforçar as dotações orça-
mentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral 
do Município, nas seguintes contas, a saber:

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.122.0021.2.031 – Adm. Geral dos Bens e Serviços da Agricultura
( 168) 3.3.90.00.00.00.00.00.1752 -Aplicações Diretas .................
.................. R$ 1.264,09
( 167) 3.3.90.00.00.00.00.00.1751 -Aplicações Diretas .................
.................. R$ 9.360,18

Total ................................................................  R$ 10.624,27

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste 
ato, fica autorizada a importância de até R$ 1.264,09 (Hum mil, du-
zentos e sessenta e quatro reais e nove centavos) concernente ao 
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2016, relativamente à Fonte de Recursos 00.03.0752 
– Convenio da União-MAPA - RETRO ESCAVADEIRA –SUPERAVIT 
conta corrente 6.000.225-3, e, R$ 9.360,18 (nove mil, trezentos 
e sessenta reais e dezoito centavos) concernente ao Superávit Fi-
nanceiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro 
de 2016, relativamente à Fonte de Recursos 00.03.0751 – Conve-
nio da União-MAPA – ESCAVADEIRA – SUPERAVIT, conta corrente 
6.000.224-5, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, 
da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e 
legais pertinentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.279 de 27 de outubro de 2016, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas neste Decreto.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
19 de julho de 2017.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 19/07/2017.

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO
Processo nº 031/2017 – Pregão Presencial nº 022/2017
O Fundo Municipal de Saúde de Anchieta - SC, por meio do Gestor 
Municipal torna público que homologou a adjudicação do Processo 
Licitatório nº 031/2017, instaurado sob a modalidade Pregão Pre-
sencial para: Aquisição de peças e prestação de serviço de mão de 
obra de chapeação, pintura e polimento; para manutenção e con-
servação do veículo Fiat/Ducato Van placa MKZ 4422 da Secretaria 
de Saúde Pública do Município de Anchieta/SC.
EMPRESA VENCEDORA:
IVAN AUTOMÓVEIS CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA-ME.
VALOR TOTAL R$: 3.300,00

Anchieta, 19 de julho de 2017.
MARTINHOS SCANTAMBURLO
Gestor FMS.
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RREO 3º BIMESTRE 2017
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 047/2017
DECRETO Nº 047/17 de 19 de julho de 2017
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento ge-
ral no Orçamento programa de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTO-
NIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001516/16 
de 13 de dezembro de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
45.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
04 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01 - SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
04.01.12.364.0004.2.009-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Dire-
tas 45.000,00

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 45.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de julho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 361/2017
PORTARIA Nº 361/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde a servidor efetivo.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/1992;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA P/TRATAMENTO DE SAÚDE, a ser-
vidora PAMELLA DE ASSUNÇÃO CRISTOFOLINI, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA, a par-
tir de 11 de julho de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 19 de julho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de julho de 2017.

PORTARIA N 362/2017
PORTARIA Nº 362/2017
Prorroga contratação de servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, de ILENE 
GUMS MAYER, no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir 
de 20 de julho de 2017, em substituição a servidora efetiva ESTEL-
MA MANES DECKER, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 19 de julho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de julho de 2017.

PORTARIA N 363/2017
PORTARIA Nº 363/2017
Cessa portaria.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Cessar portaria nº 316/2017, publicada no DOM no dia 
21 de julho de 2017, edição nº 2279, pg. 31, retornando as ativi-
dades laborais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 19 de julho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de julho de 2017.

PORTARIA N 364/2017
PORTARIA Nº 364/2017
Prorroga contratação de servidor ACT.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de ANTÔNIO CARLOS, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar, CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, de RODRIGO 
RICHARTZ, no cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, a 
partir de 16 de julho de 2017 a 15 de dezembro de 2017.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 19 de julho de 2017.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 20 de julho de 2017.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 86

Apiuna

Prefeitura

AVISO PP 93/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Pregão Presencial com Registro de Preço nº 93/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE CALÇA E SHORTS FEMININO DE UNIFORME ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
APIÚNA
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, 1º andar, sala 05, centro, Apiúna/SC, 89135-000
Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 02/08/2017 – Das 09 horas às 09 horas e 20 minutos
Data/Hora da Abertura: 02/08/2017 – Às 09 horas e 40 minutos
Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

EDITAL TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 92/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Licitação Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia nº 92/2017
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE MATACO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA LOCALIDADE DE MARGEM ESQUERDA APIÚNA/SC, 
PARA RECUPERAÇÃO DE DANO CAUSADO EM ÁREA DANIFICADA POR DESASTRE AMBIENTAL CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NO 
FIDE - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES DO DESASTRE, ELABORADO PELA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO
Local de Protocolo, Abertura e Julgamento: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204, térreo, sala 05, centro, 89.135-000, Apiúna/
SC
Data/ Hora entrega e protocolo dos envelopes: 04/08/2017 até às 09 horas
Data/Hora da Abertura e Julgamento: 04/08/2017 – Após às 09 horas
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna

EDITIAL INEXIGIBILIDADE (CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO) N° 91/2017
Prefeitura Municipal de Apiúna
Aviso de Inexigibilidade (Credenciamento/Chamamento) nº 91/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (ESCOLAS E CEIS) DO MUNICÍPIO DE APIÚNA
Local de entrega dos envelopes, abertura e julgamento: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 204,1º andar, sala nº 05, centro, 
Apiúna/SC.
Data/Hora da Abertura: 09/08/2017 – Às 09 horas.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000. Edital disponível em www.apiuna.sc.gov.br.
Jose Gerson Gonçalves/Prefeito de Apiúna
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Arabutã

Prefeitura

DECRETO 2086
Decreto nº 2086, de 17 de julho de 2017.
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS INSERVIVEIS À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PARA FINS DE 
ALIENAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas 
por Lei; e

Considerando as disposições do art. 95, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, art. 17, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação de Bens 
Móveis Inservíveis à Administração Municipal, para fins de Aliena-
ção dos bens móveis pertencentes do Patrimônio da Administração 
Municipal e identificados no artigo seguinte, sendo-lhe designados 
os seguintes membros:

I – Eduardo Lucas Morche, servidor público municipal, ocupante 
do cargo de provimento em efetivo de Auxiliar Administrativo e 
de cargo em comissão de Gerente de Administração de Máquina e 
Veículo que atuará como Presidente;

II – Raí Alan Lamb, inscrito no CPF sob nº. 069.691.839-04, ocu-
pante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, 
que será o Secretário;

III – Dilmar Aloisio Schneider, inscrito no CPF sob nº. 430.286.679-
91, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Mecânico que 
atuará como membro.

IV - Dirceu Wazlavick, inscrito no CPF sob nº. 770.377.669-68, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Mecânico, que atuará 
como membro.

Art. 2º A comissão constituída nos termos do artigo anterior, avalia-
rá, com a finalidade de atribuição do valor venal mínimo, objetivan-
do a alienação em processo de licitação, na modalidade de leilão, 
os seguintes bens móveis:

I – Caminhão Caçamba Mercedes Benz Modelo LK 1313, ano 
1982/1983, Placa LWS 1015; Patrimônio 002530

II- Britador Móvel; Patrimônio 002586

III- Caminhão Ford Cargo 2622, ano 2002/2003, Placa MCL 7768, 
com tanque acoplado; Patrimônio 002648

IV- Colhedoras de Forragens Cremasco; Patrimônio 002623

V- Colhedora de Forragens Cremasco; Patrimônio 002622

VI- Colhedora de Forragens Cremasco; Patrimônio 002621

VII- Colhedora de Forragens Cremasco; Patrimônio 002620

VIII- Trator Valtra BL 88; Patrimônio 002607

IX- Trator Valtra BL 88; Patrimônio 002587

X - Trator Valtra BL 88; Patrimônio 002501

XI- Trator Valtra A950; Patrimônio 002594

XII- Trator Valtra BL 88; Patrimônio 2516

XIII- Lote de Ferro Velho: pedaços de máquinas, peças;

XIV- CPU de computador; Patrimônio00215

XV- Nobreak; Patrimônio 003047

XVI- Monitor; Patrimônio 002033

XVII- Estabilizador; Patrimônio 002042

XVIII- CPU de Computador; Patrimônio 001333

XIX- CPU de Computador; Patrimônio 001435

XX- Forno Microondas. Patrimônio 004010

Art. 3º A Comissão desempenhará o presente mandato no período 
máximo de 30 (trinta) dias, da publicação deste Decreto.

§ 1º Pelo desempenho das funções decorrentes do mandato esta-
belecido neste Decreto, os membros da comissão não perceberão 
qualquer tipo ou espécie de remuneração, podendo ausentar-se 
das atribuições do cargo, para os procedimentos necessários à ava-
liação.

§ 2º Havendo necessidade, a Comissão poderá solicitar auxílio ou 
solicitar a contratação de serviços de avaliação, para melhor de-
sempenho do mandato que lhe é atribuído.

Art. 4º Findos os trabalhos incumbidos à comissão, as avaliações 
serão imediatamente submetidas à apreciação do Prefeito Munici-
pal.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arabutã (SC), em 17 de julho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado em data supra

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

DECRETO 2087
DECRETO Nº 2087, DE 17 DE JULHO DE 2017.
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financei-
ro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016 no valor 
de R$ 8.096,52.

LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e nos termos das 
Leis 873 de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2017 – LDO e dá outras 
providências, e 880 de 16 de Dezembro de 2016, que estima a Re-
ceita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, 
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do Município de Arabutã, para o exercício de 2017, e dá outras 
providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Unidade 04 Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS

Projeto 
Atividade

1.057 Estruturação do CRAS

Modalidade 178 4490000000000000030834
Aplicações 
Diretas

8.096,52

TOTAL 8.096,52

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do art. 1º deste 
Decreto será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Superávit financeiro no balanço patrimonial do 
exercício de 2016:

Descrição da Fonte: 0.3.0834 – FMAS – SST/FEAS Bás. Investimen-
tos– Sup. Financ. R$ 8.096,52
TOTAL .............................................................R$ 8.096,52

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Arabutã - SC, 17 de Julho de 2017
Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Registra-se e Publica-se
Em, 17 de Julho de 2017.

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA 268/2017
PORTARIA Nº 268/2017
CESSA EFEITOS DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Leani Kapp Schmitt, Prefeita Municipal de Arabutã, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Art. 1º. Faz Cessar os efeitos da portaria nº 257/2015 que conce-
deu a servidora CLAUDETE ISAURA KIEKOW inscrita no CPF sob 
nº. 040.927.199-30, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Copa e Higienização, a função de confiança FG 70– Che-
fe de Setor, conforme Lei Complementar nº. 158 de 29 de dezem-
bro de 2014 e suas posteriores alterações.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 19 de julho de 2017
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 269/2017
PORTARIA Nº 269/2017
CONCEDE PROGRESSÃO POR ESCOLARIDADE AO SERVIDOR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER progressão por escolaridade ao servidor ADAIR 
LOSCH inscrito no CPF sob nº. 049.146.589-09, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Operador de Maquinas Rodoviárias, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do vencimento da classe em 
que estiver enquadrado, na forma estabelecida no artigo 19, § 4º, 
I, letra “a”, da Lei Complementar nº 158/2014.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 19 de julho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.

PORTARIA 270/2017
PORTARIA Nº 270/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, a servidora ANDRÉIA APARECIDA PEREIRA, ins-
crita no CPF sob nº. 043.184.569-78, ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Agente de Copa e Higienização férias referentes 
ao período aquisitivo de 02 de março de 2015 a 01 de março de 
2016, concedidas pela portaria nº 059/2017 de 02 de janeiro de 
2017, e suspensas pela portaria nº 098/2017 de 09 de janeiro de 
2017, para serem gozadas no período de 26 de julho de 2017 a 04 
de agosto de 2017.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 20 de julho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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PORTARIA 271/2017
PORTARIA Nº. 271/2017
ESTABELECE A ESCALA DE TRABALHO PARA OS INSEMINADORES NO PERÍODO DE 01 A 31 DE AGOSTO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente nos 
termo do art. 1, da Lei Complementar nº. 179, de 08 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. A escala de trabalho para o mês de agosto de 2017 é a que consta no quadro do anexo I.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Arabutã - SC, 20 de julho de 2017.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM

Glaucia Pottratz
Responsável pelas publicações

ANEXO I

DOMINGO SEGUNDA FEIRA TERÇA FEIRA QUARTA FEIRA QUINTA FEIRA SEXTA FEIRA SÁBADO

01
M- Daniel

02
M- Daniel

03
M- Daniel

04
M- Daniel

05
M- Marcio

T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Daniel

06 Daniel 07
Daniel

08
M- Daniel

09
M - Daniel

10
M- Daniel

11
M- Daniel

12
M- Daniel

Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio

13 Marcio 14
M-Daniel

15
M- Daniel

16
M- Daniel

17
M- Daniel

18
M- Daniel

19
M- Marcio

T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Daniel

20 Daniel 21
M- Daniel

22
M- Daniel

23
M- Daniel

24
M- Daniel

25
M- Daniel

26
M- Daniel

T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio Dispensa

27 Marcio 28
M- Daniel

29
M- Daniel

30
M-Daniel

31
M- Daniel

T- Marcio T- Marcio T- Marcio T- Marcio

PREGÃO 68.2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 074/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2017

Objeto: Aquisição de GRADE ARADORA DE ARRASTO NOVA, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Indústria, Comércio, Serviços e Meio Ambiente, conforme especificações constantes no Termo de Referência disposto no Anexo “E” deste 
Edital.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 04/08/2017.
Abertura: às 09h00 do dia 04/08/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 19 de julho de 2017
HARRY VANDERLEI PETRY
Diretor de Agricultura, Indústria, Comércio, Serviços e Meio Ambiente
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PREGÃO 69.2017
MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 075/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 069/2017

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de ÓLEO, ADITIVOS, LUBRIFICANTES E HIDRÁULICO, para a manutenção preventiva da 
frota municipal, conforme as características e quantidades anexo “E” do Edital.

Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 04/08/2017.
Abertura: às 14h00 do dia 04/08/2017.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã, SC, 19 de julho de 2017

Evelácio Valério Leidow
Secretário de Infra-Estrutura e Urbanismo
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Ascurra

Prefeitura

LEI Nº 1483, de 12/07/2017
LEI Nº 1483, de 12 de Julho de 2017.
Regulamenta o uso dos Cemitérios Públicos Municipais, estabelece 
preço público e dá outras providências.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito do Município Ascurra/SC, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te lei.

TÍTULO I
DEFINIÇÕES E NORMAS DE LEGITIMIDADE

Art. 1º - Para efeitos da presente Lei, considera-se:

I – Autoridade de Polícia: Polícia Militar e a Polícia Civil;
II – Autoridade de Saúde: Secretário Municipal de Saúde, o Presi-
dente do Conselho de Saúde ou os seus adjuntos;
III – Autoridade Judiciária: o Juiz de Direito da Comarca e o Re-
presentante do Ministério Público, cada um relativamente aos atos 
processuais relativos a sua competência;
IV – Remoção: o levantamento de cadáver do local onde ocorreu 
ou foi verificado o óbito e o seu subseqüente transporte, a fim de 
se proceder a sua inumação ou cremação;
V – Inumação: a colocação de cadáver em sepultura ou jazigo;
VI – Exumação: a abertura de sepultura onde se encontra inumado 
o cadáver;
VII – Trasladação: o transporte de cadáver inumado em jazigo ou 
de ossadas para local diferente daquele em que se encontram, a 
fim de serem novamente inumados, cremados ou colocados em 
ossuário;
VIII – Cremação: a redução do cadáver ou ossadas a cinzas;
IX – Cadáver: o corpo humano após a morte, até estarem termina-
dos os fenômenos de destruição da matéria orgânica;
X – Ossadas: o que resta do corpo humano uma vez terminado o 
processo de mineralização do esqueleto;
XI – Viatura e recipientes apropriados: aqueles em que seja pos-
sível proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, fetos 
mortos ou recém nascidos falecidos no período neonatal precoce, 
em condições de segurança e de respeito pela dignidade humana;
XII – Período neonatal precoce: as primeiras cento e sessenta e 
oito horas de vida;
XIII – Depósito: período em que o cadáver estiver no Instituto 
Médico Legal aguardando documentação;
XIV – Ossuário: construção destinada ao depósito de urnas conten-
do restos mortais, predominantemente ossadas;
XV – Restos mortais: cadáver, ossada e cinzas;
XVI – Talhão: área contínua destinada a sepulturas unicamente 
delimitada por ruas, podendo ser constituída por uma ou várias 
seções.
XVII - Sepulturas, Túmulos, Jazigos e Carneiras, são nomenclatu-
ras sinônimas que designam locais, com edificações ou não, desti-
nados ao depósito dos restos mortais de humanos;
XVIII - Lóculo: compartimento destinado a sepultamento contido 
no cemitério vertical;

Art. 2º - Têm legitimidade para requerer a prática dos atos previs-
tos nesta Lei, sucessivamente:
I – o testamenteiro, em cumprimento de disposição testamentária;
II – o cônjuge sobrevivente;
III – a pessoa que vivia com o falecido em condições análogas às 
do cônjuge;
IV – qualquer herdeiro;

V – qualquer familiar;
VI – qualquer pessoa ou entidade;
VII – se o falecido não tiver nacionalidade brasileira, tem também 
legitimidade o representante diplomático ou consular do País da 
sua nacionalidade.

Parágrafo único. O requerimento para a prática desses atos pode 
também ser apresentado por pessoa munida de procuração com 
poderes especiais para esse efeito, passada por quem tiver legiti-
midade nos termos dos incisos I a VII deste artigo.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º - Os Cemitérios Municipais destinam-se à inumação dos 
cadáveres de indivíduos falecidos no Município de Ascurra, exceto 
se o óbito tiver ocorrido em bairros e comunidades deste, que dis-
ponham de cemitério próprio.

Parágrafo único. Poderão ainda ser inumados nos Cemitérios Mu-
nicipais de Ascurra, observadas as disposições legais e regulamen-
tares:

I – os cadáveres de indivíduos falecidos em bairros do Município 
quando, por motivo de insuficiência de terreno, comprovada por 
escrito pelo Secretário de Administração, não seja possível a inu-
mação nos respectivos cemitérios do bairro;
II – os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do Município 
que se destinem à inumação em capelas e sepulturas perpétuas;
III – os cadáveres de indivíduos falecidos fora do Município, mas 
que tinham, à data da morte, o seu domicílio habitual na área 
deste; e
IV – os cadáveres de indivíduos não abrangidos nos incisos anterio-
res, em face de circunstâncias que se reputem ponderosas e me-
diante prévia autorização do Poder Judiciário, quando for o caso.

SEÇÃO I
DOS SERVIÇOS
SUBSEÇÃO I
Serviço de recepção e inumação de cadáveres

Art. 4º - A recepção e acompanhamento da inumação de cadáve-
res estarão a cargo de servidor, designado por ato específico do 
Chefe do Poder Executivo como responsável pelo Cemitério, ao 
qual compete cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as disposições da 
presente Lei e regulamentos gerais, bem como as ordens dos seus 
superiores relacionadas com estes serviços.

Art. 5º - A inumação de cadáveres estará a cargo de funerária; 
contudo, os serviços serão dirigidos pelo responsável do cemitério 
ou por quem legalmente o substituir, ao qual compete cumprir, fa-
zer cumprir e fiscalizar as disposições da presente Lei e as ordens 
dos seus superiores relacionadas com os serviços.

SUBSEÇÃO II
Serviços de registro e expediente geral

Art. 6º - Os serviços de registro e expediente geral estarão a 
cargo da Administração dos Serviços dos Cemitérios Municipais, 
onde existirão os respectivos Livros de Registro de inumações, 
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exumações, trasladações e concessões de terrenos e quaisquer ou-
tros considerados necessários ao bom funcionamento dos serviços.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO
SUBSEÇÃO ÚNICA
Horário de funcionamento

Art. 7º - Os cemitérios municipais estarão abertos todos os dias das 
oito horas às onze horas e trinta minutos e das treze horas e trinta 
minutos às dezessete horas, com Plantões aos sábados, domingos 
e feriados, definidos em ato específico do Poder Executivo.

§ 1º Para efeitos de inumação de restos mortais, o corpo terá que 
dar entrada até sessenta minutos antes do sepultamento.

§ 2º Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabelecido 
no §1º deste artigo, ficarão na Capela Mortuária aguardando a inu-
mação dentro dos horários regulamentares, salvo casos especiais.

CAPÍTULO II
DAS INUMAÇÕES
SEÇÃO I
FORMAS DE INUMAÇÃO

Art. 8º - Os cadáveres a inumar serão envoltos por invólucros ab-
sorvedores de necrochorume e serão encerrados em urnas consti-
tuídas por materiais biodegradáveis.
Parágrafo único. As urnas devem ser hermeticamente fechadas pe-
rante o funcionário responsável, que realizará a conferência do uso 
do invólucro absorvedor.

SEÇÃO II
PRAZOS DE INUMAÇÃO

Art. 9º - Os cadáveres serão inumados ou encerrados entre 15 
(quinze) e 36 (trinta e seis) horas do falecimento.

§ 1º Quando não haja necessidade de realização de autópsia mé-
dico-legal e houver perigo para a saúde pública, a autoridade de 
saúde pode ordenar, por escrito, que se proceda à inumação ou 
encerramento em urnas de zinco, antes de decorrido o prazo pre-
visto no caput deste artigo.

§ 2º Quando necessário, o cadáver ficará depositado no IML – 
Instituto Médico Legal – da Polícia Civil sediada no Município de 
Blumenau/SC, até trinta dias após a data da verificação do óbito, 
ou até que o estado de conservação permitir, se não foi possível 
assegurar a entrega do cadáver a qualquer das pessoas indicadas 
no artigo 2º desta Lei; decorrido o prazo e não encontrado o res-
ponsável o cadáver será entregue aos serviços de assistência social 
do Município para que proceda a inumação.

Art. 10. Nenhum cadáver poderá ser inumado ou encerrado sem 
que, além de respeitados os prazos referidos no artigo anterior, 
previamente tenha sido lavrado o respectivo assento ou auto de 
declaração de óbito ou emitida a certidão de óbito.

SEÇÃO III
AUTORIZAÇÃO DE INUMAÇÃO

Art. 11. A inumação de um cadáver depende de autorização do Mu-
nicípio, que o fará por intermédio da Administração dos Serviços do 
Cemitério Municipal, a requerimento das pessoas com legitimidade 
para tal, nos termos do artigo 2º desta Lei.

§ 1º O requerimento a que se refere o caput deste artigo será feito 
em Modelo Padrão, instituído por Decreto do Poder Executivo, de-
vendo ser instruído com os seguintes documentos:

I – Assento ou auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
II – Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja 
necessidade de inumação antes de decorridas vinte e quatro horas 
do óbito; e
III – Os documentos a que alude o artigo 43 desta Lei, quando 
os restos mortais se destinem à inumação em capela ou sepultura 
perpétua.

Art. 12. Cumpridas as exigências referidas no artigo anterior e re-
colhidos os valores devidos, na forma de Decreto a ser produzido 
pelo Executivo Municipal e demais legislação específica, o Municí-
pio emitirá a correspondente guia conforme modelo padrão a ser 
instituído por Decreto, cujo original será entregue ao requerente.

Parágrafo único. Não se efetuará a inumação sem que aos serviços 
de recepção, afetos ao cemitério, seja apresentado o original da 
guia a que se refere o caput deste artigo, o qual será registrado 
no livro de inumações, mencionando-se o seu número de ordem, 
bem como a data de entrada do cadáver ou ossadas no cemitério.

Art. 13. Os cadáveres deverão ser acompanhados de documenta-
ção comprobatória do cumprimento das formalidades legais.

Parágrafo único. Na falta ou insuficiência da documentação legal, 
os cadáveres ficarão em depósito, na forma prevista no § 2º do 
artigo 9º desta Lei, até que esta esteja devidamente regularizada.

SEÇÃO IV
Inumação em jazigo perpétuo ou coletivo

Art. 14. Quando uma urna depositada em jazigo apresente ruptura 
ou qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados a 
fim de o mandarem reparar, marcando-lhes o prazo julgado con-
veniente.

§ 1º Em caso de urgência, ou quando não se efetue a reparação 
prevista no caput deste artigo, o Governo Municipal efetuá-la-á, 
correndo as despesas por conta dos interessados.

§ 2º A urna deteriorada, encerrar-se-á noutra urna de madeira, 
contendo obrigatoriamente o invólucro absorvedor de necrochoru-
me ou será removido, à escolha dos interessados ou por decisão 
do Governo Municipal, tendo esta, lugar em casos de manifesta ur-
gência ou sempre que aqueles não se pronunciem dentro do prazo 
que lhes for fixado para optarem por uma das referidas soluções.

SEÇÃO V
DESCRIÇÃO DOS LOCAIS PARA INUMAÇÃO
SUBSEÇÃO I
Sepultura comum não identificada

Art. 15. É proibida a inumação em sepultura comum não identifi-
cada, salvo:

I – em situação de calamidade pública;
II – tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças ana-
tômicas.

SUBSEÇÃO II
Classificação

Art. 16. As inumações serão efetuadas em capelas e sepulturas 
perpétuas, em sepulturas infantis, em sepulturas de casais, em ló-
culos e em ossuários perpétuos e em jazigos e ossuários coletivos, 
ficando a critério dos responsáveis a opção pelo local, obedecendo 
ao planejamento constituído e aprovado pelo Governo Municipal.

Parágrafo único. Excepcionalmente e mediante autorização do Po-
der Público Municipal poderá ser permitida a inumação em locais 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

especiais ou reservados a pessoas de determinadas categorias, no-
meadamente de certa nacionalidade, confissão ou regra religiosa.

Art. 17. Os locais para inumação classificam-se em:

I – perpétuos: aqueles cuja utilização foi exclusiva e perpetuamen-
te concedida mediante requerimento dos interessados, sendo que 
somente poderá ser realizada a inumação de um de cujus no local;
II – infantis: aqueles cuja utilização se destina à inumação de 
crianças e foi exclusiva e perpetuamente concedida mediante re-
querimento dos interessados, sendo que somente poderá ser reali-
zada a inumação de um de cujus no local;
III – municipal e coletivo: aqueles cuja utilização dar-se-á somente 
em caráter temporário, concedida mediante requerimento prévio, 
sendo destinado, também, ao sepultamento de pessoas em situa-
ção de vulnerabilidade social e a indigentes, de acordo os progra-
mas sociais mantidos pelo Município, para utilização imediata;
IV - de casais, nos quais poderão ser inumados até dois de cujus;
V - lóculos, em sistema de cemitério vertical.

Parágrafo único. Os locais de inumação destinados ao uso perpétuo 
e infantil localizar-se-ão em talhões distintos dos destinados aos 
jazigos e ossuários municipais e coletivos, sendo que a alteração 
da natureza dos talhões depende de deliberação do Governo Mu-
nicipal.

SUBSEÇÃO III
Organização do espaço

Art. 18. Os locais para inumação, devidamente numerados, agru-
par-se-ão em talhões e seções, tanto quanto possível retangulares.

Parágrafo único. Deverão ser respeitadas, rigorosamente, as di-
mensões exigidas no Projeto de Implantação Geral do Cemitério, 
mantendo-se, assim, a uniformidade das áreas edificadas e de pas-
sagem.

Art. 19. Além de talhões privativos que se considerem justificados, 
haverá seções para a inumação de crianças separadas dos locais 
que se destinam aos adultos.

Art. 20. O local mencionado no artigo anterior poderá ou não ser 
utilizado, a critério da família que poderá optar pela inumação em 
local diverso.

SUBSEÇÃO IV
Dimensões e Espécies de Sepulturas

Art. 21. As sepulturas terão, em planta, a forma retangular, obede-
cendo às seguintes dimensões externas:

I - Adulto:
a) comprimento: 2m e 50 cm (dois metros e cinqüenta centíme-
tros); comprimento: 2m e 40 cm (dois metros e quarenta centí-
metros);
b) largura: 1,00 m (um metro);
c) altura: 40 cm (quarenta centímetros) acima do nível do terreno;

II - Infantil:
a) comprimento: 1m e 50 cm (um metro e cinqüenta centímetros);
b) largura: 80 cm (oitenta centímetros);
c) altura: 40 cm (quarenta centímetros), acima do nível do terreno.

Art. 22. As sepulturas perpétuas serão compartimentadas em célu-
las com as seguintes dimensões mínimas internas:

I - Adulto: a) comprimento: 2m e 24 cm (dois metros e vinte e 
quatro centímetros);
b) largura: 74 cm (setenta e quatro centímetros);

c) altura: 55 cm (cinqüenta e cinco centímetros).

II - Infantil: a) comprimento: 1m e 24 cm (um metro e vinte e 
quatro centímetros);
b) largura: 54 cm (cinqüenta e quatro centímetros);
c) altura: 40 cm (quarenta centímetros).

§ 1º As Sepulturas poderão ser somente simples, aproveitando o 
nível do terreno;

§ 2º Nas sepulturas não haverá volume maior do que 40 cm (qua-
renta centímetros) acima do nível do terreno.

§ 3º Os intervalos entre sepulturas a construir obedecerão ao pro-
jeto de implantação do respectivo Cemitério.

§ 4º Para as sepulturas de casais, deve ser considerada em dobro 
as medidas acima descritas;

SUBSEÇÃO V
Dimensões e Espécies de Capelas

Art. 23. As Capelas terão, em planta, a forma quadrangular, obede-
cendo às seguintes dimensões externas:

I – comprimento: 2m e 50 cm (dois metros e cinqüenta centíme-
tros);
II – largura: 2m e 50 cm (dois metros e cinqüenta centímetros); e
III - altura total da capela: 2m e 82 cm (dois metros e oitenta e 
dois centíme-tros);

Art. 24. As capelas perpétuas serão compartimentadas em células 
com as seguintes dimensões mínimas internas:

I – comprimento: 2m e 20 cm (dois metros e vinte centímetros);
II – largura: 80 cm (oitenta centímetros); e
III – altura: 55 cm (cinqüenta e cinco centímetros).

Art. 25. As Capelas podem ser de três espécies: I – Capelas Sim-
ples: constituídas somente por edificações acima do solo, com qua-
tro células;

II – Capelas Mistas: destinadas à inumação de cadáveres e ossa-
das, conjuntamente, que poderá ser criada a critério na família; e
III - Capelas ossuários: essencialmente destinadas ao depósito de 
ossadas, tendo dimensões externas iguais às das capelas normais 
e compartimentos internos diferenciados.

§ 1º Nas capelas não haverá mais do que quatro células sobrepos-
tas acima do nível do terreno.

§ 2º Os intervalos entre capelas a construir obedecerão ao projeto 
de implantação do respectivo Cemitério.

SUBSEÇÃO VI
Jazigos e ossuários municipais e coletivos

Art. 26. Os blocos municipais e coletivos podem ser:

I – Blocos Jazigos: constituídos somente por edificações acima do 
solo, com até quatro células, destinadas à inumação de cadáveres; 
e
II – Blocos Ossuários: constituídos somente por edificações acima 
do solo, com até seis células, destinadas ao depósito de ossadas.

SUBSEÇAO VII
Dimensões dos jazigos municipais e coletivos

Art. 27. Os blocos terão, em planta, a forma retangular, obedecendo 
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às seguintes dimensões externas:

I – largura: 4m e 76 cm (quatro metros e setenta e seis centíme-
tros);
II - altura total: 2m e 82 cm (dois metros e oitenta e dois centí-
metros); e
III – comprimento: conforme projeto de implantação geral.

Art. 28. Os jazigos municipais e coletivos serão compartimentados 
em células com as seguintes dimensões mínimas internas:

I – comprimento: 2m e 20 cm (dois metros e vinte centímetros);
II – largura: 80 cm (oitenta centímetros); e
III – altura: 55 cm (cinquenta e cinco centímetros).

§ 1º Nos blocos de jazigos não haverá mais do que quatro células 
sobrepostas acima do nível do terreno.

§ 2º Os intervalos laterais entre Blocos de jazigos a construir terão 
um mínimo de 3m e 25 cm (três metros e vinte e cinco centíme-
tros).

SUBSEÇÃO VIII
Dimensões dos ossuários municipais e coletivos

Art. 29. Os blocos terão, em planta, a forma retangular, obedecen-
do às seguintes dimensões externas:

I – largura: 4m e76cm (quatro metros e setenta e seis centíme-
tros);
II - altura total: 2m e 82 cm (dois metros e oitenta e dois centí-
metros); e
III – comprimento: conforme projeto de implantação geral.

Art. 30. Os ossuários municipais e coletivos dividir-se-ão em células 
com as seguintes dimensões mínimas internas:

I – comprimento: 80 cm (oitenta centímetros);
II – largura: 40 cm (quarenta centímetros); e
III – altura: 40 cm (quarenta centímetros).

§ 1º Nos ossuários não haverá mais de seis células sobrepostas 
acima do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate 
de edificação de vários andares.

§ 2º Nos ossuários poderão ser depositadas até quatro urnas.

§ 3º Os intervalos laterais entre Blocos de ossuários a construir 
terão um mínimo de 3m e 25 cm (três metros e vinte e cinco cen-
tímetros).

SUBSEÇÃO IX
Do Cemitério Vertical

Art. 31. Os cemitérios verticais obedecerão as seguintes exigên-
cias:

I - o pé-direito de cada pavimento não poderá ser inferior a 2,70 
metros,
II - Ao longo da parte frontal do conjunto de lóculos deverá haver 
corredores com, pelo menos, 2,50 metros de largura, dotados e 
ventilação natural.
III - Nas edificações com mais de dois pavimentos será instalado, 
no mínimo, um monta-carga, obedecendo os demais o código de 
edificações.
IV - Serão dotados de rampas com declividades máximas de 8%.

§ 1º Os lóculos deverão obedecer, internamente, as seguintes di-
mensões:

I - Largura mínima: 0,80 metros;
II - Altura mínima: 0,60 metros;
III - Comprimento mínimo: 2,30 metros.

§2 º Os lóculos poderão ser sobre postos e justapostos, de modo a 
formar um conjunto, obedecidas as seguintes características:

I - A sobreposição poderá ser de, no máximo, 4 (quatro) lóculos 
por pavimento;
II - A justaposição podara ser de, no máximo, 60 (sessenta) lócu-
los;
III - A cada 60 (sessenta) lóculos justapostos, deverão ser previs-
tos corredores de passagem, com largura mínima de 2,00 metros.

§ 3º Os lóculos observarão, também, os seguintes requisitos:

I - Sua construção deverá ser estruturada, de modo a não permitir 
fissuras e rachaduras;
II - As lajes inferiores deverão ter superfície resistente e imperme-
ável, sendo dotadas de inclinação mínima de 2% (dois por cento), 
com declividade no sentido da parede oposta à parte frontal do 
lóculo;
III - O nível inferior da abertura frontal do lóculo deverá ficar, no 
mínimo, 0,03m (três centímetros) acima da superfície da sua laje 
inferior;
IV - Nenhum lóculo poderá sofrer incidência direta de raios solares, 
devendo ser previstos, com esse objetivo, os necessários elemen-
tos construtivos, integrantes da fachada.

§ 4º Os lóculos deverão ser vedados, na parte frontal, após o se-
pultamento, com duas placas, sendo uma interna, de concreto, e 
outra externa, de granito, mármore ou material similar, para colo-
cação de inscrições.

§ 5º Na parte frontal do conjunto de lóculos, poderá ser previsto 
um sistema de portas com vidro, cobrindo as placas externas de 
vedação.

§ 6º Deverá ser prevista uma rede de tubulações para captação de 
esgotamento dos gases, bem como uma rede de tubulações para 
drenagem dos resíduos líquidos da decomposição, com as seguin-
tes características:

I - As redes serão independentes.
II - As tubulações centrais para as redes de captação e esgotamen-
to de gases e de líquido terão diâmetro mínimo de. 0,050 metros.
III - As tubulações centrais atenderão no máximo duas colunas de 
lóculos justapostos.
IV - O início da tubulação para o esgotamento dos gases será loca-
lizado, no máximo, 0,02 metros abaixo da superfície interna da laje 
superior de cada lóculo.

§ 7º. Haverá uma fossa séptica para recebimento dos resíduos 
líquidos da decomposição e das águas de lavagem do sistema de 
tubulação de esgotamento dos líquidos residuais, obedecidas as 
normas técnicas vigentes.

§ 8º O incinerador, cuja construção deverá atender as normas téc-
nicas vigentes, será localizado no pavimento térreo, contíguo à sala 
de exumação, e com ela terá comunicação direta.
I - O incinerador não poderá ser utilizado para queima de despojos 
mortais.

§ 9º A queima dos gases residuais será obrigatória, segundo as 
normas técnicas vigentes.

§ 10º Não será permitida a colocação e o acendimento de velas nos 
corredores e junto aos lóculos.
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§ 11º O projeto de cemitério vertical será precedido de fixação de 
diretrizes por parte da Prefeitura, a pedido do interessado.

CAPÍTULO III
DAS EXUMAÇÕES

Art. 31. Salvo em cumprimento de mandado judicial, a abertura de 
qualquer edificação funerária só é permitida decorridos cinco anos 
da inumação.

Parágrafo único. Se no momento da abertura não estiverem termi-
nados os fenômenos de destruição da matéria orgânica, recobre-se 
novamente o cadáver, mantendo-o inumado por períodos sucessi-
vos de dois anos até a mineralização do esqueleto.

Art. 32. Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo único do arti-
go anterior, poderá proceder-se à exumação.

§ 1º Logo que decidida uma exumação, o Município promoverá 
a publicação de avisos em dois dos jornais mais lidos da região e 
afixará editais, convocando os interessados a acordarem, no prazo 
de trinta dias quanto à data da exumação e destino das ossadas, 
bem como a comparecerem no cemitério no dia e hora que vierem 
a ser fixados para esse fim.

§ 2º Simultaneamente com a publicação e afixação referidas no 
parágrafo anterior, o Município notificará os interessados, se co-
nhecidos, através de carta registrada com aviso de recepção.

§ 3º Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso do pra-
zo fixado no § 2º deste artigo, sem que os interessados alguma 
diligência tenham promovido no sentido da sua exumação, esta, se 
praticável, será levada a efeito pelos serviços municipais, conside-
rando-se abandonada a ossada existente.

§ 4º Às ossadas abandonadas nos termos do § 3º deste artigo será 
dado o destino adequado, ou, quando não houver nisso inconve-
niente, poderão ser inumadas nas próprias edificações funerárias.

CAPÍTULO IV
DA REMOÇÃO

Art. 33. À remoção de cadáveres são aplicáveis as regras consigna-
das no artigo 35 desta Lei.

CAPÍTULO V
DO TRANSPORTE

Art. 34. O transporte de cadáveres, ossadas, cinzas, peças anatô-
micas, fetos mortos e de recém nascidos, deverá ser efetuado em 
viatura apropriada e exclusivamente destinada a esse fim.

CAPÍTULO VI
DAS TRANSLADAÇÕES
SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 35. A transladação deverá ser solicitada à Administração dos 
Serviços do Cemitério Municipal, pelas pessoas com legitimidade 
para tal, nos termos do artigo 2º desta Lei, através de requerimen-
to devidamente protocolado.

§ 1º Se a transladação consistir na mera mudança de local no 
interior do cemitério é suficiente o deferimento do requerimento 
previsto no caput deste artigo.

§ 2º No requerimento deverá constar o talhão, a seção e o número 
da sepultura ou capela para a qual será transladado.

§ 3º Se a transladação consistir na mudança para cemitério di-
ferente, deverão os legitimados apresentar, juntamente com o 
requerimento referido no caput deste artigo, documento compro-
batório firmado pela entidade responsável pela administração do 
cemitério para o qual será transladado o cadáver ou as ossadas, a 
fim de se verificar a existência de vaga, cabendo à Administração 
dos Serviços do Cemitério Municipal o deferimento da pretensão.

§4º Para cumprimento do estipulado no parágrafo 3º deste artigo, 
poderão ser usados quaisquer meios, especialmente a notificação 
postal ou a comunicação via fax.

Art. 36. A transladação de cadáver será efetuada em caixão de 
zinco, devendo a folha empregada no seu fabrico ter a espessura 
mínima de 0,4 mm (zero vírgula quatro milímetros).

§ 1º A transladação de ossadas é efetuada em caixa de zinco com 
a espessura mínima de 0,4 mm (zero vírgula quatro milímetros), ou 
de madeira. § 1º A transladação de ossadas é efetuada em caixa 
de madeira.

§ 2º Quando a trasladação se efetuar para fora do cemitério terá 
que ser utilizada viatura apropriada e exclusivamente destinada a 
esse fim.

Art. 37. Nos livros de registro do cemitério, far-se-ão os averba-
mentos correspondentes às transladações efetuadas.

Parágrafo único. Os serviços do cemitério devem igualmente proce-
der à comunicação para os efeitos do Registro Civil.

CAPÍTULO VII
DA CONCESSÃO DE USO DOS TERRENOS
SEÇÃO I
DAS FORMALIDADES

Art. 38. Os terrenos dos cemitérios podem, mediante autorização 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Indústria e 
Comércio, ser objeto de concessões de uso privativo, para insta-
lação de sepulturas e para a construção de Capelas em caráter 
perpétuo, mediante pagamento do preço público a ser estabelecido 
por Decreto do Executivo Municipal.

§ 1º Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta públi-
ca, nos termos e condições especiais que o Município estabelecer.

§ 2º As concessões de uso de terrenos não conferem aos titulares 
nenhum título de propriedade ou qualquer direito real, mas somen-
te o direito de aproveitamento com afetação especial e nominativa, 
em conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 39. O pedido para a concessão de uso dos terrenos deverá ser 
dirigido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Indús-
tria e Comércio e dele deve constar a identificação do requerente, 
a localização e a espécie pretendida.

Art. 40. Decidida a concessão de uso dos terrenos, os serviços 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Indústria e 
Comércio notificarão o requerente para comparecer no Cemitério 
a fim de se proceder à demarcação do terreno, sob pena de se 
considerar caduca a deliberação tomada.

§ 1º O prazo para pagamento do Preço Público relativo à concessão 
de uso do terreno será fixado em regulamento.

§ 2º O não pagamento do preço público no prazo referido no § 
1º deste artigo, implicará na sua inscrição em Dívida Ativa para 
posterior cobrança judicial, com a incidência de juros e correções 
monetárias previstas no Código Tributário Municipal.
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§ 3º A título excepcional será permitida a inumação em sepultu-
ra perpétua, antes de requerida a concessão de uso do terreno, 
desde que o interessado deposite antecipadamente a importância 
correspondente ao Preço Público de concessão, devendo, neste 
caso, apresentar o requerimento dentro dos oito dias seguintes à 
referida inumação.

§ 4º O não cumprimento dos prazos fixados neste artigo e no re-
gulamento implica a perda das importâncias pagas ou depositadas, 
bem como a caducidade dos atos, ficando a inumação antecipada-
mente feita em caráter perpétuo, sujeita ao regime das efetuadas 
em caráter temporário.

SEÇÃO II
TITULO DE CONCESSÃO DE TERRENOS

Art. 41. A concessão de uso dos terrenos será efetivada mediante 
expedição do título de concessão de uso, expedido pelo Município, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, In-
dústria e Comércio, que o emitirá após o pagamento do respectivo 
Preço Público.

§ 1º Do Título constarão os elementos de identificação do conces-
sionário, endereço, referências da capela ou sepultura perpétua, 
nele se devendo mencionar, por averbamento, todas as entradas e 
saídas de restos mortais, conforme modelo padrão a ser instituído 
por Decreto do Poder Executivo.

§ 2º Fica dispensada a concorrência para a concessão de uso dos 
terrenos adstritos aos Cemitérios Públicos Municipais, haja vista o 
relevante interesse público inerente ao uso dos mesmos.

SEÇÃO III
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONCESSIONÁRIOS DE TERRE-
NOS
SUBSEÇÃO I
Prazos de realização de obras

Art. 42. A construção de capelas e sepulturas perpétuas, bem como 
o seu revestimento, deverão concluir-se nos prazos que, em cada 
caso, forem fixados em decreto do Poder Executivo.

§ 1º Os prazos previstos no caput deste artigo poderão ser prorro-
gados em casos devidamente justificados e aceitos pelo Município.

§ 2º Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas pror-
rogações, caducará a concessão de uso do terreno, com perda, em 
favor do tesouro municipal, das importâncias pagas e de todos os 
materiais encontrados na obra.

SUBSEÇÃO II
Autorizações

Art. 43. As inumações, exumações e transladações a efetuar-se em 
capelas ou sepulturas perpétuas serão feitas mediante exibição do 
respectivo Título de Concessão de Uso do Terreno e de autorização 
expressa do concessionário ou de quem legalmente o representar, 
à vista do documento de identidade.

§ 1º Sendo vários os concessionários do terreno, os quais deve-
rão estar nominados no respectivo Titulo, a autorização poderá 
ser dada por aquele que estiver na posse do Titulo, tratando-se 
de familiares até o quarto grau, bastando autorização de qualquer 
deles quando se tratar de inumação de cônjuge, ascendente ou 
descendente de concessionário.

§ 2º Os restos mortais do concessionário serão inumados indepen-
dentemente de qualquer autorização.

§ 3º Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que a 
inumação tem caráter temporário, ter-se-á a mesma como perpé-
tua.

SUBSEÇÃO III
Transladação de restos mortais

Art. 44. O concessionário particular pode promover a transladação 
dos restos mortais aí depositados, depois da publicação de editais 
em que aqueles sejam devidamente identificados e onde se avise 
do dia e hora a que terá lugar a referida transladação.

§ 1º A trasladação a que alude este artigo só poderá efetuar-se 
para outra edificação funerária perpétua.

§ 2º Os restos mortais depositados a título perpétuo não podem 
ser transladados sem prévia autorização do Município.

SUBSEÇÃO IV
Obrigações do concessionário de capela ou sepultura perpétua

Art. 45. O concessionário de capela ou sepultura perpétua que, a 
pedido de interessado legítimo, não faculte a respectiva abertura 
para efeitos de trasladação de restos mortais no mesmo inumado, 
será notificado a fazê-lo em dia e hora certa, sob pena de os servi-
ços municipais promoverem a abertura do jazigo, lavrando-se auto 
do que ocorreu, assinado pelo servidor que presidiu ao ato e por 
duas testemunhas.

CAPÍTULO VIII
TRANSMISSÕES DE CAPELAS E SEPULTURAS PERPÉTUAS
SEÇÃO I
TRANSMISSÃO

Art. 46. As transmissões de capelas e sepulturas perpétuas aver-
bar-se-ão a requerimento dos interessados, instruído com os docu-
mentos comprovativos da transmissão e do pagamento dos valores 
que forem devidos ao Município.

Art. 47. As transmissões, por morte, das concessões de capelas 
ou sepulturas perpétuas a favor da família do concessionário são 
livremente admitidas.

Parágrafo único. As transmissões, no todo ou em parte, a favor de 
pessoas estranhas à família do instituidor ou concessionário, so-
mente serão permitidas quando o adquirente declare no pedido de 
averbamento que se responsabiliza pela perpetuidade da conserva-
ção, na própria capela ou sepultura, dos corpos ou ossadas aí exis-
tentes, devendo esse compromisso constar daquele averbamento.

Art. 48. As transmissões, por atos entre vivos, das concessões de 
capelas ou sepulturas perpétuas serão livremente admitidas quan-
do neles não existam corpos ou ossadas.

§ 1º Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser 
admitida nos seguintes termos:

I – tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou ossadas para 
capelas, sepulturas ou ossários de caráter perpétuo, a transmissão 
pode, igualmente, fazerse livremente; e
II – não se tendo efetuado aquela trasladação e não sendo a 
transmissão a favor de cônjuge, descendente ou ascendente do 
transmitente, a mesma só será permitida desde que qualquer dos 
concessionários não deseje optar, e o adquirente assuma o com-
promisso referido no Parágrafo único do artigo 46 desta Lei.

§ 2º As transmissões previstas no § 1º deste artigo só serão ad-
mitidas quando haja passado mais de cinco anos da sua aquisição 
pelo transmitente, se este o tiver adquirido por ato entre vivos.
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Art. 49. Verificada a condição estabelecida no artigo anterior, as 
transmissões entre vivos dependerão de prévia autorização do Go-
verno Municipal.

Art. 50. Quando da transmissão serão pagos ao Governo Municipal 
os tributos por averbamento em títulos de concessão de terrenos 
em nome de novo proprietário, que serão fixados por Lei especifica.

SEÇÃO III
AVERBAMENTO

Art. 51. O averbamento das transmissões a que se referem os ar-
tigos anteriores será feito mediante exibição da autorização forne-
cida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Indús-
tria e Comércio e do documento comprobatório da realização da 
transmissão.
Parágrafo único. Na ausência de comprovante do pagamento dos 
tributos devidos ao Município, o servidor responsável pelo serviço 
não poderá efetivar o ato respectivo, sob pena de responsabilidade.

SEÇÃO IV
ABANDONO DE CAPELA OU DE SEPULTURA

Art. 52. As edificações funerárias que vierem à posse do Governo 
Municipal em virtude de caducidade da concessão de uso do terre-
no, e que pelo seu valor arquitetônico ou estado de conservação se 
considerem de manter e preservar, poderão ser mantidos na posse 
do Município ou alienados em hasta pública, nos termos e condi-
ções especiais fixados em ato próprio, podendo ainda impor aos 
arrematantes a construção de um subterrâneo ou sub-piso para 
receber os restos mortais depositados nesses mesmos jazigos.

CAPÍTULO IX
SEPULTURAS E CAPELAS ABANDONADAS
SEÇÃO I
Conceito

Art. 53. Consideram-se abandonadas, podendo declarar-se prescri-
tas em favor do Município e os respectivos Títulos de Concessão e 
Uso das capelas e sepulturas perpétuas cujos concessionários não 
sejam conhecidos ou residam em lugar incerto, que não exerçam 
os seus direitos por período superior a dez anos, nem se apresen-
tem à reivindicá-los dentro do prazo de sessenta dias depois de 
citados por meio de editais publicados em dois dos jornais mais 
lidos na área do Município e afixados no Mural Público Municipal.

§ 1º Dos editais constarão os números das capelas e sepulturas 
perpétuas, identificação e data das inumações dos cadáveres ou 
ossadas que no mesmo se encontrem depositados, bem como o 
nome do último, ou últimos concessionários inscritos que figurarem 
nos registros.

§ 2º O prazo referido no caput deste artigo conta-se a partir da 
data da última inumação ou da realização das mais recentes obras 
de conservação ou melhoria que nas mencionadas construções 
tenham sido executadas, sem prejuízo de quaisquer outros atos 
dos proprietários, ou de situações susceptíveis de interromperem a 
prescrição nos termos da lei civil.

§ 3º Simultaneamente com a citação dos interessados colocar-se-á 
na construção funerária placa indicativa do abandono.

SEÇÃO II
Declaração de prescrição

Art. 54. Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no artigo 53 
desta Lei, sem que o concessionário ou seu representante tenha 
feito cessar a situação de abandono, poderá a Administração Mu-
nicipal decretar a prescrição da capela ou sepultura, declarando-se 

caduca a concessão, à qual será dada a publicidade referida na-
quele mesmo artigo.

Parágrafo único. A declaração de caducidade importa na apropria-
ção, pelo Governo Municipal, da capela ou sepultura.

SEÇÃO III
Da Demolição Compulsória de Edificações Funerárias

Art. 55. Quando uma edificação funerária se encontrar em estado 
de ruína, o que será confirmado por uma comissão constituída por 
três membros, designada por ato específico do Chefe do Poder 
Executivo, com competência delegada, desse fato será dado co-
nhecimento aos interessados por meio de carta registrada com avi-
so de recepção, fixando-se-lhes prazos para procederem às obras 
necessárias.

§ 1º Na falta de comparecimento do ou dos concessionários, se-
rão publicados anúncios em dois dos jornais mais lidos da região, 
dando conta do estado da edificação, e identificando, pelos nomes 
e datas de inumação, os corpos nele depositados, bem como o 
nome do ultimo ou dos últimos concessionários que figurem nos 
registros.

§ 2º Se houver perigo eminente de derrocada ou as obras não se 
realizarem dentro do prazo fixado, pode o Governo Municipal orde-
nar a demolição do jazigo, o que se comunicará aos interessados 
pelas formas previstas neste artigo, ficando a cargo destes a res-
ponsabilidade pelo pagamento das respectivas despesas.

§ 3º Decorrido um ano desde a demolição de um jazigo sem que 
os concessionários tenham utilizado o terreno, fazendo nova edi-
ficação, é tal situação fundamento suficiente para ser declarada a 
prescrição da concessão.

SEÇÃO IV
Restos mortais não reclamados

Art. 56. Os restos mortais existentes em edificações a demolir ou 
declarados perdidos, quando deles sejam retirados, inumar-se-ão 
no ossuário Municipal, caso não sejam reclamados no prazo que 
for estabelecido.

CAPÍTULO X
CONSTRUÇÕES FUNERÁRIAS
SEÇÃO I
DAS OBRAS

Art. 57. O pedido de licença para construção, reconstrução, modi-
ficação, melhoria e revestimento de capela e sepulturas de caráter 
perpétuo, deverá ser formulado pelo concessionário, em reque-
rimento dirigido à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, Indústria e Comércio, instruído com as características e 
referências da obra, em duas vias.

§ 1º Pequenas alterações que não afetem a estrutura da obra ini-
cial deverão ser definidas em descrição integrada no próprio re-
querimento.

§ 2º Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e embe-
lezamento, desde que não impliquem alteração do aspecto inicial 
das capelas e sepulturas.

§ 3º A isenção prevista no parágrafo anterior não se aplica às re-
formas, que estão sujeitas ao pagamento de taxa que será criada 
por lei específica.

SUBSEÇÃO I
Do Projeto
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Art. 58. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio fornecerá o projeto para as edificações fu-
nerárias de caráter perpétuo, mediante o recolhimento da taxa 
respectiva, que será criada por Lei específica, o qual deve ser exe-
cutado com rigor e obediência às normas ambientais vigentes, dele 
constando os seguintes itens:

I – desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:25; e
II – memorial descritivo da obra, em que se especifiquem as ca-
racterísticas das fundações, natureza dos materiais a empregar, 
e quaisquer outros elementos esclarecedores da obra a executar;

§ 1º Juntamente com o projeto o requerente deverá anexar a des-
crição dos detalhes da construção, não constantes do projeto, tais 
como: cor, revestimento e acabamento.

§ 2º Na elaboração e apreciação dos projetos deverá atender-se à 
sobriedade própria das construções funerárias exigidas pelo fim a 
que se destinam.

§ 3º As paredes exteriores das edificações funerárias só poderão 
ser construídas com materiais resistentes e duráveis, preferencial-
mente revestidas em pedra de uma só cor, não se permitindo o 
revestimento com materiais cerâmicos.

§ 4º Em substituição ao disposto no parágrafo anterior as paredes 
externas poderão ser revestidas com reboco em argamassa com 
pintura, devendo esta ser renovada a cada dois anos.

SUBSEÇÃO II
Obras de conservação

Art. 59. Nas edificações funerárias perpétuas devem efetuar-se 
obras de conservação, pelo menos de dois em dois anos, ou sem-
pre que as circunstâncias o imponham.

§1º Para efeitos do disposto na parte final do caput deste artigo 
e nos termos do artigo 55 desta Lei, os concessionários serão avi-
sados da necessidade das obras, marcando-se-lhes prazo para a 
execução destas.

§ 2º Em caso de urgência ou quando não se respeite o prazo re-
ferido no § 1º deste artigo, pode o Governo Municipal ordenar 
diretamente as obras às expensas dos interessados.

§ 3º Sendo vários os concessionários, considera-se cada um deles 
solidariamente responsável pela totalidade das despesas.

§ 4º Em face de circunstâncias especiais, devidamente comprova-
das, poderá o Governo Municipal prorrogar o prazo a que alude o 
caput deste artigo.

SEÇÃO II
DESCONHECIMENTO DA MORADA

Art. 60. Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura per-
pétua não tiver indicado na Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
Indústria e Comércio a morada atual, será irrelevante a invocação 
da falta ou desconhecimento do aviso a que se refere o § 1º do 
artigo 59 desta Lei.

CAPÍTULO XI
DOS SINAIS FUNERÁRIOS E DO EMBELEZAMENTO DOS JAZIGOS, 
CAPELAS E SEPULTURAS
SEÇÃO I
SINAIS FUNERÁRIOS

Art. 61. Nas sepulturas e capelas permite-se a colocação de cruzes 
e caixas para coroas, assim como inscrição de epitáfios e outros 

sinais funerários costumados.

§ 1º Nos jazigos municipais permite-se a colocação de cruzes, ins-
crição de epitáfios e outros sinais funerários, assim como suporte 
para flores dentro do padrão estabelecido pelo Município.

§ 2º Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias po-
líticas ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública, ou 
que, pela sua redação, possam considerar-se desrespeitosos ou 
inadequados.

SEÇÃO II
EMBELEZAMENTO

Art. 62. É permitido embelezar as construções funerárias com re-
vestimentos adequados, bordaduras, vasos para plantas, ou por 
qualquer outra forma que não afete a dignidade própria do local e 
que ainda não exceda aos limites físicos descritos nos artigos 21, 
22, 23, 25, 27 e 28 desta Lei.

Art. 63. A realização, por particulares, de quaisquer trabalhos no 
recinto do cemitério, fica sujeita à autorização prévia do Município.

CAPÍTULO XII
DA MUDANÇA DE LOCALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO

Art. 64. A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele 
onde está instalado, que implique a transferência, total ou parcial, 
dos cadáveres, ossadas, fetos mortos e peças anatômicas que aí 
estejam inumados e das cinzas que aí estejam guardadas, é da 
competência do Governo Municipal.

Art. 65. No caso de transferência do cemitério para outro local, os 
direitos e deveres dos concessionários são automaticamente trans-
feridos para o novo local, suportando o Governo Municipal com os 
encargos relativos ao transporte dos restos inumados em capelas, 
sepulturas e jazigos concedidos.

CAPITULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I
ENTRADA DE VIATURAS PARTICULARES

Art. 66. No cemitério é proibida a entrada de veículos particulares, 
salvo carro de passeio transportando pessoas que, dada a sua in-
capacidade física, tenham dificuldade em se deslocar a pé, após 
autorização da Administração dos Serviços do Cemitério Municipal.

SEÇÃO II
PROIBIÇÕES NO RECINTO DO CEMITÉRIO

Art. 67. No recinto do cemitério é vedado:

I – proferir palavras ou praticar atos ofensivos à memória dos mor-
tos ou do respeito devido ao local;
II – entrar acompanhado de quaisquer animais; I
III – transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que 
separem as sepulturas;
IV – colher flores ou danificar plantas ou árvores;
V – plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam uti-
lizar-se na alimentação;
VI – danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quaisquer 
outros objetos;
VII – realizar manifestações de caráter político;
VIII – utilizar aparelhos áudio, exceto com auriculares;
IX – a permanência de crianças, quando não acompanhadas;
X – realizar obras nos espaços comuns;
XI – realizar obras particulares sem a devida autorização;
XII – entrar com veículos para descarga de material para obra. 
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Parágrafo único. A prática dos atos mencionados neste artigo su-
jeitará o seu autor à aplicação de penalidade de multa no valor de 
10 (dez) Unidades Fiscais de Referência Municipal.

Art. 68. Os objetos utilizados para fins de ornamentação ou de 
culto em jazigos ou sepulturas não poderão daí ser retirados sem 
apresentação do alvará ou autorização escrita do concessionário, 
nem sair do cemitério sem autorização de funcionário adstrito ao 
mesmo.
Parágrafo único. Excetua-se da proibição prevista no caput des-
te artigo a retirada de flores naturais em decomposição as quais 
poderão ser retiradas pelo servidor com atribuições adstritas ao 
cemitério.

Art. 69. Nas dependências do cemitério, estão sujeitas à autoriza-
ção do Serviço de Administração de Cemitérios Municipais:

I – a realização de cerimônias de natureza religiosa;
II – salvas de tiros nas exéquias fúnebres;
III – atuações musicais;
IV – intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas;
V – reportagens relacionadas com a atividade cemiterial.

§ 1º O pedido de autorização a que se refere o caput deste artigo 
será levado a efeito com vinte e quatro horas de antecedência, 
salvo se referente a homenagem a ser realizada por ocasião de 
sepultamento.

§ 2º A faculdade atribuída ao poder público municipal de coibir a 
prática de qualquer ato previsto nos incisos descritos no caput terá 
por objetivo exclusivamente evitar a coincidência da realização de 
qualquer um deles com os demais.

Art. 70. Não podem ser retirados do cemitério, aí devendo ser 
queimados, os caixões ou urnas que tenham contido corpos ou 
ossadas.

Art. 71. É vedada a abertura de caixão, salvo em cumprimento de 
mandado judicial ou para efeitos de colocação em sepultura de 
cadáver não inumado ou de ossadas.

CAPÍTULO XIV
FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES
Art. 72. A fiscalização do cumprimento das normas previstas nesta 
Lei cabe ao Governo Municipal, por meio da Administração dos 
Serviços do Cemitério Municipal, às autoridades de saúde e às au-
toridades de polícia.

Art. 73. A competência para determinar a instauração do processo 
contencioso administrativo e para aplicar a respectiva multa, per-
tence à Administração dos Serviços dos Cemitérios Municipais que, 
para tanto, utilizar-se-á do rito previsto no Código Tributário Muni-
cipal para o Contencioso Administrativo, garantindo ao acusado o 
direito à defesa.

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES E MULTAS
Art. 74. Constitui infração punível com multa equivalente a 50 (cin-
quenta) Unidades Fiscais de Referência Municipal:

I – transportar, transladar, remover, exumar ou inumar cadáver ou 
ossada sem prévia autorização;
II - transportar, transladar, remover, exumar ou inumar cadáver ou 
ossada com infração ao disposto nesta Lei;
III - inumar cadáver fora dos prazos previstos nesta Lei;
IV - proceder a abertura de urnas fora das situações previstas nes-
ta Lei;
V – inumar cadáver ou ossada fora das dependências de cemitério;
VI - utilizar urnas não contendo invólucro absorvedor de 

necrochorume;
VII – inumar cadáver ou ossada em sepultura comum não identifi-
cada, fora das situações previstas nesta Lei; e
VIII – proceder a abertura de sepultura antes de decorridos 05 
(cinco) anos, contados da inumação, salvo em cumprimento de 
mandado judicial.

Art. 75. Constitui infração punível com multa equivalente a 500 
(quinhentas) Unidades Fiscais de Referência Municipal a violação 
das demais normas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. É punível com a mesma pena a prática de qual-
quer ato preparatório das infrações previstas nesta Lei mesmo que 
a infração não tenha sido consumada.

Art. 76. As decisões irrecorríveis das quais decorra a aplicação das 
penalidades previstas nesta Lei, serão publicadas na forma prevista 
para os demais atos públicos.

CAPÍTULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 77. Às disposições previstas nesta Lei aplicam-se, no que cou-
ber, aos Cemitérios Públicos Municipais em operação na data da 
sua entrada em vigor.

Art. 78. Para cobrir as despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei, serão utilizados recursos do orçamento municipal, em 
cada exercício.

Art. 79. O Município adotará, por Decreto, modelo padrão de re-
querimentos para pedidos de Licenças de Inumação em Caráter 
Temporário, Inumação em Caráter Permanente, Licença de Exuma-
ção, Licença de Transladação, Licença para Construção de Obras, 
Titulo de Concessão de Uso dos Terrenos e Projetos das Edificações 
Funerárias, bem como todo e qualquer ato que for necessário ao 
cumprimento das disposições desta Lei.

Art. 80. Ficarão estabelecidos os preços públicos, pela concessão 
de uso dos espaços adstritos ao Cemitério Público Municipal, atra-
vés de Decreto a ser expedido pelo Executivo Municipal.

Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo serão 
atualizados anualmente, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, 
pelo INPC/IBGE ou outro índice oficial que o substitua.

Art. 81. A partir da entrada em vigor da presente Lei, fica vedada a 
construção e ampliação de sepulturas e capelas no atual Cemitério 
Público Municipal, sendo permitida, no entanto, a inumação em 
capelas e sepulturas já edificadas.

Art. 82. Em tudo o que nesta Lei não se encontre especialmente 
regulado aplicar-se-á, com as devidas adaptações, o disposto no 
Código de Posturas do município de Ascurra e suas alterações; caso 
a situação não se encontre contemplada naquela Lei, a mesma 
será resolvida pelo Governo Municipal.

Art. 83. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 84. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Ascurra em, 12 de Julho de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra, 12 de julho de 2017.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
70/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
70 /2014

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 70/2014 
de 17 de julho de 2014, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ASCUR-
RA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 83.102.772/0001-61, com sede na Rua Benjamin Constant, 
nº. 221, nesta cidade, representado por seu Prefeito Municipal Se-
nhor LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS 
E COMÉRCIO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 69.034.668/0001-56, com sede na Alameda Ara-
guaia nº 1142, - Bloco 3 – Alphaville, Município de Barueri (SP), 
representada neste ano pelo Senhor RODRIGO SALZANO, denomi-
nada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 70/2014, tudo de conformidade com Edital de Pregão nº 
34/2014, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, 
bem como na Lei 10.520/2002, e
- Considerando que os serviços prestados são de forma contínua, 
e de conformidade com o Termo de Referência do Edital de Pregão 
34/2014 e com o inciso II do artigo 57 da lei 8666/93, fica renova-
do o contrato pelo período adicional de 12 (doze) meses, contando 
este prazo a partir do dia 20/7/2017, data em que o segundo adi-
tivo venceria.
- Fica alterado o valor do parágrafo primeiro da cláusula primeira 
do contrato 70-2014, da seguinte forma: [...] o valor unitário do 
vale alimentação/refeição por beneficiário será de R$ 326,75 (tre-
zentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos), que será 
reajustado também em janeiro/2018 conforme índice aplicável ao 
tempo (INPC).
- Tendo em vista a mudança no quadro de secretários do Município, 
a fiscalização do contrato prevista no parágrafo segundo da cláusu-
la sétima do contrato 70-2014 passa a ser a seguinte:

Secretarias Municipais Fiscal
Administração e Planejamento Leandro Chiarelli
Educação, Cultura, Desporto e 
Promoção Social

Fabia Chiste Volkmann

Saúde e Assistência Social Enilson Erley de Freitas
Obras, Estradas e Serviços Urbanos Pedro Berlanda
Agricultura e Meio Ambiente Juvenal Eliseu Moretto

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas estabeleci-
das no Contrato Administrativo 70/2014, firmado em 17 de julho de 
2014, em decorrência do Edital de Pregão 34/2014. E, Por estarem 
acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições esta-
belecidas no presente Termo Aditivo, firmando-o em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.

Ascurra, 12 de julho de 2017.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
RODRIGO SALZANO
CONTRATADA

Testemunhas (nome/assinatura e CPF):
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 032/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA
AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 01 de Agosto de 2017, ás 09:00:00 horas, na PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 302 - KM 283 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, a reunião de recebimento 
e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 032/2017, na modalidade de Pregão.
Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93 
e Lei 10.520/02.
Finalidade:
“AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, CARNES E FRIOS, EMBALAGENS E BEBIDAS PARA UTILIZAÇÃO NA ME-
RENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 
2017, CONFORME CRONOGRAMA DE ENTREGA E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS CONTIDOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO”

Aurora, 19 de Julho de 2017.
ALFONSO MARIA SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CONTRATO 20/2017 PMBP
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
CONTRATO Nº 20/2017 - PMBP DE 28/06/2017
DECORRENTE DA ATA Nº 51/2016 - PMBP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016
O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 34/2016, Pregão Presencial nº 13/2016, do qual foi vencedora a CONTRATADA, 
obrigando-se a mesma a fornecer semáforos (com instalação) para o município de Balneário Piçarras, atendendo solicitação da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa do Cidadão.
- O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil), a ser(em) pago(s) 
em até 30 (trinta) dias após o fornecimentos dos itens, mediante apresentação da Nota Fiscal. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos 
do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93.
SSAT SINALIZACAO E ADESIVOS EIRELI
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/PMBR/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/PMBR/2017.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 03/08/2017 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente, para fornecimento de produtos e congêneres, para “Coffee Breack”, a fim de atender 
as ações/campanhas e eventos promovidos pelas Secretarias de Educação e Assistência Social do município de Balneário Rincão/SC, durante 
o exercício de 2017.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou pelos telefones (***48) 3468-7218, ou através do endereço eletrônico licitacao.rincao@hotmail.com.

Balneário Rincão – SC, 19 de Julho de 2017.
Pregoeira
Gisele Ferreira.
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2017 - PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 03/2017

Objeto: Aquisição de peças e mão de obra para revisão, manutenção e conserto do ônibus Mercedez Benz placas QHD 6074, patrimônio n° 
3593, da Secretaria da Educação, Cultura e Turismo.
Fundamento legal: Inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ:01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: INGÁ VEÍCULOS LTDA (CPNJ: 01.994.951/0010-87)
Valor: R$ 4.337,00

Bandeirante, 18 de julho de 2017
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2017 - PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 04/2017

Objeto: Aquisição de peças e mão de obra para revisão do ônibus Volkswagen placas QHD 4924, patrimônio n° 3594, da Secretaria da 
Educação, Cultura e Turismo.
Fundamento legal: Inciso I do Art. 25 da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CPNJ:01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: LF CAMINHÕES (CPNJ: 79.281.481/0001-00)
Valor: R$ 2.519,81

Bandeirante, 19 de julho de 2017
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal
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Barra Bonita

Prefeitura

 PORTARIA Nº 229 DE 19 DE JULHO DE 2017.    CONCEDE ADIANTAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA Nº 229 de 19 de julho de 2017.
Concede adiantamento e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do artigo 
73, da Lei l Orgânica do Município; combinado com o que consta no Anexo-I, da Lei nº 009, de 22 de janeiro de 1997,

Resolve.
Art.1º. Conceder Adiantamento ao Sr. Sadi Pandolfo matrícula nº124504, ocupante do cargo de Secretário Municipal da Agricultura, do 
Quadro de Geral da Prefeitura Municipal, na importância de R$300,00 (trezentos reais), conforme Memorando nº016/2017 da Secretaria 
Municipal de Agricultura.

Art.2º. A aplicação do referido adiantamento far-se-á em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 009/97, de 22 de janeiro de 1997.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 19 de junho de 2017.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

L E I N° 1604, DE 18 DE JULHO DE 2017 
LEI N° 1604, DE 18 DE JULHO DE 2017

“Denomina de RUA ERNA MARIA MONTEIRO a Rua 2125 (código 27232), localizada no Bairro Itajuba, neste Município"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que o Plenário aprovou, e o Senhor Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de RUA ERNA MARIA MONTEIRO, a Rua 2125 (código 27232), localizada no Bairro Itajuba, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 18 de julho de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

L E I Nº  1603, 18 DE JULHO DE 2017 
LEI Nº 1603, 18 DE JULHO DE 2017

Altera disposições da lei nº 1327 de 23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a Taxa Municipal de Prestação de Serviços Ambientais 
Prestados pela Fundação Municipal de Meio Ambiente de Barra Velha - FUNDEMA.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º As tabelas 02 e 03 do Anexo Único da Lei nº 1327, de 23 de dezembro de 2013, passam a vigorar com as seguintes redações:

A N E X O Ú N I C O

...

TABELA Nº 01

...

TABELA Nº 02

VALORES PARA ANÁLISE DE PEDIDOS DE LICENÇAS AMBIENTAIS, ANUAIS, EM UFM.

Classes

LICENÇAS I II III

A B A B A B

P,P OU M, P P, M M,M OU G, P P, G M,G, OU G, M G,G

LAP 3,29 4,92 9,84 14,74 19,67 29,49

LAI 8,19 12,28 24,57 36,86 49,14 73,72

LAO 16,39 24,59 52,83 73,72 98,29 147,44

TOTAL 27,88 41,80 83,56 125,80 167,11 250,66
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TABELA Nº 03

VALORES PARA ANÁLISE DE PEDIDOS DE LICENÇAS AMBIENTAIS, ANUAL, EM UFM PARA AS ATIVIDADES AGRÍCOLAS, PECUÁRIAS E 
FLORESTAIS.

Classes

LICENÇAS I II III

A B A B A B

P,P OU M,P P, M M,M OU G, P P, G M,G, OU G, M G,G

LAP 3,25 3,72 6,00 7,20 12,00 14,40

LAI 9,01 10,79 17,99 21,60 16,41 43,20

LAO 6,00 7,20 12,00 14,40 24,00 28,80

TOTAL 18,26 21,72 36,00 43,20 72,01 86,41

2.4. As Licenças Ambientais de Operação terão prazo de validade de 04 (quatro) anos, podendo, por decisão motivada, o prazo ser dilatado 
ou reduzido com aumento ou diminuição proporcional nos valores a serem cobrados pela FUNDEMA.
2.5. A cobrança da Análise dos Pedidos de Licenças Ambientais será efetuada em cada uma das fases do processo de licenciamento, con-
forme determina a legislação em vigor.
2.6. Nos casos de pedidos de renovação de Licenças, será cobrado o valor referente à classificação da atividade.
2.7. Nas tabelas Nºs 02 e 03 acima, cada classe apresenta duas subdivisões (A e B), sendo que nestas, a primeira letra indica o porte da 
atividade e a segunda letra
estabelece o potencial poluidor.

3. DETERMINAÇÃO DA ANÁLISE DE ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA E RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA:

Quando o licenciamento se fizer mediante apresentação de Estudos de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
- RIMA, conforme determina a legislação ambiental em vigor, a determinação dos preços a serem cobrados pelos serviços prestados dar-se-á 
conforme fórmula abaixo (VALORES EM REAIS):

3.1 - Custo Total das Análises:
CT = TT + VT + CE + CA, onde:
a) Trabalho Técnico
TT = T x H (R$ 50,28/hora)
b) Vistoria Técnica
VT = T x D (R$ 122,91/dia) + V x R (R$ 0,0,73/Km)
c) Consultoria Externa
CE = Cc x H
d) Custo Administrativo:
CA = (TT + VT + CE) x 0,10
Legenda:
CT = Custo Total
TT = Trabalho Técnico
VT = Vistoria Técnica
CE = Consultoria Externa
CA = Custo Administrativo
H = Número de Horas Trabalhadas
D = Número de Dias Trabalhados
R = Total de Km Rodados
T = Número de Técnicos
V = Número de Veículos
Cc = Custo de Consultoria por Hora

4. FÓRMULA PARA COBRANÇA DE VALORES PELOS SERVIÇOS DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE DE VEGETAÇÃO - AUC E REPOSIÇÃO FLORES-
TAL:

Pr (UFM) = 2,11+ 0,03 x AM para zona urbana
Pr (UFM) = 1,68 para zona rural em que AU < = 3,0 ha
Pr (UFM) = 2,11 + 20 x AU para zona rural com AU de 3,0 até 50,0 ha
Pr (UFM) = 2,11 + 50 x AU para zona rural com AU acima de 50,0 ha
Pr (UFM) = 1,17 para árvores mortas ou caídas que acarretem risco
Pr (UFM) = 2,11 para corte eventual (15m³ ou 20 unidades)

5. FÓRMULA PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL SIMPLIFICADA DE CORTE DE ÁRVORES - ZONA URBANA

Pr (UFM) = 1,0 para corte de 06 até 20 árvores em zona urbana
Pr (UFM) = 0,5 para corte isolado de até 05 árvores em zona urbana
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6. FÓRMULA PARA COBRANÇA DOS SERVIÇOS DE CONSULTA AMBIENTAL PARA TERRAPLENAGEM URBANA e RURAL

Pr (UFM) = 1,0 para AM menor que 500 m2
Pr (UFM) = 2,0 + 0,2% x AM acima de 500 m2
A TERRAPLENAGEM - RURAL será isenta da taxa quando for apresentado o requerimento assinado e carimbado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural, ou outra que a suceder, onde deverá constar o cadastro do Agricultor.
Legenda: AM = área em m²

7. CERTIDÕES E DECLARAÇÕES DIVERSAS:
Pr = 1,36 UFM

8. CERTIDÃO PARA LICENÇA NA FATMA ou no IBAMA:
(Declaração Municipal necessária ao Licenciamento Ambiental Estadual ou Federal)
Pr = 1,36 UFM

9. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA
Pr = 1,36 UFM

9.1 AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AuA para a Suinocultura
Pr = 1,36 UFM
Conforme consta na Resolução CONSEMA Nº 01/06, entenda-se Porte Único =
Autorização Ambiental – AuA

10. AUTORIZAÇÃO PARA TRATAMENTO E/OU DISPOSIÇÃO DE
RESÍDUOS ORIUNDOS DE OUTROS ESTADOS:

10.1. Resíduos Classe I
Pr = 0,4 UFM por tonelada
10.2. Resíduos Classe II
Pr = 0,15 UFM por tonelada

11. PARECER TÉCNICO EM GERAL, EXCLUINDO-SE A ANÁLISE DO EIA/RIMA:
Pr = 3,13 UFM

12. AGROTÓXICO:

12.1. Aplica-se à Tabela Nº 03 para o Licenciamento Ambiental de empresas com atividades abaixo relacionadas:
12.1.1. Atividade de aplicação aérea de agrotóxico
12.1.2. Central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos
12.2. Autorizações Ambientais:
12.2.1. Aplicação nas lavouras de agrotóxicos por aeronaves:
Pr = 0,58 UFM por propriedade/ano.
12.2.2. Aplicação de agrotóxico em ambientes urbanos:
Pr = 0,58 UFM
12.2.3. Aplicação de agrotóxico em ambiente de armazenagem em
contêiner (expurgo):
Pr = 0,20 UFM
12.2.4. Central de recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos:
Pr = 0,58 UFM
12.2.5. Atividades referentes à comercialização de agrotóxicos:
Pr = 0,58 UFM

13. LISTAGEM DE VALORES PARA A ATIVIDADE DA SUINOCULTURA:

01.54.00 - Granja de Suínos - Terminação
Pr = 0,4 UFM + 0,09 x NC
01.54.01 - Unidade de Produção de Leitão - UPL
Pr = 0,4 UFM + 0,16 x NM
01.54.02 - Granja de Suínos - Creche
Pr = 0,4 UFM + 0,04 x NC
01.54.03 - Granja de Suínos - Ciclo Completo
Pr = 0,4 UFM + 0,50 x NM
Acrescenta-se ao valor calculado o fator de correção de 1,0 para Licença Ambiental Prévia - LAP, de 1,50 para Licença Ambiental de Insta-
lação - LAI e de 1,25 para Licença Ambiental de Operação - LAO.

14. LISTAGEM DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS, EXCETO AQUELAS JÁ ENQUADRADAS NA TABELA Nº 03:

01.12.01
- Culturas Permanentes, Pomares e Cultivos de Palmáceas e
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Musáceas
Pr = 0,4 UFM + 2,00 x AU

01.35.00
- Florestamento e Reflorestamento de Essências Arbóreas
Pr = 0,4 UFM + 2,00 x AU

01.40.00
- Projeto Agrícola Irrigado
Pr =0,4 UFM + 2,00 x AU

01.51.00
- Criação de Animais Confinados de Grande Porte (bovinos,
eqüinos, etc.)
Pr = 0,4 UFM + 0,15 x NC

01.52.00
- Criação de Animais Confinados de Médio Porte (suínos,
ovinos, caprinos, etc.)
Pr = 0,4 UFM + 0,16 x NC

01.70.00
- Criação de Animais Confinados de Pequeno Porte (avicultura,
cunicultura)
Pr = 0,4 UFM + 0,0008 x NC

01.70.01
- Depósito de Cama de Aviário e/ou Dejetos Orgânicos
Pr = 0,58 UFM + 15 x AU

01.80.00
- Incubatório de Aves
Pr = 0,58 UFM + 35 x AU

03.31.00
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em
Açudes (SISTEMA I):
Pr = 0,4 UFM + 3,75 x AU

03.31.01
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Policultivo em
Viveiros (SISTEMA II):
Pr = 0,38 UFM + 35 x AU

03.31.02
- Unidades de Produção de Peixes em Sistema de Monocultivo
em Águas Mornas (SISTEMA III):
Pr = 0,4 UFM + 7 x AU

03.31.03
- Unidades de Piscicultura em Monocultivo de Águas Frias
(SISTEMA IV)
Pr = 0,4 UFM + 210 x AU

03.31.05
- Unidades de Produção de Alevinos (SISTEMA VI)
Pr = 0,4 UFM + 7 x AU

03.32.00
- Carcinicultura - Produção de Camarão
Pr = 0,4 UFM + 7 x AU

03.33.00

- Malacocultura - Produção de Moluscos
Pr = 0,4 UFM + 3,5 x AU

26.50.00
- Abate de Animais em Abatedouros, Frigoríficos e
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Charqueadas, Com ou Sem Industrialização de Produtos de
Origem Animal
Pr = 0,4 UFM + 0,14 x NC/dia
Aplica-se esta fórmula para atividades com abate de até 1.000 cabeças dia.

Acrescenta-se ao valor calculado o fator de correção de 1,0 para Licença Ambiental Prévia - LAP, de 1,50 para Licença Ambiental de Insta-
lação - LAI e de 1,25 para Licença Ambiental de Operação - LAO.

Legenda:
Pr = Preço Básico da Licença
AU = Área Útil em Hectare
AM = Área em m²
NC = Nº de Cabeças
NM = Nº de Matrizes
LAP = Licença Ambiental Prévia
LAI = Licença Ambiental de Instalação
LAO = Licença Ambiental de Operação
AuA = Autorização Ambiental
AuC = Autorização de Corte de Vegetação

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, respeitado o artigo 150, III, alíneas “b” e “c”, da 
Constituição Federal.

Barra Velha, 18 de julho de 2017.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal

PP 001/2017 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 003/2017 - Pregão Presencial nº 001/2017 - FMAS
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço global por lote para aquisição de cesta básica para Secretaria de Assistência Social do município de Barra 
Velha. Conforme especificações detalhadas do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 07/08/2017 às 08:30 
horas. Data da Sessão Pública: 07/08/2017 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 
200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 20 
de julho de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 012/2017 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 018/2017 - Pregão Presencial nº 012/2017 - FMS
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço global por lote para Aquisição de kit de Saúde Bucal para atender as necessidades das Unidades de Saúde e 
ao Programa Saúde na Escola do Município de Barra Velha. Conforme especificações detalhadas do Anexo I – Termo de Referência. Recebi-
mento dos Envelopes até: 04/08/2017 às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 04/08/2017 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no 
site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 20 de julho de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 013/2017 FMS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 019/2017 - Pregão Presencial nº 013/2017 - FMS
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço global por lote para Contratação de empresa especializada em manutenção de hardware e software para 

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Secretaria de Saúde do município de Barra Velha. Conforme especificações detalhadas do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 04/08/2017 às 14:00 horas. Data da Sessão Pública: 04/08/2017 às 14:15 horas, na Secretaria da Administração, situada 
na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na 
íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.
barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 20 de julho de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 045/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 064/2017 - Pregão Presencial nº 045/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE para Contratação de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assim definidas pelo 
art. 3º da Lei Complementar 123/06 sediadas no âmbito municipal para confecção de uma plataforma para caminhão cargo, conforme 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 03/08/2017 às 08:30 horas. Data da Sessão 
Pública: 03/08/2017 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/
SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no endereço 
supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 20 de julho de 2017. VALTER 
MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

PP 046/2017 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 065/2017 - Pregão Presencial nº 046/2017
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE Prestação de serviço para aquisição de guindaste veicular novo a ser montado em caminhão da 
Secretaria de Obras do Município, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 
03/08/2017 às 14:00 horas. Data da Sessão Pública: 03/08/2017 às 14:15 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador 
Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se 
a disposição dos interessados no endereço supra, horário: 8:00 às 12:00 horas e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.
br. Barra Velha, 20 de julho de 2017. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 63/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº 63/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2017, 
NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Genésio Bressiani, Prefeito Municipal de Belmonte, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal e a Lei Municipal nº 1.920 de 14 de julho de 2017,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica efetuada a alteração da Lei Municipal nº 1.885, de 29 de novembro de 2016 - Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício 
financeiro de 2017, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com objetivo 
de suprir dotações orçamentárias destinadas a cobertura de despesas de custeio para o Fundo Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Abre Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em dotações orçamentárias do Orçamento 
Geral do Município, em conformidade com o disposto a seguir:

Órgão: 09.00 FUNDO MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 08.244.0003.2.031 Manut.Serv.de Assistência Comunitária
106 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações diretas R$ 20.000,00
T O T A L è R$ 20.000,00

Art. 3º Para atendimento do Crédito aberto no artigo anterior deste ato, fica utilizada a anulação total e/ou parcial das dotações especifi-
cadas abaixo, em conformidade com inciso III do § 1° do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, e demais constitucionais e legais vigentes.

Órgão: 09.00 FUNDO MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Proj./Ativ. 08.244.0003.2.028 Manut.Serv.da Assistência Social
99 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações diretas R$ 10.000,00
Proj./Ativ. 08.243.0003.2.032 Serviços de Convivência de Vínculos
94 - 3.3.90.00.00.00.00.10000 Aplicações diretas R$ 10.000,00
T O T A L è R$ 20.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4º Fica alterada a Lei nº. 1.883, de 29 de novembro de 2016, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2017, em confor-
midade com o disposto neste ato, relativo à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
objetivando suprir dotações orçamentárias destinadas a cobertura de despesas com o Fundo Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica da mesma forma, efetuada a alteração da Lei nº. 1.884, de 29 de novembro de 2016 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2017, em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente no que tange a abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar na importância de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), objetivando de suprir dotações orçamentárias necessárias aos 
serviços do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belmonte – SC, em 14 de julho de 2017.
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado e data supra
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Sonia T.G. Morosini
Sec. da Administração

DECRETO Nº 64/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº 64/2017, DE 17 DE JULHO DE 2017
CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
O Prefeito Municipal de Belmonte, em conjunto com a Gestora Técnica da Secretaria Municipal e a Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política 
de Assistência Social no Município, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 27 de julho de 2017, tendo como tema 
central: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS.”.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão Gestor Municipal 
de Assistência Social.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Belmonte, 17 de julho de 2017
Genésio Bressiani
Prefeito Municipal

Cláudia M. K. Teixeira
Gestora Técnica da Assistência Social

Cristina Balmer
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - COMASBE
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Biguaçu

Prefeitura

PORTARIA Nº 2750/2017
PORTARIA nº 2750 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NATALIA CRISTINA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
MAGISTÉRIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05/06/2017 
a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/06/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2751/2017
PORTARIA nº 2751 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAMARA ROSA, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Inte-
resse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV 
- MERENDEIRA, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 26/06/2017 a 22/10/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 26/06/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2752/2017
PORTARIA nº 2752 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) BRIGITE DE LIMA GOULART, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR III 
- PORTUGUÊS, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 03/07/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2753/2017
PORTARIA nº 2753 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MIRTA BEATRIZ SILVA DA SILVA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28/06/2017 
a 11/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/06/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2754/2017
PORTARIA nº 2754 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAQUEL LUCIA CARDOSO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM MAGIS-
TÉRIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/07/2017 a 
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20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2755/2017
PORTARIA nº 2755 de 14 de julho de 2017
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEBORA KATE PINHEIRO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM MAGIS-
TÉRIO AUXILIAR DE SALA, com jornada de 30 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10/07/2017 a 
20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2756/2017
PORTARIA nº 2756 de 14 de julho de 2017

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), LUCIANA APARECIDA MACEDO, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS IV – MERENDEIRA do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Educação, e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 09/07/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 09/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia RouSSENQ BICHELS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2757/2017
PORTARIA nº 2757 de 14 de julho de 2017
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), LEA FERNANDES DE LIRA REIS, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II EDUCAÇÃO INFANTIL do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 17/09/2017 a 30/09/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são a partir de 17/09/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Katia RouSSENQ BICHELS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2758/2017
PORTARIA nº 2758 de 14 de julho de 2017
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) RENATA KARDEC 
FLORENÇO detentor do cargo de provimento temporário de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV - MERENDEIRA, com jornada de 
30hs semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
20/07/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 20/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2759/2017
PORTARIA nº 2759 de 14 de julho de 2017
Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 29 de 29 de 
fevereiro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ELIANE BARCELOS PULCENA, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO OPERA-
CIONAL, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
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Turismo e Lazer a contar de 10/07/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 10/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.

DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2760/2017
PORTARIA nº 2760 de 14 de julho de 2017.
AUTORIZA SERVIDORES MUNICIPAIS A DIRIGIR VEÍCULOS DA 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.

CONSIDERANDO que os motoristas do Município devem atender 
prioritariamente as atividades de maior urgência ou aquelas que 
envolvam alguma particularidade de transporte;
CONSIDERANDO os expedientes anexos, encaminhados acerca de 
autorização para conduzir veículos por servidor de cargo diverso;
CONSIDERANDO que a administração municipal dispõe em seu 
quadro de funcionários de motoristas de todas as categorias;
CONSIDERANDO o que dispõe o prejulgado do TCE/SC nº 0984: 
“Compete à legislação local fixar as regras para a condução dos ve-
ículos do Município, disciplinando as condições e responsabilidades 
pelos atos cometidos no exercício dessa atividade, podendo prever 
a condução por servidores habilitados não ocupantes de cargos 
específicos de motoristas, se assim entender o interesse público”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado a dirigir veículos da municipalidade os ser-
vidores:

ADAILTON MARTINS, ocupante do cargo comissionado de Assis-
tente Técnico,
ADENILSON LUIZ COELHO, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Edificações;
AIRTON VENTURA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operário Braçal;
AGUINEI VILMAR CARDOSO, ocupante do cargo comissionado de 
Gerente de Lazer,
ALEXANDRE MARTINS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Escriturário;
ALEXSANDRA BATISTA JOÃO PORTELA, ocupante do Cargo Efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais IV;
ANDERSON DA SILVA FRANCISCO, ocupante do cargo comissiona-
do de Assistente Técnico,
ANDERSON OPUSZKA SOARES, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário, da Secretaria Municipal da Fazenda;
ANDERSON RODRIGUES DE FARIA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Gerente Administrativo;
ANDREA FELIPE - ocupante do cargo comissionado de Superinten-
dente da FAMABI,
ANNAMARIA BACH TREVISAN, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Ambiental;
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
CARLOS ENRIQUE FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
CESAR AUGUSTO DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal 
do Meio Ambiente;
CESAR JOVELINO CORREA, ocupante do Cargo Efetivo de 

Escriturário;
CESAR MINA, ocupante do Cargo Temporário de Agente de Ende-
mias;
CHRISTIAN GONÇALVES, ocupante do Cargo Comissionado de As-
sessor Técnico de Planejamento e Gestão Participativa;
CLAUDEMIR AIRES, ocupante do cargo comissionado de Superin-
tendente de Transportes,
CLAUDIA BREHEM LUIZ, ocupante do cargo comissionado de Se-
cretario de gerente de Centro de Convivência dos Idosos,
CONRADO BERNARDI PETERSON, ocupante do cargo efetivo de 
Engenheiro Agrômono,
DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Roçadeira Costal;
DÉCIO PELEGRINI, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
2;
DEISE REGIS DE MIRANDA KONS, ocupante do cargo comissiona-
do de Diretora Geral,
DIONEI AVANCINI DE FARIA, ocupante do cargo comissionado de 
Assistente Operacional,
DIVO PRAZERES, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação;
EDERSON LUIZ SILVA, ocupante do Cargo Comissionado de Geren-
te de Obras e Manutenção Escolar;
EDUARDO DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Mecânico;
EDUARDO DELLANGELO SILVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico Agrícola;
EDUARDO LOPES JONKER, ocupante do Cargo Efetivo de Escritu-
rário;
ELIANE BARCELOS PULCENA, ocupante do cargo comissionado de 
Chefe de Divisão Operacional,
ELIANE ROCHA DE CARVALHO, ocupante do cargo comissionado 
de Diretora de Apoio;
ELISIANE APARECIDA FERREIRA, ocupante do cargo temporário 
Professor,
EMERSON EVERALDO SOARES, ocupante do Cargo Comissionado 
de Gerente de Turismo;
FABIANO TIAGO JOSÉ, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais V (Servente);
FABIO LEANDRO MAFIOLETE, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Topografia;
FABIO SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Mecânico;

FERNANDO MACHADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais III (Jardineiro);
FELIPE FARIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico em Topo-
grafia;
FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais III (Jardineiro);
FULVIO HENRIQUE, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Civil;
GABRIEL ANSELMO CARDOSO, ocupante do Cargo Efetivo de Téc-
nico em Edificações;
GABRIEL CITATIN DE MELO, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assistente Técnico;
GIOVANI RAFAEL GASPARETTO, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
GLEYSON NERES FURTADO, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
GUSTAVO FREDERICO MARDER, ocupante do Cargo Efetivo de En-
genheiro Civil,
HAMILTON REIS, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de Má-
quinas e Equipamentos Pesados;
HERTO LUNARDELLI JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Auxi-
liar de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
HYGOR MACHADO, ocupante do Cargo Temporário de Agente de 
Endemias;
ISOLETE SCHLEMPER WALTER, ocupante do Cargo Efetivo de Fis-
cal de Tributos II;
JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do Cargo Efetivo de 
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Escriturário;
JEAN CARLO SANTANA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal;
JEDILSON CELSO FERNANDES, ocupante do Cargo Efetivo de Pro-
fessor;
JOILSON ANTONIO DA CRUZ, ocupante do Cargo Efetivo de Cal-
ceteiro;
JOÃO GUSTAVO ELIAS, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro 
Civil,
JORGE LUIZ DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário Bra-
çal;
JORGE LUIZ COUTINHO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental;
JOSE VALDEMAR SILVEIRA, ocupante do cargo comissionado de 
Secretario Municipal de Obras, Desenvolvimento Urbano e Trans-
porte,
KELLY DE AQUINO MULLER COUTINHO, ocupante do cargo tempo-
rário de Professor de Educação Física,
LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do Cargo Efetivo de Escri-
turário,
LÉO INACIO LOHN, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
Municipais II;
LEO RICARDO MARTINS, ocupante do Cargo de Agente de Ende-
mias, da Secretaria Municipal de Saúde;
LUAN DE SOUZA PEREIRA, ocupante do cargo comissionado de 
Secretario Municipal de Agricultura,
LUCAS SCHMITZ, ocupante do cargo comissionado de Assessor 
Técnico da Saúde
LUIZ AUGUSTO VIEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Eletricista;
LUIZ FERNANDO CHALTEIN DE OLIVEIRA BELLO, ocupante do Car-
go Efetivo de Médico Veterinário;
LUIZ JOSÉ MARTINS JUNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Es-
criturário;
MANOEL AIRTON PEREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar 
de Manutenção e Conservação (Operário Braçal);
MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tri-
butos Municipais II;
MANOELA LUCIANO DE AMORIM, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Veterinário;
MARCIO GUSMÃO DE LIMA, ocupante do cargo comissionado de 
Assistente Técnico,
MARCIO ROBERTO DIAS DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Auxiliar de Saúde II;
MAYARA VOLPINI TURRA, ocupante do Cargo Efetivo de Engenhei-
ra Civil;
MAYCON DA SILVA, ocupante do Cargo Efetivo de Escriturário;
MOISES DE ANDRADE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Efetivo de 
Técnico em Edificações;
OSLI ROBERTO DA CUNHA, ocupante do cargo Efetivo de Operador 
de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSMAR JOSÉ MARTHENDAL, ocupante do Cargo Efetivo de Opera-
dor de Máquinas e Equipamentos Pesados;
OSNI GILBERTO FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico 
em Edificações;
PAOLA REIS PACHECO, ocupante do Cargo Temporário de Agente 
de Endemias;
PAULO GEAN CHAGAS, ocupante do cargo comissionado de Geren-
te Administrativo e Financeiro,
PAULO ROBERTO DA SILVA, ocupante do Cargo Temporário de 
Agente de Endemias;
PATRICK MACHRY, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Tributos 
II;
PEDRO MORALES TOLENTINO LEITE, ocupante do Cargo Efetivo 
de Psicólogo;
PETERSON SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Ma-
nutenção e Conservação (Operário Braçal);
RAFAEL EMILIO POLLMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Mecâ-
nico;
RICARDO JOSE DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de 

Assessor Técnico de Cultura, Esporte Turismo e Lazer;
ROBERTO FABRICIO ROSA, ocupante do Cargo Efetivo de Operário 
Braçal,
ROBERVAL REIS DE SOUZA, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Vigilância Sanitária e Ambiental;
ROBSON TRAGIBO DE CAMPOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados;
RODRIGO LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Comissionado 
de Chefe de gestão de Frotas,
RONNIE MARKS MACIEL, ocupante do Cargo Comissionado de Se-
cretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer;
SAUL DE MELLO FERREIRA, ocupante do cargo comissionado de 
Diretor de Trânsito,

SEDIEL FLORES, ocupante de cargo comissionado de Gerente de 
Recursos Humanos;
SILVIO SEVERINO, ocupante do cargo comissionado de Gerente de 
Serviços Urbanos,
SINCLER BILCK, ocupante do Cargo Efetivo de Vigia;
SOFIA HARTMANN, ocupante do Cargo Efetivo de Engenheiro Flo-
restal;
SUENY SELL, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de Vigilância 
Sanitária e Ambiental;
THIAGO DE CARVALHO BORBA, ocupante do cargo comissionado 
de Assistente Técnico,
THIAGO FERREIRA, ocupante do Cargo efetivo de Operário Braçal;
THIAGO VINÍCIUS NAHAS, ocupante do Cargo Efetivo de Fiscal de 
Tributos I;
THOMAS SCHROEDER, ocupante do Cargo efetivo de Engenheiro 
Florestal,
VALDIR VALDEMIRO BITTENCOURT, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Diretor Operacional;
VILMAR DE ASSUNÇÃO, ocupante do Cargo Efetivo de Operador de 
Máquinas e Equipamentos Pesados;
WANDERLEY DELLA GUSTINA, ocupante do Cargo Efetivo de Ope-
rador de Máquinas;
ZELI ZILDA MANES, ocupante do Cargo Efetivo de Telefonista.

Art. 2º. A presente autorização restringe-se aos veículos da mu-
nicipalidade e em situações consideradas especiais, tais como a 
urgência do serviço e a indisponibilidade de motoristas.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário e a Portaria nº 2700/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2761/2017
PORTARIA nº 2761 de 14 de julho de 2017
Nomeia servidor para exercer Função de Confiança, nos termos 
do art. 215, caput da Lei Complementar nº 113/2017, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelos decretos 85 de 21 de 
junho de 2013 e 131 de 08 de agosto de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) SOFIA HARTMANN, detentor(a) do 
cargo de provimento efetivo de Engenheiro Florestal, inscrito(a) na 
matrícula funcional nº 11404-1, para exercer a Função de Confian-
ça de Diretor Geral, nos termos do art. 29, caput da Lei Comple-
mentar nº 113/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/07/2017.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
Daniel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2762/2017
PORTARIA Nº 2762/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MATEUS SCHAPPO, ocupante do 
Cargo efetivo de PROFESSOR – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº em ane-
xo no período de 11/07/2017 a 21/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2763/2017
PORTARIA Nº 2763/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILA SOUZA DOS SANTOS 
LAMB, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 6912/2017 em anexo no período de 
06/07/2017 a 16/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2764/2017
PORTARIA Nº 2764/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILLA CRISTIANE CATCHART 
DAUFENBACH PEREIRA, ocupante do Cargo efetivo de ODONTÓ-
LOGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 6917/2017 em anexo no período de 
07/07/2017 a 14/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2765/2017
PORTARIA Nº 2765/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA PAULA DAMAZIO, ocupante do 
Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV MERENDEI-
RA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 6829/2017 em anexo no período de 
03/07/2017 a 06/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2766/2017
PORTARIA Nº 2766/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA MARIA FONSECA DE OLIVEI-
RA BATISTA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 6998/2017 em anexo no período de 11/07/2017 
a 19/08/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2767/2017
PORTARIA Nº 2767/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROBSON MACEDO DE CAMPOS, 
ocupante do Cargo efetivo de MÉDICO PLANTONISTA – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº em anexo no período de 10/07/2017 a 16/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2768/2017
PORTARIA Nº 2768/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), BERNADETE CARDOUZO, ocupan-
te do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V - SER-
VENTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 6179/2017 em anexo no período de 
19/06/2017 a 11/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2769/2017
PORTARIA Nº 2769/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARIA INES CORREA TERRA, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV - 
MERENDEIRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo nº 6875/2017 em anexo 
no período de 07/07/2017 a 31/10/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2770/2017
PORTARIA Nº 2770/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GLEYSON NERES FURTADO, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) – SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 6680/2017 em anexo no período de 03/07/2017 a 23/01/2018.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2771/2017
PORTARIA Nº 2771/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SORAYA DERNER BECKHAUSER AL-
MEIDA, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS IV MERENDEIRA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 7020/2017 em 
anexo no período de 04/07/2017 a 06/07/2017 e 11/07/2017 a 
14/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2772/2017
PORTARIA Nº 2772/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILA MARTINS DE CAMPOS, 
ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 7003/2017 em anexo no período de 
03/07/2017 a 31/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2773/2017
PORTARIA Nº 2773/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAURI DE LIMA PINTO, ocupante 
do Cargo efetivo de OPERADOR DE ROÇADEIRA COSTAL – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 6842/2017 em anexo no período de 21/06/2017 
a 10/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2774/2017
PORTARIA Nº 2774/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CARLITO JOSE DE AQUINO, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL) – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em vir-
tude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 6348/2017 em anexo no período de 25/06/2017 a 21/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2775/2017
PORTARIA Nº 2775/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DAVI JONATTAS DA CUNHA, ocu-
pante do Cargo efetivo de OPERADOR DE ROÇADEIRA COSTAL 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 7025/2017 em anexo no período de 
11/07/2017 a 09/08/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2776/2017
PORTARIA Nº 2776/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), EDSON AMARAL, ocupante do Car-
go efetivo de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 7025/2017 em 
anexo no período de 03/07/2017 a 28/12/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2777/2017
PORTARIA Nº 2777/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANA KAROLINE DE SOUZA GAR-
CIA, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 6948/2017 em anexo no período de 11/07/2017 a 
14/072017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2778/2017
PORTARIA nº 2778 de 14 de julho de 2017
Concede Readaptação ao(a) servidor(a), ocupante do cargo efeti-
vo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Readaptação ao(a) servidor(a) LENI MARIA SAL-
VADOR SORGEN, de acordo com o art. 64 da Lei Complementar nº 
54/2012, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7451-1, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Magistério Auxiliar de Sala, com jor-
nada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação.
§ 1º O(a) Servidor(a) desenvolverá suas atividades no Centro de 
Educação Dona Paulina, desempenhando as seguintes funções:
· Colaborar com os órgãos de administração e gestão da escola ou 
escolas onde desenvolva a sua atividade,
· Desenvolver estudos, propostas e ações destinadas a eliminar e 
prevenir a fuga à escolaridade obrigatória, ao abandono precoce e 
ao absentismo sistemático,
· Desenvolver estudos e propor medidas que sustentem a diversi-
ficação de estratégias e de métodos educativos para promover de 
forma diferenciada o sucesso escolar,
· Participar de ações destinadas a informar e sensibilizar os pais e a 
comunidade relativamente a problemática das opções escolares e 
profissionais, bem como em ações e medidas de reforço da ligação 
escola-comunidade,
· Propor medidas de inovação e de fomento da qualidade da gestão 
das condições e do ambiente educativo,
· Participar na concepção, acompanhamento e avaliação dos pro-
jetos educativos,

· Participar em experiências pedagógicas bem como em projetos 
de investigação e em ações de formação dos órgãos de adminis-
tração e gestão das escolas, do pessoal docente e do pessoal não 
decente, com especial incidência em modalidades de formação 
centradas na escola,
· Colaborar no âmbito da sua especialidade, na organização e pro-
moção de ações de avaliação e apoio aos alunos com necessidades 
educativas especiais,
· Desenvolver e contribuir para a realização do trabalho burocrático 
da secretaria da unidade escolar ou na Secretaria Municipal de 
Educação.
§ 2º O período de manutenção da readaptação é de 13/07/2017 
a 03/01/2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 13/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CESAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2779/2017
PORTARIA Nº 2779/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 85 de 21 de 
junho de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CRISTIANE BRITO DE ARAUJO, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, no período de 06/07/2017 a 07/07/2017 e 11/07/2017 a 
12/07/2017.

Biguaçu, 14 de julho de 2017.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2780/2017
PORTARIA nº 2780/2017

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, SIMONE PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento temporário de PROFESSOR II 
ENSINO FUNDAMENTAL lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir 
de 19/06/2017 a 16/10/2017.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 
art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 17/10/2017 a 15/11/2017.

Biguaçu, 17 de julho de 2017.
DANIel César da Luz
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2781/2017
PORTARIA nº 2781 de 17 de julho de 2017

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelos decretos 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), LUCILENE WALTRICH, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNI-
CO EM MAGISTÉRIO AUXILAIR DE SALA do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 

Secretaria Municipal de Educação, e jornada de 30 horas semanais, 
no período de 11/07/2017 a 20/12/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/07/2017.

Biguaçu, 17 de julho de 2017.
Katia RouSSENQ BICHELS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 2782/2017
PORTARIA nº 2782 de 17 de julho de 2017

ERRATA:
Na portaria 2616/2017, de admissão do(a) servidor(a) Rosiane 
Cunha dos Santos ocorreu um equívoco quanto ao nome e carga 
horária.

Portaria nº 2616 de 03 de julho de 2017

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSEMEIRE BUENO DE OLIVEI-
RA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessida-
de de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM 
EDUCAÇÃO, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 27/06/2017 a 20/12/2017.

Passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSIANE CUNHA DOS SANTOS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de TÉCNICO EM EDU-
CAÇÃO, com jornada de 20 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 27/06/2017 a 20/12/2017.

Biguaçu, 17 de julho de 2017.
Kátia Roussenq Bichels
Secretário Municipal de Educação

PP 173/2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 173/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, QUE SE FAZ NE-
CESSÁRIO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECETUL – SECRETA-
RIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER DURANTE O ANO 
DE 2017.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 02 de agosto, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 02 de agosto, 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 19 de julho de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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PP 174/2017 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 174/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, TO-
MADAS E MATERIAL DE TELEFONIA, PARA REALIZAR ADEQUA-
ÇÕES NOS LOCAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 01 de agosto, 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 01 de agosto, 2017, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 19 de julho de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP146-2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 146/2017 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
DO CITRAN, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DO MEIO AMBIENTE.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:00 horas, do dia 3 agosto de 2017, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
10:15 horas, do dia 3 agosto de 2017, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 19 de julho de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP172-2017-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 172/2017 PMB
OBJETO: Aquisição de móveis escolares para os alunos da Educa-
ção Infantil e fundamental do Município, de forma a contemplar o 
atual número de alunos matriculados na Rede da Educação.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 8:45 horas, do dia 3 agosto de 2017, no Setor de Lici-
tações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:00 
horas, do dia 3 agosto de 2017, no Setor de Licitações desta Pre-
feitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 19 julho de 2017.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017 - REPUBLICAÇÃO 
MUNICIPIO DE BLUMENAU – REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção 
corretiva de 08 relógios de ponto com identificação biométrica mo-
delo Card 5 (Henry), com fornecimento de peças, pelo período de 
01 ano - SETERB. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 01 de 
agosto de 2017, às 09:00 horas. Início da sessão: dia 01 de agosto 
de 2017, às 09:30 horas. Edital completo: via e-mail: pregoes@
blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.
blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Decretos Munici-
pais nº. 7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº. 10.520/02 e, sub-
sidiariamente e nº. 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº. 
123/2006 e alteração. Blumenau, 19/07/2017 – Anderson Rosa – 
Secretário Municipal de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2017 - PRORROGAÇÃO
MUNICIPIO DE BLUMENAU – PRORROGAÇÃO – PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 084/2017
Utilizamo-nos do presente para informar que a abertura da licitação 
na modalidade Pregão presencial 084/2017 – OBJETO: Registro 
de Preços de passagens intermunicipais, pelo período de 01 ano 
- FMS/SEMUS, FCB, FMD, SEDIGG, cuja data estava prevista para 
o dia 26 de julho de 2017, às 09:00 horas esta SUSPENSA, sendo 
PRORROGADA a data para a entrega e protocolo dos envelopes: 
para o dia 27 de julho de 2017, às 09:00 horas. Início da ses-
são: dia 27 de julho de 2017, às 09:30 horas. Motivo: adequação 
de data. Edital completo: via e-mail: pregoes@blumenau.sc.gov.
br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.
br/transparencia. Base Legal: Decretos Municipais nº 7106/02 
e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 
8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. 
Blumenau, 17/07/2017– Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23/2017
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 23/2017
APROVA DESPESA ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FIA, PARA PARTICIPA-
ÇÃO NO IX CONGRESSUL QUE OCORRERÁ EM BLUMENAU/SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, em cumprimento as suas atribuições legais, como órgão 
deliberativo, normativo e controlador da Política de Atendimento 
aos Direitos da Criança e do Adolescente, com base no art. 7º da 
Lei Complementar Nº. 411, de 01 de agosto de 2003 e alterações; 
no Regimento Interno, aprovado pelo Decreto Municipal Nº. 7.556, 
de 24 de novembro de 2003; no Decreto Nº. 9.823, de 11 de Ou-
tubro de 2012, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FIA e de acordo com a Plenária 
Ordinária realizada em 29 de junho de 2017, conforme consta na 
Ata CMDCA Nº. 05/2017 e;

CONSIDERANDO:
- que compete ao CMDCA promover e apoiar o aperfeiçoamento 
e a atualização permanente dos representantes das organizações 

governamentais e não governamentais envolvidas no atendimento 
à família, à criança e ao adolescente, respeitando a descentraliza-
ção político-administrativa contemplada na Constituição Federal;

- que compete ao CMDCA deliberar sobre a política de captação e 
aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FIA;

- a necessidade de transparência do processo de transferência de 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – FIA;

- o Ofício GAB/SEMUDES Nº096/2017, datada de 08 de junho de 
2017 do Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, em que 
solicita o custeio de inscrições para participação no do IX CON-
GRESSUL;

- O Parecer favorável da Comissão de Finanças e Captação – CFC, 
conforme consta no relatório da Reunião realizada em 22 de junho 
de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) com recursos do FIA, para o custeio de 51 (cinqüenta e uma) 
inscrições para participação no IX CONGRESSUL que se realizará 
em Blumenau/SC, de 08 a 10 de agosto de 2017. Sendo que a dis-
tribuição das vagas consta na Ata CMDCA Nº. 05/2017.

Parágrafo Único. A referida despesa consta no Plano de Aplicação 
do Ano 2017 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança E do Ado-
lescente – FIA do Município de Blumenau, no Eixo II – Ações de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, Meta 2.6 – Efeti-
vação dos Direitos da Criança e ao Adolescente. Ação: Promoção e 
apoio à realização de capacitações abordando o Tema.

Art. 2º Esta Resolução revoga a Resolução CMDCA Nº21/2017.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 17 de julho de 2017.
Dalva Rodrigues da Silva
Coordenadora Geral do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente

EXTRATO Nº 278/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 278/2017
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO MÚLTIPLO, COM NUMERAÇÃO EMITIDA PELO COR-
REIO DE Nº. 9912400275 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2016.

OBJETO: contratação de serviços de correspondências/encomen-
das não exclusivos com a Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos.

Alterações:

mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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Clausula Primeira – Do objeto:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão do Anexo do 
serviço “Serviços Telemáticos” no contrato múltiplo nº 9912400275, 
rubricado pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao 
serviços incluído.
Clausula Segunda – Da inclusão:
Inclusão do Anexo – Serviços de “Serviços Telemáticos, apenso ao 
Termo.
Cláusula Terceira – Da vigência:
A partir da data de sua assinatura até o término do contrato ori-
ginal.
Clausula Quarta – Da Ratificação:
Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inaltera-
das e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
em questão.

Blumenau, 17 de julho de 2017.

EXTRATO Nº 279/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 279/2017

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

ADITIVO Nº 02 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO MÚLTIPLO, COM NUMERAÇÃO EMITIDA PELO COR-
REIO DE Nº. 9912400275 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2016.

OBJETO: contratação de serviços de correspondências/encomen-
das não exclusivos com a Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos

Alterações:

Clausula Primeira – Do objeto:
O presente Termo Aditivo tem por objeto incluir no Contrato Múl-
tiplo nº 9912400275, no subitem 2.3 da Cláusula Segunda – DA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo o Termo de Categorização 
e Benefícios da Política Comercial dos Correios, incluir os serviços 
de Encomendas Nacionais e excluir os serviços de PAC e SEDEX 
no contrato múltiplo nº 9912400275 por meio do anexo corres-
pondente, rubricado pelas partes, contendo os procedimentos per-
tinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura 
deste Termo.
Clausula Segunda – Da inclusão:
2.1 - Inclusão do subitem 2.3 na Cláusula SEGUNDA – DA EXECU-
ÇÃO DS SERVIÇOS, com a seguinte redação:
“2.3. A contratante será categorizada pela ECT, conforme tabela 
definhada no Termo de Categorização e Benefícios da Política Co-
mercial dos Correios, disponível no site www.correios.com.br”
Cláusula Terceira – Da Exclusão:
3.1 – Exluir o serviço de SEDEX e PAC.
Clausula Quarta – Da Vigência:
O presente Termo Aditivo passará a vigorar a partir da data e sua 
assinatura até o término do contrato original.
Clausula Quinta – Da Ratificação:

Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, ficam inaltera-
das e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
em questão e aditivo nº 01.

Blumenau, 17 de julho de 2017.

EXTRATO Nº 287/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 287/2017
Dispensa de Licitação n°. 307/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido 
processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com funda-
mento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais alte-
rações, para a COMPRA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS DIVER-
SOS PARA PROJEÇÃO P&D 5697-2110/2011 REFEREAQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO (DRIVE DE ESTADO SÓLIDO - SSD) PARA USO 
NO PROJETO DE MONITORAMENTO DE COBERTURA FLORESTAL 
DE SANTA CATARINA - CONVÊNIO N° 2015TR001941, ENTRE ES-
TADO DE SC E FURB.NTE AO CONTRATO PARA DESENVOLVIMEN-
TO DE PESQUISA CELEBRADO ENTRE CELESC-FURB. Contratados: 
INFOHARD INFORMÁTICA LTDA. (CNPJ Nº 04.222.838/0002-61). 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 28 (vin-
te e oito) dias após a entrega do equipamento, desde que siga 
acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através 
de depósito bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os 
dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no 
qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e). Valor Total/
Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubrica: R$ 646,00 
(seiscentos e quarenta e seis reais)/ 01.30.12.364.0076.2030 (Pro-
jetos Especiais), 4.4.90.52 (Material Permanente)/ 4.4.90.52.35 
(Equipamento de Processamento de Dados).

Blumenau, 19 de julho de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 288/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 288/2017
Dispensa de Licitação n°. 318/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PORTÁTIL PARA 
A DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA GLICADA E ALBUMINA URI-
NÁRIA COM ANALISADOR DE PROVAS PARA CONTROLE DE PA-
CIENTES DIABÉTICOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS (LAC). Contratados: DM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI EPP. (CNPJ Nº 11.083.646/0001-04). Forma de Pagamento: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do equipamento, desde que siga acompanhada da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito bancário (hipótese na 
qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou 
de boleto bancário (caso no qual tais documentos deverão acom-
panhar a NF-e).

Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/ Ru-
brica: R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais)/ 
01.14.12.364.0076.2014 (Centro de Ciências da Saúde), 4.4.90.52 
(Material Permanente)/ 4.4.4.90.52.08 (Aparelhos, Equip. e Utensí-
lios .Médicos, Odontológicos, Laborat., e Hospitalares).

Blumenau, 19 de julho de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

http://www.correios.com.br
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EXTRATO Nº 289/2017 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 289/2017
Dispensa de Licitação n°. 320/2017

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, dispensou o procedimento em epígrafe com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e demais 
alterações, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA PARA OS EQUIPAMENTOS C111 E POCH MARCA RO-
CHE EM USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS - LAC-
VET - HEV Contratados: LABORSYS PRODUTOS DIAGNOSTICOS 
E HOSPITALARES LTDA (CPJ Nº 04.013.726/0001-10). Forma de 
Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 

após a prestação do serviço, desde que siga acompanhada da res-
pectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito bancário 
(hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da 
CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tais documen-
tos deverão acompanhar a NF-e).

Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/ Ru-
brica: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais) / 
01.09.12.364.0076.2009 (Pró-Reitoria de Administração)/ 3.3.90.39 
(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica)/ 3.3.90.39.17.03 
(Manutenção de Máquinas e Equipamentos Diversos)/ 3.3.90.30 ( 
Material de Consumo)/ 3.3.90.30.25 (Material para Manutenção de 
Bens Móveis).

Blumenau, 19 de julho de 2017.
Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

Câmara muniCiPal

DECRETO 929
DECRETO LEGISLATIVO Nº 929
INSTITUI A COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO EDSON KLAUS 
KIELWAGEN - DE PROJETOS ACADÊMICOS, NO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

MARCOS DA ROSA, Presidente da Câmara Municipal de Blumenau, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 36, VIII, do Regi-
mento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica instituída a COMENDA MUNICIPAL DO MÉRITO EDSON 
KLAUS KIELWAGEN – DE PROJETOS ACADÊMICOS, no município 
de Blumenau.

Art. 2º A Comenda Municipal do Mérito Edson Klaus Kielwagen 
- de Projetos Acadêmicos será conferida, pela Câmara Municipal, 
aos alunos que se destacaram, com reconhecimento do mérito, no 
desenvolvimento de projetos acadêmicos, com o apoio dos profes-
sores, nas instituições de ensino superior de Blumenau.

Art. 3º As Comendas – em número máximo de 15 (quinze), sendo 
uma indicação por Vereador – serão entregues a cada ano, no mês 
de agosto, em alusão à data de falecimento do patrono, em sessão 
solene no Plenário da Câmara Municipal de Blumenau.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de realização da ses-
são solene na Câmara Municipal, a homenagem será realizada em 
local adequado, de preferência em um prédio de propriedade ou 
posse do Município, após a edição do competente ato autorizador 
da Mesa Diretora.

Art. 4º A Comenda terá a forma de medalha de metal, tendo gra-
vados:

I – no alto: o brasão do Município e a inscrição Câmara Municipal 
de Blumenau;

II – ao centro: a inscrição Comenda Municipal do Mérito Edson 
Klaus Kielwagen – de Projetos Acadêmicos;

III – no reverso: a nominata da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
e o nome do Vereador autor da homenagem.

Parágrafo único. Ao homenageado, no ato da entrega da Comenda, 

será concedido, pela Câmara Municipal, um Diploma de Mérito alu-
sivo à distinção.

Art. 5º As indicações para a Comenda serão feitas, até o dia 15 
de junho, pelos Vereadores à Comissão Especial de Títulos Hono-
ríficos, que as avaliará, em sigilo e, até o dia 30 de julho, as reco-
mendará ou não, através de parecer encaminhado à Mesa Diretora.

§ 1º Nas suas indicações, os Vereadores poderão receber nomes 
de alunos a serem homenageados, a pedido das instituições de 
ensino superior de Blumenau.

§ 2º As indicações recomendadas pela maioria absoluta dos mem-
bros da Comissão serão objeto de Projeto de Decreto Legislativo, 
individualizado, de iniciativa da Mesa Diretora, contendo as nome-
ações dos homenageados para a Comenda, a ser deliberado pelo 
Plenário.

§ 3º A indicação rejeitada pela Comissão será arquivada e poderá 
ser objeto de nova indicação, na nomeação seguinte, se for reque-
rida pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal.

Art. 6º As despesas com a execução deste decreto legislativo cor-
rerão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do 
exercício financeiro anual da Câmara Municipal.

Art. 7º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU, EM 18 DE JULHO DE 2017.
MARCOS DA ROSA
Presidente

ALMIR VIEIRA
Vice-Presidente

JOSÉ DE SOUZA   MARCELO LANZARIN
1º Secretário   2º Secretário
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PR 23/2017 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO e TRANSFERÊNCIA DE ABERTURA

Prefeitura Municipal de Bom Jardim da Serra/SC
Processo/ Ano nº 42/2017
Modalidade: Pregão presencial 23/2017
Objeto: Registro de preços para aquisição fracionada de material elétrico para iluminação pública do município.
Forma de julgamento: menor preço por item.

O Prefeito municipal no uso de suas atribuições legais, participa a todos os interessados que houve retificação no processo em epígrafe no 
que se refere ao ANEXO IX, Para o Item 7 - onde se lê: Lâmpada de vapor de sódio 250W em alta pressão, Bulbo tubular, base E-40, vida 
mediana de 32.000 horas ou maior, fluxo luminoso mínimo de 31250 lumens. Garantia: de 2 anos. (5040709) 15 850,000 UN Lâmpada de 
vapor de sódio 400W em alta pressão, bulbo tubular, base E-40 Vida mediana de 32.000 horas ou maior, fluxo luminoso mínimo de 55870 
lumens,. Garantia: 2 anos. ; Leia-se: - LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W EM ALTA PRESSÃO, BULBO TUBULAR, BASE E-40, VIDA MEDIANA: 
32.000 HORAS OU MAIOR, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 31250 LUMENS, GARANTIA 2 ANOS. Para o Item 10 - onde se lê: Relé foto - 
eletrônico para comando de iluminação pública, de corrente alternada 220V. Frequência 50/60 hz. Constituído de tampa em policarbonato 
estabilizado contra o raio ultravioleta. Pinos de contato de latão fixados na parte inferior e selados. Contatos de carga de alta durabilidade, 
superior a 15.000 operações. Tipo NF em operação. Sensor fotoelétrico fototransitor de alta sensibilidade. Faixa de operação 3 a 20 Lux 
para desligar. Relação desliga/liga 1,2 a 4 de acordo com ABNT NBR 5123/98. Tensão de operação 105 a 305 V automático. Temperatura 
de trabalho -5° C a 50° C. Consumo Máximo 0,9 w IP 67. PREFERENCILMENTE O MODELO RFR2FS PELA SUA " ALTA DURABILIDADE ". 
Deverá ser apresentado na PROPOSTA DE PREÇOS, Ficha técnica do produto, Laudo de Ensaio do Relé comprovando o grau de proteção 
IP 67, realizado em laboratório oficial reconhecido por órgãos nacionais/ ou internacionais. Laudo de ensaio acionamento com retardo de 
05 segundos realizado em laboratório oficial reconhecido por órgãos nacionais/ internacionais. Garantia mínima: ( 01) um ano, gravado no 
corpo de relé, Leia-se : RELE FOTOELETRÔNICO, CONTATOS NF (NORMALMENTE FECHADO), TENSÃO NOMINAL 105 A 305V, 1.000W/1.
800VA, 50/60HZ, TEMPO DE RETARDO 2 A 5 SEGUNDOS, NUMERO MINIMO DE OPERAÇÕES 15.000, GRAU DE PROTEÇÃO IP67, SEGUINDO 
AS NORMAS DE FABRICAÇÃO ABNT-NBR 5123 E 5169. Nesse sentido, entendendo que este fato pode alterar significativamente a proposta, 
informamos que a abertura do certame resta transferida para o dia 02/08/2017 às 14horas, permanecendo inalteradas todas as demais 
disposições editalícias. Sem mais, publique-se.

Bom Jardim da Serra, 19 de julho de 2017.
Serginho Rodrigues de Oliveira
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PMB-066/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Botuverá
CNPJ: 83.102.350/0001-96
Rua João Morelli, 66 – Centro
CEP: 88.295-000 - Botuverá/SC

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

DADOS DOS AUTOS:

Processo Administrativo nº PMB-066/2017
Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Assunto: Inadimplemento do contrato administrativo nº 27/2015.

Vistos, etc.
Diante da formulação apresentada e dos documentos acostados de folhas 1 a 66, autorizo a abertura de procedimento administrativo em 
desfavor da empresa Provalle Comércio e Serviços Ltda ME, com o fito de aplicar as sanções administrativas pelo inadimplemento do Con-
trato Administrativo nº 27/2015.
Encaminhe-se ao Setor de Compras/Licitações e a Assessoria Jurídica para as providências legais.

Botuverá, 19 de julho de 2017.
ALCIR MERIZIO
Prefeito Municipal em Exercício
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N° 060 2017
DECRETO Nº. 060/2017.
Anula e Suplementa no Orçamento do Município de Braço do Trombudo.

NILDO MELMESTET, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, baseado na Lei 
nº 0875/2016 de 13.12.2016, etc...

DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada no Orçamento Anual do Município, relativo ao exercício de dois mil e dezessete, na dotação orçamentária abaixo o 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS E PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(11) – 3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000 – Aplicações Diretas ...........................  R$ 10.000,00

Art. 2º - Com os recursos orçamentários provenientes do Art. 1º deste decreto, fica suplementada a dotação orçamentária abaixo no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme segue:

03 – SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS E PLANEJAMENTO
01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
(12) – 4.4.90.00.00.00.00.00.1.0000 – Aplicações Diretas ...........................  R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

BRAÇO DO TROMBUDO (SC), 18 de julho de 2017.
NILDO MELMESTET
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 010-2017 SAMAE
Brusque, 04 de julho de 2017.

Despacho do Diretor Presidente
Em resposta a:
Solicitação de Deliberação a pedidos do Pregoeiro
Processo Licitatório 010/2017 – Modalidade Pregão

Atendendo a solicitação, decido pelo cancelamento do referido pro-
cesso licitatório, devendo ser instaurado novo processo a cerca do 
mesmo objeto.

Atenciosamente,

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053-2017
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 053/2017
CONCORRÊNCIA nº 001/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTOS DOS EQUIPA-
MENTOS NECESSÁRIOS PARA A APLICAÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA 
SOBRE PAVIMENTO ASFÁLTICO E PAVIMENTO COM PARALELEPÍ-
PEDOS JÁ EXISTENTE NO MUNICIPIO DE BRUSQUE.
RESULTADO DA HABILITAÇÃO: Após análise dos documentos de 
habilitação em consonância com o disposto na Cláusula Nona 
(habilitação jurídica; regularidade fiscal e trabalhista; qualificação 
técnica e qualificação econômica e financeira) do instrumento con-
vocatório, a Comissão de Licitação deliberou pela habilitação das 
empresas PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS 
LTDA, MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA, TERRAPLANAGEM E 
TRANSPORTES AUGUSTO LTDA e DALTRE CONSTRUÇÕES E TER-
RAPLANAGEM LTDA em razão do pleno cumprimento das exigên-
cias contidas em edital.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.
19/07/2017

Christiane dos Santos da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA Nº 219-2017 SAMAE
PORTARIA N° 219/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor 
GILBERTO CESAR ALBRECHT, ocupante do cargo de Engenheiro 

Mecânico, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SA-
MAE de Brusque, no padrão de vencimento 5GE-02C passando 
para o padrão de vencimento 5GE-02D por cumprir os requisitos 
legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/07/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 12 de julho 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 220-2017 SAMAE
PORTARIA N° 220/2017

O Diretor Presidente, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
6.308/2010,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servi-
dor ELISANE MARTINS NUNES, ocupante do cargo de Telefonista, 
enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brus-
que, no padrão de vencimento 2GF-01C passando para o padrão 
de vencimento 2GF-01D por cumprir os requisitos legais, conforme 
disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a contar de 01/07/2017.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brusque, 12 de julho 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 221-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 221/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE
Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Cadastramento de Empresas 
junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Cadastramento 
de Empresas 256-01 Ernâni Bolognini, 8060-00 Claudete Marques 
Baumgartner, 7161-00 Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, 7323-
00 Juliano Montibeller e 2518-00 Adriana Kosai Campello, cabendo 
a presidência ao primeiro nomeado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão de Cadastra-
mento de Empresas observará a legislação federal e seu Regimento 
Interno.
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Art. 4º O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 
de 01/07/2017.

Brusque, 12 de julho 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 222-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 222/2017

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
Art. 1º - Fica alterada a Comissão Avaliação e Controle do Patrimô-
nio, junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º - Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes ser-
vidores: 7951-00 Altair Pacheco, 19127-02 Jair Padilha dos Santos, 
21156-00 Gilberto dos Anjos, 48526-00 Fernando Giraldi e 647-00 
Alexandre Adriano Amorim.

Parágrafo Único. Deverão normatizar, implantar e fiscalizar os pro-
cedimentos relativos a administração de Bens móveis Permanentes 
e Bens Imóveis, conforme a Instrução Normativa nº 0002/2015

Art. 3º - O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/07/2017.

Brusque, 12 de julho de 2017

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 223-2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 223/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos,

RESOLVE
Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Recebimento de Materiais/
Serviços do SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Recebimento 
de Materiais os servidores, cabendo a presidência ao primeiro no-
meado:
21091-00 Gilberto Cesar Albrecht para o recebimento de serviços e 
matérias de segurança e de mecânica,
8222-00 Adilson Correa para o recebimento de materiais de limpe-
za da administração,
21032-00 Alírio Pedro dos Santos Filho para o recebimento de com-
bustível,
26980-00 Anauri Schafer para o recebimento de serviços e materiais 

da administração,
29971-00 Armando Alberto Walendowsky para o recebimento de 
serviços e materiais para a construção civil,
28320-00 Elzira Maria Azzolini de Azevedo para o recebimento de 
materiais de limpeza da área técnica e ETA,
24422-01 Mauricio Hostins Junior para o recebimento de serviços e 
materiais referente ao frotas,
8460-00 Django Deucher para o recebimento de serviços e mate-
riais referente ao controle do alfalto,
21083-00 Diego Ribeiro Pena para o recebimento de serviços e 
materiais elétricos,
28533-00 Luiza Sarah Thomsen Pereira para o recebimento de ser-
viços e materiais para a construção civil,
8052-00 Rosangela de Mello para o recebimento de serviços e ma-
teriais da administração e
48089-01 Mirrai Muller para o recebimento de serviços e materiais 
referente ao frotas.

Art. 3º Caberá, exclusivamente, à comissão ora criada receber ma-
terial e serviços de qualquer natureza, desde que, por recebimento, 
seu valor seja igual ou superior ao limite estabelecido na alínea “a” 
do Inciso II do art. 23 da Lei 8666/93 e suas posteriores alterações.

Parágrafo Único. No caso de valores inferiores ao estabelecido no 
caput deste artigo, a comissão, poderá ser representada por ape-
nas um dos seus membros.

Art. 4º No desempenho de suas funções a Comissão de Recebi-
mento observará a legislação federal e seu Regimento Interno.

Art. 5º O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/07/2017.

Brusque, 12 de julho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 224-2017 SAMAE
PORTARIA Nº. 224/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos,

RESOLVE
Art. 1º - Fica alterada a Comissão Permanente de Licitação do SA-
MAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão Permanente de 
Licitações os servidores 20974-00 Silviane Studnicka, 3751-04 De-
nise Bruns e 48070-00 Deivison Araldi cabendo a presidência à 
primeira nomeada.

§ 1º. Nomear a servidora 8214-00 Silvia Eliane Roso da Silva e 
8079-00 Reinaldo Mellão como membro suplente da Comissão Lici-
tatória referida neste artigo.

§ 2º. O mandato dos membros titulares e suplente será de um ano, 
permitida a recondução de no máximo dois membros titulares para 
o mandato subsequente.

Art. 3º Os membros titulares da Comissão Permanente de Licitação 
desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.
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Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 
de 14/07/2017.

Brusque, 12 de julho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente SAMAE

PORTARIA Nº 225-2017 SAMAE
PORTARIA Nº 225/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 157, inciso III, da Lei n.º 147 de 25 de setembro 
de 2009:

RESOLVE
1) Conceder Licença Falecimento de 03 (três) dias ao servidor 
21016-0 Carlos Pereira Moreira Júnior, ocupante do cargo de Agen-
te de Leitura e Inspeção, devido ao falecimento de sua avó ADE-
JANIRA PRESTES DA ROSA no dia 05 de julho de 2017, conforme 
Certidão de Óbito, Nº 100883 01 55 2017 4 00005 297 0001425 62 
na Unidade Básica Dr. Newton Azevedo, em Rio Grande - RS

2) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos retroativos a partir do dia 05/07/2017, revogando-se 
as disposições em contrário.

Brusque, 13 de julho de 2017.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 226-2017  SAMAE
PORTARIA Nº 226/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o inciso II, alínea "a" do 111 da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei Complementar no 143/09, de 31 de agosto de 2009 
— Anexo V-E;

RESOLVE
1) Exonerar, a pedido, Luan Ariel Freisleben do cargo de Provimen-
to em Comissão, Padrão CCV, de Coordenador.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 17 de julho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 227-2017 SAMAE
PORTARIA N º 227/2017

O Diretor Presidente do Samae, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque e Lei 
Complementar 147/2009 na seção VI, Art. 27, c/c o Decreto nº 
6287/2010,

RESOLVE:
Art. 1° - Declarar estável, após avaliação e aprovação no estágio 
probatório, nos termos do parecer da comissão de avaliação do 

estágio probatório, a servidora ELZIRA MARIA AZZOLINI, nomeado 
para o cargo de provimento efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, com ingresso nesta municipalidade em 23/06/2014.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 23/06/2017, revogando-se 
as disposições em contrário.

Brusque, 17 de julho de 2017
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 228-2017 SAMAE
PORTARIA N º 228/2017

O Diretor Presidente do Samae, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque e Lei 
Complementar 147/2009 na seção VI, Art. 27, c/c o Decreto nº 
6287/2010,

RESOLVE:
Art. 1° - Declarar estável, após avaliação e aprovação no estágio 
probatório, nos termos do parecer da comissão de avaliação do 
estágio probatório, o servidor SERGIO DA VEIGA, nomeado para o 
cargo de provimento efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
com ingresso nesta municipalidade em 23/06/2014.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 23/06/2017, revogando-se 
as disposições em contrário.

Brusque, 17 de julho de 2017
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 229-2017 SAMAE
PORTARIA N°. 229/2017

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE
1) Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio em pecúnia ao 
servidor FABRICIO GONÇALVES, ocupante do cargo de Motorista, 
relativo ao exercício no quinquênio de 09/07/2012 a 08/07/2017;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 17 de julho de 2017.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA 
Nº 02-2017
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA n. 02/2017

Pelo presente termo de autorização, o MUNICÍPIO DE BRUSQUE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com Prefeitura Municipal 
estabelecida na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, na cidade e 
Comarca de Brusque, neste ato representada pelo Prefeito Mu-
nicipal JONAS OSCAR PAEGLE e ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DE 
BRUSQUE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
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o n. 21.957.457/0001-69, com sede na Rua Henrique Rosein, n. 
205, Centro II, CEP 88352-010, Brusque, Santa Catarina, neste ato 
representada pelo seu Presidente IRINEU BENTO, RG n. 2.179.881, 
CPF n. 597.083.529-34, denominada AUTORIZATÁRIA, celebram o 
presente TERMO mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o termo tem por objeto a autorização de 
uso, a título precário e gratuito, de imóvel público, consistente em 
uma sala localizada na Praça Barão de Schneeburg, Centro, CEP 
88350-345, para a realização de feiras artesanais, bem como o 
depósito de materiais e mercadorias;

CLÁUSULA SEGUNDA: o prazo de vigência do presente termo re-
fere-se ao período de 18/07/2017 a 16/12/2017, data em que a 
AUTORIZATÁRIA deverá desocupar a área independente de aviso 
ou notificação, e sem qualquer direito a eventual indenização;

Parágrafo único. a presente autorização poderá ser prorrogada 
mediante requerimento escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, justificativa e deferimento pelo Município de Brusque, 
mediante a celebração de TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA TERCEIRA: a AUTORIZATÁRIA somente poderá utilizar 
a área objeto deste instrumento para o fim específico estabelecido 
na CLÁUSULA PRIMEIRA;

CLÁUSULA QUARTA: a AUTORIZATÁRIA obriga-se a manter a área 
objeto deste instrumento em perfeito estado de conservação, as-
sim a devolvendo ao Município de Brusque, findo o prazo estabele-
cido na CLÁUSULA SEGUNDA;

Parágrafo único.a AUTORIZATÁRIA não poderá efetuar qualquer 
outra construção ou executar benfeitorias na área objeto da pre-
sente autorização.

CLÁUSULA QUINTA: ficará a cargo da AUTORIZATÁRIA o paga-
mento das despesas de água e luz, bem como qualquer despesa 
relativa à limpeza, manutenção e conservação, além dos tributos 
eventualmente incidentes sobre a atividade que irá desenvolver 
na área;

CLÁUSULA SEXTA: é vedado e expressamente proibido ceder no 
todo ou em parte o imóvel objeto da presente autorização, bem 
como transferir a terceiros os direitos decorrentes desta;

CLÁUSULA SÉTIMA: a AUTORIZATÁRIA é exclusivamente respon-
sável por qualquer dano que venha a acarretar a terceiros em vir-
tude do mau uso do bem público, motivos de força maior ou caso 
fortuito, excluindo-se toda e qualquer responsabilidade do Municí-
pio de Brusque;

CLÁUSULA OITAVA: a rescisão unilateral poderá ocorrer a qualquer 
tempo, a interesse do Município de Brusque, mediante revogação 
do presente termo, sem que assista a AUTORIZATÁRIA direito 
à indenização de qualquer espécie, inclusive por benfeitorias ou 
acessões;

CLÁUSULA NONA: findo o prazo da autorização e não tendo a AU-
TORIZATÁRIA efetuado a retirada das instalações realizadas na 
área, poderá o Município de Brusque fazê-lo, independentemente 
de qualquer aviso ou notificação, sem que caiba a AUTORIZATÁRIA 
qualquer indenização;

Fica eleito o foro da comarca de Brusque para dirimir quaisquer dú-
vidas relativas ao cumprimento do presente termo. E, por estarem 
as partes ajustadas, assinam o termo de autorização em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 18 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE BRUSQUE
JONAS OSCAR PAEGLE – Prefeito Municipal

ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DE BRUSQUE
IRINEU BENTO – Presidente

TESTEMUNHA   TESTEMUNHA
CPF    CPF
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Caçador

Prefeitura

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DO RECURSO 
ADMINISTRATIVO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
60/2017, CONVITE 02/2017
Ata da Sessão reservada da Comissão Especial do Recurso Admi-
nistrativo do Processo Licitatório 60/2017, Convite 02/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA REALIZAÇÃO DOS JO-
GUINHOS ABERTOS DE SANTA CATARINA NO PERÍODO DE 22 A 
29 DE JULHO DE 2017.

Aos dezenove dias do mês de julho de 2017, às dezesseis horas e 
trinta minutos, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Caçador, situada na Avenida Santa Catarina, nº 195, 
nesta cidade de Caçador, SC, reuniu-se a Presidente da Comissão 
Especial e Membros, designada pelo Decreto nº 7.169 de 30 de 
junho de 2.017, em sessão reservada, para análise do recurso ad-
ministrativo interposto pela empresa EVALDO MARTIN SCHULZE & 
CIA LTDA, onde alega que a Recorrente foi inabilitada pelo fato de 
não ter apresentado o CRC. A Comissão Especial solicitou parecer 
jurídico, a qual recebeu resposta através do parecer nº 237/2017 
orientando pela habilitação da empresa ora recorrente. A comissão 
decide em habilitar a empresa EVALDO MARTIN SCHULZE & CIA 
LTDA e designa o dia 20 de julho de 2017 às quatorze horas para 
abertura dos envelopes de propostas dos licitantes habilitados. Na 
sequência a Presidente da Comissão Especial determinou que seja 
comunicada a empresa. Nada mais havendo a tratar e digno de 
nota, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da 
Comissão. Caçador, SC, 19 de julho de 2017.

 __________________________________ 
Mara Celis Iesbeck Andrade Pagnussatt
Presidente

 _______________________ 
Lucas Filipini Chaves
Membro

 _______________________ 
Ana Paula Cardoso de Lima
Membro

AVISO - INEXIGIBILIDADE 14-2017 - 
CREDENCIAMENTO ESPECIALISTAS- UROLOGIA-
VASCULAR -FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 23/2017 – INEXEGIBILIDADE – 
14-2017-PREFEITURA

EDITAL: INEXEGIBILIDADE Nº 14/2017
TIPO: CREDENCIAMENTO
OBJETO: CREDENCIAR SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
VASCULAR, UROLOGIA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/08/2017 Até às 18h30min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02/08/2017 às 14h10min. Maio-
res Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria 
de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, e o Edital 
completo no site cacador.sc.gov.br no ícone licitações - editais, no 
horário de expediente em vigor.

Caçador, 05 de julho de 2017.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA - PREGÃO 37/2017- MATERIAS DE 
MANUTENÇÃO- PREFEITURA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DESCRIÇÃO DE ITEM

EDITAL: PL nº 73/2017 – PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE 
PREÇOS N° 37/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO, CONS-
TRUÇÃO, HIDRAÚLICOS E FERRAMENTAS PARA USO NA MANU-
TENÇÃO DAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES.

Onde lê-se:

188
Barra 3 
metros

100 Cano PVC para água 25mm

leia-se:

188
Barra 6 
metros

100 Cano PVC para água 25mm

Os demais dados do edital se mantém .

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na 
Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Caçador, SC, através do email: licitacao.pref@cacador.sc.gov.br, 
telefone: (049) 3666.2431 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 
13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 19 de julho de 2017.
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

mailto:licitacao.pref@cacador.sc.gov.br
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Camboriú

Prefeitura

1324/2017
PORTARIA Nº.1.324/2017
NOMEIA COORDENADOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, JEAN CARLOS GALDINO, no cargo de COORDENA-
DOR ADMINISTRATIVO, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 02 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1325/2017
PORTARIA Nº.1.325/2017
NOMEIA COORDENADOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, JALICE MEDEIROS DA ROSA, no cargo de CO-
ORDENADORA DE NASF CENTRAL, da Secretaria da Saúde, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 02 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1326/2017
PORTARIA Nº.1.326/2017
NOMEIA DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADJUNTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, FILOMENA TERUKO TAMASHIRO ARAKAKI, no 
cargo de DIRETORA DE DEPARTAMENTO ADJUNTO, da Secretaria 
da Saúde, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 06 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1327/2017
PORTARIA Nº.1.327/2017
NOMEIA COORDENADORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, JHAMILI AIME REGIS, no cargo de COORDENA-
DORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da Secretaria da Educação, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 06 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1328/2017
PORTARIA Nº.1.328/2017
NOMEIA SECRETARIA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, RAFAELA DE CASTRO, no cargo de SECRETARIA 
DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da Secretaria da Educação, 
com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 06 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1329/2017
PORTARIA Nº.1.329/2017
NOMEIA COORDENADORA PEDAGOGICA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, SIRLEIA CRISTINA LOPES SEBOLD, no cargo de 
COORDENADORA PEDAGOGICA, da Secretaria da Educação, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 06 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1330/2017
PORTARIA n°.1.330/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário em substituição a servi-
dora Cleomar Pereira Melo, que está em Licença para tratamento 
de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 05/06/2017 á 30/06/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

GISELI BINI PINTO 
DE SOUZA

MONITORA 298/2017 537/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 06 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1331/2017
PORTARIA n°.1.331/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
ROSMERI TERESINHA 
POZZA

PROFESSORA DE ARTES 
10HORAS

822/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1332/2017
PORTARIA N°.1.332/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
16/07/2017.

NOME CARGO CONT.

ELIANE ORTIZ
PROFESSORA DE PORTU-
GUES 40 HORAS

823/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1333/2017
PORTARIA n°.1.333/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
ALINE BRITO DA 
SILVA

PROFESSORA DE ARTES 20HORAS 824/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1334/2017
PORTARIA n°.1.334/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
VANESSA DA CONCEIÇÃO 
GUEDES

PROFESSORA DE ARTES 
10HORAS

825/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1335/2017
PORTARIA n°.1.335/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
06/07/2017.

NOME CARGO CONT.
ALINE CRISTINE 
AMANDIO

MONITORA DE EDUCAÇÃO INCLUSI-
VA 20HORAS

826/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1336/2017
PORTARIA n°.1.336/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;
CONSIDERANDO ser contratação em substituição a Simone Evelise 
Dadalt Harnisch que está em Licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 07/06/2017 á 
27/07/2017.

NOME CARGO CONT.
NOELI DE FATIMA DA CRUZ 
RIBEIRO

PROFESSORA DE INGLES 
20HORAS

827/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 07 de Junho de 2017.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1337/2017
PORTARIA Nº.1.337/2017

Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº. 039/2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(a) Servidor(a) ROSSANA VON SAL-
TIEL, portador do CPF Nº.988.111.500-00, matrícula 13.619, do 
cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA, do Concurso Público Edital 
nº.001/2007.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 08 de Junho de 2017.
ÉLCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1338/2017
PORTARIA n°.1.338/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 412/2017 de 21/02/2017, firmado entre DEBORA 
REGINA SCHWARTZ, matrícula nº. 21.840, e o Município de Cam-
boriú, para desempenhar a função de PROFESSORA.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração
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RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1339/2017
PORTARIA n°.1.339/2017
EXONERA SERVIDOR

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o(a) Servidor(a), LIDINARA CARDOSO, do Cargo 
em Comissão de SECRETARIA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, da Secretaria da Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/07/2017, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1340/2017
PORTARIA n°.1.340/2017
EXONERA SERVIDOR

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº046/2013 de 
03.01.2013 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o(a) Servidor(a), PRISCIILA KLAUS DE BORBA, 
do Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA, do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Camboriú.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 30/06/2017, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1341/2017
PORTARIA Nº.1.341/2017

Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº. 039/2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(a) Servidor(a) SILMARA DE CAMAR-
GO, portador do CPF Nº.903.196.489-15, matrícula 19.763, do 
cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do Concurso 
Público Edital nº.025/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de Junho de 2017.
ÉLCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1342/2017
PORTARIA n°.1.342/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 428/2017 de 21/02/2017, firmado entre LUCIMAR 
DE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 21.847, e o Município de 
Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSORA.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 08/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 12 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1343/2017
PORTARIA n°.1.343/2017
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(a) Servidor(a), CAMILA RODRIGUES, 
do Cargo em Comissão de SECRETARIA DE CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, da Secretaria da Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 20/06/2017, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 12 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1344/2017
PORTARIA n°.1.344/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº.008/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 12/06/2017 á 
11/07/2017.

NOME CARGO CONT.
FRANCIELE MACHADO MONITORA 40HORAS 828/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 12 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1345/2017
PORTARIA Nº.1.345/2017
concede função gratificada a servidor

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 026/2009, de 
18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada a servidor que relaciona;

Nome Função Gratificada

CRISTIANE MARIA DOS SANTOS ALVAREZ FG-1
ELISABETE MACHADO DE OLIVEIRA FG-1
EMERSON CESÁRIO FG-1
ROSE NEIDE PAGLIOSA FG-1

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1346/2017
PORTARIA Nº.1.346/2017
concede função gratificada a servidor

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 026/2009, de 
18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada a servidor que relaciona;

Nome Função Gratificada

ELIANA ANDREIA DE SIQUEIRA BACKES FG-2
GRASIELE DA SILVEIRA FG-4
IARA CANTO GARZON FG-1
JUCIANE SCHIRLEI DE SOUZA FG-2

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/06/2017, revogan-
do as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1347/2017
PORTARIA n°.1.347/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, necessita de mão de obra para andamento de seus traba-
lhos, sob pena de prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº.001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
31/12/2017.

NOME CARGO CONT.
EVERSON ROBERTO PINTO 
SENANES

OPERARDOR DE RETROES-
CAVADEIRA

829/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1348/2017
PORTARIA n°.1.348/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.

VIRIDIANA SILVA DE MOURA
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

830/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos

Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1349/2017
PORTARIA n°.1.349/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo 008/2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
22/06/2017.

NOME CARGO CONT. CLASSIF.
MADELEINE MARIA 
LUVIZON

PROFESSORA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 40HORAS

831/2017 004

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1350/2017
PORTARIA n°.1.350/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
12/07/2017.

NOME CARGO CONT.
TADEU KIYOSHI 
SAKIYAMA

PROFESSOR ENSINO RELIGIOSO 
10HORAS

832/2017
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1351/2017
PORTARIA n°.1.351/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
12/07/2017.

NOME CARGO CONT.
TABYTA CRISTINA DOS 
PASSOS

SERVENTE 833/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1352/2017
PORTARIA n°.1.352/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
NAIARA ANISIA 
SILVA ROSA

INTERPRETE DA LINGUA BRASILEIRA 
DE SINAIS – LIBRAS 40HORAS

834/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1353/2017
PORTARIA n°.1.353/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
12/07/2017.

NOME CARGO CONT.
JACIARA SOUSA 
NASCIMENTO

MERENDEIRA 835/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1354/2017
PORTARIA n°.1.354/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
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fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
12/07/2017.

NOME CARGO CONT.
MATHEUS PEREIRA 
XAVIER

MONITOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 836/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1355/2017
PORTARIA n°.1.355/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
EDUARDO FIUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 837/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1356/2017
PORTARIA n°.1.356/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessi-
ta de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO Chamada Pública;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 13/06/2017 á 
31/07/2017.

NOME CARGO CONT.
ROBISON MELO 
ALVES

PROFESSOR GEOGRAFIA 20HORAS 838/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1357/2017
PORTARIA Nº.1.357/2017
NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, GISELE SILVA no cargo de DIRETORA DE ESCOLA, 
da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 01/06/2017, revogan-
do as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1358/2017
PORTARIA n°.1.358/2017

Exonera Servidor (a)Nomeado em Cargo Comissionado
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o (a) Servidor (a), ALINE ZONTA PEREIRA ADAM, 
matrícula nº.11.724, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE ES-
COLA.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1359/2017
PORTARIA n°.1.359/2017

Exonera Servidor (a)Nomeado em Cargo Comissionado
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o (a) Servidor (a), MARISA DA COSTA, matrícula 
nº.2.818, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE ESCOLA.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 31/05/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 13 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1360/2017
PORTARIA n°.1.360/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Agricultura, neces-
sita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena 

de prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº.001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 14/06/2017 á 
14/06/2018.

NOME CARGO CONT. CLASSIFICAÇÃO

RAUL BATISTA NETO
OPERARIO 
BRAÇAL

839/2017 003

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1361/2017
PORTARIA Nº.1.361/2017

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e com base no art. 79, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município e ainda com base no Ofício n°166/2017 
– GP do Município de Luiz Alves, Santa Catarina,

RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER ao Sr. GILMAR DA SILVA, servidor ocupante do 
cargo de provimento efetivo de FISCAL DE OBRAS E TRIBUTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, CESSÃO FUNCIONAL 
para exercer cargo de provimento em comissão na Prefeitura de 
Luiz Alves, sem ônus para a origem.

Art. 2°. Após o decurso do prazo em questão, o servidor deverá 
retornar imediatamente ao exercício das atribuições de seu cargo, 
independentemente de qualquer ato por parte desta Administra-
ção, sob pena, além de desconto da remuneração, ficar caracte-
rizado, se este retorno não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 
o abandono do cargo, sujeito, após instauração do competente 
procedimento disciplinar, a pena de exoneração.

Art. 3°. - Esta Portaria entra em vigor em 20 de junho de 2017, 
e cessará seus efeitos em 31 de dezembro de 2020 ou quando 
ocorrer a exoneração do cargo comissionado no Município de Luiz 
Alves.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1362/2017
PORTARIA n° 1.362/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 2.893/2016, de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
a funcionária DIRCEANA DE OLIVEIRA SILVERO, matrícula nº. 
20.443, servidora contratada no cargo de PROFESSORA.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1363/2017
PORTARIA n°.1.363/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Agricultura, neces-
sita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena 
de prejuízo dos serviços essenciais;
CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº.001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 16/06/2017 á 
16/06/2018.

NOME CARGO CONT. CLASSIFICAÇÃO
DELIO CESAR DE 
SOUZA

OPERARIO 
BRAÇAL

840/2017 055

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1364/2017
PORTARIA n°.1.364/2017
EXONERA SERVIDOR

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o(a) Servidor(a), SONIA MARIA ALMEIDA DOS 
SANTOS, do Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO AMDINIS-
TRAIVA, da Secretaria da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19/06/2017, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1366/2017
PORTARIA n°.1.366/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/05/2017 á 30/06/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.
OZAILDO SOA-
RES DE SOUZA

VIGIA 008/2015 540/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1367/2017
PORTARIA n°.1.367/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/05/2017 á 30/06/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

NIVALDO CAM-
POS

VIGIA 011/2015 541/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1368/2017
PORTARIA n°.1.368/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/05/2017 á 30/06/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.
JOAO RIBEIRO OPERARIO BRAÇAL 010/2015 542/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1369/2017
PORTARIA n°.1.369/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 386/2017 de 21/02/2017, firmado entre ZELINDA 
DE FATIMA BELICA, matrícula nº. 21.814, e o Município de Cam-
boriú, para desempenhar a função de PROFESSORA, a partir de 
16/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1370/2017
PORTARIA n°.1.370/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 281/2017 de 13/02/2017, firmado entre MARILIA 
GRASIELI ALBINO SOUZA, matrícula nº. 21.692, e o Município de 
Camboriú, para desempenhar a função de MONITOR DE EDUCA-
ÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1371/2017
PORTARIA n°.1.371/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 385/2017 de 21/02/2017, firmado entre JANAINA 
DOS SANTOS SILVA, matrícula nº. 21.813, e o Município de Cam-
boriú, para desempenhar a função de PROFESSORA 20 HORAS, a 
partir do dia 20/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1372/2017
PORTARIA n°.1.372/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 710/2017 de 28/03/2017, firmado entre AVANIR SU-
CHEK BEDE, matrícula nº. 22.159, e o Município de Camboriú, para 
desempenhar a função de PROFESSORA 20 HORAS.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 17/05/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1373/2017
PORTARIA n°.1.373/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 315/2017 de 20/02/2017, firmado entre LUCIANA 
DOS SANTOS FLOR, matrícula nº. 21.726, e o Município de Cam-
boriú, para desempenhar a função de PROFESSORA 40 HORAS.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 07/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1374/2017
PORTARIA n°.1.374/2017
Exonera Servidor (a)Nomeado em Cargo Comissionado
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o (a) Servidor (a), MEIRE MESCHKE REIS, matrí-
cula nº.22.191, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADJUNTA DE 
DEPARTAMENTO, a partir de 20/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1375/2017
PORTARIA Nº.1.375/2017

Exonera Servidor(a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº.19/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(a) Servidor(a) NADIA CRISTINA SI-
QUEIRA CORREA, portador do CPF Nº.407.919.632-68, matrícula 
18.924, do cargo efetivo de MONITORA, do Concurso Público Edital 
nº.025/2013, a partir de 16/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ÉLCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1376/2017
PORTARIA n°.1.376/2017

Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 703/2017 de 28/03/2017, firmado entre ROSANGE-
LA FATIMA PIEGEL, matrícula nº. 22.150, e o Município de Cambo-
riú, para desempenhar a função de MERENDEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1377/2017
PORTARIA n°.1.377/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que a servidora é gestante.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 20/05/2017 á 31/12/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

PRISCILA DE OLIVEI-
RA SOUZA WEBER

MONITORA 163/2017 543/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1378/2017
PORTARIA n°.1.378/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 30/06/2017 á 31/08/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

CELIO VARGAS
OPERADOR DE TRA-
TOR AGRICULA

009/2015 544/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1379/2017
PORTARIA n°.1.379/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Agricultura, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 30/06/2017 á 31/12/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

JOAO RIBEIRO
OPERÁRIO 
BRAÇAL

010/2015 545/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1380/2017
PORTARIA n°.1.380/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que a servidora é gestante.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 30/06/2017 á 31/12/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1381/2017
PORTARIA n°.1.381/2017
Rescinde contrato

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir o contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço nº. 268/2016 de 19/02/2016, firmado entre ADERBAL ARMAN-
DO TORMENA, matrícula nº. 20.524, e o Município de Camboriú, 
para desempenhar a função de OPERÁRIO BRAÇAL, a partir de 
30/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1382/2017
PORTARIA n°.1.382/2017
Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário;
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RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/05/2017 á 30/06/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

JALINE NUNES 
ROCHA

PROFESSSOR 359/2017 549/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1383/2017
PORTARIA n°.1.383/2017

Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Presta-
ção de Serviço nº. 606/2017 de 14/03/2017, firmado entre DAISY 
MARIA ROZINI, matrícula nº. 22.078, e o Município de Camboriú, 
para desempenhar a função de PROFESSOR 20 HORAS, a partir de 
16/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1384/2017
PORTARIA n°.1.384/2017

Exonera Servidor (a) Nomeado em Cargo Comissionado

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o (a) Servidor (a), JULIANA SOUSA CHAGAS CAL-
DEIRA, matrícula nº.21.288, do Cargo em Comissão de SECRETA-
RIA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a partir de 16/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1385/2017
PORTARIA n°.1.385/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão 
de obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO que a servidora esta em substituição da funcioná-
ria Roselene da Silva que esta em licença medica.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 11/06/2017 á 10/08/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

VERA LUCIA 
GARCIA XAVIER

MERENDEIRA 543/2017 550/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1386/2017
PORTARIA Nº.1.386/2017

concede função gratificada a servidor

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº. 026/2009, de 
18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada a servidor que relaciona;

Nome Função Gratificada

ELIAS DE SOUZA MELLO FG-1

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 01/06/2017, revogan-
do as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1387/2017
PORTARIA n°.1.387/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 640/2017 de 01/02/2017, firmado entre CAMILA 
FIDELIS PIRES, matrícula nº. 21.396, e o Município de Camboriú, 
para desempenhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
a partir de 22/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1388/2017
PORTARIA n° 1.388/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 2.893/2016, de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
a funcionária ANA KELLY BLACHUT, matrícula nº. 19.900, servidora 
contratada no cargo de PINTOR.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 12/04/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1389/2017
PORTARIA n° 1.389/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 13/06/2017 a funcionária EDILAINE DA SILVA, 
matrícula nº.21.221, servidora COMISSIONADA no cargo de CO-
ORDENADOR DO CENTRO DE APOIO A FAMILIA ADAO DA ROSA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1390/2017
PORTARIA n° 1.390/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a funcionária ADRIANA TENCIANO, matrícula nº.12.318, ser-
vidora EFETIVA no cargo de AUXILIAR DE COZINHA, a partir de 
12/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1391/2017
PORTARIA N°.1.391/2017

RETIFICA PORTARIA Nº.991/2017

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993 e 
2893/2016 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº. 991/2017 de 10/04/2017, pu-
blicada no Diário Oficial dos Municípios em que designa contrato 
temporário do servidor ALEXANDRE MOLINARE da Secretaria de 
Saúde, onde se lê, “MOTORISTA leia-se MOTORISTA ESF- Processo 
Seletivo 002/2016”.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1397/2017
PORTARIA n°.1.397/2017

Exonera Servidor (a)Nomeado em Cargo Comissionado
O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº026/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, o (a) Servidor (a), DAIANA CRISTINA GONÇAL-
VES RAMOS DA SILVA, matrícula nº.20.989, do Cargo em Comis-
são de ASSESSOR ADJUNTA DE DEPARTAMENTO.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 09/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 14 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1398/2017
PORTARIA n° 1.398/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 2.893/2016, de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
a funcionária KESLEY LEAL DOS SANTOS, matrícula nº. 21.941, 
servidora contratada no cargo de PROFESSORA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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1399/2017
PORTARIA n° 1.399/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 2.893/2016, de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, 
a funcionária THAINARA KRYSTINA DOS SANTOS MORAIS BATIS-
TOTI, matrícula nº. 21.541, servidora contratada no cargo de MO-
NITORA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1400/2017
PORTARIA n° 1.400/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oiten-
ta) dias, a funcionária SIMONI FERRANDO LAMBERTI, matrícula 
nº.20.178, servidora EFETIVA no cargo de PROFESSORA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1401/2017
PORTARIA n° 1.401/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a funcionária ANDREIA MEDINA FARIAS, matrícula nº.20.779, 
servidora EFETIVA no cargo de PROFESSORA.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1402/2017
PORTARIA n° 1.402/2017
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Munici-
pal nº 039/2012, de 02.01.2012;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias, a funcionária MARIA CLAUDIA CORREIA BORBA, matrícula 
nº.20.820, servidora EFETIVA no cargo de PROFESSORA, a partir 
de 20/06/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1403/2017
PORTARIA n°.1.403/2017
Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação 
de Serviço nº. 538/2017 de 01/03/2017, firmado entre CLAUDIA 
REGINA ROCHA MACHADO, matrícula nº. 21.958, e o Município de 
Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSORA 40 HO-
RAS.
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Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 16/06/2017, revogan-
do as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1404/2017
PORTARIA n°.1.404/2017

Rescinde contrato a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, a partir de 23/06/2017, o contrato Ad-
ministrativo de Prestação de Serviço nº. 713/2017 de 28/03/2017, 
firmado entre SHIRLEY MIRIAM DA CONCEIÇÃO, matrícula nº. 
22.167, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de 
PROFESSORA 40 HORAS.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1405/2017
PORTARIA n°.1.405/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saude, necessita de mão de 
obra para dar andamento em seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais e,

CONSIDERANDO ser contrato temporário.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 30/06/2017 á 04/07/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

JESSICA DE 
LIMA SOUZA

AGENTE COMUNITA-
RIO DE SUADE

390/2016 553/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1406/2017
PORTARIA n°.1.406/2017

Prorroga contrato de Funcionário(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei 
Orgânica do Município e na Lei nº2893/2016, de 27.01.2016, e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO que a servidora está em Licença Maternidade;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o Contrato Administrativo de Prestação de Servi-
ço, firmado entre as partes, de 31/01/2017 á 19/09/2017.

NOME CARGO CONT. T. AD.

MAISA FRANCIELI 
DOS SANTOS

MONITORA 538/2016 554/2017

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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1407/2017
PORTARIA n°.1.407/2017
Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com 
fundamento no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei 
Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, necessita 
de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de 
prejuízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº.003/2015
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, conforme Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços, firmado entre as partes, com data de 19/06/2017 á 
30/09/2017.

NOME CARGO CONT.
CLASSIFICA-
ÇÃO

SANDRA DE MELO SILVA DE 
CARVALHO

ENFERMEIRA
-ESF

842/2017 105

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1408/2017
PORTARIA N°.1.408/2017
RETIFICA PORTARIA Nº.1.192/2017

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993 e 
2893/2016 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº.1192/2017 de 15/05/2017, pu-
blicada no Diário Oficial dos Municípios em que concede função 
gratificada á servidora KENIA ZAPELINI da Secretaria de Saúde, 
onde se lê, “KANIA ZAPELINI leia-se KENIA ZAPELINI”.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1409/2017
PORTARIA N°.1.409/2017

RETIFICA PORTARIA Nº.163/2017

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993 e 
2893/2016 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº.163/2017 de 10/01/2017, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios em que nomeia no cargo de 
assessor de Cultura ALINE DA SILVA NUNES ESPINDOLA da Fun-
dação cultural de Camboriú, onde se lê, “ALINE NUNES DA SILVA 
ESPINDOLA leia-se ALINE DA SILVA NUNES ESPINDOLA”.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

1410/2017
PORTARIA N°.1.410/2017
RETIFICA PORTARIA Nº.890/2017

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da 
lei Orgânica do Município e na Lei nº1000/93, de 14/10/1993 e 
2893/2016 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº.890/2017 de 16/03/2017, publi-
cada no Diário Oficial dos Municípios em que designa servidora 
LUCIENE VANDA KRTEZSCHMAR da Secretaria de Educação, onde 
se lê, “LUCIANE VANDA KRETZSCHMAR leia-se LUCIENE VANDA 
KRTEZSCHMAR”.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua criação, re-
vogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE´PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 064/2017 - PMC 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 064/2017 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 082 a 084/2017 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, PINTURA E 
FERRAMENTAS PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS, UNIDADES EDUCACIONAIS E DE SAÚDE, PAÇO 
MUNICIPAL, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES INTEGRANTES DA ES-
TRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 19/07/2017
1ª Publicação.

CONVOCAÇÃO CC 001/17 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
CONVOCAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2017 - PMC
A Secretaria de Administração, em face do Departamento de Com-
pras e Licitações convoca as empresas que participaram da Concor-
rência Pública 001/2017 – PMC para a abertura dos envelopes nº 
04 – proposta comercial no dia 25 de Julho de 2017 as 10h00min, 
na sala de Licitações do Departamento de Compras situado na rua: 
Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 19 de Julho de 2017
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

DL 033/17 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 033/2017 – FMS
Data: 19/07/2017
Objeto: CUMPRIMENTO DE AÇÃO JUDICIAL PARA CUSTEAR O 
ACOLHIMENTO DO PACIENTE J.V.Z CONFORME CONSTA NOS AU-
TOS Nº 0900030-26.2017.8..24.0113.
Valor total: R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais).
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: KATIA SCHMIDT CLINICA - ME
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV” da lei Federal 8666/1993.

Camboriú SC, 19 de Julho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL

PR 85/2017 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 085/2017-PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO PARA O NÚMERO ES-
TIMADO DE 2.732 (DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS) 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS, CONFORME QUADRO POR 
IDADE DOS SEGURADOS, COM A PROBALIDADE DE INCLUSÃO E 
EXCLUSÃO NO PERÍODO DE VIGÊNCIA, SENDO QUE A INDENIZA-
ÇÃO DESTINA-SE AOS SEGURADOS OU A SEUS BENEFOCOÁRIOS 
, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09:30 horas do dia 04 
(Quatro) de Agosto de 2017, na sala de Reunião do Departamen-
to de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 19 de Julho de 2017.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RETIFICA PORTARIA 1323/2017
PORTARIA Nº.1.323/2017
NOMEIA ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 
18/06/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, MARCOS ROSA RODRIGUES, no cargo de ASSES-
SOR DE CONTROLE INTERNO, da Controladoria Geral do Municí-
pio, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 02 de Junho de 2017.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

RAMON MARCIDES JACOB
Secretário da Administração
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 145/2017
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016
CONVOCAÇÃO Nº 145/2017

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
IVETE MARIA LOPES ALEXANDRE, inscrita no CPF/MF sob nº 311.330.109-20, aprovada em 21º lugar no Processo Seletivo nº 02/2016-/
PMCA, para o Cargo Público de AGENTE OPERACIONAL I exercendo a Função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para assumir o respectivo 
cargo. A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 21 
de julho de 2017, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 10.612 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.612 DE 19 DE JULHO DE 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a 
Lei Municipal nº 4.573 de 21 de dezembro de 2016; DECRETA:
Art. 1º Abre Crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Or-
çamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

08.02 - Serviço de Transporte e Frota.

26.782.0047.2.112 - Manutenção da Frota Municipal

300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

339000.00.896 - Aplicações Diretas

339030.00.896 - Material de Consumo R$ 25.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/


20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 180

DECRETO Nº 10.613 DE 20 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.613 DE 20 DE JULHO DE 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em es-
pecial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 
2002, em seu Inciso VII do Artigo 300 e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º Nomear o Sr. AMAURY DE CAMPOS ESTORILLO, Matrícula 
Funcional nº 000916, Registro no Sistema sob o nº 955725, ao 
Cargo Público de Técnico em Nível Médio, na Função de Técnico 
em Enfermagem, Categoria Funcional de Atividades de Nível Mé-
dio, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, cujas atribuições responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou a sua criação.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 5 Sub-Nível 51, Referência A, 
no valor de R$ 1.848,24 (um mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais, vinte e quatro centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 3º A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Sr. AMAURY DE CAMPOS ESTORILLO, aprovado em 4º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 01/2017, homologado pelo Decreto 
nº 10.463 em data de 24 de abril de 2017.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 10.614 DE 20 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 10.614 DE 20 DE JULHO DE 2017
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei Muni-
cipal Complementar nº 088 de 15 de março de 2012, em seu Artigo 
22; DECRETA:
Art.1º) Nomear MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA, Matrícula Fun-
cional nº 000915, Registro no Sistema sob nº 955726, ao Cargo 
Público de Professor I, para exercer a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, Atividades de Nível Superior, com 
provimento de caráter Efetivo, Regime Estatutário, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 088 
de 15 de março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei 

Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Re-
ferência A, no valor de R$ 2.511,87 (dois mil quinhentos e onze 
reais e oitenta e sete centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação de 
MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA, aprovada em 3º lugar no Con-
curso Público Municipal nº 002/2016, homologado pelo Decreto nº 
10.286 em data de 01 de fevereiro de 2017.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
20 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.466 DE 18 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.466 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, ANA KAMILA DE RODRIGUES, Matrícula Funcional nº 
000863, Registro no Sistema sob nº 955562, ocupante do Car-
go Público de Professor IV, exercendo a Função de Professor de 
Língua Portuguesa, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de de-
zembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 14.467 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.467 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, ANDREIA PYKOSZ KRAMAR, Matrícula Funcional nº 
000865, Registro no Sistema sob nº 955564, ocupante do Cargo 
Público de Professor IV, exercendo a Função de Professor de Ge-
ografia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.468 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.468 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, ANDREIA PYKOSZ KRAMAR, Matrícula Funcional nº 
000865, Registro no Sistema sob nº 955564, ocupante do Cargo 
Público de Professor IV, exercendo a Função de Professor de Ge-
ografia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.469 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.469 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, BEATRIZ ZANGARI RANCK, Matrícula Funcional nº 
000752, Registro no Sistema sob nº 955344, ocupante do Cargo 
Público de Professor II, exercendo a Função de Professor de Edu-
cação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.470 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.470 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, BERNADETE TERESINA SCHUTA ODIA, Matrícula Fun-
cional nº 000427, Registro no Sistema sob nº 954287, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
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Educação, referente ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.471 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.471 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, BERTINA BAHR, Matrícula Funcional nº 0230, Registro 
no Sistema sob nº 237202, ocupante do Cargo Público de Professor 
I, exercendo a Função de Professor da Educação Infantil e Anos 
Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
periodo aquisitivo 02 de fevereiro de 2016 a 01 de fevereiro de 
2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.472 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.472 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, CIRILA TELMA DRANKA, Matrícula Funcional nº 0152, 
Registro no Sistema sob nº 180501, ocupante do Cargo Público 
de Professor I, exercendo a Função de Professor da Educação In-
fantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao periodo aquisitivo 19 de fevereiro de 2016 a 18 de 
fevereiro de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.473 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.473 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, CLAUDIA ROBERTA KARVAT DRANKA, Matrícula Funcio-
nal nº 000396, Registro no Sistema sob nº 954248, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.474 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.474 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, CLAUDISSANDRA FRANTZ PSCHEIDT, Matrícula Funcio-
nal nº 000855, Registro no Sistema sob nº 955554, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.475 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.475 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, DAGMAR DENISE RIBEIRO PETRIS, Matrícula Funcio-
nal nº 000015, Registro no Sistema sob nº 740400, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 15 de agosto de 2016 a 
14 de agosto de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.476 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.476 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao Servidor Públi-
co Municipal, EMERSON CHRISTIAN RIBAS, Matrícula Funcional nº 
000870, Registro no Sistema sob nº 955569, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 14.477 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.477 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL, Matrícula Funcional 
nº 000881, Registro no Sistema sob nº 955605, ocupante do Cargo 
Público de Professor III, exercendo a Função de Professor de Artes, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao periodo 
aquisitivo 02 de maio de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.478 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.478 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, EROTIDES URBANEK PETROCEFSKI, Matrícula Funcional 
nº 000760, Registro no Sistema sob nº 955363, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de da Educação Infantil 
e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao periodo aquisitivo 02 de maio de 2016 a 31 de dezembro 
de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.479 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.479 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE, Matrícula Fun-
cional nº 000858, Registro no Sistema sob nº 955557, ocupante 
do Cargo Público de Professor III, exercendo a Função de Artes, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao periodo 
aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.480 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.480 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, FERNANDA LEMOS MAROS, Matrícula Funcional nº 
000867, Registro no Sistema sob nº 955566, ocupante do Car-
go Público de Professor VIII, exercendo a Função de Professor de 
Geografia, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e 
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devidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.481 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.481 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 07 (zero sete) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, FERNANDO LUIS RANK, Matrícula Funcional nº 000677, 
Registro no Sistema sob nº 955108, ocupante do Cargo Público de 
Professor II, exercendo a Função Gratificada de Diretor de Escola, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente ao periodo 
aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.482 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.482 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal CLAYTON FRANCISCO VALENTIM, Matrícula Funcional nº 
000677, Registro no Sistema sob nº 955370, ocupante do Cargo 
Público e exercendo a Função de Farmaceutico, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde, referente ao periodo aquisitivo 01 de 
janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 17 de julho de 
2017 á 26 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal, protocolada pelo 
serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 18 
de julho de 2017, sob nº 11775.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho de 20417.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 19 de julho 
de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.483 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.483 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBIRICH, Matrícula 
Funcional nº 000871, Registro no Sistema sob nº 955570, ocu-
pante do Cargo Público de Professor V, exercendo a Função de 
Professor de Língua Portuguesa, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 19 de julho 
de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 14.484 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.484 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, JOSIANE VALÉRIA FRITZEN ROELL, Matrícula Funcional 
nº 000715, Registro no Sistema sob nº 955213, ocupante do Cargo 
Público de Professor VII, exercendo a Função de Professor de Ciên-
cias, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao pe-
riodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.485 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.485 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, JEANE IENSEN CLEMENTE, Matrícula Funcional nº 
000658, Registro no Sistema sob nº 955084, ocupante do Cargo 
Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da Edu-
cação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.486 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.486 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pú-
blica Municipal, JULIANA CRISTINE HUBL, Matrícula Funcional nº 
000632, Registro no Sistema sob nº 955059, ocupante do Cargo 
Público de Professor VII, exercendo a Função de Professor de Ciên-
cias, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao pe-
riodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.487 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.487 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, LEILA DINIZ DA CONCEIÇÃO SCHIEHL, Matrícula Fun-
cional nº 000723, Registro no Sistema sob nº 955224, ocupante do 
Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 
31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.488 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.488 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, LINDAMIR DA LUZ DOS SANTOS DREFHAL, Matrícula 
Funcional nº 000188, Registro no Sistema sob nº 302010, ocu-
pante do Cargo Público de Professor I, exercendo a Função de 
Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao periodo aquisitivo 01 de se-
tembro de 2016 a 31 de agosto de 2017.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.489 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.489 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Públi-
ca Municipal, LUANA BRUNA RODRIGUES, Matrícula Funcional nº 

000857, Registro no Sistema sob nº 955556, ocupante do Cargo 
Público de Professor III, exercendo a Função de Professor de Artes, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao periodo 
aquisitivo 27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.490 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.490 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pú-
blica Municipal, LUCIANE DE FÁTIMA ALVES FERREIRA RODRI-
GUES, Matrícula Funcional nº 000866, Registro no Sistema sob nº 
955565, ocupante do Cargo Público de Professor I, exercendo a 
Função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao periodo aquisitivo 
27 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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PORTARIA Nº 14.491 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.491 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao Servidor Público 
Municipal, LUIS ROGÉRIO DE VARGAS VALÉRIO, Matrícula Funcio-
nal nº 000458, Registro no Sistema sob nº 954467, ocupante do 
Cargo Público de Professor V, exercendo a Função de Professor de 
Língua Portuguesa, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de de-
zembro de 2016.

Art. 2º O Servidor gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 14.492 DE 19 DE JULHO DE 2017
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 14.492 DE 19 DE JULHO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art. 1º Conceder 05 (zero cinco) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, MARCIA RODRIGUES DE CARVALHO, Matrícula Funcio-
nal nº 000791, Registro no Sistema sob nº 955454, ocupante do 
Cargo Público de Professor IX, exercendo a Função de Professor 
de História, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao periodo aquisitivo 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 
2016.

Art. 2º A Servidora gozará as férias no período de 24 de julho de 
2017 á 28 de julho de 2017, segundo opção sua já requerida e de-
vidamente assinada junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
19 de julho de 2017.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no en-
dereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 
20/07/2017.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 48/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a aquisição de sementes de milho para distribuição gratuita aos agricultores cadastrados no "Programa Mu-
nicipal de Distribuição de sementes de milho", criado através da Lei Municipal n° 2.733, de 25 de abril de 2003, conforme tabela abaixo:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO
MÁXIMO FIXADO

01 50 SACO
SEMENTE DE MILHO. Cultivar: híbrido duplo/simples ou triplo de ciclo 
precoce. Saco para plantio de 01 hectare. Validade: março de 2018.
(Com tecnologia resistente ao herbicida glifosato).

R$ 280,00

VALOR TOTAL MÁXIMO FIXADO R$ 14.000,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 03/08/2017, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em 
Campo Alegre/SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 03/08/2017
HORA: 14 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 7.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Unidade 7.01 Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 28 Agregação de Renda ao Produtor Rural
Projeto 1.041 Distribuição de Sementes de Milho, Feijão e Adubação Orgânica
Elemento de Despesa 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita
Recurso 896 Recursos Ordinários

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 48/2017”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 20 de julho de 2017.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO DE ANULAÇÃO PP 59/2017
MUNICÍPIO DE CAMPO ERE-SC
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1417/2017
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017
EXTRATO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
Anula integralmente o:
Processo Licitatório n.º 1417/2017 – Pregão Presencial n.º 59/2017 para a recuperação Motoniveladora Huber Warco HB 140S, pertencente 
à Secretaria da Cidade e Desenvolvimento, com fornecimento de peças e mão-de-obra, conforme especificado nesse Edital. Justificativa: 
Considerando que POR FALHA HUMANA, um dos envelopes de proposta foi aberto antes do tempo correto da abertura do certame, o Mu-
nicípio Campo Erê, através de seu representante legal resolve: ANULAR o Processo Licitatório 1417/2017 por meio do decreto 1.241/2017. 
Informações complementares poderão ser obtidas no Tel. ***49 36553035, e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê (SC), em 19 
de julho de 2017. Matheus Bruno Poli Valgoi – Pregoeiro Oficial // Odilson Vicente de Lima – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PL 1351/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1351/2017, na modalidade Pregão de nº 53/2017 tendo como objeto a Aquisição de Forma 
Parcelada, de Brinquedos Pedagogicos, para a utilização nas diversas atividades da Secretaria de Educação, conforme o quadro a seguir, 
onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Qnt Unitário Total Item
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 1 20,00 67,00 1.340,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 2 200,00 29,50 5.900,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 3 40,00 48,00 1.920,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 4 10,00 208,00 2.080,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 5 30,00 34,00 1.020,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 6 50,00 19,30 965,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 7 50,00 33,50 1.675,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 8 50,00 38,30 1.915,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 9 40,00 99,50 3.980,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 10 15,00 249,00 3.735,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 11 30,00 37,50 1.125,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 12 3,00 1.525,00 4.575,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 13 20,00 39,50 790,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 14 15,00 72,00 1.080,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 15 20,00 188,00 3.760,0000
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LTDA 1 16 15,00 121,00 1.815,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
CB-COM.DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF LT 37.675,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 18 de julho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO PL 1357/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1357/2017, na modalidade Pregão de nº 54/2017 tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
FORMA PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os 
valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Qtd Unitário Total Item
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 1 15,00 9,4000 141,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 3 15,00 21,5000 322,5000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 5 30,00 87,0000 2.610,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 6 6,00 268,0000 1.608,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 14 5,00 274,0000 1.370,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 17 10,00 30,8000 308,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 24 10,00 84,0000 840,0000
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 1 28 50,00 0,6900 34,5000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 2 15,00 27,4000 411,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 9 15,00 183,5000 2.752,5000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 10 15,00 270,0000 4.050,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 12 12,00 27,5000 330,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 18 5,00 84,5000 422,5000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 19 2,00 445,0000 890,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 20 2,00 750,0000 1.500,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 21 10,00 50,8000 508,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 27 5,00 31,2000 156,0000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 4 30,00 88,0000 2.640,0000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 13 10,00 68,9000 689,0000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 16 5,00 154,0000 770,0000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 23 10,00 240,0000 2.400,0000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 29 5,00 37,5000 187,5000
MB CATARINENSE LTDA ME 1 31 5,00 87,5000 437,5000
BELINKI E SOUZA LTDA ME 1 7 6,00 63,9000 383,4000
BELINKI E SOUZA LTDA ME 1 11 40,00 23,9000 956,0000
BELINKI E SOUZA LTDA ME 1 15 5,00 250,0000 1.250,0000
BELINKI E SOUZA LTDA ME 1 25 30,00 20,0000 600,0000
BELINKI E SOUZA LTDA ME 1 26 200,00 1,1000 220,0000
TATIANE NALIN 04025045931 1 8 15,00 45,0000 675,0000
TATIANE NALIN 04025045931 1 30 1,00 1.870,0000 1.870,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
BELINKI E SOUZA LTDA ME 3.409,40
MB CATARINENSE LTDA ME 7.124,00
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 7.234,00
TATIANE NALIN 04025045931 2.545,00
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 11.020,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 18 de julho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 1359/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1359/2017, na modalidade Pregão de nº 55/2017 tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
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FORMA PARCELADA DE KIT DE MONITORAMENTO (incluso serviço de mão-de-obra para instalação), conforme o quadro a seguir, onde se 
especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Qnt Unitário Total Item
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 1 1,00 1.190,0000 1.190,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 2 1,00 585,0000 585,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 4 8,00 270,0000 2.160,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 5 2,00 117,0000 234,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 6 16,00 3,5000 56,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 7 8,00 40,0000 320,0000
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 1 8 8,00 48,0000 384,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 4.929,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 18 de julho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 1377/2017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº1377/2017, na modalidade Pregão de nº 56/2017 tendo como objeto a Recuperação do 
motor do compactador Miller VAP 55, pertencente à Secretaria da Cidade e Desenvolvimento, com fornecimento de peças e mão-de-obra, 
conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Qtd Unitário Total Item
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 1 5,00 5,0000 25,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 2 1,00 200,0000 200,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 3 1,00 200,0000 200,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 4 4,00 15,0000 60,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 5 1,00 95,0000 95,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 6 4,00 35,0000 140,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 7 4,00 15,0000 60,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 8 1,00 30,0000 30,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 9 1,00 50,0000 50,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 10 1,00 20,0000 20,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 11 4,00 6,0000 24,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 12 1,00 100,0000 100,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 13 1,00 350,0000 350,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 14 4,00 250,0000 1.000,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 15 1,00 1.560,0000 1.560,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 16 1,00 70,0000 70,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 17 1,00 110,0000 110,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 18 4,00 6,0000 24,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 19 1,00 70,0000 70,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 20 12,00 10,0000 120,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 21 20,00 1,0000 20,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 22 1,00 50,0000 50,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 23 20,00 0,3000 6,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 24 1,00 75,0000 75,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 25 2,00 25,0000 50,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 26 2,00 10,0000 20,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 27 2,00 50,0000 100,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 28 8,00 25,0000 200,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 29 4,00 15,0000 60,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 30 1,00 40,0000 40,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 31 4,00 25,0000 100,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 32 1,00 130,0000 130,0000
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AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 33 1,00 200,0000 200,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 34 1,00 80,0000 80,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 35 4,00 10,0000 40,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 36 4,00 40,0000 160,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 37 8,00 7,0000 56,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 38 8,00 4,0000 32,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 39 4,00 60,0000 240,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 40 8,00 8,0000 64,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 41 4,00 7,0000 28,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 42 1,00 150,0000 150,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 43 4,00 35,0000 140,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 44 1,00 130,0000 130,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 45 1,00 1.400,0000 1.400,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 46 1,00 70,0000 70,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 47 2,00 120,0000 240,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 48 1,00 300,0000 300,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 49 4,00 25,0000 100,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 50 1,00 50,0000 50,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 51 1,00 241,0000 241,0000
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 1 52 1,00 120,0000 120,0000

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
AUGUSTO MAFESSONI CIA LTDA EPP 9.000,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Terça-Feira, 18 de julho de 2017.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 53_2017
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 90/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2017

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
04 de agosto de 2017 às 14 horas Pregão Presencial do Tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
QUILÔMETRO RODADO PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE MUNICIPALEINTERMUNICIPAL DE PESSOAS, EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS, 
FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batis-
ta de Almeida, nº 323, no horário das 08h às 11h e das 13h30min 
às 17h diariamente.

Campos Novos, 19 de julho de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO DE PP Nº54/2017- COMPUTADOR
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N°91/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2017

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
09 de Agosto de 2017 às 09 horas e 00 minutos Pregão Presencial 
do tipo Menor Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA SEREM INS-
TALADOS NA DELEGACIA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou 
na sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batis-
ta de Almeida, nº 323, no horário das 08h30min e 11h 00min e das 
13h30min às17h00min diariamente.

Campos Novos, 20 de Julho de 2017.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 165H/17
PORTARIA Nº 165/17 DE 06/07/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA PAULA FERNANDES

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANA PAULA FERNANDES, para 
exercer a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com os ven-
cimentos previstos no Anexo VI da Lei nº 2.767/03 de 24/03/03 e 

posteriores reajustes. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.
Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
06 de Julho de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

PORTARIA N° 166H/17
PORTARIA Nº 166/17 DE 06/07/17
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIEL CARLOS GALVAO

Canísio Isidoro Winkelmann, Administrador Geral da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio, no uso de sua competência estabe-
lecida no Anexo VIII da Lei 2.767/03 de 24/03/2003, c/c Art. 1º da 
Lei 1.968/93,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DANIEL CARLOS GALVAO, para 
exercer a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com os ven-
cimentos previstos no Anexo VI da Lei nº 2.767/03 de 24/03/03 e 
posteriores reajustes. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 2017.

C O M U N I Q U E – S E.

Campos Novos, registrada e publicada a presente Portaria em,
06 de Julho de 2017.

Canísio Isidoro Winkelmann
Administrador Geral
Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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COMPRAS DIRETAS 05/17
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COMPRAS DIRETAS 06/17
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COMPRAS EFETUADAS MÊS ABRIL/2017
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 07/2017
TOMADA DE PREÇO Nº 7/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/17
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/17
CONTRATADO: ELIO FRANCISCO CORREA
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA LOCALIDADE DE SITIO DOS CORREA ATÉ 
AS ANTENAS (LOCAL ONDE O ONIBUS RECOLHE OS ALUNOS), EM VIA DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL, PARA ATENDER 
O PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO
VALOR DA DESPESA: R$ 16.824,32 (dezesseis mil oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos)
DATA: 19/07/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 82/2017 (PRESENCIAL)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/17
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/17
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/17
CONTRATADO: SP EVENTOS LTDA - ME
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EVENTOS PARA A ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 21ª EDIÇÃO 
DA FESMATE E DA 1ª EXPOCANOINHAS NOS DIAS 08, 09, 10, 11 E 12 DE SETEMBRO DE 2017, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRIMINADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 129.900,00 (cento e vinte e nove mil e novecentos reais)
DATA: 19/07/17 - GILBERTO DOS PASSOS - Prefeito.
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA TOMADA DE PREÇO Nº PMC 07/2017 
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Capinzal

Prefeitura

FMAS CONTRATO 0230/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0230/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 1.882,00 (um mil oitocentos e oitenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais
Capinzal, 19 de Julho de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FMAS CONTRATO 0231/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0231/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL
Contratada...: SUPER DELAZERI LTDA - ME
Valor ............ : 1.248,10 (um mil duzentos e quarenta e oito reais e dez 
centavos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais
Capinzal, 19 de Julho de 2017

KAMILLE SARTORI BEAL

FME CONTRATO 0230/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0230/2017 M
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 514,16 (quinhentos e quatorze reais e dezesseis centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....:0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais

Capinzal, 19 de Julho de 2017

FME CONTRATO 0231/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0231/2017 M
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPINZAL
Contratada...: SUPER DELAZERI LTDA - ME
Valor ............ : 112,50 (cento e doze reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais

Capinzal, 19 de Julho de 2017
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FMS CONTRATO 0229/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL

--------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0229/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: MERCADO MUNARI LTDA - ME
Valor ............ : 298,80 (duzentos e noventa e oito reais e oitenta centa-
vos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais
Capinzal, 18 de Julho de 2017

FMS CONTRATO 0230/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0230/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais

Capinzal, 19 de Julho de 2017

FMS CONTRATO 0231/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL

EXTRATO CONTRA-
TUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------

Contrato Nº..: 0231/2017 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL
Contratada...: SUPER DELAZERI LTDA - ME
Valor ............ : 1.658,70 (um mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e 
setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais
Capinzal, 18 de Julho de 2017

PMC CONTRATO 0230/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

-----------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 0230/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 26.785,60 (vinte e seis mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais

Capinzal, 19 de Julho de 2017

PMC CONTRATO 0231/2017 M 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0231/2017 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: SUPER DELAZERI LTDA - ME
Valor ............ : 14.061,00 (quatorze mil e sessenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 18/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0080/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0106 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis para manutenção das atividades das 
Secretarias e Fundos deste Município. Com Recursos Federais, Estaduais 
e Municipais

Capinzal, 19 de Julho de 2017
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Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
003/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 003/2017 - Emen-
ta: “reinstitui o Programa de Recuperação Fiscal de Capinzal (RE-
FISCAP) na forma que especifica.”

Relator: Vereador Renato Marcelo Markus

1 – Relatório: O Projeto de Lei Complementar em tela está em 
análise nesta Comissão, nos termos do artigo 75 e seguintes do 
Regimento Interno, tendo sido designado este Vereador para atuar 
na relatoria. O Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Muni-
cipal, tendo sido protocolado nesta Casa em 22/05/2017, sob o nº 
4044 e lido no expediente da Sessão Plenária do dia 23/05/2017. O 
Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e cons-
titucionalidade do Projeto e do seu respectivo substitutivo, o qual 
foi protocolado em 04/07/2017, sob o nº 4185 e lido no expediente 
do dia 11/07/2017.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. A competência para 
iniciar o Projeto é do Poder Executivo, o qual requer autorização 
legislativa desta Casa para promover a regularização de créditos 
tributários do Município de Capinzal, cujos fatos geradores tenha 
ocorrido até 31/12/2016.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 003/2017. Sala 
das Comissões, em 17 de julho de 2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Pro-
jeto de Lei Complementar nº 003/2017. Sala das Comissões, em 
17/07/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente e Relator

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 009/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 009/2017 - Ementa: 
“Dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias públicas e nos 
imóveis urbanos do Município de Capinzal, e dá outras providên-
cias.”

Relator: Vereador Alcidir Afonso Coronetti

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Inter-
no, tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O 

citado Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, 
tendo sido protocolado nesta Casa em 12/06/2017, sob o nº 4090 
e lido no expediente da Sessão Plenária do dia 13/06/2017. O Pa-
recer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e consti-
tucionalidade do Projeto e da emenda.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. A competência para 
iniciar o Projeto é do Poder Executivo. O Vereador Alcidir Afonso 
Coronetti-PMDB, apresentou proposta de emenda supressiva, pela 
qual “suprime o inciso I do parágrafo 1º do artigo 2º, o parágrafo 
3º do artigo 2º e o inciso I do artigo 3º.”

O objetivo da citada emenda é para que não seja proibida a quei-
mada de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza 
de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em imóveis 
edificados.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 009/2017. Sala das 
Comissões, em 17 de julho de 2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem o voto 
do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto de Lei Legisla-
tivo nº 009/2017. Sala das Comissões, em 17/07/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB/Relator Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL PROJETO DE LEI Nº 016/2017 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 016/2017 - Ementa: “autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal 
e o Município de Zortéa, na forma que especifica.”

Relator: Vereador Alcidir Afonso Coronetti

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O cita-
do Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo 
sido protocolado nesta Casa em 3/07/2017, sob o nº 4172 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 4/07/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e constitucionalidade 
do Projeto e da emenda.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
na forma do disposto na Lei Orgânica e Lei Complementar Federal 
nº 95/1998, esta quanto à técnica redacional. A competência para 
iniciar o Projeto é do Poder Executivo. A CCJ, por seus Membros, 
apresentou proposta de emenda modificativa, pela qual pretende 
modificar o parágrafo 2º do artigo 1º do projeto em tela, passan-
do a ter a seguinte redação: “Incumbe ao Município de Zortéa, 
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encaminhar ao Município de Capinzal, relatório mensal, o qual con-
terá o nome completo do paciente, com o respectivo número da 
sua Carteira de Identidade e o seu endereço completo.”

O objetivo da citada emenda é para que o Município de Capinzal 
possa ter informações completas dos pacientes atendidos no con-
vênio pelo Município de Zortéa, na forma que segue:

“PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA
AO PROJETO DE LEI Nº 016/2017.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convenio entre o Município 
de Capinzal e o Município de Zortéa, na forma que especifica”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, que esta 
subscreve, nos termos do parágrafo 5º do artigo 121 do Regimen-
to Interno, propõe Emenda Modificativa nº 001/2017, pela qual 
dê-se ao parágrafo 2º, do artigo 1º do Projeto de Lei nº 016/2017, 
a seguinte redação:

“Art. 1º ...
§ 1º ...
§ 2º Incumbe ao Município de Zortéa, encaminhar ao Município 
de Capinzal, relatório mensal, o qual conterá o nome completo do 
paciente, com o respectivo número da sua Carteira de Identidade 
e o seu endereço completo.”

Justificativa

No texto original do citado Projeto de Lei encaminhado pelo Poder 
Executivo, verificou-se que o Município de Zortéa deve encaminhar 
relatório mensal apenas com o nome do paciente atendido no con-
vênio.

Com a apresentação desta Emenda pretende-se exigir que além do 
nome completo do paciente, seja informado também o número da 
sua carteira de identidade e o seu endereço completo, pois assim o 
Município de Capinzal terá informações mais fidedignas das pesso-
as atendidas pelo convênio.

Nestes termos, pede deferimento
Capinzal (SC), 12 de julho de 2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Autora da Emenda
Vereadores Membros

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB - Carlos Adriano Zocoli-PSDB - Re-
nato Marcelo Markus-PR”

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 016/2017 e da respectiva 
emenda modificativa. Sala das Comissões, em 17 de julho de 2017.

Vereador Alcidir Afonso Coronetti
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto 
de Lei nº 016/2017. Sala das Comissões, em 17/07/2017.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Vereadores Membros

Renato Marcelo Markus-PR
Presidente

Alcidir Afonso Coronetti-PMDB/Relator Carlos Adriano Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
003/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar nº 003/2017 - Emen-
ta: “reinstitui o Programa de Recuperação Fiscal de Capinzal (RE-
FISCAP) na forma que especifica.”

Relator: Vereador Lucas Antônio Dorini

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Inter-
no, tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. 
O citado Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Munici-
pal, tendo sido protocolado nesta Casa em 22/05/2017, sob o nº 
4044 e lido no expediente da Sessão Plenária do dia 23/05/2017. 
O Substitutivo do Projeto de Lei foi protocolado nesta Casa em 
4/07/2017, sob o nº 4185 e lido no expediente da Sessão Plenária 
do dia 11/07/2017. O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é 
pela legalidade e constitucionalidade do Projeto e do respectivo 
Substitutivo.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
onde Poder Executivo requer autorização legislativa desta Casa 
para promover a regularização de créditos tributários do Município 
de Capinzal, cujos fatos geradores tenha ocorrido até 31/12/2016.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 003/2017 e 
seu Substitutivo. Sala das Comissões, em 18 de julho de 2017.

Vereador Bruno Michel Fávero
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto 
de Lei Complementar nº 003/2017 e seu Substitutivo. Sala das 
Comissões, em 18/07/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini
Presidente e Relator

Vereador Bruno Michel Fávero Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 
009/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei Legislativo nº 009/2017 - Ementa: 
“Dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias públicas e nos 
imóveis urbanos do Município de Capinzal, e da outras providên-
cias.”

Relator: Vereador Rafael Edgar Tonial

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Inter-
no, tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. 
O citado Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Munici-
pal, tendo sido protocolado nesta Casa em 12/06/2017, sob o nº 
4090 e lido no expediente da Sessão Plenária do dia 13/06/2017. 
O Parecer da Assessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e 
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constitucionalidade do Projeto e da respectiva emenda supressiva.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucional, 
pelo qual requer a proibição de queimadas nas vias públicas e nos 
imóveis urbanos do Município de Capinzal. A Emenda Supressiva 
pretende suprimir o inciso I do parágrafo 1º do artigo 2º, permitin-
do a queimada de mato e vegetação.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei Legislativo nº 009/2017 na sua 
forma original, e CONTRÁRIO à Emenda Supressiva, haja vista que 
a mesma possibilita queimadas de mato e vegetação. Sala das Co-
missões, em 18 de julho de 2017.

Vereador Rafael Edgar Tonial
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao texto 
original do Projeto de Lei Legislativo nº 009/2017, e CONTRÁRIOS 
à Emenda Supressiva. Sala das Comissões, em 18/07/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero Vereador Rafael Edgar Tonial-PSB /
Relator

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PROJETO DE LEI Nº 016/2017 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 016/2017 - Ementa: “autoriza o 
Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município de Capinzal 
e o Município de Zortéa, na forma que especifica.”

Relator: Vereador Bruno Michel Fávero

1 – Relatório: O Projeto de Lei em tela está em análise nesta Co-
missão, nos termos do artigo 75 e seguintes do Regimento Interno, 
tendo sido designado este Vereador para atuar na relatoria. O cita-
do Projeto de Lei é de origem do Poder Executivo Municipal, tendo 
sido protocolado nesta Casa em 3/07/2017, sob o nº 4172 e lido no 
expediente da Sessão Plenária do dia 4/07/2017. O Parecer da As-
sessoria Jurídica desta Casa é pela legalidade e constitucionalidade 
do Projeto e da emenda.

2. Análise: O Projeto de Lei ora apreciado é legal e constitucio-
nal, sendo que a CCJ, por seus Membros, apresentou proposta de 
emenda modificativa, pela qual pretende modificar o parágrafo 2º 
do artigo 1º do projeto em tela, passando a ter a seguinte reda-
ção: “Incumbe ao Município de Zortéa, encaminhar ao Município 
de Capinzal, relatório mensal, o qual conterá o nome completo do 
paciente, com o respectivo número da sua Carteira de Identidade 
e o seu endereço completo.” O objetivo da citada emenda é para 
que o Município de Capinzal possa ter informações completas dos 
pacientes atendidos no convênio pelo Município de Zortéa.

3. Do Voto do Relator: Pelo exposto, este relator vota favorável 
pela tramitação do Projeto de Lei nº 016/2017 e da respectiva 
emenda modificativa. Sala das Comissões, em 18 de julho de 2017.

Vereador Bruno Michel Fávero
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os Membros desta CCJ acolhem na 
íntegra o voto do Relator, e exaram o Parecer favorável ao Projeto 
de Lei nº 016/2017 e da respectiva emenda modificativa. Sala das 
Comissões, em 18/07/2017.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini
Presidente

Vereador Bruno Michel Fávero - Relator Vereador Rafael Edgar To-
nial-PSB

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 18 DE JULHO DE 
2017
RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
18 DE JULHO DE 2017

● Aprovada a Ata nº 2.919, de 2017, referente à Sessão Plenária 
do dia 11/7/2017.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e lido na Sessão:
-  Projeto de Lei nº 018, de 2017, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a contratar financiamento do PMAT - Programa de Mo-
dernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos, do BNDES junto a Caixa Econômica Federal até o 
valor de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil 
reais).
-  Projeto de Lei nº 019, de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018.
-  Projeto de Lei nº 020, de 2017, que autoriza o Poder Executivo 
a incluir ação ao Programa no 0015 e respectivo Anexo de Metas 
e Prioridades da Lei no 3.224, de 14 de setembro de 2016, que 
dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2017.
-  Proposta de Emenda Modificativa de autoria da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei nº 016, de 
2017, que autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Município de Zortéa.
-  Proposta de Emenda Supressiva de autoria do Vereador Alcidir 
Afonso Coronetti ao Projeto de Lei Legislativo nº 009, de 2017, 
que dispõe sobre a proibição de queimadas nas vias públicas e nos 
imóveis urbanos do Município de Capinzal.
à Os Projetos e as Emendas foram encaminhados as Comissões 
competentes para análise e Pareceres.
● Aprovado:
-  Projeto de Lei Complementar nº 006, de 2017, que altera o art. 
68 da Lei Complementar nº 006, de 1991, que tem por objetivo 
possibilitar ao servidor público municipal do Município de Capinzal 
parcelar o gozo de suas férias em até três etapas, desde que assim 
requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública.
-  Requerimento de nº 016, de 2017, de autoria do Vereador Gil-
mar Junior da Silveira, solicitando a Centrais Elétricas de Santa 
Catarina – CELESC, para que informe sobre a forma de cobrança e 
de rateio da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública – COSIP.
● Requerimento de nº 015, de 2017, de autoria do Vereador Carlos 
Adriano Zocoli, foi encaminhado a Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação Final, para análise e parecer.
● Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o 
Vereador Valmor de Vargas solicitou instalação de guard-rail na 
Av. José Leonardo Santos, mais precisamente na antiga estrada 
velha. O Vereador Lucas Antônio Dorini solicitou instalação de no 
mínimo 04 (quatro) faixas elevados na Rua João Evangelista Pa-
rizotto. O Vereador Bruno Michel Fávero solicitou a recuperação 
da pavimentação asfáltica da Rua Clementina Caldart. O Vereador 
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Gilmar Junior da Silveira solicitou a colocação/instalação de lixei-
ras na localidade de Ricardópolis. Pedido de Informação ao Poder 
Executivo: o Vereador Valmor de Vargas solicitou quais as parcerias 
entre a AGN e a Fundação Municipal de Esportes.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para a Sessão Plenária no dia 25 de 
julho de 2017, às 19 horas.

● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.
sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook 
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 19 de julho de 2017.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
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Catanduvas

Prefeitura

DECRETO Nº 2.282, DE 17 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº 2.282/2017, de 17 de julho de 2017.
“DISCIPLINA A APLICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA ESCRITA PELA CHE-
FIA IMEDIATA DO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII 
do artigo 103 da Lei Orgânica, combinado com o artigo 136 da Lei 
Complementar Municipal n. 019/002 de 04 de janeiro de 2002, e

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do monitoramento 
e acompanhamento direto das chefias sobre seus subordinados;

CONSIDERANDO o caráter pedagógico que deve revestir os proce-
dimentos correcionais adotados pelo Município;

CONSIDERANDO que a advertência escrita aplicada pela chefia 
imediata não resulta em prejuízo funcional, moral ou financeiro 
para o servidor, desde que não haja reincidência;

CONSIDERANDO que o interesse público deve ser preservado por 
meio de uma prestação de serviços eficiente e eficaz;

DECRETA:
Art. 1º. Ensejará aplicação de Advertência escrita por parte da che-
fia imediata, o descumprimento dos deveres funcionais estabele-
cidos no Art. 123 e 124, incisos I, VII e XVII a XXI da Lei Comple-
mentar Municipal n. 019/2002 de 04 de janeiro de 2002.

Art. 2º. Antes da aplicação da advertência de que trata o caput 
deste artigo, o servidor receberá uma notificação por escrito, con-
forme Anexo II deste Decreto.

§1º. Recebida a notificação de que trata o caput deste artigo, o 
servidor terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar justi-
ficativa por escrito.

§2º. Caso a justificativa apresentada pelo servidor seja convincen-
te, será aceita pela chefia imediata e esta deixará de aplicar a 
advertência.

§3º. Esgotado o prazo de que trata o § 1º deste artigo sem ma-
nifestação do servidor ou não sendo sua justificativa considerada 
convincente pela chefia imediata, a advertência poderá ser aplica-
da, conforme modelo constante no Anexo I deste Decreto.

§4º. A chefia imediata deverá comunicar ao servidor, no prazo de 
até 03 (três) dias úteis após a apresentação de sua justificativa, da 
aplicação ou não da advertência.

§5º. Caso o servidor se recuse a receber e assinar a notificação 
de que trata o caput deste artigo, a chefia imediata providenciará 
relatório circunstanciado, assinado por 2 (duas) testemunhas que 
tenham presenciado a recusa do servidor em ser notificado e en-
caminhará à Secretaria Municipal de Administração e Finanças e/
ou Assessoria Jurídica do Município para as providências cabíveis.

§6º. Caberá recurso da advertência aplicada pela chefia imediata 
ao Prefeito que decidirá no prazo de 5(cinco) dias se mantém ou 
não a advertência.

Art. 3º. Caso o servidor seja advertido por sua chefia imediata por 

mais de uma vez, independentemente do motivo, o fato poderá ser 
comunicado no prazo de 03 (três) dias úteis à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças e/ou Assessoria Jurídica do Município, 
anexando-se à comunicação, as respectivas Advertências, para fins 
de instauração de processo administrativo disciplinar.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas em, 17 de julho de 2017.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS Prefeito

Registrado e publicado nesta Secretaria em 17/07/2017.

LUCIMARI SPADER
Secretária de Administração e Finanças

ANEXO I
(DECRETO Nº 2.282/201 )

TERMO DE ADVERTÊNCIA

Considerando o disposto no Decreto nº 2.282/2017 de 17 de julho 
de 2017, fica o(a) servidor(a) _____________________________
__________________, matrícula nº ______________, ADVERTI-
DO(A) pelo fato de violação de proibição constante do Art. 123 
e 124 da Lei Complementar Municipal n. 019/2002 de 4 de ja-
neiro de 2002, de inobservância de dever funcional previstos em 
lei, verificado em ____/____/____, caracterizando a violação do(s) 
seguinte(s) dever(es) funcional(ais) ou a prática da(s) seguinte(s) 
proibição(ões) previsto(s) no (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Catanduvas(SC): _____________________________
_____________________

Fica ciente o servidor de que, na hipótese de recebimento de nova 
advertência, poderá o fato ser comunicado à Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças e/ou Assessoria Jurídica do Município, 
visando à adoção das medidas correcionais cabíveis. Esclarecemos 
que a reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir 
desfavoravelmente para seu desempenho, podendo acarretar-lhe 
penalidades mais severas, constantes no Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Catanduvas(SC).

Catanduvas (SC), ____/____/____.

Autoridade

Servidor(a)

Testemunhas: ________________________________

Testemunhas: ________________________________

ANEXO II
(DECRETO Nº 2.282/2017)

NOTIFICAÇÃO

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificado(a) para, nos termos 
do Decreto nº 2.282/2017 de 17 de julho de 2017, apresentar, no 
prazo de 03 (três) dia útil a contar do recebimento desta, JUSTIFI-
CATIVA por escrito, para o fato a seguir descrito:
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Descrição da infração disciplinar passível de advertência:

A não apresentação de justificativa dentro do prazo previsto dará 
ensejo à aplicação imediata de advertência.

A decisão pela aplicação ou não da advertência ser-lhe-á comuni-
cada dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da entrega da justifi-
cativa.

Catanduvas(SC), ____ de __________ de ________.

Assinatura da Chefia

Nome e Assinatura do Notificado(a)

DECRETO Nº 2.283, DE 17 DE JULHO DE 2017
DECRETO N. 2.283/2017, de 17 de julho de 2017.
“ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGA-
TIVA NOMEADA PELO DECRETO N. 2.279/2017 DE 7 DE JULHO 
DE 2017”.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem os incisos II e VIII 
do artigo 103 da Lei Orgânica, e
CONSIDERANDO, que a Presidente da Comissão de Sindicância In-
vestigativa nomeada pelo do Decreto n. 2.279/2017 de 7 de julho 
de 2017, se declarou impedida de atuar no feito por motivos de 
ordem particular;
CONSIDERANDO, urgência do prosseguimento do feito para que 
a Administração Pública tenha respaldo legal na tomada de uma 
decisão,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam alterados os membros da Comissão de Sindicância 
Investigativa nomeada pelo Decreto n. 2.279/2017 de 7 de julho 
de 2017, ficando esta assim constituída:

Presidente: DEBORA DE ANDRADE Matrícula n. 805201

Secretária: DAMARES DE ANDRADE - Matrícula n. 902401

Membro: MICHEL CRISTOFFER FAVERO Matrícula n. 988101

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições contidas no Decreto 
n. 2.251/2017 de 31 de março de 2017 e Decreto n. 2.279/2017 
de 7 de julho de 2017.

Art. 3º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 17 de julho de 2017.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito

Registrado e Publicado nesta Secretaria em, 17 de julho de 2017.

LUCIMARI SPADER
Secretária de Administração e Finanças
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PP 025/2017 PCS
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017 PCS

Objeto: Contratação de empresa para execução de manutenção geral compreendendo a manutenção elétrica, hidráulica, paisagismo, 
pintura e manutenção geral do cemitério municipal, da casa mortuária municipal e da parte externa do centro de convivência de idosos, 
pertencentes ao Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constantes no Anexo “A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 14:30 horas do dia 02/08/2017.
Abertura: dia 02/08/2017, às 15:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-
0127.

Caxambu do Sul - SC, em 20 de julho de 2017.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 57/2017
ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 57/2017 – TOMADA DE PREÇO Nº 06/2017
CONSTRUÇÃO DE 785,54 m² CORRESPONDENTE À 04 (QUATRO) SALAS DE AULA A SEREM IMPLANTADAS NO NUCLEO MUNICIPAL SANTO 
ANTONIO – CELSO RAMOS/SC, PARA ATENDER O PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO (FNDE), INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS, 
PLANILHAS E PROJETOS, ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

Ondino Ribeiro de Medeiros, Prefeito Municipal de Celso Ramos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
RETIFICA o Edital de Licitação em epígrafe, tendo em vista que foi detectado pela Administração, um equívoco na publicação da planilha, 
que é parte ANEXA do Edital, no site oficial do Município de Celso Ramos, sendo devidamente corrigida e republicada nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

Planilha de custos ativa (Arquivo incorreto).

LEIA-SE:

Planilha de custos correta (Arquivo correto para preenchimento da planilha).

Deste modo, as licitantes deverão acessar o arquivo “Planilha de custos correta” para efetuar o preenchimento da planilha de forma com-
pleta, adequada e sem equívocos.

Destaca-se, que em decorrência das alterações supramencionadas, as datas da sessão pública, da entrega dos envelopes e da impugnação 
ao Edital serão alteradas, nos termos da legislação, passando a ser realizada na data de 08 de Agosto de 2017 às 14:00 horas.

Celso Ramos, 19 de julho de 2017.
Ondino Ribeiro de Medeiros
Prefeito Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 34.495, DE 19 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº. 34.495, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Decreta Luto Oficial.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 
da Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :
Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias, em todo o 
município de Chapecó, pelo passamento do Senhor SADI JOSÉ DE 
MARCO, ocorrido em 19 de julho de 2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Cata-
rina, em 19 de julho de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017  
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Luciano José Buligon, Prefeito de Chapecó, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO, para 
o conhecimento dos interessados, a homologação das inscrições 
dos candidatos, referente ao Processo Seletivo Público, destinado 
ao preenchimento de vagas celetistas, para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias confor-
me anexo I.

Chapecó-SC, 19 de Julho de 2017.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 05/2017 DE 28 DE 
JUNHO DE 2017
RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 05/2017
DE 28 DE JUNHO DE 2017
Aprova a RESOLUÇÃO NORMATIVA N.°05/2017 e dá outras provi-
dências.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE DE CHAPECÓ - 
CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 32.418 de Abril de 2016, que trata da instituição 
da Comissão Permanente de Acessibilidade de Chapecó.

RESOLVE:
Art. 1° A Presidência da Comissão Permanente de Acessibilidade de 
Chapecó - CPA DE CHAPECÓ, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o seu Regimento Interno, através de votação aprovada 
por unanimidade, aprova a Resolução Normativa N.° 05/2017 - Re-
ferente às plataformas de percurso inclinado em casos excepcio-
nais, como parte integrante desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó (SC), em 28 de junho de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade

RESOLUÇÃO NORMATIVA N° 05/2017
DE 28 DE JUNHO DE 2017
Resolução referente às plataformas de percurso inclinado em casos 
excepcionais

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 32.418, de 08 de 
Abril de 2016, que institui a Comissão Permanente de Acessibilida-
de e definiu em seu artigo 3º- V:
Art. 3º Constituem atribuições da Comissão Permanente de Aces-
sibilidade - CPA:
V- Editar resoluções para aplicação das medidas de acessibilidade 
que por sua temática, complexidade, caráter inovador ou custo 
elevado, não possam ser incorporados imediatamente.
Considerando que a concepção e implantação de projetos de 
uso coletivo devem atender aos princípios do desenho universal, 
tendo como referência as normas de acessibilidade (art. 55, Lei 
13.143/15).
Considerando a necessidade de conciliar a aplicação efetiva do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência com outros preceitos tanto 
quanto importantes como a função social da propriedade e das 
empresas.
Considerando a dificuldade de adaptação de alguns imóveis dentro 
dos preceitos da NBR9050, tendo situação irregular consolidada 
devido ao ano de sua construção.
Considerando a necessidade de apresentar uma resposta à socie-
dade no que diz respeito à acessibilidade, principalmente de edi-
ficações antigas ou existentes, as quais atualmente não atende a 
nenhuma forma de acesso e/ou rota acessível para o imóvel.
Considerando que a função primordial da CPA de Chapecó é pro-
mover a gestão democrática referente aos meios de acessibilidade 
territorial municipal de forma contínua, integrada e participativa, 
articulando as politicas públicas com os interesses da sociedade.
Assim, a Presidência da Comissão Permanente de Acessibilidade, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o seu Regimento 
Interno, através de votação aprovada por unanimidade, resolve:
Art. 1º. Pode ser utilizada plataforma de elevação inclinada avan-
çando sobre o passeio nos seguintes casos:
§1º Quando comprovada a impraticabilidade de qualquer outra 
forma de acesso a edificação, através de laudo e ART/RRT de pro-
fissional, bem como de parecer da SEDUR – Secretaria de Desen-
volvimento Urbano;
§2º A plataforma poderá se projetar sobre o passeio no momento 
do embarque de passageiros, devendo ficar resguardada dentro do 
lote quando não em uso.
§3º A plataforma deverá ter alerta sonoro e visual para alertar de 
seu uso e avanço sobre o passeio.
§4º O passeio não poderá sofrer interferências físicas para bene-
ficiar o embarque da plataforma elevatória, como rampas ou des-
níveis. A prioridade do passeio é a usabilidade pelo pedestre e 
deverá atender plenamente a NBR9050 em vigor.
§5º A plataforma elevatória de percurso inclinado deverá atender 
às normas NBR9050 e NBR ISO 9386-2 em vigência, no que tange 
às dimensões mínimas, sinalização, peso mínimo exigido, etc.
§6º A plataforma deverá fazer o percurso e embarque da pessoa 
com deficiência de maneira autônoma e segura, sem auxílio de 
terceiros. Essa condição serve inclusive para a rampa de acesso à 
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plataforma.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 
terá efeitos retroativos a 6 de janeiro de 2016 e deverá ser revista 
no prazo de 180 dias.
Art. 3º Esta Resolução refere-se exclusivamente a processo de re-
querimento de alvará de funcionamento.

Chapecó (SC), em 28 de junho de 2017.
EDUARDO DESTRI SCHWENGBER
Presidente da Comissão Permanente de Acessibilidade
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Cocal do Sul

Câmara muniCiPal

ANEXO I RGF 1O. SEMESTRE DE 2017

 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 324

ANEXO II RGF 1O. SEMESTRE DE 2017
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ANEXO III RGF 1O. SEMESTRE DE 2017
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ANEXO IV RGF 1O. SEMESTRE 2017
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ANEXO V 1O. SEMESTRE DE 2017
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ANEXO VI RGF 1O. SEMESTRE DE 2017
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 1/2017 – FUMDEMA  
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2017 – FUMDEMA
Contratação de Serviços

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível contratação de em-
presa, para prestação de serviços especializados de veterinária, 
visando ao atendimento de animais, vítimas de maus tratos, am-
parados pela Lei Municipal n° 4.874/2016, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor preço por lote.
Recebimento das propostas: até as 10h do dia 08/08/2017.
Abertura: dia 08/08/2017 às 14h.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2160.

Concórdia, SC, 19 de julho de 2017.
GILBERTO ANTONIO ROMANI
Diretor-Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP Nº 37/2017 – PMC AQUISIÇÃO DE 
BENS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017 – PMC
AQUISIÇÃO DE BENS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível e eventual aquisição 
de material impresso, visando ao atendimento das necessidades da 
14ª DRP-CIRETRAN e Fundos, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 08/08/2017.
Abertura: dia 09/08/2017 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2205.

Concórdia, SC, 19 de julho de 2017.
WAGNER ISIDORO SIMIONI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 449/2017
RESOLUÇÃO Nº 449, DE 14 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a reunião ordinária do dia 8 de agosto de 2017 a ser 
realizada fora da sede do Poder Legislativo Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 
2º, § 5º do Regimento Interno e consoante deliberação do Plená-
rio,

RESOLVE:
Art. 1º A reunião ordinária do dia 8 de agosto de 2017, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia, será realizada às dezenove 
horas na sede da Escola de Educação Básica Municipal Santa Cruz.

Art. 2º O local destinado à reunião será previamente vistoriado 
pela Mesa Diretora, para verificar se reúne as condições necessá-
rias à realização dos trabalhos.

Art. 3º A matéria a ser deliberada será a constante na pauta do dia.

Art. 4º O Grande Expediente fica reservado para a comemoração 
dos vinte e cinco anos de atividades da Escola de Educação Básica 
Municipal Santa Cruz.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 14 de julho de 2017.
Artêmio Ortigara
Presidente

Anderson Guzzatto
Vice-Presidente

Mauro Acir Fretta
1º Secretário

Claiton Casagrande
2º Secretário
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 553/2017
DECRETO Nº 553/2017
“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no Artigo 70 da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 437/2017, de 25 de maio de 
2017, que atribui adicional de responsabilidade a Servidora Mu-
nicipal SONIA CRISTINA DELLA TORRES BRIANCINI, matrícula n. 
85401, ocupante do cargo de Técnico em Apoio Administrativo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 18 de julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 554/2017
DECRETO Nº 554/2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo 
Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido 01 (um) dia de licença para tratamento de 
saúde ao Servidor Municipal HELVICO JOSÉ SABBI, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula n° 629901, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, de acordo com o atesta-
do médico anexado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos para o dia 17 de Julho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 18 de Julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 555/2017
DECRETO Nº 555/2017
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder 02 (dois) dia de licença para tratamento de saúde 
da Servidora Municipal, Sra. DALVANA PIZZATTO, ocupante do car-
go de Auxiliar de Serviços Gerais, sob. Matricula n°1351901, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o atestado 
médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 18/07/2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 19 de Julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N° 556/2017
DECRETO Nº556/2017
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor municipal a Sra. SILVANA MAGIONI 
FAVERO, ocupante do cargo de Técnico de Controle Interno, sob. 
Matricula n°474901, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, Fazenda e Planejamento, 15 (quinze) dias de férias relativas 
ao período aquisitivo de 01/03/2015 á 29/02/2016, que serão go-
zadas a partir do dia 24/07/2017.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de julho de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 19 de julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

SILVANA MAGIONI FAVERO Ciente em:       ____/____/2017

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROC. 
84/2017
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme abaixo especifica:

MODALIDADE: Pregão Presencial nº34/2017
JULGAMENTO: Menor preço por lote
PROCESSO: 91/2017

SOLICITANTES: Secretaria de Cultura e Esporte.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIA-
ÇÃO DOS CAMPEONATOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE CUL-
TURA E ESPORTE.

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$12.154,00 (doze mil cento e cin-
quenta e quatro reias).

ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedo-
ra as empresas: PIRAMIDE COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTI-
VOS LTDA ME, vencedor lotes 1 e 2, no valor total de R$2.165,00, 
CHARLES MAIKO FORTE ME vencedor lotes 3 e 5, no valor total de 
R$3.787,00 e JUCAR ESPORTES E PAPELARIA LTDA, vencedor lote 
4, no valor total de R$ 4.393,00, adjudicado em favor das empre-
sas mencionadas, o objeto da licitação em epígrafe. Após publicado 
este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os autos 
serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para análise e 
homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 19 de Julho de 2017.

PATRICIA STRADA MACHADO
Pregoeira

LEI COMPLEMENTAR N° 141/2017
LEI COMPLEMENTAR N. 141/2017
“INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI COPLEMENTAR N. 93/2013, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

prefeito municipal de cordilheira alta, estado de santa catarina, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, faz saber que a câmara de 
vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado, no quadro geral de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, o cargo de provimento em comissão de Diretor Geral de 
Saúde, conforme anexo I desta Lei Complementar, autorizando-se 
a consolidação das tabelas correspondentes da Lei Complementar 
n. 93/2013, com atribuições de direção geral nas Unidades de Saú-
de de Cordilheira Alta.

Art. 2º Fica extinta, no quadro geral de pessoal do Poder Executivo 
Municipal, uma vaga do cargo de provimento em comissão de Ge-
rente de Saúde, autorizando-se a consolidação da tabela do Anexo 
II da Lei Complementar n. 93/2013.

Art. 3º Comprovada a necessidade de serviço e com a concor-
dância do servidor, a carga horária do cargo de Fonoaudiólogo 12 
horas semanais poderá ser temporariamente ampliada por ato do 

Prefeito Municipal até o limite de 20 horas semanais, no período 
até 31/12/2020, enquadrando-se no nível 108 enquanto perdurar 
a ampliação.

Art. 4º Comprovada a necessidade de serviço e com a concordân-
cia do servidor, a carga horária do cargo de Médico Especialista 
Pediatra 12 horas semanais poderá ser temporariamente ampliada 
por ato do Prefeito Municipal até o limite de 16 horas semanais, no 
período até 31/12/2020, enquadrando-se no nível 119 enquanto 
perdurar a ampliação.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 19 de Julho de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento

ANEXO I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DI-
REÇÃO, GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO

Cargo Vagas Remuneração/Nível
Diretor Geral de Saúde 01 114

CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

http://www.legislacaoonline.com.br/linhares/images/leis/html/L32562012.html
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Coronel Freitas

Prefeitura

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017 AO PREGÃO 
Nº 33/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2017
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2017

Objeto: Pregão Presencial para a possível de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE FUTSAL, E AULAS DE FUTEBOL, con-
forme anexo D do edital.

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
33/2017 DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS - SC, pessoa ju-
rídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Ca-
tarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através de seu Prefeito 
Municipal IZEU JONAS TOZETTO, TORNA PÚBLICO, que promoveu 
alterações no edital e no Processo Licitatório nº. 67/2017, Edital de 
Pregão Presencial nº 33/2017, passando o edital a vigorar com as 
seguintes retificações:

1 – DAS ALTERAÇÕES

Em todo processo licitatório, bem como no edital, onde conta o 
nome do Diretor de esportes como Nelcir José Zardo, retifica-se 
para Nelcir João Zardo.

2 – DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL

Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do 
Edital de Pregão Presencial nº 33/2017.

Coronel Freitas-SC, 20 de julho de 2017.
IZEU JONAS TOZETTO.
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Presencial Nº 35/2017
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E RECONDICIONAMENTO DE PEÇAS PARA 
O BRITADOR MOTOR ESTACIONARIO CCM5030.
Tipo: Menor Preço Global.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 04/08/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 04/08/2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00 às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 20 de julho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto.
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 34/2017

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 34/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL FREITAS.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 03/08/2017.
Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 03/08/2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo telefone (49) 
3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 20 de julho de 2017.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº 081/2017
PORTARIA Nº. 081, DE 17 DE JULHO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 da Lei 
Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica do Município.

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade, resolve;
Considerando o disposto no Artigo 113, §4º da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014 para a concessão de licença prêmio;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade à servidora abaixo relacionada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 09 (nove) dias, com gozo a partir do dia 17 de Julho a 25 de Julho de 2017. Período restante de férias devido ao retorno 
pela falta de profissional na secretaria Municipal de Saúde sobre Decreto nº 148, de 09 de junho de 2017.

Nome Cargo referências
Lidia de Barba Técnico de Enfermagem 2012 á 2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 17 de Julho de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GIUVANI SCHUSTER
Sec. Mun. De Administração, Planejamento e Finanças.

PROCESSO DE LICITAÇÃO FUNSAU Nº 012/2017
RATIFICAÇÃO DE EDITAL
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO FUNSAU N. 012/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL FUNSAU Nº 008/2017
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando Contratação de 
serviços especializados em scanner, mão-de-obra mecânica e elétrica (hora/homem), com substituição de peças necessárias para realização 
dos serviços de manutenção, recuperação ou revisão geral de veículos Volkswagen Voyage 1.6, ano 2012/2013, placas MKW0286, Chevro-
let Celta 1,0, ano 2012/2013, placas MLA3558, Renault Logan 1.6, ano 2013, placas MLT0466, Renault Logan 1.6, ano 2014/2015, placas 
MKH2285, Renault Logan 1.6, ano 2014/2015, placas MKH2355, Renault Van Master, ano 2012, placas MJT2293, Renault Van Master, ano 
2013/2014, placas MLX1618 e Ambulância Fiat Ducato, ano 2010, placas MHN7016, de uso da Secretaria Municipal de Saúde de Coronel 
Martins. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30mim do dia 02 de agosto de 2017, procedendo 
à abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito 
à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a sexta feira.

Coronel Martins - SC, 19 de julho de 2017.
ADEMIR MADELLA
Prefeito
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO II - PROCESSO 56/2015 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 56/2015
EXTRATO DE CONTRATO – ADITIVO DE TEMPO II

Instrumento: Contrato nº 0761/2017

O presente aditamento ao Contrato Administrativo nº 0216/2017, de 08 de março de 2017, da Tomada de Preços nº 56/2015, se faz com 
fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, Art. 57.

Objeto: Empreitada por preço global, no regime de execução indireta, com fornecimento de material e mão de obra, para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO TRIBUTOS, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 2015TR001939, ENTRE 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL – LAGES E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, PROCESSO Nº SDR27 7353/2015.

Considerando que tem-se possível a alteração do contrato de forma cronológica, consoante se verifica da exposição de motivos e solicitação 
de aditivo de tempo, cuja solicitação é aceita, e fica fixado o prazo de vigência até 30/07/2017, observado o disposto na Lei Federal nº 
8.666/94, Capítulo III, Seção III, Da Alteração dos Contratos.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa DECC CONTRUÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 05.004.688/0001-00

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será até 30/07/2017, observada a vigência do termo de convênio nº 2015TR001939.

Correia Pinto/SC 16 de julho de 2017
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 048/17
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA UTILIZAÇÃO MOBILIÁRIA EM 
MORADIA DE PROFISSIONAL DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referên-
cia Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 20/07/2017 às 14h00min do dia 01/08/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 01/08/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 20 de julho de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/17
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 055/17
Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (café, açúcar, filtro, adoçante, chá e água mineral), 
PARA USO EM DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações do Termo de Referência do Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min do dia 20/07/2017 às 08h30min do dia 01/08/2017.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 01/08/2017.
TIPO: Menor Preço por item.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30minh às 16h30min
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 20 de julho de 2017.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

http://WWW.corupa.sc.gov.br
http://WWW.corupa.sc.gov.br
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2017
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Contrato Administrativo nº 0111/2017
Partes: Município de Cunha Porã e a Empresa FAPEVA COMÉRCIO E TORNEARIA MECÂNICA LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO VEÍCULO VW, PLACA MLF7937.
Processo Licitatório: nº 01297/2017.
Dispensa por Limite: nº 1209/2017
Vigência: 18/07/02017 a 31/12/2017.
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 076/2017 DE 19 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº 076/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE CUNHATAI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e em con-
formidade com Artigo 5º,§ 1º, Inciso III da Lei Municipal n.º 863 de 07 de Dezembro de 2016;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Entidade n.º 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHATAÍ, no valor 
de R$ - 11.000,00(Onze Mil Reais), na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão CONTROLADORIA DE GESTÃO EM ADM. E PLANEJAMENTO 3

Unidade DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1

Função Administração 4

Sub-função Administração Geral 122

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL 1

Projeto Modernização e Manutenção dos Serviços de Adm. Geral 2.001

Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.3.90.00 Aplicação Direta 03.00.000000- (12) 11.000,00

Art. 2º. Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de que trata o Artigo 1º, será através da redução total na seguinte dotação 
orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão CONTROLADORIA DE GESTÃO EM ADM. E PLANEJAMENTO 3

Unidade DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1

Função Administração 4

Sub-função Administração Geral 122

Programa ADMINISTRAÇÃO GERAL 1

Projeto Modernização e Manutenção dos Serviços de Adm. Geral 2.001

Despesa Modalidade de Aplicação F. Recurso Valor

3.1.90.00 Aplicação Direta 03.00.000000- (11) 11.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do prefeito, 19 de Julho de 2017.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 75/2017 DE 19 DE JULHO DE 2017
DECRETO Nº 75/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017.
DECRETO DE RECONHECIMENTO E LOCALIZAÇÃO DE AREA URBANA, COM ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO CONSTITUI-SE EM PARTE DOS 
LOTES RURAIS Nº 51 E 53 COM ÁREA DE 9.000M².

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do Artigo 77, 
c/c o inciso I do Artigo 100 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA
Art.1.° – O imóvel de que trata este decreto tem como denominação Parte dos Lotes Rurais nº 51 e nº 53, com área de 9.000 m², com uma 
casa de alvenaria de 56 m², coberta com telhas de barro, situada na Linha Cunhataí, de propriedade Júlia Lubenow e MITRA Diocesana de 
Chapecó, matriculado sob o nº 3.107, Ofício de Registro de Imóveis de São Carlos-SC, conforme processo, mapa, memorial descritivo e RRT
Art.2.° – O presente decreto tem por objetivo a alteração da finalidade de Lote Rural para Lote Urbano do imóvel descrito no Artigo 1º.
Art. 3.° - Fica declarada como ÁREA URBANA o referido imóvel, pelo fato do mesmo estar legalmente inserido no Perímetro Urbano conforme 
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Lei Municipal n.° 862/2016, possuir características urbanas, porquanto, não possui requisitos necessários para atender os fins agrícolas. Em 
virtude disso do total da área de 9.000m², a denominação do Imóvel passa a ser da seguinte maneira:

I- Lote Urbano nº 2, de quadra nº 18, com 1.970, 35 m², de propriedade de Júlia Lubenow;

II- Lote Urbano nº 1, de quadra nº 19, com 2.554,30 m² de propriedade de Júlia Lubenow e MITRA Diocesana de Chapecó;

III- Lote Urbano nº 3, de quadra nº 20, com 1.427 m² de propriedade de MITRA Diocesana de Chapecó.
Parágrafo Único: Serão incorporadas às vias publicas as áreas de 499,65 m² correspondentes a parte ideal de Júlia Lubenow, e 2548,70m² 
correspondentes a parte ideal de MITRA Diocesana de Chapecó, para as Ruas Santa Cecília e Avenida 04 de Julho.

Art. 4.° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal
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Descanso

Prefeitura

LEI 1530 2017 AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 25.000,00 
LEI Nº 1530/2017, de 19 de julho de 2017.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATÉ R$ 25.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INACIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), para reforço da dotação orçamentária vigente abaixo especificada:

Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj./Ativ. 10.122.0023.2.058 Manutenção e Funcionamento das Atividades do FMS
3.3.71.00.00.00.00.00.0529 Transferências a Consórcios Públicos (3) 25.000,00

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito autorizado no artigo anterior, a redução em igual valor da dotação orçamentária vi-
gente, abaixo especificada:

Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.03 DPTO.DE ADMIN. REC. HUMANOS E SERV. GERAIS
Proj./Ativ. 04.131.0002.2.006 Manut.Serv. Comunicação e Public. Institucional e Legal
3.3.90.00.00.00.00.00.0500 Aplicações Diretas (7) 25.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2014/2017 - Lei Municipal nº 1264/2013 e alterações para o exercício de 2017, da LDO 2017 - Lei Municipal nº 
1497/2016 e da LOA 2017 – Lei Municipal nº 1502/2016, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de R$ 25.000,00(vinte 
e cinco mil reais).
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pela 
presente Lei.
Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Descanso - SC, 19 de julho de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.
Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP

LEI 1531 2017 AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO DE EMPRÉSTIMOS SOB CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
LEI Nº 1531/2017, de 19 de julho de 2017.
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO DE EMPRÉSTIMOS SOB CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a firmar convênio de empréstimos sob consignação, com a COO-
PERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS OESTE CATARINENSE – SICOOB OESTECREDI, COOPERATIVA DE CREDITO 
DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS CELEIRO - SICREDI CELEIRO RS/SC e BANCO BRADESCO, que consiste da concessão de emprés-
timos pelas instituições acima mencionadas, cuja contratação será efetivada diretamente com o funcionário, sob garantia de averbação da 
consignação em folha de pagamento do valor das prestações do empréstimo devidos pelo prazo que vigorar em contrato aos funcionários, 
servidores da Prefeitura Municipal de Descanso.
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termos Aditivos necessários aos referidos convênios.
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso - SC, 19 de julho de 2017.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei a presente Lei em data supra.
Simone Pavan - Assessor Técnico – Adm.RH/DP
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 5696/2017
DECRETO Nº. 5.696/2017.
DECRETA LUTO OFICIAL
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL THYAGO WANDERLAN GNOATTO GON-
ÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o Inciso 
VII do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, 
Lei Municipal nº. 4.573/2017, Lei Federal nº. 4.320/64 e Norma 
Constitucional vigente,

DECRETA:
Art. 1º - Fica decretado em todo o Território Municipal de Dionísio 
Cerqueira, LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, em razão do fale-
cimento do Ex-prefeito de Dionísio Cerqueira ZIZIMO MOREIRA, 
ocorrido no ultimo dia 02, na cidade de Florianópolis, vitima de 
parada cardiorrespiratória.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONISIO CER-
QUEIRA - SC, EM 03 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios – D.OM .www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretario Municipal da Administração

DECRETO Nº 5698/2017
DECRETO Nº 5698/2017
DEFINE A FORMA DE APLICAÇÃO DE PROVAS PRÁTICAS PARA 
A FUNÇÃO DE MOTORISTA – CATEGORIA “D” e “E”, DO EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017, PARA CONTRATAÇÃO TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL EM 
EVENTUAIS VAGAS VINCULADAS OU EXCEDENTES OU PARA COM-
POR RESERVA TÉCNICA.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica 
do Município de Dionísio Cerqueira, DECRETA:
Art. 1º. As provas práticas referidas no Edital do Processo Seletivo 
nº 001/2017, serão aplicadas para cargo/função de MOTORISTA – 
Categoria “D” e “E”, a serem realizadas no dia 16 de setembro de 
2017, com início às 13 hs, e terão como local o Parque de Máquinas 
da Prefeitura Municipal, sito à Rua Carmelito de Souza, s/n, Bairro 
Primeiro de Maio, e se destinarão à demonstração efetiva de habi-
lidades práticas com equipamentos e ferramentas, ocasião em que 
será procedido, entre os candidatos classificados e presentes e pela 
ordem de inscrição o teste prático, obedecendo-se ao disposto nos 
itens 5.9 inseridos no referido Edital, sendo as mesmas realizadas 
para:

Motorista Categoria “D” e “E” – o candidato será avaliado em 10 
(dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução 
da máquina ou veículo ou máquina, cuja avaliação corresponde-
rá: na habilidade/conhecimento (partidas/paradas, equipamentos 

obrigatórios) postura, sinalização (regras de trânsito, de prefe-
rência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem) 
manobras (estacionar, frente e marcha à ré, na estrada) câmbio,, 
aceleração, uso de freio (freio motor) de tarefa solicitada., retrovi-
sor, direção defensiva, realização solicitada. Os conceitos utilizados 
serão: Ótimo (0,70 pontos); Muito Bom (0,6 pontos); Bom (0,50 
pontos); Satisfatório (0,4 pontos); Regular (0,30 pontos) e Péssimo 
(0,0 ponto), com veículos e máquinas, conforme segue:
Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou 
sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerquei-
ra – SC, poderá ser a critério da fiscalização, excluído o candidato 
que demonstrar não possuir a necessária capacidade de manejo.
À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 
(zero) a 7,00 (sete).

Parágrafo único. Em caso de mau tempo de modo a inviabilizar a 
realização das provas, as mesmas serão realizadas em outra data a 
ser previamente designada e comunicada aos candidatos por meio 
da imprensa, rádio e nos sites: www.ameosc.org.br e www.dioni-
siocerqueira.gov.sc.br

Art. 2º - Fica convocado e designado o servidor público municipal 
efetivo JOAO FERNANDES DOS SANTOS, para fiscalizar, acompa-
nhar e dar suporte aos administradores na aplicação das provas 
práticas, no dia, hora e local afixados.

Art. 3º - Somente os candidatos munidos de Carteira de Identidade 
e Carteira Nacional de Habilitação com Categoria exigida para o 
cargo, terão acesso à prova prática.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

NORMÉLIO PERCIO
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5699/2017
DECRETO Nº 5699/2017
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE URBANO Nº. 01 
DA QUADRA Nº 13-A, COM ÁREA DE 545,61 M² E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da 
Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o desmembramento do seguinte Lote Ur-
bano que específica:

I – Lote Urbano nº 01 da Quadra nº. 13-A, nesta cidade, matriculado 

http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.gov.sc.br
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no Registro de Imóveis sob nº. 11.698, de propriedade de NAIR 
TRESSOLDI.
Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 01 da Quadra 
nº. 13-A, nesta cidade, com área de 545,61m2 (quinhentos e qua-
renta e cinco metros com sessenta e um centímetros quadrados) 
passará a formar:
a) Lote Urbano nº. 01 (um) da Quadra nº. 13-A, com área de 
466,60 m2 (quatrocentos e sessenta e seis metros com sessenta 
centímetros quadrados), com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 02, medindo 23,50 metros;
SUL: Com o Lote Urbano nº 01-B, medindo 18,29 metros;
LESTE: Com a Rua Vereador Carmelito de Souza, medindo 17,89 
metros;
OESTE: Com parte de uma chácara de matricula nº 2874, medindo 
24,54 metros.

b) Lote Urbano nº. 01-B (um - B) da Quadra nº. 13-A, com área de 
99,01 m2 (noventa e nove metros com um centímetro quadrado), 
com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 01, medindo 18,29 metros;
SUL: Com o Lote Urbano nº 01-A, medindo 16,90 metros;
LESTE: Com a Rua Vereador Carmelito de Souza, medindo 5,91 
metros;
OESTE: Com parte de uma chácara de matricula nº 2874, medindo 
5,46 metros.

c) Fusão do Lote Urbano nº. 01-A (um-A) com área de 225,39 m2 
(duzentos e vinte e cinco metros com trinta e nove centímetros 
quadrados) e Lote Urbano nº 01-B (01-B), com área de 99,01 m² 
(noventa e nove metros com um centímetro quadrado), ambos 
da Quadra nº 13-A, que perfaz um total de 324,40 m2 (trezentos 
e vinte e quatro metros com quarenta centímetros quadrados), 
passando a denominar-se Lote nº 01-A da Quadra nº 13-A, com 
as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote Urbano nº 01, medindo 18,29 metros;
SUL: Com uma chácara de matricula nº 2874, medindo 13,40 me-
tros;
LESTE: Com a Rua Vereador Carmelito de Souza, medindo 20,91 
metros;
OESTE: Com uma chácara de matricula nº 2874, medindo 20,46 
metros.

Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às 
transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos 
proprietários.
Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação 
adequada para tal fim.
Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.º - Revogam-se as disposições em contrário e o Decreto nº 
5697/2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

NORMÉLIO PERCIO
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5700/2017
DECRETO Nº 5700/2017
REVOGA PARTE DO ART. 2º DO DECRETO Nº 5660/2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal 
de Dionísio Cerqueira, SC, no uso das atribuições, conferidas pelo 
art. 84, VII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o art. 2º do Decreto nº 5660/2017 no qual 
considerou ponto facultativo a data de 25/07/2017.

Parágrafo único. Diante disto, o expediente na Prefeitura Municipal 
e Secretarias e Autarquia e demais repartições municipais será o 
normal.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-
rerão à conta do Orçamento Municipal em execução, revogadas as 
disposições em Contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

NORMÉLIO PERCIO
Secretário Municipal

DECRETO Nº 5702/2017
DECRETO Nº 5702/2017
CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
a ser realizada na data de 28 de julho de 2017, e terá como local O 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE IDOSOS, sito à Av. Adelino Mangini, 
nº 1, com horário estabelecido para início às 08:00 hs, e término 
às 12:00 hs.

Parágrafo único: Tema central: “A CONSTRUÇÃO DO PLANO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE: 2018-2021”.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 14 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da 
Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.

NORMÉLIO PERCIO
Secretário Municipal
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EDITAL CONCURSO PUBLICO 01 2017
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, Srº. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica Municipal, Lei complementar nº 
3499/2004, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público destinado a compor cadastro de 
reserva para contratação por tempo determinado, para contratação/admissão, de servidores para o quadro da administração direta do mu-
nicípio, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse 
público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei nº 3499/2004 
e demais legislação vigente.
1.1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município 
de Dionísio Cerqueira - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua 
Padre Aurélio Canzi, nº 1628, Dionísio Cerqueira – SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Concurso Público serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 
ao Concurso Público para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
1.1.6. O presente CONCURSO PÚBLICO é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado uma vez por até igual período.
1.1.7. São condições para participação no presente Concurso Público:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental.
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Concurso Público.
1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.2. Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

***Professor de Educação 
Infantil

01 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia. Objetiva

Professor de Ensino Fundamen-
tal - Séries Iniciais

01 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia.

Objetiva

**Professor de Educação Física 01 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Educação Física.

Objetiva

** Para exercer funções no MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NA DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA, obrigatoriamente, o Profissional de 
Educação Física deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física: (Resoluções nº 1 e 2/2002/CNE) ou (Resolução nº 03/87/CFE) 
e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
** Para exercer funções nas ATIVIDADES FÍSICAS E/OU DESPORTIVAS, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como 
componente curricular da Educação Básica, deverá obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física possuir: Curso de Bacharelado em 
Educação Física (Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009) ou Licenciatura em Educação Física (Resolução 
nº 03/87/CFE) e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
*** A vaga de Professor de Educação Infantil, será destinado para creche.
1.2.2. A oferta de vagas é de 20hs/aula. Surgindo a necessidade a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, poderá alterar para 
maior ou menor quantidade de horas/semanais.
1.2.3. A contratação dos professores se dará conforme a Constituição Federal no seu Artigo 37, inciso IX e X.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 18/08/2017.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
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2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 21/08/2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 
pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no 
anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.4. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2. DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAL - ON LINE:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, sita à Rua Santos Dumont nº 413, durante o período das inscrições, em 
horário de expediente da Prefeitura.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 21/08/2017.
2.1.2.4. Munido do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o seu pagamento preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos 
acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publi-
cação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no anexo I do edital (cronograma).
2.1.2.5. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.2.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2.7. Só serão efetivadas as inscrições presenciais - on line dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira 
- SC, durante o período das inscrições, no horário de expediente da Prefeitura, até o último dia de inscrição.
2.2. O Município de Dionísio Cerqueira – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se respon-
sabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo 
determinado.
2.3. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.5. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, quando da classificação 
e/ou chamamento para assumir o cargo.
2.6. O candidato poderá inscrever-se para APENAS UM (01) CARGO que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo 
candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE.
2.7. Em caso de inscrições erradas e pagamento dessas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, sendo 
que é de responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo ao qual pretende concorrer corretamente.
2.8. O valor da Taxa de Inscrição para o Concurso Público será de:

Cargos Valor R$

Cargos de Nível Superior R$ 70,00

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso Público, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, entre 
outros).
2.10.1. A solicitação de recursos especiais será atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no 
ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.10.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados por meio de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.
ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
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2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 4.036/2010 (doador de sangue e de órgãos) poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público.
2.12.1.1. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para esti-
mular de forma direta e indireta, à doação.
2.12.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de sangue (modelo anexo) deverá ser encami-
nhado à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, e entregue do dia 20/07/2017 
a 08/08/2017, no endereço da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, sita à Rua Santos Dumont, 413, Centro – CEP 89950-000, 
Dionísio Cerqueira – SC. Encaminhado aos cuidados da Secretaria de Educação, em horário de expediente, juntamente com os seguintes 
documentos:
a) cópia do requerimento de inscrição;
b) comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para 
ter direito à isenção, o candidato deve comprovar que realizou, no mínimo 03 (três) doações no período de um ano;
c) no caso o subitem 2.12.1.1, documento específico que comprove que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue legalmen-
te constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas 
pelo candidato.
c.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a Co-
missão de Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, sita à Rua Santos Dumont, 413, Centro 
– CEP 89950-000, Dionísio Cerqueira – SC. Encaminhado aos cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira – SC, por meio de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira – SC até no máximo dia 09/08/2017.
2.11.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira – SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br até o dia 11/08/2017 não sendo encaminhada 
resposta individual ao candidato, salvo se solicitado.
2.11.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do presen-
te Concurso Público desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 21/08/2017, como os demais candidatos. 
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Em face do número limitado de vagas oferecidas neste Concurso Público não haverá reserva de vagas para os candidatos portadores 
de necessidades especiais.
3.2. As pessoas com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.3. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito na 
data da inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento dessas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural 
Público Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br

5. DAS PROVAS
5.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo a que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 16/09/2017, nas dependências da Escola Castro Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no 
Município de Dionísio Cerqueira – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida 
a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Dionísio Cerqueira – SC, não se 
responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas 
para instruções necessárias que serão repassadas pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso, na sala de aplicação de provas, após às 14h20min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17h30min.
5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqieira.
sc.gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 03horas, incluído o tempo para preenchimento do cartão-res-
posta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão–resposta e na 1ª página do caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
5.1.4.2. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
5.1.4.3. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais conforme tabela abaixo para os seguintes cargos especificados: Professor de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental - 
Séries Iniciais e Professor de Educação Física, deste edital.
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Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por 
Disciplina

Nota Mínima do Conjunto Provas
1, 2 e 3.

1- Conhecimentos Específicos 20
0,35

7,00

5,002- Língua Portuguesa 10 0,20 2,00

3- Conhecimentos Gerais 05 0,20 1,00

TOTAL 25 - 10,00 -

5.2.1. Para os cargos acima descrito, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 5,00 (cinco) 
pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), conforme tabela acima.
5.3. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.3.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não cumprimento deste item impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova.
5.3.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (14h10mim), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
5.3.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.3.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Concurso Público.
5.3.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
5.3.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um cartão resposta.
5.3.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 
exemplificada no próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com leitura digital, o qual será 
lacrado em envelope no final da prova.
5.3.4.3. No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
5.3.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.3.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que lhe foi entregue. As provas de cada cargo se-
rão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade do candidato a marcação correta, sendo que a não marcação correta 
invalidará o cartão resposta.
5.3.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta:
5.3.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.3.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.3.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Concurso Público.
5.3.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.
5.3.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.3.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no ca-
derno de prova.
5.3.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta e o cartão identificação.
5.3.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.3.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.3.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.
5.3.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento do 
Concurso Público deverão apor no local indicado dos cartões respostas suas assinaturas.
5.3.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público anotarão no verso do cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no local 
indicado.
5.3.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público deverão invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
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5.3.17.3. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, cartões respostas com questões deixadas em branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações que considera-
rem necessárias.
5.3.17.4. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões res-
posta, bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.3.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.3.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
5.3.20. O Município de Dionísio Cerqueira e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc, não assumem qual-
quer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.4. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.4.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) documento de identificação;
b) comprovante de Inscrição;
c) caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;
d) lápis preto e borracha;
e) água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.4.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.4.3. O Município de Dionísio Cerqueira e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem qual-
quer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.5. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
b) fumar;
c) comunicação entre os candidatos;
d) consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre 
outros.
5.6. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitindo uso do celular, má-
quina calculadora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.6.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos no momento do ingresso à sala 
de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do local de prova.

6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste – SC, às 11 horas do dia 17/10/2017, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 
acompanhar a correção, bem como a identificação dos candidatos.
6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital.
6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do município de Dionísio Cerqueira e da 
comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.

7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos 
do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
b) possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
c) possuir maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa;
d) possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais;
e) for jurado (art. 444, do Código de Processo Penal);
f) o candidato de maior idade;
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g) sorteio.

8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.

9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na formulação das questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 19 e 20/09/2017 - Prazo 
destinado a interposição de recursos em face das Questões da Prova Objetiva, Prova Prática e do Gabarito Preliminar).
c) da correção dos Cartões Resposta. (No período de 19 e 20/10/2017 - Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da Correção 
dos Cartões Respostas).
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE – pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado.
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva e da Prova Pratica fora do prazo estipulado por esse edital, qual 
seja, 19 e 20/09/2017.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais res-
ponsáveis pela elaboração da questão do Concurso Público.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo edital de resultado final será 
publicado.

10. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO

10.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
10.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás expensas do candidato, a serem 
determinadas pelo serviço Médico do Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal.
10.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, e demais determinações legais.
10.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC.
10.5. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará automaticamente desclassificado.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. As publicações sobre o Concurso Público serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de Dionísio Cerqueira – SC e nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
11.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
11.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Concurso Público em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, conforme a legislação 
vigente.
11.4. O Prefeito do Município de Dionísio Cerqueira – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Concurso Público 
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mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
11.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Concurso Público é o da Comarca de Dionísio Cerqueira – SC.
11.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento de Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO V – Requerimento de Portadores de Necessidades Especiais;
ANEXO VI – Portaria, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VII – Resolução que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC;
11.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Dionísio Cerqueira, SC 19 de julho de 2017.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Vistado na Forma de Lei
Rodolpho Luiz Verona Muller
OAB/SC 33.122
Assessor Jurídico Geral da Prefeitura de Dionísio Cerqueira.

ANEXO I
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital. 19/07/2017

Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, endere-
çada ao Prefeito do Município de Dionísio Cerqueira - SC, protocolada 
em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira 
até o dia 08/08/2017

Inscrições. 20/07 a 18/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para candidatos Portado-
res de Necessidades Especiais.

20/07 a 18/08/2017
Durante o prazo de inscrição, encaminhar à Secretaria Municipal de 
Educação do Dionísio Cerqueira, sito à Rua sito a Rua Santos Dumont, 
413, Dionísio Cerqueira, em horário de expediente da Prefeitura.

Recebimento de Inscrições para Candidatos que requere-
rem a isenção de taxa de inscrição (Doador de Sangue).

20/07 a 08/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue).

11/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os can-
didatos que tiveram pedido de isenção de taxa INDEFE-
RIDA. (Doador de Sangue).

12/08 a 21/08/2017
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessa-
do junto ao site www.ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição para 
todos os candidatos.

21/08/2017
O boleto para impresso e pagamento deverá ser acessado junto ao 
site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas. 28/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 29 a 30/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e Publica-
ção da Homologação das inscrições

04/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br. A partir das 17h.

Publicação do Ensalamento 12/09/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Prova Objetiva
16/09/2017

A PROVA OBJETIVA será aplicada, nas dependências da Escola Castro 
Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no Município de Dionísio Cer-
queira - SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado 
e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Dionísio Cerquei-
ra - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br
A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 
13h30mim.
O fechamento dos portões será às 14h10min, sendo que a partir deste 
horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer 
alegação.
A prova terá início às 14h30mim e término às 17h30min.

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva. 18/09/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Prazo destinado a interposição de recursos em face das 
Questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar.

19 e 20/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br
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Publicação do julgamento dos recursos interpostos em 
face das Questões da Prova Objetiva e do Gabarito 
Preliminar.

16/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito Final após análise dos recursos 
interpostos contra as Questões da Prova Objetiva e do 
Gabarito Preliminar.

16/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos Cartões Resposta e 
identificação dos candidatos por cargo.

17/10/2017
Às 11h, na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, 
Centro de São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação após Parecer dos Recursos e 
Correção dos Cartões Resposta.

18/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da 
correção dos Cartões Respostas.

19 e 20/10/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos interpostos contra em face da corre-
ção dos Cartões Resposta.

24/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 25/10/2017
O Resultado Final por cargo será publicada nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br e também no Mural Público da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC. A partir das 17h.

ANEXO II
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 01/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de 
pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; 
colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por subordinação.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
- Processos de ensino e aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, procedimentos metodológicos e 
teoria da atividade.
- A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem.
- Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos.
- Os referenciais curriculares nacionais da educação infantil.
- Diretrizes curriculares nacionais da educação infantil.
- Papel do professor de educação infantil.
-Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Jussara Hofmann.
- Conceitos da primeira infância.
- Literatura infanto-juvenil.
- Ludicidade.
- Letramento na infância.
- Cuidado e educação.
- Projetos de ensino na educação infantil.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC)
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC)
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS:
- O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica – (BNCC)
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC)
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC)
- Processos de ensino aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos.
- Mediação professor-aluno, procedimentos metodológicos e teoria da atividade.
- Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento.
- A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem.
- Direitos de aprendizagem do aluno.
- Projetos de ensino nas séries iniciais.
- Diretrizes curriculares nacionais do ensino fundamental I.
- Parâmetros curriculares nacionais (PCNs) e do pacto nacional pela alfabetização na idade certa (PNAIC).
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- Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores.
- Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura, estratégias de leitura e de heterogeneidade.
- Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas de aprendizagem.
- Eixos temáticos de língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, letramento 
e gêneros textuais orais e escritos.
- Processo de avaliação: avaliação diagnóstica, avaliação do/no processo de alfabetização e letramento.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
- Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas.
- Educação Física e o desenvolvimento humano.
- Metodologia para o ensino da educação física no ensino fundamental.
- Treinamento desportivo geral.
- Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, 
futebol e voleibol.
- Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde.
- Tratado de fisiologia do exercício.
- Educação física na educação infantil.
- Recreação.
- Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor.
- Atividades rítmicas.
- Fisiologia do esforço e socorros de urgência.
- Parâmetros curriculares nacionais de educação física.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- Educação Física no Ensino Fundamental – Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidade.
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC)
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC)

ANEXO III
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSORES: Conforme Lei 3499/2004
1. Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9394/96 (LDB);
2. Ministrar aulas e orientar a aprendizagem do aluno;
3. Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência;
4. Avaliação o desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados e controlar a assiduidade dos alunos;
5. Cooperar com os serviços de orientação educacional, supervisão e administração escolar;
6. Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino;
7. Participar de reuniões de trabalho, grupos de trabalho, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais promovidas pela Unidade Escolar 
e/ou Sistema de Ensino;
8. Seguir as diretrizes do ensino emanado do Sistema Municipal de Educação;
9. Fornecer dados e apresentar relatórios e suas atividades;
10. Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

ANEXO IV
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE

Para:
Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO
Eu _____________________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº 
___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Concurso Público, Edital nº 
001/2017.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 4.036/2010 (doador de sangue e de órgãos).
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

 _______________________________ SC, ______ de ________________ de 2017.

Assinatura Candidato(a)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________
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ANEXO V
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
REQUERIMENTO PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas.
Eu, ________________________________ , portador do documento de identidade n° ___________ expedido pelo ___________ e CPF 
sob n° __________ , residente e domiciliado na ____________________________, n° _______ , Bairro _____________, cidade de 
_______________________, Estado _____, CEP n° _________________, inscrito no Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2017, do 
Poder Executivo Municipal de Dionísio Cerqueira, inscrição sob n° _____________, para o cargo d ______________________ , requeiro a 
Vossa Senhoria:
1 – ( ) Vaga para portadores de deficiência física: __________________ CID n° _________
Nome do Médico ______________________________________________________________
2 – ( ) Condição Especial para a realização da prova, sendo a deficiência:
2.1. ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:
Fonte ___________________ / Letra _______________________________________________
2.2. ( ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________________________________
2.3. ( ) Leitura de Prova
2.4. ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: ________________________________________________________
Horários de amamentação: ________________________________________________________ 
2.5 ( ) Outra Necessidade Especificar: _____________________________________________ 
Pede Deferimento.
 _______________________________ SC, ______ de ________________ de 2017.

Assinatura Candidato(a)

ANEXO VI
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
PORTARIA QUE NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 547/2017
Dispõe sobre a criação e nomeação dos membros da Comissão Especial para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos 
realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada Comissão Especial, composta pelos servidores: ROSANE GOMES DE ANDRADE SOUZA, IVONETE FATIMA LANZA e 
DANIELA SARTURI VOLTOLINI, para sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Municipal do Edital 001/2017 referente ao CON-
CURSO PUBLICO E TESTE SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos 
do processo, instaurado através do Edital Nº 001/2017.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, prova de títulos e verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e 
fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para concretização do objetivo, 
mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja ins-
crição haja sido deferida.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão á conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JULHO DE 2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da Lei.
Data 04/07/2017.
ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente Administrativo/RH

ANEXO VII
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
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Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários JUSSARA REGINATTO, JACSON SONAGLIO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN e ÉDINA G. TREMEA SPI-
RONELLO para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos 
Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.

São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - Presidente da AMEOSC

EDITAL TESTE SELETIVO 2017
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL PARA SUBSTITUIR SERVI-
DORES EFETIVOS EM LICENÇA, FÉRIAS, OU INVESTIDOS EM FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DEMAIS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA.

O Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, Srº. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica Municipal, Lei complementar nº 
3499/2004, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo destinado a compor cadastro de re-
serva para contratação por tempo determinado, para substituir servidores efetivos em licença, férias ou investidos em função de confiança, a 
seguir relacionada, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional 
interesse público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei nº 
3499/2004 e demais legislação vigente.
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município 
de Dionísio Cerqueira - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua 
Padre Aurélio Canzi, nº 1628, Dionísio Cerqueira – SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Processo Seletivo serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 
www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 
ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal a que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
1.1.6. O Processo Seletivo será válido para o ano letivo de 2018, podendo ser prorrogado por mais um ano a critério da administração.
1.1.7. São condições para participação no presente PROCESSO SELETIVO:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental.
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA, PRATICA e TÍTULOS conforme especificado nos respectivos Quadros I, II e 
III em concordância com o tipo de prova de cada cargo.
1.2. Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:
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1.2.1. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e esco-
laridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSORES HABILITADOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

Professor de Educação Infantil CR* 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia.

Objetiva e Títulos

Professor de Séries Iniciais CR* 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia.

Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Artes.

Objetiva e Títulos

Professor de Espanhol CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Letras Espanhol.

Objetiva e Títulos

**Professor de Educação Física CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Educação Física.

Objetiva e Títulos

*CR – Cadastro de Reserva
** Para exercer funções no MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NA DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA, obrigatoriamente, o Profissional de 
Educação Física deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física: (Resoluções nº 1 e 2/2002/CNE) ou (Resolução nº 03/87/CFE) 
e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
** Para exercer funções nas ATIVIDADES FÍSICAS E/OU DESPORTIVAS, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como 
componente curricular da Educação Básica, deverá obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física possuir: Curso de Bacharelado em 
Educação Física (Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009) ou Licenciatura em Educação Física (Resolução 
nº 03/87/CFE) e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.

QUADRO II - PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

Professor de Educação Infantil CR* 20h R$ 1.151,35 Cursando Nível Superior em Pedagogia. Objetiva e Títulos
Professor de Séries Iniciais CR* 20h R$ 1.151,35 Cursando Nível Superior em Pedagogia. Objetiva e Títulos
Professor de Artes CR* 10/20h R$ 1.151,35 Cursando Nível Superior em Artes. Objetiva e Títulos

Professor de Espanhol CR* 10/20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Letras Espa-
nhol

Objetiva e Títulos

Professor de Educação Física CR* 10/20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Educação 
Física.

Objetiva e Títulos

*CR – Cadastro de Reserva

QUADRO III - DEMAIS CARGOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
40hrs semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

***Motorista Cat. “D e/ou E” CR* 40h R$ 1.450,17
Ensino Fundamental completo (4ª série, 
com habilitação Cat. “D e/ou E”

Objetiva e Pratica

Monitor para Educação Infantil
CR* 40h R$ 966,78 Ensino Médio Completo. Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais CR* 40h R$ 966,78
Ensino Fundamental completo (4ª 
série).

Objetiva

*CR – Cadastro de Reserva.
*** Para o cargo de Motorista Cat. “D e/ou E”, a comprovação do curso de socorrista, transporte coletivo e escolar, deverá ser apresentada 
no ato da contratação, conforme necessidade do município. OBS: Os candidatos deverão preencher os requisitos exigidos pela legislação 
brasileira de trânsito - lei 9.503/97.
1.2.2. A oferta de vagas é de 20hs/aula. Surgindo a necessidade a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, poderá alterar para 
maior ou menor quantidade de horas/semanais.
1.2.3. A contratação dos professores se dará conforme a Constituição Federal no seu Artigo 37, inciso IX e X.
1.2.4. A escolha de vagas dos candidatos não habilitados somente deverá ocorrer após a chamada de todos os candidatos habilitados 
classificados.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 18/08/2017.
2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET:
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2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 21/08/2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 
pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no 
anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.4. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2. DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAL - ON LINE:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, sita à Rua Santos Dumont nº 413, durante o período das inscrições, em 
horário de expediente da Prefeitura.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 21/08/2017.
2.1.2.4. Munido do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o seu pagamento preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos 
acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publi-
cação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no anexo I do edital (cronograma).
2.1.2.5. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.2.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2.7. Só serão efetivadas as inscrições presenciais - on line dos candidatos que se dirigirem a Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira 
- SC, durante o período das inscrições, no horário de expediente da Prefeitura, até o último dia de inscrição.
2.2. O Município de Dionísio Cerqueira – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se respon-
sabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo 
determinado.
2.3. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.5. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, quando da classificação 
e/ou chamamento para assumir o cargo.
2.6. O candidato poderá inscrever-se para APENAS UM (01) CARGO que trata o edital. Verificando-se mais de uma inscrição do mesmo 
candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE.
2.7. Em caso de inscrições erradas e pagamento dessas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, sendo 
que é de responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo ao qual pretende concorrer corretamente.
2.8. O valor da Taxa de Inscrição para o Processo Seletivo será de:

Cargos Valor R$

Cargos de Nível Superior R$ 60,00

Cargos de Nível Médio R$ 50,00

Cargos de Nível Fundamental
R$ 40,00

,00

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, entre 
outros).
2.10.1. A solicitação de recursos especiais será atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no 
ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.10.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados por meio de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.
ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.11. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedência 
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mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 
do lactente. Nos horários necessários, a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que o 
tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.12. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
2.12.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei Municipal nº 4.036/2010 (doador de sangue e de órgãos) poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo.
2.12.1.1. Equipara-se a doador de sangue, a pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para esti-
mular de forma direta e indireta, à doação.
2.12.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para os doadores de sangue (modelo anexo) deverá ser encami-
nhado à Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, e entregue do dia 20/07/2017 
a 08/08/2017, no endereço da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, sita à Rua Santos Dumont, 413, Centro – CEP 89950-000, 
Dionísio Cerqueira – SC. Encaminhado aos cuidados da Secretaria de Educação, em horário de expediente, juntamente com os seguintes 
documentos:
a) cópia do requerimento de inscrição;
b) comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações anuais. Para 
ter direito à isenção, o candidato deve comprovar que realizou, no mínimo 03 (três) doações no período de um ano;
c) no caso o subitem 2.12.1.1, documento específico que comprove que o candidato integre a Associação de doadores de Sangue legalmen-
te constituída e que contribua para estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as atividades desenvolvidas 
pelo candidato.
c.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a Co-
missão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, sita à Rua Santos Dumont, 413, Centro 
– CEP 89950-000, Dionísio Cerqueira – SC. Encaminhado aos cuidados do departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira – SC, por meio de cópia autenticada em cartório, sendo que os mesmos devem estar na Prefeitura Municipal de Dionísio 
Cerqueira – SC até no máximo dia 09/08/2017.
2.11.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira – SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br até o dia 11/08/2017 não sendo encaminhada 
resposta individual ao candidato, salvo se solicitado.
2.11.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do presen-
te Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até às 23h59min do dia 21/08/2017, como os demais candidatos. 
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br
3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal, na Lei Nº. 7.853/89, no Decreto Nº. 5.298, de 20 de de-
zembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do processo seletivo.
3.2. O candidato portador de deficiência, amparado pela legislação vigente e sob sua inteira responsabilidade, concorre em igualdade de 
condições com todos os candidatos, resguardadas as ressalvas legais vigentes e, ainda, o percentual aqui estabelecido.
3.2.1. O candidato portador de deficiência será inicialmente classificado de acordo com as vagas de ampla concorrência para o cargo que 
concorre. Caso não esteja situado dentro dessas vagas, será classificado em relação à parte, disputando as vagas reservadas a portadores 
de deficiência no cargo que concorre, caso existam.
3.3. Somente serão considerados portadores de deficiência aqueles que se enquadrem nas categorias constantes do art. 4º, do Decreto 
5.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2005.
3.4. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, deve permitir o desempe-
nho adequado das atribuições e exigências especificadas para a função, de acordo com o expresso nos subitens.
3.5. Os portadores de deficiência física somente poderão disputar cargos e funções cujas atividades sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadores
3.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.
3.7. O portador de deficiência não está isento do recolhimento da taxa de inscrição.
3.8. Não haverá prova em braile, o candidato com deficiência visual deverá requerer prova ampliada ou um fiscal ledor.
3.9. O candidato portador de deficiência que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste Capítulo do Edital não poderá alegar 
esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recurso de sua condição neste caso.
3.10. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição, deverá no ato da inscrição informar no campo 
específico ser portador de necessidades especiais.
3.11. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais, deverá encaminhar à Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira, sita à Rua Santos Dumont nº 413, Dionísio Cerqueira, aos cuidados da Secretaria de Educação em horário 
de expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidos somente as cópias dos documentos, 
os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, sendo que posteriormente, se aprovado no presente Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica promovi-
da por equipe multiprofissional designada pelo Município de Dionísio Cerqueira – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação 
como portador de necessidades especiais ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para 
o exercício do cargo.
3.12. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feita por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a Pre-
feitura Municipal de Dionísio Cerqueira, sita à Rua Santos Dumont nº 413, Cep 89950-000, centro de Dionísio Cerqueira – SC, aos cuidados 
da Secretaria de Educação, por meio de cópia autenticada em cartório. Neste caso, os documentos devem estar na Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira até às 17h do último dia de inscrição.
3.13. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
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3.14. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.15. O candidato que, no dia da prova, necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito 
na data da inscrição.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento dessas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural 
Público Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira/SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
5. DAS PROVAS
5.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo a que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 16/09/2017, nas dependências da Escola Castro Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no 
Município de Dionísio Cerqueira – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida 
a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Dionísio Cerqueira – SC, não se 
responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas 
para instruções necessárias que serão repassadas pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso, na sala de aplicação de provas, após às 09h20min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12h.
5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqieira.
sc.gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 02h30min, incluído o tempo para preenchimento do cartão
-resposta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão–resposta e na 1ª página do caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
5.1.4.2. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
5.1.4.3. A prova será composta de 20 (vinte) questões.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Matemática con-
forme tabela abaixo para os seguintes cargos especificados do QUADRO III: Monitor para Educação Infantil e Auxiliar de Serviços Gerias 
deste edital.

Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por 
Disciplina

Nota Mínima do Conjunto Provas
1, 2 e 3.

1-  Conhecimentos Específicos 12
0,60

7,20

4,002-  Língua Portuguesa 05 0,35 1,75

3-  Conhecimentos Gerais 03 0,35 1,05

TOTAL 20 - 10,00 -

5.2.1. Para os cargos acima descrito, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro) 
pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais), conforme tabela acima.

5.3. DA PROVA OBJETIVA e PRÁTICA (Modalidade B) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa, Conhe-
cimentos Gerais e Prova Prática conforme o tabela abaixo, para o seguinte cargo especificado do QUADRO III: Motorista “CNH Cat. D e/ou 
E” neste edital.

Prova Objetiva Nº Questões Peso
Total de Pontos
Por Disciplina

Nota Mínima do Conjunto Provas 
1, 2 e 3.

1- Conhecimentos Específicos 12 0,19 2,28

1,002-  Língua Portuguesa 05 0,09 0,45

3-  Conhecimentos Gerais 03 0,09 0,27

TOTAL è 20 - 3,00 -

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova Prática
Prova Prática 7,00 3,00
TOTAL è 7,00 3,00

http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
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5.3.1. Para os cargos acima descrito, somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 1,00 (um 
ponto) no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais) e 
nota mínima de 3,00 (três pontos), na Prova Prática, conforme tabelas especificadas.
5.4. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade C) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais conforme o tabela abaixo, para todos os cargos previsto nos QUADROS I e II: Professores Habilitados e Professores Não Habilitados 
deste edital.

Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por 
Disciplina

Nota Mínima do Conjunto Provas 1, 
2 e 3.

1-  Conhecimentos Específicos 12
0,50

6,00

4,00
2-  Língua Portuguesa 05 0,28 1,40

3-  Conhecimentos Gerais 03 0,20 0,60

TOTAL 20 - 8,00

5.4.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na 
soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima.
5.5. DA PROVA DE TÍTULOS (Modalidade C): - A prova de TÍTULOS conforme a tabela abaixo será para todos os cargos previsto no QUADRO 
I: PROFESSORES HABILITADOS deste edital. Valendo 2,00 (dois) pontos, sendo considerado:

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Habilitado: Curso completo de Pós-Graduação em nível de Especialização 
na área de Educação.

01 0,60 0,60

Professor Habilitado: Comprovação de Conclusão de Graduação (específica na área 
de atuação).

01 0,70 0,70

Professor habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. 01 0,30 0,30
Professor Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com carga 
horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

04 0,10 0,40

TOTAL Total 2,00

5.6. DA PROVA DE TÍTULOS (Modalidade D): - A prova de TÍTULOS conforme a tabela abaixo será para todos os cargos previsto no QUADRO 
II: PROFESSORES NÃO HABILITADOS deste edital. Valendo 2,00 (dois) pontos, sendo considerado:

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Não Habilitado: Declaração do período de graduação que está cursando 
(específica na área de atuação).

01 1,00 1,00

Professor Não Habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. 01 0,60 0,60
Professor Não Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com car-
ga horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

04 0,10 0,40

TOTAL Total 2,00

5.7. A PROVA DE TÍTULOS para Professores Habilitados e Professores Não Habilitados consiste na entrega de cópias dos documentos que 
comprovem a titulação e o tempo de serviço, juntamente com a original para conferência.
5.7.1. As cópias dos documentos para a PROVA DE TÍTULOS juntamente com o formulário (modelo anexo) preenchido e assinado, deverão 
ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Dionísio Cerqueira – SC, sito na Rua Santos Dumont, nº 431, durante 
o período de inscrições, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidas 
somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência).
5.7.2. A entrega dos documentos acima referidos juntamente com o formulário preenchido e assinado também poderá ser feito por meio 
postal, por meio de SEDEX a ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, do Município de Dionísio Cerqueira, sito na Rua Santos 
Dumont, nº 431, CEP 89950-000, Dionísio Cerqueira – SC, por meio de cópia autenticada em cartório. Neste caso os documentos devem 
estar na Secretaria de Educação de Dionísio Cerqueira até às 17h do último dia de inscrição.
5.7.3. Os cursos de Pós-graduação incompletos não têm validade para a Prova de Títulos neste Processo Seletivo.
5.7.4. Os títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do responsável pelo recebimento conforme anexo 
deste edital. O candidato que não entregar o formulário devidamente preenchido e assinado não terá computada a pontuação referente à 
prova de Títulos.
5.7.5. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na Prova de Títulos implicará a imediata desclassi-
ficação do candidato sem prejuízo das sanções legais.
5.7.6. O candidato é responsável por conferir sua pontuação antes de assinar o formulário.
5.7.7. A não entrega dos títulos pelo candidato no período estabelecido importará em renúncia do candidato a esta prova e lhe será atribuída 
nota 0 (zero), na prova de títulos.
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5.7.8. Os candidatos que estejam cursando licenciatura deverão comprovar a matrícula e o período de frequência atualizado.
5.8. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.8.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova.
5.8.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2 (09h10mim), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
5.8.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
5.8.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.
5.8.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
5.8.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um cartão resposta.
5.8.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 
exemplificada no próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com leitura digital, o qual será 
lacrado em envelope no final da prova.
5.8.4.3. No Cartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
5.8.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.8.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que lhe foi entregue. As provas de cada cargo se-
rão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade do candidato a marcação correta, sendo que a não marcação correta 
invalidará o cartão resposta.
5.8.6.1. Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta:
5.8.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.8.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.8.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Processo Seletivo.
5.8.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.
5.8.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.8.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no ca-
derno de prova.
5.8.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta e o cartão identificação.
5.8.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.8.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.8.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.
5.8.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento do 
Processo Seletivo deverão apor no local indicado dos cartões respostas suas assinaturas.
5.8.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo anotarão no verso do cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no local 
indicado.
5.8.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo deverão invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
5.8.17.3. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, cartões respostas com questões deixadas em branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações que considera-
rem necessárias.
5.8.17.4. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões res-
posta, bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.8.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.8.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
5.8.20. O Município de Dionísio Cerqueira e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc, não assumem qual-
quer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
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5.9. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRATÍCA:
5.9.1. A prova será aplicada aos candidatos à função de Motorista – “CNH Cat. D e/ou E”.
5.9.2. A prova prática será realizada no dia 16/09/2017, com início às 13 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura Mu-
nicipal, junto a Secretaria dos Transportes e Obras, sito à Rua Carmelito de Souza, s/nº, Dionísio Cerqueira – SC.
5.9.2.1. A comissão organizadora do certame reserva-se o direito de, considerando a quantidade de inscritos e condições meteorológicas, 
estipular o horário de encerramento das provas do dia 16/10/2017.
5.9.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado no item 5.9.2 para realização da prova prática será considerado 
desistente e, consequentemente, eliminado do Processo Seletivo, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de 
candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer alegação. A Instituição executora do certame e o Município de Dionísio Cerqueira – SC 
não se responsabilizarão por atrasos.
5.9.4. Na prova prática, para a função de Motorista – “CNH Cat. D e/ou E”, o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios 
seu desempenho na condução da máquina ou veículo, sendo avaliados: habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obriga-
tórios), postura, sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem), manobras (esta-
cionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, entre outros critérios 
pertinentes ao conhecimento da máquina ou do veículo e dos trabalhos a serem realizados com os mesmos. Os conceitos utilizados são: 
Ótimo (0,70 pontos), Muito Bom (0,60 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,40 pontos), Regular (0,30 ponto) e Péssimo (0,00 ponto).
5.9.5. Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dionísio Cer-
queira – SC, poderá ser a critério da fiscalização, excluído o candidato que demonstrar não possuir a necessária capacidade de manejo.
5.9.6. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete).
5.9.7. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo 3,00 (três) pontos no total da Prova Prática 
e também o que não atingir a nota mínima de 1,00 (um) ponto na Prova Objetiva.
5.9.8. A média final será: Nota da Prova Objetiva somada com a Nota da Prova Prática.
5.9.9. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:
a) Documento de Identificação original;
b) Carteira Nacional Habilitação para o cargo de Motorista – “CNH Cat. D e/ou E”.
5.9.10. O candidato que faltar, ou seja, não comparecer para realização da prova pratica no dia e local informado nos itens acima estará 
automaticamente desclassificado do certame.
5.9.11. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo reserva-se o direito de, por razões de ordem técnica ou condições meteo-
rológicas alterar a data e o local das provas práticas. Ocorrendo qualquer alteração, os candidatos poderão ser avisados no dia da prova 
objetiva.
5.9.12. Em caso de impossibilidade de realização de todas as provas praticas na data prevista, a continuidade das mesmas fica automati-
camente regulamentada para continuidade no dia seguinte, a partir das 07h30mim até o horário necessário para finalização das mesmas.
5.10. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.10.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) documento de identificação;
b) comprovante de Inscrição;
c) caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;
d) lápis preto e borracha;
e) água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.10.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.10.3. O Município de Dionísio Cerqueira e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc não assumem qual-
quer responsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.11. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
b) fumar;
c) comunicação entre os candidatos;
d) consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, entre outros);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre 
outros.
5.12. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não sendo admitida qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitindo uso do celular, má-
quina calculadora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.12.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos no momento do ingresso à sala 
de provas, e assim permanecerão até a saída do candidato do local de prova.
6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na 
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Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste – SC, às 09 horas do dia 17/10/2017, com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 
acompanhar a correção, bem como a identificação dos candidatos.
6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital e da Prova de Títulos (Professores) e Prova Pratica (Motorista).
6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do município de Dionísio Cerqueira e da 
comissão organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate na nota final, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a) possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos 
do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
b) Maior nota da prova prática para o cargo de Motorista.
c) possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
d) possuir maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa;
e) possuir maior número de pontos na prova de Conhecimentos Gerais;
f) for jurado (art. 444, do Código de Processo Penal);
g) o candidato de maior idade;
h) sorteio.
8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
9. DOS RECURSOS

9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na relação dos títulos apresentados referente a prova de títulos;
c) na formulação das questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 19 e 20/09/2017 - Prazo 
destinado a interposição de recursos em face das Questões da Prova Objetiva, Prova Prática e do Gabarito Preliminar).
d) da correção dos Cartões Resposta. (No período de 19 e 20/10/2017 - Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da Correção 
dos Cartões Respostas).
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE – pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃO será apreciado.
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva e da Prova Pratica fora do prazo estipulado por esse edital, qual 
seja, 19 e 20/09/2017.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais res-
ponsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo edital de resultado final será 
publicado.
10. DA ESCOLHA DAS VAGAS
10.1. A escolha de vagas será realizada antes do início do ano letivo de 2018, conforme definição e divulgação da Secretaria Municipal de 
Educação, obedecendo à ordem de classificação por área de inscrição para a chamada de escolha, envolvendo todas as unidades escolares 
municipais.
10.2. A carga horária dos candidatos classificados será determinada conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
10.3 A escolha de vagas será realizada conforme a necessidade e divulgação pela Prefeitura, 05 dias de antecedência da escolha, nos se-
guintes órgãos oficiais de comunicação:
10.3.1. No Mural de divulgação dos Atos Oficial da Prefeitura, localizado no rol de entrada da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira;
10.3.2. No site oficial do Município de Dionísio Cerqueira.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
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10.4. Os candidatos ao cargos de professores aprovados serão classificados em 2 listas, com base nas tabelas do item 1.2.4. – Professores 
Habilitados e Professores Não Habilitados, discriminada por função, conforme aquela escolhida no ato da realização da referida inscrição.
10.4.1. A primeira lista contemplará os Professores Habilitados com nível superior completo, na sua ordem de classificação.
10.4.2. A terceira lista contemplará os Professores Não Habilitados, na sua ordem de classificação.
10.5. A escolha das vagas iniciará sempre pela lista dos Habilitados, respeitando a cada escolha a ordem do último que escolheu, que deverá 
ficar registrado em ata.
10.6. A escolha de vagas dos candidatos Não Habilitados somente poderá ocorrer após a chamada de todos os candidatos classificados 
como Habilitados, (professores com curso superior) respeitando também sempre a ordem do último que escolheu.
10.7. O candidato no momento da escolha da vaga está optando em assumir o compromisso de corresponder com todas as atividades pe-
dagógicas e ou atribuições do cargo, independente da carga horária escolhida, sob a pena da aplicação das leis cabíveis.
10.8. O candidato que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível, ou não estiver presente no horário e local da convocação, 
permanecerá em sua posição na ordem de classificação.
10.9. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será excluído da lista de classificação de escolha de vaga, ficando impedido de 
escolher outra vaga, na área ou no cargo em que foi a desistência.
10.10. O candidato que escolher a vaga deverá assumi-la em data fixada na ata de escolha, não podendo ele em hipótese alguma colocar 
substituto por conta própria, sob pena de ocorrer sua exclusão da listagem de classificação.
10.11. A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por procuração.
10.12. O candidato deverá apresentar toda a documentação exigida por este edital no momento da escolha, para sua admissão.
10.13. Na hipótese de abrir vaga no decorrer do ano letivo e não houver candidato excedente do no cargo/função, as admissões serão feitas 
pela Secretaria Municipal de Educação, para não prejudicar a oferta regular do Ensino, podendo ser convocados candidatos aprovados em 
outros cargo/função, observando as áreas/níveis afins e, não existindo áreas/níveis afins, a nota de classificação e critérios de desempate 
independente do cargo/função.
10.14. O candidato que já escolheu vaga, com disponibilidade para aumentar a sua carga horária, poderá ampliá-la, a critério da Adminis-
tração Municipal, na sua unidade escolar ou em qualquer outra unidade escolar de abrangência na Secretaria Municipal de Educação de 
Dionísio Cerqueira, obedecendo à ordem de classificação.
11. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO

11.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
11.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão deferidas no caso de 
exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitados exames complementares, ás expensas do candidato, a serem 
determinadas pelo serviço Médico do Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal.
11.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, e demais determinações legais.
11.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As publicações sobre o Processo Seletivo serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de Dionísio Cerqueira – SC e nos endereços 
eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
12.2. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
deferida.
12.3. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC - Associação dos Municípios do Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, conforme a legislação 
vigente.
12.4. O Prefeito do Município de Dionísio Cerqueira – SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo 
mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
12.5. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de Dionísio Cerqueira – SC.
12.6. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I – Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXO III – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Formulário de Prova de Título - Professores;

ANEXO V – Requerimento de Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO VI – Requerimento de Portadores de Necessidades Especiais;
ANEXO VII – Decreto, que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VIII – Resolução que institui Comissão Organizadora de Concursos da AMEOSC;
ANEXO IX – Decreto, que regulamenta a Prova Prática;
12.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Dionísio Cerqueira, SC 19 de julho de 2017.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Vistado na Forma de Lei

http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
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Rodolpho Luiz Verona Muller
OAB/SC 33.122
Assessor Jurídico Geral da Prefeitura de Dionísio Cerqueira.

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital. 19/07/2017

Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, endere-
çada ao Prefeito do Município de Dionísio Cerqueira - SC, protocolada 
em horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira 
até o dia 08/08/2017

Inscrições. 20/07 a 18/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para a Prova de Títulos. 20/07 a 18/08/2017
Durante o prazo de inscrição, junto à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Dionísio Cerqueira, sito a Rua Santos Dumont, 413, 
Dionísio Cerqueira, em horário de expediente da Prefeitura.

Apresentação dos documentos para candidatos Portado-
res de Necessidades Especiais.

20/07 a 18/08/2017
Durante o prazo de inscrição, encaminhar à Secretaria Municipal de 
Educação do Dionísio Cerqueira, sito à Rua sito a Rua Santos Dumont, 
413, Dionísio Cerqueira, em horário de expediente da Prefeitura.

Recebimento de Inscrições para Candidatos que requere-
rem a isenção de taxa de inscrição (Doador de Sangue).

20/07 a 08/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue).

11/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os can-
didatos que tiveram pedido de isenção de taxa INDEFE-
RIDA. (Doador de Sangue).

12/08 a 21/08/2017
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessa-
do junto ao site www.ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição para 
todos os candidatos.

21/08/2017
O boleto para impresso e pagamento deverá ser acessado junto ao 
site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas. 28/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 29 e 30/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e Publica-
ção da Homologação das inscrições

04/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br. A partir das 17h.

Publicação das Notas da Prova de Títulos 05/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Prazo de recursos referente as notas da Prova de Títulos 06 a 08/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br
Publicação do parecer dos recursos referente a notas da 
Prova Títulos

11/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Publicação do Ensalamento 12/09/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br. A partir das 17h.

Prova Objetiva
16/09/2017

A PROVA OBJETIVA será aplicada, nas dependências da Escola Castro 
Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no Município de Dionísio Cer-
queira - SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado 
e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Dionísio Cerquei-
ra - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br
A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 
08h30mim.
O fechamento dos portões será às 09h10min, sendo que a partir deste 
horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer 
alegação.
A prova terá início às 09h30mim e término às 12h.

Prova Prática. 16/09/2017
A Prova Prática do cargo de Motorista terá início às 13h. O local de 
aplicação da Prova Prática será o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, Dionísio Cerqueira - SC.

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva. 18/09/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br
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Prazo destinado a interposição de recursos em face das 
Questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e do Gabarito 
Preliminar.

19 e 20/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.
sc.gov.br

Publicação do julgamento dos recursos interpostos em 
face das Questões da Prova Objetiva, Prova Pratica e do 
Gabarito Preliminar.

16/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Divulgação do Gabarito Final após análise dos recursos 
interpostos contra as Questões da Prova Objetiva, Prova 
Pratica e do Gabarito Preliminar.

16/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos Cartões Resposta e 
identificação dos candidatos por cargo.

17/10/2017
Às 09h, na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo 
Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, 
Centro de São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação após Parecer dos Recursos e 
Correção dos Cartões Resposta.

18/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da 
correção dos Cartões Respostas.

19 e 20/10/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos interpostos contra em face da corre-
ção dos Cartões Resposta.

24/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 25/10/2017
O Resultado Final por cargo será publicada nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br e também no Mural Público da 
Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC. A partir das 17h.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS: PROFESSORES HABILITADOS E NÃO HABILITADOS

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de 
pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; 
colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por subordinação.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL:
- Processos de ensino e aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, procedimentos metodológicos e 
teoria da atividade.
- A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem.
- Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos.
- Os referenciais curriculares nacionais da educação infantil.
- Diretrizes curriculares nacionais da educação infantil.
- Papel do professor de educação infantil.
-Tendências pedagógicas na infância segundo: Vygotsky, Piaget, Jussara Hofmann.
- Conceitos da primeira infância.
- Literatura infanto-juvenil.
- Ludicidade.
- Letramento na infância.
- Cuidado e educação.
- Projetos de ensino na educação infantil.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC)
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC)
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS:
- Processos de ensino aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos.
- Mediação professor-aluno, procedimentos metodológicos e teoria da atividade.
- Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento.
- A infância e sua singularidade na educação básica: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem.
- Direitos de aprendizagem do aluno.
- Sequências didáticas.
- Projetos de ensino nas séries iniciais.
- Diretrizes curriculares nacionais do ensino fundamental I.
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- Parâmetros curriculares nacionais (PCNs) e do pacto nacional pela alfabetização na idade certa (PNAIC).
- Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília Ferreiro e seus seguidores.
- Conceito e diferenças entre: hipóteses de escrita, hipóteses de leitura, estratégias de leitura e de heterogeneidade.
- Metodologias diferenciadas na sala de aula para atender especificidades sobre as demandas de aprendizagem.
- Eixos temáticos de língua portuguesa: oralidade, leitura, escrita, produção textual, valorização da cultura escrita, alfabetização, letramento 
e gêneros textuais orais e escritos.
- Processo de avaliação: avaliação diagnóstica, avaliação do/no processo de alfabetização e letramento.
- Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica – (BNCC).
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC).
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC).
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
- Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas.
- Educação Física e o desenvolvimento humano.
- Metodologia para o ensino da educação física no ensino fundamental.
- Treinamento desportivo geral.
- Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, 
futebol e voleibol.
- Biologia do esporte: condicionamento físico e saúde.
- Tratado de fisiologia do exercício.
- Educação física na educação infantil.
- Recreação.
- Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor.
- Atividades rítmicas.
- Fisiologia do esforço e socorros de urgência.
- Parâmetros curriculares nacionais de educação física.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- Educação Física no Ensino Fundamental – Anos Iniciais: unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidade.
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC).
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC).
PROFESSOR DE ARTES:
- A especialidade do conhecimento artístico e estético.
- A produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, cultura.
- ARTE- LINGUAGEM: O homem - ser simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação.
- As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança.
- Construção/produção de significados nas linguagens artísticas.
- Elementos e recursos das linguagens artísticas.
- ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação.
- O professor como mediador entre a arte e o aprendiz.
- O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica.
- O fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade na sala de aula.
- Os parâmetros curriculares nacionais de Artes.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC).
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC).

PROFESSOR DE ESPANHOL:
- Compreensão, interpretação, análise e síntese de textos.
- A produção textual oral e escrita.
- A unidade e a diversidade da língua espanhola.
- O léxico espanhol: as dificuldades específicas dos lusofalantes.
- O substantivo e o adjetivo: gênero, número e grau.
- O uso de determinantes do substantivo: o artigo, o demonstrativo e o possessivo.
- Acentuação gráfica.
- Numerais.
- Sintaxe da frase.
- Os pronomes.
- Os numerais.
- O emprego do verbo: tempos e modos.
- Os advérbios e as locuções.
- Parâmetros curriculares nacionais de língua estrangeira.
- Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico: Resolução Nº 4 de 2 de outubro de 2009.
- Diversidade como princípio formativo. (Proposta Curricular SC).
- Educação Básica e a Formação Integral. (Proposta Curricular SC).

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: NIVEL MÉDIO
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I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MONITOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL:
- Estatuto da Criança e do Adolescente - com as alterações em vigor.
- Constituição Federal.
- Lei Orgânica do Município.
- Princípios básicos da Administração Pública. Atos administrativos.
- Emenda Constitucional 19 e 20.
- Lei Federal nº 9.394/96 (LDB)
- Ética e cidadania.
- Noções básicas de relações humanas no trabalho.
- Noções básicas de primeiros socorros.
- Conservação do material pedagógico.
- Relacionamento interpessoal.
- A brincadeira, as interações e as diferentes linguagens como eixos norteadores do trabalho educativo-pedagógico.
- Noções de cuidados e higiene infantil.
- Noções de higiene pessoal e coletiva.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGO: NÍVEL FUNDAMENTAL

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.
Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segurança 
pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e direitos hu-
manos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MOTORISTA – CNH Cat. D e/ou E:
Legislação e Sinalização de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro, seus anexos e atualizações. Decretos e demais normas do COTRAN. 
Normas gerais de circulação e conduta. Conceitos e definições sobre segurança no trânsito. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção 
ao Meio Ambiente. Cidadania. Noções de mecânica básica. Princípios de manutenção de veículos. Tipos de óleos lubrificantes. Sistema elé-
trico. Sistema de arrefecimento. Manobras. Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando e manutenção do veículo. Uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's). Ética profissional. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de hierarquias 
no serviço público. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
Zelo pelo patrimônio público. Transporte de escolares.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
- Prevenção de acidentes no trabalho e equipamentos de proteção.
- Conservação e manutenção dos instrumentos de trabalho e mobiliários.
- Controle de estoque e requisição de materiais de limpeza.
- Zelo pelos instrumentos de trabalho, mobiliários, materiais e equipamentos de segurança.
- Higienização, limpeza e manutenção do ambiente interno e externo.
- Higienização, limpeza e manutenção dos equipamentos, aparelhos e instalações.
- Higienização de roupas.
- Higiene pessoal e vestuário adequado.
- Controle de desperdício, racionalizar o uso de produtos de limpeza.
- Produtos mais utilizados para a higienização de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos.
- Prevenção e controle de insetos e roedores.
- Coleta seletiva do lixo, destino adequado e reciclagem.
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ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSORES: Conforme Lei 3499/2004
1. Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da Lei 9394/96 (LDB);
2. Ministrar aulas e orientar a aprendizagem do aluno;
3. Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência;
4. Avaliação o desempenho dos alunos atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados e controlar a assiduidade dos alunos;
5. Cooperar com os serviços de orientação educacional, supervisão e administração escolar;
6. Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da qualidade do ensino;
7. Participar de reuniões de trabalho, grupos de trabalho, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais promovidas pela Unidade Escolar 
e/ou Sistema de Ensino;
8. Seguir as diretrizes do ensino emanado do Sistema Municipal de Educação;
9. Fornecer dados e apresentar relatórios e suas atividades;
10. Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

MONITOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL:
1. Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira de agir, falar e gesticular; auxiliar as crianças 
na higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche;
2. Colaborar com o educador na hora do repouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das 
crianças;
3. Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar;
4. Fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação;
5. Oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o cardápio estipulado por faixa etária;
6. Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar;
7. Estimular a participação das crianças nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas;
8. Fazer anotações nas agendas das crianças relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas;
9. Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a orientação da professora;
10. Zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da creche;
11. Executar atividades correlatas.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
1. Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas;
2. Limpa as salas, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do prédio, utilizando 
água e produtos apropriados;
3. Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário;
4. Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento;
5. Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros;
6. Lava e seca os vidros das portas e janelas;
7. Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas;
8. Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, em-
pregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los;
9. Efetua a capinação de ervas daninhas que prejudicam o aspecto e asseio do município;
10. Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outra ou de local para outro, quando solicitado;
11. Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda quando trabalhar em escolas da rede municipal de ensi-
no, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação 
dos mesmos;
12. Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio do dia, para 
facilitar a utilização dos mesmos;
13. Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos diversos de acordo com 
orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido;
14. Lava e seca louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los 
em condições de uso imediato;
15. Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para 
obter melhor aproveitamento;
16. Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade 
do trabalho;
17. Executa tarefas inerentes à cultura de mudas de árvores em viveiros;
18. Zela pela conservação e limpeza das dependências internas e externas do local de trabalho;
19. Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

MOTORISTA:
1. Vistoria no veículo, verificar o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte elétrica, certificando-se de 
suas condições de funcionamento;
2. Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a manutenção;
3. Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, conduzi-los aos locais indicados;
4. Portar os documentos do veículo e zelar pela sua conservação;
5. Realiza o transporte de passageiros, pedras, cascalhos, mudas, areia, madeira entre outros, que se fizer necessário;
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6. Controla a carga e descarga do material orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes;
7. Carrega e descarga os materiais utilizados pelos profissionais e setores da prefeitura;
8. Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da prefeitura;
9. Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 
trabalho;
10. Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis;
11. Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

ANEXO IV

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017

FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS - PROFESSORES HABILITADOS

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Habilitado: Curso completo de Pós-Graduação em nível de Especialização 
na área de Educação.

01 0,60 0,60

Professor Habilitado: Comprovação de Conclusão de Graduação (específica na área 
de atuação).

01 0,70 0,70

Professor habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. 01 0,30 0,30

Professor Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com carga 
horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

04 0,10 0,40

TOTAL Total 2,00

FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS “ENTREGUES” – PROFESSORES HABILITADOS:

NOME: ____________________________________________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _______________________________________________________________________________________________ 
FUNÇÃO: __________________________________________________________________________________________________ 
Declaro que recebi de __________________________________________, os seguintes documentos, para avaliação na computação de 
pontos para a prova de títulos, de acordo com o Edital nº 001/2017.

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Habilitado: Curso completo de Pós-Graduação em nível de Especialização 
na área de Educação.

...... 0,60 .......

Professor Habilitado: Comprovação de Conclusão de Graduação (específica na área 
de atuação).

...... 0,70 .....

Professor habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. ..... 0,30 ......

Professor Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com carga 
horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

..... 0,10 ......

TOTAL Total ......

AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA:
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos e tempo de serviço em referência, somaram a quantia de ________ cópias entregues 
e foram avaliados e totalizado em __________ pontos.

Assinatura –Resp. do recebimento Assinatura do Candidato

Dionísio Cerqueira/SC ____________ de _____________ de 2017.

FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS - PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Não Habilitado: Declaração do período de graduação que está cursando 
(específica na área de atuação).

01 1,00 1,00

Professor Não Habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. 01 0,60 0,60
Professor Não Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com car-
ga horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

04 0,10 0,40

TOTAL Total 2,00
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FORMULÁRIO DE PROVA DE TÍTULOS “ENTREGUES” – PROFESSORES NÃO HABILITADOS:

NOME: ____________________________________________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _______________________________________________________________________________________________ 
FUNÇÃO: __________________________________________________________________________________________________ 
Declaro que recebi de __________________________________________, os seguintes documentos, para avaliação na computação de 
pontos para a prova de títulos, de acordo com o Edital nº 001/2017

Títulos
Nº máx. de
Títulos

Valor do
Título

Total

Professor Não Habilitado: Declaração do período de graduação que está cursando 
(específica na área de atuação).

...... 1,00 .....

Professor Não Habilitado: Comprovação de conclusão de Magistério. ..... 0,60 .....

Professor Não Habilitado: Curso de aperfeiçoamento na área de Educação, com car-
ga horária mínima de 20horas/ máximo de 80 horas – realizados nos anos de 2015 e 
2016/ cada 20 horas terá valor de 01.

.... 0,10 ....

TOTAL Total: .....

AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA:
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos e tempo de serviço em referência, somaram a quantia de ________________ cópias 
entregues e foram avaliados e totalizado em ______________ pontos.

Assinatura –Resp. do recebimento Assinatura do Candidato

Dionísio Cerqueira/SC ____________ de _____________ de 2017.

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO DOADORES DE SANGUE

Para:
Comissão Organizadora do PROCESSO SELETIVO
Eu _____________________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº 
___________________, inscrição nº _______________, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, Edital nº 
001/2017.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 4.036/2010 (doador de sangue e de órgãos).
Declaro, sob as penas previstas no artigo 299, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07.12.1940 (Código Civil), que as informações constantes neste 
formulário expressam a verdade e por elas me responsabilizo.

 _______________________________ SC, ______ de ________________ de 2017.

Assinatura Candidato(a)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
REQUERIMENTO PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas.
Eu, ________________________________ , portador do documento de identidade n° ___________ expedido pelo ___________ e CPF 
sob n° __________ , residente e domiciliado na ____________________________, n° _______ , Bairro _____________, cidade de 
_______________________, Estado _____, CEP n° _________________, inscrito no Processo Seletivo regido pelo Edital n° 001/2017, do 
Poder Executivo Municipal de Dionísio Cerqueira, inscrição sob n° _____________, para o cargo d ______________________ , requeiro a 
Vossa Senhoria:
1 – ( ) Vaga para portadores de deficiência física: __________________ CID n° _________
Nome do Médico ______________________________________________________________
2 – ( ) Condição Especial para a realização da prova, sendo a deficiência:
2.1. ( ) Prova com ampliação do tamanho da fonte:
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Fonte ___________________ / Letra _______________________________________________
2.2. ( ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________________________________
2.3. ( ) Leitura de Prova
2.4. ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: ________________________________________________________
Horários de amamentação: ________________________________________________________ 
2.5 ( ) Outra Necessidade Especificar: _____________________________________________ 
Pede Deferimento.
 _______________________________ SC, ______ de ________________ de 2017.

Assinatura Candidato(a)

ANEXO VII
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
PORTARIA QUE NOMEIA A COMISSÃO ORGANIZADORA DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 547/2017
Dispõe sobre a criação e nomeação dos membros da Comissão Especial para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos 
realizados pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira – SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica criada Comissão Especial, composta pelos servidores: ROSANE GOMES DE ANDRADE SOUZA, IVONETE FATIMA LANZA e 
DANIELA SARTURI VOLTOLINI, para sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Municipal do Edital 001/2017 referente ao CON-
CURSO PUBLICO E TESTE SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos 
do processo, instaurado através do Edital Nº 001/2017.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, prova de títulos e verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e 
fiscalizar a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão 
poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para concretização do objetivo, 
mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja ins-
crição haja sido deferida.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão á conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.

Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE JULHO DE 2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da Lei.
Data 04/07/2017.

ELTON MIGUEL SANTIN
Gerente Administrativo/RH

ANEXO VIII
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os funcionários JUSSARA REGINATTO, JACSON SONAGLIO, UDINARA VANUSA ZANCHETTIN e ÉDINA G. TREMEA SPI-
RONELLO para comporem a Comissão Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos 
Concursos Públicos e Testes Seletivos executados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - Presidente da AMEOSC

ANEXO IX
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2017
DECRETO QUE REGULAMENTA A PROVA PRATICA

DECRETO Nº 5698/2017

DEFINE A FORMA DE APLICAÇÃO DE PROVAS PRÁTICAS PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA – CATEGORIA “D” e “E”, DO EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO Nº 01/2017, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL EM EVENTUAIS VAGAS 
VINCULADAS OU EXCEDENTES OU PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município de Dionísio Cerqueira, DECRETA:
Art. 1º. As provas práticas referidas no Edital do Processo Seletivo nº 001/2017, serão aplicadas para cargo/função de MOTORISTA – Cate-
goria “D” e “E”, a serem realizadas no dia 16 de setembro de 2017, com início às 13 hs, e terão como local o Parque de Máquinas da Prefei-
tura Municipal, sito à Rua Carmelito de Souza, s/n, Bairro Primeiro de Maio, e se destinarão à demonstração efetiva de habilidades práticas 
com equipamentos e ferramentas, ocasião em que será procedido, entre os candidatos classificados e presentes e pela ordem de inscrição 
o teste prático, obedecendo-se ao disposto nos itens 5.9 inseridos no referido Edital, sendo as mesmas realizadas para:

Motorista Categoria “D” e “E” – o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina 
ou veículo ou máquina, cuja avaliação corresponderá: na habilidade/conhecimento (partidas/paradas, equipamentos obrigatórios) postura, 
sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem) manobras (estacionar, frente e 
marcha à ré, na estrada) câmbio,, aceleração, uso de freio (freio motor) de tarefa solicitada., retrovisor, direção defensiva, realização soli-
citada. Os conceitos utilizados serão: Ótimo (0,70 pontos); Muito Bom (0,6 pontos); Bom (0,50 pontos); Satisfatório (0,4 pontos); Regular 
(0,30 pontos) e Péssimo (0,0 ponto), com veículos e máquinas, conforme segue:

Para a função que se exigir o emprego de veículos, pertencentes ou sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – 
SC, poderá ser a critério da fiscalização, excluído o candidato que demonstrar não possuir a necessária capacidade de manejo.

À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 7,00 (sete).

Parágrafo único. Em caso de mau tempo de modo a inviabilizar a realização das provas, as mesmas serão realizadas em outra data a ser 
previamente designada e comunicada aos candidatos por meio da imprensa, rádio e nos sites: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerquei-
ra.gov.sc.br

Art. 2º - Fica convocado e designado o servidor público municipal efetivo JOAO FERNANDES DOS SANTOS, para fiscalizar, acompanhar e 
dar suporte aos administradores na aplicação das provas práticas, no dia, hora e local afixados.

Art. 3º - Somente os candidatos munidos de Carteira de Identidade e Carteira Nacional de Habilitação com Categoria exigida para o cargo, 
terão acesso à prova prática.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 10 DE JULHO DE 2017.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei.
NORMÉLIO PERCIO
Secretário Municipal

EXTRATO DO EDITAL CONCURSO PUBLICO 01  2017
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO PARA ADMISSÃO, DE SERVIDORES PARA O QUADRO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA.
O Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, Srº. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica Municipal, Lei complementar nº 
3499/2004, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público destinado a compor cadastro de 

http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.gov.sc.br
http://www.dionisiocerqueira.gov.sc.br
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reserva para contratação por tempo determinado, para contratação/admissão, de servidores para o quadro da administração direta do mu-
nicípio, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse 
público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei nº 3499/2004 
e demais legislação vigente.
1.2. O Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município 
de Dionísio Cerqueira - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua 
Padre Aurélio Canzi, nº 1628, Dionísio Cerqueira – SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. O presente CONCURSO PÚBLICO é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da homologação do resultado final, podendo 
ser prorrogado uma vez por até igual período.
1.4. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA.
1.5. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

***Professor de Educação 
Infantil

01 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de Curso 
Superior em Pedagogia. Objetiva

Professor de Ensino Fundamen-
tal - Séries Iniciais

01 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de Curso 
Superior em Pedagogia.

Objetiva

**Professor de Educação Física 01 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de Curso 
Superior em Educação Física.

Objetiva

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 18/08/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 21/08/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 16/09/2017, nas dependências da Escola Castro Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no 
Município de Dionísio Cerqueira – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Dionísio Cerqueira – SC, não se 
responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas 
para instruções necessárias que serão repassadas pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso, na sala de aplicação de provas, após às 14h20min.
3.6. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17h30min.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC e nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br

Dionísio Cerqueira, SC 19 de julho de 2017.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL TESTE SELETIVO 2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
BAIXA NORMAS PARA PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PESSOAL PARA SUBSTITUIR SERVI-
DORES EFETIVOS EM LICENÇA, FÉRIAS, OU INVESTIDOS EM FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DEMAIS 
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA.
O Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, Srº. THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, no uso de suas 
atribuições e nos termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Orgânica Municipal, Lei complementar nº 
3499/2004, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo destinado a compor cadastro de re-
serva para contratação por tempo determinado, para substituir servidores efetivos em licença, férias ou investidos em função de confiança, a 
seguir relacionada, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência Social – RGPS para atender necessidades de excepcional 
interesse público, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Lei nº 3499/2004 

http://www.ameosc.org.br
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e demais legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município 
de Dionísio Cerqueira - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua 
Padre Aurélio Canzi, nº 1628, Dionísio Cerqueira – SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. O Processo Seletivo será válido para o ano letivo de 2018, podendo ser prorrogado por mais um ano a critério da administração.
1.4. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA, PRATICA e TÍTULOS conforme especificado nos respectivos Quadros I, II e III 
em concordância com o tipo de prova de cada cargo.
1.5. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escola-
ridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSORES HABILITADOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

Professor de Educação Infantil CR* 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia. Objetiva e Títulos

Professor de Séries Iniciais CR* 20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Pedagogia.

Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Artes.

Objetiva e Títulos

Professor de Espanhol CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Letras Espanhol.

Objetiva e Títulos

**Professor de Educação Física CR* 10/20h R$ 1.381,60
Portador do Diploma de conclusão de 
Curso Superior em Educação Física.

Objetiva e Títulos

*CR – Cadastro de Reserva

QUADRO II - PROFESSORES NÃO HABILITADOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
20h semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

Professor de Educação Infantil CR* 20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Peda-
gogia.

Objetiva e Títulos

Professor de Séries Iniciais CR* 20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Peda-
gogia.

Objetiva e Títulos

Professor de Artes CR* 10/20h R$ 1.151,35 Cursando Nível Superior em Artes. Objetiva e Títulos

Professor de Espanhol CR* 10/20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Letras 
Espanhol

Objetiva e Títulos

Professor de Educação Física CR* 10/20h R$ 1.151,35
Cursando Nível Superior em Educa-
ção Física.

Objetiva e Títulos

*CR – Cadastro de Reserva

QUADRO III - DEMAIS CARGOS

Cargo Vagas
Carga
Horária Semanal

Vencimento
40hrs semanais

Habilitação
Tipo de
Prova

***Motorista Cat. “D e/ou E” CR* 40h R$ 1.450,17
Ensino Médio Completo, com 
habilitação Cat. “D e/ou E”

Objetiva e Pratica

Monitor para Educação Infantil
CR* 40h R$ 966,78 Ensino Médio Completo. Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais CR* 40h R$ 966,78
Ensino Fundamental completo (4ª 
série).

Objetiva

*CR – Cadastro de Reserva.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 18/08/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 21/08/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 16/09/2017, nas dependências da Escola Castro Alves, sito a Avenida Adelino Mangini, no 
Município de Dionísio Cerqueira – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitida a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br
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3.4. Após o fechamento dos portões, o candidato deverá dirigir-se imediatamente à sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Dionísio Cerqueira – SC, não se 
responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas 
para instruções necessárias que serão repassadas pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso, na sala de aplicação de provas, após às 09h20min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12h.

3.7. A PROVA PRÁTICA será realizada no dia 16/09/2017, com início às 13 horas, tendo como local o Parque de Máquinas da Prefeitura 
Municipal, junto a Secretaria dos Transportes e Obras, sito à Rua Carmelito de Souza, s/nº, Dionísio Cerqueira – SC.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira – SC e nos sites: www.ameosc.org.
br e www.dionisiocerqueira.sc.gov.br

Dionísio Cerqueira, SC 19 de julho de 2017.
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017 HOMOLOGAÇÃO - PMDC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2017
PROCESSO Nº 30/2017 HOMOLOGAÇÃO: 18/07/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO JUNTO AOS SETORES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.309,05 (oito mil trezentos e nove reais e Cinco centavos)
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 17.432,50 (dezessete mil quatrocentos e Trinta e dois reais e cinqüenta centavos)
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.244,40 (sete mil duzentos e quarenta e Quatro reais e quarenta centavos)
=========================================================
Dionísio Cerqueira, 19/07/2017
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.dionisiocerqueira.sc.gov.br 
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

RREO-RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 3º BIMESTRE DE 2017
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Flor do Sertão

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO Nº. 1300/2017
ATA DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
Processo Licitatório Nº. 1300/2017
Pregão Presencial – Registro de Preços Nº. 26/2017

As 09:30 horas do dia 13 de julho de 2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Flor do Sertão, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pela Portaria nº. 059/2017, para realizar a abertura dos envelopes e classificação das propostas de preço e realizar a habilitação 
das proponentes interessadas em participar do Processo Licitatório que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Manifestaram o interesse em participar do 
presente processo licitatório as seguintes empresas:

Código Fornecedor Nome do Fornecedor
275 MARLI FALKOSKI ME
311 GELSON LUIZ CARNIEL ME
1990 SCS COMERCIO LTDA - ME
2491 A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
2647 ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP
16 VILMAR STOCK - ME
2435 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Sendo que todas as empresas presentes apresentaram representante para a participação do certando, sendo que somente a empresa SCS 
COMERCIO LTDA – ME, não foi credenciada para a rodada de lances, pelo fato de que a Procuração apresentada não era da pessoa que se 
credenciou como responsável pela empresa, e não sendo proprietário e nem sócio, a mesma não foi credenciada para a rodada de lances.
Iniciada a sessão, em seguida passou-se para a abertura e o julgamento das propostas apresentadas pelas proponentes interessadas. Após 
a analise e julgamento das propostas de preços do Processo Licitatório foi habilitado para rodada de lances as empresas ME’s e EPP’s situ-
adas no Município de Flor do Sertão conforme item 4.3.2, e em segundo plano as empresas sediadas na região da AMERIOS e AMEOSC, 
após a rodada de lances de cada item foi analisado os valores unitários das propostas de cada empresa que não foi habilitada para a rodada 
de lances, dando a vantagem dos 10% as empresas situadas no município de Flor do Sertão e em segundo plano as empresa sediadas na 
Região da AMERIOS e AMEOSC. Finalizando a fase da rodada de lances foi considerado fracassados os itens 53 e 94 pelo fato de nenhuma 
empresa participante cotar os mesmo, sendo que os demais itens foram adjudicados as seguintes proponentes:

ITEM QUANT UNID VENCEDOR DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

1 650 UND MARLI FALKOSKI ME
ABACAXI , FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, SEM MANCHAS, MACHU-
CADOS OU PASSADO O ESTADO DE MATURAÇÃO

6,40

2 110 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

AÇUCAR MASCAVO - DERIVADO DA CANA, LIMPO, EM ADEQUA-
DAS CONDIÇÕES PARA CONSUMO. ENTREGUE EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE ATÉ 2 KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESPECIFICADO NA EMBALAGEM

JUNDIA 8,00

3 555 KG MARLI FALKOSKI ME
AÇUCAR CRISTAL BRANCO, EMBALGEM RESISTENTE E TRANS-
PARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 12 MESES.

ESTRELA 2,48

4 200 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

ACHOCOLATADO VITAMINADO PRONTO PARA BEBER (UHT) SA-
BOR CHOCOLATE CONSERVADO EM EMBALAGEM TIPO CAIXA DE 
NO MINIMO 200ml COM CANUDO

PIRAKIDS 1,05

5 70 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

ACHOCOLATADO VITAMINADO PRONTO PARA BEBER (UHT) SA-
BOR CHOCOLATE CONSERVADO EM EMBALAGEM TIPO CAIXA DE 
1 LITRO COM TAMPA ROSQUEAVEL

PIRAKIDS 4,50

6 180 PÉS MARLI FALKOSKI ME
ALFACE FRESCO, DE 1º QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBA-
LAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES DE 01 PÉ

COLONIAL 2,49

7 24 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

ALHO NACIONAL DE 1º QUALIDADE EM EMBALAGEM PLASTICA 29,68

8 300 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

AMENDOIM CRU COM PELE EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
PESO LIQUIDO DE NO MÍNIMO 500g, VALIDADE DE NO MÍNIMO 
4 MESES

FRANCISCA 3,95

9 54 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

AMIDO DE MILHO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES.

SOLEY 3,75

10 300 KG MARLI FALKOSKI ME

AGNHOLINE TIPO ARTESANAL, MASSA RECHEADA COM CARNE 
DE FRANGO OU GADO, EMBALAGEM DE 500g CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM ETIQUETA CONTENDO IDEN-
TIFICAÇÃO E DADOS DA EMPRESA RESPONSAVEL

DIPAES 18,39
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11 10 KG MARLI FALKOSKI ME

ARROZ INTEGRAL - CARACTERISTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LON-
GO, FINO, TIPO I INTEGRAL. O PRODUTO NÃO DEVE APRESEN-
TAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1kg, EM POLIETI-
LENO, TRANSPARENTE, ATOXICO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PANELAÇO 3,70

12 765 KG MARLI FALKOSKI ME

ARROZ PARBOILIZADO CLASSE LONGO E FINO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE COM A DATA DE FABRI-
CAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PANELAÇO 2,75

13 2.380 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BANANA CATURRA DE 1° QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADU-
RECIMENTO,COM CASCAS SÃS, SEM RUPTURAS.

2,49

14 370 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BATATA INGLESA, NOVA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHA GRANDE, 
LIMPA, ACONDICIONADA, EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPA-
RENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,70

15 1.235 LIT MARLI FALKOSKI ME

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA, DIVERSOS 
SABORES CONFORME SOLICITAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE NO MINIMO 900ml. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA SEGUINDO 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. RE-
GISTRO SIE OU SIF

TIROL 2,85

16 400 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BETERRABA NOVA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, LIMPA, 
ACONDICIONADA, EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, 
COM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,99

17 80 PCT MARLI FALKOSKI ME
BISCOITO DOCE INTEGRAL DIET TIPO COOKIES COM CASTANHA 
DO PARÁ E/ OU OUTRA OLEAGINOSA. FONTE DE FIBRAS, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PACOTES DE NO MINIMO 150G.

BIOSOFT 4,60

18 770 PCT
ABSOLUTO DISTRIBUI-
DORA LTDA EPP

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: SABOR LEITE OU CHOCOLATE 
EMBALAGEM PLASTICA ATOXICA DE NO MINIMO 400 GRAMAS, 
COM DUPLA PROTEÇÃO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 8 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 
400g

PARATI 3,36

19 1.000 PCT MARLI FALKOSKI ME

BISCOITO DOCE: TIPO ROSCA SABORES COCO E CHOCOLATE 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM DUPLA PROTEÇÃO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 330g

CASAREDO 3,70

20 600 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER. EMBALAGEM PLÁS-
TICA ATÓXICA VALIDADE MÍNIMA 06 MESES. EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 400g

DIANA 3,50

21 630 PCT MARLI FALKOSKI ME
BISCOITO SALGADO INTEGRAL TIPO CREAM-CRACKER. EMBALA-
GEM PLÁSTICA ATÓXICA VALIDADE MÍNIMA 06 MESES. EMBALA-
GEM DE NO MINIMO 400g

CASAREDO 4,55

22 420 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BOLACHA DOCE TIPO CASEIRA FRESCA, DE BOA QUALIDADE 
SABORES DIVERSOS EMBALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 
DE 02 KILOS CADA, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE E PESO 
IDENTIFICADO

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

12,99

23 150 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BOLO DOCE COM COBERTURA: COM COBERTURA DE DIVERSOS 
SABORES (CHOCOLATE, CARAMELIZADA ...), BASE DE FARI-
NHA DE TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, OVOS EM EMBALAGEM 
LAMINADA DE MINIMO 2Kg

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

19,99

24 270 UND MARLI FALKOSKI ME

BOLO DOCE SEM COBERTURA: BASE DE FARINHA DE TRIGO 
RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGE-
TAL HIDROGENADA, SAL, OVOS EM EMBALAGEM LAMINADA DE 
MINIMO 2Kg

GULA 17,95

25 195 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

BOLO SALGADO RECHEADO COM PRESUNTO, QUEIJO, PEPINO, 
MAIONESE, E COM COBERTURA TOTAL DE MAIONESE EM BANDE-
JA LAMINADA

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

22,90

26 60 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR (PURO CACAU) INGREDIENTES: CA-
CAU EM PÓ E ESTABILIZANTE (LETICINA DE SOJA). EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 200G

APTI 11,50

27 89 VD MARLI FALKOSKI ME
CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, INSTANTÂNEO, DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 200g

AMIGO 12,70

28 14 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

CALDO DE GALINHA EM PÓ COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.

APTI 7,79
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29 560 KG MARLI FALKOSKI ME

CARNE BOVINA MOÍDA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM RÓTULO CON-
TENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADA, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 
MESES .

FLACH 13,40

30 300 KG MARLI FALKOSKI ME

CARNE BOVINA PICADA EM CUBOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE INSPECIONADA, COM 
RÓTULO CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

FACH 15,85

31 230 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

CEBOLA, TAMANHO MÉDIO, NOVA DE 1° QUALIDADE COM CASCA 
SÃ, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESIS-
TENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

3,90

32 380 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

CENOURA TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM.

2,95

33 10 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

CEREAL MATINAL DE FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR, (SUCRI-
LHOS) DEVE APRESENTAR COR MARROM DOURADA, TEXTURA 
CROCANTE, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. EM-
BALAGEM DE NO MÍNIMO 500g

GOLDEM 8,00

34 550 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

CEREAL MATINAL DE FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO, (SUCRI-
LHOS) DEVE APRESENTAR COR MARRON DOURADO, TEXTURA 
CROCANTE E COBERTURA AÇUCARADA, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E LOTE EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

GOLDEM 5,49

35 60 KG SCS COMERCIO LTDA
CHOCOLATADO EM PÓ, (SEM AÇUCAR) SACO EM POLIETILENO. 
DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E PRA-
ZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES.

SOLEY 6,00

36 340 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

CHUCHU TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDI-
CIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM

4,40

37 70 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

COLORAU SOLEY 4,25

38 90 UND MARLI FALKOSKI ME
COCO RALADO DESIDRATADO PACOTE PLASTICO DE NO MINIMO 
100g, COM FLOCOS DE COCO E ADIÇÃO DE AÇUCAR

APTI 2,65

39 260 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

CORTES CONGELADOS DE GALINHA (EMBALAGEM CONTENDO 
CORTES DE GALINHA, INCLUSOS PEITO, COXA, SOBRECOXA, 
DORSO, ASAS E PESCOÇO) EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL 
ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 01 
KG, COM RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 
INSPECIONADA COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDA-
DE DE NO MÍNIMO 03 MESES.

COLONO 6,70

40 730 KG MARLI FALKOSKI ME

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE, 
EM PACOTES DE 2 KG, COM RÓTULO CONTENDO INDENTIFICA-
ÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADA COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES.

AURORA 5,65

41 127 UND SCS COMERCIO LTDA
CREME DE LEITE PASTEURIZADO COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE EM CAIXINHA DE NO MINIMO 200g

PIRACAN-
JUBA

2,10

42 700 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

CUCA CASEIRA , RECHEADA SABOR CHOCOLATE OU DOCE DE 
LEITE COM COBERTURA GRANULADA.FRABRICADA NO DIA DA 
ENTREGA. COM PESO UNITARIO APROXIMADO A 800g.

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

7,49

43 157 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

DOCE DE FRUTAS EM PASTA. SABORES UVA GOIABA E FIGO COM 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 
400g

MIRIAN 3,65

44 160 PT MARLI FALKOSKI ME
DOCE DE LEITE EM PASTA VALIDADE MÍNIMA 06 MESES. EMBA-
LAGEM DE NO MINIMO 900g

OLIVEIRA 9,75

45 53 LAT MARLI FALKOSKI ME

ERVILHA EM CONSERVA DE 1° QUALIDADE, LATA INTEGRA SEM 
AMASSADOS, SEM CONSERVANTES, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. EMBALAGEM 
DE NO MINIMO 3Kg

QUERO 20,45

46 175 LAT
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

EXTRATO DE TOMATE 100% SEM CONSERVANTES EM EMBALA-
GEM DE NO MÍNIMO 860g

PRA MESA 5,50

47 383 KG MARLI FALKOSKI ME
FARINHA DE MILHO FINA. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 
6 MESES.

LIBARDONI 2,45

48 335 KG SCS COMERCIO LTDA
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM MISTURAS, PRAZO DE VALI-
DADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.

AURIVERDE 1,90
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49 355 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

FEIJÃO PRETO TIPO 01, NOVO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

4,29

50 76 LAT
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. EMBALAGEM DE NO MINIMO 250g FLESCHMNA 4,26

51 650 KG MARLI FALKOSKI ME

FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO (TIPO SASSAMI) CONGELADO, 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 01KG, COM RÓTULO CONTEN-
DO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 06 MESES.

SEARA 10,94

52 195 PCT
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

LEITE EM PÓ INTEGRAL EM EMBALAGEM APROPRIADA COM NO 
MINIMO 400g.

AURORA 8,99

54 1.780 LIT MARLI FALKOSKI ME

LEITE UHT INTEGRAL, UHT, EMBALAGEM TETRAPAK, COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 
ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM SABORES E NEM ODO-
RES ESTRANHOS. REGISTRO SIE OU SIF. ROTULAGEM OBRIGA-
TÓRIA SEGUINDO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. EMBALAGEM LONGA 
VIDA COM 1 LITRO . VALIDADE 120 DIAS

2,85

55 220 PCT
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

LENTILHA TIPO 1, EMBALAGEM DE NO MINIMO 500 GRAMAS VALAR 5,73

56 1.330 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MAÇA NOVA DE 1º QUALIDADE EM TORNO DE 100g, GRAU 
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, CASCA SÃ ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTES, COM ETIQUETA 
DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL

3,98

57 650 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MACARRÃO 100% COM OVOS CASEIRO. EMBALAGEM DE POLIE-
TILENO CONTENDO 01 KG COM RÓTULO E IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

7,90

58 270 KG MARLI FALKOSKI ME

MACARRÃO TIPO PARAFUSO: COM OVOS, VITAMINADO, COM-
POSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PARASITAS. EMBA-
LADO EM PACOTES COM 500G. APROXIMADAMENTE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES E FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS 
DA ENTREGA

CASAREDO 3,30

59 850 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MAMÃO DE 1º QUALIDADE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM MANCHAS E MACHUCADURAS.

3,94

60 370 KG MARLI FALKOSKI ME
MANDIOCA, DESCASCADA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1º QUA-
LIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTEN-
TE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM

COLONIA 4,43

61 460 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MANGA SÃ, DE 1ª QUALIDADE,LIMPA, EM BOM ESTADO DE 
MATURAÇÃO. EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM 
ETIQUETA DE PESAGEM

4,98

62 205 KG MARLI FALKOSKI ME

MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 20 Á 40% DE LIPÍDIOS 
DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 6 MESES, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

SOYA 5,15

63 570 PCT MARLI FALKOSKI ME

MASSA PARA PASTEL TAMANHO GRANDE, FRESCA, PACOTES DE 
NO MINIMO 500G, QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL 
DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DA EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO.

DIPAES 4,89

64 600 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MASSA PARA PIZZA, EM DISCOS DE TAMANHO MÉDIO
PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

3,49

65 125 PT
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MELADO DE CANA BATIDO SAFRA NOVA EM EMBALAGEM DE 1 
KILO

JUNDIA 8,50

66 1.070 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MELANCIA TAMANHO MÉDIO, 1ª QUALIDADE, EM BOM ESTADO 
DE MATURAÇÃO E QUALIDADE PESANDO APROXIMADAMENTE 
10 KG

1,14

67 500 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MELÃO DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, 
AMARELO, CASCA SÃ, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM DANOS 
FISICOS OU MECÂNICOS, DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,93

68 250 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

MILHO PARA PIPOCA DE BOA QUALIDADE EM EMBALAGEM PLÁS-
TICA DE NO MINIMO 500g

FRANCISCA 2,20
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69 85 LAT MARLI FALKOSKI ME

MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA INTEGRA SEM AMASSADOS, 
SEM CONSERVANTES, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. EM EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 3Kg

FUGINI 12,30

70 250 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

MORTADELA DE FRANGO:PRODUTO CONSTITUÍDO DA MISTU-
RA DE CARNE DE FRANGO CONVENIENTEMENTE TRITURADAS, 
ADICIONADAS DE CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTARES. O PRODUTO DEVE SER PREPARADO COM CARNES 
DE BOA QUALIDADE, COM ATÉ 9% DE GORDURA, ISENTA DE 
CARTILAGENS. PRODUTO EMBALADO EM PLÁSTICO DE 01KG, 
NO QUAL TENHA SIDO APLICADO VÁCUO, RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA REGISTRO NO SIM OU SIF, IDEN-
TIFICAÇÃO DA CATEGORIA E TIPO DE CARNE, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 2 MESES NA ENTREGA

FRIMESA 6,99

71 320 UND
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

ÓLEO DE SOJA REFINADO, COM EMBALAGEM QUE DEVE CONS-
TAR À DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 12 MESES.EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 900 ml

COAMO 3,50

72 200 DZ
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

OVOS “TIPO GRANDE”, VERMELHOS, CASCA LISA, EMBALAGEM 
EM DÚZIAS, EM CAIXA DE PAPELÃO ATÓXICO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME LEGISLA-
ÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA., OS OVOS DEVEM ESTAR LIMPOS E NÃO TRINCA-
DOS. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS.

CAMINATI 5,00

73 480 KG MARLI FALKOSKI ME

PÃO TIPO FRANCÊS INTEGRAL PESO: 50G, FABRICADO NO DIA 
DA ENTREGA. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES CONTENDO NO MINIMO 20 
PÃES NÃO TÓXICAS

DIPAES 9,92

74 670 KG MARLI FALKOSKI ME

PÃO DE CACHORRO-QUENTE. PESO: DE NO MINIMO 50G . 
FRESCO. FABRICADO NO DIA DA ENTREGA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, RESISTENTES 
CONTENDO NO MINIMO 20 PÃES NÃO TÓXICAS

DOCE PAO 9,45

75 310 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

PÃO DE MILHO FRESCO, DE BOA QUALIDADE EMBALAGEM UNI-
TÁRIA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM DATA DE FABRICA-
ÇÃO RECENTE

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

11,94

76 500 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

PÃO DE FORMA SOVADO FATIADO PARA SANDUICHE EM EMBA-
LAGEM PLÁSTICA COM VALIDADE MINIMA DE 10 DIAS COM PESO 
MINIMO DE 450g

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

5,95

77 760 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

PÃO TIPO FRANCÊS. PESO: NO MINIMO 50G, FABRICADO NO DIA 
DA ENTREGA. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES, RESISTENTES CONTENDO NO MINIMO 20 
PÃES NÃO TÓXICAS

PANIFI-
CADORA 
NOVIDADE

8,95

78 425 KG MARLI FALKOSKI ME

SALGADOS ASSADOS COM RECHEIO DE DIVERSOS SABORES 
( CARNE MOÍDA, FRANGO, QUEIJO...), BASE DE FARINHA DE 
TRIGO RICA COM ACIDO FÓLICO, AGUA, SAL, ALHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, BANDEJA ENPLASTIFICADAS, COM 
PLASTICO TRANSPARENTE, COM DATA DE FRABRICAÇÃO RECEN-
TE E PESO IDENTIFICADO, COM NO MINIMO 30 SALGADOS POR 
KILO.

GULA 22,95

79 80 CXA
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

PÓ PARA GELATINA DIET: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 12GR, SA-
BORES CONFORME SOLICITAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF. O PRODUTO DEVE SER ESPECÍFICO PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE AÇÚCARES (DIABÉTICOS). VALIDA-
DE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA

SOLEY 1,25

80 300 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

PÓ PARA GELATINA SABORES CONFORME SOLICITAÇÃO . EMBA-
LAGEM DE POLIETILENO CONTENDO 01 KG

APTI 6,35

81 30 CXA
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

PÓ PARA PUDIM DIET : SABORES CONFORME SOLICITAÇÃO 
ISENTO DE AÇÚCAR – INDICADO PARA DIETAS RESTRITAS EM 
AÇÚCAR. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 30 GR. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES

APTI 1,85

82 160 PCT
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

POLVILHO AZEDO: SEM GLÚTEN, 100% MANDIOCA EM EMBALA-
GEM COM NO MÍNIMO 500 GRAMAS COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE

PRATA 3,00

83 400 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

PÓ PARA PUDIM SABORES VARIADOS. EMBALAGEM ATÓXICA 
COM VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES.

SOLEY 5,50
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84 475 KG MARLI FALKOSKI ME

QUEIJO TIPO MUSSARELA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPAREN-
TE ATÓXICA CONTENDO 1 OU 2 KG. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA 
SEGUINDO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS REGISTRO SIE OU SIF

TERRA VIVA 24,85

85 240 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

REPOLHO BRANCO NOVO, DE 1° QUALIDADE, FOLHA SÃS, SEM 
RUPTURAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E 
RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM .

4,49

86 157 UND MARLI FALKOSKI ME

SAGU DE AMIDO DE MANDIOCA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 
GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS OU QUAL-
QUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EM EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 500g

PRATA 3,35

87 125 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTI-
CA RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES.

MAURI 0,95

88 300 KG MARLI FALKOSKI ME

SALSICHA CONGELADA A GRANEL EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE EM PACOTE 
DE KG, COM RÓTULO CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRE-
SA, INSPECIONADA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS CONTENDO 
PRAZO DE VALIDADE E FABRICAÇÃO.

SADIA 6,65

89 290 UND SCS COMERCIO LTDA
SUCO EM PÓ EM DIVERSOS SABORES EM EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 500g

DE CASA 3,30

90 595 KG
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1° QUALI-
DADE, SÃ, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E 
PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.

5,20

91 270 UND SCS COMERCIO LTDA
VINAGRE TIPO AGRIN. VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES.AUSEN-
TE DE ADITIVOS QUÍMICOS. EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 
750ml

4 ES 2,20

92 100 KG
A.E.M OESTE COMERCIAL 
LTDA - ME

APRESUNTADO FATIADO PRODUTO DE BOA QUALIDADE FATIADO 
EM EMBALAGEM BANDEJA DE ISOPOR COM PLÁSTICO (OU OU-
TRA EMBALAGEM LACRADA, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM 
MARCA DO PRODUTO, PESO E DATA DE VALIDADE E REGISTRO 
NO SIF OU IMA .

FRIMESA 24,00

93 20 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

LEITE SEM LACTOSE: LEITE UHZERO LACTOSE, INTEGRAL, SEM 
GLÚTEN. PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 1 LITRO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 60 DIAS. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

BATAVO 4,90

95 150 UND
GELSON LUIZ CARNIEL 
ME

MASSA CASEIRA PARA LASANHA. COM OVOS, FRESCA, EMBA-
LAGEM DE 500G EM BANDEJAS CADA MASSA SEPARADA UMA 
DA OUTRA COM PLÁSTICO, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DADOS DA EMPRESA

FOGOTINI 5,49

96 100 UND MARLI FALKOSKI ME

MISTURA PRONTA RAPIDA PARA O PREPARO DE SOPA COM 
DIVERSOS SABORES (MACARRÃO COM CARNE DE GALINHA, 
MACARRÃO COM CARNE BOVINA, MACARRÃO COM LEGUMES E 
OUTRAS) EM EMBALAGEM PLASTICA COM NO MINIMO 160g

APTI 4,67

O valor total estimado da Ata é de R$ 210.814,74 (Duzentos e dez mil e oitocentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos), distribuído 
da seguinte forma:

Fornecedor Valor Total da Compra
MARLI FALKOSKI ME R$ 105.518,80
GELSON LUIZ CARNIEL ME R$ 77.203,43
SCS COMERCIO LTDA R$ 2.814,20
A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME R$ 22.691,11
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP R$ 2.587,20

Encerada a fase de julgamento das propostas e rodada de lances, o pregoeiro passou para a fase de abertura e julgamento das documen-
tações para a habilitação, aberto os envelopes e analisado os documentos apresentados e estes observou-se que estavam dentro do prazo 
de validade e sua regularidade reconhecida o pregoeiro habilitou as proponentes pois atenderam todas as exigências contidas no edital.
Findos os trabalhos de classificação das propostas e de habilitação, o pregoeiro encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente 
ata que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. Sendo que a mesma será publicada para efeitos legais. Flor do Sertão, aos 
treze dias do mês de julho de dois mil e dezessete.

LEANDRO NEUHAUS DIOGO DE BEM ROSMARI ZANELLA
Membro da comissão Pregoeiro Membro da comissão

De acordo:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 37/2017

Processo Licitatório nº. 1300/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 26/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/07/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
GELSON LUIZ CARNIEL - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.990.923/0001-09 estabelecida na Avenida Flor do Sertão, nº. 472, na cidade 
de Flor do Sertão - SC, neste ato representada pelo Sr. Gelson Luiz Carniel, inscrito no CPF/MF sob nº. 637.410.599-00 e Identidade nº. 
2168721, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1300/2017 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 26/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme as especificações 
e quantidades abaixo descritos:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA
VALOR 
UNIT.

4 200 UND
ACHOCOLATADO VITAMINADO PRONTO PARA BEBER (UHT) SABOR CHOCOLATE CONSER-
VADO EM EMBALAGEM TIPO CAIXA DE NO MINIMO 200ml COM CANUDO

PIRAKIDS 1,05

5 70 UND
ACHOCOLATADO VITAMINADO PRONTO PARA BEBER (UHT) SABOR CHOCOLATE CONSER-
VADO EM EMBALAGEM TIPO CAIXA DE 1 LITRO COM TAMPA ROSQUEAVEL

PIRAKIDS 4,50

7 24 KG ALHO NACIONAL DE 1º QUALIDADE EM EMBALAGEM PLASTICA 29,68

13 2.380 KG
BANANA CATURRA DE 1° QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO,COM CASCAS 
SÃS, SEM RUPTURAS.

2,49

14 370 KG
BATATA INGLESA, NOVA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHA GRANDE, LIMPA, ACONDICIONA-
DA, EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,70

16 400 KG
BETERRABA NOVA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, LIMPA, ACONDICIONADA, 
EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,99

20 600 UND
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM-CRACKER. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA VALIDADE 
MÍNIMA 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 400g

DIANA 3,50

22 420 KG
BOLACHA DOCE TIPO CASEIRA FRESCA, DE BOA QUALIDADE SABORES DIVERSOS EM-
BALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 02 KILOS CADA, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE E PESO IDENTIFICADO

PANIFICADORA 
NOVIDADE

12,99

23 150 UND

BOLO DOCE COM COBERTURA: COM COBERTURA DE DIVERSOS SABORES (CHOCOLATE, 
CARAMELIZADA ...), BASE DE FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇUCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, OVOS EM EMBALAGEM LAMINADA DE 
MINIMO 2Kg

PANIFICADORA 
NOVIDADE

19,99

25 195 KG
BOLO SALGADO RECHEADO COM PRESUNTO, QUEIJO, PEPINO, MAIONESE, E COM CO-
BERTURA TOTAL DE MAIONESE EM BANDEJA LAMINADA

PANIFICADORA 
NOVIDADE

22,90

28 14 KG
CALDO DE GALINHA EM PÓ COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICAN-
TE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

APTI 7,79

31 230 KG
CEBOLA, TAMANHO MÉDIO, NOVA DE 1° QUALIDADE COM CASCA SÃ, SEM RUPTURAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM.

3,90

32 380 KG
CENOURA TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALA-
GEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

2,95

36 340 KG
CHUCHU TAMANHO MÉDIO, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALA-
GEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM

4,40

42 700 UND
CUCA CASEIRA , RECHEADA SABOR CHOCOLATE OU DOCE DE LEITE COM COBERTURA 
GRANULADA.FRABRICADA NO DIA DA ENTREGA. COM PESO UNITARIO APROXIMADO A 
800g.

PANIFICADORA 
NOVIDADE

7,49

43 157 UND
DOCE DE FRUTAS EM PASTA. SABORES UVA GOIABA E FIGO COM VALIDADE MINIMA DE 
06 MESES EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 400g

MIRIAN 3,65

56 1.330 KG
MAÇA NOVA DE 1º QUALIDADE EM TORNO DE 100g, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMEN-
TO, CASCA SÃ ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTES, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL

3,98

57 650 KG
MACARRÃO 100% COM OVOS CASEIRO. EMBALAGEM DE POLIETILENO CONTENDO 01 
KG COM RÓTULO E IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE

PANIFICADORA 
NOVIDADE

7,90

59 850 KG
MAMÃO DE 1º QUALIDADE, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM MANCHAS E 
MACHUCADURAS.

3,94
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61 460 KG
MANGA SÃ, DE 1ª QUALIDADE,LIMPA, EM BOM ESTADO DE MATURAÇÃO. EMBALAGEM 
RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM

4,98

64 600 UND MASSA PARA PIZZA, EM DISCOS DE TAMANHO MÉDIO
PANIFICADORA 
NOVIDADE

3,49

65 125 PT MELADO DE CANA BATIDO SAFRA NOVA EM EMBALAGEM DE 1 KILO JUNDIA 8,50

66 1.070 KG
MELANCIA TAMANHO MÉDIO, 1ª QUALIDADE, EM BOM ESTADO DE MATURAÇÃO E QUA-
LIDADE PESANDO APROXIMADAMENTE 10 KG

1,14

67 500 KG

MELÃO DE 1º QUALIDADE, SEM MANCHAS E MACHUCADURAS, AMARELO, CASCA SÃ, 
FIRME, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS OU MECÂNICOS, DEVENDO APRE-
SENTAR 80 A 90% DE MATURAÇÃO, EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS RESISTENTES, 
CONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE 
PESAGEM.

2,93

72 200 DZ

OVOS “TIPO GRANDE”, VERMELHOS, CASCA LISA, EMBALAGEM EM DÚZIAS, EM CAIXA DE 
PAPELÃO ATÓXICO. A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA CONFOR-
ME LEGISLAÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO SANITÁ-
RIA., OS OVOS DEVEM ESTAR LIMPOS E NÃO TRINCADOS. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 15 DIAS.

CAMINATI 5,00

75 310 KG
PÃO DE MILHO FRESCO, DE BOA QUALIDADE EMBALAGEM UNITÁRIA DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE

PANIFICADORA 
NOVIDADE

11,94

76 500 UND
PÃO DE FORMA SOVADO FATIADO PARA SANDUICHE EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 DIAS COM PESO MINIMO DE 450g

PANIFICADORA 
NOVIDADE

5,95

77 760 KG
PÃO TIPO FRANCÊS. PESO: NO MINIMO 50G, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA. ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, RESISTENTES CONTENDO NO 
MINIMO 20 PÃES NÃO TÓXICAS

PANIFICADORA 
NOVIDADE

8,95

80 300 UND
PÓ PARA GELATINA SABORES CONFORME SOLICITAÇÃO . EMBALAGEM DE POLIETILENO 
CONTENDO 01 KG

APTI 6,35

85 240 UND
REPOLHO BRANCO NOVO, DE 1° QUALIDADE, FOLHA SÃS, SEM RUPTURAS, ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM .

4,49

90 595 KG
TOMATE GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, DE 1° QUALIDADE, SÃ, SEM RUPTURAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.

5,20

93 20 UND

LEITE SEM LACTOSE: LEITE UHZERO LACTOSE, INTEGRAL, SEM GLÚTEN. PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 1 LITRO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA 60 DIAS. A RO-
TULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

BATAVO 4,90

95 150 UND
MASSA CASEIRA PARA LASANHA. COM OVOS, FRESCA, EMBALAGEM DE 500G EM BAN-
DEJAS CADA MASSA SEPARADA UMA DA OUTRA COM PLÁSTICO, CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DADOS DA EMPRESA

FOGOTINI 5,49

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem original da Fabricante

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1300/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada e diária sem custo algum, conforme a necessidade do Município durante 12 meses.

VII – O prazo para a entrega dos produtos será imediato, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, 
que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – È de responsabilidade da empresa vencedora a carga e descarga dos produtos nos locais designados pela secretaria de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
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B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos os seguintes Secretários e Funcionários:

Secretaria da Saúde – Maristela Valer
Secretaria da Educação – Valmir de Jesus Pinto
Secretario de Assistencial Social – Sirlane Maria Palinski

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
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cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:
A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de julho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER GELSON LUIZ CARNIEL
CPF: 503.319.819-04 CPF: 637.410.599-00
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 38/2017
Processo Licitatório nº. 1300/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 26/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/07/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
MARLI FALKOSKI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.331.200/0001-52 estabelecida na Avenida Flor do Sertão, nº. 603, na cidade de 
Flor do Sertão - SC, neste ato representada pela Sra. Scheila Daniela Paladini, inscrita no CPF/MF sob nº. 010.206.979-46 e Identidade nº. 
4.612.972, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1300/2017 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 26/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme as especificações 
e quantidades abaixo descritos:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA
VALOR 
UNIT.

1 650 UND
ABACAXI , FRESCO, DE 1ª QUALIDADE, SEM MANCHAS, MACHUCADOS OU PASSADO O ESTA-
DO DE MATURAÇÃO

6,40

3 555 KG
AÇUCAR CRISTAL BRANCO, EMBALGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM DATA DE FABRI-
CAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES.

ESTRELA 2,48

6 180 PÉS
ALFACE FRESCO, DE 1º QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPA-
RENTES DE 01 PÉ

COLONIAL 2,49

10 300 KG
AGNHOLINE TIPO ARTESANAL, MASSA RECHEADA COM CARNE DE FRANGO OU GADO, EMBA-
LAGEM DE 500g CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM ETIQUETA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO E DADOS DA EMPRESA RESPONSAVEL

DIPAES 18,39

11 10 KG

ARROZ INTEGRAL - CARACTERISTICAS TÉCNICAS: CLASSE: LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. 
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1kg, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

PANELAÇO 3,70

12 765 KG
ARROZ PARBOILIZADO CLASSE LONGO E FINO, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANS-
PARENTE COM A DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PANELAÇO 2,75

15 1.235 LIT
BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA, DIVERSOS SABORES CONFORME SOLI-
CITAÇÃO: EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MINIMO 900ml. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA SEGUIN-
DO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. REGISTRO SIE OU SIF

TIROL 2,85

17 80 PCT
BISCOITO DOCE INTEGRAL DIET TIPO COOKIES COM CASTANHA DO PARÁ E/ OU OUTRA OLE-
AGINOSA. FONTE DE FIBRAS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PACOTES DE NO MINIMO 150G.

BIOSOFT 4,60

19 1.000 PCT
BISCOITO DOCE: TIPO ROSCA SABORES COCO E CHOCOLATE EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓ-
XICA, COM DUPLA PROTEÇÃO, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 330g

CASAREDO 3,70

21 630 PCT
BISCOITO SALGADO INTEGRAL TIPO CREAM-CRACKER. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA VALI-
DADE MÍNIMA 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 400g

CASAREDO 4,55

24 270 UND
BOLO DOCE SEM COBERTURA: BASE DE FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO E ÁCIDO FÓLI-
CO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, OVOS EM EMBALAGEM LAMINADA DE 
MINIMO 2Kg

GULA 17,95

27 89 VD
CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, INSTANTÂNEO, DEVE CONSTAR NA EMBALAGEM DATA DE FABRI-
CAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 200g

AMIGO 12,70

29 560 KG
CARNE BOVINA MOÍDA EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, COM RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES .

FLACH 13,40

30 300 KG
CARNE BOVINA PICADA EM CUBOS, EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE INSPECIONADA, COM RÓTULO CONTENDO INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

FACH 15,85

38 90 UND
COCO RALADO DESIDRATADO PACOTE PLASTICO DE NO MINIMO 100g, COM FLOCOS DE 
COCO E ADIÇÃO DE AÇUCAR

APTI 2,65

40 730 KG

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 2 KG, COM RÓTULO CONTENDO INDENTIFI-
CAÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADA COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
6 MESES.

AURORA 5,65

44 160 PT DOCE DE LEITE EM PASTA VALIDADE MÍNIMA 06 MESES. EMBALAGEM DE NO MINIMO 900g OLIVEIRA 9,75

45 53 LAT
ERVILHA EM CONSERVA DE 1° QUALIDADE, LATA INTEGRA SEM AMASSADOS, SEM CON-
SERVANTES, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
EMBALAGEM DE NO MINIMO 3Kg

QUERO 20,45

47 383 KG FARINHA DE MILHO FINA. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. LIBARDONI 2,45

51 650 KG

FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO (TIPO SASSAMI) CONGELADO, EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
FLEXÍVEL ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE, EM PACOTES DE 01KG, COM RÓTULO 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, INSPECIONADO COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE 06 MESES.

SEARA 10,94

54 1.780 LIT

LEITE UHT INTEGRAL, UHT, EMBALAGEM TETRAPAK, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. ODOR E SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM SABORES E NEM ODORES ESTRANHOS. 
REGISTRO SIE OU SIF. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA SEGUINDO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
EMBALAGEM LONGA VIDA COM 1 LITRO . VALIDADE 120 DIAS

2,85

58 270 KG

MACARRÃO TIPO PARAFUSO: COM OVOS, VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, PARASITAS. 
EMBALADO EM PACOTES COM 500G. APROXIMADAMENTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES E FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA

CASAREDO 3,30
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60 370 KG
MANDIOCA, DESCASCADA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE 1º QUALIDADE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM

COLONIA 4,43

62 205 KG
MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 20 Á 40% DE LIPÍDIOS DEVE CONSTAR DATA DE FABRI-
CAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

SOYA 5,15

63 570 PCT
MASSA PARA PASTEL TAMANHO GRANDE, FRESCA, PACOTES DE NO MINIMO 500G, QUE CON-
TENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DA EMBALAGEM E 
DATA DE VENCIMENTO.

DIPAES 4,89

69 85 LAT
MILHO VERDE EM CONSERVA, LATA INTEGRA SEM AMASSADOS, SEM CONSERVANTES, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. EM EMBALAGEM DE 
NO MINIMO 3Kg

FUGINI 12,30

73 480 KG
PÃO TIPO FRANCÊS INTEGRAL PESO: 50G, FABRICADO NO DIA DA ENTREGA. ACONDICIONA-
DO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, RESISTENTES CONTENDO NO MINIMO 20 
PÃES NÃO TÓXICAS

DIPAES 9,92

74 670 KG
PÃO DE CACHORRO-QUENTE. PESO: DE NO MINIMO 50G . FRESCO. FABRICADO NO DIA DA 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS PLÁSTICAS TRANSPARENTES, RESISTENTES 
CONTENDO NO MINIMO 20 PÃES NÃO TÓXICAS

DOCE PAO 9,45

78 425 KG

SALGADOS ASSADOS COM RECHEIO DE DIVERSOS SABORES ( CARNE MOÍDA, FRANGO, QUEI-
JO...), BASE DE FARINHA DE TRIGO RICA COM ACIDO FÓLICO, AGUA, SAL, ALHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, BANDEJA ENPLASTIFICADAS, COM PLASTICO TRANSPARENTE, COM 
DATA DE FRABRICAÇÃO RECENTE E PESO IDENTIFICADO, COM NO MINIMO 30 SALGADOS 
POR KILO.

GULA 22,95

84 475 KG
QUEIJO TIPO MUSSARELA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA CONTENDO 1 OU 
2 KG. ROTULAGEM OBRIGATÓRIA SEGUINDO LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. VALIDADE MÍNIMA DE 
30 DIAS REGISTRO SIE OU SIF

TERRA VIVA 24,85

86 157 UND
SAGU DE AMIDO DE MANDIOCA. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA, PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 500g

PRATA 3,35

88 300 KG

SALSICHA CONGELADA A GRANEL EM EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTEN-
TE E TRANSPARENTE EM PACOTE DE KG, COM RÓTULO CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, INSPECIONADA. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO.

SADIA 6,65

96 100 UND
MISTURA PRONTA RAPIDA PARA O PREPARO DE SOPA COM DIVERSOS SABORES (MACARRÃO 
COM CARNE DE GALINHA, MACARRÃO COM CARNE BOVINA, MACARRÃO COM LEGUMES E 
OUTRAS) EM EMBALAGEM PLASTICA COM NO MINIMO 160g

APTI 4,67

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem original da Fabricante

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1300/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada e diária sem custo algum, conforme a necessidade do Município durante 12 meses.

VII – O prazo para a entrega dos produtos será imediato, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, 
que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – È de responsabilidade da empresa vencedora a carga e descarga dos produtos nos locais designados pela secretaria de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;
B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
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C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;
D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos os seguintes Secretários e Funcionários:

Secretaria da Saúde – Maristela Valer
Secretaria da Educação – Valmir de Jesus Pinto
Secretario de Assistencial Social – Sirlane Maria Palinski

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.
II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:
III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
V – Judicial, nos termos da legislação.
VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;
III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
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D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de julho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER SCHEILA DANIEL PALADINI
CPF: 503.319.819-04 CPF: 019.241.319-86
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 39/2017

Processo Licitatório nº. 1300/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 26/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/07/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Identida-
de n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa A.E.M 
OESTE COMERCIAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.144.365/0001-79 estabelecida na Rua Dom Pedro II, nº. 450, na cidade 
de São Miguel do Oeste - SC, neste ato representada pelo Sr. Adilson Ronei Báo, inscrito no CPF/MF sob nº. 892.305.319-87 e Identidade 
nº. 3.105.654, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1300/2017 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 26/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme as especificações 
e quantidades abaixo descritos:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

2 110 KG
AÇUCAR MASCAVO - DERIVADO DA CANA, LIMPO, EM ADEQUADAS CONDIÇÕES 
PARA CONSUMO. ENTREGUE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS DE ATÉ 2 KG, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESPECIFICADO NA EMBALAGEM

JUNDIA 8,00

8 300 UND
AMENDOIM CRU COM PELE EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LIQUIDO DE 
NO MÍNIMO 500g, VALIDADE DE NO MÍNIMO 4 MESES

FRANCISCA 3,95

9 54 KG AMIDO DE MILHO. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES. SOLEY 3,75

26 60 UND
CACAU EM PÓ, SEM AÇÚCAR (PURO CACAU) INGREDIENTES: CACAU EM PÓ E 
ESTABILIZANTE (LETICINA DE SOJA). EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 200G

APTI 11,50
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33 10 UND

CEREAL MATINAL DE FLOCOS DE MILHO SEM AÇÚCAR, (SUCRILHOS) DEVE APRE-
SENTAR COR MARROM DOURADA, TEXTURA CROCANTE, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500g

GOLDEM 8,00

34 550 UND

CEREAL MATINAL DE FLOCOS DE MILHO AÇUCARADO, (SUCRILHOS) DEVE APRE-
SENTAR COR MARRON DOURADO, TEXTURA CROCANTE E COBERTURA AÇUCARA-
DA, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE EMBALAGEM DE 500 GRAMAS

GOLDEM 5,49

37 70 KG COLORAU SOLEY 4,25

39 260 KG

CORTES CONGELADOS DE GALINHA (EMBALAGEM CONTENDO CORTES DE 
GALINHA, INCLUSOS PEITO, COXA, SOBRECOXA, DORSO, ASAS E PESCOÇO) EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE, EM 
PACOTES DE 01 KG, COM RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 
INSPECIONADA COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNI-
MO 03 MESES.

COLONO 6,70

46 175 LAT
EXTRATO DE TOMATE 100% SEM CONSERVANTES EM EMBALAGEM DE NO MÍNI-
MO 860g

PRA MESA 5,50

49 355 KG

FEIJÃO PRETO TIPO 01, NOVO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA.

4,29

50 76 LAT FERMENTO EM PÓ QUÍMICO. EMBALAGEM DE NO MINIMO 250g FLESCHMNA 4,26
52 195 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL EM EMBALAGEM APROPRIADA COM NO MINIMO 400g. AURORA 8,99
55 220 PCT LENTILHA TIPO 1, EMBALAGEM DE NO MINIMO 500 GRAMAS VALAR 5,73

68 250 UND
MILHO PARA PIPOCA DE BOA QUALIDADE EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO 
MINIMO 500g

FRANCISCA 2,20

70 250 KG

MORTADELA DE FRANGO:PRODUTO CONSTITUÍDO DA MISTURA DE CARNE DE 
FRANGO CONVENIENTEMENTE TRITURADAS, ADICIONADAS DE CONDIMENTOS E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES. O PRODUTO DEVE SER PREPARADO COM 
CARNES DE BOA QUALIDADE, COM ATÉ 9% DE GORDURA, ISENTA DE CARTI-
LAGENS. PRODUTO EMBALADO EM PLÁSTICO DE 01KG, NO QUAL TENHA SIDO 
APLICADO VÁCUO, RÓTULO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA REGISTRO 
NO SIM OU SIF, IDENTIFICAÇÃO DA CATEGORIA E TIPO DE CARNE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 2 MESES NA ENTREGA

FRIMESA 6,99

71 320 UND
ÓLEO DE SOJA REFINADO, COM EMBALAGEM QUE DEVE CONSTAR À DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES.EM EMBALAGEM 
DE NO MINIMO 900 ml

COAMO 3,50

79 80 CXA

PÓ PARA GELATINA DIET: EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 12GR, SABORES CON-
FORME SOLICITAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. O 
PRODUTO DEVE SER ESPECÍFICO PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE AÇÚCARES 
(DIABÉTICOS). VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA

SOLEY 1,25

81 30 CXA
PÓ PARA PUDIM DIET : SABORES CONFORME SOLICITAÇÃO ISENTO DE AÇÚCAR 
– INDICADO PARA DIETAS RESTRITAS EM AÇÚCAR. EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 
30 GR. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES

APTI 1,85

82 160 PCT
POLVILHO AZEDO: SEM GLÚTEN, 100% MANDIOCA EM EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 500 GRAMAS COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

PRATA 3,00

83 400 KG
PÓ PARA PUDIM SABORES VARIADOS. EMBALAGEM ATÓXICA COM VALIDADE NO 
MÍNIMO 06 MESES.

SOLEY 5,50

87 125 KG
SAL REFINADO IODADO, PACOTE DE 1 KG, EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE 
E TRANSPARENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES.

MAURI 0,95

92 100 KG

APRESUNTADO FATIADO PRODUTO DE BOA QUALIDADE FATIADO EM EMBALA-
GEM BANDEJA DE ISOPOR COM PLÁSTICO (OU OUTRA EMBALAGEM LACRADA, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM MARCA DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NO SIF OU IMA .

FRIMESA 24,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem original da Fabricante

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.
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IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1300/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada e diária sem custo algum, conforme a necessidade do Município durante 12 meses.

VII – O prazo para a entrega dos produtos será imediato, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, 
que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – È de responsabilidade da empresa vencedora a carga e descarga dos produtos nos locais designados pela secretaria de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos os seguintes Secretários e Funcionários:
Secretaria da Saúde – Maristela Valer
Secretaria da Educação – Valmir de Jesus Pinto
Secretario de Assistencial Social – Sirlane Maria Palinski

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
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II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.
VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de julho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER ADILSON RONEI BÁO
CPF: 503.319.819-04 CPF: 892.305.319-87
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 40/2017

Processo Licitatório nº. 1300/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 26/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/07/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
SCS COMERCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.995.853/0001-52 estabelecida na Rua Santa Catarina, nº. 813, na cidade 
de Maravilha - SC, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Schimelfenig, inscrito no CPF/MF sob nº. 077.835.629-90 e Identidade nº. 
5.684.302, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1300/2017 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 26/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme as especificações 
e quantidades abaixo descritos:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

35 60 KG
CHOCOLATADO EM PÓ, (SEM AÇUCAR) SACO EM POLIETILENO. DEVE CONS-
TAR NA EMBALAGEM A DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES.

SOLEY 6,00

41 127 UND
CREME DE LEITE PASTEURIZADO COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EM 
CAIXINHA DE NO MINIMO 200g

PIRACANJUBA 2,10

48 335 KG
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM MISTURAS, PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES.

AURIVERDE 1,90

89 290 UND SUCO EM PÓ EM DIVERSOS SABORES EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 500g DE CASA 3,30

91 270 UND
VINAGRE TIPO AGRIN. VALIDADE NO MÍNIMO 06 MESES.AUSENTE DE ADITI-
VOS QUÍMICOS. EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 750ml

4 ES 2,20

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem original da Fabricante

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1300/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada e diária sem custo algum, conforme a necessidade do Município durante 12 meses.

VII – O prazo para a entrega dos produtos será imediato, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, 
que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – È de responsabilidade da empresa vencedora a carga e descarga dos produtos nos locais designados pela secretaria de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;
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C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos os seguintes Secretários e Funcionários:

Secretaria da Saúde – Maristela Valer
Secretaria da Educação – Valmir de Jesus Pinto
Secretario de Assistencial Social – Sirlane Maria Palinski

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;
II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;
III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
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a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;
B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;
C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.
V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de julho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER CRISTIANO SCHIMELFENIG
CPF: 503.319.819-04 CPF: 077.835.629-90
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 41/2017

Processo Licitatório nº. 1300/2017
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 26/2017
Validade da ata de R.P.: 12(doze) meses contados a partir do dia 19/07/2017

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sidnei José Willinghöfer, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 503.319.819-04 e portador da Cédula de Iden-
tidade n° 1.711.118 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.738.785/0001-34 estabelecida na Rua Albino As Filho, nº. 1796 
- D, na cidade de Chapecó - SC, neste ato representada pelo Sr. Alcione da Silva, inscrito no CPF/MF sob nº. 090.318.159-26 e Identidade 
nº. 5273558, doravante denominados MUNICÍPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitatório nº. 1300/2017 
na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 26/2017, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, Lei 10.520/02, 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, conforme as especificações 
e quantidades abaixo descritos:

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VALOR UNIT.

18 770 PCT

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: SABOR LEITE OU CHOCOLATE EMBALAGEM PLAS-
TICA ATOXICA DE NO MINIMO 400 GRAMAS, COM DUPLA PROTEÇÃO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 8 MESES. EMBALAGEM 
DE NO MINIMO 400g

PARATI 3,36



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - Os Produtos deverão ser entregues em embalagem original da Fabricante

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

Obriga-se a FORNECEDORA a:
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos produtos fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 1300/2017.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos produtos.

VI - A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada e diária sem custo algum, conforme a necessidade do Município durante 12 meses.

VII – O prazo para a entrega dos produtos será imediato, contados a partir do recebimento da autorização de compra ou nota de empenho, 
que poderá ser enviada via fax para o número constante no cadastramento do fornecedor.

VIII – È de responsabilidade da empresa vencedora a carga e descarga dos produtos nos locais designados pela secretaria de administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos Produtos os seguintes Secretários e Funcionários:

Secretaria da Saúde – Maristela Valer
Secretaria da Educação – Valmir de Jesus Pinto
Secretario de Assistencial Social – Sirlane Maria Palinski

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos produtos será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

I - Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justifique 
a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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I - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do orçamento 2017 e 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO

A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.

II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;
III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;
II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;
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Flor do Sertão – SC, aos 19 dias do mês de julho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER ALCIONE DA SILVA
CPF: 503.319.819-04 CPF: 090.318.159-26
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

DECRETO Nº. 071/2017
DECRETO nº. 71/2017

Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 1300/2017, e dá outras providências.
SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 059/2017, sobre o processo de 
licitação nº. 1300/2017, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA 
ESCOLAR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

MARLI FALKOSKI ME R$ 105.518,80

GELSON LUIZ CARNIEL ME R$ 77.203,43

SCS COMERCIO LTDA R$ 2.814,20

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME R$ 22.691,11

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA EPP R$ 2.587,20

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 13 dias do mês de junho de 2017.

SIDNEI JOSE WILLINGHÖFER LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4259/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4259, DE 14 DE JULHO DE 2017.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL– ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA 2017 DO TIPO ALTERAÇÃO SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal N.º 675, de 15 de dezembro de 2016.
DECRETA:1º
Art. 1.º Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar Especial, movimentando dotações no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais )
para a (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV. 2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
(98) 4.4.90.00.00.00.00.00.0100- Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2.º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.01 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
Fonte de Recurso: 0100 – Recursos Ordinários R$ 1.000,00

Art. Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 19 de julho de 2017.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA EM DATA SUPRA.
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 29/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/
PMF/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 48/2017 - PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 29/2017 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR para prestação de serviços de agenciamento 
e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional e interna-
cional, para atender as necessidades do Município de Forquilhinha/
SC, no período de 12 meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 18/04/2018
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 53/PMF/2017 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 94/
PMF/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 53/PMF/2017
(Referente Pregão Presencial nº. 94/PMF/2017)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL – FORQUI-
LHINHA/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
n° 1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora deno-
minado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa:

1. LANCHONETE E PIZZARIA BOM GOSTO LTDA – ME, CNPJ/MF n.º 
08.729.090/0002-49, estabelecida na Avenida 25 de Julho, Centro, 
Forquilhinha/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sr. Elisiane Ribeiro Bordignon, CI 6/R4048265, 
CPF 039.848.479-12;

Doravante denominada DETENTOR DA ATA nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 94/PMF/2017, para REGISTRO 
DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para fornecimento de refei-
ções diversas para atendimento as necessidades da Policia Militar e 
Corpo de Bombeiros do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha, e será prestado nas dependências da CON-
TRATADA.
1.3. O prazo de execução dos serviços e entrega constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumprido, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital de 
licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 24 horas.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a CONTRATADA pela entrega dos serviços em desa-
cordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito imediatamente após a notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
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gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devida-
mente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo fun-
cional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de 

qualquer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.
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7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 94/PMF/2017, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. João Roberto Meller, será o gestor/fiscal desta Ata, sendo 
dele a competência de fiscalizar a entrega dos materiais, garantin-
do a devida execução do objeto.

3. O Sr. Giovani S. Constanza, será o gestor/fiscal desta Ata, sendo 
dele a competência de fiscalizar a entrega dos materiais, garantin-
do a devida execução do objeto.

4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 19 de julho de 2017.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LANCHONETE E PIZZARIA BOM GOSTO LTDA - ME
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Elisiane Ribeiro Bordignon
CPF: 039.848.479-12;

Giovani S. Constanza
Capitão da Polícia Militar
Gestor/Fiscal da Ata

João Roberto Meller
3º Sargento BM Mtcl
Gestor/Fiscal da Ata

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/
FMA/2017;

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 05/FMA/2017;

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para a aquisição de "sementes nativas", para uso do Horto Florestal 
do Município de Forquilhinha/SC, durante o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 02 de agosto de 2017 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 ás 12:00 horas; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail: edi-
tais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
Forquilhinha, 19 de julho de 2017.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
101/PMF/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 101/PMF/2017;
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em sistema de 
ponto eletrônico, em conformidade com a portaria 1.510/09 do 
MTE e INMETRO, para prestação de serviços de locação de relógios 
pontos e manutenção de relógios pontos existentes, para regis-
tro e controle de frequência de ponto eletrônico com identificação 
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biométrica dos servidores do Município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 07 de agosto de 2017 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: editais@
forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 19 de julho de 2017.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

DECRETO Nº 126, DE 18 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº. 126, DE 17 DE JULHO DE 2017.
INSTITUI E DESIGNA MEMBROS DA COMISSÃO COORDENADORA 
E EQUIPE TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME DO MUNICÍPIO DE FORQUI-
LHINHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no disposto do inciso I, do artigo 12, 
da Lei Orgânica do Município e com fundamento no artigo 211 da 
Constituição Federal de 1988 e artigo 11 e 87 da Lei Federal nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 – LDB e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 2.089, de 08 de maio de 2015, 
que aprova o Plano Municipal de Educação – PME;

CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo dispor 
sobre a organização e funcionamento da administração municipal 
e ainda legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do 
Inciso I, do Artigo 12. Da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a complexidade da execução de um Plano de lon-
go prazo, requer um processo em que o monitoramento se torne 
um ato contínuo de observação, pelo qual são tornadas públicas 
as informações a respeito do progresso que vai sendo feito para o 
alcance das metas definidas;

CONSIDERANDO a complexidade de um plano de longo prazo e 
com este processo em que a avaliação seja entendida como o ato 
periódico de dar valor aos resultados alcançados até aquele mo-
mento, às ações que estejam em andamento e àquelas que não 
tenham sido realizadas, para determinar até que ponto os objetivos 
estão sendo atingidos e para orientar a tomada de decisões;

CONSIDERANDO a necessidade de traduzir, no conjunto das ações 
do Ministério da educação, políticas educacionais que garantam a 
democratização da gestão e a qualidade social da educação;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e neces-
sidade administrativa,

DECRETA:
Art. 1° Fica constituída a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica 
de Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de Educação – 
PME a qual terá por finalidade avaliar sua implantação e imple-
mentação por meio de monitoramento contínuo e de avaliações 
periódicas das metas e estratégias do Plano Municipal de Educação 
– PME (2015 – 2025), composto pelos seguintes membros, a seguir 
indicados:

COMISSÃO COORDENADORA:
I – Representantes Da Secretaria De Educação:
Sonia Regina Silveira Gonçalves

II – Representantes Da Câmara Municipal De Vereadores:
Maciel Da Soler
III – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Jucelma da Silva Martins Beretta
IV – Representantes do Fórum Municipal de Educação:
Daiana Candido da Silveira Minatto
V- Representante do Conselho Escolar:
Sandra Helena Savi Marcelino Macarini
VI- Representante da Secretaria de Saúde:
Renata Meira
VII- Representante da Secretaria de Assistência Social:
Darcy Gomes Ferreira
VIII- Representante da Escola Estadual:
Valdirene Fernandes Leandro
IX- Representante da Escola Particular:
Rosa Maria Ribeiro Américo

EQUIPE TÉCNICA:

I – Representante Da Secretaria De Educação:
Thalita Campanhoni Colonetti
II – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Mariana Ronchi Leonel
III- Representante do Conselho do FUNDEB:
Ana Lúcia da Silva
IV – Representante da Assessoria Jurídica do Município:
Ander Warmling
V – Representante dos Profissionais da Educação da Rede Munici-
pal de Ensino:
Morgana Tomazi da Silva
VI – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Mariléia Preis de faveri
VII – Representante da Secretaria de Administração e Finanças:
Jadna Colombo

Art. 2° Compete a Comissão Coordenadora e Equipe Técnica de 
Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME 
do Município de Forquilhinha:
I – divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos 
respectivos endereços eletrônicos institucionais, seguindo os es-
tudos voltados para o aferimento do cumprimento das metas, a 
serem divulgados, a cada 2 (dois) anos, pelo Instituto de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP;
II – analisar e propor ações governamentais e políticas públicas 
para assegurar a implementação das estratégias e o cumprimento 
das metas;
III – analisar e propor a revisão de metas já cumpridas e respec-
tivas estratégias, com vistas a melhoria da qualidade da educação 
pública e privada;
IV – elaborar o plano de trabalho, bem como promover sua refor-
mulação, quando necessário;
V – acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Edu-
cação – PME;
VI – zelar e incentivar pelo aprimoramento da qualidade do ensino 
público e privado no Município;
VII – realizar estudos acerca da Lei que institui o Plano Municipal 
de Educação – PME;
VIII – emitir pareceres, por iniciativa de seus membros ou quando 
solicitado pelo Secretário (a) de Educação, relacionados ao monito-
ramento e avaliação do Plano Municipal de Educação;
IX – manter intercambio com a Comissão Estadual de monitora-
mento e Avaliação e com os demais órgãos, visando a consecução 
dos objetivos propostos;
X – articular-se com os órgãos e entidades federais, estaduais e 
municipais, para assegurar a coordenação, a divulgação e/ou exe-
cução do Plano Municipal de Educação – PME;
XI – sugerir as autoridades competentes providencias para a orga-
nização e o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Muni-
cipal de Educação para que de qualquer modo, possam promover 
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a sua expansão e melhoria;
XII – exercer as atribuições que lhe forem delegadas pela Comis-
são Estadual de Monitoramento e avaliação, bem como de outros 
órgãos e/ou instituições superiores.

Art. 3° O Presidente da Comissão Coordenadora e Equipe Técni-
ca de Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de Educação 
– PME será eleito pelos membros designados no Artigo 1º deste 
Decreto.

Art. 4° O mandato dos membros da Comissão Coordenadora e 
Equipe Técnica de Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal 
de Educação – PME será de 02 (dois) anos, sendo permitida re-
condução.

Art. 5° A Comissão Coordenadora e Equipe Técnica de Avaliação 
e Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME realizará 
reuniões de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e/ou 
sempre que necessário, convocada pelo Presidente da Comissão.

Art. 6° A Comissão Coordenadora e Equipe Técnica de Avaliação 
e Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME estará 
administrativamente vinculada a Secretaria de Educação e contará 
com Infraestrutura para o atendimento de seus serviços técnicos 
e administrativos, devendo ser previstos recursos orçamentários 
próprios para tal fim.

Art. 7° O exercício dos membros da Comissão Coordenadora e 
Equipe Técnica de Avaliação e Monitoramento do Plano Munici-
pal de Educação – PME, não serão remuneradas ou gratificadas 
a qualquer título, sendo seus serviços considerados relevantes ao 
Município.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Forquilhinha/SC, 17 de julho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de julho de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 127, DE 18 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº 127, DE 18 DE JULHO DE 2017.
INSTAURA SINDICÂNCIA E CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO o recebimento de denúncia de que o servidor efe-
tivo Sérgio Gomes de Souza, matrícula 789, teria, supostamente 
cometido atos de insubordinação e indisciplina ao seu Chefe ime-
diato, Senhor Eduardo Wessler;

DECRETA:
Art. 1º É instaurada sindicância para a apuração do fato descrito 
acima.
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância será integrada pelos 
seguintes membros:
I - MICHELA ANDRADE FERREIRA, servidora pública do quadro 
efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 
4761;
II - MAGELI PEREIRA DE SENA, servidora pública do quadro 

efetivo, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, 
matrícula nº 4781;
III - FÁBIO VIEIRA LEANDRO, servidor público efetivo, ocupante 
do cargo de Fiscal de Posturas, matrícula nº 3152;

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servidor 
encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 
Decreto no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), encaminhan-
do-o ao Chefe do Poder Executivo para as demais providências 
necessárias.

Art. 5º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 18 de julho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de julho de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 128, DE 18 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº 128, DE 18 DE JULHO DE 2017.
INSTAURA SINDICÂNCIA E CONSTITUI COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017,

CONSIDERANDO a aplicação de multas ao Município de Forquilhi-
nha em face da existência de infrações de transito sem a devida 
identificação dos infratores, conforme lista abaixo:

Veículo
Placa do 
Veículo

Nº do Auto de 
Infração

Data da Infração

Pálio MLF-6004 E020214531 23/06/2015
Pálio MLF-6004 E020213859 23/06/2015
Pálio OKF-1156 E024635860 25/01/2016

CONSIDERANDO a necessidade de identificação do servidor infra-
tor que deu causa às multas para ressarcimento do erário público,

CONSIDERANDO que a conduta denunciada, em tese, pode ter 
configurado infração aos deveres dos servidores previstos no art. 
169, em especial a inobservância das normas legais e regulamen-
tares, da Lei Municipal nº 2.227, de 09 de março de 2017,

DECRETA:
Art. 1º É instaurada sindicância para a apuração do fato descrito 
acima.
Parágrafo único. A Comissão de Sindicância será integrada pelos 
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seguintes membros:
I - MICHELA ANDRADE FERREIRA, servidora pública do quadro 
efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 
4761;
II - MAGELI PEREIRA DE SENA, servidora pública do quadro efe-
tivo, ocupante do cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, 
matrícula nº 4781;
III - FÁBIO VIEIRA LEANDRO, servidor público efetivo, ocupante 
do cargo de Fiscal de Posturas, matrícula nº 3152;

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá à servidora indicada 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servidor 
encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste 
Decreto no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC), encaminhan-
do-o ao Chefe do Poder Executivo para as demais providências 
necessárias.

Art. 5º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 18 de julho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de julho de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 125, DE 17 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº. 125, DE 17 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO FÓRUM MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO – FME, DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Portaria MEC Nº 1.407, 
de 14 de dezembro de 2010, considerando a composição do Fórum 
Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Fórum Municipal de Edu-
cação de caráter permanente, do município de Forquilhinha / SC, 
composto pelos seguintes membros:
I – Sonia Regina Silveira Gonçalves, Daiana Candido da Silveira 
Minatto, Ana Lucia da Silva, Eva Moro Botelho Hoepers, Gesiane 
Fonseca Carpes, Gislane Savio Carboni, Jucelma da Silva Martins 
Beretta, Mariana Ronchi Leonel, Morgana Tomazi da Silva, Thalita 
Campanhoni Colonetti, Zilda Horr, representantes da Secretaria de 
Educação;
II – Alaide Fátima Barcelos Forgiarini, representante do Conselho 
Municipal de Educação;
III – Sandra Helena Savi Marcelino Macarini, representante de pais 
de alunos;
IV – Mariléia Preis de Faveri e Dorys Felisberto, representantes dos 
Diretores Municipais;
V – Nisete Nuernberg Manica, representante dos Diretores 

Estaduais;
VI – Rosa Maria Ribeiro, representante dos Diretores Particulares;
VII – Roseli Eugênio Lopes e Joelma de Oliveira Córneo, represen-
tantes dos profissionais da rede municipal de ensino;
VIII – Valdirene Fernandes, representante dos profissionais da rede 
estadual de ensino;
VX – Lucieine Colombo, representante dos profissionais da rede 
particular de ensino;
X – Ana Laura Martins, representante dos alunos da rede estadual 
de ensino;
XI – Jailson Felisberto, representante dos alunos da rede particular 
de ensino;
XII – Taynara Ronchi Borges, representante dos Estudantes Uni-
versitários;
XIII – Fabiane Venson, representante da Educação de Jovens e 
Adultos;
VX – Marcia Beatriz de Medeiros, representante da Entidade de 
Educação Especial;
XV – Darcy Gomes Ferreira, representante do Conselho Municipal 
do Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA;
XVI – Maciel Da Soler, representante da Câmera de Vereadores.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

Forquilhinha/SC, 17 de julho de 2017.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de julho de 2017.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0028_2017-SF 
RP 0015  DOM
Aviso do Pregão Presencial nº 0028/2017 – SF
Registro de Preços nº 0015/2017
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de areia média para uso da Sanefrai, Julgamento: Menor 
Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 14:00 
horas do dia 03.08.2017, deverão ser feitos junto a Secretaria-Exe-
cutiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Município – Av. 
Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 
14:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do mesmo dia. 
Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 19 de julho de 2017.
Ildo Lucas – Presidente da SANEFRAI

Portaria nº 19042017
PORTARIA Nº. 1904, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1282/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora SIMONE PATRICIA HEPP GOMES, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 053.349.719-12, do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 
3, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho 
de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19052017
PORTARIA Nº. 1905, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1284/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o servidor JOSE NAZARENO BARTEL, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 000.118.989-17, do cargo de pro-
vimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 5, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19062017
PORTARIA Nº. 1906, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido o servidor EUCRAIR RODRIGUES, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 715.519.729-72, nomeado 
no cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 19 de Julho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19072017
PORTARIA Nº 1907, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novem-
bro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0023 de 08 de novembro de 
2016 e Contrato Administrativo; e em conformidade com a comu-
nicação interna nº 0144/2017, da Secretaria de Agropecuária e 
Meio Ambiente;

Considerando que estará por 40 horas semanais em vaga exce-
dente;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KLEITON RAMON PINTO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.376.479-37, contratado em 
caráter temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINA – ESCA-
VADEIRA HIDRÁULICA, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 01 de agosto de 2017 até 31 de outubro de 2017.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19082017
PORTARIA Nº. 1908, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1276/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora DEBORA LUIZA FELICETI DE SOUZA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 036.181.499-21, Do 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE SETOR, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho 
de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19092017
PORTARIA Nº. 1909, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1290/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora MILENA PAGANINI, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 103.734.279-80, do cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 
2, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho 
de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19102017
PORTARIA Nº. 1910, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1292/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora MAYRA BEATRIZ SCALABRIN AN-
DRADE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 099.345.719-
35, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIRE-
ÇÃO ESCOLAR NÍVEL 2, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 31 de julho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19112017
PORTARIA Nº. 1911, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1278/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora JOSIELI MATTEUCCI, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o nº 081.816.139-61, do cargo de provi-
mento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR NÍVEL 
2, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho 
de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19122017
PORTARIA Nº. 1912, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1280/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora ADRIANA FATIMA DE LARA, brasi-
leira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 051.696.389-90, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR ESCOLAR NÍVEL 2, com 
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carga horária de 40 horas semanais, a partir de 31 de julho de 
2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19132017
PORTARIA Nº. 1913, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1286/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora DENELIZE APARECIDA MATTEUCCI, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 067.531.719-32, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ES-
COLAR NÍVEL 3, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 
de 31 de julho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 19142017
PORTARIA Nº. 1914, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Exonera Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna nº 1288/2017 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a servidora SILMARA APARECIDA OLIVO BAR-
BOSA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 038.833.009-00, 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO 
ESCOLAR NÍVEL 3, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 31 de julho de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 19 de Julho de 2017.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 123/2017
DECRETO N.º 123, DE 19 DE JULHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
5.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.022 de 01/12/2016 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) no Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOL-
VIMENTO

5.000,00

27812512.066 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correrão por conta da anulação par-
cial das seguintes dotações do orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOL-
VIMENTO

5.000,00

27812512.066 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 19 de julho de 2017.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 20/07/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 3° AO CONTRATO N° 
045/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2015

CONTRATO Nº 045/2015 PROCESSO Nº 097/2015; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADA: TRI-
LHA ENGENHARIA LTDA; CNPJ nº 10.643.254/0001-81; OBJETO: 
ACRÉSCIMO DE 11,17% (ONZE INTEIROS E DEZESSETE CENTÉ-
SIMOS POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO FIRMADO ENTRE 
AS PARTES, EM 17/06/2015, EM DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÕES 
DO PROJETO DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.

EXTRATO AO TERMO ADITIVO 4° AO CONTRATO N° 
017/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2015

CONTRATO Nº 017/2015 PROCESSO Nº 031/2015; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: RO-
SIVÂNIO MATIAS DE SOUZA ME; CNPJ sob o nº 11.002.516/0001-
25; OBJETO: ACRÉSCIMO DE 1,69% (UM INTEIRO E SESSENTA E 
NOVE CENTÉSIMOS POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO FIR-
MADO ENTRE AS PARTES, EM 12/01/2017, EM DECORRÊNCIA DE 
ALTERAÇÕES DO PROJETO DATA DA ASSINATURA: 06/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
114/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 114/2017
PMG/FMS
Ata nº. 114/2017; Processo n° 070/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: GAROPABA COMBU-
SIVEIS LTDA, CNPJ nº 05.791.978/0001-32 Objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE COMBUSTÍVEL DE ACORDO COM AS NECESSI-
DADES DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
GAROPABA Data da Assinatura: 10/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
115/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 115/2017
PMG/FMS
Ata nº. 115/2017; Processo n° 070/2017; Contratante: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: NESTOR CO-
MERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ nº 
04.324.136/0002-99 Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COM-
BUSTÍVEL DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Data da As-
sinatura: 10/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
116/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 116/2017
PMG
Ata nº. 116/2017; Processo n° 065/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: AEROMIX AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ nº 12.146.604/0001-20 Objeto: 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS PARA SERVI-
DORES E AGENTES POLÍTICOS Data da Assinatura: 10/07/2017.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
117/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 117/2017
FMS
Ata nº. 117/2017; Processo n° 067/2017; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Contratada: FLAVIO COR-
REA LIMA & CIA LTDA ME, CNPJ nº 07.407.618/0001-10 Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃ0 DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS Data da As-
sinatura: 11/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
118/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 118/2017
FMS
Ata nº. 118/2017; Processo n° 066/2017; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Contratada: MEDLEVEN-
SOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ nº 05.343.029/0001-90 Objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE FITA PARA TESTE DE DOSAGEM DE GLICEMIA, 
LANCETAS E SERINGAS, UTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO Data da Assinatura: 11/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
119/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 119/2017
FMS
Ata nº. 119/2017; Processo n° 066/2017; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA Contratada: SALVI E LOPES 
E CIA LTDA., CNPJ nº 82.478.140/0001-34 Objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE FITA PARA TESTE DE DOSAGEM DE GLICEMIA, 
LANCETAS E SERINGAS, UTILIZADAS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO Data da Assinatura: 11/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
120/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 120/2017
PMG
Ata nº. 120/2017; Processo n° 076/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: FAZENDA ITAPEVA 
LTDA, CNPJ nº 00.647.391/0001-30 Objeto: AQUISIÇÃO DE SAI-
BRO PRÓPRIO PARA TRECHO DE RODAGEM DE VIAS NÃO PAVI-
MENTADAS, PARA USO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS NA
MANUTENÇÃO DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS NO MUNICÍPIO Data 
da Assinatura: 13/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
121/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 121/2017
PMG
Ata nº. 121/2017; Processo n° 089/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: ELO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 14.990.312/0001-02 Objeto: AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA MEREN-
DA DAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

GAROPABA Data da Assinatura: 14/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
122/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 122/2017
PMG
Ata nº. 122/2017; Processo n° 089/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: PAOLA TYBUSCH MI-
CHEL - ME, CNPJ nº 27.389.837/0001-20 Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA DAS 
ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GARO-
PABA Data da Assinatura: 14/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
123/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 123/2017
PMG
Ata nº. 123/2017; Processo n° 081/2017; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: ALESSANDRO BORTO-
LOTTO ME, CNPJ nº 27.617.574/0001-60 Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE PINTURA, INSTALA-
ÇÃO DE CALHAS, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA DE PÁTIO E PEQUE-
NOS REPAROS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, UNIDADES 
DE SAÚDE E PRÉDIOS LOCADOS PELA ADMINISTRAÇÃO Data da 
Assinatura: 14/07/2017.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
124/2017
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 124/2017
PMG
Ata nº. 124/2017; Processo n° 081/2017; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA Contratada: ISRAEL GONÇALVES 
ME, CNPJ nº 17.349.871/0001-18 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAR O SERVIÇO DE PINTURA, INSTALAÇÃO DE 
CALHAS, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA DE PÁTIO E PEQUENOS RE-
PAROS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, UNIDADES DE SAÚDE 
E PRÉDIOS LOCADOS PELA ADMINISTRAÇÃO Data da Assinatura: 
14/07/2017.

EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 042/2017. PROCESSO Nº 085/2017; CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES E PESCADORES 
ARTESANAIS DA REGIÃO DOS LAGOS SUL CATARINENSE – COO-
PERLAGOS, CNPJ/MF N.º 10.202.167/0001-99; OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDI-
MENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE; VALOR: R$ 6.957,00 DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 043/2017
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 043/2017. PROCESSO Nº 092/2017; CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: JOSÉ 
ANTONIO FURTADO, CPF N.º 789.917.149-00; OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDI-
MENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE; VALOR: R$ 9.666,30 DATA DA ASSINATURA: 12/07/2017.
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO 95/2017
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017
OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de reagentes 
e vidrarias para análise de água. ENTREGA DOS ENVELOPES: até 
às 09hs do dia 01/08/2017, no Departamento de Compras, Rua 
São Pedro, n° 128, 2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da 
sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30m, do mesmo dia 
e local. Íntegra do Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 19/07/2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 5.252, DE 13 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº 5.252, DE 13 DE JULHO DE 2017.

DETERMINA A SUSPENSÃO DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE 
PROGRESSÃO HORIZONTAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GAS-
PAR.

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Secretário Municipal Interino de Ad-
ministração e Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Considerando que o adicional instituído pelo art. 17 da Lei Munici-
pal nº 1.357/92, conforme certidão expedida pelo setor de Recur-
sos Humanos da administração direta, jamais foi concedido admi-
nistrativamente aos servidores públicos;

Considerando cláusula expressa no Termo de Acordo Coletivo da 
data-base 2017 firmado com o SINTRASPUG, que criou grupo de 
trabalho para a realização de diagnóstico das situações de eventu-
ais direitos não atendidos pelo Município;

Considerando que o relatório gerado pelo grupo do trabalho permi-
tirá a correta identificação de distorções entre as previsões legais e 
a atual e pretérita prática administrativa, bem como sua quantifica-
ção e impacto no orçamento do Município;

Considerando que existem sub judice centenas de ações cujo ob-
jeto único é a implementação e pagamento da verba denominada 
Progressão Horizontal;

Considerando a necessidade de adoção de critérios objetivos e 
uniformes para a aplicação dos direitos dos Servidores Públicos 
Municipais, de tal forma que não haja qualquer distinção entre 
servidores da Administração Direta ou Indireta, visto que estão 
vinculados ao mesmo regramento Estatutário;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar a partir desta data a suspensão da concessão 
administrativa de Progressão Horizontal no âmbito do Município de 
Gaspar, a incluir a Administração Direta e Indireta.

Art. 2º Comunique-se o teor da presente aos Secretários, Diretores 
Presidentes e Diretores de Recursos Humanos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de julho de 2017.

CARLOS ROBERTO PEREIRA
Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão

PORTARIA Nº 5.253, DE 18 DE JULHO DE 2017
PORTARIA Nº 5.253, DE 18 DE JULHO DE 2017.

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR EM RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR Nº 03/2017, INSTAURADO PARA APURAR 
A RESPONSABILIDADE DA SERVIDORA M.A.A.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no artigo 183 
da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991, e atenden-
do ao pedido formulado pela Comissão Permanente de Sindicân-
cia e Processo Administrativo Disciplinar através do memorando n. 
02/2017 – PAD 03/2017,

RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 21 de 
julho de 2017, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
em relação ao Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2017, ins-
taurado para apurar a responsabilidade da servidora M.A.A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 18 de julho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

PORTARIA RH 41/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 41/2017

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MILTON CESAR CASSIANO, ocupante do cargo efetivo 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 16/09/2008 a 25/09/2013, devendo folgar 
a partir de 31/07/2017 a 28/10/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de julho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-1825-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br
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PORTARIA RH 42/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 42/2017

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) MARCOS JOSE SCHMITZ, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 16/05/2012 a 22/05/2017, devendo folgar 
a partir de 31/07/2017 a 28/10/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de julho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

PORTARIA RH 43/2017
MUNICÍPIO DE GASPAR

PORTARIA RH 43/2017

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) DENISE HELENA MELATO PINTARELLI, ocupante do 
cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, referente ao período aquisitivo de 21/04/2012 a 12/06/2017, 
devendo folgar a partir de 01/08/2017 a 29/10/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de julho de 2017.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Câmara muniCiPal

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO 
- EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2017
CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017

A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR COMUNICA que para não haver 
prejuízos aos interessados, a sessão pública marcada para a data 
de 21/07/2017 foi suspendida, em virtude da necessidade de cor-
reções no edital.
Ato contínuo em conformidade com a legislação e normas perti-
nentes torna público que a nova data da sessão pública para aná-
lise e julgamento das propostas será realizada no horário, data e 
local, descritos abaixo:

Entrega dos Envelopes: na sessão pública a ser realizada no dia 04 
de agosto de 2017, com início às 14h. Local de Recebimento dos 
Envelopes: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Gaspar, situa-
da na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC 
(imóvel conhecido por Prédio do GASCIC) até às 13h45min.
Abertura dos Envelopes: na sessão pública a ser realizar no dia 04 
de agosto de 2017, às 14h. Local das Sessões Públicas: Sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de Gaspar, situada na Avenida das 
Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC (imóvel conhecido 
por Prédio do GASCIC).
O Edital (novo) com as especificações e seus anexos encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.camaragaspar.sc.gov.br, 
no link: Publicações - Licitações - Pregão).
Gaspar/SC, 19 de julho de 2017.
Ciro André Quintino
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar

Samae - GaSPar

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 42/2016 
- SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

• CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2017
========================================
=========================== Número do contrato: 
42/2016 - Número do Aditivo: 1 (Aditivo de Prorrogação)
Data vigência: 20.07.2017
Data vencimento: 19.07.2018
Número da Licitação: 33/2016 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. - CNPJ 
do contratado: 95.886.735/0001-70
Objeto: Execução dos serviços de tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos compactáveis domiciliares, comercial-industriais 
(com características domiciliares), das repartições públicas e da 
limpeza de áreas públicas do Município de Gaspar, em Aterro Sa-
nitário ou local ambientalmente licenciado, que esteja de acordo 
com a legislação ambiental e comercial vigente e, portador de to-
das as licenças necessárias conforme preconiza o órgão ambiental 
competente.
Valor acrescido: R$ 2.825.630,13 (dois milhões oitocentos e vinte e 
cinco mil seiscentos e trinta reais e treze centavos).
==============
Gaspar (SC), em 18 de julho de 2017.
JOSÉ HILÁRIO MELATO
Diretor Presidente
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Governador Celso Ramos

Samae - Gov. CelSo ramoS

HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
07/2017 - SAMAE
HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR DO SAMAE DE GOVERNADOR CELSO RAMOS- SC, tor-
na pública a Homologação do Resultado final do PROCESSO SELE-
TIVO PÚBLICO para candidatos inscritos e classificados, conforme 
anexo, realizado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PES-
QUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL, torna público que 
realizará PROCESSO SELETIVO destinado a selecionar candidatos 
para o provimento de cargos temporários por excepcional interesse 
público, no quadro de pessoal da SAMAE, objeto do Edital 07/2017 
de 31 de Março de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Governador Celso Ramos – SC, 16 de Junho de 2017.

NEDISON NILDO MARTINS

DIRETOR GERAL

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

Cargo: ADVOGADO

POSIÇÃO
INSCRI-
ÇÃO

NOME DO CANDIDATO

001 043174 JOANA DE SOUZA SIERRA

002 025337 RODRIGO MARQUES

003 043135 ELISABETH MAIER

004 056484 SAMANTHA GONZAGA SABINO SANTOS

005 042083 THIAGO MENEZES DE SOUZA

006 063700 PATRICIA PAYERAS SUMAN

007 060344 ELIZANDREIA LUZIA

008 036399 JOAO PAULO PALADINI PIAZZA

009 072187 CRISTIANA ZANELLA CORDEIRO

010 043130 DANIELLE KARINE BARBOSA FERNANDES

011 052370 ANDRE NAVES DOTI

012 055113 JAIME MOACIR FRANCA

013 070471 GABRIEL DE OLIVEIRA

014 043081 ANA ASSI FARIAS SCHIFTER

015 066029
JOSE HAROLDO SEBASTIAO DOS SANTOS 
JUNIOR

016 060438 PRISCILA GEZISKI

017 071820 KASSIANO COSTA MACHADO

018 068850 MARCELO KOWALSKI TESKE

019 066639 ALYNE EVELYN SANTOS

020 043222 MARIA HELENA TIECHER STEINER

021 073559 SKARLETT REGIS DE MOURA

022 070185 MAURICIO ROSA

023 051385 GUSTAVO FACCIN

024 071888 LUCIANO ERNST

025 069463 JULIANA ROSA MACHADO CREDENDIO

026 068143 ANDRE TONY MARTINS SOARES

027 071930 ANDREA DA SILVA FRUET

028 004817 CAROLINE PICOLO SCHUTZ

029 057863 DAYSE ROBERTA DA SILVA WERNER

030 053980 JANAINA CARVALHO DE SOUZA

031 047514 PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR

032 071371 ANNY CAROLINE CANTO JORGE

Cargo: AUXILIAR DE OPERACOES (AJUDANTE DE ENCANADOR) 
POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
001 073279 JOAO QUINTINO FILHO

002 068474 CELIO ALTAMIRO SAGAS

Cargo: ESCRITURARIO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 059070 FERNANDO CAETANO CHEROBIN

002 045647 PIERRE PATRICK MEDEIROS

003 043244 NOEMIA DO AMARAL NEVES

004 053636 JEAN PIERRE SORIA PINNOW

005 059979 DEYSE OLIVEIRA

006 032945 DRUCILA GRAMANI

007 045788 SIBELE NILDA BERNARDO

008 070637 BRUNO KUBALL DEBIASI

009 067581 DECIO LOPES

010 067826 EDUARDO OSNI DO AMARAL

011 003621 CRISTIANE MEES DIAS

012 071985 JAIR LOPES COSTA JUNIOR

013 071397 JAQUELINE RIBEIRO

014 070111 THALLES DE SOUZA

015 066831 MARCO AURELIO BARBOSA DE OLIVEIRA
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016 073879 GLAUCIA WELLEN GOMES DE SOUZA

017 053631 ALMERINDA OLIVEIRA DA SILVA

018 056195 SCHEILA MARIA DAL BOSCO

019 072065 RENATO MIRANDA SOARES

020 047778 CHRISTIAN MACHADO

021 069686 MIRELLA MARTINS

022 066955 LUCAS OCKER DA SILVA SAGAS

Cargo: MOTORISTA

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 062440 JOSIANE ROSE LOPES ATAIDE

002 069990 EDUARDO VANDERVERT

003 059031 ALEXANDRE ANTONIO GOMES

004 072102 LUYD CONSTANTE DA SILVA

005 066900 PAULO RODOLFO BINHOTTI

Cargo: OPERADOR DE EQUIPAMENTO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 072367 SILVINO PINTO MONTEIRO JUNIOR

002 071406 VALDINEI FRANCISCO DA COSTA

003 066013 AMARO JOSE DA CUNHA

004 066173 JOSE VESPUCIO DE LIMA

005 073181 ADILIO FRANCISCO ALVES JUNIOR

006 073357 JOARES ANTONIO RODRIGUES

Cargo: TECNICO ADMINISTRATIVO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 068239 LETICIA WELTER LEITE

002 057045 LUCIANO PAES CALDAS

003 066207 FABIANO ISRAEL DE OLIVEIRA

004 067655 MILIANE DE MELO

005 043073 VANESSA SCHREINER

006 059002 REGINA MARIA MORAES SANTOS

007 068284 FERNANDA FERREIRA MARTINS PORTO

Cargo: TECNICO EM ATIVIDADES HIDROGRAFICAS

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 069556 LEONARDO BESEN MULLER

002 054271 ANDRE CASTELLANI LOPES

003 067961 SILAS MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR

004 047823 FERNANDO JUNIOR GROFF

005 069559 FILIPE VIEZZER DA SILVA

006 044531 MICHELI Y CASTRO

007 036974 GUSTAVO OSMAIR SIMM COSTA

008 057019 GISELLA SOARES

009 072787 FERNANDA DOS SANTOS RAYCHE

010 039497 LUCAS EDUARDO MARTINS

011 069353 TIAGO MANENTI MARTINS

012 071671 BRUNO VINICIUS PASTI

013 051142 RICHARDSON GUENTHER SCHECHI

014 073912 PEDRO IVANILDO CORREA DE SOUZA JUNIOR

015 060055 DANIEL SILVEIRA DE SOUZA

Cargo: TECNICO EM CONTABILIDADE

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 044231 RODRIGO COUTINHO MIRANDA

Cargo: TECNICO EM SANEAMENTO

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO

001 040413 MICHEL FELIPE SANTOS

002 047157 ANA CAROLYNA DUARTE DE SOUZA

003 073920 CAIO DA GRACA TIRADO

004 047169 MARIA JOSE MALLMANN

005 060116 FABIO MOREIRA PIERRI

006 047175 YHAGO NIVALDO MARTINS

007 071338 JANAINA RIBEIRO PIRES

008 048700 MARIA EDUARDA DO VALE PEREIRA

009 070697 EMILI FONTELLA CORREA

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
RP 19/2017
NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GO-
VERNADOR CELSO RAMOS, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE 
REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 19/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIO-
NAIS, INCLUINDO MATERIAL DE CONSUMO, COM ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICA-
DO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL PARA ATENDER AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVER-
NADOR CELSO RAMOS/SC.
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DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/08/2017 até ás 10h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 02/08/2017 ás 
10h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site do SAMAE de Go-
vernador Celso Ramos – www.samaegcr.com.br, presencialmente 
na sede do SAMAE de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs 
no Setor de Licitações ou ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: 
licitasamaegcr@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 19 de Julho de 2017.
NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral

http://www.samaegcr.com.br
mailto:licitasamaegcr@gmail.com
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO Nº 069/2017
DECRETO N.º 069, 19 DE JULHO DE 2017.

"CONVOCA PARA A VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ".

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social do Município de Gra-
vatal.
EDVALDO BEZ DE OLIVEIRA, PREFEITO DE GRAVATAL, A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO E O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribui-
ções, DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a VI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 27 de Julho de 2017, tendo como tema cen-
tral: “GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.
Art. 2º Todos os trabalhadores que atuam no SUAS – Sistema Único da Assistência Social, estão convocados para participar da conferência 
e deste modo durante a realização da conferência não haverá atendimento ao público.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação do orçamento do órgão gestor municipal de 
assistência social.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravatal,
em 19 de julho de 2017.
Edvaldo Bez de Oliveira
Prefeito Municipal

Andréia Machado Fernandes Mendes
Secretária de Assistência Social e Habitação
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Guaraciaba

Prefeitura

CONVITE LDO 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE GUARACIABA

CONVITE

A Administração de Guaraciaba, convida o povo em geral para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DE PONTOS 
QUANTO À ELABORAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018.
A audiência acontecerá na sexta-feira, dia 28 de Julho, às 15:00h 
no Centro de Múltiplo Uso Armando Domingos Montagna, sito na 
Rua Ademar de Barros, Centro de Guaraciaba/SC.
Informamos que o momento é oportuno para que a população des-
te município possa analisar e discutir pontos quanto ao Projeto de 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018.
Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é 
a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. 
Assim, sua presença na audiência pública acima mencionada é de 
extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da ci-
dadania e colaboração com o Poder Público.

Guaraciaba/SC, aos 14 de Julho de 2017.

KÁTIA ELOISA KAIBERS
Controle Interno

EXTRATO DE CONTRATOS PMGBA DE 93.2017.DOCX
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 93/2017
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: ALMA NOVA SONORIZACAO LTDA - ME
Valor ............ : 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL "ALMA NOVA"
DESTINADA PARA 4 HORAS DE ANIMAÇÃO DO BAILE EM
COMEMORAÇÃO AOS 56 ANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA. 
O
EVENTO ACONTECERÁ NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2017, NO
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS FRONTEIRA DO OESTE, EM
GUARACIABA.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO PMGBA Nº 105.2017.
DOCX
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2017
PROCESSO Nº 105/2017 HOMOLOGAÇÃO: 19/07/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL "ALMA NOVA"
DESTINADA PARA 4 HORAS DE ANIMAÇÃO DO BAILE EM
COMEMORAÇÃO AOS 56 ANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA.
O EVENTO ACONTECERÁ NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2017, NO
CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS FRONTEIRA DO OESTE, EM
GUARACIABA.

-------------------------
CONTRATADO: ALMA NOVA SONORIZACAO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
========================================
=================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 14.17 AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS FMAS.DOC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC,/FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2017.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Assis-
tência Social, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Fe-
deral 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 17/17, 
Edital de Pregão Presencial Nº 14/17. Objeto: Aquisição de Geladei-
ra. Computador, mesa e cadeira equipamentos a serem utilizados 
na Gestão do Bolsa Família; recebimento de propostas até às 09:00 
horas do dia 04/08/17; a abertura do Edital será às 09:00 horas 
do dia 04/08/17, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaracia-
ba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no 
Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e 
no site www.guaraciaba.sc.gov.br
Guaraciaba em 20 de julho de 2017.

IDIONE FABBI KROTH,
Ordenador do FMAS

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - ERRATA 01 - CONCORRÊNCIA 
N.º 085/2017-PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Guaramirim,(SC), torna público para co-
nhecimento dos interessados a ERRATA I ao Edital da Concorrência 
nº. 85/2017 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LEVANTAMENTO CADASTRAL, GEOPROCES-
SAMENTO, FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA CADAS-
TRAL E CARTOGRÁFICO DE INFORMAÇÕES GEOREFERENCIAIS 
- CADASTRO TÉCNICO E MULTIFINALITÁRIO - BEM COMO CAPA-
CITAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO AO MUNICÍPIO DE 
GUARAMIRIM (SC).
1 . DA ALTERAÇÃO
- Inclusão de planilha com custos máximos unitários para cada 
item.
2. RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PRO-
POSTA e DOCUMENTAÇÃO (Passará a conter a seguinte descrição)
A data de abertura fica marcada para o dia 21 de agosto de 2017 
às 09h00min.
As demais informações contidas no Edital permanecem inalteradas.
O Edital com a alteração e esclarecimentos poderão ser obtidos 
no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias 
úteis de segunda à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, pelo site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 
3373-0247.
Guaramirim (SC), 18 de julho de 2017.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
113/2017 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial nº 113/2017 – PMG

Processo Licitatório: 113/2017 – PMG

Tipo: Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
elétrica, hidráulica e pintura, que serão utilizados em reparos e ma-
nutenções preventivas e corretivas, para atender a Administração 
Direta e Indireta do município de Guaramirim (SC).

Reabertura da Sessão Pública de Pregão: 21/07/2017, às 14h.

Comunicamos que será REABERTO a Sessão Pública do Pregão 
Presencial nº 113/2017 – PMG para continuidade do certame. A 
nova data da Sessão Pública será na da de 21 DE JULHO DE 2017, 
ÀS 14 HORAS, na Prefeitura Municipal de Guaramirim, com sede na 
Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro. TODOS OS LICITANTES 
ESTÃO CONVOCADOS PARA COMPARECER AO CERTAME.

Esta comunicação será publicada no Mural da Prefeitura de 

Guaramirim, no Mural da Câmara de Vereador de Guaramirim, no 
Diário Oficial de Municípios e nos endereços de e-mail informados 
nas propostas comerciais das licitantes.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, muni-
cípio de Guaramirim, estado de Santa Catarina, nos dias úteis de 
segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 19 de julho de 2017.
Luiz Antonio Chiodini
PREFEITO MUNICIPAL

file:///Z:/Edi%c3%a7%c3%b5es_DOM/fontes/Edi%c3%a7%c3%a3o%202301/arquivos/www.guaramirim.sc.gov.br
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO JUSTIFICATIVA
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO nº 01/2017

REFERENTE: A finalidade da presente Inexigibilidade de Chama-
mento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DOS 
UNIVERSITÁRIOS DE GUARUJÁ DO SUL-SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.978.343/0001-74, com sede na rua São Paulo,2018, nes-
ta cidade de Guarujá do Sul, por meio da formalização de Termo 
de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público 
e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 
estabelecidas no Termo de Fomento.
RESUMO: Termo de Fomento com a AUGS de Guarujá do Sul-SC.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública 
Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se 
num único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados 
pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabe-
lecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias, uma vez que que não existe no 
município instituições de ensino superior e a disponibilização de 
serviço de transporte aos acadêmicos é de ação continuada.
A entidade referenciada há anos vem desenvolvendo parceria com 
o poder público municipal de maneira satisfatória, e a atividade 
objeto de plano de trabalho proposto é de natureza singular, sendo 
a única no município a desenvolver a atividade proposta, tornando 
–se de grande relevância para o município. Tendo em vista que o 
município não supre a demanda existente.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a 
presente celebração do Termo de Fomento com a AGUS de Guarujá 
do Sul-SC, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas 
alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requi-
sitos para a Inexigibilidade do Chamamento Público.
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada , 
toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos do art. 31 
inciso II da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 
Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Inexigibilida-
de do Chamamento e assinatura do Termo de Fomento .
Guarujá do Sul(SC), 19 de julho de 2017.
COMISSÃO TÉCNICA
ASSESSORIA JURÍDICA: A presente inexigibilidade cumpre as exi-
gências legais, estando de acordo com o artigo 31, inciso II da Lei 
nº 13.019/2014 e suas alterações.
Guarujá do Sul(SC), 19 de Julho de 2017.

Lenir Aparecida Pereira,
OAB/SC 14221
AUTORIZAÇÃO
Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais pro-
vidências legais pertinentes.
Publique-se um extrato da Justificativa, e após cinco dias ausente 
de qualquer impugnação, tome-se as providências para o Termo 
de Fomento.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Publicada o presente extrato de Inexigibilidade do Chamamento 
Público 01/2017, aos 19 dias do mês de julho do ano de dois mil 
e dezessete.

TERMO ACADÊMICOS
TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2017

TERMO DE FOMENTO Nº001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DOS UNIVER-
SITÁRIOS DE GUARUJÁ DO SUL, SC

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL/SC, pessoa jurídica de direi-
to público, devidamente inscrito no CNPJ nº 83.027.045/0001-87, 
Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Claudio Junior Wes-
chenfelder, de agora em diante denominado MUNICÍPIO DE GUA-
RUJÁ DO SUL; e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSI-
TÁRIOS DE GUARUJÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº.07.978.343/0001-74, com sede na Rua São 
Paulo, nº 2018, Centro, Guarujá do Sul, SC, ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL neste ato representada pela Presidente Senho-
rita Juliana Toffolo Hoffelder, doravante denominada simplesmente 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram o presente Termo 
de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2.014, e Lei Municipal nº 2.537/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de fomento, decorrente de processo de ine-
xigibilidade de chamamento público n ......  tem por objeto o repas-
se de recursos financeiros para a aquisição de transporte rodoviário 
intermunicipal aos estudantes residentes no Município de Guarujá 
do Sul, sócios da Associação dos Universitários de Guarujá do Sul.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) repassar mensalmente até o décimo dia útil do mês à Associação 
o valor total ajustado de conformidade com a Cláusula sétima;
b) fiscalizar a efetiva aplicação dos recursos transferidos;
c) supervisionar e acompanhar diretamente o desenvolvimento de 
todas as etapas da execução do objeto do presente Termo.

d) fornecer orientações específicos de prestação de contas;

e) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parce-
ria e o submeter à comissão de monitoramento e avaliação desig-
nada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestação de contas devida pela organização 
da sociedade civil;
f) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em 
obediência ao cronograma de desembolso, que guardará conso-
nância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do 
termo de fomento;

g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria;

h) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público 
ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador pú-
blico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
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ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas respon-
sabilidades;

i) manter, em seu sítio oficial na internet, minuta da presente par-
ceria e do respectivo plano de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento;

j) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplica-
ção irregular dos recursos envolvidos na parceria;

l) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a 
constatação de evidências de irregularidades na execução do ob-
jeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) emitir mensalmente, juntamente com a Nota Fiscal, relatório 
da aplicação do recurso com a relação dos acadêmicos associados 
que utilizaram o transporte neste período, contendo a assinatura 
dos mesmos;
b) atender as solicitações do Município e permitir, quando solicita-
do, o acompanhamento da aplicação dos recursos;
c) prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, no prazo de 
sesenta dias após o recebimento de cada parcela; a não presta-
ção de contas ou sua a prestação irregular, impõe a devolução do 
recurso recebido, bem como implica na suspensão dos repasses 
supervenientes; na prestação de contas deverão ser observadas as 
normas previstas na Instrução Normativa nº 14/2012 do Tribunal 
de Contas do Estado – TCE/SC e Lei 13.019/2014

d) manter escrituração contábil regular;

e) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais 
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as par-
cerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
13.019/2014;

f) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica 
observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

g) dar livre acesso aos servidores municipais, do controle interno 
e do controle externo, aos documentos, às informações referentes 
ao presente Termo, bem como aos locais de execução do objeto;

h) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

i) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução 
do objeto previsto neste Termo, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência 
da organização da sociedade civil em relação ao referido paga-
mento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução;

j) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta 
desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colabora-
ção/termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalida-
de e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execu-
ção do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais).

3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para 

execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 
20.000,00(Vinte Mil Reais), correndo a despesa à conta da do-
tação orçamentária _______________, UG _________, Gestão 
___________, conforme discriminação abaixo:

Fonte: ___________ ED: ___________ - R$ ___________

3.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a garantir 
que os acadêmicos beneficiários arquem com a complementação 
do valor financeiro relativo ao transporte, a fim de garantir a con-
secução dos fins pactuados por este Termo de Fomento.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recur-
sos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, median-
te transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 
final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária espe-
cífica vinculada a este instrumento.

4.1.1 O valor do repasse será depositado ou transferido para a 
conta corrente nº ...... Ag. nº: ...... , Banco .......  valendo o com-
provante de depósito/transferência bancária como recibo de paga-
mento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomen-
to, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de institui-
ção financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior 
a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoria-
mente, aplicados no objeto do termo de fomento ou da transferên-
cia, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidos para os recursos transferidos.

4.6 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria 
não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de 
parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em 
relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem 
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ad-
ministração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável, providenciada pela autoridade compe-
tente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente 
pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as nor-
mas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transfe-
ridos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente 
ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que 
em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, ju-
ros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos;

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não cons-
tem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às insti-
tuições privadas com fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com 
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até 
31/12/2017 , conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho 
para a consecução de seu objeto.

6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZA-
ÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente justificada e formulada, 
no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cum-
primento das demais exigências legais e regulamentares, serão 
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo 
de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL promoverá a prorrogação do 
prazo de vigência do presente termo de fomento, independente-
mente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limi-
tado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item 
anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomen-
to ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a 
celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos 
financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHA-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 
13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas 
e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do 
objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho;
IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apre-
sentados pela organização da sociedade civil na prestação de con-
tas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados 
estabelecidos no respectivo termo de fomento;
V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles in-
terno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como 

de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente 
para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, 
por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactu-
adas:
I - retomar os bens públicos em poder da organização da socieda-
de civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 
que concedeu direitos de uso de tais bens;
II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do obje-
to previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação 
de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da so-
ciedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada 
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação 
de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e 
documentos:
I – extrato da conta bancária específica;
II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e núme-
ro do instrumento da parceria;
III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária es-
pecífica, quando houver;
IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, 
vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando 
for o caso; e

VI – relação nominal do pessoal beneficiado.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados 
descumpridos sem justificativa suficiente.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fo-
mento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no 
plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos 
para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas 
com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumpri-
mento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua 
análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando 
houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução 
da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado 
pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
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conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcança-
dos durante a execução do termo de fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de con-
tas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão 
do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela 
administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata 
instauração de tomada de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de con-
tas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil 
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) 
dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, 
dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da 
omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar 
as providências para apuração dos fatos, identificação dos respon-
sáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da 
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do 
caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior 
ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou 
destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 
cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da 
sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização 
monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o 
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de tra-
balho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em 
dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabeleci-
dos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antie-
conômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a apro-
vação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, sendo permitida delegação a autoridades dire-
tamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização 
da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarci-
mento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias 
de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de 
trabalho, conforme o objeto descrito no termo de fomento e a 
área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será 
feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subse-
quente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil 
deve manter em seu arquivo os documentos originais que com-
põem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, 
mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em re-
lação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de 
Fomento com alteração da natureza do objeto.

9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade 
meramente prorrogar o prazo de vigência do ajuste, deverão ser 
previamente submetidas à Assessoria Jurídica, órgão ao qual de-
verão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e 
parecer.

9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando 
se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por obje-
tivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a uti-
lização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da le-
gislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sanções:

I - advertência;
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II- suspensão temporária da participação em chamamento público 
e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e enti-
dades da esfera de governo da administração pública sancionado-
ra, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são 
de competência exclusiva de Secretário Municipal, facultada a de-
fesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 
dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apre-
sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decor-
rente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescen-
tes os de natureza permanente eventualmente adquiridos com re-
cursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecu-
ção do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanes-
centes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produ-
zidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 
razão deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organiza-
ção da Sociedade Civil e gravados com cláusula de inalienabilidade, 
devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.

11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transfe-
ridos poderão, a critério do administrador público, ser doados a 
outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim igual 
ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a con-
secução do objeto, não forem necessários para assegurar a conti-
nuidade do objeto pactuado,

11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabi-
lidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Ter-
mo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 
Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsá-
veis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o pra-
zo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicida-
de dessa intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos 
que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do res-
pectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ocorrer 
no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes 
condições:

I - as comunicações relativas a este termo de fomento serão reme-
tidas por comunicações formais e serão consideradas regularmente 
efetuadas quando comprovado o recebimento;

II - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partíci-
pes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações 
neste termo de fomento, serão aceitas somente se registradas em 
ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes 
deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro da Comarca de São José do Cedro – Justiça 
Estadual, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados 
que forem.

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes 
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do 
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele.

Guarujá do Sul, em .... de ...... de 2017.

 ................... ,
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

JulianaToffolo Hoffelder
Presidente Associação dos Universitários
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1037/2017
PORTARIA Nº 1037/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ROSALBA APARECIDA FRIZON TREVISAN (Matr. 4282), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 10 de março de 2016 e 09 de março de 2017, para serem gozadas a partir de 18 de julho de 2017 a 16 de agosto 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1038/2017
PORTARIA Nº 1038/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARINE PANERAI DE LAVI (Matr. 2750), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de En-
fermeiro, Nível – 12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
06 de maio de 2016 e 07 de maio de 2017, para serem gozadas a partir de 19 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1039/2017
PORTARIA Nº 1039/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor AMARILDO DO NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 19 
de julho de 2017 a 30 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 19 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1040/2017
PORTARIA Nº 001/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste e considerando o 
Ofício nº 131/2016 da Secretaria Municipal de Saúde e despacho da Procuradoria do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Plínio Roberto Cordazzo, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Administrador, designando a Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, designados pela 
Portaria nº 611/2015, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 08/05/2015, composta pelos servidores Paulo Cézar Dolejal Berté, ocu-
pante do cargo efetivo de Administrador; Jaqueline Razera, ocupante do cargo efetivo de Supervisor Escolar e Michele Benedetti, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para apurar a conduta incompatível do servidor.

Art. 2º Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o servidor supracitado, do exercício 
de suas funções, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 3º - Fica proibido o acesso do mencionado servidor às repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos 
internos, posse de equipamentos e de documentos durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 002/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA Nº 1488/2016, que Contrata em Caráter Temporário, a Senhora ÉDINA SIMONE DA ROSA LUDVIG, para exercer a 
função de Enfermeiro, Nível – 12/1 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 003/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor CANDIDO HELIO DADALT (Matr. 4388), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Administração 
e Finanças, Nível – Agente Político, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 004/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 360/2016, a qual designava a Servidora MARISA LANGER (Matr. 4042), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Enfermeiro, Nível/Referência – 12/1/A, 40 horas semanais, constante do artigo 10 da LC Nº 320/2014, para atuar como 
Responsável Técnico da UPA 24 horas.

E, DESIGNAR a Servidora supracitada, para ocupar o Cargo de Secretária de Saúde, Nível – Agente Político, a partir de 02 de janeiro de 
2017, de conformidade com a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o Senhor MAURO SÉRGIO MARTINI (Matr. 4387), para responder pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, sem ônus 
para o erário público municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, 
alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora SARAY TEREZINHA DIMBARRÉ (Matr. 4389), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Convênios 
e Projetos Institucionais, Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 007/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora VERA LÚCIA DA SILVA BILIBIO (Matr. 4390), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Finanças, 
Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor RODRIGO DALLA VECCHIA (Matr. 4391), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Administrativo de 
Programas, Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 009/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA (Matr. 4392), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor Operacional, 
Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora NEUSA APARECIDA CAMPOS (Matr. 4393), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Compras e 
Licitação, Nível – DAS-2 constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 011/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
NOMEAR o Senhor AMARILDO SOARES DE LIMA (Matr. 4394), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Serviços 
Gerais, Nível – DAS-2 constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 012/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora ANGELA BRUNA LUCHESE SARI (Matr. 4012), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível/ Refe-
rência – 12/1/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do artigo 10 da LC Nº 320/2014, para atuar como Responsável 
Técnico da UPA 24 horas, de conformidade com o artigo 7º, Inciso I, da Lei Complementar nº 320/2014, e, de acordo com o artigo 27, § 
3º da Lei Complementar nº 326/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora IVONE ESQUINA (Matr. 659), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/ 
Referência – 8/G, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para responder pela função de Diretor de Programas Sociais, junto a 
Secretaria de Assistência Social, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 014/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora ANDRÉIA DORINI GIACOMINI (Matr. 356), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário Administrativo, 
Nível/ Referência – 9/B, 40 horas semanais, Anexo XII da LC Nº 316/2013, para responder pela função de Diretor Administrativo e Finan-
ceiro, junto a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de 
janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 015/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (Matr. 490), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível – 8, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, 
corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de 
dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 02 de janeiro de 2017 a 31 de Janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor DANIEL MEIRA (Matr. 4395), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Jurídico, Nível – DAS-5, 40 
horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de janeiro de 2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora VANIA MARIA MOREIRA (Matr. 4396), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Planejamento 
e Coordenação, Nível – Agente Político, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 
de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Autorizar a Servidora Leila Bottega de Col (Matr. 1776), CPF nº 029.430.469-06 responsável pela função de Tesoureira dos Fundos, e/ou 
a Servidora Fátima Dirley Pereira Paganini (Matr. 10), CPF nº 494.748.399-72, responsável pela função de Tesoureira da Prefeitura, que 
juntamente com o Senhor Candido Helio Dadalt (Matr. 4388), CPF nº 148.163.009-10, Secretário de Administração e Finanças, a realizar 
toda a movimentação financeira do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 17.799.033/0001-46; Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
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nº 12.816.323/0001-37; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ nº 09.217.081/0001-50, Fundo Municipal de Ha-
bitação, CNPJ nº 14.424.724/0001-77; Prefeitura Municipal de Herval d`Oeste, CNPJ nº 82.939.430/0001-38, com as seguintes atribuições: 
abrir contas de depósito; solicitar saldos e extratos; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; consultar contas/aplic.Programas Repasse Recursos Federais 
– RPG; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos 
de operações de crédito; emitir comprovantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de depósito; 
consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA, autorizar débito em conta relativo a operações.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 352/2016.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Autorizar a Servidora Leila Bottega de Col (Matr. 1776), CPF nº 029.430.469-06 responsável pela função de Tesoureira dos Fundos, e/ou 
a Servidora Fátima Dirley Pereira Paganini (Matr. 10), CPF nº 494.748.399-72, responsável pela função de Tesoureira da Prefeitura, que 
juntamente com o Senhor Candido Helio Dadalt (Matr. 4388), CPF nº 148.163.009-10, Secretário de Administração e Finanças, e a Senhora 
Marisa Langer (Matr. 4042), CPF nº 032.784.219-90, Secretária do Fundo Municipal de Saúde, a realizar toda a movimentação financeira 
do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 17.799.033/0001-46; com as seguintes atribuições: abrir contas de depósito; solicitar saldos e ex-
tratos; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; consultar contas/aplic.Programas Repasse Recursos Federais – RPG; liberar arquivos de pagamentos 
no gerenciador financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; emitir com-
provantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de depósito; consultar obrigações do débito direto 
autorizado – DDA, autorizar débito em conta relativo a operações.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 384/2013.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA HELENA APARECIDA BIAZOTTI (Matr. 2877), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo (readaptada), Nível – 9, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 17 de dezembro de 2013 e 16 de dezembro de 2014, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro 
de 2017 a 31 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BERNARDETE MARIA SPIER (Matr. 3083), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais (readaptada), Nível – 3, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 04 de janeiro de 2015 e 03 de janeiro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2017 a 31 
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de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE (Matr. 3087), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Analista de Execução de Obras Públicas, Nível – 11, Referência “B”, 20 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 12 de janeiro de 2015 e 12 de janeiro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de 
janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SILVANA REGINA BUSSACRO (Matr. 4152), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 29 de junho de 2015 e 28 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ZAUDILE CHIES CAMPAGNOLLO (Matr. 4023), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 10 de outubro de 2015 e 10 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2017 a 31 de janeiro 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 720/2016, da Servidora BETINA CECCONELLO (Matr. 391), ocu-
pante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “I”, 20 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de maio de 2014 e 14 de maio de 2015, para serem gozadas a partir de 
02 de janeiro de 2017 a 21 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 355/2016, da Servidora FRANCIELE ZAGO (Matr. 2793), ocupante 
do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de julho de 2014 e 02 de dezembro de 2015, para serem gozadas a 
partir de 02 de janeiro de 2017 a 16 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 725/2016, da Servidora IVANI SIQUEIRA SCHUVAIZERSKI (Matr. 
2789), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V 
da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de junho de 2014 e 23 de junho de 2015, para 
serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2017 a 21 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1337/2016, da Servidora LIGIA BACALTCHUK (Matr. 774), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Bioquímico, Nível – 10/2, Referência “F”, 20 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2015 e 17 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 
02 de janeiro de 2017 a 21 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 368/2016, do Servidor WILLIAM SHI SENG YEH (Matr. 2680), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 13 de março de 2014 e 15 de março de 2015, para serem gozadas a partir 
de 02 de janeiro de 2017 a 21 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1279/2016, da Servidora SAIONARA FERREIRA FRANÇA (Matr. 
2733), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde 
da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2015 e 20 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 
02 de janeiro de 2017 a 21 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora EDNA MARIA MENDES DE ARAÚJO (Matr. 2865), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 30 horas semanais, nos termos do artigo 
103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 17 de dezembro de 2013 a 16 de dezembro de 2015, para serem 
gozadas a contar de 02 de janeiro de 2017 a 25 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 1220/2016, da Servidora Pública Municipal MARA REGINA HEBERLE (matr. 32), onde se 
lê: “Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Comum”; leia-se: “Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de 
Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 02 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Professor, anexo XI da 
LC nº 316/2013, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
219 Adriana Lucia Gandin Parizzi
4059 Adriana da Silva Xavier Bernardi
597 Adriane Bernardo
3772 Alini Alves Cabral
1523 Ana Fernanda Martinazzo Giacomini
3722 Ana Piovesan
3884 Analie Pasquali
3028 Angela Cristina Bilibio
27 Arlete Meneguzzi Rático
3723 Arlete Trevisol Guindani
60 Aparecida Milani Slongo
1115 Beatriz Ap Beninca Ciarnoschi
3643 Carla Aparecida Vargas Correia
1550 Claudete Bertotti
89 Claudete de Deus e Silva Godoy
1085 Claudia Andréa Dahmer Rossi
3882 Cleci Leonete Marafon Cantelli
3739 Cleusa Campagnollo Cecatto
3732 Cristiane Canuto Bertelli
532 Cristiane Zabott Garvin
3733 Cristina Wasserberg
3831 Daiana Fachin
576 Deonice Maria C Parizze
24 Dirlei Zarpelon Bettoni
2576 Elaine Zanezi
1012 Elenari Ap. Cassul de Menezez
4063 Eliete Adriana Casanova Tedesco
4061 Eliane Paviani Gab
2564 Fátima Aparecida Pinheiro
2851 Fernanda Marquezze Mott
3740 Francia Talita Cyrino Ramos
3642 Francieli P. Dacas Lokstein
568 Gisele Bulh
486 Inezita Rosana Deuerling Brunetto
574 Jael Maria dos S. Carletti
1042 Janaina David Paloschi
2573 Jaqueline Bressan da Silva
2570 Jorge Adriano dos Santos
44 Julio Romano Hermes
332 June Bahu Rovea
1103 Keli Mineia Camaroto Bacaltchuk
2575 Lariane Assis Xavier Santos de Carvalho
3742 Lenir Terezinha Begnini
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3741 Livonir Mendes Balestrin
3094 Luciana Soraia Costenaro Carrer
2579 Lucila Brinkmann
423 Lucinéia Regina Machado
584 Luzinete Oliveira
91 Maira Rita Parize Alberguini
58 Mara Terezinha R. Santos Kulh
34 Márcia Gonçalves
3737 Márcia Proner Rebelatto
94 Márcia R. dos Santos Zambiazzi
1013 Margarete Volpato Proner
2561 Maria Carolina Pereira Toigo
414 Maria Raquel Aguiar Barbosa
4106 Mariana Schuck Dalcin
3590 Marilene de Lurdes Alves
428 Marilene Tanelo Gomes
61 Marilene Zanini Milani
149 Marines Aparecida Gonçalves
92 Marinêz Couto Oliveira Alves
3736 Marisa Lorenzoni
57 Maristela Crestani
2569 Marizete A Merlini Fransozi
23 Marizete Andolphacto
386 Marizete Aparecida Dalmedico
3746 Marizete Comaretto
363 Michele da Silva Coelho
3743 Michele Deola
3744 Naiara Segalin Trucculo
95 Neide Ribeiro dos Santos
2560 Nilce Bortoluzi
1570 Odete Elisa Peruzzo
38 Odete Maria Kruger Esper
2563 Patrícia de Sordi
3898 Regina Inês Reisdorfer
3883 Rejane A. Severgnini Kremer
1569 Renata Parenti
2559 Rosangela Durigon Ceroni
3734 Rosangela Maria Lamperti Kieling
2567 Rosemilda Hericks Rampon
603 Rosi Maria Hilla
3881 Rosinalda G.Dalpizzol Dorini
3156 Sabrina Rover
3731 Sandra Mara Pilatti Serena
2571 Silvana Lazzarini Bulla
3735 Silvia dos Santos de Oliveira
4060 Silvana Maria Mussuline
911 Silvana Trevisol Gab
370/1010 Simara Pasinato
233 Simone Aparecida Radavelli
1808 Simone Roseli Martins
2572 Sirlanda Maria Rodrigues Pasinato
1824 Soniamar Seben Wasen
3738 Talita Pereira Dias de Moraes
4095 Taize Sabei
26 Teresinha Ema Sutil
2555 Valdecir Pereira da Silva
88/492 Vilmar Varella de Oliveira
575 Viviane Aparecida Campanhol Sbrusi
45 Wilson Roberto de Mattos

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Secretário Administra-
tivo, anexo XII da LC nº 316/2013, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
1294 Cladmira Fátima Rodrigues Corrêa
3724 Geisa Trombetta Bernardi
351 Maria Margarete Bordin da Rosa

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Orientador Educacional, 
anexo XI da LC nº 316/2013, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
40 Daize Terezinha Borsoi
2552 Salete Zanchetta

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, anexo V da LC nº 280/2011, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
4138 Adriana Bertusso
3756 Adriana do Amaral e Silva Lebkuchn
42 Alvanei José Fiorentin
1075 Ana Célia de A. S. Domingues
820 Ana Claudete Saggin
4024 Augusta Polo Bertusso
3714 Edi Spier Ebert
3762 Edna Alves Cassiano Canutto
4029 Eliane Aparecida Lira
3849 Eloi Ludwig
3749 Eron Didrich dos Santos
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3753 Evanilda Aparecida Machado
3709 Fabiane Cristina Deitos Emmerich
1212 Francisca Da Silva Weber
3760 Geslaine Ferreira
3751 Gisele Galdino
67 Inês Radavelli Da Silva
1211 Iria Borsa
3750 Izabel Rodrigues
4074 Jeneci Antunes da Silva de Lima
3612 Joseangela de Barba
4079 Josiane Aparecida de Lima
4080 Juliane Idavina Ignácio de Oliveira
3768 Lindamira Zarpelon
2584 Lindonês Alves
4037 Maiza Mozara da Rosa Buth
3866 Maria Ângela de Farias Silva
2585 Maria Aparecida Da Costa Damasio
3599 Marilhane Pereira Dos Reis
3602 Marilia Morgana Zaccaron
946 Marilu Gonçalves
1074 Marineide Pensin Valmorbida
3085 Marivane Antoniazzi Da Silva
2582 Mariza Miotto
2581 Marli Salete R. Rebetchuk Behnke
1538 Marli Vieira Sarmento
3763 Mirian Basso
3759 Naiara Tiemi Tanaka
1222 Nilza De Fátima Pereira
3613 Orlanda Judite Fedrigo
3752 Patrícia de Costa
885 Regina Terezinha R. De Campos
3725 Rosa Maria Siqueira de Carvalho
1951 Roseli Salete Dahmer
3764 Suelem Luana Ghiggi
3706 Suiner Silva de Oliveira
483 Terezinha De Fátima Costa
944 Valéria Aparecida Moreira
43 Verônica Riva
555 Zeneide Libera Rossi

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores efetivos abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Inspetor Edu-
cacional, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 
e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
1277 Elisete Marisa Peruzzo
84 Loredi de Deus e Silva

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores efetivos abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Supervisor 
Escolar, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 
e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome
3748 Elisangela Gonçalves dos Santos
3830 Giselle Thais Neres Corso

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Motorista, lotados na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 e 31 de janeiro de 
2017.

Matrícula Nome Nível/Ref.
152 Adão de Souza 7/J
884 Altivir João Parisotto 7/F

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder férias regulamentares, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do Cargo em Provimento Efetivo de Técnico em Edificação 
e Manutenção, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para serem gozadas no período compreendido entre 02 de janeiro 
de 2017 e 31 de janeiro de 2017.

Matrícula Nome Nível/Ref.
129 José Bertusso Neto 5/N

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 041/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REINTEGRAR, a Servidora VANESSA ALBERTI WILLMSEN (Matr. 4325), a qual exerce a função de Professor, Nível/Referência – 2/A, 40 horas 
semanais, Educação Infantil, Anexo XI da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 02 de 
janeiro de 2017 até a conclusão do benefício de Licença Maternidade, conforme preceitua o Artigo 107, da Lei Complementar Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ANGELA MARIA FINGER (Matr. 2777), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a 
contar de 02 de janeiro de 2017 a 13 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora FRANCINE BULH LORASCHI (Matr. 2676), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a 
contar de 02 de janeiro de 2017 a 25 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 973/2011, que homologou o Estágio Probatório do Servidor MOACIR ALVES (Matr. 2848), onde 
se lê: “haja vista ter cumprido o período de 3 (três) anos de Estágio Probatório de 07 de agosto de 2008 a 20 de outubro de 2011, com 
interstício de 30 (trinta) dias”;
Leia-se: “haja vista ter cumprido o período de 3 (três) anos de Estágio Probatório de 07 de agosto de 2008 a 06 de setembro de 2011, com 
interstício de 30 (trinta) dias”;
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 058/2014, que concedeu 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor MOACIR ALVES (Matr. 
2848), onde se lê: “referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013”;
Leia-se: “referente ao período aquisitivo de 06 de setembro de 2011 a 05 de setembro de 2012”;

E, CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor supracitado, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 06 de setembro de 2012 a 05 de setembro de 2014, para serem gozadas a contar de 02 de 
janeiro de 2017 a 25 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LUIZ FRANCISCO FERREIRA LIRA (Matr. 171), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Manutenção de Máquinas e Veículos, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 22 de maio de 2015 e 21 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de janeiro de 2017 a 
01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1168/2016, da Servidora MÁRCIA JUSSARA STEFFANI ZAGONEL 
(Matr. 97), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei 
Complementar Nº. 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de fevereiro de 2011 e 22 de fevereiro de 2012, para 
serem gozadas a partir de 03 de janeiro de 2017 a 22 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora Clara MarIa Sobotka Tiepo (Matr. 62), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível/Referência – 5/1/A, Anexo XI, 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do artigo 68 e seus parágrafos, previsto no 
Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 e Outubro de 2016, 
num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora CLARA MARIA SOBOTKA TIEPO (matr. 62), ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, de Professor, Nível – 5/1, Referência – “A”, conforme Certidão nº 
20022040.1.00082/16-5 de 30/11/2016, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição 
de 06 anos, 04 meses e 26 dias; conforme Certidão nº 824/2000 de 28/12/2000, expedida pela Secretaria de Estado da Administração de 
Santa Catarina que certificou o tempo de contribuição de 05 anos, 05 meses e 12 dias, ao tempo de contribuição de 25 anos e 09 dias, 
conforme Certidão nº 163 de 03/01/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Ser-
vidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de 
Professor, um cômputo geral de 31 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 03 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 050/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Mé-
dio –, à Servidora Pública Municipal CLARA MARIA SOBOTKA TIEPO e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções 
inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula 
nº 62, Nível 5/1, Referência “A”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos 
termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 03 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 051/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Readaptação, por prazo indeterminado em decorrência de limitação de capacidade física à atividade laborativa inerente ao cargo 
de carreira, com base na recomendação médico-pericial, com fundamento no artigo nº 33 da LC Nº 281/2011, à Servidora DIRLI TEREZI-
NHA MALAQUIAS (Matr. 2850), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 40 horas semanais.
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A Servidora acima citada executará as funções relacionadas a atividades administrativas, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LOURDES FERREIRA BRANDÃO (Matr. 3721), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor de Educação Infantil, Nível – 6, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 31 de outubro de 2014 e 30 de outubro de 2015, para serem gozadas a partir de 04 de janeiro de 2017 a 02 de fevereiro 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MARISA LANGER (Matr. 4042), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível/Referência – 12/1/A, 
40 horas semanais, designada para o cargo de Secretária Municipal de Saúde, Nível – Agente Político, para responder sem ônus para o erário 
municipal como Gestora do Fundo Municipal de Saúde, a partir de 04 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 054/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora IVONE ESQUINA (Matr. 659), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/
Referência - 8/G, 40 horas semanais, designada para o cargo de Diretora de Programas Sociais, Nível – DAS-1, para responder sem ônus 
para o erário municipal como Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, a 
partir de 04 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 055/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CHARLUANY ERICA BELLON (Matr. 3854), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 25 de abril de 2015 e 15 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 05 de janeiro de 2017 a 03 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REINTEGRAR, a Servidora JULIANA VALQUIRIA ROSA TAUGEM (Matr. 4236), a qual exerce a função de Professor, Nível/Referência – 2/A, 20 
horas semanais, Educação Infantil, Anexo XI da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar 
de 05 de janeiro de 2017 até a conclusão do benefício de Licença Maternidade, conforme preceitua o Artigo 107, da Lei Complementar Nº. 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LUIZ ERNI BALESTRIN (Matr. 1693), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 13 de janeiro 
de 2015 e 12 de janeiro de 2016, para serem gozadas a partir de 09 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor AMARILDO NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Moto-
rista, Nível – 7, Referência “I”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de 
março de 2015 e 06 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 09 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CIBELE TEREZINHA COPPI (Matr. 69), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Bio-
químico, Nível – 10/2, Referência “I”, 20 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02 de fevereiro de 2015 e 01 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 09 de janeiro de 2017 a 07 de fevereiro de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 19 (dezenove) dias de Férias não gozadas, conforme Portarias Nº. 1024/2015 e 841/2016, da Servidora EDIANE APARECIDA 
SOARES DA SILVA (Matr. 3615), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de setembro de 2013 e 09 de setembro de 2015, 
para serem gozadas a partir de 09 de janeiro de 2017 a 27 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO às Portarias Nº 1331 e 1332/2016, do Servidor Público Municipal ANTONIO ALVES DA ROSA (matr. 387), 
onde se lê: “o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais;” leia-se: “o qual exercia as 
funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste e considerando Pa-
recer da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para verificar a possibilidade de cancelamento de dívida ativa de IPTU, do contribuinte Luiz No-
vembrino Chaves, referente aos exercícios de 2000 e 2001, em razão de sua prescrição.
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Art. 2º - Designar a Comissão Permanente de Processos Administrativos, nomeada pela Portaria nº 611/2015, alterada pela Portaria nº 
1382/2016, para conduzir o referido processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 063/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste e considerando Pa-
recer da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para verificar a possibilidade de cancelamento de dívida ativa de IPTU, do contribuinte Ezio José 
Rossi, referente ao exercício de 2010, em razão de sua prescrição.

Art. 2º - Designar a Comissão Permanente de Processos Administrativos, nomeada pela Portaria nº 611/2015, alterada pela Portaria nº 
1382/2016, para conduzir o referido processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 064/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, considerando a Co-
municação Interna do Setor de Recursos Humanos e o Parecer da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para verificar a possibilidade de redução de jornada de trabalho da Servidora Maria Helena Apa-
recida Biazotti, em razão de problemas de saúde.

Art. 2º - Designar a Comissão Permanente de Processos Administrativos, nomeada pela Portaria nº 611/2015, alterada pela Portaria nº 
1382/2016, para conduzir o referido processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito
PORTARIA Nº 065/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARINA APARECIDA SILVA RONCEN (Matr. 4397), para exercer as funções de Agente de 
Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social 
– ABRIGO ANJOS DA LUZ, a contar de 09 de janeiro de 2017, até homologação de Edital de Teste Seletivo, limitado ao prazo de (03) três 
meses, conforme Ofício nº 001/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social, e de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, considerando a Co-
municação Interna do Setor de Recursos Humanos e o Parecer da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a servidora Eliane Salete Socha, 
ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde - ACS, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, do exercício de 
suas funções, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado em seu desfavor.

Art. 3º - Fica proibido o acesso da mencionada servidora às repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos 
internos, posse de equipamentos e de documentos durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 067/2017

O Prefeito de Herval d’Oeste, no uso da competência que lhe conferem a Lei Orgânica do Município de Herval d’Oeste, considerando a Co-
municação Interna do Setor de Recursos Humanos e o Parecer da Procuradoria Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Afastar, preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a servidora Deomilda Varela de 
Amorim, ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde - ACS, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, do 
exercício de suas funções, a fim de evitar influência na apuração relativa ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado em seu desfavor.

Art. 3º - Fica proibido o acesso da mencionada servidora às repartições internas deste Órgão, bem como o acesso a sistemas eletrônicos 
internos, posse de equipamentos e de documentos durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), 09 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 068/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao servidor NERI PEREIRA DUARTE (Matr. 871), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 7, 
Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, corroborada 
com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro de 
2010, para serem gozadas a partir de 11 de janeiro de 2017 a 09 de Fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora VANESA RICARDO DA SILVA DE LIMA (Matr. 2787), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para 
serem gozadas a contar de 10 de janeiro de 2017 a 19 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará a avalia-
ção dos servidores que exercem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 02 (dois) anos:

- Secretário de Administração e Finanças
- Responsável pelo Setor do servidor avaliado
- Sadir Rovêa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 071/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a qual realizará a avaliação 
dos servidores que exercem suas atividades junto à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, pelo período de 02 (dois) 
anos:

- Secretário ou Diretor da Secretaria de Obras, Urb. e Serv. Urbanos
- Responsável pelo Setor do servidor avaliado
- Sadir Rovêa

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MELISSA DEMO (Matr. 2551), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, Nível/ Referência – 
12/3/C, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para responder pela função de Fiscal de Obras.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 11 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor CLAIR ZIMMER (Matr. 4041), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
25 de novembro de 2014 e 24 de novembro de 2015, para serem gozadas a partir de 12 de janeiro de 2017 a 10 de fevereiro de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de janeiro de 2017, do servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE (Matr. 3087), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Analista de Execução de Obras Públicas, Nível – 11, Referência “B”, 20 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 075/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 1411/2016, do Servidor Público Municipal RUBENS ANTONIO CORREIA (matr. 2878), onde 
se lê: “referente ao período aquisitivo de 23 de dezembro de 2014 a 22 de dezembro de 2016 ;” leia-se: “referente ao período aquisitivo de 
23 de dezembro de 2014 a 22 de dezembro de 2015.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 12 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 602/2016, da Servidora LETÍCIA FUGA VARELA DE OLIVEIRA 
(Matr. 2776), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de julho de 2014 e 11 de julho de 2015, para serem 
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gozadas a partir de 12 de janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 077/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c a Lei nº 8.666/1993,

RESOLVE:
Instaurar Processo Administrativo para verificar a possibilidade de aplicar penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública a empresa Policeno Comércio de Pedras Ltda - ME, em razão da rescisão contratual, motivada pela inexecução dos 
serviços contratados, designando para proceder no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação, a Comissão Permanente de 
Processos Administrativos, composta pelos servidores Paulo Cezar Dolejal Berté, Jaqueline Razera e Eugenia Bucco, nomeados pela Portaria 
nº 611/2015, alterada pela Portaria nº 1382/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor ODAIR TREVISOL (Matr. 334), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível/ Referên-
cia – 9/I, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para responder pelo Cargo em Provimento em Comissão de Diretor de Projetos 
Técnicos, Nível – DAS-1, a contar de 12 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Comissão Especial para acompanhar a realização das provas do Processo Seletivo que trata o Edital nº. 001/2016/SMAS/HO 
de 13 de Janeiro de 2017, que será composta pelos servidores abaixo relacionados, para que, sob a presidência do primeiro, exerçam as 
atribuições necessárias à realização do referido Processo Seletivo, mormente àquelas necessárias ao cumprimento do respectivo Edital.

- Ivone Esquina (Matr. 659) – Presidente
- Adriana Celestina de Almeida Primo (Matr. 02) – Membro
- Paulo Berté (Matr. 516) – Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 080/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 17 (dezessete) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1210/2016, da Servidora ANDREA PALUDO (Matr. 335), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível – 10, Referência “I”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 01 de novembro de 2014 e 05 de novembro de 2015, para serem gozadas a contar de 02 de 
janeiro de 2017 a 18 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Autorizar a Servidora Leila Bottega de Col (Matr. 1776), CPF nº 029.430.469-06 responsável pela função de Tesoureira dos Fundos, e/ou a 
Servidora Fátima Dirley Pereira Paganini (Matr. 10), CPF nº 494.748.399-72, responsável pela função de Tesoureira da Prefeitura, que jun-
tamente com o Senhor Candido Helio Dadalt (Matr. 4388), CPF nº 148.163.009-10, Secretário de Administração e Finanças, e/ou a Senhora 
Marisa Langer (Matr. 4042), CPF nº 032.784.219-90, Secretária do Fundo Municipal de Saúde, a realizar toda a movimentação financeira 
do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 17.799.033/0001-46; com as seguintes atribuições: abrir contas de depósito; solicitar saldos e ex-
tratos; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; consultar contas/aplic.Programas Repasse Recursos Federais – RPG; liberar arquivos de pagamentos 
no gerenciador financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de crédito; emitir com-
provantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de depósito; consultar obrigações do débito direto 
autorizado – DDA, autorizar débito em conta relativo a operações.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 019/2017.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Procurador, Nível – 12/2, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar 
de 16 de janeiro de 2017 a 27 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 083/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 16 de janeiro de 2017, da servidora GEISA TROMBETTA BERNARDI (Matr. 3724), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretá-
rio Administrativo, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo XII da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 084/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JOCELI DA SILVA GORSS DA SILVA DE OLIVEIRA (Matr. 4181), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 26 de outubro de 2015 e 25 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 16 de janeiro de 
2017 a 14 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 085/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 742/2016, da Servidora VERONILDA DOS SANTOS OLIVEIRA (Matr. 
4120), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V 
da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de junho de 2014 e 23 de junho de 2015, para 
serem gozadas a partir de 16 de janeiro de 2017 a 04 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 086/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DINARA MIGUEL PADILHA (Matr. 4398), para exercer a função de Enfermeiro, Nível – 12/1 
- Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 16 de janeiro de 2017 até 16 de março de 2017, aprovada e 
classificada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 001/2016 – SMS/HO de 11 de fevereiro de 2016, homologado em 17 de março de 2016, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 087/2017

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AMÉRICO LORINI, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e a 
Lei Complementar nº. 281/2011, e considerando o Ofício nº 004/2017 da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares,

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir a servidora Jaqueline Razera (Matr. 96), membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e 
Sindicâncias, designada pela Portaria nº 611/2015, alterada pela Portaria nº 1382/2016, pela servidora Andréia Dorini Giacomini (Matr. nº 
356); para integrar a Comissão Permanente junto ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Plínio Roberto 
Cordazzo, conforme Portaria nº 001/2017, atuando como membro titular da Comissão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito

PORTARIA Nº 088/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 314/2016, em que é contratada, em caráter Temporário, a Senhora PATRICIA PILATI VIEIRA LOPES 
(Matr. 4281), para exercer a função de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, em substituição à servidora 
Leidionete Zarpelon Danielli, que se encontra readaptada, a contar de 02 de Janeiro de 2017, enquanto perdurar a readaptação desta ser-
vidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 089/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 809/2016, da Servidora CARINE PANERAI DE LAVI (Matr. 2750), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio de 2015 e 05 de maio de 2016, para serem gozadas a partir 
de 17 de janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 090/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 17 de janeiro de 2017, da servidora ZAUDILE CHIES CAMPAGNOLLO (Matr. 4023), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 091/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FRANCIELE ZAGO (Matr. 2793), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Com-
plementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a contar de 
17 de janeiro de 2017 a 28 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora REMECILDA TERESINHA DOS SANTOS (Matr. 50), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Servente (cargo em extinção), 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 11 de junho de 2015 e 10 de 
junho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 
94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 93/2017

Américo Lorini, Prefeito municipal de Herval
d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

Considerando a falta de crédito da municipalidade decorrente de problemas entre fornecedores e a Administração da Gestão Anterior;

Considerando a necessidade de pagamento de despesas urgentes e inadiáveis para manter a máquina pública em funcionamento, em es-
pecial, suprir gastos com saúde, educação, manutenção de estradas vicinais, vias urbanas (coleta do lixo), previdência social entre outros;

Considerando que o art. 5º da Lei nº 8.666/93, exige que a Administração obedeça a ordem cronológica de pagamento para cada fonte di-
ferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse 
público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada,

RESOLVE:
Determinar a Tesouraria Municipal efetuar o pagamento de despesas das Unidades Gestoras, Prefeitura Municipal de Fundos Especias rea-
lizadas e a realizar no exercício em curso, face o relevante interesse publico que esta medida contempla.
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
Herval d´Oeste, 18 de janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 17 de janeiro de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora DANIELA GAN (Matr. 4339), a qual exerce a função de Farmacêutico/Bioquímico, 
Nível – 10/2, Referência “A”, 20 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme determina a Legislação Específica do Regime Geral 
de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 829/2016, por até 02 (dois) meses, a contar de 19 de Janeiro de 2017, em que é contratada, em caráter 
Temporário e Emergencial, a Senhora MARIANA FOSSATTI (Matr. 4345), para exercer a função de Médico, Nível – 14, Referência “A”, 40 
horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para atuar no ESF São Jorge, 
de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 174/2005. Sendo que seu Contrato de Trabalho é regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 19 de janeiro de 2017, do servidor AMARILDO NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 
7, Referência “I”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme 
o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 19 de janeiro de 2017, da servidora CIBELE TEREZINHA COPPI (Matr. 69), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Bioquímico, 
Nível – 10/2, Referência “I”, 20 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 098/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, de Responsável pelos Serviços e Programas Sociais na Saúde, para o Servidor LUIZ CARLOS JULIAN 
(Matr. 892), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível/Referência –7/F, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme preceitua a Lei Complementar Nº. 280/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MÁRCIA JUSSARA STEFFANI ZAGONEL (Matr. 97), ocupante do Cargo em Provimento Efeti-
vo de Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 23 de fevereiro de 2012 e 22 de fevereiro de 2013, para serem gozadas a partir de 23 de janeiro de 2017 a 
21 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 555/2016, do Servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA (Matr. 
2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, Nível – 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio de 2014 e 13 de maio de 2015, para serem gozadas a partir 
de 23 de janeiro de 2017 a 11 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 556/2016, da Servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de julho de 2014 e 08 de julho de 2015, para serem gozadas a partir de 
23 de janeiro de 2017 a 11 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 23 de janeiro de 2017, do servidor CLAIR ZIMER (Matr. 4041), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas II, 
Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora DANIELY CRISTINA RATTI (Matr. 2779), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 06 de outubro de 2011 a 05 de outubro de 2012, para serem gozadas a 
contar de 23 de janeiro de 2017 a 03 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, o Servidor MATHEUS ANDREY DOS SANTOS BEDENDO (Matr. 4331), o qual exercia 
a função de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao ESF Nossa 
Senhora Aparecida, a partir de 23 de janeiro de 2017, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu 
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Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora LEILA BOTTEGA DE COL (Matr. 1776), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/E, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas 
semanais, referente ao mês de janeiro, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora LILIAN TÂNIA AMORIM (Matr. 2549), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, do 
Nível/Referência – 14/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 14/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de janeiro, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARIVANE ANTONIAZZI DA SILVA (Matr. 3085), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/B, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 3/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 ho-
ras semanais, referente ao mês de janeiro, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE (Matr. 3087), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Analista de Execução de Obras Públicas, do Nível/Referência – 11/B, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 11/C, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de janeiro, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar 
nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 839/2016, da Servidora LILIAN TÂNIA AMORIM (Matr. 2549), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, Nível – 14, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 21 de janeiro de 2015 e 20 de janeiro de 2016, para serem gozadas a contar 
de 16 de janeiro de 2017 a 25 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANA PAULA PEREIRA (Matr. 4027), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 13 de outubro de 2015 e 18 de outubro de 2016, para serem gozadas a contar de 16 de janeiro de 2017 a 14 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1278/2016, da Servidora PAULA MARION FAGUNDES DE LIMA 
(Matr. 4056), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 de janeiro de 2015 e 19 de janeiro de 2016, para serem 
gozadas a contar de 25 de janeiro de 2017 a 13 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora PAOLA ANTUNES DE MORAES HUBER (Matr. 4399), para exercer as funções de Psicólogo, 
Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social – ABRIGO 
ANJOS DA LUZ, classificada em 1º lugar no Processo Seletivo Nº 001/2017/SMAS, em substituição à servidora Fabiane Chiamulera Loraschi, 
que se encontra afastada em Licença Maternidade, a partir de 25 de janeiro de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio à servidora MARGARET ZANELLA SAUER (Matr. 93), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 
18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 26 de janeiro de 2017 a 29 de janeiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora Teresinha Ema Sutil (Matr. 26), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 9/A, 20 (vinte) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus parágrafos, 
previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 e Outubro 
de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora Marizete Andolphacto (Matr. 23), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 9/B, 40 (quarenta) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus parágrafos, 
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previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 e Outubro 
de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora SOLANGE DE FÁTIMA PONTES (Matr. 274), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, 40 (quarenta) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus 
parágrafos, previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 
e Outubro de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR, os seguintes servidores para comporem a Comissão Especial para Avaliação de Bens Móveis pertencentes ao Patrimônio do mu-
nicípio, a partir de 27 de janeiro de 2017.

- Veranice Elaine Theisen ( matr. 3625) - Presidente
- Lorivan Xavier de Almeida ( matr. 2891) - Membro
- Romano Marchioro (matr.17) - Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 740/2016.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARGARET ZANELLA SAUER (Matr. 93), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 29 de dezembro de 2015 e 28 de dezembro de 2016, para serem gozadas a partir de 30 de janeiro 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 119/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO FILIPINI (Matr. 168), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, Nível – 8, Referência “J”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de fevereiro de 2015 e 02 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a 
partir de 30 de janeiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 
de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora FRANCISCA DA SILVA WEBER (matr. 1212), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência – “D”, conforme Cer-
tidão nº 20022040.1.00003/15-0 de 19/01/2015, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, totalizando 02 anos, 08 meses 
e 23 dias; ao tempo de contribuição de 11 anos, 11 meses e 16 dias, totalizado na Certidão nº 166 de 31/01/2017, expedida pela Prefeitura 
de Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste (SC) – IPREVI-HO; perfazendo 
para fins de aposentadoria, um cômputo geral de efetivo tempo de contribuição de 14 anos, 08 meses e 04 dias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 121/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora MARIZETE ANDOLPHACTO (matr. 23), ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo de Professor, Nível – 9, Referência – “B”, do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 20022040.1.00022/04-9 
de 26/12/2016, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 03 anos, 08 meses e 
22 dias ao tempo de contribuição de 26 anos, 11 meses e 14 dias, conforme Certidão nº 167 de 31/01/2017, expedida pela Prefeitura de 
Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins 
de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, um cômputo geral de 30 anos, 08 meses e 01 dia de tempo 
de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 122/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,
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AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora SOLANGE DE FATIMA PONTES (matr. 274), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência – “A” do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 20022040.1.00013/15 
de 17/03/2015, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 14 anos e 14 dias ao 
tempo de contribuição de 25 anos e 05 dias conforme Certidão nº 168 de 31/01/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homo-
logada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição – Comum, um cômputo geral de 39 anos e 19 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Janeiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 123/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 31 de janeiro de 2017, da servidora JOCELI DA SILVA GORSS DA SILVA DE OLIVEIRA (Matr. 4181), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Janeiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade – Comum, à Servidora Pública Municipal FRANCISCA DA SILVA WEBER e DECLARAR a 
vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais – do Quadro 
Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 1212, Nível 3, Referência “D”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 40, 
§ 1º, III, "b" da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 125/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio 
–, à Servidora Pública Municipal MARIZETE ANDOLPHACTO e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes 
ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 23, Nível 
9, Referência “B”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei 
Complementar nº 179/2005; a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 126/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, à Servidora Pública Municipal SOLANGE DE FATIMA 
PONTES e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor, Ma-
trícula nº 274, Nível 8, Referência “A” – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, 40 horas semanais; com 
fundamento nos termos do Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 01 
de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 127/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio – Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição, à Servidora Pública Municipal TERESINHA EMA e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao 
cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 26, Nível 
9, Referência “A”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei 
Complementar nº 179/2005; a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 128/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER, cfe. decisão judicial do processo nº 037.03.00/829/0, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial 
de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio –, à Servidora Pública Municipal DEONICE MARIA CARTELLINI PARIZE e DECLA-
RAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 
316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 576, Nível 7, Referência “A”, 40 horas semanais; com fundamento nos ter-
mos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 129/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 100/2016, por até 02 (dois) meses, a contar de 01 de Fevereiro de 2017, em que é contratado, em cará-
ter Temporário e Emergencial, o Senhor CRISTIANO ABEL PANAZOLO (Matr. 4159), para exercer a função de Médico, Nível – 14, Referência 
“A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para atuar junto ao ESF 
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Nossa Sra. de Fátima, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 174/2005. Sendo que seu Contrato de Trabalho é regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 108/2017, do Servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE (matr. 3087), 
onde se lê: “40 horas semanais;” leia-se: “20 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 01 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 131/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELI CAROLINE DRI TOSATTI (Matr. 3070), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 04 de outubro de 2015 e 08 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CHARLENE RAMPAZZO (Matr. 1008), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, Nível – 9, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 03 de fevereiro de 2015 e 12 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARMEN TERESINHA GHIGGI (Matr. 59), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 28 
de junho de 2015 e 06 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BRUNA VANESSA SCHNEIDER GASTMANN (Matr. 4130), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 07 de maio de 2015 e 06 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 090/2017, da Servidora ZAUDILE CHIES CAMPAGNOLLO (Matr. 
4023), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da 
Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de outubro de 2015 e 10 de outubro de 2016, para 
serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 15 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio à servidora MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (Matr. 490), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar de 
01 de fevereiro de 2017 a 12 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 202/2015, até 31 de Janeiro de 2019, em que é concedida Licença Sem Remuneração à Servidora 
Simone Clarice Antunes Minks (Matr. 2554), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/B, anexo XI da 
LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, de conformidade com o que preceitua o art. 105, § 5º da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 01 de fevereiro de 2017, com fulcro no Artigo 105, Inciso IV , § 5º da Lei Complementar 
Nº 281/2011, à Servidora ELISANGELA GONÇALVES DOS SANTOS (Matr. 3748), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Supervisor 
Escolar, Nível/Referência – 6/A, anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, pelo período de 02 (dois) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 01 de fevereiro de 2017, com fulcro no Artigo 105, Inciso IV , § 5º da Lei Complemen-
tar Nº 281/2011, à Servidora KELI MINEIA CAMAROTO BACALTCHUK (Matr. 1103), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível/Referência – 8/A, anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
pelo período de 02 (dois) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 140/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 01 de fevereiro de 2017, com fulcro no Artigo 105, Inciso IV , § 5º da Lei Complementar 
Nº 281/2011, à Servidora PATRÍCIA DE SORDI (Matr. 2563), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, 
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anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, pelo período de 02 (dois) 
anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARGARETE DE DEUS E SILVA FIORESE (Matr. 103), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Inspetor Educacional, Nível – 9/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 03 de abril de 2015 e 04 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 142/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio à servidora ZENEIDE LÍBERA ROSSI (Matr. 555), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 
3, Referência “K”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, corrobo-
rada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro 
de 2010, para serem gozadas a contar de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 143/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio à servidora ARLETE MENEGUZZI RATTI (Matr. 27), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 3, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 
01 de fevereiro de 2017 a 20 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 144/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARISTELA 
CRESTANI (Matr. 57), nascida aos 10/01/1972, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 9/C, anexo XI, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 9/D, anexo XI, a partir de 11 de janeiro de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 145/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora SILVANA 
LAZZARINI BULLA (Matr. 2571), nascida aos 21/01/1975, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/B, anexo XI, a partir de 23 de janeiro de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora Marilene 
Tanello Gomes (Matr. 428), nascida aos 26/01/1963, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, anexo 
XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 26 de janeiro de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 147/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora SIRLANDA 
MARIA RODRIGUES PASINATO (Matr. 2572), nascida aos 27/01/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência – 10/B, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 10/C, anexo XI, a partir de 27 
de janeiro de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 148/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, a Servidora DIRLEI 
ZARPELON BETTONI (Matr. 24), nascida aos 20/01/1968, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 9/B, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 9/C, anexo XI, a partir de 31 de janeiro de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 149/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão por Nova Habilitação Profissional, à Servidora JAQUELINE BRESSAN DA SILVA (Matr. 2573), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Professor, Nível – 3, Referência “B”, do anexo XI, da LC 316/2013, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, 
para o Nível - 6, Referência “A”, do anexo XI, da LC 316/2013, a contar de 20 de janeiro de 2017, tendo em vista a Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação Latu Sensu, em nível de Especialização, com fulcro no art. 33, da Lei Complementar 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 150/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora SILVANA TREVISOL GAB (Matr. 911), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referên-
cia – 6/E, anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno matutino, do CME Pequeno Príncipe, e 20 (vinte) horas semanais, 
turno vespertino, da EBM Estação Luzerna, para o CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de 
conformidade com o Edital nº 034/2016/SMECE, com o Decreto nº 3595/2016 de 21 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 
de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 151/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora SIRLANDA MARIA RODRIGUES PASINATO (Matr. 2572), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível/Referência – 10/B, anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 (quarenta) horas semanais, turnos matutino e vespertino, do CMEI Valdete 
Souza Nodari, para o CMEI Criança Feliz, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o Edital nº 034/2016/SMECE, com o 
Decreto nº 3595/2016 de 21 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 152/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora MARA TEREZINHA RIBEIRO DOS SANTOS KUHL (Matr. 58), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 9/B, anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 (quarenta) horas semanais, turnos matutino e vespertino, do CME Pe-
queno Príncipe, para o CMEI Valdete Souza Nodari, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o Edital nº 034/2016/SMECE, 
com o Decreto nº 3595/2016 de 21 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 153/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora LUANA LAÍS FERRONATTO DE MORAES (Matr. 4214), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profes-
sor, Nível/Referência – 6/A, anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino na EBM Cruz e Sousa, para 20 (vinte) 
horas semanais, turno matutino no CME Pequeno Príncipe, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o Edital nº 036/2016/
SMECE, com o Decreto nº 3599/2016 de 28 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 154/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora SANDRA KANGERSKI BOTTEGA (Matr. 4261), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 6/A, anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino na ERM Prof. Alcino Fernandes, para 20 (vinte) 
horas semanais, turno vespertino na EBM Estação Luzerna, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o Edital nº 036/2016/
SMECE, com o Decreto nº 3599/2016 de 28 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 155/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REMOVER e LOTAR, a Servidora LUCIANE FERREIRA BRANDÃO (Matr. 4213), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 6/A, anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 (vinte) horas semanais, turno vespertino no GEM Prof. Adolfo Becker, para 20 (vinte) 
horas semanais, turno matutino no CME Pequeno Príncipe, a partir de 01 de fevereiro de 2017, de conformidade com o Edital nº 036/2016/
SMECE, com o Decreto nº 3599/2016 de 28 de novembro de 2016 e a Lei Complementar nº 316 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 156/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
AMPLIAR E LOTAR em caráter definitivo a carga horária de 20 para 40 horas semanais, da Servidora LUCILA BRINCKMANN (Matr. 2579), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, anexo XI da LC Nº 316/2013, lotada 20 horas no GEM Nossa 
Sra. de Fátima, turno matutino e 20 horas na EBM Cruz e Sousa, turno vespertino, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme Edital nº 
038/2016/SMECE e Decreto nº 3611/2016, de 15 de dezembro de 2016 e artigos 51 a 53 da LC Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora ALINI 
ALVES CABRAL (Matr. 3772), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 
na EBM Estação Luzerna, turno matutino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, na vaga vinculada à Servidora Iria Terezinha Matevi, a 
contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora ADRIA-
NA MARIA DA SILVA XAVIER BERNARDI (Matr. 4059), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 2/A, Anexo 
XI da LC Nº 316/2013, no CME Pequeno Príncipe, turno vespertino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, sem vaga vinculada, a contar 
de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora LENIR 
TEREZINHA BEGNINI (Matr. 3742), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, no GEM Prof. Adolfo Becker, turno matutino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, na vaga vinculada à Servidora Patrícia de 
Sordi, a contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora SIL-
VANA MARIA MUSSULINE (Matr. 4060), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 2/A, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, na EBM Cruz e Sousa, turno matutino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, na vaga vinculada à Servidora Marizete Coma-
retto, a contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 161/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora LIVO-
NIR MENDES BALESTRIN (Matr. 3741), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, no GEM Nossa Senhora de Fátima, turno vespertino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, sem vaga vinculada, a contar de 
01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora MICHE-
LE DEOLA (Matr. 3743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, na 
EBM Estação Luzerna, turno matutino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, na vaga vinculada da servidora Simara Pasinato, a contar 
de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, conforme requerimento anexo, à Servidora SAN-
DRA KAGERSKI BOTTEGA (Matr. 4261), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, no GEM Prof. Adolfo Becker, turno matutino, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, na vaga vinculada da servidora Viviane 
Aparecida Campanhol Sbrusi, a contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora FÁTIMA APARECIDA PINHEIRO (Matr. 2564), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, constante do quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, lotada junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, para atuar no CMEI Tio Zezinho, turno vespertino, na vaga vinculada à 
servidora Claudete Bertotti, a contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora TAIZE SABEI (Matr. 4095), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Ní-
vel/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, lotada junto ao CME Pequeno Príncipe, para atuar 
no CME Pequeno Príncipe, turno matutino, na vaga da servidora Terezinha Ema Sutil, a contar de 01 de fevereiro de 2017 até o término do 
ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora MARIZETE COMARETTO (Matr. 3746), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, lotada junto a EBM Cruz e Sousa, para 
atuar no GEM Prof. Adolfo Becker, turno matutino, na vaga da servidora Deonice Maria Cortelini Parize, a contar de 01 de fevereiro de 2017 
até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora ANALIE PASQUALI (Matr. 3884), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Disciplina de Educação Física, lotada no GEM Prof. Adolfo 
Becker, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde – “Centro de Atividades Físicas”, turnos matutino e vespertino, a contar de 01 de 
fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora GEISA TROMBETTA BERNARDI (Matr. 3724), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário Administrativo, 
Nível - 7, Referência “A”, Anexo XII da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pela função de Gerente de Apoio Operacional, 
Nível – DAS-2, a contar de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora SILVANA LAZZARINI BULLA (Matr. 2571), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referên-
cia “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pela função de Diretora de Ensino Fundamental, Nível – DAS-1, 
a contar de 01 de fevereiro de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora DAISE TEREZINHA BORSOI (Matr. 40), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Orientador Educacional, Nível 
- 9, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pela função de Diretora de Educação Infantil, Nível – 
DAS-1, a contar de 01 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora GISELE BULH (Matr. 568), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “B”, Anexo XI 
da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – DAS-1, para atuar junto a 
EBM Estação Luzerna, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora SIMONE APARECIDA RADAVELLI (Matr. 233), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 8, 
Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – 
DAS-1, para atuar junto ao CMEI Tio Zezinho, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar 
Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 30 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora SABRINA ROVER (Matr. 3156), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para responder pelas funções 
do Cargo de Diretora de Escola, Nível – DAS-1, para atuar junto ao CME Pequeno Príncipe, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme 
previsto nos artigos 10 e 11, da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora FRÂNCIA TALITA CYRINO RAMOS (Matr. 3740), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – 
DAS-1, para atuar junto ao CMEI Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da 
Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 175/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora ANGELA CRISTINA BILIBIO (Matr. 
3028), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para responder pelas 
funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – DAS-1, para atuar junto a EBM Cruz e Sousa, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme 
previsto nos artigos 10 e 11, da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 176/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora CLÁUDIA ANDREA DAHMER ROSSI (Matr. 1085), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 8, 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – 
DAS-1, para atuar junto ao CMEI Criança Feliz, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar 
Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 177/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora VIVIANE APARECIDA CAMPANHOL SBRUSI (Matr. 575), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível - 8, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, 
Nível – DAS-1, para atuar junto ao GEM Prof. Adolfo Becker, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei 
Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 178/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora SIMARA PASINATO (Matr. 370/1010), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 8, Referência 
“A” e “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – DAS-1, 
para atuar junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar 
Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 179/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora CLAUDETE BERTOTTI (Matr. 1550), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 8, Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Gerente de Educação Infantil, Nível – DAS-
2, para atuar junto ao CMEI Tio Zezinho, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar Nº 
316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 180/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MICHELE DA SILVA COELHO (Matr. 363), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais (readaptada), para responder pelas funções do Cargo de Gerente de Educação 
Infantil, Nível – DAS-2, para atuar junto ao CMEI Criança Feliz, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei 
Complementar Nº 316/2013.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 181/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora ROSANGELA DURIGON CERONI 
(Matr. 2559), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para responder 
pela função FG-03, de Responsável pela Secretaria de Escola, junto ao CME Pequeno Príncipe, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme 
previsto no artigo 64 , da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 182/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora ANDREIA APARECIDA SCALABRIN 
(Matr. 4260), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para responder 
pela função Gerente de Educação Infantil, Nível – DAS-2, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a contar de 01 de fevereiro 
de 2017, conforme previsto no artigo 11 , da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 183/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora GISELLE THAIS NERES CORSO (Matr. 3830), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Ní-
vel - 6, Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Gerente de Educação 
Infantil, Nível – DAS-2, para atuar junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, a contar de 01 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 
10, da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 184/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, a Servidora SALETE 
ZANCHETTA (Matr. 2552), nascida aos 25/01/1972, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Orientador Educacional, Nível/Referência – 
6/D, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/E, anexo XI, a partir de 31 de janeiro 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 185/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ALICE VANAZZI (Matr. 2752), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível 
– 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio de 
2015 e 06 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 186/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FERNANDA MENEGAZZI (Matr. 2871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 17 de dezembro de 2014 e 08 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 187/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ROSANGELA APARECIDA GIRIOLI (Matr. 2683), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 18 de março de 2015 e 12 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 188/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor EDSON LUIZ DE SOUZA (Matr. 2704), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 07 de junho de 2015 e 18 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 189/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 719/2016, da Servidora JOCELI ANTUNES DA SILVA PALAVECHINI 
(Matr. 2780), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V 
da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de junho de 2014 e 16 de junho de 2015, para 
serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 20 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 796/2016, da Servidora SIMONE FERRARI (Matr. 2728), ocupante 
do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2012 e 29 de julho de 2015, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 
2017 a 20 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 191/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GERSON DE JESUS (Matr. 189), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
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entre 01 de março de 2015 e 29 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 192/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JACSON MARTINI (Matr. 4073), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 16 de fevereiro de 2015 e 27 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 193/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOÃO DE SOUZA E OLIVEIRA (Matr. 198), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 03 de abril de 2015 e 02 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO ADECIR DE ALMEIDA (Matr. 433), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 08 de setembro de 2015 e 07 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de fevereiro de 2017 a 02 de março 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora VIVIANE MOREIRA SPINDOLA (Matr. 4400), a partir de 01 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 26º lugar 
através do Concurso Público 001/2014, de conformidade com o Decreto Nº 3.322/2014 de 12 de agosto de 2014, prorrogado pelo Decreto 
Nº 3.562/2016, de 04 de agosto de 2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Parecer Jurídico nº 009/2017, exarado 
em 12 de janeiro de 2017. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, as-
segurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora DANIELE BECKER IEGLI (Matr. 4401), a partir de 01 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 1º lugar através 
do Concurso Público 001/2014, de conformidade com o Decreto Nº 3.322/2014 de 12 de agosto de 2014, prorrogado pelo Decreto Nº 
3.562/2016, de 04 de agosto de 2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Fonoaudiólogo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor LUIZ CARLOS JULIAN (Matr. 892), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de abril 
de 2015 e 31 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de fevereiro de 2017 a 03 de março de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ATRIBUIÇÃO DE EXERCICIO, à Servidora SILVANA TREVISOL GAB (Matr. 911), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 6/E, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, lotada junto ao CMEI Prof.Tânia Regina Piovesan Bor-
toluzzi, para atuar no CMEI Tio Zezinho, turno vespertino, na vaga da servidora Simone Aparecida Radavelli, a contar de 02 de fevereiro de 
2017 até o término do ano letivo de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora LUCILA BRINCKMANN (Matr. 2579), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “B”, 
Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para responder pelas funções do Cargo de Diretora de Escola, Nível – DAS-1, para atuar 
junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a contar de 02 de fevereiro de 2017, conforme preceitua o artigo 10, da Lei Complementar Nº 316/2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 200/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora ANALIE PASQUALI (Matr. 3884), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Professor de Educação Física, Nível/
Referência – 6/A, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a conduzir veículo público do município de Herval d`Oeste, respon-
sabilizando-se a mesma pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa em virtude da condução 
do veículo, a partir de 02 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora VIVIANE MOREIRA SPINDOLA (Matr. 4400), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível/Referência 
– 12/1/A, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a conduzir veículo público do município de Herval d`Oeste, responsabili-
zando-se a mesma pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa em virtude da condução do 
veículo, a partir de 02 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2017

Américo Lorini, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Incorporação de Adicional de Insalubridade, no percentual de 12,00% sobre o menor vencimento pago pelo Município para 
cargo de provimento efetivo, conforme planilhas e relatórios demonstrativos da contribuição previdenciária sobre o adicional incorporável na 
forma da lei, referente ao período aquisitivo compreendido entre abril de 2002 a abril de 2008, ao Servidor ANTONIO FILIPINI (Matr. 168), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas II, Nível – 8, Referência – “J”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal; conforme dispõe as Leis Complementares nº 006/1994, nº 191/2005 e nº 197/2006.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 128/2017, onde se lê: “DEONICE MARIA CARTELLINI PARIZE”; leia-se: “DEONICE MARIA 
CORTELLINI PARIZE.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 02 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTABILE NEVES DOS SANTOS (Matr. 3196), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 27 de agosto de 2015 e 29 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de fevereiro de 2017 a 04 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 888/2016, da Servidora ADRIANA ROSA DA COSTA (Matr. 3547), 
ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da 
Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de abril de 2015 e 02 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 03 
de fevereiro de 2017 a 22 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 206/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA Nº 138/2017, que concede Licença Sem Remuneração, a contar de 01 de fevereiro de 2017, à Servidora ELISANGELA 
GONÇALVES DOS SANTOS (Matr. 3748), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Nível/Referência – 6/A, anexo XI 
da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, pelo período de 02 (dois) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora EDNA ALVES CASSIANO CANUTTO (Matr. 3762), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 
de fevereiro de 2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua 
ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 208/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, Re-
ferência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora ELEANDRA RIGO DA SILVA (Matr. 3751), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, ao Servidor ERON DIDRICH DOS SANTOS (Matr. 3749), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 
de fevereiro de 2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua 
ficha funcional.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora GISELE GALDINO (Matr. 3751), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora IZABEL RODRIGUES (Matr. 3750), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora MIRIAN BASSO (Matr. 3763), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
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Municipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora NAIARA TIEMI TANAKA (Matr. 3759), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora SUELEM LUANA GHIGGI (Matr. 3764), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 03 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Supervisor Escolar, Nível/Referência – 6/A, 
do anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora ELISANGELA GONÇALVES DOS SANTOS (Matr. 3748), ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro 
de 2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha 
funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora LINDAMIRA ZARPELON (Matr. 3768), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 06 de fevereiro de 2014 a 06 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 217/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora GESLAINE FERREIRA (Matr. 3760), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 06 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Sem Remuneração, a contar de 06 de fevereiro de 2017, com fulcro no Artigo 105, Inciso IV , § 5º da Lei Complementar 
Nº 281/2011, à Servidora ELISANGELA GONÇALVES DOS SANTOS (Matr. 3748), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Supervisor 
Escolar, Nível/Referência – 6/A, anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, pelo período de 02 (dois) anos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1336/2016, da Servidora ANDREIA PINTO CAMPOS (Matr. 4044), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 11 de dezembro de 2014 e 10 de dezembro de 2015, para serem 
gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 25 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio à servidora MARINÊZ COUTO DE OLIVEIRA ALVES (Matr. 92), ocupante do cargo de Provimento 
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Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 
06 de fevereiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1058/2016, do Servidor VALDEMAR DO AMARAL E SILVA (Matr. 
4044), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Vigilância Sanitária, Nível – 8/1, Referência “I”, 40 horas semanais, Anexo V 
da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 20 de outubro de 2014 e 19 de outubro de 2015, 
para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 25 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIFÁTIMA CASARIN (Matr. 958), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 08 de abril de 2015 e 07 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 223/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARLA REGINA DOS SANTOS GASPARETTO (Matr. 756), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 15 de março de 2015 e 14 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de 
março de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 224/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LUCIA ANGELA KLEIN DE CAMPOS (Matr. 3747), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Secretário Administrativo, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XII da LC Nº 316/2013, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 04 de fevereiro de 2015 e 05 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de 
março de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 225/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora TAILANA CRISTINA DE BORBA (Matr. 4128), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico Veterinário, Nível – 10/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 06 de maio de 2015 e 05 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SILVANA FERREIRA SARTORI (Matr. 2675), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 06 de março de 2015 e 05 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MELISSA DEMO (Matr. 2551), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, 
Nível – 12/3, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de 
fevereiro de 2015 e 06 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de março de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 228/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MÁRCIA ADRIANE DIAS ANTUNES (Matr. 2735), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreen-
dido entre 15 de abril de 2015 e 14 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 07 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 074/2017, do Servidor LUIZ HENRIQUE GIACOMINI DALOSSO 
VALGRANDE (Matr. 3087), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Analista de Execução de Obras Públicas, Nível – 11, Referência “C”, 
20 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 12 de janeiro de 2015 e 12 de janeiro 
de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de fevereiro de 2017 a 25 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio à servidora SILVANA PAGANI PEROTONI (Matr. 70), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complemen-
tar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 06 de 
fevereiro de 2017 a 17 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
NOMEAR o Senhor ADILSON LEANDRO DE SOUZA (Matr. 4414), a partir de 06 de fevereiro de 2017, aprovado e classificado em 2º lugar 
através do Concurso Público 001/2014, de conformidade com o Decreto Nº 3.322/2014 de 12 de agosto de 2014, prorrogado pelo Decreto 
Nº 3.562/2016, de 04 de agosto de 2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas se-
manais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurado pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio ao servidor GERMANO PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 130), ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível, 5, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente 
ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 06 de fevereiro de 2017 a 09 de 
fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 233/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR, os Servidores CLAUDIA MARIA SCHREIDER (Matr. 2872), EUGÊNIA BUCCO (Matr. 1358), LENI ZAMPIERI (2700), e LUCAS WI-
LIAN DA SILVA SEGUNDO (Matr. 4122), para atuarem como membros da Equipe de Apoio, juntamente com o Pregoeiro Oficial, em licitações 
na modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste e seus respectivos Fundos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 1029/2016.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 234/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora ALINI ALVES CABRAL (Matr. 3772), ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, 
haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 06 de Fevereiro de 2014 a 06 de Fevereiro de 2017, consoante o 
que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora CRISTIANE CANUTO BERTELLI (Matr. 3732), ocupante de Cargo de Provi-
mento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, 
consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora CLEUSA CAMPAGNOLLO CECATTO (Matr. 3739), ocupante de Cargo de Provi-
mento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, 
consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora LENIR TEREZINHA BEGNINI (Matr. 3742), ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 04 de Fevereiro de 2014 a 04 de Fevereiro de 2017, con-
soante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 238/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora LIVONIR MENDES BALESTRIN (Matr. 3741), ocupante de Cargo de Provi-
mento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 04 de Fevereiro de 2014 a 04 de Fevereiro de 2017, 
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consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 239/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora MARISA LORENZONI (Matr. 3736), ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, 
haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, consoante o 
que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do ane-
xo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora MARIZETE COMARETTO (Matr. 3746), ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, 
haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, consoante o 
que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 241/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora MICHELE DEOLA (Matr. 3743), ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, 
haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, consoante o 
que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora NAIARA SEGALIN TRUCCULO (Matr. 3744), ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, con-
soante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 243/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora TALITA PEREIRA DIAS DE MORAES (Matr. 3738), ocupante de Cargo de Pro-
vimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, 
consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 244/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA PARISOTO MOREIRA (Matr. 4415), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Jael Ribeiro 
dos Santos Carletti, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da 
servidora efetiva, aprovada em 4º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de 
fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora NEUSA TEREZINHA FORTES (Matr. 4416), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Refe-
rência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Carmen Tere-
zinha Ghiggi, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 16º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 246/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABÍOLA TEIXEIRA GOETZE (Matr. 4417), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Refe-
rência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Marlene Maria 
de Oliveira, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 12º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ADRIANA APARECIDA DOS REIS ALVES (Matr. 4419), para exercer a função de Professor, Ní-
vel – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora 
Solange de Fátima Pontes, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 5º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora TAMI RAFAELA PASCOTTO DAHMER (Matr. 4420), para exercer a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Rosilene 
Eleutério Brandalise, junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017 ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 14º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 249/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora NEUSA DE FÁTIMA GERVÁSIO (Matr. 4421), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Frância 
Talita Cyrino Ramos, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo 
de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 250/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSELEI BAUERMANN MEISTERLIN (Matr. 4422), para exercer a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Marinêz 
Couto de Oliveira Alves, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo 
de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 10º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 251/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora VANESSA PEREIRA DA COSTA (Matr. 4423), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Silvana 
Trevisol Gab, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, 
ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 17º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homo-
logado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 252/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora RAFAELA DARTORA DOS SANTOS (Matr. 4424), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Marilene 
Tanello Gomes, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 3º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 253/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ARLETE GELATI (Matr. 4425), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Arlete Menguzzi Rático, 
junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 06 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora efetiva, apro-
vada em 31º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, 
prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora KARINA ALBERTI DA FONSECA (Matr. 4426), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Luciana 
Soraia Costenaro Carrer, junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, a partir de 07 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, 
aprovada em 37º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, 
prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 07 de fevereiro de 2017, da servidora MELISSA DEMO (Matr. 2551), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, Ní-
vel – 12/3, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor DENIS HENRIQUE BARROS DOS SANTOS (Matr. 4427), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
da Junta do Serviço Militar, Nível – DAS-3, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 08 de fevereiro de 
2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora PATRÍCIA DE COSTA (Matr. 3752), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 08 de fevereiro de 
2017, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 258/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR as Portarias Nº 694/2008, 617/2011 e 1414/2016, do Servidor ROMANO MARCHIORO (Matr. 17), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Técnico em Tributação, Nível/Referência – 11/J, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 08 de 
fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 259/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARINÊS APARECIDA GONÇALVES (Matr. 149), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível – 5, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 
191/2005, corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 
a 29 de dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 08 de fevereiro de 2017 a 09 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora ELEANDRA RIGO DA SILVA (Matr. 3757), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 07 de fevereiro de 2016, 
conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 261/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora LINDAMIRA ZARPELON (Matr. 3768), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 07 de fevereiro de 2016, 
conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MARILENE ZANINI MILANI (Matr. 61), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 5.1, Referência 
“D”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para atuar no PROAPA, junto ao CME Pequeno Príncipe, durante o ano letivo de 2017, 
de conformidade com a LC Nº 233/2007 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora DIRLEI ZARPELON BETTONI (Matr. 24), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 9, Referên-
cia “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para atuar no PROAPA, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima e GEM Profº Adolfo 
Becker, durante o ano letivo de 2017, de conformidade com a LC Nº 233/2007 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor VILMAR VARELLA DE OLIVEIRA (Matr. 88 e 492), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência – 5/C e 7/E, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para 
atuar nas Oficinas de Música, junto à Casa da Cultura, durante o ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora DAIANA FACHIN (Matr. 3831), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 2, Referência “A”, Ane-
xo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para atuar 20 horas no Programa Novo Mais Educação, conforme art. 5º, § 1º da Resolução 
nº 5, de 25 de outubro de 2016 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, durante 
o ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora MARILENE TANELLO GOMES (Matr. 428), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor - Nível/Referência - 
8/B, Anexo XI, da LC Nº. 316/2013, readaptada com jornada de trabalho de 30 horas semanais, sendo que a mesma passará a desenvolver 
suas atividades junto à Biblioteca Pública Municipal, durante o ano letivo de 2017, no horário das 7:15h as 13:15h., constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme preceitua o artigo 33 da Lei Complementar Nº 281/2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FERNANDA FACHIN VIEIRA (Matr. 4428), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Marilene 
Tanello Gomes, junto ao CMEI Criança Feliz, a partir de 08 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 39º 
lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo 
Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria n° 1109/2016, no que tange ao horário de trabalho da Servidora BERNARDETE MARIA SPIER (Matr. 3083), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência - 3/B, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
readaptada conforme recomendação médico-pericial; sendo que a mesma passará a realizar atividades laborais, junto à Biblioteca Pública 
Municipal, no horário das 7:30h as 11:30h e das 12:15h as 17:15h.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria Nº 221/2017, do Servidor VALDEMAR DO AMARAL E SILVA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de 
Vigilância Sanitária, onde se lê: “(Matr. 4044);” leia-se: “(Matr. 545).”

E, DESIGNAR, o servidor supracitado, como autoridade competente para processar e julgar a defesa de impugnação dos autos de infração 
aplicados à população, conforme Decreto Municipal nº 2879/2011 em seu artigo 7º.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 270/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora EDNA ALVES CASSIANO CANUTTO (Matr. 3762), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 09 de fevereiro 
de 2016, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor IGOR BERNARDES DA SILVA (Matr. 2744), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico, Nível – 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 
de maio de 2015 e 05 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de fevereiro de 2017 a 11 de março de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 272/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1242/2014, do Servidor RUBENS ANTONIO CORREIA (Matr. 2878), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de dezembro de 2013 e 22 de dezembro de 2014, para serem gozadas a 
partir de 10 de fevereiro de 2017 a 01 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 273/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor GERMANO PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 130), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível, 5, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 79 da Lei Complementar Nº 191/2005, corroborada com o artigo 104 
da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro de 2010, para serem 
gozadas a contar de 10 de fevereiro de 2017 a 11 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio ao servidor NERI PEREIRA DUARTE (Matr. 871), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, Nível – 7, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de 
fevereiro de 2017 a 10 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 1383/2016 de 12 de dezembro de 2016, referente ao Processo Administrativo nº 006/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada 
pela Portaria nº 1384/2016 de 12 de dezembro de 2016, referente ao Processo Administrativo nº 007/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância instaurada em desfavor da servidora 
Elisângela Regina Pinho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor 
do servidor Rodrigo Francisco da Silva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor 
da servidora Pâmela Pasinato Bertotti Pilatti.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 280/2017

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º. Substituir a servidora Eugênia Bucco (Matr. 1358), membro da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares 
e Sindicâncias, designada pela Portaria nº 1382/2016, pelo servidor Ademir Rafael Zabott (Matr. nº 2866); para integrar a Comissão Per-
manente junto ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor do servidor Moacir Alves, conforme Portaria nº 1390/2016, 
atuando como membro titular da Comissão.

Art. 2º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor 
do servidor Moacir Alves.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 281/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor 
do servidor Roberto Brandalise.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de fevereiro de 2017, da servidora MARGARETE DE DEUS E SILVA FIORESE (Matr. 103), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Inspetor Educacional, Nível – 9/1, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de fevereiro de 2017, da servidora CRISTABILE NEVES DOS SANTOS (Matr. 3196), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 284/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1208/2016, da Servidora ROSELI ROLIM DA SILVA (Matr. 404), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “K”, 30 horas semanais, Anexo V da Lei Complemen-
tar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 30 de outubro de 2014 e 29 de outubro de 2015, para serem gozadas 
a partir de 13 de fevereiro de 2017 a 04 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (Matr. 490), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, para serem gozadas a partir de 13 de fevereiro de 
2017 a 14 de março de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GIOVANI BENETTI (Matr. 2701), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, Nível 
– 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de abril de 
2015 e 31 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de fevereiro de 2017 a 14 de março de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 287/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora KARLA CRISTINA MAGRO (Matr. 4114), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fisio-
terapeuta, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
24 de março de 2015 e 08 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de fevereiro de 2017 a 14 de março de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 288/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DANIELA PIOVESAN DA SILVA (Matr. 4004), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 23 de setembro de 2015 e 11 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de fevereiro de 2017 a 14 de 
março de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 289/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FABIANA FABRIN POZZA (Matr. 2791), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar 
de 13 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 290/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora OSVALDINA MARTINI (Matr. 4430), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Programas Sociais, 
Nível – DAS – 2, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 13 de fevereiro de 2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 291/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora RAFAELA DARTORA DOS SANTOS (Matr. 4424), a contar de 13 de fevereiro 
de 2017, a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, 
Educação Infantil, junto ao CMEI Criança Feliz, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato 
de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 292/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 06 de fevereiro de 2017, da servidora MARCIA JUSSARA STEFFANI ZAGONEL (Matr. 97), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 293/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora ODETE ELISA PERUZZO (Matr. 
1570), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 3, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para atuar 20 horas 
no Programa Novo Mais Educação, conforme art. 5º, § 1º da Resolução nº 5, de 25 de outubro de 2016 do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação – FNDE, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, e DESIGNAR a Servidora NILCE BORTOLUZI (Matr. 2560), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, para atuar 20 horas no 
PROAPA, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, de conformidade com a LC 
Nº 233/2007 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 295/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de fevereiro de 2017, da servidora CHARLENE RAMPAZZO (Matr. 1008), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Admi-
nistrativo, Nível – 9, Referência “F”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 296/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de fevereiro de 2017, da servidora BRUNA VANESSA SCHNEIDER GASTMANN (Matr. 4130), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 297/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, a Senhora MARLENE DOLSAN (Matr. 4481), a partir de 13 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 12º lugar 
através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de conformidade com o Decreto Nº 3.516/2016 de 14 de abril de 2016, para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “A”, 20 horas semanais, de Educação Infantil, turno vespertino, junto ao 
CME Pequeno Príncipe, de conformidade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo que seu contrato será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 298/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, a Senhora IVONETE MARCON (Matr. 4482), a partir de 13 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 14º lugar 
através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de conformidade com o Decreto Nº 3.516/2016 de 14 de abril de 2016, para ocupar 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 2, Referência “A”, 20 horas semanais, de Educação Infantil, turno vespertino, junto a 
ERM Profº Alcino Fernandes, de conformidade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo que seu contrato será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, a Senhora SANDRA MARIA BERTELLI (Matr. 4483), a partir de 13 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 16º 
lugar através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de conformidade com o Decreto Nº 3.516/2016 de 14 de abril de 2016, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “A”, 20 horas semanais, de Educação Infantil, turno vespertino, 
junto a EBM Nossa Sra. de Fátima, de conformidade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo que seu contrato será re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, a Senhora RAFAELA DARTORA DOS SANTOS (Matr. 4484), a partir de 13 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada 
em 17º lugar através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de conformidade com o Decreto Nº 3.516/2016 de 14 de abril de 
2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “A”, 20 horas semanais, de Educação Infantil, turno 
vespertino, junto ao GEM Profº. Adolfo Becker, de conformidade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo que seu con-
trato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência 
Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JANETE PELICIOLI (Matr. 4431), para exercer a função de Professor de AEE – Atendimento 
Educacional Especializado, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto a EBM Cruz 
e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2016 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 005/2017/SMECE, de 07 de fevereiro de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 302/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora GISLEIDE APARECIDA RODRIGUES (Matr. 4432), para exercer a função de Professor, Nível – 
1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, turnos matutino e vespertino, disciplina de Música, junto às unidades 
escolares: EBM Estação Luzerna e CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classifi-
cada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 003/2017/SMECE, de 21 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 303/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora GIULIA CHANES DOS SANTOS (Matr. 4433), para exercer a função de Professor, Nível – 1 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, turnos matutino e vespertino, disciplina de Música, junto às unidades 
escolares: GEM Nossa Sra. de Fátima, GEM Profº Adolfo Becker e ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 13 de fevereiro de 2016 até o 
término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 003/2017/SMECE, de 21 de janeiro de 2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 304/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSELENE NARDI NEIZ (Matr. 4434), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, disciplina de História, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 13 
de fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 006/2017/SMECE, de 
09 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSELENE NARDI NEIZ (Matr. 4435), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turnos matutino e vespertino, disciplina de Informática, junto a EBM Cruz e Sousa, a 
partir de 13 de fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 003/2017/
SMECE, de 21 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de 
trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora KARLA CRISTINA PARISSENTI LAMPERTI (Matr. 4436), para exercer a função de Professor, 
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Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, disciplina de Língua Portuguesa, junto a EBM 
Estação Luzerna, a partir de 13 de fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o 
Edital Nº 003/2017/SMECE, de 21 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LEILA CÉZAR (Matr. 4437), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, disciplina de Matemática, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 13 de 
fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 003/2017/SMECE, de 21 de 
janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor RODRIGO MITTERER (Matr. 4438), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turno matutino, disciplina de Música, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de 
fevereiro de 2016 até o término do ano letivo de 2017, classificado na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 003/2017/SMECE, de 21 de 
janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DENYSE CARLETTI (Matr. 4439), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 13 de 
fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 26º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de de-
zembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 310/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARISETE VINGLA DE MATOS SCHALY (Matr. 4440), para exercer a função de Professor, Nível – 
2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à servidora Andréia 
Aparecida Scalabrin, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 38º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIANA APARECIDA THOMAZZI SAMOURA (Matr. 4441), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto a EBM Cruz e Sousa, 
a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 29º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 312/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARI SIRENE DE MATOS DA LUZ (Matr. 4442), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à servidora Keli Minéia 
Camaroto Bacaltchuk, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 18º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 313/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARI SIRENE DE MATOS DA LUZ (Matr. 4443), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno matutino, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a 
partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 18º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVONE RODRIGUES DE SOUZA KATZUR (Matr. 4444), para exercer a função de Professor, Nível 
– 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à servidora Taize 
Sabei, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 23º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLEONICE DE JESUS COELHO DE OLIVEIRA (Matr. 4445), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à servidora 
Juliana Valquiria Rosa Taugem, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou 
retorno da servidora efetiva, aprovada em 9º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado 
em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 316/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLECIANE LUVISON (Matr. 4446), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
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“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em substituição à servidora Edna 
Scalabrin Martini, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da 
servidora efetiva, aprovada em 3º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de 
fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SIMONE APARECIDA BORSOI (Matr. 4447), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Refe-
rência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em substituição à servidora 
Silvana Lazzarini Bulla, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 1207/2015, por mais 02 (dois) anos, a contar de 09 de setembro de 2016, em que é concedida Licença 
Sem Remuneração à Servidora VANUZA DE OLIVEIRA (Matr. 2568), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência 
- 6/D, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o art. 105, inciso IV da LC 
Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SAYONARA APARECIDA TESSER MIGNONI (Matr. 4448), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em subs-
tituição à servidora Deonice Maria Cortellini Parize, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do 
ano letivo de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 5º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezem-
bro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SAYONARA APARECIDA TESSER MIGNONI (Matr. 4497), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em subs-
tituição à servidora Marilene Zanini Milani, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo 
de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 5º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 321/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FÁTIMA ZARTH (Matr. 4449), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora Iria Tere-
zinha Matevi, junto à EBM Estação Luzerna, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 322/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FÁTIMA ZARTH (Matr. 4498), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em substituição à servidora Iria Tere-
zinha Matevi, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 323/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIA ELIZABETE ALVES (Matr. 4450), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora 
Simara Pasinato, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da 
servidora efetiva, aprovada em 6º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de 
fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 324/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA APARECIDA MOREIRA BEHREND (Matr. 4451), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, junto 
a ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 11º lugar pelo Pro-
cesso Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 325/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA APARECIDA MOREIRA BEHREND (Matr. 4452), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, junto a 
EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 11º lugar pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 326/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JAQUELINE SCHNEIDER (Matr. 4453), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, junto a ERM Profº Alcino Fer-
nandes, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 17º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – 
SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 327/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora TICIANA DE RESENDE (Matr. 4454), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora Luci-
la Brinckmann, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 1º lugar na Relação de Candidatos “Não entregaram Documentos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 
07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 328/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora THAIS LIANA BELLÓ COLUSSO (Matr. 4455), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à 
servidora Vanusa de Oliveira, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 1º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 
07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 329/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MÁRCIA RITA RIBEIRO DOS SANTOS (Matr. 4456), para exercer a função de Professor, Nível – 
2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição 
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ao servidor Vilmar Varela de Oliveira, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou 
retorno do servidor efetivo, aprovada em 13º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado 
em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 330/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MÁRCIA RITA RIBEIRO DOS SANTOS (Matr. 4457), para exercer a função de Professor, Nível – 
2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em substituição à 
servidora Marinês Aparecida Gonçalves, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo 
de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 13º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 331/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor JULIO PASQUAL RIGO (Matr. 4458), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turnos matutino e vespertino, em substituição à servido-
ra Michele da Silva Coelho, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou 
retorno da servidora efetiva, aprovado em 3º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado 
em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 332/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor DIONATHAS RODRIGUES DE OLIVEIRA (Matr. 4459), para exercer a função de Professor, Nível 
– 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turnos matutino e vespertino, em subs-
tituição à servidora Sabrina Rover, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou 
retorno da servidora efetiva, aprovado em 7º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado 
em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 333/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor MÁRCIO ALEX CARDOSO BELARDONY (Matr. 4460), para exercer a função de Professor, Nível 
– 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turnos matutino e vespertino, em 
substituição à servidora Analiê Pasquali, junto ao GEM Profº Adolfo Becker e ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 13 de fevereiro de 
2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovado em 5º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 334/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIA LÚCIA GELAIN (Matr. 4461), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Língua Portuguesa, turno matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 
13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 1º lugar na Relação de Candidatos “Não entregaram Documen-
tos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo 
Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 335/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLAUDETE DA SILVA (Matr. 4462), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de História, turno matutino, em substituição ao servidor Vilmar Varela de 
Oliveira, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno do servidor efetivo, 
aprovada em 1º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, 
prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 336/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora VANDREIA SCHREIDER (Matr. 4463), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Língua Inglesa, turnos matutino e vespertino, em substituição à servidora 
Gisele Bulh, junto a EBM Estação Luzerna e CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, 
ou retorno do servidor efetivo, aprovada em 1º lugar, na Relação de Candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SME-
CE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 337/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor RONALDO DALLA COSTA (Matr. 4464), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Informática, turnos matutino e vespertino, junto a EBM Estação Luzerna 
e CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovado em 1º lugar na Relação de 
Candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 338/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JASIANE PIOVESAN (Matr. 4465), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Informática, turnos matutino e vespertino, junto às unidades escolares: 
GEM Profº Adolfo Becker, GEM Nossa Sra. de Fátima e ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do 
ano letivo de 2017, aprovado em 3º lugar na Relação de Candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 339/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JASIANE PIOVESAN (Matr. 4466), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, Disciplina de Informática, turnos matutino e vespertino, junto às unidades escolares: 
GEM Profº Adolfo Becker, GEM Nossa Sra. de Fátima e ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do 
ano letivo de 2017, aprovado em 3º lugar na Relação de Candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 340/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor RODRIGO CERINO DA SILVA (Matr. 4467), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Artes Cênicas, turnos matutino e vespertino, junto ao Teatro 
Alfredo Sigwalt, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovado em 1º lugar na Relação de Candidatos 
“Não Entregaram Documentos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro 
de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 341/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, à Servidora MÁRCIA PRONER REBELATTO (Matr. 3737), ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 03 de Fevereiro de 2017, con-
soante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 342/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARLENE DOLSAN (Matr. 4468), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto ao CME Pequeno 
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Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovado em 3º lugar na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 343/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVANIRA ANTUNES RODRIGUES (Matr. 4469), para exercer a função de Segundo Professor 
de Turma de Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto ao CME 
Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao 
término do ano letivo de 2017, aprovado em 5º lugar na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVANIRA ANTUNES RODRIGUES (Matr. 4470), para exercer a função de Segundo Professor de 
Turma de Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME 
Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao 
término do ano letivo de 2017, aprovado em 5º lugar na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 345/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SANDRA VACCARI (Matr. 4471), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno 
Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovado em 4º lugar na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
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o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 346/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora OLÍVIA XAVIER (Matr. 4472), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno 
Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovada em 1º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 347/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora OLÍVIA XAVIER (Matr. 4473), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de Edu-
cação Especial, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, a 
partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo 
de 2017, aprovada em 1º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezem-
bro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 348/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ISABEL APARECIDA CHINATTO LINS LUCHETTA (Matr. 4474), para exercer a função de Segun-
do Professor de Turma de Educação Especial, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, 
junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limi-
tado ao término do ano letivo de 2017, aprovado em 4º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 
– SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 349/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DAIANA PELENTIR (Matr. 4475), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, 
a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano letivo 
de 2017, aprovado em 1º lugar na relação de candidatos “Não Entregaram Documentos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 
07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 350/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora SANDRA VACCARI (Matr. 4476), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto ao GEM Profº Adolfo 
Becker, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovada em 4º lugar na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 351/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JAQUELINE RUPPENTHAL BENTO (Matr. 4477), para exercer a função de Segundo Professor 
de Turma de Educação Especial, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto ao GEM 
Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado 
ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 2º lugar, na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – 
SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 352/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVETE TERESINHA FERRONATO (Matr. 4478), para exercer a função de Segundo Professor de 
Turma de Educação Especial Bilíngüe (Libras), Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, 
junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o con-
trato, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 1º lugar, na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 353/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA APARECIDA NARDI MARCA (Matr. 4479), para exercer a função de Professor de Edu-
cação Especial (AEE), Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto ao CME Pequeno 
Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovada em 2º lugar, na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 354/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA APARECIDA NARDI MARCA (Matr. 4480), para exercer a função de Professor de Edu-
cação Especial (AEE), Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno 
Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovada em 2º lugar, na relação de candidatos “Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 355/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MÁRCIA SALETE VACCARI ZORZZI (Matr. 4485), para exercer a função de Segundo Professor 
de Turma de Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM 
Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término 
do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 005/2017/SMECE, de 07 de fevereiro de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FRANCIANE INES CARDOSO SCHNEIDER (Matr. 4486), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, Disciplina de Geografia, 10 horas semanais, turno matutino, junto a EBM Estação 
Luzerna, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o ao término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital 
Nº 003/2017/SMECE, de 25 de janeiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 357/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LUCIANE REZENDE (Matr. 4487), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora 
Marilene Zanini Milani, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 2º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Magistério”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SME-
CE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 358/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FRANCIELE DA SILVA (Matr. 4488), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora 
Silvana Lazarini Bulla, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno 
da servidora efetiva, aprovada em 3º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 
07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 359/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora PRISCILA DE QUADROS (Matr. 4489), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à servidora Edna 
Scalabrin Martini, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da 
servidora efetiva, aprovada em 3º lugar na relação de candidatos “Não Habilitados”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 360/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ARIANE DE OLIVEIRA BERTUSSO (Matr. 4490), para exercer a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em substituição à 
servidora Dirlei Zarpelon Bettoni, junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 
2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 22º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 361/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIE SOARES ANTUNES (Matr. 4491), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
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“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto a EBM Estação Luzerna (compartilhada com 
a EEB Odilon Fernandes), a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 35º lugar na relação de 
candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de 
fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 362/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ELISANGELA APARECIDA GUIMARÃES DE QUADROS MARTINAZZO (Matr. 4492), para exercer 
a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, 
junto ao CMEI Criança Feliz, em substituição à servidora Vanessa Alberti Willmsen, a partir de 13 de fevereiro de 2017 até o retorno desta 
servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 43º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo 
Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 363/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor VANTUIR DA SILVA (Matr. 4494), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, Nível/
Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 13 de fevereiro de 2017, até o 
término do ano letivo de 2017, aprovado e classificado em 5º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 
2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 364/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora VERONICE DE OLIVEIRA (Matr. 4493), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto a ERM Profº Alcino Fernandes, em substituição à Servidora 
Diva Zarpelon Trevisol, que se encontra readaptada, a partir de 13 de fevereiro de 2017, enquanto perdurar a readaptação desta servidora, 
limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 6º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de 
dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato 
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de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 365/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ELAINE DA SILVA CASAGRANDE (Matr. 4495), para exercer as funções de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Bortoluz, em 
substituição à Servidora Iria Ghiggi, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 13 de fevereiro de 2017, 
enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 3º lugar pelo Pro-
cesso Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto 
nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 366/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARLOVA APARECIDA CARDOSO DA SILVA (Matr. 4496), para exercer as funções de Agente de 
Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan Borto-
luz, em substituição à Servidora Bernardete Maria Spier, que se encontra readaptada, a partir de 13 de fevereiro de 2017, enquanto perdurar 
a readaptação desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 7º lugar pelo Processo Seletivo Nº 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 367/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Comissão Especial para acompanhar a realização das provas do Processo Seletivo que trata o Edital nº. 002/2017, de 14 de Fe-
vereiro de 2017, que será composta pelos servidores abaixo relacionados, para que, sob a presidência do primeiro, exerçam as atribuições 
necessárias à realização do referido Processo Seletivo, mormente àquelas necessárias ao cumprimento do respectivo Edital.

- Paulo Cezar Dolejal Berté (Matr. 516) – Presidente
- Ivone Esquina (Matr. 659) – Membro
- Sadir Rovêa (Matr. 1573) – Membro
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 368/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora OSVALDINA MARTINI (Matr. 4430), ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Gerente de Programas Sociais, 
Nível – DAS-2, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a conduzir veículo público do município de Herval d`Oeste, 
responsabilizando-se a mesma pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa em virtude da 
condução do veículo, a partir de 14 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 14 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 369/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR e LOTAR, a Senhora SIMONE APARECIDA BORSOI (Matr. 4500), a partir de 15 de fevereiro de 2017, aprovada e classificada em 18º 
lugar através do Concurso Público 016/2014/SMECE/SMAMA, de conformidade com o Decreto Nº 3.516/2016 de 14 de abril de 2016, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “A”, 20 horas semanais, de Educação Infantil, turno vespertino, 
junto a EBM Cruz e Sousa, de conformidade com o Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013. Sendo que seu contrato será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 370/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora LEIDIONETE ZARPELON DANIELLI (Matr. 3727), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 01 de novembro de 2013 a 
15 de fevereiro de 2017, com interstício de 107 (cento e sete) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, 
e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 371/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora ROSELENE NARDI NEIZ (Matr. 4435), a contar de 14 de fevereiro de 2017, 
a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turnos matutino e ves-
pertino, Disciplina de Informática, junto a EBM Cruz e Sousa, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 372/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 15 de fevereiro de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor SÉRGIO LUIZ LUNARDELLI (Matr. 350), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquinas I, Nível/Referência – 7/J, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 373/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria n° 721/2009, no que tange ao local de trabalho da Servidora JAEL MARIA DOS SANTOS CARLETTI (Matr. 574), ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 7/A, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, (readaptada), 
sendo que a mesma passará a realizar atividades laborais, junto à Secretaria da EBM Estação Luzerna, no horário das 7:15h as 13:15h, pelo 
período de afastamento da servidora Lúcia Angela Klein de Campos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 374/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 341/2017, que homologou o Estágio Probatório e Declarou Estável no Serviço Público 
Municipal, a Servidora MÁRCIA PRONER REBELATTO (matr. 3737), onde se lê: “20 horas semanais”; leia-se: “40 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 15 de Fevereiro de 2017.
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AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 375/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora DIVA ZARPELON TREVISOL (Matr. 3088), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços, Nível – 3, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a partir 
de 16 de fevereiro de 2017 a 27 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 376/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 16 de fevereiro de 2017, da servidora SILVANA FERREIRA SARTORI (Matr. 2675), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Nível – 6/2, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 377/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora EVANILDA APARECIDA MACHADO (Matr. 3753), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 2014 a 16 
de fevereiro de 2017, com interstício de 13 (treze) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários 
de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 378/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora Edna Sca-
labrin Martini (Matr. 2952), nascida aos 02/02/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/E, anexo 
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XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/A, anexo XI, a partir de 06 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 379/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora Francieli 
Prando Dacas Lokstein (Matr. 3642), nascida aos 12/02/1987, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 13 de fevereiro de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 380/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora Maria Mar-
garete Bordin da Rosa (Matr. 351), nascida aos 12/02/1960, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário Administrativo, Nível/
Referência – 8/D, anexo XII, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/E, anexo XII, a partir 
de 13 de fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora Márcia Pro-
ner Rebelatto (Matr. 3737), nascida aos 14/02/1970, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, anexo 
XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 14 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO as Portarias Nº 260 e 261/2017, que concedeu Adicional de Titulação, às Servidoras: ELEANDRA RIGO 
DA SILVA e LINDAMIRA ZARPELON, onde se lê: “a partir de 07 de fevereiro de 2016”; leia-se: “a partir de 07 de fevereiro de 2017.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 20 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 383/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO a Portaria 270/2017, que concedeu Adicional e Titulação, à Servidora EDNA ALVES CASSIANO CANUTTO, 
onde se lê: “a partir de 09 de fevereiro de 2016”; leia-se: “a partir de 09 de fevereiro de 2017.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 20 de Fevereiro de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora GESLAINE FERREIRA (Matr. 3760), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 16 de fevereiro de 2017, conforme 
o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 385/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora MIRIAN BASSO (Matr. 3763), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 16 de fevereiro de 2017, conforme 
o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 386/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1039/2016, do Servidor DIEGO DE BARROS (Matr. 3092), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de janeiro de 2015 e 05 de janeiro de 2016, para serem gozadas a 
contar de 17 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 387/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora GISELE GALDINO (Matr. 3751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 17 de fevereiro de 2017, conforme 
o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 388/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 2/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora DAIANA FACHIN (Matr. 3831), ocupante de Cargo de Provimento Efetivo, haja 
vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 17 de Fevereiro de 2014 a 17 de Fevereiro de 2017, consoante o que 
determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 389/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora FRANCIANE INES CARDOSO SCHNEIDER (Matr. 4486), a contar de 17 de 
fevereiro de 2017, a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turno 
matutino, Disciplina de Geografia, junto a EBM Estação Luzerna, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 390/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REINTEGRAR, conforme Parecer Jurídico nº 016/2017, a Servidora LETÍCIA ANDRESA NERES SANTINI (Matr. 4501), a partir de 20 de fe-
vereiro de 2017, ao Cargo em Provimento em Comissão de Gerente de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Nível - DAS-2 , 40 horas 
semanais, Anexo II da LC Nº 280/2011, alterado pelo Anexo VI da LC Nº 335/2016, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 391/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora MARINÊZ COUTO DE OLIVEIRA ALVES (Matr. 92), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 20 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ELENICE RIBEIRO CIDADE MARTINI (Matr. 4503), para exercer a função de Professor, Nível 
– 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Anos Iniciais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, em 
substituição à servidora Ieda Vergani Barbosa, que se encontra em Licença Maternidade, a partir de 20 de fevereiro de 2017 até o retorno 
desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 008/2017/SMECE, de 
14 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora GLACINIRA APARECIDA RODRIGUES CORRÊA SPESSATTO (Matr. 4504), para exercer a função 
de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Anos Iniciais, turno vespertino, junto ao GEM 
Nossa Sra. de Fátima, em substituição à servidora Marinês Aparecida Gonçalves, que se encontra em Licença Prêmio, a partir de 20 de 
fevereiro de 2017 até o retorno desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata 
o Edital Nº 008/2017/SMECE, de 14 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ANAMARIA DA LUZ AVER (Matr. 4502), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Língua Inglesa, turnos matutino e vespertino, junto ao GEM 
Nossa Sra. de Fátima, GEM Profº Adolfo Becker e ERM Profº Alcino Fernandes, em substituição à servidora Rosane Aparecida Pereira, que 
se encontra em Licença Maternidade, a partir de 20 de fevereiro de 2017 até o retorno desta servidora, limitado ao término do ano letivo 
de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 009/2017/SMECE, de 15 de fevereiro de 2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor SEBASTIÃO PEREIRA (Matr. 454), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar 
de 20 de fevereiro de 2017 a 03 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora CLAUDETE 
BERTOTTI (Matr. 1550), nascida aos 03/02/1974, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, anexo XI, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 15 de fevereiro de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 397/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora SONIAMAR 
SEBEN WASEN (Matr. 1824), nascida aos 13/02/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, anexo 
XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 17 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora INEZITA 
ROSANA DEUERLING BRUNETTO (Matr. 486), nascida aos 14/02/1974, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência – 8/E, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 9/A, anexo XI, a partir de 20 de 
fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 399/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora DAIANA 
FACHIN (Matr. 3831), nascida aos 20/02/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 2/A, anexo XI, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 2/B, anexo XI, a partir de 20 de fevereiro de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 400/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 21 de fevereiro de 2017, da servidora TAILANA CRISTINA DE BORBA (Matr. 4128), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico 
Veterinário, Nível – 10/2, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Execu-
tivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 401/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DIVONETE APARECIDA MACIEL (Matr. 4082), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Monitor Social - ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 23 de fevereiro de 2015 e 22 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 21 de fevereiro de 2017 a 20 de março 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 402/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FERNANDA DUTRA DE QUADROS (Matr. 4505), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, Disciplina de Língua Inglesa, turnos matutino e vespertino, junto ao CME 
Pequeno Príncipe, a partir de 21 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata 
o Edital Nº 009/2017/SMECE, de 15 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 403/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento anexo, e DECLARAR a Vacância do cargo ocupado pelo Servidor RICARDO VILLELA ARMÊNIO 
(Matr. 666), o qual exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “D”, Anexo V da 
LC Nº 280/2011, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 21 de fevereiro de 2017, 
de conformidade com o disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 21 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 404/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora SILMARA TEIXEIRA DOS SANTOS (Matr. 3770), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 21 de fevereiro de 
2017, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 405/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora LOREDI DE 
DEUS E SILVA (Matr. 84), nascida aos 22/02/1968, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Inspetor Educacional, Nível/Referência – 
8/D, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/E, anexo XI, a partir de 22 de fevereiro 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 406/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARINÊZ 
COUTO DE OLIVEIRA ALVES (Matr. 92), nascida aos 22/02/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 
8/E, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 9/A, anexo XI, a partir de 22 de fevereiro 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 407/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANE TAÍS FORMIGUERI (Matr. 4406), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turnos matutino e vespertino, em substituição 
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à servidora Simone Clarice Antunes Minks, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 22 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo 
de 2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 8º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 408/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora IZABEL RODRIGUES (Matr. 3750), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 22 de fevereiro de 2017, conforme 
o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 409/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Reenquadrar na nova Estrutura Organizacional, bem como no Quadro do Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o artigo 
I da Lei Complementar Nº 296/2012, o servidor PAULO CEZAR DOLEJAL BERTÉ (Matr. 516), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Administrador, para o Nível – 12/2, Referência “F”, Anexo III da LC Complementar Nº 280/2011 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Reenquadrar na nova Estrutura Organizacional, bem como no Quadro do Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o artigo 
I da Lei Complementar Nº 296/2012, o servidor PLÍNIO ROBERTO CORDAZZO (Matr. 3611), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Administrador, para o Nível – 12/2, Referência “A”, Anexo III da LC Complementar Nº 280/2011 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 22 de fevereiro de 2017 até 20 de agosto de 2017, 
conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora FRANCIELI PRANDO DACÁS LOKSTEIN, (Matr. 3642), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 
316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 412/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria 066/2017, da Servidora ELIANE SALETE SOCHA (Matr. 2741), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família.

E, CONCEDER RETORNO AO TRABALHO à Servidora supracitada, a partir de 23 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 413/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 23 de fevereiro de 2017, da servidora ADRIANA ROSA DA COSTA (Matr. 3547), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 414/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 23 de fevereiro de 2017, do servidor GIOVANI BENETTI (Matr. 2701), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, Nível - 14, 
Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme 
o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 415/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MICHELE 
DA SILVA COELHO (Matr. 363), nascida aos 04/02/1975, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/B, anexo XI, a partir de 23 de fevereiro de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 416/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR os efeitos da Portaria 067/2017, da Servidora DEOMILDA VARELA DE AMORIM (Matr. 3535), ocupante do Cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família.

E, CONCEDER RETORNO AO TRABALHO à Servidora supracitada, a partir de 24 de fevereiro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora IVANIRA ANTUNES RODRIGUES (Matr. 4470), a contar de 24 de feverei-
ro de 2017, a qual exercia a função de Segundo Professor de Turma de Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 418/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 568

Contratar em Caráter Temporário, a Senhora PATRÍCIA TREVISOL (Matr. 4507), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turnos matutino e vespertino, disciplina de Informática, junto a EBM Cruz e Sousa, a 
partir de 24 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 010/2017/
SMECE, de 20 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de 
trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 419/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora GISLEIDE APARECIDA RODRIGUES (Matr. 4508), para exercer a função de Professor, Nível – 1 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turno matutino, disciplina de Geografia, junto a EBM Estação Luzerna, a 
partir de 24 de fevereiro de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 010/2017/
SMECE, de 20 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de 
trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 420/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO às Portarias Nº 301 a 308/2017, onde se lê: “a partir de 13 de fevereiro de 2016;” leia-se: “a partir de 
13 de fevereiro de 2017.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 24 de Fevereiro de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 421/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 292/2017, da Servidora MÁRCIA JUSSARA STEFFANI ZAGONEL 
(Matr. 97), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei 
Complementar Nº. 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de fevereiro de 2012 e 22 de fevereiro de 2013, para 
serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 15 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 422/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 972/2016, da Servidora MARILENA APARECIDA DE MATOS (Matr. 
3992), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Pedagogo, Nível – 2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar 
Nº. 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de setembro de 2014 e 30 de outubro de 2015, para serem gozadas 
a partir de 01 de março de 2017 a 20 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CLÁUDIA MARIA SCHREIDER (Matr. 2872), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas 
a contar de 01 de março de 2017 a 12 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de 
Tributos, Nível – 11, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
16 de abril de 2015 e 15 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JUCELI BONAMIGO (Matr. 4509), para exercer a função de Auxilar de Serviços de Saúde, Nível 
– 8 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 01 de março de 2017, em substituição à servidora Ivone 
Esquina, aprovada e classificada em 4º lugar pelo Processo Seletivo 002/2016 – SMS/HO de 13 de junho de 2016, homologado em 23 de 
junho de 2016, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora MARINEZ COUTO DE OLIVEIRA ALVES (matr. 92), ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 9, Referência – “A”, do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 
20022040.1.00048/15-3 de 10/07/2015, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição 
de 02 anos e 07 meses ao tempo de contribuição de 27 anos e 08 dias, conforme Certidão nº 170 de 01/03/2017, expedida pela Prefeitura 
de Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para 
fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, um cômputo geral de 29 anos, 07 meses e 08 dias de 
tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 427/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ANTONIO FILIPINI (Matr. 168), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, do Nível/Referência – 8/J, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/K, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARGARET ZANELLA SAUER (Matr. 93), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, em + 2% (dois por cento), ref. ao mês de março de 2017, de conformidade 
com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 429/2017



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 571

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor ANTONIO FILIPINI (Matr. 168), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas II, Nível/Referência – 8/K, Anexo V, 40 horas semanais, nos termos do artigo 90, seus parágrafos e conforme o 
previsto no Anexo II da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre fevereiro de 2012 e fevereiro 
de 2017, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 430/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio 
–, à Servidora Pública Municipal MARINEZ COUTO DE OLIVEIRA ALVES e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções 
inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 
92, Nível 9, Referência “A”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos 
da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 02 de março de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 02 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 431/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 13 de fevereiro de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora KARINA SOARES DE LIMA SARTORI (Matr. 4048), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Monitor Social - ABRIGO, Nível/Referência – 4/2/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOSÉ BENTO (Matr. 862), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máqui-
nas II, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de 
abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor VALDOMIRO SCHRADER (Matr. 780), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquinas II, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 434/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ANTONIO VANDERLEI FERREIRA (Matr. 1759), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 04 de abril de 2015 e 03 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 435/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MÁRCIO ANTONIO DO VALLE (Matr. 1439), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MOACIR FRANCISCO PEDRINI (Matr. 1571), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
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Técnico de Manutenção e Edificações, Nível – 5, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 01 de abril de 2015 e 31 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOAQUIM DE OLIVEIRA (Matr. 1381), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Moto-
rista, Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de 
abril de 2015 e 02 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LACIRA REGINA PALAVECINI (Matr. 4175), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01 de outubro de 2015 e 05 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora NÁDIA APARECIDA BURLIN (Matr. 3187), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 10 de abril de 2015 e 11 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 440/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA INÊS MOROZINI (Matr. 3181), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 
de março de 2015 e 16 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CLAUCIMERI FÁTIMA DOS SANTOS (Matr. 4102), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 05 de março de 2015 e 06 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1277/2016, da Servidora MICHELE ALINE DENBINSKI (Matr. 4043), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Médico, Nível – 14, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 10 de dezembro de 2014 e 11 de dezembro de 2015, para serem gozadas a partir de 01 de março 
de 2017 a 10 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 443/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTIANE LISBOA LEOLATO (Matr. 2705), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 07 de abril de 2015 e 08 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 444/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCINE BULH LORASCHI (Matr. 2676), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 10 de março de 2015 e 23 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de março de 2017, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 445/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 863/2016, da Servidora DIRLI TEREZINHA MALAQUIAS (Matr. 
2850), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da 
Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de março de 2013 e 26 de agosto de 2015, para 
serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 20 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 446/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANDRÉIA DORINI GIACOMINI (Matr. 356), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Secretário Administrativo, Nível – 9, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo XII da LC Nº 316/2013, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01 de março de 2015 e 29 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de março de 2017 a 31 de março de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 447/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
NOMEAR o Senhor SIDNEY DE LIMA (Matr. 4510), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esportes, Nível – DAS-1, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de março de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 448/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DAIANA PELENTIR (Matr. 4511), para exercer a função de Segundo Professor de Turma de 
Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto ao CME Pequeo 
Príncipe, a partir de 02 de março de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano 
letivo de 2017, aprovada em 1º lugar na relação de candidatos “Não Entregaram Documentos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/
HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 449/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, à servidora LOURDES RECALCATTI FACCIN (Matr. 437), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “J”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2016, para serem 
gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 05 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 450/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 424/2017, que concedeu Férias Regulamentares ao Servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, Nível – 11, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 16 de abril de 2015 e 15 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 30 de 
março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 451/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 409/2017, que Reenquadra na nova Estrutura Organizacional, bem como no Quadro do Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o artigo I da Lei Complementar Nº 296/2012, o servidor PAULO CEZAR DOLEJAL BERTÉ (Matr. 
516), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Administrador, para o Nível – 12/2, Referência “F”, Anexo III da LC Complementar Nº 
280/2011 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 452/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 410/2017, que Reenquadra na nova Estrutura Organizacional, bem como no Quadro do Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme dispõe o artigo I da Lei Complementar Nº 296/2012, o servidor PLÍNIO ROBERTO CORDAZZO (Matr. 
3611), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Administrador, para o Nível – 12/2, Referência “A”, Anexo III da LC Complementar Nº 
280/2011 e alterações posteriores.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 142/2017, que concedeu Licença Prêmio à servidora ZENEIDE LÍBERA ROSSI (Matr. 555), onde 
se lê: “ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 3, Referência “K”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais”; 
leia-se: “ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “K”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 
40 horas semanais”;

E, CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora supracitada, nos termos do artigo 104, parágrafo único da Lei Complementar 
Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 03 de 
março de 2017 a 06 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 03 de março de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor PLÍNIO ROBERTO CORDAZZO (Matr. 3611), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Administrador, Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor ANTONIO FILIPINI (matr. 168), ocupante do cargo de Provimento Efeti-
vo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Operador de Máquinas II, Nível – 8, Referência – “K”, conforme Certidão nº 
20022040.1.00095/14-3 de 10/11/2014, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS que certificou o tempo de contribuição de 
11 anos, 10 meses e 08 dias; ao tempo de contribuição de 27 anos e 10 dias certificados na Certidão nº 171 de 03/03/2017, expedida pela 
Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – 
Comum, um cômputo geral de 38 anos, 10 meses e 18 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 456/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora CARMEN TEREZINHA GHIGGI (matr. 59), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência – “C” do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 20022040.1.00008/15-
1 de 11/03/2015, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 03 anos, 01 mês e 
24 dias; ao tempo de contribuição de 01 mês e 15 dias conforme Certidão nº 543/2004 de 20/09/2004, expedida pela Secretaria de Estado 
da Administração; ao tempo de 27 anos e 10 dias certificados pelo Município de Herval d’ Oeste através da Certidão nº 172/2017 com a 
homologação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, um cômputo geral de 30 anos, 03 meses e 19 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 457/ 2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, ao Servidor Público Municipal ANTONIO FILIPINI e 
DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas II, 
do Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 168, Nível 8, Referência “K”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas 
semanais, com fundamento nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, 
a partir de 03 de março de 2017.
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 458/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, à Servidora Pública Municipal CARMEN TEREZINHA 
GHIGGI e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor, Ma-
trícula nº 59, Nível 8, Referência “C” – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, 40 horas semanais; com 
fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 03 
de março de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 459/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora MARGARET ZANELLA SAUER (matr. 93), ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de Agente Administrativo, do Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme Certidão nº 20022040.1.00018/09-2 de 
04/01/2009, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 11 anos e 11 meses ao 
tempo de contribuição de 27 anos, 02 meses e 09 dias, conforme Certidão nº 173 de 03/03/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ 
Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposen-
tadoria por Idade e Tempo de Contribuição, um cômputo geral de 39 anos, 01 meses e 04 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 460/ 2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – COMUM à Servidora Pública Municipal MARGA-
RET ZANELLA SAUER e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Administrativo do Quadro Geral de Carreira deste Município, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, Matrícula nº 93, 40 horas 
semanais, com fundamento nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, 
a partir de 03 de março de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 461/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora FÁTIMA DIRLEY PEREIRA PAGANINI (Matr. 10), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Tributário Financeiro, do Nível/Referência – 11/M, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 11/N, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
40 horas semanais, referente ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 462/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FÁTIMA DIRLEY PEREIRA PAGANINI (Matr. 10), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Técnico Tributário Financeiro, Nível – 11, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 09 de novembro de 2015 e 12 de novembro de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de março de 2017 a 30 de 
março de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 463/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARILENE FÁTIMA RIBEIRO DA SILVA DE MELO (Matr. 2830), ocupante do Cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 05 de julho de 2015 e 17 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de março de 2017 a 01 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 464/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA MÁRCIA DA SILVA (Matr. 2817), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 03 de julho de 2015 e 02 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de março de 2017 a 04 de abril de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 465/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MAIRA JACIARA R. DE MORAIS DORÉ (Matr. 3392), ocupante do Cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 16 de novembro de 2015 e 02 de dezembro de 2016, para serem gozadas a partir de 06 de março de 2017 a 04 de abril 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 466/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARLI APARECIDA CORONETTI NORA (Matr. 4049), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 06 de janeiro de 2016 e 05 de janeiro de 2017, para serem gozadas a contar de 06 de março de 2017 a 04 de abril de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 467/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 861/2016, da Servidora QUELI LUISA SOUZA (Matr. 4022), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Vigilância Sanitária, Nível – 8/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de outubro de 2014 e 05 de outubro de 2015, para serem gozadas a partir 
de 06 de março de 2017 a 15 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 468/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ALINE DA CRUZ WUDARSKI DA ROSA (Matr. 4112), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Terapeuta Ocupacional, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 23 de março de 2015 e 24 de março de 2016, para serem gozadas a contar de 06 de março de 2017 a 04 de abril de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 469/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MARCELO JOSÉ VASCONCELLOS (Matr. 2799), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível – 7, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
01 de julho de 2015 e 01 de julho de 2016, para serem gozadas a contar de 06 de março de 2017 a 04 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 470/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor WILLIAM SHI SENG YEH (Matr. 2680), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odon-
tólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
16 de março de 2015 e 02 de abril de 2016, para serem gozadas a contar de 06 de março de 2017 a 04 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 471/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora EVANILDA APARECIDA MACHADO (Matr. 3753), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 06 de março de 
2017, conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 472/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor MAURO ANTONIO DADALT (Matr. 4514), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Refe-
rência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Disciplina de Língua Inglesa, turnos matutino e vespertino, junto a EBM Cruz e 
Sousa e CME Pequeno Príncipe, em substituição à servidora Francieli Prando Dacas Lokstein, que se encontra afastada em gozo de Licença 
Maternidade, a partir de 06 de março de 2017 até o retorno desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, classificado na 
Chamada Pública de que trata o Edital Nº 013/2017/SMECE, de 02 de março de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 473/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR e DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 447/2017, que nomeia o Senhor SIDNEY DE LIMA (Matr. 4510), onde se lê: “para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esportes, Nível – DAS-1;” leia-se: “para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente de Programas Educacionais, Nível – DAS-2.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2017.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 474/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho, à Servidora LÚCIA DAS GRAÇAS VETORI GUARAGNI (Matr. 15), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Tributário Financeiro, do Nível/Referência – 11/M, Anexo V da LC Nº 280/2011, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 11/N, do Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, de confor-
midade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSIMERI SALETE CHIAMULERA (Matr. 4515), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, turno vespertino, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir 
de 07 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 013/2017/SMECE, 
de 02 de março de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 476/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 041/2017, em que REINTEGRA, a Servidora VANESSA ALBERTI WILLMSEN (Matr. 4325), para exercer a 
função de Professor, Nível – 2, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, para atuar junto ao CMEI Criança Feliz, em substituição à servidora Marizete Andolphacto, a partir de 07 de março de 
2017, até o término do ano letivo de 2017, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato 
de Trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 477/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 362/2017, em que contrata, em caráter Temporário, a Servidora ELISANGELA APARECIDA GUIMARÃES 
DE QUADROS MARTINAZZO (Matr. 4492), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 
horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, sendo que a mesma passará a atuar junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, em substi-
tuição à servidora Cristina Wasserberg, que se encontra afastada em Atesado Médico, a partir de 07 de março de 2017 até o retorno desta 
servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 43º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo 
Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 478/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FABIANA SERENA (Matr. 4517), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, Disciplina de Matemática, turno matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, a partir de 07 de 
março de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 012/2017/SMECE, de 24 de 
fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 479/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Temporariamente Ampliação de Carga Horária, de 20 para 40 horas semanais, à Servidora MARIANA SCHUCK DALCIN (Matr. 
4106), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Artes, Nível/Referência – 2/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, junto às Uni-
dades Escolares: EBM Cruz e Sousa, GEM Nossa Sra. de Fátima e ERM Profº Alcino Fernandes, conforme o artigo 64 da LC Nº 316/2013, a 
contar de 07 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste - (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 480/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LENI APARECIDA SABEI (Matr. 2700), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Contro-
lador de Políticas da Saúde, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de abril de 2015 e 03 de abril de 2016, para serem gozadas a contar de 07 de março de 2017 a 05 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio, à servidora ZENEIDE LÍBERA ROSSI (Matr. 555), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “K”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas 
a partir de 07 de março de 2017 a 23 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSÂNGELA SCHUVAIZERSKI DE OLIVEIRA (Matr. 4520), para exercer a função de Professor, 
Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turno matutino, disciplina de Língua Portuguesa, junto a EBM 
Cruz e Sousa, a partir de 08 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital 
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Nº 013/2017/SMECE, de 02 de março de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar Nova Redação à Portaria Nº 421/2017, da Servidora MÁRCIA JUSSARA STEFFANI ZAGONEL (Matr. 97), ocupante do Cargo 
em Provimento Efetivo de Supervisor Escolar, Nível – 12, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, 
onde se lê: “conceder 15 (quinze) dias de Férias não gozadas;” leia-se: “conceder 16 (dezesseis) dias de Férias não gozadas;” e, onde se 
lê: “para serem gozadas a partir de 01 de março de 2017 a 15 de março de 2017;” leia-se: “para serem gozadas a partir de 01 de março 
de 2017 a 16 de março de 2017.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1334/2016, da Servidora MILEIDE SOFIA BATISTA (Matr. 4133), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de maio de 2015 e 21 de maio de 2016, para serem gozadas a partir 
de 08 de março de 2017 a 27 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/2017

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS TRABALHOS RELATIVOS AO PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2017 DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE - SC.

O Prefeito do Município de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VIII do 
artigo 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art. 1º Substituir os servidores Paulo Cezar Dolejal Berté e Sadir Rovêa, membros da Comissão encarregada de acompanhar e fiscalizar 
o Processo Seletivo Nº 002/2017, designados pela Portaria nº 367/2017, pelos servidores: Daize Teresinha Borsoi (matr.40), ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Orientador Educacional, Nível/Referência – 9/E, Anexo XI da LC nº 316/2013, 40 horas semanais, e Lucas 
Wilian da Silva Segundo (matr.4122), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível/Referência – 6/2/A, Anexo 
V da LC nº 280/2011, 40 horas semanais, para integrar a Comissão Especial para acompanhamento e fiscaização dos trabalhos relativos ao 
Processo Seletivo Nº 002/2017, do município de Herval d`Oeste – SC., ficando designados para sua composição os seguintes servidores:

I – Daize Teresinha Borsoi – Presidente;
II – Ivone Esquina - Membro;
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III – Lucas Wilian da Silva Segundo – Membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e será extinta após a homo-
logação do referido Processo Seletivo.

Herval D´Oeste, SC, 08 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito
PORTARIA Nº 486/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Retorno às atividades a partir de 08 de março de 2017, e conceder conforme recomendação médico-pericial, Readaptação, à 
Servidora EDNA SCALABRIN MARTINI (Matr. 2952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/A, Anexo 
XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais; sendo que a mesma executará as funções compatíveis às limitações físicas e de saúde decor-
rentes de doença que atualmente a impede de realizar plenamente as atividades laborais do cargo de origem; com fundamentação na LC 
Nº 281/2011, de acordo com o previsto no artigo 33 e seus parágrafos.

A Servidora supracitada deverá realizar atividades laborais como Reforço Escolar, junto ao CME Pequeno Príncipe e EBM Estação Luzerna, 
conforme CI nº 030/2017 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora EDNA SCALABRIN MARTINI (Matr. 2952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível/Referência – 7/A, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais; referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de 
fevereiro de 2015 e 05 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a contar de 08 de março de 2017 a 06 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor 
do servidor Plínio Roberto Cordazzo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 08 de março de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora LETÍCIA ANDRESA NERES SANTINI (Matr. 4501), a qual ocupa o Cargo em Provimento 
em Comissão de Gerente de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Nível – DAS-2, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
conforme determina a Legislação Específica do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 490/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria n° 268/2017, no que tange ao local e horário de trabalho da Servidora BERNARDETE MARIA SPIER (Matr. 3083), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência - 3/B, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas 
semanais, readaptada conforme recomendação médico-pericial; sendo que a contar de 07 de março de 2017, a mesma passará a realizar 
atividades laborais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, no horário das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, realizando atividades 
na área administrativa.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio à servidora MARINÊS APARECIDA GONÇALVES (Matr. 149), ocupante do cargo de Provimen-
to Efetivo de Professor, Nível – 5, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo 
único da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem 
gozadas a contar de 10 de março de 2017 a 13 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em des-
favor do servidor Roberto Brandalise.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 493/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em des-
favor do servidor Rodrigo Francisco da Silva.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desig-
nada pela Portaria nº 1384/2016 de 12 de dezembro de 2016, referente ao Processo Administrativo nº 007/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de março de 2017, da servidora DIVONETE APARECIDA MACIEL (Matr. 4082), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor 
Social, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de março de 2017, do servidor JOSÉ BENTO (Matr. 862), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas II, 
Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 497/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de março de 2017, da servidora MARIA INÊS MOROZINI (Matr. 3181), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, ACS, 
40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio ao servidor GERMANO PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 130), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível, 5, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 103 da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período 
aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 13 de março de 2017 a 11 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1360/2016, da Servidora LEONI ROSIMERI MICHAUT (Matr. 4132), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeira, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de maio de 2015 e 18 de maio de 2016, para serem gozadas a partir 
de 13 de março de 2017 a 22 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVONE DEBUS (Matr. 2859), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 de 
outubro de 2015 e 10 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, de conformidade 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 591

com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SIRLEI DE FÁTIMA MIGUELÃO (Matr. 729), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 06 de maio de 2015 e 06 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JAMIR RIBEIRO DA CRUZ (Matr. 2671), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 04 de março de 2015 e 03 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 503/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA CHIAMOLERA (Matr. 3681), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assisten-
te Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
21 de maio de 2015 e 20 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 504/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor PAULO CEZAR DOLEJAL BERTÉ (Matr. 516), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Admistrador, Nível – 12/1, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 02 de abril de 2015 e 04 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 505/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora FERNANDA LEVINSKI (Matr. 4516), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Educação Física, para ministrar aulas de dança, turnos matutino e vespertino, junto a 
Casa da Cultura e Teatro Alfredo Sigwalt, a partir de 13 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 12º lugar pelo 
Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 506/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de março de 2017, da servidora FRANCINE BULH LORASQUI (Matr. 2676), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 507/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora JULIANA VALQUIRIA ROSA TAUGEM (Matr. 4236), a contar de 13 de março 
de 2017, a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, 
Educação Infantil, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS da Portaria Nº 315/2017, que contrata em Caráter Temporário, a Senhora CLEONICE DE JESUS COELHO DE 
OLIVEIRA (Matr. 4445), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, 
Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à servidora Juliana Valquiria Rosa Taugem, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, a partir 
de 13 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 9º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em des-
favor do servidor Moacir Alves.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
SUBSTITUIR os ex-servidores Cleimar Piovesan (Matr. 11), e Gilberto José Durigon (matr. 2883), designados pela Portaria nº 909/2016, 
como membros da Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho, pelos servidores: ROMANO MARCHIORO (Matr. 17), e LORIVAN 
XAVIER DE ALMEIDA (Matr. 4392), para integrar à Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho dos servidores da Secretaria Muni-
cipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, a contar de 01 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor LAURINDO DA SILVA (Matr. 193), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Edi-
ficações e Manutenção, do Nível/Referência – 5/N, para o Nível/Referência – 5/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/2017

Américo Lorini, Prefeito de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Incorporação de Adicional de Insalubridade, no percentual de 36,00% sobre o menor vencimento pago pelo Município para 
cargo de provimento efetivo, conforme planilhas e relatórios demonstrativos da contribuição previdenciária sobre o adicional incorporável na 
forma da lei, referente ao período aquisitivo compreendido entre abril de 2002 a abril de 2011, ao Servidor LAURINDO DA SILVA (Matr. 193), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência – “O”, 40 horas semanais, constan-
te do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal; conforme dispõe as Leis Complementares nº 006/1994, nº 191/2005 e nº 197/2006.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor LAURINDO DA SILVA (Matr. 193), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico de Edificações e Manutenção, Nível/Referência – 5/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 90, 
seus parágrafos e conforme o previsto no Anexo II da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
fevereiro de 2014 e fevereiro de 2017, num percentual acumulado de 15% (quinze por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 514/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora EUGÊNIA BUCCO (Matr. 1356), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Admistrador de 
Saúde Pública, Nível – 12/1, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 15 de março de 2015 e 15 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de março de 2017 a 08 de abril de 2017, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 515/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora SANDRA MARA PILATTI SERENA (Matr. 3731), ocupante de Cargo de Pro-
vimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 06 de Março de 2017, 
com interstício de 33 (trinta e três) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de 
avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 516/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora SILVIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (Matr. 3735), ocupante de Cargo de Pro-
vimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 06 de Março de 2017, 
com interstício de 33 (trinta e três) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de 
avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 517/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de março de 2017, do servidor MOACIR FRANCISCO PEDRINI (Matr. 1571), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência “E”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 518/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, à servidora MARINÊS APARECIDA GONÇALVES (Matr. 149), ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível – 5, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a 
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contar de 14 de março de 2017 a 18 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 519/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JANAÍNA KEMER (Matr. 4117), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor Social 
- ABRIGO Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 14 de março de 2017 a 12 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 520/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DIRLEI SALETE CAMPANHOL MOTTA (Matr. 2726), ocupante do Cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde – ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 15 de abril de 2015 e 16 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 15 de março de 2017 a 13 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 521/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 927/2016, em que é contratado, em caráter Temporário, o Servidor LUIZ FERNANDO FRAGOSO (Matr. 
4351), para exercer a função de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o mesmo passará 
a substituir à servidora Lucivani Aparecida Galvan Camargo, que se encontra remanejada atuando no TFD (Tratamento Fora de Domicílio), 
a contar de 15 de março de 2017, enquanto perdurar o remanejamento desta servidora, de conformidade com que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 313/2013. Sendo que seu Contrato de Trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 522/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor TIAGO ZANATTA (Matr. 4015), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de 
setembro de 2015 e 25 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 16 de março de 2017 a 14 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 523/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 16 de março de 2017, do servidor WILLIAM SHI SENG YEH (Matr. 2680), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, 
Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 524/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 16 de março de 2017, a Servidora ELISANGELA APARECIDA GUIMARÃES DE QUADROS 
MARTINAZZO (Matr. 4492), a qual exercia a função de Professor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas sema-
nais, turno vespertino, Educação Infantil, junto ao CMEI Valdete Souza Nodari, em substituição à Servidora Cristina Wasserberg, de confor-
midade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 525/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 17 de março de 2017, da servidora LENI APARECIDA SABEI (Matr. 2700), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Controlador de 
Políticas da Saúde, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 526/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (Matr. 490), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/C, 40 (quarenta) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus 
parágrafos, previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Março de 2015 
e Março de 2017, num percentual acumulado de 10% (dez por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor LAURINDO DA SILVA (matr. 193), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência – “O”, conforme Cer-
tidão nº 20022040.1.00051 de 04/01/2017, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, referente aos períodos certificados 
(totalizando 10 anos e 06 meses e 08 dias); aos períodos certificados (totalizando 27 anos e 26 dias) na Certidão nº 177 de 20/03/2017, 
expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição – Comum, um cômputo geral de 37 anos, 07 meses e 04 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 528/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (matr. 490), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 20022040.1.00018/04-1 de 15/12/2015, 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 09 anos, 07 meses e 11 dias ao tempo 
de contribuição certificado de 22 anos e 25 dias na Certidão nº 178 de 20/03/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologa-
da pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição, um cômputo geral de 31 anos, 08 meses e 06 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste
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PORTARIA Nº 529/ 2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – COMUM à Servidora Pública Municipal MARLENE 
MARIA DE OLIVEIRA e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor do Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 490, 40 horas semanais, com fundamento nos 
termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005, a partir de 20 de março de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 20 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 530/ 2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, ao Servidor Público Municipal LAURINDO DA SILVA e 
DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Edificações e 
Manutenção, do Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 193, Nível - 5, Referência “O”, Anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, 40 horas semanais, com fundamento nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e nos termos da Lei Comple-
mentar nº 179/2005, a partir de 20 de março de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 20 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 531/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora VERÔNICA RIVA (Matr. 43), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, do Nível/Referência – 3/P, para o Nível/Referência – 3/Q, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de março 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor DOUGLAS GONÇALVES (Matr. 4014), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível/Referência – 
12/1/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, na Secretaria Municipal de Saúde, a conduzir veículo público do município de 
Herval d`Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa 
em virtude da condução do veículo, a contar de 17 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 533/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora GERUSA LUCIAN (Matr. 4055), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível/Referência – 12/1/A, 40 
horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para responder sem ônus para o erário municipal como Coordenadora do Centro de Atenção 
Psicosocial – CAPS, a contar de 17 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 534/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria n° 1085/2016, no que tange ao local de trabalho da Servidora MARIA HELENA APARECIDA BIAZOTTI (Matr. 2877), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível/Referência - 9/B, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
sendo que a mesma passou a realizar suas atividades laborais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, no horário das 7:30h as 11:30h e 
das 13:00h as 17:00h.

E, DESIGNAR, a Servidora supracitada para responder sem ônus para o erário municipal como Secretária Executiva do Conselho Municipal 
de Saúde, a contar de 17 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 535/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 086/2017, em que é contratada, em caráter Temporário, a Servidora DINARA MIGUEL PADILHA (Matr. 
4398), para exercer a função de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, a contar de 17 
de Março de 2017, até contratação do candidato aprovado pelo Processo Seletivo Nº 002/2017, de conformidade com que preceitua a Lei 
Complementar Nº 174/2005. Sendo que seu Contrato de Trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 536/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 095/2017, da Servidora MARIANA FOSSATTI (Matr. 4345), a qual exerce a função de Médico, Nível – 14, 
Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, no ESF São Jorge, a contar de 20 de Março de 2017, até contratação do 
candidato aprovado pelo Processo Seletivo Nº 002/2017, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 174/2005. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 537/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 20 de março de 2017, da servidora EUGÊNIA BUCCO (Matr. 1358), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Administrador de Saúde 
Pública, Nível – 12/1, Referência “F”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 538/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor FLORENTINO CIRINO DOS SANTOS (Matr. 948), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de março de 2017 a 18 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 539/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JAIR FRANCISCO ANTUNES (Matr. 508), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de março de 2017 a 18 de abril de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 540/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora VANESA RICARDO DA SILVA DE LIMA (Matr. 2787), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 24 de julho de 2015 e 27 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de março de 2017 a 18 de 
abril de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 541/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor PAULO FRANCISCO GIRIOLI (Matr. 4136), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 25 
de maio de 2015 e 24 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de março de 2017 a 18 de abril de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 542/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 741/2016, da Servidora IDAMARA DE MELO (Matr. 2781), ocu-
pante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de junho de 2014 e 15 de junho de 2015, para serem gozadas a partir de 
20 de março de 2017 a 08 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 543/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 1303/2016, que convocou a Servidora VERANICE ELAINE THEISEN (Matr. 3625), ocupante do Car-
go em Provimento Efetivo de Analista de Instrumentos do Planejamento Público, Nível – 11, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da 
Lei Complementar Nº. 280/2011, onde se lê: “interrompendo o gozo de férias a partir de 19 de setembro de 2016”; leia-se: “interrompendo 
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o gozo de férias a partir de 19 de novembro de 2016”;

E, CONCEDER 18 (dezoito) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1303/2016, da Servidora supracitada, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 13 de novembro de 2014 e 15 de novembro de 2015, para serem gozadas a partir de 20 de março de 2017 
a 08 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 544/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 627/2016, do Servidor DIRCEU ADÃO FELINI (Matr. 952), ocu-
pante do Cargo em Provimento Efetivo de Operador de Máquinas I, Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 29 de maio de 2014 e 28 de maio de 2015, para serem gozadas 
a partir de 20 de março de 2017 a 03 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 545/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora VERÔNICA RIVA (Matr. 43), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “Q”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 20 
de março de 2017 a 31 de março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 546/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 20 de março de 2017, da servidora ANDREIA DORINI GIACOMINI (Matr. 356), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário 
Administrativo, Nível – 9, Referência “B”, 40 horas semanais, anexo XII da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 547/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 20 de março de 2017, da servidora EDNA SCALABRIN MARTINI (Matr. 2952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo XI da LC Nº 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 548/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR o percentual de Incorporação de Adicional de Insalubridade, do percentual de 18,50% , para o percentual de 18,00% sobre 
o menor vencimento pago pelo Município para cargo de provimento efetivo, referente ao período aquisitivo compreendido entre Abril de 
2002 a Abril de 2011, concedido à Servidora VERÔNICA RIVA (Matr. 43), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível 3, Classe “Q”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal; 
conforme dispõe as Leis Complementares nº 006/1994, nº 191/2005 e nº 197/2006, através das Portarias nº 436/2010, nº 479/2010, nº 
679/2010, nº 436/2011 e nº 847/2011, que ora ficam alteradas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 549/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DEOMILDA VARELA DE AMORIM (Matr. 3535), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde – ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 20 de março de 2015 e 19 de março de 2016, para serem gozadas a contar de 13 de março de 2017 a 11 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 550/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora VERÔNICA RIVA (Matr. 43), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/Q, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 90, seus parágrafos e 
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conforme o previsto no Anexo II da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre setembro de 2011 
e setembro de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 551/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria Nº 143/2017, onde se lê: “ARLETE MENEGUZZI RATTI”; leia-se: “ARLETE MENEGUZZI RÁTICO”;

E, CONCEDER Licença Prêmio à servidora ARLETE MENEGUZZI RÁTICO (Matr. 27), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível – 3, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, 
corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de 
dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 21 de março de 2017 a 19 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 552/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 21 de março de 2017, da servidora CLAUCIMERI FÁTIMA DOS SANTOS (Matr. 4102), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 553/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 21 de março de 2017, da servidora ALINE DA CRUZ WUDARSKI DA ROSA (Matr. 4112), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Terapeuta Ocupacional, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 554/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 21 de março de 2017, da servidora NÁDIA APARECIDA BURLIN (Matr. 3187), ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde - ACS, 
40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 555/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ALTERAR a Portaria n° 373/2017, no que tange ao local de trabalho da Servidora JAEL MARIA DOS SANTOS CARLETTI (Matr. 574), ocupan-
te do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 7/A, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, (readaptada), 
sendo que no período de 08 a 21 de março de 2017, atuou junto à Biblioteca da EBM Estação Luzerna, e, a partir de 22 de março de 2017, 
a mesma passará a realizar suas atividades laborais junto à Biblioteca Pública Municipal, no horário das 7:15h as 13:15h, conforme CI Nº 
040/2017 da Secretaria Municipal de Educação, Culura e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR/DEMITIR, e DECLARAR a Vacância do cargo ocupado pela Servidora ROSILENE ELEUTÉRIO BRANDALISE (Matr. 1826), a qual 
exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 ho-
ras semanais, a contar de 22 de Março de 2017, conforme Conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2015, considerando a 
publicação de Demissão no dia 12 de maio de 2016, pelo então Prefeito Municipal Nelson Guindani, conforme o disposto nos artigos 44; e 
157, Inciso III, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 556/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 23 de março de 2017, da servidora JAMIR RIBEIRO DA CRUZ (Matr. 2671), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
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Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 557/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 23 de março de 2017, do servidor PAULO CÉZAR DOLEJAL BERTÉ (Matr. 516), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Adminis-
trador, Nível – 12/1, Referência “F”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 558/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora FÁTIMA ZARTH (Matr. 4449), a contar de 24 de março de 2017, a qual 
exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, junto a EBM 
Estação Luzerna, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 559/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora FÁTIMA ZARTH (Matr. 4498), a contar de 24 de março de 2017, a qual 
exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM 
Estação Luzerna, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 560/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora SILVANA MARIA MUSSULINE (Matr. 4060 e 4410), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 2, 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para atuar 20 horas no Programa Novo Mais Educação, conforme art. 5º, 
§ 1º da Resolução nº 5, de 25 de outubro de 2016 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, junto a EBM Cruz e Sousa, 
a contar de 07 de março de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 561/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
SUBSTITUIR a servidora Mara Terezinha Ribeiro dos Santos Kuhl (Matr. 58), designada pela Portaria nº 898/2016, como membro da Co-
missão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, pela servidora DAIZE TEREZINHA BORSOI (Matr. 40), para integrar à Comissão 
Permanente de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 562/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 27 de março de 2017, da servidora MARLI APARECIDA CORONETTI NORA (Matr. 4049), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 563/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 27 de março de 2017, da servidora MAIRA JACIARA R. DE MORAIS DORÉ (Matr. 3392), ocupante do Cargo de Agente Comunitária de 
Saúde - ACS, Nível – 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 564/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MARCOS HITOSHI YAMADA (Matr. 4145), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Biólogo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
15 de junho de 2015 e 16 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 27 de março de 2017 a 25 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 565/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor RODOLFO TERTULIANO BAHU BACKES (Matr. 4276), ocupante do Cargo de Provimento Ele-
tivo de Conselheiro Tutelar, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de março de 2016 e 28 de fevereiro 
de 2017, para serem gozadas a partir de 27 de março de 2017 a 25 de abril de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 566/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BIANCA ANDRIGO (Matr. 4118), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor Social 
- ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02 de abril de 2015 e 01 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 27 de março de 2017 a 25 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 567/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família, à Servidora MARIZETE APARECIDA DALMÉDICO (Matr. 386), ocupante 
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do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, 40 horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, com remuneração 
integral, pelo período de 90 (noventa) dias de conformidade com o § 3º do art. 100, da Lei Complementar nº 281/2011, a partir de 27 de 
março de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 568/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora GIGLIOLA RAQUEL BIZINELA (Matr. 4522), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora Marizete 
Aparecida Dalmédico, junto ao CMEI Tio Zezinho, a partir de 27 de março de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limi-
tado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 46º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria Nº 817/2011, que concede Adicional de Exclusividade à Servidora Pública KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 
1392), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Procurador, Nível/Referência – 12/2/F, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, 
a partir de 03 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 569/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 29 de março de 2017, da servidora JANAINA KEMER (Matr. 4117), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor Social - ABRIGO, 
Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Março de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 570/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JAQUELINE SCHNEIDER (Matr. 4523), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundmental, turno matutino, em substituição à Servidora Iria Terezinha Matevi, 
junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 29 de março de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do 
ano letivo de 2017, aprovada em 17º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 
de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 571/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LUCILENE APARECIDA FERNANDES (Matr. 4524), para exercer a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, turno vespertino, em substituição à Servidora Iria 
Terezinha Matevi, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 30 de março de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado 
ao término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 014/2017/SMECE, de 27 de março de 2017, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora IEDA SALETE VERGANI BARBOSA (Matr. 2565), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 7/B, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 
de fevereiro de 2015 e 20 de março de 2016, para serem gozadas a contar de 30 de março de 2017 a 28 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOAQUIM DE OLIVEIRA (Matr. 1381), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível 
– 7, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, corrobo-
rada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de dezembro 
de 2010, para serem gozadas a partir de 31 de março de 2017 a 29 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 31 de Março de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora FÁTIMA DIRLEY PEREIRA PAGANINI (matr. 10), ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Tributário Financeiro, Nível – 11, Referência – “N” do Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme 
Certidão nº 20022040.1.00046/13-4 de 26/11/2013, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de 
contribuição de 06 anos, 07 meses e 29 dias; ao tempo de contribuição de 02 anos conforme Certidão nº 261/2011 de 02/03/2011, expedida 
pela Secretaria de Estado da Administração; ao tempo de 27 anos, 01 mês e 10 dias certificados pelo Município de Herval d’ Oeste através 
da Certidão nº 180/2017 de 31/03/2017, com a homologação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPRE-
VI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, um cômputo geral de 35 anos, 09 meses e 
09 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 575/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora VERONICA RIVA (matr. 43), ocupante do cargo de Provimento Efeti-
vo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência – “Q” do Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme Certidão nº 
20022040.1.00044/13-1 de 17/06/2014, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição 
de 03 anos, 09 meses e 10 dias; ao tempo de contribuição de 27 anos, 01 mês e 10 dias certificados pelo Município de Herval d’ Oeste 
através da Certidão nº 181/2017 de 31/03/2017, com a homologação do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oes-
te – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, um cômputo geral de 30 anos, 10 
meses e 20 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 31 de Março de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 576/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição- Comum, à Servidora Pública Municipal FÁTIMA DIRLEY PEREI-
RA PAGANINI e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, a qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Técnico 
Tributário Financeiro, Matrícula nº 10, Nível 11, Referência “N” – Anexo V da LC nº 280/2011 do Quadro Geral de Carreira deste Município, 
40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 
179/2005; a partir de 03 de abril de 2017.
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de Abril de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 577/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição-Comum, à Servidora Pública Municipal VERONICA RIVA e DE-
CLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
Matrícula nº 43, Nível 3, Referência “Q” – Anexo V da LC nº 280/2011 do Quadro Geral de Carreira deste Município, 40 horas semanais; 
com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 
03 de abril de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 03 de Abril de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 578/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor DIEGO DE BARROS (Matr. 3092), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 04 de novembro de 2015 a 03 de novembro de 2016, para serem gozadas 
a contar de 03 de abril de 2017 a 14 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 579/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARILENE TANELLO GOMES (Matr. 428), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 03 
de abril de 2017 a 14 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 580/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FRANCIELI CAROLINE DRI TOSATTI (Matr. 3070), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de setembro de 2015 a 29 de setembro de 2016, para 
serem gozadas a contar de 03 de abril de 2017 a 14 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 581/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de 
Tributos, Nível – 11, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de abril de 2015 e 15 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 
03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 582/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor WILLIAN CÉSAR GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Enfer-
meiro, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de maio de 2015 e 05 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 
03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 583/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 03 de abril de 2017, da servidora IVONE DEBUS (Matr. 2859), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, 
Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 584/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SIDIMARA LOPES PEREIRA (Matr. 4010), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2015 e 13 de outubro de 2016, para 
serem gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 585/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1106/2016, da Servidora LUCIANA BOTTIN (Matr. 4006), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2014 e 21 de setembro de 2015, para serem 
gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 12 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 586/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1443/2016, da Servidora JANDIRA FERRANDIN (Matr. 4019), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de setembro de 2015 e 25 de setembro de 2016, para serem 
gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 22 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 587/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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DESIGNAR o Servidor ADRIANO BARETTA MANDRYK (Matr. 2875), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Arquiteto Urbanista, Nível/ 
Referência – 12/C, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para responder pelo Cargo em Provimento em Comissão de Diretor de 
Trânsito, Nível – DAS-1, a contar de 03 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 588/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADEMIR SAVIO PIRES DA SILVA (Matr. 1437), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Manutenção de Máquinas e Veículos, Nível – 8, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de maio de 2015 e 21 de maio 
de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 589/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ADEMIR TOSATTI (Matr. 882), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de abril de 2015 e 15 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 
03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 590/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOÃO ELSO FERREIRA (Matr. 353), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de setembro de 2015 e 07 de setembro de 2016, para serem 
gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 591/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOSÉ ALÍPIO RIBEIRO (Matr. 146), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Operacional, Nível – 4, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 20 de maio de 2015 e 19 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 
03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 592/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SEBASTIÃO LOPES DE ANDRADE (Matr. 965), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2015 e 14 de abril de 2016, para serem 
gozadas a partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 593/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GILMAR CARMO KICH (Matr. 393), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 de abril de 2015 e 07 de abril de 2016, para serem gozadas a 
partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 594/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANGELA MARIA FINGER (Matr. 2777), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de junho de 2015 e 15 de junho de 2016, para serem gozadas 
a partir de 03 de abril de 2017 a 02 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 
de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 595/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR, a Servidora VERA LÚCIA DA SILVA BILIBIO (Matr. 4390), a partir de 03 de abril de 2017, a qual ocupa o Cargo em Provimento 
em Comissão de Diretor de Finanças, Nível - DAS-1 , 40 horas semanais, Anexo II da LC Nº 280/2011, alterado pelo Anexo VI da LC Nº 
335/2016, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela LC Nº 335/2016, sendo que seu contrato 
de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 596/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora JAQUELINE SCHNEIDER (Matr. 4523), a contar de 03 de abril de 2017, a 
qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM 
Estação Luzerna, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 597/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora FÁTIMA DIRLEY PEREIRA PAGANINI (Matr. 4525), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Finanças, Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de abril de 2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 598/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora VERA LÚCIA DA SILVA BILIBIO (Matr. 4526), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Gestão, 
Administração e Patrimônio, Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu 
contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 599/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Função Gratificada de Responsável por Atividade – FG-04, à Servidora GELCI DE GIACOMETTI (Matr. 337), ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Telefonista, Nível – 6/2, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 03 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 600/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
do dia 04 de abril de 2017, da servidora DIRLEI SALETE CAMPANHOL MOTTA (Matr. 2726), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 601/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
do dia 04 de abril de 2017, do servidor PAULO FRANCISCO GIRIOLI (Matr. 4136), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 602/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JUCIANA ALVES CABRAL (Matr. 4528), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04 de abril de 
2017, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março 
de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 603/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 04 de abril de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 115, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ROSANGELA MARIA LAMPERTI KIELING (Matr. 3734), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 604/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 03 de abril de 2017, a Servidora DINARA MIGUEL PADILHA (Matr. 4398), a qual exercia a 
função de Enfermeiro - Nível – 12/1 - Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 605/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora RENATA DALBERTO (Matr. 4529), para exercer as funções de Enfermeiro, Nível/Referência – 
12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, em substituição à servidora Marisa Langer, 
atualmente designada como Secretária Municipal de Saúde, a partir de 05 de abril de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servi-
dora, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março 
de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 606/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor ATHAID DAVID ESCALANTE CAYOTOPA (Matr. 4530), para exercer as funções de Médico, Nível/
Referência – 14/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, junto ao ESF Estação 
Luzerna, a partir de 06 de abril de 2017, aprovado e classificado em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 
2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 607/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MONALIZA APARECIDA SURDI GEMELLI (Matr. 4531), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, em substituição à Servidora 
Rosângela Maria Lamperti Kieling, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, junto ao CMEI Valdete Sousa Nodari, a 
partir de 06 de abril de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 54º 
lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo 
Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 608/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LUCIANE REZENDE (Matr. 4532), para exercer a função de Professor, Nível – 1 - Referência 
“A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno matutino, em substituição à servidora Iria 
Terezinha Matevi, junto a EBM Estação Luzerna, a partir de 06 de abril de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora 
efetiva, aprovada em 2º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Magistério”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 609/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 10 de abril de 2017, a Servidora MARIANA FOSSATTI (Matr. 4345), a qual exercia a função 
de Médico - Nível – 14 - Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 610/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 10 de abril de 2017, o Servidor CRISTIANO ABEL PANAZOLO (Matr. 4159), o qual exercia 
a função de Médico - Nível – 14 - Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 611/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 17 (dezessete) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1321/2016, da Servidora KELLI CRISTINA WALDRIGUES 
MOHL (Matr. 2868), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “C”, 40 horas semanais, Ane-
xo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de dezembro de 2014 e 19 de dezembro 
de 2015, para serem gozadas a partir de 10 de abril de 2017 a 26 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 612/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIANA VANCIN (Matr. 4560), para exercer as funções de Psicólogo, Nível/Referência – 
12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no NASF – Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família, a partir de 10 de abril de 2017, aprovada e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de 
fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora KELLY ANILY PEREIRA BRESSAN (Matr. 4561), para exercer a função de Professor, Nível – 2 
- Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turnos matutino e vespertino, junto 
a EBM Estação Luzerna, para atuar junto ao PROAPA a partir de 10 de abril de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificada na 
Chamada Pública de que trata o Edital Nº 015/2017/SMECE, de 31 de março de 2017 de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 614/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora IVANIR CARDOSO DOS SANTOS (Matr. 4562), para exercer as funções de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 
de abril de 2017, aprovada e classificada em 2º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 
24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 615/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor ROBERTO DE SOUZA (Matr. 4563), para exercer as funções de Operador de Máquinas III, 
Nível/Referência – 9/2/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos, a partir de 10 de abril de 2017, aprovado e classificado em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 
2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 616/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor MAURO SÉRGIO MARTINI (Matr. 4387), o qual responde como Secretário de Educação, Cultura e Esportes, sem ônus 
para o erário público municipal, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a conduzir veículo público do município de Herval 
d`Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa em 
virtude da condução do veículo, a partir de 11 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 617/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor SIDNEY DE LIMA (Matr. 4510), ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Gerente de Programas Educacio-
nais, Nível – DAS-2, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a conduzir veículo público do município de Herval d`Oeste, 
responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa em virtude da 
condução do veículo, a partir de 11 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 618/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 11 de abril de 2017, do servidor MARCOS HITOSHI YAMADA (Matr. 4145), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Biólogo, Nível 
– 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 619/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 11 de abril de 2017, da servidora BIANCA ANDRIGO (Matr. 4118), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Monitor Social - ABRIGO, 
Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 620/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor NERI PEREIRA DUARTE (Matr. 871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de abril de 
2016 e 04 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 11 de abril de 2017 a 10 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua 
o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 621/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIANA FOSSATTI (Matr. 4604), para exercer as funções de Médico, Nível/Referência – 14/A, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, junto ao ESF São Jorge, a partir de 11 de 
abril de 2017, aprovada e classificada em 4º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 
24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 622/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor CRISTIANO ABEL PANAZOLO (Matr. 4605), para exercer as funções de Médico, Nível/Referên-
cia – 14/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, para atuar na Secretaria Municipal de Saúde, junto ao ESF Nossa Senhora de 
Fátima, a partir de 11 de abril de 2017, aprovado e classificado em 7º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 
2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 623/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA (Matr. 2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Médico, Nível – 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
14 de maio de 2015 e 16 de maio de 2016, para serem gozadas a contar de 10 de abril de 2017 a 09 de maio de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 624/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA Nº 599/2017, que concede Função Gratificada de Responsável por Atividade – FG-04, à Servidora GELCI DE GIA-
COMETTI (Matr. 337), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Telefonista, Nível – 6/2, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 
40 horas semanais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 625/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, cfe. decisão judicial do processo nº 037.03.00/829/0, da Servidora DEONICE MARIA 
CORTELLINI PARIZE (matr. 576), ocupante do cargo de Provimento Efetivo do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, de Professor, 
Nível – 7, Referência – “A”, conforme Certidão nº 20022040.1.00012/14-0 de 07/04/2014 (retificada), expedida pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 12 anos, 03 meses e 08 dias; conforme Certidão nº 839/2008 de 
10/11/2008, expedida pela Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina que certificou o tempo de contribuição de 06 meses e 
12 dias, ao tempo de contribuição de 15 anos, 02 meses e 26 dias, conforme Certidão nº 169 de 31/01/2017, expedida pela Prefeitura de 
Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, um cômputo geral de 28 anos e 11 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 13 de abril de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 626/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, ao Servidor ELÓI LUDWIG (Matr. 3849), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 17 de março de 2014 a 17 de abril de 2017, com 
interstício de 30 (trinta) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, e formulários de avaliação constantes 
em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 627/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 006/2007, que alterou definitivamente a carga horária de 30 para 40 horas semanais da Servidora 
ADRIANA CELESTINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível/Referência – 12/1/F, 
Anexo V da LC Nº. 280/2011, a contar de 17 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 628/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 11 de abril de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 115, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora VIVIANE RODRIGUES FERREIRA (Matr. 4296), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 629/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 18 de abril de 2017, do servidor WILLIAN CÉSAR GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 630/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora SILVANA LAZZARINI BULLA (Matr. 2571), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 
7/B, para integrar à Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 631/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 17 de abril de 2017 até 13 de outubro de 2017, con-
forme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora VANESSA PORTO CLÓS MARCON (Matr. 3081), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, Nível – 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 632/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIANA LUIZA SELBACH SCROCK (Matr. 4631), para exercer as funções de Nutricionista, 
Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, em substituição à servidora Vanessa Porto Clós Marcon, que se 
encontra afastada em Licença Maternidade, a contar de 17 de abril de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, aprovada 
e classificada em 1º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo 
Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Abril de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 633/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 19 de abril de 2017, da servidora VANESA RICARDO DA SILVA DE LIMA (Matr. 2787), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 634/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor DEOCLIDES FERREIRA GOMES (Matr. 185), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “M”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 26 de maio de 2015 a 25 de maio de 2016, para serem gozadas a 
contar de 19 de abril de 2017 a 30 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 635/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Comissão Especial para acompanhar a realização das provas do Processo Seletivo que trata o Edital nº. 003/2017, de 19 de Abril 
de 2017, que será composta pelos servidores abaixo relacionados, para que, sob a presidência do primeiro, exerçam as atribuições neces-
sárias à realização do referido Processo Seletivo, mormente àquelas necessárias ao cumprimento do respectivo Edital.

- Paulo Cezar Dolejal Berté (Matr. 516) – Presidente
- Eugênia Bucco (Matr. 1358) – Membro
- Sadir Rovêa (Matr. 1573) – Membro

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 636/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
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HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora CRISTINA WASSERBERG (Matr. 3733), ocupante de Cargo de Provimento 
Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 03 de Fevereiro de 2014 a 18 de Abril de 2017, com inters-
tício de 75 (setenta e cinco) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 637/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 20 de abril de 2017, do servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA (Matr. 2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, 
Nível – 14, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 638/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio à servidora ARLETE MENEGUZZI RÁTICO (Matr. 27), ocupante do cargo de Provimento Efe-
tivo de Professor, Nível – 3, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo único da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a 
contar de 20 de abril de 2017 a 23 de abril de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 639/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora PATRÍCIA TREVISOL (Matr. 4507), a contar de 20 de abril de 2017, a qual 
exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, turnos matutino e vespertino, 
disciplina de Informática, junto a EBM Cruz e Sousa, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Abril de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 640/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os Efeitos da Portaria Nº 554/2016, pelo período de mais 01 (um) ano a contar de 24 de abril de 2017, em que é concedida Licença 
Sem Remuneração à Servidora ELIZIANE RODRIGUES DA SILVA (Matr. 382), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível 
– 7, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo XI da Lei Complementar Nº. 316/2013, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com o artigo 105, Inciso IV da LC Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 641/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 24 de abril de 2017, do servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, 
Nível – 11, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 642/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CARMEN SARTORI DA ESPADA (Matr. 8), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “J”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar 
de 24 de abril de 2017 a 05 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 643/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora SOFIA SOARES (Matr. 3009), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “B”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 24 
de abril de 2017 a 05 de maio de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 644/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 950/2016, da Servidora DANIELA CRISTIANE DA SILVA PASQUALI 
(Matr. 2953), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 05 de fevereiro de 2015 e 04 de fevereiro 
de 2016, para serem gozadas a partir de 24 de abril de 2017 a 13 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 645/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de junho de 2015 e 22 de junho de 2016, para serem 
gozadas a partir de 24 de abril de 2017 a 23 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 
281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 646/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora PRISCILA DE QUADROS (Matr. 4489), a contar de 24 de abril de 2017, a 
qual exercia a função de Professor, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, Ensino 
Fundamental, junto ao CME Pequeno Príncipe, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 647/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 25 de abril de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ALICE VANAZZI (Matr. 2752), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível/Referência – 12/1/C, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 648/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR o percentual de Incorporação de Adicional de Insalubridade, do percentual de 18,84% , para o percentual de 18,00% sobre o 
menor vencimento pago pelo Município para cargo de provimento efetivo, referente ao período aquisitivo compreendido entre Abril de 2002 
a Abril de 2011, concedido à Servidora ZENEIDE LÍBERA ROSSI (Matr. 555), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível 3, Classe “K”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal; 
conforme dispõe as Leis Complementares nº 006/1994, nº 191/2005 e nº 197/2006, através das Portarias nº 439/2010, nº 479/2010, nº 
679/2010, nº 436/2011 e nº 847/2011, que ora ficam alteradas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 649/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, à servidora ODETE MARIA KRUGER ESPER (Matr. 038), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 5, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar 
de 27 de abril de 2017 a 01 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 650/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora DANIELI FAVARO (Matr. 4632), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno matutino, junto ao CMEI Tânia Regina Piovesan Bortoluz, em 
substituição à Servidora Odete Maria Kruger Esper, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 27 de abril de 2017, 
enquanto perdurar o afastamento desta servidora, aprovada em 55º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezem-
bro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
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Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 651/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora Arlete Meneguzzi Rático (Matr. 27), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível/Referência – 3/C, 40 (quarenta) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus parágrafos, 
previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 e Outubro 
de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Abril de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 652/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora ARLETE MENEGUZZI RATICO (matr. 27), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, de Professor, Nível – 3, Referência – “C”, conforme Certidão nº 20022040.1.00039/12-
0 de 24/08/2012, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 02 anos, 08 meses 
e 16 dias; ao tempo de contribuição de 27 anos e 22 dias, conforme Certidão nº 183 de 02/05/2017, expedida pela Prefeitura de Herval 
d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de 
Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, um cômputo geral de 29 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de 
contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 653/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio 
–, à Servidora Pública Municipal ARLETE MENEGUZZI RATICO e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, a qual exercia as funções inerentes 
ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 27, Nível 
3, Referência “C”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos da Lei 
Complementar nº 179/2005; a partir de 02 de maio de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 02 de maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste
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PORTARIA Nº 654/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade – Comum, à Servidora Pública Municipal ZENEIDE LIBERA ROSSI e DECLARAR a vacância 
do cargo ocupado, a qual exercia as funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais – do Quadro Geral de 
Carreira deste Município, Matrícula nº 555, Nível 3, Referência “K”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 40, § 1º, III, 
"b" da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 02 de maio de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 02 de maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 655/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 22 (vinte e dois) dias de Licença Prêmio, à servidora FÁTIMA APARECIDA PINHEIRO, (Matr. 2564), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 7, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo 
único, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2008 a 18 de agosto de 2011, para serem 
gozadas a contar de 02 de maio de 2017 a 23 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 656/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora KAREN ALINE DE FREITAS THOMAZ SAVARIS (Matr. 4633), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto ao CMEI Tio Zezinho, 
em à Servidora Fátima Aparecida Pinheiro, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 02 de abril de 2017, enquanto 
perdurar o afastamento desta servidora, aprovada em 57º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 657/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ROSEMARI DE SOUZA DUTRA DE MATTOS (Matr. 4634), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Ensino Fundamental, Anos Iniciais, turno vespertino, em subs-
tituição à servidora Edna Scalabrin Martini, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 02 de maio de 2017 até o término do ano letivo de 
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2017, ou retorno da servidora efetiva, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 017/2017/SMECE, de 24 de abril de 2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 658/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora CLEONICE DE JESUS COELHO DE OLIVEIRA (Matr. 4445), a contar de 02 
de maio de 2017, a qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno 
vespertino, Educação Infantil, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 659/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora EDIANE PAVIANI HOPPEN (Matr. 4636), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto ao GEM Adolfo Becker, em substituição 
à Servidora Viviane Campanhol Sbrussi, a partir de 02 de maio de 2017 até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora efetiva, 
aprovada em 56º lugar pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, 
prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 660/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora ANA PAULA BANDELOFF DE MATOS (Matr. 4635), para exercer a função 
de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, para atuar no ESF Estação Luzerna, em substituição à servidora Alice Vanazzi, que se encontra afastada em Licença 
para Tratamento de Saúde, a partir de 02 de maio de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, de conformidade com que 
preceitua a Lei Complementar Nº 174/2005. Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 661/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio, à servidora IEDA SALETE VERGANI BARBOSA, (Matr. 2565), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível – 7, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a 
contar de 02 de maio de 2017 a 23 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 662/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os Efeitos da Portaria nº 392/2017, que contratou em Caráter Temporário, a Senhora ELENICE RIBEIRO CIDADE MARTINI (Matr. 
4503), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Anos Iniciais, turno 
vespertino, junto ao CME Pequeno Príncipe, em substituição à servidora Ieda Vergani Barbosa, que se encontra em Licença Prêmio, a partir 
de 02 de maio de 2017 até o retorno desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que 
trata o Edital Nº 008/2017/SMECE, de 14 de fevereiro de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 663/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor ADÃO PELENTIR (Matr. 607), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a contar de 02 
de maio de 2017 a 13 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 664/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA CELESTINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “F”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 03 de junho de 2015 e 02 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 665/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DAIANE CORREIA BAZZI (Matr. 2745), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 06 de maio de 2015 e 06 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 666/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ELIANI MARIA CAVALLI (Matr. 4007), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 06 de outubro de 2015 e 10 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 667/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LETÍCIA FUGA VARELA DE OLIVEIRA (Matr. 2776), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 12 de julho de 2015 e 12 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 668/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LOVANE OSTROWSKI SIMON (Matr. 3592), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 03 de julho de 2015 e 02 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 669/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIA CÉLIA FERREIRA DA SILVA (Matr. 4001), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 30 de setembro de 2015 e 02 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 670/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SUSANA RODRIGUES BARBOSA (Matr. 3058), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 13 de julho de 2015 e 12 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 671/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível –12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 09 de 
julho de 2015 e 13 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 672/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SOLIDÉIA MARIA DA SILVA (Matr. 65), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 27 de maio de 2015 e 26 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 673/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SHEILA CRISTINA VIEIRA (Matr. 2729), ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saú-
de - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 20 de abril de 2015 e 22 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 674/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor WALDIR REKSHAUSE (Matr. 115), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “N”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 21 de maio de 2015 e 20 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 675/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor OLMES GHIGGI (Matr. 802), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 
7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03 de maio de 2015 
e 02 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 02 de maio de 2017 a 31 de maio de 2017, de conformidade com o que preceitua o 
art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 676/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 03 de maio de 2017, a Servidora MARINA APARECIDA SILVA RONCEN (Matr. 4397), a qual 
exercia a função de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3 - Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 677/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora DAIANA FACHIN (Matr. 3831), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 2, Referência “B”, Ane-
xo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, para atuar 40 horas no Programa Novo Mais Educação, conforme art. 5º, § 1º da Resolução 
nº 5, de 25 de outubro de 2016 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, a partir 
de 03 de maio de 2017 até o término do ano letivo de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 265/2017.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 678/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora UDILEI DE SOUZA CHAITEL PIOVESAN (Matr. 4637), para exercer a função de Professor, Nível 
– 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Artes, turnos matutino e vespertino, junto às Unidades 
Escolares: GEM Prof. Adolfo Becker e GEM Nossa Sra. de Fátima, em substituição à Servidora Daiana Fachin, a partir de 03 de maio de 2017 
até o término do ano letivo de 2017, ou retorno da servidora efetiva, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 016/2017/
SMECE, de 19 de abril de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 679/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor CLAUDEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA (Matr. 4638), para exercer a função de Professor, Nível – 
1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 10 horas semanais, Disciplina de Informática, turnos matutino e vespertino, junto a EBM 
Cruz e Sousa, a partir de 03 de maio de 2017 até o término do ano letivo de 2017, classificado na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 
017/2017/SMECE, de 24 de abril de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato 
de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 680/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIA IONE VATRIN DOS SANTOS (Matr. 4639), para exercer as funções de Agente de Ser-
viços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
a partir de 03 de maio de 2017, aprovada e classificada em 6º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, 
homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de 
conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 681/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora INDIANARA FERREIRA (Matr. 4640), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, em substituição 
à servidora Viviane Rodrigues Ferreira, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 03 de maio de 2017, 
enquanto perdurar o afastamento desta servidora, aprovada e classificada em 8º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de 
fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 682/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 973/2016, da Servidora DANIELY CRISTINA RATTI (Matr. 2779), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de março de 2015 e 25 de março de 2016, para serem 
gozadas a contar de 02 de maio de 2017 a 21 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 683/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 583/2017, da Servidora IVONE DEBUS (Matr. 2859), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar 
Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 de outubro de 2015 e 10 de outubro de 2016, para serem gozadas a 
contar de 02 de maio de 2017 a 11 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 684/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1215/2016, da Servidora VERA LÚCIA OLIVEIRA DE BARROS 
(Matr. 2730), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de 
Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2015 e 15 de abril de 2016, para serem gozadas a 
contar de 02 de maio de 2017 a 16 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

685 e 686 e 687 e 688 e 689 e 690 - jurídico dia 04

PORTARIA Nº 691/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor ADEMIR SÁVIO PIRES DA SILVA (Matr. 1437), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Manutenção de 
Máquinas e Veículos, Nível/Referência – 8/F, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, a condu-
zir veículo público do município de Herval d`Oeste, responsabilizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de 
trânsito e danos que possa dar causa em virtude da condução do veículo, a partir de 04 de maio de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 692/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 05 de maio de 2017, da servidora ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 693/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DIRCEU ADÃO FELINI (Matr. 952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador 
de Máquinas I, Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido en-
tre 29 de maio de 2015 e 28 de maio de 2016, para serem gozadas a partir de 08 de maio de 2017 a 06 de junho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 694/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora PATRÍCIA PILATI VIEIRA LOPES (Matr. 4281), a qual exerce a função de Agente de Serviços 
Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de 
março de 2016 e 24 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 08 de maio de 2017 a 06 de junho de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 695/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IVETE SILVA ROVÊA (Matr. 2822), a qual ocupa o cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 26 de agosto de 2015 e 28 de agosto 
de 2016, para serem gozadas a partir de 08 de maio de 2017 a 06 de junho de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 696/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoa da família, ao Servidor DEOCLIDES FERREIRA GOMES (Matr. 185), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/M, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, com remu-
neração integral, pelo período de 90 (noventa) dias de conformidade com o § 3º do art. 100, da Lei Complementar nº 281/2011, a partir 
de 05 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 697/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, a Servidora ELAINE DA SILVA CASAGRANDE (Matr. 4495), o qual exercia a função 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao CMEI Profª Tânia Regina 
Piovesan Bortoluz, a partir de 09 de maio de 2017, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu Con-
trato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 698/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor GERMANO PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 130), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico de Edificações e Manutenção, do Nível/Referência – 5/N, para o Nível/Referência – 5/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas sema-
nais, referente ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Maio de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 699/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 567/2017, a qual concedeu Licença por motivo de doença em pessoa da família, à Servidora MARIZETE 
APARECIDA DALMÉDICO (Matr. 386), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, 40 horas semanais, a 
contar de 10 de maio de 2017.

E, CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora supracitada, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 10 de maio de 2017 a 
21 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 700/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, a Servidora MARIA ROSIMERE DA CONCEIÇÃO SILVA (Matr. 4337), o qual exercia a 
função de Recepcionista, Nível – 4/3 - Referência “A”, constante no artigo 10, da LC Nº 320/2014, 42 horas semanais, junto a UPA – Unidade 
de Pronto Atendimento, a partir de 11 de maio de 2017, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu 
Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 701/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Função de Confiança de Chefe de Setor – FC-01, à Servidora CLÁUDIA MARIA SCHREIDER (Matr. 2872), ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 11 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 702/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor GERMANO PEDROSO DOS SANTOS (matr. 130), ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência – “O”, 
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conforme Certidão nº 20022040.1.00004/17-2 de 02/02/2017, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS que certificou o 
tempo de contribuição de 09 anos, 08 meses e 05 dias; ao tempo de contribuição de 27 anos, 02 meses e 19 dias conforme Certidão nº 
185 de 11/05/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição – Comum, um cômputo geral de 36 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 12 de maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 703/ 2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Comum, ao Servidor Público Municipal GERMANO PEDROSO 
DOS SANTOS e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Edificações e Manutenção, do Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 130, Nível 5, Referência “O”, Anexo V da Lei Comple-
mentar nº 280/2011, 40 horas semanais, com fundamento nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e nos termos da Lei 
Complementar nº 179/2005, a partir de 12 de maio de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 12 de maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 704/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento em anexo, a Servidora MARIA IONE VATRIN DOS SANTOS (Matr. 4639), o qual exercia a fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3 - Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2017, 40 horas semanais, junto ao Abrigo Anjos da Luz, 
a partir de 12 de maio de 2017, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu Contrato de Trabalho era 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 705/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
RESOLVE:
DESIGNAR os representantes abaixo relacionados, para compor a Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avaliação do Plano Muni-
cipal de Educação de Herval d`Oeste, conforme Decreto nº 3.560/2016 de 02 de agosto de 2016:

– Secretaria Municipal de Educação – Silvana Lazzarini Bulla;
– Conselho Municipal de Educação – Nilce Bortoluzzi;
– Poder Legislativo - Paulo Ferrandin;
– Representante dos Conselhos Escolares das escolas municipais – Taize Sabei;
– Representante dos Diretores das Escolas - Gisele Bulh;
– Representantes dos Professores – Cristiane Zabott Garvin e Margarete Volpato Proner;
– Representantes de Pais e Alunos - Claudete Bertotti e Sandra Mara Pilatti Serena;
– Representante do Conselho do FUNDEB - Viviane Aparecida Campanhol Sbrussi.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 882/2016.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 706/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JAQUELINE RAZERA (Matr. 96), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Supervisor Escolar, Nível – 9, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 
08 de maio de 2017 a 19 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 707/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de maio de 2017, da servidora LOVANE OSTROWSKI SIMON (Matr. 3592), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 708/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
do dia 12 de maio de 2017, da servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível 
– 12/1, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 709/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de maio de 2017, da servidora LETÍCIA FUGA VARELA DE OLIVEIRA (Matr. 2776), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odon-
tólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 710/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de maio de 2017, da servidora DAIANE CORREIA BAZZI (Matr. 2745), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 711/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de maio de 2017, da servidora ADRIANA CELESTINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “F”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 712/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SALETE NARDI (Matr. 4005), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Ser-
viços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 23 de setembro de 2015 e 08 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 713/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DANIELA CRISTIANE DA SILVA PASQUALI (Matr. 2953), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 05 de fevereiro de 2016 e 05 de fevereiro de 2017, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 
de junho de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 714/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FABIANA FABRIN POZZA (Matr. 2791), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 23 de junho de 2015 e 22 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 715/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DELMA APARECIDA DA SILVA (Matr. 3347), a qual exerce a função de Agente Comunitária 
de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 12 de julho de 2015 e 16 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 716/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora GIOVANI PEDROSO (Matr. 3548), a qual exerce a função de Agente Comunitária de Saúde - 
ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
12 de abril de 2016 e 17 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 717/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA ROSA DA COSTA (Matr. 3547), a qual exerce a função de Agente Comunitária 
de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 03 de abril de 2016 e 26 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 718/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor LUIZ ERNI BALESTRIN (Matr. 1693), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, Nível – 7, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 15 de maio 
de 2017 a 26 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 719/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JOSSIANE SIBELLE NEVES DOS SANTOS (Matr. 4641), a partir de 15 de maio de 2017, para 
exercer a função de Recepcionista, Nível – 4/3 - Referência “A”, 42 horas semanais, constante no Artigo 10 da LC Nº 320/2014, aprovada 
e classificada em 6º lugar pelo Processo Seletivo 002/2016 – SMS/HO de 31 de maio de 2016, homologado em 23 de junho de 2016, para 
atuar na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, de conformidade com a LC Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 720/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LEANIR APARECIDA PEREIRA PALAVECHINI (Matr. 4642), para exercer as funções de Agente 
de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto ao CMEI Profª Tânia Regina Piovesan 
Bortoluz, em substituição à Servidora Iria Ghiggi, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 15 de maio 
de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 9º lugar 
pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo 
Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que precei-
tua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 721/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor CLAUDEMAR RIBEIRO BELO (Matr. 4643), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Produção, 
Nível – DAS-1, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 15 de maio de 2017, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 722/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora QUELI LUISA SOUZA (Matr. 4022), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Vigilância Sanitária, Nível/Referência – 8/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 06 de outubro de 2015 e 07 de outubro de 2016, para serem gozadas a contar de 15 de maio de 2017 a 13 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 15 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 723/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARGIANE APARECIDA MARTINS (Matr. 1090), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Referência “E”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a 
contar de 16 de maio de 2017 a 27 de maio de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 724/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora ROSANE APARECIDA PEREIRA (Matr. 2577), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível/Referência – 6/E, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de 
fevereiro de 2015 e 06 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a contar de 16 de maio de 2017 a 14 de junho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 725/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ELIETE ANDREIA DEBUS (Matr. 2788), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviço de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a 
contar de 16 de maio de 2017 a 27 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 16 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

726 - JURIDICO
Esperar
PORTARIA Nº 72/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
ADVERTIR, o Servidor MOACIR ALVES (Matr. 2848), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível/Referência – 7/C, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, por transgressão ao artigo 141, Incisos IX e XI, da Lei Complementar nº 281/2011: “manter 
conduta compatível com a moralidade administrativa” e “tratar com urbanidade os colegas de trabalho como os demais setores”, de acordo 
com decisão proferida no Processo de Administrativo nº 014/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 727/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 17 de maio de 2017, da servidora MARIA CÉLIA FERREIRA DA SILVA (Matr. 4001), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 728/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 600/2017, da Servidora DIRLEI SALETE CAMPANHOL MOTTA (Matr. 
2726), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da 
Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de abril de 2015 e 16 de abril de 2016, para serem gozadas a partir de 17 
de maio de 2017 a 26 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 729/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1099/2016, do Servidor DOUGLAS GONÇALVES (Matr. 4014), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível/Referência – 12/1/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2014 e 23 de setembro de 2015, para serem gozadas a partir de 17 de maio 
de 2017 a 26 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 730/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 05 de maio de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora NILZA DE FÁTIMA PEREIRA (Matr. 1222), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/E, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 731/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 18 de maio de 2017, da servidora IVETE SILVA ROVÊA (Matr. 2822), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas 
semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 732/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor ADRIANO JOSÉ DE ARAÚJO (Matr. 2867), ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de Motorista, Nível – 7, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 17 de dezembro de 2013 a 16 de dezembro de 2014, para serem gozadas a contar de 19 
de maio de 2017 a 30 de maio de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 733/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora KAREN ALINE DE FREITAS (Matr. 4633), a partir de 19 de maio de 2017, a 
qual exercia a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, turno vespertino, Educação 
Infantil, junto ao CMEI Tio Zezinho, em substituição à servidora Fátima Aparecida Pinheiro, de conformidade com preceitua a Lei Comple-
mentar Nº 291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 734/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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ADVERTIR, o Servidor MOACIR ALVES (Matr. 2848), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível/Referência – 7/C, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, por transgressão ao artigo 141, Incisos IX e XI, da Lei Complementar nº 281/2011: “manter 
conduta compatível com a moralidade administrativa” e “tratar com urbanidade os colegas de trabalho como os demais setores”, de acordo 
com decisão proferida no Processo de Administrativo nº 014/2016.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 735/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, ao servidor EDSON LUIZ DE SOUZA (Matr. 2704), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2016, para 
serem gozadas a contar de 22 de maio de 2017 a 26 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 736/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora EDNA MARIA MENDES DE ARAÚJO (Matr. 2865), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Social, Nível/Referência – 12/1/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 19 de dezembro de 2015 e 01 de janeiro de 2017, para serem gozadas a contar de 22 de maio de 2017 a 20 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 737/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR, por término de contrato, a Servidora GIGLIOLA RAQUEL BIZINELA (Matr. 4522), a partir de 22 de maio de 2017, a qual exercia 
a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, turno vespertino, Educação Infantil, junto 
ao CMEI Tio Zezinho, em substituição à servidora Marizete Aparecida Dalmédico, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 
291/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 738/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JAQUELINE RAZERA (Matr. 96), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Supervisor Escolar, Nível – 9, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 
22 de maio de 2017 a 02 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 739/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora AURORA DE OLIVEIRA (Matr. 4644), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, 
Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 23 de 
maio de 2017, aprovada e classificada em 10º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 
24 de março de 2017 pelo Decreto nº 3.654/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 740/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 777/2016, que contratou a Servidora EMANUÉLLI NARDI (matr. 4333), onde se lê: “40 
horas semanais;” leia-se: “até 44 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de julho de 2016.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 24 de Maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 741/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 1370/2016, que contratou a Servidora JOSSIANE SCHLINDWEIN (matr. 4384), onde se lê: 
“40 horas semanais;” leia-se: “até 44 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08 de dezembro de 2016.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 24 de Maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 742/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 1371/2016, que contratou a Servidora ESTELA MARA MARQUEZE LOCATELLI (matr. 4385), 
onde se lê: “40 horas semanais;” leia-se: “até 44 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 08 de dezembro de 2016.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 24 de Maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 743/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 719/2017, que contratou a Servidora JOSSIANE SIBELLE NEVES DOS SANTOS (matr. 4641), 
onde se lê: “40 horas semanais;” leia-se: “até 44 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 15 de maio de 2017.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 24 de Maio de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 744/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento, e DECLARAR a Vacância do cargo ocupado pela Servidora IONE APARECIDA SCHUCK CON-
CATTO (Matr. 4174), a qual exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência 
“A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 24 de maio 
de 2017, de conformidade com o disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

745= Kátia Jurídico

PORTARIA Nº 746/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LETÍCIA CAROLINE CHANES (Matr. 4645), para exercer a função de Segundo Professor de 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 659

Turma de Educação Especial, Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM Cruz 
e Sousa, a partir de 25 de maio de 2017 até que perdure o atendimento ao(s) aluno(s) que motivou o contrato, limitado ao término do ano 
letivo de 2017, classificada na Chamada Pública de que trata o Edital Nº 018/2017/SMECE, de 16 de maio de 2017, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 747/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 25 de maio de 2017, da servidora FABIANA FABRIN POZZA (Matr. 2791), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde 
Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 748/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 25 de maio de 2017, da servidora DANIELA CRISTIANE DA SILVA PASQUALI (Matr. 2953), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 749/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

Considerando o disposto no art. 15, §, 8º c/c art.23, II, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual prevê que o recebimento 
de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser confiado a uma comissão especialmente designada;

Considerando ainda o disposto no art. 73 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que dispõe sobre a forma do recebimento de objetos con-
tratados, bem como as hipóteses de recebimento provisório e definitivo de bens;

RESOLVE:
Art.1º Designar os servidores: ROMANO MARCHIORO, matrícula 17, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Técnico em Tributação; 
LORIVAN XAVIER DE ALMEIDA, matrícula 4392, ocupante do Cargo em Provimento em Comissão de Diretor Operacional e LUIZ HENRIQUE 
GIACOMINI DALOSSO VALGRANDE, matrícula 3087, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Analista de Execução de Obras Públicas, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Recebimento referente à aquisição de 03 (três) Ensiladeiras Tratorizadas e 
03 (três) Carretas Agrícolas conforme Convênio nº 833097/2016/MAPA/CAIXA, resultantes do Pregão nº 34/2016.
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Art. 2º O exercício das funções de Presidente e integrantes da Comissão de Recebimento de equipamentos, bens, materiais e serviços em 
geral, será considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3º As decisões que ultrapassarem a competência desta Comissão, deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Gabinete do Executivo 
Municipal para adoção de medidas convenientes.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 25 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
750 = KÁTIA
PORTARIA Nº 751/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora ADRIANE BERNARDO (Matr. 597), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 7, Referência “D”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 
29 de maio de 2017 a de 21 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 752/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora MÁRCIA SALETE VACCARI ZORZZI (Matr. 4485), a contar de 29 de maio de 
2017, a qual exercia a função de Segundo Professor de Turma de Educação Especial, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 
20 horas semanais, turno matutino, junto a EBM Cruz e Sousa, de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo 
que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 753/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MÁRCIA SALETE VACCARI ZORZZI (Matr. 4646), para exercer a função de Professor, Nível – 
2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno matutino, junto ao CMEI Criança Feliz, em 
substituição à servidora Adriane Bernardo, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 29 de maio de 2017, aprovada 
em 63º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro 
de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que 
preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 754/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 29 de maio de 2017, da servidora PATRICIA PILATI VIEIRA LOPES (Matr. 4281), a qual exerce a função de Agente de Serviços Gerais, 
Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 755/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora REMECILDA TERESINHA DOS SANTOS (Matr. 50), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Servente, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 08 de agosto de 2014 a 08 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar de 29 de maio de 2017 a 09 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

756 – Kátia

PORTARIA Nº 757/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 25 de maio de 2017, da servidora QUELI LUISA SOUZA (Matr. 4022), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Vigilância 
Sanitária, Nível/Referência – 8/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 758/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 30 de maio de 2017, da servidora SALETE NARDI (Matr. 4005), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saú-
de, Nível/Referência – 8/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 759/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 30 de maio de 2017, da servidora DELMA APARECIDA DA SILVA (Matr. 3347), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, 
40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Maio de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 760/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 01 de junho de 2017, da servidora EDNA MARIA MENDES DE ARAÚJO (Matr. 2865), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Assistente Social, Nível/Referência – 12/1/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 761/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao servidor AMARILDO SCHUMACHER (Matr. 141), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente Ope-
racional, Nível – 4, Referência “N”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 
191/2005, corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 
a 29 de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 762/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora TATIANA SCHUH (Matr. 949), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Assistente Social, 
Nível/Referência – 12/1/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de maio 
de 2015 e 16 de maio de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 763/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Procurador, Nível/Referência – 12/2/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
09 de junho de 2015 e 12 de junho de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 764/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora LUCIANA MENDES RAPOZO (Matr. 4011), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfer-
meiro, Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de 
setembro de 2015 e 26 de setembro de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 765/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, ao Servidor SIDNEY DALLA VECHIA (Matr. 13), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Técnico em 
Contabilidade, Nível/Referência – 12/2/K, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 13 de agosto de 2015 e 12 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 20 de junho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 766/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora VANUSA MASSAROLO (Matr. 2834), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - 
ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
02 de julho de 2015 e 04 de julho de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 767/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora MÁRCIA APARECIDA CAVALHEIRO (Matr. 2829), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01 de julho de 2015 e 06 de julho de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 768/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 622/2016, do Servidor ELTON VOLNEI MASCARELLO (Matr. 2785), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 de junho de 2014 e 22 de junho de 2015, para serem gozadas a partir de 
01 de junho de 2017 a 20 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 769/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 18 (dezoito) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 517/2017, do Servidor MOACIR FRANCISCO PEDRINI (Matr. 
1571), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Manutenção e Edificações, Nível – 5, Referência “E”, 40 horas semanais, 
Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de abril de 2015 e 31 de março de 
2016, para serem gozadas a partir de 01 de junho de 2017 a 18 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 770/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Função de Confiança de Supervisor de Área – FC-03, à Servidora DANIELY CRISTINA RATTI (Matr. 2779), ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 01 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 771/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Readaptação pelo prazo de 90 dias, a contar de 30 de maio de 2017, conforme recomendação médico-pericial, à Servidora MARI-
NÊS APARECIDA GONÇALVES (Matr. 149), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 5/E, Anexo XI da LC Nº 
316/2013, 40 horas semanais; sendo que a mesma executará as funções compatíveis às limitações físicas e de saúde decorrentes de doença 
que atualmente a impede de realizar plenamente as atividades laborais do cargo de origem; com fundamentação na LC Nº 281/2011, de 
acordo com o previsto no artigo 33 e seus parágrafos.

A Servidora supracitada deverá realizar atividades laborais nas Bibliotecas das Escolas, sendo 20 horas semanais junto ao GEM Professor 
Adolfo Becker e 20 horas semanais junto ao GEM Nossa Sra. de Fátima, conforme CI nº 060/2017 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 772/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 077/2016, que concedeu Licença Prêmio, ao servidor ANTONIO BRUNO ANTUNES (Matr. 507), 
onde se lê: “30 (trinta) dias”; leia-se: “36 (trinta e seis) dias”; e, onde se lê: “referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 
29 de dezembro de 2010”; leia-se: “referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2014”;

E, CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor supracitado, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 
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281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 01 de junho 
de 2017 a 24 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 773/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora CLÁUDIA TEREZINHA PINTO (Matr. 4647), para exercer as funções de Agente de Serviços Ge-
rais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto a EBM Cruz e Sousa, em substituição à Servidora Nilza 
de Fátima Pereira, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 01 de junho de 2017, limitado ao término 
do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 11º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Po-
der Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

774 = Carmen Jurídico
PORTARIA Nº774/2017

REVOGA PORTARIAS Nº 150/2005 e 817/2011

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval D´Oeste-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

REVOGAR AS PORTARIAS Nº 150/2005 e 817/2011, as quais concederam a alteração temporária de 40 horas semanais e adicional de ex-
clusividade respectivamente, à servidora pública Katia Fátima Giacomelli Hack, (Matr. 1392) ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Procurador, Nivel12/2, Referência “D.
Com a REVOGAÇÃO das Portarias mencionadas, passa a servidora pública Kátia Fátima Giacomelli Hack, a não fazer jus ao adicional de 
exclusividade, e, considerando o pedido protocolado pela servidora pública Kátia Fátima Giacomelli Hack (Matr. 1392) no dia 23 de fevereiro 
de 2017, a contar do dia 1º do mês de junho de 2017, a mesma passa a cumprir a carga horária de 30 horas semanais, com a redução 
respectiva de seus vencimentos,sendo o horário fixado em duas horas na parte da manhã e quatro horas na parte da tarde, de segunda a 
sexta-feira.

Publique-se e cumpra-se.

Herval D´Oeste-SC, 01 de junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 775/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 01 de junho de 2017 até 27 de novembro de 2017, 
conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora DAIANE CORREIA BAZZI (Matr. 2745), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 01 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 776/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora ADRIANA DO AMARAL E SILVA LEBKUCHEN (Matr. 3756), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 03 de fevereiro de 
2014 a 02 de junho de 2017, com interstício de 121 (cento e vinte e um) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio 
de 2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 777/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora ODETE MARIA KRUGER ESPER (Matr. 038), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 5, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo único, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas 
a contar de 02 de junho de 2017 a 05 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 778/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento, e DECLARAR a Vacância do cargo ocupado pela Servidora VIVIANE MOREIRA SPINDOLA (Matr. 
4400), a qual exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 
280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 02 de junho de 2017, de conformi-
dade com o disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 779/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, ao Servidor EDUARDO JANIR DE SOUZA (Matr. 4054), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de En-
fermeiro, Nível/Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 18 
de janeiro de 2016 e 17 de janeiro de 2017, para serem gozadas a contar de 02 de junho de 2017 a 01 de julho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 780/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELI GRISA (Matr. 4009), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, Nível/Referência – 8/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 22 de setembro de 2015 e 23 de setembro de 2016, para serem gozadas a contar de 02 de junho de 2017 a 01 de julho de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 781/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora BEATRIZ 
APARECIDA BENINCÁ CIARNOSCHI (Matr. 1115), nascida aos 03/06/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 8/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 
05 de junho de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 782/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os Efeitos da Portaria Nº 779/2016, pelo período de mais 01 (um) ano a contar de 01 de junho de 2017, conforme recomenda-
ção médico-pericial, Readaptação à Servidora MARISTELA PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 2684), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais; sendo que a mesma executará as 
funções compatíveis às limitações físicas e de saúde decorrentes de doença que atualmente a impede de realizar plenamente as atividades 
laborais do cargo de origem; atuando como agente de combate de epidemias; com fundamentação na LC Nº 281/2011, de acordo com o 
previsto no artigo 33 e seus parágrafos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 783/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora IVANI SIQUEIRA SCHUVAIZERSKI (Matr. 2789), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/Referência – 8/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 24 de junho de 2015 e 27 de junho de 2016, para serem gozadas a contar de 05 de junho de 2017 a 04 de julho de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 784/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora DIRLI TEREZINHA MALAQUIAS (Matr. 2850), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/Referência – 8/B, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 27 de agosto de 2015 e 26 de setembro de 2016, para serem gozadas a contar de 05 de junho de 2017 a 04 de julho 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 785/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 22 (vinte e dois) dias de Licença Prêmio, ao servidor VALDECIR PEREIRA DA SILVA (Matr. 2555), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 7, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 07 de agosto 
de 2008 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 05 de junho de 2017 a 26 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 786/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Contratar em Caráter Temporário, o Senhor LUAN PATRIC MELERE SOBRINHO (Matr. 4648), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turno matutino, em substituição ao servidor 
Valdecir Pereira da Silva, que se encontra em gozo de Licença Prêmio, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 05 de junho de 2017 
até 26 de junho de 2017, aprovado em 6º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – 
SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 787/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor DIEGO DA SILVEIRA PADILHA (Matr. 4649), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Re-
ferência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turno vespertino, em substituição ao servidor 
Valdecir Pereira da Silva, que se encontra em gozo de Licença Prêmio, junto ao CME Pequeno Príncipe, a partir de 05 de junho de 2017 até 
26 de junho de 2017, aprovado em 6º lugar na relação de candidatos “Não entregaram Documentos”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – 
SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 788/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora INÊS RADAVELLI DA SILVA (Matr. 67), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas 
a partir de 05 de junho de 2017 a 28 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 789/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1075/2016, da Servidora GABRIELLA BRESSAN (Matr. 4058), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Monitor Social - ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Com-
plementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de janeiro de 2015 e 18 de janeiro de 2016, para serem 
gozadas a partir de 05 de junho de 2017 a 24 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 790/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 773/2017, em que contrata, em caráter Temporário, a Servidora CLÁUDIA TEREZINHA PINTO 
(Matr. 4647), onde se lê: “aprovada e classificada em 11º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 
2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017”; leia-se: “aprovada e classificada 
em 11º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2017/HO de 14 de fevereiro de 2017, homologado em 24 de março de 2017”;

E, Prorrogar os efeitos desta Portaria, sendo que a contratada passará a atuar junto ao CMEI Tio Zezinho, em substituição à servidora Inês 
Radavelli da Silva, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, no período de 05 de junho de 2017 a 28 de junho de 2017. Sendo 
que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 791/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 05 de junho de 2017 até 01 de dezembro de 2017, 
conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora FRANCIELI ALVES DE MOURA GEMELLI (Matr. 4052), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 792/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, à servidora ODETE MARIA KRUGER ESPER (Matr. 038), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível – 5, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 191/2005, 
corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 29 de 
dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 06 de junho de 2017 a 05 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 793/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 06 de junho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora INEZITA ROSANA DEUERLING BRUNETTO (Matr. 486), ocupante do Cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor Nível/Referência – 9/A, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 794/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONTRATAR, em caráter Temporário e Emergencial, a Senhora ELIANI DE VARGAS (Matr. 4650), para exercer a função de Monitor Social - 
ABRIGO, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, em substituição à servidora Janaína Kemer, a partir de 06 de junho de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, 
conforme Ofício nº 011/2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social e, de conformidade com que preceitua a Lei Complementar Nº 
292/2011. Sendo que seu Contrato de Trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´ Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 795/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora BEATRIZ APARECIDA BENINCÁ CIARNOSCHI (matr. 1115), ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência – “B”, do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, conforme Certidão nº 
20022040.1.00063/15-2 de 23/09/2015, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição 
de 18 anos, 11 meses e 19 dias; conforme Certidão nº 133 de 28/07/2015, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Joaçaba (SC), que certificou o tempo de contribuição de 01 ano, 04 meses e 28 dias; ao tempo de contribuição de 13 anos, 
02 meses e 06 dias conforme Certidão nº 188 de 06/06/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contri-
buição – Especial de Professor, um cômputo geral de 33 anos, 06 meses e 18 dias de tempo de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 796/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio 
–, à Servidora Pública Municipal BEATRIZ APARECIDA BENINCÁ CIARNOSCHI e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, o qual exercia as 
funções inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, 
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Matrícula nº 1115, Nível 8, Referência “B”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e nos termos da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 06 de junho de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 06 de junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 797/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS da Portaria nº 607/2017, que contratou em Caráter Temporário, a Servidora MONALIZA APARECIDA SURDI 
GEMELLI (Matr. 4531), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, 
Educação Infantil, passando para o turno matutino, em substituição à Servidora Beatriz Aparecida Benincá Ciarnoschi, junto ao CMEI Val-
dete Sousa Nodari, a partir de 06 de junho de 2017, até o término do ano letivo de 2017, aprovada em 54º lugar pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 798/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR o percentual de Incorporação de Adicional de Insalubridade, do percentual de 19,17% , para o percentual de 18,00% sobre o 
menor vencimento pago pelo Município para cargo de provimento efetivo, referente ao período aquisitivo compreendido entre Fevereiro de 
2005 a Janeiro de 2011, concedido ao Servidor NELSON SUTIL VARELA (Matr. 813), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico 
de Edificações e Manutenção, Nível 5, Classe “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal; conforme dispõe as Leis Complementares nº 006/1994, nº 191/2005 e nº 197/2006, através das Portarias nº 
325/2010, nº 479/2010, nº 679/2010, nº 436/2011 e nº 847/2011, que ora ficam alteradas.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 799/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 991/2016, da Servidora FABIANE CHIAMULERA LORASQUI (Matr. 
3680), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de maio de 2014 e 16 de maio de 2015, para serem gozadas 
a contar de 05 de junho de 2017 a 24 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 06 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 800/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora FERNANDA MENEGASSI (Matr. 2871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 17 de dezembro de 2015 a 16 de dezembro de 2016, para serem gozadas 
a contar de 07 de junho de 2017 a 18 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 801/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor Nelson Sutil Varela (matr. 813), ocupante do cargo de Provimento Efetivo do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de Técnico de Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência – “F”, conforme Certidão 
nº 20022040.1.00020/17-8 de 09/05/2017, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribui-
ção de 10 anos, 04 meses e 23 dias; ao tempo de contribuição de 15 anos, 02 meses e 11 dias certificados conforme Certidão nº 189 de 
07/06/2017, expedida pela Prefeitura de Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ 
Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins de aposentadoria, um cômputo geral de efetivo tempo de contribuição de 25 anos, 07 meses e 
04 dias.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 07 de Junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 802/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria por Invalidez Permanente Decorrente de Doença Grave, na Forma da Lei, e DECLARAR a vacância do cargo ocu-
pado pelo Servidor NELSON SUTIL VARELA (Matr. 813), o qual exercia as funções inerentes ao cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Edificações e Manutenção, Nível 5, Referência “F”, 40 horas semanais, com fundamento nos termos do Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal c/c art. 6º A da EC nº 41/2003, a partir de 07 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 07 de Junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 803/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora TEREZINHA DE FÁTIMA COSTA (Matr. 483), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/I, para o Nível/Referência – 3/J, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 804/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora LINDONÊS ALVES (Matr. 2584), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Servi-
ços Gerais, do Nível/Referência – 3/C, para o Nível/Referência – 3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 805/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARIA APARECIDA DA COSTA DAMÁSIO (Matr. 2585), ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/C, para o Nível/Referência – 3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 806/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARIZA MIOTTO (Matr. 2582), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, do Nível/Referência – 3/C, para o Nível/Referência – 3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 807/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARLI SALETE REBETCHUK BEHNKE (Matr. 2581), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/C, para o Nível/Referência – 3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 808/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARGIANE APARECIDA MARTINS (Matr. 1090), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente Administrativo, do Nível/Referência – 9/E, para o Nível/Referência – 9/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de fevereiro de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 809/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MELISSA DEMO (Matr. 2551), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheiro Civil, do 
Nível/Referência – 12/3/C, para o Nível/Referência – 12/3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de fevereiro 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 810/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora REGINA TEREZINHA RIBEIRO DE CAMPOS (Matr. 885), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/E, para o Nível/Referência – 3/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas sema-
nais, referente ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 811/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora SILVANA FERREIRA SARTORI (Matr. 2675), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxi-
liar Administrativo, do Nível/Referência – 6/2/C, para o Nível/Referência – 6/2/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 812/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ALVANEI FIORENTIN (Matr. 42), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, em mais 2% (dois por cento), referente ao mês de março de 2017, de 
conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 813/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor AMARILDO SCHUMACKER (Matr. 141), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Operacional, do Nível/Referência – 4/N, para o Nível/Referência – 4/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 814/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor AUJOR LUIZ RIGHI (Matr. 16), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Tri-
butação, do Nível/Referência – 11/J, para o Nível/Referência – 11/K, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 678

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 815/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor DEBRAIL FERREIRA DA COSTA (Matr. 159), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Moto-
rista, do Nível/Referência – 7/K, para o Nível/Referência – 7/L, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de março 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 816/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor GERALDO BALLER (Matr. 118), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, do Nível/Referência – 3/I, para o Nível/Referência – 3/J, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de março 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 817/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor JOSÉ BERTUSSO NETO (Matr. 129), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Edificações e Manutenção, do Nível/Referência – 5/N, para o Nível/Referência – 5/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 818/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor GERSON DE JESUS (Matr. 189), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Servi-
ços Gerais, do Nível/Referência – 3/I, para o Nível/Referência – 3/J, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 819/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor DEOCLIDES FERREIRA GOMES (Matr. 185), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/M, para o Nível/Referência – 3/N, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de março de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 820/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora GEISA 
TROMBETTA BERNARDI (Matr. 3724), nascida aos 16/03/1982, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretário Administrativo, 
Nível/Referência – 7/A, anexo XII, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/B, anexo XII, a 
partir de 16 de março de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 821/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora GISELE 
BULH (Matr. 568), nascida aos 02/03/1976, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, anexo XI, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/C, anexo XI, a partir de 10 de março de 2017, de confor-
midade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 822/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora LUCINÉIA 
REGINA MACHADO (Matr. 423), nascida aos 18/03/1975, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 20 de março de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 823/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARCIA 
RIBEIRO DOS SANTOS ZAMBIAZZI (Matr. 94), nascida aos 02/03/1969, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência – 8/D, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/E, anexo XI, a partir de 02 
de março de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 824/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARIZETE 
APARECIDA DALMÉDICO (Matr. 386), nascida aos 04/03/1965, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 
8/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 14 de março 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 825/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ROSEMILDA 
HERICKS RAMPON (Matr. 2567), nascida aos 15/03/1978, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/C, anexo XI, a partir de 17 de março de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 681

PORTARIA Nº 826/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora SIMONE 
ROSELI MARTINS (Matr. 1808), nascida aos 23/02/1974, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 8/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 8/B, anexo XI, a partir de 14 de março de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 827/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, ao Servidor VALDECIR 
PEREIRA DA SILVA (Matr. 2555), nascido aos 22/03/1971, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 7/B, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/C, anexo XI, a partir de 22 de março de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 828/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor BRUNO ANTONIO MARESCH (Matr. 338), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, 
do Nível/Referência – 10/E, para o Nível/Referência – 10/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 10 horas semanais, referente ao mês de abril de 
2016, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 829/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor CELSO LUIS RODRIGUES DOMINGUES (Matr. 1376), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/D, para o Nível/Referência – 3/E, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de janeiro de 2016, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 830/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora ANA ALICE SALES (Matr. 3605), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 15 de março de 2017, conforme 
o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 831/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora SUELEM LUANA GHIGGI (Matr. 3764), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 16 de março de 2017, 
conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 832/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO ao Servidor ELÓI LUDWIG (Matr. 3849), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 20 de abril de 2017, conforme o 
disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 833/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora PATRÍCIA DE COSTA (Matr. 3752), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 28 de abril de 2017, conforme o 
disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 834/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER ADICIONAL DE TITULAÇÃO à Servidora NAIARA TIEMI TANAKA (Matr. 3764), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a contar de 04 de maio de 2017, 
conforme o disposto no artigo 92, § 3º, inciso l, da Lei Complementar Nº 281/2011 de 19 de Agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 835/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor WILLIAM SHI SENG YEH (Matr. 2680), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólo-
go, do Nível/Referência – 13/1/C, para o Nível/Referência – 13/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 836/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora FRANCINE BULH LORASCHI (Matr. 2680), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfer-
meiro, do Nível/Referência – 12/1/C, para o Nível/Referência – 12/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 837/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Funcional, à Servidora ROSANGELA APARECIDA GIRIOLI (Matr. 2683), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/C, para o Nível/Referência – 3/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 838/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ANTONIO BRUNO ANTUNES (Matr. 507), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/I, para o Nível/Referência – 3/J, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 839/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ROMANO MARCHIORO (Matr. 17), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Tributação, do Nível/Referência – 11/J, para o Nível/Referência – 11/K, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 840/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor JOÃO DE SOUZA E OLIVEIRA (Matr. 198), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/I, para o Nível/Referência – 3/J, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 841/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor SÉRGIO LUIZ NAGEL (Matr. 18), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, 
do Nível/Referência – 11/N, para o Nível/Referência – 11/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 
2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 842/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor LUIZ CARLOS JULIAN (Matr. 892), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, do 
Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 2017, 
de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 843/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ALTIVIR JOÃO PARISOTTO (Matr. 884), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
do Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 2017, 
de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 844/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor FLORENTINO CIRINO DOS SANTOS (Matr. 948), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 845/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor JOSÉ BENTO (Matr. 862), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas 
II, do Nível/Referência – 8/F, para o Nível/Referência – 8/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 
2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 846/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor MÁRCIO ANTONIO DO VALLE (Matr. 1439), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/E, para o Nível/Referência – 3/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 847/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor NERI PEREIRA DUARTE (Matr. 871), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, do 
Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 2017, 
de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 848/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor PAULO CÉZAR DOLEJAL BERTÉ (Matr. 516), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Ad-
ministrador, do Nível/Referência – 12/1/F, para o Nível/Referência – 12/1/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
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Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 849/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora SOLIDÉIA MARIA DA SILVA (Matr. 65), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 850/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora TATIANA SCHUH (Matr. 949), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, 
do Nível/Referência – 12/1/F, para o Nível/Referência – 12/1/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas semanais, referente ao mês de abril 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 851/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor VALDOMIRO SCHRADER (Matr. 780), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, do Nível/Referência – 8/F, para o Nível/Referência – 8/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 852/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor IVAN SERGI BALESTRIN (Matr. 792), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas I, do Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 853/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor JOAQUIM DE OLIVEIRA (Matr. 1381), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
do Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 2017, 
de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 854/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ANTONIO VANDERLEI FERREIRA (Matr. 1759), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 855/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor DIRCEU ADÃO FELINI (Matr. 952), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas I, do Nível/Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 856/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor GILMAR CARMO KICH (Matr. 393), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 857/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor SEBASTIÃO LOPES DE ANDRADE (Matr. 965), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, refe-
rente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 858/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ADÃO PELENTIR (Matr. 607), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 859/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ADEMIR TOSATTI (Matr. 882), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, do Nível/Referência – 3/F, para o Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril 
de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 860/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Funcional, ao Servidor MOACIR FRANCISCO PEDRINI (Matr. 1571), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Téc-
nico de Edificações e Manutenção, do Nível/Referência – 5/E, para o Nível/Referência – 5/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 861/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor GIOVANI BENETTI (Matr. 2701), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, do Nível/
Referência – 14/C, para o Nível/Referência – 14/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de abril de 2017, de 
conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 862/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARILU GONÇALVES (Matr. 946), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, do Nível/Referência – 3/E, para o Nível/Referência – 3/F, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 863/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora LIGIA BACALTCHUK (Matr. 774), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Bioquímico, do 
Nível/Referência – 10/2/F, para o Nível/Referência – 10/2/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 20 horas semanais, referente ao mês de maio de 
2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 864/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora LENI APARECIDA SABEI (Matr. 2700), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Controlador 
de Políticas da Saúde, do Nível/Referência – 12/1/C, para o Nível/Referência – 12/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 865/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora CRISTIANE LISBOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeira, do Nível/Referência – 12/1/C, para o Nível/Referência – 12/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 866/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor WALDIR REKSHAUSE (Matr. 115), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Ser-
viços Gerais, do Nível/Referência – 3/N, para o Nível/Referência – 3/O, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 867/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor OLMES GHIGGI (Matr. 802), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, do Nível/
Referência – 7/F, para o Nível/Referência – 7/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de maio de 2017, de 
conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 868/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ADEMIR SÁVIO PIRES DA SILVA (Matr. 1437), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Manutenção de Máquinas e Veículos, do Nível/Referência – 8/F, para o Nível/Referência – 8/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, referente ao mês de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 869/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor LUIZ FRANCISCO FERREIRA LIRA (Matr. 171), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Manutenção de Máquinas e Veículos, do Nível/Referência – 8/F, para o Nível/Referência – 8/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, referente ao mês de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto 
de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 870/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor CARLOS ROGÉRIO LOPES DE LIMA (Matr. 2743), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico, do Nível/Referência – 14/C, para o Nível/Referência – 14/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 871/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor IGOR BERNARDES DA SILVA (Matr. 2744), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Médico, 
do Nível/Referência – 14/C, para o Nível/Referência – 14/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de maio de 
2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 872/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor WILLIAN CÉSAR GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfer-
meiro, do Nível/Referência – 12/1/C, para o Nível/Referência – 12/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 873/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora CARINE PANERAI DE LAVI (Matr. 2750), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermei-
ro, do Nível/Referência – 12/1/C, para o Nível/Referência – 12/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês de 
maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 874/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora DAIANE CORREIA BAZZI (Matr. 2745), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Saúde Bucal, do Nível/Referência – 8/C, para o Nível/Referência – 8/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao mês 
de maio de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 875/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora DIRLI TEREZINHA MALAQUIAS (Matr. 2850), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/B, para o Nível/Referência – 8/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de dezembro de 2016, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 876/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora REMECILDA TERESINHA DOS SANTOS (Matr. 50), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Servente, 40 horas semanais, em + 2% (dois por cento), ref. ao mês de agosto de 2016, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei 
Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 877/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
RETIFICAR E DAR NOVA REDAÇÃO à Portaria Nº 127/2017, da Servidora TERESINHA EMA SUTIL (matr. 26), onde se lê: “40 horas sema-
nais;” leia-se: “20 horas semanais.”

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), 09 de Junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 878/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARIFÁTIMA CASARIN (Matr. 958), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/F, para o Nível/Referência – 8/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao 
mês de abril de 2017, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 879/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ARLETE 
TREVISOL GUINDANI (Matr. 3723), nascida aos 19/05/1965, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
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anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 19 de maio de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 880/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ELISETE 
MARISA PERUZZO (Matr. 1277), nascida aos 14/03/1969, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Inspetor Educacional, Nível/Referên-
cia – 7/B, anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/C, anexo XI, a partir de 10 de maio 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 881/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARIZETE 
APARECIDA MERLINI FRANSOZI (Matr. 2569), nascida aos 06/05/1968, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Refe-
rência – 7/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/B, anexo XI, a partir de 08 
de maio de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 882/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora NAIARA 
SEGALIN TRUCCULO (Matr. 3744), nascida aos 10/04/1989, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 10 de abril de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 883/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora CRISTIANE 
CANUTO BERTELLE DE OLIVEIRA (Matr. 3732), nascida aos 03/05/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 6/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 
19 de maio de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 884/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora CRISTINA 
WASSERBERG (Matr. 3733), nascida aos 12/05/1973, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, anexo 
XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 12 de maio de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 885/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARIA 
RAQUEL AGUIAR BARBOSA (Matr. 414), nascida aos 10/04/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência 
– 7/C, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/D, anexo XI, a partir de 04 de maio 
de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 886/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ELENARI 
APARECIDA CASSUL DE MENEZES FIORIN (Matr. 1012), nascida aos 15/03/1979, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
Nível/Referência – 6/D, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/E, anexo XI, a 
partir de 22 de maio de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 887/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 12 de junho de 2017, da servidora KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
curador, Nível – 12/2, Referência “F”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 888/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares, à Servidora BETINA CECCONELLO (Matr. 391), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, 
Nível/Referência – 13/1/I, Anexo V da LC Nº 280/2011, 20 horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de maio 
de 2015 e 06 de junho de 2016, para serem gozadas a contar de 12 de junho de 2017 a 11 de julho de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 889/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora MARILENE ZANINI MILANI (Matr. 61), ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível – 5/1, Referência “D”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo Municipal, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de 
janeiro de 2011 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 12 de junho de 2017 a 15 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 09 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 890/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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NOMEAR a Senhora JÉSSICA APARECIDA BOFF (Matr. 4653), a contar de 12 de junho de 2017, aprovada e classificada em 27º lugar atra-
vés do Concurso Público 001/2014, de conformidade com o Decreto Nº 3.322/2014 de 12 de agosto de 2014, prorrogado pelo Decreto Nº 
3.562/2016, de 04 de agosto de 2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, conforme Parecer Jurídico nº 009/2017, exarado 
em 12 de janeiro de 2017. Sendo que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, as-
segurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 891/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora WALDENY BARROS BRAGA (Matr. 4652), para exercer as funções de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, Nível/Referência – 8/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, classificada em 4º 
lugar no Processo Seletivo Nº 003/2017/SMS/HO, em substituição à servidora Dirli Terezinha Malaquias, que se encontra readaptada, a 
contar de 12 de Junho de 2017, enquanto perdurar a readaptação desta servidora, limitado ao término do Processo Seletivo, de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 892/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido conforme requerimento, e DECLARAR a Vacância do cargo ocupado pela Servidora VIVIANE RODRIGUES FERREIRA 
(Matr. 4296), a qual exercia as funções inerentes ao Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 
Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 12 de junho de 
2017, de conformidade com o disposto nos artigos 44 e 45, da LC Nº 281/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 893/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MARIULLY FRAGOSO (Matr. 4654), para exercer as funções de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível/
Referência – 8/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, classificada em 2º lugar no Pro-
cesso Seletivo Nº 003/2017/SMS/HO, em substituição à servidora Daiane Correia Bazzi, que se encontra afastada em Licença Maternidade, a 
partir de 13 de junho de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 894/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 24 de maio de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 895/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 12 de junho de 2017, da servidora TATIANA SCHUH (Matr. 949), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível 
– 12/1, Referência “G”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 896 /2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito do Município de Herval d Oeste - SC, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, que a servidora Kátia Fátima Giacomelli Hack, desempenha suas atividades junto ao Município de Herval d Oeste - SC, 
como Procuradora Municipal, efetiva do quadro permanente de servidores públicos municipais;
CONSIDERANDO, a necessidade de manter a Procuradora efetiva do quadro em atividade com no mínimo 30 horas semanais, devido ao 
número de processos tramitando na comarca;
CONSIDERANDO, que a legislação em vigor (Lei Complementar nº 280/2011 e 281/2011) prevê o pagamento de dedicação exclusiva à 
Procuradora, eis que a mesma efetivamente exerce a atividade de Advocacia exclusivamente para o órgão Público Municipal;
CONSIDERANDO que o Estatuto da OAB, estabelece no seu artigo 20 que a jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da 
profissão, só poderá exceder a duração de vinte horas semanais, quando houver dedicação exclusiva, como no caso em tela onde a duração 
da carga horária semanal será de trinta horas;
CONSIDERANDO, que a Procuradora ao concordar com a redução da sua carga horária de quarenta para trinta horas semanais deverá 
realizar sua jornada de modo que no final do mês não sobrem nem restem horas para serem compensadas, o que deverá ser comprovado 
com o registro do ponto diário;
CONSIDERANDO que a Portaria 774/2017 de 01 de junho de 2017, torna-se nula mediante a afronta a Constituição Federal, aos princípios 
da Moralidade Administrativa, da Legalidade, da Irredutibilidade dos vencimentos,e da supremacia do Interesse Público;
CONSIDERANDO que a Administração pública pode rever seus atos a qualquer momento invocando os princípios da Administração Pública 
e do Interesse Público;

RESOLVE:
REVOGAR A PORTARIA 774/2017, e DETERMINAR a redução temporária da carga horária semanal, a pedido da servidora pública municipal, 
KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK, matrícula 1392, ocupante do cargo efetivo de Procuradora Municipal nível 12/2, referência "D", para 
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trinta horas semanais, as quais deverão ser cumpridas e comprovadas através do registro ponto diário, não devendo restar horas para 
serem compensadas no final do mês.
Restabelecer os efeitos das portarias 150/2005 e 817/2011, desde a data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.
Intime-se.
Herval d Oeste (SC), 14 de junho de 2017.
AMÉRICO LORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 897/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 661/2017, que concedeu 48 (quarenta e oito) dias de Licença Prêmio, à servidora IEDA SALETE 
VERGANI BARBOSA, (Matr. 2565), onde se lê: “para serem gozadas a contar de 02 de maio de 2017 a 23 de maio de 2017; leia-se:“ para 
serem gozadas a contar de 02 de maio de 2017 a 18 de junho de 2017”;

E, CONCEDER 22 (vinte e dois) dias de Licença Prêmio, à servidora supracitada, nos termos do artigo 104, parágrafo único, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2008 a 18 de agosto de 2011, para serem gozadas a contar de 
19 de junho de 2017 a 10 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 898/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 661/2017, da servidora MARISTELA PEDROSO DOS SANTOS (Matr. 2684), onde se lê: “atuando 
como agente de combate de epidemias”; leia-se:“atuando como agente de combate de endemias”;

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 899/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 22 (vinte e dois) dias de Licença Prêmio, à servidora ROSANE APARECIDA PEREIRA (Matr. 2577), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, parágrafo 
único, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 07 de fevereiro de 2008 a 18 de agosto de 2011, para serem 
gozadas a contar de 19 de junho de 2017 a 10 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 900/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CRISTIANE LISBOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar 
de 19 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 901/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor JOSÉ LUIZ CARLOS SILVA (Matr. 153), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Motorista, Nível – 7, Referência “J”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 19 de junho 
de 2017 a 30 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 902/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 19 de junho de 2017, da servidora MÁRCIA APARECIDA CAVALHEIRO (Matr. 2829), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 903/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANA ALICE SALES (Matr. 3605), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 13 de agosto de 2015 e 12 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 702

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 904/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora JOCELI ANTUNES DA SILVA PALAVECHINI (Matr. 2780), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 17 de junho de 2015 e 19 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de 
julho de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 905/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ROSANGELA APARECIDA GIRIOLI (Matr. 2683), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 13 de abril de 2016 e 20 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 906/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora SIMONE FERRARI (Matr. 2728), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, 
40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 30 
de julho de 2015 e 15 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 907/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor IGOR FONTANA DARONCO (Matr. 2786), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 26 de junho de 2015 e 08 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, de confor-
midade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 908/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ALESSANDRA CRISTIANE MASCARELLO (Matr. 2725), ocupante do Cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 24 de maio de 2016 e 29 de maio de 2017, para serem gozadas a partir de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 909/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BIANCA ZANINI RIBEIRO (Matr. 4184), ocupante do Cargo de Conselheiro Tutelar, 40 horas 
semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de janeiro de 2016 e 09 de janeiro de 2017, para serem gozadas a partir 
de 19 de junho de 2017 a 18 de julho de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 910/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Retificar e dar nova redação à Portaria nº 789/2017, da servidora GABRIELLA BRESSAN (Matr. 4058), onde se lê: “Conceder 20 (vinte) dias 
de Férias não gozadas”; leia-se:“ Conceder 15 (quinze) dias de Férias não gozadas”;e, onde se lê: “para serem gozadas a partir de 05 de 
junho de 2017 a 24 de junho de 2017”; leia-se:“ para serem gozadas a partir de 05 de junho de 2017 a 19 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 911/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Designar a Servidora BRUNA VANESSA SCHNEIDER GASTMANN (Matr. 4130), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Assistente So-
cial, Nível/Referência – 12/1/A, 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a conduzir veículo público do município de 
Herval d`Oeste, responsabilizando-se a mesma pelo veículo na sua totalidade, inclusive por multas de trânsito e danos que possa dar causa 
em virtude da condução do veículo, a partir de 20 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 912/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MACLEISE MARINELLO (Matr. 3589), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Psicó-
logo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 
de julho de 2015 e 03 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 20 de junho de 2017 a 19 de julho de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 913/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JUCELAINE CECCONELLO GARCEZ (Matr. 4655), a partir de 20 de junho de 2017, para exercer 
a função de Farmacêutica/Bioquímica, Nível – 10/2 - Referência “A”, 20 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, aprovada e classifica-
da em 2º lugar pelo Processo Seletivo 003/2016 – SMS/HO de 10 de junho de 2016, homologado em 30 de junho de 2016, para atuar na 
Secretaria Municipal de Saúde, de conformidade com a LC Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 914/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor MOACIR FRANCISCO PEDRINI (Matr. 1571), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico de Manutenção e Edificações, Nível – 5, Referência “E”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 280/2011, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2012, para serem gozadas a contar de 19 de junho de 2017 a 30 de junho de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 915/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 20 de junho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora ELIANE APARECIDA LIRA (Matr. 4029), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 20 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 916/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 21 de junho de 2017, da servidora DIRLI TEREZINHA MALAQUIAS (Matr. 2850), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 917/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor DOUGLAS GONÇALVES (Matr. 4014), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfer-
meiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 
de setembro de 2015 e 29 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 21 de junho de 2017 a 20 de julho de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 918/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor ELTON VOLNEI MASCARELLO (Matr. 2785), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Médico, Nível – 7, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 23 
de junho de 2015 e 22 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 21 de junho de 2017 a 20 de julho de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 919/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora JOCELI ANTUNES DA SILVA PALAVECHINI (Matr. 2780), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Auxiliar de Saúde Bucal, do Nível/Referência – 8/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
40 horas semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 
2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 920/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora ANGELA MARIA FINGER (Matr. 2777), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas 
semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 921/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora DANIELY CRISTINA RATTI (Matr. 2779), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas 
semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 922/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora IVANI SIQUEIRA SCHUVAIZERSKI (Matr. 2789), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, do Nível/Referência – 8/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 8/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 923/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora IDAMARA DE MELO (Matr. 2781), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, do 
Nível/Referência – 13/1/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 13/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, referente 
ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 924/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor IGOR FONTANA DARONCO (Matr. 2786), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontó-
logo, do Nível/Referência – 13/1/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 13/1/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 925/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, ao Servidor ELTON VOLNEI MASCARELLO (Matr. 2785), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista, do Nível/Referência – 7/C, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 7/D, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, 
referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 708

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 926/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora MARIA HELENA APARECIDA BIAZOTTI (Matr. 2877), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, do Nível/Referência – 9/B, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 9/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 
horas semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 927/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora BERNARDETE MARIA SPIER (Matr. 3083), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente 
de Serviços Gerais, do Nível/Referência – 3/B, 40 horas semanais, para o Nível/Referência – 3/C, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas 
semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 928/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora KÁTIA FÁTIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Procurador, do Nível/Referência – 12/2/F, 30 horas semanais, para o Nível/Referência – 12/2/G, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas 
semanais, referente ao mês de junho, de conformidade com os artigos 31 e 32 da Lei Complementar nº 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 929/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora LIVONIR 
MENDES BALESTRIN (Matr. 3741), nascida aos 13/06/1968, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, 
anexo XI, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 13 de junho de 2017, 
de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 930/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ANA PIO-
VESAN (Matr. 3722), nascida aos 06/06/1965, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, anexo XI, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 19 de junho de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 931/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora LARIANE 
ASSIS XAVIER SANTOS DE CARVALHO (Matr. 2575), nascida aos 11/05/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 6/D, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/E, anexo XI, a partir de 
19 de junho de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 932/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 22 de junho de 2017, da servidora BETINA CECCONELLO (Matr. 391), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível 
– 13/1, Referência “I”, 20 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 933/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora MARISA 
LORENZONI (Matr. 3736), nascida aos 15/05/1973, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 6/A, anexo 
XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 6/B, anexo XI, a partir de 22 de junho de 2017, de 
conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 934/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 692/2017, da Servidora ELISANGELA REGINA PINHO (Matr. 3191), 
ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei 
Complementar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de junho de 2015 e 22 de junho de 2016, para serem 
gozadas a partir de 23 de junho de 2017 a 22 de junho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 935/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 27 (vinte e sete) dias de Licença Prêmio, à servidora APARECIDA MILANI SLONGO (Matr. 60), ocupante do cargo de Provi-
mento Efetivo de Professor, Nível – 9, Referência “C”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei 
Complementar Nº. 191/2005, corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de 
dezembro de 2005 a 29 de dezembro de 2010, para serem gozadas a contar de 26 de junho de 2017 a 22 de Julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 936/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Prorrogar os efeitos da Portaria Nº. 753/2017, em que contrata, em caráter Temporário, a Servidora MÁRCIA SALETE VACCARI ZORZZI 
(Matr. 4646), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação 
Infantil, turno matutino, sendo que a mesma continuará atuando junto ao CMEI Criança Feliz, passando à substituir à servidora Aparecida 
Milani Slongo, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 26 de junho de 2017, limitado ao término do ano letivo de 
2017, aprovada em 63º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 
de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 937/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ADRIANA LÚCIA GANDIN PARIZZI (Matr. 219), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 
26 de junho de 2017 a 07 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 938/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora LUCIELE HENGERS (Matr. 4656), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, 
Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno matutino, junto ao CMEI Tio Zezinho, em substituição à servidora 
Adriana Lúcia Gandin Parizze, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 26 de junho de 2017, aprovada em 78º 
lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, 
homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 939/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FABIANE CHIAMULERA LORASCHI (Matr. 3680), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 17 de maio de 2015 e 23 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 26 de junho de 2017 a 25 de julho de 2017, de con-
formidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 940/2017
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Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora IDAMARA DE MELO (Matr. 2781), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Odontólogo, 
Nível – 13/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 17 de 
junho de 2015 e 28 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 26 de junho de 2017 a 25 de julho de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 941/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21 de junho de 2017 até 17 de dezembro de 2017, 
conforme preceitua o Artigo 107 da Lei Complementar Nº. 281/2011, à Servidora LOVANE OSTROWSKI SIMON (Matr. 3592), ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “C”, 30 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 26 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 942/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, o Senhor ÉRIC LEMOS E LIMA (Matr. 4657), para exercer as funções de Agente de Serviços Gerais, Nível/
Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 27 de junho de 2017, limitado ao término do exercício de 2017, 
aprovado e classificado em 13º lugar pelo Processo Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de 
fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 943/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIANE FÁTIMA DE ANDRADE (Matr. 4658), para exercer as funções de Agente de Serviços 
Gerais, Nível/Referência – 3/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 40 horas semanais, junto a EBM Nossa Senhora de Fátima, em substituição à 
Servidora Eliane Aparecida Lira, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 27 de junho de 2017, enquanto 
perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada e classificada em 14º lugar pelo Processo 
Seletivo Nº 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com o que preceitua a Lei 
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Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 944/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 27 de junho de 2017, o Servidor LUAN PATRIC MELERE SOBRINHO (Matr. 4648), o qual 
exercia a função de Professor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, 
turno matutino, em substituição ao servidor Valdecir Pereira da Silva, junto ao CME Pequeno Príncipe, de conformidade com o que preceitua 
a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 945/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor WILLIAN CÉSAR GAVASSO (Matr. 2751), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 26 
de junho de 2017 a 07 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 27 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 946/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora CLECI LEONETE MARAFON CANTELLI (Matr. 3882), ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 26 de Maio de 2014 a 07 de Junho de 2017, 
com interstício de 12 (doze) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de avaliação 
constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 947/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora REJANE APARECIDA SEVERGNINI KREMER (Matr. 3883), ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 26 de Maio de 2014 a 20 de Junho de 2017, 
com interstício de 25 (vinte e cinco) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de 
avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 948/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Professor, Nível/Referência – 6/A, do 
anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, à Servidora ROSINALDA GRASSI DALPIZZOL DORINI (Matr. 3881), ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de três anos de Estágio Probatório de 26 de Maio de 2014 a 11 de Junho de 2017, 
com interstício de 16 (dezesseis) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 2014, conforme formulários de 
avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 28 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 949/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 29 de junho de 2017, da servidora SIMONE FERRARI (Matr. 2728), ocupante do Cargo de Agente Comunitária de Saúde - ACS, 40 horas 
semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 29 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 950/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar a pedido, conforme requerimento anexo, a partir de 30 de junho de 2017, o Servidor MÁRCIO ALEX CARDOSO BELARDONY (Matr. 
4460), o qual exercia a função de Professor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Disciplina de 
Educação Física, turno matutino e vespertino, em substituição à servidora Analiê Pasqueli, junto ao GEM Profº Adolfo Becker e ERM Profº 
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Alcino Fernandes, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 951/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS da Portaria nº 787/2017, que contratou em Caráter Temporário, o Servidor DIEGO DA SILVEIRA PADILHA (Matr. 
4649), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Física, tur-
nos matutino e verpertino, em substituição à Servidora Analiê Pasquali, junto ao GEM Profº Adolfo Becker, a partir de 30 de junho de 2017, 
até o término do ano letivo de 2017, aprovado em 6º lugar na relação de candidatos “Não Entregaram Documentos” pelo Processo Seletivo 
002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 
09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 952/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 29 de junho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora CRISTINA WASSERBERG (Matr. 3733), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor Nível/Referência – 6/B, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 30 de Junho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora LINDONÊS ALVES (Matr. 2584), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a partir 
de 03 de julho de 2017 a 14 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 954/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS da Portaria nº 790/2017, da Servidora CLÁUDIA TEREZINHA PINTO (Matr. 4647), sendo que a mesma passará 
a atuar junto a EBM Cruz e Sousa, em substituição à servidora Lindonês Alves, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, no 
período de 03 de julho de 2017 a 14 de julho de 2017. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 955/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor GIOVANI BENETTI (Matr. 2701), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Médico, Nível – 14, Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº 
281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 
2017 a 14 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 956/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora KARLA CRISTINA MAGRO (Matr. 4114), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Fisio-
terapeuta, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
09 de abril de 2016 e 09 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 957/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora EMANUELLI CRISTINA NARDI (Matr. 4333), a qual exerce a função de Recepcionista, Nível 
– 4/3 - Referência “A”, 42 horas semanais, constante no Artigo 10 da LC Nº 320/2014, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
01 de julho de 2016 e 30 de junho de 2017, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 958/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LUCIVANI APARECIDA GALVAN CAMARGO (Matr. 2853), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8 Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 28 de agosto de 2015 e 29 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de 
agosto de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 959/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTIANE LISBOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Enfermeira, Nível – 12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 09 de abril de 2016 e 10 de abril de 2017, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de conformi-
dade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 960/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JAIME MEDEIROS (Matr. 116), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Técnico em 
Edificações e Manutenção, Nível – 5, Referência “J”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 06 de janeiro de 2016 e 05 de janeiro de 2017, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 961/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 718

Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor JOSÉ LUIZ CARLOS SILVA (Matr. 153), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Moto-
rista, Nível – 7, Referência “J”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de 
julho de 2015 e 23 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 962/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GELSON PIOVESAN (Matr. 153), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de abril 
de 2015 e 18 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 963/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SELMIRO ALBERTO BEHREND (Matr. 204), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “H”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01 de abril de 2013 e 28 de fevereiro de 2014, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, 
de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 964/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GERALDO BALLER (Matr. 118), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “J”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 03 de fevereiro de 2015 e 02 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 965/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 497/2017, da Servidora MARIA INÊS MOROZINI (Matr. 3181), 
ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 16 de março de 2015 e 16 de março de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de 
julho de 2017 a 22 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 966/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, da Servidora FERNANDA MENEGASSI (Matr. 2871), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisi-
tivo compreendido entre 17 de dezembro de 2014 e 08 de fevereiro de 2016, para serem gozadas a partir de 03 de julho de 2017 a 22 de 
julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 967/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora BRUNA SUMNY POZZOBON (Matr. 4660), para exercer as funções de Assistente Social, Nível/
Referência – 12/1/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 30 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social – ABRIGO ANJOS DA 
LUZ, classificada em 1º lugar no Processo Seletivo Nº 002/2017/HO, em substituição à servidora Lovane Ostrowski Simon, que se encontra 
afastada em Licença Maternidade, a partir de 03 de julho de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 968/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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EXONERAR, o Servidor SIDNEY DE LIMA (Matr. 4510), a partir de 03 de julho de 2017, a qual ocupa o Cargo em Provimento em Comissão 
de Gerente de Programas Educacionais, Nível - DAS-2 , 40 horas semanais, Anexo II da LC Nº 280/2011, alterado pelo Anexo VI da LC Nº 
335/2016, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela LC Nº 335/2016, sendo que seu contrato 
de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 969/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 29 de junho de 2017, da servidora BIANCA ZANINI RIBEIRO (Matr. 4184), ocupante do Cargo de Provimento Eletivo de Conselheira 
Tutelar, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 970/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar 
do dia 30 de junho de 2017, da servidora MACLEISE MARINELLO (Matr. 3589), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Psicóloga, 
Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar 
Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 971/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e considerando a solicitação da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado em 
desfavor do servidor Plínio Roberto Cordazzo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 972/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora TALYTA SOTO FERREIRA (Matr. 4661), a partir de 04 de Julho de 2017, para exercer a função 
de Médico Pediatra, Nível/Referência – 14/A, Anexo V da LC Nº 280/2011, 10 horas semanais, junto à Secretaria Municipal de Saúde, clas-
sificada em 1º lugar no Processo Seletivo Nº 003/2017/SMS/HO, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 973/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor SIDNEY DE LIMA (Matr. 4662), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Esportes, Nível – DAS-1, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de julho de 2017, de conformidade com o que preceitua a Lei 
Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 974/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor EDUARDO RAMELLA (Matr. 4663), para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Programas Educacio-
nais, Nível – DAS-2, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 04 de julho de 2017, de conformidade com 
o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, alterada pela Lei Complementar Nº 335/2016. Sendo que seu contrato de trabalho será 
regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 975/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora MARIZETE DE FÁTIMA NUNES (Matr. 4002), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8 Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 22 de setembro de 2015 e 26 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 04 de julho de 2017 a 02 de agosto 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 976/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio ao servidor VALDOMIRO SCHRADER (Matr. 780), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Operador de 
Máquinas II, Nível – 8, Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 281/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 79, da Lei Complementar Nº. 
191/2005, corroborada com o artigo 104, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 
a 29 de dezembro de 2010, para serem gozadas a partir de 04 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 977/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 04 de julho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor RONALDO DALLA COSTA (Matr. 4464), o qual exerce a função de Professor, Nível – 2, 
Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 30 horas semanais, Disciplina de Informática, turnos matutino e vespertino, conforme deter-
mina a Legislação Específica do Regime Geral de Previdência Social (INSS).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 04 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 978/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e tendo em vista o disposto no artigo 41 caput da Constituição Federal,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o Estágio Probatório e DECLARAR estável no Serviço Público Municipal, no cargo de Agente de Serviços Gerais - Nível – 3, 
Referência “A”, do Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, à Servidora FABIANE CRISTINA DEITOS EMMERICH (Matr. 3709), ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo, haja vista ter cumprido o período de 03 (três) anos de Estágio Probatório de 22 de agosto de 2013 
a 05 de julho de 2017, com interstício de 318 (trezentos e dezoito) dias, consoante o que determina o Decreto nº 3277 de 05 de Maio de 
2014, e formulários de avaliação constantes em sua ficha funcional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 979/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora ODETE 
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MARIA KRUGER ESPER (Matr. 38), nascida aos 05/07/1967, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência – 5/C, 
anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 5/D, anexo XI, a partir de 05 de julho de 
2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 980/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
INCORPORAR o Adicional por Tempo de Serviço, à servidora ODETE MARIA KRUGER ESPER (Matr. 038), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível/Referência – 5/D, 40 (quarenta) horas semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 68 e seus 
parágrafos, previsto no Anexo XIV da Lei Complementar Nº 316/2013; referente ao período aquisitivo compreendido entre Outubro de 2011 
e Outubro de 2016, num percentual acumulado de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o Salário Base.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 981/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 05 de julho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora LUCIANE FERREIRA BRANDÃO (Matr. 4213), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor Nível/Referência – 6/A, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 20 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 982/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 30 de junho de 2017, do servidor IGOR FONTANA DARONCO (Matr. 2786), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, 
Nível – 13/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar 
Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 983/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 03 de julho de 2017, do servidor ELTON VOLNEI MASCARELLO (Matr. 2785), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, 
Nível – 7, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 984/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 04 de julho de 2017, da servidora JOCELI ANTUNES DA SILVA PALAVECHINI (Matr. 2780), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 
97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 985/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 06 de julho de 2017, da servidora IDAMARA DE MELO (Matr. 2781), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Odontólogo, Nível 
– 13/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 986/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, da Servidora ODETE MARIA KRÜGER ESPER (matr. 38), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, de Professor, Nível – 5, Referência – “D”, conforme Certidão nº 20022040.1.00071/14-
7 de 14/08/2014, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, que certificou o tempo de contribuição de 04 anos, 01 mês e 
08 dias ao tempo de contribuição de 25 anos, 08 meses e 23 dias, conforme Certidão nº 190 de 05/07/2017, expedida pela Prefeitura de 
Herval d’ Oeste e homologada pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Herval d’ Oeste – IPREVI-HO; perfazendo para fins 
de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição – Especial de Professor, um cômputo geral de 29 anos, 10 meses e 01 dias de tempo 
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de contribuição.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 05 de Julho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 987/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
CONCEDER Aposentadoria Especial de Professor de Educação Infantil, Fundamental e Médio – Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição, à Servidora Pública Municipal ODETE MARIA KRÜGER ESPER e DECLARAR a vacância do cargo ocupado, a qual exercia as funções 
inerentes ao cargo de provimento efetivo de Professor – Anexo XI da LC nº 316/2013/Quadro Geral de Carreira deste Município, Matrícula nº 
38, Nível 5, Referência “D”, 40 horas semanais; com fundamento nos termos do Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e nos termos 
da Lei Complementar nº 179/2005; a partir de 06 de julho de 2017.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’ Oeste (SC), 06 de Julho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 988/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora Ana Júlia Ungericht de Carvalho, Engª Civil e de Segurança do Trabalho, registrada no CREA/SC sob o nº 105295-8, 
Servidora da AMMOC; o Senhor Junior Adelar Arenhart, Corretor de Imóveis, registrado no CRECI sob o nº 3607 J, da Empresa GOLDEN 
Imóveis e Seguros; e a Senhora Melissa Demo, Servidora deste múnicípio, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Engenheira Civil, 
registrada no CREA/SC sob o nº 053732-5, para Avaliação dos seguintes Imóveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, com as 
seguintes descrições:

1) Lote Urbano, Matrícula 6.143, localizado no Distrito Industrial do Município de Herval d`Oeste – Rua Projetada “A”, com área de 1.800,00 
m²;

2) Lote Urbano, Matrícula 3.299, localizado no Distrito Industrial do Município de Herval d`Oeste – Rua Projetada “A”, com área de 1.981,84 
m²;

3) Lote Urbano, Matrícula 26.305, localizado no Distrito Industrial do Município de Herval d`Oeste – Rua Projetada “C”, com área de 3.330,75 
m²;

4) Lote Urbano, Matrícula 3.033, localizado no Distrito Industrial do Município de Herval d`Oeste – Rua Projetada “C”, com área de 3.948,96 
m².

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 989/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora JULIANA APARECIDA THOMAZZI SAMOURA (Matr. 4664), para exercer a função de Professor, 
Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Educação Infantil, turno matutino, junto ao CME Pequeno 
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Príncipe, em substituição à servidora Luciane Brandão, que se encontra afastada em Licença para Tratamento de Saúde, a partir de 07 de 
julho de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, aprovada em 29º lugar pelo 
Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 
3.622/2017, de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho 
será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 990/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário, a Senhora ELISANGELA APARECIDA GUIMARÃES DE QUADROS MARTINAZZO (Matr. 4665), para exercer 
a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, turno vespertino, junto 
ao CMEI Valdete Souza Nodari, em substituição à servidora Cristina Wasserberg, que se encontra afastada em Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 07 de julho de 2017, enquanto perdurar o afastamento desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2017, 
aprovada em 43º lugar na relação de candidatos Habilitados com Graduação, reclassificada, pelo Processo Seletivo 002/2015 – SMECE/HO 
de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, de confor-
midade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 991/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora LUCINÉIA REGINA MACHADO (Matr. 423), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “B”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2012 a 18 de agosto de 2013, para serem gozadas a contar de 
10 de julho de 2017 a 21 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 992/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS da Portaria Nº 938/2017, que contrata em Caráter Temporário, a Senhora LUCIELE HENGERS (Matr. 4656), para 
exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 40 horas semanais, Educação Infantil, sendo que a 
mesma passará a substituir a servidora Lucinéia Regina Machado, que se encontra afastada em gozo de Licença Prêmio, a partir de 10 de 
julho de 2017 a 21 de julho, aprovada em 78º lugar na relação de candidatos “Habilitados com Graduação”, pelo Processo Seletivo 002/2015 
– SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, de 09/01/2017, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho é regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 993/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARIFÁTIMA CASARIN (Matr. 958), ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “G”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a 
contar de 10 de julho de 2017 a 21 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 994/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1369/2016, da Servidora SOFIA SOARES (Matr. 3009), ocupante do 
Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Complementar Nº. 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 28 de novembro de 2015 e 27 de novembro de 2016, para serem gozadas a 
partir de 10 de julho de 2017 a 29 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 995/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora EDIANE APARECIDA SOARES DA SILVA (Matr. 3615), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Assistente Social, Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 10 de setembro de 2015 e 16 de setembro de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de julho de 2017 a 08 de agosto 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 996/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor CELSO LUIS RODRIGUES
DOMINGUES (Matr. 4000), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas 
semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 22 de setembro de 2015 e 07 de outubro de 
2016, para serem gozadas a partir de 10 de julho de 2017 a 08 de agosto de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 997/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BERNARDETE SALETE BORTOLI GUNGERMANN (Matr. 548), ocupante do Cargo em Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “H”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 05 de dezembro de 2015 e 09 de dezembro de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de julho 
de 2017 a 08 de agosto de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 998/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora BRUNA TONET (Matr. 4177), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente de Servi-
ços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 
de outubro de 2015 e 06 de outubro de 2016, para serem gozadas a partir de 10 de julho de 2017 a 08 de agosto de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 999/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por Mérito – Cursos de Atualização e Aperfeiçoamento, à Servidora JAEL MA-
RIA RIBEIRO DOS SANTOS CARLETTI (Matr. 574), nascida aos 05/07/1972, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível/
Referência – 7/A, anexo XI, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para o Nível/Referência – 7/B, anexo XI, a partir de 
05 de julho de 2017, de conformidade com os artigos 25, 26 e 27 da Lei Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1000/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 18 (dezoito) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 516/2017, da Servidora FRANCINE BULH LORASCHI (Matr. 
2676), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da Lei Comple-
mentar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de março de 2015 e 23 de março de 2016, para serem gozadas 
a partir de 10 de julho de 2017 a 27 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1001/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, à servidora ROSANE APARECIDA PEREIRA (Matr. 2577), ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “E”, Anexo XI da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 11 
de julho de 2017 a 08 de setembro de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1002/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato, a contar de 11 de julho de 2017, a Servidora ELENICE RIBEIRO CIDADE MARTINI (Matr. 4503), a 
qual exercia a função de Professor - Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, turno vespertino, Ensino 
Fundamental, Anos Iniciais, junto ao CME Pequeno Príncipe, em substituição à Servidora Ieda Vergani Barbosa, de conformidade com o 
que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1003/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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Contratar em Caráter Temporário, a Senhora MAIELI DA SILVA AMORA (Matr. 4666), para exercer a função de Professor, Nível – 2 - Referên-
cia “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 horas semanais, Disciplina de Educação Física, turno vespertino, em substituição à servidora Analiê 
Pasquali, junto ao GEM Profº Adolfo Becker e ERM Profº Alcino Fernandes, a partir de 11 de julho de 2017 até o término do ano letivo de 
2017, ou retorno da servidora efetiva, aprovada em 7º lugar, na relação de candidatos “Não entregaram Documentos”, pelo Processo Seleti-
vo 002/2015 – SMECE/HO de 07 de dezembro de 2015, homologado em 01 de fevereiro de 2016, prorrogado pelo Decreto nº 3.622/2017, 
de 09/01/2017, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 11 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1004/2017

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE,

ACRESCENTAR “Nível, Referência e Carga Horária”, às Portarias de Averbação de Tempo de Contribuição e da Concessão de Aposentadoria 
sob os Nºs. 528 e 529/2017, da Servidora Inativa MARLENE MARIA DE OLIVEIRA (matr. 490); e DAR NOVA REDAÇÃO à mesma: onde se 
lê: “ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013”; leia-se: “ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, constante do Anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013.”

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 11 de Julho de 2017.
AMÉRICO LORINI
Prefeito de Herval d’ Oeste

PORTARIA Nº 1005/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 902/2017, da Servidora MÁRCIA APARECIDA CAVALHEIRO (Matr. 
2829), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da 
Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 de julho de 2015 e 06 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 12 
de julho de 2017 a 23 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 12 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1006/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de julho de 2017, da servidora CRISTIANE LISBOA LEOLATTO (Matr. 2705), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, 
Nível – 12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.
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Herval d’Oeste (SC), em 13 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1007/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CHARLENE MICHELON ZÍLIO (Matr. 4186), ocupante do Cargo de Conselheiro Tutelar, 40 
horas semanais, referente ao período aquisitivo compreendido entre 10 de janeiro de 2016 e 09 de janeiro de 2017, para serem gozadas 
a partir de 13 de julho de 2017 a 11 de agosto de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 
19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1008/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir do 
dia 13 de julho de 2017, da servidora KARLA CRISTINA MAGRO (Matr. 4114), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fisioterapeuta, 
Nível – 12/1, Referência “A”, 30 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1009/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CEDER, com ônus da origem, o Servidor PLÍNIO ROBERTO CORDAZZO (Matr. 3611), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Adminis-
trador, Nível/Referência – 12/1/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, para exercer suas atividades laborais junto ao Fórum da 
Comarca de Herval d`Oeste, no horário de expediente do referido órgão, de conformidade com o disposto no Termo Aditivo Nº 028/2005, 
decorrente do Termo de Convênio Nº 028/2005, firmado com o Governo do Estado de Santa Catarina, por intermédio do Poder Judiciário – 
Tribunal de Justiça, e o Município de Herval d`Oeste – SC., a partitr de 17 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1010/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 123/2017, da Servidora JOCELI DA SILVA GORSS DA SILVA DE 
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OLIVEIRA (Matr. 4181), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 26 de outubro de 2015 e 25 de outubro de 2016, 
para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 31 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1011/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 376/2017, da Servidora SILVANA FERREIRA SARTORI (Matr. 2675), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Nível – 6/2, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de março de 2015 e 05 de março de 2016, para serem gozadas a partir 
de 17 de julho de 2017 a 05 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1012/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 887/2016, da Servidora IVONE ESQUINA (Matr. 659), ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “G”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
designanda para responder pela função de Diretor de Programas Sociais, junto a Secretaria de Assistência Social referente, ao período 
aquisitivo compreendido entre 01 de novembro de 2014 e 31 de outubro de 2015, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 
05 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1013/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1080/2016, da Servidora ANA PAULA COSTENARO (Matr. 4040), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Vigilância Ambiental, Nível – 6, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC 
Nº 280/2011, referente, ao período aquisitivo compreendido entre 20 de novembro de 2014 e 19 de outubro de 2015, para serem gozadas 
a partir de 17 de julho de 2017 a 05 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1014/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 618/2017, do Servidor MARCOS HITOSHI YAMADA (Matr. 4145), 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Biólogo, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, refe-
rente, ao período aquisitivo compreendido entre 15 de junho de 2015 e 16 de junho de 2016, para serem gozadas a partir de 17 de julho 
de 2017 a 31 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1015/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 16 (dezesseis) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 083/2017, da Servidora GEISA TROMBETA BERNARDI (Matr. 
3724), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Secretária Administrativa, Nível – 7, Referência “B”, 40 horas semanais, Anexo XII da LC 
Nº 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 de novembro de 2015 e 01 de novembro de 2016, para serem gozadas 
a partir de 17 de julho de 2017 a 01 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1016/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o Senhor MAURO SÉRGIO MARTINI (Matr. 4387), ocupante do Cargo de Provimento Eletivo de Vice Prefeito, para compor a 
Comissão Permanente de Licitações em substituição à Servidora Geisa Trombetta Bernardi, atuando como membro, no período de 17 de 
julho a 01 de agosto de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1017/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de Férias não gozadas, conforme Portaria Nº. 1200/2016, da Servidora ROSENILDE PEDROZO DE ALMEIDA (Matr. 
3022), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde 
da Família, referente ao período aquisitivo compreendido entre 09 de março de 2015 e 26 de março de 2016, para serem gozadas a partir 
de 17 de julho de 2017 a 26 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1018/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DÉBORA ZANBON DURIGON (Matr. 4045), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Monitor Social, Nível – 4/2, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 15 de dezembro de 2015 e 20 de dezembro de 2016, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1019/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora PAULA MARION FAGUNDES DE LIMA (Matr. 4056), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 20 de janeiro de 2016 e 02 de fevereiro de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1020/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LIANA SEVERINO (Matr. 4051), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendi-
do entre 06 de janeiro de 2016 e 06 de janeiro de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1021/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,
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RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora FRANCIELI ZAGO (Matr. 2793), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Auxiliar de 
Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido en-
tre 03 de dezembro de 2015 e 08 de dezembro de 2016, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1022/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CRISTHIANI FERNANDA DOS SANTOS (Matr. 4155), ocupante do Cargo de Agente Comu-
nitário de Saúde – ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 06 de julho de 2016 e 13 de julho de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 
2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1023/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LUCIANE APARECIDA FERRARI (Matr. 2827), ocupante do Cargo de Agente Comunitário de 
Saúde – ACS, 40 horas semanais, Anexo II, Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 07 de julho de 2015 e 18 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1024/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MOACIR ALVES (Matr. 2848), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Motorista, Nível 
– 7, Referência “C”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 07 de agosto de 
2015 e 12 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de conformidade com o que 
preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1025/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LILIAN TANIA AMORIM (Matr. 2549), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Médico, 
Nível – 14, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 24 de ja-
neiro de 2016 e 24 de janeiro de 2017, para serem gozadas a partir de 17 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de conformidade com 
o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1026/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora MARILHANE PEREIRA DOS REIS (Matr. 3599), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas 
a contar de 17 de julho de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1027/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora TATIANA SAUCEDO (Matr. 2798), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Enfermeiro, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 17 de julho 
de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1028/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ADRIANA CELESTINA DE ALMEIDA PRIMO (Matr. 02), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível – 12/1, Referência “F”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 30 horas semanais, nos termos do artigo 103, 
da Lei Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas 
a contar de 17 de julho de 2017 a 28 de julho de 2017.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1029/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora BETINA CECCONELLO (Matr. 391), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 20 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2015 a 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a contar de 17 de julho 
de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1030/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CARMEN SOLLA CAMINA BOLDRINI (Matr. 544), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Bioquímico, Nível – 10/2, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 20 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar 
de 17 de julho de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1031/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora IVONE DEBUS (Matr. 2859), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
de Saúde Bucal, Nível – 8, Referência “C”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 01 de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014, para serem gozadas a contar de 17 de 
julho de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1032/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
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Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor IGOR FONTANA DARONCO (Matr. 2786), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Odontólogo, Nível – 13/1, Referência “D”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar de 17 
de julho de 2017 a 28 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1033/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 29 de junho de 2017, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 a 
115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora SOLIDÉIA MARIA DA SILVA (Matr. 65), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível/Referência – 3/G, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1034/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Senhora BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI (Matr. 4667), a partir de 17 de julho de 2017, aprovada e classificada em 3º 
lugar através do Concurso Público 001/2014, de conformidade com o Decreto Nº 3.322/2014 de 12 de agosto de 2014, prorrogado pelo 
Decreto Nº 3.562/2016, de 04 de agosto de 2016, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Nível – 9, Refe-
rência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº. 280/2011, para atuar junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Sendo 
que seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de 
Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1035/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a contar do 
dia 18 de julho de 2017, da servidora LUCIVANI APARECIDA GALVAN CAMARGO (Matr. 2853), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “C”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1036/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ANDRÉA PALUDO (Matr. 335), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Psicólogo, Nível 
– 10, Referência “I”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 06 de novembro 
de 2015 e 09 de novembro de 2016, para serem gozadas a partir de 18 de julho de 2017 a 16 de agosto de 2017, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1037/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ROSALBA APARECIDA FRIZON TREVISAN (Matr. 4282), ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 10 de março de 2016 e 09 de março de 2017, para serem gozadas a partir de 18 de julho de 2017 a 16 de agosto 
de 2017, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 18 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1038/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora CARINE PANERAI DE LAVI (Matr. 2750), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de En-
fermeiro, Nível – 12/1, Referência “D”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
06 de maio de 2016 e 07 de maio de 2017, para serem gozadas a partir de 19 de julho de 2017 a 15 de agosto de 2017, de conformidade 
com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1039/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
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CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, ao servidor AMARILDO DO NASCIMENTO (Matr. 589), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Motorista, Nível – 7, Referência “I”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem gozadas a contar de 19 
de julho de 2017 a 30 de julho de 2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1040/2017

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ARIELA SCHNEIDER MARCA KRUG (Matr. 2800), ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de Fisioterapeuta, Nível – 12/1, Referência “C”, 30 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 01 de julho de 2015 e 16 de julho de 2016, para serem gozadas a partir de 14 de julho de 2017 a 12 de agosto de 2017, de 
conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 19 de Julho de 2017.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibicaré

Prefeitura

DECRETO Nº 033-2017
DECRETO Nº 033 de 12 de junho de 2017.

“CRIA EQUIPE TÉCNICA PARA DIAGNÓSTICO E SIMULAÇÃO DE 
PROPOSTAS A SER APRESENTADO PARA EQUIPE DE ELABORAÇÃO 
DE PROPOSTA DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ/SC, GIANFRANCO VOLPATO, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município e,

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal“;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de cargos 
e salários, para os servidores públicos da educação básica da Se-
cretaria de Educação do Município de Ibicaré, ensejando assim, ao 
servidor efetivo, a progressão na carreira;

DECRETA:
Art.1º. Fica instituída, a Equipe Técnica que fará o diagnóstico 
para apresentar à Comissão Coordenadora de Estudos do Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Secretaria 
de Educação do Município de Ibicaré, a qual competirá realizar to-
dos os levantamentos necessários para elaboração do diagnóstico 
situacional e simulação de proposta de plano de carreira dos servi-
dores da educação básica da Secretaria de Educação do município 
de Ibicaré.

Art.2º. A Equipe Técnica de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
fica assim constituída:

I - Dirigente Municipal de Educação
Cleusa Cenci – RG: 2631705 CPF: 73231703972

II - Professora Representante das Escolas Municipais da Sede Mu-
nicipal
Nelci Surdi Costa – RG: 2083687 CPF: 61258717972

III - Professora Representante dos Diretores Escolares
Ada Jucemara Bressan Simon - RG: 2820242 CPF: 02243311917

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo
Fernanda Warken - RG:4620479 CPF:007642549-52

V - Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças
Evandro Volpato - RG:3153469 CPF:949.814.009-00

Art.3º. A Equipe Técnica deverá participar de formação específica 
disponibilizada pelo MEC através da SASE/DIVAPE para o uso de 
planilhas e diagnóstico e sistema de simulação de plano de Car-
reira.

Art.4º. O prazo para a Equipe Técnica apresentar a conclusão de 

seus trabalhos, será fixado pela comissão coordenadora;

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do a critério da comissão coordenadora.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 12 de junho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
PREFEITO

DECRETO Nº 034/2017
DECRETO Nº 034 de 12 de junho de 2017.

“CRIA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DO PLANO 
DE CARGOS E SALÁRIOS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ/SC, GIANFRANCO VOLPATO, 
no uso de suas atribuições legais e, com base no artigo 96 da Lei 
Orgânica do Município e,

Considerando a meta 18 da Lei 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que institui: “assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal“;

Considerando a necessidade de elaboração de um plano de cargos 
e salários, para os servidores públicos da educação básica da Se-
cretaria de Educação do Município de Ibicaré, ensejando assim, ao 
servidor efetivo a progressão na carreira;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída, a Comissão Coordenadora de Estudos do 
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do magistério da Se-
cretaria de Educação do Município de IBICARÈ, a qual competirá 
realizar todos os levantamentos, estudos, reuniões e audiências, 
para apresentação ao Prefeito Municipal, de proposta de plano de 
carreira dos servidores da educação básica da Secretaria de Educa-
ção do município de IBICARÉ.

Art. 2º. A Comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica 
assim constituída:

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo
Cleusa Cenci – RG: 2631705 CPF: 73231703972

II - Professora Representante das Escolas Municipais da Sede Mu-
nicipal
Nelci Surdi Costa – RG: 2083687 CPF: 61258717972

III - Professora Representante dos Diretores Escolares
Ada Jucemara Bressan Simon - RG: 2820242 CPF: 02243311917

IV - Representante da Secretaria Municipal de Administração e 
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Finanças
Evandro Volpato - RG:3153469 CPF:949.814.009-00

V - Representante do Conselho Municipal de Educação
Maria Salete Ferronato - RG: 3620649 CPF: 02495214908

Art. 3º. A Comissão deverá contar com um Presidente e um Se-
cretário, a serem designados na primeira reunião dessa comissão, 
dentre os membros indicados pelos respectivos órgãos.

Art. 4º. O prazo para a Comissão apresentar a conclusão de seus 
trabalhos, ou seja, a proposta de plano de carreira será até novem-
bro de 2017.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorroga-
do/alterado a critério da Administração Municipal.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 12 de junho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
PREFEITO

DECRETO Nº 035-2017
DECRETO Nº 035 de 12 de junho de 2017.

“INSTITUI E NOMEIA EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PME E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GIANFRANCO VOLPATO, Prefeito de Ibicaré, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e em con-
formidade com a legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir e nomear a Equipe Técnica Para Monitoramento 
e Avaliação do Plano Municipal de Educação – PME do município 
de Ibicaré/SC, responsável por subsidiar a Comissão Coordenadora 
em todo o processo de Monitoramento e Avaliação do Plano Mu-
nicipal de Educação (Lei nº 1.856/2015 de 10/06/2015), decênio 
2015-2024.

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME:
I- Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais rela-
tivos à educação em âmbito municipal;
II- Relacionar metas e estratégias de forma cronológica;
III- Analisar os relatórios anuais de monitoramento;
IV- Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Comis-
são Coordenadora do PME;
V- Divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das 
avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do PME, nos 
respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação e 
Comissão Coordenadora do PME entender;
VI- Verificar previsões orçamentárias;
VII- Verificar prazos e o período de avaliação (bianual);
VIII- Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram de-
finidos;
IX- Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir a meta.
Art. 3º. Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trata a pre-
sente Portaria, os seguintes membros:

I- Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo:
- Cleusa Cenci

- Clamari Ferrari

II- Representantes da Secretaria de Administração e Finanças:
- Sérgio dos Santos
- Fabiana Bordignon Weiss
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica 
revogado o Decreto Nº 015 de 20 de maio de 2016.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré (SC), em 12 de junho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

DECRETO Nº 036-2017
DECRETO Nº 036 de 12 de junho de 2017.

“INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA PARA MONI-
TORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– PME, DO MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

GIANFRANCO VOLPATO, Prefeito de Ibicaré, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e em con-
formidade com a legislação pertinente,

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir e nomear a Comissão Coordenadora Para Monito-
ramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Ibicaré/SC, 
conforme Lei nº 1.856/2015 de 10/06/2015, Decênio 2015-2024, 
que prevê o acompanhamento e avaliação das metas e estratégias 
estabelecidas em cada nível e modalidade de ensino do município.

Art. 2º. São atribuições da Comissão Coordenadora de Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME:
I- Promover reuniões para estudo, análise e aprovação dos dados 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
portes e Turismo;
II- Organizar Consulta Pública para analisar os dados Preliminares 
do Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação;
III- Sistematizar os resultados da Consulta Pública em documento: 
Plano Municipal de Educação - Versão Final e encaminhar à Secre-
taria Municipal de Educação;
IV- Publicizar os resultados do Monitoramento do Plano Municipal 
de Educação.
Art. 3º. Nomear membros para compor a Comissão Coordenadora 
de que trata a presente Portaria:
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Turismo:
- Cleusa Cenci

II - Representante do Conselho Municipal de Educação:
- Ada Jucemara Bressan Simon

III - Representante do Conselho Escolar das Escolas Públicas:
- Joselange de Lima Surdi

IV- Representante dos Diretores das Escolas Públicas:
- Marinês Bettoni Melere
V - Representantes dos Professores das Escolas Públicas:
- Fernanda Warken
- Zuleide Maria Bertha
VI - Representante de Pais de Alunos:
- Solange Surdi
VII - Representante do Conselho do FUNDEB:
- Elisabeth Cristina Altenhofen
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fica 
revogado o Decreto Nº 016 de 20 de maio de 2016.
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Gabinete do Prefeito de Ibicaré (SC), em 12 de junho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 056/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Contrato nº 056/2017
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 29/2017, Pregão 
19/2017/PM conforme Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 com 
aplicação subsidiária da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
impressão e fotocópias, com cessão de equipamentos (multifun-
cionais e impressoras monocromáticas a laser) novos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: REALMAC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA - EPP
VALOR GLOBAL: R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta 
reais).
VIGÊNCIA: 12 meses
Ibicaré, SC, aos 06 de julho de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 057-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Contrato nº 057/2017
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 30/2017, Pregão 
Presencial n.20/2017conforme Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002 com aplicação subsidiária da Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993.
OBJETO: contratação de uma empresa especializada para realizar 
a manutenção preventiva/corretiva do sistema de vídeo monitora-
mento do município de Ibicaré (SC)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: CONNECTLINE AUTOMAÇÃO LTDA EPP
VALOR: O valor estimado para a aquisição pelo período de 06 (seis) 
meses é de R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reais), perfa-
zendo o valor mensal de R$ 1.380,00 (hum mil trezentos e oitenta 
reais)
VIGÊNCIA: 6 meses podendo ser prorrogado.
Ibicaré, SC, aos 07 de julho de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

EXTRATO CONTRATO Nº 058-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Contrato nº 058/2017
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 31/2017, Pregão 
Presencial n.21/2017conforme Lei n° 10.520 de 17 de julho de 
2002 com aplicação subsidiária da Lei n. 8666, de 21 de junho de 
1993.
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria na área administrativa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADO: ISLUNA – GESTÃO EMPRESARIAL PÚBLCA E PRI-
VADA LTDA ME
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).

VIGÊNCIA: 6 meses podendo ser prorrogado.
Ibicaré, SC, aos 12 de julho de 2017.
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA 173/2017
PORTARIA Nº 173, de 03 de julho de 2017.

“ CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA CONFORME ESPECIFICA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e de confor-
midade com o artigo 56, Inciso II, § 1º, 3º e 4º e Artigo 57, § 1º 
e 2º da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000,

RESOLVE,

Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília ao servidor FERNANDA BETTONI DEL RÉ, ocupante do cargo 
efetivo de Vigilante Sanitarista, nível 6, classe “E”, Anexo II - Qua-
dro de Pessoal Efetivo, Grupo IV - Atividades Técnicas Profissionais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A Licença de que trata o caput deste artigo, será 
pelo período de 30 (trinta) dias a contar de 03 de julho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 174/2017
PORTARIA Nº 174, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de confor-
midade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 2007 
em seus artigos 53, 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor LIDOVI-
NO BATTISTIN, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos, nível 12, classe “D”, Anexo II - Quadro de Pessoal Efetivo, 
Grupo II - Atividades e Serviços Operacionais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE E, 
dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de 
efetivo serviço na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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PORTARIA 175/2017
PORTARIA Nº 175, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de con-
formidade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 
2007 em seus artigos 53, 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor DIRCEU 
PAULO PEREIRA, ocupante do cargo efetivo de Motorista, nível 9, 
Classe “E“, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo II – Ati-
vidades e Serviços Operacionais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE F, 
dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de 
efetivo serviço na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 176/2017
PORTARIA Nº 176, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de con-
formidade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 
2007 em seus artigos 53, 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor DILMARI 
PEREIRA DUARTE TREVISOL, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Servente, nível 1, Classe A, Anexo II – Quadro de pes-
soal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE B, 
dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o término do 
período de Estágio Probatório na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 177/2017
PORTARIA Nº 177, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribuições e, de conformi-
dade com os artigos 53 e 54 da Lei Complementar nº 1.230/00 de 
15 de março de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor MARCO AN-
TÔNIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Contabilidade II, nível 17, classe “R”, Anexo II – Quadro 
de Pessoal Efetivo, Grupo IV – Atividades Técnicas Profissionais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. O período de gozo será compreendido entre 03 de 
julho de 2.017 a 01 de agosto de 2.017, com um terço de conver-
são pecuniária, referente aquisição de 01 de junho de 2.016 a 01 
de junho de 2.017, a que faz jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 178/2017
PORTARIA Nº 178, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribuições e, de conformi-
dade com os artigos 53 e 54 da Lei Complementar nº 1.230/00 de 
15 de março de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE Férias Regulamentares ao servidor MARLENE 
ALBERGUINI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, nível 08, classe “E”, Anexo II – Quadro de Pessoal 
Efetivo, Grupo IV – Atividades Técnicas Profissionais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. Parágrafo único. O período de gozo será compre-
endido entre 03 de julho de 2.017 a 01 de agosto de 2.017, com 
um terço de conversão pecuniária, referentes ao período aquisitivo 
de 01 de dezembro de 2015 a 01 de dezembro de 2016, a que faz 
jus.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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PORTARIA 179/2017
PORTARIA Nº 179, de 03 de julho de 2017.

“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIO-
NA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de confor-
midade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 2007 
em seus artigos 53, 54, § único e 55, Inciso II e § único
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor ELIANE 
MARIA FERRONATTO, ocupante do cargo de Escriturário, nível 11, 
classe “I”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo III – Ativi-
dades de Administração Geral, constante do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE J, 
dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de 
efetivo serviço na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 180/2017
PORTARIA Nº 180, de 03 de julho de 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PARA FUNÇÃO QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, 
Inciso V e IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré,
,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o servidor ÉLCIO MELERE, ocupante do car-
go comissionado de Diretor de Compras e Licitação, nível DAÍ-02, 
Anexo I – Quadro de Pessoal Comissionado, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, para responder pela 
função de Vigilante Sanitarista enquanto durar o afastamento do 
titular Fernanda Bettoni Del Ré.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 181/2017
PORTARIA Nº 181, de 03 de julho de 2017

“ NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso II do ar-
tigo 08 da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000, 

Lei Complementar nº 004/2007 de 16 de maio de 2007 e artigo 96, 
Inciso V e IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, EMANUELI LOPES para o cargo de provimen-
to em comissão de SUPERVISOR DO SETOR DE MEDICAMENTOS, 
nível DAÍ-01, Anexo I – Quadro de Pessoal Comissionado, ambos 
constantes do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 03 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA 182/2017
PORTARIA Nº 182, de 14 de julho de 2017.

“CONVOCA PARA RETORNO IMEDIATO DAS FÉRIAS REGULAMEN-
TARES SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré, no uso de suas atribuições e, de conformida-
de com os artigos 55 da Lei Complementar nº 1.230/00 de 15 de 
março de 2000,

RESOLVE:
Art. 1º. CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, 
por motivo de superior interesse público, interrompendo o gozo 
das férias regulamentares a contar do dia 14 de julho de 2017, do 
servidor MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Contabilidade II, nível 17, classe 
“R”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo IV – Atividades 
Técnicas Profissionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 2º. O saldo remanescente das férias, serão gozadas posterior-
mente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 14 de julho de 2017.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 013 - 2017 FMS - SRP - 
MAN. SERV. ODONT. COM MATERIAIS
PROCESSO N°. 163/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2017 – FMS
REGISTRO DE PREÇO
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO - POR LOTE

OBJE-
TO

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS, DE ENFERMAGEM 
E ODONTOLÓGICOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 03/08/17 às 09:00 horas, Sala de Reunião 
da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03/08/17 às 09:30 horas, após o cre-
denciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, De-
creto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013 e subsidiariamente as Leis 
Complementares Nº. 123/2006 e N°. 147/2014 e a Lei Nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 08h às 12h e das 13:00h às 
17:00h.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Ilhota, 20 de julho de 2017.

PORTARIA 174/2017
PORTARIA Nº 174/2017

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE

NOMEAR, o(a) Sr(a) Luis Fernando Melcher E Maba, no cargo de 
CONSULTOR JURÍDICO, em caráter em comissão, no regime jurídi-
co estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 20 de julho de 2017.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 13 de julho de 2017.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA 13/2017
Câmara Municipal de Ilhota
Estado de Santa Catarina
Rua: Bertoldo Simon, 98 - Centro - 
Ilhota - SC
CEP 88.320-000 – Cx. Postal: 41
Fone / Fax: (047) 3343-1182
Email: camara@ilhota.sc.gov.br

PORTARIA N° 13/2017

“CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL À SERVI-
DOR QUE ESPECIFICA”

FRANCISCO DOMINGOS, Presidente da Câmara Municipal do Muni-
cípio de Ilhota/SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 2% a título de progressão funcional horizontal 
por cursos de aperfeiçoamento nos moldes do art. 5º, II e art. 7º 
da Lei 1785/2014 ao servidor José Geraldo de Oliveira, lotado nesta 
casa de Leis no cargo de Técnico em Contabilidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se
Publica-se
Cumpra-se

Ilhota, 19 de julho de 2017.
Francisco Domingos
Presidente da Câmara Municipal de Ilhota

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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Imarui

Prefeitura

LEI Nº. 1990
LEI Nº 1.990, DE 19 DE JULHO DE 2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM A 
COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE 
SANTA CATARINA (CIDASC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Imaruí aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (CIDASC), inscrita no CNPJ sob o n° 83.807.586/0001-
28, estabelecida na Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.588, Itacorubí, 
Florianópolis/SC.

Art. 2°. Este convênio tem por objeto a conjugação de esforços 
e cooperação entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de Imaruí/
SC, visando dar suporte à execução das ações de defesa sanitária 
animal no âmbito do Município de Imaruí.

Art. 3º. Para viabilizar o disposto no artigo anterior, o município:

I - Colocará a disposição da CIDASC um médico veterinário, com 
ônus para origem;

II - Disponibilizará espaço físico adequado ao desenvolvimento das 
ações da CIDASC no município com pagamento da água e de ener-
gia elétrica consumida.

Art. 4° - Em contrapartida, caberá a CIDASC:

I - Equipar o escritório com os recursos necessários para o fiel 
cumprimento do presente convênio;
II - Disponibilizar ao médico veterinário da CIDASC, um veículo;

Art. 5º. O Poder Executivo Municipal firmará termo de convênio 
com a Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (CIDASC).

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de julho de 2017.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 
016/2017
PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 016/2017

O Município de Imaruí/SC, torna público aos interessados que foi 
prorrogado o Pregão Presencial, para Contratação de pessoa ju-
rídica especializada no ramo de Administração, Gerenciamento e 
Fornecimento de vale alimentação (cartão eletrônico magnético, 
oriundos de tecnologia adequada), destinados a, aproximadamen-
te, 550 (quinhentos e cinquenta) servidores do Município de Ima-
ruí. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do dia 24/07/2017 no 
Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 

09h do dia 24/07/2017 no Setor de Licitação. Local: Rua José Iná-
cio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição 
de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, ou pelo e-mail 
licitacao@imarui.sc.gov.br. Informações no fone 48 3643-0213.
Imaruí, 19 de julho de 2017.
Rui José Candemil Junior
Prefeito de Imaruí
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 103, DE 18 DE JULHO DE 2017
DECRETO PMI Nº 103, DE 18 DE JULHO DE 2017.

Cria Grupo Gestor para observar o fiel cumprimento das regras 
estabelecidas no PROTOCOLO DE SUSTENTABILIDADE DO EM-
PREENDIMENTO URBANÍSTICO “Loteamento Praia de Ibira-
quera”, no âmbito do Acordo Parcial na Ação Civil Pública nº 
2006.72.16.002813-6, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 93, VII, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Acordo Parcial no âmbito da Ação Civil Pública 
nº2006.72.16.002813-6, mediante a elaboração de PROTOCOLO 
DE SUSTENTABILIDADE DO EMPREENDIMENTO URBANÍSTICO 
“Loteamento Praia da Ibiraquera”.

CONSIDERANDO os múltiplos interesses no desfecho do referido 
imbróglio judicial, ante a necessária intervenção dos poderes públi-
cos objetivando a proteção do meio ambiente, nas suas vertentes 
do meio ambiente construído e natural, de modo a promover um 
novo padrão de desenvolvimento urbano sustentável, que concilie 
métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência econô-
mica;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um planejamen-
to uníssono para que o Empreendimento Urbanístico “Loteamento 
Praia de Ibiraquera” torne-se sustentável sob o aspecto ambiental 
e urbanístico,

DECRETA:
Art. 1º Fica criado o Grupo Gestor para observar o fiel cumprimento 
das regras estabelecidas no PROTOCOLO DE SUSTENTABILIDADE 
DE DO EMPREENDIMENTO URBANÍSTICO “Loteamento Praia de 
Ibiraquera”, no âmbito do Acordo Parcial na Ação Civil Pública nº 
2006.72.16.002813-6.
Art. 2º O Grupo Gestor será constituído por representantes das 
partes e seus respectivos suplentes.

§ 1º O Grupo Gestor fica constituído pelos seguintes integrantes:
I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento 
e Habitação;
1. Titular: Eduardo dos Passos Nunes
1.1 Suplente: Alexandre Tolentino Pamato

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Susten-
tável;
1. Titular: Eduardo Canarin
1.1. Suplente: Hemerson Mafra

III – Procuradoria Municipal;
1. Titular: Emanuel da Silva Gomes
1.1. Suplente: Gustavo Borga Benetti

IV – Associação de Moradores e Amigos da Praia da Barra de Ibi-
raquera.
1. Titular: João Geraldo Della Giustina
1.1. Suplente: Pedro Luiz Correa Osório

V – Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.
1. Titular: Cecil Barros
1.1. Suplente: Victor Pazin

§ 2º O Coordenador do Grupo Gestor será escolhido entre os mem-
bros titulares do mesmo.
§ 3º O Coordenador do Grupo Gestor poderá designar servidor 
para atuar como Secretário(a) Executivo(a) do Grupo, visando sal-
vaguardar as informações e decisões decorrentes das reuniões, 
bem como, na agilização das atividades e comunicações entre os 
membros.

Art. 3º O Grupo Gestor se reunirá periodicamente para:
I – Gerir e operacionalizar as regras estabelecidas no Protocolo de
Sustentabilidade;
II – Avaliar e propor eventuais aprimoramentos do Protocolo de
Sustentabilidade;
II – Participar da formulação e análise de possíveis convênios e 
projetos de interesse para o desenvolvimento do Protocolo de Sus-
tentabilidade;
IV – Fiscalizar o cumprimento do Protocolo de Sustentabilidade; e
V – Elaborar, a cada seis meses, e pelo prazo de três anos, relatório 
que será enviado ao Ministério Público Federal para ciência.
Parágrafo único. A participação no Grupo Gestor ocorrerá sem pre-
juízo das funções normais de seus integrantes e não importará no 
recebimento de nenhuma remuneração ou gratificação.

Art. 4º O Grupo Gestor permanecerá em atividade até o final do 
prazo para o cumprimento do estabelecimento no Acordo Parcial 
entabulado no âmbito da Ação Civil Pública nº 2006.72.16.002813-
6.

Art. 5º Revoga-se o Decreto PMI nº 15, de 22 de fevereiro de 2017.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Imbituba, 18 de julho de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo
Prefeito em Exercício

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Ana Paula Leal da Silveira
Chefe de Departamento de Atos Normativos

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 06/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 06/2017 (DMUTRAN)
PREFEITURA DE IMBITUBA
DMUTRAN
PROCESSO Nº 06/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2017

O Município de Imbituba, por meio de sua Pregoeira Oficial e atra-
vés do Fundo Municipal de Trânsito, comunica, que realizará às 
14:00 horas, do dia 01 de Agosto de 2017, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial (SRP), do tipo menor preço por item, regi-
do pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possível AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO DA DELEGACIA DE POLÍCIA 
CIVIL DA COMARCA DE IMBITUBA.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
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Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 20 de julho de 2017
Raphael Johann Giordani
Delegado de Policia

PORTARIA PMI/SEAD Nº 549/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 549, de 18 de julho de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei Complementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, 
Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando 
ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. ANA CARLA DE 
CARVALHO SILVA LIDUINO, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 
047.484.459-55, admitida em 06 de fevereiro de 2014, contrato nº 
7566, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro 
abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2010 a 2015 01.08.2017 a 29.10.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 18 de julho de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 550/2017
PORTARIA PMI/SEAD Nº 550, de 19 de julho de 2017.
Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA EM EXERCÍCIO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com 
base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, Lei Complementar 
nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, a servidora, Sra. MÁRCIA BASÍ-
LIO ALEXANDRE, Servente Merendeira, inscrita no CPF sob o n.º 
781.472.989-00, admitida em 06 de julho de 2009, contrato nº 
5034, referente ao qüinqüênio devido, e fruição conforme quadro 
abaixo:

Período aquisitivo Períodos de Fruição

2009 a 2014 01.08.2017 a 29.10.2017

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 19 de julho de 2017.
Renato Carlos de Figueiredo Amilton Gonçalves de Souza
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Administração
(Em exercício)

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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CONTRATO Nº 074/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 074/2017
CONTRATADA: GRUPO DETALHE DE TEATRO E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Termo, a contratação de apresentação artística teatral. Neste sentido, as 
peças de teatro estarão “voltadas à mobilização social para prevenção e o enfrentamento de situações de risco pessoal e social, por violação 
de direitos” como “forma de campanha intersetorial”.
VALOR: R$ 9.400,00
PRAZO: 12 de maio de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2017.

CONTRATO Nº 125/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 125/2017
CONTRATADA: ROSINETE GAERTNER.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Termo, a contratação da professora Rosinete Gaertner, doutora em mate-
mática, para ministrar formação continuada para os professores do ensino fundamental da rede municipal de Indaial. Propiciando aos pro-
fessores subsídios para a prática pedagógica e implementação da proposta curricular. A formação será para os professores de matemática, 
com carga horária de 10 horas. A formação acontecerá no período de 23 de maio a novembro de 2017.
VALOR: R$ 1.712,00
PRAZO: 30 de junho de 2017 até 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2017.

CONTRATO Nº 134/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 134/2017
CONTRATADA: AW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Termo, a contratação de serviços de apresentações artísticas e musicais, 
para a realização da 49ª Festa do Colono, conforme quantitativos e especificações.
VALOR: R$ 38.000,00
PRAZO: 10 de julho de 2017 até 11 de agosto de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2017.

CONTRATO Nº 136/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 136/2017
CONTRATADA: LR COMERCIAL ROSSO LTDA ME.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a aquisição de máquina para demarcação viária, con-
forme quantitativos e especificações.
VALOR: R$ 50.000,00
PRAZO: 11 de julho de 2017 até 08 de novembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.

CONTRATO Nº 137/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 137/2017
CONTRATADA: BML PATOLOGIA EIRELI.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação de serviços e procedimentos de exames 
laboratoriais, conforme Tabela SIA/SUS, com a finalidade de auxiliar a produção de exames para garantir o atendimento dos usuários do 
SUS – Sistema Único de Saúde do Município de Indaial, de acordo com a legislação vigente, às Normas da ANVISA, Ministério da Saúde, 
constante no Anexo IV do edital mencionado na Cláusula Primeira deste contrato, inclusive quanto ao preço.
VALOR: R$ 954.880,10
PRAZO: 11 de julho de 2017 até 11 de julho de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.
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CONTRATO Nº 138/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 138/2017
CONTRATADA: SIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, a contratação dos serviços de agentes de limpeza, con-
trole de estacionamento e brigadistas, para a realização da 49ª Festa do Colono, conforme quantitativos e especificações.
VALOR: R$ 9.556,00
PRAZO: 11 de julho de 2017 até 11 de agosto de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 11/07/2017.

DECRETO Nº 637/17
. DECRETO Nº 637/17
. De 19 de julho de 2017
HOMOLOGA EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017/MÉDICO CLÍNICO GERAL 20HORAS/SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, o Edital do Processo Seletivo nº 012/2017, para o preenchimento de vaga temporária existente de Médico Clínico 
Geral 20 horas, do quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Município de Indaial, Edital é parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 19 de julho de 2017.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017
Dispõe sobre a abertura de Processo Seletivo Público Simplificado para contratação de pessoal por prazo determinado para atender neces-
sidade temporária de excepcional interesse público para o cargo clínico geral e dá outras providências.
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar público o presente Edital, que estabelece instruções 
especiais destinadas à realização de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017 para a contratação de pessoal por prazo 
determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público em regime especial de trabalho. A contratação de pes-
soal será destinada à reposição de Médicos Clínicos Gerais, para atuar nas Unidades de Saúde da Família, nos termos da Lei Municipal n° 
4.724 de 2012, Lei Municipal n° 4.986 de 2014 e Decreto nº 627 de 12 de Julho de 2017, que designou a Comissão Especial de realização 
e Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017.
1. Do Regime Jurídico e Remuneração
1.1 A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, na Lei Municipal n° 4.724 
de 2012 e Lei Municipal n° 4.986 de 2014;
1.2 O contrato terá a validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por uma única vez, conforme a Lei Municipal n° 4.724 de 2012, 
alterada pela Lei Municipal n° 4.986 de 2014, havendo rescisão quando da realização de concurso público pelo município, para os cargos 
previstos neste edital;
1.3 A remuneração será estabelecida conforme o item 2 deste edital;
1.4 O prazo de validade do Processo Seletivo é de 1 (um) ano, a contar da homologação do resultado, podendo ser prorrogado até o limite 
máximo de 1 (um) ano;
1.5 Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de acordo com as necessidades do órgão requisi-
tante, podendo ser no período matutino e/ou vespertino e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados;
1.6 Todos os atos pertinentes ao presente processo seletivo serão publicados e divulgados por meio do endereço eletrônico www.saudein-
daial.sc.gov.br, bem como no mural da Secretaria de Saúde do Município de Indaial.
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos pertinentes ao PS de que trata este edital, 
obrigando-se a atender aos prazos e condições estipulados e que forem publicados durante a execução do Processo Seletivo;
1.8 A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das condi-
ções do Processo Seletivo Público Simplificado, tais como aqui se acham estabelecidas.
1.9 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de (01) um dia útil, a contar do dia de sua publicação, conforme anexo V, e enviá-lo 
digitalizados em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br
1.10 Os requisitos para o exercício do cargo deverão estar concluídos e serem comprovados para contratação do convocado.
2. Dos Cargos

Cargos Vagas
Carga horária 
Semanal

Escolaridade e Exigência Mínima Neces-
sária

Salário Mensal

Médico Clínico Geral 1 20 horas
Ensino Superior na área e registro no 
Conselho de Classe

R$ 5.699,96

Adicionais:
*Insalubridade 20% do Salário Base.

http://www.saudeindaial.sc.gov.br/
http://www.saudeindaial.sc.gov.br/
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*Vale Alimentação por dia Trabalhado: R$: 9,50
2.1 Todas as contratações ocorrerão conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, com base na pontuação alcançada de cada 
candidato para atuar nas Unidades de Saúde do município de Indaial.

3. Das Inscrições
3.1 As inscrições serão realizadas através do endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br, no período de 21/07/2017 a 30/07/2017;
3.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos e cargo pretendido;
3.3 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento.;
3.4 Não será cobrada taxa de inscrição;
3.5 O candidato deverá preencher o Formulário com Critérios para Pontuação e a Ficha de Inscrição, constantes nos anexos I e II deste 
edital, e enviá-los digitalizados em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br, junto aos anexos do Item 6.3, 
através do qual também receberá a confirmação de sua inscrição, onde estará efetivamente inscrito no processo seletivo;
Obs-1: O candidato que não preencher todos os dados de identificação do anexo II será desclassificado;
Obs-2: É de responsabilidade do candidato estar atento ao recebimento de todos os comunicados na caixa do endereço de email ao qual 
enviou a inscrição;
3.6 Para candidatar-se às vagas abertas presentes neste Edital, o candidato deverá atender aos requisitos abaixo relacionados, sendo que 
a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimento para a posse:
a) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) Ter no mínimo 18 anos completos;
c) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo (graduação, especializações, mestrado, doutorado);
3.7 No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar digitalmente em arquivo PDF a seguinte documentação:
a) RG frente e verso;
b) CPF frente e verso;
c) Diploma frente e verso;
d) Comprovante de inscrição profissional no CRM SC ou carteira profissional frente e verso;
e) Documentos comprobatórios dos itens utilizados para se obter a pontuação (certificados de conclusão de curso de especializações lato 
sensu, mestrado e doutorado);
f) Declaração de experiência profissional e tempo de profissão com data especificada de início e término do contrato. Será desconsiderada 
a declaração que não possuir os requisitos descritos anteriormente neste itém;
3.8 A divulgação da lista provisória de inscritos será no dia 31/07/17;
a) O prazo para impugnação da relação de inscritos será 01(um) dia útil a contar da publicação, conforme anexo V, e enviá-lo digitalizados 
em arquivo PDF ao endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br;
b) A divulgação da lista definitiva de inscritos será no dia 02/08/17.
4. Das Obrigações
4.1 Das Obrigações Comuns:
a) Executar o serviço zelando pela qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e econo-
micidade em suas ações;
b) Observar no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas da Secretaria Municipal de Saúde, elaboradas com 
base no acompanhamento e supervisão;
c) Manter em regularidades suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, bem como, estar sempre em dia com o devido 
Conselho Regional de Medicina;
c) Registrar o ponto eletrônico digital no local de trabalho e cumprir com todas as demais normas técnicas e administrativas (preenchimen-
tos de relatórios, referências, documentos, etc), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde e chefia imediata;
d) Utilizar sistema eletrônico da SMS para registros dos atendimentos. Prontuário eletrônico;
e) Respeitar o número mínimo de atendimentos colocados pela Secretaria Municipal de Saúde.
5. Das Atribuições Específicas
5.1 As atribuições específicas de cada cargo estão dispostas no Anexo III deste Edital.
6. Análise dos Critérios para Pontuação
6.1 As contratações serão realizadas de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sendo ela a responsável pela seleção e 
efetivação dos profissionais. Os inscritos serão chamados respeitando-se a pontuação de cada profissional, conforme critérios estabelecidos 
no anexo I;
6.2 No quadro relativo ao tempo de experiência profissional e tempo de experiência comprovada no serviço público, o candidato deve somar 
os períodos de tempo trabalhados e informar o total em anos, na opção correspondente da tabela;
6.3 Todos os documentos comprobatórios utilizados para a obtenção de pontos deverão ser digitalizados em arquivo PDF e encaminhamos 
junto com o ato de inscrição para o endereço eletrônico psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br;
6.4 O candidato que obter nota zero, não será desclassificado. Critérios de desempate nesta situação: idade, pontuação nas especializações 
na área especificada e maior pontuação de experiência no serviço público.
7. Da Classificação
7.1 Os candidatos serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente de classificação, conforme o cargo descrito neste edital;
7.2 O resultado preliminar será publicado no dia 07/08/2017 no site www.saudeindaial.sc.gov.br , bem como no mural da Secretaria de 
Saúde do Município;
7.3 O prazo para impugnação da classificação será de 01 (um) dia útil, a contar da publicação;
7.4 No caso de igualdade de classificação, dar-se-á preferência respectivamente ao candidato que:
a) Comprovar maior tempo de experiência na área a ser contratado, conforme tabela de critérios para pontuação, no anexo I;
b) Apresentar maior idade, considerando-se dia, mês e ano;
7.5 Esgotado o prazo do item 7.4, a partir do dia 10/08/2017, será publicada a homologação do resultado e da classificação final;
7.6 Não haverá recurso após a homologação da classificação final dos candidatos.

mailto:psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br
mailto:psmedicos@saudeindaial.sc.gov.br
http://www.saudeindaial.sc.gov.br/
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8. Dos Requisitos Básicos para Contratação
8.1 São requisitos básicos para a contratação:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;
d) Comprovar a escolaridade exigida;
e) Declarar não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;
f) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos; nos termos do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal. Não ultrapassando a carga horária de 60 horas semanais;
g) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) Estar em dia com as obrigações militares para o sexo masculino;
i) Estar no gozo dos direitos políticos;
j) Ser portador de certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para o sexo masculino;
9. Dos Procedimentos de Contratação
9.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissão, será submetido ao regime de contrato especial de trabalho, 
regido pela Lei Municipal n° 4.724 de 2012, alterada pela Lei Municipal n° 4.986 de 2014;
9.2 A contratação do Candidato fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos constantes deste Edital e da legislação vigente;
9.3 O prazo de contratação dar-se-á no prazo de 05 (cinco) dias corridos após a publicação da convocação no site oficial www.saudeindaial.
sc.gov.br , considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no dia, horário e local aprazados, para assinar o devido con-
trato;
9.4 A contratação será realizada no Setor de RH da Prefeitura Municipal, Rua Presidente Getúlio Vargas, 126 centro.
10. Do Exame Admissional
10.1 O candidato aprovado, quando convocado para contratação, deverá, obrigatoriamente, submeter-se à Avaliação Médica, em caráter 
eliminatório, em local e horário previamente designados pelo DPRH.
10.2 O candidato receberá, após a realização do Exame Admissional, o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, com o resultado de apto ou 
inapto.
10.3 Não poderá ser contratado o candidato que:
I) for considerado inapto no exame admissional;
II) deixar de apresentar algum exame solicitado ou com respectivo laudo ausente ou incompleto;
III) não comparecer na data e local agendado para as avaliações;
IV) apresentar declaração falsa ou inexata de dados no Exame Admissional, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis;
V) Na Avaliação Médica poderá utilizar-se de todos os recursos disponíveis para avaliação da aptidão.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017 será supervisionado, coordenado e executado por 01 (uma) Comissão 
Especial de Acompanhamento de PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, devidamente designados para esta finalidade através do 
Decreto nº 627 de 12 de Julho de 2017.
11.2 A Comissão Especial de Acompanhamento do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO terá como atribuição a avaliação da 
documentação e contabilização dos pontos de cada candidato participante da seleção.
11.3 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os documentos exigidos, ou deixar 
de atender os requisitos exigidos por este Edital, ainda que verificado posteriormente, será excluído do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO Nº 012/2017, com a consequente anulação do ato de contratação no cargo, pela autoridade competente, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.4 A classificação do candidato assegurará apenas a expectativa do direito à contratação, ficando a concretização desse ato condiciona-
da às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, dentro do prazo de validade do PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
012/2017.
11.5 Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo da Secretaria de Saúde do Município de Indaial, através de publicidade 
prévia e ampla.
11.6 As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disserem respeito.
11.7 Para a contratação o candidato deverá comunicar se já possui outro cargo, emprego ou função pública e ao se encontrar na situação 
de acúmulo legal deverá apresentar o horário de trabalho já existente para aferição da compatibilidade de horário com a jornada de trabalho 
a ser assumida na Secretaria de Saúde do Município de Indaial (deverá apresentar CERTIDÃO ou DECLARAÇÃO sobre o horário de trabalho 
a ser apresentada no Setor de RH da Prefeitura de Indaial).
11.8 É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no art. 37, inciso XI da Constituição Federal e legislação superveniente, sendo acumulável:
a) dois cargos ou empregos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.
11.9 A proibição de acumular estende-se a empregos, funções, proventos de aposentadoria e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público (Emenda 
Constitucional nº. 19).
11.10 Os anexos I a IV são partes integrantes deste edital.
11.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo Público Simplificado nº 010/2017, pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Indaial, em conformidade com este Edital e com a legislação vigente.
Indaial, 19 de Julho de 2017.
Adriane Machado Ferrari
Secretária de Saúde

Comissão processo Seletivo
Ivan Huber
Larissa Poletto

http://www.saudeindaial.sc.gov.br/
http://www.saudeindaial.sc.gov.br/
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Marilu de Oliveira Crizel
Mara Aparecida Tambani

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 012/2017: 
CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 
012/2017

Nome do profissional: ________________________ 

Obs: Assinalar somente 01 campo de cada item.

CARGO: Clínico Geral 20 h

1. Tempo de exercício da profissão (Comprovado em carteira 
de trabalho ou declaração do empregador):
( ) menor de 01 ano 01 ponto
( ) 01 a 5 anos 02 pontos
( ) 6 a 10 anos 06 pontos
( ) 11 a 15 anos 10 pontos
( ) Acima de 16 anos 14 pontos
Total _____________________ 
2. Cursos de Especialização (na área especificada):
( ) 5 pontos para cada especialização (lato sensu) específica 
na area de atuação/formação
( ) 10 pontos para cada mestrado(stricto sensu) específico na 
área de atuação/formação
( ) 20 pontos para cada doutorado (stricto sensu) específico 
na área de atuação/formação

Total _____________________ 

3. Tempo de experiência comprovado no serviço público
( ) menor de 01 ano 01 ponto
( ) 01 a 03 anos 02 pontos
( ) 04 a 08 anos 06 pontos
( ) 09 a 14 anos 10 pontos
( ) Acima de 14 anos 14 pontos
Total _____________________ 
Assinatura: _________________________________ 

Cargo: Clínico Geral 20 h

Nome do Candidato: _________________________ 
Nome da Mãe: _____________________________ 
Nacionalidade : ____________________________
Sexo : Masculino ( ) Feminino ( )
CPF: ______________________________
RG: ________________________________ 
Número de Inscrição no CRM: ________________ 
Data de Nascimento: ______/ ______ / _______
Endereço: _____________________________________________________________ Nº 
: _______
Bairro: __________________________________ 
Cidade: ____________________________  UF :___
Telefone : __________________
Celular : ___________________
E-mail: ___________________________________ 

Assinatura: ______________________________

, __ de ________________ de 2017.

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES POR CARGO
CLÍNICO GERAL (20h): Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções 
consistem em: efetuar exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva 
prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população. Receber e examinar 
os usuários e realizando história e exame físico do usuário, auscultando, solicitando exames complementares pertinentes ao caso, para 
determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade 
médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diag-
nóstico; Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos. Prestar orientações aos usuários 
sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registrar em informações em prontuário eletrônico instituído no 
município, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada 
a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, 
levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios 
e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de programas de vacinação, orientando a seleção da 
população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 
Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e outros; realizar o cuidado 
da saúde da população, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e quando necessário no domicílio e nos demais espaços comu-
nitários (escolas, associações, entre outros); - realizar ações de atenção a saúde conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; - garantir da atenção a saúde buscando a integralidade por meio da 
realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de agravos; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; - participar do acolhimento dos usuários realizando a 
escuta qualificada das necessidades de saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta 
de informações e sinais clínicos) e identificação das necessidades de intervenções de cuidado, proporcionando atendimento humanizado, 
se responsabilizando pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; - realizar busca ativa e notificar doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; - responsabilizar-se pela população adscrita, man-
tendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde; - praticar 
cuidado familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde doença dos 
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indivíduos, das famílias, coletividades e da própria comunidade; - realizar reuniões de equipes a fim de discutir em conjunto o planejamento 
e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; - acompanhar e avaliar sistematicamente as ações implemen-
tadas, visando à readequação do processo de trabalho; - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na 
Atenção Básica; - realizar trabalho interdisciplinar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes formações; - realizar 
ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; - participar das atividades de educação permanente; 
- promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; - identificar parceiros e recursos na comu-
nidade que possam potencializar ações intersetoriais; - realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades 
locais. -realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; -realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, 
atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 
etc); - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; - encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos 
de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; - indicar, de 
forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; -contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; 
e -participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde. Anotar e registrar informa-
ções em prontuario eletrônico instituído no município, anotando conclusões diagnosticas, evolução da enfermidade e meios de tratamento, 
para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso. realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Participar de 
encontros de integração com médicos para educação continuada para aprimoramento da referência e contra referência da estratégia saúde 
da família.
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO,
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE INDAIAL.
Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu ________________________________________, declaro, a quem possa interessar e para os devidos 
fins, que não estou impedido (a) de exercer função, cargo ou emprego público.
DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, emprego, ou função pública junto à adminis-
tração pública direta, autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas 
direta ou indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que exerço, em consonância com os incisos XVI e XVII do 
art. 37, da Constituição Federal.
DECLARO estar ciente de que devo comunicar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Indaial qualquer alteração 
que venha a ocorrer em meus dados pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações legais 
vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo administrativo disciplinar, sem prejuízo de eventuais 
convocações para verificação da Administração.
DECLARO não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos.
RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas 
no art. 299 do Código Penal Brasileiro.
Indaial, ____ de _________________ de 2017.

(Assinatura do Candidato)
ANEXO V
FICHA DE RECURSO DE IMPUGNAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO OU RECONSIDERAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Nome completo do candidato:
Assinatura do Candidato: ______________________________________

Data:
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Iporã do Oeste

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO 102/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Administrativo N° 102/2017
Pregão Presencial N° 046/2017
Sistema de Registro de Preço

O Município de Iporã do Oeste - SC, torna público a realização de Edital de Licitação, Modalidade: Pregão Presencial, Sistema de Registro de 
Preço, tipo menor preço por item, no dia 08.08.2017, às 14:00h, para seleção e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA USO DA FROTA MOTORIZADA MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE. A íntegra do edital e demais informa-
ções poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a 
Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 13 de julho de 2017.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2017
Município de Iporã do Oeste - SC
Processo Administrativo N° 103/2017
Pregão Presencial N° 047/2017

O Município de Iporã do Oeste - SC, torna público a realização de Edital de Licitação, Modalidade: Pregão Presencial, tipo menor preço por 
item, no dia 08.08.2017, às 08:00h, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO, 
PLANIALTIMETRICO E LOCAÇÃO DE AREAS DE TERRA DE INTERESSE PUBLICO MUNICIPAL DE IPORA DO OESTE. A íntegra do edital e 
demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal, Rua Santo Antônio, 100, 
de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 ou no site www.ipora.sc.gov.br.

Iporã do Oeste - SC, 13 de julho de 2017.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 104/2017
Inexigibilidade n° 012/2017
CHAMADA PARA CREDENCIAMENTO

O Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, torna público que fará realizar processo de Chamada Publica para CREDENCIA-
MENTO, fundado em inexigibilidade de licitação (art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores), objetivando a SELEÇÃO E 
POSSIVEL CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURIDICAS PUBLICAS OU PRIVADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AS PRODUTO-
RES RURAIS, REFERENTES A POLITICA MUNICIPAL DE APOIO E INCENTIVO A ATIVIDADE AGRICOLA E AGROPECUARIA DO MUNICIPIO DE 
IPORÃ DO OESTE, NA FORMA DE SUBSIDIO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1775 DE 06 DE JUNHO DE 2017, DECRETO MUNICIPAL 
Nº 097 DE 21 DE JUNHO DE 2017, com base nos quantitativos e qualitativos previsto no Termo de Referencia descrito no ANEXO V do 
presente Edital.
O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição da República, as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 
e suas alterações posteriores e a Lei Municipal nº 1.775/2017 e o Decreto Municipal nº 097/2017 e demais disposições legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie. O recebimento dos envelopes contendo os documentos para o credenciamento, dar-se-á no Departamento 
de Licitações Municipal de Iporã do Oeste/SC, situada na Rua Santo Antônio, nº 100, a partir da data do dia 01.08.2017 até a data do dia 
31.12.2017, de segunda a sexta feira, em horário normal de atendimento. Serão considerados retardatários os licitantes que comparece-
rem após o horário fixado no edital para credenciamento, sendo vedada sua participação no certame. A CPL analisará os documentos de 
credenciamentos, tendo como prazo para resposta até o 3º dia após o protocolo de entrega dos documentos. Preços unitários provem da 
pesquisa de mercado local e regional, conforme orçamentos anexos ao Edital. Somente serviços autorizados através da Secretaria Municipal 
de Agricultura. A íntegra do edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura 
Municipal, Rua Santo Antônio, 100, de Segunda a Sexta feira, das 7:45h às 11:45h e das 13:15h às 17:15h, ou pelo Fone: (049) 3634-1210 
ou no site www.ipora.sc.gov.br.
Iporã do Oeste - SC, 17 de julho de 2017.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

http://www.ipora.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

EXTRATO REDAÇÃO FINAL PL 021/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC

Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 021/2017 que INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 
PARA ESTUDANTES DE ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO, PROFISSIONALIZANTE E ENSINO SUPERIOR DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO 
OESTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã do Oeste SC, 17 de julho de 2017.

Laírton Hahn – Presidente

EXTRATO REDAÇÃO FINAL PL 024/2017
Estado de Santa Catarina
Câmara de Vereadores de Iporã do Oeste – SC

Extrato Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 024/2017 que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO E DA ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA – FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IPORÃ DO OESTE - SC, PARA O EXERCÍCIO DE 2017.
Iporã do Oeste SC, 17 de julho de 2017.

Laírton Hahn – Presidente
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 381/2017 DE 17 DE JULHO DE 2017.
EXONERA SERVIDORA PÚBLICA CONTRATADA NO CARGO DE PROFESSORA, POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA

EDITE LOURDES SIEBENEICHLER KRUETZMANN, Matrícula 2640-9, com domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Iden-
tidade n°. 1887300 e do CPF 800.233.399-34, com nomeação para o cargo de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos 
Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 
03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu, com carga horária de 20 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 158/2017, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 17 de julho de 
2017.

Ipumirim - SC, 17 de julho de 2017.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim
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Iraceminha

Prefeitura

COMUNICADO 02 TP 01/2017
COMUNICADO AO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

OBJETO: Contratação de empresa de construção civil para constru-
ção de uma quadra coberta poliesportiva, localizada na Linha Bi-
guá, interior do Município De Iraceminha, Estado De Santa Catari-
na, com área total de 1.170,00 m² em atendimento ao Contrato de 
Repasse nº 842010/2016 - Operação 1037151-83 e em conformi-
dade com projeto, memorial descritivo, cronograma fisico-financei-
ro e planilha orçamentária, anexas ao presente processo licitatório.

Considerando o DEFERIMENTO dos recursos das empresas BENE-
FATTO PRÉ FABRICADOS LTDA e CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA, 
e para que os interessados em participar do presente processo lici-
tatório possam fazê-lo com igualdade de condições, interpretando 
corretamente os itens especificados no edital convocatório, e para 
que ninguém alegue o desconhecimento, vimos através do presen-
te, informar as seguintes alterações:

NO PREÂMBULO:
ONDE LÊ-SE:

PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta, 
devidamente lacrados, deverão ser protocolizados, impreterivel-
mente, até às 17:30 horas do dia 20/07/2017, no Setor de Com-
pras, Prefeitura de Iraceminha, localizada na Rua Dona Paulina, 
780, Centro, CEP 89891-000. Será aceita a documentação reme-
tida via correios ou transportadora, desde que de entrada até às 
17:30 horas do dia 20/07/2017.
PROTOLOCAR 3 DIAS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES..

LEIA-SE:

PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta, 
devidamente lacrados, deverão ser protocolizados, impreterivel-
mente, até às 14:00 horas do dia 26/07/2017, no Setor de Com-
pras, Prefeitura de Iraceminha, localizada na Rua Dona Paulina, 
780, Centro, CEP 89891-000. Será aceita a documentação reme-
tida via correios ou transportadora, desde que de entrada até às 
14:00 horas do dia 26/07/2017.

NO ITEM 18 (DA GARANTIA DA PROPOSTA):

ONDE LÊ-SE:

18.1. A empresa proponente deverá fornecer como parte integran-
te do ENVELOPE N. 01, cópia autenticada de comprovante de cau-
ção na forma da lei, no importe de 8% (oito por cento) do valor 
global do projeto, a fim de proteger o Município de Iraceminha – SC 
contra atos ou omissões da licitante.
18.2 – conta para depósito da caução: Banco: 001 Agencia: 5424-
0, Conta corrente: 6329-0;
18.3. A garantia de proposta deverá ser recolhida na Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Iraceminha - SC, a qual emitirá Guia de 
Recolhimento competente;
18.4. A garantia prestada acima deverá se dar entrada mediante 
Protocolo na Prefeitura Municipal de Iraceminha. O prazo de entra-
da da garantia é até o 3º (TERCEIRO) dia útil anterior da data de 

entrega da documentação e propostas.
18.5. A Cópia autenticada da Guia de Recolhimento emitida pela 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Iraceminha é o documento 
hábil para comprovar a prestação seguro garantia em dinheiro, fi-
cando a primeira via (original), da referida Guia de Recolhimento 
em poder da empresa e destinada, quando for o caso, a integrar o 
pedido de restituição da garantia prestada.
18.6 – A liberação da garantia apresentada por licitante que venha 
a ser excluído do certame (inabilitado ou desclassificado), será efe-
tuada em 5 (cinco) dias após o encerramento do prazo recursal ou 
no caso de interposição de recurso, após a intimação da decisão 
que julgar improcedente. As demais licitantes que permanecerem 
no certame terão a garantia liberada após a homologação do resul-
tado, com exceção da empresa vencedora que terá liberação efe-
tivada quando do recebimento definitivo da obra. (todas mediante 
protocolo).
18.7 O proponente perderá a garantia de proposta se:
18.8 Solicitar a retirada de sua proposta durante o período de vali-
dade de sua proposta.
18.9 Não aceitar as correções do preço total na sua Proposta de 
Preços resultante da sua revisão quando do processamento das 
quantidades pelos preços unitários propostos pela Comissão Jul-
gadora.
18.10 Caso o vencedor deixar de, no prazo especificado, assinar o 
contrato.

LEIA-SE:

18.1. A empresa proponente deverá fornecer como parte integran-
te do ENVELOPE N. 01, cópia autenticada de comprovante de cau-
ção na forma da lei, no importe de 5% (cinco por cento) do valor 
GLOBAL DO PROJETO, a fim de proteger o Município de Iraceminha 
– SC contra atos ou omissões da licitante, conforme disposto no 
art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93, dentre as seguintes modalidades:
a) seguro garantia,
b) fiança bancária,
c) caução em dinheiro ou título da dívida pública.
18.2. O depósito de garantia de execução contratual deverá obe-
decer ao seguinte:
a) A garantia apresentada na modalidade seguro garantia ou fiança 
bancária deverá ter prazo de validade que abranja todo o prazo de 
execução do contrato e deverá ser acompanhado por documentos 
que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou 
carta fiança.
b) Caução em dinheiro deverá ser depositada no Banco do Brasil: 
Banco: 001 Agencia: 5424-0, Conta corrente: 6329-0, devendo a 
Licitante apresentar a via do comprovante de depósito fornecida 
pela mesma autenticada em cartório;
c) Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como ga-
rantia, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, me-
diante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus va-
lores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

18.3. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
a Contratada deverá apresentar prorrogação do prazo de validade 
da garantia e/ou complementação da mesma, para o caso de utili-
zação de fiança bancária ou seguro garantia.

18.4. A Garantia de Execução Contratual será liberada e restituída 
pela Entidade de Licitação após a execução do contrato e emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo.
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18.5. A garantia prestada acima deverá se dar entrada até o dia 24 
de julho de 2017.

18.6 – A liberação da garantia apresentada por licitante que venha 
a ser excluído do certame (inabilitado ou desclassificado), será efe-
tuada em 5 (cinco) dias após o encerramento do prazo recursal ou 
no caso de interposição de recurso, após a intimação da decisão 
que julgar improcedente. As demais licitantes que permanecerem 
no certame terão a garantia liberada após a homologação do resul-
tado, com exceção da empresa vencedora que terá liberação efe-
tivada quando do recebimento definitivo da obra. (todas mediante 
protocolo).

18.7 O proponente perderá a garantia de proposta se:
18.8 Solicitar a retirada de sua proposta durante o período de vali-
dade de sua proposta.
18.9 Não aceitar as correções do preço total na sua Proposta de 
Preços resultante da sua revisão quando do processamento das 
quantidades pelos preços unitários propostos pela Comissão Jul-
gadora.
18.10 Caso o vencedor deixar de, no prazo especificado, assinar o 
contrato.

VISITA TÉCNICA DO LOCAL DA OBRA:

A visita à obra poderá ser realizada junto com representante do 
Município, por um Arquiteto e Urbanista ou Engenheiro Civil, res-
ponsável técnico da proponente, devidamente identificado, com 
documento profissional do CAU/CREA e comprovação de seu vín-
culo com a empresa a qual representa, até dia 24 DE JULHO DE 
2017, devendo, a visita, ser previamente programada junto ao Se-
tor de Compras; ao término da visita, será fornecido atestado que 
comprove sua realização, conforme modelo ANEXO II, este a ser 
anexado aos documentos de “Habilitação” (Envelope n. 01 - habi-
litação).

Tendo em vista, que a alteração não afeta a formulação das pro-
postas, torna-se desnecessária a republicação da mesma, confor-
me amparo no § 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93.

Desde já nos colocamos a disposição para maiores dúvidas e es-
clarecimentos.

Iraceminha/SC, 19 de julho de 2017.
Jean Carlos Nyland   Débora Spenazzatto
Prefeito Municipal   Pregoeira
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Irani

Prefeitura

EXTRATO DE PROCESSO Nº 52/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017

O Município de Irani torna público, que fará Licitação na modalidade Pregão Presencial pelo Menor Preço Global, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâneo de usuários.

Recebimento de Envelopes: até às 13h30min do dia 01/08/2017. Abertura: às 14h00min do dia 01/08/2017.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Com-
pras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Irani, Rua Eilírio De Gregori, n.º 207, Bairro Centro, no horário das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, no site www.irani.sc.gov.br, ou pelo telefone (0XX49) 3432-3214.

Irani/SC, 20 de julho de 2017.
SÍVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DISPENSA LICITAÇÃO PROCESSO Nº 16/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâ-
neo de usuários.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS SA
VALOR: R$ 7.222,71 (sete mil duzentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV do artigo 24, da Lei Federal n.º 8666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017.
Irani, SC, 20 de julho de 2017.
SÍVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES
Prefeito Municipal

http://www.irani.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2017, PP 
028/2017
ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 047/2017, PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 028/2017 DO MUNICÍPIO DE ITÁ. Aos dezenove dias 
do mês de julho de dois mil e dezessete às 08h30min, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor 
Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se o pregoeiro e equipe de 
apoio designados pelo Decreto 004 de 06 de janeiro de 2017, 
senhor Pregoeiro Ronei Trevisol, Julcimar Antonio Zotti e Jocias 
André Kurmann, Equipe de Apoio, para efetuarem o credencia-
mento dos participantes do Processo Licitatório nº. 047/2017, 
Pregão Presencial nº. 028/2017, objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviço manutenção preventiva e 
corretiva para a frota de máquinas do município. Apresentaram 
envelopes de Proposta de Preços e Documentação as empresas: 
ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA EPP, PAVIMAQUINAS 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e RETIFICA O DES-
BRAVADOR EIRELI EPP, neste ato, representadas pelas Senho-
res: Ivair Carlinho Zanella, Ricardo Bolis e Antonio Marcos de 
França. As empresas ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA 
EPP e RETÍFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP comprovaram a 
condição e micro empresa ou empresa de pequeno porte. Ato 
contínuo o Pregoeiro efetuou a verificação do atendimento à Lei 
nº. 10.520/2002, e verificou que as licitantes atenderam à dispo-
sição da Lei. Abertos os envelopes de proposta de preços, confe-
ridos, rubricados os documentos neles existentes, e registrados 
no sistema COMPRAS. Abertos os lances conforme determina a 
Lei nº. 10520/2002. Encerrados os lances ficou classificado con-
forme segue, a empresa: ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS 
LTDA EPP, se sagrou vencedora nos lotes 06 e 08 do edital com 
o desconto de 31% (trinta e um por cento) para ambos os lotes, 
tanto para as peças quanto a mão de obra; a empresa: PAVI-
MAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, se sagrou 
vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 09 do edital com o 
desconto de 20% (vinte por cento) na mão de obra e peças para 
os lotes 01, 02, 04 e 09; e desconto de 22,5% (vinte e dois virgu-
la cinco por cento) para o lote 05 e 07; e desconto de 25% (vinte 
e cinco por cento) para o lote 03; O critério de classificação foi 
o de maior desconto por lance por lote. Após a classificação, 
prosseguiu-se para a abertura dos envelopes documentação das 
licitantes vencedoras do certame; Os envelopes foram abertos, 
os documentos neles contidos foram rubricados pelos licitantes 
presentes, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, da análise da do-
cumentação, restou em HABILITAR a empresa PAVIMAQUINAS 
COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA vencedora dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 07, 09, e INABILITAR a empresa ROLEPEÇAS 
PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA EPP por deixar de cumprir o item 
6.1.2 do edital; Diante do fato o pregoeiro abre o prazo de três 
dias uteis para recursos. O senhor Pregoeiro intima o Participan-
tes do certame a colocar na nota fiscal o número do processo e 
o número da Ata de Registro de Preços e manter a regularidade 
das certidões negativas de débitos com a Municipalidade. Os do-
cumentos que foram emitidos via internet terão sua autenticida-
de verificada nos respectivos sites. Aberto espaço pelo Pregoeiro 
para intenção de interpor recurso, o representante da empresa 
ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA EPP, manifesta a inten-
ção de recurso diretamente em fase judicial. Nada mais havendo 
a tratar foi encerrada a presente sessão lavrando-se esta Ata que 
vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presen-
tes. Esta ata será publicada nesta data no Mural da Prefeitura 

Municipal de Itá, lançada na internet, www.ita.sc.gov.br e entre-
gue pessoalmente às licitantes presentes.

Ronei Trevisol  Julcimar Antonio Zotti
Pregoeiro  Equipe de Apoio

Jocias André Kurmann
Equipe de apoio

ROLEPEÇAS PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA EPP
Licitante

PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Licitante

RETIFICA O DESBRAVADOR EIRELI EPP
Licitante

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2017, 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2017

O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico a Inexigibilidade de Licitação nº 009/2017, com o objetivo 
de adquirir ingressos para a Pista de Patinação no Gelo, para 
distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino, 
conforme Lei Municipal nº 2507, no valor de R$ 35.550,00 (trinta 
e cinco mil quinhentos e cinquenta reais), em prol da empre-
sa ITÁ THERMAS HOTEIS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
05.533.679/0001-06, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil). Fundamento legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Itá 
– SC, 19 de julho de 2017.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

http://www.ita.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  AO CONTRATO 010/2017 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AO CONTRATO 010/2017
A CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC, com sede na Rua 01, no. 357, sala 01, Centro, Itá-SC, com CNPJ no. 10.561.999/0001-00, através 
de seu presidente Infra firmado, nos termos da Lei 8.666/93 e demais alterações, torna público a seguinte publicação:
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada prestadora de serviços, para a realização de concurso 
público para o seguinte cargo do quadro administrativo da CONTRATANTE: Controlador Interno 16hrs.
Contratada: EPBAZI LTDA – ME, com sede em Ipuaçu, SC, na Rua Pagnoncelli, n. 1211, Centro, CEP: 89.832-000, CNPJ N.º 22.479.831/0001-
20, neste ato representado pelo Sr. Emerson Pedro Bazi.

Forma de Pagamento: Parcelado em 02 vezes, sendo 50% (cinqüenta por cento) a ser pago em até 05 (cinco) dias após o lançamento do 
edital e os outros 50% (cinqüenta por cento) em até 05 (cinco) dias após a homologação do resultado final, mediante apresentação pela 
Contratada de Nota Fiscal/Fatura individual para cada parcela. TED (Transferência Eletrônica Disponível) com Nota Fiscal.

Valor Global: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)
Data Assinatura: 19.07.2017

Itá, SC, 19 de Julho de 2017.
ALCIR JOSÉ HALL
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITÁ-SC
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 036.2017- PAVIMENTAÇÃO RUA 1204
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 036/2017
OBJETO: Contratação de empresa para continuação da execução de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeios públicos e sinali-
zação viária da Rua 1204 do Município de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, projetos, 
orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, anexos ao Edital Tomada de Preço 02.008.2017..
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
CONTRATADA: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME
VALOR: R$ 235.687,11 (duzentos e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e onze centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses
VIGÊNCIA CONTRATO: 19/07/2017 a 31/07/2017.
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2017

Itapema, 19 de Julho de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO TP 02.008.2017 - PAVIMENTAÇÃO RUA 1204
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Itapema/SC, através da Prefeita Municipal NILZA NILDA SIMAS, no uso de suas atribuições, torna público que foi 
HOMOLOGADO o Processo Licitatório n.º 062/2017, nos seguintes termos:

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preço n° 02.008.2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Global;
OBJETO: Contratação de empresa para continuação da execução de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeios públicos e sinali-
zação viária da Rua 1204 do Município de Itapema, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, projetos, 
orçamento estimativo e cronograma físico financeiro, anexos ao processo.
PROPONENTE VENCEDORA: FORMULA PAVIMENTAÇÃO URBANA LTDA ME
VALOR: R$ 235.687,11 (duzentos e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reais e onze centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 18/07/2017

Itapema, 18 de Julho de 2017.
Nilza Nilda Simas
Prefeita de Itapema
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA N° 203, DE 14 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA N° 203, DE 14 DE JULHO DE 2017.

Instaura Processo Administrativo, designa Comissão e dá outras 
providências.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais previstas na alínea “p”, do inciso I, do art. 75 da 
Lei Orgânica Municipal, e considerando:

a) Comunicação do Secretário da Educação, Cultura e Desporto, 
acerca do cometimento de infração em data do dia 03 de julho 
DE 2017, quando MARCO ANTÔNIO KLEIN, falsificou documentos 
em nome da direção da Escola Municipal Integral Rural Celestino 
Forneck.

RESOLVE:

Art. 1° Fica instaurado Processo Administrativo para apurar supos-
ta pratica de falsificação ode documentos por parte de MARCO 
ANTÔNIO KLEIN

Art. 2º Fica designada a Comissão para instauração de Processo 
Administrativo, composta pelos seguintes servidores públicos mu-
nicipais:
I – Presidente: ELENICE ANA KIRCHNER, matrícula nº 7579/01;
II – Membro: MARIA SILVANA MEDEIROS DE LIMA HOBOLD, ma-
trícula nº 10233/01;
III – Membro: AFONSINA ROYER SCHOLZ, matrícula nº 10432/01;

Art. 3º A conclusão do processo não deverá ultrapassar o prazo de 
sessenta dias, contados a partir desta data.

Art. 4º As designações constantes no artigo 2º deste Decreto não 
contam ônus para os cofres públicos municipais por ser considera-
do serviço relevante prestado ao Município.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA, SC, 14 de julho de 2017.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
Secretaria de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
138/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 138/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DO VIVEIRO MUNICIPAL.
Modalidade: Pregão Presencial (REGISTRO DE PREÇOS).
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 02/08/2017.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.

itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700

Itapiranga, SC, 19 de Julho de 2017.

HERWALD OTTO TREBIEN
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

AVISO DE RETIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 
136/2017
MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 136/2017

Objeto: EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL DE SER-
VIÇOS DE REFORMA DO COMPLEXO OKTOBER, DE ACORDO COM 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL CONVOCATÓRIO E 
SEUS ANEXOS.

O Município de Itapiranga, TORNA PÚBLICO, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, que em razão do 
interesse público, de acordo com o disposto no § 4º do art. 21 da 
Lei 8.666/93, conforme mencionado a seguir: Fica PRORROGADA 
a data de abertura do dia 01 de agosto de 2017 para o dia 04 de 
agosto de 2017 às 09:00 h, devido a alteração nas especificações 
do objeto do edital / planilha orçamentária.
Informações complementares: o Edital Retificado em inteiro teor 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00. Informações através do e-mail compras@
itapiranga.sc.gov.br ou fone (49) 3678-7700.

Itapiranga, SC, 19 de julho de 2017.

Lauro Schlickmann
Secretário de Administração, Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO DE CONTRATOS FMS 14/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 014/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: CLINICA MEDICA SODER E LEMOS LTDA
Valor ............ : 192.500,00 (cento e noventa e dois mil e quinhen-
tos reais)
Vigência ....... : Início: 08/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 14/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (33)
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIZADOS 

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, PARA ATENDIMENTO A PA-
CIENTES DO MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA.

Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 21/2016 - Contrato Nº: 021/2016
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ............ : 2.950,01 (dois mil novecentos e cinqüenta reais e 
um centavo)
Vigência ....... : Início: 30/06/2017 Término: 30/06/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (25)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEICULOS A 
DISPOSIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Aditivo Nº ..... : 4º T.A. 022/2013 - Contrato Nº: 022/2013
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ............ : 3.025,10 (três mil e vinte e cinco reais e dez cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 06/07/2017 Término: 06/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (25)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEICULOS A 
DISPOSIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itapiranga, 19 de julho de 2017.
Davino Rauber – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 095/2017 - 102/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : 1ª T.A. 159/2016 - Contrato Nº: 159/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA
Valor ............ : 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/06/2017 Término: 29/11/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 171/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86) Saldo: 
31.066,07
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS FOTOCOPIADO-
RES, DESTINADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES ADMINIS-
TRATIVAS DO MUNICIPIO. ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DE DOIS 
EQUIPAMENTOS TIPO FOTOCOPIADORA, QUE DEVERÃO SER DIS-
PONIBILIZADOS AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO.

Aditivo Nº ..... : 2º T.A. 095/2015 - Contrato Nº: 095/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A
Valor ............ : 1.299,55 (um mil duzentos e noventa e nove reais 
e cinqüenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 06/06/2017 Término: 09/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (170) Saldo: 
87.472,98
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE VEICULOS, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
.

Aditivo Nº ..... : 4º T.A. 085/2013 - Contrato Nº: 085/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : 2.730,00 (dois mil setecentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 01/06/2017 Término: 01/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 100/2013

Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (12), 
2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (36), 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 
(54), 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 
2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 (151), 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 
(163), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (170)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS DE RESPONSABILI-
DADE CIVIL E TOTAL PARA VEICULOS DESTA MUNICIPALIDADE

Aditivo Nº ..... : 3º T.A. 099/2014 - Contrato Nº: 099/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 26/06/2017 Término: 23/07/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
107/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS PARA ESTA MUNICIPALIDADE

Aditivo Nº ..... : 4º T.A. 099/2014 - Contrato Nº: 099/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 28/06/2017 Término: 23/07/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
107/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (12) Saldo: 
559.587,83
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS PARA ESTA MUNICIPALIDADE

Contrato Nº..: 095/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: DIESEL IPORÃ COM. DE PEÇAS P/ BOM. INJETORAS 
LTDA
Valor ............ : 9.915,00 (nove mil novecentos e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 106/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00 
(199)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE MÁQUINAS 
PESADAS E AGRÍCOLAS DE PROPRIEDADE MUNICIPIO DE ITAPI-
RANGA.

Contrato Nº..: 096/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: RETIFICA O DESBRAVADOR EIRELI - EPP
Valor ............ : 14.950,10 (quatorze mil novecentos e cinqüenta 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 13/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 106/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (54), 
2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86), 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00 
(199)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DE MÁQUINAS 
PESADAS E AGRÍCOLAS DE PROPRIEDADE MUNICIPIO DE ITAPI-
RANGA.

Aditivo Nº ..... : 3º T.A. 070/2016 - Contrato Nº: 070/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: GENTE SEGURADORA S.A.
Valor ............ : 3.098,75 (três mil e noventa e oito reais e setenta 
e cinco centavos)
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Vigência ....... : Início: 06/06/2017 Término: 06/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 88/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 (86) Saldo: 
14.197,83
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA VEICULOS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA

Aditivo Nº ..... : 2º T.A. 183/2015 - Contrato Nº: 183/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PUBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
183/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (98) Saldo: 
20.922,06
Objeto .......... : CONTRATO DE RATEIO COM O CONSORCIO DE 
INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICIPAL/CIGA PARA PU-
BLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EXPEDIDOS PELO MUNICIPIO NO 
DOM/SC E RELATIVO AO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Contrato Nº..: 098/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CONSTRUTORA BEM TE VI LTDA
Valor ............ : 85.711,32 (oitenta e cinco mil setecentos e onze 
reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 23/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
100/2017
Recursos ..... : Dotação: 1.033.4.4.90.00.00.00.00.00 (6), 
1.033.4.4.90.00.00.00.00.00 (212)
Objeto .......... : EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLO-
BAL DOS SERVIÇOS PARA REFORMA DA RODOVIARIA, COMPRE-
ENDENDO A REFORMA PARCIAL E A PINTURA DE TODA A EDI-
FICAÇÃO, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Contrato Nº..: 099/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ............ : 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/06/2017 Término: 23/06/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 110/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.043.3.3.90.00.00.00.00.00 (131) Saldo: 
743.388,71
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE ITAPIRANGA.

Contrato Nº..: 100/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: PALOSCHI E PALOSCHI LTDA ME
Valor ............ : 49.472,50 (quarenta e nove mil quatrocentos e 
setenta e dois reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/06/2017 Término: 15/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 111/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (122) Saldo: 
144.360,66
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA O TREINAMENTO DE EQUIPES DE COMPETIÇÃO, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DEFINIDAS PELO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES, EM HORÁRIOS E LOCAIS PRÉ-DEFINIDOS, OBJE-
TIVANDO O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DAS EQUIPES 
NAS REFERIDAS MODALIDADES, COM ACOMPANHAMENTO DAS 
MESMAS QUANDO REPRESENTAM O MUNICÍPIO NOS DIVERSOS 
EVENTOS ESPORTIVOS DA REGIÃO, TOTALIZANDO 70 HORAS SE-
MANAIS.

Aditivo Nº ..... : 2º T.A. 190/2015 - Contrato Nº: 190/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: INFO DIGITALLE SOLUÇÕES TEC. PARA GESTÃO 
DOC. LTDA
Valor ............ : 1.877,10 (um mil oitocentos e setenta e sete reais 
e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 30/06/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
195/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 (12) Saldo: 
557.019,25
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMÁTICA GEDOC (GERENCIADOR ELETRÔNICO 
DE DOCUMENTOS) SOB A FORMA DE LICENÇA DE USO, NÃO EX-
CLUSIVA, EM AMBIENTE WINDOWS.

Itapiranga, 19 de Julho de 2017
Jorge Welter – Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PUBLICA N°47-17
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 67/2017 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO.

Ao décimo nono dia do mês de julho de 2017, a partir das 15:00 
horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ - SALA DE LICI-
TAÇÕES E CONTRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) 
Oficial do Município, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros, ISABELA 
RAICIK DUTRA POHL RISSI e CARINA ZARANSKI TABORDA nome-
ados pelo (a) Decreto nº 3140/2017, para conduzirem a SESSÃO 
PÚBLICA do Pregão Presencial nº 47/2017, que tem como objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTAN-
TES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no Edital, 
o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes 
presentes os procedimentos a serem adotados durante a sessão 
pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclu-
são do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após 
rubricados os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Participantes

Empresa Representante

FERNANDO DE AVIZ ME FERNANDO DE AVIZ
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA

ELCIO ROBERTO DE ZUTTER

MARCELO JACOB ME MARCELO JACOB
INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP JULIANO ADAIR DA SILVA
SOLO COMERCIAL LTDA ANDREI CASTRO VILHA
LUIZ MINIOLLI NETTO EPP WALTER LUIS COSTA
BOZANNO E BOZANNO LTDA ME ENIO BOZANNO
ADL COMERCIAL EIRELLI EPP ADEMIR LAURINDO

COMERCIAL ONIX LTDA EPP
JANAINA FERNANDES DEL-
FRATE

RICARL DISTRIBUIDORA DE EIRELI ME
EDEVALDO FORTES SIMOES 
JUNIOR

MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA

EVANDRO PUTZIGER

COMERCIAL JR FILHOS FILHOS LTDA 
ME

JUNIOR MIRANDA

M.C DALABONA DISTRIBUIDORA ARCELIO ANTONIO DALABONA
PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA EPP

RICARDO DANIL BACKBARTH

PERFOMANCE COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME

ERALDO SALVADOR

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foram abertos os envelopes de Proposta de Preços das empresas li-
citantes para avaliação do atendimento das especificações exigidas 
no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas as propostas foram 
achadas conforme. Registra-se que, não obstante a conferência 
procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes 
vencedoras responsáveis pela entrega de produtos que atendam 
todas as especificações exigidas, que apresentem boa qualidade, 
sob pena das sanções previstas no Edital. Na sequência iniciou-se 
a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º 

inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o 
lance a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propos-
tas escritas conforme Termo de Lances e Vencedores em anexo aos 
autos. Encerrados os lances verbais, foram abertos os envelopes 
de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços, para 
verificação do atendimento às condições de habilitação constantes 
em edital, onde foi constado que as empresas demonstraram aten-
der as exigências editalícias, sendo habilitada para este certame. 
Verificando vencedoras portanto, as empresas citadas abaixo:

Empresas Vencedoras Itens/Lotes
Valor 
Total

MAPU DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS LTDA

1, 3, 10, 
11, 16, 20, 
22, 26, 33, 
35, 36

R$ 
12.449,50

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA 2
R$ 
9.500,00

COMERCIAL ONIX LTDA EPP
4, 13, 14, 
21, 25, 30, 
32

R$ 
11.777,00

BOZANNO E BOZANNO LTDA ME 5 R$ 948,72

MARCELO JACOB ME 6, 12, 29
R$ 
3.801,50

PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA EPP
7, 8, 17, 
27, 31

R$ 
7.691,50

FERNANDO DE AVIZ ME
9, 15, 18, 
28, 34

R$ 
41.235,00

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP 19, 23 R$ 526,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofer-
tante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Pregoei-
ra informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cumprir 
os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob pena 
de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Concluídos 
os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com base na 
atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: a) A(s) 
proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exi-
gência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) encontra(m)-
se devidamente habilitada(s) quanto às documentações exigidas; 
c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabelecidos pela 
Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por parte dos re-
presentantes das licitantes de intenção de interpor recursos. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 19 de julho de 2017.

FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

ISABELA RAICIK DUTRA POHL 
RISSI
Membro

CARINA ZARANSKI TABORDA
Membro
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Licitantes:

FERNANDO DE AVIZ ME
FERNANDO DE AVIZ

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELA-
RIA LTDA
ELCIO ROBERTO DE ZUTTER

MARCELO JACOB ME
MARCELO JACOB

INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP
JULIANO ADAIR DA SILVA

SOLO COMERCIAL LTDA
ANDREI CASTRO VILHA

LUIZ MINIOLLI NETTO EPP
WALTER LUIS COSTA

BOZANNO E BOZANNO LTDA ME
ENIO BOZANNO

ADL COMERCIAL EIRELLI EPP
ADEMIR LAURINDO

COMERCIAL ONIX LTDA EPP
JANAINA FERNANDES DELFRATE

RICARL DISTRIBUIDORA DE EIRELI 
ME
EDEVALDO FORTES SIMOES 
JUNIOR

MAPU DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS LTDA EVANDRO 
PUTZIGER

COMERCIAL JR FILHOS FILHOS 
LTDA ME
JUNIOR MIRANDA

M.C DALABONA DISTRIBUIDORA
ARCELIO ANTONIO DALABONA

PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA 
LTDA EPP
RICARDO DANIL BACKBARTH

PERFOMANCE COMERCIO E SERVI-
ÇOS EIRELI ME
ERALDO SALVADOR

ATA: 006/2017-CMI
Ata: 006/2017
Reunião: ORDINÁRIA
Data: 30/06/2017
Horário: 09h00
Local: SCFV

Aos trinta dias do mês de junho de 2017, no Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, situado na Av. das 
Nações Unidas, 340, balneário Princesa do Mar, Centro, Itapoá, 
às 09h02 foi efetuada a contagem dos presentes, houve quórum, 
estando presentes os conselheiros Carlos Roberto Martini, Fátima 
Cilene da Costa Leite, Ilza de Lourdes Barbosa Czarnechi, Janaina 
Maiara Bittencourt Carvalho, Elisa Gonzalez Corso, Genésio Tava-
res, Lana Roselia Quadros Bevilaqua, Simoni Dias Fernandes de 
Souza. Relata-se a presença da Sra. Mara Fantim – Residencial 
Sênior, Francisco de Assis Silva, Sra. Irene Demarchi, Sra. Suely 
Magalhães e Moisés Magalhães. A Sra. Elisa Gonzalez Corso deu 
boas vindas a todos, informando que a reunião possuirá gravação 
de áudio e que a pauta foi anteriormente encaminhada, sendo: 
Item 01. Proposta de Alteração da Lei Municipal 566/2015 que 
Alterou a Lei Municipal 343/2011 encaminhada pelo conselheiro 
Genésio Tavares em 26/05/2017 durante a ordinária de maio (será 
discutida em conjunto com o item “b”.) Item 02. OF. SMS 088.2017 
em resposta ao Of. 018.2017 do CMI, que informa marcação de 
consulta para o idoso FAS e apresenta justificativa. A Sra. Lana 
esclareceu que o posto do Paese será aberto, porém o custo com 

RH será ainda revisto, que haverá remanejamento de pessoal, que 
ainda serão avaliada as condições da obra que está fechada por 
muito tempo. Em paralelo, o CMS autorizou a abertura de edital 
de chamamento para contratação de serviços médicos para o PA, 
que não há previsão de construção de hospitais, que não houve 
aplicação de recursos federais para a sala de estabilização, que o 
PA é gerido exclusivamente com recursos próprios do município. 
Esclareceu também que os recursos destinados às consultas com 
médicos especialistas não é suficiente para a cobertura dos gas-
tos segundo o Sr. Udo, do município de Joinville, que a secretaria 
de saúde está tentando viabilizar as primeiras consultas junto a 
outros municípios da região. Pedindo a palavra, o Sr. Francisco in-
formou que a consulta foi agendada para 10/07/2017 e que veio 
até o conselho para agradecer as providências céleres adotadas 
pelo conselho. Item 03. OF. SMS 116.2017 em resposta ao Of. CMI 
021.2017 que requer melhorias na identificação visual dos ônibus 
da Saúde. Ofício apresentando encaminhamento da solicitação à 
empresa TRANSTUSA. ITEM 04. Denúncia I.M.M.V protocolada 
em 29/06/2017 a respeito de fraldas geriátricas e internação do 
idoso em ILPI. A conselheira Lana relata que realmente há falta 
das mesmas, mas que participou do processo de licitação e que o 
problema será resolvido em breve. Sugeriu OFICIAR a SMS para 
o esclarecimento da situação. Com relação a internação do idoso 
em ILPI, a Sra. Mara Gouveia informou que levará o assunto em 
reunião com o prefeito em data próxima. Não há itens para a Pauta 
Deliberativa. Outros Assuntos: a) Relatório Fantin e Gonçalves. A 
Sra. Mara trouxe 08 convites para evento que o restaurante Farol 
está realizando, com destinação de recursos a ILPI. Relata que a 
ILPI foi procurada pelo Recanto do Farol e Toca da Raposa. Que 
deixará documentação que comprova a inexistência de débitos fe-
derais e estaduais que no ato foram entregues a secretaria. Que no 
entendimento da instituição, apoiada por profissional da advocacia, 
a instituição deve providenciar o atendimento ao idoso através da 
rede pública e não que a instituição deva contratar os referidos 
profissionais. A presidente solicitou a Sra. Mara a apresentação por 
escrito do entendimento da entidade nesta questão específica e 
o entendimento do Ministério Público. O conselheiro Carlos ques-
tionou o valor cobrado por idoso. A Sra. Mara informou valor de 
aproximadamente R$ 1.300,00. O plenário esclareceu a forma de 
apresentação do relatório mensal respondendo ao questionamento 
da Sra. Mara. b) Discussão e análise sobre o Regimento Interno 
do CMI e reflexos na Lei Municipal vigente. Em discussão foi defi-
nido que primeiramente deverá ser alterada a Lei Municipal para 
após seja alterado o Regimento Interno. Fica definida a data de 
14/07/2017 às 09h00 para realização de extraordinária específica 
para a discussão da alteração da Lei Municipal. c) Participação de 
usuários da ginástica no Ginásio de Esportes - terceira idade. Os 
representantes informaram que utilizavam a estrutura do Ginásio 
de Esportes, que este ano não puderam utilizar o ginásio. Que o 
grupo de 48 pessoas aguarda a manutenção da estrutura, que o 
problema se arrasta deste 2015, que os banheiros estão entupidos, 
que a Sra. Marisa informou que não há prioridade para reforma do 
edifício. Que a alternativa disponibilizada pelo município não com-
porta este grupo de 48 pessoas. A conselheira Fátima concordou 
com a impossibilidade de uso da alternativa ofertada devido ao 
tamanho da sala, que a mesma comporta apenas seis pessoas com 
grande limitação. A conselheira Simoni relatou que em reunião que 
participou para debater o tema, foi informado laudo de engenheiro 
não autorizando a utilização do imóvel devido aos riscos envolvidos 
e que o prefeito se comprometeu em conversar pessoalmente com 
o pároco da igreja Perpétuo Socorro para viabilizar o uso do salão. 
O Sr. Francisco informou que o professor de educação física do Frei 
Valentim está usando o ginásio com sua turma de alunos. Supõem-
se que o lacre/cadeado foi violado. O conselheiro Carlos sugeriu 
a utilização de local alternativo. A comissão de idosos questionou 
como se dará o direito atribuído aos idosos. O conselheiro Carlos 
informou que o conselho tomará as medidas necessárias. OFICIE-
SE o prefeito pedindo esclarecimentos necessários. Não havendo 
mais assuntos a serem tratados, encerra-se a reunião às 11h03. As 
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conselheiras Maria Alzira Coneglian Vianna e Roseli Itner justifica-
ram a ausência. Próxima reunião ordinária ocorrerá em 28/07/2017 
às 09h00. Assinam a presente os conselheiros abaixo:

Elisa Gonzalez Corso
Genésio Tavares
Carlos Roberto Martini
Lana Roselia Quadros Bevilaqua
Fátima Cilene da Costa Leite
Janaina Maiara Bittencourt Carvalho
Ilza de Lourdes Barbosa Czarnechi
Simoni Dias Fernandes de Souza

ATA: 009/2017
Ata: 009/2017
Reunião: Extraordinária
Data: 18/07/2017
Horário: 13h30
Local: Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV

Aos dezoito dias do mês de julho de 2017, no Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de vínculos - SCFV, situado na avenida 
das Nações Unidas número 340, balneário Princesa do Mar, Cen-
tro, Itapoá, às 13h35 foi realizada a contagem dos presentes pela 
secretaria executiva do CMDCA, não havendo quórum. Em nova 
contagem realizada às 13h41 houve quórum. Marcos Antonio Fon-
tana, Maria Bernadete Martins Pinto Rodrigo, Célia Maria Konell, 
Mauricio Deunisio Olkoski, Elisa Gonzalez Corso, Elaine Cristina 
Alves, Lana Roselia Quadros Bevilaqua, relata-se a presença da 
conselheira Sonia Gonçalves às 14h12. A presidente do CMDCA, 
Sra. Célia Maria Konell deu início a reunião informando que a reu-
nião possuirá gravação de voz e que a pauta trata-se do Edital Itaú 
encaminhado anteriormente aos conselheiros. A presidente con-
vidou a conselheira Elaine a fornecer informações sobre o projeto 
proposto por ela, tratando-se do projeto PROERD, a conselheira 
relacionou as dificuldades financeiras deste projeto, a importância 
do mesmo junto as escolas. Que o número de bonecos distribuídos 
foi reduzido pelo Estado. Que o apoio do boneco/leãozinho acaba 
motivando as crianças, que já é de conhecimento da comunidade 
a importância deste projeto. Que ano passado parte dos policiais 

compraram o boneco, que este ano o Porto de Itapoá não poderá 
financiar o projeto e que portanto a conselheira Elaine propõem 
elencar este projeto para atendimento do Edital Itaú 2017. Que 
a demanda do projeto é de duzentos leõezinhos ao custo unitário 
de R$ 23,00 e uma fantasia ao custo de R$ 3,500,00. Que este 
projeto é direcionado exclusivamente à criança e ao adolescente. 
Que caso os recursos do Itaú não sejam aplicados ainda neste 
ano, que o montante presente atualmente no FIA seja destinado 
ao financiamento deste projeto. A conselheira Elisa questionou se 
o dinheiro seria destinado exclusivamente às crianças de Itapoá. 
A conselheira Elaine explanou que os recursos serão destinados 
exclusivamente ao município. Que o projeto está muito bem ela-
borado pela Polícia Militar. Posto em deliberação, o conselho deli-
berou pela aprovação unânime da proposta. Marcou-se nova ex-
traordinária para o dia 20/07/2017 às 14h00 para apresentação do 
projeto pela Polícia Militar. Outros Assuntos / Informes: a) Ofícios 
CT 253.2017 de 08.06.2017 e 285.2017 de 10.07.2017 - cartões 
ponto do Conselho. Deve a Secretaria Executiva OFICIAR o CT para 
que o mesmo consulte ou informe este conselho somente em caso 
de divergência de apontamentos não solucionadas previamente 
pela gestão, anexando cópia do não atendimento pela gestão. b) 
Denúncia A. M. de 29/06/2017 Denúncia lida pela presidente aos 
conselheiros presentes. Quanto ao comportamento da conselheira, 
bem como ações do Conselho Tutelar sugere a conselheira Elaine 
o encaminhamento ao Ministério Público para as devidas providên-
cias. Posto em votação, o conselho deliberou por encaminhamento 
ao MP. A conselheira Keverlinn Maria Antunes dos Santos justificou 
a ausência. Não havendo nada mais a ser tratado, a reunião foi 
encerrada às 14h43. Assinam a presente abaixo:

Maria Bernadete Pinto Rodrigo

Elisa Gonzalez Corso

Sonia Gonçalves

Elaine Cristina Alves

Lana Roselia Quadros Bevilaqua

Marcos Antonio Fontana

Célia Maria Konell

Mauricio Deunisio Olkoski

EDITAL 008/2017 DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO TERMO DE CIÊNCIA DE JULGAMENTO 
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 
EDITAL 008/2017 DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO DE AUTOS DE INFRAÇÃO TERMO DE CIÊNCIA DE JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA

A Autoridade Ambiental Fiscalizadora da Secretaria de Meio Ambiente, setor de fiscalização, vem por meio deste Edital INTIMAR/NOTIFI-
CAR os autuados citados nos Processos Administrativos decorrentes dos Autos de Infrações Ambientais abaixo listados nos termos da Lei 
Complementar Municipal N0 021/2008, Art 39:
§ 2º. Não tendo sido encontrado, o infrator, nesta fase ou nas fases anteriores do procedimento, a comunicação da decisão será feita via 
edital oficial da Prefeitura Municipal de Itapoá, por um período de dez dias, após o que, as providências legais serão tomadas.
Caso queira, o autuado, apresentar as alegações finais, deverá protocolá-las no prazo de 10 (dez) dias, conforme edital, no setor de pro-
tocolos da Secretaria de Meio Ambiente, localizados na Rua Diogo Augusto Zamboni de Oliveira 188, Jardim Perola do Atlântico, Itapoá, 
SC, no seu horário de atendimento, 13:00 as 18:30 de segunda a sexta-feira, endereçando para a Autoridade Ambiental Fiscalizadora do 
Secretaria de Meio Ambiente.
A presente relação também estará disponível na página da Prefeitura Municipal de Itapoá, em: http://www.itapoa.sc.gov.br, e será fixada no 
mural da sede da Secretaria de Meio Ambiente no endereço acima informado. Os processos administrativos encontram-se disponíveis para 
consulta dos interessados, no mesmo endereço.

RELAÇÃO DOS AUTUADOS

Autuado CNPJ/CPF Auto Local
Flavio Marcos Turati 043.436.309-00 077 Balneário Mariluz Q 26 L 009 e 010
Rosa Maria Nakano 045.174.768-20 022 Barra do Sai Rua 300 nº 220
Onor Santiago da Silveira Júnior 158.818.568-05 019 Balneário Cambiju Q 50 L 0001
Athayde Merlin da Silva 012.567.859-20 135 Balneário Recanto do Farol II Q 024 L 0012

http://www.itapoa.sc.gov.br/
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Itapoá 17 de Julho de 2017.
Rodrigo Cechin
Diretor de Meio Ambiente
Secretaria de Meio Ambiente

LEI MUNICIPAL Nº 704/2017, DE 17 JULHO DE 2017.
LEI MUNICIPAL Nº 704/2017, DE 17 JULHO DE 2017.
Altera a Lei Municipal nº 699/2017, que dispõe sobre a política de formação e aperfeiçoamento dos profissionais de ensino da rede pública 
Municipal de Itapoá.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, que a Câ-
mara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei Municipal nº 699/2017, de 29 de junho de 2017, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Parágrafo Único. Os cursos previstos no caput deste artigo serão direcionados aos segmentos de Educação Infantil, Ensino Fundamental I 
e II, EJA, Orientação, Supervisão, Administração, Gestão e Biblioteca.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Itapoá (SC), 17 de julho 2017.
MARLON ROBERTO NEUBER
Prefeito Municipal

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 124/2017
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 124/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 21/07/2017, as 10h30min, 
para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

04 40h Ciencias Alyne Cristhine de Avelar 01/08/2017 30/08/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 19 de Julho de 2017.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 125/2017
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 125/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 21/07/2017, as 10h30min, 
para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

05 40h Ciencias Caroline Pereira 01/08/2017 30/08/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
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• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 19 de Julho de 2017.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 126/2017
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 126/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 21/07/2017, as 10h30min, 
para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

06 40h Ciencias Rayana Corrêa da Silva 01/08/2017 30/08/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 19 de Julho de 2017.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 127/2017
TERMO CONVOCAÇÃO Nº 127/2017

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 29/2016 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 21/07/2017, as 10h30min, 
para distribuição de vagas aos professores que atuarão nas escolas de Ensino Fundamental, Educação Infantil da Rede Municipal de Itapoá.

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

06 40h Inglês Adriana Teresinha Stanchak 01/08/2017 30/08/2017

De acordo com o item 8.2 do Edital 29/2016: Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumirem a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 19 de Julho de 2017.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO DE REVOGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA Nº01/2017- GUINCHO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação Concorrência nº 01/2017 - Processo nº 08/2017, do tipo Maior Oferta, que será exe-
cutado pelo regime de outorga de permissão de serviço público, para a Permissão de serviço público para remoção, guarda e depósito de 
veículos apreendidos ou recolhidos em decorrência de infração às normas de trânsito, aplicação de medidas administrativas ou penalidades, 
no município de Itapoá/SC, fica no presente ato revogado, em todos os seus termos para conhecimento dos licitantes e de quem a mais 
interessar possa, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, inserto no processo licitatório 
que justifica tal medida (ANEXO).
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À luz dos princípios inerentes que tange as Licitações Públicas, tanto quanto a Constituição Federativa do Brasil/1988, e para que não ocor-
ram prejuízos aos cofres públicos, cumprindo-se o exposto no Art. 49 da Lei nº 8.666/93, in verbis:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo nosso).

Itapoá, 19 de julho de 2017.

MARLON ROBERTO NEUBER
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ATO JUSTIFICATIVO DE REVOGAÇÃO TOTAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Nº08/2017-
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

ASSUNTO:

Concorrência nº 01/2017 - Processo nº 08/2017, do tipo Maior Oferta, que 
será executado pelo regime de outorga de permissão de serviço público, 
para a Permissão de serviço público para remoção, guarda e depósito de 
veículos apreendidos ou recolhidos em decorrência de infração às normas 
de trânsito, aplicação de medidas administrativas ou penalidades, no muni-
cípio de Itapoá/SC.

ADMINISTRATIVO – DEPARTAMENTO DE TRÃNSITO- JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO–– NECESSIDADE REFORMULAÇÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. Trata-se de justificativa quanto à necessidade de revogação de licitação. Interessado: Departamento de 
trânsito, Delegacia de Policia Civil, Policia Militar de Santa Catarina.

1. SÍNTESE FÁTICA:

À vista da necessidade que se estende no Município de Itapoá de regularização do serviço público de remoção, guarda e depósito de veículos 
o qual nunca foi licitado, ou realizado de forma que se atende a Leis que regem a matéria cumpre destacar que no dia 09/02/2017 inicio 
desta gestão foi iniciado o processo interno com almejo de proporcionar tal serviço de forma prioritária que alcança a segurança pública.
Durante esta trajetória muitos estudos foram feitos, editais pesquisados em outros municípios, sempre contando com o apoio e conheci-
mento do comandante da policia militar do Munícipio o qual com muito esmero colaborou na elaboração do termo de referencia, atuando 
junto ao Departamento de trânsito e Setor de Licitações e Contratos.
Pois bem, na data de 22/02/2017 foi aprovada a minuta do edital de licitação na modalidade concorrência visando à permissão pela Procu-
radora Jurídica Municipal o qual tornou possível a continuação do processo. Na data 22/02/2017 foi tornado público o edital visando a per-
missão do serviço para licitantes do ramo empresarial, com data de julgamento de abertura de envelopes habilitação de proposta marcada 
para 03/05/2017, pois trata-se de modalidade concorrência o qual requer um prazo de publicação de 30 (trinta) dias, após realizadas todas 
publicações legais, e encaminhado o processo ao Tribunal de Contas de Santa Catarina para análise, sem quaisquer questionamentos ou 
impugnações na data prevista foi aberta a sessão pública.
Da sessão publica houve o interesse de 02 (três) empresas sendo elas: LARISSA ALVES ROSSA SILVESTRO ME, CNPJ/MF: 08.744.508/0001-
06, AUTO SOCORRO MARTINS LTDA ME, CNPJ/MF: 09.263.926/0001-44, VERDES MARES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME, CNPJ/MF: 
20.538.561/0001-56, ambas julgadas inabilitas, o qual em consonância da Lei aberto prazo para direito de recurso contra a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação, exatamente no dia 10/05/2017 encerrou-se o prazo para protocolo de recurso, todas as licitantes recor-
reram da decisão, no dia 11/05/2017 foi encaminhado o processo para análise do Diretor de Departamento de Trânsito para manifestação, 
o qual manifestou pelo encaminhamento ao Departamento jurídico, e no data de 29/06/2017 a Procuradoria do Munícipio através do Parecer 
Jurídico nº078/2017 resolveu por manter a decisão da comissão.
Submetida à análise da Presidência da Comissão de Licitação que por fim julgou improcedente os pedidos, sendo seguida pela decisão final 
da autoridade superior Diretoria de Departamento de Trânsito julgando improvido os recursos.
Mesmo com a fase recursal finda e esgotada qualquer forma de providências administrativas, pois a licitação foi declarada frustrada na data 
de 03/07/2017, na data de 04/07/2017 a empresa VERDES MARES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME, CNPJ/MF: 20.538.561/0001-56, 
impetra outro recurso, porém julgado intempestivo pela Procuradoria Jurídica Municipal o qual sita as razões de não acolhimento (fls.454).

2. DOS NOVOS FATOS

Tendo o processo administrativo findo na data de 10/07/2017 o delegado da Policia Civil através do Oficio nº844/2017 solicitou alterações 
ao processo licitatório considerando o caput do art.144 da CF, o art.106, III da Constituição do Estado de Santa Catarina, o art.7º,III, do 
Sistema Nacional de trânsito, o qual requer a inclusão dos veículos apreendidos e entrega de veículos recuperados de ocorrência de furto 
e roubo o qual encube exclusivamente a Delegacia de Policia Civil, que por sua vez não possui estrutura adequada para tal fim, e que sua 
demanda não foi contabilizada neste processo licitatório.

O Município de frente com este novo acontecimento na data de 11/07/2017 resolveu por fazer uma reunião para debater o assunto, moti-
vado pelo pedido do vereador Stoklosa, que se fez presente juntamente com o vereador Ezequiel, contando com representantes do Setor 
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de Licitações e Contratos, Chefia de Gabinete do Prefeito, Tenente da Policia Militar, Delegado da Policia Civil, Diretor do Departamento de 
Trânsito, Procuradora jurídica do Município.
Nesta reunião foi debatida todas as necessidades apresentadas pelos vereadores, e pelos órgãos de policia que se preocupam com a segu-
rança da cidade e o tardar da licitação, pois a temporada se aproxima e a população da cidade aumenta consideravelmente além do normal.
Também foi sugerida a reforma da Lei Municipal nº433/2013, que já não atende mais as necessidades e o crescimento da cidade.
Apontou-se que o batalhão de Bombeiros militar e Poder judiciário também não foram contemplados pela licitação, inclusive no caso de 
isenção.
Deste feito, medidas são necessárias de forma emergente para que todos os órgãos sejam atendidos, e para que o Município de Itapoá 
tenha um processo eficaz primando pelo principio da eficiência e legalidade.

3. DA JURISPRUDÊNCIA

O Município tendo conhecimento das falhas ocorridas no processo observado que a licitação também não houve êxito, o qual restou todas 
as licitantes inabilitadas logrando-se assim frustrada. Optou para em conjunto divulgar o ato público de revogação total da licitação para 
que não surta mais qualquer efeito no mundo jurídico o qual se embasa nesta justificativa.
Os tribunais de justiças em varias instâncias também colecionam jurisprudências a respeito:

" A revogação pode ser feita a qualquer tempo antes de travado o vínculo consensual relativo ao objeto licitado "(Celso Antônio Bandeira 
de Mello. Licitação. 1º. ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1985, pág. 86).
"A Administração pode revogar a licitação em qualquer de suas fases, desde que o interesse público imponha essa invalidação. São as con-
veniências do serviço que comandam a revogação, e passam a ser a justa causa da decisão revocatória..."(Hely Lopes Meirelles, Licitação 
e Contrato Administrativo, 12 ed., São Paulo, Malheiros, 1999. pág. 156).
Antes da adjudicação, como é cediço, há apenas mera expectativa de direito. E inexistindo direito líquido e certo à contratação, não há óbice 
à revogação da licitação, ou de itens do edital.

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – REVOGAÇÃO – CONTRADITÓRIO. 1. Licitação obstada pela revo-
gação por razões de interesse público. 2. Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e oportunidade do administrador, dentro 
de um procedimento essencialmente vinculado. 3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só participação de duas empresas, com 
ofertas em valor bem aproximado ao limite máximo estabelecido. 4. A revogação da licitação, quando antecedente da homologação e adju-
dicação, é perfeitamente pertinente e não enseja contraditório. 5. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito adquirido 
das empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do serviço licitado. 6. O mero titular de uma expectativa de 
direito não goza da garantia do contraditório. 7. Recurso ordinário não provido
(STJ - RMS: 23402 PR 2006/0271080-4, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 18/03/2008, T2 - SEGUNDA TURMA, Data 
de Publicação: DJ 02.04.2008 p. 1)

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR. PRETENDIDA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E ANU-
LAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO QUE DEIXOU DE HOMOLOGAR E ADJUDICAR ITEM DO EDITAL, NO QUAL A EMPRESA APELANTE 
RESTOU VENCEDORA. ÊXITO NO CERTAME QUE GEROU MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À CONTRATAÇÃO. REVOGAÇÃO DE PARTE DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ANTES DA SUA HOMOLOGAÇÃO QUE FOI DEVIDAMENTE JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 49 
DA LEI N. 8.666/93. FATO NOVO, CONSISTENTE NA DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS OFICIAIS PARA REALIZAR O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, PAUTADO NO INTERESSE PÚBLICO, QUE SE TRADUZ NA ECONOMIA 
PELO ENTE MUNICIPAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELO DESPROVIDO. Não vislumbra-se qualquer ilegalidade na não 
adjudicação do objeto do certame à empresa vencedora, porquanto a Administração Pública, analisando critérios de conveniência e opor-
tunidade, não é obrigada a contratar, podendo revogar a licitação justificando devidamente os seus motivos, conforme exige o art. 49 da 
Lei n. 8.666/93. Assim, não há como acatar o pedido de indenização por perdas e danos da apelante, mormente porque o fato de ter sido 
vencedora do certame lhe confere, tão somente, uma expectativa de direito.
(TJ-SC - AC: 20110633126 SC 2011.063312-6 (Acórdão), Relator: Francisco Oliveira Neto, Data de Julgamento: 22/07/2013, Segunda Câ-
mara de Direito Público Julgado)

APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE PASSAGEIROS. LICITAÇÃO FRUSTRADA. DECRETO MUNICIPAL Nº 
31.052/2009 SEM EFEITOS. PERDA DO OBJETO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. A Administração Pública exerce atividade multifária e 
complexa, sempre com os olhos voltados para fim de interesse público. Para alcançá-lo, precisa valer-se de serviços e bens fornecidos por 
terceiros, razão pela qual é obrigada a firmar contratos para realização de obras, prestação de serviços, fornecimento de bens, etc. Trata-se, 
portanto, de procedimento anterior ao próprio contrato, que permite que várias pessoas ofereçam suas propostas e, em consequência, per-
mite também que seja escolhida a mais vantajosa para a Administração. In casu, o douto sentenciante julgou extinto o feito sem resolução 
do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, ante a notícia de que o procedimento licitatório contestado pelo demandante fora frustrado, 
uma vez que somente uma cooperativa compareceu apresentando documentação, tendo sido esta, contudo, declarada inabilitada, conforme 
noticiado na peça de bloqueio ofertada pelo Município. Nada obstante, o recorrente sustenta que houve reconhecimento tácito do pedido. 
Não lhe assiste razão. O reconhecimento da procedência do pedido é a conduta do demandado que admite a procedência do pedido que 
lhe foi dirigido pelo autor na petição inicial. Trata-se de uma hipótese de conciliação, que tem por objeto o próprio pedido do autor como 
um todo, isto é, com todos os seus consectários jurídicos. Na hipótese dos autos, não estamos diante de uma hipótese de reconhecimento 
do pedido, porquanto o Poder Público não anuiu com a pretensão autoral, mas tão-somente informou que o procedimento licitatório não 
logrou êxito, o que importa na perda do objeto litigioso. Tampouco merece ser analisado o pedido de nulidade do Decreto nº 31.052/09, 
pois a análise de sua constitucionalidade pelo magistrado, pela via do controle concreto, depende da análise da situação fática, que não 
mais subsiste, como bem aduziu a Douta Procuradoria de Justiça. De toda sorte, oportuno consignar que o Decreto contestado não padece 
de qualquer ilegalidade, pois possui natureza de ato administrativo ao atribuir competência ao Secretário Municipal de Transportes para 
autorizar processos licitatórios e estabelecer regras de comportamento operacionais dos possíveis delegatórios dos serviços, o que se coa-
duna com a competência conferida ao Município pelo art. 30, V da Constituição da República. Precedentes dessa Corte de Justiça. Recurso 
a que se nega seguimento.
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(TJ-RJ - APL: 02851227720098190001 RJ 0285122-77.2009.8.19.0001, Relator: DES. RENATA MACHADO COTTA, Data de Julgamento: 
06/08/2013, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 30/09/2013 12:12)

4. DO EMBASAMENTO LEGAL
A Lei Federal de Licitações nº8666/93, trata diretamente sobre a possibilidade de revogação de licitação, o qual o Município se presta a 
cumprir o exposto no Art. 49 da Lei nº 8.666/93:
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo nosso).

5. CONCLUSÃO
Desse modo, concluí-se que, tendo em vista que o processo em comento não condiz com a realidade necessária, e a considerar que pior 
dos fatos é a omissão de vários órgãos importantes que não foram contemplados ao serviço público. Considerando que a licitação logrou-se 
frustrada.
Por estas razões justifica-se a revogação total de todo pleito.

Itapoá, 19 de julho de 2017.

MARLON ROBERTO NEUBER
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº 076/2017
Estado de Santa Catarina
GOVERNO MUNICIPAL DE JABORÁ

PORTARIA Nº. 076, de 19 de julho de 2017.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

KLEBER MÉRCIO NORA, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas e na forma 
da legislação em vigor:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo relacionado, referente ao período aquisitivo e de gozo em anexo, parte 
integrante desta portaria, sendo:

- GENÉSIO MAULE

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art.3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 19/07/2017.
KLEBER MÉRCIO NORA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 20/julho/2017.

CLAUDIA CORRADI TONIELLO
Secretária de Administração
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Jacinto Machado

Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - JULHO/2016 A JUNHO DE 2017
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

 RESOLUÇÃO Nº 018/2017/CMS
RESOLUÇÃO Nº 018/2017/CMS

Dispõe sobre o Projeto de Aplicação Financeira, saldo remanescen-
te Farmácia Popular do Brasil.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, na sua oitava reunião 
plenária do ano, realizada no dia 18 de julho de 2017, no uso de 
suas atribuições regimentais e que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.094 de 28 de agosto de 2015 e Lei nº 7.363, de 20 de abril de 
2017, e,

Considerando o saldo remanescente do recurso de manutenção da 
unidade de R$ 30.904,61 (trinta mil, novecentos e quatro reais e 
sessenta e um centavos);

Considerando o Of. 07/2017/DS-SEMSA que solicitou a aprovação 
do Projeto de Aplicação Financeira, saldo remanescente Farmácia 
Popular do Brasil cujo RESUMO DA PROPOSTA propondo a aquisi-
ção de medicamentos dispensados gratuitamente pela Farmácia 
Popular do brasil e que não fazem parte da Relação de Medica-
mentos (REMUME) da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul/SC;

Considerando o Of nº 854/2017/PFPB/CGAFB/DAF/SCTIE/MS, que 
traz como assunto: Encerramento das atividades da unidade de 
Rede Própria do Programa Farmácia Popular do Brasil no município 
de JARAGUÁ DO SUL – SC e informa que “ficando AUTORIZADO o 
fechamento desta unidade na data de 31/07/2017”;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de utilização do recurso proposto no 
PROJETO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA encaminhado pela Secre-
taria de Saúde;

Art. 2º Encaminhar Moção de Repúdio à Comissão Intergestores 
Tripartite – CIT pela decisão de fechamento da unidade de Rede 
Própria do Programa Farmácia Popular do Brasil no município de 
JARAGUÁ DO SUL – SC.
Art. 3º Encaminhar Moção de Apoio ao Conselho Nacional de Saú-
de na luta para reverter o fechamentos das unidades.
Art. 4º Esta resolução entre em vigar à partir de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC, 19 de julho de 2017.
Agostinho Fernando Zimmermann
Presidente do CMS

DECRETO Nº 11.443/2017
D E C R E T O Nº 11.443/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.338/2017, de 27 
de janeiro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 789.087,70 
(Setecentos e oitenta e nove mil, oitenta e sete reais e setenta 

centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discrimi-
nados, constantes do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito 
(Gabpref); e da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
(Semplu), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO
02.01.04.122.03012.023 - Pagamento dos Servidores do Gabinete 
do Prefeito e Vice
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
02.01.3 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 574.753,18
02.01.4 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
rias R$ 69.682,11
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.01.5 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 41.652,41
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
33.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
33.01.15.122.03012.209 - Pagamento dos Servidores do Urbanis-
mo
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
33.01.264 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 85.000,00
33.01.265 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 18.000,00
TOTAL R$ 789.087,70
Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Or-
çamento vigente da Secretaria Municipal da Defesa Civil (Sedef); e 
da Fundação Instituto Jourdan de Pesquisa e Planejamento para o 
Desenvolvimento Urbano e Econômico Sustentável de Jaraguá do 
Sul (Instituto Jourdan), a saber:
32 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
32.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
32.01.06.122.03012.607 - Pagamento dos Servidores da Defesa 
Civil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
32.01.250 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 574.753,18
32.01.251 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 69.682,11

3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
32.01.252 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 41.652,41
35 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO
35.01 - FUNDAÇÃO INSTITUTO JOURDAN DE PESQUISA E PLANE-
JAMENTO
35.01.15.122.03014.213 - Pagamento dos Servidores do Ipplan
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
35.01.8 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 85.000,00
35.01.9 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentá-
rias R$ 18.000,00
TOTAL R$ 789.087,70
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda
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DECRETO Nº 11.444/2017
D E C R E T O Nº 11.444/2017
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei 
Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alterações Posteriores, 
para Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 
7.334/2017, de 09/01/2017, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.424/2017, de 14 
de julho de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 299.864,33 
(Duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e três centavos), para reforço de crédito especial 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
(Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.813.10004.004 - Manutenção de espaços nos bairros para 
convivência,
atividades de esporte e lazer
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.419 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
39.04.27.122.03004.009 - Gestão dos Complexos Esportivos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.04.519 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 6.114,33
39.04.518 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 243.750,00
TOTAL R$ 299.864,33

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfaz); e da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.28.843.00000.077 - Pagamento da dívida pública
3.2.00 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
06.02.75 3.2.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.122.03004.009 - Gestão dos Complexos Esportivos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.463 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 6.114,33
TOTAL R$ 56.114,33

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pe-
los recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o provável 
"Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do Sul, pro-
veniente do recurso vinculado ao Convênio Ministério do Esporte 
- Modernização da Infraestrutura da Arena Jaraguá, no valor de 
R$ 243.750,00 (Duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cin-
quenta reais).

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.445/2017
D E C R E T O Nº 11.445/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.425/2017, de 14 
de julho de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 67.000,00 
(Sessenta e sete mil reais), para reforço do programa e verba abai-
xo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03512.120 - Investimentos em equipamentos de in-
formática, mobiliários
e equipamentos diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.151 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 67.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03512.121 - Manutenção patrimonial - Educação In-
fantil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.156 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 67.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.446/2017
D E C R E T O Nº 11.446/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.426/2017, de 14 
de julho de 2017,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 15.473,96 
(Quinze mil, quatrocentos e setenta e três reais e noventa e seis 
centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito (Ga-
bpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.03 - DEFESA CIVIL
02.03.06.122.03002.601 - Manutenção Patrimonial - Defesa Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.03.383 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 15.473,96

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente do Gabinete 
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do Prefeito (Gabpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.03 - DEFESA CIVIL
02.03.06.122.03002.600 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.03.381 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 15.473,96

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.447/2017
D E C R E T O Nº 11.447/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.100.000,00 
(Um milhão e cem mil reais), para readequação orçamentária da 
ação abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Se-
cretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.02.12.361.03012.127 - Pagamento dos servidores do Ensino 
Fundamental
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.02.103 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 1.100.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente da Secreta-
ria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
08.02.12.361.03012.127 - Pagamento dos servidores do Ensino 
Fundamental
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
08.02.107 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 1.100.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                 Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.448/2017
D E C R E T O Nº 11.448/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 3.800.000,00 
(Três milhões e oitocentos mil reais), para reforço do programa e 
verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03012.128 - Pagamento dos servidores da Educação 
Infantil
3.1.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
08.03.526 3.1.90 - Aplicações Diretas R$ 3.145.000,00
08.03.527 3.1.91 - Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamen-
tárias R$ 655.000,00
TOTAL R$ 3.800.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de 
Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos vinculados às Transferên-
cias do Fundeb - 40%, no valor de R$ 1.491.000,00 (Um milhão, 
quatrocentos e noventa e um mil reais); e às Transferências do 
Fundeb - 60%, no valor de R$ 2.309.000,00 (Dois milhões, trezen-
tos e nove mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                 Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.449/2017
D E C R E T O Nº 11.449/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), para reforço do programa e verba 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.305.07522.668 - Manutenção do Programa de Vigilância 
em Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.149 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 250.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patri-
monial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício 
de 2016, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos 
recursos vinculados ao recurso Vigilância Saúde - Epidemiologia, 
no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                 Secretário Municipal da Fazenda
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DECRETO Nº 11.450/2017
D E C R E T O Nº 11.450/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Alte-
rações Posteriores, Mediante a Anulação de Despesa da Mesma 
Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Munici-
pal Nº 7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016, e no inciso VI, do 
artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 256.300,00 
(Duzentos e cinquenta e seis mil e trezentos reais), para readequa-
ção orçamentária das ações abaixo discriminadas, constantes do 
Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.07532.700 - Manutenção, fortalecimento e expansão 
do CAPS AD
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.81 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operações entre 
Órgãos R$ 6.300,00
15.01.10.302.07532.705 - Teto municipal de média e alta comple-
xidade -
ambulatorial e hospitalar
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.98 3.3.50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos R$ 242.000,00
15.01.131 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operações entre 
Órgãos R$ 8.000,00
TOTAL R$ 256.300,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentárias 
das ações abaixo discriminadas, constantes do Orçamento vigente 
do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.302.07532.700 - Manutenção, fortalecimento e expansão 
do CAPS AD
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.79 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 6.300,00
15.01.10.302.07532.705 - Teto municipal de média e alta comple-
xidade -
ambulatorial e hospitalar
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.102 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 242.000,00
15.01.101 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 8.000,00
TOTAL R$ 256.300,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                 Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.451/2017
D E C R E T O Nº 11.451/2017
Substitui Conselheira do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Cmdca).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 046/2017/Controle So-
cial, de 14/07/2017, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação;

DECRETA :

Art.1º Fica designada JOYCE RIBEIRO BUENO, como conselheira 
titular, em substituição à Elisabeth Rolim Espanhol Bachmann, na 
qualidade de Representante Governamental, no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).
Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogado o Decreto Mu-
nicipal Nº 11.385/2017, de 05/06/2017, no que se refere a desig-
nação de Elisabeth Rolim Espanhol Bachmann.
Art.3º O mandato encerrar-se-á em 28 de maio de 2018.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.452/2017
D E C R E T O Nº 11.452/2017
Regulamenta Dispositivos do Decreto Municipal Nº 9.584/2013, de 
04 de Outubro de 2013, Institui a Certidão Negativa, Positiva e Po-
sitiva Com Efeito de Negativa por CNPJ e CPF pela Internet.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas;

DECRETA :

Art.1º Fica instituída a Certidão Negativa, Positiva com Efeito de 
Negativa e Positiva de Débitos - Geral por CNPJ e CPF pela internet.

§1º Para emissão da Certidão Negativa de débitos municipais via 
web, o contribuinte deverá acessar Serviços e Certidão Negativa 
no site da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul http://www.jara-
guadosul.sc.gov.br/, inserir o CNPJ ou CPF para a devida emissão.

§2º A Certidão Negativa de Débitos terá validade de 30 (trinta) dias 
contados da data de sua emissão.

§3º Havendo débitos parcelados a vencer, será emitida Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa.

§4º Havendo pendências ou Débitos Vencidos, será emitida a Cer-
tidão Positiva de Débitos.

§5º Caso ocorra a não emissão por divergências cadastrais ou a fal-
ta das mesmas, o contribuinte deve solicitar a atualização cadastral 
junto à Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul.

Art.2º Para a regularização, em caso de Certidão Positiva, o con-
tribuinte deverá comparecer no Setor de Tributação/Fiscalização 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul para regularizar as pen-
dências ou comprovação a quitação, mediante a apresentação do 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) ou cumprimento das 
obrigações acessórias.

Art.3º Casos que houverem débitos com exigibilidade suspensa, 
por haver parcelamento junto ao Simples Nacional, a Certidão de-
verá ser solicitada por meio de Protocolo.

§1º O requerimento deverá ser preenchido e junto a ele apresen-
tado a Guia de Adesão ao Parcelamento do Simples Nacional e 
Extrato dos Débitos Consolidados (ou Documento de Arrecadação 
de Simples Nacional - DAS).

§2º A Certidão será emitida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
contados do 1º dia útil subsequente ao protocolo do requerimento.
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Art.4º A emissão de Certidão Negativa não exclui o direito de a 
Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado 
dentro do seu período de validade, obedecendo os prazos previstos 
em Lei.

Parágrafo único. Esta Certidão não é válida para a transferência de 
Titularidade de Imóvel no Município de Jaraguá do Sul.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 17/07/2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.453/2017
D E C R E T O Nº 11.453/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.299/2016, de 09 de dezembro de 2016,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 81.590,00 
(Oitenta e um mil, quinhentos e noventa reais), para reforço dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamen-
to vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
(Semop); e da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo 
(Semplu), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.122.03002.304 - Aquisição de combustíveis e lubrifican-
tes
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
09.01.177 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 46.590,00
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO
33.02 - TRÂNSITO E TRANSPORTE
33.02.15.452.04242.261 - Manutenção da sinalização viária
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.02.295 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 35.000,00
TOTAL R$ 81.590,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de 
Jaraguá do Sul, proveniente de recursos vinculados ao CIDE, no 
valor de R$ 46.590,00 (Quarenta e seis mil, quinhentos e noventa 
reais); e ao Convênio Multas de Trânsito - RENAINF, no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   MÁRCIO ERDMANN
Prefeito                 Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 11.454/2017
D E C R E T O Nº 11.454/2017
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primei-
ro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Concorrência 
Nº 012/2017-FMS, que tem por objeto a contratação de pessoa ju-
rídica para prestação de serviços de engenharia para construção da 
Unidade de Saúde ESF João Pessoa, com área total de 484,70m², 
localizada na Rua 666 - Iolanda Ruth Rohweder Sacht, s/nº, no 
bairro João Pessoa, no Município de Jaraguá do Sul, com forneci-
mento de materiais e mão de obra;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 730/2017/Semsa, de 
14/07/2017, da Secretaria Municipal de Saúde;

DECRETA :
Art.1º Fica designado o servidor público municipal FELIPE KUT-
ZNER, Engenheiro, matrícula 9741, para fiscalização, acompanha-
mento, verificação da regularidade e conformidade da execução do 
Contrato firmado em decorrência da Concorrência Nº 012/2017-
FMS com os termos do ato convocatório, do instrumento do contra-
to, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas 
integrantes do Processo Administrativo de Licitação.
Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 
1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direi-
to adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação.

§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efe-
tiva do serviço.
§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompa-
nhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas 
as formalidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 
8.666/93.

Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a ne-
cessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência 
ou não da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Admi-
nistração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de 
prazo e de preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena 
de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento de-
talhado da execução do contrato e, quando constatar a irregula-
ridade, promover anotações em registro próprio e determinar o 
necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato 
somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo 
adotado pela contratante, com descrição fiel do histórico de par-
celas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente 
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pelo fiscal e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, 
rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do 
contrato deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração 
e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.
Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administra-
ção, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da obra pública;

b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra 
pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução 
no prazo avençado;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas 
à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, altera-
ções e repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao regis-
tro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu 
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobran-
ça das prestações contratuais acompanhada da comprovação de 
que está em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à 
avença celebrada;
f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, 
serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/
ou contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou 
adequação do objeto ao contrato;
g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Contro-
ladoria Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, 
informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais 
como, paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;
h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o edital e/ou contrato;
i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais pro-
vas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato;
j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de 
possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei 
Federal Nº 8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou de materiais empregados;
l) Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo cir-
cunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da 
comunicação escrita do contratado, respeitados os prazos contra-
tuais de observação ou vistoria;
n) Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor até o pre-
visto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal Nº 8.666/93, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e ins-
talações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato 
exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, re-
portando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indi-
cados.

Art.6º Caberão ao Controlador-Geral do Município e aos Secretários 

Municipais interessados na aquisição do bem ou prestação do ser-
viço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para prestar as 
informações que julgar necessárias ao acompanhamento dos con-
tratos.
Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/07/2017, revogado o Decreto Municipal Nº 
11.431/2017, de 10/07/2017.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.455/2017
D E C R E T O Nº 11.455/2017
Altera Dispositivos do Decreto Municipal Nº 11.418/2017, de 03 
de Julho de 2017, que Aprovou o Loteamento Residencial OLINDO 
GADOTTI.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e 
nos termos das Leis Federal Nº 6.766/1979, de 19/12/1979; Esta-
dual Nº 6.063/1982, de 24/05/1982; e Municipal Nº 1.767/1993, 
de 09/12/1993; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 323/2017/Semplu, de 
14/07/2017, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanis-
mo;

DECRETA :
Art.1º O artigo 2º, do Decreto Municipal Nº 11.418/2017, de 
03/07/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º Fica aprovado o Loteamento Residencial OLINDO GADOT-
TI, com área de 78.242,37m2, parte da MI 73.400 com área total 
de 81.480,38m2, de propriedade de Empreendimentos Imobiliários 
Marcatto Ltda., situado às Ruas 250 - Carlos Hardt, 703 - André 
Voltolini, 1294 - João José Bertoli, 1295 - Gilmar Luís Zanella, 1296 
- Eugênio Mathedi e 1298 - Hilário Murara, bairro Nereu Ramos, 
área urbana, conforme plantas e documentação anexas ao Proces-
so PMJS 42.923/2015.”

Art.2º O caput do artigo 3º, e o seu §9º, do Decreto Municipal 
Nº 11.418/2017, de 03/07/2017, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art.3º O loteamento é composto de 02 (dois) lotes destinados ao 
Uso Público Especial (A.U.P.E.), sendo a A.U.P.E. 1 com 4.064,91m2 
e a A.U.P.E. 2 com 25,00m2, totalizando a área de 4.089,91m2; 04 
(quatro) lotes destinados à Área Verde, sendo a Área Verde 1 com 
2.260,36m2, a Área Verde 2 com 2.055,25m2, a Área Verde 3 com 
5.912,01m2 (C. F. Mínima) e a Área Verde 4 com 4.173,80m2 (C. F. 
Mínima), compreendendo 14.401,42m2; 106 (cento e seis) lotes co-
mercializáveis, do 01 ao 106, totalizando a área de 45.997,29m2; e 
13.753,75m2 de área de arruamento, compreendendo leitos carro-
çáveis e passeios. A área remanescente compreende 3.238,01m2.
…
§9º O loteamento possui licenciamento ambiental na LAO Nº 
033/2017/Fujama/JGS, de 17/07/2017.
...”
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   
Prefeito     

IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento
e Urbanismo
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DECRETO Nº 11.456/2017
D E C R E T O Nº 11.456/2017
Altera o Artigo 4º, do Decreto Municipal Nº 11.288/2017, de 04 de Abril de 2017.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2017/Comissão, de 07/07/2017, da Comissão Especial designada para realizar avaliação em massa 
de imóveis para fins fiscais, coordenando os serviços de revisão e atualização da Planta Genérica de Valores;

DECRETA :

Art.1º O artigo 4º, do Decreto Municipal Nº 11.288/2017, de 04/04/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º Em havendo pendências justificadas por parte da Comissão no que pertine ao objeto expresso no artigo 1º, quando do término do 
prazo para entrega dos trabalhos concluídos, poderá haver dilação de prazo de conclusão, desde que não ultrapasse 30 (trinta) dias e não 
seja remunerado.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/07/2017.

Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.457/2017
D E C R E T O Nº 11.457/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, nos termos do artigo 4º, do Decreto Municipal Nº 
11.288/2017, de 04/04/2017, alterado pelo Decreto Municipal Nº 11.456/2017, de 18/07/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 001/2017/Comissão, de 07/07/2017, da Comissão Especial designada para realizar avaliação em massa 
de imóveis para fins fiscais, coordenando os serviços de revisão e atualização da Planta Genérica de Valores;

DECRETA :

Art.1º FICA PRORROGADO, por 30 (trinta) dias, a partir de 10 de julho de 2017, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Es-
pecial designada pelo Decreto Municipal Nº 11.288/2017, de 04/04/2017, alterado pelo Decreto Municipal Nº 11.456/2017, de 18/07/2017.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10/07/2017.

Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O FISCAL TRIBUTARISTA Sérgio Paulo Stephani matrícula 7089-1, da Secretaria da Fazenda do Município de Jaraguá do Sul, atendendo ao 
disposto no inciso III, do artigo 55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014 depois das tentativas 
de ciência por meio de remessa postal resultarem infrutíferas, notifica os contribuintes abaixo citados, do Termo de Indeferimento da Opção 
pelo Simples Nacional – Opção Janeiro de 2017 conforme previsto no art. 14 da Resolução CGSN nº 94/2011 e cuja data de expedição 
ocorreu em 15/02/2017, por estarem incursas nas seguintes situações que impedem a sua permanência neste regime:

MOTIVOS DA EXCLUSÃO
1) Falta de inscrição no município cuja situação não foi regularizada até 31/01/2017;
2) Débito com o município, cuja exigibilidade não esteve e cuja situação não foi regularizada até 31/01/2017;
3) Irregularidade no cadastro fiscal municipal cuja situação não foi regularizada até 31/01/2017, sendo que a(s) irregularidade(s) constatada(s) está (ão) 
relacionado(s) ao(s) dados cadastrais registrados na Junta Comercial de Santa Catarina (JUCESC) e que constam divergentes em relação ao que consta 
no cadastro fiscal municipal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1) Falta de inscrição no município: Inciso XVI, do art. 17 da Lei Complementar nº 123/2006 incluído pela Lei Complementar nº 139/2011 e Inciso XXVI, 
do art. 15 da Resolução CGSN nº 94/2011;
2) Débito com o município: Inciso V, do art. 17, da Lei Complementar nº 123/2006 e Inciso XV, do art. 15 da Resolução CGSN nº 94/2011;
3) Inciso XVI, do art. 17 da Lei Complementar 123/2006 incluído pela Lei Complementar 39/2011 e Inciso XXVI, do art. 15 da Resolução CGSN nº 
94/2011.
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Considerar-se-á notificado o contribuinte, em 30 dias da data da publicação do edital, conforme o disposto no inciso III, do § 2º, do artigo 
55-A da Lei Complementar nº 35/2003 incluído pela Lei Complementar nº 153/2014. O contribuinte poderá interpor recurso contra o inde-
ferimento da opção pelo Simples Nacional em grau de primeira instância administrativa perante a Unidade de Julgamento Singular, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da data em que é considerado o contribuinte notificado deste Edital, conforme prevê o disposto no § 1º, do 
art. 23, da Lei Complementar Municipal nº 71/2007. A impugnação se submeterá ao rito processual administrativo definido na legislação do 
Município, conforme determina o art. 109, da Resolução CGSN nº 94, de 29 de Novembro de 2011.

Jaraguá do Sul, 19/07/2017

SÉRGIO PAULO STEPHANI
Fiscal Tributarista
Matrícula 7089-1

Nº Termo CNPJ Contribuinte Motivo(s) do Indeferimento
04/2017 00.854.215/0001-70 Lanchonete e Restaurante Centenário Ltda ME 2 e 3
05/2017 00.854.215/0002-50 Lanchonete e Restaurante Centenário Ltda ME 1
06/2017 00.854.215/0003-31 Lanchonete e Restaurante Centenário Ltda ME 2 e 3
09/2017 01.005.035/0001-86 Escola de Música Bicho Grilo Ltda ME 2
10/2017 01.099.782/0001-20 R K M Engenharia de Perícias e Avaliações Ltda ME 2 e 3
12/2017 02.042.859/0001-99 Etimax Ltda 2 e 3
20/2017 04.011.338/0001-08 Euclides José Beninca & Cia Ltda ME 1
21/2017 04.261.746/0001-00 Equimaq Ltda EPP 3
26/2017 04.888.817/0001-07 Sul Brasil Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda ME 2 e 3
27/2017 04.896.746/0001-86 W Design e Assessoria e Projetos S/C ME 3

38/2017 06.729.900/0001-50
Personallyzza Brasil Indústria de Acessórios do Vestuário 
Ltda EPP

3

54/2017 09.473.689/0001-46 Siqueira & Ziener Apoio Administrativo Ltda ME 2 e 3
65/2017 12.747.356/0001-72 Mudanças Brasil Ltda EPP 2 e 3
68/2017 13.707.570/0001-68 BRB Metalúrgica Ltda ME 2
78/2017 16.748.432/0001-15 Alex Xavier Pereira ME 2
81/2017 17.582.363/0001-85 Leal Dzoba & Dias de Oliveira Ltda ME 2 e 3
84/2017 18.488.331/0001-88 MG Carnes Ltda ME 2
85/2017 19.142.128/0001-18 Cursos LFG Jaraguá Eireli ME 2
87/2017 19.384.596/0001-07 Gardênia Floricultura Ltda ME 2
89/2017 20.140.701/0001-33 Don Ângelo Café Bistrô Ltda ME 2
91/2017 20.660.391/0001-88 Eduardo Garcia ME 2
92/2017 21.075.562/0001-74 JC Comércio de Colchões Eireli ME 3
93/2017 22.313.130/0001-17 Simone Aparecida de Oliveira ME 2
97/2017 24.608.550/0001-56 Eduardo Junkes ME 2
101/2017 80.656.887/0001-00 Anori Santo Benetti ME 2 e 3

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 16/2017-FMS
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2017-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de pro-
postas, visando ao Registro de preços à aquisição de INSUMOS 
DIVERSOS ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atendi-
mento a pacientes através de Processos Judiciais, pacientes aten-
didos no Programa Hiperdia e pacientes atendidos no Centro de 
Serviços Especiais (CAE), conforme especificações e quantidades 
estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de 
Preços deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 6.737/2009 de 09 de julho de 2009, Decreto 
Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 

147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva 
ME/EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 hs do dia 08 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 08:45 do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 246.898,30 (duzentos e 
quarenta e seis mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta cen-
tavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 09 de junho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
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JONAS GERMANO SCHMIDT
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 43/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de pro-
postas, visando ao Registro de preços a aquisição de ARTEFATOS 
DE CONCRETO (lajotas, tijolinhos e meio fio) ao longo de 12 (doze) 
meses, destinados para manutenção de ruas pavimentadas com la-
jotas e/ou tijolinhos de concreto, conforme especificações e quan-
tidades estimadas no ANEXO I do edital e ANEXO III - Minuta da 
Ata de Registro de Preços.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, DECRETO 6.737/2009 de 09 
de julho de 2009 e LC 123/2006.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 
147/2014, este edital contempla itens para participação exclusiva 
ME/EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 09 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:00 hs do dia 09 de agosto de 2017, na sala de reuniões 
da Gerência de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 291.500,00 (duzentos e 
noventa e um mil e quinhentos reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 05 de junho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 45/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2017
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
EXCLUSIVO ME/EPP
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de pro-
postas, visando ao Registro de Preços para contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de montagem, desmontagem e 
armazenagem nos carrinhos de transporte, de Piso Esportivo Mo-
dular em Polipropileno – Peças individuais no Formato 304,8mm 
x 304,8 mm x 15.9 mm, no total de 1.196 m², na Arena Multiúso 
Jaraguá, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações 

constantes no ANEXO I, ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de 
Preços e ANEXO IX – Descrição técnica do piso esportivo modular, 
deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e DECRETO 6.737/2009 de 
09 de julho de 2009 e LC 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
13:30 horas do dia 09 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão às 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 23.520,00 (vinte e três 
mil quinhentos e vinte reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 05 de junho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço GLOBAL

OBJETO: O presente Edital consiste na aquisição de EQUIPAMEN-
TOS CENOTÉCNICOS, (Urdimento, Rotunda e cortina), instalados, 
destinados para atender as necessidades do Cineteatro do Centro 
de Artes e Esportes Unificados - CEU, em conformidade com as 
especificações e quantidades descritas no Anexo I deste Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
14:00 horas do dia 10 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 14:30 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Orçamento máximo da aquisição: R$ 32.620,00 (trinta e dois mil 
seiscentos e vinte reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 26 de junho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017
EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP
TIPO: menor preço GLOBAL

OBJETO: O presente Edital consiste na aquisição de EQUIPAMEN-
TOS LUMINOTÉCNICOS, instalados, destinados para atender as 
necessidades do Cineteatro do Centro de Artes e Esportes Unifica-
dos - CEU, em conformidade com as especificações e quantidades 
descritas no Anexo I deste Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:45 horas do dia 10 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

Orçamento máximo da aquisição: R$ 56.363,03 (cinqüenta e seis 
mil trezentos e sessenta e três reais e três centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 27 de junho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017
ED I T A L
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL E ABAS-
TECIMENTO
EXCLUSIVO ME/EPP
Tipo: Menor preço GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de assistência técnica e extensão rural em propriedades 
rurais cadastradas no município de Jaraguá do Sul, em conformi-
dade com o Anexo VII – Minuta de Contrato e Anexo II – TERMO 
DE REFERÊNCIA.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Somente poderão partici-
par deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências 
deste edital e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquadra-
das como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 04 de agosto de 2017, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 08:45 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 38.798,40 (trinta e oito 
mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 17 de julho de 2017.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

FUJAMA - PORTARIA Nº 021/2017
PORTARIANº 021/2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIEN-
TE - FUJAMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no inciso VIII, do artigo 5º, da Lei Complementar Nº 
41/2005, de 28/09/2005,

RESOLVE :

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de julho de 2017, PATRICIA 
FERNANDES GOES D'ÁVILA, do cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA da Funda-
ção Jaraguaense de Meio Ambiente.

Art. 2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 001/2017, de 
02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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FUJAMA - PORTARIA Nº 022/2017
PORTARIANº 022/2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIEN-
TE - FUJAMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no inciso VIII, do artigo 5º, da Lei Complementar Nº 
41/2005, de 28/09/2005,

RESOLVE :

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de julho de 2017, FERNANDA 
MIRANDA DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de CO-
ORDENADORA DE RECURSOS NATURAIS da Fundação Jaraguaen-
se de Meio Ambiente.

Art. 2º Em consequência, fica revogada a portaria de nº 002/2017, 
de 13 de fevereiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente

FUJAMA - PORTARIA Nº 023/2017
PORTARIANº 023/2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIEN-
TE - FUJAMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no inciso VIII, do artigo 5º, da Lei Complementar Nº 
41/2005, de 28/09/2005,

RESOLVE :

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de julho de 2017, GILBERTO 
ADEMAR DUWE, do cargo de provimento em comissão de COOR-
DENADOR DE REGULAÇÃO AMBIENTAL da Fundação Jaraguaense 
de Meio Ambiente.

Art. 2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 003/2017, de 
13 de fevereiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente

FUJAMA - PORTARIA Nº 024/2017
PORTARIANº 024/2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIEN-
TE - FUJAMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no inciso VIII, do artigo 5º, da Lei Complementar Nº 
41/2005, de 28/09/2005,

RESOLVE :

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de julho de 2017, FERNANDA 
BACHMANN, do cargo de provimento em comissão de COORDENA-
DORA DE DEFESA CIVIL E AMBIENTAL da Fundação Jaraguaense 
de Meio Ambiente.

Art. 2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 004/2017, de 
13 de fevereiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente

FUJAMA - PORTARIA Nº 025/2017
PORTARIANº 025/2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIEN-
TE - FUJAMA, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
o disposto no inciso VIII, do artigo 5º, da Lei Complementar Nº 
41/2005, de 28/09/2005,

RESOLVE :

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 19 de julho de 2017, JANAINA 
DANIELE BORCHARDT DA ROSA, do cargo de provimento em co-
missão de COORDENADORA JURÍDICA AMBIENTAL da Fundação 
Jaraguaense de Meio Ambiente.

Art. 2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 014/2017, de 
13 de março de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de julho de 2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
NORMANDO ZITTA JUNIOR
Presidente

LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017
Estabelece Nova Estrutura Administrativa da Fundação Jaraguaen-
se de Meio Ambiente (Fujama) e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art.1º A Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama) tem a 
seguinte estrutura administrativa, constituída na forma do Anexo I, 
desta Lei Complementar:

I - Presidência;

II - Conselho Fiscal;
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III - Diretoria;

IV - Nível executivo;

a) Gerências;

b) Assessoria;

c) Chefia.

V - Assistência.

§1º À Presidência são inerentes as atividades de planejamento, di-
reção superior, organização, análise, acompanhamento e controle; 
compete a atuação no âmbito político estratégico, na ciência do 
governo; dirige as relações que orientam a atitude administrativa 
do Governo; articulação com outros órgãos e entidades públicas 
para o cumprimento de suas atribuições legais.

§2º Ao Conselho são inerentes as atividades de acompanhamento, 
controle e fiscalização da gestão financeira da Fundação Jaragua-
ense de Meio Ambiente (Fujama).
§3º À Diretoria são inerentes as atividades de direção, consultoria, 
supervisão, execução técnica dos programas e planejamento da 
execução das políticas públicas previamente elaboradas no Plano 
de Governo, perante a Presidência.

§4º Ao Nível Executivo são inerentes as atividades relacionadas 
à gerência e consultoria, e compete a atuação no âmbito tático, 
assessorando e coordenando as áreas de atuação específica ou 
programas, tomando ações decisórias, preventivas e corretivas so-
bre o campo de atuação.

§5º À Assistência compete a atuação no âmbito operacional de 
ordem técnica ou administrativa, experiente ou especializado, pres-
tar assessoramento ao superior hierárquico imediato nos assuntos 
afetos à competência do órgão ou unidade administrativa.
CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS E DAS UNIDADES ADMINISTRA-
TIVAS
DA FUNDAÇÃO

Seção I
Da Presidência

Art.2º À Presidência da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente 
(Fujama) compete:
I - a direção das atividades gerais da Fundação, com orientação, 
controle e supervisão;

II - representar a Fundação ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele;
III - coordenar a elaboração da proposta orçamentária e da progra-
mação de trabalho da Fundação;

IV - movimentar as contas bancárias da Fundação em conjunto 
com o Gerente Administrativo-Financeiro, ou, na falta deste, o Di-
retor Técnico;

V - Firmar acordos, contratos e convênios ou termos de compro-
missos com pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, obe-
decidas as formalidades legais;
VI - nomear, exonerar, suspender, lotar e distribuir os servidores 
da Fundação, bem como praticar os demais atos administrativos a 
estes relativos;

VII - encaminhar ao Conselho Fiscal, a cada ano, a proposta orça-
mentária;
VIII - delegar atribuições especificando a autoridade delegada e os 

limites da delegação;
IX - julgar os processos administrativos de competência da Fun-
dação em primeira instância, remetendo os recursos de segun-
da instância ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(Comdema);

X - submeter, semestralmente, ao Conselho Fiscal, os balancetes 
acompanhados de relatórios dos trabalhos e atividades da Funda-
ção e, após aprovação, ao Chefe do Executivo;

XI - a abertura de créditos adicionais, a transferência de verbas e 
dotações orçamentárias da Fundação em conjunto com os demais 
setores competentes, devendo encaminhá-los ao Executivo Muni-
cipal;

XII - administrar e gerenciar o Fundo Municipal do Meio Ambiente 
e Reconstituição dos Bens Lesados;

XIII - Estabelecer a política de prioridades da Fundação Jaragua-
ense de Meio Ambiente (Fujama), submetendo à consideração e 
apreciação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(Comdema), que terá a liberdade para analisar e apresentar suges-
tões, sem, contudo, ter o direito de vetar ou recusar as medidas 
políticas previamente estabelecidas pela Presidência da Fundação;

XIV - exercer outras atribuições definidas em Lei ou no Regimento 
Interno da Fundação.

§1º O cargo de provimento em comissão de Presidente da Fun-
dação é de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executi-
vo, com status de Secretário Municipal, remunerado com subsídio 
mensal estabelecido por Lei.

§2º Constituem requisitos para nomeação no cargo de Presidente 
da Fundação ter nível superior e experiência em gestão ambiental.

§3º Na ausência do Presidente, as contas bancárias da Fundação 
poderão ser movimentadas pelo Diretor Técnico em conjunto com 
o Gerente Administrativo-Financeiro.
Art.3º Unidades Administrativas diretamente subordinadas à Pre-
sidência:
I - Diretoria Técnica, com as seguintes unidades subordinadas:

a) Gerência de Licenciamento e Projetos Ambientais;

b) Gerência de Licenciamento de Recursos Naturais, que conta com 
a Chefia de Educação Ambiental;

c) Gerência de Licenciamento Industrial;

d) Gerência Administrativo-Financeira;

II - Assessoria Jurídica Geral;

III - Assistência de Gabinete.

Seção II
Do Conselho Fiscal

Art.4º O Conselho Fiscal é o órgão de acompanhamento, controle e 
fiscalização da gestão financeira da Fundação e será composto de 
05 (cinco) membros, a saber:
I - 03 (três) representantes do Poder Executivo, indicados pelo 
Chefe do Executivo;
II - 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente (Comdema), indicados por seus membros.

§1º Os Conselheiros serão nomeados pelo Chefe do Executivo.
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§2º Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados.

§3º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 
facultada a recondução por igual período.

Art.5º Compete ao Conselho Fiscal:

I - emitir parecer sobre os balancetes, o balanço e a prestação 
anual de contas;
II - emitir parecer sobre a contabilidade e a gestão financeira;

III - requisitar e examinar documentos relacionados com as finan-
ças da Fundação e requerer informações, se necessárias, ao de-
sempenho de suas atribuições;
IV - elaborar seu próprio Regimento Interno e escolher, entre seus 
integrantes, o respectivo Presidente.

Art.6º O Conselho Fiscal reunir-se-á por convocação do seu Pre-
sidente, ordinariamente, tantas vezes quantas forem necessárias, 
sendo, no mínimo, 01 (uma) reunião por ano, e, extraordinaria-
mente, por convocação de, pelo menos, 02 (dois) de seus mem-
bros.
§1º As atas de reuniões do Conselho Fiscal serão lavradas em livro 
próprio, numeradas e rubricadas pelo Presidente e assinadas pelos 
membros presentes.

§2º As decisões do Conselho Fiscal serão formalizadas através de 
Resoluções, aprovadas por maioria de votos, cabendo ao Presiden-
te o voto de qualidade no caso de empate.
§3º Os Diretores da Fundação e outras pessoas convidadas pode-
rão participar das reuniões e debates, sem direito a voto.

Seção III
Da Diretoria Técnica

Art.7º À Diretoria Técnica compete:

I - dirigir todas as atividades técnicas da Fundação, bem como 
supervisionar as unidades a ela subordinadas;

II - planejar a execução das políticas públicas no seu âmbito de 
atuação;
III - observar, na execução de suas atividades, as diretrizes gover-
namentais;
IV - compilar resultados institucionais, através de relatórios técni-
cos das Gerências e Assessorias, bem como recomendar interven-
ções à Presidência, sempre que necessário;
V - apreciar e aprovar os termos de cooperação, intercâmbios, con-
vênios, contratos a serem celebrados ou realizados pela Fundação, 
no seu âmbito de competência;

VI - coordenar a elaboração do Plano de Trabalho de sua área de 
competência;
VII - analisar processos e emitir pareceres, laudos e licenças das 
atividades passíveis de licenciamento ambiental da sua área de 
competência;

VIII - movimentar as contas bancárias da Fundação em conjunto 
com o Presidente, na ausência do Gerente Administrativo-Finan-
ceiro;

IX - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras defi-
nidas em normas específicas.

§1º Constituem requisitos para nomeação do cargo de Diretor Téc-
nico ser graduado em área que possua relação com as atribuições 
do cargo, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanis-
mo (CAU) ou Conselho Regional de Biologia (CRBio).

§2º Na ausência ou impedimento do Presidente as decisões em 
processos administrativos serão proferidas pelo Diretor Técnico.

Seção IV
Das Gerências

Art.8º À Gerência de Licenciamento e Projetos Ambientais compete:

I - emitir licença ambiental e determinar condicionantes de ativi-
dades de prestadores de serviço e de comércios varejistas e ata-
cadistas;

II - analisar processos de licenciamento ambiental de atividades 
de prestadores de serviço e de comércios varejistas e atacadistas;

III - acompanhar o cumprimento das condicionantes das Licenças 
Ambientais de atividades de prestadores de serviço e de comércios 
varejistas e atacadistas;
IV - gerenciar a fiscalização ambiental nas atividades passíveis de 
licenciamento de prestadores de serviço e de comércios varejistas 
e atacadistas;

V - elaborar normas técnicas e instruções normativas para o licen-
ciamento ambiental de atividades de prestadores de serviço e de 
comércios varejistas e atacadistas;
VI - elaborar a programação de trabalho no âmbito de sua área de 
atuação;
VII - sistematizar e aplicar normas, técnicas e procedimentos que 
possibilitem a difusão de princípios conservacionistas e de raciona-
lização dos recursos do meio ambiente;
VIII - supervisionar e coordenar estudos, programas e medidas 
para controle da poluição e da degradação ambiental do Município;

IX - fomentar novas atitudes na comunidade com princípios na 
sustentabilidade ecológica;

X - elaborar, executar e administrar projetos especiais, tais como 
monitoramento da qualidade da água e recuperação de áreas con-
taminadas, e outros projetos que visem a melhoria da qualidade 
ambiental;

XI - elaborar propostas para novos programas ou projetos de go-
verno na área ambiental;

XII - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras 
definidas em normas específicas.

Art.9º À Gerência de Licenciamento de Recursos Naturais compete:

I - emitir licença ambiental e determinar condicionantes de ativi-
dades de parcelamento de solo, supressão de vegetação, recupe-
ração de áreas degradadas, atividades que envolvam os recursos 
hídricos, e outros inerentes à área de recursos naturais;
II - analisar processos de licenciamento ambiental de atividades 
de parcelamento de solo, supressão de vegetação, recuperação de 
áreas degradadas, atividades que envolvam os recursos hídricos, e 
outros inerentes à área de recursos naturais;

III - acompanhar o cumprimento das condicionantes das Licenças 
Ambientais de atividades de parcelamento de solo, supressão de 
vegetação, recuperação de áreas degradadas, atividades que en-
volvam os recursos hídricos, e outros inerentes à área de recursos 
naturais;

IV - gerenciar a fiscalização ambiental nas atividades passíveis de 
licenciamento de parcelamento de solo, supressão de vegetação, 
recuperação de áreas degradadas, atividades que envolvam os re-
cursos hídricos, e outros inerentes à área de recursos naturais;
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V - supervisionar e coordenar estudos, programas e medidas para 
controle da exploração, do uso racional dos recursos naturais e da 
degradação ambiental no Município;
VI - propor, implantar e administrar unidades de conservação ofi-
cialmente reconhecidas pelo Poder Público Municipal;

VII - elaborar a programação de trabalho no âmbito de sua área 
de atuação;
VIII - sistematizar, conjuntamente com as outras áreas, e aplicar 
normas, técnicas e procedimentos que possibilitem a difusão dos 
princípios conservacionistas e de racionalização dos recursos am-
bientais;

IX - elaborar propostas para novos programas ou projetos de go-
verno na área ambiental;

X - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras defi-
nidas em normas específicas.

Art.10. À Gerência de Licenciamento Industrial compete:

I - emitir licença ambiental e determinar condicionantes de ativi-
dades industriais;
II - analisar processos de licenciamento ambiental de atividades 
industriais;
III - acompanhar o cumprimento das condicionantes das Licenças 
Ambientais de atividades industriais;

IV - gerenciar a fiscalização ambiental nas atividades das indústrias 
passíveis de licenciamento;

V - elaborar a programação de trabalho no âmbito de sua área de 
atuação;
VI - sistematizar, conjuntamente com as outras áreas, e aplicar 
normas, técnicas e procedimentos que possibilitem a difusão dos 
princípios conservacionistas e de racionalização dos recursos am-
bientais;

VII - supervisionar e coordenar estudos, programas e medidas para 
controle das atividades consideradas potencialmente poluidoras no 
Município;

VIII - elaborar propostas para novos programas de governo, quan-
to a regulação ambiental;
IX - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras defi-
nidas em normas específicas.

Art.11. À Gerência Administrativo-Financeira, ocupada por profis-
sional graduado em Nível Superior, na área que possui relação com 
as atribuições do cargo, compete:
I - administrar e supervisionar a área administrativa e financeira 
da Fundação;
II - a elaboração da proposta orçamentária;

III - o levantamento e manutenção do material permanente e dos 
registros do patrimônio mobiliário;

IV - movimentar as contas bancárias da Fundação em conjunto 
com o Presidente;
V - o lançamento, arrecadação e contabilização das rendas;

VI - o registro e controle contábil da administração orçamentária, 
financeira e patrimonial;
VII - elaborar a programação de trabalho no âmbito de sua área 
de atuação;
VIII - a manutenção, conservação e limpeza do patrimônio imobi-
liário;
IX - supervisionar e orientar a elaboração do Plano de Trabalho a 
ser praticado pela Fundação;

X - propor reformas administrativas, submetendo-as à apreciação 
da Presidência e, posteriormente, ao Chefe do Executivo;

XI - analisar e decidir, em conjunto com a Presidência, sobre ou-
tras matérias de interesse da entidade que lhe forem submetidas 
à apreciação por qualquer dos órgãos da Fundação ou outras insti-
tuições de qualquer natureza;

XII - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras 
definidas em normas específicas.

Art.12. Constituem requisitos para nomeação nos cargos de Geren-
te de Licenciamento e Projetos Ambientais, Gerente de Licencia-
mento de Recursos Naturais e Gerente de Licenciamento Industrial 
ter graduação em área que possua relação com as atribuições do 
cargo e estar devidamente inscrito no respectivo Conselho Profis-
sional.

Seção V
Da Assessoria Jurídica Geral

Art.13. À Assessoria Jurídica Geral compete:

I - prestar assessoramento ao Presidente nos assuntos afetos à 
competência dos órgãos e unidades administrativas da Fundação;

II - representar a Fundação ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele;
III - manifestar-se em processos, consultas e questões que lhe 
forem submetidas à apreciação;

IV - reunir elementos e preparar os atos necessários ao andamento 
dos processos da competência da Fundação;

V - realizar pesquisas necessárias à instrução processual em ques-
tões que lhe forem encaminhadas;

VI - elaborar minutas de contratos, convênios e atos jurídicos nor-
mativos;
VII - elaborar anteprojetos visando instruir os processos legislati-
vos de interesse da Fundação;

VIII - elaborar pareceres nos processos administrativos de compe-
tência da Fundação, submetendo-os à homologação do Presidente;

IX - elaborar estudos jurídicos relacionados ao meio ambiente e 
sustentabilidade;
X - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras defi-
nidas em normas específicas.

§1º Constituem requisitos para nomeação no cargo de Assessor 
Jurídico Geral ter graduação em Direito, com inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil.

§2º Compete ao Assessor Jurídico Geral o planejamento, coordena-
ção, controle e fiscalização das atividades executadas pelos Procu-
radores e demais servidores lotados na Fundação, orientando-lhes 
a atuação, observadas as competências previstas neste artigo.
Seção VI
Da Chefia de Educação Ambiental

Art.14. À Chefia de Educação Ambiental compete:

I - planejar e coordenar projetos e programas de educação am-
biental formal, não formal e informal, considerando as realidades 
sociais, econômicas e ecológicas da comunidade local;

II - promover a educação ambiental em âmbito urbano e rural;
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III - elaborar estudos e relatórios de impactos ambientais;

IV - atuar em unidades de conservação;

V - elaborar e executar projetos de manejo e conservação dos 
recursos naturais;
VI - promover a gestão ambiental e o desenvolvimento sustentável;
VII - realizar pesquisas e monitoramento ambiental;

VIII - promover a integração entre Governo e sociedade visando a 
sustentabilidade;
IX - promover a participação e promoção social;

X - desenvolver ações para capacitação de professores, educadores 
e sociedade organizada;

XI - promover campanhas educativas;

XII - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras 
definidas em normas específicas.

Art.15. Constituem requisitos para nomeação no cargo de Chefe 
de Educação Ambiental ter graduação em área que possua relação 
com as atribuições do cargo e estar devidamente inscrito no res-
pectivo Conselho Profissional.

Seção VII
Do Assistente de Gabinete

Art.16. Compete ao Assistente de Gabinete:

I - assessorar o Presidente e o Assessor Jurídico Geral;

II - acompanhar o Presidente em seus compromissos, tratando de 
questões de ordem técnica ou administrativa por ele ordenadas;

III - priorizar suporte técnico ou administrativo em eventos agen-
dados e em casos que exijam a presença do Presidente ou do 
Assessor Jurídico Geral;

IV - organizar e otimizar a agenda de compromissos do Presidente 
e do Assessor Jurídico Geral;

V - orientar os munícipes em relação à tramitação de processos 
administrativos de competência do Presidente e do Assessor Jurí-
dico Geral;

VI - intermediar as relações entre os munícipes e o Presidente ou 
Assessor Jurídico Geral, quando solicitado;

VII - reunir elementos e preparar os atos necessários ao andamen-
to dos processos administrativos;

VIII - realizar pesquisas e diligências necessárias à instrução pro-
cessual em questões que lhe forem encaminhadas;

IX - assessorar o Presidente na administração de bens e serviços 
da Fundação;
X - elaborar e encaminhar notificações e intimações de decisões 
proferidas pelo Presidente ou pelo Assessor Jurídico Geral em pro-
cessos administrativos, sem prejuízo das demais regras de compe-
tência previstas em lei para os servidores ou autoridades;
XI - prestar assistência às reuniões, elaboração de atas e termos 
de reuniões do Conselho Fiscal e Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente (Comdema);
XII - prestar assistência ao Presidente e ao Assessor Jurídico Geral 
na elaboração de minutas de atos administrativos e redação de 
termos de reuniões;

XIII - prestar assistência à Presidência na condução dos atos de 
pessoal de competência da Fundação, para o fim de controlar a 
frequência e as escalas de férias, trabalho, plantões, compensa-
ções, etc., a fim de promover o bom andamento dos trabalhos da 
Fundação;

XIV - executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras 
definidas em normas específicas.

CAPÍTULO III
DOS CARGOS DA FUNDAÇÃO

Seção I
Dos Cargos em Comissão

Art.17. Ficam criados, na estrutura da Fundação, os cargos de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de acor-
do com as denominações, quantitativos, símbolos e referências de 
vencimento constantes nos Anexos II e III, desta Lei Complemen-
tar.

§1º O servidor público nomeado para cargo em comissão da Fun-
dação poderá optar em não receber o vencimento do cargo em 
comissão, acaso seja assim provido, mantendo o seu vencimento 
original.

§2º O exercício da opção garantirá o recebimento da gratificação 
de função fixada no Anexo III, ou seja, 30% (trinta por cento) do 
vencimento fixado para o cargo comissionado para o qual o servi-
dor efetivo foi nomeado, sem prejuízo dos demais benefícios legais.
Art.18. Os titulares de cargos, exclusivamente, de provimento em 
comissão, sujeitam-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Seção II
Das Funções Gratificadas de Confiança

Art.19. Ficam criadas as funções gratificadas de confiança, des-
tinadas às atribuições de gestão, assistência, assessoramento e 
exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efe-
tivo, de acordo com as denominações, quantitativos, encargos e 
referências de vencimento constantes do Anexo IV.

§1º A gratificação de função somente é devida enquanto perdura-
rem a designação e em nenhuma hipótese será incorporada, para 
qualquer efeito, ao vencimento ou à remuneração do servidor.

§2º Os servidores serão designados e dispensados do exercício das 
funções gratificadas de confiança por ato do Presidente.

§3º As gratificações serão reajustadas nos mesmos índices e épo-
cas da concessão de reajustes gerais aos servidores municipais.

§4º A remuneração dos servidores designados para função de con-
fiança compreende a percepção dos vencimentos do cargo efetivo 
acrescidos da gratificação de função.
Seção III
Dos Cargos Efetivos

Art.20. Ficam criados na estrutura da Fundação os cargos de pro-
vimento efetivo de acordo com as denominações, quantitativos, 
símbolos, requisitos, atribuições e referências de vencimento cons-
tantes dos Anexos V, VI e VII desta Lei Complementar.
Art.21. O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores 
efetivos da Fundação está previsto na Lei Complementar Municipal 
Nº 122/2012, de 28/03/2012, e alterações.
CAPÍTULO IV
DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 793

Art.22. A estrutura administrativa estabelecida na presente Lei 
Complementar entrará em funcionamento gradualmente, na me-
dida em que os órgãos que a compõem forem sendo implantados, 
segundo a conveniência da Administração e a disponibilidade de 
recursos.

Parágrafo único. A discricionariedade resguardará os seguintes cri-
térios:
I - provimento dos respectivos cargos em comissão;

II - instauração de procedimento administrativo de redistribuição 
de servidores efetivos do Executivo Municipal;

III - realização de concurso público para provimento dos cargos 
efetivos na medida da necessidade e possibilidade de recursos;

IV - aquisição ou locação de bens e serviços necessários à sua 
implantação e funcionamento.

Art.23. O Regimento Interno, a ser aprovado por Decreto do Pre-
feito, disporá sobre as demais condições específicas e complemen-
tares de funcionamento da Fundação.
Parágrafo único. Constará do Regimento Interno:

I - definição ou complementação das atribuições dos órgãos e uni-
dades administrativas da Fundação;

II - normas de trabalho que por sua natureza devam constituir 
disposições em separado;

III - outras disposições julgadas necessárias pelo Presidente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.24. Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de provi-
mento em comissão ou efetivos da Fundação o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul, no que couber.

Art.25. Fica o Chefe do Executivo autorizado a realizar a redistri-
buição de servidores à Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente 
(Fujama), observado o interesse da Administração.

§1º A redistribuição ocorrerá de ofício para ajustamento de lotação 
e da força de trabalho às necessidades dos serviços.

§2º A redistribuição de servidores obedecerá o Estatuto do Servi-
dor Público, na forma dos artigos 48, 49 e 50 (Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, e alterações).
Art.26. Fica vinculado à Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente 
(Fujama) o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Com-
dema).

Art.27. As despesas criadas por esta Lei Complementar não afeta-
rão as metas de resultados fiscais previstas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financei-
ro, que passa a fazer parte integrante da presente Lei Complemen-
tar, conforme Anexo VIII.

Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei Complementar o 
Anexo VIII, contendo declaração do cumprimento e plena confor-
midade às disposições da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Federal Nº 4.320, de 
17 de março de 1964, e legislação pertinente.

Art.28. Integram a presente Lei Complementar os seguintes Ane-
xos:
I - Anexo I - Organograma da Fundação Jaraguaense de Meio Am-
biente (Fujama);

II - Anexo II - Cargos de Provimento em Comissão;

III - Anexo III - Vencimentos dos Cargos de Provimento em Co-
missão;
IV - Anexo IV - Funções Gratificadas de Confiança;

V - Anexo V - Cargos de Provimento Efetivo;

VI - Anexo VI - Atribuições dos Cargos de Provimento Efetivo;

VII - Anexo VII - Níveis de Vencimentos dos Cargos de Provimento 
Efetivo;
VIII - Anexo VIII - Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro 
e Declaração do Ordenador Relativa à Adequação Orçamentária.

Art.29. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento Geral do Município, 
suplementadas, se necessário.
Art.30. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, no 
Orçamento do Município, os reajustamentos que se fizerem neces-
sários em decorrência desta Lei Complementar.
Art.31. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da publica-
ção, com efeitos a partir do primeiro dia útil a partir da publicação, 
revogados os artigos 4º ao 17-C, artigo 23 e paragrafo único, ar-
tigos 29 e 32, e Anexos I, II e III, da Lei Complementar Munici-
pal Nº 41/2005, de 28/09/2005; a Lei Complementar Municipal Nº 
43/2005, de 25/10/2005; e os artigos 1º a 4º e os Anexos I e II, da 
Lei Complementar Municipal Nº 69/2007, de 1º/10/2007.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI   
Prefeito    

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal da Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO II
ANEXO II

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

VA-
GAS

CARGO SÍMBOLO

01 Presidente DGA-1
01 Diretor Técnico DGA-2
01 Assessor Jurídico Geral DGA-3
01 Gerente de Licenciamento e Projetos Ambientais DGA-3
01 Gerente de Licenciamento de Recursos Naturais DGA-3
01 Gerente de Licenciamento Industrial DGA-3
01 Gerente Administrativo-Financeiro DGA-3
01 Chefe de Educação Ambiental DGA-4
01 Assistente de Gabinete DGA-5
09 TOTAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO III
ANEXO III

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CARGO SÍMBOLO
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
MENSAL VENCIMENTO

Presidente DGA-1 - x -
Subsídio fixado por lei específica na forma do 
artigo 39, §4º, da Constituição Federal

Diretor DGA-2 R$ 3.102,65 R$ 10.342,17

Assessor Jurídico Geral DGA-3 R$ 2.032,76 R$ 6.775,88

Gerente DGA-3 R$ 2.032,76 R$ 6.775,88

Chefe DGA-4 R$ 1.444,32 R$ 4.814,43

Assistente de Gabinete DGA-5 R$ 1.444,32 R$ 4.814,43

LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO IV
ANEXO IV

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CONFIANÇA

Função Gratificada de Assistência
Provimento: Função Gratificada de Confiança - Nível Executivo
Nível de Escolaridade: Servidor Efetivo com Ensino Superior
Gratificação de Função: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) mensais, reajustáveis na forma da lei

Quantidade
Denominação Encargos

01
Assistente e Gestor de Licenciamento 
e Projetos Ambientais

Prestar assessoramento à Gerência de Licenciamento e Projetos Ambientais mediante elaboração 
de estudos, pesquisas, pareceres, relatórios; compilar informações; analisar atos e fatos técnicos 
e administrativos, apresentando soluções e alternativas; analisar, diagnosticar e avaliar programas, 
projetos e ações relacionados à sua área de atuação; executar trabalho de natureza técnica e 
administrativa pertinente à sua formação, compatíveis com sua área de atuação; gerir, acompa-
nhando e avaliando o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor; desenvol-
ver projetos, objetivando racionalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos; executar outras 
atribuições compatíveis com sua habilitação profissional.

Função Gratificada de Assistência
Provimento: Função Gratificada de Confiança - Nível Executivo
Nível de Escolaridade: Servidor Efetivo com Ensino Superior
Gratificação de Função: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais) mensais, reajustáveis na forma da lei
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Quantidade
Denominação Encargos

01
Assistente e Gestor de Licenciamento 
de Recursos Naturais

Prestar assessoramento à Gerência de Licenciamento de Recursos Naturais mediante elaboração 
de estudos, pesquisas, pareceres, relatórios; compilar informações; analisar atos e fatos técnicos 
e administrativos, apresentando soluções e alternativas; analisar, diagnosticar e avaliar programas, 
projetos e ações relacionados à sua área de atuação; executar trabalho de natureza técnica e 
administrativa pertinente à sua formação, compatíveis com sua área de atuação; gerir, acompa-
nhando e avaliando o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor; desenvol-
ver projetos, objetivando racionalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos; executar outras 
atribuições compatíveis com sua habilitação profissional.

01
Assistente e Gestor de Licenciamento 
Industrial

Prestar assessoramento à Gerência de Licenciamento Industrial mediante elaboração de estudos, 
pesquisas, pareceres, relatórios; compilar informações; analisar atos e fatos técnicos e adminis-
trativos, apresentando soluções e alternativas; analisar, diagnosticar e avaliar programas, projetos 
e ações relacionados à sua área de atuação; executar trabalho de natureza técnica e administra-
tiva pertinente à sua formação, compatíveis com sua área de atuação; Gerir, acompanhando e 
avaliando o desempenho e a execução das políticas e diretrizes de seu setor; desenvolver projetos, 
objetivando racionalizar e informatizar as rotinas e os procedimentos; executar outras atribuições 
compatíveis com sua habilitação profissional.

 Função Gratificada de Assistência
Provimento: Função Gratificada de Confiança - Nível de Apoio
Nível de Escolaridade: Servidor Efetivo com Ensino Médio
Gratificação de Função: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais) mensais, reajustáveis na forma da lei

Quantidade
Denominação Encargos

01 Assistente Administrativo-Financeiro

Prestar assessoramento à Gerência Administrativa-Financeira no controle e 
assessoramento técnico-administrativo em assuntos relacionados à tramitação 
dos processos administrativos; assistência e orientação aos munícipes que bus-
cam os serviços de protocolo; supervisão da execução de atividades relativas 
aos serviços de administração financeira e contábil; responder pelas emissões 
e controle das taxas de processos administrativos de licenciamento ambiental e 
multas; manifestar-se em processos, consultas e questões que forem subme-
tidas à apreciação; realizar pesquisas necessárias à instrução processual em 
questões que lhe forem encaminhadas; executar as atribuições que lhe forem 
delegadas e outras definidas em normas específicas.

01 Assistente de Fiscalização Ambiental

Prestar assessoramento à Gerência Administrativa-Financeira, nos processos 
relacionados à fiscalização ambiental, no controle das infrações, acompanha-
mento das notificações com orientação no serviço de prevenção; manifestar-
se em processos, consultas e questões que forem submetidas à apreciação; 
realizar pesquisas necessárias à instrução processual em questões que lhe 
forem encaminhadas; executar as atribuições que lhe forem delegadas e outras 
definidas em normas específicas.

LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO V
ANEXO V

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

VAGAS DENOMINAÇÃO DO CARGO REQUISITOS
01 Agente de Limpeza e Conservação Ensino Fundamental
01 Viveirista Ensino Fundamental

04 Agente Administrativo Ensino Médio

01 Recepcionista Ensino Médio

01 Motorista de Veículos Leves Ensino Fundamental; e Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “B”

04 Fiscal Ambiental
Ensino Superior Completo em Administração, Ciências Biológicas, 
Direito ou Engenharia Ambiental; e Carteira Nacional de Habilitação - 
Categoria “B”
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02 Biólogo Ensino Superior em Biologia, com Registro no Conselho

01 Contador
Ensino Superior em Contabilidade / Ciências Contábeis, com Registro 
no Conselho

01 Procurador Fundacional Ensino Superior em Direito, com Registro no Conselho

01 Engenheiro Químico Ensino Superior em Engenharia Química, com Registro no Conselho

01 Engenheiro Florestal Ensino Superior em Engenharia Florestal, com Registro no Conselho

01 Engenheiro Agrônomo Ensino Superior em Agronomia, com Registro no Conselho

01 Engenheiro Sanitarista
Ensino Superior em Engenharia Ambiental e Sanitária, com Registro no 
Conselho

01 Engenheiro Civil Ensino Superior em Engenharia Civil, com Registro no Conselho

01 Arquiteto e Urbanista
Ensino Superior em Arquitetura e Urbanismo, com Registro no Conse-
lho

01 Geólogo Ensino Superior em Geologia, com Registro no Conselho

23 TOTAL
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LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO VI

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

 
 

1 

ANEXO VI 
 

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017 
 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 
 

Agente de Limpeza e Conservação 
Missão: Manter as condições de asseio e higiene 
na Fundação, realizando serviços de limpeza e 
conservação nas instalações públicas e utensílios, 
zelando pelo bem-estar, saúde e segurança das 
pessoas que frequentam estes locais. 
Responsabilidades:  
- Assegurar que os indivíduos convivam em um 
ambiente limpo e organizado, diminuindo os riscos 
de contrair doenças: 
- Limpando e conservando os ambientes internos e 
externos (banheiros e demais repartições); 
- Mantendo as condições de asseio e higiene 
requeridas; 
- Realizando a limpeza e higiene de materiais, 
equipamentos e mobiliários, tais como mesas, 
cadeiras, estantes, armários, bebedouros, dentre 
outros; 
- Organizando os espaços para uso coletivo; 
- Abastecendo os banheiros com materiais de 
higiene sempre que necessário; 
- Utilizando materiais e produtos apropriados. 
- Realizar a coleta seletiva do lixo, utilizando-se de 
embalagens apropriadas, selecionando os 
materiais e dejetos coletados, separando-os 
corretamente e depositando-os em lixeiras ou 
incineradores. 
- Realizar a conferência, controle e distribuição do 
material de consumo e limpeza, fazendo o uso 
correto dos produtos e materiais, estando atento a 
devida conservação e informando à pessoa 
responsável pelas compras, em tempo hábil, na 
falta dos materiais necessários; 
- Ficar atento às necessidades de reparos na 
estrutura física, interna e externa, do seu local de 
trabalho, comunicando à pessoa responsável 
sobre necessidades de manutenções que se 
fizerem necessárias; 
- Atender solicitações de outros profissionais 
quando estes necessitarem de seus serviços, na 
ocasião de algum evento específico; 
- Contribuir com as atividades desenvolvidas na 
cozinha, auxiliando na organização de louças e 
demais utensílios; 
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- Participar de reuniões, encontros e demais 
eventos promovidos pela Fundação, sempre que 
necessário. 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 
 
 

Viveirista 

Missão: Efetuar o plantio de sementes, mudas de 
flores, árvores e/ou outras plantas, no horto 
florestal, praças e jardins, efetuando repicagem 
das melhores mudas, preparando sementeiras e 
canteiros. 
Responsabilidades: 
- Fazer a coleta, seleção e beneficiamento de 
sementes e material reprodutivo (árvores, arbustos 
e flores); 
- Preparar o solo através de adubação e calagem 
para a confecção de sementeiras, canteiros, 
talhões e enchimento de embalagens; 
- Executar serviços de semeadura, preparação e 
repicagem de mudas para posterior plantio, 
conforme orientação técnica; 
- Plantar árvores, folhagens, flores, plantas de 
forração e cobertura em canteiros, talhões e 
embalagens, e efetuar a irrigação de plantas em 
geral; 
- Realizar podas, adubação, plantio e tutoramento 
de mudas, deixando prontas para o plantio 
definitivo em logradouros públicos; 
- Preparar caixas e embalagens em geral para 
plantio, enviveiramento e transporte de mudas. 
- Manusear máquinas e equipamentos (roçadeira, 
esmeril, tesoura e serra de poda, entre outros) 
com supervisão técnica; 
- Extrair, preparar, embalar e confeccionar vasos 
com flores e folhagens utilizando plantas 
adequadas, conforme orientação técnica; 
- Executar a multiplicação de plantas através de 
processos vegetativos, conforme orientação 
técnica. 
- Executar serviços de plantio de sementes, mudas 
de flores, árvores e outras plantas, no horto 
florestal, praças e jardins da municipalidade, 
preparando a terra dos canteiros e demais locais, 
adubando, plantando e colocando em lugares 
apropriados, cobrindo adequadamente e efetuando 
irrigação; 
- Efetuar adubação, irrigação e outros trabalhos 
necessários aos viveiros, assegurando o 
desenvolvimento das mudas; 
- Aplicar inseticidas e/ou outros produtos para 
prevenir ou erradicar pragas e moléstias; 
- Efetuar a repicagem das melhores mudas, 
plantando-as em canteiros apropriados para 
germinação e encaminhá-las aos lugares 
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definitivos; 
- Efetuar entrega de árvores, flores e/ou plantas, 
conforme autorização de seus superiores; 
- Auxiliar e/ou executar serviços de poda das 
árvores das vias públicas, e/ou outro local 
determinado, utilizando ferramentas apropriadas; 
- Realizar limpeza, organização, manutenção nas 
máquinas, ferramentas equipamentos e/ou local de 
trabalho; 
- Auxiliar e/ou executar serviços de carga, 
descarga no local de trabalho, conforme 
determinação superior. 

  

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Agente Administrativo 

Missão: Contribuir com o correto fluxo de 
atividades, informações e materiais da Fundação, 
executando serviços administrativos, prestando 
suporte e apoio às diversas áreas da Fundação, 
buscando a legalidade em todos os processos nos 
quais está envolvido, bem como o 
desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento 
de rotinas e procedimentos administrativos do local 
de atuação. 
Responsabilidades: 
- Executar serviços burocráticos, visando atender à 
legislação e cumprir com os procedimentos de 
cunho administrativo da Fundação: 
- Elaborando e encaminhando expedientes com 
conhecimento de legislação atinente ao serviço 
público; 
- Digitando trabalhos atinentes à administração; 
- Elaborando, protocolando e arquivando 
correspondências, requerimentos, notas fiscais, 
ofícios, contratos e demais documentos. 
- Estabelecer e manter contatos com o público 
(servidores, munícipes, órgãos públicos, 
instituições privadas e outros), pessoalmente ou 
por telefone, atendendo com rapidez e eficiência, 
recepcionando, prestando informações, 
anunciando e orientando-os acerca do local ao 
qual devem dirigir-se caso a demanda não possa 
ser resolvida no local procurado; 
- Proceder a entrega de documentos do setor para 
os contribuintes e servidores municipais; 
- Elaborar e controlar o trabalho de recebimento, 
classificação e arquivamento de papéis e 
documentos através do computador; 
- Auxiliar na organização e execução de eventos 
da Fundação; 
- Atender e resolver questões com os fornecedores 
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e demais empresas prestadoras de serviço para a 
Fundação; 
- Fazer pesquisa de preços sempre que for 
necessária a aquisição de materiais, bem como 
efetivar o processo de compras quando necessário 
e/ou solicitado; 
- Contribuir com a realização de reuniões, 
elaborando pautas e atas; 
- Preparar e emitir documentos de interesse dos 
munícipes; 
- Revisar e confrontar cadastros, dirimindo dúvidas 
e incompatibilidades existentes; 
- Agilizar e assegurar os processos administrativos 
da Fundação: 
- Digitando e fazendo cópias de documentos com 
segurança; 
- Emitindo relatórios; 
- Efetuando o controle do almoxarifado; 
- Recepcionando e expedindo listagem de 
trabalhos processados; 
- Efetuando controle de material de expediente; 
- Digitando e inserindo no sistema tabelas, 
correspondências, relatórios, circulares, 
formulários, informações processuais, 
requerimentos, memorando e outros 
dados/documentos; 
- Preenchendo requisições e angariando 
assinaturas; 
- Conferindo nomes, endereços e telefones 
extraídos de documentos recebidos, fichas e 
outros. 
- Efetuar serviços de encadernação e de controle 
de materiais, operando equipamentos de 
datilografia/digitação e outros relacionados;   
- Auxiliar na elaboração de editais, visando dar 
andamento aos procedimentos de compras e 
contratações, bem como aos procedimentos junto 
ao RH. 
- Auxiliar nos processos de Pregões e de 
Licitações: 
- Recebendo documentos; 
- Cadastrando licitantes; 
- Registrando as propostas de preços; 
- Analisando as propostas vindas dos participantes 
dos certames quanto à documentação exigida pela 
Prefeitura ou Fundação; 
- Emitindo autorização de fornecimento; 
- Analisando os valores propostos; 
- Realizando demais procedimentos pertinentes. 
- Providenciar o acondicionamento e conservação 
de documentos, correspondências, relatórios, 
fichas e demais materiais, arquivando-os e 
classificando-os, visando garantir o controle dos 
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mesmos e a fácil localização. 
- Executar atividades de registros, relatórios, 
demonstrativos, alimentação de sistema, controles, 
digitações, arquivamento de todo e qualquer 
serviço de caráter administrativo, financeiro, 
pessoal e material; 
- Preparar quadros demonstrativos, tabelas, 
gráficos, mapas, formulários, fluxogramas, 
organogramas e outros instrumentos com o intuito 
de criar relatórios, disponibilizar informações 
pertinentes, padronizar e otimizar o rendimento: 
- Consultando documentos; 
- Efetuando cálculos; 
- Registrando informações com base em dados 
levantados; 
 
- Elaborar cronogramas e acompanhar a 
realização dos eventos, bem como administrar a 
agenda do superior, facilitando o cumprimento das 
obrigações assumidas, contribuindo com o 
cumprimento de prazos; 
- Facilitar o acesso aos dados do Município, 
realizando a manutenção e organização dos 
arquivos; 
- Prestar suporte na elaboração de Projetos de Lei, 
Decretos, Portarias e/ou outros documentos, 
sempre que necessário; 
- Elaborar ofícios, despachos, Portarias, termos de 
convênio, aditivos, editais, atestados, declarações 
e/ou outros documentos, sempre que necessário, 
buscando junto a seu superior imediato a 
validação dos documentos elaborados; 
- Protocolar processos e encaminhar ao setor 
competente. 

 
 
 
 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Recepcionista 

Missão: Proporcionar a satisfação dos servidores, 
clientes, fornecedores, visitantes e/ou outros 
públicos, garantindo a agilidade e a excelência no 
atendimento prestado através da recepção e 
direcionamento do público, correspondências e 
atividades administrativas, bem como contribuindo 
para o correto fluxo de informações e andamento 
dos processos das áreas que assiste. 
Responsabilidades: 
- Garantir que a imagem institucional da Fundação 
seja percebida positivamente pelas pessoas que 
acessam a sua estrutura, zelando pela agilidade, 
excelência, cordialidade e profissionalismo no 
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atendimento prestado, atendendo e direcionando 
prontamente o público interno e externo, 
pessoalmente, por telefone e/ou outros meios de 
comunicação disponíveis: 
- Recepcionando todo o público que está em 
contato com a Fundação, desde servidores até 
clientes, fornecedores e/ou outros públicos; 
- Indagando as necessidades do público; 
- Efetuando contatos de acordo com a demanda; 
- Anunciando e encaminhando as pessoas de 
acordo com a necessidade; 
- Registrando e repassando recados com o intuito 
de garantir o direcionamento correto das 
solicitações e uma boa comunicação interna; 
- Realizando agendamentos. 
- Possibilitar o controle dos atendimentos diários, 
registrando as visitas e telefonemas, bem como 
anotando dados pessoais dos contatos envolvidos; 
- Registrar no sistema informatizado o munícipe 
atendido e os encaminhamentos a outras ações e 
serviços; 
- Participar ativamente de equipes 
multidisciplinares, visando contribuir com o 
aprimoramento dos serviços prestados pela 
Fundação; 
- Contribuir com o correto andamento dos 
processos administrativos da Fundação, 
realizando atividades de cunho administrativo: 
- Organizando, preparando e ordenando 
documentos, de modo a garantir um perfeito 
arquivamento, acondicionamento e conservação; 
- Mantendo atualizada a lista de ramais da 
Fundação; 
- Elaborando e/ou auxiliando na elaboração e 
digitação de ofícios, declarações, 
correspondências, memorandos e/ou outros 
documentos, conforme minutas, solicitações e/ou 
orientações de seus superiores; 
- Recebendo, classificando, encaminhando e/ou 
protocolando documentos aos setores e/ou 
responsáveis; 
- Subsidiando o superior imediato com 
informações pertinentes; 
- Organizando e atualizando arquivos e fichários. 
- Centralizar, organizar, enviar e controlar o envio 
de correspondências e malotes: 
- Separando e organizando os documentos 
recebidos por setor; 
- Separando as correspondências de acordo com o 
fornecedor escolhido para envio; 
- Protocolando os envelopes a serem enviados; 
- Enviando as correspondências e/ou malotes, de 
acordo com a necessidade solicitada. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Motorista de Veículos Leves 

Missão: Dirigir e conservar automóveis e 
camionetes, utilizados no transporte de 
passageiros e/ou cargas, zelando pela segurança 
e conforto/acondicionamento dos mesmos, 
contribuindo com o bom andamento dos trabalhos 
realizados na Fundação, seguindo as regras de 
trânsito vigentes. 
Responsabilidades: 
- Dirigir veículos oficiais, transportando pessoas e 
materiais, zelando pela segurança de passageiros, 
valores e/ou cargas, conduzindo-os até o local de 
destino, adotando medidas cabíveis na solução e 
prevenção de qualquer incidente; 
- Abastecer o veículo com mercadorias e/ou outros 
materiais; 
- Auxiliar no embarque e/ou desembarque de 
passageiros, manuseando instrumentos e 
equipamentos, quando necessário; 
- Responder pela manutenção, limpeza e 
conservação do veículo sob sua responsabilidade, 
zelando pelas boas condições do mesmo: 
- Vistoriando o veículo e realizando pequenos 
reparos; 
- Verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, água e óleo, testando o freio, a parte 
elétrica; 
- Abastecendo o veículo; 
- Detectando problemas mecânicos; 
- Informando seu superior quando há necessidade 
da realização do concerto por outros profissionais 
ou terceiros; 
- Identificando sinais sonoros, luminosos ou 
visuais; 
- Checando indicações dos instrumentos do painel 
e itens de segurança. 
- Tratar os passageiros com respeito durante o 
transporte, evitando desconforto; 
- Evitar acidentes, controlando e auxiliando na 
carga e descarga de mercadorias, orientando o 
seu acondicionamento no veículo, bem como 
garantir a correta entrega de mercadorias, 
verificando a localização dos depósitos e 
estabelecimentos onde se processarão carga e 
descarga e conferindo as mesmas com 
documentos de recebimento ou entrega; 
- Obedecer, na íntegra, a legislação de trânsito 
vigente. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Fiscal Ambiental 

Missão: Coibir agressões ao meio ambiente, no 
intuito de adequar as atividades humanas e 
industriais aos preceitos da Lei, por meio da 
execução de atividades de fiscalização do meio 
ambiente e atendimento à população, prestando 
orientações e esclarecendo dúvidas relacionadas  
aos problemas ambientais. 
Responsabilidades: 
- Realizar fiscalizações de rotina e específicas de 
acordo com a prioridade, orientando as atividades 
e obras para prevenção, conservação e 
preservação ambiental e da saúde da população, 
investigando denúncias, levantando informações 
junto à comunidade, solicitando documentação ao 
fiscalizado, acionando órgãos técnicos e 
competentes, participando de operações especiais 
e tomando providências para minimizar os 
impactos de acidentes ambientais; 
- Autuar, embargar, notificar, aplicar multas, 
apreender equipamentos, instrumentos, materiais, 
produtos, animais, interditar estabelecimentos e 
aplicar demais sanções legais nos casos de 
construções, obras e outras atividades irregulares, 
não licenciadas ou realizadas em desacordo com a 
legislação ou em desconformidade com as 
próprias licenças ambientais, cientificando seus 
superiores imediatos sobre decisões tomadas e 
sua atuação através de relatórios; 
- Vistoriar e auditar a zona rural no que diz respeito 
à supressão de vegetação, a poluição hídrica, do 
solo, atmosférica e sonora, a fim de cumprir com a 
legislação vigente; 
- Evitar a poluição sonora no meio ambiente, 
efetuando medição de sons e ruídos com 
aparelhos específicos em comércios, indústrias 
e/ou outro lugar determinado: 
- Verificando se está dentro dos parâmetros 
exigidos pela legislação; 
- Determinando prazo para apresentar cronograma 
para solução do problema; 
- Orientando, notificando e/ou multando os 
infratores. 
- Realizar vistorias em empresas que emitem 
poluentes atmosféricos, verificando os parâmetros 
exigidos pela legislação ambiental, a fim de que 
estejam atuando de acordo com a Lei; 
- Realizar vistorias em empresas que possam 
causar poluição hídrica, verificando o processo 
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produtivo e, se necessário, coletando e 
encaminhando para análise amostras de efluentes 
líquidos industriais e orientando, notificando, 
embargando ou multando os infratores; 
- Vistoriar a exploração de recursos naturais e 
florestas, e verificar a contaminação do solo, bem 
como multar, embargar e/ou solicitar a 
regularização da situação nos órgãos 
competentes; 
- Participar de ações de educação ambiental, por 
meio da realização de palestras e programas 
ambientais que visam orientar e sensibilizar a 
população à respeito da conservação e 
preservação do meio ambiente; 
- Atender às demandas do público no que tange a 
problemas ambientais, efetuando inspeções, 
informando os resultados obtidos e propondo 
medidas, a fim de garantir o cumprimento da lei; 
- Realizar serviços administrativos relacionados à 
sua área de atuação sempre que necessário; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com as Secretarias Municipais, outras entidades 
públicas e/ou particulares, oferecendo sugestões 
para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Biólogo 

Missão: Responder pelas demandas da Fundação 
no que abrangem temas e serviços nas áreas 
ambientais, visando a melhor qualidade de vida da 
população; atuar com qualidade e 
responsabilidade em prol da conservação e 
manejo da biodiversidade, políticas de saúde, meio 
ambiente, biotecnologia, bioprospecção, 
biossegurança e na gestão ambiental, tanto nos 
aspectos técnico-científicos, quanto na formulação 
de programas e políticas. 
Responsabilidades: 
- Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na 
natureza e laboratório, visando conhecer as 
características, comportamento e outros dados 
importantes referentes aos seres vivos: 
- Efetuando estudos e experiências com 
espécimes biológicos; 
- Analisando a origem, evolução, funções, 
estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros 
aspectos das diferentes formas de vida; 
- Incrementando os conhecimentos científicos; 
- Descobrindo suas aplicações em vários campos. 
- Participar da biologia aplicada na agricultura e na 
criação de animais, orientando diretamente o 
trabalho no campo; 
- Atender solicitações de resgate e salvamento de 
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animais silvestres, evitando assim possíveis 
situações de risco para os animais e para a 
população: 
- Triando, analisando e direcionando corretamente 
os animais; 
- Prestando as devidas orientações à população. 
- Catalogar e classificar as diferentes espécies de 
animais da nossa fauna local, incluindo também 
vegetais, a fim de permitir seu estudo e utilização 
em diversos aspectos; 
- Manter o registro e controle de dados numéricos, 
qualitativos e analíticos coletados no ambiente, 
compilando os mesmos, bem como emitir 
relatórios sobre suas descobertas e conclusões, 
analisando, avaliando e empregando técnicas 
estatísticas para fins de registro e controle; 
- Executar análises laboratoriais e para fins de 
diagnósticos, estudos e projetos de pesquisa; 
- Fiscalizar áreas de potencial poder poluidor, 
visando a diminuição da contaminação ambiental; 
- Suprir as demandas da Fundação na área 
ambiental, por meio da elaboração, execução e/ou 
acompanhamento de projetos, realizando o 
levantamento das demandas e estudo de casos, 
inspecionando jardins e praças municipais, 
efetuando levantamento das condições reais da 
fauna e flora, elaborando tecnicamente os projetos 
e executando o inventário completo de arborização 
de rua; 
- Prestar orientações e assessoria aos órgãos da 
Fundação no âmbito de suas atribuições, bem 
como à população, informando-os corretamente 
sobre a utilização dos recursos naturais; 
- Possibilitar o entendimento global das ações 
referentes às suas descobertas científicas, estudos 
e atribuição técnica, bem como auxiliar em futuras 
pesquisas: 
- Articulando informações, individualmente ou junto 
a profissionais de outras áreas e instituições 
públicas ou privadas; 
- Preparando informes, laudos, pareceres e 
demais documentos. 
- Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população, coordenando e executando 
programas, projetos e políticas sociais 
desenvolvidos pela Administração Pública, Direta, 
Indireta, entidades e organizações populares do 
Município, bem como prestando as devidas 
orientações à população no que tange aos 
problemas relacionados à sua área de 
competência; 
- Assegurar a preservação do meio ambiente, 
recebendo e investigando denúncias relacionadas 
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à vigilância de saúde humana, ambiental e animal, 
emitindo laudos, acionando fiscais, vigilância 
sanitária e demais órgãos competentes; 
- Detectar agressões ao meio ambiente, 
acompanhando os fiscais, auxiliando e orientando 
na aplicação das leis, bem como realizando testes 
físicos, químicos e biológicos; 
- Planejar, organizar, controlar e supervisionar 
atividades por meio de intervenções, legitimadas 
por diagnósticos, utilizando-se de métodos e 
técnicas específicas de consulta, de avaliação, de 
prescrição e de orientação de sessões de 
atividades físicas e/ou desportivas e intelectivas, 
com fins educacionais, recreacionais e de 
promoção da saúde, atuando em equipes 
interdisciplinares e multidisciplinares, observando 
a legislação pertinente e o Código de Ética 
Profissional; 
- Prezar pela manutenção da horta municipal, com 
o suporte de profissionais que executam serviços 
de jardinagem; 
- Sensibilizar e estimular a conscientização do 
público alvo para a importância da manutenção, 
conservação e preservação do meio ambiente, 
visando a qualidade e sustentabilidade da vida: 
- Promovendo, elaborando e organizando projetos 
e eventos; 
- Assessorando e divulgando ações relacionadas à 
educação ambiental informal. 

  

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Contador 

 
Missão: Garantir o correto andamento de todas as 
atividades relativas aos registros dos atos e fatos 
da contabilidade orçamentária, financeira e 
patrimonial da Fundação, gerando subsídios para 
a tomada de decisão do Presidente e demais 
Gestores do Município. 
Responsabilidades: 
- Controlar e acompanhar a movimentação contábil 
da Fundação, visando o cumprimento da 
legislação: 
- Observando a legislação e normas relativas à 
contabilidade pública em nível federal, estadual e 
municipal; 
- Conferindo, assinando e aprovando os 
documentos contábeis, conforme determinado em 
legislação; 
- Informando a seus superiores quanto às 
dificuldades e problemas encontrados; 
- Elaborando demonstrações contábeis e a 
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prestação de contas anual da Fundação. 
- Prestar informações, responder questionamentos 
relativos a assuntos pertinentes à contabilidade, 
subsidiar outras áreas e orientar servidores, 
sempre que necessário; 
- Elaborar, publicar e emitir relatórios exigidos pela 
legislação pertinente, bem como responsabilizar-
se pelas informações, em conjunto com o 
Presidente e demais Gestores da Prefeitura; 
- Elaborar laudos de atualização monetária sempre 
que necessário; 
- Participar da análise e elaboração dos processos 
de operações de crédito junto às instituições 
financeiras e à Secretaria do Tesouro Nacional. 
- Subsidiar decisões técnicas da Fundação, 
opinando sobre a matéria técnica contábil sempre 
que necessário; 
- Contribuir com o aprimoramento da gestão 
administrativa da Fundação, realizando e/ou 
subsidiando a realização de relatórios de auditoria 
destinados à Controladoria-Geral do Município e 
ao Chefe do Poder Executivo ou à Presidência; 
- Zelar pelas operações da área, no que tange aos 
procedimentos contábeis, a fim de manter o 
registro e controle dos processos: 
- Observando os parâmetros de qualidade e 
segurança estabelecidos; 
- Avaliando e registrando os resultados obtidos, 
quando necessário; 
- Lendo e interpretando normas, procedimentos e 
especificações e/ou orientações gerais a respeito 
das atividades desenvolvidas. 
 
 
 
 
- Manter-se atualizado, acompanhando e 
interpretando toda a Legislação Federal, Estadual 
e Municipal relativa à contabilidade pública, a fim 
de assegurar que todos os tributos devidos sejam 
apurados e recolhidos na forma da Lei, incluindo o 
cumprimento com as obrigações acessórias, 
quando se tratar de operações realizadas com o 
Governo Municipal: 
- Pesquisando e estudando toda a legislação fiscal 
tributária, contábil e de outra natureza; 
- Consultando códigos, leis, jurisprudências, 
prejulgados e outros, a fim de registrar os fatos 
conforme a legislação aplicável. 
- Acompanhar as atividades desenvolvidas na 
área, orientando e/ou realizando os processos 
pertinentes ao setor: 
- Orientando a classificação e avaliação das 
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receitas e despesas; 
- Planejando e/ou executando os controles 
auxiliares, balancetes, balanços e demonstrativos 
econômicos, patrimoniais e financeiros. 
- Agilizar e garantir a qualidade do trabalho de 
auditoria, atendendo e acompanhando os 
trabalhos de auditoria externa do Tribunal de 
Contas do Estado ou do Tribunal de Contas da 
União; 
- Subsidiar o agente público de informações, 
evitando possíveis sanções: 
- Elaborando defesa técnica em processos de 
prestação de contas anuais; 
- Argumentando tecnicamente, a fim de solucionar 
problemas contábeis, orçamentários e financeiros 
citados em diligências do TCE-SC. 
* Quando atuando em processos de Auditoria: 
- Realizar a verificação analítica e operacional de 
aspectos técnicos científicos e estruturais das 
diversas instituições prestadoras de serviços e dos 
gestores de recursos oriundos de transferências 
da União e do Estado; 
- Auditar documentos, dados, materiais e outros 
procedimentos de interesse do serviço, avaliando 
a qualidade do serviço e adotando providências no 
sentido de estimular as conformidades e/ou 
prevenir ou reprimir as não conformidades. 
 
 

  

  

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Procurador Fundacional 

 
Missão: Acompanhar, representar e defender os 
interesses da Fundação nas ações jurídicas em 
que esta for parte, autora, ré ou interessada, assim 
como na esfera administrativa e, ainda, analisando 
contratos de natureza fiscal, financeira ou 
imobiliária, emitindo pareceres jurídicos, prestando 
consultoria e assessoramento. 
Responsabilidades: 
- Defender direitos e interesses da Fundação, 
representando-a em juízo ou fora dele, nas ações 
em que esta for autora, ré ou interessada, 
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buscando a realização da justiça, levando ao 
processo a verdade e as razões da Fundação; 
- Acompanhar o trâmite de processos judiciais e 
administrativos; 
- Praticar os atos necessários para garantir o 
trâmite legal dos processos judiciais e 
administrativos; 
- Propor ou contestar ações, dar adequado 
impulso processual, atender as intimações e 
demais determinações judiciais; 
- Solicitar providências e diligências; 
- Instruir os processos e analisar provas 
documentais e orais; 
- Participar das audiências e outros atos, dentro 
dos princípios éticos, assim como dentro dos 
parâmetros legais, e transigir em nome da 
Fundação; 
- Firmar Termos de Ajustamento de Conduta e 
acordos judiciais ou extrajudiciais; 
- Representar e promover os interesses da 
Fundação perante os Tribunais Estaduais, 
Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, TST, 
TSE, STJ e STF, interpor e acompanhar recursos, 
inclusive sustentar oralmente as razões de 
qualquer recurso ou processo, nas sessões de 
julgamento e/ou apresentar memoriais; 
- Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente; 
- Proferir palestras; 
- Prestar serviços de peritagem; 
- Arbitrar interesses de partes; 
- Analisar a legislação para atualização e 
implementação; 
- Tomar as providências necessárias para que os 
atos processuais e de consultoria se realizem nos 
prazos legais ou estipulados; 
- Adequar os fatos à legislação aplicável, estudar a 
matéria jurídica e de outra natureza e consultar 
códigos, leis, jurisprudências, doutrinas e outros 
documentos; 
 
 
 
- Obter os elementos necessários à defesa ou 
acusação, complementar ou apurar as 
informações levantadas, tomar outras medidas 
como preparar a defesa ou acusação, arrolar e 
correlacionar fatos, aplicando o procedimento 
adequado para apresentá-los em juízo, entre 
outros; 
- Auxiliar na elaboração de documentos jurídicos, 
pronunciamentos, minutas e informações sobre 
questões de natureza administrativa, fiscal, civil, 
comercial, trabalhista, penal, constitucional e 
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outras, bem como atos administrativos, convênios, 
termos administrativos, projetos de lei, entre 
outros, visando orientar a forma e os 
procedimentos a serem adotados com base nas 
normas legais vigentes; 
- Assistir e defender a Fundação na negociação de 
contratos, convênios e acordos com outras 
entidades públicas ou privadas, bem como avaliar 
os procedimentos referentes aos diversos tipos de 
convênios e contratos firmados, examinando toda 
a documentação e os aspectos legais 
concernentes à transação; 
- Manter conduta compatível com o Código de 
Ética e Disciplina da OAB, com a Legislação de 
Ética dos Servidores Públicos e com os Estatutos 
respectivos. 

 
 
 
 

 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
Engenheiro Químico 

Missão: Elaborar, analisar e aprovar projetos de 
engenharia, bem como vistoriar áreas de risco e 
de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, 
controlando a qualidade dos empreendimentos a 
fim de garantir o desenvolvimento ordenado das 
obras públicas e demais projetos do Município, em 
acordo com as leis e normas técnicas vigentes; 
prestar assessoria para a Fundação em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, agindo no 
controle de perdas potenciais e reais de 
processos, produtos e serviços. 
Responsabilidades: 
- Realizar análise, vistorias e emissão de 
pareceres técnicos, observando a emissão de 
poluentes, com a finalidade de concessão de 
Licenças Ambientais; 
- Acompanhamento das condicionantes das 
Licenças Ambientais emitidas; 
- Emitir pareceres em processos de munícipes que 
tramitam na Fundação, no que tange à área 
ambiental; 
- Elaborar laudos técnicos em atendimento a 
denúncias de poluição, processos administrativos 
instaurados pela Fundação e laudos de 
contaminação ambiental. 
 
- Participar do planejamento, execução e avaliação 
de programas educativos destinados a grupos da 
comunidade, através da identificação de situações 
e problemas ambientais do Município, objetivando 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 812

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

 
 

16 

a capacitação da população para a participação 
ativa na defesa do meio ambiente; 
- Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população, coordenando e executando 
programas, projetos e serviços sociais 
desenvolvidos pela Administração Pública, Direta, 
Indireta, entidades e organizações populares do 
Município; 
- Desenvolver o controle de qualidade dos 
recursos hídricos para monitoramento ambiental; 
- Proceder à análise físico-química e 
microbiológica da água utilizando-se de métodos e 
técnicas específicas; 
- Controlar processos químicos e físicos, definindo 
parâmetros de controle dos processos, 
procedimentos operacionais, padrões, métodos 
analíticos e sistemas de amostragem, coletando e 
analisando amostras e verificando conformidade 
de resultados; 
- Projetar sistemas e equipamentos técnicos bem 
como propor ou determinar modificações nos que 
já estão em instalação ou operação, estudando, 
elaborando e executando projetos de 
processamento e especificações de equipamentos 
e instalações industriais, consultando normas 
técnicas, de segurança e legislações, mensurando 
viabilidade técnica e econômica do projeto, 
analisando problemas e propondo novas soluções 
tecnológicas. 
- Contribuir com a qualidade da água 
disponibilizada à população, examinando amostras 
de diferentes tipos de água, analisando suas 
propriedades, composição, estrutura molecular, 
graus de pureza e contaminação, possibilitando 
decidir o tratamento a ser utilizado, bem como 
determinando proporções de cloro e de outras 
substâncias químicas a serem utilizadas para 
eliminar bactérias e outros micro-organismos 
nocivos, impurezas, sólidos suspensos e produtos 
químicos oriundos de lançamentos industriais, 
isolando e identificando bactérias e outros 
microorganismos para preparar o cultivo dos 
mesmos, testando amostras extraídas das 
instalações de estações de tratamento de água, 
detectando possíveis focos de contaminação, 
assegurando que os índices de impurezas se 
mantenham abaixo dos limites tolerados e 
prestando assessoramento técnico-químico no 
tratamento de água com laboratório físico-químico 
de controle. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Engenheiro Florestal 

 
Missão: Elaborar, analisar e aprovar projetos de 
engenharia, bem como vistoriar áreas de risco e 
de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, 
controlando a qualidade dos empreendimentos a 
fim de garantir o desenvolvimento ordenado das 
obras públicas e demais projetos do Município, em 
acordo com as leis e normas técnicas vigentes; 
prestar assessoria para a Fundação em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, agindo no 
controle de perdas potenciais e reais de 
processos, produtos e serviços. 
Responsabilidades: 
- Preservar e desenvolver zonas verdes, 
organizando e controlando o reflorestamento e a 
conservação de zonas de bosques e a exploração 
de viveiros de plantas, favorecendo seu 
crescimento por meio da poda, desbastes e 
extirpação de árvores doentes e por outros 
métodos;   
- Planejar o plantio e o corte de árvores, 
observando a época apropriada e determinando as 
técnicas mais propícias, para obter produção 
máxima e contínua; 
- Antecipar, quando possível, e solucionar 
problemas, executando atividades de orientação, 
consultoria, medidas preventivas, recursos para 
otimizar soluções e outros, em relação às 
atribuições compreendidas nas habilitações legais 
da profissão de Engenheiro Florestal; 
- Articular informações, juntamente com 
profissionais de outras áreas e instituições, 
públicas ou privadas, preparando informes, 
atestados, laudos, pareceres e demais 
documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes às suas descobertas 
científicas, estudos e atribuições técnicas; 
- Elaborar e implantar projetos de preservação do 
meio ambiente, bem como analisar projetos de 
loteamento, apontando o grau de 
comprometimento do meio ambiente local e 
sugerindo alterações dos mesmos; 
- Planejar atividades de uso de recursos naturais 
renováveis e ambientais, identificando 
necessidades, levantando informações técnicas, 
diagnosticando situações, analisando viabilidade 
técnica, sócio econômica e ambiental de soluções 
propostas, estimando custos, definindo 
cronograma, inventariando recursos físicos e 
financeiros de empreendimento, bem como 
definindo parâmetros de produção; 
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- Prestar assistência técnica realizando perícia e 
auditoria   nos   processos   de   uso   sustentável   
e 
 
 
 
 
conservação de solo, água e meio ambiente, bem 
como organizando associações de produtores 
florestais, eventos e ministrando cursos, 
seminários e palestras, de modo a difundir as 
normas vigentes; 
- Elaborar documentação técnica e científica no 
que tangem a relatórios de atividades, projetos, 
inventários de recursos disponíveis (naturais, 
máquinas e equipamentos); 
- Realizar estudos estatísticos de recursos 
naturais; 
- Fiscalizar atividades florestais e o uso de 
recursos naturais, seja em obras ou na apuração 
da procedência, transporte e comercialização de 
produtos de origem vegetal, e atividades de 
extrativismo, autuando crimes ambientais e 
florestais e embargando, quando necessário, 
atividades florestais e ambientais de 
estabelecimentos infratores; 
- Participar de atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço e/ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- Efetuar atendimento e orientação ao público em 
assuntos relacionados a recursos naturais 
renováveis, ambientais e processos de 
licenciamentos; 
- Realizar a confecção de projetos de 
licenciamento, com encaminhamento nos órgãos 
ambientais correspondentes ao assunto, visando 
adequar as atividades da Fundação à legislação 
vigente; 
- Prezar pela excelência e otimização dos 
processos executando acompanhamento dos 
projetos realizados, e, ainda: 
- Sugerindo a aplicação de técnicas e cuidados 
necessários; 
- Acompanhando o processo de limpeza urbana, 
monitorando e sugerindo correções; 
- Acompanhando e orientando atividades de 
plantio, jardinagem e arborização urbana. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Engenheiro Agrônomo 

Missão: Elaborar, analisar e aprovar projetos de 
engenharia, bem como vistoriar áreas de risco e 
de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, 
controlando a qualidade dos empreendimentos a 
fim de garantir o desenvolvimento ordenado das 
obras públicas e demais projetos do Município, em 
acordo com as leis e normas técnicas vigentes; 
prestar assessoria para a Fundação em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, atuando no 
controle de perdas potenciais e reais de 
processos, produtos e serviços. 
Responsabilidades: 
- Prestar assistência técnica aos agricultores e 
demais trabalhadores rurais buscando a 
sustentabilidade do meio rural com aumento de 
renda para os agricultores e proteção do meio 
ambiente: 
- Fazendo diagnósticos e recomendações técnicas 
referente às explorações agrícolas, pecuárias e 
florestais; 
- Recomendando variedades e cultivares, épocas 
de plantio, sistemas de cultivo, corretivos e 
adubações, preparo de solo, manejo de culturas; 
- Orientando sobre colheita, beneficiamento, 
armazenamento, controle de pragas, doenças e 
plantas daninhas. 
- Incentivar a organização dos produtores rurais 
para fortalecimento da agricultura familiar: 
- Auxiliando tecnicamente as associações, 
condomínios, cooperativas ou grupos informais de 
produtores rurais do Município. 
- Capacitar os produtores rurais em administração 
rural para viabilização da atividade agropecuária: 
- Orientando os produtores rurais sobre a 
importância da administração na propriedade 
através de visitas técnicas e cursos. 
- Realizar programas de incentivo à produção 
orgânica para produção sustentável de alimentos 
saudáveis: 
- Orientando através de visitas técnicas e reuniões; 
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- Promovendo a participação dos produtores rurais 
em cursos e eventos ligados à produção orgânica. 
- Realizar programas de incentivo à diversificação 
de culturas e criações no Município: 
- Coordenando a realização de campanhas de 
entrega de mudas frutíferas, alevinos, mudas e 
sementes de hortaliças e forrageiras, entre outras. 
- Participar em parceria com órgãos de pesquisa 
agropecuária oficial na busca de novas tecnologias 
e difusão das já existentes: 
- Implantando unidades de teste e demonstração; 
- Implantando propriedades modelo. 
 
- Orientar os produtores rurais com relação à 
legislação ambiental, buscando a preservação dos 
recursos naturais: 
- Mostrando aos produtores rurais sobre a 
importância de seguir a legislação ambiental, 
principalmente com relação às áreas de 
preservação permanente, reserva legal, uso de 
áreas declivosas; 
- Orientando sobre o uso correto de agrotóxicos, 
evitando a contaminação do meio ambiente e da 
família. 
- Realizar levantamentos agropecuários para 
diagnósticos e avaliação de perdas em épocas de 
catástrofes naturais: 
- Fazendo visitas in loco no meio rural com 
entrevistas e avaliações técnicas. 
- Participar na organização de feiras e eventos 
agropecuários, promovendo a divulgação e 
valorização do setor; 
- Elaborar projetos para captação de recursos nas 
diversas esferas de governo: 
- Participando na realização de diagnósticos, 
definindo metas e ações prioritárias para o 
desenvolvimento da agropecuária local. 

  

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Engenheiro Sanitarista 

Missão: Elaborar, analisar e aprovar projetos de 
engenharia, bem como vistoriar áreas de risco e 
de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, 
controlando a qualidade dos empreendimentos a 
fim de garantir o desenvolvimento ordenado das 
obras públicas e demais projetos do Município, em 
acordo com as leis e normas técnicas vigentes; 
prestar assessoria para a Fundação em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, agindo no 
controle de perdas potenciais e reais de 
processos, produtos e serviços. 
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Responsabilidades: 
- Zelar pela qualidade dos serviços prestados à 
população no que se refere à área de saneamento 
básico, a fim de contribuir com o bem-estar e a 
qualidade de vida dos cidadãos, por meio da 
elaboração e acompanhamento de projetos de 
saneamento básico, tais como água, esgoto, 
drenagem pluvial e resíduos; 
- Contribuir com o bem-estar e saúde da 
população, suprindo a necessidade do Município 
e/ou Secretaria específica quando ocorrerem as 
demandas, por meio da prestação de consultoria 
técnica na área de saneamento e licenciamento 
ambiental: 
- Prestando informações técnicas; 
- Auxiliando outros departamentos da prefeitura 
em problemas relacionados; 
- Elaborando processos de licenciamento 
ambiental; 
- Verificando a necessidade de canais de 
drenagem e de obras de escoamento de esgotos 
sanitários, através da inspeção de poços, sistemas 
individuais e coletivos de tratamento, rios, drenos e 
águas estagnadas em geral; 
- Examinando a existência de focos de 
contaminação; 
- Controlando vetores biológicos transmissores de 
doenças; 
- Realizando o controle sanitário do ambiente, 
incluindo o controle de poluição ambiental. 
- Suprir a demanda do Município quanto à 
necessidade de projetos na área de saneamento 
básico, com foco maior na área de resíduos 
sólidos: 
- Realizando estudos de viabilidade técnica; 
- Investigando e definindo metodologias de 
execução, esboços e cronogramas; 
- Desenvolvendo estudos ambientais e 
dimensionamento da obra; 
- Elaborando projetos gráficos, memoriais 
descritivos e orçamentos; 
- Especificando equipamentos, materiais e 
serviços a serem utilizados. 
- Acompanhar a execução de projetos, construção, 
montagem, funcionamento, manutenção e reparo 
das instalações e equipamentos dos sistemas 
sanitários orientando as operações à medida que 
avançam as obras, visando assegurar os padrões 
técnicos, de qualidade e segurança 
preestabelecidos; 
- Fiscalizar projetos de construção de sistemas de 
tratamento de água, sistema de esgotos, sistemas 
de águas servidas, efluentes industriais e demais 
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instalações sanitárias de edifícios industriais, 
comerciais, residenciais, aquedutos e outras obras 
sanitárias, de modo a assegurar o atendimento 
dos requisitos técnicos e legais; 
- Fiscalizar a qualidade da água do Município, a 
fim de atuar na educação sanitária e ambiental 
e/ou cumprir as exigências de órgãos envolvidos, 
coletando amostras em recipientes apropriados, 
acondicionando adequadamente o material 
coletado, direcionando o material para o 
laboratório que realizará a análise; 
- Verificar e atender denúncias e reclamações, 
bem como realizar investigações e adotar medidas 
corretivas e preventivas na área de saneamento e 
meio ambiente; 
- Realizar laudos, informes e/ou pareceres 
técnicos e outros, efetuando levantamento em 
campo, inspecionando e coletando dados e fotos, 
conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e 
sugerir medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área; 
- Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade 
de vida da população, coordenando e executando 
programas, projetos e serviços de controle 
sanitário e ambiental desenvolvidos pela 
Fundação; 
- Preparar informes e documentos em assuntos de 
Engenharia Sanitária, a fim de possibilitar 
subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
Portarias, pareceres e outros. 

  

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
Engenheiro Civil 

Missão: Elaborar, analisar e aprovar projetos de 
engenharia, bem como vistoriar áreas de risco e 
de desastres, fiscalizar e gerenciar obras, 
controlando a qualidade dos empreendimentos a 
fim de garantir o desenvolvimento ordenado das 
obras públicas e demais projetos do Município, em 
acordo com as leis e normas técnicas vigentes; 
prestar assessoria para a Fundação em assuntos 
relacionados à sua área de atuação, agindo no 
controle de perdas potenciais e reais de 
processos, produtos e serviços. 
Responsabilidades: 
- Realizar estudos de viabilidade técnica de 
projetos, investigando e definindo metodologias de 
execução, cronograma, desenvolvendo estudos 
ambientais, dimensionamento da obra, bem como 
especificando equipamentos, materiais e serviços 
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a serem utilizados, de modo a assegurar a 
qualidade da obra dentro da legislação vigente; 
- Analisar projetos de construções, loteamentos, 
desmembramentos, pedidos de construção, 
reformas, paisagísticos, urbanísticos, sistemas de 
abastecimento de água, tratamento de esgotos, de 
projetos de organização e controle de circulação 
de ruas, rodovias e outras vias de trânsito, entre 
outros, com o intuito de aprovar os mesmos, 
esclarecendo e orientando sobre possíveis dúvidas 
com relação às obras públicas e particulares; 
- Elaborar planos, programas e/ou projetos, 
identificando necessidades, coletando 
informações, analisando dados, elaborando e 
definindo metodologias, diagnósticos, técnicas, 
materiais, orçamentos, entre outros, de modo a 
buscar a aprovação junto aos superiores e órgãos 
competentes; 
- Elaborar planilha de orçamento com 
especificação de serviços e/ou materiais utilizados, 
bem como suas respectivas quantidades, 
realizando levantamento de preços, a fim de 
subsidiar com informações pertinentes a área de 
compras em licitações e/ou concorrências 
públicas, observando as normas técnicas; 
- Gerenciar obras em andamento: 
- Acompanhando tecnicamente todas as suas 
fases de execução; 
- Controlando o recebimento de materiais e 
serviços; 
- Supervisionando a segurança da obra e o pleno 
cumprimento das normas e procedimentos de 
segurança por parte da mão de obra selecionada; 
- Controlando o cronograma físico e financeiro da 
obra, otimizando processos construtivos e 
realizando ajustes de campo a fim de garantir o 
cumprimento dos mesmos. 
- Garantir a qualidade do empreendimento e/ou 
projeto de obra em andamento: 
- Verificando o atendimento a normas, padrões e 
procedimentos preestabelecidos; 
- Fiscalizando o controle ambiental do 
empreendimento; 
- Elaborando o projeto de construção; 
- Calculando os esforços e deformações previstas 
na obra projetada ou que afetem a mesma; 
- Preparando plantas e especificações da obra; 
- Indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessária; 
- Efetuando um cálculo aproximado dos custos; 
- Analisando ensaios materiais, de resíduos e 
insumos; 
- Auditando permanentemente o trabalho realizado 
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nas fases do projeto; 
- Orientando os profissionais envolvidos. 
- Fiscalizar obras e serviços contratados pela 
Fundação, elaborando posteriormente planilhas de 
medições para aprovação e pagamento; 
- Notificar através de ofícios as empresas 
fornecedoras que não estiverem cumprindo com 
as especificações descritas no contrato feito com a 
Fundação; 
- Prestar assistência técnica em processos 
licitatórios: 
- Estabelecendo critérios para a pré-qualificação 
de serviços e obras; 
- Preparando termos de referência para a 
contratação de serviços e obras; 
- Prestando suporte para a preparação do edital de 
concorrência; 
- Julgando propostas técnicas e financeiras. 
- Realizar laudos, informes e/ou pareceres 
técnicos e outros, efetuando levantamento em 
campo, inspecionando e coletando dados e fotos, 
conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e 
sugerir medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área; 
- Desenvolver projetos de pesquisa, a fim de 
implementar tecnologias: 
- Realizando ou solicitando ensaios de produtos, 
métodos, equipamentos e procedimentos; 
- Vistoriar e/ou inspecionar documentos de 
projetos, no que tangem à legalidade, verificando o 
cumprimento das normas de licenciamento de 
atividades e construção e/ou das exigências 
processuais; 
- Analisar processos de licenciamento de 
estabelecimentos e atividades, de acordo com as 
posturas municipais e legislação de uso do solo, 
integrando, sempre que possível, as normas 
ambientais, tributárias e sanitárias; 
- Realizar vistorias "in loco" de áreas resultantes 
de escorregamentos, interiores de edificações com 
alto risco de ruírem e ainda prestar orientações a 
moradores para evacuação e interdição de áreas 
com alto risco de ocorrerem sinistros; 
- Organizar e manter a base de dados atualizada, 
inserindo informações acerca de cadastros 
técnicos, imóveis, loteamentos, logradouros, 
estabelecimentos licenciados, obras públicas, 
equipamentos urbanos, entre outros; 
- Participar de processos judiciais, representando o 
Município através de informações e documentos 
levantados previamente; 
- Elaborar projetos para captação de recursos. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
 

Arquiteto e Urbanista 

Missão: Viabilizar a execução de projetos de 
construção civil para a Fundação, elaborando, 
analisando, executando e dirigindo projetos 
paisagísticos, arquitetônicos e urbanísticos, 
estudando características e preparando programas 
e métodos de trabalho, especificando os recursos 
necessários que vão viabilizar a construção e 
manutenção de obras. 
Responsabilidades: 
- Contribuir com a qualidade das obras da 
Fundação e do Município, de acordo com a 
legislação vigente, desenvolvendo projetos e 
fiscalização de obras: 
- Realizando estudos de viabilidade técnica de 
projetos arquitetônicos; 
- Analisando projetos urbanísticos de 
parcelamentos de solos; 
- Investigando e definindo metodologias de 
execução e cronograma; 
- Efetuando estudos ambientais e 
dimensionamento da obra; 
- Especificando equipamentos, materiais e 
serviços a serem utilizados; 
- Consultando leis, mapas e dados cadastrais. 
- Orçando os custos da obra e informando estes 
ao Tribunal de Contas. 
 
 
 
- Elaborar documentos e pareceres técnicos em 
projetos, processos e/ou solicitações pertinentes 
aos aspectos de planejamento urbano, respeitando 
a legislação e diretrizes urbanas e arquitetônicas 
vigentes; 
- Contribuir para a organização da cidade, 
analisando projetos de construções, loteamentos, 
desmembramentos, pedidos de construção, 
reformas, paisagísticos, urbanísticos, entre outros, 
com o intuito de aprovar os mesmos: 
- Esclarecendo e orientando sobre possíveis 
dúvidas com relação às obras públicas e 
particulares; 
- Realizando pareceres técnicos; 
- Prestando esclarecimentos sobre o Plano Diretor 
e demais projetos encaminhados. 
- Conferir a compatibilidade das obras com o 
projeto e/ou memorial descrito, fiscalizando dados 
técnicos e operacionais em obras, analisando 
materiais aplicados, medições, entre outros 
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fatores, bem como programando inspeções 
preventivas e corretivas; 
- Analisar processos de licenciamento de 
estabelecimentos e atividades, de acordo com as 
posturas municipais e legislação de uso do solo, 
integrando, sempre que possível, as normas 
ambientais, tributárias e sanitárias; 
- Buscar a constante melhoria do conjunto urbano, 
das edificações e organização urbana, analisando 
continuamente o Plano Diretor e orientando quanto 
às modificações necessárias; 
- Subsidiar com informações pertinentes a área de 
compras em licitações e/ou concorrências 
públicas, elaborando planilha de orçamento com 
especificações de serviços e/ou materiais 
utilizados, realizando levantamento de preços, 
montando a documentação técnica necessária, 
verificando o cronograma estabelecido e 
orientando o pessoal na execução das obras; 
- Realizar laudos, informes e/ou pareceres 
técnicos, entre outros, efetuando levantamento em 
campo, inspecionando e coletando dados, fotos, 
conforme solicitação, de modo a avaliar riscos e 
sugerir medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área; 
- Munir os superiores com informações acerca do 
planejamento e organização físico espacial do 
Município, por meio da interpretação de fotografias 
aéreas, imagens, cartas planialtimétricas e dados 
complementares, desenvolvendo mapas temáticos 
que caracterizam as regiões geográficas; 
 
 
 
- Garantir a legalização das edificações, 
verificando o cumprimento das normas de 
licenciamento de atividades e construção e/ou das 
exigências processuais, de acordo com o Plano 
Diretor, respondendo consultas prévias e de 
viabilidade, vistoriando e/ou inspecionando 
documentos de projetos; 
- Contribuir com a defesa e desenvolvimento do 
meio ambiente, participando de programas e 
projetos, bem como da elaboração de relatórios 
analíticos de acompanhamento da execução de 
projetos e obras relacionados à proteção do meio 
ambiente; 
- Facilitar a logística do sistema viário da cidade, 
organizando e promovendo as atividades 
relacionadas com projeto, construção, 
reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, 
conservação, melhoria, manutenção e implantação 
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do sistema viário do Município de Jaraguá do Sul; 
- Garantir a permanência de registros da história e 
arquitetura locais, coordenando, analisando, 
avaliando e dando parecer em processos de 
construções, ampliações, reformas e demolições 
de imóveis históricos, bem como efetuando 
vistorias e consultando o COMPHAAN; 
- Contribuir com a preservação e composição do 
cenário futuro da cidade: 
- Efetuando o cadastro de imóveis históricos; 
- Realizando pesquisa técnica e histórica do 
imóvel; 
- Auxiliando na elaboração de legislação para 
proteção de imóveis históricos; 
- Coordenando, acompanhando e/ou efetuando os 
levantamentos dos imóveis históricos; 
- Elaborando propostas de melhoramento, 
projetando e planejando obras de restauração e 
revitalização; 
- Acompanhando e/ou encaminhando para os 
órgãos competentes, em nível estadual ou federal, 
projetos de captação de recursos para restauração 
e revitalização dos imóveis históricos; 
- Verificando os documentos necessários 
(memorial descritivo, orçamento e cronograma 
físico-financeiro). 
- Elaborar planos, programas e/ou projetos, 
identificando necessidades, coletando 
informações, analisando dados, elaborando e 
definindo diretrizes, metodologias, diagnósticos, 
técnicas, materiais, orçamentos, entre outros, de 
modo a buscar aprovação junto aos superiores e 
órgão competentes; 
- Avaliar imóveis de interesse do Município seja 
para compra, doação, locação, desapropriação e 
demais transações realizadas pelo órgão público, 
conferindo e avaliando a estrutura física e o 
mobiliário do bem. 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO 

 
Geólogo 

Missão: Contribuir para o correto aproveitamento 
dos recursos minerais e naturais, realizando o 
mapeamento geológico, planejando, organizando, 
orientando, executando e efetuando o controle e 
dimensionamento de reservas e recursos minerais 
e hídricos, fornecendo subsídios e pareceres em 
projetos, atuando na aplicação da legislação 
ambiental, bem como nas ações preventivas da 
Fundação. 
Responsabilidades: 
- Atender as necessidades da população e/ou 
Município, desempenhando atividades em 
programas de atendimento emergencial; 
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- Programar, coordenar e executar o mapeamento 
geológico de recursos hídricos, áreas de risco e 
áreas suscetíveis a desastres do Município, de 
forma a subsidiar o planejamento técnico-
econômico de utilização ou preservação de 
determinada área; 
- Subsidiar projetos de intervenção com pareceres 
geológicos/geotécnicos, na intenção de informar 
em relação à possibilidade e a conveniência da 
utilização do solo para determinados fins: 
- Realizando avaliações sobre características e 
condições de terrenos; 
- Elaborando projetos geotécnicos e ambientais. 
- Avaliar as possibilidades de exploração ou 
preservação de depósitos minerais não metálicos, 
utilizando dos conhecimentos científicos e técnicos 
para dimensionar e calcular possíveis jazidas de 
minérios no Município; 
- Fornecer dados necessários a pesquisas e 
trabalhos a serem desenvolvidos, determinando a 
composição, a estrutura e o histórico de evolução 
de rochas e sedimentos encontrados nas áreas do 
Município, analisando também sedimentos de 
fundos de rios, com análise granulométrica e 
tentativa de definição de origem e possibilidade de 
utilização como minério; 
- Atuar na aplicação da Legislação Ambiental e 
Mineral e do Plano Diretor do Município, alertando 
em casos de exploração indevida de recursos, 
bem como prestando assessoramento em projetos 
que envolvam áreas de preservação permanente; 
- Realizar vistorias e mapeamento das áreas de 
risco e de desastres, bem como orientando 
evacuações e interdições; 
- Manter atualizados os estudos no que tange à 
composição e à estrutura da crosta terrestre, 
examinando rochas, minerais e remanescentes de 
plantas e animais, para identificar os processos de 
evolução da terra e estabelecer a natureza e a 
cronologia das formações geológicas do Município; 
- Elaborar especificações técnicas e esboço de 
áreas estudadas, utilizando fotografias aéreas ou 
outras ferramentas, com o intuito de apresentá-las 
sob forma de mapas temáticos, diagramas 
geológicos e cartas de enchente; 
- Acompanhar a construção de galerias, poços 
artesianos, instalações de superfícies e obras de 
terraplenagem, orientando e controlando o 
desenvolvimento dos trabalhos visando a garantia 
das condições adequadas de segurança para a 
execução dos serviços; 
- Realizar o acompanhamento da execução de 
obras de contenção em geral e aplicar os 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 825

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL 

 
 

29 

conhecimentos da geotecnia, visando o correto 
dimensionamento e estabilização de obras 
públicas municipais; 
- Elaborar pareceres, relatórios e informes 
técnicos, após levantamento de campo e pesquisa, 
orientando e acompanhando atividades 
relacionadas à ocupação do solo, extração mineral 
ou destinação de resíduos urbanos, hospitalares 
ou industriais, passíveis de causarem poluição do 
solo e águas subterrâneas; 
- Participar de grupos de trabalho, comandos de 
operações de desastres e/ou reuniões com outras 
Secretarias, outras entidades, públicas ou 
particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalhos afetos 
ao Município; 
- Elaborar Plano Municipal de Redução de Riscos 
(PMRR); 
- Participar do planejamento, coordenação, 
controle e execução de programas participativos 
adotados pela Fundação; 
- Elaborar projetos de prevenção e correção para 
captação de recursos; 
- Analisar projetos geotécnicos, de terraplenagem, 
de loteamentos, de desmembramentos e de 
construções em relação à ocupação do solo 
(cortes, aterros e desmatamentos). 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO VII
ANEXO VII

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

NÍVEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 198/2017 - ANEXO VIII
ANEXO VIII

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 198/2017

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO E
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR RELATIVA A ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Complementar Federal Nº 101/2000, artigo 16, incisos I e II Referente: Lei Complementar Municipal Nº 198/2017, que “Estabelece Nova 
Estrutura Administrativa da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama) e dá outras providências”.

1 EMENTA

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINACEIRO REFERENTE IMPLANTAÇÃO DE NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA A SER APLI-
CADA EM FUNDAÇÃO PERTENCENTE AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.

2 RELATÓRIO

Diante da eminente necessidade relacionada a padronização, ao aprimoramento e a dinamização das atividades exercidas pela Fundação 
Jaraguaense de Meio Ambiente (Fujama), a Administração Pública Municipal elaborou Projeto de Lei Complementar com objetivo de implan-
tar nova estrutura administrativa aplicável à unidade gestora mencionada.
Desta forma, frente às determinações constantes do artigo 16, I e II, da Lei Complementar Federal Nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, 
conhecida com Lei de Responsabilidade Fiscal, realiza-se a presente estimativa de impacto orçamentário e financeiro anexa à declaração 
do ordenador relativa a adequação orçamentária e financeira da proposta junto às Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Orçamentária 
Anual (LOA), bem como ao Plano Plurianual (PPA) em vigor.
É o relatório.

3 ANÁLISE TÉCNICA
Resumidamente, a proposta de Lei Complementar correspondente à presente estimativa prevê a instituição de cargos a serem ocupados 
por servidores efetivos, comissionados e gratificações de função para efetivos que desempenharem atribuições de gestão, assistência e 
assessoramento.

A distribuição dos cargos comissionados e funções gratificadas obedece a disposição demonstrada em quadro a seguir:

Denominação do cargo Provimento Quantidade prevista
Valor do vencimento
(R$)

Valor total dos vencimentos 
previstos
(R$)

Presidente Cargo comissionado 01 16.469,89 16.469,89
Diretor Técnico Cargo comissionado 01 10.342,17 10.342,17
Assessor Jurídico Geral Cargo comissionado 01 6.775,88 6.775,88
Gerente de Licenciamento d 
Projetos Ambientais

Cargo comissionado 01 6.775,88 6.775,88

Gerente de Licenciamento 
de Recursos Naturais

Cargo comissionado 01 6.775,88 6.775,88

Gerente de Licenciamento 
Industrial

Cargo comissionado 01 6.775,88 6.775,88

Gerente Administrativo-Fi-
nanceiro

Cargo comissionado 01 6.775,88 6.775,88

Chefe de Educação Am-
biental

Cargo comissionado 01 4.814,43 4.814,43

Assistente de Gabinete Cargo comissionado 01 4.814,43 4.814,43
Assistente e Gestor de 
Licenciamento e Projetos 
Ambientais

Função gratificada a ser 
ocupada por servidores 
efetivos

01 2.200,00 2.200,00

Assistente e Gestor de 
Licenciamento e Recursos 
Naturais

Função gratificada a ser 
ocupada por servidores 
efetivos

01 2.200,00 2.200,00
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Assistente e Gestor de 
Licenciamento Industrial

Função gratificada a ser 
ocupada por servidores 
efetivos

01 2.200,00 2.200,00

Assistente Administrativo-
Financeiro

Função gratificada a ser 
ocupada por servidores 
efetivos

01 1.800,00 1.800,00

Assistente de Fiscalização 
Ambiental

Função gratificada a ser 
ocupada por servidores 
efetivos

01 1.800,00 1.800,00

Valor Total dos Cargos 
Comissionados e Funções 
Gratificadas:

80.520,32

Por sua vez e segundo o Projeto de Lei Complementar em análise, os cargos de provimento efetivo possuem a disposição destacada adiante:

Denominação do cargo Provimento Quantidade prevista
Valor do vencimento
(R$)

Valor total dos vencimentos 
previstos
(R$)

Agente de Limpeza e Con-
servação

Cargo efetivo 01 1.309,69 1.309,69

Viveirista Cargo efetivo 01 1.309,69 1.309,69
Agente Administrativo Cargo efetivo 04 2.262,98 9.051,92
Recepcionista Cargo efetivo 01 1.886,26 1.886,26
Motorista de Veículos Leves Cargo efetivo 01 1.886,26 1.886,26
Fiscal Ambiental Cargo efetivo 04 3.911,73 15.646,92
Biólogo Cargo efetivo 02 3.911,73 7.823,46
Contador Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Procurador Fundacional Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Engenheiro Químico Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Engenheiro Florestal Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Engenheiro Agrônomo Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Engenheiro Ambiental 
Sanitarista

Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56

Engenheiro Civil Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Arquiteto e Urbanista
Cargo efetivo
01
6.335,56

6.335,56

Geólogo Cargo efetivo 01 6.335,56 6.335,56
Valor Total dos cargos de 
provimento efetivo:

95.934,24

O somatório entre os valores totais dos vencimentos correspondentes aos cargos comissionados, funções gratificadas e cargos de provimen-
to efetivo corresponde a um dos componentes do montante a ser aplicado mensalmente pela FUJAMA a título de Despesas com Pessoal e 
Encargos:

Valor Total dos cargos comissionados e funções gratificadas: R$ 80.520,32
Valor Total dos cargos de provimento efetivo: R$ 95.934,24
Somatório entre o valor total dos cargos comissionados, funções gratificadas e cargos de provimento efetivo: R$ 176.454,56

Todavia, existem outros componentes para que ocorra a correta elaboração de uma estimativa correspondente ao valor mensal das Despe-
sas com Pessoal e Encargos. As contribuições patronais ao Regime Geral de Previdência Social, ao Fundo Municipal de Previdência Social e 
ao Fundo Municipal de Assistência e Saúde, juntamente com os vencimentos, são encargos de responsabilidade da fonte pagadora, assim 
sendo, a estimativa destes encargos está demonstrada a seguir:

Tipo de Provimento
Valor total
(R$)

Denominação do encargo
Cota patronal destinada ao 
Regime Geral de Previdência 
Social
(R$)

Cota patronal Fundo Muni-
cipal de Previdência Social 
(FMPS)
(R$)

Cota patronal do Fundo 
Municipal de Assistência e 
Saúde (FMASA)
(R$)

Cargo Comissionado 70.320,32 16.173,77 Sem incidência 2.812,81
Função Gratificada 10.200,00 Sem incidência Sem incidência 408,00
Cargo Efetivo 95.934,24 Sem incidência 13.430,79 3.837,37
Totais por categoria 176.454,56 16.173,77 13.430,79 7.058,18
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Total correspondente ao somatório dos vencimentos e seus respectivos encargos: 213.117,30

Tomando-se o valor total dos vencimentos e seus encargos, tem-se a base de cálculo para as provisões referentes a gratificação natalina 
(13º salário) e as férias:

Provisão para a gratificação natalina
(R$)

Provisão para as férias
Normal
(R$)

1/3
(R$)

213.117,30
213.117,30 71.039,10
284.156,40

O valor anual das despesas com pessoal e encargos é obtido através da multiplicação do número de meses (12) pelo valor total dos venci-
mentos e encargos, acrescendo-se as provisões para férias e gratificação natalina:

Vencimentos e encargos X 12
(R$)

Provisão para férias
(R$)

Provisão para gratificação natalina
(R$)

Valor anual das despesas com 
pessoal
(R$)

2.557.407,60 284.156,40 213.117,30 3.054.681,30

A Lei Complementar Federal Nº 101/2000 estabelece, em seu artigo 16, que a criação de ações governamentais que acarretem aumento 
de despesas deverão estar devidamente acompanhadas da estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deve entrar 
em vigor, bem como nos dois exercícios subsequentes.

Desta feita, considerando-se o valor das Despesas com Pessoal e sua relação com a Receita Corrente Líquida do Município, parâmetro legal-
mente estabelecido para demonstrar o valor máximo a ser executado pelo Município com os gastos de pessoal, verifica-se:

Receita Corrente Líquida do exercício de 2016: R$ 611.865.298,03

Valor das Despesas com 
Pessoal

Exercício de 2016
Despesas com pessoal após a nova estrutura da FUJAMA
Exercício de 2017 Exercício de 2018 Exercício de 2019

R$ 295.432.549,39

R$ 295.432.549,39 +
R$ 1.781.897,43
=
R$ 297.214.446,82

R$ 295.432.549,39 +
R$ 3.054.681,30
=
R$ 298.487.230,69

R$ 295.432.549,39 +
R$ 3.054.681,30
=
R$ 298.487.230,69

Relação Percentual entre a 
Receita Corrente Líquida e 
as Despesas com Pessoal

48,48% 48,57% 48,78% 48,78%

Valores anuais da despesa com a implantação da nova estrutura administrativa da FUJAMA:

Exercícios
2017 2018 2019 Total da despesa:
R$ 1.781.897,43 R$ 3.054.681,30 R$ 3.054.681,30 R$ 7.891.260,03

Evidencia-se que, mantidas as atuais tendências relativas à Receita Corrente Líquida e aos gastos com pessoal não ocorrerá, durante os 
exercícios de 2017, 2018 e 2019, a extrapolação do Limite Prudencial (51,30% da Receita Corrente Líquida) e do Limite Legal (54% da 
Receita Corrente Líquida) previstos, respectivamente pelo parágrafo único do artigo 22 e pelos incisos I, II e III do artigo 20, ambos da Lei 
Complementar Federal Nº 101/2000, de 04 de maio de 2000.

4 DECLARAÇÃO DOS ORDENADORES DA DESPESA
Em atendimento ao disposto no artigo 14 e no inciso II do artigo 16, ambos da Lei Complementar Federal Nº 101/2000, declaram os gesto-
res abaixo subscritos que o estabelecimento da nova estrutura administrativa da Fundação Jaraguaense do Meio Ambiente (Fujama) possui 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Município.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

NORMANDO NELSON ZITTA JUNIOR
Presidente da
Fundação Jaraguaense do Meio Ambiente (Fujama)

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-geral do Município
Portaria Municipal Nº 001/2017,
de 02/01/2017

Cálculos elaborados por:
MÁRIO LEMKE
Contador - PMJS - Matrícula 8170-1
CRC-SC 19055/O-0 - CPF 516.087.589-15
Controladoria-Geral do Município
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LEI Nº 7.423/2017
LEI Nº 7.423/2017
Disciplina o Uso do Espaço Aéreo para Implantação, Instalação, 
Manutenção e Reparo de Infraestrutura de Energia Elétrica e Te-
lecomunicações nas Vias e Logradouros Públicos e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Esta Lei disciplina o uso do espaço aéreo para implantação, 
instalação, manutenção e reparo de infraestrutura de energia elé-
trica e telecomunicações nas vias e logradouros públicos.

Art.2º Sujeita-se a esta Lei todo agente que detém a concessão, 
autorização ou permissão para a exploração e prestação de servi-
ços públicos de energia elétrica e os serviços de telecomunicações 
de interesse coletivo; que detém, administra ou controla, direta 
ou indiretamente, uma infraestrutura; o interessado no comparti-
lhamento de infraestrutura disponibilizada por um detentor; e as 
empresas por estes contratadas.

§1º A concessão, permissão ou autorização de serviço de teleco-
municação não isenta a prestadora do atendimento às normas de 
engenharia e às Leis Municipais relativas à construção civil, confor-
me o artigo 74, da Lei Federal Nº 9.472/97.

§2º As prestadoras devem cumprir integralmente as disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à sua atividade econômica, em 
especial as relativas à segurança dos usuários dos serviços, sendo 
passíveis de responsabilização civil e penal em caso de descum-
primento, conforme o inciso IV, do artigo 4º, da Lei Federal Nº 
13.116/15.

Art.3º Para fins desta Lei, considera-se:

I - infraestrutura: as servidões administrativas e os meios físicos 
fixos utilizados para dar suporte às redes, entre os quais postes, 
torres, mastros, armários, dutos, fios, cabos e estruturas de super-
fície e suspensas, de propriedade, utilizados ou controlados, direta 
ou indiretamente, pelos agentes que exploram os serviços públicos 
de energia elétrica e os serviços de telecomunicações de interesse 
coletivo;

II - detentor: o agente que detém, administra ou controla, direta e 
indiretamente, uma infraestrutura;

III - ocupante: o agente possuidor da concessão, autorização ou 
permissão para explorar os referidos serviços, que ocupa a infraes-
trutura do detentor;

IV - ponto de fixação: ponto de instalação do suporte de sustenta-
ção mecânica de cabo do Ocupante, dentro da faixa de ocupação 
destinada ao compartilhamento, no poste do detentor.

Art.4º A instalação da infraestrutura não poderá:

I - obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclistas;

II - contrariar parâmetros urbanísticos e paisagísticos aprovados 
para a área, as posturas municipais e a legislação afim;

III - prejudicar o uso de praças e parques;

IV - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em via 
pública ou interferir na visibilidade da sinalização de trânsito;

V - danificar, impedir acesso ou inviabilizar a manutenção, o fun-
cionamento e a instalação de infraestrutura de outros serviços pú-
blicos;

VI - por em risco a segurança de terceiros e de edificações vizinhas;
VII - deixar cabeamento ou fiação rompida, solta, frouxa, emara-
nhada, enrolada, desconectada e inativa, pendurada ou em conta-
to com o solo;

VIII - empregar ou manter cabeamento, fiação, equipamentos, 
estruturas e materiais inapropriados, mal conservados, inaprovei-
tados ou abandonados, bem como sobras, em vias e logradouros 
públicos;

IX - utilizar a arborização, o mobiliário ou os equipamentos urbanos 
como apoio ou sustentação para os elementos da infraestrutura.

Art.5º São obrigações dos agentes exploradores e prestadores de 
serviço:
I - recompor, nos prazos, condições e especificações determinadas 
pela municipalidade, os danos que causar em razão da execução 
das obras e serviços;
II - disponibilizar à fiscalização municipal a documentação com-
probatória da regularidade da execução das obras e serviços, bem 
como fornecer a relação de empresas contratadas e as informações 
técnicas e georreferenciadas acerca da infraestrutura;
III - efetuar os reparos, paralisar obras ou serviços e atender as 
solicitações e determinações da municipalidade;

IV - fazer a manutenção periódica da infraestrutura, conservando 
todos os seus elementos em boas condições de uso e devidamente 
protegidos, de forma a evitar e prevenir acidentes, de acordo com 
a legislação, regulamentos e as normas técnicas respectivas;

V - identificar, nos serviços de implantação, instalação, manutenção 
e reparo, o pessoal empregado, veículos, estruturas, equipamen-
tos, cabos, fiação e outros julgados necessários pela municipalida-
de, assim como sinalizar o local;

VI - respeitar as distâncias de segurança entre o cabeamento e 
a fiação e entre estes e o solo, a arborização e as edificações, 
estabelecidas pela legislação, regulamentos e normas técnicas res-
pectivas;

VII - retirar ou acomodar as sobras em equipamentos apropriados 
para tal finalidade, devidamente sinalizados e de acordo com a le-
gislação, regulamentos e normas técnicas, bem como os elementos 
da infraestrutura excedentes, desativados ou inoperantes;
VIII - buscar o uso racional dos recursos e a modernização tec-
nológica das redes e de sua infraestrutura, objetivando reduzir o 
impacto ambiental e na paisagem urbana, e adotar métodos não 
destrutivos e critérios e práticas sustentáveis na execução e pres-
tação dos serviços;

IX - fixar o posteamento de forma a garantir a segurança estru-
tural e pública e o livre trânsito de pedestres em geral, pessoas 
com mobilidade reduzida ou portadoras de deficiência e veículos, 
em observância à legislação de mobilidade e acessibilidade, sem 
interferir nos cursos d'água e nas demais obras de infraestrutura 
urbana, na arborização e nas edificações;

X - fazer a manutenção, remoção ou a substituição de postes em 
estado precário ou em desuso e aprumar os inclinados, promoven-
do a retirada imediata dos que apresentem risco iminente à popu-
lação, independente de notificação da municipalidade;
XI - fazer a remoção ou o remanejamento de equipamentos e pos-
tes quando da realização de obras viárias e de infraestrutura ur-
bana ou quando determinado pela municipalidade, sem ônus para 
esta;
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XII - dimensionar e posicionar os postes nas vias e logradouros 
públicos obedecendo o disposto na legislação, regulamentos e nor-
mas técnicas;

XIII - dar publicidade prévia da execução de obras e serviços à 
comunidade atingida;
XIV - zelar para que o compartilhamento da infraestrutura não co-
loque em risco a segurança das pessoas e para que este ocorra de 
forma ordenada, de modo que um ocupante não utilize ponto de 
fixação e nem invada a área de outro e nem da área destinada para 
as redes de energia elétrica e iluminação pública;

XV - no compartilhamento, em nenhuma hipótese, o ocupante per-
mitirá a entrada, fixação, instalação ou passagem de cabos e fios 
de eventuais novos ocupantes em um poste, quando o total de 
pontos de fixação a ele destinados já estiver preenchido.
§1º O Plano Diretor e a legislação afim, correlata e decorrente, 
deverão ser atendidos.

§2º Sempre que as obras e serviços apresentarem risco iminente 
à população, detentor, ocupante e as empresas por estes contra-
tadas deverão tomar imediatamente as providências necessárias 
para afastar o risco, independente de notificação da municipali-
dade.
§3º Cabe ao detentor dar conhecimento ao ocupante da necessi-
dade de regularização e dos procedimentos devidos, sempre que 
desatendida a legislação, os regulamentos e as normas técnicas, 
independente de notificação da municipalidade.
Art.6º É de competência da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, ou outro órgão ou unidade que a suceder, aplicar e fis-
calizar a presente Lei, constituindo infração toda ação ou omissão 
contrária às disposições da mesma.

Art.7º Verificada infração a esta Lei, serão tomadas as seguintes 
medidas, sem prejuízo de outras incidentes e cabíveis, observado, 
no que couber, o rito previsto no Código de Posturas:

I - notificação preliminar;

II - auto de infração e multa;

III - embargo da obra ou serviço;

IV - apreensão de bens, equipamentos, veículos, materiais, uten-
sílios e outros.
Art.8º A partir do registro de qualquer ocorrência ou a partir da 
data de recebimento da notificação preliminar expedida pela mu-
nicipalidade, os detentores e ocupantes terão os seguintes prazos:

I - 180 (cento e oitenta) dias para a remoção das redes aéreas 
excedentes ou em desuso;

II - 72 (setenta e duas) horas para adequação e remoção de ele-
mentos da infraestrutura em estado precário, em desuso, de so-
bras, de cabos ou fios rompidos, soltos, emaranhados, enrolados, 
desconectados e inativos, pendurados ou em contato com o solo, e 
em outras situações em desacordo com o disposto nesta Lei;

III - imediato, no caso de obstrução à circulação de veículos, pe-
destres ou ciclistas e que estejam colocando em risco a segurança 
pública, de terceiros e das edificações.
Art.9º Sem prejuízo das demais sanções, o descumprimento de 
qualquer dispositivo da presente Lei acarretará multa de 15 (quin-
ze) UPMs (Unidades Padrão Municipal), e, em caso de reincidência 
no mesmo local, a multa será aplicada em dobro.

§1º As penalidades serão aplicadas cumulativamente para cada 
infração, quando duas ou mais forem simultaneamente cometidas.

§2º A multa será diária, em caso de não atendimento da notifica-
ção preliminar, ao máximo de 100 (cem) vezes o valor disposto no 
caput.

Art.10. Quando houver a necessidade de interrupção do fluxo de 
veículos, os ocupantes ou empresas por eles contratados deverão 
promover ampla divulgação, nos meios de comunicação local, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, bem como 
deverão providenciar a sinalização adequada no local das obras.

Paragrafo único. Não serão concedidas autorizações para serviços 
em datas especiais comemorativas, de eventos especiais, promo-
ções comerciais e similares.

Art.11. O agente detentor, os ocupantes e as empresas por eles 
contratadas são responsáveis solidários por qualquer sinistro ou 
acidente decorrente de falhas no projeto e na implantação, insta-
lação, utilização, manutenção e reparo da infraestrutura e redes; 
por danos causados ou pela omissão ou inobservância ao disposto 
nesta Lei.

Art.12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

IVALDO KUCZKOWSKI
Secretário Municipal de Planejamento
e Urbanismo

LEI Nº 7.424/2017
LEI Nº 7.424/2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional no Orçamento Vigente, 
Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 09/12/2016, e Al-
terações Posteriores, para Reforço do Crédito Especial Autorizado 
pela Lei Municipal Nº 7.334/2017, de 09/01/2017, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito adicional, mediante Decreto, no valor de R$ 299.864,33 
(Duzentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e três centavos), para reforço de crédito especial 
dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orça-
mento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 
(Semcel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.813.10004.004 - Manutenção de espaços nos bairros para 
convivência,
atividades de esporte e lazer
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.419 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
39.04.27.122.03004.009 - Gestão dos Complexos Esportivos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.04.519 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 6.114,33
39.04.518 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 243.750,00
TOTAL R$ 299.864,33

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correm por conta da anulação parcial das dotações orçamentá-
rias dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do 
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Orçamento vigente da Secretaria Municipal da Fazenda (Semfaz); 
e da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a 
saber:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
06.02 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
06.02.28.843.00000.077 - Pagamento da dívida pública
3.2.00 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
06.02.75 3.2.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.122.03004.009 - Gestão dos Complexos Esportivos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.04.463 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 6.114,33
TOTAL R$ 56.114,33

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pe-
los recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o provável 
"Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do Sul, pro-
veniente do recurso vinculado ao Convênio Ministério do Esporte 
- Modernização da Infraestrutura da Arena Jaraguá, no valor de 
R$ 243.750,00 (Duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cin-
quenta reais).

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

LEI Nº 7.425/2017
LEI Nº 7.425/2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 
09/12/2016, e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 67.000,00 
(Sessenta e sete mil reais), para reforço do programa e verba abai-
xo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria 
Municipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03512.120 - Investimentos em equipamentos de in-
formática, mobiliários
e equipamentos diversos
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.151 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 67.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por 
conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria Muni-
cipal de Educação (Semed), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03512.121 - Manutenção patrimonial - Educação In-
fantil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.156 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 67.000,00

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

LEI Nº 7.426/2017
LEI Nº 7.426/2017
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orça-
mento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.299/2016, de 
09/12/2016, e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 15.473,96 
(Quinze mil, quatrocentos e setenta e três reais e noventa e seis 
centavos), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, 
constantes do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito (Ga-
bpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.03 - DEFESA CIVIL
02.03.06.122.03002.601 - Manutenção Patrimonial - Defesa Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.03.383 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 15.473,96

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre 
por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação 
abaixo discriminada, constante do Orçamento vigente do Gabinete 
do Prefeito (Gabpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.03 - DEFESA CIVIL
02.03.06.122.03002.600 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.03.381 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 15.473,96

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

MÁRCIO ERDMANN
Secretário Municipal da Fazenda

PORTARIA Nº 103/2017/COGEM
PORTARIANº 103/2017/Cogem
Designa Defensor Dativo no Processo
Administrativo Disciplinar Nº 014/2017.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Decreto Municipal Nº 11.256/2017 e 
11.401/2017; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 7.079/2015, de 
17/07/2015 e suas alterações;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria Nº 783/2016, de 
15/09/2016;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 094/2017/4ª CPAD, de 
18/07/2017, da Quarta Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;
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RESOLVE:

Art.1º DESIGNAR, a partir de 20/07/2017, “ad hoc” o servidor pú-
blico municipal EDSON WILLIAN PIOTTO, matrícula 9677-6, ser-
vidor público municipal efetivo e estável, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, em Regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, para acompanhar o 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 014/2017, instaurado pela 
Portaria Nº 642/2017, de 26/06/2017, a que responde o servidor 
público municipal Richard Beck de Goes, e apresentar a respectiva 
defesa escrita, a fim de garantir ao acusado a ampla defesa e o 
contraditório.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.

EDUARDO BERTOLDI
Controlador-Geral do Município

PORTARIA Nº 727/2017
PORTARIANº 727/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 182/2017/Semop, de 
14/07/2017, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR a designação do servidor público municipal ARIA-
NO JOSÉ TOASSI da composição do GRUPO DE TRABALHO para 
a Gestão e Fiscalização do Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC) do Rio da Luz, constituído pela Portaria Nº 379/2017, de 
11/04/2017.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 728/2017
PORTARIANº 728/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 90-K, II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 022/2017/Semdeicst, de 
10/07/2017, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Indústria, Comércio, Serviços e Turismo;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR para compor o GRUPO DE TRABALHO que tem 
por finalidade analisar a legislação e propor as adequações neces-
sárias para a criação do programa municipal de competitividade e 
inovação, que terá como objetivo instituir benefícios fiscais e eco-
nômicos para empresas inovadoras e de base tecnológica instala-
das no Município de Jaraguá do Sul, os servidores públicos munici-
pais a seguir relacionados:

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
TURISMO

- Neivor José Bussolaro - matrícula 81882 - Presidente
- Ricardo Amadio - matrícula 21
- Domingos Savil Zancanaro - matrícula 81957

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
- Marusa Buttchevitz - matrícula 7865
- Dalmo Luís Wittkowski - matrícula 81933

Art.2º As atividades desenvolvidas pelos integrantes do Grupo de 
Trabalho são consideradas de relevante interesse público e não 
serão remuneradas.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 729/2017
PORTARIANº 729/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 
2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 
20 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 286/2017/DGP, de 12/07/2017, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de in-
teresses particulares, ao servidor público municipal ANDRÉ GUSE 
BARBI, matrícula 10691, lotado na Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 06/07/2017 a 05/07/2019.
Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pe-
dido do servidor ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 730/2017
PORTARIANº 730/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 
2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 
20 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 286/2017/DGP, de 12/07/2017, 
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da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de in-
teresses particulares, à servidora pública municipal FLÁVIA FRANS-
CINE MARCARINI DALSASSO, matrícula 9258, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 1º/07/2017 a 30/06/2019.

Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pe-
dido da servidora ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 731/2017
PORTARIANº 731/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e de conformidade com o disposto no artigo 127, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 
2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 
20 de outubro de 2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 286/2017/DGP, de 12/07/2017, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º CONCEDER LICENÇA, sem remuneração, para tratar de inte-
resses particulares, à servidora pública municipal ADRIANA MICHE-
LI CREMER GERENT, matrícula 8761, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no período de 10/07/2017 a 09/07/2019.

Art.2º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pe-
dido da servidora ou no interesse do serviço.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 14 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 732/2017
PORTARIANº 732/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 90-K, II, alínea “e”, da Lei 
Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a necessidade de implementação de um moderno 
modelo de gestão do saneamento básico do Município, com foco na 
saúde pública e no desenvolvimento sustentável;

CONSIDERANDO que, atualmente, os Serviços de Limpeza Urbana 

e Manejo de Resíduos Sólidos Domiciliares e Similares são de exclu-
sividade da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, cabendo a ela a 
gestão e o planejamento dos serviços, o qual deve estar consubs-
tanciado no Plano Municipal de Saneamento Básico;

CONSIDERANDO que, no Município de Jaraguá do Sul, os Serviços 
de Limpeza Urbana compreendem a varrição manual e mecanizada 
de vias e logradouros públicos, capina, podas, pintura de meios, la-
vação de vias, serviços de limpeza por equipe padrão, entre outros;

CONSIDERANDO que os Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos 
Domiciliares e Similares compreendem a coleta domiciliar e em es-
tabelecimentos comerciais e similares, coleta seletiva, transbordo, 
transporte e disposição final de resíduos em aterro sanitário;
CONSIDERANDO que, atualmente, os Serviços de Limpeza Urbana 
e Manejo de Resíduos Sólidos são custeados por taxa (Taxa de Co-
leta de Lixo), cobrada conjuntamente com o IPTU, cujo cálculo dos 
valores é determinado por critérios vulneráveis, considerando ape-
nas o número de vezes em que o caminhão atende cada estabe-
lecimento sem qualquer diferenciação de classificação de uso, por 
exemplo, residencial, comercial, públicos, entre outras categorias;

CONSIDERANDO que o modelo de cobrança atual não possibilita, 
a partir das suas receitas, a sustentabilidade dos serviços, com ne-
cessidade frequente de complementações de recursos financeiros 
pelo caixa geral do Município;

CONSIDERANDO que, por ora, os serviços são prestados por em-
presa terceirizada, cabendo à Administração Municipal o seu pla-
nejamento e, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, a fiscalização da prestação dos serviços e respectiva me-
dição para efetivação do pagamento;

CONSIDERANDO que os Serviços de Limpeza Urbana (por exemplo, 
a varrição), conforme conceito legal, caracterizam-se por serviços 
denominados “indivisíveis”, ou seja, não permitem uma “medição” 
individualizada, portanto, não podem ser cobrados por “tarifa”, de-
vendo ser mantidos sob o controle e execução da Prefeitura Muni-
cipal de Jaraguá do Sul e custeados pela fonte geral de recursos do 
Município, visto a impossibilidade de cobrança diferenciada, neste 
caso, via “taxa”;

CONSIDERANDO que o Manejo de Resíduos Domiciliares e Simila-
res classificam-se como “divisíveis”, portanto, podem ser cobrados 
por “taxa”, “tarifa” ou outro preço público;
CONSIDERANDO o interesse da Administração em promover estu-
dos técnicos, econômicos e jurídicos no sentido de viabilizar a ou-
torga de concessão dos serviços à iniciativa privada, indicando to-
dos os atos e procedimentos a serem tomados pelo Gestor Público;
RESOLVE :

Art.1º CRIAR GRUPO DE TRABALHO para promover estudos téc-
nicos, econômicos-financeiros e jurídicos no sentido de viabilizar 
a outorga de concessão dos Serviços de Manejo de Resíduos Sóli-
dos Domiciliares e Similares à iniciativa privada, indicando todos os 
atos e procedimentos a serem tomados pelo Gestor Público, com 
as seguintes atribuições:

I - avaliação das condições no Município de Jaraguá do Sul quanto 
à solução técnica a ser aplicada, considerando o contido no Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e no Plano Regional Inte-
grado de Resíduos Sólidos (PIGIRS);

II - elaboração de um Projeto Básico para a solução proposta, com 
definição de modelo de estrutura tarifária;

III - acompanhamento e promoção das audiências públicas e de-
mais atos necessários ao cumprimento da Lei Federal Nº 8.987/95;
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IV - elaboração de minutas de atos, convocações, projetos de leis, 
decretos e/ou normas, de edital de licitação e minuta de contrato;

V - outros atos e documentos necessários, inclusive para cumpri-
mento de todas as exigências da Instrução Normativa Nº 22/2015, 
do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art.2º O Grupo de Trabalho será composto da seguinte forma:

I - REPRESENTANTES DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SAMAE)

- Saulo de Oliveira Miranda - Presidente
- César Augusto Arenhardt

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS (SEMOP)

- Ivan Andreias Wolter

III - REPRESENTANTE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO 
AMBIENTE (FUJAMA)

- Normando Nelson Zitta Júnior

IV - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
(SEMFAZ)
- Dalmo Luis Wittkowski

V - REPRESENTANTE DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
(PGM)
- Eduardo Marquardt

Parágrafo único. As atividades serão coordenadas pelo Presidente 
acima designado.

Art.3º As atividades desenvolvidas pelos integrantes do Grupo de 
Trabalho são consideradas de relevante interesse público e não 
serão remuneradas.

Art.4º O Grupo de Trabalho poderá ter novos membros acrescidos 
à sua composição caso haja necessidade ao longo do processo.

Art.5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para conclusão dos trabalhos, a contar da publicação da presente 
Portaria, podendo ser prorrogado, mediante justificativa, sem pre-
juízo dos trabalhos habituais.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deverá expedir relatório final 
dos estudos promovidos apontando as soluções e as possibilidades 
do caso, devendo ser submetido ao Chefe do Poder Executivo, a 
quem compete a decisão quanto a sua aplicação.
Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 733/2017
PORTARIANº 733/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso da competência e atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso XIII, da LOM; 
e

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa proferida pelo Sr. 

Prefeito Municipal;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Dis-
ciplinar Nº 004/2016, instaurado pela Portaria Nº 408/2016, de 
25/05/2016;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 092/2017/4ªCPAD, de 
13/07/2017, da Quarta Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º ABSOLVER o servidor público municipal WANDERLEI RO-
BERTI, matrícula 8702-4, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, das su-
postas violações previstas no Processo Administrativo Disciplinar 
Nº 004/2016.

Art.2º Faça-se o necessário e competente registro nos assentos 
funcionais do servidor.

Art.3º Proceda-se as formalidades necessárias para a efetivação da 
medida legal aplicada, promovendo-se o registro adequado junto 
aos autos do processo respectivo.

Art.4º Sequencialmente e em tempo próprio, arquive-se o feito 
junto à Controladoria-Geral do Município, promovendo-se a ade-
quada guarda e arquivamento.
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 734/2017
PORTARIANº 734/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com o disposto no §1º, do artigo 127, da Lei Comple-
mentar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei 
Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 293/2017/DGP, de 13/07/2017, 
da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º REVOGAR, a partir de 26/07/2017, a Portaria Nº 019/2017, 
de 06/01/2017, que concedeu LICENÇA, sem remuneração, à ser-
vidora pública municipal ROSANA MARA DA SILVA, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art.2º Em consequência, fica referida servidora reconduzida às 
suas funções.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 26/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 735/2017
PORTARIANº 735/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; e
CONSIDERANDO o teor da sentença dos Autos Nº 0300927-
14.2015.8.24.0036, da Vara da Fazenda Pública desta Comarca;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 291/2017/Semad-DGP, de 
13/07/2017, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º REINTEGRAR, a partir de 17/07/2017, a servidora pública 
municipal MARILU PHILADELPHO MENSLIN, matrícula 9235-5, 
para exercer as funções do cargo efetivo de Auxiliar de Sala, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, vinculada ao regime jurídico 
estatutário.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 17/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 736/2017
PORTARIANº 736/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo 
único, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, 
de 26/12/2016, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
195/2017, de 31/05/2017; e
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de car-
gos de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e 
Indireta, será determinada, observada a necessidade de pessoal 
e a qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 180/2017/Semop, de 
11/07/2017, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 03/07/2017, o servidor público mu-
nicipal CLÁUDIO ROBERTO FRANKE, matrícula 7167, ocupante do 
cargo efetivo de Desenhista, lotado na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 03/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 17 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 737/2017
PORTARIANº 737/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 105/2017/1ªCPAD, de 
13/07/2017, da Primeira Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar;

RESOLVE :

Art.1º RETIFICAR o artigo 1º, da Portaria Nº 629/2017, de 
14/06/2017, que passa a ter a seguinte redação:

“Art.1º SUSPENDER, a partir de 05/07/2017, o servidor público 
municipal JOHN KENNEDY CAMPOS MARINHO, matrícula 2892-4, 
ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, pelo prazo de 02 (dois) dias, decorrente do come-
timento das infrações previstas no artigo 173, inciso VI, cominado 
com os artigos 183 e 184, todos da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Munici-
pal Nº 169/2015, de 20/10/2015.”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 05/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 738/2017
PORTARIANº 738/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, e nos termos do artigo 22, da Lei Complementar 
Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015, e do parágrafo 
único, do artigo 45, da Lei Complementar Municipal Nº 186/2016, 
de 26/12/2016, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
195/2017, de 31/05/2017; e
CONSIDERANDO que a lotação dos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, no âmbito da Administração Direta e Indi-
reta, será determinada, observada a necessidade de pessoal e a 
qualificação, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 128/2017/Semad/DGP/GAS, 
de 06/07/2017, da Secretaria Municipal da Administração;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR, a partir de 10/07/2017, o servidor público muni-
cipal NILTON RENATO KINAS, matrícula 8023, ocupante do cargo 
efetivo de Carpinteiro I, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, para exercer suas funções na Secretaria Munici-
pal da Administração.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 10/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 18 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 739/2017
PORTARIANº 739/2017

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 20/07/2017, NORMANDO NELSON 
ZITTA JÚNIOR do cargo de provimento em comissão de PRESIDEN-
TE DA FUNDAÇÃO JARAGUAENSE DE MEIO AMBIENTE (FUJAMA).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 136/2017, de 
13/02/2017.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/07/2017.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de julho de 2017.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 017/2017/CMS
RESOLUÇÃO Nº 017/2017/CMS

Dispõe sobre a REESTRUTURAÇÃO DA LEI Nº 1542/1991.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, na sua oitava reunião 
plenária do ano, realizada no dia 18 de julho de 2017, no uso de 
suas atribuições regimentais e que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.094 de 28 de agosto de 2015 e Lei nº 7.363, de 20 de abril de 
2017, e,

Considerando o Parecer nº 002/2017 da Comissão de Legislação 
e Normas;

Considerando a decisão da plenária que aprovou o parecer,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a reestruturação da Lei nº 1542/1991, nos termos 
da minuta proposta pela Secretaria Municipal de Saúde, com as 
seguintes alterações:

a) Art. 2º – O Fundo Municipal de Saúde, ao qual corresponde a 
sigla FMS, ficará diretamente subordinada ao Secretário Municipal 
de Saúde, mediante fiscalização do Conselho Municipal de Saúde 
e, será uma Unidade orçamentária conforme dispõe o artigo 14 da 
Lei Federal nº 4,320, de 17 de março de 1964;

b) Art. 3º, inciso IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as 
demonstrações quadrimestrais das receitas e despesas do Fundo 
antes do encaminhamento à Audiência Pública na Câmara de Ve-
readore;
c) Art. 9º inciso IV – as demonstrações e os relatórios produzidos 
passarão a integrar a contabilidade geral do Município e encami-
nhadas ao Conselho Municipal de Saúde;
d) Art. 12 – inserir novo parágrafo: “A movimentação financeira só 
será efetivada através de cheque após esgotadas todas as outras 
formas de movimentação e considerando o que disciplina a Lei nº 
4.320/1964, em especial, nos Artigos 62, 63, 64 e 6.

Art. 2º É parte integrante desta resolução, o Anexo I – Minuta para 
o Projeto de Lei que visa reestruturar a Lei do FMS, com as altera-
ções propostas pelo Conselho Municipal da Saúde nos Art. 2º , 3º, 
inciso IV, Art. 9º, inciso IV e um novo parágrafo no Art. 12.

Art. 3º Esta resolução entre em vigor a partir de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC, 19 de julho de 2017
Agostinho Fernando Zimmermann
Presidente

Anexo I da Resolução nº 17/2017/CMS/JS - Minuta para o Projeto 
de Lei que visa reestruturar a Lei do FMS, com as alterações pro-
postas pelo Conselho Municipal da Saúde nos Art. 2º , 3º, inciso IV, 
Art. 9º, inciso IV e um novo parágrafo no Art. 12.

Reestrutura o Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras provi-
dências.

O Sr. Antídio Aleixo Lunelli, Prefeito Municipal de Jaraguá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município, e diante da necessidade de 
substituir a Lei Municipal nº 1542, de 13 de dezembro de 1991 por 
uma lei condizente com a atual conjuntura normativa, faz saber a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de 
Jaraguá do Sul aprovou e ele sanciona a presente Lei:

CAPÍTULO I
Seção I - Dos Objetivos

Art. 1º Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Fundo Municipal 
de Saúde que tem por objetivo criar condições financeiras e de 
gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações 
de saúde, executadas ou coordenadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que compreendem:
I - o atendimento à saúde universalizada, integral, regionalizada e 
hierarquizada;
II - a vigilância sanitária;
III - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse 
individual e coletivo;
IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, 
nele compreendido o ambiente o ambiente de trabalho em comum 
acordo com as organizações competentes das esferas federal e 
estadual.
CAPÍTULO II
Seção II - Da Subordinação Do Fundo

Art. 2º O Fundo Municipal de Saúde, ao qual corresponderá a sigla 
FMS, ficará diretamente subordinado ao Secretário Municipal de 
Saúde, e será uma Unidade Orçamentária, conforme dispõe o arti-
go 14 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 2º O Fundo Municipal de Saúde, ao qual corresponderá a sigla 
FMS, ficará diretamente subordinado ao Secretário Municipal de 
Saúde, mediante fiscalização do Conselho Municipal de Saúde e, 
será uma Unidade Orçamentária, conforme dispõe o artigo 14 da 
Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964.
CAPÍTULO III
Seção III – Das Atribuições do Secretário Municipal de Saúde

Art. 3º São atribuições do Secretário Municipal de Saúde:
I - gerir o Fundo Municipal de Saúde;
II - estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, em con-
junto com o Conselho Municipal de Saúde;
III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de Saúde;
IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de Aplica-
ção a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de 
Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
V - submeter ao Conselho de Saúde na Câmara de Vereadores em 
audiência pública as demonstrações quadrimestrais das receitas e 
despesas do Fundo; ao Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde 
as demonstrações bimestrais, semestrais e anuais conforme for a 
exigibilidade de cada órgão;
V - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 
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quadrimestrais das receitas e despesas do Fundo antes do enca-
minhamento à Audiência Pública na Câmara de Vereadores; ao 
Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde as demonstrações bi-
mestrais, semestrais e anuais conforme for a exigibilidade de cada 
órgão;
VI - ordenar compras, assinar empenhos e realizar movimentação 
financeira;
VII - firmar contratos e convênios, inclusive de empréstimos, jun-
tamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão adminis-
trados diretamente pelo Fundo;
§ 1º Exceto contrato de abertura de contas bancárias, que deve ser 
tratado conforme Seção X;
VIII - manter contato permanente com a Contabilidade da Secre-
taria a fim de acompanhar a execução orçamentária-financeira dos 
recursos do Fundo, bem como solicitar regularmente relatórios 
para acompanhamento, controle e prestação de contas dos recur-
sos alocados ao Fundo;
IX - manter o controle e a avaliação da produção das unidades 
integrantes do Sistema de Saúde do Município em conjunto com a 
Coordenação do Fundo;
X - manter, em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio do 
Município, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com 
carga ao Fundo.

CAPÍTULO IV
Seção IV – Da Coordenação do Fundo
Art. 4º A Coordenação do Fundo, será exercida por servidor efetivo 
e será designada por portaria e estará subordinada à Diretoria Ad-
ministrativo-Financeira dessa Secretaria Municipal de Saúde e terá 
como atribuições:
I - preparar as demonstrações das receitas e das despesas para 
serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;
II - manter os controles e providenciar as demonstrações necessá-
rias à execução orçamentária, liquidação e pagamento das despe-
sas e aos recebimentos das receitas do Fundo;
III - manter os controles necessários sobre os convênios com Ór-
gãos Estaduais ou com o Ministério da Saúde;
IV- controlar os contratos de prestação de serviços com o setor pri-
vado e/ou empréstimos feitos para a área de saúde do Município;
V - manter em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio o con-
trole dos bens patrimoniais a cargo do Fundo e realizar anualmente 
o inventário dos mesmos, bem como o balanço geral do Fundo;
VI - preparar relatórios de acompanhamento da realização das 
ações de saúde para serem submetidos ao Secretário Municipal 
de Saúde;
VII - manter o controle e a avaliação da produção das unidades in-
tegrantes da rede municipal de saúde e encaminhar mensalmente 
ao Secretário Municipal de Saúde relatórios de acompanhamento e 
avaliação desta produção;
VIII - planejar a distribuição dos recursos orçamentários e financei-
ros, em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde;
IX - registrar o movimento de depósitos cauções e fianças;
X - manter atualizado o registro de adiantamentos concedidos a 
servidores, promovendo as respectivas prestações de contas nos 
prazos determinados;
XI - proceder ao controle dos créditos dos fornecedores;
XII - conciliar as contas bancárias;
XIII - manter aplicadas em contas de rendimentos as disponibilida-
des financeiras do Fundo Municipal de Saúde;
XIV - assegurar a prestação de contas semestral junto ao Ministé-
rio da Saúde, utilizando sistemas apropriados disponibilizados pelo 
Ministério.
CAPÍTULO V
Seção V – Dos Recursos do Fundo Financeiros e Ativos
Art. 5º Constituem os recursos financeiros do Fundo as receitas 
provenientes de:
I - as transferências oriundas da seguridade social como decor-
rência do que dispõe o artigo 30, inciso VII, da Constituição da 
República, dos orçamentos do Estado e do Município;

II - os rendimentos e os juros de aplicações financeiras;
III - o produto de convênios firmados com o SUS – Sistema Único 
de Saúde com outras entidades financiadoras;
IV - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de 
higiene, multas e juros de mora por infrações ao Código Sanitário 
Municipal, bem como parcelas de arrecadações de outras taxas já 
instituídas e daquelas que o Município vier a criar;
V - as parcelas do produto da arrecadação de outras receitas pró-
prias oriundas das atividades econômicas da prestação de serviços 
e outras transferências que o Município tenha direito a receber por 
força de lei e de convênios no setor;
VI - doações, ajudas ou contribuições em espécies efetuadas dire-
tamente para este Fundo.
§ 1º As receitas descritas neste capítulo serão depositadas obriga-
toriamente em conta especial aberta e mantida em nome do Fundo 
Municipal de Saúde em estabelecimento oficial de crédito.
§ 2º A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:
I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de 
programação;
II - de prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde.

Art. 6º Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:
I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, 
oriundas das receitas já especificadas nesta Lei;
II - direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem destinados e/ou doados, 
com ou sem ônus ao Sistema de Saúde deste Município;
IV- bens móveis e imóveis destinados à administração do Sistema 
Municipal de Saúde.
Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao Fundo Municipal de Saúde.
CAPÍTULO VI
Seção VI – Dos Passivos do Fundo

Art. 7º Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, as obri-
gações de qualquer natureza que porventura o Município venha a 
assumir para a manutenção e o funcionamento do Sistema Muni-
cipal de Saúde.
CAPÍTULO VII
Seção VII – Do Orçamento
Art. 8º O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as 
políticas e os programas de trabalho governamentais, observados 
o Plano Municipal de Saúde, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio e, 
também:
I - constituirá uma Unidade Orçamentária, conforme disposições do 
artigo 77, § 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
II - integrará o orçamento do Município em obediência ao princípio 
da unidade;
III - observará na sua elaboração e na execução, os padrões e 
normas estabelecidas na legislação pertinente.

CAPÍTULO VIII
Seção VIII – Da Contabilidade
Art. 9º A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, tem por ob-
jetivo evidenciar a situação orçamentária, financeira e patrimonial 
do Sistema Municipal de Saúde, observados os padrões e normas 
estabelecidas na legislação pertinente e também:
I - será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções 
de controle prévio, concomitante e subsequente;

RESOLUÇÃO Nº 019/2017/CMS
RESOLUÇÃO Nº 019/2017/CMS

Dispõe sobre o Verificação do Processo Licitatório para aquisição de 
gêneros alimentícios para os CAPs AD, Infantil e II e capacitações 
das diretorias da Semsa- PARECER nº 01/2017/CFC/CMS/JS
apresentado em 18/07/2017
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O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, na sua oitava reunião 
plenária do ano, realizada no dia 18 de julho de 2017, no uso de 
suas atribuições regimentais e que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.094 de 28 de agosto de 2015 e Lei nº 7.363, de 20 de abril de 
2017, e,

Considerando as atribuições da Conselho Municipal de Saúde pre-
vistas na Lei nº 7094/2015, inciso:
a) “XI – fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre os critérios de 
movimentação de recursos da saúde, incluindo o Fundo Municipal 
de Saúde, e os recursos transferidos e próprios do Município, Esta-
do e União, com base no que a lei disciplina”;
b) “XV – fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento de ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos 
do controle interno e externo, conforme legislação vigente”;

Considerando o Parecer nº 01/2017/CFC/CMS/JS que dispõe sobre 
a verificação do Processo Licitatório para aquisição de gêneros ali-
mentícios – Pregão nº 21/2016/FMS, para os CAPs AD, Infantil e II 
e capacitações das diretorias da Semsa, apresentado na plenária 
de 18/07/2017, seus considerando e o voto do relato e comissão.

RESOLVE:
Art. 1º Notificar o Gestor do Fundo Municipal de Saúde para que 
apure as responsabilidades pela possível ocorrência de dano ao 
erário, com medidas administrativas para reparação de dano, pelo 
que segue:
a) Preço estimado do processo, foi estabelecido tendo como base 
a cotação feita, onde duas empresas apresentaram seus preços e 
outra cotação, preços praticados por um fornecedor, postados no 
site.. As distorções nos preços/cotação em alguns itens, elevou o 
preço estimado.
b) Valor homologado tendo como base o valor estimado – visto 
que há indícios de que o valor estimado pode estar com sobre-
preço.

Art. 2º Solicitar que a Semsa justifique e identifique para o CMS, 
a destinação e o consumo dos itens 001 a 107 e 127 a 131 , visto 
que o edital prevê a entrega nos CAPS, mas conforme informado 
na visita do dia 03/07/17, as unidades não preparam refeições mas 
recebem marmita para os usuários e os itens para os cafés, são 
fornecidos prontos pelos contratados no processo nº 21/2016/FMS.

Art. 3º Recomendar a Semsa:
I - adequação permanente nas quantidades dos itens licitados à 
real necessidade de consumo, evitando bloqueio/comprometi-
mento do orçamento;

II - informar o centro de custo de cada um dos programas con-
templados na licitação;

III - que nas cotações para o preço estimado seja analisada a co-
tação que estiver com um valor muito acima dos demais, desclas-
sificando a cotação ou sanando a causa do preço fora da média;

IV - que haja maior rigor no levantamento do preço estimado pois 
somente nos produtos dos itens 108 a 125, ficou constatado uma 
diferença de preço, segundo levantamento feito pela comissão, 
de R$ 93.882,00 e o total dos itens 75 a 97, a redução poderá 
chegar a 50% do valor homologado;

V - que seja observado nos itens hortifrutigranjeiros, a sazona-
lidade dos produtos, atrelando a entrega a sua época de safra 
como no caso do pinhão, caqui, melancia, tangerina, pêssego e 
outros, gerando economia;

VI - que todos os itens homologados no processo nº 21/2016 
sejam revisados e promovido o reequilíbrio financeiro onde ficar 
evidenciado o sobrepreço;

VII - que seja buscado/promovido a participação de mais forne-
cedores para que haja disputa de preço, visto que a modalidade 
Pregão tem justamente este objetivo: a disputa de preço;

VIII - que o Comitê de Compras seja efetivado para atuar nas so-
licitações de compras dos processo licitatórios, conforme previsto 
no Plano de Saúde, Diretriz 18, Objetivo 3, tendo um parecer deste 
comitê.

Art. 4º Encaminhar cópia do Parecer nº 01/2017/CFC/CMS/JS à 
Controladoria do Município.

Art. 5º Esta resolução entre em vigar à partir de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC, 19 de julho de 2017.
Agostinho Fernando Zimmermann
Presidente do CMS

RESOLUÇÃO Nº 020/2017/CMS
RESOLUÇÃO Nº 020/2017/CMS/JS

Dispõe sobre o Plano de Ações 2017-2019 da Vigilância Sanitária 
do Município de Jaraguá do Sul.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, na sua oitava reunião 
plenária do ano, realizada no dia 18 de julho de 2017, no uso de 
suas atribuições regimentais e que lhe confere a Lei Municipal nº 
7.094 de 28 de agosto de 2015 e Lei nº 7.363, de 20 de abril de 
2017, e,

Considerando as atribuições da Conselho Municipal de Saúde pre-
vistas na Lei nº 7094/2015, inciso:
“VII – deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos 
a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor adoção de 
critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-se 
face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecno-
lógicos, na área de saúde”;
“XV – fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento de ações e dos 
serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos 
do controle interno e externo, conforme legislação vigente”;

Considerando a apresentação do Plano de Ações 2017-2019 da 
Vigilância Sanitária feita na plenária do dia 18/07/2017, pela Ge-
rente de Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador, sra. Nilcea-
ne Aparecida Junckes Costa, contemplando as ações Programa-
das para 2017 e a Estrutura da VISA;

Considerando a ampla discussão em plenária sendo os esclareci-
mentos feitos e as dúvidas sanadas,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ações 2017-2019 da Vigilância Sanitá-
ria do Município de Jaraguá do Sul/SC.

Art. 2º Esta resolução entre em vigar a partir de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC, 19 de julho de 2017.
Agostinho Fernando Zimmermann
Presidente do CMS
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RESOLUÇÃO Nº 021/2017/CMS
RESOLUÇÃO Nº 021/2017/CMS/JS

Dispõe sobre as propostas a serem levadas para a Conferência Macrorregional da Vigilância em Saúde, dias 24 e 25/07/2017, em Mafra/SC.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, na sua oitava reunião plenária do ano, realizada no dia 18 de julho de 2017, no uso de suas 
atribuições regimentais e que lhe confere a Lei Municipal nº 7.094 de 28 de agosto de 2015 e Lei nº 7.363, de 20 de abril de 2017, e,

Considerando as atribuições da Conselho Municipal de Saúde previstas na Lei nº 7094/2015, inciso:
“VII – deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, propor adoção de critérios 
definidores de qualidade e resolutividade, atualizando-se face ao processo de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos, na área 
de saúde”;

Considerando que os 08 (oito) delegados eleitos para participarem da 1ª Conferência Macrorregional de Vigilância em Saúde, nos dias 24 e 
25 de julho de 2017, elaboram as propostas do município de Jaraguá do Sul para a Conferência Macrorregional, submetendo-as ao pleno,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as propostas apresentadas pelos delegados como segue:
Sub eixo I – O papel da vigilância em saúde na integralidade do cuidado individual e coletivo em toda a Rede de Atenção à Saúde;

1
Sensibilizar, capacitar e integrar os profissionais da rede de atenção primária, para participarem de ações de vigilância em saúde, como: notifica-
ções, investigações, campanhas educativas sobre agravos, com foco nas áreas de maior abrangência (dados epidemiológicos) de cada município;

2
Identificar através de ação conjunta com os profissionais da rede de atenção primária (médicos e enfermeiros) possíveis atendimentos decorren-
tes de doenças por esforços repetitivos relacionados ao trabalho, para efetivar ações preventivas;

3
Elaborar grupos de trabalho para prevenção relacionada a transtornos psicológicos decorrentes do trabalho (Síndrome de Bournout) em profissio-
nais da saúde e da educação público e privado;

Sub eixo II – Acesso e integração das práticas e processos de trabalho das vigilâncias epidemiológica, sanitária, em saúde ambiental e do 
trabalhador e dos laboratórios de saúde pública;

1
Intensificar a fiscalização dos setores com ocorrências de acidentes graves, em setores com maior número de notificações, e de estabelecimen-
tos com alto grau de risco

2
Criar Câmaras Técnicas Regionais de Vigilância em Saúde e sub-Câmaras de Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde do Trabalhador e Vigilân-
cia Epidemiológica;

3
Estruturar fiscalizações focadas nos processos de trabalho com possível exposição ao benzeno (postos de combustíveis), amianto (lojas de 
construção civil), poeira de sílica (marmorarias), tratamento químico em metais (galvanoplastias) e agrotóxicos;

4 Integrar as áreas de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador para promoção da saúde dos usuários dos serviços e dos trabalhadores;

Sub eixo III – Acesso e integração dos saberes e tecnologias das vigilâncias: epidemiológica, sanitária, em saúde ambiental, do trabalhador 
e dos laboratórios de saúde pública;

1
Inserir na grade curricular dos cursos de saúde, engenharia, arquitetura, direito e ciências contábeis, disciplinas relativas a Vigi-
lância em Saúde (Vig. Sanitária, Vig. em Saúde do Trabalhador, Vig. Epidemiológica, Vig. Ambiental);

Sub eixo IV – Responsabilidades do Estado e dos governos com a vigilância em saúde;..

1
Definir um número mínimo de técnicos para compor cada serviço de Vigilância (Epidemiológica, Sanitária, Saúde do Trabalhador, 
Ambiental) de forma a se abilitar para recebimento de recursos e garantir a efetividade dos serviços;

Sub eixo V – Gestão de risco de estratégias para a identificação, planejamento, intervenção, regulação, ações intersetoriais, comunicação e 
monitoramento de riscos, doenças e agravos à população; - Sem Propostas para este eixo.
Sub eixo VI – Monitoramento de vetores e de agentes causadores de doenças e agravos, inclusive as negligenciadas;

1 Implementar a Vigilância em Saúde Ambiental em todos os municípios;

Sub eixo VII – Implementação de políticas intersetoriais para promoção da saúde e redução de doenças e agravos, inclusive as negligen-
ciadas;

1
Garantir o acesso facilitado as informações relacionadas à Vigilância em Saúde em tempo real, através de sites, mídias e redes sociais, de 
forma a torna-la mais clara, acessível e eficiente;

2 Utilizar dados de acidentes de trabalho para execução de ações educativas para a promoção de saúde do trabalhador;

Sub eixo VIII – A participação social no fortalecimento da vigilância em saúde.

1
Divulgar as ações e/ou capacitar os Conselhos Municipais da Saúde, Conselhos Locais da Saúde e outros setores públicos e privados em 
relação a Vigilância em Saúde;

2 Utilizar os Conselhos Locais de Saúde, grupos comunitários e lideranças para melhor articular e intensificar as ações de vigilância em Saúde;

Art. 2º Esta resolução entre em vigar a partir de sua publicação.

Jaraguá do Sul, SC, 19 de julho de 2017.
Agostinho Fernando Zimmermann
Presidente do CMS
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SEMED - PORTARIA Nº 700/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 700/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N°006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, DALILA SIMONE DE ALMEIDA PRADO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Fi-
nais, na disciplina de MATEMÁTICA, a partir de 17/07/2017 até 16/09/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB MACHADO DE ASSIS Matemática 24 5
29

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 701/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 701/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N°006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, ELENIRA REISS DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disci-
plina de MATEMÁTICA, a partir de 17/07/2017 até 16/09/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB PROFESSOR HENRIQUE HEISE
Matemática 28 6 34EMEB HELMUTH GUILHERME DUWE

EMEB GUILHERME HANEMANN

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 702/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 702/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N°006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
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ADMITIR, ADRIANA CRISTINA SCHULTZ BAUEMLE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Finais, na disciplina de HISTÓRIA, a partir de 17/07/2017 até 16/09/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB LOTEAMENTO AMIZADE
História 27 5 32

EMEB PROFESSOR FRANCISCO SOLAMON

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 703/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 703/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 9.112/2013, de 31 
de janeiro de 2013, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 004/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ANELISE BONALDI KLÖPPEL, para em Caráter Temporário atuar como TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS DE NÍVEL MÉDIO, 
a partir de 17/07/2017 até 16/09/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

EMEB ADELINO FRANCENER
40

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação

SEMED - PORTARIA Nº 704/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 704/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N° 006/2016/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARIA ELIANE PEREIRA DE SOUZA, para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 17/07/2017 até 
16/09/2017, conforme o quadro abaixo:

UNIDADE ESCOLAR
C.H

CMEI WOLFGANG WEEGE
30

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 705/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 705/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 02 
de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e Processo Seletivo Simpli-
ficado Unicamente com Base no Exame de Títulos, realizado através do Edital N°006/2016/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, REGINA CÉLIA DANIEL, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de EDUCAÇÃO FÍSICA, a partir de 18/07/2017 até 16/08/2017, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
Disciplina C.H. HA TOTAL

EMEB ALBERTO BAUER
Educação Física

33 7 40

Jaraguá do Sul, 10 de julho de 2017.

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal de Educação
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N 5175
DECRETO N° 5.175 DE 19 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.045 DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2016, PELO ARTIGO 15 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação abai-
xo identificada, no valor de R$ 2.696,01 (dois mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e um centavo) , por conta do superávit finan-
ceiro dos recursos de arrecadação de taxas de meio ambiente no 
município:

ÓRGÃO 02: GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE 05 Assessoria de Meio Ambiente
Proj./Atividade:2.022 Manutenção da Gerência de Meio ambiente
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.000000 
-287
Valor: R$ 2.696,01

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 19 de julho de 2017
Dioclésio Ragnini
Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 07/2017 - ADRIANO 
CAMARGO DA SILVEIRA 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
007/2017

Diante da impossibilidade de notificação via correios e na resi-
dência do lançamento tributário, notificamos o contribuinte 53638 
– ADRIANO CAMARGO DA SILVEIRA, através da Notificação de 
Lançamento nº 084/2017, sendo que foi efetuado o lançamento 
complementar do Imposto Predial Urbano e Taxa de Coleta de Lixo, 

exercício de 2017, com base no processo de Habite-se nº 1527 de 
17/05/2017.
Valores e maiores informações estão à disposição no Setor de Ca-
dastro/IPTU da Prefeitura Municipal de Joaçaba.

Joaçaba, em 26 de junho de 2017.

Jorge Luiz Dresch Rosangela Peliciolli
Secretário Municipal de Gestão Administrativa Chefe do Setor de 
Cadastro e IPTU

HOMOLOG PL 10/2017/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 10/2017/FMS – PP 009/2017/FMS

A Secretária de Saúde CELSO VILMAR BRANCHER, no uso de suas 
atribuições, resolve:
HOMOLOGAR : Registro de Preços para a aquisição eventual e fu-
tura de lancetas e tiras de glicemia, destinadas a manutenção dos 
programas e atividades desenvolvidas por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Joaçaba, SC.
Empresas Vencedoras:
FUFA-SC DISTRIB HOSPITALAR LTDA
R$: 105.000,00
METROMED COM DE MATERIAL MED HOSPITALAR LTDA
R$: 28.710,00
FISCAIS: ANGELA SIGNORI
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 19 de julho de 2017.

CELSO VILMAR BRANCHER
Secretario- FMS

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO 003/2017 - P. J. COMÉRCIO 
DE VIDROS LTDA - ME
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JOAÇABA
EXTRATO DO CONTRATO N. 003/2017
PROVENIENTE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 027/2017
PREGÃO PRESENCIAL N. 010/2017
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
CONTRATADA: P. J. COMÉRCIO DE VIDROS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de porta de vidro com sensor de presença, ja-
nelas, vidros fixos temperados, portão de vidro e conserto em cer-
ca de vidro, incluindo material e mão de obra para instalação nas 
dependências da Câmara de Vereadores de Joaçaba - SC.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 14.190,00 (quatorze mil, cento e 
noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execu-
ção deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orça-
mentária:

2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
2) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.0.000.0 – Aplicações Diretas

Joaçaba (SC), 19 de julho de 2017.
FRANCISCO MOREIRA LOPES
Presidente da Câmara de Vereadores de Joaçaba

CAMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Licitações
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Simae - Serviço intermuniCiPal de ÁGua e eSGoto de Joaçaba

EDITAL Nº 01/2017 
EDITAL Nº 01/2017 JHL DE 20 DE JULHO DE 2017.

“ABRE INSCRIÇÕES E ESTABELECE NORMAS PARA CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A PROVER VAGAS EM CARÁTER PERMANENTE E CA-
DASTRO DE RESERVA NO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SIMAE AUTARQUIA DOS MUNICÍPIOS DE JOAÇABA, HERVAL 
D´OESTE E LUZERNA,SC.

PAULO CESAR LAMIN, Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval 
d´Oeste e Luzerna, SC, no uso de suas atribuições, e de acordo com o art. 37, II, da CF, resolve abrir inscrições e estabelecer normas neste 
edital, para preenchimento de vagas de cargos do Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores do SIMAE, previsto na Lei Com-
plementar n.º 193, de 06 de setembro de 2010 e suas alterações, o qual reger-se-á, no que compete, de acordo com o disposto nessa LC 
n.º 193/2010 e na LC n.º 76/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba e suas alterações, e com 
as normas estabelecidas neste Edital:

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público originado por este Edital será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada pelo SIMAE, GEORGEO 
ALMEIDA ME - APRENDER.COM, sediada em Joaçaba/SC.

1.2. O presente Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos públicos de provimento efetivo e cadastro de reserva a serem ocu-
pados na atual situação e consoante a disposição do Anexo I, parte integrante deste Edital.

1.3. É de inteira responsabilidade do candidato inteirar-se do presente conteúdo, bem como fazer consultas diárias no site da organizadora 
do concurso www.aprendersc.srv.br para estar ciente de todas as publicações legais do processo que norteia o presente Edital.

II – DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições para os cargos do referido Edital, serão recebidas SOMENTE VIA INTERNET, através do preenchimento do formulário ele-
trônico disponibilizado no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na opção correspondente ao processo do SIMAE do dia 20/07/2017 
até às 16:00 hrs do dia 18/08/2017, observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

2.1.1 O candidato deverá preencher o formulário de inscrição eletrônico de forma a não deixar nenhum campo em branco, do contrário sua 
inscrição não será efetuada.
2.1.2.O candidato deverá prestar ATENÇÃO ao selecionar o cargo desejado para a realização da prova.
2.1.3.O candidato indicará um endereço eletrônico (e-mail) VÁLIDO cujo qual deverá permanecer ativo e lido constantemente até o final 
do concurso, sendo o mesmo de responsabilidade do candidato. Caso o candidato não tenha um e-mail ativo, é obrigação do mesmo pro-
videnciar o mais breve possível o mesmo, para poder concluir sua inscrição.
2.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento dos dados corretos para a inscrição.

2.2. A APRENDER.COM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, endereço de e-mail inválido, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossi-
bilitem a transferência de dados.
2.3. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do candidato e reco-
menda-se apresentá-lo no local de realização das provas caso houver qualquer intercorrência no dia.
2.3.1.O candidato que não portar junto no dia da realização da prova os documentos citados acima, perderá o direito de se manifestar frente 
a situações inesperadas que possam a vir acontecer momentos antes que antecedem a realização das provas.

2.4. A taxa de inscrição será de R$ 75,00 (Setenta e Cinco Reais) para todos os cargos.

2.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do cer-
tame por conveniência da Administração Pública.

2.6. Em atendimento à lei Municipal nº 4097 de 20 de Abril de 2011 serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, 
conforme critérios estabelecidos na referida lei. O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser encaminhado obrigatoriamente via 
Sedex, devendo a documentação chegar até a empresa para análise e apreciação até a data limite constante no cronograma do Anexo IV, 
sob pena de não ser acatado após esta.

2.7. O pedido de isenção da taxa de inscrição deverá ser conforme o modelo estabelecido no Anexo V do presente Edital, acompanhado da 
declaração original e/ou cópia autenticada emitida pela entidade coletora pela sua condição de doador de sangue fidelizado.

2.8. Após análise dos pedidos de isenção será divulgado uma listagem contendo a relação dos isentos do pagamento da taxa de inscrição.

2.9 Os candidatos que tiveram seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão efetuar o pagamento de sua inscrição até 
a data limite, conforme Cronograma constante no Anexo IV, sob pena de eliminação do Concurso Público.

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
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2.10. Quem pode solicitar isenção de taxa de inscrição:
2.10.1 Somente serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato doador de sangue fidelizado, conforme 
o disposto na Lei Municipal 4.097/2011.
2.10.2. A isenção será efetuada mediante a apresentação de declaração emitida pela entidade coletora contendo o número do cadastro, 
nome do doador e, OBRIGATORIAMENTE, as datas das últimas doações, considerando-se no mínimo duas vezes ao ano, imediatamente 
quinze dias anteriores a abertura do processo.
2.10.2.1. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento expedido pela entidade 
coletora, informando o número de doações e data, enviando via SEDEX/AR para o seguinte endereço:

ASSUNTO: EDITAL JHL 01/2017 – CONCURSO PÚBLICO – SIMAE
GEORGEO ALMEIDA ME - APRENDER.COM
Rua Duque de Caxias, 844, 1º Andar
CENTRO – 89.600-000 – JOAÇABA - SC

2.11. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou pelo Município.

2.12. É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do pedido de isenção, inclusive sobre eventual indeferimen-
to no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais.

2.13. A guia do boleto bancário e o comprovante de inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br na aba 
correspondente ao certame em questão logo após o candidato ter preenchido o formulário de inscrição. A guia de pagamento bancário e o 
comprovante de inscrição DEVERÃO SER IMPRESSOS NA SEQUÊNCIA E MANTIDOS EM PODER DO CANDIDATO.
2.13.1 Tanto o Boleto Bancário quanto o comprovante de inscrição poderão ser gerados quantas vezes forem necessário, observando-se o 
período de vigência das inscrições, ou seja, após encerrado o prazo das inscrições, não será mais possível a impressão dos mesmos.

2.14 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data limite de vencimento constante no boleto, obrigatoriamente nas 
agências do Banco do Brasil.

2.15 A inscrição do candidato e o pagamento do boleto bancário implicarão no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.16. O candidato declarará, ao efetuar sua inscrição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos com-
probatórios dos requisitos exigidos para o cargo por ocasião da posse.

2.17. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

2.18. A falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, verificada em qualquer etapa do presente 
concurso, implicará na eliminação automática do candidato, não ficando livre das cominações legais decorrentes de seus atos.

2.19. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos constantes do Anexo I.

2.20. Caso a inscrição do candidato não conste na relação das inscrições pré-homologadas que será divulgada conforme data constante no 
Anexo IV, o candidato deverá entrar em contato imediatamente com a empresa através do e-mail (contato@aprendersc.com.br) anexando 
no corpo do e-mail o comprovante de Pagamento da guia bancária na forma digital (scaneada), conforme prazos recursais estabelecidos 
neste Edital, sob pena de não serem acatadas reclamações posteriores.

III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

3.1 Diante da existência de apenas uma vaga para cada cargo, não há reserva de vagas para pessoas com deficiência(s).

IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições estabelecidas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade com-
petente no prazo previsto no cronograma constante do Anexo IV e estarão disponíveis na sede do SIMAE em Joaçaba, e nos endereços 
eletrônicos www.aprendersc.srv.br e www.simae.sc.gov.br.

4.2. Somente será divulgada a relação das inscrições que forem deferidas.

V – DO REGIME JURÍDICO

5.1 Os habilitados e classificados no concurso serão nomeados para preencher as vagas disponíveis e referidas no Anexo I deste Edital 
desde que atendidas as conveniências da administração e as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob o regime jurídico do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, conforme estabelece Lei Complementar n.º 76, de 11 de dezembro de 2003, e de acordo com a Lei 
Complementar n.º 193, de 06 de setembro de 2010 e suas alterações, ambas do Município de Joaçaba.

5.2 A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, durante o período diurno, sendo a remuneração de acordo com as Leis refe-
ridas do presente Edital, havendo também regime de plantão ou sobreaviso para o cargo de Auxiliar de Operações.

http://www.aprendersc.srv.br
mailto:contato@aprendersc.com.br
http://www.aprendersc.srv.br
http://www.simae.sc.gov.br
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VI – DA PROVA

6.1 O certame, objeto deste Edital, constará da seguinte etapa, de acordo com as especificações e disposições deste Edital:

a. Prova Escrita de Conhecimento de caráter classificatório e eliminatório. Auxiliar Administrativo.
b. Prova Escrita de Conhecimento de caráter classificatório e eliminatório. Auxiliar de Operações

6.2. A Prova Escrita de Conhecimento será realizada conforme Cronograma divulgado no Anexo IV do presente Edital.

6.3. Todos os candidatos deverão realizar a prova na mesma data, local e horário, conforme cronograma constante do Anexo IV, não po-
dendo ser realizada individualmente ou em data, local e horário que não seja o especificado neste Edital.

6.4. É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o horário da realização da prova ao cargo que se inscreveu 
a partir da data da homologação das inscrições até o dia anterior ao da aplicação da prova.

6.5. Os portões do local de prova serão fechados 10 (dez) minutos antes do horário de início da aplicação das provas – observando-se o 
horário oficial de Brasilia/DF, ou seja, SERÁ FECHADO PONTUALMENTE AS 08:20 HRS, NÃO SENDO MAIS PERMITIDO O INGRESSO DE 
CANDIDATOS AO LOCAL DAS PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO.

6.6. O local de aplicação da prova objetiva, com início às 08h30min, poderá ser em qualquer dos Municípios da área de atuação do SIMAE, 
em estabelecimento que será divulgado quando da homologação final das inscrições, item 8 do Anexo IV.
6.6.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares prevista para o local das provas, a organizadora do Concurso Público e o 
SIMAE poderão alterar os horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data e/ou turno, cabendo aos 
candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do site www.aprendersc.srv.br.
6.6.2 É de inteira responsabilidade do candidato, inteirar-se e informar-se sobre o horário da realização das provas ao cargo que se inscreveu 
a partir da data da homologação final das inscrições até o dia anterior ao da aplicação das provas.

6.7. A Prova Escrita de Conhecimento será realizada em etapa única de três horas (3hrs) de duração, incluído o tempo para preenchimento 
do cartão-resposta e o tempo necessário para as instruções gerais que serão repassadas pelos fiscais de sala.

6.8. Os candidatos deverão estar no local com antecedência mínima de trinta (30) minutos em relação ao início das provas, portando caneta 
OBRIGATORIAMENTE de cor azul ou preta.

6.9. Para entrada nos locais de prova, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente documento de identificação válido e com foto e 
recomenda-se portar o comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição para eventuais intercorrências que 
vierem a ocorrer, conforme reserva o item 2.3.1

6.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da prova, documento de identidade original por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
trinta (30) dias.

6.11. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.

6.12. Por ocasião da prova, o candidato que não apresentar documentação válida na forma definida no item 6.9, não poderá fazer a prova 
e será automaticamente eliminado do certame.

6.13. Não serão aceitos quaisquer outros documentos ou papéis em substituição aos exigidos.

6.14. No dia de realização da prova não será fornecida, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova.

6.15. Durante a realização da prova é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, 
relógios e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame.

6.16. Os aparelhos de telefones celulares e outros equipamentos eletrônicos deverão ser entregues desligados aos fiscais das salas antes 
do início da prova, para serem devolvidos na saída, sob pena de eliminação do candidato.

6.17. No decurso da prova, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala se acompanhado por um fiscal.

6.18. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de prova após uma hora de seu início.

6.19. O candidato, ao encerrar a prova e antes de se retirar do local de sua realização, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão-resposta 
devidamente assinado e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do certame.

6.20. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) últimos candidatos de cada sala.

6.21. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as suas provas e retirar-se definitivamente do local, 
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simultaneamente.

6.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a prova, nem a realização de prova fora dos horários e locais estabelecidos 
neste Edital;

6.23. Será excluído do certame, por ato da Aprender.com o candidato que:
a) tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro da equipe encarregada de realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal.

6.24. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar o atendimento especial no ato da 
inscrição para esse fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança, caso contrário ficará impossibilitada de realizar a prova.

VII – DA PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTOS

7.1. A Prova Escrita de Conhecimentos para os cargos deste certame incluirá questões de Língua Portuguesa, Regulamento do SIMAE, 
Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos, conforme ementa das disciplinas constantes dos Anexos II e III, parte 
integrante deste Edital.

7.2. A Prova Escrita de Conhecimentos será objetiva com até quatro (4) alternativas de respostas cada uma, sendo que apenas uma (1) 
estará correta.

7.3. Para os cargos deste certame o caderno de prova será composto conforme abaixo:

TABELA A
DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES PESO INDIVIDUAL PESO TOTAL
Conhecimentos Português 10 0,22 2,20
Conhecimentos de Matemática 10 0,21 2,10
Conhecimento Legislação SIMAE 06 0,25 1,50
Conhecimentos Específicos 14 0,30 4,20
Total 40 10,00

7.4.Para realização da Prova Escrita de Conhecimentos, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, sendo as 
questões respondidas em cartão-resposta. O mesmo não será substituído em caso de erro do candidato.

7.5. A adequada marcação do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato.

7.6. Será atribuída nota zero (0,0) às respostas de questão(ões) que contenha(m):
a) Emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis), no cartão-resposta;
b) Mais de uma opção de resposta assinalada no cartão-resposta;
c) Espaço não assinalado (s) no cartão-resposta;
d) Cartão-resposta preenchido fora das especificações, ou seja, preenchido com lápis ou caneta esferográfica de tinta cuja cor seja diferente 
do especificado no item 7.4 ou, ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão.

7.7. A Prova Escrita de Conhecimentos será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), sendo as notas expressas com até 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento.

7.8 O caderno de provas estará disponível de forma geral e aberta no site da empresa, na aba correspondente ao certame em questão, de 
forma única e exclusiva durante o período recursal para todos os interessados que desejarem obter o teor dos cadernos aplicados, ou seja, 
até 04/09/2017. Passado o período recursal, o candidato poderá receber através de pedido encaminhado ao e-mail contato@aprendersc.
com.br.

7.9. O Gabarito Oficial referente à Prova Escrita de Conhecimentos será divulgado conforme cronograma constante no Anexo IV nos ende-
reços eletrônicos www.aprendersc.srv.br / www.simae.sc.gov.br e na Sede Administrativa do SIMAE.

7.10. Havendo necessidade de recurso para impugnação de questões da prova objetiva de conhecimentos, o candidato poderá preencher 
o requerimento que estará disponível através do endereço eletrônico www.aprendersc.srv.br, na aba “processos em andamento” no link 
referente ao Edital do SIMAE, conforme prazos previstos em Edital.
7.10.1. As respostas às eventuais impugnações de questão serão publicadas juntamente com a classificação final da prova escrita de conhe-
cimento do Concurso Público, bem como o Gabarito Oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente.

7.11. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os candidatos.

VIII – DA PROVA PRÁTICA

8.1. Somente poderão participar da prova prática, quando o cargo exigir, os candidatos que obtiverem nota mínima na prova escrita de 

mailto:contato@aprendersc.com.br
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conhecimentos igual ou superior a cinco (5,0). O local da prova prática será na Estação de Tratamento de Esgoto do SIMAE, situado na Rua 
Francisco Sartori, S/N, Bairro Nossa Senhora Aparecida em Herval D´Oeste/SC, em data e horário conforme o constante no Anexo IV do 
presente Edital, munido do seu documento de identidade e com roupa apropriada para realizar a prova prática.

8.2. A prova prática será obrigatória para todos os candidatos ao cargo de Auxiliar de Operações conforme critérios descritos no item 8.1.
8.2.1 Na prova prática serão avaliadas as habilidades e aptidões que o candidato possui para desempenhar as atribuições escolhidas do 
cargo.

8.3. A prova prática constará de uma prova em campo onde o fiscal de prova analisará o desempenho do candidato em fatores relacionados 
as normas de segurança, habilidade no uso das ferramentas e/ou equipamentos, conhecimentos técnicos no uso das ferramentas, peças 
e/ou equipamentos, organização das ferramentas e/ou equipamentos, qualidade e execução do trabalho e organização do tempo, entre 
outros fatores pertinentes à função.

8.4. O formulário do teste prático ao cargo de Auxiliar de Operações, conterá quesitos sendo atribuído a cada quesito o peso individual para 
nota total máxima de 10,0 pontos. Todos os candidatos começaram a prova com dez pontos, sendo que no decurso da mesma, o candidato 
poderá perder ou manter sua pontuação inicial.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 5,0 (Cinco).

9.2. A nota final para os cargos somente com a prova escrita e objetiva será através da soma dos acertos conforme cálculo abaixo:
PO = (NaCP x 0,22 + NaCM x 0,21 + NaLS x 0,25 + NaCE x 0,30) = NF
NF = PO
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCP: Número de acertos em questões de Conhecimentos em Português; NaCM: Número de acertos 
de em questões de Matemática; NaLS: Número de acertos em questões de Legislação Simae; NaCE: Número de acertos em questões de 
Conhecimentos Específicos; NF: Nota Final.

9.3. A nota final para os cargos que além da prova escrita e objetiva tiver a prova prática, será através da soma dos acertos conforme 
cálculo abaixo:
PO = (NaCP x 0,22 + NaCM x 0,21 + NaLS x 0,25 + NaCE x 0,30) + NPP = NF
NF= PO
Em que: PO: Nota da Prova Objetiva; NaCP: Número de acertos em questões de Conhecimentos em Português; NaCI: Número de acertos 
em questões de matemática; NaLS: Número de acertos em questões de Legislação Simae; NaCE: Número de acertos em questões de Co-
nhecimentos Específicos; NPP: Nota Prova Prática; NF: Nota Final.

9.4. A listagem da classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da média final apenas para as notas que atingiram 
média igual ou superior a cinco (5,0).

9.5. Ocorrendo empate na classificação, serão usados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate:
a) maior nota na prova de conhecimentos específicos;
b) maior nota na prova de conhecimentos do português.
c) maior nota na prova de conhecimentos de legislação;
d) maior nota na prova de conhecimentos de matemática;
e) o candidato de maior idade.

X – DOS RECURSOS

10.1. Será admitido recurso para cada uma das fases do Concurso Público que deverá ser interposto, exclusivamente, pelo candidato, desde 
que devidamente fundamentado e apresentado nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo IV deste Edital.

10.2. Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulários modelos disponibilizados através do endereço eletrônico www.
aprendersc.srv.br na aba de processos em andamento na opção correspondente ao link do Edital do SIMAE, no qual deverá ser enviado para 
o e-mail contato@aprendersc.com.br dentro dos rigorosos prazos estabelecidos por este Edital.

10.3. Os recursos e os pedidos de impugnação e revisão de nota deverão ser encaminhados conforme item 10,2, cabendo a banca organi-
zadora da APRENDER.COM a apreciação dos mesmos.

10.4. Os recursos que se apresentarem sem fundamentação teórica, ilegíveis, fora de prazo, horários incompatíveis ao estabelecidos em 
Edital e que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos automaticamente.

10.5. Às decisões dos recursos será dada divulgação, através de publicações no mural da sede Administrativa do SIMAE, e divulgação no 
site da empresa responsável.

10.6. Os candidatos poderão solicitar revisão da nota da prova, sendo que a nota poderá ser mantida, aumentada ou diminuída.

10.7. Não serão admitidos pedidos de revisão de nota de prova de outros candidatos, ou seja, o candidato poderá requerer revisão apenas 
da sua nota.

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
mailto:contato@aprendersc.com.br


20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 849

10.8. As decisões dos pedidos de revisão da nota da prova será dada a conhecer coletivamente através de publicações no mural da sede 
Administrativa do SIMAE e divulgação no site da empresa responsável.

10.9. A Comissão Especial do Concurso Público, nomeada pela Portaria JHL 289/2017 de 14.07.2017, constitui-se em última instância para 
recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recursos ou revisões adicionais na esfera administrativa.

XI – DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. O resultado final do certame, objeto deste Edital, será homologado pela autoridade competente e publicado na sede do SIMAE, no 
órgão de publicação oficial do SIMAE e nos endereços eletrônicos www.aprendersc.srv.br / www.simae.sc.gov.br.

XII - DA CHAMADA DOS CANDIDATOS

12.1. A chamada dos candidatos classificados será efetuada obedecendo à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.

12.2 A convocação dos candidatos será feita através de contato telefônico, via postal ou imprensa, com base nos dados informados na ficha 
de inscrição ou posteriormente atualizados. É de exclusiva responsabilidade do candidato, manter os dados atualizados junto ao SIMAE.

12.3. O candidato deverá apresentar-se até 30 (trinta) dias após a convocação/nomeação pelo SIMAE. Passado o prazo, fica a administração 
do SIMAE, autorizada a dar continuidade à convocação, dos demais candidatos, respeitando a sequência da ordem de classificação.
12.4 O candidato nomeado ao cargo que optar em não tomar posse no prazo previsto, poderá requerer retornar para final da lista de clas-
sificação do concurso.

XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

13.1. Delega-se competência à Aprender.com para:
a) elaborar, aplicar, julgar e corrigir as provas escritas;
b) apreciar todos os recursos administrativos previstos neste Edital;
c) emitir relatórios de classificação dos candidatos;
d) prestar informações sobre o certame;
e) definir normas para aplicação da prova.

XIV – DO FORO JUDICIAL

14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao certame de que trata este Edital é o da Comarca de Joaçaba, com renúncia ex-
pressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da homologação dos inscritos para a prova correspondente.

15.2. O presente certame e respectivo resultado terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período desde que haja 
interesse do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE, Autarquia dos municípios de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, SC.

15.3. Os candidatos aprovados neste certame serão nomeados pela ordem de classificação, respeitado o número de vagas existentes, con-
forme a necessidade e conveniência.

15.4. A aprovação no certame não assegura ao candidato o direito à contratação imediata, devendo ocorrer conforme a necessidade da 
autarquia durante a vigência do certame e de acordo com a necessidade.

15.5. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos, conjuntamente, pela Aprender.com e pela Comissão Especial do Concurso Público 
designada por ato do Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE.

15.6. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Dos cargos / Formação /carga horária/vencimentos.
b) ANEXO II - Do conteúdo programático geral do cargo.
c) ANEXO III – Do conteúdo programático específico da prova ao cargo.
d) ANEXO IV – Do cronograma.
d) ANEXO V – Do modelo Declaração e requerimento para isenção de taxa de inscrição.

15.7. Será publicado o presente Edital para fins de publicidade legal, sendo que o Edital na íntegra estará disponível nos Murais dos três 
Municípios de atuação do SIMAE (Joaçaba, Herval d `Oeste e Luzerna-SC), na Sede Administrativa do SIMAE e nos endereços eletrônicos 
www.aprendersc.srv.br/ www.simae.sc.gov.br a partir de 20 de Julho de 2017.

Joaçaba, 20 de Julho de 2017.
PAULO CESAR LAMIN
Diretor Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE.

http://www.aprendersc.srv.br
http://www.aprendersc.srv.br
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ANEXO I

DOS CARGOS, VENCIMENTO INICIAL E HABILITAÇÕES MÍNIMAS

Cargo / Padrão Escolaridade Mínima Exigida
Vencimento
Inicial (*)

Prova Carga Horária Vagas

Auxiliar de Operações
Padrão 02

Ensino Médio Completo
R$
1.487,14 Escrita e prática

40 horas 
semanais

01 + CR (Cadastro de 
Reserva)

Auxiliar Administrativo
Padrão 03

Ensino Médio completo com Aptidão 
em Informática (editor de textos e 
planilhas eletrônicas)

R$
1.882,10 Escrita

40 horas 
semanais

01 + CR (Cadastro de 
Reserva)

*** Além do Vencimento Inicial todos os cargos recebem Ticket Alimentação no valor de R$ 530,20 mensais, conforme Lei Municipal n. 
3600/07, Vale transporte conforme lei Municipal n. 4519/14.

Descrição Sumária do Cargo de Auxiliar de Operações:

• Efetuar serviços de escavação de valas e reaterros.
• Auxiliar nos serviços de pedreiro.
• Auxiliar na instalação de acessórios hidráulicos e acabamentos.
• Ter conhecimento das peças, equipamentos, materiais usados nas atividades de manutenção e vistoria hidráulica.

Descrição Sumária do Cargo de Auxiliar Administrativo:

• Execução de todos os trabalhos auxiliares administrativos internos e externos junto a todos os setores da autarquia, compreendendo 
rotinas preestabelecidas que possam ser prontamente aprendidas e definidas pela chefia imediata.

ANEXO II

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA OS CARGOS

Língua Portuguesa: leitura e análise de texto, compreensão do texto, significado contextual de palavras e expressões, fonética, pontuação, 
acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência 
verbal, crase, análise sintática e morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural 
dos compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, Conjugação de verbos, 
utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, gramática em geral.

Regulamento SIMAE: Decreto nº 1.874 de 24 de junho de 1.998 e suas alterações (Regulamento do SIMAE), Lei Complementar n. 76/2003 
de 11 de dezembro de 2003 e suas alterações (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba), Lei Complementar 193 de 06 de 
setembro de 2010 e suas alterações (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos dos Servidores do SIMAE) - conforme arquivo disponibilizado 
no site do SIMAE – www.simae.sc.gov.br

Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz quadrada de um número qualquer; Teoria dos Con-
juntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções loga-
rítmicas, exponenciais, trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e composta. 
Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e 
construção de tabelas e gráficos; Matrizes e Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabi-
lidade. Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; Radiciação; Exponenciação.

ANEXO III

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO AO CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Constituição Federal de 1988 – Título I – Dos princípios Fundamentais, Títulos II – Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais e Título III – da Organização do Estado – Capítulo VII – Administração Pública; Serviços Públicos: Conceitos e natureza, mo-
dalidades e formas de prestação, o perfil moderno do serviço público. Noções básicas de Direito Administrativo; Conceitos de organização 
de arquivos e métodos de acesso. Noções básicas nos serviços gerais de Secretaria: preparar, preencher e tratar documentos; preparar 
relatórios, formulários e planilhas; executar rotinas de apoio na área de recursos humanos. Noções básicas de administração geral, conta-
bilidade, finanças. Redação e correspondências oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (pronomes, empregos e abreviatu-
ras) e documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e relatório). Relações interpessoais. Ética no trabalho. Processos 
de Licitação e Contratos – Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. Princípios Orçamentários. Conhecimentos essenciais de Informática 
envolvendo Planilhas Eletrônicas e Editor de Texto. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia.

AUXILIAR DE OPERAÇÕES: Serviços operacionais diversos; Noções de limpeza e higiene; Lixo Orgânico e Reciclagem; Conhecimentos e 
uso dos utensílios de trabalho braçal; Escavações de valas e aterros; Conhecimentos básicos de pedreiro; Noções de Hierarquia; Limpeza 

http://www.simae.sc.gov.br
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interna e externa de prédios bem como de móveis e utensílios; conhecimento, uso e limpeza de ferramentas necessárias à exe-
cução de atividades inerentes ao cargo; enxada, foice, pé-de-cabra, pá, lima, vassoura, escovão e outros pertinentes à função. 
Conhecimentos sobre a conservação de ferramentas diversas. Conhecimentos básicos de hidráulica; Conhecimentos básicos de 
eletricidade; jardinagem; limpeza pública; noções de calceteiro; Uso de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. Terminolo-
gias empregadas para o cargo. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia.

ANEXO IV

CRONOGRAMA

ITEM ATOS DATAS
1. Divulgação do Edital 20/07/2017
2. Publicação do Edital 20/07/2017
3. Período de Inscrições exclusivamente por Internet (on-line) 20/07 à 18/08/17
4. Período de Isenção da taxa de inscrição para Doadores de Sangue Fidelizados 20/07 à 03/08/17
5. Pré-Divulgação das Inscrições Deferidas para Doadores de Sangue Fidelizados 04/08/2017
6. Pré-Divulgação da Homologação Geral das Inscrições deferidas 22/08/2017
7. Recursos quanto às Inscrições (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 22/08 até 23/08/17
8. Homologação Final das Inscrições e local da prova 24/08/2017
9. Ensalamento dos Candidatos 25/08/2017
10. Realização das Provas OBJETIVAS de conhecimentos para todos – 08:30h 03/09/2017
11. Divulgação do Gabarito Provisório 04/09/2017
12. Recursos quanto Gabarito Provisório (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 04/09/2017
13. Divulgação do Gabarito Oficial 08/09/2017
14. Divulgação dos Classificados para a Prova Prática 08/09/2017
15. Realização das Provas PRÁTICAS somente para os candidatos com média igual ou superior a cinco (5,0) 10/09/2017
16. Divulgação dos Aprovados 12/09/2017
17. Recursos quanto à Classificação (horário limite de recebimento até 17:00 hrs) 12/09/2017 até 13/09/2017
18. Homologação do Resultado Final do Processo 14/09/2017

O cronograma detalhado acima é uma projeção estimada da ordem das etapas do presente certame, estando sujeito à altera-
ções no decorrer do certame, levando-se em conta o número de inscritos e o número de intercorrências intempestivas, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios legais de divulgação apresentados pelo presente Edital.

ANEXO V

MODELO DE
DECLARAÇÃO E REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

(A DECLARAÇÃO DO HEMOCENTRO DO REFERIDO MUNICÍPIO ATESTANDO AS CONDIÇÕES DE DOADOR VOLUNTÁRIO DEVERÁ 
ESTAR ANEXADA A ESTA DECLARAÇÃO PARA TER VALIDADE.)

Eu ______________________________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no cargo de _________________________– Inscrição n.º ___________________________
_____ do Concurso Público Edital 001/2017 JHL do SIMAE – SC, residente e domiciliado a Rua/Av. ______________________
___________________________ nº _____, Bairro ______________________ , cidade _________________________, Estado 
____________, CEP ________________  DECLARO sobre as penas da lei de que sou doador de sangue.

Sendo assim REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me ENQUADRO NA CONDIÇÃO 
de doador de Sangue.

Nestes Termos firma a presente declaração e
Pede Deferimento.

 _________________ , ______ de ____________ de 2017
(local e data)

Assinatura do Declarante/Requerente
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ERRATA TOMADA DE PREÇOS JHL 0003/2017 - SIMAE

 

 
 

SIMAE 
 

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
AUTARQUIA DOS MUNICÍPIOS DE JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA, SC 

 
 

1 
 

Rua Tiradentes 123 -  CEP 89600-000 -Joaçaba SC - Fone: (49) 35518200 -www.simae.sc.gov.br - CNPJ  84.591.890/0001-43 
 

ERRATA 
 
Simae - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna - SC. 
 
Tomada de Preços JHL 0003/2017 
Licitação nº 0041/2017 
Protocolo 1499/2017 
 
O Diretor Presidente do Simae torna público aos interessados a alteração do Edital de Licitação 
Tomada de Preços n.º 0003/2017, nos seguintes termos: 
 
 
1ª Alteração – Alteração da data de entrega dos envelopes e abertura da sessão (Preâmbulo)  
 
ONDE SE LÊ:  

1.2 O PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO 
PARA HABILITAÇÃO” e n.º 2 “PROPOSTA DE PREÇOS” será até as 9h do dia 03 de 
agosto de 2017, no Primeiro Piso, Sala 05, na sede desta Autarquia localizada na Rua 
Tiradentes, nº 123 – Centro – Joaçaba/SC. 

1.3 O início de abertura dos envelopes n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, 
ocorrerá as 9h 10min do dia 03 de agosto de 2017, na sala de Reuniões da Sede 
Administrativa desta Autarquia, no endereço citado no item 1.2. 

 
LEIA-SE: 

1.2 O PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO 
PARA HABILITAÇÃO” e n.º 2 “PROPOSTA DE PREÇOS” será até as 9h do dia 08 de 
agosto de 2017, no Primeiro Piso, Sala 05, na sede desta Autarquia localizada na Rua 
Tiradentes, nº 123 – Centro – Joaçaba/SC. 

1.3 O início de abertura dos envelopes n.º 1 “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, 
ocorrerá as 9h 10min do dia 08 de agosto de 2017, na sala de Reuniões da Sede 
Administrativa desta Autarquia, no endereço citado no item 1.2. 

 
 
2º Alteração – Alteração do Item 2.2 do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 
2.2 O prazo de execução do Contrato será de no máximo 4 (quatro) meses, contados a partir da 
Emissão da Ordem de Serviço. 

 
LEIA-SE: 
 

2.2 O prazo de execução do Contrato será de no máximo 5 (cinco) meses, contados a partir 
da Emissão da Ordem de Serviço. 
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3º Alteração – Alteração do Item 2.3 do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 
2.3 O preço máximo Global admitido para os materiais e serviços estimados a serem utilizados 
na execução da Obra é de R$ 196.011,87 (cento e noventa e seis mil, onze reais e oitenta e 
sete centavos). 
 
LEIA-SE: 
2.3 O preço máximo Global admitido para os materiais e serviços estimados a serem utilizados 
na execução da Obra é de R$ 222.296,03 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e 
noventa e seis reais e três centavos). 
 
 
4º Alteração – Alteração do Item 3.3 do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 
3.3 A Contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data de emissão da Ordem de 
Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo de até 4 (quatro) meses 
contados da mesma data. 
 
LEIA-SE: 
 
3.3 A Contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data de emissão da Ordem de 
Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo de até 5 (cinco) meses 
contados da mesma data. 
 
 
5º Alteração – Alteração da alínea “d2” do item 9.1 (Proposta) do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 

d2) o VALOR GLOBAL MÁXIMO DA PROPOSTA não poderá ser superior à 
R$ 196.011,87 (cento e noventa e seis mil, onze reais e oitenta e sete centavos), 
independentemente do fato de algum valor unitário ser superior ao orçado pelo 
Simae, sob pena de desclassificação; 

 
LEIA-SE: 

d2) o VALOR GLOBAL MÁXIMO DA PROPOSTA não poderá ser superior à 
R$ 222.296,03 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e noventa e seis 
reais e três centavos), independentemente do fato de algum valor unitário ser 
superior ao orçado pelo Simae, sob pena de desclassificação; 
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6º Alteração – Alteração do Anexo I (Quadro de Quantitativos/Especificações e Valor 
Máximo Global) do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO NO 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, NAS RUAS 7 DE JULHO, 
JOÃO DALALANA, THEOBALDO HORN E 16 DE 
FEVEREIRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

SV 1 196.011,87 196.011,87 

 Total 196.011,87 
 
LEIA-SE: 
 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO 
NO MUNICÍPIO DE LUZERNA, NAS RUAS 7 DE 
JULHO, JOÃO DALALANA, THEOBALDO HORN E 16 
DE FEVEREIRO, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

SV 1 222.296,03 222.296,03 

 Total 222.296,03 
 
 
7º Alteração – Alteração do Anexo III (Planilha de Custos e Formação de Preços e de 
Composição de Custo) do Edital 
 
ONDE SE LÊ: 
 

PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS 

OBRA: REDE COLETORA DE ESGOTO  
    CIDADE

: LUZERNA  
   

25,54% 

  
 

 
 

 Referência: SINAPI Fev/2017  

REFERE
NCIA CÓDIGO  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  UN. QUANT 

 PREÇO (BDI 25,54%)  

 VALOR 
UNITÁRIO  

 UNITÁRIO C/ 
BDI  

 VALOR 
TOTAL  

    SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - 
LUZERNA          R$ 8.756,36  

    CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS INICIAIS           

Sinapi 74209/0
01 Placa de obra em chapas de aço galvanizado m² 4,5  R$ 350,00   R$ 439,39   R$ 1.977,24  

Sinapi 93584 Barracão de obra m² 12  R$ 450,00   R$ 564,93   R$ 6.779,11  

    REDE COLETORA DE ESGOTO      VALOR TOTAL:   R$ 155.794,98  

    PESQUISA DE INTERFERÊNCIAS           
Composi

ção 1 Pesquisas de interferências mediante escavação m³ 38,15  R$ 45,43   R$ 57,03   R$ 2.175,79  

    LOCAÇÃO, ASSENTAMENTO E CADASTRO DE 
REDE COLETORA           

Sinapi 73610 Locação de adutoras, coletores tronco e interceptores 
até 500mm m 763  R$ 0,97   R$ 1,22   R$ 929,13 

Composi
ção 19 Cadastro de redes coletoras de esgoto m 763  R$ 2,02   R$ 2,54   R$ 1.935,36 

Sinapi 73677 Cadastro das ligações un 50  R$ 8,35   R$ 10,48   R$ 524,13 

Sinapi 90734 Assentamento de tubulação de esgoto DN 150mm m 763  R$ 3,01   R$ 3,78   R$ 2.883,17  
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    TRANSITO E SEGURANÇA           

Sanepar 30601 Sinalização de trânsito com placas de advertência 1,00 x 
1,00 metro un 2  R$ 69,18   R$ 86,85   R$ 173,70  

Sinapi 74221/0
01 Sinalização de trânsito com fita zebrada m 50  R$ 2,56   R$ 3,21   R$ 160,69  

    ESCAVAÇÃO/REATERRO ASSENTAMENTO DA 
REDE COLETORA           

Sinapi 93358 Escavação de vala manual m³ 327,22  R$ 62,18   R$ 78,06   R$ 25.542,87 

Sinapi 72915 Escavação mecânica de vala m³ 137,24  R$ 11,20   R$ 14,06   R$ 1.929,65  

Sinapi 73964/0
06 

Reaterro de vala com compactação manual com 
compactação mecânica tipo sapo a cada 0,2 m m³ 301,08  R$ 47,16   R$ 59,20   R$ 17.825,22  

Sinapi 93374 Reaterro mecanizado de vala com compactação 
mecânica tipo sapo a cada 0,20 m m³ 134,26  R$ 25,34   R$ 31,81   R$ 4.271,03  

Sinapi 72898 Carga e descarga mecanizada de entulho em caminhão 
basculante 6m³ m³ 29,12  R$ 3,88   R$ 4,87   R$ 141,84 

Sinapi 72900 Transporte de material em caminhão basculante 6m³, 
rodovia pavimentada m³ 29,12  R$ 5,21   R$ 6,54   R$ 190,46 

    EMBASAMENTO E PROTEÇÃO DA REDE           

Sinapi 73817/0
01 Embasamento e proteção da rede com pó de pedra m³ 169,64  R$ 83,55   R$ 104,89   R$ 17.793,19  

    CONCRETO ARMADO PARA ASSENTAMENTO DA 
REDE COLETORA           

Sinapi 94964 Concreto FCK=20 Mpa, virado em betoneira, sem 
lançamento m³ 23,5  R$ 334,11   R$ 419,44   R$ 9.856,81 

Sinapi 74157/0
04 Lançamento manual de concreto m³ 23,5  R$ 105,59   R$ 132,56   R$ 3.115,08 

Sinapi 5651 Forma plana para concreto m² 255,60  R$ 34,12   R$ 42,83   R$ 10.948,36  

Sinapi 92917 Armação em Aço CA 50 8mm Kg 1028,71  R$ 10,44   R$ 13,11   R$ 13.482,57  

Sinapi 92783 Armação em Aço CA 60 4,2mm Kg 294,96  R$ 11,17   R$ 14,02   R$ 4.136,14  

Sinapi 74219/0
01 Passadiços de madeira para pedestres m² 50  R$ 58,36   R$ 73,26   R$ 3.663,23  

Sinapi 73301 Escoramento de formas m³ 23,5  R$ 9,30   R$ 11,68   R$ 274,37 

    ORGÃOS ACESSÓRIOS DA REDE           

Sinapi 73963/0
29 Poço de visita em anéis DN 800, inclusive tampão un 5  R$ 1.257,02   R$ 1.578,05   R$ 7.890,26  

Composi
ção 7 Caixa de inspeção em anéis de concreto pré-moldado, 

DN 400mm, profundidade até 1,50 metro un 50  R$ 176,86   R$ 222,03   R$ 11.101,42 

Composi
ção 13 Assentamento de Tampão de Ferro Fundido 400mm un 50  R$ 71,60   R$ 89,89   R$ 4.494,30 

    ESGOTAMENTO DE VALA           

Sinapi 7042 Conjunto motorbomba diesel para drenagem de água 
suja, custos com material e operação h 4  R$ 5,59   R$ 7,02   R$ 28,07  

    RETIRADA DE PAVIMENTO E DEMOLIÇÃO           

SICRO 5S02908
00 Retirada de paralelepípedo m² 64  R$ 22,82   R$ 28,65   R$ 1.833,47  

Composi
ção 73616 Demolição de concreto  m³ 4  R$ 231,34   R$ 290,42   R$ 1.161,69 

Composi
ção 6 Corte de pavimentação asfáltica m 32  R$ 1,80   R$ 2,27   R$ 72,50  

Sinapi 92970 Demolição de pavimentação asfáltica m² 12,8 R$ 11,06  R$ 13,88   R$ 177,72  

Sinapi 72898 Carga e descarga mecanizada de entulho em caminhão 
basculante 6m³ m³ 1,28  R$ 3,88   R$ 4,87   R$ 6,23  

Sinapi 72900 Transporte de entulho em caminhão basculante 6m³, 
rodovia pavimentada km 1,28  R$ 5,21   R$ 6,54   R$ 8,37  

Sinapi 85335 Retirada de meio fio m 6  R$ 7,65   R$ 9,60   R$ 57,62  
Composi

ção 8 Demolição de piso de ladrilho hidráulico m² 8  R$ 12,98   R$ 16,29   R$ 130,36 

    REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO           

Sinapi 73790/0
02 Reposição de paralelepípedo m² 88  R$ 44,51   R$ 55,88   R$ 4.917,22  

Composi 10 Reposição de piso de ladrilho ou cerâmico m² 8  R$ 45,57   R$ 57,21   R$ 457,71 
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ção 

Sinapi 94264 Reposição de Meio fio m 6 R$ 24,34  R$ 30,56   R$ 183,34  

Sinapi 72923 
Base de solo - brita (40/60), misturado em usina, 
compactação 100% protor modificado, carga e 
transporte inclusos 

m³ 2,56 R$ 59,81  R$ 75,08   R$ 192,22  

Sinapi 72945 Imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30 m² 17,6 R$ 4,91  R$ 6,16   R$ 108,49  

Sinapi 72965 Fabricação e aplicação de CBUQ CAP 50/70 T 3,52 R$ 202,89  R$ 254,71   R$ 896,57  

Sinapi 93596 
Transporte com caminhão basculante 10 m³, em via 
urbana pavimentada DMT acima de 30 km (UNIDADE: 
TONXKM) 

km 211,2  R$ 0,47   R$ 0,59   R$ 124,62  

    MATERIAIS (BDI adotado de 14,77%)        R$ 31.460,53  

Sinapi 21071 Fornecimento de tampão de FoFo 400 mm un 50 R$ 122,94  R$ 141,10   R$ 7.054,91  

Sinapi 38032 Fornecimento de tubo PVC corrugado p/ rede coletora 
de esgotoJE DN 150 m 763 R$ 27,87  R$ 31,99   R$ 24.405,62 

  
 

 
 

 CUSTO ESTIMADO 
TOTAL:   R$ 196.011,87  

 
LEIA-SE: 
 
 

PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS 

OBRA: REDE COLETORA DE ESGOTO  
    CIDADE

: LUZERNA  
   

25,54% 

  
 

 
 

 Referência: SINAPI Fev/2017  

REFERE
NCIA CÓDIGO  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  UN. QUANT 

 PREÇO (BDI 25,54%)  

 VALOR 
UNITÁRIO  

 UNITÁRIO 
C/ BDI   VALOR TOTAL  

    SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO - 
LUZERNA          R$ 8.756,36  

    CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS INICIAIS           

Sinapi 74209/0
01 Placa de obra em chapas de aço galvanizado m² 4,5  R$ 350,00   R$ 439,39   R$ 1.977,24  

Sinapi 93584 Barracão de obra m² 12  R$ 450,00   R$ 564,93   R$ 6.779,11  

    REDE COLETORA DE ESGOTO      VALOR TOTAL:  R$ 175.089,37  

    PESQUISA DE INTERFERÊNCIAS           
Composi

ção 1 Pesquisas de interferências mediante escavação m³ 4,67  R$ 45,43   R$ 57,03  R$ 266,34  

    LOCAÇÃO, ASSENTAMENTO E CADASTRO DE 
REDE COLETORA           

Sinapi 73610 Locação de adutoras, coletores tronco e interceptores 
até 500mm m 933  R$ 0,97   R$ 1,22  R$ 1.136,14  

Composi
ção 19 Cadastro de redes coletoras de esgoto m 933  R$ 2,02   R$ 2,54  R$ 2.366,57  

Sinapi 73677 Cadastro das ligações un 61  R$ 8,35   R$ 10,48  R$ 639,43  

Sinapi 90734 Assentamento de tubulação de esgoto DN 150mm m 933  R$ 3,01   R$ 3,78  R$ 3.525,55  

    TRANSITO E SEGURANÇA           

Sanepar 30601 Sinalização de trânsito com placas de advertência 1,00 x 
1,00 metro un 2  R$ 69,18   R$ 86,85   R$ 173,70  

Sinapi 74221/0
01 Sinalização de trânsito com fita zebrada m 50  R$ 2,56   R$ 3,21   R$ 160,69  

    ESCAVAÇÃO/REATERRO ASSENTAMENTO DA 
REDE COLETORA           

Sinapi 93358 Escavação de vala manual m³ 440,3  R$ 62,18   R$ 78,06  R$ 34.368,37  

Sinapi 72915 Escavação mecânica de vala m³ 137,24  R$ 11,20   R$ 14,06   R$ 1.929,65  

Sinapi 73964/0
06 

Reaterro de vala com compactação manual com 
compactação mecânica tipo sapo a cada 0,2 m m³ 411,1  R$ 47,16   R$ 59,20  R$ 24.341,24  
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Sinapi 93374 Reaterro mecanizado de vala com compactação 
mecânica tipo sapo a cada 0,20 m m³ 134,26  R$ 25,34   R$ 31,81   R$ 4.271,03  

Sinapi 72898 Carga e descarga mecanizada de entulho em caminhão 
basculante 6m³ m³ 32,12  R$ 3,88   R$ 4,87  R$ 156,45  

Sinapi 72900 Transporte de material em caminhão basculante 6m³, 
rodovia pavimentada m³ 32,12  R$ 5,21   R$ 6,54  R$ 210,08  

    EMBASAMENTO E PROTEÇÃO DA REDE           

Sinapi 73817/0
01 Embasamento e proteção da rede com pó de pedra m³ 169,64 R$ 83,55  R$ 104,89  R$ 17.793,19  

    CONCRETO ARMADO PARA ASSENTAMENTO DA 
REDE COLETORA           

Sinapi 94964 Concreto FCK=20 Mpa, virado em betoneira, sem 
lançamento m³ 24,5  R$ 334,11   R$ 419,44  R$ 10.276,25  

Sinapi 74157/0
04 Lançamento manual de concreto m³ 24,5  R$ 105,59   R$ 132,56  R$ 3.247,64  

Sinapi 5651 Forma plana para concreto m² 255,60  R$ 34,12   R$ 42,83   R$ 10.948,36  

Sinapi 92917 Armação em Aço CA 50 8mm Kg 1028,71  R$ 10,44   R$ 13,11   R$ 13.482,57  

Sinapi 92783 Armação em Aço CA 60 4,2mm Kg 294,96  R$ 11,17   R$ 14,02   R$ 4.136,14  

Sinapi 74219/0
01 Passadiços de madeira para pedestres m² 50  R$ 58,36   R$ 73,26   R$ 3.663,23  

Sinapi 73301 Escoramento de formas m³ 24,5  R$ 9,30   R$ 11,68   R$ 286,04  

    ORGÃOS ACESSÓRIOS DA REDE           

Sinapi 73963/0
29 Poço de visita em anéis DN 800, inclusive tampão un 5  R$ 1.257,02   R$ 1.578,05   R$ 7.890,26  

Composi
ção 7 Caixa de inspeção em anéis de concreto pré-moldado, 

DN 400mm, profundidade até 1,50 metro un 61  R$ 176,86   R$ 222,03   R$ 13.543,73  

Composi
ção 13 Assentamento de Tampão de Ferro Fundido 400mm un 61  R$ 71,60   R$ 89,89   R$ 5.483,05  

    ESGOTAMENTO DE VALA           

Sinapi 7042 Conjunto motorbomba diesel para drenagem de água 
suja, custos com material e operação h 4  R$ 5,59   R$ 7,02   R$ 28,07  

    RETIRADA DE PAVIMENTO E DEMOLIÇÃO           

SICRO 5S02908
00 Retirada de paralelepípedo m² 64  R$ 22,82   R$ 28,65   R$ 1.833,47  

Composi
ção 73616 Demolição de concreto  m³ 5  R$ 231,34   R$ 290,42  R$ 1.452,11  

Composi
ção 6 Corte de pavimentação asfáltica m 32  R$ 1,80   R$ 2,27   R$ 72,50  

Sinapi 92970 Demolição de pavimentação asfáltica m² 12,8 R$ 11,06  R$ 13,88   R$ 177,72  

Sinapi 72898 Carga e descarga mecanizada de entulho em caminhão 
basculante 6m³ m³ 1,28  R$ 3,88   R$ 4,87   R$ 6,23  

Sinapi 72900 Transporte de entulho em caminhão basculante 6m³, 
rodovia pavimentada km 1,28  R$ 5,21   R$ 6,54   R$ 8,37  

Sinapi 85335 Retirada de meio fio m 6  R$ 7,65   R$ 9,60   R$ 57,62  
Composi

ção 8 Demolição de piso de ladrilho hidráulico m² 10  R$ 12,98   R$ 16,29   R$ 162,95  

    REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO           

Sinapi 73790/0
02 Reposição de paralelepípedo m² 88 R$ 44,51  R$ 55,88   R$ 4.917,22  

Composi
ção 10 Reposição de piso de ladrilho ou cerâmico m² 10 R$ 45,57  R$ 57,21   R$ 572,14  

Sinapi 94264 Reposição de Meio fio m 6 R$ 24,34  R$ 30,56   R$ 183,34  

Sinapi 72923 
Base de solo - brita (40/60), misturado em usina, 
compactação 100% protor modificado, carga e 
transporte inclusos 

m³ 2,56 R$ 59,81  R$ 75,08   R$ 192,22  

Sinapi 72945 Imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30 m² 17,6 R$ 4,91  R$ 6,16   R$ 108,49  

Sinapi 72965 Fabricação e aplicação de CBUQ CAP 50/70 T 3,52 R$ 202,89  R$ 254,71   R$ 896,57  

Sinapi 93596 
Transporte com caminhão basculante 10 m³, em via 
urbana pavimentada DMT acima de 30 km (UNIDADE: 
TONXKM) 

km 211,2  R$ 0,47   R$ 0,59   R$ 124,62  

    MATERIAIS (BDI adotado de 14,77%)        R$ 38.450,30  
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Sinapi 21071 Fornecimento de tampão de FoFo 400 mm un 61 R$ 122,94  R$ 141,10   R$ 8.606,99  

Sinapi 38032 Fornecimento de tubo PVC corrugado p/ rede coletora 
de esgotoJE DN 150 m 933 R$ 27,87  R$ 31,99   R$ 29.843,31  

  
 

 
 

 CUSTO ESTIMADO 
TOTAL:   R$ 222.296,03  

 
 
8º Alteração – Alteração do Anexo V (Cronograma Físico-Financeiro) do Edital  
 
ONDE SE LÊ: 
 

ITEM DESCRIÇÃO % VALOR 

MESES 
1 2 3 4 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

NO MÊS NO MÊS NO MÊS NO MÊS 

1 
CANTEIRO DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 

INICIAIS 
  R$ 

8.756,36  

100,00% R$ 8.756,36             

                

2 
REDE 

COLETORA DE 
ESGOTO 

   R$ 
155.794,98  

20,00% R$ 31.159,00 26,67% R$ 41.545,33 26,67% R$ 41.545,33 26,67% R$ 41.545,33 

                

  MATERIAIS   R$ 
31.460,53  

20,00% R$ 6.292,11 26,67% R$ 8.389,48 26,67% R$ 8.389,48 26,67% R$ 8.389,48 

                

  TOTAL OBRA    R$ 
196.011,87                  

  
SUB TOTAL 
MÊS   R$ 46.207,46   R$ 49.934,80   R$ 49.934,80   R$ 49.934,80 

  
TOTAL 
ACUMULDADO   R$ 46.207,46   R$ 96.142,26   R$ 146.077,07   R$ 196.011,87 

 
LEIA-SE: 
 

ITE
M DESCRIÇÃO % VALOR 

MESES 
1 2 3 4 5 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

(%) 
VALOR 

NO MÊS NO MÊS NO MÊS NO MÊS NO MÊS 

1 

CANTEIRO 
DE OBRAS 

E 
SERVIÇOS 

INICIAIS 

   R$ 8.756,36  

100,0
0% 

R$ 
8.756,36                 

                    

2 
REDE 

COLETORA 
DE ESGOTO 

   R$ 
175.089,37  

10,00
% 

R$ 
17.508,94 

22,50
% 

R$ 
39.395,11 

22,50
% 

R$ 
39.395,11 

22,50
% 

R$ 
39.395,11 

22,50
% 

R$ 
39.395,11 

                    

  MATERIAIS    R$ 38.450,30  
10,00

% 
R$ 

3.845,03 
22,50

% 
R$ 

8.651,32 
22,50

% 
R$ 

8.651,32 
22,50

% 
R$ 

8.651,32 
22,50

% R$ 8.651,32 

                    

  
TOTAL 
OBRA    R$ 

222.296,03                      

  
SUB TOTAL 
MÊS   

R$ 
30.110,32   

R$ 
48.046,43   

R$ 
48.046,43   

R$ 
48.046,43   

R$ 
48.046,43 

  

TOTAL 
ACUMULDA
DO   

R$ 
30.110,32   

R$ 
78.156,75   

R$ 
126.203,1

8   

R$ 
174.249,6

0   
R$ 

222.296,03 

 
9º Alteração – Alteração do Item 2.3 do Anexo XIII (Minuta de Contrato)  
 
ONDE SE LÊ: 
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2.3 O prazo para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviço. 
LEIA-SE: 

2.3 O prazo para a execução dos serviços é de 5 (cinco) meses, contados da data da emissão 
da Ordem de Serviço. 
 
 
10º Alteração – Alteração do Item 3.3 do Anexo XIII (Minuta de Contrato)  
 
ONDE SE LÊ: 
3.3 A Contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data de emissão da Ordem de 
Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo de até 4 (quatro) meses 
contados da mesma data. 
 
LEIA-SE: 
3.3 A Contratada deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias da data de emissão da Ordem de 
Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo de até 5 (cinco) meses 
contados da mesma data. 
 

 
Joaçaba, 19 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Paulo Cesar Lamin 

Diretor Presidente do Simae 
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PORTARIA JHL 292/2017
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 292/2017 DE 19.07.2017

Paulo Cesar Lamin Diretor Presidente do SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o Estágio Probatório da servidora Suzana Farenzena por 89 (oitenta e nove) dias, com base no inciso IV, do § 5º do artigo 
18 da Lei Complementar 76/2003, referente aos seguintes afastamentos: 18.07.2017 à 14.10.2017.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 19 de julho de 2017, retroagindo seus efeitos ao período de 18.07.2017, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de.2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 19 de julho de 2017.
Paulo Cesar Lamin
Diretor Presidente

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0006/2017 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0006/2017
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0017/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2017
PROTOCOLO Nº 0797/2017
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para realização de exames e perícias médicas 
para atender às necessidades do Simae, em razão do disposto nos Decretos Municipais nº 2.920/07 e 3.057/07 e suas alterações, e no 
PCMSO.

PREÇOS E EMPRESAS REGISTRADAS:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Empresa Vencedora

1
PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE UM MÉDICO PERITO QUE DEVERÁ 
TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO TRABALHO. 
PARA VALIDAÇÃO DE AFASTAMENTOS DO TRABALHO.

SV 50 R$ 40,00
BRANDALISE & PA-
DILHA ASSESSORIA 
CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA, HIGIENE 
E MEDICINA DO TRA-
BALHO LTDA - ME

2
PERÍCIAS MÉDICAS ATRAVÉS DE 01 MÉDICO PERITO QUE DEVE-
RÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO TRABALHO 
PARA EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS.

SV 50 R$ 40,00

VIGÊNCIA:19/04/2017 a 18/04/2018.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba, 19 de julho de 2017.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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HOMOLOGAÇÃO PR 0037/2017 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2017 - PR

46/2017
46/2017

21/06/2017

Folha:  1/2

       O(a)  Diretor Presidente,  Paulo Cesar Lamin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

46/2017
37/2017-PR
PREGÃO PRESENCIAL
19/07/2017

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, UTILIZADOS PARA A LIMPEZA DE FOSSA, PARA OS VEÍCULOS 
CAMINHÃO TANQUE VW15.180, PLACA MHH4895 E CAMINHÃO VW 10.160, DE PROPRIEDADE DO 
SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

AGRO MÁQUINAS LUZERNA LTDA     (7782)

1 BOMBA A VÁCUO
o LUBRIFICAÇÃO FORÇADA DAS PALHETAS NA CARGA E
DESCARGA DO EQUIPAMENTO;
o ROTOR DA BOMBA MACIÇO;
o ROTOR COM 4 PALHETAS;
o VÁLVULA DIRECIONAL PARA CARGA E DESCARGA/ VACUO
E PRESSÃO:
o TRABALHA COM DEJETO LÍQUIDO E PASTOSO;
o MONOVACUÔMETRO, MEDE O VÁCUO E A PRESSÃO
QUANDO EM TRABALHO (CARGA E DESCARGA);
o CONTA GOTAS REGULÁVEL PARA A LUBRIFICAÇÃO DAS
PALHETAS.
o RESERVATÓRIO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 68 PARA
LUBRIFICAÇÃO DAS PALHETAS;
o CONSTRUÍDA EM FERRO FUNDIDO NODULAR;
o VAZÃO DE 3,2 M³/MIN;
o PRESSÃO DE TRABALHO DE 1 KG/CM²;
o VÁCUO 650 MM/HG (MERCÚRIO);
o PRESSÃO DA VÁLVULA DE ALÍVIO REGULADA PARA 0,8
KG/CM² A 1,0 KG/CM².
o COMPRIMENTO DAS PALHETAS COM 260 MM.
o TUBO DE ADMISSÃO E DESCARGA.
o POLIA 130 MM X 3 CANAL P/ ACIONAMENTO DA BOMBA NA
TOMADA DE FORÇA.
o ENTRE CENTRO DOS FUROS 175 MM DOS PONTOS DE
FIXAÇÃO
OBS: SE A BOMBA FORNECIDA TIVER MEDIDAS DOS PONTOS
DE FIXAÇÃO DIFERENTES AS SOLICITADAS A EMPRESA
DEVERÁ PROVIDENCIAR AS ADQUAÇÕES P/ FIXAÇÃO DA SUA
BOMBA. - Marca: MEPEL

UN 2,00  0,0000 5.550,00    11.100,00

2 PALHETA PARA BOMBA A VÁCUO 260 MM - Marca: MEPEL UN 24,00  0,0000 49,00    1.176,00

Total do Fornecedor: 12.276,00

Total Geral: 12.276,00

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  37/2017 - PR

46/2017
46/2017

21/06/2017

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (29)

--------------------------------------------------------------------------
Paulo Cesar Lamin - Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

ATO DE DISPENSA 01/2017 SEMASA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
01/2017 - SEMASA

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa de Licitação sob nº 01/2017 - SE-
MASA, através da Prefeitura Municipal, com a Empresa:

• SALVO SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA – ME - CNPJ Nº 
27.355.847/0001-45
O valor total da Presente Dispensa é de R$ 6.825,00 (seis mil oito-
centos e vinte e cinco reis) ao mês.
Objeto: “Contratação de prestação de serviço de digitalização de 
40.000 (quarenta mil) guarda on-line dos documentos digitalizados 
em formato PDF, incluindo o fornecimento de software, para arma-
zenamento, indexação, consulta e exportação dos documentos, de 
hardware (scaner e servidor) e de mão-de-obra para execução do 
serviço, disponibilização dos arquivos para download e para guarda 
dos arquivos em ambiente on-line de propriedade da contratada, 
estando incluso no objeto o fornecimento de mão-de-obra exclusi-
va e todos os equipamentos e materiais necessários para suporte e 
completa execução dos serviços. Os serviços serão prestados nas 
dependências da Secretaria Municipal de águas e Saneamento ou 
em outro local definido pelo gestor do contrato, de acordo com a 
justificativa de dispensa de licitação em razão do valor.”

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à 
Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 18 de julho de 2017.

Jurandi D. Agostini
Secretaria de Águas e Saneamento

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria do Exmo. Sr. Jurandi D. Agostini, 
Secretaria de Águas e Saneamento, que está em conformidade 
com os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez 
que preenchido todos os requisitos que a legislação exige.

Publique-se.

Lages, 19 de julho de 2017.
Antônio Ceron
Prefeito do Município

ATO DE INEXIGIBILIDADE 04/2017 PML
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO nº 04/2017 - PML

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Inexigibilidade de Licitação sob nº 04/2017, 
através do Prefeitura Municipal, com o Centro de eventos:

• CENTROSERRA CONVENTION CENTER LTDA - ME - CPF Nº 
95.826.355/0001-70
O valor total da Presente Inexigibilidade é de R$ 16.560,00 (dezes-
seis mil quinhentos e sessenta reais).

Objeto: “locação do CENTROSERRA CONVENTION CENTER 75%, 
localizado na rua Luiz Gonzaga Proença, n° 445, bairro universi-
tário, Lages/SC para o 12° congresso municipal de educação de 
Lages, a ser realizado no dia 28 de setembro de 2017.”

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à 
Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 17 de julho de 2017.

Valdirene da Silva Vieira
Secretaria Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato acima, de autoria da Exma. Sr.ª. Valdirene da Silva 
Vieira, Secretaria Municipal de Educação, que está em conformida-
de com os documentos que instruem o respectivo Processo, uma 
vez que preenchido todos os requisitos que a legislação exige.

Publique-se.

Lages, 18 de julho de 2017.
Antônio Ceron
Prefeito do Município

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
20/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO, N.º 20/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: B&P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.052.006/0001-51, com endereço a Av. 
Armando Pereira de Souza, 101, sala 02 – Poço Rico, – Otacílio 
Costa/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao contrato 20/2016, 
conforme parecer jurídico n° 263/2017, Processo Licitatório nº 
295/2015, correlato a Concorrência nº 15/2015 homologado em 
09/03/2016, consoante as seguintes alterações:
Conforme solicitação de reajuste efetuada pela empresa, requeri-
mento Adm. n. ° 1641/2017, com análise e retificação ao pedido 
lavrado pela Secretaria da Administração e Fazenda n. ° 057/2017, 
e com Parecer Jurídico n. º 263/2017, fica reajustado o contrato 
com base no Índice IGP-DI em 7,15332%. Base para o cálculo 
20/01/2016 até 20/12/2016.
As demais cláusulas e Condições permanecem Inalteradas.
Lages, 19 de julho de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
448/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 448/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: SANDRA PEREIRA PIRAMIDE EPP, inscrita no CNPJ 
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sob n.º 01.494.267/0001-45 com sede a Avenida Santa Catarina, 
825 – Sala, Bairro Conte – CEP 88512-386 – Lages/SC.
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao Contrato 448/2015, em 
conformidade com parecer jurídico n° 767/2017, Processo Licitató-
rio nº 287/2015, correlato à Tomada de Preços nº 37/2015 , do tipo 
Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 10/12/2015 e homologada em 18/12/2015 consoante as 
seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Cobertura de Quadra Poliesportiva Pequena EMEB Pedro 
Cândido, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes 
integrantes do Edital correlato
Conforme solicitação de Supressão, efetuado pela Secretaria 
de Educação, Ofício n. ° 634/2017, e com parecer jurídico n. ° 
767/2017 Favorável, fica suprimido, a quantia de R$ 20.021,70 
(vinte mil e vinte e um reais e setenta centavos), com BDI confor-
me segue:
ITENS A SEREM SUPRIMIDOS DO CONTRATO 448/2015, CONS-
TANTE NA PLANILHA ORÇAMENTARIA:
• SERVIÇOS PRELIMINARES: 1.2; 1.6; 1.7; 1.8 - R$ 8.081,97;
• FUNDAÇÃO: 3.7; 3.8; 3.9; 3.10 – R$ 7.083,76;
• SERVIÇOS DIVERSOS: 8.2. – R$ 879,87;
• TOTAL S/ BDI 16.045,60 (dezesseis mil e quarenta e cinco reais 
e sessenta centavos);
• TOTAL DA SUPRESSÃO COM BDI R$ 20.021,70 (vinte mil e vinte 
e um reais e setenta centavos).
Lages, 19 de julho de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
48/2016 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 3° TERMO ADITI-
VO AO CONTRATO, N.º 48/2016 PML
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: L E Z COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
LTDA, Inscrita No CNPJ N.º 15.345.797/0001-36, Com Sede a Rua 
João Pessoa, 685, Sala Térreo Bairro São José pinhalzinho/SC CEP 
89.870-000
resolvem celebrar este 3° termo aditivo ao Contrato 48/2016, em 
conformidade com Parecer Jurídico n° 794/2017, Processo Licitató-
rio nº 62/2016, correlato à Tomada de Preços nº 05/2016, do tipo 
Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 12/05/2016 e homologada em 24/06/2016, consoante 
as seguintes Alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Execução da Ampliação e a Modernização do Sistema de 
Iluminação Pública do Centro do Município de Lages, nas áreas de 
passeio e pistas veiculares, localizada no Bairro Centro, compreen-
dendo a instalação de 125 conjuntos de postes, em aço galvaniza-
do a fogo, equipados com 01 (uma) luminária integrada tipo Vapor 
Metálico de alto rendimento, com fornecimento de material, em 
conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas de 
Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes integrantes 
do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a 
contar do dia 30/07/2017, até 27/09/2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar do dia 
30/07/2017, até 27/09/2017, podendo ser prorrogada se houver 
interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos 

no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos
Lages, 19 de julho de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
16/2015 FMAS
O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, ATRAVÉS DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC 
– CEP: 88.505-900.
CONTRATADO: SERRA SUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
- EPP inscrita no CNPJ sob n.º 15.459.791/0001-90, estabelecida 
a Rua Anita Garibaldi 219 Bairro Parque Maderil São Joaquim/SC. 
CEP 88.600-000.
resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 16/2015, em 
conformidade com parecer jurídico n° 766/2017, Processo Licitató-
rio nº 32/2015, correlato a Tomada de Preço nº 02/2015, homolo-
gada em 27/11/2015, consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Reforma Geral da Edificação localizada na Praça João Ribeiro, 
centro, nesta cidade, onde será instalada a Secretaria de Assistên-
cia Social.
Conforme solicitação de Supressão, efetuado pela Secretaria de As-
sistência Social e Habitação, e com parecer jurídico n. ° 766/2017 
Favorável, fica suprimido, a quantia de R$ 11.970,24 (onze mil 
novecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos), conforme 
segue:
ITENS A SEREM SUPRIMIDOS DO CONTRATO 16/2015, CONSTAN-
TE NA PLANILHA ORÇAMENTARIA:
• REVESTIMENTO: 6.4 - R$ 11.438,55;
• INSTALAÇÃO IDRÁULICA: 9.6; 9.7 – R$ 531,69;
• TOTAL DA SUPRESSÃO AO CONTRATO É DE R$ 11.970,24 (onze 
mil novecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
Lages, 19 de julho de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 43-B/2017 - JULIO CESAR - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 43-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
PROCESSO Nº 126/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Insumos para Fabricação 
de Pães para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 07 (sete) dias úteis, a contar da(s) da-
ta(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria de Educação, 
na Padaria da Prefeitura, à Rua Gama Deça, s/nº, Bairro Universi-
tário, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
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contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 50/2017.
O valor registrado é de R$ 26.326,75 (vinte e seis mil e trezentos e 
vinte e seis reais e setenta e cinco centavos), sendo:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 
82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro 
Universitário – CEP 88509-340 – Lages/SC.

Lages, 13 de julho 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 43-C/2017 - P2 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 43-C/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
PROCESSO Nº 126/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Insumos para Fabricação 
de Pães para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 07 (sete) dias úteis, a contar da(s) da-
ta(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria de Educação, 
na Padaria da Prefeitura, à Rua Gama Deça, s/nº, Bairro Universi-
tário, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 50/2017.
O valor registrado é de R$ 7.520,00 (sete mil e quinhentos e vinte 
reais), sendo:
P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRE-
LI – ME – CNPJ nº 23.040.430/0001-32 – Rua Paulino de Siqueira 
Cortes, nº 2001, Bairro São Pedro – CEP 83005-030 – São José dos 
Pinhais/PR.

Lages, 13 de julho 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 43-D/2017 - SOMA - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 43-D/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017
PROCESSO Nº 126/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Insumos para Fabricação 
de Pães para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 07 (sete) dias úteis, a contar da(s) 

data(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria de Edu-
cação, na Padaria da Prefeitura, à Rua Gama Deça, s/nº, Bairro 
Universitário, nesta cidade de Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 50/2017.
O valor registrado é de R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil e cento e 
cinquenta reais), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 
26.621.024/0001-51 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 05, Bair-
ro Frei Rogério, CEP 88508-070 – Lages/SC.

Lages, 13 de julho 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-A/2017 - AP - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-A/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 108.845,00 (cento e oito mil e oitocen-
tos e quarenta e cinco reais), sendo:
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – 
EPP – CNPJ nº 05.919.156/0001-94 – Rua do Comércio, s/n, Bairro 
Centro, - CEP 89882-000 – Planalto Alegre/SC.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-B/2017 - BIANCA - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-B/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
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Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autoriza-
ção de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito 
Av. Belizário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-
100, Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 19.950,00 (dezenove mil e novecentos 
e cinquenta reais), sendo:
BIANCA APARECIDA DA SILVA FREITAS – ME – CNPJ nº 
22.476.517/0001-94 – Rua Equador, nº 665, Bairro das Nações – 
CEP 83823-072 – Fazenda Rio Grande/PR.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-C/2017 - COMERCIAL - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-C/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Não Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Munici-
pais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autoriza-
ção de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito 
Av. Belizário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-
100, Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses 
a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) 
da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especifica-
do(s) na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação 
no Pregão Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e du-
zentos reais), sendo:
COMERCIAL STORINNY LTDA – EPP – CNPJ nº 73.977.480/0001-
19 – Rua Otavio Quinholi, nº 180, Perequê – CEP 88210-000 – 
Porto Belo/SC.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-D/2017 - DESIGN - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-D/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oi-
tocentos reais), sendo:
DESIGN BRAZIL IMPORTAÇÃO – EIRELI – CNPJ nº 19.425.098/0001-
57 – Rua Angelica Gapski, nº 90, Bairro Afonso Pena – CEP 83040-
370 – São José dos Pinhais/PR.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-E/2017 - GIZELE - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-E/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 892.420,00 (oitocentos e noventa e dois 
mil e quatrocentos e vinte reais), sendo:
GIZELE REGINA DA SILVA – ME – CNPJ nº 13.839.796/0001-12 
– Rua Pedro Theisen Junior, nº 611, Bairro Aririu – 88135-420 – 
Palhoça/SC.
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Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-F/2017 - JULIO CESAR - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-F/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 66.750,00 (sessenta e seis mil e sete-
centos e cinquenta reais), sendo:
JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 
82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro 
Universitário – CEP 88509-340 – Lages/SC.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-G/2017 - NEW - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-G/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 126.700,00 (cento e vinte e seis mil e 

setecentos reais), sendo:
NEW WAY COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA – ME – 
CNPJ nº 14.320.137/0001-38 – Rua José Luciano Nunes, nº 176, 
Bairro Centro – CEP 88340-539 – Camboriú/SC.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-H/2017 - P2 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-H/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 296.165,00 (duzentos e noventa e seis 
mil e cento e sessenta e cinco reais), sendo:
P2 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EIRE-
LI – ME – CNPJ nº 23.040.430/0001-32 – Rua Paulino de Siqueira 
Cortes, nº 2001, Bairro São Pedro – CEP 83005-030 – São José dos 
Pinhais/PR.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-I/2017 - REDE - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-I/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da as-
sinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autorização 
de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito Av. Beli-
zário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-100, Lages/
SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
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CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 331.640,00 (trezentos e trinta e um mil 
e seiscentos e quarenta reais), sendo:
REDE COMPRE BEM EIRELI – EPP – CNPJ nº 04.725.386/0001-50 
– Rua Bernardo Vacheski, nº 73, Bairro Tatuquara – CEP 81940-
040 – Curitiba/PR.

Lages, 22 de maio 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 44-J/2017 - SEBOLD - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 44-J/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
PROCESSO Nº 70/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios Não 
Perecíveis para consumo nas Unidades Escolares Municipais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): conforme a necessidade, mediante Autoriza-
ção de Fornecimento, em até 07 (sete) dias úteis da(s) data(s) 
da(s) solicitação(ões), no Armazém de Alimentação Escolar, sito 
Av. Belizário Ramos nº 5043, Bairro São Cristóvão, CEP 88509-
100, Lages/SC;
2.4 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a 
contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS
4.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da 
presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na 
tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº 28/2017.
O valor registrado é de R$ 24.540,00 (vinte e quatro mil e quinhen-
tos e quarenta reais), sendo:
SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 09.196.745/0001-42 – Rua 
Treze de Junho, nº 795, Bairro Flor de Nápolis – CEP 88106-470 – 
São José/SC.

Lages, 07 de julho 2017
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 03/2017 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 
03/2017 – SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, com 
sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA – SALVO SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ nº 27.355.847/0001-45, estabelecida na Rua Fausto de 
Souza, nº 06, bairro Centro, Lages/SC – CEP 88502-210.
resolvem celebrar o presente Contrato, em decorrência do Pro-
cesso Licitatório nº 08/2017, correlato a Dispensa de Licitação nº 
01/2017, homologado em 19/07/2017
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de prestação de serviço de digitalização de 40.000 
(quarenta mil) guarda on-line dos documentos digitalizados em 
formato PDF, incluindo o fornecimento de software, para armaze-
namento, indexação, consulta e exportação dos documentos, de 
hardware (scaner e servidor) e de mão-de-obra para execução do 
serviço, disponibilização dos arquivos para download e para guarda 
dos arquivos em ambiente on-line de propriedade da contratada, 
estando incluso no objeto o fornecimento de mão-de-obra exclusi-
va e todos os equipamentos e materiais necessários para suporte e 
completa execução dos serviços. Os serviços serão prestados nas 
dependências da Secretaria Municipal de águas e Saneamento ou 
em outro local definido pelo gestor do contrato, de acordo com a 
justificativa de dispensa de licitação em razão do valor.
-digitalização de aproximadamente 40.000 (quarenta mil) imagens 
em formatos variados tamanho A3;
-Gerenciamento eletrônico de documentos com espaço de até 
10GB de armazenamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, a contar data da assinatura do presente contrato;
2.2 De execução, da data da assinatura do contrato, até 31/12/2017;
2.3 Do Contrato, A sua vigência será até 31/12/2017, fica adstrito 
aos respectivos créditos orçamentários ano base 2017, podendo 
ser prorrogada se houver interesse e conveniência da Administra-
ção, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
O valor total a ser pago a CONTRATADA será de R$ R$ 6.825,00 
(seis mil oitocentos e vinte e cinco reais)
Lages, 18 de julho 2017
JURANDI D. AGOSTINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EDITAL Nº 009/2017
EDITAL Nº. 009/2017

AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER, Presidente da Câmara de Verea-
dores do Município de Lages/SC, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais e de conformidade com a Lei nº. 2545/1999, fará 
realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 03/08/2017 (quinta-feira)
Horário: 14:00 (quatorze horas)

PAUTA: DEBATER O PROJETO DE LEI Nº. 057/2017, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL (PPA) 2018-2021.

Local: Plenário da Câmara de Vereadores de Lages
Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Sala das Sessões, 19 de julho de 2017.
AIDAMAR SEMINOTTI HOFFER
Presidente

http://www.camaralages.sc.gov.br
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 696/2017
PORTARIA RH Nº 696/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE, 
SR. PATRICK PAULINO DE SOUZA, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, CAROLINE C. GARCIA KONS Fiscal Ambiental, 
do dia 03.07.2017 a 01.08.2017, referente ao período aquisitivo 
2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Julho de 2017.
PATRICK PAULINO DE SOUZA
Presidente da Fundação

PORTARIA Nº 706/2017
PORTARIA RH Nº 706/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, DANIELE SANTOS PAVANATE para exercer o Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Nível ANB, 40 horas, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 03/07/2017, em 
conformidade com a Lei nº 217/2010 e Edital 06/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 03 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 707/2017
PORTARIA RH Nº 707/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
04.07.17 a 02.08.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Elaine Cristina do Passos 2015/2016
Fernando Figueiredo dos Santos 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 04 de Julho de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 713/2017
PORTARIA RH Nº 713/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor CAMILA RODRIGUES SANTOS, 
Agente Comunitário, do dia 05.07.2017 a 03.08.2017,referente ao 
período aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 05 de Julho de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 720/2017
PORTARIA RH Nº 720/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, RODRIGO GONÇALVES REZENDE Fiscal de Tri-
butos, do dia 06.07.2017 a 04.08.2017, referente ao período aqui-
sitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 06 de Julho de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 726/2017
PORTARIA RH Nº 726/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, ÂNGELA MARIA BONAPACE TAVARES do Cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 727/2017
PORTARIA RH Nº 727/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, SÔNIA CÂNDIDO DA SILVA VIEIRA Oficial de 
Administração, do dia 10.07.2017 a 08.08.2017, referente ao perí-
odo aquisitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 10 de Julho de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 728/2017
PORTARIA RH Nº 728/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LAGUNENSE DO MEIO AMBIENTE, 
SR. PATRICK PAULINO DE SOUZA, de acordo com o Decreto nº 
4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, KARLA NEVES DA SILVA Assistente de Admi-
nistração do dia 13.07.2017 a 11.08.2017, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 13 de Julho de 2017.
PATRICK PAULINO DE SOUZA
Presidente da Fundação

PORTARIA Nº 729/2017
PORTARIA RH Nº 729/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, MARCOS FIDELIS QUERINO Assistente de Ad-
ministração, do dia 13.07.2017 a 11.08.2017, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 13 de Julho de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 730/2017
PORTARIA RH Nº 730/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor ALEX DA SILVA DE BEM, Fiscal 
Sanitário, do dia 13.07.2017 a 11.08.2017,referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 13 de Julho de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 732/2017
PORTARIA RH Nº 732/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, MICHELA ALVES DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
do Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 11/07/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 14 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 733/2017
PORTARIA RH Nº 733/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, FRANCINE OLIVEIRA FLORIANO do Cargo de Professor 
de Educação Infantil, 40 horas semanais, com lotação na Secreta-
ria de Educação e Esportes, a partir de 12/07/2017.

Dê-se ciência e registre-se.
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Laguna, SC, 14 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 734/2017
PORTARIA RH Nº 734/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
17.07.17 a 15.08.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Adriana Leandro Aguiar 2015/2016
Maristela dos Santos Sá 2016/2017
Solange Nunes Nascimento 2016/2017

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 735/2017
PORTARIA RH Nº 735/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 0125.0003028/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 17 de Julho de 2017 a 15 de 
Agosto de 2017, a Servidora ANA PAULA MOURA DIAS DOS SAN-
TOS, Odontólogo, referente ao período 2007/2012, com base no 
art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.
VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 737/2017
PORTARIA RH Nº 737/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores abaixo relacionados, do dia 
17.07.17 a 15.08.2017.

NOME PERÍODO AQUISITIVO
Arlon Luiz da Silva 2015/2016
Jair Pacheco dos Reis Júnior 2015/2016

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 738/2017
PORTARIA RH Nº 738/2017

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto 
nº 4.170, de 24 de setembro de 2014;

RESOLVE:

CONCEDER FÉRIAS, ADRIANO TEIXEIRA MASSIH Procurador Mu-
nicipal, do dia 17.07.2017 a 31.07.2017, referente ao período aqui-
sitivo 2014/2015.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.

LUCIANA FERNANDES PEREIRA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 740/2017
PORTARIA RH Nº 740/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, SIMONE CIPRIANO do Cargo de Professor de Educação 
Infantil, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria de Educa-
ção e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 741/2017
PORTARIA RH Nº 741/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR, JANAINA CUSTÓDIO DUTRA IARONKA do Cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, 40 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.
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Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 17 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 742/2017
PORTARIA RH Nº 742/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, MARIA PAULA PEREIRA MATOS do cargo 
de Psicólogo de provimento efetivo, com lotação na Secretaria de 
Saúde, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 743/2017
PORTARIA RH Nº 743/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR A PEDIDO, DENISE LUIZ DOS SANTOS do Cargo de Pro-
fessor de Educação Infantil, 20 horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 744/2017
PORTARIA RH Nº 744/2017

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAGUNA, SC, de 
acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014 e 
processo protocolado sob o nº 0125.0002340/2017;

RESOLVE:

CONCEDER LICENCA PREMIO, de 18 de Julho de 2017 a 16 de 
Agosto de 2017, a Servidora MARIA APARECIDA DA SILVA BENTO, 
Auxiliar de Consultório Dentário, referente ao período 2012/2013, 
com base no art.55 da Lei Complementar nº 136 de 01 de junho 
de 2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Julho de 2017.

VALÉRIA OLIVIER ALVES
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 745/2017
PORTARIA RH Nº 745/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 340/2017, de 24 de abril 
de 2017;

RESOLVE:

NOMEAR, ANTÔNIO CÉSAR DA SILVA LAUREANO, para exercer o 
cargo de natureza especial de Secretário de Pesca e Agricultura, 
NE, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 18 de Julho de 2017.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO Nº 110/2017
DECRETO Nº 110/2017.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - CONSDEC.

VALDIR FONTANELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
– SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e Art. 8° da Lei 
Municipal n° 1.977/2017,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - CONSDEC, os membros conforme abaixo:

» Coordenador da COMPDEC
- José Geraldo da Conceição

» Representante da Secretaria de Administração, Finanças e Pla-
nejamento
- Ana Rubia dos Santos Prestes Cesconetto
» Representante da Secretaria de Saúde
- José dos Passos Ceron

» Representante da Secretaria de Assistência Social
- Ronaldo da Silva

» Representante da Secretaria da Educação e dos Esportes
- Heloísa Gonçalves Ribeiro Fontanella

» Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Rosangela Paes Fortunato
» Representante da Secretaria de Urbanismo, Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico
- Pedro Barp Rodrigues

» Representante da Secretaria de Transportes e Obras
- Vilson Gabriel Filho
» Representante da Fundação Ambiental Municipal de Lauro Müller
- Renato Ofélio Damineli
» Representante da Procuradoria Geral do Município
- Camila Piava Pizolatti
» Representante do Poder Legislativo Municipal
- Luciano Leodato
» Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas
- Robson de Brida
» Representante dos Conselhos Comunitários de Segurança
- Celso Pedro Costa
» Representante da Polícia Civil
- Juliana Oss Dallagnol Menezes
» Representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
- Jesiane Vieira
» Representante da Polícia Militar
- Everson Luiz Meis
» Representante do Corpo de Bombeiros
- Henrique José Schuelter Nunes
» Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- José Eloi Martins
» Representante da Entidade Feminina Lauromullense de Assisten-
cia Social
- Maria Emília Cesconetto Bussulo

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 
- CONSDEC tem por finalidade apoiar as ações a serem desenca-
deadas nos atendimentos de emergências, conforme as normas 
estabelecidas pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMPDEC.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrario.

LAURO MÜLLER, 19 DE JULHO DE 2017.
VALDIR FONTANELLA
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

ANA RUBIA DOS SANTOS PRESTES CESCONETTO
Sec. Administração, Fina. e Planej.

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/
PMLM/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/PMLM/2017
Data e horário da sessão de abertura: Ficam mantidos para 
27/07/2017 às 11h00min
Alteração: A comissão de licitação por meio do pregoeiro comunica 
que ouve alterações no termo de referencias no descritivo dos itens 
1,2,3 fica facultativa que os veículos possuam ar condicionado e 
bancos reclináveis.

Lauro Muller, 19 de julho de 2017.
Pregoeiro
Genivaldo da Silva
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Lebon Regis

Prefeitura

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS    Nº 
08 PREGÃO PRESENCIAL NºPR11/2017_RP08 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº32/2017
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08
PREGÃO PRESENCIAL NºPR11/2017_RP08 PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº32/2017
OBJETO: A presente licitação como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de construção, 
hidráulico e elétrico para atendimento a Administração Municipal 
em seus diversos setores, Fundos e Secretarias, conforme espe-
cificações contidas neste Edital e seus anexos. O MUNICÍPIO DE 
LEBON RÉGIS resolve através desta registrar os preços dos seguin-
tes fornecedores: MORAES PEREGO & SPAUTZ MAT. CON. LTDA 
ME - CNPJ: 22.500.275/0001-27, com o valor total de R$ 83.860,70 
- DAL MAS & AMARAL LTDA - ME - CNPJ: 81.325.276/0001-41, 
com o valor total de R$ 849.449,95 - TRES AMIGOS MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA ME - CNPJ: 12.450.097/0001-13, com o valor 
total de R$ 441.480,90 - ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA EPP - CNPJ: 15.984.883/0001-99, com o valor total de 
R$ 146.037,01 - PIATA COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI-ME - CNPJ: 
08.932.456/0001-00, com o valor total de R$ 56.374,50. Vigência 
a partir de 12/07/2017 até 12/07/2018. Lebon Régis. DOUGLAS 
FERNANDO DE MELLO - Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS    Nº 
13/2017 PREGÃO PRESENCIAL NºPR16/2017_RP13 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº37/2017
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2017
PREGÃO PRESENCIAL NºPR16/2017_RP13 PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº37/2017
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a Elaboração de 
Ata de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual 
de serviços de recapagem e vulcanização de pneus, objetivan-
do o atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes 
a Municipalidade, conforme especificações técnicas contidas no 
Anexo I deste edital, com validade de 12 (doze) meses oficiais. 
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS resolve através desta registrar os 
preços dos seguintes fornecedores: F. VACHILESKI & CIA LTDA - 
CNPJ: 93.388.031/0001-42, com o valor total de R$ 55.437,00 - FM 
PNEUS LTDA - CNPJ: 81.374.845/0004-91, com o valor total de 
R$ 6.648,00 - GRANDO PNEUS LTDA - CNPJ: 03.562.696/0001-38, 
com o valor total de R$ 29.805,00 - PNEUBRÁS COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA ME - CNPJ: 23.794.633/0001-14, com o valor total de 
R$ 11.399,00. Vigência a partir de 10/07/2017 até 10/07/2018. Le-
bon Regis, 10 de julho de 2017. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO 
- Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS    Nº14 
- PREGÃO PRESENCIAL NºPR17/2017_RP14 -  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº38/2017
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº14 - PREGÃO PRESEN-
CIAL NºPR17/2017_RP14 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº38/2017
OBJETO: A presente licitação visa à elaboração de ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual de conserto 
de pneus com montagem e desmontagem, balanceamento, geo-
metria e serviço de torno e de solda, para atendimento das ne-
cessidades do Município e seus diversos Fundos e Departamen-
tos, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. O 

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS resolve através desta registrar os 
preços dos seguintes fornecedores: ALFREDO GUESSER ROSA - 
CNPJ: 26.791.680/0001-00, com o valor total de R$ 20.243,60 
- LUIZ CARLOS DOS SANTOS O BORRACHEIRO - ME - CNPJ: 
04.772.167/0001-21, com o valor total de R$ 37.452,00. Vigência: 
18/07/2017 até 18/07/2018. Lebon Regis, 18 de julho de 2017. 
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 
PR17/2017_RP14 PROCESSO Nº 38/2017.
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº PR17/2017_RP14 PROCESSO Nº 38/2017.
OBJETO: A presente licitação visa à elaboração de ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual de conserto de 
pneus com montagem e desmontagem, balanceamento, geometria 
e serviço de torno e de solda, para atendimento das necessidades 
do Município e seus diversos Fundos e Departamentos, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. Data de Homo-
logação: 17/07/2017- LICITANTES HOMOLOGADOS: ALFREDO 
GUESSER ROSA - CNPJ: 26.791.680/0001-00, com o valor total de 
R$ 20.243,60 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS O BORRACHEIRO - ME 
- CNPJ: 04.772.167/0001-21, com o valor total de R$ 37.452,00Le-
bon Regis, 17/07/2017 - Douglas Fernando de Mello - Prefeito Mu-
nicipal
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Leoberto Leal

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 - FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
TIPO: “Menor Preço por Item”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de uniformes para os servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde de Leoberto Leal, em conformidade com o Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 014/2017. LEGISLAÇÃO: 
Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14h00min (quatorze horas), do dia 03 de agosto de 2017. Cópia do Edital pode ser obtida no 
endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. Em 19/07/2017. ROBERTA OTTO – Secretária Municipal da Saúde.
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Lindóia do Sul

Prefeitura

PODER LEGISLATIVO DE LINDÓIA DO SUL - EXTRATO 
DO CONTRATO Nº 03/2017
PODER LEGISLATIVO DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 03/2017

O Presidente do Poder Legislativo de Lindóia do Sul/SC torna públi-
co que firmou o seguinte contrato:

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Conversão de dados, implantação, atualização, manuten-
ção, treinamento de usuários, suporte técnico e licenciamento do 
direito de uso de aplicativos de gestão pública nas áreas de conta-
bilidade pública, e portal da transparência.
Valor total locação: R$ 2.064,30
Valor total estimado máximo serv. correlatos: R$ 1.425,00 (somen-
te se necessário)
Vigência: até 31/12/2017
Assinatura: 07 de junho de 2.017.
Edson José Biondo
Presidente do Poder Legislativo de Lindóia do Sul

EXTRATO DO CONTRATO FMS N° 06/2017
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 06/2017 – 1° TA 04/2017
O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/SC 
torna público que firmou o seguinte contrato:
Contratado: PICCOLI CLINICA S/S ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017
Objeto contrato principal: Contratação de empresa para forneci-
mento de serviços médicos especializados em Pediatria, Geneco-
logia e Obstetrícia.
Objeto contrato aditivo: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a substituição da dotação orçamentária prevista no item 4.2. da 
cláusula quarta do contrato originário.
Fonte Recursos Dotação orçamentária inicial: 214 -Recursos ordi-
nários  R$ 24.000,00
Fonte Recursos Nova dotação orçamentária: 72 - Superávit PAB  
R$ 56.000,00
Valor Total do Contrato: R$ 80.000,00
Vigência: Até 31 de dezembro de 2017, com efeitos retroativos ao 
dia 01 de junho de 2017.
Assinatura: 09 de junho de 2017
Fabiano Biezus Frare
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM 
JUNHO/2017 - (ENTIDADE 1 PREFEITURA)
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 98/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 35/2017
Objeto: Contratação de empresa objetivando a prestação de servi-
ço de seguro de veículos da frota da prefeitura.
Valor: R$ 24.547,00
Vigência: até 10 de junho de 2018.
Assinatura: 01 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 99/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 35/2017
Objeto: Contratação de empresa objetivando a prestação de servi-
ço de seguro de veículos da frota da prefeitura.
Valor: R$ 20.970,00
Vigência: até 10 de junho de 2018.
Assinatura: 01 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 100/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Locadores: OLIVA DAL’BELLO DALLA COSTA E JAIR DALLA COSTA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017
Objeto: Locação de imóvel para família desabrigada em decorrên-
cia das chuvas.
Valor: R$ 380,00 mensais
Vigência: 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, poden-
do tal prazo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, observado limite de 06 
(seis) meses, conforme disposto o art. 24 inciso IV a Lei Federal 
nº 8.666/93.
Assinatura: 08 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 101/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Locadores: JADIR COMIN E JANETE ONGARATTO COMIN
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017
Objeto: Locação de imóvel para família desabrigada em decorrên-
cia das chuvas.
Valor: R$ 400,00 mensais
Vigência: 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, poden-
do tal prazo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, observado limite de 06 
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(seis) meses, conforme disposto o art. 24 inciso IV a Lei Federal 
nº 8.666/93.
Assinatura: 08 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 102/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Locadores: ANTÔNIO REGINATO E ROSEMARI MARTINI REGINA-
TO
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2017
Objeto: Locação de imóvel para família desabrigada em decorrên-
cia das chuvas.
Valor: R$ 350,00 mensais
Vigência: 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, poden-
do tal prazo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, observado limite de 06 
(seis) meses, conforme disposto o art. 24 inciso IV a Lei Federal 
nº 8.666/93.
Assinatura: 08 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 103/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ODETI & BRUNA BICHOS DE PELÚCIAS LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 37/2017
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de 
leõezinhos de pelúcia.
Valor: R$ 1.495,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 21 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 104/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GREIZIANE CONFECÇÕES LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 37/2017
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de 
camisetas.
Valor: R$ 2.274,50
Vigência: até 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 21 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 105/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GESUL COMERCIAL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 37/2017
Objeto: Contratação de empresa objetivando o fornecimento de 20 
colchões para berços.
Valor: R$ 2.110,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 21 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 106/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GILMAR ROSSI TRANSPORTES
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 38/2017
Objeto: Prestação de serviço de transporte coletivo, em regime de 
fretamento, para alunos de cursos universitários.
Valor: R$ 24.258,50
Vigência: até 31 de dezembro de 2017.
Assinatura: 23 de Junho de 2017
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 107/2017 - 1º TA 198/2016
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: BALBINOT – TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS 12/2016
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias consecuti-
vos, nos termos anteriormente dispostos.
Assinatura: 23 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 108/2017 - 1º TA 25/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DE ÁRBITROS
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 06/2017
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência do acréscimo 
quantitativo do objeto do Contrato que a este dá causa.
Valor: R$ 2.985,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 27 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 109/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:
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Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 42/2017
Objeto: Contratação de empresa para conversão de dados, implan-
tação, atualização, manutenção, treinamento de usuários, suporte 
técnico e licenciamento do direito de uso de aplicativos de gestão 
pública, para prefeitura municipal, fundo municipal de saúde, e 
fundo municipal de assistência médica.
Valor total estimado máximo: R$ 51.283,70
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 30 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 110/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GUSTAVO H. SCHUMACHER - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 40/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Peças e 
Mão de Obra para conserto, de um trator agrícola New Holland 
ano 2009 85 cvs, SÉRIE l8ecr404289, conforme relação de peças e 
serviços a serem executados.
Valor: R$ 9.799,85
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 30 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 111/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: IPUMAQ MAQUINAS AGRICOLAS LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 40/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Peças e 
Mão de Obra para conserto, de um trator de corte de grama muray, 
motor brigg”s 500CC modelo 31G7770162 B1, conforme relação de 
peças e serviços a serem executados.
Valor: R$ 2.199,99
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 30 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 112/2017
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: SOMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 40/2017
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Peças e 
Mão de Obra para conserto, de motoniveladora cat 120G 9CB01477 
ano 1990, série 4HDO1325, conforme relação de peças e serviços 
a serem executados.
Valor: R$ 14.350,00
Vigência: até 31 de dezembro de 2017
Assinatura: 30 de Junho de 2017.
Genir Loli

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 113/2017 – 1º TA 223/2016
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: INFO DIGITALLE – SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS PARA 
GESTÃO DOCUMENTAL LTDA ME
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual por mais 01 (um) mês.
Valor: R$ 303,44
Vigência: até 31 de julho de 2017
Assinatura: 30 de Junho de 2017.
Genir Loli
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

EDITAL Nº 94/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 94/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORME PARA OS ALUNOS DO 1º ANO DA REDE MU-
NICIPAL. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 01/08/2017; Abertura dos Envelopes: 09 horas do dia 01/08/2017. 
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.
br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 19 de julho de 2017. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.lontras.sc.gov.br/
http://www.lontras.sc.gov.br/
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Luis Alves

Prefeitura

NOTA DE DESERÇÃO - PR Nº 29/2017 (PREFEITURA)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

NOTA DE DESERÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
LICITAÇÃO DIFERENCIADA - MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO 
EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GUARDA CORPO 
PARA AS PONTES DO BAIRRO BRAÇO ELZA E BRAÇO CUNHA DO 
MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS.
Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2017, pelo não compa-
recimento de interessados, o processo torna-se DESERTO.
Luiz Alves, 19 de julho de 2017.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 141/2017
PORTARIA N.º 141/2017

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor MAYCON JOSE SCHMITZ, a pedido des-
te, do cargo efetivo de Farmacêutico, vinculado à Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 13 de julho de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luisalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

PORTARIA Nº 142/2017
PORTARIA N.º 142/2017

Nomeia conselheira tutelar suplente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.º 02/2015, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, Fundo Municipal da Infância e Adolescência 

– FIA e o Conselho Tutelar do Município de Luiz Alves;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 02/2017 do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que convoca a 
conselheira suplente, Srª. Patrícia Wilbert, eleita nas eleições do 
ano de 2015 para compor o Conselho Tutelar;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Srª. PATRÍCIA WILBERT, ao cargo de Conse-
lheira Tutelar Suplente, junto ao Conselho Tutelar do Município 
de Luiz Alves, em substituição ao período de férias dos Conse-
lheiros Tutelares Titulares, pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de julho de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luisalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

PORTARIA Nº 143/2017
PORTARIA N.º 143/2017

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a servidora ANDREIA DE MEDEIROS FLOR, a pe-
dido desta, do cargo efetivo de Atendente de Educação Infantil, 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 18 de julho de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luisalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

http://www.luisalves.sc.gov.br
http://www.luisalves.sc.gov.br
http://www.luisalves.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 144/2017
PORTARIA N.º 144/2017

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o servidor JOÃO AFONSO HAFENSTEIN, a pedido 
deste, do cargo efetivo de Operador de Máquinas, vinculado à Se-
cretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 19 de julho de 2017.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luisalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

http://www.luisalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS Nº 007.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMAS Nº007/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL FMAS Nº 003/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 18 (dezoito) dias do mês de julhodo ano de 2017, presentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUZERNA - 
FMAS, órgão gestor, representado neste ato por seu Gestor LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI, e Secretaria da Fazenda e Administração 
do Município de Luzerna/SC, órgão gerenciador, no uso de suas atribuições, RESOLVE registrar os preços ofertados pela empresa:

1 – SUPER DELAZERI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Carmelo Zocolli, 483, na cidade de capinzal (SC), inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.867.544/0001-31, neste ato representado pela sua administradora ANDREA CRISTIANE GRAMÁZIO DELAZERI, brasileira, 
casada, do comercio, portadora da cédula de identidade nº 2.635.113 e inscrita no CPF/MF nº 770.845.869-20, doravante denominado 
FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório nº 004/2017, Pregão Presencial nº 003/2017, obser-
vando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Preço, 
independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS a aquisição de forma parcelada, de cestas básicas de alimentos destinadas 
ao auxílio de pessoas em situação de vulnerabilidade social no Município de Luzerna/SC, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.095 
de 26 de março de 2013, conforme descrição no anexo constantes do Edital e de sua proposta comercial, conforme tabela discriminativa 
abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde
Preço Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

CESTAS BASICAS EMBALADAS (EMBALAGEM DE GRANDE RESISTÊN-
CIA) CONTENDO:1 PC - AÇUCAR REFINADO - EMBALAGEM COM 5 
KG;
1 PC - ARROZ PARBOILIZADO – EMBALAGEM COM 5 KG;
2 KG - FEIJÃO PRETO;
1 PC - FARINHA DE TRIGO COMUM – EMBALAGEM COM 5KG;
2 LT - OLEO DE SOJA – EMBALAGEM COM 900ML;
1 PC - SAL REFINADO – EMBALAGEM COM 1 KG;
1 PC - CAFÉ EM PÓ – EMBALAGEM COM 500GRS;
1 PC - FARINHA DE MILHO (FUBA), EMBALAGEM COM 01 KG;
1 PC - MASSA COM OVOS TIPO PARAFUSO – EMBALAGEM COM 500 
GRS;
4 LT - ATUM (DIVERSOS SABORES);
5 – CX LEITE LONGA VIDA INTEGRAL – COM 1 LITRO.

UN
200,00 106,40 21.280,00

O FORNECEDOR 1 responsável pelo fornecimento do item descrito na tabela acima receberá o valor global total de R$ 21.280,00 (vinte e 
um mil duzentos e oitenta reais;
1.2. O FORNECEDOR deverá atender às especificações do Anexo do presente Edital, sendo que o objeto licitado deverá ser fornecido de 
forma parcelada, devendo a proponente vencedora proceder à entrega da mercadoria em até 05 (cinco) dias contados da data da solicita-
ção, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos 
adicionais.
1.2.1. As cestas básicas deverão ser entregues em dias de expediente, das 07h45min às 11h45min e das 13h30min às 17h30min, nas de-
pendências da Diretoria de Assistência Social, Centro de Eventos São João Batista, localizado na Av. Frei João Evangelista, s/n, Centro, no 
Município de Luzerna (SC).
1.3. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos no edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos efetuados pelo Setor de 
Assistência Social.
1.4. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela montagem da cesta, despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas das 
cestas, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.
1.5. Todos os itens, descritos em anexo, deverão ser de 1ª (primeira) qualidade.
1.6. Todas as embalagens dos produtos inclusos na cesta deverão conter, externamente, número de lote, data de fabricação, prazo de 
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validade, nome, CNPJ e endereço do fabricante.
1.7. Os produtos, quando for o caso, deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura e observar as determinações de outros 
órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.
1.8. Os produtos deverão possuir as datas de fabricação e validade, bem como deverão ser apresentados em embalagens adequadas.
1.9. A validade do produto fornecido não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da data do fornecimento.
1.10. Por ocasião do recebimento das cestas, o Fundo Municipal de Assistência Social, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se o FORNECEDOR promovera devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.11. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca e/ou retirada das cestas enviadas, quando na ocasião do recebimento for cons-
tatado que encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.
1.12. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qua-
lidade, continuidade e regularidade.
1.13. O aceite das cestas não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, qualidade, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificados posteriormente, e pelas eventuais consequências delas decorrentes.
1.14. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da 
regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.
1.15. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente exis-
tente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.16. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, 
nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência 
da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado, quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo Fornecedor.
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.
CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone: 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para ao FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Cabe ao FORNECEDOR:
4.1.1. Executar o objeto de acordo com o estipulado na Cláusula Primeira desta Ata;
4.1.2. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
4.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
objeto;
4.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do processo licitatório;
4.1.5. Exigir do FORNECEDOR documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação das cestas solicitadas, 
a fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, à contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 65, 
inciso I, letra "b" e inciso II, letras "c" e "d", observado o que dispõe os §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo;
6.2.A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas pelo 
Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar a Ata decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa da Ata decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art.78 e 
seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d.Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2.Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao Registro de Preços.
7.2.O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4.No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7.A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
12.001.08.244.0025.2026 – Manutenção da Assistência Social Geral

Modalidade de Aplicação (s):
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas

Fonte (s):
1.00 e 3.00 Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.65 e 3.65 Detalhamento: 307 – Benefícios eventuais CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por Isabela Toscan Mitterer Berkembrock, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao FMAS, a obrigação de solicitar os fornecimentos 
que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada na presente Ata.
10.2. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, o FMAS poderá comprar de mais de um FORNE-
CEDOR registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não 
possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a rea-
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições.
10.4. O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o FMAS, nos termos 
do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins.
10.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
10.5.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, de-
verão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
10.5.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 18 de julho de 2017.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
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GESTOR DO FMAS
CONTRATANTE

ANDREA CRISTIANE GRAMÁZIO DELAZERI
SUPER DELAZERI LTDA
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:     Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 094.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 094/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - PML

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

1 - LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Doze de Maio, 152, sala 02, Bairro Vila 
Alemanha, na cidade de Luzerna/SC, CEP 89.609-000 inscrita no CNPJ sob o nº 07.336.749/0001-53, neste ato representada por seu sócio 
administrador, Sr. PAULO DELFINO PINTO, brasileiro, maior e capaz, casado, contador, portador da cédula de identidade nº 1.704.431 SSPSC 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 639.561.289-15, doravante denominado FORNECEDOR 1;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 054/2017, Pregão Presencial nº 034/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, REPAROS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DIVERSOS, PARA A UNIDADE GESTORA – PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS, constituindo-se em:

Item Qtde Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total
4 3,00 UN Disjuntor DIN Monofasico 16 A 5,75 17,25
5 1,00 UN Disjuntor DIN Monofasico 50 A 6,90 6,90
6 25,00 UN Canaleta PVC com divisória 40x20x2000mm 6,90 6,90
7 25,00 UN Eletroduto 3/4" PVC branco 9,00 225,00
8 10,00 UN Luva 3/4" PVC branco 1,12 11,20
9 15,00 UN Curva 90° 3/4" PVC branco 1,00 15,00
10 60,00 UN Abraçadeira 3/4" para eletroduto 0,30 18,00
11 20,00 UN Condulete 3/4" PVC 3,96 79,20
12 55,00 UN Adaptador 3/4" para condulete 0,74 40,70
13 20,00 UN Tampa condulete 3/4" 1,95 39,00
14 3,00 UN Soquete E27 p/ fixação em parede 2,30 6,90
23 25,00 UN Eletrocalha galv. 50x50x3000mm perf. U 27,29 682,25
24 13,00 UN Emenda galv. eletrocalha 50x50x3000mm 3,10 40,30
25 15,00 UN Tampa galv. de encaixe 50mm 7,61 114,15
26 2,00 UN Te horizontal galv. 90° 50x50mm 8,71 17,42
27 2,00 UN Curva externa galv. 50x50mm 11,61 23,22
28 2,00 UN Curva interna galv. 50x50mm 8,50 17,00
29 14,00 UN Suporte simples 100mm 5,50 77,00
38 20,00 UN CONECTOR RJ 45 0,38 7,60
39 7,00 UN Placa inox/latão p/ tomada 4x2" piso 23,90 167,30
94 20,00 UN Luminaria multiuso 2x20w bivolt sobrepor p/ lâmpada fluorescente 19,65 393,00
99 10,00 UN Disjuntor monofásico DIN 32A 5,95 59,50
100 10,00 UN Disjuntor monofasico DIN 25A 5,95 59,50
101 10,00 UN Disjuntor monofásico DIN 16A 5,95 59,50
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0.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 2.349,39 
(dois mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos);

1.2.1. O objeto desta Ata encontra-se devidamente especificado no Anexo I do Edital, devendo o proponente vencedor disponibilizar sem 
a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais, em até 15 
(quinze) dias da realização da solicitação de compras;

1.2.2. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
1.2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade;
1.2.2.2. Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em suas embalagens.

1.2.3. Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá fazer constar das embalagens dos produtos a identificação da sua empresa e a data 
da entrega dos mesmos.

1.2.4. O FORNECEDOR será responsável pelo envio, frete e entrega das mercadorias.

1.2.5. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais nos locais indicados por servidor do Município de Luzerna/SC.

1.2.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execu-
ção do objeto, são de inteira responsabilidade do FORNCEDOR;

1.2.7. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro;

1.2.8. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.8.1. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas caracterís-
ticas originais.

1.2.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.10. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos 
materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

1.2.11. Caso os materiais sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele decorrentes.

1.2.12. Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o 
Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.12.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
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3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Cabe ao Município:
4.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
4.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
4.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
4.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado no Edital;
4.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
4.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
4.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

4.2. Cabe ao FORNECEDOR:
4.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
4.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
4.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
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(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
02.002.22.661.0100.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnológica Luzerna
08.001.12.361.0031.1032 – Aquisição de imóveis, construção e reforma de prédios escolares
08.003.27.812.0040.1041 – Construção e adequação de espaços para práticas esportivas
11.001.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
13.001.10.301.0016.2017 – Atenção Básica

Modalidade de Aplicação:
3.3.90 Outras despesas correntes - Aplicações diretas

Fontes:
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1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.01 – Detalhamento: 001 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Educação
1.02 – Detalhamento: 002 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Saúde CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. André Diesel e Juliana Corbani nomeados como 
fiscais de execução da Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 11 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

PAULO DELFINO PINTO

LUZERNA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME
FORNECEDOR 1

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 095.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 095/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - PML

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

2 - SARA COMERCIO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a Rua Santos Dumont, nº 15, Bairro São José, Fraiburgo/SC, 
CEP 89.580-000, inscrita no CNPJ sob o nº 26.230.554/0001-79, neste ato representada por MARIZA APARECIDA GUEDES, brasileira, maior 
e capaz, empresaria, portador da cédula de identidade RG nº 4696471 e inscrito no CPF sob o nº 055.021.469-01, doravante denominado 
FORNECEDOR 2;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 054/2017, Pregão Presencial nº 034/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, REPAROS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DIVERSOS, PARA A UNIDADE GESTORA – PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS, constituindo-se em:

Item Qtde Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total
1 280,00 MT Fio flexivel 1,50mm² 750V 0,40 112,00
2 100,00 MT Fio flexivel 10,0mm² 750V 2,55 255,00
3 2,00 UN Disjuntor DIN Monofasico 10 A 5,90 11,80
15 4,00 UN Interruptor 4x2" 2 teclas Sistema X branco 6,60 26,40
16 12,00 UN Interruptor 4x2" 1 tecla Sistema X branco 4,20 50,40
17 22,00 UN Tomada dupla 2P+T Sistema X branco 7,00 154,00
18 2,00 UN Tomada simples 2P+T 20A sistema X branco 4,25 8,50
19 12,00 UN Tomada simples 2P+T sistema X branco 4,25 51,00
20 1,00 UN Quadro de distribuição sobrepor p/ 8 disjuntores 28,00 28,00
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21 25,00 UN Abraçadeira tipo D com cunha 3/4" 0,30 7,50
22 25,00 UN Parafuso auto atarrachante p/ fixação de abraçadeira tipo D 0,15 3,75
30 100,00 UN Parafuso 1/4" x 1/2" 0,07 7,00
31 100,00 UN Porca 1/4" 0,04 4,00
32 200,00 UN Arruela 1/4" 0,05 10,00
33 100,00 MT Cabo telefone CCI 02 pares 0,30 30,00
34 80,00 UN Bucha S8 0,02 1,60
35 80,00 UN Parafuso S8 0,08 6,40
36 70,00 UN Bucha FU 6mm 0,02 1,40
37 70,00 UN Parafuso 6mm philips 0,06 4,20
41 1,00 UN Serra circular de bancada 220V c/ mesa 960,00 960,00
42 1,00 UN Serra manual para amdeira c/ lâmina dentada 385,00 385,00
43 1,00 UN Serra mármore 220V 190,00 190,00
46 3,00 UN Disco de corte diamantado 10,00 30,00
47 1,00 UN Furadeira c/ martelete SDS 220V 330,00 330,00
48 1,00 UN Parafusadeira furadeira 220V 178,00 178,00
49 1,00 UN Esmerilhadeira pequena 4" 220V 135,00 135,00
50 4,00 UN Extensão Elétrica 2,50mm² c/ 20m 40,00 160,00
51 2,00 UN Carrinho de mão metálico reforçado - cap. 65L 160,00 320,00
52 2,00 UN Picareta alvião c/ ponta e pá larga 40,00 80,00
53 3,00 UN Pá metálica c/ cabo de madeira 18,00 54,00
54 2,00 UN Enxada de aço c/ cabo de madeira 16,00 32,00
55 2,00 UN Grampo sargento p/ marceneiro 400mm metálico 23,50 47,00
56 3,00 UN Colher de pedreiro 8" c/ cabo de madeira 7,00 21,00
57 3,00 UN Desempenadeira de madeira lisa 18x27 cm 7,00 21,00
58 3,00 UN Desempenadeira de madeira c/ espuma 18x27 cm 7,00 21,00
59 3,00 UN Desempenadeira de aço lisa 12x24cm 8,00 24,00
60 1,00 UN Prumo de centro 700gr 10,00 10,00
61 1,00 UN Mangueira de nivel siliconada 5/16x20m 18,00 18,00
62 3,00 UN Martelo unha polido 25mm c/ cabo de madeira 11,00 33,00
63 2,00 UN Torquês armador 12" 12,00 24,00
64 2,00 UN Esquadro 12"x30cm c/ cabo metalico 8,00 16,00
65 3,00 UN Trincha c/ broxa de nylon p/ pintura 3,00 9,00
66 1,00 UN Trena 50m caixa fechada 28,00 28,00
67 1,00 UN Trena 20m caixa fechada 13,00 13,00
68 30,00 MT Corda 14mm 1,80 54,00
71 15,00 PC Prego com cabeça 17x27 - 1kg 6,00 90,00
72 10,00 PC Prego com cabeça 15x21 - 1kg 6,00 60,00
73 10,00 PC Prego com cabeça 18x30 - 1kg 6,00 60,00
74 150,00 UN Parafuso telheiro p/ telha 6mm 0,40 60,00
76 50,00 UN Tabua pinus 1"x30x3,00m 17,00 850,00
77 50,00 UN Tabua pinheiro 1"x15x3,00m 18,00 900,00
78 50,00 UN Ripa pinheiro 5x5x4,20m 12,00 600,00
80 80,00 SC Argamassa ACIII 24,00 1.920,00
81 30,00 UN Fechadura entrada aço cromado - completa c/ chave de segredo 26,00 780,00
82 10,00 UN SIFÃO DUPLO 7,00 70,00
83 15,00 UN Torneira PVC 15cm simples 2,50 37,50
84 10,00 UN Pincel 1/2" 1,45 14,50
85 10,00 UN Pincel 1" 2,50 25,00
86 10,00 UN Pincel 3" 6,50 65,00
87 10,00 UN Pincel 4" 7,50 75,00
88 10,00 UN Rolo de espuma 5cm 2,50 25,00
89 10,00 UN Rolo de espuma 9cm 2,90 29,00
90 10,00 UN Rolo de espuma 15cm 4,60 46,00
91 10,00 UN Rolo de espuma 23cm 7,50 75,00
93 20,00 UN Luminaria multiuso 2x40w bivolt sobrepor p/ lâmpada fluorescente 29,50 590,00
95 40,00 UN Calha multiuso 2x16x18x20w completa c/ lãmpada de LED 38,00 1.520,00
96 40,00 UN Calha multiuso 2x32/36/40w completa c/ lâmpada de LED 56,00 2.240,00
97 50,00 UN Lâmpada tubular LED 18w 14,00 700,00
98 10,00 UN Disjuntor trifásico DIN 32A 24,00 240,00
102 10,00 UN Caixa de disjuntores sobrepor 12 disjuntores 29,00 290,00

0.2. O FORNECEDOR 02, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 15.327,95 
(quinze mil trezentos e vinte e sete reais noventa e cinco centavos);
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1.2.1. O objeto desta Ata encontra-se devidamente especificado no Anexo I do Edital, devendo o proponente vencedor disponibilizar sem 
a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais, em até 15 
(quinze) dias da realização da solicitação de compras;

1.2.2. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
1.2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade;
1.2.2.2. Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em suas embalagens.

1.2.3. Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá fazer constar das embalagens dos produtos a identificação da sua empresa e a data 
da entrega dos mesmos.

1.2.4. O FORNECEDOR será responsável pelo envio, frete e entrega das mercadorias.

1.2.5. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais nos locais indicados por servidor do Município de Luzerna/SC.

1.2.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execu-
ção do objeto, são de inteira responsabilidade do FORNCEDOR;

1.2.7. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro;

1.2.8. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.8.1. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas caracterís-
ticas originais.

1.2.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.10. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos 
materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

1.2.11. Caso os materiais sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele decorrentes.

1.2.12. Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o 
Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.12.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
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3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Cabe ao Município:
4.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
4.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
4.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
4.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado no Edital;
4.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
4.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
4.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

4.2. Cabe ao FORNECEDOR:
4.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
4.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
4.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
02.002.22.661.0100.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnológica Luzerna
08.001.12.361.0031.1032 – Aquisição de imóveis, construção e reforma de prédios escolares
08.003.27.812.0040.1041 – Construção e adequação de espaços para práticas esportivas
11.001.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
13.001.10.301.0016.2017 – Atenção Básica

Modalidade de Aplicação:
3.3.90 Outras despesas correntes - Aplicações diretas

Fontes:
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.01 – Detalhamento: 001 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Educação
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1.02 – Detalhamento: 002 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Saúde CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. André Diesel e Juliana Corbani nomeados como 
fiscais de execução da Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 11 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

MARIZA APARECIDA GUEDES
SARA COMERCIO EIRELI - ME
FORNECEDOR 2

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 096.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 096/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - PML

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

3 - SERIGRÁFICA LUZERNA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.051.494/0001-04, com endereço na Rua Nogueira, 103, Bairro Vila 
Alemanha, em Luzerna/SC, CEP 89609-000 representada por seu sócio proprietário, CARLOS SÉRGIO NEUMAYR, brasileiro, casado, comer-
ciante, portador da cédula de identidade nº 11/R-1.519.453 e inscrito no CPF/MF sob nº 557.667.499-53, residente e domiciliado na Rua 
Nogueira, 103, Bairro Vila Alemanha, em Luzerna/SC, doravante denominado FORNECEDOR 3;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 054/2017, Pregão Presencial nº 034/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, REPAROS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DIVERSOS, PARA A UNIDADE GESTORA – PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS, constituindo-se em:

Item Qtde Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

103 1,00 UN

Toldo em lona (cor á definir) com dimensões de 7,00x4,50m, estru-
tura de sustentação sendo estrutura metálica e tubos galvanizados 
2", inclusa calha em aluzinco para coleta de água na extensão do 
toldo (7,00m), incluso fornecimento e instalação.

5.400,00 5.400,00

0.2. O FORNECEDOR 03, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 5.400,00 
(cinco mil quatrocentos reais);

1.2.1. O objeto desta Ata encontra-se devidamente especificado no Anexo I do Edital, devendo o proponente vencedor disponibilizar sem 
a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais, em até 15 
(quinze) dias da realização da solicitação de compras;
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1.2.2. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
1.2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade;
1.2.2.2. Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em suas embalagens.

1.2.3. Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá fazer constar das embalagens dos produtos a identificação da sua empresa e a data 
da entrega dos mesmos.

1.2.4. O FORNECEDOR será responsável pelo envio, frete e entrega das mercadorias.

1.2.5. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais nos locais indicados por servidor do Município de Luzerna/SC.

1.2.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execu-
ção do objeto, são de inteira responsabilidade do FORNCEDOR;
1.2.7. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro;

1.2.8. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.8.1. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas caracterís-
ticas originais.

1.2.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.10. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos 
materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

1.2.11. Caso os materiais sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele decorrentes.

1.2.12. Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o 
Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.12.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Cabe ao Município:
4.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
4.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
4.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;
4.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado no Edital;
4.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
4.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
4.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

4.2. Cabe ao FORNECEDOR:
4.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
4.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
4.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
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DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
02.002.22.661.0100.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnológica Luzerna
08.001.12.361.0031.1032 – Aquisição de imóveis, construção e reforma de prédios escolares
08.003.27.812.0040.1041 – Construção e adequação de espaços para práticas esportivas
11.001.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
13.001.10.301.0016.2017 – Atenção Básica

Modalidade de Aplicação:
3.3.90 Outras despesas correntes - Aplicações diretas

Fontes:
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.01 – Detalhamento: 001 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Educação
1.02 – Detalhamento: 002 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Saúde CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. André Diesel e Juliana Corbani nomeados como 
fiscais de execução da Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 11 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

CARLOS SÉRGIO NEUMAYR
SERIGRÁFICA LUZERNA LTDA
FORNECEDOR 3

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 097.17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 097/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2017 - PML
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017 - PML

Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2017, presentes de um lado, a PREFEITURA DE LUZERNA, Órgão Gestor, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal MOISÉS DIERSMANN, e Secretaria da Fazenda e Administração do Município de Luzerna, Órgão Gerenciador, 
no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:

4 - STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.554.701/0001-80 com endereço 
a Rua Vigário Frei João, nº 22, sala 02, Centro, no Município de Luzerna/SC CEP 89.609-000, representada por seu sócio administrador 
VAGNER KAEFER, brasileiro, maior e capaz, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 46005.683 SSP/SC e inscrito no 
CPF/MF sob nº 006.874.719-58, doravante denominada FORNECEDOR 4;

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 054/2017, Pregão Presencial nº 034/2017, 
observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de 
Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO E DO PREÇO
0.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS, REPAROS, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DIVERSOS, PARA A UNIDADE GESTORA – PREFEITURA MUNICIPAL E OS FUNDOS ESPECIAIS, constituindo-se em:

Item Qtde Unid. Descrição Preço Unit. Preço Total

105 155,00 MT

Grade tipo "Nylofor" altura 1,53m, com malha 5x20cm, bitola dos 
fios 5mm, postes 40x60mm a cada 2,50m, com pintura eletrostática, 
cor a ser definida, incluso demais acessórios pertinentes a instala-
ção.

263,85 40.896,75

0.2. O FORNECEDOR 04, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global total de R$ 40.896,75 
(quarenta mil oitocentos e noventa e seis reais e setenta e cinco centavos);

1.2.1. O objeto desta Ata encontra-se devidamente especificado no Anexo I do Edital, devendo o proponente vencedor disponibilizar sem 
a exigência de valor mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem custos adicionais, em até 15 
(quinze) dias da realização da solicitação de compras;

1.2.2. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais em conformidade com as características mínimas constantes nas especificações do 
objeto.
1.2.2.1. Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade;
1.2.2.2. Os produtos fornecidos deverão ter as datas de fabricação e de validade impressas em suas embalagens.

1.2.3. Por ocasião da entrega, o FORNECEDOR deverá fazer constar das embalagens dos produtos a identificação da sua empresa e a data 
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da entrega dos mesmos.

1.2.4. O FORNECEDOR será responsável pelo envio, frete e entrega das mercadorias.

1.2.5. O FORNECEDOR deverá entregar os materiais nos locais indicados por servidor do Município de Luzerna/SC.

1.2.6. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e permanência no Município para a execu-
ção do objeto, são de inteira responsabilidade do FORNCEDOR;

1.2.7. Serão de total responsabilidade do FORNECEDOR, eventuais danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento 
para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infra-
ções ao Código de Trânsito Brasileiro;

1.2.8. Por ocasião do recebimento dos materiais, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se ao direito de proceder à ins-
peção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a proponente vencedora a promover a devida substituição, observados os prazos contratuais.
1.2.8.1. Não serão aceitos produtos clonados, reciclados, remanufaturados ou que tenham sofrido qualquer alteração em suas caracterís-
ticas originais.

1.2.9. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela troca dos materiais enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que 
a mesma encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 
de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido.

1.2.10. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou técnico dos 
materiais, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

1.2.11. Caso os materiais sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento, e das eventuais consequências dele decorrentes.

1.2.12. Os quantitativos descritos constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda atualmente existente, não ficando o 
Município, obrigado a executá-los integralmente.
1.2.12.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, 
podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
2.1. Os preços não serão reajustados;
2.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo ocorrer de acordo com 
o art.65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;
2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93;
2.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado;
2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
2.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo órgão público con-
trolador;
2.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das alíquotas dos já exis-
tentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PAGAMENTOS
3.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a 
apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.
3.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.
3.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o Setor de Compras (Fone 
(049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br)
3.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o Município do ressarcimento 
de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Cabe ao Município:
4.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
4.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
4.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do contrato;

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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4.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado no Edital;
4.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido, me-
diante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
4.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
4.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento 
dos mesmos.

4.2. Cabe ao FORNECEDOR:
4.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o estipulado nos subitens 1.2 (Da Forma de Execução);
4.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;
4.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato;
4.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de geren-
ciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório;
4.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais solicitados, a 
fim de comprovar o seu fornecimento.

CLAÚSULA QUINTA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas 
na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir:
5.1.1. Advertência;
5.1.2. Multa;
5.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
5.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-
tração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR junta-
mente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
5.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
por culpa exclusiva do FORNECEDOR.
5.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
5.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração foi praticada. Assim, 
a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.
5.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos 
materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
5.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura da Ata de Registro 
de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
5.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução parcial do contrato;
5.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.
5.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada de cestas entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, que o mesmo en-
contram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações editalícias ou contratuais, caberá a 
licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de 
multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.
5.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
5.7.1. Houver atraso injustificado, do inicio dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias cor-
ridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços.
5.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste documento, durante 30 
(trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
5.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR:
5.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
5.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa.

CLÁUSULA SEXTA
DAS ALTERAÇÕES
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art.65, 
inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebi-
mento da notificação, nas seguintes hipóteses:
7.1.1. Pela Administração, quando:
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no 
art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações 
posteriores.
7.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 
convocatório, que deu origem ao registro de preços.
7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá 
ser fundamentada.
7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 7.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntan-
do-se o comprovante de recebimento.
7.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal em que são 
publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, 
contado da publicação.
7.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos 
produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação de serviços constantes 
do registro de preços.
7.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceite as razões do pedido.
7.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.
7.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos:
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já 
levadas a efeito até a data de decisão;
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído.

CLÁUSULA OITAVA
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos 
da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, 
nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil:

Ação (s):
02.002.22.661.0100.2051 – Manutenção da Incubadora Tecnológica Luzerna
08.001.12.361.0031.1032 – Aquisição de imóveis, construção e reforma de prédios escolares
08.003.27.812.0040.1041 – Construção e adequação de espaços para práticas esportivas
11.001.15.452.0061.2052 – Manutenção dos Serviços Urbanos
13.001.10.301.0016.2017 – Atenção Básica

Modalidade de Aplicação:
3.3.90 Outras despesas correntes - Aplicações diretas

Fontes:
1.00 e 3.00 – Detalhamento: 000 – Recursos Ordinários
1.01 – Detalhamento: 001 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Educação
1.02 – Detalhamento: 002 – Rec. De Imp. E Transf. de Impostos Saúde CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma.
9.2. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. André Diesel e Juliana Corbani nomeados como 
fiscais de execução da Ata de Registro de Preço oriundas do presente Procedimento Licitatório, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (dois) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de 
tudo inteiradas.
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Luzerna/SC, 11 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
PREFEITO de Luzerna
CONTRATANTE

VAGNER KAEFER
STRAHL CONSTRUÇÕES EIRELI ME
FORNECEDOR 4

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
Ass.      Ass.
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

DECRETO 2408
DECRETO Nº 2408 de 18 de julho de 2017.

“ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE LUZERNA PARA O EXERCÍCIO DE 2017”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe conferem os art. 4º e 5º , da Lei nº 1.475 de 
10 de novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas à 
ações discriminadas até o limite dos valores também abaixo dis-
criminados:

Ação: 06.002.04.123.0013.2015 - Manutenção do Departamento 
da Fazenda
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.000,00

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria 
de Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 01 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 
- Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Edu-
cação
Valor: R$ 10.000,00

Ação: 08.001.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Bási-
ca Fundamental
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas cor-
rentes - Aplicações diretas
Fonte: 19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras des-
pesas da Educação Básica)
Detalhamento: 019 - FUNDEB 40%
Valor: R$ 10.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribu-
ídas às atividades abaixo discriminadas:

Ação: 06.002.04.123.0013.2015 - Manutenção do Departamento 

da Fazenda
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas cor-
rentes - Aplicações diretas
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 14.000,00

08.001.12.122.0102.2093 - Gestão Administrativa da Secretaria 
de Educação
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas cor-
rentes - Aplicações diretas
Fonte: 01 - Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 
- Educação
Detalhamento: 001 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Edu-
cação
Valor: R$ 10.000,00

Ação: 08.001.12.361.0031.2030 - Manutenção da Educação Bási-
ca Fundamental
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 4.4.90. Investimentos - Aplica-
ções diretas
Fonte: 19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras des-
pesas da Educação Básica)
Detalhamento: 019 - FUNDEB 40%
Valor: R$ 10.000,00

Art.3º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), à conta do superávit 
financeiro do exercício de 2016, apurado no detalhamento 00 - 
Recursos Ordinários, distribuídos nas ação, Grupo de Natureza da 
Despesa (G.N.D.) e modalidade de aplicação abaixo descrito:

Ação: 02.002.22.661.0100.2051 - Manutenção da Incubadora Tec-
nológica Luzerna
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 4.4.90. Investimentos - Aplica-
ções diretas
Fonte: 3.00 – S.F. Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 5.000,00

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 18 de junho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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DECRETO 2409
DECRETO Nº 2409 de 19 de julho de 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe conferem o art. 4º, da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Ficam anuladas parcialmente, as dotações atribuídas à 
ações discriminadas até o limite dos valores também abaixo dis-
criminados:

Ação: 13.001.10.301.0016.2095 - Assistência Farmacêutica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.1.90. Despesas de Pessoal - 
Aplicações diretas
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
ficam suplementadas até os limites anulados nas dotações atribuí-
das às atividades abaixo discriminadas:

Ação: 13.001.10.301.0016.2095 - Assistência Farmacêutica
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 19 de junho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2410
DECRETO Nº 2410 de 19 de julho de 2017.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 5º da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

CONSIDERANDO a Portaria n° 2395 de 11 de novembro de 2016 
do Ministério da Saúde que “Estabelece recursos do Bloco de Aten-
ção de Média e Alta Complexidade a serem incorporados ao Limite 
Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado e Municípios 
de Santa Catarina para confecção de próteses dentárias nos Labo-
ratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD)”,

CONSIDERANDO que a referida Portaria estabelece o valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais) para o Município,

CONSIDERANDO que o Município já auferiu excesso de arrecada-
ção nesse recurso financeiro,

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
montante de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), à conta dos recur-
sos do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO apurado até esta 
data, na fonte, detalhamento e rubrica abaixo especificados, atri-
buída à seguinte classificação orçamentária:
Rubrica de arrecadação:

1.7.2.1.33.12.11.00– Teto Financeiro do MAC (média e alta com-
plexidade)
Detalhamento de Recursos: 220 – MAC União – Média e Alta Com-
plexidade
Provável excesso de arrecadação: R$ 90.000,00

Ação: 13.001.10.302.0016.2096 - Média e Alta Complexidade
G.N.D. - Modalidade de Aplicação: 3.3.90. Outras despesas corren-
tes - Aplicações diretas
Fonte: 38 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União
Detalhamento de Recurso: 220 – MAC União – Média e Alta Com-
plexidade
Valor: R$ 90.000,00

§1° - É parte integrante deste Decreto o Quadro Demonstrativo da 
receita orçada com a receita arrecada.

§2° - É parte integrante deste Decreto a cópia da Portaria nº 2395 
de 11 de novembro de 2016 do Ministério da Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 19 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2411
DECRETO Nº 2411 de 19 de julho de 2017.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna (SC), no uso das atribui-
ções legais que lhe conferem o art. 4º, da Lei nº 1.475 de 10 de 
novembro de 2016,

DECRETA:
Art.1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
anular parcialmente ou na sua totalidade, na dotação atribuída à 
ação abaixo discriminada até o limite do valor também abaixo dis-
criminado:

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Ação – 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara Munici-
pal de Vereadores
Categoria Econômica - 3.3.93.00.00 - Aplicações Diretas Decorren-
tes de Op. Entre Órgãos
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários.
Valor: R$ 1.976,00

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Ação – 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara Munici-
pal de Vereadores
Categoria Econômica – 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Inves-
timentos
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.040,00

TOTAL ANULADO ......................................................................
...... R$ 4.016,00

Art.2º- Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, fica 
autorizada a suplementação até os limites anulados na dotação 
atribuída à ação abaixo discriminada:
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Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Ação – 01.01.01.031.0001.2001 – Manutenção da Câmara Munici-
pal de Vereadores
Categoria Econômica - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte: 00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 00 - Recursos Ordinários.
Valor: R$ 4.016,00

TOTAL SUPLEMENTADO ............................................................
.... R$ 4.016,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna (SC), 19 de julho de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 008/2017 - PP 
006/2017 - UNIFORMES SOB MEDIDA - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 008/2017- FMS
Pregão Presencial nº 006/2017 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, LUIS FERNAN-
DO DAHMER PERUCHINI, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 008/2017, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ço destinado à contratação de empresa para confecção e forneci-
mento de uniformes, sob medida e com amostra, destinados aos 
servidores da Secretaria de Saúde e Assistência Social, conforme 
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* VAGUI CONFECÇÕES LTDA – ME
* R. C. DOIM – CONFECÇÕES - ME
- Valor Contratado: R$6.420,00
Luzerna (SC), 20 de julho de 2017.

LUIS FERNANDO DAHMER PERUCHINI
Gestor do FMS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 056/2017 - PP 
036/2017 - EPI'S, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
USO VETERINÁRIO - PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 056/2017 - PML
Pregão Presencial nº 036/2017 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 056/2017, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ço destinado à aquisição de equipamentos de proteção individual 
(EPI’s), materiais e equipamentos de uso veterinário para manu-
tenção do Serviço de Inspeção Municipal (SIM) e demais atividades 
desenvolvidas pela Secretaria de Serviços Integrados em Infraes-
trutura e Agropecuária, conforme especificações constantes neste 
Edital e em seus Anexos.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* HC – CONSULTORIA RURAL LTDA - ME

- Valor total: R$12.522,66
Luzerna (SC), 18 de julho de 2017.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 058/2017 - PP 
038/2017 - APARELHOS DE AR CONDICINADO - PML
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 058/2017 - PML
Pregão Presencial nº 038/2017 - PML

O Prefeito MOISÉS DIERSMANN, no uso de suas atribuições, re-
solve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 058/2017 nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço 
destinado à contratação de empresa para fornecimento e instala-
ção de aparelhos de ar condicionado de diversas potências, incluin-
do o fornecimento de materiais e insumos necessários à realização 
dos serviços, de acordo com as especificações constantes do Ter-
mo de Referência – ANEXO I deste Edital, destinados a Unidade 
Gestora – Prefeitura Municipal e os Fundos Especiais do Município 
de Luzerna/SC.
- Proponente(s) Vencedora(s):
*ADAGIL HIDRAULICA E CLIMATIZAÇÃO LTDA – EPP
*SUPERAR LTDA - EPP
*CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME
- Valor total: R$101.425,00

Luzerna (SC), 19 de julho de 2017.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Mafra

Prefeitura

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO REFERENTE 
À TOMADA DE PREÇOS N° 003/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO REFERENTE À TOMADA 
DE PREÇOS N° 003/2017.

O MUNICIPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que após 
transcorrer o prazo para apresentação de recurso referente a de-
cisão de inabilitação, realizará no dia 31/07/2017 às 14h00min 
a abertura das propostas para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
245/2017 – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017– que tem por ob-
jeto a contratação de empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação na Rua Dom Pedro II e Rua Vitor Konder, 
conforme Contrato de Repasse com a Caixa Econômica Federal 
nº 1.030.313-57/2016 SIAFI 830463, conforme projeto, memorial 
descritivo, planilhas e demais documentos constantes no presente 
processo licitatório, através da através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. O inteiro teor deste Ato Convocatório 
encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Li-
citações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º 
Andar Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra, Mafra/SC. 
O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 3642-4009 ou 
(47)3641-4009.

Mafra (SC), 19 de julho de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CPF: 004.676.120-99
BRUNO TOMASI KUCKARTZ
Nota Fiscal nº. 2017/3 R$ 937,00
Nota Fiscal nº. 2017/6 R$ 2.500,00
Valor Total: R$ 3.437,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser consi-
derado um serviço de caráter contínuo, uma vez que o supracitado 
presta serviços de engenheiro de Minas credenciado ao CREA, ne-
cessário para a continuidade dos serviços de detonação de pedrei-
ras do município tendo em vista a exigência legal, não podendo 
sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se o relevante 
interesse público.
Mafra (SC), 20 de julho de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

EDOLAR SANTOS CARLINS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 22.529.104/0001-20
EDEVINO KUSS
Nota Fiscal nº. 003/A1 R$ 1.500,00
Valor Total: R$ 1.500,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo. A empresa em epígrafe 
está realizando o interrompimento do serviço prestado em virtude 
da falta de pagamento, todavia o mesmo é um serviço de caráter 
indispensável uma vez que a mesma é responsável pela presta-
ção de serviços transporte de materiais dos eventos da Secretaria 
Municipal da Educação Esporte e Cultura, não podendo sofrer des-
continuidade ou interrompimento por falta de pagamento. Desta 
maneira, comprova-se o relevante interesse público.
Mafra (SC), 20 de julho de 2017.
WELLINGTON ROBERTO BIELECKI
Prefeito Municipal

ENALTO DE OLIVEIRA GONDRIGE
Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

RODNEY LUIZ MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração

ESTELA MARIS BERGAMINI MACHADO
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará SELECIONANDO 
Organizações Sociais para a concessão de apoio da administração 
pública municipal para a execução de atividades relacionadas ao 
acolhimento provisório de pessoas em condições de vulnerabilida-
de, “em situação de rua (em trânsito)”, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 16h30min do dia 23/08/2017. Base legal: 
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Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal 
n° 4.013, de 06 de abril de 2017. O termo de cooperação terá por 
objeto a concessão de apoio da administração pública municipal 
para entidades que atendam o objeto do Edital. O inteiro teor des-
te Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefei-
to Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, 
Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3642-
4009. Mafra (SC), 18/07/2017. Wellington Roberto Bielecki Prefeito 
Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 083/2017 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
083/2017

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de escavadeira hidráuli-
ca com esteiras, 2017 0km/Nova, através do financiamento do 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina – BA-
DESC e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, conforme especificações contidas neste edital e seus 
anexos. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 09/08/2017, hora e data da abertura da ses-
são. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com 
aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O 
inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida 
Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco 
Grossl, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3642-4009.

Mafra (SC), 19 de julho de 2017.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2017
EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE MAFRA
Empresa Registrada: AVELINA MUNDIM CUNHA-ME
CNPJ Nº: 20.766.320/0001-64
Valor Registrado: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Objeto: aquisição de pirâmides em material flexível, destinados a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social.
Origem: Processo nº 302/2017, Pregão Presencial - RP nº 076/2017.
Data de Assinatura: 19 de julho de 2017
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura 
até 19 de julho de 2018.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
N° 063/2017
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 063/2017
Contrato nº: 063/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
Contratada: STRACK MOTOS LTDA
CNPJ: 21.812.194/0002-80
Objeto: Aquisição de peças e mão de obra destinada à revisão das 
motocicletas Honda XRE 300, placa QIQ-2912 e QIQ-3522, através 
da Polícia Militar de Mafra, considerando o período de garantia do 
veículo.
Modalidade: Dispensa por Justificativa nº019/2017 Processo Licita-
tório n.º 350/2017.
Valor: R$ 217,00 (duzentos e dezessete reais).
Data de Pagamento: 30 (trinta) dias após protocolo da nota fiscal.
Data Assinatura: 19 de julho de 2017
Prazo: O presente contrato vigorará até a data de 31/12/2017.
Dotação Orçamentária:
294 - 1 . 24002 . 6 . 122 . 24 . 2.186 . 0 . 339000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra
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Major Vieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE N.º 010/2017
MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA/SC

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N.º 010/2017
Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de PLANTAS ORNAMENTAIS PARA USO EM JARDINS DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS E 
CANTEIROS CENTRAIS DE AVENIDAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I | Tipo: Menor Preço – Por 
Item| Abertura/Data/hora: 26/07/2017 às 13h30. Informações adicionais/Obtenção do Edital na íntegra site www.majorvieira.sc.gov.br/Lo-
cal da Sessão Pública: Paço Municipal/Depto de Licitações, na Travessa Otacílio F. Souza, 210, Bairro Centro, Major Vieira/SC, ou por e-mail: 
Licitacao.majorvieira@yahoo.com.br Fone (47) 3655-1111. Prefeito Municipal. Orildo Antonio Severgnini Major Vieira/SC 19/07/2017.
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 481/2017
DECRETO Nº 481, DE 18 DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A licença para tratamento de saúde da servidora Terezinha Carme-
lina Bortoncello,

Que foram chamadas todas as candidatas aprovadas para o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde do Processo Seletivo Edital nº 
002/2015, e Processo Seletivo Edital nº 004/2016,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada em caráter temporá-
rio, pelo período de 18 de julho a 18 de outubro de 2017, ROSANE 
SCHABARUM, brasileira, inscrita no CPF sob nº 054.245.569-22, 
para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde, Micro Área 
Centro I – ESF Clóvis José Fluck, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de julho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 482/2017
DECRETO Nº 482, DE 18 DE JULHO DE 2017

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excep-
cional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A Solicitação Interna 181/2017 da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura,

A licença para tratamento de saúde da servidora Márcia Kramer 
Scapin,

DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tem-
po determinado, pelo período de 3 de julho a 21 de agosto de 
2017, da servidora NEIVA LÚCIA DOS SANTOS SCHVERZ, brasilei-
ra, inscrita no CPF sob nº 525.739.909-15, ocupante do cargo de 
Professor ACT, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Mundo Infantil, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de julho de 2017.

Maravilha – SC, 18 de julho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 483/2017
DECRETO Nº 483, DE 18 DE JULHO DE 2017
Dispõe sobre substituições de professores realizadas pela Secreta-
ria de Educação e Cultura e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 179/2017 da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter tempo-
rário (ACT) as pessoas abaixo relacionadas, as quais foram clas-
sificadas no Edital de Substituição nº 001/2017 para atuar como 
professores substitutos, suprindo as licenças para tratamento de 
saúde de até 15 (quinze) dias e eventuais afastamentos a pedido 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

I- Denise Débora Jung – 21 turnos trabalhados (20 horas);
II- Alice Klein Valgoi – 18 turnos trabalhados (20 horas);
III- Juçara da Costa Filippe – 3 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Josiele Soares Buffon – 41 turnos trabalhados (20 horas);
V- Carine Goelzer – 5 turnos trabalhados (20 horas);
VI- Sirlei Merigo – 4 turnos trabalhados (20 horas);
VII- Elisabete Lebens – 14 turnos trabalhados (20 horas);
VIII- Marilene Zago Giusti – 9 turnos trabalhados (20 horas);
IX- Claudete Saito – 6 turnos trabalhados (20 horas);
X- Miria Klein Stake – 12 turnos trabalhados (20 horas);
XI- Carmem Brandalis – 13 turnos trabalhados (20 horas);
XII- Lovani Sbrussi – 33 turnos trabalhados (20 horas);
XIII- Patrícia Behling – 2 turnos trabalhados (20 horas);
XIV- Patrícia Pott – 1 turno trabalhado (20 horas);
XV- Cassiane Mazzochi – 8 turnos trabalhados (20 horas);
XVI- Rosângela Mezzalira – 3 turnos trabalhados (20 horas);
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XVII- Iraci Reni Schenkel – 1 turno trabalhado (20 Horas);
XVIII- Cíntia Cristiane Loch – 24 turnos trabalhados (20 horas).

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de julho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Decreto nº 486/2017
DECRETO Nº 486, DE 18 DE JULHO DE 2017

Exonera servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto exonerada a pedido a servidora 
pública ELISANGELA CRISTINA DA SILVA GODOIS, ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, 40 horas semanais, a partir da 
presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 18 de julho de 2017.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

RETIFICAÇÃO N. 001/2017 PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 101/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 101/2017
Modalidade Pregão Presencial n. 044/2017
RETIFICAÇÃO N. 001/2017.
A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, a retificação n. 001/2017 ao Edital de Pre-
gão Presencial n. 044/2017, a qual passa a excluir os itens 6.2.1., 
6.2.3., 6.2.4, 6.2.5. e 6.2.8. da Qualificação técnica e passa a alte-
rar o item 6.2.2. da Qualificação Técnica, sendo, a nova redação: 
“Comprovação de que possui em seus quadros profissionais capaci-
tados e treinados em serviços de monitoramento, com a devida do-
cumentação comprobatória da formação de referido profissional”. 
O processo é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial o contido 
no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habi-
litação e propostas até às 14 horas do dia 02 de agosto de 2017, 
procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no 

departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 07:30h às 11:30 horas e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 
19 de julho de 2017. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha.
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Massaranduba

Prefeitura

CO 22.2017 (FMS) SOCIEDADE MEDICA SAO JOAQUIM LTDA - ME
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2017
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
CONTRATADO: SOCIEDADE MEDICA SAO JOAQUIM LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA.
VALOR CONTRATADO: R$ 106,86 (CENTO E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) POR HORA PLANTÃO.
VIGÊNCIA: 19 DE JULHO DE 2017 À 01 DE DEZEMBRO DE 2017
MASSARANDUBA, 19 DE JULHO DE 2017.
SUZANE E.F.REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ARMINDO SESAR TASSI – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO 112.2016 PP 82.2016 - SERVIÇO DE MOLEJO, PINTURA, FUNILARIA, TAPEÇARIA E 
MANUTENÇÃO DE INJEÇÃO A DIESEL
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2017

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TROCA DE MOLEJO, PINTURA, FUNILARIA, TAPEÇARIA E MANUTENÇÃO DE INJE-
ÇÃO A DIESEL
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 11/08/2017.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 11/08/2017.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 18 de julho de 2017.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 067-2017
DECRETO Nº 067/2017

“REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREVISTO 
NO ARTIGO 15, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE MELEIRO, Sr. Eder Mattos, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em 
vista o disposto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:
Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando 
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, no âmbito da 
administração pública municipal direta, fundos e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Município, obedecerão 
ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços será utilizado 
pela Administração Municipal para aquisição de materiais, gêneros 
de consumo e serviços de uso freqüente e que tenham significati-
va expressão em relação ao consumo total ou uso, ou ainda, que 
devam, em função da economicidade, ser adquiridos de forma cen-
tralizada para os órgão da Administração Municipal.

Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:

I – Sistema de Registro de Preços – SRP: conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos á prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;

II – Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacio-
nal, com características de compromisso para futura contratação, 
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III – Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pú-
blica Municipal responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro 
de preços dele decorrente;

IV – Órgão Participante: órgão ou entidade da administração públi-
ca que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro 
de Preços e integra a ata de registro de preços;

V – Órgão não Participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços.

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:

I – Quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;

II – Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III – Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Art. 4º - A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de pesquisa de mercado.

§ 1º O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade.

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formaliza-
ção do contrato ou outro instrumento hábil.

Art. 5º - O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medi-
da adotada para aferição dos produtos e resultados, e será obser-
vada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante 
do certame.

§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localida-
de, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização.

Art. 6º - O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e con-
templará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive defi-
nindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 9;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quan-
do cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços prati-
cados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apre-
sentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos 
preços sejam acrescidos custos variáveis por região.

§ 3º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convoca-
tório e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 
jurídica do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014)

Art. 7º - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.

Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao lici-
tante mais bem classificado.

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 8º - Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições:
I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quan-
titativos do licitante mais bem classificado durante a fase compe-
titiva;
II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro 
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Lei nº 8.666, de 1993;
III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no site oficial da Prefeitura de Meleiro, em seu porta de 
transparencia e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços;
IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deve-
rá ser respeitada nas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata.
§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.
§ 3º A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente.
§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 

realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

Art. 9º - O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme 
o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 2º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado 
o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deve-
rá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 10º - Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mo-
tivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convoca-
do não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 11º - A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade.

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ense-
jará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 12º - A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

Art. 13º - A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.

Art. 14º - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrên-
cia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornece-
dores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 15º - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
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assumido, sem aplicação de penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem re-
duzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

Art. 16º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni-
cação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovan-
tes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ge-
renciador deverá proceder à revogação da ata de registro de pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

Art. 17º - O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I,
II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerencia-
dor, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 18º - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

Art. 19º - O edital de licitação conterá demais exigências e condi-
ções complementares às fixadas neste decreto.

Art. 20º - A Administração geral do Município poderá baixar instru-
ções complementares a este Decreto.

Art. 21º - Os casos omissos serão dirimidos, com vistas às Leis 
Federais nº Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993; nº 10.520, de 17 
de Junho de 2002.

Art. 22º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro/SC, 17 de julho de 2017.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças 
na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretária de Adm. e Finanças
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Mondaí

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS N° 
019/2017
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº. 018/2017

NOTIFICA LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS

VALDIR RUBERT, Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o arti-
go 2º da Lei Federal nº. 9.452 de 20 de março de 1997 e Decreto 
Municipal nº. 4.683 de 20 de março de 2015 que regulamenta 
a notificação da liberação de recursos federais para o Município, 
NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
que a Prefeitura Municipal de Mondaí, recebeu recursos financeiros 
do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:

Período da liberação dos recursos: 12 a 13 de junho de 2017.

ATO 
LEGAL

CONCEDENTE
VALOR LIBE-
RADO (R$)

Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
Progra-
ma

Agentes Comunitários de Saúde – ACS 26.364,00

Progra-
ma

Saúde da Família – SF 28.520,00

Progra-
ma

Saúde Bucal – SB 8.920,00

Progra-
ma

Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF 12.000,00

Progra-
ma

Teto Municipal de Média e Alta Complexidade 22.352,65

Progra-
ma

Média e Alta Complexidade – Próteses Dentá-
rias

3.000,00

Progra-
ma

Teto Municipal Rede Saúde Mental – RSME 28.000,00

Progra-
ma

Teto Municipal Rede Brasil sem Miséria 4.500,00

Transferência do Fundo Nacional de Educação 
– FNDE

Progra-
ma

Salário Educação cota Municipal 43.384,34

TOTAIS GERAIS DO PERÍODO ..................R$ 177.040,99

Maiores informações a respeito do valor liberado e a integra dos 
termos supramencionados, podem ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Fazenda, junto à Prefeitura Municipal 
de Mondaí, situada na Rua Laju, 420, centro, ou pelo telefone 
(49) 3674-3100.

Mondaí – SC, 14 de julho de 2017.
Valdir Rubert
Prefeito Municipal

Jonas Carlos Scheffer Demarchi
Coordenador de Controle Interno

PORTARIA Nº 089/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 089 DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

Nomeia em Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006, e Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, o servidor MARCOS VINICIUS REDEL, brasileiro, residen-
te e domiciliado no município de Mondaí, portador da cédula de 
identidade nº 4.675.715, inscrito no CPF sob o nº 087.721.319-42, 
matrícula 3347, lotado no cargo efetivo de Contador, para exercer 
função gratificada de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABI-
LIDADE.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.01.2017.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 19 de janeiro de 2017.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

PORTARIA Nº 115/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 0115 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017.
NOMEIA DIRETORA GERAL

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro 
de 2006, e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, 
resolve:

NOMEAR, ELECI MARIA ZAMPIROLLO UTZIG, brasileira, residente 
e domiciliada neste Município, portadora da Cédula de Identidade 
n° 2.794.494, inscrita no CPF sob n° 313.784.390-15, matrícula 
3596, para exercer a função de DIRETORA GERAL DE ESCOLA na 
Escola Gessy Spier Averbeck. Enquadrada no Regime Jurídico Esta-
tutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função 
no quadro de pessoal comissionado do Magistério do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 01 de fevereiro de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura
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PORTARIA Nº 323/2017
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 0323 DE 23 DE MAIO DE 2017.
NOMEIA DIRETORA

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí Estado de Santa Catarina, VAL-
DIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de 
novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 
2006, resolve:

NOMEAR, ZÉLIA BALKE, brasileira, residente e domiciliada neste 
Município, portadora da Cédula de Identidade n° 57.860.314-7, 
inscrita no CPF sob n° 582.821.499-34, matrícula 1940, lotada na 
função efetiva de Assistente Administrativo, para exercer a função 
de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS a partir de 01.05.2017. Enquadrada no Regime Jurídico 
Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência 
Social, percebendo os vencimentos conforme enquadramento da 
função no quadro de pessoal gratificado do Município.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01.05.2017.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 23 de maio de 2017.

VALDIR RUBERT

Prefeito Municipal de Mondaí

MILITÃO KNAPP
Secretário Municipal da Administração e
Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 1063/2017
LEI MUNICIPAL 1063/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017.

“AUTORIZA A PREFEITA MUNICIPAL A PROMOVER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com o fun-
damento na Lei Orgânica Municipal, no Código Tributário Municipal e demais legislações pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º. Fica a Prefeita Municipal de Monte Carlo, autorizada a promover a abertura de um crédito adicional suplementar no orçamento do 
município no valor de R$ 1.844,00 (Hum mil oitocentos e quarenta e quatro reais) para a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09 – Secretaria de Infra-Estrutura
Unidade Orçamentária 02 – Departamento de Obras Públicas
Projeto/Atividade 1.004 – Pavimentação de Ruas
Elemento Despesa 164 – 4.4.90.00.00.00.00.03.0064
Valor: R$ 1.844,00 (Hum mil oitocentos e quarenta e quatro reais)

Art. 2º. Para a abertura do Crédito, de que trata o artigo 1º será utilizado recurso proveniente do superávit do exercício anterior, fonte de 
recurso 64.

Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 14 de julho de 2017.
SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Monte Castelo

Prefeitura

CANCELAMENTO PREGAO 035/2017
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO CANCELAMENTO
Modalidade Pregão Presencial nº 035/17
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL do Tipo MENOR PREÇO - MENSAL para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
MANUTENÇÃO PRIMÁRIA DO SISTEMA DE INFORMATICA (SOFTWARES) E DA PARTE FÍSICA (HARDWARES), PERTENCENTES AO PATRIÔ-
NIO PÚBLICO MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme o presente EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) 
e demais anexos.
O Pregoeiro no uso de suas atribuições resolve publicar o Cancelamento do Pregão Presencial 035/2017, pelo motivo de constatar erro nos 
orçamentos prévios recebidos pelas empresas,
Monte Castelo-SC, 19 de Julho de 2017.
JOSIMAR CALDEIRA
PREGOEIRO
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Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 063/2017
Município de Morro da Fumaça. Errata do Edital de Tomada de Preço 063/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA CARGOS E FUNÇÕES NO MUNICIPIO. Suprime-se as alíneas “e” e “f”da Clausula Séti-
ma do Anexo VI Local: Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. 
DALVANIA CARDOSO – Secretária do Sistema Econômico.

LEI COMPLEMENTAR Nº. 067/2017
Lei Complementar nº. 067/2017
ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 1.340 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2009.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 1340/2009, referente ao vencimento inicial do médico da Estratégia e Saúde da Famí-
lia-ESF, passando a vigorar:

EMPREGO
PÚBLICO

QTDE.
CARGA
HORÁRIA

SALÁRIO
MENSAL

REGIME
REQUISITOS
BÁSICOS

MÉDICO 08
Semanal/ diária
40h/8h

R$ 13.000,00 CLT
Curso Superior Específico e 
registro no CRM

§1º - Fará jus à remuneração integral o profissional que cumprir a carga horária de 40 horas semanais, ficando reduzida, automaticamente, 
a respectiva remuneração, na proporção das horas eventualmente não trabalhadas sem justificativa prevista em lei. (Incluído pela Emenda 
Aditiva nº 01/2017)
§2º O setor de recursos humanos da administração municipal requisitará ao secretário municipal de saúde, mensalmente, o comprovante 
de cumprimento das horas efetivamente laboradas. (Incluído pela Emenda Aditiva nº 02/2017)
Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de Julho de 2017.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

DALVANIA CARDOSO
Secretária do Sistema Econômico
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 111/2017 PMN
ATA 111/2017 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 18 DE JULHO DE 2017, COM A PARTI-
CIPAÇÃO DAS LICITANTES LUIS FERNANDO DA SILVA E TEFTUR. 
TODAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E APENAS EMPRESA LUIS 
FERNANDO SE ENQUADRAM COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDE-
RAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CRE-
DENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA E VERI-
FICOU QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS 
REQUISITOS SOLICITADOS NO EDITAL.
APÓS FORAM VERIFICADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NO QUAL SE VERIFICOU QUE A EMPRESA VENCEDORA LUIS FER-
NANDO NÃO APRESENTOU NA HABILITAÇÃO AS DECLARAÇÕES 
EXIGIDAS NO ITEM 5.6.1 E 5.6.2 NO EDITAL E A QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA (O VEICULO HORA APRESENTADO JUNTO AO DETER 
NÃO ATENDE A ESPECIFICAÇÃO DO EDITAL, APRESENTOU 16 
POLTRONA E PEDIMOS COM 44) SENDO DESABILITADA. VOLTAN-
DO AO LANCE A EMPRESA VENCEDORA TEFTUR CUMPRIU COM A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL.
SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DE QUEM FOR RECEBER E 
ATESTAR A QUALIDADE DOS SERVIÇOS CONFORME O DESCRITI-
VO DOS ITENS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENSÃO DE RECURSOS. MOMENTO EM QUE SE 
ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA A AUTORIDADE COMPETEN-
TE PARA DEVIDA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

ATA DA SESSÃO 45/2017 PMN - ABERTURA DE 
HABILITAÇÃO
ATA DE HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 PMN
AS 09:00H (QUATORZE ) HORAS DO DIA 20/06/2017, O PRE-
GOEIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO, VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA, REUNIRAM-SE PARA ABERTURA DO ENVE-
LOPE, DO EDITAL A LICITAÇÃO 45-2017, TIPO MENOR PREÇO 
POR ITEM, CUJO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE UTEN-
SÍLIOS DOMÉSTICOS E MOBILIÁRIOS (COPA E COZINHA) PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. SEM A PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS: ONDE PRO-
CEDEMOS COM A ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DA 
EMPRESA BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME- (16077), 
E O MESMO ESTA DE ACORDO COM O EDITAL. ESTA ATA SERÁ 
DISPONIBILIZADA NO SITE WW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NADA 
MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE POR ENCERRADO OS TRA-
BALHOS AS 09H20MIN. EU VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA LA-
VREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE APÓS 
LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSINADO PELOS PARTI-
CIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO 
ATÉ A LAVRATURA DO MESMO.

ATA II DA SESSÃO 26/2017 FMS (COMPLEMENTAR)
ATA CONCORRENCIA 26/2017 FMS - COMPLEMENTAR
AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZESSETE, AS 09H00MIM NA SEDE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA ANÁLISE DOS QUESTIONA-
MENTOS DA CONCORRÊNCIA DE PREÇO Nº 26/2017. OS ATES-
TADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA FORAM ANALISADOS PELO EN-
GENHEIRO CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 
SR. MARCIO BUTZKE, QUE ALEGOU ESTAREM TODOS DE ACORDO 
COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, APROVANDO OS ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS PELAS EMPRESAS LICI-
TANTES. OS BALANÇOS FORAM ANALISADOS PELA CONTADORA 
EDINEIA BETT SANTIAGO, APROVANDO OS BALANÇOS APRESEN-
TADOS PELAS EMPRESAS LICITANTES, COM EXCEÇÃO DA EM-
PRESA CONSTRUTORA RENASCENCE QUE NÃO APRESENTOU O 
DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO, CONFORME O 
ITEM 4.3.2 DO EDITAL. FICAM, PORTANTO, INABILITADAS AS EM-
PRESAS SANECON E CONSTRUTORA RENASCENCE. SEGUEM HA-
BILITADAS AS EMPRESAS VINICIUS GOEDERT, FORNARI ARQUI-
TETURA E CONSTRUÇÕES, ENGEBV, CONCRETIL, BALBINOT, EDP 
CONSTRUTORA, EXITO CONSTRUÇÕES E CONSTRURIO. COMO 
HOUVE INABILITADOS E RESPEITANDO O PRAZO RECURSAL, 
FICA AGENDADA NOVA SESSÃO PARA A ABERTURA DAS PROPOS-
TAS DE PREÇOS DAS EMPRESAS HABILITADAS PARA O DIA 07 DE 
AGOSTO DE 2017 ÀS 09H00MIN.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
112/2017 PMN
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 112/2017 
PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de pre-
ço visando a aquisição de materiais de expediente para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus 
departamentos CRAS, CREAS, Instituição de Acolhimento Anildo de 
Souza e Centro de Cidadania do Bairro de Machados no município 
de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 02/08/2017 até às 08h50. 
Abertura/envelopes: 02/08/2017 às 9h. O edital se encontra à dis-
posição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.
navegantes.sc.gov.br link fornecedor. DONIZETE JOSÉ DA SILVA 
– Prefeito em exercício.

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
DO PREGÃO 45/2017 PMN
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS TERCEIRA 
CHAMADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 - PMN
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA TER-
CEIRA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS DOS 3º 
e 4º COLOCADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2017 - PMN, 
CONFORME SEGUE:
CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS 
EM 2º, 3 º e 4º COLOCADOS DO PRESENCIAL Nº 45/2017 PMN, 
NO PRAZO ESTIPULADO EM EDITAL PARA APRESENTAÇÃO DAS 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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AMOSTRAS

DAS EMP

ITENS 2º 3º e 4º CHAMADA

5 ASTOR STAUDT – ME

6 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

7 ASTOR STAUDT – ME

14 LUIZ MINIOLI NETTO-EPP

15 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

19 LUIZ MINIOLI NETTO-EPP

20 PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -ME

24 WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME

26 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

27 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

32 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

33 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

34 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

39 COMERCIAL STORINNY LTDA-EPP

41 SATELITE COMERCIAL LTDA - EPP

42 CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI - ME

45 CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI - ME

1 ASTOR STAUDT – ME

27 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

33 BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA-ME

EMEDITAL PARA AS AMOS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS: VEN-
COLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME (2564), TECNOAL COMER-
CIAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (2862), SATELITE COMERCIAL 
LTDA - EPP (8526), COMERCIAL STORINNY LTDA - EPP (9710), 
BONA GENTE COMERCIAL LTDA - EPP (9732), BAGATOLI COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - ME (9819), PJ SERVICOS E COMERCIO 
EIRELI - ME (10831), CELIA REGINA W. SANI - ME (10911), WRS 
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA ME (11332), 
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP (12388), MM COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA - ME (12920), G T A ATACADO E VAREJO EIRELI - 
EPP (14065), ASTOR STAUDT - ME (16683), TECNOLAR LTDA - ME 
(16979)., PARA SESSÃO DE ABERTURA DA HABILITAÇÃO EM 4º 
COLOCADO DO PRESENCIAL Nº 45/2017 PMN, QUE ACONTECERÁ 
NO DIA 20 DE JULHO DE 2017 AS 14h00min HS ETAPA HABILI-
TATÓRIA DA EMPRESA: NOS ITENS 23 E 35 E JÁ CONVOCA NO 
PRAZO ESTIPULADO EM EDITAL PARA AS AMOSTRAS

23 VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME

35 VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA ME

CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2013 - 
CIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA FILHO 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 19 de julho de 2017.

Ilmo(a) Sr.
CIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA FILHO (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2013.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da 
data de publicação, para tratar da contratação do CONCURSO 
PÚBLICO 001/2013, para o cargo de AUDITOR FISCAL.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determi-
nado implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚ-
BLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

CONVOCAÇÃO –PROCESSO SELETIVO 001/2015 - 
FELIPE QUINTINO TAVARES 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 19 de julho de 2017.

Ilmo Sr.
FELIPE QUINTINO TAVARES (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –PROCESSO SELETIVO 001/2015.

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 
001/2015, para o cargo de MOTORISTA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira
Diretora de Gestão em RH

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETO 353/2017 ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO
DECRETO N º 353 DE 18 DE JULHO DE 2017

PROCEDE A ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO A SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do município e de conformidade 
com as leis municipais 2468 de 05/08/2011 e 2622 de 10/08/2012,

DECRETA:
Art. 1 º Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
adiantamento de numerário ao servidor Gérson Ademir Fagundes – 
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes - no valor de 
R$ 13.104,00 ( Treze mil cento e quatro reais), dentro dos limites 
estabelecidos na lei federal n º 4320/64 e Resolução n º 016/94 do 
Tribunal de Contas do Estado, combinado com a lei municipal 2468 
de 05/08/2011 e 2622 de 10/8/2012.

Art. 2 º O referido adiantamento é feito com a finalidade de custear 
despesas da referida Fundação no 30º JOGUINHOS ABERTOS DE 
SANTA CATARINA – CAÇADOR, entre o período de 22/07/2017 a 
29/07/2017, conforme discriminado:

I – Alimentação de atletas, técnicos, equipe FME, sendo o valor 
unitário do café da manhã R$ 10,00, valor unitário do almoço R$ 
23,00, valor unitário do jantar R$ 23,00;
a) Dia 22/07, para 22 (vinte e duas) pessoas;
b) Dia 23/07, para 22 (vinte e duas) pessoas;
c) Dia 24/07, para 36 (trinta e seis) pessoas;
d) Dia 25/07, para 36 (trinta e seis) pessoas;
e) Dia 26/07, para 28 (vinte e oito) pessoas;
f) Dia 27/07, para 30 (trinta) pessoas;
g) Dia 28/07, para 30 (trinta) pessoas;
h) Dia 29/07, para 30 (trinta) pessoas;

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE JULHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECRETO Nº 354 DE 19 JULHO DE 2017
DECRETO Nº 354 DE 19 DE JULHO DE 2017
DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 3148 de 13/12/2016:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
a anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de até R$ 
146.900,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil e Novecentos Reais) da 
seguinte dotação:

Órgão: 19 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 75 – Fundo Municipal de Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
2.129 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Cul-
tura
Fonte de Recursos – 010000 – Recursos Ordinários

26 – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos R$ 47.000,00

Órgão: 19 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 75 – Fundo Municipal de Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
2.129 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Cul-
tura
Fonte de Recursos – 010000 – Recursos Ordinários
31 – 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 99.900,00

T O T A L ..................................................................................
..............................................R$146.900,00

Art. 2º - Os Recursos acima serão destinados à suplementação da 
seguinte dotação:

Órgão: 19 – Fundação Municipal de Cultura
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Cultura
Função: 13 – Cultura
Programa: 75 – Fundo Municipal de Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
2.129 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Cul-
tura
Fonte de Recursos – 010000 – Recursos Ordinários
27 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 146.900,00

T O T A L .................................R$ 146.900,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE JULHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de Julho de 2017.

Karlile Cugnier
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PORTARIA 2032/2017
ERRATA

Na publicação da Portaria 2032 de 10 de julho de 2017, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARGARETE DA ROSA 
BRUSTOLIN, do cargo de DIRETORA ESCOLAR CEI EJA DESC 4, a 
partir de 04/05/2017.

Leia-se:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MARGARETE DA ROSA 
BRUSTOLIN, do cargo de DIRETORA ESCOLAR CEI EJA DESC 4, a 
partir de 04/07/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PORTARIA 2048/2017
ERRATA

Na publicação da Portaria 2048 de 10 de julho de 2017, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) SIMONE ANHAIA, do 
cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencente ao 
quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
05/07/2017.

Leia-se:
I I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) SILVANA ANHAIA, 
do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
05/07/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PORTARIA 2067/2017
ERRATA

Na publicação da Portaria 2067 de 10 de julho de 2017, publica-
do no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. GLAIS 
DOS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDU-
CAÇÃO, a partir de 11/07/2017.

Leia-se:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. GLAIS 
DOS SANTOS, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE EDU-
CAÇÃO, 40h semanais, a partir de 11/07/2017.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
Prefeito em Exercício

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 177/2017 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
EXTRATO CONTRATUAL N° 177/2017 PMN
DISPENSA DE LICITAÇÃO 117/2017 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
OBJETO: Locação de imóvel urbano edificado em alvenaria com 
duas salas comerciais de área útil com 140,10m² parte inferior, 
108,50m² parte superior, localizado na Avenida Prefeito José Juve-
nal 1588, centro, Navegantes, SC, para Sede de Atendimento da 
Secretaria de Saneamento Básico do Município, conforme Dispensa 
de Licitação n°
Locador: Nereu Martins / CPF n° 082.038.499-20, RG n° 281.529
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00
Recursos: 2.011 3.3.90.00.00
Vigência: 11/07/2017 – 31/12/2017.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso x Lei de Licitações: Lei n° 8.666/93.
Navegantes, 11 de julho de 2017.

EXTRATO DA DECISÃO DO PA 07/2017 -- EMPRESA 
GIRO MÁXIMO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PA nº 
07/2017
Contratante.: MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Contratada: AUTO MECANICA GIRO MAXIMO LTDA. EPP.
CNPJ:95.848.503503/0001-28
Contrato PMN nº 52/2017
Licitação: Pregão para Registro de Preços nº140/2016
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva, corretiva e estética em 
mecânica em geral, elétrica, funilaria e pintura com fornecimen-
to de materiais e acessórios novos em perfeito estado, todos 
originais dos fabricantes das marcas dos veículos, para atender 
os veículos que compõem a frota municipal de Navegantes, atra-
vés das Secretarias e Fundações Municipais, exceto veículos da 
Polícia Civil, Militar e Corpo de Bombeiros Militar”.
DECISÃO: Esta comissão concluiu pelo descumprimento injusti-
ficado pela contratada de várias cláusulas editalícias e contra-
tuais. Assim, a Empresa devolverá o valor excedente ao preço 
do maior orçamento constante nos autos, do pneu efetivamente 
utilizado, ou a Administração reterá dos seus eventuais créditos. 
Determina a APLICAÇÃO DE 20% DE MULTA SOBRE O VALOR 
TOTAL DO CONTRATO, bem como sua Rescisão Total e o impe-
dimento da contratada de licitar pelo prazo de 02 (dois) anos 
com este Ente Público. A multa será representada por Boleto, 
que será enviado com AR para a Empresa Auto Mecânica Giro 
Máximo Ltda. Epp, e também estará disponível na Secretaria de 
Administração, com prazo para pagamento de 30 dias a contar 
da publicação desta Decisão; A Administração poderá reter tan-
to o valor da multa quanto o da restituição dos eventuais crédi-
tos da contratada. Esta comissão é favorável ao pagamento dos 
serviços já executados pela contratada, bem como de todos os 
serviços que já houverem sido autorizados até a publicação desta 
decisão. Determina também a liberação imediata pela empresa dos 
veículos que eventualmente lá se encontrarem para fim de realizar 
orçamento ou por qualquer outro motivo, desde que não tenha 
sido emitida a respectiva Autorização de Fornecimento, sob pena 
de multa de 1 UFM por dia de atraso na devolução. Intime-se. 
Publique-se. Arquive-se o PA n° 07/2017. Navegantes, 12 de Julho 
de 2017.
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LAUDO DAS AMOSTRAS 40/2017 FMS
Navegantes, 13 de julho de 2017.

C.I. Nº 601-2017
DE: Administração da Saúde/Compras
PARA: Administração prefeitura/Comissão de Licitação
Assunto: Aprovação de amostras do pregão 40/2017

Viemos por meio desta, emitir o parecer sobre a análise das amos-
tras do pregão 40/2017, visando a aquisição de carimbos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Na-
vegantes/SC

Participante – Carimbo & Cartão
Itens 01 e 02.

AMOSTRA APROVADA

Sem mais, agradecemos cordialmente,
Marluza Trevisan - Secretária Adjunta de Saúde

LEI 3195/2017 REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL 2857 DE 25 DE MARÇO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 3195 DE 18 DE JULHO DE 2017

REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2857, DE 25 DE 
MARÇO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Navegantes, em exercício, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso III da Lei Orgâ-
nica do Município, FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogados os artigos 15,16 e 17 da Lei municipal nº 
2857 de 25 de março de 2014.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE JULHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

LEI 3196/2017 INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
COOPERATIVISMO NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 3196 DE 19 DE JULHO DE 2017
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO COOPERATIVISMO NO MUNICÍ-
PIO DE NAVEGANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Navegantes, em exercício, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso III da Lei Orgâ-
nica do Município, FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Cooperativismo no Muni-
cípio de Navegantes-SC, a ser comemorado no primeiro sábado de 
julho de cada ano.

Art. 2º A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário 
Oficial de eventos da Cidade de Navegantes.

Art. 3º No Dia do Cooperativismo poderão ser realizados seminá-
rios, workshops, palestras e demais eventos que promovam e valo-
rizem o setor cooperativista, através de ações do poder Executivo, 
Legislativo, das cooperativas e/ou órgãos que representem o setor,

Art. 4º As eventuais despesas decorrentes da implantação desta lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE JULHO DE 2017.
Donizete José da Silva
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2113/2017 EXONERA A PEDIDO
PORTARIA N º 2113 DE 14 DE JULHO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) NELSON BRANDT, matri-
cula 63303801, do cargo de ENFERMEIRO, pertencente ao quadro 
dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 11/07/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2121/2017 EXONERA A PEDIDO
PORTARIA N º 2121 DE 14 DE JULHO DE 2017
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) MAYLA FABIANE BATIS-
TA, do cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, pertencen-
te ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir 
de 12/07/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2122/2017 EXONERA
PORTARIA N º 2122 DE 14 DE JULHO DE 2017
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 75/2010, RESOLVE:
I – EXONERAR o (a) servidor (a) MARISTELA PEREIRA, do cargo de 
GERENTE DE DISTRIBUIÇÃO, a partir de 10/07/2017.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2123/2017 NOMEIA
PORTARIA N º 2123 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS a senhora MARISTELA 
PEREIRA, com a data de 11/07/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2126/2017 INSTITUI COMISSÃO PARA 
REALIZAR CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE 
IRÃO ATUAR NO PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO
PORTARIA N º 2126 DE 17 DE JULHO DE 2017
INSTITUI COMISSÃO PARA REALIZAR CONTRATAÇÃO DE PROFIS-
SIONAIS QUE IRÃO ATUAR NO “ PROGRAMA ACESSUAS TRABA-
LHO” MEDIANTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, CONFOR-
ME LEI 2852/2014.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 
de maio de 2017 assim como o art. 16 da Lei 2852/2014.
RESOLVE:
I INSTITUIR Comissão para realizar contratação de profissionais 

que irão atuar no Programa Acessuas Trabalho mediante pro-
cesso seletivo simplificado, conforme preconiza o art. 16 da Lei 
2852/2014, cujos integrantes são os seguintes:

a) Katia Maria Rossetto – Assistente Social Efetivo;
b) Wandre da Rosa – Psicólogo Efetivo;
c) Soeli Galeaze – Membro do Conselho Municipal de Assistência 
Social;
d) Juliano Nildo de Maria – Gestor da Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

NAVEGANTES, 17 DE JULHO DE 2017.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2109,2110,2111,2112/2017 NOMEIA 
POR CONCURSO

PORTARIA N º 2109 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2013 a Sra. CINTIA 
APARECIDA DE SOUZA ARRAES, para exercer o cargo efetivo de 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 40 h semanais, a partir de 10/07/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.

.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2110 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2013 o Sr. JORGE AL-
BERTO TEIXEIRA, para exercer o cargo efetivo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, 40 h semanais, a partir de 10/07/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.

.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2111 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. CRISTIA-
NE ZIMMERMANN, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE 
EDUCAÇÃO, 30 h semanais, a partir de 12/07/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.

.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2112 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO QUE ESPECIFICA

Prefeito de Navegantes em exercício, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar 007 de 11/11/2003 - Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Navegantes.
RESOLVE:
I – NOMEAR POR CONCURSO PÚBLICO 001/2014 a Sra. ALBER-
TINA KUNTZ VIEIRA, para exercer o cargo efetivo de AGENTE DE 
EDUCAÇÃO, 20 h semanais, a partir de 12/07/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.

.

DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIAS 2114,2115,2116/2017 NOMEIA 
PORTARIA N º 2114 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GERENTE DE TRÂNSITO (NAVETRAN) a senhora MAIEIVI RAMOS, 
com a data de 10/07/2017.
II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2115 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
ASSESSOR TÉCNICO III (NAVETRAN) o senhor EDEMIR DE SOUZA, 
com a data de 10/07/2017.
II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA N º 2116 DE 14 DE JULHO DE 2017
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER FUNÇÃO DE CONFIANÇA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, em exercício, no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, 
III, e de acordo com a lei complementar nº 62/2009,

RESOLVE:
I NOMEAR, por este ato para exercer a função de confiança de 
GERENTE DO SINE o senhor MARCELO LEANDRO, com a data de 
06/07/2017.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE JULHO DE 2017.
DONIZETE JOSÉ DA SILVA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RESPOSTA - RECURSO 41/2017 FMS -- MEIRICE 
PICCOLI 
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 41/2017 FMS

Aos 18 dias de julho de 2017, às 15h, reuniu-se a comissão do 
pregão, designados pela Portaria número 1.116 de 23 de março 
de 2017, com intuito de analisar e julgar o recurso de desclassifi-
cação do Pregão Presencial nº 41/2017, cujo OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁ-
RIOS (VACINAS ANIMAL), DESTINADOS AOS ANIMAIS ATENDIDOS 
NO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL "DABA", 
PARA DAR CUMPRIMENTO AO TAC - TERMO DE AJUSTE DE CON-
DUTA, ORIUNDO DOS AUTOS Nº 0000302-18.2013.8.24.0135, 
FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO E O MUNICÍPIO DE NA-
VEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NA-
VEGANTES/SC. Protocolado pela empresa MEIRICE PICCOLI - EPP 
- CNPJ: 17.413.937/0002-72.

PRELIMINARMENTE

O Presidente e a Comissão, ao receber o recurso, verificou que o 
mesmo foi protocolado tempestivamente em 10/07/2017.
Em síntese, manifesta-se a empresa MEIRICE, através de recurso, 
arguindo ser ilegal a desclassificação da empresa no processo lici-
tatório pelos motivos a seguir expostos:
A empresa alega que apresentou o documento exigido no item 
6.5.3, pois, sendo ela declarada distribuidora, o único documento 
exigido para fins de licença sanitária é o emitido pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

DECISÃO

Em suma, o recurso apresentado NÃO merece provimento, pois a 
Licitante não atendeu as exigências do edital.
Ao participar do processo licitatório, sem ter feito anterior impug-
nação para alterar cláusula que supostamente o prejudicaria ou no 
seu entendimento estivesse irregular, o licitante concorda com seus 
termos devendo por sua vez apresentar os documentos no edital 
solicitado.

É um dos princípios básicos da licitação, a vinculação ao instrumen-
to convocatório, art 3º da lei 8666/93, o que não foi respeitado 
pelo licitante, conforme segue:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformida-
de com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Importante citar que este é um dos princípios que norteiam o pro-
cesso licitatório, do qual, todos estão estritamente vinculados às 
exigências do edital, devendo ser cumpridos todos os seus itens.
Vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulida-
de do procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 
8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edi-
tal, ao qual se acha estritamente vinculada”. E o artigo 43, inciso 
V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se 
façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. 
O principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos 
artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar 
de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou 

carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigi-
da, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, 
o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de atender as 
exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 
48, inciso I).

Conforme se pode observar, ao descumprir as exigências editalí-
cias, o licitante deverá ser inabilitado/desclassificado, pois desres-
peitou o instrumento convocatório, que é aquele que rege todo o 
processo licitatório.

Diante disto, a empresa foi de encontro as exigências previstas no 
edital, conforme segue:

6.5.3 Apresentar Alvará de Licença Sanitária vigente expedida pelo 
órgão responsável.

Ou seja, o dever de apresentar Alvará Sanitário emitido por órgão 
regional ou municipal, conforme a localidade. E como se pode ob-
servar, no município sede da empresa, Caxias do Sul, há exigência 
do referido documento, expresso na lei complementar nº37 de 07 
de julho de 1997.
Merece ser destacado desta lei o artigo 7º, II, b.1, que dispõe:

Art. 7º A Taxa de Vigilância e Fiscalização Sanitária criada por esta 
Lei será cobrada em função do tipo de estabelecimento, com base 
na seguinte tabela.
II - fiscalização de produtos:
b) segunda modalidade:
1) comércio de produtos veterinários;

Fica claro que a empresa encaixa-se nos parâmetros necessá-
rios para a emissão do Alvará Sanitário emitido pela município de 
Caxias do Sul, pois, apesar de mencionar, em recurso, tratar-se 
de Distribuidora, após consulta no site https://www.receita.fazen-
da.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp, 
ficou constatado que a empresa possui como ramo de atividade 
econômica Comércio Varejista de Medicamentos Veterinários.

Ressalta-se também que Alvará Sanitário e a Licença emitida pelo 
MAPA são documentos distintos, de órgãos distintos e com finali-
dades distintas, e que não substituem um ao outro.

Se verificado pelo licitante e entendido como excesso de formali-
dade ou desnecessárias tais exigências, é possibilitado tempo hábil 
para impugnação ao edital, conforme previsto no item: 9.1 e 9.1.1:

9.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar 
o ato convocatório do presente Pregão, aplicando-se neles subsi-
diariamente as disposições contidas na Lei 8.666/93.
9.1.1 Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas.

É válido citar que foram respeitados todos os princípios basilares 
dos processos licitatórios, dentre eles, frisa-se o Princípio da Publi-
cidade, que garantiu ao licitante o direito de impugnação supraci-
tado.

Também é importante mencionar que, se houvesse dúvidas em 
relação às informações do edital, é garantido ao licitante o pedido 
de esclarecimentos conforme item 19.14, conforme segue:

20.14 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventu-
ais dúvidas na interpretação do presente Edital e Anexos, deverão 
ser dirigidos através do e-mail fernanda.hassmann@navegantes.
sc.gov.br ou inglid.dias@navegantes.sc.gov.br ou carla.claudi-
no@navegantes.sc.gov.br ou por escrito e protocolado junto ao 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp
https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao2.asp
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Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura do Município de 
Navegantes, sito a Rua João Emílio n° 100 – Centro – CEP 88370-
446 – Navegantes – SC, em dias úteis, no horário de expediente, 
das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.

Ao inabilitar a empresa, visto a irregularidade no documento apre-
sentado, o pregoeiro e a equipe de apoio respeitam inclusive os 
Princípios da Impessoalidade e Isonomia, visto que todas as outras 
empresas participantes do certame apresentaram o documento de 
forma regular.

Portanto, o recurso apresentado não merece provimento, sendo 
esta decisão indene de qualquer vício de legalidade, razão pela 
qual a decisão de desclassificação não merece ser alterada.

Diante do que foi exposto, mantem-se a desclassificação da licitan-
te MEIRICE PICCOLI - EPP .

Publique-se;

É a decisão. Navegantes, 18 de julho de 2017.

Pregoeira Titular: Carla Claudino

Equipe de Apoio: Josezite dos Santos

Josiane Bonetti

Daniel Seibert Rocha

Vera Lúcia Luçolli da Costa

Ratificando:

KARLILE CUGNIER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 05-2017 - BETHA SISTEMAS
CONTRATO N. 005/2017

CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇO

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha N. 315, Centro, 
Navegantes-SC, CEP 88.370.-410, inscrita no CNPJ N. 83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente Samuel Vianei Paga-
nelli, brasileiro, casado, médico veterinário, RG n° 1.113.622, CPF n° 520.361.039-87, residente e domiciliado na Rua Nereu Liberato Nunes, 
nº 615, Centro, Navegantes/SC., infra-assinado, doravante denominada CONTRATANTE e, a BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 253.086.027, na 
cidade de Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da cédula de identidade profissional 
n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19 e Sr.ª Daniela Ramos Silva, Advogada, portadora da cédula de identidade pro-
fissional 38.394 OAB/SC, inscrita no CPF sob o n.º 007.395.609-05, doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores pactuam o presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para li-
cenciamento do direito de uso dos aplicativos de Transparência Fly com acessos ilimitados utilizando banco de dados relacional, conforme 
funcionalidades descritas no Anexo I.
1.2. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:
a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
b) Suporte técnico operacional, exclusivamente no(s) aplicativo(s) contratado(s).
c) Serviços de alterações específicas da entidade, quando solicitado.
d) Serviços de treinamento de reciclagem, quando solicitado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
O presente instrumento terá duração de 04 (quatro) meses, contados a partir de 01/07/2017, com vigência até 31/10/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA via boleto bancário os seguintes valores:
a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s):

ITEM QTDE UN APLICATIVOS USUÁRIOS
VALOR MENSAL
R$

VALOR TOTAL
R$

1. 04 Mês Transparência Fly Ilimitados 470,00 1.880,00

b) Pela prestação de serviços de suporte técnico:
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ITEM QTDE UN SERVIÇOS
PARCELAS VALOR UNITÁRIO

R$
VALOR TOTAL
R$

1. 06 Hora
Assistência Técnica, após implantação dos aplicativos, 
quando solicitado.

1 80,00 480,00

2. 250 KM
Deslocamento nos serviços de suporte, quando exigida a 
presença do técnico in loco

1 0,80 200,00

3. 1 Diária
Estada e alimentação nos serviços de suporte, quando 
exigida a presença do técnico in loco

1 151,00 151,00

VALOR 
TOTAL 
R$

831,00

c) O valor total do presente instrumento é R$ 2.711,00 (dois mil setecentos e onze reais).
d) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.
e) O pagamento da licença de uso será efetuado todo dia cinco do mês subsequente ao licenciamento do(s) aplicativo(s), mediante apre-
sentação da nota fiscal e boleto bancário.
f) O pagamento pelos serviços de suporte técnico será efetuado em parcela única, em até 15(quinze) dias da conclusão dos respectivos 
serviços e mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário.
g) Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de inadimplência, de acordo com o IGP-M acu-
mulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 
verificado.
h) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a cada 12 (doze) meses, contados da data limite de apresentação das propos-
tas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 10.192/2001, com base no IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, 
pelo índice legalmente permitido à época.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
3.3390.3911.

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO
a) O(s) aplicativo(s) é(são) de propriedade da CONTRATADA, que concede a CONTRATANTE o direito de uso de sua(s) licença(s), objeto 
deste contrato, instalada no servidor e em computadores conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos simultâneos indicada 
na Cláusula Segunda.
b) É vedada a cópia do(s) aplicativo(s) exceto para fazer backup. O(s) aplicativo(s) está(ão) protegido(s) pela lei nº. 9.609/98, que prevê 
a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) 
cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) aplicativo(s) contratado a outro usuário, assim como também 
é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) referido(s) aplicativo(s).
d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável por qualquer dano decorrente do uso 
indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) aplicativo(s), ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade 
destes danos.
e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, o(s) aplicativo(s) deverá(ão) permanecer on-line por até 96% 
do tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) objeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionado.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao bom 
desempenho das funções.
c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplicativo(s).
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) aplicativo(s) licenciado(s), incluindo:
i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) aplicativo(s).
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da máquina,
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos.
e) Digitação das informações necessárias para atingir os resultados esperados do(s) aplicativo(s).
f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) licitado(s). Em caso de erro nos resultados obtidos deverá informar a CON-
TRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s)
g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre o cancelamento de qualquer aplicativo 
contratado, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês 
subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
Caberá a CONTRATADA:
a) Fornecer a licença de usos d(s) aplicativo(s), objeto deste contrato,
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos(s) aplicativo(s), objeto deste contrato, ao(s) usuário(s).
c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias.
d) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do Anexo I.
e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos(s) aplicativo(s), causadas por problemas originados dos 
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códigos-fontes de seus aplicativos.
f) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) aplicativo(s) da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas na Legislação e em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas.
h) Orientar e prestar suporte à CONTRANTE para executar alterações na base de dados que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA OITAVA- DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS
a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão introduzidas no(s) aplicativo(s), durante a vigência do 
contrato, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos compatíveis com a legislação.
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a CONTRATA-
DA procurará indicar soluções alternativas para atender as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s).
c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo Município serão objeto de negociação.
d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) originalmente licenciado(s) são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as 
concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a última versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após este prazo a CONTRATADA 
não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga.

CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO
9.1. O suporte técnico do(s) aplicativo(s), deverá ser efetuado por técnico habilitado com o objetivo de:
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do(s) aplicativo(s);
b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de equipamentos, 
desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança,
c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização do(s) aplicativo(s), como:
i. Reconstruir bases de dados danificadas por negligência do cliente;
ii. Analisar bases de dados via acesso remoto ou na Betha;
iii. Migrar para versões de aplicativos que trazem benefícios ao cliente;
iv. Alterar fórmulas de cálculo;
v. Desenvolver novos relatórios e documentos, que não estejam no(s) aplicativo(s) contratado(s) e seja específico do cliente;
vi. Desenvolver ATB’s específicos para troca de senhas;
vii. Analisar as alterações solicitadas para previsão de prazo e orçamento;
viii. Outros serviços inerentes ao(s) aplicativo(s).

9.2. Este atendimento poderá ser realizado por meio digital, internet através de serviços de suporte remoto, ou no ambiente da CONTRA-
TADA, sempre que as alternativas anteriores não resultarem em solução satisfatória.

9.3. A execução de alterações na base de dados é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA

9.4. O suporte técnico deverá ser atendido quando feito por funcionários que possuam habilitação para a operação do(s) aplicativo(s), do 
equipamento, do aplicativo operacional e de utilitários.

9.5. As solicitações de alterações do(s) aplicativo(s), serão cadastradas pelo usuário da CONTRATANTE, no site www.betha.com.br/aten-
dimento, devendo estar acompanhada da descrição completa da solicitação e da documentação que caracterize o serviço a ser efetuado. 
Após a execução do serviço, a CONTRATADA disponibilizará no site http://download.betha.com.br/ ou enviará o aplicativo alterado em sua 
forma executável, via internet, para a CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar aos usuários do(s) 
aplicativo(s).

9.6. Eventuais conversões de dados decorrentes de mudanças de versões poderão ser cobradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TREINAMENTO DE RECICLAGEM
10.1 O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para a operação ou utilização dos aplicativos em 
função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará 
orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRATANTE.
10.2 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas com o provedor de internet, com 
o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado 
quando refeito sem culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas expressa-
mente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer parte dele.
11.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item “h” da Cláusula 3ª poderá ser executado por simples apostilamento de 
acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO
10.
11.
12.
12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federa Lei 
nº 8.666/93, comprometendo-se a fornecer única e exclusivamente a base de dados em formato TXT ou CSV, quando eventualmente re-
quisitada.

http://www.betha.com.br/atendimento
http://www.betha.com.br/atendimento
http://download.betha.com.br/
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12.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, serão precedidos de comunicação por escrito através 
de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, 
será considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente.
c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
13.
13.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo, tanto para uma 
quanto para outra. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de Navegantes/SC., para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão 
oriunda deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Navegantes, 22 de junho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL NAVEGANTES
Samuel Vianei Paganelli - Presidente
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA. BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva Ernesto Muniz de Souza Jr. CONTRATADA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF n.º CPF n.º

ANEXO I - DAS CARACTERÍSTICAS

CONTRATO Nº 005/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

1. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

1.1. Deverá conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas, contendo a opção de efetuar consulta de todas 
as unidades de forma consolidada.
1.2. Deverá conter filtros para seleção da entidade pública municipal que disponibiliza a informação, contendo a opção de efetuar consulta 
de todas as unidades de forma consolidada.
1.3. Cadastro de IP para upload, para impedir o envio de informações fora do IP cadastrado.
1.4. Cadastro para exibição das consultas. Permite que o cliente configure qual consulta deseja exibir por entidade que ele tem acesso.
1.5. Relacionar documentos com o processo de licitação
1.6. Cadastro de usuários administradores com acesso na área administrativa da aplicação on-line.
1.7. Atualiza as informações automaticamente, com a utilização de agendas configuradas na periodicidade requisitada pelo usuário, bem 
como permitir alimentação manual de dados complementares.
1.8. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas.
1.9. Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal.
1.10. Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN Nº 828/2011.
1.11. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa por programa de trabalho, Balanço 
Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais).
1.12. Possuir cadastro de usuários administradores com acesso na área administrativa do aplicativo.
1.13. Deverá conter filtros para seleção da entidade pública municipal que disponibiliza a informação, contendo a opção de efetuar consulta 
de todas as unidades de forma consolidada.
1.14. Permitir ativar modo de alto contraste para facilitar acesso a deficientes visuais.
1.15. Permitir a exibição das remunerações salarias dos servidores.
1.16. Permitir a entidade escolher se deseja exibir ou omitir as informações salariais.
1.17. Permitir que o cidadão possa efetuar questionamentos através de um canal direto com a entidade, e ainda que o responsável pelo 
setor possa fornecer as respostas aos questionamentos.
1.18. Permitir que a entidade disponibilize relatórios conforme a sua necessidade..
1.19. Permitir a parametrização do cabeçalho e Rodapé por Município.
1.20. A aplicação on-line deverá exibir as propostas da licitação.
1.21. Na consulta de Links é possível definir se será possível visualizar as informações de uma entidade específica ou de todas as entidades 
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vinculadas a um determinado município.
1.22. A aplicação on-line deverá permitir identificar os servidores efetivos que ocupam um cargo comissionado através de um filtro para-
metrizável.
1.23. Permitir exportar em formato CSV as informações do Portal da Transparência, utilizando filtros disponibilizados para cada série de 
dados.
1.24. A aplicação on-line deve rodar em protocolo de comunicação seguro, denominado de HTTPS;

Navegantes, 22 de junho de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL NAVEGANTES
Samuel Vianei Paganelli - Presidente
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.   BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva   Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA    CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF n.º CPF n.º
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Orleans

Prefeitura

4.126 - NOMEIA   GESTOR PLANO DE COLABORAÇÃO 
002/2017
DECRETO N. 4.126 DE 14 DE JULHO DE 2017.

“NOMEIA GESTOR DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N. 002/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 68, 
item VXII da Lei Orgânica do Município de Orleans e com base no 
Art. 2º, Caput do Inciso VI e da Lei Federal n. 13.019 de 31 de ju-
lho de 2014, alterada pela Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015.
RESOLVE:
Art.1.º Nomear a Servidora Ana Regina Zomer, matricula n. 4533, 
para atuar como Gestora de Controle e Fiscalização do Termo de 
Colaboração n. 002/2017, firmado entre o Centro de Recuperação 
Nova Esperança - CERENE e a Prefeitura Municipal de Orleans.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 14 de julho de 2017; 131 anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Política.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente decreto nesta Secretaria de Administração, 
aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete.

MARIO COAN
Secretário de Administração

EDITAL 07/2017 SAMAE ORLEANS
SAMAE DE ORLEANS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.~07/2017

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orle-
ans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial 
n.07/2017 cujo objeto é a aquisição de BTI e Inseticida Líquido 
Organofosforado. Entrega de documentação e propostas até as 
15:00 horas do dia 03 de Agosto de 2017. Maiores informações 
bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações do SAMAE na Rua Edgard Cunha, 
322, Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 34660233 , por 
e-mail: licitacao@samaeorleans.sc.gov.br e no site www.samaeor-
leans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

EDITAL 08/2017 SAMAE ORLEANS
SAMAE DE ORLEANS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.~08/2017

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 

Orleans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presen-
cial n.08/2017 cujo objeto é a prestação de serviço de manutenção 
de bombas e motores. Entrega de documentação e propostas até 
as 10:00 horas do dia 03 de Agosto de 2017. Maiores informações 
bem como cópia do edital, podem ser obtidos junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações do SAMAE na Rua Edgard Cunha, 
322, Bairro Conde D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 34660233 , por 
e-mail: licitacao@samaeorleans.sc.gov.br e no site www.samaeor-
leans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

EDITAL 09/2017 SAMAE ORLEANS
SAMAE DE ORLEANS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.~09/2017

O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Orle-
ans-SC, torna publico que encontra-se aberto o Pregão Presencial 
n.09/2017 cujo objeto é a Peças para o conserto de bombas de 
esgoto. Entrega de documentação e propostas até as 10:45 horas 
do dia 03 de Agosto de 2017. Maiores informações bem como cópia 
do edital, podem ser obtidos junto ao Departamento de Compras 
e Licitações do SAMAE na Rua Edgard Cunha, 322, Bairro Conde 
D’eu, Orleans, pelo Telefone (48) 34660233 , por e-mail: licitacao@
samaeorleans.sc.gov.br e no site www.samaeorleans.sc.gov.br

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
SAMAE ORLEANS

ERRATA  DECRETO M4.123/2017  MNOMEIA 
MEBROS  PARA COMPOREM A EQUIPE TÉCNICA 
DE MONITORAMENTO  E AVALIAÇÃO  DO PLANO 
MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO
DECRETO Nº 4.123 DE 4 DE JULHO DE 2017.
"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A EQUIPE TÉCNICA DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO - PME."
JORGE LUIZ KOCH Prefeito de Orleans, usando das suas atribui-
ções legais e conferidas pelo Art. 68, Item VII, da Lei Orgânica do 
Município de Orleans - SC.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Equipe Técnica de monitoramento e avalia-
ção do Plano Municipal de Educação - PME, a saber:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Josiane da Silva Celso.
Sinara Devila.
Representantes do Conselho Municipal de Educação
Lindekson Resin
Maira Regina Luiz.
Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Antônio Dias André.
Mireli da Cruz Debiasi.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

mailto:licitacao@samaeorleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@samaeorleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@samaeorleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@samaeorleans.sc.gov.br
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Orleans/SC, 04 de julho de 2017; 131o anos da Fundação e 103 
anos da Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Publicado o presente Decreto nesta secretaria municipal de admi-
nistração, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete.

MARIO COAN
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO Nº 45/2017 CONTRATO Nº 24/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 45/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
07/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contrato Nº 24/2017
Contratada...: IN FOCO COMUNICACAO EIRELI - ME
Valor ............ : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 17 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 46/2017 CONTRATO Nº 25/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 46/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
08/2017
Contrato Nº..: 25/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: B.F.L.S. COMUNICACOES LTDA - ME
Valor ............ : 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 8/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 17 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 47/2017 CONTRATO Nº 26/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 47/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
09/2017
Contrato Nº..: 26/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: IMPRENSA NEWS SUL PORTAL DE NOTICIAS LTDA 
- ME
Valor ............ : 30.000,00 (trinta mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 9/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 17 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 48/2017 CONTRATO Nº 27/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 48/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
10/2017
Contrato Nº..: 27/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: JORNAL DESTAQUE LTDA - ME
Valor ............ : 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 17 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 49/2017 CONTRATO Nº 28/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 49/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
11/2017
Contrato Nº..: 28/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: PEDRO PAULO MIRANDA - ME
Valor ............ : 30.000,00 (trinta mil reais)
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Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 11/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 18 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 50/2017 CONTRATO Nº 29/2017 FMS
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 50/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
12/2017
Contrato Nº..: 29/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ORLEANS
Contratada...: ASSOCIACAO BENEFICENTE, CULTURAL E DE RA-
DIO DIFUSA
Valor ............ : 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 12/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 
17,77
Objeto .......... : CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE VEÍCULAÇÃO DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL DA PREFEI-
TURA DE ORLEANS, DOS SEGUINTES MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
EMISSORAS DE RÁDIO AM E FM, JORNAIS IMPRESSOS DIÁRIOS 
E SEMANAIS, E PORTAIS DE NOTÍCIAS NA INTERNET (WEB SITE 
JORNALÍSTICO) DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
FUNDAMENTO LEGAL Art. 25, CAPUT DA LEI Lei 8666/93
Orleans, 18 de Julho de 2017
Luana Debiasi Mattei de Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO Nº 81/2017 - CONTRATO Nº 76/2017 
PREFEITURA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 81/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 19/2017
Contrato Nº..: 76/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Contratada...: SIMONE VERONEZI BASCHIROTTO 57619700900
Valor ............ : 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
19/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (78), 
2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (79), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 
(80), 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00 (81)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE OR-
LEANS.
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO V, DA LEI 8666/93

Orleans, 18 de Julho de 2017
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 82/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 82/2017
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
7/2017
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE COM CANALIZAÇÃO NA COMUNIDADE 
DE PINDOTIBA CONFORME PROJETO E ANEXOS, (CONVENIO TR 
2017/00708 ENTRE O ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E O MUNICIPIO 
DE ORLEANS).
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 07/08/2017 
às 14h00min.
Abertura das Propostas: dia 07/08/2017, às 14h30min.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada. Mais infor-
mações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV 
de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 
3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.
sc.gov.br
Orleans - SC, 19 de Julho de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 83/2017 PREFEITURA
PROCESSO Nº 83/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (TAPA-BU-
RACOS) EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ORLEANS.
Recebimento dos Envelopes e de Propostas: até o dia 02/08/2017 às 
15h30min. Abertura das Propostas: dia 02/08/2017, às 16h00min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolida-
da e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no 
Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, 
site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 19 de Julho de 2017.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
http://www.orleans.sc.gov.br
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br


20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 936

Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO  Nº2959
DECRETO N.º 2959/2017

“Dispõe sobre Suplementação e Anulação de Dotação e dá outras Providências”.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei N.º 976/2016, em conformidade com o Art. 10º.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para a seguinte dotação 
orçamentária:

Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Função 15 Urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 1501 Urbanização de Vias Publicas
Ação 1.73 Revitalização de Vias Publicas
Fonte 0100 Recursos Ordinários
Despesa 66 4490 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Total ............... R$ 5.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será utilizado/anulado a seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Função 15 Urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura Urbana
Programa 1501 Urbanização de Vias Publicas
Ação 1.73 Revitalização de Vias Publicas
Fonte 0100 Recursos Ordinários
Despesa 65 3390 – Aplicações Diretas R$ 5.000,00

Total ............... R$ 5.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 10 de julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO  Nº2960
DECRETO N.º 2960/2017

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR NA FONTE DE RECURSO 0300, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o item II do Art. 7º a Lei Municipal nº. 976/2016.
DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir credito Suplementar no valor de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) apurado 
pelo Superávit do Exercício Anterior, para a seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçam. 7001 SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
Função 26 Transporte
Subfunção 782 Transporte Rodoviário
Programa 2601 Estradas Vicinais



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 937

Ação 2.43 Manutenção do Setor Rodoviário
Fonte 0300 Recursos Ordinários - Superávit

Art. 2º - Os Créditos abertos por este Decreto ocorreram por conta de recursos Vinculados ao Superávit Financeiro apurando no Exercício 
Anterior na Fonte de Recurso acima identificada.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, em 10 de julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO  Nº2961
Decreto nº 2961/2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 994/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) para reforçar a 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 12001 Fundo Mun. de Assistência Social

Função 8 Administração

Subfunção 244 Administração Geral

Programa 804 Administração Geral

Ação 2.59 Manut. das Atividades da Administração, Gestão e Finanças

Fonte 0100 Recursos Ordinários

Despesa 119 3390 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Total da Suplementação ...................... R$ 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será anulado recurso da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 9001 Encargos Gerais do Município

Função 28 Encargos Especiais

Subfunção 843 Serviço da Dívida Interna

Programa 2801 Serviços da Dívida Interna

Ação 2.46 Pagamento da Dívida Contratada

Fonte 00 Recursos Ordinários

Despesa 81 4690 - Aplicação Direta R$ 70.000,00

Total da Anulação ...................... R$ 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 13 de julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal
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DECRETO  Nº2962
DECRETO Nº 2962/2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 995/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para reforçar 
as seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçam. 4001 Secretaria/Coordenadoria de Educação e Esportes

Função 12 Educação

Subfunção 306 Alimentação e Nutrição

Programa 1004 Alimentação Suplementar

Ação 2.13 Manut. da Alimentação Escolar – Ensino Fundamental

Fonte 0101 Recursos Ordinários

Despesa 32 3390 - Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Ação 2.14 Manut. da Alimentação Escolar – Ensino Infantil

Fonte 0101 Recursos Ordinários

Despesa 34 3390 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Total da Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será anulado recurso da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 9001 Encargos Gerais do Município

Função 28 Encargos Especiais

Subfunção 843 Serviço da Dívida Interna

Programa 2801 Serviços da Dívida Interna

Ação 2.46 Pagamento da Dívida Contratada

Fonte 00 Recursos Ordinários

Despesa 81 4690 - Aplicação Direta R$ 25.000,00

Total da Anulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 13 de Julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO
“DECIMO NONO EDITAL DE CHAMAMENTO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas por Lei e de acordo com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015.

REALIZA CHAMAMENTO:

Cargo Público Classif. Nome do Candidato

Agente de Copa e Limpeza 6º Joselaine Pantaleão de Melo

Fica estabelecido a data de 17 de Agosto de 2017, para apresentação no Setor de Pessoal, da documentação necessária, conforme estabe-
lece o Edital de Concurso Público, sendo:

01 – Ato de Nomeação, com comprovação de publicação (Prefeitura);
02 – Comprovante de Endereço;
03 – Declaração de Bens e Valores e de Cargo, Emprego ou Função Pública;
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04 – Laudo Médico Oficial, (laborativa);
05 – Certidão de Nascimento ou casamento atualizado, conforme o caso;
06 – Certidão dos Filhos menores, se houver;
07 – Título de Eleitor,
08 – Certidão de quitação Eleitoral;
09 – Certidão de condenação Criminal Eleitoral;
10 – Cadastro de Pessoa Física – CPF;
11 – Número de Inscrição PIS/PASEP, se houver;
12 – Carteira de Identidade
13 – Carteira Nacional de habilitação, conforme o caso;
14 – Número de Conta Bancária agência Banco do Brasil, Cresol Crediluz, Sicoob ou Sicredi;
15 – Documento Militar, conforme o caso;
16 – Comprovante de Escolaridade;
17 – Assinatura do Termo de Posse em Cargo Público;
18 – Carteira de Trabalho;
19 – Comprovação de inexistência de condenação criminal, (Comarca de domicilio do candidato Chamado);
20 – Declaração de não acumulo de Cargos Públicos com assinatura reconhecida em cartório;
21 – Declaração de Nepotismo com assinatura reconhecida em cartório;
22 – Carteira de Registro Profissional.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro Verde-SC,
18 de Julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI  N 994
LEI Nº. 994/2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) para reforçar a 
seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 12001 Fundo Mun. de Assistência Social

Função 8 Administração

Subfunção 244 Administração Geral

Programa 804 Administração Geral

Ação 2.59 Manut. das Atividades da Administração, Gestão e Finanças

Fonte 0100 Recursos Ordinários

Despesa 119 3390 - Aplicações Diretas R$ 70.000,00

Total da Suplementação ...................... R$ 70.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será anulado recurso da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 9001 Encargos Gerais do Município

Função 28 Encargos Especiais

Subfunção 843 Serviço da Dívida Interna

Programa 2801 Serviços da Dívida Interna

Ação 2.46 Pagamento da Dívida Contratada

Fonte 00 Recursos Ordinários

Despesa 81 4690 - Aplicação Direta R$ 70.000,00

Total da Anulação ...................... R$ 70.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 13 de julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal
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A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

LEI  N 995
LEI Nº. 995/2017

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para reforçar 
as seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçam. 4001 Secretaria/Coordenadoria de Educação e Esportes

Função 12 Educação

Subfunção 306 Alimentação e Nutrição

Programa 1004 Alimentação Suplementar

Ação 2.13 Manut. da Alimentação Escolar – Ensino Fundamental

Fonte 0101 Recursos Ordinários

Despesa 32 3390 - Aplicações Diretas R$ 16.000,00

Ação 2.14 Manut. da Alimentação Escolar – Ensino Infantil

Fonte 0101 Recursos Ordinários

Despesa 34 3390 - Aplicações Diretas R$ 9.000,00

Total da Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 25.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será anulado recurso da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 9001 Encargos Gerais do Município

Função 28 Encargos Especiais

Subfunção 843 Serviço da Dívida Interna

Programa 2801 Serviços da Dívida Interna

Ação 2.46 Pagamento da Dívida Contratada

Fonte 00 Recursos Ordinários

Despesa 81 4690 - Aplicação Direta R$ 25.000,00

Total da Anulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 25.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 13 de Julho de 2017.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 68/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2017

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 03 de agosto de 2017, às 09:00 hs, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações a sessão publica para recebimento de documentação e abertura das propostas, bem como a etapa dos lances, no Centro Admi-
nistrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO 
PRESENCIAL - Nº. 68/2017 contratação de empresa para aquisição de equipamento tipo PLATAFORMA, conforme edital. O edital que está 
embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 19:00 horas, ou pelo site: 
www.palhoca.atende.net. Palhoça, 19 de julho de 2017. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

RESUMO DO JULGAMENTO PREGAO  64/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO PRESENCIAL N. 064/2017

A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da Adjudicação do Processo Licitatório PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 064/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que consiste na aquisição de um veículo zero quilômetro para o 
Fundo da Infância e do Adolescente.

EMPRESA CLASSIFICADA:

MUNDIAL MOTOR’S LTDA - CNPJ 10.983.446/0001-37, ficou classificada no item 01 em seu menor preço, totalizando a importância de R$ 
31.100,00 (trinta e um mil e cem reais).

Palhoça, 19 de julho de 2017.

Shirley Regina de Farias
Pregoeira – Portaria 1689/2017

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 067/2017
PORTARIA Nº 67 DE 19 JULHO DE 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Palhoça, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º - Fica nomeada para o cargo efetivo de TÉCNICO LEGISLATIVO, a senhora CAROLINA VALENTIM GOMES considerando a homolo-
gação de resultado do concurso de nº 01/2015.

Art. 2º – A despesa a que se refere o artigo anterior ocorrerão por conta
dos orçamentos vigentes da Câmara.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data 01 de agosto de 2017.
FÁBIO COELHO
Presidente

RESULTADO DA SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
COMUNICADO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Levantamento Planialti-
métrico, marcação de divisas, retificação e unificação de matriculas da Câmara Municipal de Palhoça, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Referência - Anexo I, que passa a fazer parte integrante deste edital.

http://www.palhoca.atende.net
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DIA: 19/07/2017
HORÁRIO DA SESSÃO: 09h00min.
ENCERRAMENTO: 09h45min

A Pregoeira da Câmara Municipal de Palhoça torna público, para conhecimento de interessados, que a empresa PGO ENGENHARIA LTDA-ME 
foi vencedora do presente Certame, cumprindo todas as exigências do presente Edital.

Palhoça, 19 de julho de 2017.

CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
Pregoeira

fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

CREDENCIAMENTO Nº 24/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 24/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
CREDENCIAMENTO nº 24/2017, objeto: Credenciamento seleção e 
possível contratação de entidades prestadoras de serviços de saú-
de para a realização de procedimentos com finalidade diagnóstica 
Procedimentos com finalidade diagnóstica – GRUPO 02 – Diagnós-
tico por Ressonância Magnética - Subgrupo 07, do dia 20 de julho 
de 2017 à 21 de agosto de 2017, recebimento dos invólucros con-
tendo as documentções e ofertas de serviços na Sala de Licitações 
da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do 
Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani-Pa-
lhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima citado, bem como no site: palhoca.
atende.net. Maiores informações fone: (48) 3047-5557, das 13:00 
às 19:00 horas.
Palhoça, 19 de julho de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Comissão Especial

CREDENCIAMENTO Nº 25/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 25/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
CREDENCIAMENTO nº 25/2017, objeto: credencimento e a seleção 
e possível contratação de entidades privadas prestadoras de ser-
viços de saúde para a realização de Procedimentos com finalidade 
diagnóstica – Grupo 02 – Diagnóstico por Endoscopia – Subgrupo 
9, do dia 20 de julho de 2017 à 21 de agosto de 2017, recebimento 
dos invólucros contendo as documentções e ofertas de serviços 
na Sala de Licitações da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani 
(Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 
– Bairro Pagani-Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, bem como 
no site: palhoca.atende.net. Maiores informações fone: (48) 3047-
5557, das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 19 de julho de 2017.

Eronete Gilda Gomes Oliveira
Comissão Especial

PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, na 
modalidade Pregão Presencial nº 26/2017, objeto: aquisição de 01 
aparelho de ultrassonografia para a Secretaria Municipal de Saúde, 
no dia 01 de agosto de 2017, às 13:30h, recebimento, abertura das 
propostas, lances e abertura dos envelopes de habilitação, na Sala 
de Licitações da Sec. de Saúde, Centro Comercial Pagani (Prédio 
do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro 
Pagani-Palhoça/SC. O edital convocatório, encontram-se à disposi-
ção dos interessados no endereço acima citado, bem como no site: 
palhoca.atende.net. Maiores informações fone: (48) 3047-5557, 
das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 19 de julho de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 27/2017, objeto: aquisição de 
pneus novos (primeira vida), devidamente certificados pelo INME-
TRO, para equiparem os veículos oficiais da Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, no dia 02 de agosto de 2017, às 13:30h, 
recebimento, abertura das propostas, lances e abertura dos en-
velopes de habilitação, na Sala de Licitações da Sec. de Saúde, 
Centro Comercial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito 
na Av. Atílio Pagani, 855 – Bairro Pagani-Palhoça/SC. O edital con-
vocatório, encontram-se à disposição dos interessados no endere-
ço acima citado, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores 
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informações fone: (48) 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 19 de julho de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2017.

O Município de Palhoça, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Saúde, torna público, que se acha aberto edital de licitação, 
na modalidade Pregão Presencial nº 28/2017, objeto: aquisição de 
fraldas infantis e geriátricas para a Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, no dia 03 de agosto de 2017, às 13:30h, recebi-
mento, abertura das propostas, lances e abertura dos envelopes de 
habilitação, na Sala de Licitações da Sec. de Saúde, Centro Comer-
cial Pagani (Prédio do Banco do Brasil), 3º andar, sito na Av. Atílio 
Pagani, 855 – Bairro Pagani-Palhoça/SC. O edital convocatório, en-
contram-se à disposição dos interessados no endereço acima cita-
do, bem como no site: palhoca.atende.net. Maiores informações 
fone: (48) 3047-5557, das 13:00 às 19:00 horas.
Palhoça, 19 de julho de 2017.
Eronete Gilda Gomes Oliveira
Pregoeira Oficial Sec. de Saúde

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

EXTRATO 001/2017 ELEIÇÕES IPPA
EDITAL DE ELEIÇÕES DO IPPA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA/
SC – 001/2017.

DIA DA REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES: 15/08/2017.

HORÁRIO DE INÍCIO: 08h00min
HORÁRIO DE TÉRMINO: 17h00min

LOCAL DE VOTAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA E 
SEDE DO IPPA.

ELEITORES: SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE PALHO-
ÇA.

O RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS AOS CAR-
GOS DE CONSELHEIROS FISCAIS E CONSELHEIROS ADMINISTRA-
TIVOS, DAR-SE-Á NA SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, LOCALIZADO NA RUA EMELINE 
MATILDES C. SCHEIDT, 100 - CENTRO - PALHOÇA/SC, NOS DIAS 
24,25,26,27 e 28 DE JULHO DE 2017, DAS 09h00min AS 17h00min.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC, torna 
público que estão abertas às inscrições para a participação no 
processo eleitoral que irá compor o Conselho Fiscal e o Conselho 
Administrativo, devendo as candidaturas serem apresentadas até 
a data, horário e local acima indicados, em conformidade com o 
disposto na Lei n° 1.320, de 12 de novembro de 2001 e pelo Regi-
mento das Eleições regulamentado pelo Decreto 1.155/2010, que 
encontram-se a disposição dos interessados no local de recebimen-
to das inscrições acima citado.
Quaisquer informações relativas ao presente processo eleitoral 
serão prestadas pela Comissão Eleitoral, que estará funcionando 
diariamente das 09h00min as 17h00min no endereço e local do 
recebimento das inscrições. Palhoça, 17 de julho de 2017.
MILTON LUIZ ESPINDOLA – Presidente do IPPA.
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 61/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 61/2017. Modalidade: Pregão Presencial 45/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE UNIDADE DE 
CONTROLE DE ESCAVADEIRA. Data da entrega dos envelopes: 01/08/2017 até as 14:30 horas. Data da abertura: 01/08/2017 até às 15:00 
horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 19 de Julho de 2017. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.

PROCESSO 62/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
pREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 62/2017. Modalidade: Pregão Presencial 46/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DURANTE O PERÍODO LETIVO, COM ITINERÁRIOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO PARA ESCOLAS LOCALIZADAS NOS PERÍMETROS RURAL E URBANO. Data da entrega dos envelopes: 01/08/2017 até as 08:30 
horas. Data da abertura: 01/08/2017 até às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura. Palmitos, 19 de Julho de 
2017. Dair Jocely Enge – Prefeito Municipal.
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Paraíso

Prefeitura

TF 01-2017
TERMO DE FOMENTO n.º 001/2017
Processo n.º 001/2017

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, brasi-
leiro, portador da cédula de identidade RG n.º 1.654.129 SSPSC 
e inscrito no CPF sob n.º 563.501.399-68, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, entidade beneficente de assistên-
cia social, inscrita no CNPJ sob nº 83.691.055/0001-12, sediada 
na Rua Marcilio Dias, 3200, Jardim Peperi, São Miguel do Oeste/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu Presidente IVANI MARIA COSTACURTA portadora do RG 
4.710.716 e CPF 627.176.269-72 residente na Rua Lauro Garaeff, 
239, Bairro Estrela, Municipio de São Miguel do Oeste/SC, resol-
vem celebrar o presente termo, sendo inexigível a realização de 
Chamamento Público, consoante previsão contida no artigo 31, 
inciso II da Lei nº 13.019/2014, em conformidade com os demais 
dispositivos da referida legislação, Decreto Federal nº 8.726/2016, 
Lei Municipal nº 1452/2017 e Decreto Municipal nº 1915/2017 e 
conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1- O presente Termo de Colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com a finalidade de promo-
ver acesso de pessoas com deficiência e a colaboração nos serviços 
a serem desenvolvidos por esta entidade para a população atendi-
da (Deficiência Intelectual, Múltipla e com Transtorno de Espectro 
Autista), por meio do desenvolvimento de ações nos serviços de 
proteção social básica e especial.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2- São compromissos da CONTRATADA: desenvolver serviços de 
habilitação e reabilitação e a promoção de sua integração a vida 
comunitária, das pessoas matriculadas, conforme previsão contida 
na Cláusula Primeira, atendendo o

número de pessoas e desempenhando as ações conforme especi-
ficado no Plano de Trabalho, parte integrante do presente termo;
2.1 - Dispor de corpo técnico necessário à realização das atividades 
pactuadas e previstas no Plano de Trabalho;
2.2 –Fica proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades;
2.3 - Permitir o livre acesso dos servidores da CONTRATANTE, faci-
litando a obtenção de informações junto à CONTRATADA;
2.4 - Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais 
ou morais causados ao Município e a terceiros, em decorrência de 
sua ação ou omissão no desenvolvimento do Serviço, sem nenhu-
ma responsabilidade do CONTRATANTE;
2.5 - Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total 
ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decor-
rentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e 
plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 
técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo CON-
TRATANTE, sob pena de rescisão deste Termo;
2.6 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solici-
tada pelo CONTRATANTE, bem como pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, por escrito, garantindo-se o livre acesso 
dos mesmos nas dependências da instituição;
2.7 - Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a 
disposição dos servidores da CONTRATANTE;
2.8 - Prestar contas, perante a administração Municipal de Paraíso/

SC, em até 90 (noventa) dias do término da vigência deste termo;
2.9 - Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2.10 - Utilizar a verba a ser repassada pela CONTRATANTE exclu-
sivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto deste 
Termo de Fomento, sendo:
a) despesas diretamente vinculadas à realização das atribuições e 
obrigações pela CONTRATADA na realização da presente parceria;
b) Pagamento de despesas com materiais de expediente, pedagó-
gico, esportivo, educativo, de limpeza e higiene, copa e cozinha, 
manutenção de veículos (combustíveis, seguros, manutenção dos 
veículos e outros).

c) custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for 
a proporção em relação ao valor total da parceria;
d) Pagamento de despesas com materiais de expediente, pedagó-
gico, esportivo, educativo, de limpeza e higiene, copa e cozinha, 
pagamento de despesas com manutenção e conservação de bens 
imóveis, instalações manutenção, reparos, adaptações e outros pe-
quenos gastos.
2.11 - Restituir o Município, por ocasião da apresentação do relató-
rio e da prestação de contas anual consolidada, os valores repas-
sados para consecução da parceria, quando os mesmos não forem 
utilizados;
2.12 - Responder pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da 
CONTRATADA e ao adimplemento deste termo, não caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração públi-
ca pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da 
parceria ou restrição à sua execução.
2.13 - Dar publicidade ao presente Termo de Fomento por meio de 
seu site oficial.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3- São compromissos do Município:
3.1- Transferir recursos financeiros à CONTRATADA, no valor total 
de R$ 20.000,00 (Vinte e Mil Reais) em uma parcela, conforme 
plano de trabalho e cronograma de desembolso;
3.2- Designar o gestor que será o responsável pela gestão da par-
ceria, com poderes de controle e fiscalização, incluindo:
-Apreciar a prestação de contas apresentada pela CONTRATADA;
-Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar 
ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo prefeito cum-
primento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
-Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
encontrada na execução do presente Termo;
3.3- Dar publicidade ao presente Termo de Fomento por meio da 
publicação no Diário Oficial do Município;

3.4- Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferên-
cias financeiras à CONTRATADA quando houver descumprimento 
das exigências contidas no presente Termo, tais como:
a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas.
b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo 
MUNICÍPIO, não prevista no Plano de Trabalho.
c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.
d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos pú-
blicos.
3.5- Para fins de interpretação do item 3.4 entende-se por:
a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira 
não seja paga enquanto determinada situação não for regularizada, 
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ficando, todavia acumulada para pagamento posterior.
b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira 
não seja paga enquanto determinada situação não for regulariza-
da, perdendo, a CONTRATADA, o direito à percepção da transfe-
rência financeira relativa ao período de suspensão.
c) Cancelamento: A determinação para que a transferência finan-
ceira não seja repassada a partir da constatação de determinada 
situação irregular.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
4 – O Contratante repassará à Contratada, o montante de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais) em única parcela para o desenvolvi-
mento das atividades propostas no plano de trabalho;
4.1- A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária 
específica, de sua titularidade mantida junto ao Banco do Brasil.
4.2 – Se for o caso, a titularidade dos bens e direitos remanescen-
tes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão 
de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transfor-
mados com recursos repassados pelo CONTRATANTE, serão devol-
vidos ou de direito do CONTRATANTE;
CLÁUSULA QUINTA– DA GESTÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1- O acompanhamento e fiscalização do cumprimento do objeto 
e condições do presente instrumento serão exercidos pelo CON-
TRATANTE a quem também

incumbirá à análise dos relatórios de atividades dos serviços de-
senvolvidos e dos demais documentos apresentados pela CONTRA-
TADA;
5.2- O responsável pela gestão deste termo, poderá de acordo com 
a necessidade e para fins de análise do relatório, solicitar informa-
ções adicionais, examinar documentos e praticar demais atos per-
tinentes ao exato cumprimento das finalidades do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
6 - O prazo de vigência do presente Termo de Fomento é até 
31/12/217.
6.1 – Não será permitido nenhuma hipótese de prorrogação deste 
termo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7 - O presente instrumento pode ser rescindido, a qualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 
responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de ante-
cedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias.
7.1 - A administração pública poderá assumir ou transferir a res-
ponsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade;

CLÁUSULA OITAVA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8- A ENTIDADE deverá apresentar a prestação de contas, confor-
me previsto na cláusula segunda, item 2.8 e na forma do Capitulo 
IV da lei 13.019/2014;
8.1- A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apre-
sentada com os seguintes documentos:
8.1.a- Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu repre-
sentante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cum-
primento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados;
8.1.b- Relatório de Execução Financeira do termo de fomento, com 
a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumpri-
mento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho;
8.1.c- Comprovante, quando houver, de devolução de saldo rema-
nescente em até 30 (trinta) dias após o término da vigência deste 
Termo.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
9- O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos 

partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação 
pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial;
9.1- Pela execução da parceria em desacordo com o projeto, o Mu-
nicípio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA 
as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10- As despesas com a execução da pré
sente parceria correrão por conta da rubrica de dotação Orçamen-
tária nº 07.04.08.244.1080.2.117 3.3.50 (dot. 105).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11- Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver 
amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no 
caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições con-
tidas na Lei Federal Nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016 
e Decreto Municipal nº 1915/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO DE ELEIÇÃO

12- Os partícipes elegem o Foro da comarca de São Miguel do 
Oeste/SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim de comum acordo, assinam as partes o pre-
sente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na presen-
ça de duas testemunhas, para que produzam os devidos efeitos 
legais.

Paraíso/SC, 19 de Julho de 2017.
 Valdecir Antonio Casagrande  Ivani Maria Costacurta
Prefeito Municipal   Presidente da APAE

Ademir Pinto
Diretor Financeiro

Testemunha:    Testemunha:
Nome:     Nome:
CPF:     CPF:

TP 01/2017
MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2017
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessa-
dos que realizará as 09:00 horas do dia 07 de Agosto de 2017, no 
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à 
Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO 
DIAGNÓSTICO SÓCIO AMBIENTAL COM DEFINIÇÃO DAS ÁREAS 
CONSOLIDADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE PA-
RAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270090), de se-
gunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do Município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 19 de Julho de 2017.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO

http://WWW.paraiso.sc.gov.br


20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 947

Passo de Torres

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
O MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, a Pregoeira e sua Equipe de apoio, com devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito Municipal, 
torna público a realização de licitação no dia 02/08/2017 às 09h00min, com entrega dos envelopes até às 08h45min da mesma data, no Se-
tor de Licitações da Prefeitura Municipal, na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, forma de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, objetivan-
do a "AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DE 1ª LINHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL, PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC.”. O Edital com seus anexos poderão ser obtidos no Setor 
de Licitações, sito à AV. BEIRA RIO, Nº 20, Bairro CENTRO, Município de PASSO DE TORRES/SC, no horário das 08h00min às 12h00min 
e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: licitacao@prefeitura-passo.
sc.gov.br. Passo de Torres - SC, 19 de Julho de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

CONVITE 004 AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 004/2017

O Prefeito Municipal de Passo de Torres – SC, Jonas Gomes de Souza, no uso de suas atribuições legais e para atendimento ao estabele-
cido pela Lei Municipal nº 367 de 17 de maio de 2001, convida a população de Passo de Torres, entidades governamentais e sociedade 
civil organizada, à participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a fim de proporcionar a transparência necessária na discussão para elaboração 
da LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, e contribuir para o aprimoramento da participação popular nas decisões políticas no âmbito da 
administração pública municipal.
Data: 26 de julho de 2017
Horário: 18:30 horas
Local: Câmara Municipal de Passo de Torres
Endereço: Rua José Hespanhol, nº. 844 – Centro - Passo de Torres – SC

JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2017

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 136/2017

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: HIGOR FERNANDES DOS SANTOS 02717987932
Valor Global: R$ 9.555,00 (nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: Início: 13/07/2017 Término: 31/12/2017
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 096/2017
Dotação: 2.007.3390.00 - 100 - 12/2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Objeto: AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA DE 12MM DE ALTURA, COM FIBRAS DE GRAMA SINTÉTICA DE POLIETILENO, NA COR VERDE BRILHANTE 
COM INSTALAÇÃO NA PRAÇA DOS PESCADORES NO CENTRO DE PASSO DE TORRES/SC.

Passo de Torres – SC, 13 de Julho de 2017.
JONAS GOMES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

RREO ANEXO 01
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RREO ANEXO 03
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Paulo Lopes

Prefeitura

356/2017
PORTARIA Nº 356/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 653/1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, de Chefe de depar-
tamento ao Servidor Público Municipal, Joel Moraes, matrícula nº 
727, ocupante do Cargo de Vacinador Agropecuário, a disposição 
da Secretaria Municipal de Agricultura, nomeado pela portaria 
77/2002, com vínculo contributivo ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 12 de julho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

357/2017
PORTARIA Nº 357/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 653/1994,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA, de Chefe de depar-
tamento ao Servidor Público Municipal, Marcelo Martins, matrícula 
nº 11290, ocupante do Cargo de Auxiliar Contábil Financeiro III, 
a disposição da Secretaria Municipal de Administração, nomeado 
pela portaria 35/2017, com vínculo contributivo ao Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 12 de julho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

358/2017
PORTARIA Nº 358/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/1991, artigo 104,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Muni-
cipal, Marilete Santos de Souza Borges, matrícula nº 13, ocupante 
do Cargo de Assistente Social, a disposição da Secretaria Munici-
pal de Saúde com gozo no período de 17/07/2017 a 16/08/2017, 
referente ao quinquênio 01/03/2010 a 28/02/2015, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 14 de julho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração

359/2017
PORTARIA Nº 359/2017

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal 497/1991, artigo 104,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao Servidor Público Muni-
cipal, Zenon Berto Borges, matrícula nº 84, ocupante do Cargo de 
Auxiliar Contábil Financeiro II, a disposição da Secretaria Municipal 
de Finanças com gozo no período de 17/07/2017 a 16/10/2017, 
referente ao quinquênio 30/04/1986 a 29/04/1991, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
artigo 4° do decreto 017/2009.

Município de Paulo Lopes, 14 de julho de 2017.
Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

José Antônio Rogério
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO Nº 46 - PE 
Nº 12-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 46/2017
PE 12/2017
Tipo: menor preço POR ITEM

Objeto: Registro de preço pelo período de 12 (doze) meses para 
aquisição parcelada de Materiais Permanentes para atendimento 
das Secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal 
de Saúde de Paulo Lopes, conforme especificação constante no 
anexo I – Termo de Referência.
FORNECEDOR:
1. ALCIN. BECKER & CIA LTDA - EPP
VALOR TOTAL: R$ 68,954,50 (sessenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).
2. LUIS CESAR REIS - EPP
VALOR TOTAL: R$ 66.616,56 (sessenta e seis mil, seiscentos e 
dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).
3. MM SAO JOSE LTDA - ME
VALOR TOTAL: R$ 10.449,44 (dez mil, quatrocentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e quatro centavos).
4. J L FREESE - ME
VALOR TOTAL: R$ 8.550,11 (oito mil, quinhentos e cinquenta 
reais e onze centavos).
5. AGILE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DESCARTAVEIS S&M
VALOR TOTAL: R$ 1.094,50 (um mil, noventa e quarenta reais e 
cinquenta centavos).
6. VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
LT
VALOR TOTAL: R$ 2.028,90 (dois mil, vinte e oito reais e noventa 
centavos).
7. LUCAS C. RUBEL - ME
VALOR TOTAL: R$ 10.270,00 (dez mil, duzentos e setenta reais).
8. REFRIMIX REFRIGERACAO EM AR CONDICIONADO - EIRELI
VALOR TOTAL: R$ 18.248,90 (dezoito mil, duzentos e quarenta e 
oito reais e noventa centavos).
9. COMERCIAL RIZZI & AGNISCHOCK LTDA - EPP
VALOR TOTAL: R$ 3.600,00 (três mil, seiscentos reais).
10. MLJ - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONI-
COS
VALOR TOTAL: R$ 1.639,30 (três mil, seiscentos reais).
11. COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME
VALOR TOTAL: R$ 4.112,00 (quatro mil, cento e doze reais).
12. PARALELAS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA
VALOR TOTAL: R$ 12.860,48 (doze mil, oitocentos e sessenta 
reais e quarenta e oito centavos).
13. G. C. ARAUJO - MOVEIS DE ACO - EPP
VALOR TOTAL: R$ 6.969,60 (seis mil, novecentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos).
14. CERRADO AUDIOVISUAL EIRELI - ME
VALOR TOTAL: R$ 7.558,60 (sete mil, quinhentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta centavos).

Data de homologação: 17/07/2017
NADIR CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do Contrato n° 29/2017 conforme Processo Licitatório nº 
47/2017, Carta Convite 05/2017, Menor Preço Global. Contratan-
te: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Contratado: JOSÉ 
CARLOS VIEIRA JUNIOR 07584267980 MEI. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para serviço de manutenção e instalação de 
servidores e maquinas clientes em Linux e Windows para geren-
ciamento de arquivos, distribuição de internet, e firewall de segu-
rança com sistemas de filtros e proxy para atender as secretarias 
administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo 
Lopes, conforme descrições mínimas no projeto básico anexo.. Va-
lor Total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Data Assinatura: 
17/07/2017.
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA 251
PORTARIA Nº 251, DE 08 DE JUNHO DE 2017.
INSTITUI LIVRO PARA REGISTRO E CONTROLE DE ATAS DE CHAMAMENTO PUBLICO DA ADMINISTRAÇÃO

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de controle dos atos administrativos, os quais deverão estar registrados em livro próprio;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído no âmbito da Administração Direta o seguinte livro para registro de atas de chamamento público – livro 20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE JUNHO DE 2017.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal
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Piratuba

Prefeitura

ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2017
MUNICÍPIO DE PIRATUBA - SC
ADENDO 001 AO PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2017

O Município de Piratuba, SC, através do Supervisor de Compras, leva ao conhecimento dos interessados que o edital de licitação em referên-
cia, cujo objeto é a aquisição de abrigos de passageiros em estrutura metálica necessita de alteração no projeto e Edital ficando suspenso o 
prazo de apresentação e abertura dos envelopes até as alteração serem concluídas e novo aviso de prazo e alterações serão republicados.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.piratuba.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Governador 
Jorge Lacerda, 272, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3553-0288.
Piratuba, SC, 19 de julho de 2017.
Carlos Alberto Maltauro
Supervisor de Compras
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Pomerode

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009 / 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009 / 2017

Processo Administrativo n.º 055 / 2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE.
Contratada: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARA-
LELEPÍPEDO DA RUA HILDA AUGUSTA GUILHERMINA VOLKMANN 
- BAIRRO TESTO ALTO, POMERODE/SC, COM ÁREA TOTAL DE PA-
VIMENTAÇÃO DE 1.924,95 METROS QUADRADOS, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM 
CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRI-
TIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE 
CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO, 
COM RECURSOS DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE POMERODE E A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL DE BLUMENAU / SDR - PROPOSTA DE TRANS-
FERÊNCIA N.º 0000016651.
Valor total Contratado: R$195.846,17 (cento e noventa e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e seis reais e dezessete centavos), sendo 
R$149.975,86 do Convênio firmado junto a Secretaria de Desen-
volvimento Regional de Blumenau – SDR e R$45.870,31 de contra-
partida do Município de Pomerode / SC.
Base Legal: Artigo 24, Inciso XI da Lei Federal n.º 8.666/93.
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias consecutivos, contado a par-
tir da assinatura do contrato.
Justificativa: Obra remanescente de pavimentação em paralelepí-
pedos contratada nas mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor do certame, inclusive quanto ao preço, conforme planilha 
orçamentária / quantitativa anexa, sendo contratada a Empresa 
participante do certame inicial e classificada em terceiro lugar.

Pomerode / SC, 19 de Julho de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL  N.º 2.916/2017
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL
N.º 2.916/2017

REGULAMENTA A TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA ENTRE GOVER-
NOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PO-
MERODE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Esta lei estabelece normas gerais para disciplinar a transi-
ção administrativa, com o objetivo de propiciar a continuidade das 

ações, projetos e programas desenvolvidos, sempre que houver 
alternância na titularidade da Chefia do Poder Executivo Municipal, 
bem como para que se obtenham as informações necessárias a 
implementar o programa do novo governo, desde a data de sua 
eleição.

Art. 2º - Considera-se transição administrativa o interregno de 75 
(setenta e cinco) dias anteriores ao final do mandato, quando não 
ocorrer a reeleição.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS DA TRANSIÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 3º - São princípios da transição administrativa, além daqueles 
estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal:
I – a colaboração entre governo atual e o governo eleito;
II - a transparência na gestão pública;
III – o planejamento da ação governamental;
IV – a continuidade dos serviços prestados à sociedade;
V – a supremacia do interesse público; e,
VI – a boa fé e a executoriedade dos atos administrativos.

CAPÍTULO III
DA EQUIPE DE TRANSIÇÃO

Art. 4º - De acordo com os prazos descritos no artigo 2º da presen-
te Lei deverá ser instalada a equipe de transição, que dará início 
aos trabalhos, imediatamente, composta por:

I – representantes do Prefeito:
a) um representante da Procuradoria Geral do Município;
b) um representante da Secretaria de Gestão Administrativa e Fa-
zendária;
c) um representante da Secretaria de Planejamento e Meio Am-
biente;
d) um representante da Secretaria de Governo;
e) um representante da Secretaria de Educação e Formação Em-
preendedora;
f) um representante da Secretaria de Saúde;
g) um representante da Controladoria Geral do Município;
h) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômi-
co;
i) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação;
j) um representante da Secretaria de Obras;
k) um representante da Fundação Promotora de Eventos, Esportes 
e Lazer;
l) um representante da Secretaria de Desenvolvimento Rural;
m) um representante da Secretaria de Turismo e Cultura;
n) um representante do SAMAE.

II – representante do candidato eleito, em igual número aos dos 
representantes do Prefeito.

§1º - Cada equipe deverá obrigatoriamente indicar um Coordena-
dor dentre seus representantes.

§2º - A relação dos integrantes da equipe de transição, bem como 
dos seus coordenadores, deverá ser efetivada em ato publicado 
nos murais da Prefeitura Municipal de Pomerode, na imprensa lo-
cal.
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§3º - O candidato eleito deverá indicar ao atual Chefe do Poder 
Executivo, por ofício, além das informações as quais deseja ter 
acesso, o responsável pela coordenação dos trabalhos vinculados 
à transição administrativa, bem como a nominata dos demais in-
tegrantes.

§4º - Os membros da equipe de transição não receberão remune-
ração de desempenho de suas atividades.

Art. 5º - Os pedidos de acesso às informações de que trata o Capí-
tulo IV, qualquer que seja a sua natureza, deverão ser formulados 
por escrito e encaminhados ao representante do governo, coorde-
nador da transição, a quem competirá requisitar dos órgãos e enti-
dades da Administração Pública os dados solicitados pela equipe de 
transição, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 6º - As reuniões de servidores com integrantes da equipe de 
transição devem ser realizadas, no mínimo, duas vezes por semana 
a partir da publicação do ato a que se refere o §2º do artigo 4º da 
presente Lei.

§1º - Os assuntos tratados, as informações solicitadas e o crono-
grama de atendimento das demandas apresentadas serão objeto 
de agendamento e registro sumário em atas que indiquem os par-
ticipantes.

§2º - Compete à Secretaria de Governo disponibilizar local e in-
fraestrutura para o desempenho das atividades concernentes à 
transição.

Art. 7º - Os trabalhos de transição deverão ser acompanhados por 
servidores da Controladoria Geral do Município.

CAPITULO IV
DAS INFORMAÇÕES

Art. 8º - Fica assegurado o amplo acesso, entre outras, às infor-
mações relativas a:

I – dados referentes ao Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), inclusive 
anexos e demonstrativos;
II – contas públicas, inclusive anexos com demonstrativos dos sal-
dos disponíveis, devidamente conciliados, dos restos a pagar e da 
dívida fundada, bem como a relação de documentos financeiros 
de longo prazo como contratos de execução de obras, consórcios, 
convênios e outros, pagos e a pagar;
III – valores médios mensais recebidos a título de transferências 
constitucionais, bem como transferências dos fundos (FNS, FNAS, 
FUNDEB e outros), gestão plena da saúde e relativas ao cumpri-
mento da Emenda Constitucional nº 29;
IV – relação atualizada dos bens patrimoniais de cada órgão do 
Poder Executivo e levantamento de bens de consumos existentes 
no almoxarifado;
V – estrutura funcional da Administração Pública, com demonstra-
tivo do quadro dos servidores;
VI – relação dos atos expedidos no período de 1º de julho a 31 
de dezembro, do ano em que ocorre a transição, que importem 
na concessão de reajuste de vencimentos, ou em nomeação, ad-
missão, contratação ou exoneração de ofício, demissão, dispensa, 
transferência, designação, readaptação ou supressão de vantagens 
de qualquer espécie do servidor público estatutário ou não;
VII – comprovante de regularidade com a Previdência Social, FGTS 
e PASEP;
VIII – ações, projetos e programas de governo em execução, inter-
rompidos, findos ou que aguardam implementação;
IX – assuntos que requeiram adoção de providências, ação ou 
decisão da administração nos 100 (cem) primeiros dias do novo 
governo;

X – inventário de dívidas e haveres, bem como a indicação de ou-
tros assuntos relacionados que seja objeto de processos judiciais 
ou administrativos;
XI – glossário de projetos, termos técnicos e siglas utilizadas pela 
Administração Pública;
XII – todos os sistemas de informática, com as informações que 
lhe são inerentes como por exemplo, a finalidade/função e o tipo 
de licença de uso; e,
XIII – relação dos precatórios para o exercício seguinte.

Art. 9º - Os representantes do Prefeito deverão, obrigatoriamente, 
entregar aos representantes do candidato eleito às informações 
relativas a:

I – dívidas do Município de Pomerode, por credor, com as datas 
dos respectivos vencimentos, inclusive as de longo prazo e en-
cargos decorrentes de operações de crédito, que informe sobre a 
capacidade de a Administração Pública realizar novas operações de 
crédito de qualquer natureza;
II – informar a situação do Município de Pomerode perante o Tri-
bunal de Contas do Estado de Santa Catarina ou outro órgão de 
fiscalização e se há a necessidade de medidas para a regularização 
da situação junto a tais órgãos;
III – as informações sobre convênios assinados devendo demons-
trar aqueles executados e os em execução, bem como os não exe-
cutados, sejam eles com a União ou outro ente;
IV – os contratos com concessionárias e permissionárias de ser-
viços municipais deverão ser informados, constando: contratos, 
regularidade, condições de operação e qualidade de atendimento, 
além de outros aspectos, tais como, tarifas praticadas, medidas de 
correções e ajustes;
V – quanto aos contratos de obras, serviços e fornecedores, deve 
ser apresentada a relação daqueles não executados ou em atraso, 
bem como se os pagamentos estão pontuais e se correspondem ao 
que foi contratado; e,
VI – A Procuradoria Geral do Município deverá prestar as infor-
mações solicitadas pela equipe de transição quanto aos processos 
judiciais.

Art. 10 – As informações deverão conter, no mínimo:

I – detalhamento das fontes de recursos das ações, dos projetos e 
dos programas realizados e em
execução;
II– prazos para tomada de decisão ou ação, e respectivas consequ-
ências pela não observância destes,
III – razões que motivaram o adiamento de implementação de 
projetos ou sua interrupção; e,
IV – situação da prestação de contas das ações, dos projetos e 
dos programas realizados com recursos de convênios, contratos de 
repasse ou financiamento interno e/ou externo.

Art. 11 – As informações deverão ser prestadas na forma e no 
prazo que assegurem o cumprimento dos objetivos da transição 
administrativa.

Seção I
Dos Relatórios
Art. 12 – Deverão ser apresentados, até um mês após o início da 
transição administrativa, pelos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública ao Coordenador representante do Prefeito, para repas-
se aos representantes da equipe de transição do candidato eleito, 
relatórios com o seguinte conteúdo mínimo:

I – informação sucinta sobre decisões tomadas que possam ter 
repercussão de especial relevância para o futuro do órgão ou en-
tidade;
II – rol dos órgãos e entidades da Administração Pública com os 
quais o órgão ou entidade mais frequentemente interage, em 
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especial daqueles que interagem com outros entes federativos, 
organizações não governamentais e organismos internacionais, 
com menção aos temas que motivam essa interação, bem como 
a relação de nomes, endereços, correio eletrônico e telefones dos 
dirigentes de tais dirigentes de tais órgãos ou entidades; e,
III – principais ações, projetos e programas, executados ou não, 
elaborados por órgãos e entidades durante a gestão em curso.

Seção II
Das Informações Protegidas por Sigilo.

Art. 13 – As informações protegidas por sigilo só poderão ser for-
necidas na forma e condições previstas em legislação específica, e 
após a diplomação dos candidatos eleitos.

Parágrafo Único A utilização de informações protegidas por sigilo, 
recebidas pela equipe de transição, para outros fins será punida na 
forma da legislação penal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 – O disposto nesta Lei não implica afastamento de outras 
exigências referentes à transição administrativa constantes de Lei.

Art. 15 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode (SC), 19 de julho de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL  N.º 2.917/2017
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL
N.º 2.917/2017
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONTRATO 
DE PERMUTA DE IMÓVEIS E OUTRAS AVENÇAS COM A EMPRESA 
MARAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito de Pomerode, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Público Municipal a firmar 
contrato de permuta de imóveis e outras avenças com a Empresa 
Maral Administradora de Bens LTDA., conforme termos e condições 
que fazem parte integrante do Anexo I da presente lei.

Art. 2º O interesse público na permuta está devidamente justifica-
do através do Decreto Municipal n.º 3.243/2017.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Pomerode (SC), 19 de julho de 2017.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

ANEXO I CONTRATO DE PERMUTA DE BENS IMÓVEIS E OUTRAS 
AVENÇAS 1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

1.1 PRIMEIRA PERMUTANTE: MUNICÍPIO DE POMERODE, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
83.102.251/0001-04, com sede na Rua 15 de Novembro, 525, Cen-
tro, Pomerode (SC), CEP 89.107-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal ÉRCIO KRIEK;

1.2 SEGUNDA PERMUTANTE: MARAL ADMINISTRADORA DE 
BENS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
12.048.541/0001-79, com sede na Rua Lorenz Blank, 104 (anexo 
1), Bairro Testo Alto, Pomerode (SC), CEP 89.107-000, neste ato 
representada por ALEJANDRO FELIPE SCHWÖRER;

As partes acima identificadas, através de autorização legislativa 
específica, têm entre si, como justos e contratados, o presente 
contrato de permuta de bens imóveis e outras avenças, elaborado 
nos termos da Lei e regido conforme cláusulas e condições abaixo.

2. OBJETO

2.1 O presente instrumento tem como objeto a permuta de imóveis 
entre as partes contratantes e a aceitação de direitos e deveres 
inerentes ao ato jurídico.

2.2 A PRIMEIRA PERMUTANTE é legítima proprietária de 1 (um) 
imóvel situado na Rua Ernesto Blank, esquina com a Rua Lorenz 
Blank, Bairro Testo Alto, contendo área de 3.383,51m²; fazendo 
FRENTE (a noroeste) em quarenta e seis metros e doze centíme-
tros (46,12m), com o lado par da Rua Ernesto Blank; limitando-se 
nos fundos (a sudeste) em cinquenta e sete metros e vinte cen-
tímetros (57,20m), com terras de Alejandro Felipe Schworer, (R. 
9-9017); extremando pelo lado direito (a nordeste) em sessenta 
e quatro metros e trinta e três centímetros (64,33m), com o lado 
par da Rua Lorenz Blank; e pelo lado esquerdo (a sudeste) em 
sessenta e sete metros e trinta centímetros) (67,30m), com terras 
de Edson Blank e Rovena Will Blank (M-15020), sem edificações, 
devidamente registrado junto ao Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pomerode sob matrícula n.º 15.019.

2.3 O imóvel descrito no item acima foi avaliado através de “Pare-
cer Técnico de Avaliação Mercadológico de Imóvel”, emitido pela 
Comissão de Avaliação instituída conforme Decreto Municipal n.º 
2613/11, apurando-se o valor de R$ 205.500,00 (duzentos e cinco 
mil e quinhentos reais) .

2.4 A SEGUNDA PERMUTANTE é legítima proprietária de 1 (um) 
imóvel situado na Rua Willy Pawlowski, contendo área de 488,00m², 
de forma retangular; fazendo FRENTE (ao norte) em dezesseis me-
tros (16,00m) com o lado ímpar da Rua Will Pawlowski; limitan-
do-se nos FUNDOS (ao sul) em dezesseis metros (16,00m) dos 
quais, a partir do lado direito, seis metros e cinquenta centímetros 
(6,50m) confrontam terras do Município de Pomerode (R. 6-1170) 
e nove metros e cinqüenta centímetros (9,50m) confrontam terras 
de Ilsatraut Goede Wachholz e Patrik Goede Wachholz (R. 4 e (R.5-
1176); extremando pelo lado DIREITO (a leste) em trinta metros 
e cinquenta centímetros (30,50m) com terras de Marco Aurélio da 
Rosa Kulmann e sua companheira, Ariane Koenig (R.17-2229); e 
pelo lado ESQUERDO (a oeste) em trinta metros e cinqüenta cen-
tímetros (30,50m) com terras de Roof Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. (R.6-11883)”, devidamente registrado junto ao Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pomerode sob matrícula 
n.º 1.545.

2.5 O imóvel descrito no item acima foi avaliado através de “Pare-
cer Técnico de Avaliação Mercadológico de Imóvel”, emitido pela 
Comissão de Avaliação instituída conforme Decreto Municipal n.º 
2613/11, apurando-se o valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
cinco mil reais) .

3. PERMUTA

3.1 As partes comprometem-se e convencionam a permutar entre 
si os imóveis identificados no item 2.2 e 2.4 acima, abrangendo 
posse e propriedade, transferindo cada qual e reciprocamente, 
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todos os direitos, deveres, domínio e posse que exerciam sobre 
os mesmos.

3.2 Tendo em vista a existência de uma diferença de preço entre 
os imóveis, as partes convencionam que a SEGUNDA PERMUTANTE 
pagará à PRIMEIRA PERMUTANTE, o valor de R$ 80.500,00 (oiten-
ta mil e quinhentos reais), no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do presente instrumento.

3.2.1 O pagamento acima se dará através da quitação de guia ou 
boleto gerado pelo setor de tributação do Município de Pomerode, 
vinculado à sub-receita código 35 – alienação de bens imóveis.

3.3 As partes serão reciprocamente imitidas na posse dos imóveis 
na data da assinatura do presente instrumento, ocasião em que 
poderão fazer as obras e benfeitorias que desejarem ficando obri-
gados a respeitar as condições e posturas previstas na legislação 
pertinente e defendê-lo de ameaças, turbações ou esbulhos, to-
mando, desde logo e para tal fim, todas as providências, inclusive 
judiciais ou policiais;

3.4 Todos os tributos, de qualquer procedência, inclusive emolu-
mentos e taxas, mesmo os eventuais aumentos e majorações que 
possam recair, que pesem ou venham a pesar sobre os imóveis ora 
permutados, correspondente a cada um, ainda que lançados em 
nome diverso, correrão, a partir desta data, por conta exclusiva de 
cada PERMUTANTE, que se obrigam a pagá-los pontualmente nos 
respectivos vencimentos.

3.4.1 As partes se comprometem a efetuar, num prazo de até 60 
(sessenta) dias da data de assinatura do presente instrumento, a 
atualização cadastral da titularidade do imóvel junto a Prefeitura 
Municipal de Pomerode (SC).

4. OUTORGA

4.1 A outorga da Escritura Pública Definitiva de Venda e Compra 
e/ou Permuta, conforme o caso, à cada uma das partes, será re-
querida no prazo de até 30 (trinta) dias da data de assinatura do 
presente instrumento.

4.1.1 A SEGUNDA PERMUTANTE deverá providenciar para o ato 
acima os seguintes documentos:

a) certidão negativa de tributos que incidirem sobre o imóvel des-
crito no item 2.4;

b) certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminal da Comarca de 
Pomerode (SC);

c) certidão do Tabelionato e/ou Cartório de Protestos da Comarca 
de Pomerode (SC);

4.2 Eventuais despesas decorrentes da outorga das escrituras, 
tais corno, impostos de transmissão inter vivos e outros tributos, 
emolumentos e taxas de escritura e registro, certidões negativas e 
demais documentos, serão de responsabilidade da SEGUNDA PER-
MUTANTE.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1 As partes obrigam-se a dar aviso uma à outra no caso de even-
tual alteração de endereço.

5.2 Após a finalização do ato jurídico, as partes dão a mais plena e 
irrevogável quitação, nada tendo a reclamar com base no presente 
contrato em questão, inclusive com relação ao valor atribuído a 
cada imóvel.

5.3 O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável e 
irretratável, vinculando as partes por si, seus herdeiros e suces-
sores a qualquer título, sendo vedado os direitos de suspensão, 
arrependimento ou desistência, sob qualquer pretexto, obrigando 
ao seu fiel cumprimento respondendo cada uma das partes, pela 
evicção de direito.

5.4 As partes elegem o Foro da Comarca de Pomerode (SC), com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato.

Estando assim justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus legais efeitos, juntamente com duas testemunhas a 
tudo presentes.

Pomerode (SC), 07 de Julho de 2017

MUNICÍPIO DE POMERODE
PRIMEIRA PERMUTANTE
ÉRCIO KRIEK; 

MARAL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
SEGUNDA PERMUTANTE
ALEJANDRO FELIPE SCHWÖRER

Testemunhas:
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Ponte Alta do Norte

Câmara muniCiPal

PORTARIA 15/2017
PORTARIA nº 015/2017

DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLIC0 N. 001/2017 E PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2017 DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Rubens Bernardo Schmidt, Presidente da Câmara de Ponte Alta do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA

Art. 1º- Torna pública a Classificação preliminar do edital do concurso público n. 001/2017 e Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017 da 
Câmara Municipal de Ponte Alta do Norte.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 19 de Julho de 2017.
RUBENS BERNARDO SCHMIDT
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado a presente portaria aos 19 dias do mês de Julho de 2017, no DOM- Diário Oficial dos Municípios.

Sandro F. Barcelos
Secretario da Câmara
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ATO 006/2017 - PROCESSO SELETIVO - DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

 

 
 
Estado de Santa Catarina 
Câmara de Vereadores de Ponte Alta do Norte 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2017  

 
 

ATO 006/PS/001/2017 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2017  

 

O Senhor Rubens Bernardo Schmidt, Presidente da Câmara de Vereadores de Ponte Alta do 

Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de 

Processo Seletivo e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue: 

 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, a Classificação Preliminar dos Candidatos ao 

Processo Seletivo 001/2017, em ordem decrescente de nota final. 

 

2. Os recursos contra a classificação preliminar poderão ser interpostos nos dias 19 e 20 

de julho de 2017, conforme edital. 

 

Ponte Alta do Norte, 18 de julho de 2017 

 

 
Rubens Bernardo Schmidt 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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ATO 007/2017 - CONCURSO PUBLICO - DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

 

 
 
Estado de Santa Catarina 
Câmara de Vereadores de Ponte Alta do Norte 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2017  

 
 

ATO 007/CP/001/2017 

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017  

 

O Senhor Rubens Bernardo Schmidt, Presidente da Câmara de Vereadores de Ponte Alta do 

Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a comissão de 

Concurso Público e o Instituto o Barriga Verde, torna público o que segue: 

 

1. Fica divulgado no anexo I deste ato, a Classificação Preliminar dos Candidatos ao 

Concurso Público 001/2017, em ordem decrescente de nota final. 

 

2. Os recursos contra a classificação preliminar poderão ser interpostos nos dias 19 e 20 

de julho de 2017, conforme edital. 

 

 

Ponte Alta do Norte, 18 de julho de 2017 

 

Rubens Bernardo Schmidt 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 87/2017 BANDA MERCOSUL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº50/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2017
CONTRATO Nº87/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: CLARICE APARECIDA ANTUNES REGINATTO ME
CNPJ: 20.457.555/0001-74
OBJETO: CONTRATAÇÃO DAS BANDAS MERCOSUL E CLASSY PARA 
EVENTOS A SER REALIZADO NO DIA 27/07, QUE FAZ PARTE DAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS A COMEMORAÇÃO DOS 59 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC. Valor Glo-
bal: R$ R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais). VIGÊNCIA: O 
presente contrato tem vigência de 13 de Julho de 2017 até 30 de 
Julho de 2017. Ponte Serrada, 18 de Julho de 2017. ALCEU ALBER-
TO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 88/2017 BANDA COSMO 
EXPRESS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº51/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2017
CONTRATO Nº88/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: GERVÁSIO BACKES - ME
CNPJ: 20.462.820/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA COSMO EXPRESS PARA BAILE 
A SER REALIZADO NO DIA 22/07, QUE FAZ PARTE DAS FESTIVI-
DADES ALUSIVAS A COMEMORAÇÃO DOS 59 ANOS DE EMANCI-
PAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC. Valor Global: R$ 
R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem 
vigência de 13 de Julho de 2017 até 31 de Julho de 2017. Ponte 
Serrada, 18 de Julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito 
Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 89/2017 DIMASA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017
CONTRATO Nº 89/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: DIMASA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E SA-
NITÁRIOS LTDA EPP
CNPJ: 83.411.769/0001-20
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TUBOS PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor Global: R$ R$ 150.500,00 (Cento e 
Cinquenta Mil e Quinhentos Reais). VIGÊNCIA: O presente contra-
to tem vigência de 13 de Julho de 2017 até 13 de Julho de 2018. 
Ponte Serrada, 19 de Julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 90/2017 VEM QUE TEM
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017
CONTRATO Nº 90/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: COMERCIAL VEM QUE TEM LTDA
CNPJ: 05.631.104/0001-18
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TUBOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE. Valor Global: R$ 27.700,00 (Vinte e Sete Mil 
e Setecentos Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência 
de 13 de Julho de 2017 até 13 de Julho de 2018. Ponte Serrada, 
19 de Julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 91/2017 FABIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017
CONTRATO Nº 91/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: FABIO JUNIOR RIBEIRO EIRELI ME
CNPJ: 20.284.805/0001-11
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TUBOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. Valor Global: R$ 154.800,00 (Cento e Cinquenta 
e Quatro Mil e Oitocentos Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato 
tem vigência de 13 de Julho de 2017 até 13 de Julho de 2018. 
Ponte Serrada, 19 de Julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 92/2017 PAVELSKI
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2017
CONTRATO Nº 92/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: PAVELSKI PRÉ MOLDADOS LTDA ME
CNPJ: 22.445.033/0001-88
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TUBOS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE. Valor Global: R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta 
Mil Reais). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 13 de 
Julho de 2017 até 13 de Julho de 2018. Ponte Serrada, 19 de Julho 
de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2017 
PREGÃO Nº 29/2017
AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº54/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº29/2017
ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 
e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA 
COM O FORNECIMENTO DE TINTAS, PARA PINTURA DO PRÉDIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PLANILHA DE ORÇAMENTO ANEXO I E MEMORIAL 
DESCRITIVO ANEXO II.
Abertura da Sessão às 08h30min do dia 04/08/2017.
Informações Complementares: outras informações poderão ser ob-
tidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theo-
dora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 13h30 e das 
13 às 17 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.com ou pelo tele-
fone (0XX49) 34350122. Edital e Anexos disponíveis no site www.
ponteserrada.sc.gov.br a partir de 25/07/2017. Ponte Serrada, 19 
de julho de 2017. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 52/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 28/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 52/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
28/2017
AVISO DE REVOGAÇÃO
ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos 
interessados que o processo licitatório supra citado foi REVOGADO, 
com base no Art.49 da Lei 8.666/93. A presente licitação tem por 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA, ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
E SERVIÇOS DE ADVOCACIA, A SEREM PRESTADOS DIRETAMEN-
TE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, POR NO MÍ-
NIMO 02 (DOIS) PROFISSIONAIS DA ÁREA JURÍDICA DE ACORDO 
COM O DESCRITIVO NO ANEXO I DO EDITAL. Ponte Serrada, 20 
de julho de 2017.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
http://www.ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 003/2017 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 003/2017 – FMS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer licença de uso do sistema informatizado de gestão em saúde na estrutura de computação 
em nuvem contemplando: Configuração, parametrização, treinamento e customização para adaptar o sistema às necessidades do município, 
manutenção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico remoto e local conforme termo de referência.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: CELK SISTEMAS LTDA ME
VALOR: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 13/07/2017

Porto Belo, 13 de Julho de 2017.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

.



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 984

Praia Grande

Prefeitura

CONVITE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

CONVITE

O Prefeito Municipal de Praia Grande, Senhor Henrique Matos Maciel, convida para participar de Audiência Pública para elaboração do Plano 
Plurianual – PPA para os Exercícios de 2018/2021.
Data: 25/07/2017 (Terça-feira)
Horário: 14:00 horas
Local: Centro de Informações Turísticas, Rod. SC 290, nº 331.

Praia Grande, 20 de Julho de 2017.
HENRIQUE MATOS MACIEL
Prefeito Municipal.
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 44/2017
Número da Lei:
1526

Ano da Lei:
2017

Data da Lei:
30/06/2017

DECRETO Nº 44, de 17 de julho de 2017

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 35.716,39( trinta e cinco 
mil, setecentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos )

Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Depto de Cultura 06.001.0013.0392.1503.2013.333900000000000.01000000 6.716,39
Suplementar Depto de Cultura 06.001.0013.0392.1503.2013.331900000000000.01000000 29.000,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Depto de Administracao 03.001.0004.0122.1301.2003.331900000000000.01000000 32.716,39
Anulação Dotação Depto de Administracao 03.001.0004.0122.1301.2003.333900000000000.01000000 3.000,00

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

 Presidente Nereu - Santa Catarina, 17 de julho de 2017

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
CPF: 767.132.029-34

ALINE LESKE TILLMANN
CONTADOR
CRC: 24474 /SC
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EDITAL DE PREGÃO Nº 30/2017 DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE TONERS PARA O MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE NEREU E FUNDOS MUNICIPAIS
EDITAL Pregão Nº 30/2017 de Participação EXCLUSIVA de Micro Pequenas e EPPs
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria nº 185 
de 15 de março de 2017 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Pregão presencial para o registro de preços nº 30/2017, 
do tipo menor preço por item, sob a forma de fornecimento parcelado, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
com suas alterações e Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 38/2016 e demais exigências deste 
Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame. LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE TONERS PARA O MUNICÍPIO E FUNDOS MUNI-
CIPAIS.

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Documentação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento e 
para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horário abaixo determinados, a saber:

a) Data: 04 de agosto de 2017.
b) Local: Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC).
c) Setor de Licitações, localizado a Sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça Leão Dehon, 50. Presidente Nereu -SC
d) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 09:00 horas
e) Abertura do processo: dia 04/08/2017 às 09:15 horas.

II - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO:
1. III
2.1 No dia, hora e local designado neste Edital, item 1.2 letras a, b, c e d, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão 
Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, 
em envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:

A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 30 /2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU- SC
ENVELOPE Nº. 01 - P R O P O S T A C O M E R C I A L

B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE) E CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 30 /2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU - SC
ENVELOPE Nº. 02 - D O C U M E N T A Ç Ã O

2.1.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a 
licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.

2.1.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

2.2.1 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 04 de agosto 2017 às 
9:00 horas, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-c.

III - DO CREDENCIAMENTO:
2. IV
3.1 Para participação do representante da empresa proponente, no ato da abertura, o mesmo deverá apresentar (lado externo dos enve-
lopes):
3.1.1 Procuração ou credenciamento modelo em anexo, ambos com firma reconhecida;
3.1.2 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado no órgão devido, que poderá ser subs-
tituído por documento consolidado das alterações, desde que devidamente comprovado o último registro no órgão próprio.
3.1.2.1 Os documentos descritos no item 4.1.2 supra poderão ser apresentados em fotocópia, desde que a mesma esteja devidamente 
autenticada em Cartório ou por servidor da Administração Municipal.
3.1.3 Declaração de habilitação modelo em anexo;
3.1.4 Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (deve ser apresentado no momento do credenciamento, sob pena de ser 
desconsiderada tal condição).
3.1 A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a 
licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta.
3.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.
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4.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital.
4.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que:
4.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empre-
sas estrangeiras que não funcionam no país;
4.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer órgão da Administração Pública;
4.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal;
4.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
4.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
4.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do 
procedimento licitatório.
4.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empresa, Pequena Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Único: Não será aplicado os benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para 
a Administração Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei 
Complementar nº 123/06) (lei complementar 147/2014.

V - DA PROPOSTA COMERCIAL:
I
5.1 A Proposta Comercial contida no Envelope nº. 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:
Emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo responsável pela empresa.
5.1.1. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota 
Fiscal, caso seja vencedora do certame.
5.1.2. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações constantes no item 1 - DO OBJETO e Anexo TERMO 
DE REFERÊNCIA, constando os valores unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo três casas 
decimais.
5.1.2.1.Em caso de divergência entre os preços, serão levados em consideração os últimos, e entre o preço unitário e total prevalecerá o 
primeiro.
5.1.2.2. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações traba-
lhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre 
a contratação.
5.1.2.3 As despesas com transportes, cargas e descargas, seguros, impostos e outras correrão sempre por conta e risco do fornecedor, 
devendo, portanto, estar incluídas no preço das mercadorias cotadas.
Não serão admitidos preços diferenciados para o mesmo item do objeto.

5.1.3 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, noventa (90) dias, contados da data-limite para a entrega dos envelopes.
5.1.4 Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida até 31 de dezembro de 2017 e não será motivo para 
desclassificação da proposta.
5.1.5 Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura.
5.1.6 A empresa licitante vencedora deverá apresentar amostra dos produtos por ela vencido até o prazo máximo de dois (02) dias úteis, a 
contar da data de abertura das propostas e documentos na qual é foi considerada vencedora.

Parágrafo único – Preferencialmente para facilitar o julgamento por parte da Pregoeiro, solicita-se às empresas que apresentem suas pro-
postas conforme o modelo constante do ANEXO III, do presente edital.

VI - DA HABILITAÇÃO
VII
6.1 Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no envelope nº.02 - Documentação, os se-
guintes documentos:
6.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS;
6.1.2 Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União (Negativa ou com efeitos de Negativa), poden-
do ser apresentada em conjunta ou individual;
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;
6.1.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;
6.1.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.1.6 Prova de Regularidade da Justiça do Trabalho;
6.1.7 Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (conforme modelo 
constante do Anexo, do presente edital);
6.1.8 Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO;
6.1.9 Declaração de Comprometimento conforme modelo no ANEXO;
6.1.10 Contrato Social, Ato constitutivo ou Estatuto com todas as alterações, devidamente registrado, que poderá ser substituído por do-
cumento consolidado das alterações devidamente comprovado o último registro no órgão próprio. (Dispensado quando apresentado no ato 
do Credenciamento).
6.1.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida via internet, com data de emissão não superior a 90 
(noventa) dias no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
6.1.12 Certidão de negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA.
6.1.13 Certidão Simplificada expedida pela junta comercial do estado.
6.2 Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.
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6.3 O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.
6.4 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por 
servidor da Administração no Setor de Tributação da Prefeitura Municipal, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para 
a entrega e abertura dos envelopes.
6.5 Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade 
confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso necessário.
6.6 Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, con-
tados a partir da data de sua emissão.
6.7 Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta licitação, o mesmo deverá realizar o CREDENCIA-
MENTO, conforme item 4.1.
6.8 Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial;
6.9 No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza jurídica ou em razão de centralização de 
recolhimento, não puderem ser emitidos em seu nome; deverão os mesmos, entretanto, nesse caso, serem emitidos em nome da matriz, 
sob pena da inabilitação da licitante;

VII – DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
4. II
7.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração 
conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar nº. 123/2006, no seu 
art. 43.
7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, deverá a empresa apresentar declaração conforme Anexo – Declara-
ção de Comprometimento será assegurado, as mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
7.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte.
7.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, em caso de empate, haverá adjudicação do item a empresa 
qualificada como ME ou EPP:
7.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei 
Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar nº 126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação das peque-
nas empresas, compreendidas aquelas enquadradas no Estatuto, nos termos de seu art. 3º:
1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa vencedora da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por igual perí-
odo (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06);
2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de itens cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por dispensa 
em razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Complementar nº 123/06);
3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde que o objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a serviços), é 
obrigatória a reserva de até 25% da aquisição desses bens para disputa exclusiva entre pequenas empresas (art. 47 c/c 48, III, da Lei 
Complementar nº 123/06);
4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto contratado com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obrigatoriamente 
subcontratado com pequenas empresas, caso em que os empenhos e pagamentos a estas poderão ser realizados diretamente pela Admi-
nistração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06);
5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre o melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de pe-
quenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06);
6) Não aplicação dos benefícios quando não houver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajoso para a Administração 
Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei Complementar 
nº 123/06).

VIII - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:
5. IX
8.1 Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo VI) dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação;
8.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em conformidade com as exigências 
do presente edital, ocasião em que se paralisará o processo para digitação das propostas apresentadas, o qual se classificará a proposta de 
MENOR PREÇO POR ITEM e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à 
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de menor preço.
8.3 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 
máximo de três, poderão oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
8.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão 
convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, 
até a proclamação do vencedor.
8.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
8.7 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.8 Dos lances ofertados não caberá retratação.
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.10 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita MENOR PREÇO POR ITEM 
e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances.
8.12 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilida-
de da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.
8.13 Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu 
envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “7” deste Edital.
8.14 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto.
8.15 Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora.
8.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter 
preço melhor.
8.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às 
licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 
03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.
8.18 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
8.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, 
das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos 
recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.
8.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.

IX - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:
6. X
9.1 No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as especificações 
constantes deste Edital.
9.2 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR PREÇO POR ITEM, às licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras.

X - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:XI
7. XI
10.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões de recurso.
10.2 As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as 
contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
10.3 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
10.4 O (s) recurso (s) será (ao) dirigido (s) à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), e, por intermédio do Pregoeiro, será (ao) en-
caminhado (s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

XI - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, 
com a posterior homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade Competente.
11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homo-
logará o procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação.

XII - DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal, Órgão Gerenciador do Registro de Preços, respeitada a ordem de clas-
sificação, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do 
recebimento da convocação e, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de fornecimento terá efeito nas condições 
estabelecidas no contrato.
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12.1.1. As licitantes classificadas, se desejarem, poderão registrar os seus preços no contrato, desde que aceitem fornecer nas mesmas 
condições e preço da licitante vencedora do certame.
12.1.2. O contrato de Registro de Preços será assinado pelo Prefeito Municipal e pela licitante cujos preços forem registrados.
12.2. A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se tiver a Prefeitura Municipal de 
Presidente Nereu conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica 
e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, 
em ordem crescente de preços.
12.3. O contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, 
hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.
12.3.1. O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando a administração Mu-
nicipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não o contrato de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
12.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os órgãos participantes convocarão os detentores do preço registrado, obedecida obrigato-
riamente a ordem de classificação, a cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e do contrato de Registro de Preços.
12.5. A Prefeitura Municipal de Presidente Nereu avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações necessárias ao ajustamen-
to do preço e publicará trimestralmente eventuais variações nos preços registrados.
12.5.1. Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, apurados trimestralmente pela Administração 
Municipal, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente 
no mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio econômico-financeiro.
12.5.2. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão publicadas no jornal 
Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios, na internet página do município portal da transparência no link licitações.
12.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Administração Municipal negociará com o fornecedor 
sua redução.
12.6.1. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.
12.7. Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, o fornecedor, antes de ser convocado a assi-
nar o contrato ou receber a autorização de fornecimento ou a Nota de Empenho, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, 
devendo anexar ao requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 
entre outros, com vistas a justificar a impossibilidade de cumprir as exigências do contrato de Registro de Preços.
12.8. Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 11.6.1 e 11.7, o fornecedor ficará exonerado da aplicação da penalidade.
12.9. Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.6.1 e 11.7, a Administração Municipal poderá convocar os demais fornece-
dores, na ordem de classificação, visando a igual oportunidade de negociação.
12.10. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE NEREU procederá à revogação do contrato de Registro 
de Preços.
12.11. Da Ata constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE NEREU e do Fornecedor.
12.12. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
12.13. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no orçamento da Ad-
ministração Municipal para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do contrato de Registro de Preços, a cargo da contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de Empenho.

XIII - DA CONTRATAÇÃO:XII
8. XII
13.1 Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2 Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subse-
quente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão 
Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido 
preço melhor.
13.3 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos 
e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licita-
ção, respondendo por si e seus sucessores.

XIV - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:XIII
14 XIII
14.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente, e dos próximos a serem incluídos.

05
001
2019
33903039000000
010100000

XV - DO PAGAMENTO:
15 XIV
15.1. O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças da Prefeitura Municipal de PRE-
SIDENTE NEREU, a crédito do beneficiário no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data de aceitação do bem, pela CONTRATANTE, 
acompanhado dos documentos fiscais.
15.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.
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XVI - DO REAJUSTE:
16 XV
16.1. O objeto licitado poderá sofrer revisão após expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendidos os prerro-
gativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser utilizado 
o mesmo percentual.

XVII - DAS PENALIDADES:XVI
17 XVI
17.1. Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir 
com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

XVIII - DA RESCISÃO:XVII
18 XVII
18.1. A rescisão do presente poderá ser:
18.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
18.1.2 A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas no item 16.1 deste 
Edital;
18.1.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
18.1.4 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa 
da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA:XVIII
19 II
19.1. A empresa vencedora obriga-se a:
19.1.1 Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 
e suas alterações posteriores;
19.1.2 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
a qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo 
por si e seus sucessores.
19.1.3 Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no 
máximo dois dias úteis após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
devendo ser expedida a nota fiscal.
19.1.4 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que 
a qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Presidente Nereu e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo 
por si e seus sucessores.
19.1.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de Presi-
dente Nereu;
19.1.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qual-
quer material (is) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, sem acarretar ônus para a CONTRATANTE;
19.1.7 Será recusado o material, imprestável, defeituoso, que não atender as especificações constantes neste edital e/ou que não estejam 
adequados para o uso;
19.1.8 Arcar com quaisquer despesas com frete para transporte do objeto licitado até o endereço da CONTRATANTE;
19.1.9 A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia do objeto licitado.
19.1.10 Os materiais entregues com características diferentes da especificação técnica, ou em excesso ao encomendado, serão devolvidos, 
correndo os tributos, fretes e demais despesas decorrentes da devolução por conta da fornecedora.
19.1.11 Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem solicitadas, independente de valores para faturamento;
19.1.12 A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado rigorosamente de acordo com o Anexo III – Termo Referência
19.1.13 Os serviços ora contratados deverão ser realizados no Perímetro Urbano do Município de Presidente Nereu (SC).

XX - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:XIX
20 XIX
20.1 Reservar-se ao direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte a 
presente licitação.
20.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado no edital.
20.3 Exigir que a CONTRATADA cumpra com o exposto neste edital.

XXI - DA VIGÊNCIA:XX
21 XX
21.1 O objeto da licitação tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do termo contratual ou rescindindo-se automaticamente 
na entrega do objeto licitado.
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21.2 Findo o prazo previsto para o término do presente termo, e havendo valor remanescente, fica ressalvado à PREFEITURA, a não obri-
gatoriedade de retirar todo o produto licitado, em virtude da desnecessidade.

XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
22 XXI
22.1 Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto;
22.2 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação ende-
reço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.3 Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
22.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido 
o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
22.5 No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
23.5.1 Adiada a abertura da licitação;
23.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93.
XXII
23.6 Integram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Declaração de Retirada de Edital; (Anexado no lado externo dos envelopes).
ANEXO II - Ata de Registro de Preços;
ANEXO III - Termo de referência;
ANEXO IV - Modelo de Declaração; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO).
ANEXO V - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo dos envelopes)
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado externo dos envelopes).
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Idoneidade; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO)
ANEXO VIII - Declaração de Porte Empresarial (Anexado no lado externo dos envelopes)
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Comprometimento; (Anexado no lado interno do envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO).
ANEXO X - Modelo de Proposta (Anexado no lado interno o envelope nº. 01 - PROPOSTA).

23.7 Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão ser dirigidas à Pre-
feitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo telefone (47) 3362-1108 ou ainda pelo e-mail compras@presidentenereu.sc.gov.br.
23.8 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer 
comunicação.
23.9 As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou a serem autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo 
está se assim entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para conferência.

E para que ninguém alegue desconhecimento do presente edital, é o mesmo publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, Diário
Oficial dos Municípios, na internet página do município no link licitações e disponibilizado na integra na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE-
SIDENE NEREU - SC.

PRESIDENTE NEREU-SC, 17 de julho de 2017.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20....

DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL

Nome da empresa: ___________________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________________________

Telefone: (____) _______________ Fax: ( _____ ) _______________ e-mail: ____________________________

Pessoa de contato: ___________________________________________________________________________

CNPJ da empresa: ___________________________________________________________________________

Nome completo de quem retirou o edital: _________________________________________________________

CPF: ______________________________________________________________________________________

DECLARAMOS QUE RECEBEMOS CÓPIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20... E SEUS ANEXOS.

 .............................  (SC), _________ de ________________________ de 20....

Assinatura

CPF nº. _____________________________
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ..../20....
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../20 ..... 
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../20....
PROCESSO N° ......./20 ..... 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ................
Aos __ dias do mês de _____ do ano de 20___, na cidade de ..................., Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, localizado 
na praça 25 de julho, Centro, o Município de ......................, devidamente representado e assistido, e a empresa ______________, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° ....../20.... e, do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
ao Registro de Preços para ...................................................................................................................Prefeitura Municipal, conforme 
os itens abaixo discriminados:

LOTE ..... 
1º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

2º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

3º COLOCADO:
Fornecedor: ......
Preço cotado para o item: R$ ........

DETALHAMENTO DE CADA ITEM PREÇO UNITÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE TONERS PARA O MUNICÍPIO E FUNDOS MUNICI-
PAIS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.2. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do orçamento vigente.

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado em até PAGAMENTO A VISTA CONFORME ENTREGA DOS PRODUTOS E 
APRESENTAÇÃO DE DOC. FISCAL

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatura e término previsto para 12 (doze) meses, ou quando a quantidade do 
objeto terminar, o que expirar primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
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as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máxi-
mo dois (02) dias úteis, após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
sem ônus para Prefeitura Municipal, devendo ser expedida a nota fiscal.

b) O presente contrato de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a adquirir os produtos nela registrados nem firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitações específicas para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação 
pertinente, hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 30/2017, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emen-
das ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, É admi-
tida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando 
mais vantajosa para a administração.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a tota-
lidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento 
de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo 
com o art. 12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 com suas alterações e demais 
exigências deste Edital, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
 ........................ , ____ de _______________ de 20....

Assinatura:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.931-2001?OpenDocument
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---------------------------- -----------------------------
Prefeito Municipal Pregoeiro

Assinaturas fornecedores

----------------------------- ------------------------------ -----------------------------------

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Item Produto Quantidade Unidade Preço Unit. Máximo Cotação Máxima

1

LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) IMPRESSORAS LASER MULTIFUN-
CIONAL, COM FOTOCOPIADORA, SCANNER, ALIMENTADOR DE 
PAPEL (ADF), VELOCIDADE DE IMPRESSÃO POR MINUTO DE 40 
PPM, FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, ENTRADA FRONTAL DE 
MÍDIA (PEN DRIVE), CONEXÃO USB E REDE RESOLUÇÃO DE 
SCANNER 1200 X 1200 DPI, TONER CAPACIDADE PARA 8.000 
PG. PAGOS POR IMPRESSÃO REALIZADA/COPIA.

150.000 UNIDADE R$0,07 R$ 10.500,00

2

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) IMPRESSORA LASER MULTIFUN-
CIONAL, COM FOTOCOPIADORA, SCANNER, ALIMENTADOR DE 
PAPEL (ADF), VELOCIDADE DE IMPRESSÃO POR MINUTO DE 28 
PPM, FRENTE E VERSO MANUAL, ENTRADA FRONTAL DE MÍDIA 
(PEN DRIVE), CONEXÃO USB E REDE RESOLUÇÃO DE SCANNER 
1200 X 1200 DPI, TONER CAPACIDADE PARA 2.000 PG. PAGO 
POR IMPRESSÃO/CÓPIA REALIZADA.

150.000 UNIDADE R$0,07 R$ 10.500,00

3

LOCAÇÃO DE 09 (NOVE) IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIO-
NAL, COM FOTOCOPIADORA, SCANNER, VELOCIDADE DE IM-
PRESSÃO POR MINUTO DE 28 PPM, FRENTE E VERSO MANUAL, 
CONEXÃO USB E REDE RESOLUÇÃO DE SCANNER 600 X 1200 
DPI, TONER CAPACIDADE PARA 2.000 PG. PAGO POR IMPRES-
SÃO/CÓPIA REALIZADA.

250.000 UNIDADE R$0,07 R$ 17.500,00

4
LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) IMPRESSORAS LASER, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO POR MINUTO DE 28 PPM CONEXÃO USB, TONER 
CAPACIDADE DE 2.000 PG, PAGO POR IMPRESSÃO.

100.000 UNIDADE R$0,07 R$ 7.000,00

5
LOCAÇÃO DE UMA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, JATO DE 
TINTA CART. 662, PAGO POR IMPRESSÃO.

10.000 UNIDADE R$0,10 R$ 1.000,00

6 TONER REMANUFATURADO 85A 100 UNIDADE R$75,00 R$ 7.500,00
7 TONER REMANOFATURADO SCX 4521 100 UNIDADE R$85,00 R$ 8.500,00

8
TONER COMPATIVEL D 104 COM CAPACIDADE DE IMPRESSAO 
DE 2.000 PG COM 05% DE COBERTURA.

100 UNIDADE R$85,00 R$ 8.500,00

9 TONER 83 A 70 UNIDADE R$75,00 R$ 5.250,00
10 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLOR XL 40 UNIDADE R$135,00 R$ 5.400,00
11 CARTUCHO DE TINTA XL 122 PRETO ORIGINAL 50 UNIDADE R$135,00 R$ 6.750,00
12 CARTUCHO DE TINTA PRETO XL 662 ORIGINAL. 50 UNIDADE R$125,00 R$ 6.250,00
13 CARTUCHO DE TINTA COLOR 662 ORIGINAL 50 UNIDADE R$135,00 R$ 6.750,00

Total Geral: R$850,38 R$ 101.400,00

 Obs: O licitante vencedor dos itens de locação deverá fornecer para o município assistência técnica e toners para as impressoras locadas 
requisitadas durante o prazo de vigência do contrato/ata de registro de preços, sem custos ao município de Presidente Nereu.

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa) ----------------------------, inscrita no CNPJ nº. ------------------, por intermédio de seu representante legal Sr. (a): 
-------------------------------, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ----------- CPF nº. -------------------- DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 ...................................................... 
DATA

 ................................................................................................ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CARIMBO DA EMPRESA

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ----------------------------------------, portador (a) da Cédula de Identidade nº. ------------------
---------, e CPF sob nº. ------------------------------ , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de ............................. (SC), 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO nº. ..../20..., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa -----------------------------------------------------------------, bem como formular propostas verbais, 
recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

 ______________________ , em _______ de __________ 20 ..... 

Carimbo da Empresa e Assinatura do Credenciante

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20...

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. ...../20..., que esta 
empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida na Cláusula V, 
do edital convocatório.

 _______________________ , em ____ de ______ 20....

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VII

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. ..../20..., instaurado pela Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

-------------------------------------,----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão CNPJ), CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, para 
fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que se 
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enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no §4º desse mesmo 
artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. .../20 ..... 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa .................................................. , CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos docu-
mentos de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade prevista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover sua 
regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. .../20....
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ...... 

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (Deverá conter os dizeres deste modelo de proposta)
(de preferência em papel timbrado da Proponente)
NOME DE EMPRESA: ______________________________________________________
CNPJ: ____________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL _____________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: _________________________________________________
RUA: __________________________Nº. ________ BAIRRO: ____________________________
CEP: _________CIDADE: ___________________ UF: ______  FONE: ( _____ )__________________

Apresentamos nossa proposta para visando para LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E AQUISIÇÃO DE TONERS PARA O MUNICÍPIO E FUNDOS 
MUNICIPAIS da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu (SC), ao longo de 12 meses, em conformidade com o estabelecido no Edital de 
Pregão Presencial nº. ..../20 ...... , acatando todas as estipulações consignadas no Edital.

Item Produto Quantidade Unidade
Preço Unit. 
Máximo

Cotação Má-
xima

1

LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) IMPRESSORAS LASER MULTIFUNCIONAL, COM 
FOTOCOPIADORA, SCANNER, ALIMENTADOR DE PAPEL (ADF), VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO POR MINUTO DE 40 PPM, FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 
ENTRADA FRONTAL DE MÍDIA (PEN DRIVE), CONEXÃO USB E REDE RESO-
LUÇÃO DE SCANNER 1200 X 1200 DPI, TONER CAPACIDADE PARA 8.000 
PG. PAGOS POR IMPRESSÃO REALIZADA/COPIA.

150.000 Cópias

2

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, COM 
FOTOCOPIADORA, SCANNER, ALIMENTADOR DE PAPEL (ADF), VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO POR MINUTO DE 28 PPM, FRENTE E VERSO MANUAL, EN-
TRADA FRONTAL DE MÍDIA (PEN DRIVE), CONEXÃO USB E REDE RESOLU-
ÇÃO DE SCANNER 1200 X 1200 DPI, TONER CAPACIDADE PARA 2.000 PG. 
PAGO POR IMPRESSÃO/CÓPIA REALIZADA.

150.000 UNIDADE

3

LOCAÇÃO DE 09 (NOVE) IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL, COM FO-
TOCOPIADORA, SCANNER, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO POR MINUTO DE 
28 PPM, FRENTE E VERSO MANUAL, CONEXÃO USB E REDE RESOLUÇÃO DE 
SCANNER 600 X 1200 DPI, TONER CAPACIDADE PARA 2.000 PG. PAGO POR 
IMPRESSÃO/CÓPIA REALIZADA.

250.000 Cópias

4
LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) IMPRESSORAS LASER, VELOCIDADE DE IMPRES-
SÃO POR MINUTO DE 28 PPM CONEXÃO USB, TONER CAPACIDADE DE 
2.000 PG, PAGO POR IMPRESSÃO.

100.000 Cópias

5
LOCAÇÃO DE UMA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, JATO DE TINTA CART. 
662, PAGO POR IMPRESSÃO.

10.000 Cópias



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 998

6 TONER REMANUFATURADO 85A 100 UNIDADE
7 TONER REMANOFATURADO SCX 4521 100 UNIDADE

8
TONER COMPATIVEL D 104 COM CAPACIDADE DE IMPRESSAO DE 2.000 PG 
COM 05% DE COBERTURA.

100 UNIDADE

9 TONER 83 A 70 UNIDADE
10 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLOR XL 40 UNIDADE
11 CARTUCHO DE TINTA XL 122 PRETO ORIGINAL 50 UNIDADE
12 CARTUCHO DE TINTA PRETO XL 662 ORIGINAL. 50 UNIDADE
13 CARTUCHO DE TINTA COLOR 662 ORIGINAL 50 UNIDADE

Total Geral:

 VALOR TOTAL DA PROPOSTA: __________________________________

Atesto como verdadeira e assumo qualquer responsabilidade, referente a proposta acima demonstrada, retirando-me o direito de reclamar 
sobre qualquer valor nela relacionado e me comprometo a entregar os produtos no prazo estipulado neste edital, caso contrário sofrei as 
penalidades da lei.

Atesto também que como vencedor nos itens de locação fornecerei para o município assistência técnica e toners para as impressoras locadas 
requisitadas durante o prazo de vigência do contrato/ata de registro de preços, sem custos ao município de Presidente Nereu.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhis-
tas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ .

LOCAL E DATA:

NOME E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA
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Princesa

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 002.2017 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES HABILITADOS, PROFESSORES NÃO HABILITADOS 
e MONITOR DE CRECHE, PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA E ATUAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL NO ANO DE 
2018.

O Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal Complementar nº 21 de 30 de dezembro de 2014e de acor-
do com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, TORNA PÚBLICO, aos interessados, 
que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para admissão de Professores em caráter temporário destinado a prover função, 
no quadro da categoria funcional do Magistério como cadastro de reserva, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público para o ano letivo de 2018, o qual reger-se-á pelas instruções 
deste edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. Disposições preliminares:
1.1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Municipal Complementar nº 
21 de 30 de dezembro de 2014 e demais legislação vigente.
1.1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Municí-
pio de Princesa - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre 
Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais publicações relativas ao Processo Seletivo serão 
publicadas em documento afixado no Mural Público da Prefeitura Municipal de Princesa – SC e nos sites: www.ameosc.org.brwww.princesa.
gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br
1.1.4. A inscrição no Processo Seletivo implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital.
1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1 do edital e demais determinações referentes 
ao Processo Seletivo para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 
exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.
1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato no site: www.princesa.sc.gov.br
1.1.6. O presente Processo Seletivo será válido para o ano letivo de 2018.
1.1.7. São condições para participação no presente Processo Seletivo:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos 
políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º).
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as obrigações 
do serviço militar.
c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.
d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão e provimento ao cargo;
e) Possuir aptidão física e mental.
1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação exigida no edital no ato da investidura, sob pena 
de ser automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
1.1.9. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA e TITULOS.
1.2 Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:
1.2.1. O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vagas, para os níveis e vencimentos iniciais dispostos no Quadro Geral do Poder 
Executivo Municipal atualmente existente. A lotação dos funcionários será na Secretaria Municipal de Educação.
1.2.2. O quadro abaixo compreende vagas que poderão ser preenchidas durante a validade do Processo Seletivo, de acordo com as vagas e 
a necessidade da Administração Municipal, inclusive vagas que poderão ser criadas conforme a necessidade do Município, sendo neste caso 
convocados os candidatos classificados nas provas deste processo seletivo.
1.2.3. As vagas abaixo delineadas serão para cargos públicos, regidos pelo Estatuto dos Servidores e vinculados ao Regime Geral de Previ-
dência Social – RGPS.
1.2.4. As vagas destinam-se ao preenchimento dos cargos/funções abaixo delineados, em caráter temporário – ACT, e deverão ser pre-
enchidas por candidatos que disponham da escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem 
concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$
Carga horária 
Semanal

Habilitação Tipo de prova

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.princesa.gov.br
http://www.princesa.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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**Professor de Educação 
Física

CR* R$ 2.505,70
10,20,30,40h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Con-
clusão de Curso de Licenciatura em Educação 
Física.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Artes CR* R$ 2.505,70
10,20,30,40h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Artes.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Espanhol CR* R$ 2.505,70
10,20,30,40 h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Espanhol.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Inglês CR* R$ 2.505,70
10,20,30,40 h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Inglês.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Funda-
mental Séries Iniciais

CR*
(1° ao 5°ano)

R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem
Portador do Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior em Pedagogia e 
habilitação em SériesInicias.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino 
Infantil

CR* (creche e pré 
escola)

R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem
Portador do Diploma ou Certificado de Con-
clusão de Curso Superior em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil.

Objetiva e 
Títulos

Segundo Professor – Ensi-
no Fundamental e Ensino 
Infantil

CR* R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem

Portador do Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior em Educação 
Especial ou Pedagogia, neste caso, com no 
mínimo 200hrs de curso presencial na área de 
Educação Especial.

Objetiva e 
Títulos

CR* – Cadastro de Reserva
** Para exercer funções no MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NA DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA, obrigatoriamente, o Profissional de 
Educação Física deverá possuir: Curso de Licenciatura em Educação Física: (Resoluções nº 1 e 2/2002/CNE) ou (Resolução nº 03/87/CFE) 
e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.
** Para exercer funções nas ATIVIDADES FÍSICAS E/OU DESPORTIVAS, que não estejam vinculadas a disciplina Educação Física, como 
componente curricular da Educação Básica, deverá obrigatoriamente, o Profissional de Educação Física possuir: Curso de Bacharelado em 
Educação Física (Resolução nº 7/2004/CNE e Resolução nº 4/CNE, de 6 de abril de 2009) ou Licenciatura em Educação Física (Resolução 
nº 03/87/CFE) e Registro no Órgão Fiscalizador da Profissão.

QUADRO II - PROFESSOR não HABILITADO

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Semanal Habilitação Tipo de prova

Professor de Educação Física CR* R$ 1.513,60 10,20,30,40h/sem
Cursando nível superior especifico (licen-
ciatura) na área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Artes CR* R$ 1.513,60 10,20,30,40h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Espanhol CR* R$ 1.513,60 10,20,30,40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos
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Professor de Inglês CR* R$ 1.513,60 10,20,30,40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Fundamental 
Séries Iniciais

CR* R$ 1.513,60 20 ou 40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Infantil CR* R$ 1.513,60 20 ou 40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

CR* – Cadastro de Reserva

QUADRO III – monitorDE CRECHE

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Semanal Habilitação Tipo de prova

Monitor de Creche CR* R$ 1.196,67 30h/sem Ensino Médio Completo. Objetiva

CR* – Cadastro de Reserva
1.2.5. Vantagens financeiras: Auxílio Alimentação de R$ 200,00 para uma carga horária de 40 horas semanais; Auxílio alimentação de R$ 
150,00 para uma carga horária de 30 horas semanais; Auxílio Alimentação de R$ 100,00 para uma carga horária de 20 horas semanais e 
Auxílio Alimentação de R$ 50,00 para uma carga horária de 10 horas semanais, mais regência de classe de 20% sobre o vencimento inicial 
para os professores.
1.2.6. Os Vencimentos acima mencionados referem-se a 40 horas semanais. Poderão ser contratados em regime de 10, 20, 30 e 40 horas 
semanais, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, recebendo vencimento proporcional ao valor constante da tabela 
acima, exceto os cargos de Monitor de Creche, que a carga horária será de 30 horas semanais, conforme especificado no quadro acima.
1.2.7. A escolha de vagas dos candidatos não habilitados somente deverá ocorrer após a chamada dos candidatos classificados habilitados.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 20/08/2017.
2.1.1. DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET:
2.1.1.2. Para a inscrição pela internet o candidato deverá acessar o site www.ameosc.org.br no período de inscrição, e seguir os seguintes 
procedimentos:
a) acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos;
b) fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o login para inscrição;
c) preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados e enviá-los via internet, seguindo as 
instruções;
d) imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 21/08/2017.
e) pagar o boleto, preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão 
pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publicação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no 
anexo I do edital (cronograma).
2.1.1.3. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
2.1.1.4. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2. DAS INSCRIÇÕES PRESENCIAL - ON LINE:
2.1.2.1. Os candidatos que não dispuserem de acesso à internet, poderão realizar à sua inscrição presencial - on line sendo que para tanto 
deverão se dirigir à Secretaria Municipal de Educação de Princesa – SC, sito a Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de 
Fátima, n°. 545, Centro, durante o período das inscrições, em horário de expediente da Secretaria.
2.1.2.2. Para a efetivação das inscrições presencial - on line o candidato deverá estar munido de todos os documentos e informações neces-
sárias, sendo que o servidor municipal designado para realizar as inscrições presencial - on line apenas transmitirá ao sistema de inscrição 
os dados e informações que lhe forem repassados pelo candidato que será o único responsável pela exatidão e correção das informações 
prestadas e demais atos relativos a sua inscrição.
2.1.2.3. Na oportunidade de realização da inscrição presencial - on line será entregue ao candidato o Comprovante de sua Inscrição, bem 
como o Boleto Bancário referente a sua inscrição cujo pagamento é de inteira responsabilidade do candidato no período destinado para 
tanto, qual seja, até as 23h59min do dia 21/08/2017.
2.1.2.4. Munido do boleto bancário, o candidato deverá efetuar o seu pagamento preferencialmente, no banco emissor; a baixa dos boletos 
acontecerá após o envio dos arquivos ao sistema de gestão pelo executor do certame; este processo poderá acontecer até a data de publi-
cação das inscrições deferidas e indeferidas especificada no anexo I do edital (cronograma).
2.1.2.5. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, com o respectivo código de barras, 
disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
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2.1.2.6. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do pagamento da 
taxa de inscrição.
2.1.2.7. Só serão efetivadas as inscrições presenciais - on line dos candidatos que se dirigirem a Secretaria Municipal de Educação de Prin-
cesa, sito a Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, n°. 545, nesta cidade de Princesa – SC, durante o período 
das inscrições, no horário de expediente da Prefeitura, até o último dia de inscrição.
2.2.O Município de Princesa – SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado.
2.3. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar declarações falsas, inexatas ou que não atender 
a todas as condições estabelecidas neste edital, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.
2.5. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não ser a comunicação de novo endereço que 
deverá ser feita junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Princesa– SC, quando da classificação e/ou cha-
mamento para assumir o cargo.
2.6. DA FORMA DE INSCRIÇÕES:
2.6.1. O candidato poderá inscrever-se somente para 01 (um) cargo de que trata o QUADRO III (monitor de Creche) do presente Edital.
2.6.1.1. Fica vedado ao candidato que se inscrever para o cargo previsto no QUADRO IIII realizar outra inscrição para os cargos previstos 
nos demais quadros.
2.6.2. O candidato poderá inscrever-se para até 02 (dois) cargos de que tratam os QUADROS I e II do presente edital.
2.6.2.1. Verificando-se mais de DUAS inscrições do mesmo candidato, para os cargos previstos nos QUADROS I e II, serão consideradas 
VÁLIDAS apenas as duas inscrições mais RECENTES.
2.6.2.2. Os candidatos poderão se inscrever para os cargos dos Quadros I e II, para até 02 (duas) inscrições, ou seja, 02 (duas) inscrições 
em cada Quadro, ou 01 (UMA) inscrição em um Quadro e outra em outro Quadro.
2.6.3. Em caso de inscrição para dois cargos, o candidato deverá efetuar o recolhimento das taxas de inscrições para os dois (02) cargos a 
que pretende se inscrever;
2.6.4. Em caso de inscrições erradas e pagamento das mesmas, o candidato não será ressarcido pelo pagamento efetuado incorretamente, 
sendo que é responsabilidade do candidato efetuar a sua inscrição para o cargo a qual pretende concorrer corretamente;
2.6.5. Em caso de realização de 02 (duas) provas, o candidato deverá responder as duas simultaneamente, no horário estabelecido por 
este edital.
2.7. O valor da taxa de inscrição é fixado de acordo com o nível de escolaridade exigido para o respectivo cargo, nos seguintes valores:

ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O INGRESSO AO CARGO R$

Professores Habilitados 50,00

Professores Não Habilitados e Monitor de Creche 35,00

2.8. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo, qualquer que 
seja o motivo ensejado.
2.9. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, 
no ato de inscrição, indicando claramente no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).
2.9.1. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no 
ato da inscrição, no formulário eletrônico de inscrição.
2.9.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso publicado nos endereços eletrônicos: www.
ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.br e www.diariomunicipal.sc.gov.br do deferimento ou não do pedido.
2.9.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá chegar ao local das provas com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabili-
dade do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local onde se encontra a criança, sendo que 
o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao horário da prova da candidata.
2.10. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA OS DOADORES DE SANGUE:
2.10.1. O candidato que preencher os requisitos da Lei municipal nº 739/2014, (Doador de Sangue) poderá requerer a isenção do paga-
mento da taxa de inscrição neste Processo Seletivo.
2.10.2. O requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição para doadores de sangue(modelo anexo) deverá ser dirigido à 
Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Princesa – SC sendo que a entrega deverá ocorrer do dia 
20/07/2017 até o dia 08/08/2017, no Endereço da Prefeitura Municipal de Princesa – SC, sito à Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua 
Nossa Senhora de Fátima, nº 545 – Centro – Princesa - SC, juntamente com os seguintes documentos:
a) Cópia do requerimento de inscrição;
b) Comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, 
relacionando o número e a data em que foram realizadas as doações, sendo que para efeito da isenção o doador deve comprovar a doação 
ao menos 01 (uma)uma vez nos 06 (seis) meses anteriores ao ato da inscrição.
c) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal (SEDEX), com cópia autenticada em cartório a ser 
encaminhado para a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Princesa, sito à Rua Rio Grande do 
Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545 – Centro – Princesa - SC. Os mesmos devem estar na Prefeitura de Princesa até 
o dia09/08/2017.
2.10.3. A Comissão de Acompanhamento avaliará o pedido de isenção e publicará sua decisão no mural público da Prefeitura Municipal de 
Princesa - SC e nos sites www.ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.br no dia 11/08/2017 não sendo encaminhada resposta individual ao 
candidato.
2.10.4. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição INDEFERIDOS poderão participar do 
presente Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até as 23h59min do dia a 21/08/2017,como os demais 
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candidatos. O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser acessado junto ao site www.ameosc.org.br
3. DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
3.1. Considerando-se que o presente Processo Seletivo destina-se a cadastro de reserva, não havendo número definido de vagas a serem 
preenchidas, e que por lei são reservados 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas com necessidades especiais, desprezadas as fra-
ções, das vagas oferecidas no certame, até a extinção da validade do mesmo, de acordo com a Constituição Federal.
3.2. O candidato considerado pessoa com deficiência que desejar concorrer nesta condição deverá no ato da inscrição informar no campo 
especifico ser portador de necessidades especiais.
3.2.1. Durante o prazo de inscrição, o candidato inscrito nas condições de portador de necessidades especiais, deverá encaminhara os cui-
dados do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Princesa – SC, sito na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua 
Nossa Senhora de Fátima, nº 545 – Centro – Princesa, em horário de expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais 
para conferência, (ficarão retidas na Secretaria Municipal de Educação somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao 
candidato após a conferência) laudo médico firmado por especialista na área, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo que 
posteriormente, se aprovado no processo do Processo Seletivo, deverá submeter-se à perícia médica promovida por equipe multiprofissional 
designada pelo Município de Princesa – SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de necessidades especiais 
ou não e, sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício do cargo.
3.2.2. A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado ao Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Princesa – SC, sito na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora 
de Fátima, nº 545– Centro do Município de Princesa, através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima de postagem o 
último dia de inscrição.
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos candidatos em 
tais condições.
3.4. As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos.
3.5. O candidato que no dia da prova necessitar de atendimento diferenciado em função de sua deficiência, deverá solicitar por escrito na 
data da inscrição.
4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente após o 
encerramento das mesmas.
4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural 
Público Prefeitura Municipal de Princesa – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.br e www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br
5. DAS PROVAS
5.1. Da prova objetiva
5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão concorrer ou de qualquer outra condição.
5.1.2. APROVA OBJETIVA será aplicada no dia 23/09/2017, nas dependências da ESCOLA MUNICIPAL RENASCER, localizada na Rua Sete de 
Setembro, nº 954 – Centro, na cidade de Princesa – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural 
Público Prefeitura Municipal de Princesa - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.br e www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br
5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, 
sob qualquer alegação.
5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida 
a permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Princesa – SC não se respon-
sabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para 
instruções necessárias que serão repassados pelos fiscais.
5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 09h20min.
5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12horas.
5.1.3. A relação das salas será publicada após a homologação das inscrições nos sites: www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.br e www.
diariomunicipal.sc.gov.br
5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 02h30min, incluído o tempo para preenchimento do cartão
-resposta e será composta de questões objetivas com quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a 
correta e deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão de resposta e na 1ª página do caderno de provas.
5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
5.1.4.2. A prova será composta de 20 (vinte) questões.
5.1.4.3. Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva estão publicados no Anexo II do presente edital.
5.2. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade A) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais, conforme quadro abaixo, para o cargo de MONITOR DE CRECHE, especificados no Quadro III deste edital.

Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por Disci-
plina

Nota Mínima do Conjunto 
Provas 1, 2 e 3.

1-Conhecimentos Específicos 12 0,60 7,20

4,002-Língua Portuguesa 05 0,35 1,75

3-Conhecimentos Gerais 03 0,35 1,05
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TOTAL 20 - 10,00 -

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 
3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima.

5.3. DA PROVA OBJETIVA (Modalidade B) – Serão aplicadas provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos 
Gerais, conforme tabela abaixo, para os cargos de PROFESSOR HABILITADO e PROFESSOR NÃO HABILITADO, especificados nos QUADROS 
I e II deste edital.

Provas Nº de Questões Peso
Total de Pontos por Disci-
plina

Nota Mínima do Conjunto 
Provas 1, 2 e 3.

1-Conhecimentos Específicos 12 0,50 6,00

4,002-Língua Portuguesa 05 0,28 1,40

3-Conhecimentos Gerais 03 0,20 0,60

TOTAL 20 - 8,00 -

5.3.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos, no conjunto das provas 1, 2 e 
3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme quadro acima.
5.4. DA PROVA DE TÍTULOS:Para os cargos de PROFESSOR HABILITADO e PROFESSOR NÃO HABILITADO, especificados nos QUADROS I 
e IIdeste edital. Valendo 2,00 (dois) pontos, sendo considerado título para este edital de Processo Seletivo:

Títulos N° máximo de títulos Valor do titulo Total

01. Professor Habilitado:Curso de Pós-Graduação (específica na área 
da educação).

01 0,75 0,75

02. Professor Habilitado:Comprovação de conclusão de graduação 
(específica na área de atuação).

01 1,25 1,25

03. Professor Não Habilitado:DECLARAÇÃO do período que está cur-
sando - específico na área de atuação. Para fins de pontuação, serão 
contados apenas os períodos já concluídos.

01
0,25 pontos por período cursado
(Obs: graduação de 08períodos 
– 4 anos)

2,00

TOTAL: 2,00

5.4.1. A prova de título será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na Prova Objetiva, somente para efeitos de classificação.
a) Os pontos destinados as especializações de Pós-Graduação para os cargos de professores habilitados, somente serão válidos com 
apresentação de diploma ou certificado de Conclusão da Instituição de Ensino, por tanto não serão válidos atestados ou declarações de 
conclusão.
b) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação do Município de Prince-
sa, sito na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 545, durante o período de inscrições, em horário de 
expediente da Prefeitura, juntamente com os documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Secretaria Municipal de Educação 
somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a conferência).
b.1) A entrega dos documentos acima referidos também poderá ser feito por meio postal, através de Sedex a ser encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Princesa, sito na Rua Rio Grande do Sul, esquina com a Rua Nossa Senhora de Fátima, 
nº 545, centro do Princesa/SC, através de cópia autenticada em cartório, tendo como data máxima de postagem o último dia de inscrição.
c) Os Títulos serão relacionados em Formulário próprio (modelo anexo) no momento da entrega dos mesmos com assinatura do candidato 
e do responsável pelo recebimento.
d) Os cursos de Pós-graduação incompletos não têm validade como curso de aperfeiçoamento, para este processo seletivo.

5.5. NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA:
5.5.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas objetivas no horário e data estabelecidos neste 
Edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova.
5.5.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o horário determinado no item 
5.1.2.2. (09h10mim), mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.
5.5.3. Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secre-
tarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.
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5.5.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por motivo de perda, furto 
ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 dias da 
data da realização da prova do Processo Seletivo.
5.5.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e sua assinatura.
5.5.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um cartão resposta.
5.5.4.1. O candidato deverá apor no Cartão Resposta, em local próprio, seu nome legível, nº do documento de identidade e assinatura, 
bem como as suas respostas por questão, preenchendo por completo o campo que se refere à questão correta, conforme a forma correta, 
exemplificada no próprio cartão resposta e na primeira folha do caderno de provas, para propiciar a correção com leitura ótica, o qual será 
lacrado em envelope no final da prova.
5.5.4.3. NoCartão Resposta do candidato constará as assinaturas dos fiscais e dos últimos três (03) candidatos de cada sala.
5.5.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de questões corresponde ao cargo em que se inscreveu 
e se está impresso sem falhas ou defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o candidato deve ler as 
instruções relacionadas à marcação das respostas.
5.5.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente que lhe foi entregue. As provas de cada cargo se-
rão identificadas pelos números 1, 2, 3 e 4 e é de responsabilidade do candidato a marcação correta, sendo que a não marcação correta 
invalidará o cartão resposta.
5.5.6.1.Forma correta de preencher o Tipo de Prova e o Cartão de Resposta (Gabarito):
5.5.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de respostas, conforme as instruções constantes 
na capa do caderno de provas, devendo o candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.
5.5.8. O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.
5.5.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital, não sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 
candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será acompanhado por fiscal designado pela Comissão 
de Acompanhamento do Processo Seletivo.
5.5.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão-Resposta.
5.5.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da prova objetiva que estiver em desacordo com 
este Edital e com o cartão-resposta, tais como: cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação 
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no cartão resposta.
5.5.12. A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não terão validade quaisquer anotações feitas no ca-
derno de prova.
5.5.13. Ao terminar a prova, o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-resposta e o cartão identificação.
5.5.14. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.
5.5.15. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, acompanhado de um fiscal.
5.5.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de can-
didato da sala de prova.
5.5.17. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento do 
Processo Seletivo deverão apor no local indicado dos cartões respostas suas assinaturas.
5.5.17.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo deverão anotar no verso do cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas assinaturas no 
local indicado.
5.5.17.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos um membro da Comissão de Acompanhamento 
do Processo Seletivo deverão invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no local indicado.
5.5.17.3. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos 
faltantes, cartões respostas com questões deixadas em branco, cartões respostas deixados em branco e demais anotações que considera-
rem necessárias.
5.5.17.4. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 (três) últimos candidatos e com pelo menos um 
membro da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo, lacrarão os envelopes, nos quais estarão acondicionados os cartões res-
posta, bem como a assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública conforme data e horário descritos 
no cronograma.
5.5.18. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas, informações refe-
rentes ao conteúdo das provas.
5.5.19. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados a partir das 17 horas do primeiro dia útil posterior ao dia da rea-
lização das provas nos sites: www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.bre www.diariomunicipal.sc.gov.br
5.5.20. O Município de Princesa e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - Ameosc, não assumem qualquer res-
ponsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.
5.6. MATERIAIS PERMITIDOS NO LOCAL DE PROVA:
5.6.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:
a) Documento de identificação;
b) Comprovante de Inscrição;
c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;
d) Lápis preto e borracha;
e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo.
5.6.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não permitido. Se os trouxer, deve entregar todos 
os materiais, equipamentos e utensílios não autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.
5.6.3. O Município de Princesa e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC não assumem qualquer res-
ponsabilidade pelo extravio de qualquer material trazido ao local de prova.
5.7. É VEDADO DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS:
a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água;
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b) Fumar;
c) Comunicação entre os candidatos;
d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc.);
e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, etc.
5.8. PODERÁ SER EXCLUÍDO DO CERTAME O CANDIDATO QUE:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;
g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta ou outros materiais não permitidos;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso, não permitido ou máquina calcula-
dora ou similar;
k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
5.8.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em sacos plásticos que serão lacrados pelos fiscais 
no momento do ingresso à sala de provas, e assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.
6. DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo de leitura digital, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na 
Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio Canzi, n° 1628, Centro de São 
Miguel do Oeste - SC, às 10h30min do dia 24/10/2017com a projeção das notas em telão para que todos os presentes na sessão possam 
acompanhar a correção, bem como a identificação do candidato.
6.2. As notas apresentadas na sessão pública serão preliminares, sem os critérios de desempates constantes no item 7 do presente edital.
6.3. A publicação do resultado preliminar ocorre conforme data estabelecida no cronograma do edital. Nesta constará os critérios de desem-
pate constantes no item 7 do presente edital e da Prova de Títulos
6.4. A sessão será filmada e acompanhada pelos membros da comissão organizadora do certame do município de Princesa e da comissão 
organizadora da Ameosc e por todos os candidatos e interessados que terão acesso no local devendo assinar lista de presença.
7. DO EMPATE NA NOTA FINAL
7.1. Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver:
7.1.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo na forma do 
dispositivo no parágrafo único de art.27 da Lei Federal nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);
7.1.2. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
7.1.3. Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
7.1.4. Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais
7.1.5. Maior Idade;
7.1.6. Sorteio Público.
8. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS
8.1. O gabarito preliminar será divulgado a partir das 17 horas do primeiro dia útil após a realização das provas nos sites: www.ameosc.org.
brwww.princesa.sc.gov.bre www.diariomunicipal.sc.gov.br
8.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso administrativo.
9. DOS RECURSOS
9.1. É admitido recurso quanto a divergências:
a) a não homologação ou indeferimento da inscrição;
b) na relação dos títulos apresentados referente a prova de títulos;
c) na formulação das questões da Prova Objetiva e no Gabarito Preliminar divulgado: (No período de 26 e 27/09/2017 - Prazo destinado a 
interposição de recursos em face das Questões da Prova Objetiva, e do Gabarito Preliminar).
d) da correção dos Cartões Resposta. (No período de 26 e 27/10/2017 - Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da Correção 
dos Cartões Respostas).
9.2. Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital Anexo I.
9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique.
9.4. Os RECURSOS deverão ser interpostos VIA ONLINE – pelo sistema.
9.4.1. Para a interposição de RECURSO VIA ONLINE o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:
a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.
b) Acessar a “Área do Candidato”.
c) Clicar em “recursos”.
d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas.
e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes formulários, sendo, um formulário para cada questão. 
Caso o candidato apresentar recurso de mais de uma questão num mesmo formulário o mesmo NÃOserá apreciado.
f) NÃO serão apreciados recursos referentes às questões da Prova Objetiva fora do prazo estipulado por esse edital, qual seja, 26 e 
27/09/2017.
9.4.1.1. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão conhecidos e os inconsistentes não serão 
providos.
9.4.1.2. Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos 
do referido cargo, independentemente de terem recorrido.
9.5. Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão analisados e dado o parecer pelos profissionais 
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responsáveis pela elaboração da questão do Processo Seletivo.
9.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados de forma diferente dos procedimentos especificados no edital.
9.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste edital, nos sites: www.ameosc.org.brwww.
princesa.sc.gov.bre www.diariomunicipal.sc.gov.br
9.5.3. Se houver alteração do gabarito preliminar, por força de impugnações ou recursos considerados procedentes, os gabaritos dos candi-
datos do referido cargo serão corrigidos de acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da AMEOSC.
9.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a re-
dação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independentemente de vigência de prazo.
9.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da AMEOSC é irrecorrível na esfera administrativa.
9.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva classificação, novo edital de resultado final será 
publicado.
10. DA ESCOLHA DAS VAGAS
10.1. A escolha de vagas será realizada na primeira quinzena antes do início do ano letivo de 2018, conforme definição e divulgação da 
Secretaria Municipal de Educação, obedecendo à ordem de classificação por área de inscrição para a chamada de escolha, envolvendo todas 
as unidades escolares municipais.
10.2. A carga horária dos candidatos classificados será determinada conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
10.3 A escolha de vagas será realizada conforme a necessidade e divulgação pela Prefeitura, com 24 (vinte quatro) horas de antecedência 
da escolha, nos órgãos oficiais de comunicação;
10.3.1. No Mural de divulgação dos Atos Oficial da Prefeitura, localizado no rol de entrada da Prefeitura Municipal de Princesa;
10.3.2. No site oficial do Município de Princesa.
10.4. Os candidatos aprovados serão classificados em 2 listas, com base nas tabelas do item 1.2.4. – Professores Habilitados e Professores 
Não Habilitados, discriminada por função, conforme aquela escolhida no ato da realização da referida inscrição.
10.4.1. A primeira lista contemplará os Professores Habilitados com nível superior completo, na sua ordem de classificação.
10.4.2. A segunda lista contemplará os Professores Não Habilitados, na sua ordem de classificação.
10.5. A escolha das vagas iniciará sempre pela lista dos Habilitados, respeitando a cada escolha a ordem de classificação do Processo sele-
tivo, iniciando a mesma sempre pelo primeiro classificado.
10.6. A escolha de vagas dos candidatos Não Habilitados somente poderá ocorrer após a chamada dos candidatos classificados como Habi-
litados, (professores com curso superior) iniciando a mesma também sempre pelo primeiro classificado.
10.7. O candidato no momento da escolha da vaga está optando em assumir o compromisso de corresponder com todas as atividades pe-
dagógicas e ou atribuições do cargo, independente da carga horária escolhida, sob a pena da aplicação das leis cabíveis.
10.8. O candidato que no momento da escolha não aceitar a vaga disponível, ou não estiver presente no horário e local da convocação, 
permanecerá em sua posição na ordem de classificação.
10.9. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será excluído da lista de classificação de escolha de vaga, ficando impedido de 
escolher outra vaga, na área ou no cargo em que foi a desistência.
10.10. O candidato que escolher a vaga deverá assumi-la em data fixada na ata de escolha, nãopodendo ele em hipótese alguma colocar 
substituto por conta própria, sob pena de ocorrer suaexclusão da listagem de classificação.
10.11. A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por procuração. Devendo no ato da escolha 
de aulas apresentar Documento de Identidade oficial, com foto, original ou fotocópia.
10.12. O candidato deverá apresentar toda a documentação exigida por este edital no momento da escolha, para sua admissão.
10.13. Na hipótese de abrir vaga no decorrer do ano letivo e não haver candidato excedente no Processo Seletivo, as admissões serão fei-
tas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura por meio de Edital de Processo Seletivo Simplificado e Edital de Chamada Pública, em 
caráter emergencial e transitório, para não prejudicar a oferta regular do Ensino.

11. DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO
11.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
11.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a contratação no cargo/função só lhes serão deferida no caso de exibirem:
a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função;
b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitado exames complementares, ás expensas do candidato, a serem de-
terminadas pelo serviço Médico do Município;
c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do candidato;
d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;
e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior;
f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal, 
tais como:(cópia RG, CPF, título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral, certificado de reservista- sexo masculino, inscrição no PIS/
PASEP juntamente com a cópia da carteira de trabalho e previdência social, certidão de nascimento ou casamento, certidão de nascimento 
dos filhos, carteira de vacinação dos filhos menores de 07 anos, comprovante de endereço atualizado, declaração de conta corrente no ban-
co do brasil para os professores e monitores, declaração de bens na forma da lei, declaração de ter sofrido ou não, no exercício da função 
pública penalidades disciplinares);
11.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário.
11.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Princesa – SC.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato sua contratação, mas apenas a expectativa de ser contratado segundo 
as vagas existentes ou necessidade futura, na ordem de classificação, ficando a contratação condicionada às disposições pertinentes e à 
necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Princesa- SC.
12.2. As publicações sobre o Processo Seletivo serão afixadas no Mural Público da Prefeitura de Princesa – SC e nos endereços eletrônicos: 
www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.bre www.diariomunicipal.sc.gov.br
12.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das pro-
vas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido 
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deferida.
12.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao Processo Seletivo em questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela 
AMEOSC – Associação dos Municípios do Extremo Oeste, e pela Prefeitura Municipal de Princesa– SC, conforme a legislação vigente.
12.5. O Prefeito do Município de Princesa– SC poderá, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o Processo Seletivo mediante 
casos especiais e fortuitos, não assistindo aos candidatos nenhum direito a reclamações.
12.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Processo Seletivo é o da Comarca de São Jose do Cedro – SC.
12.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:
ANEXO I– Cronograma;
ANEXO II – Conteúdo Programático;
ANEXOIII – Atribuições dos Cargos;
ANEXO IV – Requerimento Isenção Taxa de Inscrição Doadores de Sangue;
ANEXO V –Formulário de Prova de Título;(Professores);
ANEXO VI – Decreto que nomeia a Comissão Organizadora Municipal;
ANEXO VII – Resolução que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC;

Princesa– SC, 19 de Julho de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito
Vistado na Forma de Lei
IVAN BERNARDI
OAB/SC 18468
Assessor Jurídico do Município de Princesa

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
CRONOGRAMA

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES

Publicação do Edital 19/07/2017

Em caso de impugnação do edital deverá ser feita por escrito, 
endereçada ao Prefeito do Município de Princesa– SC, proto-
colada em horário de expediente da Prefeitura Municipal de 
Princesa–SC até o dia 08/08/2017

Inscrições 20/07/2017 a 20/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Apresentação dos documentos para a Prova de Títulos 
(Professores)

20/07/2017 a 18/08/2017
Junto à Secretária Municipal de Educação do Município de Prin-
cesa em horário de expediente.

Recebimento de Inscrições para Candidatos que 
requererem a isenção de taxa de inscrição (Doador de 
Sangue)

20/07/2017 a 08/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação da relação de isenção da taxa de inscrição 
(Doador de Sangue)

11/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br A partir das 17h.

Período de pagamento da taxa de inscrição para os can-
didatos que tiveram pedido de isenção de taxa INDEFE-
RIDA. (Doador de Sangue)

12/08 a 21/08/2017
O boleto para impressão em caso de indeferimento deverá ser 
acessado junto ao site www.ameosc.org.br

Último prazo para pagamento da taxa de inscrição para 
todos os candidatos.

21/08/2017
O boleto para impresso e pagamento deverá ser acessado junto 
ao site:www.ameosc.org.br

Publicação das inscrições Deferidas e Indeferidas 25/08/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br A partir das 17h.

Prazo de recursos das inscrições Indeferidas 26 a 29/08/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos das inscrições indeferidas e Publi-
cação da Homologação das inscrições.

04/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.brA partir das 17h.
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Publicação das Notas da Prova de Títulos 05/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br A partir das 17h.

Prazo de recursos referente as notas da Prova de Títu-
los.

06 a 08/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação do parecer dos recursos referente a notas da 
Prova de Títulos

12/09/2017
Pela internet no site: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br A partir das 17h.

Publicação do Ensalamento 13/09/2017
Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br A partir das 17h.

Prova Objetiva 23/09/2017

A prova objetiva será realizada no ESCOLA MUNICIPAL RENAS-
CER, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 954 – Centro, na 
cidade de Princesa – SC.A abertura dos portões para o ingresso 
dos candidatos será a partir das 08h30min. O fechamento dos 
portões será às 09h10min, sendo que a partir deste horário 
não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer 
alegação. A prova terá início às 09h30min e término às 12h

Divulgação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 25/09/2017
A partir das 17 horas nos sites: www.ameosc.org.br e www.
princesa.sc.gov.br

Prazo destinado a interposição de recursos em face das 
Questões da Prova Objetiva e do Gabarito Preliminar.

26 e 27/09/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Publicação do julgamento dos recursos interpostos em 
face das Questões da Prova Objetiva e do Gabarito 
Preliminar.

19/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br

Divulgação do Gabarito Final após análise dos recursos 
interpostos contra as Questões da Prova Objetiva e do 
Gabarito Preliminar.

20/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br

Sessão Pública para correção dos Cartões Resposta e 
identificação dos candidatos por cargo.

24/10/2017
Às 10h30min, na Sede da AMEOSC – Associação dos Municípios 
do Extremo Oeste de Santa Catarina, sito à Rua Padre Aurélio 
Canzi, n° 1628, Centro de São Miguel do Oeste – SC.

Publicação da Classificação após Parecer dos Recursos e 
Correção dos Cartões Resposta.

25/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br

Prazo de interposição de recurso, SOMENTE em face da 
correção dos Cartões Respostas.

26 e 27/10/2017 Pela internet no site: www.ameosc.org.br

Parecer dos recursos interpostos contra em face da 
correção dos Cartões Resposta.

31/10/2017
A partir das 17h nos sites: www.ameosc.org.br e www.princesa.
sc.gov.br

Publicação do Resultado Final 01/11/2017
O Resultado Final por cargo será publicada nos sites: www.
ameosc.org.br e www.princesa.sc.gov.brtambém no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Princesa – SC. A partir das 17h.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PROFESSOR HABILITADO e PROFESSOR NÃO HABILITADO
I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; encontros vocálicos e consonantais; ortografia; acentuação gráfica; sinais de 
pontuação; emprego das classes de palavras; análise sintática; sinônimos; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; 
colocação pronominal; classificação dos termos da oração; período composto por coordenação; período composto por subordinação.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, 
segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e 
direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Conceitos, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. Condicionamento físico, legislação, metodologia, organização e pedagogia. 
Fundamentos, regras equipamentos e instalações utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), hande-
bol, futebol e voleibol. Conceitos: anatomia, biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência. Efeitos fisiológicos dos 
exercícios, regulação hormonal durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e relação entre atividade 
física e doenças cardiovasculares e respiratórias. Recreação, ginástica e dança. Atividade gímnica e atividade lúdica. Jogos e técnicas de 
jogos infantis organizados. Desenvolvimento infantil. Práticas desportivas, modalidades e regramentos. Processo Ensino - Aprendizagem: 
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Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvi-
mento da linguagem oral, escrita, audição e leitura. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR DE ARTES:
História do ensino da arte no Brasil: Pressupostos Filosóficos: - o significado da arte no processo de transformação do homem com os outros 
homens e com a natureza através do trabalho; Arte-educação como representação e organização do real; Educação Artística na formação 
da percepção e da sensibilidade do aluno. Teatro: O teatro na Educação. Elementos formais da representação cênica, texto, corpo e es-
paço cênico. História da Arte: Arte Primitiva, Arte na Idade Média, Arte na Idade Moderna, Arte na Idade Contemporânea, Arte Brasileira. 
Planejamento Educacional. Avaliação do Processo de Ensino e Aprendizagem. Concepção de Ensino. Recuperação. Planejamento de Aula: 
Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura.
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da Criança e do Adolescente. Constituição Federal: Capítulos 
da Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.

PROFESSOR DE ESPANHOL:
Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos 
no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura. Compreensão e interpretação de frase, palavra, ver-
bos ou texto em espanhol. Língua estrangeira: relação com outras culturas; Palavras com sons assemelhados nas várias situações de uso; 
Contextualização das palavras com vários significados; Produção textual a partir de situações do cotidiano. Compreensão e interpretação 
de frase, palavra, verbos ou texto em espanhol. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal Nº 9.394/96). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR DE INGLÊS:
Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Processo Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade 
- Objetivos avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura. Língua 
estrangeira: relação com outras culturas; Compreensão e interpretação de frase, palavra, verbos ou texto em inglês. Palavras com sons 
assemelhados nas várias situações de uso; Contextualização das palavras com vários significados; Produção textual a partir de situações 
do cotidiano. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Federal 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Constituição Federal: 
Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.

PROFESSORDE ENSINO FUNDAMENTAL - SÉRIES INICIAIS:
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e outros. Relaciona-
mento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Atividades 
recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo Ensino - 
Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino da Leitu-
ra. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / Atividade Pedagógicas. 
Tendências Pedagógicas. Educação em âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. Projeto Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: 
Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL:
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Estrutura da Educação Infantil, fundamentação e importância. Currículo da Pré-Escola. Alfa-
betização na Pré-Escola. Avaliação na Pré-Escola. Recreação. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil. 
Tendências pedagógicas. Psicomotricidade. Papel do professor na alfabetização. Educação Infantil no mundo atual. Atualidades. Projeto 
Político Pedagógico. Estatuto da Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da 
Educação. Lei Orgânica Municipal. Literatura: Emília Ferreiro, Paulo Freire, Cagliari, Piaget, Vygotsky.

SEGUNDO PROFESSOR -ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO INFANTIL:
LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alfabetização. Metodologia de Ensino: ciências, matemática, português e outros. Relacio-
namento: Professor x Aluno. Função e Papel da Escola. Problemas de Aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Recreação: Ati-
vidades recreativas. Aprendizagem: Leitura / Escrita. Didática: Métodos, Técnicas, Livro Didático, Recursos / Material Didático. Processo 
Ensino - Aprendizagem: Avaliação, Recuperação. Planejamento de Aula: Habilidade - Objetivos à avaliação. Métodos e Processos no Ensino 
da Leitura. Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura: métodos, técnicas e habilidades. Instrumentos / Atividade Pe-
dagógicas. Tendências Pedagógicas. Educação em âmbito global. Psicomotricidade. Atualidades. Projeto Político Pedagógico. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. 
Didática e Conhecimento; Planejamento Escolar (Elaboração de planos de ensino, de projetos); Avaliação Escolar (concepções, funções, 
instrumentos). Fundamentos e princípios da educação inclusiva; Legislação: Constituição, LDB; Atendimento educacional especializado e a 
educação inclusiva. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei 
Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras Providências. Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo 
de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. Lei nº 10.098/94 - Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras provi-
dências Lei nº 10.436/02 - Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. Concepções de Educação e Escola. 
Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes 
teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar 
e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações volta-
das ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e 
organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. 
Gestão participativa na escola. Parâmetros Curriculares Nacionais.Fundamentos e princípios da educação inclusiva; Legislação: Constituição, 
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LDB; Atendimento educacional especializado e a educação inclusiva. Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei 
Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras Providências. Lei Federal n.º 9.424, de 24 
de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. Lei 
nº 10.098/94 - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências Lei nº 10.436/02 - Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 
Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Atendimento educacional especializado: 
aspectos legais, pedagógicos, organizacionais. Política Nacional de Educação Especial, na Perspectiva da Educação Inclusiva. Atribuições do 
Professor do AEE. Sala de recursos multifuncionais. Deficiência Física e AEE. Deficiência Intelectual e AEE. Deficiência Visual e AEE. Pessoas 
com Surdez e AEE. Transtornos globais do Desenvolvimento e AEE. Decreto Nº 6.571, de 17 de Setembro de 2008. Resolução Nº 4 de 2 de 
outubro de 2009. Atualidades Profissionais.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL MÉDIO - MONITOR DE CRECHE

I – LÍNGUA PORTUGUESA:
Compreensão e interpretação de texto; coerência e coesão textual; ortografia; pontuação; acentuação gráfica; emprego da norma culta; 
classes de palavras: substantivo, artigo, adjetivo, numeral, verbo, pronome, advérbio, preposição, conjunção, interjeição; concordância 
nominal e verbal; regência nominal e verbal, crase; análise sintática.
II – CONHECIMENTOS GERAIS:
Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e 
do Município.Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, 
segurança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e 
direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município.
Lei Orgânica do Município; Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho, zelo pelo patrimônio público, raciocínio logico.
III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MONITOR DE CRECHE:
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município. Princípios básicos da Administração Pública. Atos administrativos. Emenda Constitucional 
19 e 20. Lei Federal nº 9.394/96 - LDB. Estatuto da Criança e do Adolescente. Qualidade de vida. Relacionamento humano. Meio ambiente. 
Ações sobre desenvolvimento da criança, os principais cuidados que deve se ter com as crianças e sua alimentação, pirâmide de alimentos. 
Higiene dos alimentos.

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSORES HABILITADOS, NÃO HABILITADOS
Possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades didáticas e metodológicas;
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e testemunhar idoneidade e maturidade;
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes do ensino;
Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola;
Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar nos prazos estabelecidos;
Estabelecer formas alternativas de recuperação para os alunos que apresentarem menor rendimento;
Atualizar-se em sua área de conhecimento;
Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;
Zelar pela aprendizagem do aluno;
Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselhos de classe;
Levantar, interpretar e formular dados relativos à realidade de sua(s) classe(s);
Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente;
Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento;
Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da escola;
Cumprir e fazer cumprir os horários e o calendário escolar;
Contribuir com a melhoria do desempenho dos alunos e da escola;
Seguir as diretrizes educacionais integrando-as na ação pedagógica;
Manter espírito de cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia educativa;
Zelar pela disciplina e pelo material utilizado;
Executar outras atividades afins e compatíveis com o cargo.

MONITOR DE CRECHE:
Apoiar o educador nas ações de cuidar e educar, procurando se espelhar em sua maneira de agir, falar e gesticular; auxiliar as crianças na 
higiene pessoal, sempre que necessário e nos horários estabelecidos pela coordenação da creche; Colaborar com o educador na hora do re-
pouso, organizando os colchonetes, lençóis, travesseiros e fronhas, para maior conforto das crianças; Responsabilizar-se pelas crianças que 
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aguardam os pais após o horário de saída da creche, zelando pela sua segurança e bem-estar; Fazer a limpeza e desinfecção dos brinquedos 
e demais equipamentos de recreação; Oferecer e/ou administrar alimentação as crianças nos horários pré-estabelecidos, de acordo com o 
cardápio estipulado por faixa etária; Cuidar da higienização das crianças visando à saúde e bem estar; Estimular a participação das crianças 
nas atividades de grupo como jogos e brincadeiras, visando o desenvolvimento das mesmas; Fazer anotações nas agendas das crianças 
relatando os acontecimentos do dia para manter as mães informadas; Auxiliar nas atividades pedagógicas de acordo com a orientação da 
professora; Zelar e controlar os objetos e roupas individuais das crianças e da creche; Executar atividades diárias de recreação com crianças 
e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais; Auxiliar a criança a desenvolver 
a coordenação motora; Observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambu-
latorial; Ministrar medicamentos conforme prescrição médica; Prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; 
Orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhe os acontecimentos do dia; Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer 
incidente ou dificuldade ocorridas; Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu 
substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; Apurar a frequência diária e mensal dos menores; 
Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, 
zelando assim pela sua segurança; Executar atividades outra atividades correlatas.

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
REQUERIMENTO ISENÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO DOADOR DE SANGUE

Para:
Comissão Organizadora do PROCESSO SELETIVO

Eu _________________________________________________  portador(a) do documento de identidade sob nº _________________, 
inscrição nº _______, venho solicitar isenção para taxa de inscrição ao Processo Seletivo, Edital nº 002/2017.
Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal nº 739/2014.

Declaro para os devidos fins que preencho os requisitos da Lei Municipal.

Princesa – SC, ______ de ________________ de 2017.

Assinatura Candidato(a)

Documentos anexos:
1: ______________________________
2: _______________________________
3. _______________________________

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
FORMULÁRIO PROVA DE TÍTULOS PROFESSORES

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS:

Títulos N° máximo de títulos Valor do titulo Total

01. Professor Habilitado: Curso de Pós-Graduação (específica na área 
da educação).

01 0,75 0,75

02. Professor Habilitado: Comprovação de conclusão de graduação 
(específica na área de atuação).

01 1,25 1,25

03. Professor Não Habilitado:DECLARAÇÃO do período que está cur-
sando - específico na área de atuação. Para fins de pontuação, serão 
contados apenas os períodos já concluídos.

01
0,25 pontos por período cursado
(Obs: graduação de 08períodos 
– 4 anos)

2,00

TOTAL: 2,00

QUADRO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE PROVA DE TÍTULOS “ENTREGUES”

NOME: _________________________________________________________________  INSCRIÇÃO: ________________________ 
FUNÇÃO: _____________________________________________________________________________________________________ 
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Declaro que recebi de __________________________________________, os seguintes documentos, para avaliação na computação de 
pontos para a prova de títulos, de acordo com o Edital nº 002/2017.

Títulos N° máximo de títulos Valor do titulo Total

01. Professor Habilitado: Curso de Pós-Graduação (específica na área 
da educação).

.... 0,75 ......

02. Professor Habilitado: Comprovação de conclusão de graduação 
(específica na área de atuação).

..... 1,25 .....

03. Professor Não Habilitado:DECLARAÇÃO do período que está cur-
sando - específico na área de atuação. Para fins de pontuação, serão 
contados apenas os períodos já concluídos.

....
0,25 pontos por período cursado
(Obs: graduação de 08períodos 
– 4 anos)

......

TOTAL: .......

AVALIAÇÃO PELA COMISSÃO EXAMINADORA:
Os títulos relacionados, válidos para a prova de títulos em referência, somaram a quantia de ________________ cópias entregues e foram 
avaliados e totalizados em ______________ pontos.

Assinatura –Resp. pelo recebimento
Assinatura do Candidato

Princesa/SC ........................ de ..............................de 2017.

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE PRINCESA
PORTARIA Nº. 147, DE 18 DE JULHO DE 2017

CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei 
Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar: Simone Maria Ludwig Pinheiro, Wilderson Rezende de Oliveira, Margarete Rovedder, Jane B. Machado, Neila Hammes e 
Ana Paula Bogorni, brasileiros, servidores públicos municipais, sob a presidência da primeira, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DO 
PROCESSO SELETIVO, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do Processo 
Seletivo, instaurado através do Edital nº. 002/2017.
Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto a publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a reali-
zação das provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, 
requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a concretização do objetivo, mediante a 
autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das 
provas objetivas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja ins-
crição haja sido deferida.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa em 18 de Julho de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

ANEXO VII
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2017
RESOLUÇÃO Nº 001/2017 - COMISSÃO ORGANIZADORA CONCURSOS DA AMEOSC
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para acompanhamento de Concursos Públicos e Testes Seletivos realizados pela Associação dos 
Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC e dá outras providências.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - SC e Presidente da AMEOSC, no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto Social da entidade,
RESOLVE:
Art. 1º -Designar os funcionários JUSSARA REGINATTO, JACSON SONAGLIO e UDINARA VANUSA ZANCHETTIN para comporem a Comissão 
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Organizadora da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC nos Concursos Públicos e Testes Seletivos exe-
cutados pela entidade.
Art. 2º - Compete a Comissão Organizadora da AMEOSC a elaboração dos editais que regulamentarão os Concursos Públicos e Testes Sele-
tivos executados pela entidade, mediante a supervisão e aquiescência do ente público que solicitou o certame, elaboração e aplicação das 
provas objetivas e práticas coordenando, fiscalizando e acompanhando as mesmas, correção dos cartões respostas, pontuação e classifi-
cação dos candidatos, receber e analisar eventuais recursos interpostos e emitir relação dos candidatos aprovados para homologação da 
autoridade competente.
Art. 3º - A Comissão Organizadora da Ameosc poderá requisitar, tanto para a Ameosc quanto ao ente público que realiza o processo de 
seleção, recursos humanos, financeiros, equipamentos, materiais e instalações necessárias para a regular realização dos certames.
Art. 4º - São impedidos de atuar como membros desta comissão cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.
Parágrafo único: Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão.
Art. 5º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro de 2017.
Art. 6º- Revogam-se as disposições em contrário.
São Miguel do Oeste – SC, 02 de janeiro de 2017.
CLÁUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal de Guarujá do Sul - Presidente da AMEOSC

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 002/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES HABILITADOS, PROFESSORES NÃO HABILITADOS 
e MONITOR DE CRECHE, PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA E ATUAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL NO ANO DE 
2018.

O Prefeito de Princesa, Estado de Santa Catarina, Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal Complementar nº 21 de 30 de dezembro de 2014 e de acor-
do com o disposto no Artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, TORNA PÚBLICO, aos interessados, 
que estarão abertas as inscrições ao Processo Seletivo para admissão de Professores em caráter temporário destinado a prover função, 
no quadro da categoria funcional do Magistério como cadastro de reserva, vinculado ao Regime Estatutário e Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS para atender necessidades de excepcional interesse público para o ano letivo de 2018, o qual reger-se-á pelas instruções 
deste edital e demais normas atinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Municipal Complementar nº 21 
de 30 de dezembro de 2014 e demais legislação vigente.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município 
de Princesa - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre 
Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. O presente Processo Seletivo será válido para o ano letivo de 2018.
1.4. As provas serão realizadas na modalidade OBJETIVA e TITULOS.
1.5. As vagas destinam-se ao preenchimento dos cargos/funções abaixo delineados, em caráter temporário – ACT, e deverão ser preenchi-
das por candidatos que disponham da escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo a que pretendem concor-
rer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$
Carga horária 
Semanal

Habilitação Tipo de prova

**Professor de Educação 
Física

CR* R$ 2.505,70
10, 20,30,40h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Con-
clusão de Curso de Licenciatura em Educação 
Física.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Artes CR* R$ 2.505,70
10, 20,30,40h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Artes.

Objetiva e 
Títulos

http://www.ameosc.org.br
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Professor de Espanhol CR* R$ 2.505,70
10, 20,30,40 h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Espanhol.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Inglês CR* R$ 2.505,70
10, 20,30,40 h/
sem

Portador do Diploma ou Certificado de Conclu-
são de Curso Superior em Inglês.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Funda-
mental Séries Iniciais

CR*
(1° ao 5°ano)

R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem
Portador do Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior em Pedagogia e 
habilitação em Séries Iniciais.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino 
Infantil

CR* (creche e pré 
escola)

R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem

Portador do Diploma ou Certificado de Con-
clusão de Curso Superior em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil.

Objetiva e 
Títulos

Segundo Professor – Ensi-
no Fundamental e Ensino 
Infantil

CR* R$ 2.505,70 20 ou 40 h/sem

Portador do Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso Superior em Educação 
Especial ou Pedagogia, neste caso, com no 
mínimo 200hrs de curso presencial na área de 
Educação Especial.

Objetiva e 
Títulos

CR* – Cadastro de Reserva

QUADRO II - PROFESSOR não HABILITADO

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Semanal Habilitação Tipo de prova

Professor de Educação Física CR* R$ 1.513,60 10, 20, 30,40h/sem
Cursando nível superior especifico (licen-
ciatura) na área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Artes CR* R$ 1.513,60 10, 20, 30,40h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Espanhol CR* R$ 1.513,60 10, 20,30,40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Inglês CR* R$ 1.513,60 10, 20,30,40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Fundamental 
Séries Iniciais

CR* R$ 1.513,60 20 ou 40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos

Professor de Ensino Infantil CR* R$ 1.513,60 20 ou 40 h/sem
Cursando nível superior especifico na 
área de atuação.

Objetiva e 
Títulos
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CR* – Cadastro de Reserva

QUADRO III – monitorDE CRECHE

Cargo/ função Nº Vagas Vencto R$ Carga horária Semanal Habilitação Tipo de prova

Monitor de Creche CR* R$ 1.196,67 30h/sem Ensino Médio Completo. Objetiva

CR* – Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 20/08/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 21/08/2017.

3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 23/09/2017, nas dependências da ESCOLA MUNICIPAL RENASCER, localizada na Rua Sete de 
Setembro, nº 954 – Centro, na cidade de Princesa – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e divulgado no Mural 
Público Prefeitura Municipal de Princesa - SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.brwww.princesa.sc.gov.br e www.diariomuni-
cipal.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a per-
manência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Princesa – SC não se responsabilizarão 
por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 
necessárias que serão repassados pelos fiscais.
3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 09h20min.
3.6. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12horas.
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Princesa – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e www.
princesa.sc.gov.br
Princesa– SC, 19 de Julho de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito

LEI N°. 888 DE 19.07.2017
LEI N°. 888, DE 19 DE JULHO DE 2017.

“INSTITUI O CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PRINCESA (CODEPRI) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições legais que lhes forem conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal votou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do município o Conselho de Desenvolvimento Econômico de Princesa – CODEPRI, órgão colegiado de 
caráter consultivo, deliberativo e fiscalizador.

Art. 2º. O CODEPRI tem por objetivo o desenvolvimento econômico da indústria, comércio e prestação de serviços, estimulando a geração 
de emprego e renda, mediante o incremento de novos espaços de trabalho e formulação de políticas de desenvolvimento para o setor.
Art. 3º. O Conselho será composto por membros do Poder Executivo municipal e por membros da sociedade civil do Município e destina-se 
a:
I - planejar e propor políticas e programas de desenvolvimento socioeconômico;
II – avaliar os projetos e emitir parecer acerca de Estudo de Viabilidade Econômica de futuros empreendimentos a ser instalados no muni-
cípio;
III - analisar e sugerir ao Poder Executivo a concessão de incentivos fiscais e econômicos previstos em lei específica;
IV - analisar e aprovar as prestações de contas das empresas que possuem doação com encargos ou direito real de uso de imóveis perten-
centes ao município;
V– fiscalizar e garantir o cumprimento dos contratos nos quais haja participação da Administração Municipal;
VI - deliberar acerca de alterações contratuais, substituição de incentivos e readequação ou substituição de encargos assumidos pelas em-
presas beneficiadas pela lei de incentivos econômicos do município;
VII – autorizar o Prefeito Municipal a fazer a doação definitiva de imóveis pertencentes ao município às empresas que possuem contrato de 
doação com encargos e cláusula de reversão;
Art. 4º. O CODEPRI, será constituído por 09 (nove) conselheiros titulares e 09 (nove) suplentes, indicados e nomeados por Decreto do 
Prefeito Municipal, com a seguinte composição:

http://www.ameosc.org.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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I – Representante da Administração Municipal:
A- Um representante do setor tributário;
B- Um representante do setor de engenharia;
C- Um representante do setor de planejamento;
D- Um representante do setor de obras e infraestrutura;
E- Um representante do setor de agricultura e meio ambiente;
II – Representante da Sociedade Civil Organizada:
F- Um representante do comércio local;
G- Um representante da indústria local;
H- Um representante dos prestadores de serviços do Município;
I- Um representante dos profissionais liberais do Município;

Art.5º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por bimestre e extraordinariamente sempre que convocado (por seu presidente, ou 
por um terço de seus membros ou pelo prefeito municipal), ficando a sua organização e rotina de reuniões reguladas por regimento interno 
a ser elaborado pelos seus membros e homologado por Decreto do Prefeito Municipal.
§ 1º - O presidente, vice-presidente e secretário do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Princesa, serão eleitos entre os membros 
titulares do Conselho.
§ 2º - Os membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Princesa não receberão qualquer remuneração, sendo os seus serviços 
considerados relevantes.
§ 3º - O Conselheiro titular do CODEPRI, que sem justificativa, faltar por 03 (três) vezes consecutivas ou 05 (cinco) vezes alternadas as 
reuniões, será substituído pelo suplente e no caso do suplente cometer a mesma falta, a entidade representada ficará sem representante 
pelo período de doze meses.
§ 4º - O mandato dos conselheiros é de 02 (dois) anos.
Art.6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão custeadas á conta do orçamento municipal vigente em cada exercício.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC,
19 de Julho De 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 149 DE 19.07.2017
PORTARIA Nº. 149, DE 19 DE JULHO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos 
IX e X, do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro 
de 2014.
RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias, a servidora abaixo relacionada, conforme período aquisitivo e período de gozo em anexo.

Servidora Cargo Período aquisitivo Período de gozo

TÂNIA I. D. HUBNER TÉCNICA EM ENFERMAGEM
23/10/2015 à 
22/10/2016

26/07/2017 à 
24/08/2017

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26.07.2017
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de Julho de 2017.
Edilson Miguel Volkweis
Prefeito Municipal
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PORTARIA N°. 150 DE 19.07.2017
PORTARIA Nº. 150, DE 19 DE JULHO DE 2017.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
combinada com o constante na Lei n°. 737, de 02 de Abril de 2014, Artigo 2°.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER, à Servidora Pública Municipal Sra. CAROLINE KUHN DALMAGRO, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município 
de Guarujá do Sul, Centro, portadora do CPF nº. 074.578.979-09, ocupante do cargo e função de Monitora de Creche, 180 (cento e oitenta) 
dias de licença maternidade, no período de 19 de Julho de 2017 a 14 de Janeiro de 2018.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão a conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 19 de Julho de 2017.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1019

Rancho Queimado

Prefeitura

PORTARIA 270-2017 CONCEDE GRAT FORM 
PROFISSIONAL VIGINIA T V ABREU
PORTARIANº 270/2017
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da com-
petência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do 
Município de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 
1990, e de acordo com a Lei Complementar n° 01/2016, anexo XI, 
RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 248, 249 e 250 da 
Lei Complementar n° 01/2016, Gratificação de Formação Profissio-
nal a servidora estável VIRGÍNIA TESTONI VASCONCELOS ABREU, 
Agente Educacional, matrícula 85, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º - O requerimento e a documentação que comprova a habi-
litação deverão ser acondicionados na pasta funcional do servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando- se as disposições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 271-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL DANIELA P W VERONEZI
PORTARIA Nº 271/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência C, a servidora 
estável DANIELA PATRÍCIA WEISS VERONEZI, Professor, matrícula 
123, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 272-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL JOANITA Z SANTOS
PORTARIA Nº 272/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência C, a servidora 
estável JOANITA ZIMMERMANN DOS SANTOS, Professor, matrícula 
124, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 273-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL JOSIANE SCHUTZ
PORTARIA Nº 273/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência C, a servidora 
estável JOSIANE SCHUTZ Professor, matrícula 126, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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PORTARIA 274-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL KELLY C N SCHMITZ
PORTARIA Nº 274/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência C, a servidora 
estável KELLY CRISTINI NEUHAUS SCHMITZ Professor, matrícula 
125, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 275-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL LUCIANA O SELL
PORTARIA Nº 275/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência H, a servidora 
estável LUCIANA OLÍVIA SELL Professor, matrícula 32, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 276-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL MARCILEIA G FUCK
PORTARIA Nº 276/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência H, a servidora 
estável MARCILÉIA GOEDERT FUCK Professor, matrícula 37, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 277-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL MARISTELA I B SELL
PORTARIA Nº 277/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência I, a servidora 
estável MARISTELA IARA BERETTA SELL, Professor, matrícula 38, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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PORTARIA 278-2017-CONCEDE AVANÇO 
HORIZONTAL REGINA A R BOURDOT
PORTARIA Nº 278/2017
CONCEDE AVANÇO HORIZONTAL

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da com-
petência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de março de 1990, e com 
base no disposto na Lei Complementar n° 02, de 22 de março de 
2016, RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida, nos termos dos Artigos 59 e 60 da Lei 
Complementar n° 02/2016, Avanço Horizontal, na Categoria Fun-
cional ANS – Atividades de Nível Superior, Referência C, a servidora 
estável REGINA ANGELA RIBEIRO BOURDOT, Professor, matrícula 
127, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A documentação e os atos que comprovam o avanço hori-
zontal estão acondicionadas no Departamento Pessoal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, revogando- se as dis-
posições em contrário.

Rancho Queimado, em 19 de julho de 2017.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio do Sul

Prefeitura

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL E O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Anexo III
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SANTA CATARINA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA, E O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, POR INTERMÉDIO DO(A) DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, doravante denominada SEF, com sede na Ro-
dovia SC401, nº 4.600, Florianópolis/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 82.951.310/0001-56, neste ato representada pelo Secretário de Estado 
da Fazenda Sr. ANTONIO MARCOS GAVAZZONI, e o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, por meio do(a) DEPARTAMETO DE CONTROLE INTERNO, 
com sede no Praça 25 de Julho nº 10 - Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 83102574000106, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representada pelo(a) José Eduardo Rothbarth Thomé e pelo(a) Ronaldo da Rocha do(a) Departamento do Controle Interno, Sr.(a)(s). José 
Eduardo Rothbarth Thomé e Ronaldo da Rocha celebram o presente ACORDO de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, nos 
termos do art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e as condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente ACORDO tem por objeto a integração de metodologias entre os partícipes, bem como o intercâmbio de experiências, informa-
ções e tecnologias, de forma a incrementar as ações de prevenção, de combate à corrupção e de monitoramento das despesas públicas, do 
Estado de Santa Catarina e do Município de Rio do Sul.

PARÁGRAFO ÚNICO: o presente ACORDO visa subsidiar a implantação do Observatório da Despesa Pública no Município de Rio do Sul, 
projeto denominado ODP.municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OPERACIONALIZAÇÃO
Cabe à(ao) Departamento de Controle Interno, por intermédio de Secretaria de Gestão de Governo, com sede no Praça 25 de Julho nº 10 
- Centro, doravante referida simplesmente como SEGOV, e à Secretaria de
Estado da Fazenda, por meio da Diretoria de Auditoria Geral, com sede na Rodovia SC401, nº 4.600, Florianópolis, SC, doravante referida 
simplesmente como DIAG, operacionalizar o presente ACORDO de Cooperação, nos termos nele previstos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO
A cooperação pretendida pelos partícipes consistirá em:

I – Aprimorar o monitoramento da aplicação de recursos públicos federais, estaduais e municipais repassados e aplicados no âmbito do 
Município de Rio do Sul;
II – Integrar as metodologias adotadas pelos partícipes;
III – Realizar treinamentos em conjunto que visem aperfeiçoar as técnicas de prevenção, de combate à corrupção e de monitoramento das 
despesas públicas;
IV – Estabelecer meios de intercâmbio de profissionais em atividades em conjunto;
V – Estabelecer fluxos de envio de materiais, formas de entrega e periodicidade, visando a complementar as ações desenvolvidas e a troca 
de experiências e/ou informações;
VI – Fomentar assistência mútua para desenvolvimento das ações institucionais que envolvam interesses comuns aos partícipes; e
VII – Desenvolver projetos de capacitação, investigação, transferência de tecnologia, análise de dados, estudos em conjunto entre os par-
tícipes e divulgação em campos de interesse mútuo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades a que se refere esta cláusula serão executadas na forma a ser definida, em cada caso, por ambos 
os partícipes, respeitadas as competências atribuídas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de Santa Catarina e pela Lei 
Orgânica do Munícipio de Rio do Sul.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As atividades conjuntas de que trata o item IV serão realizados seguindo critérios e formalidades a serem esta-
belecidos em cada caso pelas partes e somente serão possíveis nos casos que envolvam, ao mesmo tempo, agentes públicos estaduais e 
municipais.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de atividades operacionais conjuntas em que haja intercâmbio de profissionais, o órgão arcará com a 
mobilização do seu próprio pessoal, independentemente de ser o solicitante ou não.

PARÁGRAFO QUARTO: para o intercâmbio de dados e/ou informações necessários ao cumprimento das regras estabelecidas nesta cláusula, 
poderão ser adotados documentos por meio físico ou eletrônico, desde que garantida a identificação inequívoca do signatário, conforme 
estabelece a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES I – Incumbe aos partícipes:
a) apoiar mutuamente o desenvolvimento institucional dos órgãos de controle interno dos partícipes, inclusive mediante prestação de con-
sultorias técnicas e disseminação de boas práticas;
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b) elaborar estudos de interesse comum entre os órgãos de controle interno partícipes, com o objetivo de prevenir e combater a corrupção 
e monitorar as despesas públicas; e
c) ter conhecimento e concordar com todos os itens definidos na Carta Consulta, que define a estratégia de implementação do ODP.muni-
cipal.

II – Os partícipes se obrigam a:
a) fornecer as informações e as orientações necessárias ao melhor desenvolvimento e ao fiel cumprimento deste ACORDO;
b) conduzir os trabalhos objeto deste ACORDO em conformidade com as normas e os procedimentos de auditoria governamental vigentes;
c) proporcionar, com a necessária presteza e por meio de solicitações recíprocas, orientações suplementares quanto à metodologia a ser 
adotada no planejamento e na execução dos trabalhos, bem como na emissão dos relatórios dos estudos;
d) manter à disposição do outro partícipe a respectiva jurisprudência atualizada, relativamente aos trabalhos objeto do ACORDO;
e) disponibilizar, ao outro partícipe, material de interesse relativo a estudos específicos, e a ações de capacitação, devendo manter o devido 
sigilo, conforme acordado entre as partes;
f) observar o direito autoral envolvendo cursos, programas ou qualquer material de divulgação institucional utilizado nas ações previstas 
neste ACORDO, devendo ser informados o crédito da autoria e o respectivo instrumento de cooperação que deu amparo à utilização do 
material pelo partícipe;
g) levar, imediatamente, ao conhecimento do outro partícipe, ato ou ocorrência que interfira no andamento das atividades decorrentes deste 
ACORDO, para a adoção das medidas cabíveis;
h) acompanhar e fiscalizar as ações relativas ao objeto do presente ACORDO;
i) notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução das atividades decorrentes do presente ACOR-
DO; e
j) manter-se mutuamente informados sobre o andamento dos trabalhos e fornecer entre si relatórios pertinentes à execução das atividades 
incluídas neste ACORDO.

III – O Município se obriga a:
a) integrar a rede ODP;
b) compartilhar dados, informações, estudos realizados e construir ambiente tecnológico compartilhado;
c) disponibilizar infraestrutura do Canal Físico: equipe, espaço físico, hardware, softwaree mobiliário, conforme Anexo I e II da Carta Con-
sulta; e
d) adotar identidade visual da rede ODP.municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO
Este ACORDO de Cooperação será executado por meio da realização de ações de interesse dos partícipes, que traduzam as formas de co-
operação estabelecidas na CLÁUSULA TERCEIRA, respeitadas as competências e finalidades de cada uma.

CLÁUSULA SEXTA – DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA
O presente ACORDO é celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros ou transferências de recursos entre os partíci-
pes, devendo os signatários arcar com os custos necessários ao alcance do pactuado.

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de ocorrência de despesas, os procedimentos deverão ser consignados em instrumentos específicos, os quais 
obedecerão às condições previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS HUMANOS
Os recursos humanos empregados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes ao presente ACORDO de Cooperação não sofrerão 
alterações na sua vinculação funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO E DA PROPRIEDADE

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os dados necessários à realização de estudos conjuntos são de propriedade exclusiva do MUNICÍPIO e do ESTA-
DO, sendo vedado aos partícipes a sua disponibilização, locação, repasse ou venda a qualquer título para terceiros.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Deverá ser avaliado pelos partícipes, a cessão de acesso a sistemas, respeitando a legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os agentes públicos que tiverem acesso aos dados sujeitam-se aos impedimentos e penalidades previstos no art. 
32 da Lei nº 12.527 de 2011 e, especificamente a:

I - manter o grau de confidencialidade atribuído pelo cedente às informações a que tiver acesso em razão deste ACORDO, nos termos da 
legislação em vigor e respectivas regulamentações internas do MUNICÍPIO e do ESTADO.
II - guardar sigilo dos dados e das informações postos à disposição, utilizando-os, exclusivamente, para subsidiar o planejamento e o exer-
cício de ações de auditoria, de fiscalização e de produção de informações estratégicas.

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA
A publicação do extrato do presente instrumento e de seus aditamentos será providenciada pela Secretaria de Estado da Fazenda no Diário 
Oficial do Estado, e pelo Município de Rio do Sul, no Diário Oficial do Município, em consonância com o que dispõe o art. 61, parágrafo único, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA
O presente ACORDO terá vigência indeterminada, iniciando-se a partir da data de sua publicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
O presente ACORDO poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante termo aditivo, e rescindido a qualquer tempo, por mútuo consenso, 
pelo inadimplemento das obrigações assumidas pelos partícipes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante notificação por 
escrito com antecedência mínima de 60 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: A eventual rescisão deste ACORDO não prejudicará a execução dos serviços que tenham sido instituídos mediante 
instrumento próprio, devendo as atividades iniciadas serem desenvolvidas normalmente até seu prazo final, nos termos estabelecidos entre 
os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Aplicam-se à execução deste ACORDO, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS E ELEIÇÃO DE FORO
As controvérsias acerca da execução deste ACORDO de Cooperação serão supridas de comum acordo entre o MUNICÍPIO e o ESTADO, 
podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste instrumento, na forma do disposto na CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso não seja possível a resolução prevista no caput, deverão os signatários solicitar o deslinde da controvérsia no 
Fórum da Comarca da Capital, na cidade de Florianópolis/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os detalhes operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serão estabelecidos de comum acordo pelos 
partícipes, por meio de deliberações registradas em expedientes internos ou em atas de reuniões compartilhadas, e as dúvidas dirimidas 
por mútuo entendimento entre os partícipes.

E, por estarem, em comum acordo, assinam o presente ACORDO de Cooperação em duas vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra signatárias, para que se produzam os necessários efeitos legais.
Florianópolis/SC, de de 2017.

Partícipes:

Almir José Gorges
Secretário de Estado da Fazenda 

José Eduardo Rothbarth Thomé
Prefeito do Município de Rio do sul

 
Ronaldo da Rocha
Diretor do Departamento de Controle Interno

Testemunhas:
Assinatura: ______________________________   Assinatura: ______________________________ 
Nome:       Nome:
RG:       RG:
CPF:       CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME

13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 280038 - ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

20
Perfurador de papel p/ 
100 fls.

U CAVIA 25 R$86,50 R$2.162,50

61 Pistola grande cola quente U CLASSE 154 R$11,49 R$1.769,46

62
Papel contact transpa-
rente.

Mts. INFORMS 220 R$0,80 R$176,00

65 Velcro 2,5 U FILOTEX 10 R$39,00 R$390,00

114
Alfinete de segurança Mini 
c/100 tam 0

U BACCHI 500 R$6,60 R$3.300,00

120

Fita de Cetim 100% Polies-
ter nº12 - 50mm c/10mts 
(simples)
nas cores ; rosa, azul,ama-
rela, vermelha, verde, lilas, 
branca,laranja e preta.

Pç NAJAR 150 R$7,00 R$1.050,00

139
ETIQUETA AUTO ADESIVA 
FOLHA COM 5 COLUNAS 
26 X 15 CM

Cxa. INFORMS 20 R$84,00 R$1.680,00

140
Etiqueta Auto Adesiva - 
Folha com 2 colunas 89 
x 23,4

Cxa. INFORMS 20 R$96,45 R$1.929,00

142

BOBINA PLÁSTICA 
Picotada rolo de 16cm X 
30cm c/1000 unudade e 
capacidade de 01kg

Rlo. EMBRAST 50 R$16,20 R$810,00

156
Canetas coloridas brilhan-
tes

U Tris 300 R$4,00 R$1.200,00

158
Caneta para quadro de 
vidro

U JOCAR 200 R$6,10 R$1.220,00

170
Fitilhos para embalagem 
várias cores 150mts

U RIZZO 100 R$5,70 R$570,00

177
Massa para biscuit, pote 
com 400 gramas

Pte. POLYCOL 200 R$10,00 R$2.000,00

Total do Fornecedor: R$18.256,96
Total Geral dos Itens: R$18.256,96

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )
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ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP
ADEMIR LAURINDO
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 435350 - CELIA REGINA W. SANI - ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

32
Grampo para grampeador 
23X13, caixa

Cxa. JOCAR 30 R$2,95 R$88,50

33
Visor e etiqueta para pasta 
suspensa, caixa com 50 
unidades.

CX GOODIE 100 R$4,45 R$445,00

40 Caneta Para CD und JOCAR 450 R$1,14 R$513,00

46
Fita adesiva marrom 45 
x 50.

U DELFIX 50 R$2,29 R$114,50

57
Caderno pequeno Capa 
Dura 48 fls

U PANAMERICANA 600 R$0,87 R$522,00

69

Papel dobradura: 80 un. 
vermelho;
80 un. azul; 80 un. ama-
relo;
80 un. preto; 80 un. verde;
80 un. rosa.

U VMP 510 R$0,27 R$137,70

77 CLIPS 12/0 CX 500 GR U NEW 3 R$6,55 R$19,65

87
Grampo Galvanizado P/
Grampeador de Parede - 
106/6 - c/3500 unidades

CX JOCAR 6 R$5,59 R$33,54
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102
Lâmina P/Estilete Largo - 
cx c/6un

und JOCAR 5 R$1,21 R$6,05

103
Lâmina P/Estilete Estreito 
- cx c/6un

und JOCAR 6 R$0,72 R$4,32

110
Clips Plásticos Coloridos 
2/0 - c/70un

CX NEW 10 R$2,56 R$25,60

122

Papel crepom (diversas 
cores).nas cores; rosa, 
azul,amarela, vermelha, 
verde, lilas, branca,laranja 
e preta.

U VMP 1.250 R$0,50 R$625,00

123

TNT 1.4x5m nas cores; 
rosa, azul,amarela, verme-
lha, verde, lilas, branca,la-
ranja e preta

Pct. SUL BRASIL 800 R$4,49 R$3.592,00

133 Caderno espiral c/ 150 fls und PANAMERICANA 50 R$4,15 R$207,50
147 Argila, pacote com 01 kg Kg ARGILAS REZENDE 100 R$2,59 R$259,00

164
Jogo de domino (fabricado 
em pedras).

U MALU 30 R$7,20 R$216,00

168 Extensão com 5 metros. U DANEVA 30 R$16,99 R$509,70
169 Fita isolante. Rl ADELBRAS 50 R$2,41 R$120,50

175
Lixeira para escritório em 
plástico, capacidade 10 
litros.

U ARQPLAST 40 R$5,50 R$220,00

198
Spray de tinta (cores 
variadas).

U TEKBOND 200 R$10,15 R$2.030,00

Total do Fornecedor: R$9.689,56
Total Geral dos Itens: R$9.689,56

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

CELIA REGINA W. SANI - ME
JEAN PIERRE CLASEN DIAS
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 034/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82
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Participantes Presentes CPF/CNPJ
ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN

03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 445860 - JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

47
Pasta plástica sanfonada 
com 31 divisórias

U DAC 25 R$11,31 R$282,75

82
Fita Adesiva Pequena 
Colorida - Verde

und ADELBRAS 15 R$1,16 R$17,40

181
Papel cartão A4 colorido 
resma com 500 folhas.

U REPORT 30 R$22,27 R$668,10

Total do Fornecedor: R$968,25
Total Geral dos Itens: R$968,25

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 
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TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sis-
tema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 2808552 - SR ARTES GRAFICAS LTDA ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

88
Papel Vergê A4 Branco 
c/50 fls

Pct MULTIVERDE 522 R$7,99 R$4.170,78

129
Carbono Preto - Folha A4 
(31 x 29,7cm) - Caixa com 
100 unidades

Cxa. G.A. 40 R$15,50 R$620,00

130

Folhas de papel A4, 
210X297mm, gramatura 
75 gr (papel não reci-
clado), pacote com 500 
folhas.

U NAVIGATOR&PAPIRO 1.690 R$14,39 R$24.319,10

180
Papel A3, resma com 500 
folhas

Rma. CHAMBRIL 100 R$39,80 R$3.980,00

185 Papel manteiga U N. S. DO LÍBANO 500 R$0,99 R$495,00
Total do Fornecedor: R$33.584,88
Total Geral dos Itens: R$33.584,88

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME
ALEX PINTO DE CAMPOS
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1030

TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sis-
tema de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 2808986 - PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
45 Prancheta acrílica. U WALEU 300 R$4,20 R$1.260,00

115
Balão coloridos, pct c/ 50. 
nº7

Pct JOI 300 R$3,08 R$924,90

Total do Fornecedor: R$2.184,90
Total Geral dos Itens: R$2.184,90

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:
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Fornecedor: 31538088 - IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

8

Perfurador de papel metáli-
co com capacidade para 
perfurar até 25 folhas de 
papel 75g/m2
Dimensões 91x112x45mm
Apoio da base em polie-
tileno
Pinos perfuradores em aço 
e molas em aço
Diâmetro do furo: 6mm
Distancia dos furos: 80mm
Com margeador plástico

U MASTER PRINT 150 R$10,00 R$1.500,00

30
Clips 4/0 anti-ferrugem, cx 
500 gr.

CX NEW 105 R$5,40 R$567,00

35
Lapiseira profissional 0,5 
mm.

U MARIPEL 75 R$2,50 R$187,50

49
Fita adesiva transparente 
12 x 40

und EMBALANDO 95 R$0,62 R$58,90

60 FITA LX 300 U MASTER 3 R$8,35 R$25,05

66
FITA ADESIVA DUPLA 
FACE ROLO C/ 20 MTS

U EMBALANDO 5 R$8,00 R$40,00

67
Lapis de cor grande com12 
cores.

U MASTER 310 R$2,20 R$682,00

75
Grampeador grande MX-
G26.

U MASTER 3 R$21,00 R$63,00

76
Perfurador de papel p/ 
20 fls.

U MASTER 2 R$9,50 R$19,00

78
Fita Adesiva Transparente 
48x50

und EMBALANDO 30 R$2,45 R$73,50

84 Lapis 2B preto. U CIS 10 R$0,26 R$2,60

95
Grampeador Pequeno 
P/20fls

und MASTER 10 R$6,60 R$66,00

108
Clips Niquelados - 2/0 - 
500gr

CX RAFA 12 R$6,24 R$74,88

109
Clips Niquelados 6/0 
c/50un

CX RAFA 5 R$1,89 R$9,45

119
Corretivo liquido tipo 
caneta

U MASTER 50 R$2,10 R$105,00

131
Pilhas AA 15V nº 4 Alç-
calina

Pr. ELGIN 300 R$3,20 R$960,00

137
Clips n. 0 - Niquelado c/ 
500 gr.

Cxa. RAFA 20 R$6,24 R$124,80

138
Clips Nº 10 anti-ferrugem, 
cx 500 gr.

Cxa. RAFA 20 R$6,60 R$132,00

144 Agenda telefonica. U TILIBRA 20 R$16,00 R$320,00
157 Canetas para EVA U DESART 300 R$3,19 R$957,00

163

Dicionários em português 
/ com o novo acordo 
ortográfico - em torno de 
35000 verbetes.

U CIRANDA 20 R$3,85 R$77,00

165
Estilete pequeno, Médio e 
grande.

und MASTER 220 R$0,89 R$195,80

172
Lampada tipo fluorescente 
econômica, pequena, 20 
W.

U ELGIN 100 R$8,00 R$800,00

186
Papel tilipaper (com 40 
folhas)

Pct. ROMITEC 200 R$12,00 R$2.400,00

188
Pasta suspensa com visor 
plástico.

U FRAMA 10 R$70,00 R$700,00

190 Pilhas AAA U ELGIN 400 R$0,70 R$280,00
194 Pincel n°5 U LEO & LEO 200 R$0,80 R$160,00

197
Quadro de vidro fundo 
branco (1,20x0,90).

U ATUAL 30 R$199,00 R$5.970,00
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201 Pilha AA U ELGIN 400 R$0,85 R$340,00

203
Caneta esferográfica verde 
cx. c/ 50.

CX MASTER 10 R$15,00 R$150,00

Total do Fornecedor: R$17.040,48
Total Geral dos Itens: R$17.040,48

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
HELTON BILK
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 31541658 - BOZZANO E BOZZANO LTDA ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

16

Estilete Largo de Metal 
Grande ,trava automática, 
lâmina 18 mm ,lâmina de 
aço carbono extensível 
interna ,

und JOCAR 255 R$1,25 R$318,75

44
Grampeador para grampos 
26/6, capacidade mínima 
25 folhas de papel A4

und JOCAR 250 R$6,85 R$1.712,50

73 LAPIZEIRA 0,7MM U LEOELEO 5 R$1,00 R$5,00
83 Lapis Preto nº 2 und LEOELEO 570 R$0,10 R$57,00
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107 Cola Cascorez Extra 1Kg und PIRATININGA 10 R$5,57 R$55,70

111
Marcador Permanente 
Ponta Média

und LEOELEO 12 R$0,85 R$10,20

125
Tesoura pequena sem 
ponta, 10,8cm

U LEOELEO 200 R$0,75 R$150,00

150 Jogo de baralho U LEOCARD 30 R$5,50 R$165,00
152 Barbante cru n° 4 Mts. Euroroma 100 R$4,92 R$492,00
153 Barbantes coloridos. U Euroroma 100 R$4,92 R$492,00
160 Cola CASCOREZ 1 kg. U PIRATININGA 30 R$5,57 R$167,10

161
COLA GLITTER (Diversas 
Cores)

U LEOELEO 500 R$1,10 R$550,00

179
Palito de espetinho emb 
c/ 100

U ESTILO 500 R$1,71 R$855,00

Total do Fornecedor: R$5.030,25
Total Geral dos Itens: R$5.030,25

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
CONTRATADA
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 039/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:
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Fornecedor: 31541682 - ELMO PAPELARIA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3
Grampo 26/6 anti-ferru-
gem, cx. com 5000.

U CLASSE 683 R$2,35 R$1.605,05

4 Calculadora 10 digitos. U CLASSE 200 R$7,99 R$1.598,00

6
Caneta marca texto,cores 
diversas

U MASTER 781 R$0,78 R$609,18

15
Pincel atomico cores: 
vermelho, preto, azul

U LYKE 2.306 R$0,84 R$1.937,04

17
Livro ata com 100 folhas, 
capa dura.

U PÁGINA BRASIL 180 R$6,92 R$1.245,60

19
Grampo trilho em metal, 
caixa com 50 unidades.

CX BRW 151 R$5,98 R$902,98

21
Grampo Trilho Plástico 
c/50un

Pct EJR 50 R$5,70 R$285,00

24
Colchete n. 10, caixa com 
72 unidades.

CX xr 50 R$3,90 R$195,00

25
Colchete n. 12, caixa com 
72 unidades.

CX xr 50 R$7,00 R$350,00

27 Clips 1/0 emb c/ 500g r U WIRE 100 R$5,70 R$570,00

34
Régua acrílica transparente 
30 cm.

U WALEU 630 R$0,40 R$252,00

36 Pilha alcalina grande c/ 02. U ELGIN 100 R$14,40 R$1.440,00

41
Prancheta de Madeira 
(duratex) com Prendedor 
tamanho ofício

und NOVACRIL 75 R$2,30 R$172,50

43

Marcador para quadro 
branco, nas cores azul, 
preto
verde e vermelho.

U LYKE 751 R$0,95 R$713,45

48
Fita adesiva larga, transpa-
rente, 45 x 50.

U FLAX 560 R$2,09 R$1.170,40

58 Caixas de arquivo morto. U SC 355 R$1,20 R$426,00

59
Corretivo liquido a base de 
agua.

U DELTA 462 R$0,80 R$369,60

70 Folhas de EVA Lisa U MAKE 1.510 R$0,82 R$1.238,20

100
Caneta Esferográfica Ponta 
Média - Preta

CX INJEX PEN 32 R$15,75 R$504,00

101
Caneta Esferográfica Ponta 
Média - Vermelha

CX INJEX PEN 32 R$15,75 R$504,00

104 Apagador P/Quadro Branco und CARBRINK 85 R$2,55 R$216,75
112 Elástico Amarelo - 100gr Pct MAMUTH 506 R$1,70 R$860,20

116
Barbante cru, nr. 8. 10% 
algodão

Rlo. corbatex 30 R$5,90 R$177,00

124
Refil grande p/ cola quente 
pacote c/500gr

U CLASSE 61 R$8,90 R$542,90

126
Porta lápis/clips/lembrete 
poliestireno cristal

U WALEU 50 R$5,15 R$257,50

132 Bateria 9V U ELGIN 200 R$6,96 R$1.392,00
146 Almofada para carimbo. U japam 50 R$1,99 R$99,50

149

Baloes em varias cores, 
tamanho grande, pacote 
com
50.

U RIBERBALL 400 R$3,04 R$1.216,00

171 Giz de Cera - 12 Cores Cxa. KOALA 310 R$1,15 R$356,50

176
Massa de modelar c/ 12 
un.

U SPLASH 200 R$1,95 R$390,00

178
Mural de recados cortiça 
90 x 60 cm

U CORTIARTE 25 R$27,60 R$690,00

183 Papel Duplex (Colorido) und VMP 500 R$0,60 R$300,00

184
PAPEL KRAFT 40CM 
C/10KG

Rl NSL 20 R$47,00 R$940,00

189
Percevejos latonados - 
caixa com 100un

Cxa. BRW 210 R$1,35 R$283,50
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199
Tinta guache, caixa com 
06 potes de 15 ml, cores 
diversas.

U PIRATININGA 300 R$1,50 R$450,00

Total do Fornecedor: R$24.259,85
Total Geral dos Itens: R$24.259,85

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

ELMO PAPELARIA
JULIANO MEINSCHEIN
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 040/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 040/2017
Pregão Presencial Nº 33/2017
Validade: 12 meses
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, situado na 25 DE JULHO Nº. 1, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ Nº. 83.102.574/0001-06, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
33/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) 
Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram 
classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ADL COMERCIAL EIRELLI - EPP, neste ato representado por ADEMIR LAURINDO

15.267.298/0001-78

CELIA REGINA W. SANI - ME, neste ato representado por JEAN PIERRE CLASEN DIAS
04.195.853/0001-87

JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELLI - ME
13.965.228/0001-68

SR ARTES GRAFICAS LTDA ME, neste ato representado por ALEX PINTO DE CAMPOS
95.775.367/0001-93

PERFORMACE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
26.682.219/0001-01

IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, neste ato representado por HELTON BILK
20.081.724/0001-14

BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
85.323.392/0001-82

ELMO PAPELARIA, neste ato representado por JULIANO MEINSCHEIN
03.999.762/0001-31

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, neste ato representado por Alexandre Richter
21.304.312/0001-69

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TO-
DAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços, para uso da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo 
estimados:

Fornecedor: 31573533 - RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1
Pasta suspensa marmori-
zada c/ 50.

U TIMPEL 50 R$46,00 R$2.300,00

2 Tinta para carimbo. U RADEX 101 R$1,65 R$166,65

5
Molha dedo, tipo pastoso, 
c/ 12 gr.

U RADEX 106 R$1,19 R$126,14

7
Tesoura grande com cabo 
plastico.

U JOCAR 420 R$3,40 R$1.428,00

9
Pasta polionda com elasti-
co 2,5 cm

U ALAPLAST 450 R$1,65 R$742,50
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10 Pasta polionda 5 cm. U ALAPLAST 450 R$1,89 R$850,50

14
Pasta AZ lombo largo, capa 
dura.

U FRAMA 220 R$5,83 R$1.282,60

18
Lápis preto nº 2 com bor-
racha na ponta.

U MAKE 1.000 R$0,17 R$170,00

22
Colchete n. 6, caixa com 
72 unidades.

CX BACHI 50 R$3,18 R$159,00

23
Colchete nr. 8, caixa com 
72 unidades.

U RAFA 50 R$3,85 R$192,50

26
Pasta Plástica Transparente 
c/Elático

und ALAPLAST 350 R$1,10 R$385,00

28 Clips 2/0 emb c/ 500 gr U NEW 525 R$5,40 R$2.835,00

29
Clips 3/0 anti-ferrugem, cx 
500 gr.

CX NEW 100 R$5,40 R$540,00

31
Clips 6/0, anti-ferrugem, 
500 gr.

U NEW 508 R$5,35 R$2.717,80

37 Pilha Alcalina AAA Pct/2 U ELGIN 400 R$2,30 R$920,00

38
PILHA ALCALINA PEQUENA 
AA PACOTE CM 4

Pct ELGIN 100 R$4,69 R$469,00

39 Grafite 0,5 2B. U Tris 10 R$0,42 R$4,20
42 Fita crepe 18 x 50. U EUROCELL 50 R$2,31 R$115,50

50
Pasta plástica com grampo 
trilho plástico.

U ALAPLAST 200 R$1,03 R$206,00

51 Pasta em L cristal. U JOCAR 100 R$0,50 R$50,00
52 Apontador de metal. U JOCAR 565 R$0,49 R$276,85

53
Cola Branca: Líquida, 
lavável, não tóxica e bico 
fácil, 90 gr.

U PIRATININGA 533 R$0,94 R$501,02

54 Cola em bastão, 18 gr. U LEONORA 660 R$0,85 R$561,00
55 Pendrive de 16 GB U SANDISK 130 R$20,55 R$2.671,50

56
Post it, bloco 100 folhas 
amarelo (76X102mm)

U INFORMS 800 R$1,80 R$1.440,00

63 Papel contact estampado. U PLAVITEC 10 R$6,20 R$62,00
64 Livro de protocolo U FORONI 42 R$6,30 R$264,60

68
Canetinhas coloridas 12 
cores.

U TUTTI 310 R$1,88 R$582,80

71
Borracha branca n. 40, 
caixa com 40 unidades.

CX REDBOR 31 R$5,90 R$182,90

72 Fita adesiva crepe 25 x 25 U EUROCELL 210 R$2,80 R$588,00
74 Grafite 0,7 2B. U Tris 50 R$0,42 R$2,10

79
Fita adesiva de papel 
pardo 45 x 50.

U EUROCELL 80 R$7,49 R$599,20

80
Fita Crepe Branca 
19mmx50m

und EUROCELL 25 R$2,31 R$57,75

81
Fita Dupla Face 
12mmx30m

und EUROCELL 330 R$2,73 R$900,90

85 Lápis Preto 4B und LEONORA 10 R$0,45 R$4,50
86 Lápis Preto 6B und LEONORA 220 R$0,45 R$99,00

90
Pastas Plásticas Trnsparen-
te c/ Elástico

und ALAPLAST 20 R$1,12 R$22,40

91
Envelope Plástico P/Pasta 
Catálogo

und DAC 150 R$0,07 R$10,50

92
Pasta Arquivo Morto - 
Polyonda - 13cm

und ALAPLAST 200 R$2,24 R$448,00

93
Pasta Catálogo c/100 
envelopes

und DAC 20 R$11,80 R$236,00

96 Régua Acrílica 60cm und WALEU 10 R$2,20 R$22,00
97 Corretivo Seco und JOCAR 8 R$2,20 R$17,60

98
Etiqueta A4 356 C/33 Por 
Folha 25,4mmX63,5mm - 
C/100fls

Pct IMPRIMASTER 4 R$25,00 R$100,00

105 Cola Bastão 8gr und LEONORA 10 R$0,57 R$5,70
106 Cola Branca 110gr und PIRATININGA 15 R$1,28 R$19,20
113 Fita Mágica und EUROCELL 20 R$4,48 R$89,60
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117
Cartolina 150g 50x66 
branca

Fls ALL CART 150 R$0,35 R$52,50

118

Cartolina 150g 50x66 
coloridanas cores:
rosa, azul,amarela,ver-
melha, verde, preta, lilas, 
laranja.

Fls. ALL CART 1.500 R$0,40 R$600,00

121

Fita bebe em cetim, com 4 
mm de largura.
nas cores; rosa bebe , azul 
bebe l,amarela, vermelha, 
verde, lilas, branca,laranja 
e preta.

Pç GITEX 500 R$4,50 R$2.250,00

127
Caixa correspondência 
polies. dupla articulável 
cristal

U BELA 50 R$17,29 R$864,50

128
Caixa correspondência 
polies. tripla articulável 
cristal Dello

und BELA 50 R$26,60 R$1.330,00

134
Caderno 50 folhas, espiral- 
capa dura

U PANAMERICANA 50 R$2,10 R$105,00

135
Envelope Saco Kraft Natu-
ral Pardo A4 Skn332 22,9 
X 32,4 Cm 1

U SCRITY 2.120 R$0,13 R$275,60

136
Envelope Saco Kraft Natu-
ral Pardo Meio A4 16x22cm

U SCRITY 4.000 R$0,07 R$280,00

143
Sacolas plasticas 30 x 40.
caixa c/1.000 unidades

CX LU PLAST 60 R$29,00 R$1.740,00

145
Alfinetes com cabeça (Co-
loridos) - Caixa com 50.

Cxa. JOCAR 50 R$1,90 R$95,00

148
Arquivo de mesa/tipo 
bandeja

U BELA 50 R$8,40 R$420,00

154

Caderno de desenho tama-
nho grande, 48 folhas, em
espiral, capa mole, papel 
nao reciclado.

U PANAMERICANA 300 R$1,99 R$597,00

155
Caderno grande capa dura, 
150 folhas

U PANAMERICANA 200 R$7,00 R$1.400,00

159 Clips 8/0 com 500 gr. U NEW 400 R$5,40 R$2.160,00

166
Etiqueta auto-adesiva tam 
15x30 mm caixa com 1500 
unidades.

U COPAN 50 R$80,00 R$4.000,00

167 EVA decorados U MAKE 500 R$2,69 R$1.345,00
173 Lampada fluorescente 36W U TASCHIBRA 100 R$11,00 R$1.100,00
174 Lápis de cor com 24 cores. U LEONORA 230 R$4,89 R$1.124,70
182 Papel presente. Mts. TRENTO 300 R$1,00 R$300,00

187
Pasta catalogo preta, com 
50 folhas plasticas,
tam. 26 x 32.

U DAC 150 R$6,79 R$1.018,50

191 Pincel 10 und LEONORA 200 R$0,79 R$158,00
192 Pincel artistico 14. U LEONORA 200 R$0,89 R$178,00
193 Pincel nr. 3. U LEONORA 200 R$0,74 R$148,00

195
Plasticos transparentes 
para pasta catalogo

U DAC 500 R$0,07 R$35,00

196 Prendedor de papel U BRW 100 R$0,21 R$21,00

200
Tinta relevo (cores varia-
das)

U ACRILEX 300 R$1,30 R$390,00

202

Agenda permanente, capa 
em papelão 850g/m2, 
revestido com couro sinté-
tico, formato 145x205mm, 
com tolerância de 5mm. 
01(um) dia por página. 
com fitilho marcador de 
página.

U INFOPEL 25 R$23,00 R$575,00

Total do Fornecedor: R$47.988,31
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Total Geral dos Itens: R$47.988,31

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$159.003,44 (cento e cinquenta e nove 
mil, três e quarenta e quatro )

RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
Alexandre Richter
CONTRATADA

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

DECRETO Nº 6351, DE 13 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº 6351, de 13 de julho de 2017.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETO CARTA CONVITE Nº 035/2017 DE 12.06.2017”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 5809 e Decreto nº 6092, o resultado do Carta 
Convite nº 035/2017 de 12.06.2017, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também autorizada 
a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

CUNHA INSTALAÇÕES TELEFONICAS LTDA. EPP

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
13 de julho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6351/2017

Pregão Presencial: Nº 035/2017 de 12.06.2017.

Objeto da Licitação:
CARTA CONVITE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA INTERNA E 
GESTÃODE PLANOS TELEFÔNICOS FIXOS UTILIZADOS PELA PREFEITURA E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Participantes:

CUNHA INSTALAÇÕES TELEFONICAS LTDA. EPP
HARDTEC ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM COMPUTADORES LTDA. EPP
PG INFORMÁTICA LTDA. ME

Decisão: Pelo critério de menor preço sob regime de execução global o
pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

CUNHA INSTALAÇÕES TELEFONICAS LTDA. EPP

DECRETO Nº 6358, DE 18 DE JULHO DE 2017.
DECRETO N° 6358, 18 de julho de 2017.

“NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR JAIRA LOPES DA SILVA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar 
nº 287, de 16 de setembro de 2014; com a Lei Complementar nº 288, de 15 de outubro de 2014; com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; com a Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012; com a Resolução CONANDA nº 28/2009; e com a Resolução CONANDA nº 152/2012;

DECRETA:
Art.1° - Fica nomeada, para compor o quadro do Conselho Tutelar do Município de Rio do Sul, a conselheira Jaira Lopes da Silva, em 
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substituição as titulares, Niocete Laurentino Ferrari em gozo de férias no período de 03/07/2017 à 22/07/2017, Priscila Magnani em gozo 
de férias no período de 24/07/2017 à 12/08/2017 e Carmem Pezenti Matias em gozo de férias no período de 14/08/2017 à 23/08/2017.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
18 de julho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 6359, DE 18 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº 6359, de 18 de julho de 2017.

“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DO SUL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso II, 
da Lei Orçamentária nº 5.789 de 15/12/2016.
DECRETA

Art. 1º – Fica suplementada até o limite de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.085 Blvgs – Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
01381700 Vigilância Epidemiológica R$ 70.000,00

TOTAL R$ 70.000,00

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 70.000,00 (se-
tenta mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.04 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
2.085 Blvgs – Vigilância Epidemiológica
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00 Aplicações Diretas
01381700 Vigilância Epidemiológica R$ 70.000,00

TOTAL R$ 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de julho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/17
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/17.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFERIDAS 
NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):
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CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Isabela Cristina Ferreira Xxx.035.939-xx 166173
Valdomiro Pietro Xxx.829.409-xx 162013
Luana Tonello Dela Justina de Almeida Xxx.152.129-xx 165837
Ego’s Indústria Ltda ME xx.985.005/0002-xx 95875
Alan Benner Heesch Xxx.110.889-xx 139916
André Rossetto Silva Xxx.683.849-xx 144843
Marcos Santos de Souza Xxx.233.689-xx 145476
Cleverson Lopes Xxx.860.739-xx 106359
Vilmar Rodrigues Xxx.186.029-xx 122173
Diretriz Construtora e Incorporadora Ltda EPP xx.008.441/0001-xx 164689
Domicio Vitorio Bagio Xxx.681.559-xx 160153

Rio do Sul, 19 de Julho de 2017

LEONICE WITTE
Gestão Documental

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 0825/DGP
PORTARIA Nº. 0825/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º – Ampliar, a partir de 19/06/2017, a carga horária do Professor VLADEMIR LUIZ BRASIL JÚNIOR, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do Magistério Público Municipal, considerando o Resultado Final do Concurso Interno de Ampliação de Carga Horária – Edital 001/2017, em 
conformidade com o disposto no Artigo 19, da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações posteriores e considerando ainda 
a exoneração do servidor José Antônio Teófilo Cairus.

Disciplina Carga Horária ampliada e local Local e Carga Horária TOTAL na Rede Municipal
História 20h no CE Roberto Machado 40h (20h na EM Ella Kurth e 20h no CE Roberto Machado)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 26 de junho de 2017.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Cfr

PORTARIA Nº 0905/DGP
PORTARIA Nº 0905/DGP
ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 164 ao 166, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015, ao servidor Bruno da 
Silva Ossemer, matrícula n. 194239, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, para realizar Curso de Especialização 
em Estruturas de Concreto e Fundações – INBEC- Instituto Brasileiro de Educação Continuada – no município de Florianópolis – SC, de 
acordo com o requerimento efetuado pelo servidor, por meio do Protocolo n. 166479/2017.
Parágrafo único – A Concessão do Horário Especial, prevista no artigo anterior compreende o afastamento do servidor de suas atividades 
laborais semanalmente.
Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela Chefia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo este encami-
nhar mensalmente ao Departamento de Gestão de Pessoas o relatório de controle para os registros funcionais competentes.
Art. 3º O servidor perderá o benefício de compensação se deixar de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no curso e se 
não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma definidos pelo órgão competente.
Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, o servidor deverá compensar a totalidade das horas concedidas como horário especial e, 
no caso do não cumprimento da respectiva compensação de horas, será considerado como falta não justificada ao trabalho, estando sujeito 
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à aplicação de penalidades administrativas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 11 de julho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

PORTARIA Nº. 0922/DGP
PORTARIA Nº. 0922/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a partir de 10/07/2017, o servidor ODIRLEI FARINÉA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Gestão de Governo, em conformidade com o Art. 41, 
inciso II, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de julho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº. 0937/DGP
PORTARIA Nº. 0937/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, a partir de 05/07/2017, a servidora SANDRA APARECIDA DELA 
JUSTINA, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com o Art. 41, inciso II, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de julho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed

PORTARIA Nº. 0940/DGP
PORTARIA Nº. 0940/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art.1º Remover para o CEI Cobras, a partir de 31/07/2017, a servidora ZENILDA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Cozinheira, lotada no CEI Dr. Romão Trauczynski, em conformidade com o Art. 41, inciso II, da Lei Complementar n. 309, de 01 de dezembro 
de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de julho de 2017.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Ed
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RESUMO DO ADITIVO Nº 069/2017
3º TERMO ADITIVO Nº 069/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 080/2016, REFERENTE EXE-
CUÇÃO DE OBRAS DA GALERIA PLUVIAL DAS RUAS OLAVO BILAC 
E CAÇADORES, BAIRRO LARANJEIRAS EM RIO DO SUL, LOTE 03, 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA 
KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME.

Aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, 
e a empresa KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME., estabele-
cida na Estrada Quintino, 688, Sala 01, Bairro Bremer, no municí-
pio de Rio do Sul/SC, CEP 89.161-132, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.778.636/0001-61, ora denominada CONTRATADA, representada 
pela sua representante, Srª. Marileusa Bagatoli Salvador, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo 
Edital de Concorrência nº 039/2016, o contrato original de servi-
ços e fornecimento de material nº 080, datado de 22 de junho de 
2016, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do 
Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º, do inciso VI do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 13 de 
outubro de 2017, conforme memorando nº 049/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

KSB TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME
Srª. Marileusa Bagatoli Salvador
Contratada

Testemunhas:
Nome:
CPF:

 

Nome:
CPF:

RESUMO DO ADITIVO Nº 070/2017
3º TERMO ADITIVO Nº 070/2017 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 079/2016, REFERENTE EXECU-
ÇÃO DE OBRAS DA GALERIA PLUVIAL DA RUA JOINVILLE, BAIRRO 
CANOAS EM RIO DO SUL, LOTE 02, ENTRE SI CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL E A EMPRESA NAJ EMPREITEIRA LTDA - ME.

Aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 
dezessete (2017), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATAN-
TE, e a empresa NAJ EMPREITEIRA LTDA - ME., estabelecida na 
Rua Luiz Manoel Nascimento, 668, Bairro Gravatá, no município 
de Navegantes/SC, CEP 89.372-540, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.980.713/0001-12, ora denominada CONTRATADA, representa-
da pelo seu representante, Sr. Fabrício Vilmar Bambinetti, resolvem 
os termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pelo 
Edital de Concorrência nº 039/2016, o contrato original de servi-
ços e fornecimento de material nº 079, datado de 22 de junho de 
2016, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral do 
Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar o pre-
sente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo 
enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º, dos incisos I e VI do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 13 de 
outubro de 2017, conforme memorando nº 050/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
Contratante

NAJ EMPREITEIRA LTDA - ME
Sr. Fabrício Vilmar Bambinetti
Contratada
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Testemunhas:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SILVIA PAULO - 5º TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0165/2017 firmado 
em 20/03/2017, com término previsto para 14/07/2017.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALE-
XANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda, com delegação de competência prevista 
no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante deno-
minado Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta ci-
dade e de outro lado o(a) Sr.(a) SILVIA PAULO, portador(a) do CPF 
nº 867.019.249-72, na qualidade de Contratado(a), celebraram o 
Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas par-
tes entre si acertado o que segue: na qualidade de Contratado(a), 
celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0165/2017, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do objeto
Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, 
que, com efeito retroativo, a partir de 10/07/2017 referente a cláu-
sula primeira e a partir de 14/07/2017 referente a cláusula terceira, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Professor Educação Infantil, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI 
Canta Galo, em substituição a Simone Rosires Barbetta Thiede, que 
está exercendo função de direção escolar.

“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
165/2017, iniciando-se a prorrogação em 15/07/2017 e encerran-
do-se em 01/09/2017”

Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário de Administração e Fazenda 

SILVIA PAULO
Contratado(a)

Testemunhas:

Nome:.   Nome:.
CPF:.   CPF:.
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Romelândia

Prefeitura

PORTARIA 8473/2017
PORTARIA Nº 8473/2017
SUSPENDE FÉRIAS REGULAMENTARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Suspender férias, a partir da data de 19 de julho de 2017, do Servidor Público Municipal DARIZ GENZ, cargo de carreira de AUXILIAR MO-
VIMENTO ECONOMICO, 40 HORAS SEMANAIS, concedida pela Portaria n.º 8461/2017, em conformidade com o artigo 112, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 005/2009 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sendo que gozará os dias restantes das férias em período 
oportuno de conveniência do Município.
O referido ato motiva-se pela insuficiência de servidores.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 19 de julho de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA 8474/2017
PORTARIA N 8474/2017
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor Público Municipal, SERGIO SASSETTI, referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 2015 à 01 de julho de 
2016, para serem gozadas de 19 de julho de 2017 à 17 de agosto de 2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 19 de julho de 2017.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Vera Lúcia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos

TERMO ADITIVO 16/2017
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 16/2017
TERMO ADITIVO Nº 01/2017 DO CONTRATO Nº 53/2017

Pelo presente contrato, que fazem entre si, de um lado a Município de Romelândia/SC, pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Rua 
12 de Outubro nº 242, inscrito no CNPJ nº 82.821.182/0001-26, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDIR BUGS, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF nº 304.788.399-87, RG Nº 899.689 – SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE e por outro lado a empresa PAVIMAQUINAS - Com. Pecas Serv. Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.199.578/0001-
71, estabelecida Av. Leopoldo Sander,4205 - D, , CHAPECO/ SC, CEP: 89810-550:, neste ato representada por JUCILENE MARAGNO DE 
MEDEIROS, inscrita no CPF nº 006.692.139-26, RG nº 3.653.981-3, residente e domiciliada no Município de CHAPECO/SC, na Av. Leopoldo 
Sander, nº 4205 - D, , CEP 89810-550, doravante denominado CONTRATADA, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 
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8.666/93 e alterações posteriores e Processo de Licitação Nº 685/2017, na modalidade Pregão nº 18/2017, de comum acordo e amparo legal 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolvem ADITAR o Contrato nº 53/2017, conforme segue:

CLÁUSULA I – DO PREÇO
Durante a reforma da máquina a Contratada constatou a necessidade de substituição de algumas peças que não estavam previstas no con-
trato, conforme orçamento apresentado pela Contratada e aceito pelo Contratante, conforme valores abaixo discriminados:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR INICIAL R$ REAJUSTE VALOR REAJUSTADO

1
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DA MÁQUINA 
CARREGADEIRA KOMATSU WA 180.

10.425,00 2.579,60 13.004,60

CLÁUSULA II – Todas as demais Cláusulas do Contrato nº 26/2017 permanecem em pleno vigor e inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem 
emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

Romelândia/SC, 14/06/2017

VALDIR BUGS   JUCILENE MARAGNO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal  PAVIMAQUINAS - Com. Pecas Serv. Ltda

Testemunhas:

Milton Aimi   Dariz Genz
CPF 477.330.399-01  CPF 052.284.969-55
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Salto Veloso

Prefeitura

LEI N°1.598, DE 19 DE JULHO DE 2017.
LEI N° 1.598, DE 19 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 1° Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), instância deliberativa do sistema descentralizado e par-
ticipativo da Política da Assistência Social do Município de Salto 
Veloso, de caráter permanente e de composição paritária entre 
o governo e a sociedade civil, observado o disposto no artigo 16, 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Assistência Social de Sal-
to Veloso é vinculado ao órgão gestor de assistência social, que 
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, ga-
rantindo recursos materiais, humanos e financeiros, e arcando com 
despesas referentes a passagens, traslados, alimentação, hospeda-
gens de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício das suas atribuições.

Art. 2°. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) tem a 
finalidade de deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle 
sobre a Política de Assistência Social, em âmbito municipal.

§ 1° As ações deliberativas e reguladoras são aquelas que esta-
belecem, por meio de resoluções, as ações da assistência social, 
contribuindo para a continuação do processo de implementação do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e da Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS.

§ 2° As ações de acompanhamento e avaliação devem ser direcio-
nadas à execução dos serviços prestados pela Política Municipal de 
Assistência Social e pelas entidades e organizações de assistência 
social privadas, e advêm da competência de formular recomenda-
ções e orientações aos integrantes do sistema descentralizado de 
assistência social.

§ 3° O controle social é o exercício democrático de acompanha-
mento da gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do 
Plano Municipal de Assistência Social e dos recursos financeiros 
destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercí-
cio desse controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de ser-
viços socioassistenciais para todos os destinatários desta Política.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA E DO EXERCÍCIO
Art. 3°. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS):
I - reestruturar seu Regimento Interno, conjunto de normas admi-
nistrativas definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o 
seu funcionamento;
II - aprovar a Política Municipal, elaborada em consonância com 
a PNAS - Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva 
do SUAS - Sistema Único de Assistência Social e com as diretrizes 
estabelecidas pelas Conferências de Assistência Social, podendo 
contribuir nos diferentes estágios de sua formulação;

III - convocar, num processo articulado com a Conferência Nacio-
nal e Estadual, a Conferência Municipal de Assistência Social, bem 
como aprovar as normas de funcionamento das mesmas e cons-
tituir a comissão organizadora e o respectivo Regimento Interno;
IV - encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos compe-
tentes e monitorar seus desdobramentos;
V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem 
como os ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, 
serviços socioassistenciais, programas e projetos aprovados na Po-
lítica Municipal de Assistência Social;
VI - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de na-
tureza pública e privada no campo da assistência social, exercendo 
essas funções num relacionamento ativo e dinâmico com os órgãos 
gestores, resguardando-se as respectivas competências;
VII - aprovar o plano integrado de capacitação de recursos huma-
nos para a área de assistência social, de acordo com as Normas 
Operacionais Básicas do Suas (NOB-SUAS) e de Recursos Humanos 
(NOB-RH/SUAS);
VIII - zelar pela implementação do Suas, buscando suas especifi-
cidades no âmbito do governo municipal e efetiva participação dos 
segmentos de representação dos conselhos;
IX - aprovar a proposta orçamentária dos recursos destinados a 
todas as ações de assistência social no município, tanto os recursos 
próprios quanto os oriundos de outras esferas de governo, aloca-
dos no respectivo fundo municipal de assistência social;
X - aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâ-
metros adotados na LOAS e explicitar os indicadores de acompa-
nhamento;
XI - propor ações que favoreçam a interface e superem a sobrepo-
sição de programas, projetos, benefícios, rendas e serviços;
XII - inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de assistên-
cia social no município;
XIII - informar ao CNAS sobre o cancelamento de inscrição de en-
tidades e organizações de assistência social, para que este adote 
as medidas cabíveis;
XIV - acompanhar o processo do pacto de gestão entre as esferas 
nacional, estadual e municipal, efetivado na Comissão Intergesto-
res Tripartite - CIT e Comissão Intergestores Bipartite - CIB, esta-
belecido na NOB/SUAS;
XV - divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais;
XVI - acionar o Ministério Público, como instância de defesa e ga-
rantia de suas prerrogativas legais;
XVII - publicar no respectivo Diário Oficial todas as suas delibera-
ções.

Art. 4° Para o exercício de suas competências, o Conselho Munici-
pal de Assistência Social (CMAS) solicitará os seguintes documen-
tos e informações:
I - da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) o plano municipal de assistência social;
b) o plano de ação;
c) a proposta orçamentária da secretaria de assistência social para 
apreciação e aprovação;
d) o plano de inserção e acompanhamento de beneficiários do Be-
nefício de Prestação Continuada (BPC) e do Programa Bolsa Família 
(PBF);
e) o plano de aplicação do fundo municipal, balancete trimestral e 
prestação de contas ao final do exercício;
f) as informações relativas ao montante de recursos transferidos 
para o Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), oriundos do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual 
de Assistência Social, quando for o caso;
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g) as informações relativas aos recursos repassados pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) às entidades e organizações 
de assistência social;
h) a relação das contas correntes que compõem o respectivo Fun-
do Municipal de Assistência Social (FMAS);
i) os demonstrativos das contas bancárias sob gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);
j) o relatório anual da gestão e demonstrativo sintético da execu-
ção física e financeira.
II - das entidades e organizações de assistência social:
a) o estatuto social;
b) o plano de trabalho;
c) o relatório anual de execução do plano de trabalho;
d) os documentos contábeis.

III - do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS):
a) para conhecimento, os documentos deliberados em Assembleia 
Geral, principalmente as atas;
b) quando necessário, o assessoramento na aplicação de normas e 
resoluções fixadas pelo CNAS.

IV - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
(MDS), a senha de acesso ao Sistema de Informação do Sistema 
Único de Assistência Social (Rede Suas).

V - da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), para conhecimen-
to, os documentos de pactuações publicadas no Diário Oficial do 
Estado.

Parágrafo único. Além dos documentos elencados nos incisos de I a 
V, o CMAS poderá requisitar outros que se fizerem necessários para 
o exercício de suas competências.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Composição

Art. 5° O Conselho de Assistência Social deverá ser composto por 
50% de representantes do governo e 50% de representantes da 
sociedade civil, com o presidente eleito, entre os seus membros, 
em reunião plenária, com a alternância do governo e da sociedade 
civil na Presidência e na Vice-presidência em cada mandato, sendo 
permitido uma única recondução.

§ 1° Os conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução, por igual período.

§ 2° Quando houver vacância no cargo de presidente no mandato 
em exercício, quem assumirá de forma imediata a presidência será 
o vice-presidente.

§ 3° Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora 
ou similar, seja ele representante de um órgão governamental ou 
de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conse-
lho decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou 
voto, devendo essa situação e a forma de sucessão estar contem-
pladas no Regimento Interno.

§ 4° O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é compos-
to por 08 (oito) membros titulares, com seus respectivos suplentes, 
respeitados os seguintes critérios:

I - quatro representantes de secretarias municipais, e que sejam 
servidores que detenham efetivo poder de representação e decisão 
no âmbito da Administração Pública, da seguinte forma:
a) 1 (um) da Secretaria Municipal de Assistência Social;
b) 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação;
c) 1 (um) da Secretaria Municipal de Administração;

d) 1 (um) da Secretaria Municipal de Saúde.

II - quatro representantes da Sociedade Civil, eleitos em foro pró-
prio especifico, com antecedência de até 30 dias, composto da 
seguinte forma:
a) dois representantes dos usuários e/ ou organizações de usuários 
da assistência social;
b) dois representantes de trabalhadores do SUAS.

§ 5°. No caso de não haver inicialmente representação de um dos 
segmentos do inciso II do presente artigo, a vaga deverá ser pre-
enchida por um dos demais seguimentos.

§ 6°. Ocorrendo vacância de titular e/ou suplente entre os con-
selheiros não governamentais a mesa diretora deverá convocar o 
segmento para eleição de novo representante. No caso de a va-
cância se referir à representação governamental, caberá à mesa 
diretora do CMAS encaminhar ao titular da Pasta o pedido de subs-
tituição de seu representante.

Art. 6º. A nomeação dos membros do CMAS se dará por Decreto 
do Prefeito Municipal e a posse ocorrerá em prazo adequado e 
suficiente para não existir descontinuidade do funcionamento do 
conselho, devendo observar:
I - caberá a Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social 
encaminhar a nominada de conselheiros ao órgão oficial do municí-
pio responsável pela confecção do Decreto e das publicações;
II - o processo de eleição dos representantes da sociedade civil 
será fixado em regimento interno.

Art. 7º. Serão considerados representantes de usuários, pessoas 
vinculadas aos programas, projetos, serviços e benefícios da políti-
ca da assistência social.

Parágrafo único: serão considerados organizações de usuários su-
jeitos coletivos, jurídica, política ou socialmente constituídos: asso-
ciações, movimentos sociais, fóruns, conselhos locais de usuários, 
redes ou outras denominações, que tenham entres seus objetivos 
a defesa e garantia de direitos de usuários do SUAS.

Art. 8º. Os conselheiros não receberão qualquer remuneração por 
sua participação no colegiado e seus serviços prestados serão con-
siderados, para todos os efeitos, como de interesse público e rele-
vante valor social.

Art. 9º. É vedada a participação de representantes do Poder Le-
gislativo, do Poder Judiciário e do Conselho Tutelar nos Conselhos 
de Assistência Social, sob pena de incorrer em incompatibilidade 
de poderes.

Seção II
Do Funcionamento
Art. 11. O Plenário reunir-se-á, obrigatoriamente e, extraordina-
riamente, sempre que necessário, e funcionará de acordo com o 
Regimento Interno, que definirá, também, o quorum mínimo para 
o caráter deliberativo das reuniões do Plenário e para as questões 
de suplência e perda de mandato por faltas.

Art. 12. Os Conselheiros têm autonomia de se autoconvocar, de-
vendo esta previsão constar do Regimento Interno, e suas reuni-
ões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente 
divulgadas.

Art. 13. Os Conselhos de Assistência Social deverá ter uma as-
sessoria técnica, com qualificação para atender as demandas do 
conselho.

§ 1°. A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao 
funcionamento do Conselho de Assistência Social, para assessorar 
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suas reuniões e divulgar suas deliberações, devendo contar com 
pessoal técnico-administrativo;

§ 2°. A Secretaria Executiva poderá requisitar consultoria e asses-
soramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da 
assistência social, para prestar apoio técnico-logístico.
Art. 14. As Comissões Temáticas serão criadas por resoluções, 
aprovadas em Assembleia Geral, conforme a necessidade da de-
manda, integradas por conselheiros titulares e suplentes e poderão 
participar como colaboradores, os representantes de outras enti-
dades, outros representantes dos usuários ou de organizações de 
usuários, ou pessoas de notório saber, homologadas pelo CMAS, 
sem direito a voto, sendo obrigatória a designação das seguintes 
Comissões:
I - de Normas, Regulamentos e Inscrições;
II - de Financiamento e Orçamento;
III - de Políticas;

Art. 15. Recomenda-se que, no início de cada nova gestão, seja 
realizado o Planejamento Estratégico do Conselho, com o objetivo 
de definir metas, ações, estratégias e prazos, envolvendo todos os 
conselheiros, titulares e suplentes, e os técnicos do Conselho.

Art. 16. Devem ser programadas ações de capacitação dos conse-
lheiros por meio de palestras, fóruns ou cursos, visando o fortaleci-
mento e a qualificação de seus espaços de articulação, negociação 
e deliberação e, para tanto, deve-se prever recursos financeiros 
nos orçamentos, utilizando-se para este fim os recursos repassados 
pelo governo federal.

Art. 17. O Conselho deve estar atento à interface das políticas so-
ciais, de forma a propiciar significativos avanços, tais como:
I - ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos 
e vulnerabilizados;
II - demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatá-
rios em articulação com outras políticas públicas;
III - articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se 
a superposição de ações e facilitando a interlocução com a socie-
dade;
IV - racionalização dos eventos dos Conselhos, de maneira a ga-
rantir a participação dos conselheiros, principalmente daqueles que 
fazem parte de outros Conselhos, em municípios pequenos;
V - garantia da construção de uma política pública efetiva.

Seção III
Do Desempenho
Art. 18. Para o bom desempenho do Conselho, é fundamental que 
os conselheiros:
I - sejam assíduos às reuniões;
II - participem ativamente das atividades do Conselho;
III - colaborem no aprofundamento das discussões para auxiliar 
nas decisões do Colegiado;
IV - divulguem as discussões e as decisões do Conselho nas insti-
tuições que representam e em outros espaços;
V - contribuam com experiências de seus respectivos segmentos, 
com vistas ao fortalecimento da Assistência Social;
VI - mantenham-se atualizados em assuntos referentes à área de 
assistência social, indicadores socioeconômicos do País, políticas 
públicas, orçamento, financiamento, demandas da sociedade, con-
siderando as especificidades de cada região do País;
VII - colaborem com o Conselho no exercício do controle social;
VIII - atuem, articuladamente, com o seu suplente e em sintonia 
com a sua entidade;
IX - desenvolvam habilidades de negociação e prática de gestão 
intergovernamental;
X - estudem e conheçam a legislação da Política de Assistência 
Social;
XI - aprofundem o conhecimento e o acesso a informações referen-
tes à conjuntura nacional e internacional relativa à política social;

XII - mantenham-se atualizados a respeito do custo real dos ser-
viços e programas de assistência social e dos indicadores socio-
econômicos da população, que demandam esses serviços, para 
então argumentar, adequadamente, as questões de orçamento e 
cofinanciamento;
XIII - busquem aprimorar o conhecimento in loco da rede pública e 
privada prestadora de serviços sócio-assistenciais;
XIV - mantenham-se atualizados sobre o fenômeno da exclusão 
social, sua origem estrutural e nacional, para poderem contribuir 
com a construção da cidadania e no combate à pobreza e à desi-
gualdade social;
XV - acompanhem, permanentemente, as atividades desenvolvidas 
pelas entidades e organizações de assistência social, para assegu-
rar a qualidade dos serviços oferecidos aos beneficiários das ações 
de assistência social.

Seção IV
Da Organização
Art. 19. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) será 
composto pelos seguintes órgãos:
I – Assembleia Geral;
II – Mesa Diretora;
III – Comissões;
IV – da Secretaria Executiva.

§ 1°. A Assembleia Geral é órgão deliberativo e soberano do Con-
selho Municipal de Assistência Social (CMAS).

§ 2°. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS), eleita pela maioria absoluta dos votos da Assembleia Geral 
para mandato de no mínimo dois anos, permitida uma única recon-
dução, é composta pelos seguintes cargos:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Secretário

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. Poderá ser emitida declaração a todos os Conselheiros 
regularmente nomeados, no término do respectivo mandato, em 
reconhecimento aos serviços de relevante interesse público e social 
prestados.

Art. 21. As Assembleias Gerais do CMAS são abertas à participação 
de todos os cidadãos, podendo ser convidados a participar das 
reuniões, sem direito a voto, personalidades e representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas, bem como técnicos e usu-
ários que da pauta constar temas de sua área de atuação e ou de 
seu interesse.

Art. 22. O Regimento Interno do CMAS complementará a estrutu-
ração, competências e atribuições definidas nesta Lei, devendo ser 
submetido à Assembleia Geral, submetendo-o ao Chefe do Poder 
Executivo para homologação mediante Decreto.

Parágrafo Único. Qualquer alteração posterior ao Regimento Inter-
no dependerá da deliberação de dois terços dos membros do CMAS 
e homologação, por Decreto, do Chefe do Poder Executivo.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial, as Leis Municipais 
nº. 805/1995, 903/1997 e 933/1998.

Salto Veloso/SC, 19 de julho de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI N°1.599, DE 19 DE JULHO DE 2017.
LEI N° 1.599, DE 19 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
SUAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, 
é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os míni-
mos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 
às necessidades básicas.
Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município Salto Veloso 
tem por objetivos:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de da-
nos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a pro-
moção de sua integração à vida comunitária; e,
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais;
IV - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle de ações em 
todos os níveis;
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência 
social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais visando 
universalizar a proteção social e atender às contingências sociais.

CAPITULO II
DOS USUÁRIOS
Art. 2º. Constitui o público usuário da Assistência Social, cidadãos e 
grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, 
tais como:
I - famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de 
afetividade, pertencimento e sociabilidade;
II - ciclos de vida;
III - identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural e se-
xual;
IV - desvantagem pessoal resultante de deficiências;
V - exclusão pela pobreza;
VI - falta de acesso às demais políticas públicas;
VII - uso de substâncias psicoativas;
VIII - diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, 
grupos e indivíduos;
IX - inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho 
formal e informal;
X - estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que 
podem apresentar risco pessoal e social.

CAPÍTULO III
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Seção I

Dos Princípios
Art. 3º. A política pública de assistência social rege-se pelos se-
guintes princípios:
I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, 
prestada a quem dela necessitar, com respeito à dignidade e à 
autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou 
comprovação vexatória da sua condição;
II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigên-
cia de contribuição ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 
35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso);
III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua 
completude, por meio de conjunto articulado de serviços, progra-
mas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioas-
sistencial com as demais políticas e órgãos setoriais de defesa de 
direitos e Sistema de Justiça;
V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socio-
econômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estive-
rem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.
VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica;
VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o desti-
natário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;
VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convi-
vência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 
vexatória de necessidade;
IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discrimi-
nação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popu-
lações urbanas e rurais;
X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 4º. A organização da assistência social no Município observará 
as seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa e comando único das 
ações no Município;
II - participação da população, por meio de organizações represen-
tativas, na formulação das políticas e no controle das ações;
III - primazia da responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social na condução da política de assistência social;
IV – centralidade na família para concepção e implementação dos 
serviços, programas, projetos e benefícios.

CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 5º. Consideram-se entidades e organizações de assistência so-
cial aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abran-
gidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia 
de direitos.
§ 1°. São de atendimento aquelas entidades que, de forma con-
tinuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos de proteção social básica ou especial, e 
concedem benefícios, dirigidos às famílias e aos indivíduos que se 
encontram em situações de vulnerabilidade ou risco social e pesso-
al, respeitados as deliberações do Conselho Nacional e Estadual de 
Assistência Social, bem como do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS.
§ 2º. São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, executam ações voltadas prioritariamen-
te para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organiza-
ções de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos 
ao público da política de assistência social.
§ 3º. São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma 
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continuada, permanente e planejada, prestam serviços e execu-
tam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa 
e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos 
direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, diri-
gidos ao público da política de assistência social.

CAPÍTULO VI
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Seção I
Da Gestão

Art. 6º - A gestão das ações na área de assistência social é or-
ganizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social – SUAS, conforme 
estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
executadas pela Secretaria de Saúde e Assistência Social com os 
seguintes objetivos:
I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a coo-
peração técnica entre os entes federativos que, de modo articula-
do, operam a proteção social não contributiva;
II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios de assistência social;
III - estabelecer as responsabilidades do município na organização, 
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;
IV - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente 
na assistência social;
V - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e
VI - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.
§ 1º. As ações ofertadas no âmbito do SUAS têm por objetivo a 
proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice e, como base de organização, o território.
§ 2º. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de 
assistência social, abrangidas por esta Lei.
§ 3º. A instância gestora da Política Municipal de Assistência Social 
é a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 7º. A assistência social organiza-se pelo nível de proteção so-
cial básica, que corresponde ao conjunto de serviços, programas, 
projetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situa-
ções de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento 
de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários.
Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumen-
tos das proteções da assistência social que identifica e previne as 
situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no ter-
ritório.

Art. 8º. A proteção social básica é prestada pela rede socioassis-
tencial diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades e orga-
nizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades de cada serviço conforme preconiza a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais de 2009, exceto o Serviço 
de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, que deve ser 
executado exclusivamente pelo município.
§ 1º. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela Secretaria 
Municipal de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial.
§ 2º. Para o reconhecimento referido no parágrafo anterior, a enti-
dade deverá cumprir os seguintes requisitos:
I - inscrever-se no Conselho Municipal de Assistência Social; e
II - integrar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidades.
§ 3º. As entidades e organizações de assistência social vinculadas 
ao SUAS poderão celebrar Termos de Colaboração ou de fomento 
com o poder público, por meio de chamamento público, para a 
execução dos serviços, garantindo financiamento nos limites da 

capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 
observando-se as disponibilidades orçamentárias.
§ 4º. As demais questões relacionadas ao processo de inscrição 
e acompanhamento das entidades e organizações de assistência 
social serão definidas em resolução do CMAS, conforme normati-
zas e resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS.

Seção II
Da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Art. 9º. A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social com-
pete:
I – coordenar e organizar o SUAS em âmbito municipal;
II – planejar, executar, monitorar e avaliar serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais;
III – organizar a rede socioassistencial por níveis de proteção social 
básica;
IV – manter estrutura para recepção, identificação, encaminha-
mento, orientação e acompanhamento dos beneficiários do BPC e 
dos benefícios eventuais;
V – realizar a gestão integrada de serviços, benefícios e transfe-
rência de renda;
VI – promover a articulação intersetorial dos serviços socioassis-
tenciais com as demais políticas públicas e sistema de garantia de 
direitos;
VII – elaborar programas e projetos, sempre vinculados aos servi-
ços socioassistenciais;
VIII – efetivar e acompanhar convênios com a rede prestadora de 
serviços;
IX – gerenciar o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS e 
outros fundos especiais relacionados aos Conselhos de direitos a 
ela vinculados;
X – apoiar e oferecer estrutura para a realização da conferência 
municipal;
XI – gerir os programas de transferência de renda e benefícios 
eventuais;
XII – elaborar o Plano de Assistência Social de forma participativa, 
submetendo-o à aprovação do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS;
XIII – assessorar técnica e administrativamente o Conselho Muni-
cipal de Assistência Social e Conselhos de direitos a ela vinculados;
XIV – desenvolver serviços de proteção social básica, conforme 
diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, ofertados 
em quantidade e qualidade aos usuários, conforme Tipificação Na-
cional de Serviços Socioassistenciais;
XV – desenvolver o serviço de vigilância sócio territorial;
XVI – desenvolver o serviço de informação, monitoramento e ava-
liação;
XVII – elaborar e executar a política de recursos humanos de acor-
do com a NOB/RH.
XVIII – instituir a educação permanente, para trabalhadores e con-
selheiros da assistência social;
Parágrafo Único. Os órgãos colegiados vinculados a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e de Assistência Social são:
I – o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – o Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMI;
III – o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA;
IV – o Conselho Municipal Anti Drogas – COMAD.

Seção III
Dos Serviços Ofertados
Art. 10. A Proteção Social Básica será responsável por executar os 
seguintes serviços:
I – serviço de proteção e atendimento integral à família (PAIF);
II – serviço de convivência e fortalecimento de vínculos;
III – serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas 
com deficiência e idosas.
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Art. 11. Os serviços de proteção social básica serão executados 
ou referenciados no Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS.

Art. 12. O Centro de Referência de Assistência Social – CRAS é uni-
dade de referência territorializada, que tem por objetivo a atuação 
com famílias, seus membros e indivíduos, residentes no município, 
fortalecendo os vínculos familiares e comunitários, e provendo a 
inclusão das famílias nas políticas públicas, no mercado de trabalho 
e na vida em comunidade por meio das seguintes ações:
I – promover o acompanhamento socioassistencial de famílias em 
um determinado território;
II – potencializar a família como unidade de referência, fortalecen-
do vínculos internos e externos de solidariedade;
III – contribuir com o processo de autonomia e emancipação social 
das famílias, fomentando o seu protagonismo;
IV – desenvolver programas que envolvam diversos setores, com 
o objetivo de romper o ciclo de reprodução da pobreza entre ge-
rações;
V – atuar de forma preventiva, evitando que as famílias integrantes 
do público-alvo tenham seus direitos violados, recaindo em situa-
ções de risco.

Art. 13. O Centro de Referência de Assistência Social – CRAS con-
tará com uma equipe de referência, conforme previsto na NOB/RH 
e na Resolução nº. 17/2011.

Seção IV
Dos Benefícios Eventuais
Art. 14. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suple-
mentares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do SUAS e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.
§ 1º. A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo 
serão definidos pelo CMAS e previstos nas respectivas leis orça-
mentárias anuais, com base em critérios e prazos definidos pelo 
Conselho.
§ 2º. Os benefícios eventuais serão concedidos articulados com a 
execução dos serviços socioassistenciais e são complementares ao 
atendimento das famílias.
§ 3º. Os benefícios serão concedidos, conforme a Lei Municipal 
específica, mediante parecer social.

Seção V
Dos Programas e Projetos
Art. 15. Os programas de assistência social compreendem ações in-
tegradas e complementares com objetivos, tempo e área de abran-
gência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os benefícios 
e os serviços socioassistenciais.
Parágrafo único. Os programas de que trata este artigo serão de-
finidos pelos respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, 
obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prio-
ridade para a inserção profissional e social.
Art. 16. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a 
instituição de investimento econômico-social nos grupos populares, 
buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas que lhes 
garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria 
das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da quali-
dade de vida, a preservação do meio-ambiente e a sua organização 
social.

Seção VI
Do Financiamento
Art. 17. O financiamento dos serviços, programas, projetos e be-
nefícios, estabelecidos nesta lei far-se-á com os recursos da União, 
do Estado e do Município de Salto Veloso, das demais contribuições 
sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal de 1988, além 
daqueles que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social 

(FMAS).
§ 1º. A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social deverá 
participar ativamente da elaboração do PPA, LDO e LOA do muni-
cípio, garantindo a alocação de recursos necessários para a execu-
ção da política municipal de Assistência Social.
§ 2º. Cabe a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
Órgão da Administração Pública Municipal responsável pela coor-
denação da Política Municipal de Assistência Social gerir o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) sob a orientação e controle 
do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).
§ 3º. O financiamento da assistência social deve ser efetuado me-
diante cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os 
recursos serem alocados no fundo municipal de assistência social 
e serem destinados à operacionalização, execução, aprimoramento 
e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios desta 
política.

CAPÍTULO VII
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
Art. 18. Compete ao Município:
I – executar com qualidade dos serviços socioassistenciais, progra-
mas e projeto;
II – destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 
benefícios eventuais, mediante critérios estabelecidos pelo Conse-
lho Municipal de Assistência Social – CMAS;
III – atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
IV – cofinanciar o aprimoramento da gestão, dos serviços, dos pro-
gramas e dos projetos de assistência social;
V – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistên-
cia social.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. É condição para os repasses de recursos do governo Fe-
deral e Estadual, que o Município mantenha a efetiva instituição e 
funcionamento:
I – o Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre 
governo e sociedade civil;
II – o Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos 
respectivos Conselhos de Assistência Social;
III – o Plano de Assistência Social.
Parágrafo único. É, também, condição para transferência de recur-
sos do FNAS ao Município, a comprovação orçamentária dos re-
cursos próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus 
respectivos Fundos de Assistência Social.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 19 de junho de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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LEI N°1.600, DE 19 DE JULHO DE 2017.
LEI N° 1.600, DE 19 DE JULHO DE 2017.
AUTORIZA O PODER PÚBLICO A CONCEDER INCENTIVO E ESTA-
BELECE CRITÉRIOS E VALORES PARA AUXÍLIO DOS PRODUTORES 
RURAIS E MUNÍCIPES PARA SERVIÇO DE MÁQUINAS TERCERIZA-
DO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
incentivo aos produtores rurais e demais munícipes para a reali-
zação de trabalhos de infraestrutura, com utilização de máquinas, 
equipamentos, implementos e veículos terceirizados pela empresa 
vencedora do Processo Licitatório, bem como, poderá dispor de 
recursos pecuniários destinados exclusivamente para o desiderato 
desta Lei.

Art. 2º. Para os efeitos desta lei, entende-se por trabalhos de in-
fraestrutura todos aqueles que compreendem desde a preparação 
do solo, abertura de acessos, estradas, terraplanagens e processos 
físicos, onde os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e 
gerenciados, subordinando-se às normas e princípios de interesse 
público, de forma que seja cumprida a função social e econômica 
da propriedade.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subsidiar em 
50% (cinquenta por cento), até limite de 10 (dez) horas anuais, a 
prestação de serviços terceirizados aos agricultores e munícipes 
do Município de Salto Veloso/SC, de trator de esteira com escarifi-
cador, lâmina desenraizadeira e de escavadeira hidráulica, para a 
finalidade estabelecida no artigo 2º.

Parágrafo único. Os demais 50% (cinquenta por cento) a serem 
pagos a empresa terceirizada vencedora do Processo Licitatório, 
ficarão a cargo do agricultor/munícipe.

Art. 4º. O agricultor/munícipe só poderá ser beneficiado com qual-
quer incentivo que trata a presente Lei caso esteja em dia com 
suas obrigações junto ao Município de Salto Veloso/SC, ou seja, 
não será permitido a concessão de incentivo ao agricultor que pos-
suir débitos para com a municipalidade.

Art. 5º. A Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo do Municí-
pio de Salto Veloso, manterá cadastro atualizado dos agricultores 
e munícipes atendidos pela prestação dos serviços de que trata a 
presente Lei.

Art. 6º. O critério de atendimento ao produtor rural ou munícipe 
interessado será com base na ordem de inscrição.

Art. 7º. A disponibilidade do trabalho/serviço solicitado pelo pro-
dutor rural ou munícipe deverá ser atendida na maior brevidade 
possível, sem, entretanto desvirtuar eventual trabalho de interesse 
coletivo público, o que permite ao Município prorrogar o atendi-
mento solicitado.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 19 de julho de 2017.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

EDIVAR ANTONIO DONADEL
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 059/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeita Municipal de Santa Cecília, Alessandra Aparecida Garcia, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pública, na moda-
lidade de Pregão Presencial no sistema Registro de Preços, no dia 02 de Agosto de 2017 às 09h30min, com objetivo de receber proposta de 
pessoa jurídica para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de hora maquina de trator de esteira 
para terraplenagem e manutenção da nova área industrial do município, através da secretaria da indústria, comércio e agricultura, conforme 
anexos do edital. Melhores informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser obtidas junto ao departamento de licitações da 
Prefeitura Municipal de Santa Cecília das 08h30min às 12h00min e das 13h30min as 17h30min, ou pelo Telefone (49) 3244-2032. E-mail: 
licitacoes@santacecilia.sc.gov.br. site: www.santacecilia.sc.gov.br.

Os documentos para credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Santa Cecília-SC, à Rua João Goetten Sobrinho, 555, centro, Santa Cecília, SC, até 
o horário limite de 09h:00min do dia 02/08/2017.

O início da sessão pública de processamento do pregão será ás 09h:30min do dia 02/08/2017.

Santa Cecília, 19 de Julho de 2017.
Alessandra Aparecida Garcia
Prefeita Municipal

http://www.santacecilia.sc.gov.br
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Santa Helena

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO N° 53/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA – PREFEITURA

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 53/2017 – PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2017
REGISTRO DE PREÇO N° 02/2017

O Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Luiz Gluitz, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório nº 53/2017, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 44/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
para a seleção de propostas por REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição de concreto usinado de primeira qualidade destinado a constru-
ção e reforma de pontes e para uso do departamento de serviços urbanos do município de Santa Helena - SC. Recebimento dos envelopes 
até as 08h45min do dia 02 de agosto de 2017. Abertura das propostas as 09h00min do dia 02 de agosto de 2017, na Prefeitura Municipal 
de Santa Helena, situada na Rua Dom Feliciano, 476, Santa Helena – SC. Retirada do Edital no mesmo endereço acima ou pelo site www.
santahelena.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3633 0009.

Santa Helena (SC), 19 de julho de 2017.
LUIZ GLUITZ
Prefeito Municipal
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Santa Rosa do Sul

Câmara muniCiPal

PORTARIA PL Nº 07/2017
Portaria PL n° 0007, de 19 de julho de 2017.
EXONERA POR MOTIVO DE APOSENTADORIA O SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul, Senhor Matias Naor da Cunha Cardoso, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica, Regimento Interno, e de acordo com o Art. 41, inciso IV da Lei nº 117 de 30/06/92 e alterações poste-
riores,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora Ana de Souza Vitkoski, matrícula nº 12, ocupante do cargo permanente de Agente 
de Serviços Gerais, constante da Lei nº 883, de 20/12/2011, nomeada através de Concurso Público Edital nº 001/2002 e pela Portaria PL 
nº 33 de 01/08/2002, com todos os direitos previstos em Lei.

Art. 2º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa do Sul, em 19 de julho de 2017.
Ver. Matias Naor da Cunha Cardoso
Presidente

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado nesta Secretaria e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina http://www.diariomunicipal.sc.gov.br na data 
supra.

Ver. Joelson Farias Pereira
1º Secretário

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Santiago do Sul

Prefeitura

PREGÃO 60/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.76/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.60/2017.
Objeto: Aquisição de peças para reposição/conserto do trator New Holland 
TR 7630 nº.59, utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente.
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 01 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 13:30 horas do dia 01 de agosto de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 18 de julho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 61/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.77/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.61/2017.
Objeto: Aquisição de ternos completos para utilização pelos atletas em 
jogos realizados pelo Departamento Municipal de Esportes de Santiago do 
Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 02 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 02 de agosto de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 18 de julho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO 62/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.78/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.62/2017.
Objeto: Aquisição de livros para utilização pelos alunos da Escola Munici-
pal Pequeno Cidadão.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 03 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 03 de agosto de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 19 de julho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO RP 59/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº.75/2017.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL RP Nº.59/2017.
Objeto: Aquisição de lixeiras para colocação nas ruas do perímetro urbano 
do Município de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 10:00 horas do dia 01 de agosto de 2017.
Abertura dos Envelopes: 10:00 horas do dia 01 de agosto de 2017.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 
ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 18 de julho de 2017.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
140/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2017
MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, torna público, para quem possa interessar, conforme 
preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, Decreto nº 0406, de 10 de julho de 2017, que rece-
berá até às 08:30 horas do dia 01 de agosto de 2017, em sua sede 
na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE FER-
RAMENTAS DIVERSAS, MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO 
E MATERIAIS ELETRICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47)3631-6163 ou retirar o Edital completo através do site 
www.saoentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 07 de julho de 2017.

MÁRCIO DREVECK
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

MARGARETH BAYERL KEISER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
141/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2017
MENOR PREÇO POR ITEM.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretária de Educação, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, Decreto nº 0406, de 
10 de julho de 2017, que receberá até às 08:30 horas do dia 02 
de agosto de 2017, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, 
propostas para:
DO OBJETO: LOCAÇÃO DE 51 IMPRESSORAS LASER, MULTIFUN-
CIONAIS (IMPRESSORA, SCANER, COPIADORA) COM PLACA DE 
REDE, PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631-6199 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 07 de julho de 2017.

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
134/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
134/2017

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através 
do Secretário de Assistência Social e Chefe de Gabinete, torna pú-
blico, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, a SUSPENSÃO do Pregão 
Presencial 134/2017, objeto: FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA O 23° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR E FOR-
NECIMENTO DE MOBILIARIO PARA O CRAS CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO., 
para análise e diligências quanto ao Termo de Referência.
A nova data da seção pública será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações 
poderão ser obtidas na Secretaria de Administração – Departamen-
to de Compras, do Município de São Bento do Sul, fone: (47) 3631-
6075, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
16h:00min.
São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.

MARCO AURELIO VILICZINSKI
SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
CHEFE DE GABINETE

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
PREGOEIRO

DECRETO Nº 0428/2017
DECRETO Nº 0428, DE 19 DE JULHO DE 2017.

DETERMINA A REALIZAÇÃO DE NOVA LICITAÇÃO PARA A OUTOR-
GA DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIROS EM PRAZO QUE ASSINA E AUTORIZA A 
PRORROGAÇÃO PRECÁRIA E EXCEPCIONALÍSSIMA DO TERMO DE 
PERMISSÃO VIGENTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando a essencialidade do serviço de transporte coletivo de 
competência municipal (CF/88, art. 30, V);
Considerando que os serviços públicos devem ser prestados “dire-
tamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre atra-
vés de licitação” (CF/88, art. 175);
Considerando que a outorga de permissão, pelo prazo de 20 (vin-
te) anos, foi autorizada pela Lei n. 566, de 26 de março de 1996, 
operada na forma do Contrato nº 166, celebrado em 25/07/1996, 
com termo final em 25/07/2016;
Considerando que “extingue-se a concessão por advento do termo 
contratual” (Lei 8.987/1995, art. 35, I);
Considerando que toda outorga de serviço público será objeto 

http://www.saoentodosul.sc.gov.br/licitacao
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de prévia licitação (CF/88, art. 175, Lei 8.666/93, art. 2º c/c Lei 
8.987/1995, art. 14);
Considerando que uma outorga de serviço público de transporte 
coletivo urbano de passageiros requer, de sua idealização até a 
emissão da ordem de serviço, de um prazo de realização de aproxi-
madamente 435 (quatrocentos e trinta e cinco) dias, isto em razão 
de:
45 (quarenta e cinco) dias, casos necessários, à produção de pro-
jeto de lei visando a adequação da legislação municipal ao disposto 
na Lei da Política Nacional de Mobilidade Urbana (L 12.587/2012, 
arts. 8º a 11) e outros 45 (quarenta e cinco) dias necessários à 
tramitação legislativa, sanção e promulgação e regulamentação da 
norma;
mais 90 (noventa) dias necessários à formatação de um projeto 
básico e termo de referência do serviço de transporte coletivo ur-
bano de passageiros, inclusive com reformulação de linhas e horá-
rios, observado as cláusula do Termo de Ajustamento de Condutas 
008/2015/01PJ/SBS (Lei 8.666/93, art. 7º, III e §§1º e 2º, c/c Lei 
8.987/95, art. 21);
mais 30 (trinta) dias necessários à confecção e aprovação do edital 
de licitação (Lei 8.666/93, art. 38, parágrafo único);
mais 60 (sessenta) dias necessários ao envio e processamento do 
edital de licitação junto ao Tribunal de Contas de Santa Catarina 
(IN TC 05/2008, art. 10 e IN TC 22/15, art. 7º) e outros 30 (trinta) 
dias para adoção de eventuais medidas corretivas (IN TC 05/2008, 
art. 5º, II);
mais 30 (trinta) dias necessários à realização da audiência pública 
(Lei 8.666/93, art. 39) e adoção de eventuais medidas corretivas;
mais 45 (quarenta e cinco) dias necessários entre a publicação do 
edital e o recebimento de propostas (Lei 8.987/95, art. 2º, III c/c 
Lei 8.666/93, art. 21, §2º, I, “b”, tomado analogicamente);
mais 30 (trinta) dias necessários à eventual dilação decorrente de 
pedido de informações, esclarecimentos, impugnações de edital e 
recursos contra decisões em habilitações e/ou classificações na li-
citação;
e, por fim, outros 30 (trinta) dias para homologação, adjudicação e 
publicação da ordem de serviço;
Considerando, portanto, que a Administração Municipal deveria ter 
iniciado processo de outorga de serviço público de transporte co-
letivo urbano de passageiros no mais tardar em 15 de junho de 
2015;
Considerando que a Administração Municipal iniciou o processo 
tardiamente, com a promulgação de nova lei regulando o serviço 
de transporte coletivo municipal (Lei n. 3.688) somente em 05 de 
julho de 2016;
Considerando que consta da Lei n. 3.688/16 um inconstitucional 
dispositivo prevendo que “Em caráter emergencial e a título precá-
rio, o Município poderá utilizar outros instrumentos jurídicos para 
transferir a operação do serviço de que trata esta Lei, até que seja 
possível o restabelecimento da normalidade de sua execução” (art. 
8º);
Considerando, neste tocante, que uma vez evidenciada a omissão 
administrativa na realização de nova licitação para a outorga de 
serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros, a 
Administração Municipal pretendeu, com base no supracitado dis-
positivo inconstitucional, realizar uma “Contratação Emergencial do 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros”, isto através de Termo 
de Referência lavrado em 14/07/2016;
Considerando que a pretensão de efetuar contratação emergencial 
foi sustada por medida liminar concedida em 16/07/2016 e con-
siderando que foi concedido, por outra decisão judicial datada de 
27/07/2016, a prorrogação excepcional dos efeitos do Contrato nº 
166/1996 “até ulterior decisão” (0302434-07.2016.8.24.0058, fls. 
250);
Considerando que, muito embora a decisão judicial tenha prorro-
gado o prazo da referida permissão “até ulterior decisão”, a Admi-
nistração Municipal celebrou com o permissionário o Primeiro Ter-
mo Aditivo do Contrato nº 166/1996 (Termo Aditivo n. 165/2016, 
DOM/SC n. 2055, fl. 277, em 08/08/2016), pelo qual a permissão 

vigoraria até 20/01/2017;
Considerando que a Administração celebrou, uma vez mais, um 
Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 166/1996 (Termo Aditivo n. 
016/2017, DOM/SC n. 2174, fl. 556, em 23/01/2017), pelo qual a 
permissão vigoraria até 19/07/2017;
Considerando que a prorrogação excepcional dos efeitos do Con-
trato nº 166/1996 vigorou até a revogação da medida liminar por 
sentença em 10/04/2017 (0302434-07.2016.8.24.0058, fls. 348);
Considerando que em 28/04/2017 foi interposto recurso de apela-
ção contra a sentença acima mencionada e considerando que até 
agora não há pedido de tutela provisória recursal para ver restaura-
da a liminar revogada por sentença (CPC, art. 1.012, §3º, I);
Considerando que o serviço de transporte coletivo urbano de pas-
sageiros tem caráter essencial e não pode ser paralisado por mera 
escolha do administrador público;
Considerando que “a prorrogação é compatível com a Constituição 
especialmente quando todas as outras alternativas para produzir 
a recomposição acarretariam sacrifícios ou lesões irreparáveis às 
finanças públicas ou aos interesses dos usuários. Essa é a alterna-
tiva que realiza, do modo mais intenso possível, todos os valores e 
princípios constitucionais” (Marçal Justen Filho, citado na sentença 
nos 0302434-07.2016.8.24.0058, fls. 249);
Considerando a impossibilidade, em curto prazo, de tornar em 
execução direta o serviço de transporte coletivo urbano de passa-
geiros, ante a ausência de frota e demais meios materiais para a 
prestação do serviço;

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado ao órgão colegiado de que trata o De-
creto n. 337, de 09/05/2017, a retomada imediata dos trabalhos, 
procedendo-se, no prazo máximo de 435 (quatrocentos e trinta e 
cinco dias):
I – a adequação da legislação municipal ao disposto na Lei da Polí-
tica Nacional de Mobilidade Urbana;
II – a formatação de um projeto de serviço de transporte coleti-
vo urbano de passageiros, inclusive com reformulação de linhas e 
horários;
III – a confecção e aprovação do edital de licitação visando a ou-
torga dos serviços de transporte coletivo urbano de passageiros;
IV - o envio do edital ao Tribunal de Contas de Santa Catarina e o 
cumprimento de eventuais medidas corretivas;
V – a realização da licitação até ulteriores termos e a devolução 
para homologação e adjudicação de objeto e, ainda, à consequen-
te emissão da ordem de serviço.
Art. 2°. Fica autorizado, em prol dos usuários e em caráter precário 
e excepcionalíssimo, a partir de 20/07/2017 e impreterivelmente 
até 26/09/2018 (totalizando 435 dias), a celebração de termos adi-
tivos de prazo do Contrato nº 166/1996.
Parágrafo Único: Os termos aditivos serão celebrados por prazo 
não inferior a 30 (trinta) e não superior a 90 (noventa) dias, tantos 
quantos sejam necessários à continuidade do serviço de transporte 
coletivo urbano de passageiros e até que iniciada a operação da 
nova concessão.
Art. 3º. Envie-se cópia do presente a Promotoria de Justiça Cura-
dora da Moralidade Administrativa na Comarca de São Bento do Sul 
e comunique-se, àquele mesmo órgão ministerial, mensalmente, a 
evolução das medidas mencionadas nos incisos do artigo anterior.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 423/2017
DECRETO Nº 0423, DE 19 DE JULHO DE 2017.
Retira Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,
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RESOLVE:

Retirar, a partir de partir de 17 de julho de 2017, a Gratificação de 
Função Nível FG-5, na função de Agente de Divisão de Coorde-
nação dos CRAS e Programa Bolsa Família, concedida à servidora 
CLARICE FOLETTO SOARES, ocupante do cargo de Professor Edu-
cação Infantil, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 424/2017
DECRETO Nº 0424, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retirar, a partir de partir de 1º de julho de 2017, a Função Gratifi-
cada de Agente de Coordenação de CRAS, concedida à servidora 
SOLANGE TERESINHA STREIT, ocupante do cargo de Instrutor de 
Recriança, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 425/2017
DECRETO Nº 0425, DE 19 DE JULHO DE 2017.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atri-
buições legais,

RESOLVE:

Retirar, a partir de partir de 1º de julho de 2017, a Função Gratifi-
cada de Agente de Coordenação Serviços Gerais dos CRAS, conce-
dida à servidora HELENICE GRANEMANN COSTA GREIN, ocupante 
do cargo de Instrutor de Recriança, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO Nº 426/2017
DECRETO Nº 0426, DE 19 DE JULHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a Lei 
do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal Lei nº 3728/16 que auto-
riza a abertura de crédito adicional suplementar,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
91.480,00 (noventa e um mil, quatrocentos e oitenta reais) no or-
çamento vigente do Município de São Bento do Sul e suplementará 
as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02 - DETRUSBS
Atividade: 2.015 – Convênio SSP/Trânsito - PREFEITURA
(110) 3.3.90.36.00.00.00 156 – Outros Serv. de Terceiros – PF 
.......... R$ 90.000,00
(112) 3.3.90.47.00.00.00 156 – Obrigações Trib. e Contributivas 
....... R$ 1.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente – DEMAM
(489) 3.3.90.14.00.00.00 100 - Diárias – Civil .............................
....... R$ 480,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão 
utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguin-
tes dotações orçamentárias:
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E UR-
BANISMO
Unidade: 02 - DETRUSBS
Atividade: 2.015 – Convênio SSP/Trânsito - PREFEITURA
(111) 3.3.90.39.00.00.00 156 – Outros Serv. de Terceiros – PJ 
.......... R$ 91.000,00

Órgão: 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade: 02 – Meio Ambiente
Atividade: 4.003 – Departamento de Meio Ambiente – DEMAM
(493) 3.3.90.33.00.00.00 100 - Passagens e Desp. com Locomoção 
....... R$ 480,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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DECRETO Nº 427/2017
DECRETO Nº 0427, DE 19 DE JULHO DE 2017.

ALTERA DECRETO Nº 0377/2017 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER-COMESP.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 2599, de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 0377, de 9 de junho de 2017, que nomeia os membros do Conselho Municipal do Esporte e Lazer - COMESP, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

III - Secretaria Municipal de Educação:
Celina Cieslinsky Cordeiro - Titular
Michele Lino D’ Oliveira Luiz Schlögl - Suplente

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social:
Valdivia da Silva - Titular

(...)”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EDITAL Nº 08/2017
PROCESSO SELETIVO DE FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL N.º 08/2017

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, homologa e torna público a lista de classificação provisória do Processo Seletivo de Contratação 
Temporária Edital n.º 08/2017.

Informa ainda que conforme dispõe o Edital, o prazo para recursos será de 02 (dois) dias úteis a partir da data de publicação.

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÕES – RIO NATAL MORRO DA IGREJA

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação
Dependen-
tes

Data Nascimento

1º 06 ALIRIO MORAES 7,5 0 28/08/1949
2º 01 EDSON JOSÉ DUMS 0 2 08/09/1991

CARGO: AUXILIAR DE OPERAÇÕES – DIVISA CORUPÁ

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação
Dependen-
tes

Data Nascimento

1º 03 PEDRO URBAINSKI 5,0 0 29/05/1947
2º 04 OSVALDO FLABIO DA SILVA 2,5 0 09/06/1957
3º 05 VALFRIDO CARVALHO DOS SANTOS 2,5 0 18/10/1957
4º 07 RAÍ DE SOUZA QUADROS 0 0 08/02/1995
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CARGO: PEDREIRO

Classificação Inscrição Nome do Candidato Pontuação
Dependen-
tes

Data Nascimento

1º 02 LUCIANO BEIRA NUNES 0 1 14/02/1983

São Bento do Sul, 19 de Julho de 2017
Magno Bollmann
Prefeito Municipal

LEI Nº 3795/2017
LEI Nº 3795, DE 20 DE JULHO DE 2017.

DENOMINA ISRAEL FELIPE DIONISIO RUA DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Israel Felipe Dionisio, rua do município, com extensão de 26,00 metros e largura de 3,00 metros, lateral da Rua 
das Neves, bairro 25 de Julho, conforme croqui anexo.
Art. 3º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 20 de julho de 2017.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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São Bonifácio

Prefeitura

ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2017 - Nº 01/2017
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2017 - Nº 01/2017
Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: É objeto do presente termo aditivo, a alteração da Razão Social da empresa DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA para SOMA/
SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA conforme Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social.
Data de Assinatura: 20/07/2017.
Assinam: Pelo Município de São Bonifácio: Ricardo de Souza Carvalho – Prefeito Municipal. Pelo contratado: Itacir Dal Mass.

PORTARIA Nº 162/2017
Portaria n º 0162/2017

Errata da Portaria nº 0159/2017.

RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, no uso de suas atribuições legais,

RETIFICA:

Onde se lê: Protocolo nº 4558/2017

Leia-se Protocolo nº 4559/2017

São Bonifácio, 19 de julho de 2017.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 024-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 24/2017 FMS

Processo Adm. nº 24/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 24/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 08:00 horas – dia 01 de agosto de 2017
Abertura dos Envelopes: 08:20 horas - dia 01 de agosto de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 18 de julho de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 025-2017 - FMS
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 25/2017 FMS

Processo Adm. nº 25/2017 - ADM
Pregão Presencial nº 25/2017
Tipo : Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA A UNIDADE DO CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS, DO MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: até as 14:00 horas – dia 01 de agosto de 2017
Abertura dos Envelopes: 14:30 horas - dia 01 de agosto de 2017.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096. www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS, 19 de julho de 2017.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 327, DE 18.07.2017.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 327, de 18.07.2017.
DISPÕE SOBRE AFATASTAMENTO DE SERVIDORA PARA ASSUMIR CARGO EM COMISSÃO EM OUTRO ÓRGÃO.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 045/2012:
Considerando o requerimento da servidora datado do dia 03/07/2017 identificado pelo protocolo nº 096/2017;
Considerando o disposto nos artigos 78 da Lei Complementar nº 045/2012;
Considerando que a remuneração integral da servidora será paga pelo Poder Executivo Municipal, conforme informado no requerimento;
Considerando que a servidora atualmente se encontra em disponibilidade, conforme Decreto Legislativo nº 317, de 21/03/2017;
Considerando que o afastamento da servidora não trará prejuízos ao andamento dos trabalhos na Câmara Municipal de Vereadores;
Considerando que haverá uma economia para este Poder Legislativo:

DECRETA:
Art. 1º - Fica afastada, a pedido, a servidora Beatriz Hennerich para assumir cargo de provimento em comissão junto ao Poder Executivo 
Municipal de São Domingos, conforme lhe faculta o artigo 78, da Lei Complementar nº 045/2012.

Art. 2º - O pagamento da remuneração da servidora passa a ser de responsabilidade do Poder Executivo do Município de São Domingos/SC.

Art. 3º - O prazo será durante o período em que a servidora permanecer no cargo em provimento em comissão ou até que haja a necessi-
dade do seu retorno junto a Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da sua publicação.

São Domingos - SC, 18 de julho de 2017.
ABILIO VLADEMIR DEBORTOLI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

SIMONE VALENTINI
1º SECRETÁRIA
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São João do Oeste

Prefeitura

AUDIÊNCIA - LDO
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei Municipal nº. 596 de 21 de maio de 2001 e de 
conformidade com o Parágrafo Único, do Artigo 48, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, faz saber a quem interessar 
possa, que a Prefeitura Municipal de São João do Oeste realizará Audiência Pública para Apresentação e Discussão do Projeto de Lei das 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO para o Exercício de 2018, com início previsto para as 09:30 do dia 28 de julho de 2017, sexta-feira 
no auditório do prédio da Feira Livre Municipal, situado à Rua Santa Catarina, 17, sede do Município.

Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participarem desta Audiência Pública.

São João do Oeste, 10 de julho de 2017.

FERNANDO BISIGO
Prefeito Municipal
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São João do Sul

Prefeitura

 PORTARIA Nº. 165 DE 21 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 165 DE 21 DE JUNHO DE 2017.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO’

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 1551 de 10 
de agosto de 2010;

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio para a servidora PATRICIA ROCHA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo Escolar, por 01 
(um) mês, no período de 21/06/2017 a 20/07/2017, referente ao 
período aquisitivo 2010/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 21 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e um dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 155 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº 155 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 de outubro 
de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e Gozo das Li-
cenças a Título de Prêmio;

RESOLVE:

Conceder Indenização de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, para o 
servidor JOÃO DE VARGAS CONSTANTE, ocupante do cargo efetivo 
de ocupante do cargo de Motorista II, referente ao período aquisi-
tivo 2010/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 156 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº 156 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 de outubro 
de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e Gozo das Li-
cenças a Título de Prêmio;

RESOLVE:

Conceder Indenização de 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, 
para o servidor LUIZ CITADIN MARQUES, ocupante do cargo de 
Professor, referente ao período aquisitivo 2010/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 157 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº 157 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 de outubro 
de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e Gozo das Li-
cenças a Título de Prêmio;

RESOLVE:

Conceder Indenização de 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, 
para a servidora SUSÂNIA SCARIOT BENDO CECHINEL ocupante 
do Cargo de Orientador Educacional, referente ao período aquisi-
tivo 2001/2006.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 158 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº 158 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 de outubro 
de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e Gozo das Li-
cenças a Título de Prêmio;

RESOLVE:

Conceder Indenização de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, para a 
servidora ADRIANA RAUPP DA ROSA, ocupante do Cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais da Educação, referente ao período aquisitivo 
2006/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 162 DE 12 DE JUNHO DE 2017.
PORTARIA Nº 162 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“DESIGNAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 55 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta firmado en-
tre o Ministério Público e o município de São João do Sul, com o 
objetivo de fiscalizar a carga horária dos funcionários da Secretaria 
Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Designar a Servidora ANELISE ESPINDOLA SCHEFFER, ocupante 
do cargo em comissão de Gerente Administrativo de Saúde, para 
aferir o controle mensal do horário dos funcionários de saúde (in-
clusive médicos e odontólogos), a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 12 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos doze dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 164 DE 14 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº 164 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL DO MUNICÍPIO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Muni-
cípio;

RESOLVE:

Autorizar a Servidora abaixo relacionada, a dirigir o Veículo Ofi-
cial CHEVROLET/CLASSIC LS - ANO 2013, MODELO 2014, PLACA 
- MLV1716, a disposição da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, como segue:

1 – SANDRA ALEXANDRE, RG nº 3.831.821, CPF: 021.342.379-
02,CNH nº 3831821, ocupante do cargo Assistente Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 14 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos quatorze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 152 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 152 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal, de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:

Conceder Gratificação, nível G-8, ao Servidor ALDO MORETTI CAR-
DOSO, ocupante do cargo efetivo de Motorista I, para exercer ati-
vidade de Encarregado de Serviço I, a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 153 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 153 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CESSA EFEITOS DA PORTARIA Nº. 080 DE 01 DE MARÇO DE 
2017”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
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de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria nº 080 de 01 de março de 2017, que 
concedeu Gratificação, nível G-8, para a Servidora ELIANE DOS 
SANTOS ALVES SCHINAIDER, a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 154 DE 01 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 154 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“NOMEAR SERVIDOR”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio em conformidade com a Lei nº 1679, de 06 de agosto de 2013;

RESOLVE:

Nomear o servidor RAMON BONOMINI RIBEIRO, para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Setor de Programas de Saúde, 
Nível DAS-4, com carga horária de 40 horas semanais, a contar da 
presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 159 DE 01 DE JUNHO  DE 2017. 
PORTARIA Nº. 159 DE 01 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO’

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 1551 de 10 
de agosto de 2010;

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio para a servidora CARLA PEREIRA, ocu-
pante do cargo de Oficial de Tributação, por 01 (um) mês, no pe-
ríodo de 01/06/2017 a 30/06/2017, referente ao período aquisitivo 
2010/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 01 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 160 DE 06 DE JUNHO  DE 2017. 
PORTARIA Nº. 160 DE 06 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO’

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Município 
c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, alterado pela Lei nº 1551 de 10 
de agosto de 2010;

RESOLVE:

Conceder Licença Prêmio para a servidora MARIA BERNADETE DA 
ROSA, ocupante do cargo de Professora, por 01 (um) mês, no pe-
ríodo de 06/06/2017 a 05/07/2017, referente ao período aquisitivo 
2010/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 06 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 161 DE 12 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 161 DE 12 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei 1551 de 10 de agosto de 2010, que altera a 
redação do art. 74 da Lei 1063, de 01 de outubro de 2002 – Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade para a Servidora JEANE DE AZE-
VEDO CHAVES, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, por 180 
dias, no período de 12/06/2017 a 08/12/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 12 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1069

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos doze dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 163 DE 14 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 163 DE 14 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei 1551 de 10 de agosto de 2010, que altera a 
redação do art. 74 da Lei 1063, de 01 de outubro de 2002 – Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade para a Servidora MÁRCIA ALEXAN-
DRE DA SILVA, ocupante do Cargo de Professora, por 180 dias, no 
período de 14/06/2017 a 10/12/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 14 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos quatorze dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 166 DE 21 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 166 DE 21 DE JUNHO DE 2017.

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei nº 1063 de 01 de novembro de 2002 – Esta-
tuto dos Servidores Púbicos Municipais;

RESOLVE:

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, junto ao INSS, para 
a servidora ROSANGELA DOS SANTOS BAUER CARDOSO, ocupante 
do cargo de Professora a contar da presente data.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 21 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e um dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 167 DE 21 DE JUNHO DE 2017. 
PORTARIA Nº. 167 DE 21 DE JUNHO DE 2017.

“RETIFICAÇÃO DE NÍVEL SALARIAL”

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Municí-
pio e Processo Administrativo nº 001/2017;

RESOLVE:

Retificar o Nível Salarial, conforme Processo Administrativo nº 
001/2017, com decisão em 19/06/2017, da servidora SUZANA BE-
DINOT RODRIGUES MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora, Grupo ocupacional MAG III,Nível e Referência 01/A, para 
Nível e Referência 08/E.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 21 de junho de 2017.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e um dias do mês 
de junho do ano de dois mil e dezessete.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 008/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOÃO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO N. 008/2017
OBJETO: LICENCIAMENTO DO DIREITO DE USO DE APLICATIVOS 
DE GESTÃO PÚBLICA, PARA USO TEMPORÁRIO E NÃO EXCLUSI-
VO.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SÃO JOÃO 
DO SUL
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
VIGÊNCIA: 20/06/2017 A 20/06/2018
VALOR TOTAL: R$ 20.545,90 (Vinte mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais e noventa centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Art.54 e seguintes da Lei 8.666/93 e Lei 

10.520/2002.
DOTAÇÃO ORÇAMÉNTÁRIA:
0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0121.2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MINIC. DE VERE-
ADORES
3.3.90.39.11.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica/Locação de Softwares

São João do Sul, em 20 de junho de 2017.
SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 251/2017
DECRET O Nº 251/2017

“QUE CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO À
FUNCIONÁRIA DAIANA ALVES”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido a senhora: - 
DAIANA ALVES, ocupante do Cargo Efetivo de Agente de Serviços 
Gerais, para o qual havia sido Nomeada através do Decreto Nº 
134/2014, de 06/06/2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 18 de Julho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 416/2017
PORTARIANº 416/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido FÉRIAS ao funcionário: - GILSON RO-
DRIGUES RIBEIRO, ocupante do Cargo de Agente Administrati-
vo Auxiliar, referente ao exercício de 2016/2017, a contar do dia 
19/07/2017 à 17/08/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de Julho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 414/2017
PORTARIANº 414/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido EXONERAÇÃO a pedido ao senhor MARIO-
ZAN CARDOSO WOLFF, ocupante da Função de Professor Substi-
tuto na E.B.M. Jurema Hugen Palma, Bairro Santa Paulina, para 
a qual havia sido Designado através da Portaria Nº 365/2017, de 
19/06/2017. A referida Exoneração é a contar do dia 10/07/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e os seus efeitos retroagem ao dia 10 de Julho de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 17 de Julho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 415/2017
PORTARIANº 415/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas Licenças para tratamentos de Saúde, 
conforme apresentações de Atestados Médicos aos seguintes fun-
cionários: – IRACI TERESINHA DE LIMA, ocupante da Função de 
Agente de Saúde (ESF), a contar do dia 02/07/2017, e o retor-
no de acordo com o INSS. – DIOGO XAVIER, ocupante do Cargo 
de Técnico Administrativo, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 
10/07/2017. – VALDECI DO ROSARIO SEIFERT, ocupante do Cargo 
de Agente de Serviços Gerais, por 14 (quatorze) dias, a contar 
do dia 04/07/2017, para tratamento de saúde de sua filha. – AN-
DREIA RAMOS FLORES, ocupante da Função de Professora – 20 
horas, por 01 (um) dia, no dia 12/07/2017. – BERNADETE POR-
TO KAULING, ocupante do Cargo de Agente de Serviços Gerais, 
por 01 (um) dia, no dia 12/07/2017. – MARIZA NUNES OLIVEIRA, 
ocupante da Função de Psicóloga (CAPS), por 01 (um) dia, no dia 
12/07/2017. – MARIANA DA SILVA BORGES, ocupante da Função 
de Agente Comunitário de Saúde (ESF), por 01 (um) dia, no dia 
13/07/2017, para tratamento de saúde de sua filha. – IEDA MARIA 
PEREIRA DA ROSA, ocupante da Função de Agente Comunitário 
de Saúde (ESF), por 02 (dois) dias, a contar do dia 13/07/2017. – 
EDNA SOLOI DA ROSA AZI, ocupante do Cargo de Professora – 20 
horas, por 01 (um) dia, no dia 13/07/2017. – ADILSON NUNES 
SANTOS FILHO, ocupante do Cargo de Motorista, por 02 (dois) 
dias, a contar do dia 13/07/2017. – LUCIANA APARECIDA SOUZA 
SÁ, ocupante do Cargo de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, 
no dia 14/07/2017. – BIANCA PIMENTEL, ocupante do Cargo de 
Enfermeira, por 01 (um) dia, no dia 14/07/2017.– JOSIELLI DA 
SILVA PADILHA, ocupante da Função de Professora – 20 horas, por 
04 (quatro) dias, a contar do dia 14/07/2017, para tratamento de 
saúde de pessoa da família. - RAQUEL OLIVEIRA NUNES, ocupante 
da Função de Pedagoga (CAPS), por 15 (quinze) dias, a contar do 
dia 17/07/2017, para tratamento de saúde de seu Pai. - ANA MA-
RIA MARAFIGO, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, 
por 01 (um) dia, no dia 17/07/2017. - DAIANE FURTADO RIBEIRO 
NUNES, ocupante da Função de Agente de Serviços Gerais, por 02 
(dois) dias, a contar do dia 17/07/2017. – MARILU FERNANDES 
GOULART, ocupante do Cargo de Professora – 30 horas, por 01 
(um) dia, no dia 18/07/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º 
desta Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
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São Joaquim, 19 de Julho de 2017.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 417/2017
PORTARIANº 417/2017

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - De acordo com o Processo Seletivo Nº 001/2017, homolo-
gado em 03/05/2017; Fica concedida DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
ao senhor: - LUIS GUSTAVO SCHLICKMANN DE SOUZA, para exer-
cer a função de Odontólogo - ESF, no Postinho Santa Paulina, com 
40 horas semanais, Bairro Santa Paulina, classificado em 3º lugar, 
a contar do dia 19/07/2017, em substituição a Odontóloga Bruna 
Damasceno da Silva que pediu exoneração.

Parágrafo Único – A Designação referida no art. 1º será regida pelo 
Regime Estatutário, podendo o mesmo ser exonerado em qualquer 
tempo por motivos administrativos e/ou de ordem técnica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 19 de Julho de 2017.
GIOVANI NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2017 – PE 007/2017 – 
Processo 078/2017 – Proc. Adm. 1455/2017 – Fornecedor: ALE-
XANDRE GABRIEL EIRELI. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE reparador asfáltico (massa asfáltica) 
usinado a quente, em sacos de 25kg, para serem utilizados na 
manutenção do sistema viário do município DE SÃO JOSÉ/SC. Va-
lor da ATA: R$ 106.160,00 (cento e seis mil, cento e sessenta re-
ais). Vigência: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da 
assinatura: 12 de julho de 2017.

CONTRATO/CT: N° 047/2017 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 047/2017 – PE 029/2017 – Processo 193/2017 – 
Proc. Adm. 3114/2017 - Contratado: GENERAL MOTORS DO BRA-
SIL LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE 07 (SETE) VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES (MODELO STATION WAGON/MINIVAN), ZERO QUILÔMETRO, 
PARA GUARDA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vi-
gência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, con-
tados da data de sua assinatura. Valor: – Dá-se a este instrumento 
o valor de R$ 492.030,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e 
trinta reais). Data da Assinatura do Contrato: 07 de julho de 2017.

CONTRATO/CT: N° 048/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 048/2017 – IN 015/2017 – Processo 300/2017 – 
Proc. Adm. 5033/2017 - Contratado: SEKAI COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA. Objeto: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO 
DA EMPRESA SEKAI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO PROGRAMADA DENTRO DO 
PERÍODO DE GARANTIA PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O prazo de vigência 
deste Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura. Valor: R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte reais). Data da 
Assinatura do Contrato: 13 de julho de 2017.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2017 – Processo nº 266/2017 – 
Proc. Adm. 4120/2017. Objeto: REGITRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI-
COS E ELÉTRICOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO EM SITUAÇÕES 

EMERGÊNCIAIS DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 20 de julho 
de 2017 às 18h00min até dia 03 de agosto de 2017, às 14h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 14h01min do dia 03 de agosto de 2017. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: 
(48) 33810002.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2017 – Processo 
nº 202/2017 – Proc. Adm. 3078/2017. Fornecedores: DUSOM SO-
NORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA e SILVA E SILVA ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SOM E ILUMINAÇÃO DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE, 
PARA ATENDER OS EVENTOS REALIZADOS PELA FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 
R$ 207.532,00 – duzentos e sete mil, quinhentos e trinta e dois 
reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2017 – Processo nº 
203/2017 – Proc. Adm. 3075/2017. Fornecedor: STAR SOM SERV. 
SONORIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVEN-
TUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO COM SOM VO-
LANTE PARA SER UTILIZADO NOS EVENTOS PELA FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: 
R$ 60.000,00 – sessenta mil reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de 
Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 - Processo 
n° 150/2017 – Proc. Adm. 2141/2017. Fornecedores: PORTO SE-
GURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; GENTE SEGURADORA e MAP-
FRE SEGUROS GERAIS S/A. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO E SEGURO RCO (PARA PASSAGEIROS) 
PARA ATENDER A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 185.888,00 – cento e oitenta e cinco mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais. Cláudia Schveitzer - Diretora de 
Compras.
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6063/2017
DECRETO Nº 6.063, DE 17 DE JULHO DE 2017.

“HOMOLOGA ATA DE COMISSÃO ESPECIAL NOMEADA ATRAVÉS 
DO DECRETO Nº. 6.046, DE 12 DE JUNHO DE 2017”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções do seu cargo e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a Ata nº 01, de 28 de junho de 2017, da 
Comissão Especial nomeada através do Decreto nº 6.046, de 12 
de junho de 2017, que teve como objetivo proceder à avaliação 
dos bens relacionados na Lei Municipal nº 4.618, de 07 de junho 
de 2017.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 17 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6064/2017
DECRETO Nº 6.064, DE 17 DE JULHO DE 2017

“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo nº 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e na 
Lei Municipal nº 4.375, de 19 de maio de 2015;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para o Conselho Municipal 
de Assistência Social de São José do Cedro - SC, ficando assim 
constituído:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
Titular: Gabriela Toigo
Suplente: Gessi Maria Gheller

Titular: Ana Paula da Luz Bianchini
Suplente: Marlei Hoffmann

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 

CULTURA
Titular: Lúcia Fátima Maldaner
Suplente: Marisete Balbinot

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Fernando Júlio Will
Suplente: Idene Pauli

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Titular: Débora Pagno
Suplente: Elandir João Zanardi

REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÕES E USUÁRIOS DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Titular: Eliane Alves dos Santos
Suplente: Jociane Krafichuk

Titular: Solange Marcon
Suplente: Maria Vogt

REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÕES E USUÁRIOS DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, INSCRITOS NO CMAS
Titular: Cristiane Luvizon Hendges
Suplente: Roseli Angelina Picininn

Titular: Raquel Dal Alba
Suplente: Andrea Cristina Maciel

REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE TRABALHADORES EFETIVOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Silvia Nardi
Suplente: Edson Finger

Titular: Daniela Seffrin Oliveira
Suplente: Raquel Gonzatto

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. Fica revogado o Decreto nº 5.989, de 22 de fevereiro de 
2017 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 17 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6065/2017
DECRETO Nº 6.065, DE 17 DE JULHO DE 2017

“NOMEIA MEMBROS DE COMISSÃO”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o inciso IX do Art. 69 da Lei Orgânica 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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do Município,

DECRETA:

Art. 1º. A Comissão Permanente e Cadastral Processante, encarre-
gada de receber, examinar e julgar os documentos de habilitação e 
as propostas, referente às licitações lançadas pela Prefeitura a fim 
de contratar obras, serviços e demais objetos licitados pelo muni-
cípio, provenientes de convites, tomadas de preço e concorrência 
pública, de acordo com o artigo 51, da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93, e suas alterações, que sob a Presidência do primeiro e 
Vice-Presidência do segundo, fica constituída pelos seguintes titu-
lares: DAIANY FERNANDA TREVISOL, Matrícula nº 3.261, JUCINEI 
BONATO, Matrícula nº 1.692, ELANDIR JOÃO ZANARDI, Matrícu-
la nº 3.184, LORINDA SILVESTRE DE VARGAS, Matrícula nº 31 e 
ODAIR JOSÉ MAZIERO, Matrícula nº 3.407.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogados os efeitos do Decreto nº 5.755, de 18 de 
março de 2016 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 17 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6066/2017
DECRETO Nº 6.066, DE 18 DE JULHO DE 2017.

“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município e Artigo 69 da Lei Municipal nº 2020/93,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias da funcionária pública 
municipal JUCELI SOLDÁ FRANCO, ocupante do cargo de Assisten-
te Social, Matrícula nº 2393, Grupo ANS, Nível 08, nos dias 18 e 19 
de julho de 2017, em virtude de sua participação em um curso so-
bre regulação disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 18 DE JULHO DE 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6067/2017
DECRETO Nº 6.067, DE 19 DE JULHO DE 2017

“DESIGNA PODERES A SERVIDORES E CONTÉM OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções do seu cargo e de acordo com o inciso XI do Art.69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1º. Designa o funcionário público municipal JOÃO ALOISIO 
LINK, Matrícula nº2752, para desempenhar as funções de LEILO-
EIRO, sem ônus para o Município, conforme determina o Artigo 53 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo único. O leiloeiro a que se refere esse artigo desempe-
nhará a função nos Processos Licitatórios na Modalidade de Leilão.

Art. 2º. A Servidora Municipal DAIANY FERNANDA TREVISOL, Ma-
trícula nº 3.261, será responsável pela emissão dos DAM – Do-
cumento de Arrecadação Municipal, para posterior pagamento na 
conta específica em Instituição Bancária dos recursos oriundos do 
Leilão.

Art.3º. Ficam designados os Servidores Públicos Municipais ODAIR 
MAZIERO, Matrícula nº 3.407 e JUCINEI BONATO, Matrícula nº 
1.692, para auxiliarem os trabalhos do Leiloeiro.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 19 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 6068/2017
DECRETO Nº 6.068, DE 20 DE JULHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL (APÓS OS RECURSOS) DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei Complementar nº. 039/2014, Lei Complementar nº. 053/2016 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais 
dispositivos legais vigentes:

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o Resultado Final (Após os recursos) relativo ao Edital de Processo Seletivo Edital nº 001/2017 do Município de São 
José do Cedro – SC, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 04 – MICRO ÁREA 04)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

2 Priscila Roman 10/02/1998 6,60 1,40 1,05 9,05 1º

7 Cleomara Toigo 15/05/1998 6,00 1,05 1,05 8,10 2º

5 Émerson Banfi 29/02/1996 5,40 1,05 1,05 7,50 3º

4 Marisane Rodrigues De Freitas 25/02/1987 3,60 0,35 1,05 5,00 4º

Art. 2º. Os desempates estão de acordo com o Item 7 do Edital.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 6069/2017
DECRETO Nº 6.069, DE 20 DE JULHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL (APÓS OS RECURSOS) DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei nº. 2.020/93, Lei nº. 3.265/2006, Lei nº. 4.171/2013, 
Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4181/2013 e Lei nº. 4.585/2017, com suas alterações e demais dispositivos legais vigentes:

DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o Resultado Final (Após os recursos) relativo ao Edital de Concurso Público Edital nº 001/2017 do Município de São 
José do Cedro – SC, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 01 – MICRO ÁREA 12)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

343 Gabriela Da Silva Tozin 29/11/1993 6,65 1,40 1,00 9,05 1º

371 Romário Júnior Albonico Dos Santos 10/07/1999 6,30 1,40 0,80 8,50 2º

356 Pâmela Delazari 23/06/1986 5,95 1,60 0,80 8,35 3º

65 Paula Patricia Bruder 26/09/1992 6,30 1,20 0,80 8,30 4º

106 Vanessa Schnorr 20/02/1998 5,95 1,40 0,80 8,15 5º

11 Greici Bratz 08/07/1991 5,25 1,60 1,00 7,85 6º

16 Claudionara Da Silva 09/09/1990 5,95 1,00 0,80 7,75 7º

289 Gabrielli Elisabete Tonezer Castanho Bueno 04/08/1999 5,95 1,00 0,60 7,55 8º

96 Janete Terezinha Schoffen 25/10/1970 5,60 1,20 0,60 7,40 9º

41 Juliana Fátima Berté 14/08/1988 4,90 1,00 0,80 6,70 10º

139 Andrieli Bonavigo Schmitz 26/03/1999 4,90 1,00 0,60 6,50 11º

97 Ironice Teresinha Hechler 15/03/1985 4,20 1,20 1,00 6,40 12º

301 Neiva Maria Becker Bossa 25/12/1967 4,55 0,80 0,60 5,95 13º
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305 Thalia Thais Kraemer 09/09/1997 3,85 0,80 0,80 5,45 14º

219 Laide Terezinha Dos Santos 11/01/1958 3,85 0,80 0,60 5,25 15º

378 Samuel Erik Barros 07/10/1999 4,20 0,40 0,60 5,20 16º

314 Salete Klaus 23/05/1969 Faltante

225 Patrícia Inês Gromoski 30/04/1979 Faltante

275 Caroline Franceschini 16/03/1993 Faltante

241 Geovane Luiz Ribeiro Barbosa 12/11/1994 Faltante

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 01 – MICRO ÁREA 15)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

254 Michele Graziele Garcias 15/11/1996 5,60 1,60 0,80 8,00 1º

87 Tatiane Dos Santos 02/01/1995 5,95 1,40 0,60 7,95 2º

255 Guilherme Smaniotto Toigo 13/10/1997 5,60 1,20 1,00 7,80 3º

98 Jovana De Mello 07/09/1990 5,60 1,00 1,00 7,60 4º

159 Carmen Helena Kunrath 20/05/1976 5,60 0,80 0,80 7,20 5º

152 Cassiane Zanetti Ruckhaber 28/12/1982 5,25 1,00 0,80 7,05 6º

272 Franciela Triches Blasi 20/10/1985 4,90 1,40 0,40 6,70 7º

99 Douglomar Cardoso Da Silveira 09/12/1994 4,90 0,80 1,00 6,70 8º

54 Marivani Fernandes 26/11/1982 3,85 1,60 0,80 6,25 9º

60 Marlice Terezinha Hendges 27/07/1969 4,20 0,60 0,80 5,60 10º

173 João Carlos Mantovani Testolin 11/11/1999 3,50 1,20 0,60 5,30 11º

45 Morgana Aline Jacoski 09/10/1982 Faltante

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 02 – MICRO ÁREA 25)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

36 Gracieli Bragagnolo 29/01/1994 7,00 1,40 0,60 9,00 1º

195 Daiana Degasperi 27/04/1994 6,30 1,60 1,00 8,90 2º

81 Taisa Degasperi 08/09/1998 6,65 1,20 1,00 8,85 3º

31 Tamara Tonezer Albonico 20/08/1990 5,95 1,60 0,80 8,35 4º

234 Jussara Silva De Oliveira Borsatti 17/05/1991 5,60 1,00 0,60 7,20 5º

59 Bruna Petry 21/07/1997 4,90 1,00 0,80 6,70 6º

259 Ana Natalia Guerini 18/06/1997 5,25 0,80 0,60 6,65 7º

37 Glades Eloá Conterno 01/01/1985 5,25 0,60 0,80 6,65 8º

240 Raquel Luana Debona 16/10/1998 5,25 0,60 0,80 6,65 9º

46 Márcia Ana Lazzari 27/11/1984 4,55 1,00 0,80 6,35 10º

220 Silvane Marlene Nielsson 24/01/1994 4,90 0,80 0,40 6,10 11º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 03 – MICRO ÁREA 24)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

298 Fabiana Inêz Smanhotto Malvessi 14/05/1971 6,65 1,80 0,80 9,25 1º

325 Judite Lorenzon Deicke 14/05/1967 6,65 1,00 1,00 8,65 2º

331 Aline Elisabete Triches 14/08/1994 5,95 1,40 0,40 7,75 3º

175 Roseane Mossmann 06/11/1979 5,95 1,00 0,60 7,55 4º

165 Patrícia Da Rocha 22/04/1999 6,30 0,40 0,80 7,50 5º

211 Ana Paula Turani Rubin 06/11/1986 5,25 0,80 0,80 6,85 6º

293 Francieli Cristina Balerini Ludwig 20/03/1981 4,20 1,20 0,80 6,20 7º

103 Sandra Wagner 12/12/1985 4,55 0,40 0,60 5,55 8º

136 Maiara Bourscheidt 29/06/1998 Faltante
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ESF 04 – MICRO ÁREA 03)

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

187 Elaine Rodrigues Moreti Vogt 25/06/1987 6,30 1,40 1,00 8,70 1º

253 Alexandre Vogt 14/03/1987 6,65 1,00 1,00 8,65 2º

77 Edimara Perin 09/10/1996 5,95 1,40 1,00 8,35 3º

28 Luciele Marta Cezar 28/03/1996 6,30 1,00 0,80 8,10 4º

319 Josecler Maria Portela 15/05/1989 5,95 1,20 0,80 7,95 5º

197 Paula Regiane Ribeiro De Oliveira 02/03/1999 5,60 1,40 0,60 7,60 6º

228 Luana Schneider 09/03/1999 4,90 1,40 0,80 7,10 7º

277 Luciane Locatelli De Oliveira 06/08/1988 5,25 1,00 0,80 7,05 8º

292 Marciane Debortolli Brun 14/02/1983 4,55 1,00 1,00 6,55 9º

258 Maiara Jaqueline Gasperin 26/05/1999 4,55 0,80 0,60 5,95 10º

185 Almeri De Oliveira Schneider 12/10/1979 4,20 1,00 0,60 5,80 11º

115 Maiara Patricia Burtulli Rizzi 27/05/1990 4,20 0,60 0,80 5,60 12º

223 Aline Zanini Lavandoski 05/12/1989 Faltante

AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS - SEMAE

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

374 Valdecir Lermen 26/10/1973 7,00 0,80 0,80 8,60 1º

1 Júnior Kunz 25/04/1986 6,65 0,80 1,00 8,45 2º

112 Raquel Gonzatto 09/01/1991 6,30 1,00 1,00 8,30 3º

245 Claudir Franke 08/04/1975 5,95 1,40 0,80 8,15 4º

182 Graciela Neumann 21/01/1984 5,95 1,20 0,80 7,95 5º

295 Narciso Luiz Sturm 08/06/1968 5,95 1,00 0,60 7,55 6º

334 Eduardo Busnelo Blockl 08/10/1997 5,95 1,00 0,60 7,55 7º

360 Neuri Pereira Da Costa 20/06/1990 5,95 0,80 0,80 7,55 8º

337 Paulo Henrique Machado 05/08/1989 5,95 0,80 0,60 7,35 9º

236 Marcos Roberto Mergen 19/10/1982 5,95 0,60 0,80 7,35 10º

10 Jaíne Devicari 27/08/1997 5,95 0,60 0,80 7,35 11º

178 Ângela Schneider 18/07/1992 5,60 1,20 0,40 7,20 12º

354 Edir Luiz Dallo 22/04/1983 5,60 0,80 0,80 7,20 13º

149 Cleber Augusto Wolfart 25/02/1992 5,60 0,80 0,80 7,20 14º

242 Renato Antonio Marchiori Tormes 22/02/1993 5,95 0,40 0,80 7,15 15º

53 Jean Marciel Schlindwein 07/05/1990 6,30 0,60 0,20 7,10 16º

158 Rafael Soldá 04/05/1989 5,25 0,80 1,00 7,05 17º

368 Adilson Jose Kerkhoven 14/10/1972 5,60 0,80 0,60 7,00 18º

133 Júnior Berwanger 20/02/1976 5,60 0,60 0,80 7,00 19º

267 Beatriz Graetzler 15/11/1992 5,60 0,40 1,00 7,00 20º

278 William De Bona 30/12/1995 5,25 1,00 0,60 6,85 21º

276 Marcos Vinícius Dos Santos 17/03/1985 5,25 0,80 0,80 6,85 22º

93 Idernan Cazzoli 23/01/1992 5,25 0,80 0,80 6,85 23º

190 Márcia Weber Ruckhaber 01/07/1986 5,60 0,80 0,40 6,80 24º

312 Regí Dal Alba 13/07/1982 5,60 0,60 0,60 6,80 25º

266 Douglas Banfi 25/03/1991 5,60 0,40 0,80 6,80 26º

268 Akilson Luis Tremea 09/10/1990 5,25 1,00 0,40 6,65 27º

144 Juliana Inês Kern 09/07/1986 5,25 0,80 0,60 6,65 28º

353 Josue Pinto 28/09/1997 5,25 0,80 0,60 6,65 29º
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328 Meilas Guilherme Ludwig 13/05/1991 5,25 0,60 0,80 6,65 30º

282 Vilmar Luiz Gretzler 01/08/1979 5,60 0,40 0,60 6,60 31º

270 Vanderlei Schwarzbold 23/08/1978 5,25 0,40 0,80 6,45 32º

50 Juciane Márcia Draszewski 10/12/1991 5,25 0,40 0,80 6,45 33º

315 Dilvane Gaspar Da Silva 05/10/1993 4,55 1,00 0,80 6,35 34º

2 Fabiane Schwab 20/08/1993 4,90 1,20 0,20 6,30 35º

372 Nelsi Kamer 16/11/1978 4,90 1,00 0,40 6,30 36º

273 Fabiano Antônio Reimers Simioni 18/01/1982 4,90 0,80 0,60 6,30 37º

339 Camila Casagrande 21/06/1997 4,90 0,60 0,80 6,30 38º

349 Djoni Willian Muller 20/09/1985 5,25 0,80 0,20 6,25 39º

192 Cleiciane Valgoi 26/01/1994 5,25 0,80 0,20 6,25 40º

280 Jocelia Aozani 30/06/1984 5,25 0,60 0,40 6,25 41º

26 Gregori Antunes De Oliveira 24/05/1991 5,25 0,60 0,40 6,25 42º

90 Ivanor Fernando Da Luz 13/10/1992 5,25 0,60 0,40 6,25 43º

134 Marcelo Rossetti 26/05/1983 4,90 0,60 0,60 6,10 44º

306 Flavio Paulo Dos Santos 07/04/1986 5,25 0,40 0,40 6,05 45º

148 Lindamir De Fatima Boniatti 09/12/1981 4,55 1,20 0,20 5,95 46º

250 Volmir Rabuske 30/04/1986 4,55 1,00 0,40 5,95 47º

180 Jean Rodrigo Fogiato 11/03/1988 4,90 0,40 0,60 5,90 48º

373 Bruno Campana 04/10/1997 5,25 0,20 0,40 5,85 49º

231 Ana Claudia De Oliveira 06/04/1992 4,55 0,60 0,60 5,75 50º

166 Gabriela Postai 03/04/1994 4,55 0,60 0,60 5,75 51º

213 Claudir Santa Catharina 07/12/1970 3,85 0,60 1,00 5,45 52º

284 Anderson Luís Müller 26/07/1997 4,20 0,60 0,60 5,40 53º

196 Evandro Márcio Cristofoli 30/01/1982 4,55 0,40 0,40 5,35 54º

326 Rafael Augusto Both 02/01/1997 4,55 0,40 0,40 5,35 55º

88 Andrea Graziela Dalla Costa 29/01/1989 3,50 1,20 0,60 5,30 56º

168 Edinei Rodrigo Rubert 26/03/1993 3,50 1,00 0,80 5,30 57º

169 Evandro Beckemkamp 03/11/1987 3,85 0,80 0,60 5,25 58º

222 Juliano Cezar Backes 07/02/1996 3,85 0,80 0,60 5,25 59º

264 Cristiano De Lima 10/07/1991 4,55 0,20 0,40 5,15 60º

304 Alan Junior Schneider 14/09/1994 4,55 0,20 0,40 5,15 61º

214 Mara Regina Budtinger 27/10/1985 3,85 0,80 0,40 5,05 62º

212 Venicio Wilian Heckler 23/09/1995 4,20 0,40 0,40 5,00 63º

365 Vanderlei Consalter 23/09/1977 3,50 0,80 0,60 4,90 Desc.

235 Anderson Belletz 23/03/1985 4,20 0,40 0,20 4,80 Desc.

105 Edison Eduardo Nicola 13/05/1984 3,50 1,00 0,20 4,70 Desc.

203 Nilson Machado Da Silva 25/01/1999 3,50 0,40 0,80 4,70 Desc.

243 Willian Jose Bosquete. 09/06/1990 3,85 0,60 0,20 4,65 Desc.

246 Adriana De Lima 30/04/1988 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.

233 Neusa Fátima Braitenbach 14/04/1977 3,15 0,40 0,20 3,75 Desc.

202 Clecir Brun 12/11/1975 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

57 Jurandir Fortes Vieira 15/07/1987 2,80 0,00 0,60 3,40 Desc.

327 Jacson Delevatti 07/01/1993 2,45 0,20 0,20 2,85 Desc.

355 Juarez Fortes Vieira 17/12/1991 1,75 0,40 0,00 2,15 Desc.

248 Vilson Ribeiro Dos Santos 27/01/1973 1,05 0,20 0,00 1,25 Desc.

256 Adair Sopran 03/12/1982 Faltante

201 Márcia Schnorr Eich 29/01/1988 Faltante
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290 Leandro Schein 01/03/1988 Faltante

352 Felipe Silva 11/02/1992 Faltante

260 Amanda Neumann Matte 18/09/1993 Faltante

321 Ricardo Girardi 01/02/1994 Faltante

357 Luciano Dos Reis 12/07/1998 Faltante

47 Rafael Jacoski Schutz 30/06/1999 Faltante

FISCAL DE OBRAS

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

94 Lacir De Souza Bueno 18/02/1992 6,30 1,20 1,00 8,50 1º

379 Caroline Linck 07/10/1980 5,60 1,80 1,00 8,40 2º

13 Cassiano Schneider 12/04/1991 5,60 1,00 0,80 7,40 3º

207 Gilson Loga Lisboa 08/03/1998 4,90 1,60 0,80 7,30 4º

5 Henrique Antonio Gasperin 13/06/1996 5,60 0,60 1,00 7,20 5º

86 Franciane Baseggio 03/03/1986 5,25 1,20 0,60 7,05 6º

307 Roberto Ligorio Reichert 14/07/1984 5,25 1,00 0,60 6,85 7º

274 Gustavo Arnoldo Schreiner 26/04/1986 3,85 1,40 0,80 6,05 8º

262 Tays Freo 03/07/1992 3,85 1,20 0,80 5,85 9º

200 Vanessa De Pellegrin 03/07/1991 4,20 1,00 0,60 5,80 10º

338 Mauro Marcelo Santore 30/03/1974 3,50 1,20 1,00 5,70 11º

76 Dimitry Ricardo Ruckhaber Da Rosa 27/07/1997 3,85 1,00 0,80 5,65 12º

70 Cassiane Trevisan 21/03/1993 4,20 0,80 0,60 5,60 13º

128 Daniel Felipe Moraes Schaurich 14/07/1992 3,15 1,60 0,60 5,35 14º

313 Lucas Scapin 28/07/1998 3,15 1,20 1,00 5,35 15º

308 Antonia Neiva Charâo 07/10/1972 3,50 1,00 0,60 5,10 16º

83 Luíza Paula Aretz 22/06/1998 3,50 0,80 0,80 5,10 17º

336 Vanessa Nicola 10/11/1993 3,85 0,80 0,40 5,05 18º

271 Gabriel Henrique Wartha 12/03/1992 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

155 Nícolas Felipe Groth 07/10/1998 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

39 Daiani Regina Graetzler 26/07/1993 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

252 Djonathan Cris Andrighi 10/05/1991 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

29 Neodimar Delazeri 14/07/1993 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

102 Aline Lúcia Dos Santos 12/11/1998 3,50 0,80 0,40 4,70 Desc.

23 Mauro Roberto Spohr 05/06/1995 2,80 0,80 1,00 4,60 Desc.

320 Leila Simoni 03/12/1977 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

64 Giovane Devicari 21/10/1993 3,15 0,60 0,80 4,55 Desc.

52 Marina Schons Brusamarello 16/09/1990 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

281 Tatiana Teresinha Zavascki 16/04/1982 2,45 1,20 0,80 4,45 Desc.

375 Cristiane Barbosa 05/10/1994 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

71 Wiliam Henrique Tonezer 07/11/1996 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

116 Rosinha Schein 13/11/1984 3,50 0,40 0,40 4,30 Desc.

12 Pablo Diego Fernandes Da Cruz Vilhalba 10/03/1986 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

125 Cesar Antonio Gallina 14/02/1993 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

310 Valdir Antonio Gessinger 29/05/1967 2,10 1,20 0,80 4,10 Desc.

257 Jardel Baron Estevao 27/04/1993 2,10 1,20 0,80 4,10 Desc.

261 Marcos Muller 24/01/1983 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

4 Fernanda Paula Costa 21/01/1986 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

218 Marlizete Aparecida Rauber 08/05/1975 2,80 0,60 0,60 4,00 Desc.
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350 Daniele Caneppele 15/02/1989 2,80 1,00 0,20 4,00 Desc.

38 Cleberson Kovalski 16/10/1982 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

160 Dhjeiny Cleitonmar Rauber 04/09/1992 3,15 0,60 0,20 3,95 Desc.

78 Douglas De Oliveira 26/09/1996 2,10 1,20 0,60 3,90 Desc.

198 Gisele Regina Orzechoski 31/10/1976 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

199 Vagner Boscardin 31/01/1985 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

361 Giovani Luiz Sasso 22/06/1988 2,45 0,60 0,80 3,85 Desc.

230 Daniela Regina Santin 26/06/1988 2,45 0,60 0,80 3,85 Desc.

150 Luiz Henrique Marin 21/04/1995 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

74 Michele Regina Weschenfelder 10/04/1997 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

18 André Marcos Echer 27/04/1982 2,80 0,40 0,60 3,80 Desc.

287 Jair Da Silva Quadros 28/12/1984 2,80 0,40 0,60 3,80 Desc.

147 Raiane Bavaresco 17/08/1995 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

330 Jéssica Machado Neumann 13/09/1996 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

215 Kelyn Flávia Coronetti 24/12/1991 1,75 1,20 0,80 3,75 Desc.

351 Taivan Henrique Gessinger 16/10/1992 1,75 1,20 0,80 3,75 Desc.

123 Juliane Kafer 26/12/1990 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

42 Odirlei Soldá 17/08/1994 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

179 Carla Führ 29/01/1998 2,10 1,20 0,40 3,70 Desc.

156 Daiane Dos Santos 25/06/1991 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

216 Jean Carlo Berwian 01/02/1994 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

347 Rosalene Maria Sasso 08/03/1984 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

8 Fabiana Karen Mello De Bairro 14/05/1995 2,80 0,60 0,20 3,60 Desc.

345 Jociel André Wendling 27/07/1984 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

184 Edinei José Peccin Fumagalli 16/08/1989 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

174 Alessandra Grendene De Moraes 11/02/1997 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.

58 Valcir José Berto 16/03/1976 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

376 Fabiane Mantelli 31/12/1980 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

346 Susana Balbinot 27/06/1985 2,45 0,40 0,60 3,45 Desc.

181 Mauri Banhara 06/01/1976 2,80 0,20 0,40 3,40 Desc.

364 Guilherme Tiago Flach 11/09/1988 1,75 0,60 1,00 3,35 Desc.

209 Andressa Fátima Neumann 07/02/1992 2,10 0,60 0,60 3,30 Desc.

101 Ana Paula Pecin 08/09/1993 2,10 0,80 0,40 3,30 Desc.

161 Lucas Zanatta 22/01/1994 2,10 0,40 0,80 3,30 Desc.

288 Cristiane Tschiedel 03/09/1979 1,75 0,60 0,80 3,15 Desc.

363 Marciane Maia Da Silva 13/03/1989 1,75 0,80 0,60 3,15 Desc.

122 Gustavo Jessé Zimmer 20/01/1990 1,75 0,80 0,60 3,15 Desc.

129 Alexandre Herlein Dalla Vecchia 24/02/1990 1,75 1,00 0,40 3,15 Desc.

170 Cheila Vanessa Back 09/06/1993 1,75 0,60 0,80 3,15 Desc.

157 Mara De Ré 29/06/1995 1,75 0,60 0,80 3,15 Desc.

84 Silvana Pellegrini 27/01/1987 2,10 0,40 0,60 3,10 Desc.

302 Mauricio Bossa 20/10/1996 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

56 Ana Carolaine Aparecida Da Silva Voivoda 12/10/1999 2,10 1,00 0,00 3,10 Desc.

24 Marcio Luiz Foppa 10/08/1974 1,75 0,60 0,60 2,95 Desc.

232 Angela Maria Klain 20/11/1978 2,10 0,20 0,60 2,90 Desc.

247 Allana Thaís De Oliveira 06/08/1998 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

344 Jessica Fogiato 04/12/1990 1,05 1,20 0,60 2,85 Desc.

49 Viviane Arenhart Draszewski 14/03/1988 1,40 0,40 1,00 2,80 Desc.
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297 Marcela Perondi 12/06/1988 1,40 0,80 0,60 2,80 Desc.

311 Gabriel Carlet Zanardi 27/02/1997 1,40 0,80 0,60 2,80 Desc.

153 Samuel Brancher Da Rosa 10/09/1999 1,40 0,80 0,60 2,80 Desc.

163 Grasieli Di Domenico 06/12/1987 2,10 0,20 0,40 2,70 Desc.

7 Dieferson Dossiati 12/12/1987 1,75 0,20 0,60 2,55 Desc.

367 Suely Decarli 11/02/1993 1,75 0,60 0,20 2,55 Desc.

15 Robson Eduardo Lourenço 24/11/1995 1,75 0,40 0,40 2,55 Desc.

317 Jeanryer Spezia Da Silva 14/04/1997 1,75 0,60 0,20 2,55 Desc.

324 Fernanda Hentz Matte 08/12/1991 1,05 0,80 0,60 2,45 Desc.

131 Rafael Mateus Bonatto 10/07/1995 0,35 1,20 0,80 2,35 Desc.

194 Denisar Augusto Dalo 12/10/1990 1,05 0,20 1,00 2,25 Desc.

303 Gilson André Dalmagro 16/10/1985 0,70 1,00 0,40 2,10 Desc.

208 Ricardo Trevisol 09/07/1993 0,70 0,80 0,60 2,10 Desc.

323 Renata Catarina Grendene Dos Santos 30/01/1995 1,40 0,40 0,20 2,00 Desc.

342 Marta Judite Debona Gregolin 15/08/1978 Faltante

61 Claudiomir Joel Kleinibing 11/09/1981 Faltante

27 Junior Felicete 21/11/1984 Faltante

80 Michely Carla Tremea 25/01/1986 Faltante

22 Anderson Franciel Thalheimer 13/12/1986 Faltante

329 José Eduardo Paz De Oliveira 27/09/1987 Faltante

377 Karine Maria Kuhn 16/03/1989 Faltante

120 Fernando Ricardo Allebrandt 27/05/1989 Faltante

309 Rafaela Perondi 27/09/1989 Faltante

221 Renan Christani 22/01/1991 Faltante

332 Tiago Henrique Roman 25/04/1991 Faltante

189 Eula Paula Duarte Da Silva 04/06/1993 Faltante

193 Greyci Both Corradi 02/03/1995 Faltante

Art. 2º. Os desempates estão de acordo com o Item 7 do Edital.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 de julho de 2017.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito Municipal.

EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DE-
TERMINADO E PARA COMPOR CADASTRO DE RESERVA E ATUAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL PARA O ANO DE 2018.
O Prefeito de São José Do Cedro, Estado de Santa Catarina, Sr. ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições, com base 
Lei Orgânica do Município em conformidade com a Lei Complementar nº 053/2016, Lei nº 3265/2006, LC nº 005/2003, Lei nº 1062/86, Lei 
nº 2020/93 e suas atualizações, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estão abertas as inscrições no Processo Seletivo para preenchimen-
to de vagas e compor reserva técnica, para admissão de Professores, Auxiliar de Serviços Gerais, Merendeira, Auxiliar de Ensino e Monitor 
de Creche, sob o Regime Estatutário vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, para atender necessidades de excepcional 
interesse público para o ano letivo de 2018, o qual reger-se-á pelas instruções deste edital e demais normas atinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS
1.1. O presente Edital de Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
Lei Complementar nº 053/2016, Lei nº 3265/2006, LC nº 005/2003, Lei nº 1062/86, Lei nº 2020/93 e suas atualizações e Lei Orgânica do 
Município e suas atualizações e possui validade apenas para o ano de 2018.
1.2. O Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo do Município 
de São José Do Cedro – SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC, com sede na Rua 
Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br
1.3. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA e análise de TÍTULOS.

http://www.ameosc.org.br
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1.4. O número de vagas será disponibilizado conforme necessidade aferida após a realização das matrículas, sendo que a presente seleção 
servirá também para compor reserva técnica conforme a necessidade do município. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e 
deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com 
o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:

QUADRO I - PROFESSOR HABILITADO

Cargo Nº Vagas
Vencimento
40h semanais

Carga
Horária Semanal

Habilitação Tipo de Prova

**Professor de Educação 
Física

*CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Educação 
Física.

Objetiva e
Títulos

Professor de História *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em História.

Objetiva e
Títulos

Professor de Geografia *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Geografia.

Objetiva e
Títulos

Professor de Matemática *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Matemática.

Objetiva e
Títulos

Professor de Ciências *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Ciências.

Objetiva e
Títulos

Professor de Artes *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Artes.

Objetiva e
Títulos

Professor de Inglês *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Inglês.

Objetiva e
Títulos

Professor de Espanhol *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Espanhol.

Objetiva e
Títulos

Professor de Português *CR R$ 2.403,29 10,20,30,40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Português.

Objetiva e
Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental – Séries 
Iniciais

*CR R$ 2.403,29 20 a 40h/sem
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Ensino Funda-
mental – Series Iniciais.

Objetiva e
Títulos
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Professor de Educação 
Infantil

*CR R$ 2.403,29 20 a 40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Educação 
Infantil.

Objetiva e
Títulos

Professor de Educação 
Especial - 2° Professor

*CR R$ 2.403,29 20 a 40h
Portador de diploma de conclusão 
de curso superior em Educação 
Especial.

Objetiva e
Títulos

*CR - Cadastro de Reserva

QUADRO II - PROFESSOR HABILITADO COM MAGISTÉRIO

Cargo Nº Vagas
Vencimento
40h semanais
semanais

Carga
Horária Semanal

Habilitação
Tipo de Prova

Professor Habilitado com 
Magistério

*CR R$ 2.298,81 20 a 40h
Portador de certificado de conclusão 
do Magistério.

Objetiva e
Títulos

*CR - Cadastro de Reserva

QUADRO III - PROFESSOR NÃO HABILITADO

Cargo Nº Vagas
Vencimento
40h semanais

Carga
Horária Semanal

Habilitação Tipo de Prova

Professor de Educação 
Física

*CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Educa-
ção Física.

Objetiva e
Títulos

Professor de História *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h Cursando Nível Superior em História.

Objetiva e
Títulos

Professor de Geografia *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Geo-
grafia.

Objetiva e
Títulos

Professor de Matemática *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Mate-
mática.

Objetiva e
Títulos

Professor de Ciências *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Ciên-
cias.

Objetiva e
Títulos

Professor de Artes *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h Cursando Nível Superior em Artes.

Objetiva e
Títulos
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Professor de Inglês *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h Cursando Nível Superior em Inglês.

Objetiva e
Títulos

Professo de Espanhol *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Espa-
nhol.

Objetiva e
Títulos

Professor de Português *CR R$ 1.830,50 10,20,30,40h
Cursando Nível Superior em Portu-
guês.

Objetiva e
Títulos

Professor de Ensino 
Fundamental – Séries 
Iniciais

*CR R$ 1.830,50 20 a 40h
Cursando Nível Superior em Ensino 
Fundamental – Séries Iniciais.

Objetiva e
Títulos

Professor de Educação 
Infantil

*CR R$ 1.830,50 20 a 40h
Cursando Nível Superior em Ensino 
Infantil.

Objetiva e
Títulos

Professor de Educação 
Especial - 2° Professor

*CR R$ 1.830,50 20 a 40h
Cursando Nível Superior em Educa-
ção Especial.

Objetiva e
Títulos

*CR - Cadastro de Reserva

QUADRO IV - AUXILIAR DE ENSINO, MONITOR DE CRECHE, MERENDEIRA e AUXILIAR DE SER. GERAIS

Cargo Nº Vagas
Vencimento
Mensal

Carga
Horária Semanal

Habilitação Tipo de Prova

Auxiliar de Ensino *CR R$ 1.117,99 30h
Ensino Médio Completo (Nível 
Especial).

Objetiva

Monitor de Creche *CR R$ 1.259,71 30h Ensino Médio Completo. Objetiva

Merendeira *CR R$ 1.050,42 40h Alfabetizado.
Objetiva

Auxiliar de Serviços Gerais *CR R$ 1.050,42 44h Alfabetizado.
Objetiva

*CR - Cadastro de Reserva
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para o PROCESSO SELETIVO poderão ser efetuadas pela INTERNET ou PRESENCIAL - ON LINE, no período das 08 horas 
do dia 20/07/2017 às 23h59min do dia 20/08/2017.
2.2. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição poderá ser efetuado até ás 23h59min do dia 21/08/2017.
3. DAS PROVAS
3.1. A PROVA OBJETIVA será aplicada no dia 23/09/2017, nas dependências do Centro Municipal de Educação Girassol - CEMEG, sito na 
Rua Nereu Ramos nº105, Centro, no Município de são José do Cedro – SC. Em caso de alteração de local da prova este será publicado e 
divulgado no Mural Público da Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.
prefcedro.sc.gov.br
3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.
3.3. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais permitido a entrada de candidatos, sob 
qualquer alegação.
3.4. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a sala de realização das provas, não sendo permitida a 
permanência do mesmo nos corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de São José Do Cedro/SC não se res-
ponsabilizam por atrasos na entrada para as salas de aplicação de provas, o que deverá ocorrer com no mínimo 10 minutos antes do início 
das provas para recebimento de instruções necessárias que serão repassadas pelos fiscais.

http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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3.5. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 14h20min.
3.6. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17horas.

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de São José Do Cedro – SC e nos sites: www.ameosc.org.
br e www.prefcedro.sc.gov.br

São José Do Cedro – SC, 19 de julho de 2017
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.88/2017
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº88/2017

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº88/2017, Edital de Pregão Nº88/2017, Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 
PICK UP E UM VEICULO UTILITÁRIO PARA USO NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRESTADOS PELO SEMAE - SJC. Recebimento, abertura 
e julgamento às 14:00 horas do dia 01/08/2017, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge 
Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou tele-
fone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

http://www.ameosc.org.br
http://www.ameosc.org.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2017 - SRP - PR Nº 083/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 02/08/2017, às 14h00min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2017. SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
083/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC NO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2017. Informa-
ções e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 18 de Julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2017 - PR Nº 079/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que resolve 
RETIFICAR o item 07.1.1 do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2017. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRODESA - PROGRAMA DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 2623.1.033.449-68/2016/MAPA/CAIXA E CONTRATO DE 
CONVÊNIO Nº833489/2016, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL E O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. (Publicado no DOM/SC em 11/07/2017, ed. 2293, pg.668). Designando-se nova 
data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 02/08/2017, às 08h15min e 08h30min respectivamente, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 18 de Julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2017 - PR Nº 080/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
resolve RETIFICAR o item 07.1.1 do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2017. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2017. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PRONAT - PROGRAMA NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS TERRITÓRIOS RURAIS, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 2623.1.031.650-19/2016/MDA/
CAIXA E CONTRATO DE CONVÊNIO Nº830855/2016, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO/CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. (Publicado no DOM/SC em 11/07/2017, ed. 2293, pg.668). Desig-
nando-se nova data para entrega e abertura dos envelopes para o dia 02/08/2017, às 09h45min e 10h00min respectivamente, no Centro 
Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8502. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 18 de Julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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DECRETO Nº 5.698, DE 20 DE JULHO DE 2017.
DECRETO Nº 5.698, DE 20 DE JULHO DE 2017.

Regulamenta o regime de adiantamento, estabelece normas para concessão, aplicação dos recursos e apresentação e análise de prestação 
de contas, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso VII do art. 55 da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.105, de 13 de agosto de 2013,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Direta e Indireta, do Poder Executivo, do Município de São Lourenço do Oes-
te, o pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, conforme as normas estabelecidas na Lei Municipal nº 2.105, de 13 de agosto 
de 2013, às normas de finanças públicas, às demais normas de controle interno e externo, e às normas estabelecidas neste regulamento.

Art. 2º O responsável pela gestão de dinheiro público deve demonstrar que os recursos foram aplicados em conformidade com as leis, regu-
lamentos e normas emanadas das autoridades administrativas competentes e nas finalidades a que se destinavam, por meio da respectiva 
prestação de contas, em cumprimento ao disposto no art. 44, § 4º, da Lei Orgânica Municipal e parágrafo único do art. 58 da Constituição 
do Estado de Santa Catarina.
§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - Responsável:
a) a autoridade administrativa titular da competência para a concessão dos recursos e do correspondente dever de exigir a prestação de 
contas;
b) a pessoa física beneficiária de recursos públicos que tenha recebido recurso público sujeito à prestação de contas;
c) os demais agentes públicos envolvidos no processo de concessão e na fiscalização da aplicação dos recursos concedidos.
II - Recursos concedidos:
a) os adiantamentos a agentes públicos visando atender necessidades da administração mediante a realização de despesas que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, conforme definido em lei.
§ 2º Os responsáveis indicados no § 1º, inciso I, bem como outros que tenham concorrido para o dano, respondem solidariamente por 
prejuízo causado ao erário na aplicação dos recursos concedidos a qualquer título.
§ 3º A pessoa física que receba recursos públicos para realização de ações de interesse público ficam sujeitas às disposições da Lei Federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamentando os procedimentos de acesso às informações no que se refere à parcela dos recur-
sos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas correspondente.

Art. 3º A organização da prestação de contas de recursos concedidos compreende as fases de concessão, aplicação, exame da legalidade 
do uso do recurso público pelo concedente e o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para julgamento.

Art. 4º Na concessão de recursos públicos sob o regime de adiantamento e na organização das respectivas prestações de contas, a auto-
ridade administrativa deve observar as formalidades previstas neste decreto, imprescindíveis para a verificação, pelo Sistema de Controle 
Interno, pelo Controle Externo e pelo Tribunal de Contas, do cumprimento das leis e regulamentos, da probidade e da boa e regular apli-
cação dos recursos públicos.

Art. 5º Poderão realizar-se pagamentos sob o regime de adiantamento para atender a despesas:
I - miúdas e de pronto pagamento;
II - efetuadas distantes da sede do Município;
III - que custeiem viagens de agentes públicos a serviço do Município;
IV - diárias e ajuda de custo;
V - transportes em geral;
VI - custas judiciais;
VII - extraordinárias e urgentes.
Parágrafo único. As despesas de que trata o caput deste artigo, referem-se aquelas cujo empenhamento pode se dar nos seguintes ele-
mentos:
I - Material de Consumo;
II - Outros serviços de terceiros - Pessoa Física;
III - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

Art. 6º Considera-se despesa miúda e de pronto pagamento, para os efeitos deste decreto, as que se realizarem com:
I - selos postais, telegramas, material e serviços de limpeza e higiene, lavagem de roupa, café e lanche, pequenos carretos, transportes 
urbanos, pequenos consertos, telefone, água, luz, força, gás e aquisição avulsa de livros, jornais e outras publicações;
II - encadernações avulsas e artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo 
ou imediato;
III - artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo próximo ou imediato;
IV - outra qualquer, de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que devidamente justificada.

Art. 7°. Quando se tratar de despesa com alimentação deverão ser observados os seguintes horários:
I - despesas com café da manhã até 9:00 h;
II - despesas com almoço a partir das 11:15 h;
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III - despesas com janta, somente a partir das 19:00 h.
Parágrafo único. Os valores máximos para despesas, previstas no caput, constam do Anexo V deste Decreto.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DE RECURSOS PARA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS NO REGIME DE ADIANTAMENTO

Art. 8º A autoridade administrativa deve designar, em ato formal, o servidor responsável pela realização de despesas sob o regime de 
adiantamento, devendo a escolha recair, preferencialmente, em ocupante de cargo efetivo ou emprego público que demonstre capacidade 
técnica, probidade e zelo para o desempenho da função.

Art. 9º O repasse dos recursos para atender a despesas pelo regime de adiantamento deve ser autorizado pela autoridade administrativa 
competente, em ato contendo as seguintes informações:
I - nome, matrícula, cargo ou emprego do responsável pelo adiantamento;
II - indicação do valor a ser concedido e da finalidade;
III - fundamentação legal;
IV - indicação da dotação orçamentária;
V - assinatura do responsável.
Parágrafo único. O servidor responsável pela realização de despesa sob o regime de adiantamento deverá solicitar a concessão de adianta-
mento por ofício, conforme modelo constante do Anexo I deste decreto.

Art. 10. Os recursos públicos concedidos para realização de despesas pelo regime de adiantamento serão aplicados diretamente pelo servi-
dor formalmente designado para gerir os recursos, que prestará contas findo o prazo de aplicação ou a aplicação total dos recursos.

Art. 11. O responsável por adiantamento não pode utilizar os recursos correspondentes para cobrir despesas realizadas fora do prazo de 
aplicação, bem como para atender a despesas distintas de suas finalidades.

Art. 12. Não serão concedidos recursos financeiros a título de adiantamento:
I - a responsável por dois adiantamentos;
II - a servidor responsável pela guarda ou pela utilização do material a adquirir, salvo se não houver outro servidor para tal fim no órgão 
ou entidade;
III - para despesas já realizadas e para despesas maiores do que as quantias adiantadas;
IV - a responsável que:
a) deixar de prestar contas nos prazos estabelecidos;
b) aplicar os recursos em desacordo com a legislação em vigor;
c) tenha dado causa a perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário;
d) tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos;
e) dentro do prazo fixado, tenha deixado de atender a notificação de órgão do controle interno ou do Tribunal de Contas para regularizar 
a prestação de contas.

Art. 13. As despesas realizadas no regime de adiantamento sujeitam-se à legislação vigente sobre licitação e contratos administrativos.

Seção I
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS CONCEDIDOS SOB O REGIME DE ADIANTAMENTO

Art. 14. Os recursos concedidos sob o regime de adiantamento serão depositados em conta bancária específica vinculada e movimentados 
por ordem bancária ou transferência eletrônica de numerário.
§ 1º A conta bancária deverá ser identificada com o nome da unidade concedente, acrescido da expressão “Adiantamento” e, sempre que 
possível, do nome do responsável pelos recursos.
§ 2º A movimentação por cheques nominais, cruzados e individualizados por credor e a realização de saques para pagamentos em espécie 
serão admitidos apenas quando não for possível a movimentação na forma do caput, devendo esta circunstância ser justificada na prestação 
de contas.
§ 3º Decorrido o prazo de aplicação, os recursos de adiantamentos ou saldos destes não aplicados no objeto, serão imediatamente recolhi-
dos à conta bancária de origem juntamente com as eventuais rendas de aplicações financeiras.
§ 4º A conta bancária que deixar de ser movimentada deve ser imediatamente encerrada, sendo vedada a sua reutilização para outros fins 
ou sua movimentação por outro servidor.

Seção II
DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE
DESPESAS REALIZADAS SOB O REGIME DE ADIANTAMENTO

Art. 15. Constituem comprovantes regulares da despesa pública no regime de adiantamento os documentos fiscais, em primeira via, con-
forme definido na legislação tributária.
§ 1º O documento fiscal, para fins de comprovação da despesa, deve indicar:
I - a data de emissão, a razão social, o endereço e o número do CNPJ do destinatário, conforme o caso;
II - a descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, tipo, modelo, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita 
identificação, não sendo admitidas descrições genéricas;
III - os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e o valor total da operação.
§ 2º Quando o documento fiscal não discriminar adequadamente os bens ou os serviços, o responsável deve elaborar termo complemen-
tando as informações, para que fiquem claramente evidenciados todos os elementos caracterizadores da despesa e demonstrada sua 
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vinculação com o objeto do adiantamento.
§ 3º Os documentos fiscais relativos a combustíveis, lubrificantes e consertos de veículos devem conter, também, a identificação do núme-
ro da placa e a quilometragem registrada no hodômetro, adotando-se procedimento análogo nas despesas em que seja possível controle 
semelhante.

Art. 16. Será admitido recibo apenas quando se tratar de prestação de serviços por contribuinte que não esteja obrigado a emitir documento 
fiscal, na forma da legislação tributária.
Parágrafo único. O recibo conterá, no mínimo, a descrição precisa e específica dos serviços prestados, nome, endereço, número do docu-
mento de identidade e do CPF do emitente, valor pago (numérico e por extenso) e a discriminação das deduções efetuadas, se for o caso.

Art. 17. Os comprovantes de despesa devem ser preenchidos com clareza e sem emendas, borrões, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que 
possam comprometer a sua credibilidade.

Art. 18. Os documentos comprobatórios de despesas realizadas pelo regime de adiantamento devem ser nominais ao órgão ou entidade a 
que pertencer os recursos, observando-se os requisitos de validade e preenchimento exigidos pela legislação fiscal.

Art. 19. Os comprovantes de despesas com aquisição de bens e prestação de serviços devem conter o atestado de recebimento firmado 
pelo responsável.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 20. Os documentos que devem compor a prestação de contas serão autuados no órgão concedente, constituindo processo administra-
tivo, com folhas sequencialmente numeradas em ordem cronológica.

Seção I
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Art. 21. A prestação de contas será organizada de forma individualizada por empenho ou nota de liquidação e corresponderá ao valor inte-
gral do recurso recebido.

Art. 22. A prestação de contas de recursos concedidos sob o regime de adiantamento deve conter os documentos discriminados no Anexo 
IV deste decreto.

CAPÍTULO IV
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO CONCEDENTE

Art. 23. As prestações de contas dos recursos concedidos sob o regime adiantamento devem ser apresentadas ao órgão repassador dos 
recursos no prazo de 15 (quinze) dias a contar do prazo final de aplicação.

Art. 24. Constatada a ausência da prestação de contas, o ordenador de despesa deverá adotar providências administrativas visando regu-
larizar a situação, observando-se os prazos previstos em regulamento.
Parágrafo único. Persistindo a ausência da prestação de contas, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deverá instaurar Tomada de Contas Especial na forma do regulamento próprio do ente e de Instrução Normativa do Tribunal de 
Contas.

Art. 25. O detentor de adiantamento que, injustificadamente, apresentar a prestação de contas fora do prazo estabelecido pelo concedente, 
fica sujeito ao pagamento da atualização monetária calculada sobre o eventual montante não utilizado após o período de aplicação.
Parágrafo único. A atualização monetária tomará por base os índices de atualização dos créditos tributários do ente concedente.

CAPÍTULO V
DO EXAME DA REGULARIDADE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO CONCEDENTE E DO ENVIO AO TRIBUNAL DE CONTAS

Art. 26. As prestações de contas de recursos concedidos sob o regime de adiantamento, serão analisadas pelo concedente, que emitirá 
parecer técnico fundamentado.
§ 1º O Parecer, de que trata o caput, concluirá pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas, devendo considerar, dentre 
outros aspectos e conforme o caso:
I - a regular aplicação dos recursos nas finalidades pactuadas;
II - a observância, na aplicação dos recursos, dos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, impessoalidade e das normas re-
gulamentares editadas pelo concedente;
III - a regularidade dos documentos comprobatórios da despesa e da composição da prestação de contas;
IV - devolução, ao concedente, de eventual saldo de recursos não aplicados no objeto do repasse, inclusive os decorrentes de receitas de 
aplicações financeiras.
§ 2º No caso de irregularidade na prestação de contas, o responsável pelo parecer, de que trata o caput, deverá fazer a correta identificação 
dos responsáveis e a quantificação do dano, com a indicação das parcelas eventualmente recolhidas e dos critérios para atualização do 
valor do débito.

Art. 27. Após analisadas na forma do artigo anterior, as prestações de contas serão encaminhadas ao órgão de controle interno para elabo-
ração de parecer e, posteriormente, à autoridade administrativa competente para pronunciamento.
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§ 1º Para os fins do caput, considera-se:
a) parecer do controle interno: o documento pelo qual o órgão se manifesta acerca do exame da prestação de contas, dos procedimentos 
utilizados para esta finalidade e das intercorrências no processo, manifestando-se sobre o cumprimento das normas legais e regulamenta-
res, indicando eventuais irregularidades ou ilegitimidades constatadas, devendo manifestar a sua concordância ou não com a conclusão da 
análise feita pelo concedente na forma do disposto no art. 25;
b) pronunciamento da autoridade administrativa: o documento pelo qual o dirigente máximo da entidade ou autoridade de nível hierárquico 
equivalente, atesta haver tomado conhecimento dos fatos apurados e indica as medidas adotadas para o saneamento das deficiências e 
irregularidades constatadas.
§ 2º As prestações de contas de adiantamento consideradas regulares permanecerão arquivadas no órgão concedente.
§ 3º As prestações de contas de adiantamentos consideradas irregulares e com valor do dano igual ou superior à quantia fixada anualmente 
pelo Tribunal de Contas para efeito de julgamento de Tomada de Contas Especial, serão encaminhadas ao Tribunal para julgamento.

Art. 28. Fica dispensado o encaminhamento das prestações de contas ao Tribunal e autorizado o seu arquivamento no órgão ou entidade 
de origem nas hipóteses de:
I - recolhimento do débito no âmbito interno, atualizado monetariamente;
II - valor do dano, atualizado monetariamente, inferior ao limite fixado pelo Tribunal para encaminhamento de Tomada de Contas Especial;
III - descaracterização do débito.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a autoridade administrativa deve providenciar o lançamento contábil do valor do dano à 
responsabilidade da pessoa que lhe deu causa e a inclusão do nome do responsável em cadastro informativo de débitos não quitados, se 
houver, na forma da legislação em vigor.
§ 2° Quando o somatório dos diversos débitos de um mesmo responsável perante um mesmo órgão ou entidade exceder o valor mencio-
nado no inciso II, do caput deste artigo, a autoridade administrativa competente deve encaminhar os respectivos processos ao Tribunal de 
Contas.
§ 3º O disposto no inciso II, deste artigo, não exime a autoridade da adoção de medidas administrativas e/ou judiciais para a reparação do 
erário, sob pena de responsabilidade solidária.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. As normas deste decreto se aplicam, no que couberem, ao pagamento de despesas pelo regime de adiantamento realizadas sob 
esta condição por conselheiros dos fundos vinculados ao município, bem como pelas demais pessoas a eles vinculadas direta ou indireta-
mente, que se utilizem das respectivas verbas para o atendimento e consecução das suas finalidades específicas.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 4.739 de 09 de outubro de 2013, e, o Decreto n° 5.676 de 29 
de maio de 2017.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017)

MODELO DE OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Ofício nº _________

Assunto: Concessão de Adiantamento

Senhor Prefeito,

 ________________________  (Nome do Servidor), servidor público municipal, ocupante do cargo de ____________________, matrícula 
nº _________, lotado na ____________________ (nome do órgão), vem, por intermédio deste, solicitar a concessão de recursos para 
realização de despesas sob o regime de adiantamento, conforme disposições da Lei Municipal nº 2.105, de 13 de agosto de 2013, Decreto 
nº 5.698, de 20 de julho de 2017 e, em especial, a Portaria nº ___________________.

Os recursos serão destinados à ______________ (finalidade do adiantamento).

Para tanto solicitamos a concessão de adiantamento, conforme segue:

Valor Dotação Orçamentária

Sendo o que se apresenta para o momento, pedimos deferimento.

Nome do Servidor
Cargo
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Matrícula

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO II
(Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017)

MODELO DE OFÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ofício nº _________

Assunto: Prestação de Contas de Recursos sob o Regime de Adiantamento

Senhor Prefeito,

 _________________________  (Nome do Servidor), servidor público municipal, ocupante do cargo de ____________________, matrícula 
nº ____________, lotado na _______________ (nome do órgão), vem, por intermédio deste, apresentar a prestação de contas dos recur-
sos recebidos sob o regime de adiantamento, conforme disposições da Lei Municipal nº 2.105, de 13 de agosto de 2013, Decreto nº 5.698, 
de 20 de julho de 2017 e, em especial, a Portaria nº ___________________.

Os recursos foram aplicados _______________(finalidade do adiantamento).

Para tanto solicitamos a concessão de adiantamento, conforme segue:

Nota de Empenho Data do Pagamento Valor Prazo de Aplicação

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente.

Nome do Servidor
Cargo
Matrícula

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
ANEXO III
(Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017)

BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados

(Adiantamentos)

Mês e Ano Anexo TC - 28

Unidade Concedente:

Ordenador da Despesa:

Responsável pelo Adiantamento:

Endereço: CPF:

Nota de Empenho nº: VALOR:

Lei Autorizativa:

Histórico da Finalidade:

Documento
HISTÓRICO Recebimentos Pagamentos

Número Data
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Sub-Total

TOTAL

São Lourenço do Oeste - SC, __________________________.

Nome do Servidor
Cargo
Matrícula

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal
ANEXO IV
(Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017)

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO (Art. 22)

I - Ofício de apresentação da prestação de contas (Anexo II);
II - Balancete de prestação de contas (Anexo III);
III - Nota de empenho, nota de liquidação e nota de estorno de empenho, se
houver;
IV - Extrato da conta bancária com a movimentação completa do período;
V - Documentos comprobatórios das despesas;
VI - Comprovantes das transações bancárias ou fotocópias dos cheques;
VII - Guia de recolhimento do saldo não utilizado, se houver;
VIII - Relatório detalhado da utilização dos recursos;
IX - Relatório com justificativa fundamentada da necessidade de utilização de cheques ou do pagamento de despesas em espécie (se for 
o caso);
X - Informativo contendo a divulgação do valor do câmbio oficial da data da realização da despesa, quando se tratar de viagens interna-
cionais.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANEXO V
(Decreto nº 5.698, de 20 de julho de 2017)

VALORES MÁXIMOS PARA DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS EM VIAGEM A SERVIÇO DO MUNICÍPIO

VALOR MÁXIMO PARA REFEIÇÕES R$ 25,00

Tipo de Refeição % sobre o máximo
Café 50%
Almoço 100%
Janta 100%

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de julho de 2017.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1093

RESOLUÇÃO Nº 004/2017, DE 19 DE JULHO DE 2017 - CMS
RESOLUÇÃO N 004/2017 – DE 19 DE JULHO DE 2017

Aprova “Relatório Anual de Gestão 2016” do Munícipio de São Lourenço do Oeste.

O Conselho Municipal de Saúde de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei 8080/90, e Lei Municipal n 1.320 de 13 de maio de 2001, através de seu presidente eleito Senhor Domingos Gava, 
deliberou e aprovou o seguinte relatório que resultou em resolução:

RESOLVE:
Art. 1 – Aprovar o “Relatório Anual de Gestão 2016” o qual apresenta os dados detalhados dos gastos financeiros e resultados obtidos na 
Atenção Básica no ano de 2016.
Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste – SC, 19 de julho de 2017.
DOMINGOS GAVA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE LABORATORIAIS, 
EXAMES DE IMAGEM DE MAMOGRAFIAS, CITOPAOLÓGICOS E 
ANATOMPATOLÓGICOS, PAAF, EXAMES ULTRASSONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIAS, IMAGEM DENSITO-
METRIA E LITOTRIPSIA, EXAMES RADIOLÓGICOS, CONFORME 
TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLE-
MENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICI-
PIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNI-
CIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I 
DO EDITAL.
CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLOGICA SÃO MIGUEL LTDA - EPP
VALOR: aditivo de R$ 77.099,39
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: HERMES FONTOURA DE GODOY
São Miguel do Oeste, SC., 13 de julho de 2017.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE LABORATORIAIS, 
EXAMES DE IMAGEM DE MAMOGRAFIAS, CITOPAOLÓGICOS E 
ANATOMPATOLÓGICOS, PAAF, EXAMES ULTRASSONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIAS, IMAGEM DENSITO-
METRIA E LITOTRIPSIA, EXAMES RADIOLÓGICOS, CONFORME 
TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLE-
MENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICI-
PIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNI-
CIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I 
DO EDITAL.
CONTRATADO: CDI VISION CLÍNICA DE DIAGNOSTICO MÉDICO 
LTDA - EPP
VALOR: aditivo de R$ 109.563,07
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: LUIZ LUNARDI
São Miguel do Oeste, SC., 13 de julho de 2017.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2017
CREDENCIAMENTO Nº 04/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ATENDIMENTO MEDICO E EXA-
MES ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, GASTROENTEROLOGIA, 

UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, NEUROLOGIA, PNEUMOLOGIA, EN-
DOCRINOLOGIA, PSIQUIATRIA, MASTOLOGIA, OTORRINOLARIN-
GOLOGIA, CARDIOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA, ATENDIMENTO/
ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
NEUROPSICOMOTOR (APAE), DESTINADOS AOS PACIENTES DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO 
DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
CONTRATADO: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA ROSEMARI BAMPI 
LTDA - ME
VALOR: aditivo de R$ 7.317,63
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: ROSEMARI BAMPI
São Miguel do Oeste, SC., 19 de julho de 2017.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 26/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 26/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2017
CREDENCIAMENTO Nº 04/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ATENDIMENTO MEDICO E EXA-
MES ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA, GASTROENTEROLOGIA, 
UROLOGIA, OFTALMOLOGIA, NEUROLOGIA, PNEUMOLOGIA, EN-
DOCRINOLOGIA, PSIQUIATRIA, MASTOLOGIA, OTORRINOLARIN-
GOLOGIA, CARDIOLOGIA E FONOAUDIOLOGIA, ATENDIMENTO/
ACOMPANHAMENTO EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
NEUROPSICOMOTOR (APAE), DESTINADOS AOS PACIENTES DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO 
DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
CONTRATADO: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA EBENEZER LTDA 
- ME
VALOR: aditivo de R$ 74.973,36
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: TATIANA DE OLIVEIRA
São Miguel do Oeste, SC., 19 de julho de 2017.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 30/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2017
CREDENCIAMENTO Nº 02/2017
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EXAMES DE LABORATORIAIS, 
EXAMES DE IMAGEM DE MAMOGRAFIAS, CITOPAOLÓGICOS E 
ANATOMPATOLÓGICOS, PAAF, EXAMES ULTRASSONOGRAFIA, 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIAS, IMAGEM DENSITO-
METRIA E LITOTRIPSIA, EXAMES RADIOLÓGICOS, CONFORME 
TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E COMPLE-
MENTAÇÃO, DESTINADOS AOS PACIENTES DO NOSSO MUNICI-
PIO, CONFORME PRESCRIÇÃO MEDICA, BEM COMO AOS MUNI-
CIPIOS COM REFERÊNCIA DA PPI, DE ACORDO COM O ANEXO I 
DO EDITAL.
CONTRATADO: SIIM – SERVIÇOS DE IMAGEM INTEGRADA MÉDICA 
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LTDA
VALOR: aditivo de R$ 127.510,70
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON
ASSINA pela CONTRATADA: RICARDO BORTOLOTTI
São Miguel do Oeste, SC., 13 de julho de 2017.

8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 93/2015 - 
PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 93/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2015
TOMADA DE PREÇO Nº 15/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DA 3º ETAPA DA 
ÁREA DO ANTIGO LIXÃO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, REFE-
RENTE AUTOS Nº 067.98.000302-0, DE ACORDO COM MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓ-
RIO.
CONTRATADO: ALBATER TERRAPLANAGEM LTDA - ME
VIGENCIA: PRORROGADO ATÉ 30/09/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER
ASSINA pela CONTRATADA: FÁBIO JÚNIOR ALBA
São Miguel do Oeste, SC., 19 de julho de 2017

CONTRATO 59/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXT. CONTRATO 59/2017
PROCESSO LICITATORIO Nº 58/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS EM ATENÇÃO BASICA, DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, PARA O PERIODO DE JULHO A DEZEMBRO DE 
2017.
VALOR: R$ 4.500,00 mensal
CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA 
CATARINA – FUNOESC
VIGÊNCIA: 31/12/2017
ASSINA pela CONTRANTANTE: LEONIR CARON – Gestor do Fundo
ASSINA pela CONTRATADA: Vitor Carlos D’Agostini
São Miguel do Oeste, SC., 18 de julho de 2017

CONTRATO 98/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 98/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO SOB MEDIDA DESTINADOS 
PARA AS CRECHES CEI MUNDO MÁGICO E CEI TIO PATINHAS, 
TROCADORES PARA AS CRECHES E TAMBÉM MOBILIARIO SOB 
MEDIDA NA ESCOLA EMEIEF THEONISIO WAGNER DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME O MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, DE ACORDO 
COM O ANEXO I DO EDITAL.
CONTRATADO: NELSON WIBRANTZ MEI
VALOR: 21.090,00
VIGÊNCIA: 02 meses
ASSINA pela CONTRANTANTE: ALFREDO SPIER

ASSINA pela CONTRATADA: NELSON WIBRANTZ
São Miguel do Oeste, SC., 17 de julho de 2017

PROCESSO LICITATÓRIO N. 152/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 152/2017
TOMADA DE PREÇOS N° 21/2017

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Secretário 
Municipal de Administração, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na Modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais destinados para execução de lom-
badas e faixas elevadas a serem implantadas em diversas ruas do 
perímetro urbano, conforme indicações do Cotrasmo, de acordo 
com Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-Finan-
ceiro e Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 11 de agosto de 
2017.
Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de julho de 2017.
ALFREDO SPIER
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 153/2017 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 153/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 17/2017

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Secretário Mu-
nicipal de Administração, Leva ao conhecimento dos interessados 
que realizou licitação na Modalidade de Dispensa de Licitação tendo 
como objeto a Contratação de empresa para pagamento das inscri-
ções do 1º Congresso de Educação com o Tema Escola e Educação 
em Tempos de Mudança, destinados aos profissionais de Educação 
Fundamental e Educação Infantil, que será realizado no Centro 
Cultural da Unoesc nos dias 20 e 21 de julho de 2017.Valor Total 
R$ 22.425,00. Empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – FUNOESC. Licitação regida pela Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações vigentes. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade 
ou sito a Rua Marcilio Dias, 1199, fone (0xx49)36312006.
São Miguel do Oeste – SC, 19 de julho de 2017.
ALFREDO SPIER
Secretário Municipal de Administração
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 56/2017 - SAÚDE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 56/2017
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2017
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de impressoras e tablete destinados para uso 
junto a Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 02 de agosto de 
2017.
Abertura: às 14hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 19 de julho de 2017.
LEONIR CARON
GESTOR DO FUNDO
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

PORTARIA N.º 296/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 296/2017
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor JUCÉLIO FREIBERGER BAUNGARTEN, ocupante do cargo de Motorista II, lotado na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97
RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor JUCÉLIO FREIBERGER BAUNGARTEN, pelo período de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de 17/07/2017, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de julho de 2017.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2017.

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2017-PMS  
MUNÍCIPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2017-PMS
PROCESSO Nº. 116/2017-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados através da Comissão de Licitações, infor-
ma que a Sessão Pública para recebimento e abertura dos envelopes e abertura da licitação, realizada em 19 de julho de 2017, na Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal 
Castelo Branco nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: às 
09h, visando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição e instalação de extintores novos, recargas e suportes para suprir as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria 
de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secretaria de Saúde e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses, foi declarada DESERTA, uma vez que não acudiram interessados à presente licitação.
O Prefeito Municipal comunica aos interessados que a nova Sessão de Abertura do Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 37/2017-
PMS, realizar-se-á em 09 de agosto de 2017, na Prefeitura Municipal de Schroeder (SC), Setor de Licitações, localizado no piso térreo da 
Sede da Prefeitura Municipal, localizado na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schroeder/SC, credenciamento e entrega dos 
envelopes até: às 08h45min e Abertura do processo: às 09h.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h00mim às 16h30min. Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo 
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 19 de julho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2017-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2017-FMS
PROCESSO Nº. 44/2017-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de compressor 
odontológico para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especifi-
cações no ANEXO VIII – Termo de Referência, deste instrumento convocatório.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 08 de agosto de 2017 às 08h45min.
Abertura do Processo: 08 de agosto de 2017 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 20 de julho de 2017.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 86/2017 – PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 86/2017-PMS
Dispensa de Licitação nº. 54/2017-PMS - Processo nº. 139/2017-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RAFAEL MACEDO MARKS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.958.882/0001-03, estabelecida na Rua Coronel Cordova, nº 1284, 
apartamento 24, Centro, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.502-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de expansão de rede elétrica no 
Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ TOTAL

01

Elaboração de projeto de rede de distribuição aérea para 
expansão de iluminação pública e aprovação junto a concessio-
nária de energia elétrica nas Ruas Otto Elert e Frederico Ziz, no 
Município de Schroeder/SC.

1 Unidade 1.850,00 1.850,00

TOTAL R$ 1.850,00

Valor do contrato: R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 19/07/2017 – Vigência: 31/12/2017
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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ATA DA TOMADA DE PREÇOS 06 2017 PMS SEQUENCIA 2
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ATA PREGÃO PRESENCIAL PR 52/2017-PMS (SEQUÊNCIA 01)
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DISPENSA Nº 54/2017-PMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 
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Seara

Prefeitura

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 0052017 - PL 
009/2017-FMES - FORN. ASTOR
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2017-FMES
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 002/2017
Pregão Presencial nº. 009/2017 - FMES
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado a Fundação Municipal de Esportes de Seara, pessoa jurí-
dica de direito público, CNPJ n.º 02.292.540/0001-11, com sede 
e foro à rua Ferdinando Kirchner, n.º 181, Centro Educacional Es-
portivo, bairro Industrial, Seara, SC, representado neste ato pelo 
seu Superintendente, Sr. Ricardo Moisés Hoch, brasileiro, casado, 
professor de educação física, CPF n.º 033.123.679-64, RG n.º 
3.643.934-7, residente e domiciliado na rua Xavantina, 153, bairro 
Bela Vista, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contratada, 
a empresa Astor Staudt-ME, CNPJ n.º 91.824.383/0001-78, esta-
belecida na rua Marcos José de Leão, 583, sala 02, centro, Feliz, 
RS, neste ato representada pelo Sr. Jonatan Espindola Regert, bra-
sileiro, solteiro, representante comercial, RG nº 8040774501, CPF 
nº 550.451.700-15, residente e domiciliado na av. Figueira, 220, 
bairro Mário Quintana, Porto Alegre, RS, para assinarem a presente 
Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do Pregão Pre-
sencial nº 005/2017 - FMES, de Registro de Preços que tem como 
objeto a seleção fornecedores e proposta para prestação de para 
aquisição de materiais esportivos, para fornecimento do objeto, 
conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
tam em R$ 4.204,00 (quatro mil, duzentos e quatro reais) são vá-
lidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 19/07/2017, 
tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 18/07/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 005/2017 - FMES, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 19/07/2017.

Ricardo Moisés Hoch
Fundação Municipal de Esportes
Contratante

Jonatan Espindola Regert
Astor Staudt-ME
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 0052017 - PL 
009/2017-FMES – FORN. FIBRA TOP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017-PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2017-FMES
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 002/2017
Pregão Presencial nº. 009/2017 - FMES
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa 
Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de 
um lado a Fundação Municipal de Esportes de Seara, pessoa jurí-
dica de direito público, CNPJ n.º 02.292.540/0001-11, com sede 
e foro à rua Ferdinando Kirchner, n.º 181, Centro Educacional Es-
portivo, bairro Industrial, Seara, SC, representado neste ato pelo 
seu Superintendente, Sr. Ricardo Moisés Hoch, brasileiro, casado, 
professor de educação física, CPF n.º 033.123.679-64, RG n.º 
3.643.934-7, residente e domiciliado na rua Xavantina, 153, bairro 
Bela Vista, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de contrata-
da, a empresa Fibra Top Uniformes Indústria e Comércio Têxtil 
Ltda, CNPJ n.º 01.194.890/0001-82, estabelecida na rua Estefano 
Boiko, 256, bairro Figueroa, Caçador, SC, neste ato representada 
pelo Sr. Gean da Silva Mena, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 
1063758443, CPF nº.019.511.620-80, residente e domiciliado na 
rua Arthur Brandalise, 130, bairro Santa Tereza, Videira, SC, para 
assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do 
Edital do Pregão Presencial nº 005/2017 - FMES, de Registro de 
Preços que tem como objeto a seleção fornecedores e proposta 
para prestação de para aquisição de materiais esportivos, para for-
necimento do objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade impor-
tam em R$ 57.470,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e setenta 
reais) são válidos por 12 (doze) meses, passando a vigorar do dia 
19/07/2017, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o 
dia 18/07/2018.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais 
cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorren-
tes da presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do 
Pregão Presencial n° 005/2017 - FMES, cuja observância e aplica-
bilidade se darão independentemente de transcrição na presente 
ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, 
depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
Seara, SC, 19/07/2017.

Ricardo Moisés Hoch
Fundação Municipal de Esportes
Contratante

Gean da Silva Mena
Fibra Top Uniformes Ind. e Com. Têxtil Ltda
Contratada



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1106

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2017 - DISPENSA 
LICITAÇÃO N.º 021/2017
Processo Licitatório nº 083/2017 - Dispensa de Licitação nº. 
021/2017.

Objeto: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para con-
serto de ensiladeira.

Justificativa: É necessária a presente aquisição de peças e servi-
ços para conserto da ensiladeira, patrimônio 280, pois a mesma 
empenou o eixo do motor, comprometendo seu sistema de corte e 
afiação, sendo relevante realizar este conserto para mantê-la em 
funcionamento.
Fundamento Legal: lei n.º 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Jairo Luis Cavalli & Cia Ltda - EPP
Valor: R$ 6.026,72

Seara, SC, 18 de julho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 084/2017
Processo Licitatório nº 084/2017.
Edital de Pregão Presencial nº. 052/2017 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de 
acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará receben-
do até às 08h30min do dia 03/08/2017, “envelope de credencia-
mento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de 
fornecedores e propostas para prestação de serviços de transporte 
coletivos. A íntegra do Edital de Pregão Presencial – Registro de 
Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Municí-
pio ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos telefones 
(49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC., 19 de julho de 2017.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
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 ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 0052017 - PL 009/2017-FMES – FORN. FIBRA TOP
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ITENS REGISTRO PREÇOS P. P. Nº. 0052017 - PL 009/2017-FMES - FORN. ASTOR
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Siderópolis

Prefeitura

02/2017 ATA DE REGISTRO DE PREÇO SBM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMS Nº 02/2017

O MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS, com sede na Rua Presidente Du-
tra, 01 – bairro Centro, Siderópolis/SC., inscrita no Cadastro Geral 
de Contribuintes/MF sob o No. 82.929.407/0001-62, ora denomina-
do ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. HELIO 
ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, e a(s) empresa(s); SBM – SUL 
BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 14.779.384/0004-40, 
com endereço à Estrada Geral Rio Maior, s/n, Km 08, Urussanga /
SC, representada neste ato por AZENIR LOCKS, doravante deno-
minado DETENTOR DA ATA, nos termos do artigo 15 da Lei Fe-
deral 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002 e demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial PMS 
nº. 15/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para o Registro de Preços para fornecimento de Con-
creto Usinado a quente (CBUQ), para realização de serviços de 
"tapa-buracos" pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos nas 
Ruas e Avenidas do Município de Siderópolis.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são:

1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compre-
endendo as despesas concernentes a impostos, taxas, serviços de 
entrega, carga, descarga, frete/transporte, e demais tributos de 
qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço 
final do produto.

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE EN-
TREGA

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Entregar os produtos de forma parcelada, conforme solicitação 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, e deverão ser entregues em até 24 
(vinte e quatro ) horas, contados da data de recebimento da ordem 
de fornecimento, pôr conta e risco da DETENTORA DA CONTRA-
TADA, em perfeito estado de conservação e com as respectivas 
garantias de validade de consumo.
2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos 
após analisados e aprovados pelo órgão competente da CONTRA-
TANTE, com base nas exigências previstas no Edital e anexos e de 
acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente 
de transcrição fazem parte integrante deste instrumento.
3. Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediata-
mente substituídos pela CONTRATADA, dentro das especificações, 
qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CON-
TRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de 
entrega ou recebimento.
4. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos registrados.
5. A CONTRATADA deverá constar na nota fiscal a data e a hora em 
que a entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento dos produtos.
6- Na entrega os produtos serão rigorosamente conferidos pela 
equipe técnica da Secretaria do Sistema de Infraestrutura, Planeja-
mento e Mobilidade Urbana, de acordo com os termos do Termo de 

referencia, que faz parte integrante deste instrumento.
7. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos 
após analisados e aprovados pelo órgão competente do Município 
de Siderópolis, com base nas exigências previstas no Edital, seus 
anexos e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que inde-
pendentemente de transcrição fazem parte integrante desta ata de 
registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PRE-
ÇOS

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93.
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.

CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, em 
até 30 (trinta) dias, contados da atestação da nota fiscal/fatura, por 
Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem especi-
ficadas pela licitante contratada na nota fiscal/fatura, observando 
a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93.
a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo 
responsável do órgão competente autorizado para o recebimento 
dos produtos, devidamente assinado, datado e com aposição do 
respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as 
quantidades e valores.
b) a empresa fornecedora contratada deverá destacar na nota fis-
cal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, os 
dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente.
c) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Siderópolis-SC, postergan-
do-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.
2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresenta-
ção nas datas de liquidação, obrigatoriamente, dos certificados de 
regularidade perante a Seguridade Social (CND do INSS), do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS) e Certidão Ne-
gativa de Débito Municipal, devidamente atualizados, assim como, 
a Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
– Lei 12.440/2011), sob pena do órgão competente do CONTRA-
TANTE aplicar as penalidades previstas em lei.
2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser conside-
rado como atraso de pagamento, e em consequência, não cabendo 
o CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1113

estabelecido, após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de 
qualquer sanção.
2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta/lances;
2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, 
no edital de licitação e seus anexos.

CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

1-A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta/lance, falhar 
ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo 
prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran-
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e no contrato/documento equivalente e 
das demais cominações legais.
2 – suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com 
o Município, pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa 
em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido.
3 – multas pecuniárias, nas seguintes proporções:
3.1 – de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho, nos casos de recusa da detentora da Ata de Registro de 
Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida;
3.2 – moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atra-
so, calculada sobre o valor do material não entregue dentro do 
prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, após o que 
poderá a critério da Administração, não mais ser recebido e aceito, 
configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequên-
cias previstas em lei e nesta cláusula;
3.3 – de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não 
entregue – observando-se que independentemente da data de 
emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 
se dá no momento em que é atestado o recebimento definitivo 
– hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou 
parcial do ajuste;
4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada 
para entrega do material, embora não elida por si a penalidade, 
poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.
5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do 
art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada após regular proces-
so administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação específica;
6 – Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a propos-
ta/lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, garantida a 
prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais:
6.1 – advertência;
6.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; e
6.3 – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
7. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegu-
rado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização 
do fornecedor por eventuais perdas e danos causados ao Município 
de Siderópolis.
9. Os valores das multas aplicadas, previstas nos subitens acima 
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo município.

CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente de-
monstrados e justificadas pela administração;
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.
3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.
4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de 
Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, 
sendo obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos 
das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será forma-
lizada por intermédio instrumento de contrato, ou de emissão de 
nota de empenho de despesa, ou autorização de compra ou outro 
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 
8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Integram esta Ata de Registro de Preços, processo nº 56/2017, 
o Edital de Pregão Presencial PMS nº 14/2017, seus anexos e a 
proposta/lance da Detentora desta ata.
2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
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Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Fede-
ral 10.520/2002, no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidia-
riamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

1. As partes elegem o Foro da Comarca de Siderópolis/SC., com 
renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for, 
para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas da presente 
ata.
2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as dis-
posições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam 
cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam 
a presente ata em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus devidos e legais efeitos.

Siderópolis - SC, 20 de julho de 2017.

HELIO ROBERTO CESA
PREFEITO MUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR

AZENIR LOCKS
SBM – SUL BRASILEIRA DE MINER.
LTDA DETENTOR

55/2017 AVISO RESULTADO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS Nº 55/2017
TOMADA DE PREÇO PMS Nº 05/2017
AVISO DE RESULTADO DA HABILITAÇÃO

O Município de Siderópolis, Estado de Santa Catarina, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica, para conhecimento 
dos interessados, o Resultado da Habilitação do Edital acima epi-
grafado, que tem por objeto a prestação de serviços especializados 
de consultoria técnica à Prefeitura Municipal de Siderópolis, na área 
de captação de recursos junto ao Governo Federal, com o objetivo 
de promover a melhoria da infraestrutura e dos serviços públicos 
oferecidos à população de Siderópolis pela Prefeitura Municipal, 
declarando HABILITADA a seguinte empresa: LOGOS ASSESSO-
RIA, GESTÃO E PROJETOS LTDA, CNPJ nº 07.292.316/001-43. 
Sendo assim, abre-se o prazo previsto em lei para interposição 
de recursos, contados a partir da publicação deste aviso, ficando 
franqueada a vista dos autos aos interessados.
Siderópolis, 19 de julho de 2017.
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 173/2017
DECRETO Nº 173, DE 11 DE JULHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2293 de 06 de Dezembro de 2016, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 21.467,04 (vinte e um mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária:

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0.002 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.0511(239) - Aplicações Diretas ........................ R$ 3.800,61
3.3.90.00.00.00.00.00.3511(240) - Aplicações Diretas ........................ R$ 17.666,43

Art. 2º. A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta do provável excesso de arrecadação de recursos das fontes 511 e 3511..

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 11 de julho de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

LC 054/2017
LEI COMPLEMENTAR Nº 054, DE 18 DE JULHO DE 2017.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 780, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 QUE INSTITUIU O “CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte lei:

Art. 1º. O artigo 35, da Lei nº 780, de 28 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 35. O imposto incide sobre os serviços abaixo relacionados, com as respectivas alíquotas:

LISTA DE SERVIÇOS
Item Subitem Descrição Alíquota
01. Serviços de informática e congêneres.
01. 01. Análise e desenvolvimento de sistemas. 4%
01. 02. Programação. 4%

01. 03.
Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicati-
vos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres.

4%

01. 04.
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura 
construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

4%

01. 05. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 4%
01. 06. Assessoria e consultaria em informática. 4%

01. 07.
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 
bancos de dados.

4%

01. 08. Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 4%

01. 09.
Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respei-
tada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de serviço de 
acesso condicionado, de que trata a Lei nº 12.485/2011, sujeita ao ICMS).

5%
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02. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
02. 01. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 4%
03. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
03. 01. (VETADO PELA LEI COMPLEM. Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003). 5%

03. 02.
Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
( Percentual Alterado pela Lei Complementar nº 03, de 15/12/2004)

3%

03. 03.

Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, 
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos 
ou negócios de qualquer natureza.
(Percentual Alterado pela Lei Complementar nº 03, de 15/12/2004

3%

03. 04.
Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de ferrovia, 
rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.
(Percentual Alterado pela Lei Complementar nº 03, de 15/12/2004

3%

03. 05.
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.
(Percentual Alterado pela Lei Complementar nº 03, de 15/12/2004

3%

04. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.
04. 01. Medicina e biomedicina. 4%

04. 02.
Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância magnéti-
ca, radiologia, tomografia e congêneres.

4%

04. 03.
Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e congê-
neres.

3%

04. 04. Instrumentação cirúrgica. 3%
04. 05. Acupuntura. 3%
04. 06. Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3%
04. 07. Serviços farmacêuticos. 4%
04. 08. Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3%
04. 09. Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 3%
04. 10. Nutrição. 3%
04. 11. Obstetrícia. 4%
04. 12. Odontologia. 3%
04. 13. Ortóptica. 3%
04. 14. Próteses sob encomenda. 3%
04. 15. Psicanálise. 3%
04. 16. Psicologia. 3%
04. 17. Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3%
04. 18. Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%
04. 19. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3%
04. 20. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 2%
04. 21. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 2%

04. 22.
Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontoló-
gica e congêneres.

4%

04. 23.
Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados 
ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário.

4%

05. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
05. 01. Medicina veterinária e zootecnia. 4%
05. 02. Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 3%
05. 03. Laboratórios de análise na área veterinária. 3%
05. 04. Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%
05. 05. Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 2%
05. 06. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 2%
05. 07. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%
05. 08. Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 4%
05. 09. Planos de atendimento e assistência médico veterinária. 4%
06. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.
06. 01. Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 3%
06. 02. Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 3%
06. 03. Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 3%
06. 04. Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 3%
06. 05. Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 3%
06. 06. Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 5%

07.
Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres.

07. 01. Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 4%
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07. 02.

Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e 
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terra-
planagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que 
fica sujeito ao ICMS).

3%

07. 03.
Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras 
e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia.

3%

07. 04. Demolição. 3%

07. 05.
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS).

3%

07. 06.
Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 
de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

3%

07. 07. Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3%
07. 08. Calafetação. 3%

07. 09.
Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e 
outros resíduos quaisquer.

3%

07. 10.
Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins 
e congêneres.

3%

07. 11. Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3%
07. 12. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos. 3%
07. 13. Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e congêneres. 3%
07. 14. (VETADO PELA LEI COMPLEM. Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003). 3%
07. 15. (VETADO PELA LEI COMPLEM. Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003). 3%

07. 16.
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e 
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quais meios.

3%

07. 17. Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3%
07. 18. Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 3%
07. 19. Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 3%

07. 20.
Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, 
geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

3%

07. 21.
Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e 
outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

3%

07. 22. Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3%

08.
Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal de 
qualquer grau ou natureza.

08. 01. Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3%
08. 02. Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza. 3%
09. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

09. 01.

Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, 
residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 
fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao 
Imposto Sobre Serviços).

4%

09. 02.
Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios, viagens, 
excursões, hospedagens e congêneres.

4%

09. 03. Guias de turismo. 3%
10. Serviços de intermediação e congêneres.

10. 01.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de saúde e 
de planos de previdência privada.

4%

10. 02. Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer. 4%
10. 03. Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária. 4%

10. 04.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia (fran-
chising) e de faturização (factoring).

4%

10. 05.
Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subi-
tens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

4%

10. 06. Agenciamento marítimo. 4%
10. 07. Agenciamento de notícias. 4%
10. 08. Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios. 4%
10. 09. Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3%
10. 10. Distribuição de bens de terceiros. 3%
11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.
11. 01. Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 4%
11. 02. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 4%
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11. 03. Escolta, inclusive de veículos e cargas. 4%
11. 04. Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 4%
12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.
12. 01. Espetáculos teatrais. 5%
12. 02. Exibições cinematográficas. 5%
12. 03. Espetáculos circenses. 5%
12. 04. Programas de auditório. 5%
12. 05. Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5%
12. 06. Boates, táxi-dancing e congêneres. 5%
12. 07. Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 5%
12. 08. Feiras, exposições, congressos e congêneres. 5%
12. 09. Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5%
12. 10. Corridas e competições de animais. 5%
12. 11. Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador. 5%
12. 12. Execução de música. 5%

12. 13.
Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfi-
les, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

5%

12. 14. Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo. 5%
12. 15. Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 5%

12. 16.
Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, 
de destreza intelectual ou congêneres.

5%

12. 17. Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5%
13. Serviços relativos à fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
13. 01. Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 4%
13. 02. Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres. 4%
13. 03. Reprografia, microfilmagem e digitalização. 4%

13. 04.

Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e 
fotoligrafia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorpora-
dos, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, 
etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

4%

14. Serviços relativos a bens de terceiros.

14. 01.
Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conser-
vação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças 
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

3%

14. 02. Assistência Técnica. 3%
14. 03. Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 3%
14. 04. Recauchutagem ou regeneração de pneus. 3%

14. 05.
Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres, de objetos 
quaisquer.

3%

14. 06.
Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao 
usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

3%

14. 07. Colocação de molduras e congêneres. 3%
14. 08. Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 3%
14. 09. Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 3%
14. 10. Tinturaria e lavanderia. 3%
14. 11. Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 3%
14. 12. Funilaria e lanternagem. 3%
14. 13. Carpintaria e serralheria. 3%
14. 14. Guinchos intramunicipal, guindastes e içamento. 5%

15.
Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras auto-
rizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15. 01.
Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira de clien-
tes, de cheques pré-datados e congêneres.

5%

15. 02.
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de poupan-
ça, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

5%

15. 03.
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de bens e 
equipamentos em geral.

5%

15. 04.
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade finan-
ceira e congêneres.

5%

15. 05.
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro de 
Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

5%
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15. 06.

Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e 
entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central; licencia-
mento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens 
em custódia.

5%

15. 07.

Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por 
telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em 
geral, por qualquer meio ou processo.

5%

15. 08.
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, aná-
lise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 
congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15. 09.
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de ga-
rantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil 
(leasing).

5%

15. 10.

Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas ou car-
nês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

5%

15. 11.
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de títulos, e 
demais serviços a eles relacionados.

5%

15. 12. Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%

15. 13.

Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de 
contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços 
relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens 
em geral relacionadas a operações de câmbio.

5%

15. 14.
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão de 
débito, cartão salário e congêneres.

5%

15. 15.
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a 
saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5%

15. 16.
Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e si-
milares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamen-
tos e similares, inclusive entre contas em geral.

5%

15. 17. Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão. 5%

15. 18.
Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emis-
são, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e 
demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

5%

16. Serviços de transporte de natureza municipal.
16. 01. Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros. 5%
16. 02. Outros serviços de transporte de natureza municipal. 5%
17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17. 01.
Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, 
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

3%

17. 02.
Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, interpreta-
ção, revisão, tradução, apoio e infraestrutura administrativa e congêneres.

3%

17. 03. Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 3%
17. 04. Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 3%

17. 05.
Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos 
ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

3%

17. 06.
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

3%

17. 07. Franquia (franchising). 3%
17. 08. Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 3%
17. 09. Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%

17. 10.
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).

3%

17. 11. Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 3%
17. 12. Leilão e congêneres. 3%
17. 13. Advocacia. 3%
17. 14. Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 3%
17. 15. Auditoria. 3%
17. 16. Análise de Organização e Métodos. 3%
17. 17. Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 3%
17. 18. Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2%
17. 19. Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 3%
17. 20. Estatística. 3%
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17. 21. Cobrança em geral. 3%

17. 22.
Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, adminis-
tração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

3%

17. 23. Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 3%

17. 24.
Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto livros, 
jornais periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 
gratuita).

5%

18.
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18. 01.
Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura 
de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

5%

19.
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19. 01.
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

5%

20. Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20. 01.

Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, 
rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natu-
reza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.

5%

20. 02.
Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natu-
reza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação 
de mercadorias, logística e congêneres.

5%

20. 03.
Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias, inclusive 
suas operações, logística e congêneres.

5%

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21. 01. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5%
22. Serviços de exploração de rodovia.

22. 01.

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução de 
serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de 
permissão ou em normas oficiais.

5%

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23. 01. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 4%
24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.
24. 01. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres. 3%
25. Serviços funerários.

25. 01.
Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; 
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa 
e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

4%

25. 02. Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3%
25. 03. Planos ou convênio funerários. 4%
25. 04. Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 3%
25. 05. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5%

26.
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26. 01.
Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos 
correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

5%

27. Serviços de assistência social.
27. 01. Serviços de assistência social. 3%
28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
28. 01. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 3%
29. Serviços de biblioteconomia.
29. 01. Serviços de biblioteconomia. 3%
30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.
30. 01. Serviços de biologia, biotecnologia e química. 3%
31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31. 01. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres. 3%
32. Serviços de desenhos técnicos.
32. 01. Serviços de desenhos técnicos. 3%
33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33. 01. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 3%
34. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
34. 01. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 3%
35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
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35. 01. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 3%
36. Serviços de meteorologia.
36. 01. Serviços de meteorologia. 3%
37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37. 01. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 3%
38. Serviços de museologia.
38. 01. Serviços de museologia. 3%
39. Serviços de ourivesaria e lapidação.
39. 01. Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço). 3%
40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40. 01. Obras de arte sob encomenda. 3%

§ 1º O imposto não incide sobre:
I – as exportações de serviços para o exterior do País;
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 
conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados; e
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos mo-
ratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
§ 2º Não se enquadram no disposto no inciso I do parágrafo 1o deste artigo, os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se 
verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 18 de julho de 2017.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA N.º 391, DE 05 DE JULHO DE 2017
PORTARIA N.º 391, DE 05 DE JULHO DE 2017

CONSTITUI COMISSÃO PARA CONCESSÃO DE INCENTIVOS ECO-
NOMICOS E ESTÍMULOS FISCAIS PARA EMPREENDIMENTO ECO-
NÔMICO NO MUNICIPIO E DÁ OUTROS PROVIDENCIAS

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, art. 
126 e 137, todos da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o 
disposto no art. 5º da Lei Complementar n.º 22/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão para análise de projeto e emis-
são de parecer a respeito da concessão de incentivo econômico e 
fiscal a empreendimentos industriais que venham a se instalar no 
Município.

Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º será composta pelas 
seguintes pessoas:

I – JURANDIR PEDRO CHERUBINI - Secretário da Administração, 
Planejamento e Finanças, que atuará na Presidência da Comissão;

II – ALDAIR BIASIOLO – Secretário da Agricultura, Pecuária, In-
dústria, Comércio e Meio Ambiente, que atuará como Membro da 
Comissão;

III – MARCOS ANTONIO WÜST – Contador do Município, que atu-
ará como Membro da Comissão;

IV – DEAN MARCO BOGO CENDRON – Representante da Associa-
ção Comercial e Industrial de Tangará, que atuará como Membro 
da Comissão;

Parágrafo único: Na execução do objeto desta Portaria, a Comissão 
se orientará pelas normas estabelecidas na Lei Complementar n.º 
022/2003 e demais disposições legais e normativas pertinentes.

Art. 3º. A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para fazer 
as análises dos eventuais projetos existentes e emitir seu parecer 
conclusivo, para efeitos do que dispõe o § 3º da referida Lei.

Parágrafo único: O prazo estabelecido no caput deste artigo pode-
rá ser prorrogado pelo mesmo período, uma única vez, mediante 
requerimento da Comissão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria de n.º 590, de 31 de outubro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 05 DE JULHO DE 
2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 405, DE 18 DE JULHO DE 2017.
PORTARIA N.º 405, DE 18 DE JULHO DE 2017.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- CAE

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, VII, da Lei Or-
gânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei n. 1.560/02 
c/c os incisos I a IV do art. 18 da Lei Federal n.º 11.947/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear para compor o Conselho de Alimentação Escolar - 
CAE, as seguintes pessoas:

I. Representantes do Poder Executivo:

a) Titular: Camila Cristina Hintz Hahne
CPF nº 029.365.969-30

b) Suplente: Valcir Geraldo Cazarin
CPF nº 703.067.299-30

II. Representantes dos Professores:

a) Titular: Lurdes Aparecida Slongo
CPF nº 679.839.529-53

b) Suplente: Daiane Thomé
CPF nº 060.694.389-73

a) Titular: Marcia Aparecida Gerhardt
CPF nº 625.240.709-72

b) Suplente: Sonia Regina Spolti Piccinin
CPF nº 807.456.959-49

III. Representantes dos Pais de Alunos:

a) Titular: Fernando José de Souza
CPF nº 025.270.989-67

b) Suplente: Marizete Maria Ceron Piana
CPF nº 898.386.299-87

a) Titular: Ivanilde Zortea
CPF nº 746.024.209-82

b) Suplente: Paula Idiane Ferreira
CPF nº 074.153.889-09

IV. Representantes da Sociedade Civil – Associação de Pais e Alu-
nos dos Excepcionais – APAE:

a) Titular: Ivania Balbinot Simon Sonda
CPF nº 019.955.019-05

b) Suplente: Edinéia Alberti
CPF nº 051.320.219-64

V. Representantes da Sociedade Civil – Sindicato dos Produtores 
Rurais de Tangará:
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a) Titular: Cristiane de Lima Silvério Piccinin
CPF nº 064.089.719-38

b) Suplente: Sélvio Maziero
CPF nº 991.266.309-82

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria de n.º 185, de 07 de março de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 18 DE JULHO DE 
2017.
NADIR BAU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 072/2017
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, 
comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 072/2017, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
CÂMERAS, MONITORES (TV’s) E MESA CONTROLADORA PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTOS DAS RUAS DO 
MUNICIPIO DE TANGARÁ ATRAVÉS DO FUMOVI. Os envelopes 
contendo as propostas de preços serão recebidos até as 14h00min 
do dia 01/08/2017, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O 
edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do 
Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tan-
gará–SC, 19 de Julho de 2017.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 071 2017
DECRETO Nº. 071/2017, DE 20 DE JULHO DE 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida no artigo 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 849, de 24 de Outubro de 2016 – Lei Orçamentária Anual..

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) através da suplementação de dotação 
orçamentária constante no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde conforme discriminação a seguir:

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJ./ATIV.: 08.244.1008.2.048 – Manutenção da Secretária de assistência Social
MODALIDADE: 3.1.90.0000 – Aplicações Diretas (70) R$ 40.000,00
FONTE DE RECURSO: 000 – Recursos Ordinários Livres
TOTAL R$ 40.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) de que trata o artigo 1º do presente Decreto, ficam utilizados 
parte dos recursos do Provável Excesso de Arrecadação a serem apurados na fonte de recurso 0000 – Recursos Ordinários Livres quando 
do ingresso de recursos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 20 DE JULHO DE 2017.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 139/PMT/2017
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 139/PMT/2017 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMT/2017 – DISPENSA Nº 025/PMT/17
CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO.
CONTRATADA: SALVANDIR MAFEI ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVITALIZAÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO E O POSTO DE ATENDIMENTO DO SINE, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.
VALOR: R$ 6.150,00 (SEIS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS).
TIJUCAS/SC, 19 DE JULHO DE 2017.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/PMT/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 113/PMT/2017
Dispensa de Licitação nº 025/PMT/17
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de revitalização do prédio da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo e o posto de atendimento do SINE, do município de Tijucas/SC.
Contratado: SALVANDIR MAFEI ME.
Valor: R$. 6.150,00 (Seis mil, cento e cinquenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso II e Art. 23, inciso I, “a”, II “a” da Lei 8.666/93, Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer 
Jurídico Favorável nº 230/2017/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114 PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/PMT/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/PMT/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/PMT/2017

Objeto: Aquisição de bandeiras para o uso nas dependências públicas da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Item
Data de Abertura: 02 de agosto de 2017, as 09h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 164/2017 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO
DECRETO Nº 164, DE 18 DE JULHO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Se-
letivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o servidor abaixo identificado, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, até 31/12/2017:

Nome Cargo/ Carga horária
Nº Contrato Administra-
tivo

ISAC TROMBIN Operador de Equipamentos II 50/2017

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 18 de Julho de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

DECRETO 165/2017 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO
DECRETO Nº 165, DE 19 DE JULHO DE 2017.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com o Processo Se-
letivo 001/2017;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o servidor abaixo identificado, no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul – SC, até 31/12/2017:

Nome Cargo/ Carga horária
Nº Contrato Administra-
tivo

RAFAELA BAESSO REDDIG MÉDICO PSF/PACS 51/2017

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de Julho de 2017.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças
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EXTRATO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 50/2017 À Nº 51/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 50/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): ISAC TROMBIN
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Operador de Equip. II - 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 18/07/2017 A 31/12/2017
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº: 51/2017
CONTRATANTE: Município de Timbé do Sul
CONTRATADA(O): RAFAELA BAESSO REDDIG
OBJETO: Trabalho remunerado na função de Médico PSF/PACS - 40 hs/semanais
VIGÊNCIA: 19/07/2017 A 31/12/2017
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017

Samae - timbé do Sul

CONTRATO SAMAE 5/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº. 5/2017

Processo administrativo nº 9/2017

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TIMBÉ DO SUL E A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S. A. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA SERVIÇOS MÓVEL PESSOAL 
(SMP) PÓS-PAGO.

Através do presente contrato, de um lado o SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, com sede na Rua Carlos Savi, 365, Centro, Timbé do Sul, CEP 88940-
000, CNPJ nº 83.820.076/0001-90, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Amarildo 
Scursel Alexandre, Cédula de Identidade nº 1.326.804-0 e CPF nº 501.858.109-34 e de outro lado Telefônica Brasil S. A., com sede a Ave-
nida Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 – Cidade Monções - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, CEP 04571-936, neste 
ato representada pelos Srs. Alex Sandro Martins de Lima, inscrito no RG 9031930838 SSP/RS e CPF 631.346.400-15 e Luís Augusto Sander, 
inscrito no RG 1035522646 SSP/RS e CPF 587.739.750-87, tem entre si justos e contratados os serviços em epígrafe, com base no inciso II 
do artigo 24 da lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, sob o regime instituído pela Lei n° 8.666/93, com 
todas as suas alterações posteriores e demais legislações específicas e pertinentes à matéria e estabelecidas pela ANATEL e demais normas 
que regem a espécie, bem como as cláusulas abaixo discriminadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0.1. Contratação de empresa para a prestação de Telefonia, Serviço Móvel Pessoal - SMP, com fornecimento de 9 linhas de tecnologia 3G, 
com 03 smartphones Samsung J5, em regime de comodato, no sistema pós – pago.

PARÁGRAFO ÚNICO - Faz parte integrante do presente Contrato, independente da transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA.

ASSINATURA MENSAL: R$ 6,00 9 R$ 54,00

ITEM 1 (Tarifas)
Valor
p/ minuto

Tempo médio de uso Mensal Estimado
Valor Total

(em minutos)

Minutagem estimada (ligações locais VC1 mesma operadora) 0,25 200 R$ 50,00

Minutagem estimada (ligações locais VC1 para fixo) 0,25 200 R$ 50,00

Minutagem estimada (ligações locais VC1 demais operadoras) 0,25 200 R$ 50,00

Tarifa Zero 4,00 9 R$ 36,00

Minutagem estimada (ligações locais VC2 mesma operadora) 0,60 20 R$ 12,00

Minutagem estimada (ligações locais VC2 para fixo) 0,80 20 R$ 16,00

Minutagem estimada (ligações locais VC2 demais operadoras) 1,00 20 R$ 20,00

Minutagem estimada (ligações locais VC3 mesma operadora) 0,60 20 R$ 12,00

Minutagem estimada (ligações locais VC3 demais operadoras) 0,80 20 R$ 16,00

Minutagem estimada (ligações locais VC3 demais operadoras) 1,00 20 R$ 20,00

Pacotes de dados 3G – Franquia 600MB 34,90 6 R$ 87,00

Torpedo SMS – quantidade estimada 0,08 200 R$ 16,00

Valor Total Mensal estimado c/ aparelhos R$ 561,40
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

2.1. São direitos da Contratante:

2.1.1.receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados;

2.1.2.alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93, ou rescindi-lo admi-
nistrativamente em caso de inexecução total ou parcial das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 79, § 1º, do referido diploma legal.

2.1.3.receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura de Serviços de Telecomunicações, por 
linha.

2.1.3.1.havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela impugnada e pagar a parte incontroversa.

2.1.4.na transferência para outro plano de serviços cujo valor de habilitação for menor, a Contratante terá isenção do pagamento na ha-
bilitação do plano de serviços optado, bem como o retorno, sem ônus da habilitação a este plano de serviço alternativo, desde que não 
configure alteração do objeto.

2.2. São direitos da Contratada:

2.2.1. receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições constantes das Cláusulas Terceira e Quarta;

2.2.2. propor à Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente Contrato.

2.3. São deveres da Contratante:

2.3.1.cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação;

2.3.2.acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato através de fiscal nomeado para este fim e indicado pela SAMAE DE TIMBÉ 
DO SUL, assegurando-se do bom desempenho e qualidade dos serviços prestados;

2.3.3.fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que, ressal-
vados os casos de força maior, justificados e aceitos pela SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, não devem ser interrompidos;

2.3.4.comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na prestação dos serviços;

2.3.5.proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço desejado;

2.3.6.prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham ser solicitados pela Contratada, durante a vigência e execução 
dos serviços;

2.3.7.controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas;

2.3.8.Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data da emissão das contas telefônicas;

2.3.9.permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de serviços referentes ao objeto, quando ne-
cessário;

2.3.10. emitir, por intermédio da SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, pareceres em todos os atos relativos á execução do Contrato, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas neste Contrato e na proposta 
de aplicação de sanções;

2.4. São deveres da Contratada:

Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n° 9.472/1997, do Contrato de concessão/autorização assinado com a ANA-
TEL, e demais disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem prestados:

2.4.1.disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas e do prazo pactuado neste Contra-
to, implantando de forma adequada , a supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz;

2.4.1.1. entregar os equipamentos relativos ao item 1 , na Rua Carlos Savi, 365 – Timbé do Sul - SC , devidamente habilitados nas seguintes 
condições:

a) As habilitações das linhas deverão ser executadas em aparelhos da empresa contratada, que deverão ser entregues à SAMAE DE TIMBÉ 
DO SUL , em no máximo 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do contrato, juntamente com kit básico contendo, 03 (três) Aparelho, com 
os respectivos manuais de instrução, e garantia dos aparelho de no mínimo 01(um) ano;

b). Os aparelhos móveis serão fornecidos pela empresa contratada, em regime de comodato, e serão devolvidos ao final da vigência con-
tratual, no estado em que se encontrarem..
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2.4.2. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro dos padrões estabelecidos.

2.4.2.1. prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana.

2.4.3.atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização da SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, quanto a falhas ou interrupções 
na prestação dos contratados, restabelecendo o serviço no prazo máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL;

2.4.4.tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas;

2.4.5.utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados;

2.4.6.responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

2.4.7.abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas neste Instrumento;

2.4.8.sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no acompanhamento da execução do serviço, prestando todos 
os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

2.4.10.colocar à disposição SAMAE DE TIMBÉ DO SUL , serviço de atendimento a clientes corporativos, indicando consultores e número de 
telefone diferenciado;

2.4.11.comunicar à Divisão de Serviços Gerais – DSG, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários;

2.4.12.providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes aos serviços de que trata o 
presente contrato;

2.4.13.responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem como assegurar os direitos 
e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;

2.4.14.apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o valor total do serviço, a quantidade total do serviço, 
o tempo total das chamadas, o histórico dos valores totais dos serviços prestados, e o tempo total das chamadas relativas a cada mês;

2.4.14.1.a referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 5 (cinco) dias antecedentes à data do vencimento;
2.4.14.2.apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em todas as chamadas;

2.4.15.comunicar à SAMAE DE TIMBÉ DO SUL, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações julgadas necessárias, 
em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo gestor.

2.4.16.atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for relacionado ao objeto ora contratado;

2.4.17.responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, 
seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte, e outras que eventualmente venham 
a ser criadas e exigidas pelo Governo;
2.4.18.substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empregados em serviço, cuja atuação, permanência ou com-
portamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços;

2.4.19.não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar, os serviços a que está obrigada 
por força do Contrato, salvo se previamente autorizado pela Administração da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente utilizados, conforme os valores discriminados na Proposta de 
Preços relativa ao objeto do contrato, sendo a despesa mensal estimada de R$ 561,40 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta centos) 
e global estimada, para 12 (doze) meses, de R$ 6.736,80 (Seis mil, setecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos)

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante boleto bancário/fatura;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

5.1. O preço proposto não será reajustado durante o período de 12 (doze) meses, na forma do § 1° do art. 28, da Lei n° 9.069, de 29 de 
junho de 1995. Poderá ser alterado após esse período mediante índice divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em 
norma específica para o serviço, observada a legislação em vigor.
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5.2. O reajuste de que trata o item anterior, poderá ser aplicado com periodicidade inferior, se assim vier a ser autorizado de acordo com o 
§ 5° do art. 28 da lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995 e/ou artigo 19, VII, da Lei n° 9.472, que cuida da competência da ANATEL sobre 
a revisão de tarifas dos serviços no regime público bem como homologação de reajustes. Na hipótese dos preços ou tarifas virem a ser 
modificados, a Contratante passará a pagar os novos valores a partir da data de sua vigência, independentemente da assinatura de novo 
Contrato, instrumento de retificação ou aditivo ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento vigente do ano de 2017 cuja fonte de recursos tem a 
seguinte classificação, que também será a mesma para os exercícios subsequentes até a validade do contrato.

Órgão: 10 (SAMAE)
Unidade: 1 (Sistema de Água e Esgoto)
Função: 17 (Saneamento)
Programa: 115 (Água e Saneamento para todos)
Subfunção: 512 (Saneamento básico Urbano)
Recurso: 80 (RECURSOS ORDINARIOS - ORCAMENTOS MUNICIPAIS )
Projeto/Atividade: 2.030
Elemento: 3.3.90.39.58.00.00.00 - Serviços de Telecomunicações

6.2 - Para a cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho n.º 205/17, em 19/07/2017 no valor estimativo de R$ 3.368,40 (Três 
mil, trezentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) à conta da dotação especificada nesta Cláusula, valor este estimado somente 
para o exercício de 2017.

6.3 – As despesas de exercícios subsequentes correrão à conta do programa de Trabalho e Elemento de Despesa consignados para essa 
atividade nos respectivos exercícios.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, observado 
o que se segue:

a) o representante do CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive 
a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes;

c) a existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos 
serviços a serem executados;
d) o CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço à fis-
calização ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CON-
TRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor faturado no mês anterior, no caso de inexecução 
parcial, comunicada oficialmente;

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6° dia, no caso de inexecução parcial ou total dos serviços, 
o que ensejará a rescisão deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93;

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, conforme art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o con-
tratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior, 
conforme art. 87, IV, da Lei n.º 8.666/93.

8.2 – As sanções previstas nos itens IV e V do subitem 8.1 acima somente poderão ser aplicadas por Secretário Municipal competente, após 
informação do Diretor do SAMAE.

8.3 - As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação, 
ou poderão ser descontadas pela CONTRATANTE dos valores das faturas.
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8.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades previstas nesta cláusula.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa 
e/ou de advertência.

8.6 - Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que aplicou a sanção, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da intimação do ato, nos termos do § 4º do Art. 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

9.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações ou prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações e prazos;

c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, a presumir a impossibilidade da realização do serviço, 
nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início do serviço;

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

f) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e autorização da CONTRA-
TANTE;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como as de 
seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a vigência do Contrato;

i) a decretação de falência;

j) a dissolução da firma contratada;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;

l) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da CONTRA-
TANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

m) a supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, respeitando o disposto no § 2º desse artigo;

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de serviço, ou parcela deste, já execu-
tados e aceitos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nas alíneas “a” a “l” e “p” desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, no interesse da Administração, limitada a um total de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o disposto no inciso 
II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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11.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de vinte dias, 
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93, sempre por intermédio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 O Foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual é o da Seção Judiciária de Turvo - SC.

E por estarem as Partes Contratantes assim justas e acordadas, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, forma e vali-
dade que, lido e achado conforme, é assinado pelas mesmas e pelas testemunhas a tudo presentes.

Timbé do Sul-SC, de julho de 2017.
CONTRATANTE    CONTRATADA:
SAMAE DE TIMBÉ DO SUL   Telefônica Brasil S. A.

TESTEMUNHA: __________________
Juciana Carlessi Burin
CIC: 669.450.709-72
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Timbó

Prefeitura

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO N.º 13 2017 FCT - CULTURA 
MODERNA E MISSÃO EVANGÉLICA CRISTÃ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE CREDENCIAMENTO Nº. 13/2017 – FCT
INTERESSADAS: CULTURA MODERNA COMERCIO DE LIVROS 
LTDA.
MISSÃO EVANGÉLICA UNIÃO CRISTÃ/LIVRARIA EVANGÉLICA

Às catorze horas, do décimo sétimo dia do mês de julho de dois 
mil e dezessete (17/07/2017), na sala de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, designada pela Portaria nº. 55 de 27 de Janeiro de 
2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando presentes 
os membros Moacyr Cristofolini Jr e Ângela Preuss, para abertura 
do envelope de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório 
nº. 13/2017 – FCT – FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
Entregaram tempestivamente os envelopes as Empresas: CUL-
TURA MODERNA COMERCIO DE LIVROS LTDA. ME – CNPJ nº. 
78.611.241/0001-64 e MISSÃO EVANGÉLICA UNIÃO CRISTÃ-LI-
VRARIA EVANGÉLICA – CNPJ n.º 82.650.656/00012-77.
A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os 
envelopes e que conferissem sua inviolabilidade e na sequência, 
iniciou-se a abertura dos envelopes, colocando a disposição dos 
presentes, para exame e rubrica, todos os documentos neles con-
tidos e demais documentos apresentados.
Da análise dos documentos, atendendo ao princípio da legalidade, 
impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao 
instrumento convocatório, a Comissão decide pela habilitação das 
Empresas CULTURA MODERNA COMERCIO DE LIVROS LTDA. ME(-
dois (02) espaços) e MISSÃO EVANGÉLICA UNIÃO CRISTÃ-LIVRA-
RIA EVANGÉLICA (dois (02) espaços), para comercialização de li-
vros junto ao evento “Feira de Rua do Livro de Timbó 2017”, anexo 
ao Pavilhão de Eventos Henry Paul, do dia 09 à 13/08/2017, dispo-
nibilizando toda estrutura de atendimento, mão de obra, utensílios, 
entre outros, conforme descrição listada no Anexo I do Edital.
Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
ANGELA PREUSS
Membro
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 13 2017 FMS - 
CONFECÇÃO DE IMPRESSOS
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 13/2017 FMS

OBJETO: confecção de impressos destinados a atender as neces-
sidades de diversos setores do Fundo Municipal de Saúde. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e 
a Proposta de Preços até às 08h30min do dia 03 de agosto de 
2017. ABERTURA: dia 03 de agosto de 2017 às 08h35min. Os 

interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no site: 
www.timbo.sc.gov.br.
Timbó (SC), 19/07/2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

DECISÃO ANULAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 12 
2017 FMS
DECISÃO DE ANULAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017 FMS

Considerando os fundamentos jurídicos trazidos pela Petição com 
fulcro no artigo 5º XXXIV, a da Constituição Federal, de lavra de 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, no que se refere a 
vícios constantes do instrumento convocatório, em razão do fracio-
namento da sessão;
E no intuito de zelar e prezar pelo interesse público, especialmente 
no que tange a evitar prejuízos e problemas futuros decorrentes 
do procedimento licitatório, mormente diante de vícios que podem 
comprometer a legalidade do certame, nos termos da Súmula 473 
do STF que prevê que a Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniên-
cia ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalva-
da, em todos os casos, a apreciação judicial, e com fundamento 
art. 49 da Lei 8.666/93 declara-se:

ANULADO O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2017 
FMS

Determino sejam tomadas as providências concernentes à comuni-
cação da presente decisão de anulação de Edital aos licitantes do 
referido processo licitatório e à respectiva publicidade, a fim de dar 
conhecimento a todos os interessados.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 19 de julho de 2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

DECISÃO APLICAÇÃO PENALIDADES PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 05 2016 FMS - DIMACI SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 05/2016 FMS
DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PELO DESCUMPRIMEN-
TO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM EDITAL
Relatório:
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a 
responsabilidade da empresa DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO 
LTDA, pela prática de infração administrativa decorrente do des-
cumprimento de obrigação prevista no Edital de Pregão Presencial 
SRP nº 05/2016 FMS.
O Fundo Municipal de Saúde de Timbó lançou o Edital de Pregão 
Presencial SRP nº 05/2016 FMS com a finalidade de selecionar pro-
postas objetivando o “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DESTINADOS À DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

DO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE E CONSUMO INTERNO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE E POLICLÍNICA DE REFERÊNCIA”, sendo que 
a Notificada ficou classificada para o fornecimento dos itens 5, 37, 
49, 88 e 104 do Anexo 1 do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 05/2016 – FMS, firmando a Ata de Registro de Preços de fls. 
1288/1295 e comprometendo-se a fornecer os produtos de acordo 
com as especificações e condições previstas no EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2016 – FMS.
Entretanto, em 22/05/2017 a empresa Notificada solicitou a desis-
tência do fornecimento do item 49 da Ata de Registro de Preços 
de fls. 1288/1295 relacionada ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº 05/2016 – FMS, sob a alegação de que “o medicamento 
‘Item 49 – Copidogrel 75 mg’ terá seu prazo reduzido de vinte e 
quatro meses para dezoito meses, a fim de adequar-se à Resolu-
ção – RDC Nº 73/2016. Tal fato faz com que a fabricante fique sem 
fornecer o produto, com previsão de normalizar as entregas até o 
mês de agosto”.
Alegou ainda a Notificada, que contatou outros laboratórios para 
tentar cumprir com sua obrigação, porém, não obteve resposta. 
Entretanto, não havia juntado provas acerca do alegado.

Expôs que tal situação a estaria impossibilitando, portanto, de for-
necer de acordo com o estipulado.

Por certo, o argumento da empresa desistente, sem a documenta-
ção necessária ou prova a respeito a comprovar a impossibilidade 
da entrega do produto, a princípio não foi considerado motivo jus-
to, nem superveniente capaz de isentar a licitante de arcar com as 
obrigações assumidas perante a Administração Municipal.
Diante disso, verificou-se a imprescindibilidade da abertura de Pro-
cesso Administrativo para apurar os fatos e a responsabilidade da 
empresa ora Notificada.
Após, em 22/06/17 a empresa restou devidamente notificada para 
que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentasse justificativas 
plausíveis acerca da desistência pleiteada, demonstrando motivo 
justo decorrente de fato superveniente e juntando provas a fim 
de alicerçar e justificar a alegada impossibilidade de fornecimento 
do item 49 licitado no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
05/2016 – FMS, sob pena de efetiva aplicação das penalidades 
cabíveis ao caso concreto.
Na data de 29/06/2017, a Notificada apresentou junto a esta muni-
cipalidade, sua defesa (fls. 21/41), conforme segue teor:
“Para atender os pedidos a empresa teve que efetuar compra, po-
rém no momento foi informada que o laboratório estava em pro-
cesso de alteração no registro do item, fato que adiou a produção 
do mesmo”.
“O município alega, que não existe qualquer prova informando 
que a empresa tentou adquirir, o produto, com outros laboratórios, 
porém, podemos notar na comunicação feita pela Dimaci/SC, em 
08 de junho deste ano, que tal e-mail foi trocado antes do prazo 
informado em carta. Deste modo torna-se prova verossímil de que 
a empresa buscou de fato, obter com outros fabricantes. Caso não 
seja argumento suficiente, podemos notar em e-mail em anexo, 
onde solicita cotação, para ter como base, se o item estava ou não 
em falta no mercado, constatou que de fato não tinham, pois, o 
orçamento não estava incluído o referido medicamento”.
“Cumpre esclarecer que a distribuição de medicamentos é um 
ramo do mecado que sofre diversas oscilações ao longo do ano, 
pois depende de múltiplos fatores, em sua maioria externos. Todos 
estes elementos, fazem parte de uma cadeia de produção, que 
passa por inúmeros pontos, até a chegada a notificada e posterior-
mente ao órgão. Se acaso aconteça o rompimento/interrupção de 
algum elo desta rede, através de um efeito dominó, afeta todos os 
envolvidos”.
Anexa comprovantes de suas alegações, quais sejam, declarações 
do laboratório “Actavis” (fls. 35/37) e e-mail trocado com outro la-
boratório, “Pontamed”, solicitando cotação para, entre outros medi-
camentos, o ‘Copidogrel 75 mg’, e a resposta do laboratório, o qual 
apresentou tabela com cotação para os medicamentos solicitados, 

estando de fora, o objeto do item 49, qual seja, ‘Copidogrel 75 mg’.
Sendo este, em suma, o relatório, passamos a fundamentar nossa 
Decisão.
Vistos e examinados os autos do presente procedimento instaura-
do, constata-se que a conduta da empresa em desistir do certame, 
mesmo justificada, não exclui sua responsabilidade, uma vez que 
descumpriu com as normas do Edital.

De acordo com a legislação, não cabe desistência de proposta após 
a etapa de habilitação, salvo se houver justo motivo decorrente de 
fato superveniente (§6º do art. 43 da Lei n. 8.666/93).

Diante da desistência dita parcialmente injustificada, é evidente 
ser um caso de aplicação de sanções, tendo em vista o prejuízo à 
coletividade representada pela municipalidade.

Isto porque, muito embora a legislação estabeleça expressamen-
te que "a Administração poderá aplicar ao contratado" sanções, é 
evidente que a expressão não trata de um ato coberto pela discri-
cionariedade.
Trata-se de um dever desta!
A não aplicação da sanção nas hipóteses da lei e do contrato con-
figura um ato que fere a moralidade administrativa e configura 
desvio de finalidade por parte do administrador público, o qual, por 
sua vez, estará sujeito a sofrer consequências legais em razão de 
sua omissão.
Repassado o ponto, a Lei 8.666/93 prevê em seu artigo 87 a apli-
cação de sanções pela inexecução total ou parcial do pactuado. Em 
consonância, o item 14.1 do Edital de Pregão Presencial SRP nº 
56/2016 FMS define as penalidades aplicáveis nos casos de des-
cumprimento:

14.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregu-
laridades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condi-
ções/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do 
contrato ou da ordem de compra por dia de atraso no início e/ou 
conserto/adequação dos serviços contratados, limitado a 20%;
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devi-
damente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláu-
sulas deste edital, ou pela desistência imotivada da manutenção 
de sua proposta;
d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

Portanto, são previstas para o caso quatro tipos de sanções: (i) ad-
vertência; (ii) multa; (iii) suspensão temporária do direito de licitar 
e impedimento de contratar com a '"Administração" (não superior 
a dois anos nos contratos regidos pela Lei 8.666/93); e, a pior de-
las, (iv) a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
"Administração Pública".
Repassados tais esclarecimentos, apesar de examinadas as alega-
ções apresentadas no requerimento de fls. 26/29, verifica-se que a 
empresa deveria cumprir suas obrigações assumidas.
Decisão:
Diante do exposto, considerando que a empresa não cumpriu com 
o fornecimento da totalidade dos itens que para os quais deu lan-
ce; considerando a desistência no fornecimento do item 49; consi-
derando as justificativas apresentadas; utilizando dos princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade; e buscando pelo cumprimento 
correto das obrigações previstas no Edital de Pregão Presencial 
SRP nº 05/2016 FMS, outra não pode ser a decisão desta muni-
cipalidade senão pela aplicação à empresa DIMACI SC MATERIAL 
CIRURGICO LTDA da penalidade estabelecida no artigo 87, inciso 
I, da Lei n.º 8.666/93 e item 14.1, alínea ‘a’ do Edital de Pregão 
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Presencial nº 06/2017 FMS, qual seja, de ADVERTÊNCIA.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 10 de julho de 2017.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Saúde e Assistência Social

EXTRATO CONTRATO 72.2017 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 72/2017
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural 
de Timbó.
CONTRATADO: Fabiana Mara Mohr Stein Me.
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para comercializa-
ção de alimentação e bebida objetivando a composição da Praça 
de Alimentação e o Café Literário do evento Feira do Livro, que 
acontecerá no período de 09 a 13 de agosto de 2017, junto ao 
Pavilhão de Eventos Henry Paul, disponibilizando toda estrutura de 
atendimento, mão de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e 
demais objetos necessários, venda de tíquetes e limpeza do local, 
tudo de acordo com as condições previstas nos anexos do Edital de 
Pregão Presencial nº 12/2017.
VALOR TOTAL: A contratada pagará à Fundação Cultural o valor 
de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) correspondente ao 
ponto 04.
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2017.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

OITAVA ATA ANÁLISE DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
E JULGAMENTO CREDENCIAMENTO N.º 01 2017 FME
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIM-
BÓ
ATA DE CREDENCIAMENTO Nº. 01/2017 – FME

Às nove horas, do décimo setimo dia do mês de julho de dois mil 
e dezessete (17/07/2017), na sala de licitações da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, designada pela Portaria nº. 55 de 27 de Janeiro de 
2017, sob a presidência da Sra. Lourdes Moser, estando presentes 
os membros Moacyr Cristofolini Jr e Ângela Preuss, para abertura 
do envelope de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório 
nº. 01/2017 – FME – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.
Protocolou tempestivamente o envelope o seguinte interessado: 
DOUGLAS MULLER (CPF Nº. 110.650.039-35).
A Senhora Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os 
envelopes e que conferissem sua inviolabilidade e, na sequência, 
iniciou a abertura dos envelopes, colocando à disposição dos pre-
sentes, para exame e rubrica, todos os documentos neles contidos.
Da análise dos documentos, atendendo ao princípio da legalida-
de, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação 
ao instrumento convocatório, a Comissão decide pela habilitação 
dos interessados abaixo relacionados, para o exercício das diversas 
funções descritas no Anexo I do Edital, visando atender a demanda 
de eventos sazonais e/ou periódicos da FME - calendário esportivo 
de 2017:
- DOUGLAS MULLER: itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11 e 13;

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, la-
vrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 

pelos Membros da Comissão.
Registre-se, publique-se, intimem-se.

LOURDES MOSER
Presidente
MOACYR CRISTOFOLINI JR
Membro
ANGELA PREUSS
Membro

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2016 FUMTRAN
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2016 - FUMTRAN

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal 
de Trânsito.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais para ma-
nutenção de sinalização viária de trânsito, vertical e horizontal, nas 
principais vias do Município de Timbó, para atender as necessida-
des do Fundo Municipal de Trânsito.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Danna Comercial Eireli Me; Ricarl 
Distribuidora Eireli Me; Rizon Industria de Maquinas Ltda – Epp; 
E.L.Westphal Sinalizacoes Viarias - Me e Simone Campos & Campos 
Seguranca e Sinalizacao Ltda - Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 84.111,72 (oitenta e quatro mil cento e onze 
reais e setenta e dois centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 19/10/2017
Timbó, 19/10/2016
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 31/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 36/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 31/2017.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito na Avenida San-
ta Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa JULIAN ODACHOWOSKI E FILHOS 
LTDA, CNPJ nº. 02.672.502/0001-94, com sede e foro na Cidade de Canoinhas - SC, cito a Rua Gustavo Brandes, nº. 484, Bairro Jardim 
Esperança, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial 
em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário.

ITEM
Quantid. em 
cada cesta

UNIDADE DESCRIÇÃO Marca
Valor 
Unitário do 
Item

Total do 
item por 
cesta

Estimativo de 
entrega de 
cestas básicas

LOTE 01 – CESTAS BASICAS contendo:

1.1 10 QUILO
ARROZ PARBOILIZADO TIPO I (entregar em pacotes 
de 05 KG)

Kika 2,81 28,10

8.000

1.2 05 QUILO
KG FARINHA DE TRIGO ESPECIAL (entregar em 
pacote de 05 KG)

Fidalga 2,12 10,60

1.3 02 QUILO ACUCAR REFINADO (entregar em pacotes de 01 KG) Alto Alegre 2,97 5,94

1.4 01 QUILO
MACARRÃO TALHARIM (entregar em pacotes de 500 
gramas)

Ogliari 3,95 3,95

1.5 01 QUILO FARINHA DE MILHO (entregar em pacote de 01 KG) Torrezan 4,34 4,34

1.6 02 QUILO FEIJÃO PRETO (entregar em pacotes de 01 KG) Rio Bello 5,20 10,40

1.7 01 PACOTE LEITE EM PÓ (pacote C/ NO MINIMO de 400 gramas) Italac 9,80 9,80

1.8 01 QUILO SAL IODADO (pacote de 01 KG) Garca 1,44 1,44

1.9 01 LATA
LATA E OU GARRAFA PETI DE OLEO DE SOJA 100% 
NATURAL (LATA OU GARRAFA PETI COM NO MINIMO 
900 ML)

Coamo 3,76 3,76

1.10 01 LATA LATA DE SARDINHA (lata com 250 gramas)
Gomes da 
Costa

5,67 5,67

Valor Total por cesta básica: R$ 84,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (UM) ano, contado da data de sua assinatura, ficando 
automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as clausulas estipuladas pelo Edital de Pregão nº. 31/2017 – Procedimento Admi-
nistrativo nº. 36/2017, e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Não será permitido o reajuste do preço registrado.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Três Barras - SC, 19 de julho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

JULIAN ODACHOWOSKI E FILHOS LTDA
CNPJ nº. 02.672.502/0001-94
CONTRATADA
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Testemunhas:

1 __________________________  2 __________________________
Nilton Avanir Hurmus   Priscila de Oliveira

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 37/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 32/2017.

Interessado:
* SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DO SÃO CRISTÓVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a 
Avenida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa TRANSPOROSKY 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA - ME, CNPJ nº. 00.077.801/0001-55, com sede na cidade de Três Barras - SC, cito a Rua Yvan José da 
Costa, nº. 319, Bairro Bom Jesus; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do 
edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

1
PEDRA BRITADA TIPO RACHAO, BITOLA ATE 04 POLEGADAS (COTAR 
O PRECO DO MATERIAL ENTREGUE EM TRES BARRASSC, NUMA DIS-
TANCIA MEDIA DE ATE 15 (QUINZE) KM DASEDE DO MUNICIPIO).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 2.000,00 R$43,80

3

PEDRA GRADUADA PADRAO DEINFRA / SC PARA BASE DE PAVI-
MENTO ASFALTICO. (COTAR O PRECO DO MATERIAL ENTREGUE EM 
TRES BARRASSC, NUMA DISTANCIA MEDIA DE ATE 15 (QUINZE) KM 
DASEDE DO MUNICIPIO).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 10.000,00 R$44,80

5

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA, COM GRANULOMETRIA DENTRO 
DAS NORMAS DESTINADAS A PAVIMENTACCAO. (COTAR O PRECO 
DO MATERIAL ENTREGUE EM TRES BARRAS SC, NUMA DISTANCIA 
MEDIA DE ATE 15 (QUINZE) KM DASEDE DO MUNICIPIO).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 5.000,00 R$44,50

7

PEDRA BRITA Nº01 COM GRANULOMETRIA DESTINADA A EXECU-
ÇAO DE ASFALTO, LIVRE DE IMPUREZAS. (COTAR PREÇODO MATE-
RIAL ENTREGUE EM TRES BARRAS-SC, NUMA DISTANCIA MEDIA DE 
ATE 15 (QUINZE) KM DA SEDE DO MUNICIPIO)

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 2.000,00 R$50,00

9

PEDRA BRITA No. 02 COM GRANULOMETRIA DESTINADA A EXE-
CUCAO DE ASFALTO, LIVRE DE IMPUREZAS. (COTAR O PRECO 
DO MATERIAL ENTREGUE EM TRES BARRASSC, NUMA DISTANCIA 
MEDIA DE ATE 15 (QUINZE) KM DA SEDE DO MUNICIPIO).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 2.000,00 R$49,00

11
PÓ DE PEDRA (Cotar preço do material entregue em Três Barras - SC, 
numa distância média de até 15 (quinze) km da sede do município)

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 1.000,00 R$47,00

13
CASCALHO BRITADO (Cotar preço do material entregue em Três 
Barras - SC, numa distância média de até 15 (quinze) km da sede do 
município)

M3 RODRIGO LUIS HOBI 5.000,00 R$46,50

15
AREIA MEDIA DESTINADA A CONSTRUCAO CIVIL. (COTAR O PRECO 
DO MATERIAL ENTREGUE EM TRES BARRAS SC, NUMA DISTANCIA 
MEDIA DE ATE 15 (QUINZE) KM DA SEDE DO MUNICIPIO).

M3
PAULO HENRIQUE 
CORDE

2.000,00 R$59,00

16
AREIA MEDIA DESTINADA A CONSTRUCAO CIVIL. (COTAR O PRECO 
DO MATERIAL CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL 
RETIRARA O MATERIAL DO PATIO DA CONTRATADA).

M3
PAULO HENRIQUE 
CORDE

2.000,00 R$49,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 32/2017 – Procedimento Adminis-
trativo nº. 37/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
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Três Barras - SC, 19 de julho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

TRANSPOROSKY COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA ME
CNPJ nº. 00.077.801/0001-55
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 __________________________
Nilton Avanir Hurmus   Denise Magali Moskvin

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 37/2017.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 32/2017.

Interessado:
* SECRETARIA DE AGRICULTURA;
* SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO;
* SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;
* SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS;
* ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DO SÃO CRISTÓVÃO;
* FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE;

Aos dezenove dias do mês de julho do ano de 2017, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, na sede da Prefeitura, sito a Ave-
nida Santa Catarina, 616 – Centro – Município de Três Barras, devidamente representado e assistido, e a empresa RODRIGO LUIS HOBI E 
CIA LTDA, CNPJ nº. 03.881.708/0001-97, com sede na cidade de São Mateus do Sul- PR, cito a Localidade de Divisa, s/n; por seu represen-
tante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n°. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação 
aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários:

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário

2
PEDRA BRITADA TIPO RACHAO, BITOLA ATE 04 POLEGADAS (COTAR 
O PREÇO DO MATERIAL CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL RETIRARA O MATERIAL DO PATIO DA CONTRATADA).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 3.000,00 R$30,00

4

PEDRA GRADUADA PADRAO DEINFRA / SC PARA BASE DE PAVIMEN-
TO ASFALTICO. (COTAR O PRECO DO MATERIAL CONSIDERANDO 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL RETIRARA O MATERIAL DO PATIO 
DACONTRATADA).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 5.000,00 R$34,00

6

PEDRA BRITA TIPO BICA CORRIDA, COM GRANULOMETRIA DENTRO 
DAS NORMAS DESTINADAS A PAVIMENTACAO. (COTAR O PRECO DO 
MATERIAL CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL RETIRA-
RA O MATERIAL DO PATIO DACONTRATADA).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 5.000,00 R$31,50

8

PEDRA BRITA Nº 01, COM GRANULOMETRIA DESTINADA A EXECU-
ÇAO DE ASFALTO LIVRE DE IMPUREZAS. (COTAR O PREÇO DO MA-
TERIAL CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL RETIRARA 
O MATERIAL DO PATIO DA CONTRATADA)

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 1.000,00 R$36,00

10

PEDRA BRITA No. 02, COM GRANULOMETRIA DESTINADA AEXE-
CUCAO DE ASFALTO, LIVRE DE IMPUREZAS. (COTAR O PRECO DO 
MATERIAL CONSIDERANDO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL RETIRA-
RA O MATERIAL DO PATIO DACONTRATADA).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 1.000,00 R$36,00

12
PÓ DE PEDRA (Cotar o preço do material considerando que a Prefei-
tura Municipal retirará o material do Pátio da Contratada).

TONELADA RODRIGO LUIS HOBI 1.000,00 R$36,00

14
CASCALHO BRITADO (Cotar o preço do material considerando que a 
Prefeitura Municipal retirará o material do Pátio da Contratada).

M3 RODRIGO LUIS HOBI 10.000,00 R$32,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, ficando au-
tomaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance apresentado no Pregão epigrafado.
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital Pregão nº. 32/2017 – Procedimento Adminis-
trativo nº. 37/2017 e se responsabiliza pelo cumprimento das mesmas.
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital.
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.
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Três Barras - SC, 19 de julho de 2017.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

RODRIGO LUIS HOBI E CIA LTDA
CNPJ nº. 03.881.708/0001-97
CONTRATADA

Testemunhas:

1 __________________________  2 __________________________
Nilton Avanir Hurmus   Denise Magali Moskvin

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 40/2017 - Edital Pregão nº. 34/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna publico 
para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fe-
deral nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 
e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, 
recebera ate as 09 h e 00 min. do dia 01 de agosto de 2017, 
Propostas para REGISTRO DE PREÇOS para contratação serviços 
de transporte com van lotação, serviços de transporte com micro 
ônibus e serviços de transporte com ônibus, destinados a atender 
viagens esporádicas e/ou emergenciais, (Transporte de pacientes 
em tratamento fora do município, transporte de alunos, transpor-
te dos integrantes do grupo da melhor idade, entre outros) para 
qualquer cidade do Estado de Santa Catarina e/ou outro estado, de 
acordo com as disposições contidas no edital.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 01 de agosto de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 17 de julho de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Procedimento Licitatório nº. 41/2017 - Edital Pregão nº. 35/2017.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS BARRAS - SC torna publico para conhecimento dos interes-
sados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera até as 14 h e 
00 min. do dia 01 de agosto de 2017, Propostas para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGENS A CIDADE MAFRA 
NO TRANSPORTE DE PACIENTES DA HEMODIALISE. (Preço por 
viagem).
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 14 h e 00 min. do dia 01 de agosto de 2017.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro – 
Fone / Fax: 47 3623-0121 – Três Barras – SC.
Três Barras - SC, 17 de julho de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2017.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 42/2017 - Edital Pregão nº. 36/2017.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC, bem como seus 
fundos, tornam publico para conhecimento dos interessados, que 
sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as 
alterações da 8.883/94, recebera ate as 09 h e 00 min. do dia 03 
de agosto de 2017, Propostas para “FORNECIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA DE INTERNET E TELECOMUNICACÕES”, destinados 
a suprir as necessidades de conexão com internet da Prefeitura 
Municipal em todas as suas repartições (Unidades de Saúde, Es-
colas, CMEI´s, Secretarias Municipais, entre outros), utilizando-se 
das torres já existentes no município, em conformidade com os 
dispositivos do edital.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura 
Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 03 de agosto de 2017.
Informações complementares poderão ser obtidas na Coordena-
doria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616, Centro 
– Fone / Fax: 47 3623-0121 – Três Barras – SC.
As empresas que desejarem obter cópia do edital deverão solicitá
-las pelo e-mail: licitacao@tresbarras.sc.gov.br, ou diretamente na 
Coordenadoria de Licitações, endereço citado acima.
Três Barras - SC, 17 de julho de 2017.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL.
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO.

mailto:licitacao@tresbarras.sc.gov.br
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Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2305
DECRETO Nº 2.305/2017 DE 18 DE JULHO DE 2017
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2017/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR PRIMO DE RÓS, Prefeito em Exercício do Município de Tre-
ze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei Municipal n.º 805, de 28 de novembro de 
1991 e Lei Municipal n.º 1.656/2009 de 16 de dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas para constituir o CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE (CMS), para o exercício 2017/2018, do Município de 
Treze Tílias, as seguintes pessoas:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO E PROFISSIONAIS DA SAÚ-
DE:

SECRETARIA DA SAÚDE
- Sirlene Schneider
- Marli Dirlei Brandalise Bavaresco

REPRESENTANTE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Gisele Mergener
- Antoninho Guesser

REPRESENTANTES DA ÁREA DA SAÚDE
- Dra. Maria Eduarda da Rosa Ulanoski Carvalho
- Pâmela Schwingel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
- Maria Lúcia Dalla Costa Cenci
- Adriana Hensel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
- Leandro Kamin
- Vilmar Schneider

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- Ederli Margreiter de Melo
- Vanda Falchetti Hoffsteter

II – REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DA SAÚDE:

REPRESENTANTE ROTARY CLUB
- José Carlos Toporoski
- Romeu Rabuski

REPRESENTANTE ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE TREZE TÍLIAS
- Sandra Melere
- Valdir Sewald

REPRESENTANTE ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS
- Helton Camilo Godinho
- Jorge Kandler Filho

REPRESENTANTE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES ESCOLA 
SÃO JOSÉ
- Caroline Sommer da Silva
- Fabiane Monfroi

REPRESENTANTES DA APAE
- Marli Mergener Scaravonatti
- Maria Luiza Zieher

REPRESENTANTES DO CORPO DE BOMBEIROS
- Roberto Ferronatto
- Claudemir Selzlein

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 2.082/2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,18 de julho de 2017.
LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em Exercício

Registrado e publicado o presente decreto Diário Oficial do Muni-
cípios – D.O.M/SC.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

LEI ORDINARIA 1935
LEI MUNICIPAL Nº 1.934/2017
De 06 de julho de 2017
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA CÂMARA DE VEREADORES NO 
VALOR DE R$ 35.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS 
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
35.000,00 (tinta e cinco mil reais) a fim de reforçar a seguinte 
dotação orçamentária:

SUPLEMENTA:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – Manutenção da Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.001
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00 ...................................
..................... R$ 35.000,00

ANULAM:

Para fazer frente ao crédito anterior ficam anuladas as dotações 
abaixo:

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – Manutenção da Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.001
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00 ...................................
....................... R$ 5.304,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.93.00.00.00 ...................................
.......................... R$ 396,00

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – Aquisição de Material Permanente
Projeto/Atividade: 1.001
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00 ...................................
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.................... R$ 29.300,00

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

LEONIR PRIMO DE RÓS
Prefeito em Exercício

Registrada e publicada a presente Lei Municipal no Diário Oficial 
dos Municípios – D.O.M.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATO 04-2017
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS
EXTRATO DO CONTRATO N° 04/2017
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS
CONTRATADA: CONSTRUTORA E EMPREITEIRA J.F. LTDA-ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DA ESTRUTURA CIVIL SOBRE A QUAL SERÁ INSTALADO 
ELEVADOR PNE PARA ACESSIBILIDADE NA CÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS E A ABERTURA E REQUADRAMENTO DA PORTA DE 
ACESSO AO ELEVADOR NO ANDAR DA CÂMARA, COM O FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA 
OBRA. A OBRA SERÁ REALIZADA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DOS MAPAS PARTES INTEGRANTES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 (treze mil, oitocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
1001 – AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE
2) 4.4.90.00.00.00.00.

Treze Tílias, 20 de julho de 2017.
LEOCRIDES JOÃO BRANDALISE
Presidente da Câmara de Vereadores de Treze Tílias

CÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS
Publicado no Diário Municipal em _____/ _____ /_____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO 1907/2017
Decreto nº 1907/2017 de 20 de julho de 2017.

Determina a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), alterando a Lei Orçamen-
tária nº 1.285/2016, e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 520.000,00 
(Quinhentos e vinte mil reais), alterando a LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.285 de 07de dezembro de 2016 para reforçar as dotações 
abaixo indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das atividades, em confor-
midade com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Unidade: 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Proj./Ativ 17.512.0011.2.042 Manutenção do SAMAE – Sistema de Abastecimento Municipal de Água e Esgoto

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (156) 70.000,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.030 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (10) 300.000,00

Proj./Ativ 10.301.0012.2.037 Manutenção do Programa Farmácia Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (17) 150.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 520.000,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE

Proj./Ativ 04.122.0002.1.004 Aquisição Veículo, Equip. e demais Materiais Permanentes

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (1) 6.700,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (2) 30.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (3) 18.000,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.052 Manutenção Serviços de Transporte Rodoviário Passageiros

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (9) 12.000,00

Proj./Ativ 08.243.0018.2.049 Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (10) 7.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 28.843.0000.2.004 Manutenção da Dívida Fundada Interna – DFI

3.2.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (31) 3.000,00

4.6.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (32) 33.245,49

Proj./Ativ 04.122.0000.2.006 Contribuição Entidades Municipalistas(Ameosc,Fecam,CNM)
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3.3.50.00.00.00.00.00.1104 Transf. Instituições Privadas s/Fins Lucr. (18) 10.000,00

Proj./Ativ 06.181.0000.2.056 Manutenção do Programa de Videomonitoramento

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (30) 5.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 04.01 ADMINISTRAÇÃ DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.010 Manutenção dos Serviços de Educação, Cultura e Esportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (34) 30.000,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO

Proj./Ativ 12.362.0004.2.058 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (67) 25.000,00

Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO

Proj./Ativ 13.392.0008.2.019 Manutenção dos Serviços da Cultura e Turismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (86) 35.000,00

Proj./Ativ 13.695.0008.1.011 Construção, Ampliação e Conservação Imóveis da Cultura

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (90) 6.000,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Proj./Ativ 20.606.0013.2.023 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (93) 50.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E INTERIOR

Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transporte

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (107) 59.054,51

Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS

Proj./Ativ 15.451.0009.1.019 Pavimentação de Vias Públicas, Passeios, Abrigos Passageiros, Pontes e Pontilhões

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (111) 20.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ 08.241.0003.2.038 Manutenção dos Serviços do Idoso

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (127) 20.000,00

Proj./Ativ 08.244.0003.2.033 Manutenção do Centro De referência da Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (137) 15.000,00

Proj./Ativ 08.243.0018.2.031 Manutenção Centros de Atendimento à Crianças e Adolesc.

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (144) 10.000,00

Órgão: 11.00 FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Unidade: 11.01 FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Proj./Ativ 16.482.0010.2.021 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Casa

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (149) 25.000,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.302.0012.2.044 Auxílio Financeiro para Entidades sem Fins Lucrativos

3.3.50.00.00.00.00.00.1002 Transf. Instit. Privadas s/ Fins Lucrativos (32) 100.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 520.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 20 de julho de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI 1321/2017
Lei nº 1321/2017 de 20 de julho de 2017.
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA ESTUDANTES DO ENSINO SUPERIOR E PÓS MÉDIO, RESIDENTES OU COM 
DOMICÍLIO ELEITORAL NO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de auxílio financeiro individualmente, para estudantes do Ensino Superior ou Pós Médio, residentes ou 
com domicílio eleitoral no município de Tunápolis – SC., nas seguintes condições:
I – Que o estudante beneficiado tenha residência ou domicílio eleitoral na circunscrição física do município de Tunápolis – SC, comprovada 
através da apresentação de comprovante de residência ou título de eleitor.
II - Que o estudante esteja regularmente matriculado em Instituição de Ensino, cujo curso com habilitação não seja oferecido no município 
de Tunápolis – SC.
III - Que o estudante apresentará Atestado de Freqüência emitido pela Instituição de Ensino, devendo apresentá-lo sempre até o último dia 
do mês maio e do mês de outubro de cada ano letivo.
IV - Que o estudante terá direito a receber R$ 600,00 (seiscentos reais) para os cursos freqüentados de ensino superior para a 1ª graduação 
e dos cursos Pós Médio, desde que os mesmos não sejam oferecidos no Município ou que tenham outra parceria firmada com o mesmo. 
Para os cursos da 2ª graduação e dos de ensino superior a distância o aluno receberá o valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
V - O valor do auxílio previsto no caput deste artigo poderá ser reajustado anualmente, através do índice geral de preços de mercado – INPC 
acumulado do ano anterior, mediante ato do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º O pagamento do auxílio financeiro previsto nesta Lei, será efetuado através de depósito em conta bancária informada pelo estudante.
Parágrafo único. Que o valor do auxílio financeiro será depositado 02 vezes ao ano, mais precisamente nos meses de julho e novembro de 
cada ano, sendo cada depósito correspondente a metade das parcelas totais do auxílio previsto no inciso IV do artigo 1º desta Lei.
Art. 3º Todos os beneficiados pelo auxílio Integral de R$ 600,00 (seiscentos reais), deverão como contrapartida prestar serviços de no 
mínimo 08 (oito) horas anualmente a uma Entidade sem fins lucrativos, sendo esta obrigação devida pela metade pelos beneficiados com 
50% deste valor R$ 300,00 (trezentos reais), devendo todos comprovar a sua realização através de declaração emitida pelo Presidente da 
Entidade.
Parágrafo único. O Município irá avaliar o cumprimento da prestação de serviços através de comissão municipal, sendo que o não cumpri-
mento da contrapartida torna o Estudante inadimplente, não tendo direito a receber benefício no ano seguinte.
Art. 4º Os benefícios desta Lei não se aplicam aos estudantes que usufruam transporte escolar oferecido diretamente pelo Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão cobertas com recursos orçamentários do exercício vigente.
Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar ato complementar (resoluções) necessário para a fiel aplicação 
desta Lei.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogando-se integralmente a Lei Municipal nº 1.116/2013 de 16 de maio de 2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 20 de julho de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

LEI 1322/2017
Lei nº 1322/2017 de 20 de julho de 2017.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 520.000,00 (Quinhentos e vinte mil reais), alterando a Lei Orçamentária 
nº 1.285/2016, e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou, e, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 520.000,00 
(Quinhentos e vinte mil reais), alterando a LOA – Lei Orçamentária Anual nº 1.285 de 07de dezembro de 2016 para reforçar as dotações 
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abaixo indicada para o atendimento das despesas concernentes à manutenção, coordenação e desenvolvimento das atividades, em confor-
midade com as prescritas em Lei conforme segue:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 12.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Unidade: 12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Proj./Ativ 17.512.0011.2.042 Manutenção do SAMAE – Sistema de Abastecimento Municipal de Água e Esgoto

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (156) 70.000,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.301.0012.2.030 Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (10) 300.000,00

Proj./Ativ 10.301.0012.2.037 Manutenção do Programa Farmácia Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas (17) 150.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 520.000,00
Art. 2º Para o atendimento do Crédito autorizado no artigo anterior deste ato fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal, autori-
zado a proceder à redução das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constantes do mesmo orçamento, a saber:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL

Órgão: 02.00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO E VICE

Proj./Ativ 04.122.0002.1.004 Aquisição Veículo, Equip. e demais Materiais Permanentes

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (1) 6.700,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.003 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (2) 30.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (3) 18.000,00

Proj./Ativ 04.122.0002.2.052 Manutenção Serviços de Transporte Rodoviário Passageiros

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (9) 12.000,00

Proj./Ativ 08.243.0018.2.049 Manutenção do Conselho Tutelar

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (10) 7.000,00

Unidade: 03.02 ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS

Proj./Ativ 28.843.0000.2.004 Manutenção da Dívida Fundada Interna – DFI

3.2.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (31) 3.000,00

4.6.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (32) 33.245,49

Proj./Ativ 04.122.0000.2.006 Contribuição Entidades Municipalistas(Ameosc,Fecam,CNM)

3.3.50.00.00.00.00.00.1104 Transf. Instituições Privadas s/Fins Lucr. (18) 10.000,00

Proj./Ativ 06.181.0000.2.056 Manutenção do Programa de Videomonitoramento

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (30) 5.000,00

Órgão: 04.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Unidade: 04.01 ADMINISTRAÇÃ DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

Proj./Ativ 12.361.0005.2.010 Manutenção dos Serviços de Educação, Cultura e Esportes

3.1.90.00.00.00.00.00.1105 Aplicações Diretas (34) 30.000,00

Unidade: 04.04 ENSINO MÉDIO

Proj./Ativ 12.362.0004.2.058 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (67) 25.000,00

Unidade: 04.10 CULTURA E TURISMO
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Proj./Ativ 13.392.0008.2.019 Manutenção dos Serviços da Cultura e Turismo

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (86) 35.000,00

Proj./Ativ 13.695.0008.1.011 Construção, Ampliação e Conservação Imóveis da Cultura

4.4.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (90) 6.000,00

Órgão: 05.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade: 05.01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Proj./Ativ 20.606.0013.2.023 Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (93) 50.000,00

Órgão: 06.00 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO

Unidade: 06.01 TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E INTERIOR

Proj./Ativ 26.782.0015.2.027 Manutenção dos Serviços de Transporte

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (107) 59.054,51

Unidade: 06.02 URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA URBANA E SERVIÇOS

Proj./Ativ 15.451.0009.1.019 Pavimentação de Vias Públicas, Passeios, Abrigos Passageiros, Pontes e Pontilhões

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (111) 20.000,00

Órgão: 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade: 08.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj./Ativ 08.241.0003.2.038 Manutenção dos Serviços do Idoso

3.1.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (127) 20.000,00

Proj./Ativ 08.244.0003.2.033 Manutenção do Centro De referência da Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (137) 15.000,00

Proj./Ativ 08.243.0018.2.031 Manutenção Centros de Atendimento à Crianças e Adolesc.

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (144) 10.000,00

Órgão: 11.00 FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Unidade: 11.01 FUNDO DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Proj./Ativ 16.482.0010.2.021 Programa de Auxílio Financeiro Pró-Casa

3.3.90.00.00.00.00.00.1104 Aplicações Diretas (149) 25.000,00

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ 10.302.0012.2.044 Auxílio Financeiro para Entidades sem Fins Lucrativos

3.3.50.00.00.00.00.00.1002 Transf. Instit. Privadas s/ Fins Lucrativos (32) 100.000,00

TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 520.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
aos 20 de julho de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4568/2017
PORTARIA Nº. 4.568/2017
Em 20 de Julho de 2017

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação vigente, 
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baseada na Lei Complementar 013/2006, artigo 73;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder “LICENÇA PRÊMIO”, ao servidor efetivo VICENTE PAULO RAUCH, com o cargo efetivo de MOTORISTA DE VEICULO DE 
PASSAGEIROS.

Período de Aquisição: 10.04.11 à 09.04.16 (60 dias)

Fruição: 20 à 30/07/2017 (10 dias) e Abono Pecuniário 1/3 (20 dias), ficando os demais 30 dias para fruição à posteriori.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 20 de Julho de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 4569/2017
PORTARIA Nº. 4.569/2017
Em 20 de Julho de 2017

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Legislação vigente, ba-
seada na Lei Complementar 013/2006, artigo 73;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder “LICENÇA PRÊMIO”, ao servidor efetivo VILMAR LUIS HAMMES, com o cargo efetivo de MOTORISTA DE VEICULO DE 
PASSAGEIROS.

Período de Aquisição: 11.08.11 à 10.08.16 (40 dias)

Fruição: 20 à 30/07/2017 (10 dias), sendo os demais 30 (trinta) dias fruídos à posteriori.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 20 de Julho de 2017.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

EGON INÁCIO BIEGER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Mobiliária

Contratual

Interna

Externa

Interna

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

Externa

Empréstimo

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL (I) 0,00 0,00

% SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS(II)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) 
= (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.293.097,72

0,00

2.660.086,73

2.955.651,92

0,00

0,00

18.472.824,52 —

0,00

0,00

0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Semestre de
referência

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

Tributos 0,00 0,00

Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 91.156,42 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 262.734,50 3.158.856,21 0,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre

R$ 1,00

Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 257.837,11 74.689,77 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

   Empréstimos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

   Financiamentos 0,00 0,00 0,00

      Internos 0,00 0,00 0,00

      Externos 0,00 0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00 0,00 0,00

      De Tributos 0,00 0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Do FGTS 0,00 0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 183.147,34 0,00 0,00

Outras Dívidas 74.689,77 74.689,77 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.467.165,80 1.965.901,16 0,00

Disponibilidade de Caixa 1.467.165,80 1.965.901,16 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 1.534.576,03 2.394.572,83 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 67.410,23 428.671,67 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

0,00

17.755.188,30

1,45%

0,00%

21.306.225,96

19.175.603,36

0,00

18.472.824,52

0,40%

0,00%

22.167.389,42

19.950.650,48

0,00

0,00

0,00%

0,00%

0,00

0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando
o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 17.549.729,68 8.835.412,45 8.137.056,28

Receita Tributária 982.208,58 563.978,42 527.208,93

86.933,36 78.598,77 68.614,85    I.P.T.U.

262.309,45 126.224,73 103.762,78    I.S.S.

154.423,47 49.614,68 73.384,39    I.T.B.I.

292.897,17 159.052,79 137.813,54    I.R.R.F.

185.645,13 150.487,45 143.633,37    Outras Receitas Tributárias

Receita de Contribuição 142.786,23 72.311,96 70.822,41

0,00 0,00 0,00    Receitas Previdenciárias

142.786,23 72.311,96 70.822,41    Outras Contribuições

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

120.884,63 78.306,56 59.026,51    Receita Patrimonial

120.884,63 78.306,56 59.026,51    (-) Aplicações Financeiras

Transferências Correntes 15.355.111,52 7.695.143,13 7.039.556,47

5.832.729,31 2.749.598,91 2.550.726,25    F.P.M.

311.821,27 160.328,93 152.088,57    I.P.V.A

5.571.244,96 2.915.328,34 2.589.261,47    I.C.M.S.

18.183,75 9.875,05 26.849,74    Convênios

3.621.132,23 1.860.011,90 1.720.630,44    Outras Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes 1.069.623,35 503.978,94 499.468,47

31.998,76 39.604,23 19.636,72    Dívida Ativa

1.037.624,59 464.374,71 479.831,75    Diversas Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II) 31.369,85 89.802,50 157.989,17

1.000,00 0,00 0,00Operações de Crédito (III)

26.799,35 14.243,70 14.801,78Amortização de Empréstimos (IV)

3.000,00 48.650,00 0,00Alienação de Ativos (V)

Transferências de Capital 0,00 19.998,80 122.925,00

0,00 0,00 122.925,00    Convênios

0,00 19.998,80 0,00    Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital 570,50 6.910,00 20.262,39

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 570,50 26.908,80 143.187,39

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 17.550.300,18 8.862.321,25 8.280.243,67

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

Até o Bimestre/
2017

Até o Bimestre/
2016

 DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (VIII) 17.894.286,35 10.609.384,89 10.355.638,02 8.179.316,19 8.034.866,09

9.186.945,07 4.513.264,57 4.250.109,094.543.800,60 4.257.638,78    Pessoal e Encargos Sociais
3.000,00 0,00 585,540,00 3.200,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)

8.704.341,28 3.666.051,62 3.784.171,466.065.584,29 6.094.799,24    Outras Despesas Correntes
17.891.286,35 10.609.384,89 10.352.438,02 8.179.316,19 8.034.280,55DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.262.330,48 337.813,47 1.527.579,04 276.618,88 352.728,48

1.229.084,99 276.618,88 326.132,34337.813,47 1.471.664,04    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00       Demais Inversões Financeiras

33.245,49 0,00 26.596,140,00 55.915,00    Amortização da Dívida (XIV)
1.229.084,99 337.813,47 1.471.664,04 276.618,88 326.132,34DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 40.000,00 - - - -

11.824.102,06 8.455.935,07 8.360.412,8910.947.198,3619.160.371,34DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) 406.386,18

-

-
-

-1.610.071,16 -3.543.858,39

-

-
- 0,00

0,00

0,00

-80.169,22

VALOR CORRENTE

-44.331,25

631.459,34

631.459,34
0,00

-2.084.877,11

797.534,98

797.534,98
0,00

Município de TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

_

_

154.423,47

7.022,76

86.933,36

_

292.897,17

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

806.635,81

93.956,12

Até o Bimestre
(b)

115.726,68

458.438,23

93.956,12

806.635,81

PREVISÃO
INICIAL %

(c) = (b/a)x100

56,83

123,17

56,83

154.423,471.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

265.359,05

262.309,45

3.049,60

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

32,13

0,00

32,13

49.614,68154.423,47

50,51

256,41

48,12

134.044,08

7.819,35

126.224,73

265.359,05

3.049,60

262.309,45

54,30159.052,79292.897,17

RECEITAS REALIZADAS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

50,10

47,98

51,68

52,33

40,65

45,34

5,87

51,42

0,00

0,00

0,00

200.410,61

0,00

7.344.013,88

3.436.998,40

3.436.998,40

0,00

0,00

3.644.159,68

13.295,28

49.003,72

146,19

14.660.061,54

7.162.941,49

6.651.060,89

6.964.056,20

32.709,10

108.089,59

2.488,57

389.776,59

208.823,40

303.057,20

0,00

7.162.941,49

14.660.061,54

389.776,59

6.964.056,20

32.709,10

108.089,59

2.488,57

_

6.651.060,89

303.057,20

208.823,40

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,00

0,00

0,00

0,000,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

50,45

%
(c) = (b/a)x100

48,92

51,04

0,00

52,62

39,57

0,00

82,62

0,00

0,00

0,00

0,00

88,99

0,00

62,35

7.802.452,11

Até o Bimestre
(b)

143.760,01

96.014,50

0,00

21.576,00

23.034,64

0,00

3.134,87

0,00

0,00

0,00

275.615,78

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

293.863,82

188.113,44

2.739,40

41.000,00

58.216,70

0,00

3.794,28

0,00

0,00

0,00

0,00

148.172,37

442.036,19

15.466.697,3515.466.697,35

293.863,82

188.113,44

2.739,40

41.000,00

58.216,70

3.794,28

148.172,37

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

442.036,19

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

131.855,77

RECEITAS REALIZADAS

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

52,33

40,65

45,34

5,87

51,42

56,18

56,05

51,91

51,68

Até o Bimestre
(b)

687.399,49

728.831,34

2.659,02

9.800,79

29,21

40.081,68

858.644,05

854.142,91

1.468.801,53

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.330.212,18

1.392.811,24

6.541,82

21.617,92

497,71

77.955,32

1.528.485,51

1.523.857,70

2.829.636,19

PREVISÃO
INICIAL

2.829.636,19

1.330.212,18

1.392.811,24

6.541,82

21.617,92

497,71

77.955,32

1.528.485,51

1.523.857,70

_

4.627,81

-1.305.778,49

0,00

4.501,14

-614.658,62

0,00

4.627,81

-1.305.778,49

0,00

97,26

47,07

RECEITAS REALIZADAS

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

78.598,77

37.127,91

90,41

528,68

86.933,36

7.022,76

154.423,47

0,00
49.614,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

0,00

0,00

13.683,85

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

13.683,85

747.706,24

87,08

0,00
12,92

_

_

0,0013.683,85

_

0,00

11.804,9911.804,99 0,000,000,00

1.505.558,22

678.134,79

827.423,43

22.927,29

11.122,30 11.122,30

22.927,29

827.423,43

691.818,64

1.519.242,07

1.542.169,361.528.485,51

%
(h)=(g/d)x100

50,12

67,65

35,46

0,00

0,00

49,37761.390,09

0,00

0,00

293.382,72

468.007,37

761.390,09761.390,09

468.007,37

293.382,72

0,00

0,00

761.390,09

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,00

0,00

0,00

35,46

67,65

49,37

50,12

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35)

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

4

-597.157,82

2.136.110,24

27,38

1.173.337,53

148.346,00

339.257,09

283.723,34

1.261.481,58

0,00

0,00

0,00

0,00

3.274.047,53

1.187.021,38

350.000,00

148.346,00

352.940,94

283.723,34

1.248.693,59

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

54,15

60,23

23,03

72,87

34,96

64,39

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

642.831,04

210.802,63

34.166,98

257.204,74

293.382,72

803.998,18

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

606.342,29

210.802,63

23.256,43

257.204,74

96.755,36

293.382,72

639.227,41

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

51,08

60,23

72,87

34,10

34,96

51,19

0,00

0,00

0,00

15,68

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

3.274.943,39

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.740.211,94

350.000,00

498.346,00 498.346,00

636.664,28622.980,43

2.100.710,00 2.087.922,01 1.097.380,90

376.861,25

244.969,61 49,16

52,56

59,19 353.960,10 55,60

44,67932.610,13

234.059,06 46,97

119.656,51 42,17

VALOR

53,14

_

_

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

1.538.952,42

0,00

46,99

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

839.228,42 839.228,42

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-614.658,62

12.999,66

0,00

4.501,14

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

191.271,04 219.581,87 34.592,15 25.983,96 11,83

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181.150,42 265.008,74 140.116,75 119.489,51 45,09

372.421,46 484.590,61 174.708,90 145.473,47 30,02

%
(f)=(e/d)x100

0,00

36,05

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 3.646.468,99 3.759.534,00 1.914.920,84 50,94 1.684.425,89 44,80

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2017
(j)

0,00

0,00

0,00

15,75

0,00

52,87
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE TUNAPOLIS - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
48.2 Restos a Pagar
48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

13.683,85 36.760,33
854.142,91 96.014,50
724.809,33 27.216,95
724.809,33 18.767,45

0,00 8.449,50
4.501,14 2.686,56

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00
51.2. Conciliação bancária 0,00 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

0,00 0,00
147.518,57 108.244,44

147.518,57 108.244,44

TUNAPOLIS,  19/07/2017

PREFEITO MUNICIPAL

RENATO PAULATA

CONTADORA CRC/SC 027.120/O-5

JANETE REMPEL BIEGER CLEVERSON INACIO KERKHOFF

TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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Município de TUNAPOLIS - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2017/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 17.701.984,16

Previsão Atualizada 17.701.984,16

Receitas Realizadas 9.003.521,51

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 631.459,34

DESPESAS

Dotação Inicial 17.701.984,16

Créditos Adicionais 1.494.632,67

Dotação Atualizada 19.196.616,83

Despesas Empenhadas 10.947.198,36

Despesas Liquidadas 8.455.935,07

Despesas pagas 8.065.263,40

Superavit Orçamentário 547.586,44

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

10.947.198,36Despesas Empenhadas
8.455.935,07Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

18.472.824,52Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

   Receitas Previdenciárias Realizadas(I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

   Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 5.437,73 183.147,34 3.368,08

Resultado Primário -44.331,25 406.386,18 -916,70

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 262.734,50 9.751,80 237.982,70 15.000,00

EXECUTIVO 259.949,50 9.751,80 235.197,70 15.000,00
LEGISLATIVO 2.785,00 0,00 2.785,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 67.410,23 0,00 29.410,23 38.000,00

EXECUTIVO 67.410,23 0,00 29.410,23 38.000,00

TOTAL: 330.144,73 9.751,80 267.392,93 53.000,00

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

761.390,09 60% 87,08
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

2.136.110,24 25% 27,38

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 1.000,00

Continua 1/2
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Turvo

Prefeitura

LEI 2312/2017
LEI Nº 2.312/17, de 14 de Julho de 2017.
CONCEDE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA AO SINDICATO DOS PRO-
DUTORES RURAIS DE TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vere-
adores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
firmar Convênio com a finalidade de repassar contribuição finan-
ceira ao Sindicato dos Produtores Rurais de Turvo, devidamente 
inscrito no CNPJ nº 86.514.833/0001-96, no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), a serem repassados em 05 (cinco) parcelas no 
valor de R$ 3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais) e 01 (uma) 
parcela no valor de R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinqüenta 
reais) durante o exercício de 2017, para aplicação destes recursos 
na manutenção de suas atividades.

Art. 2º. A entidade beneficiada se sujeita a aplicação dos recursos 
dentro da finalidade específica e a sua prestação de contas de con-
formidade com as normas de direito financeiro e as exigências da 
Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2313/2017
LEI Nº 2.313/17, de 14 de Julho de 2017.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O LAR BENEFICENTE SÃO VICENTE DE PAULO.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Lar Beneficente São Vicente de Paulo de 
Ararangua - SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrito no CNPJ nº 83.871.178/0001-35, com a finalidade de abri-
gar idosos do Município de Turvo perante o Lar Beneficente São 
Vicente de Paulo.

Art. 2º. Para atingir os objetivos pretendidos no convênio a ser 
firmado, o Município repassará a importância de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), pagos em 06 (seis) parcelas no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), durante o exercício de 2017.

Art. 3º. Fica a entidade acima obrigada a prestar contas dos recur-
sos recebidos mensalmente, obedecida à legislação vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2314/2017
LEI Nº 2.314/17, de 14 de Julho de 2017.

ALTERA A LEI Nº 1.008/93, DE 07/06/1993, QUE DISPÕE SOBRE 
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TURVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço sa-
ber a todos os habitantes do Municipal, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A Lei nº 1.008/93, de 07 de junho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 11. A estrutura organizacional básica do Governo do Município 
compõe-se dos seguintes órgãos:

III) Órgãos de atividades específicas:

f) SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO.
* Deptº. de Cultura e Turismo.
* Deptº. de Esportes.
Divisão de Esporte Amador.
Divisão de Esporte Estudantil.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de Julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 169/2017
PORTARIA Nº 169/17, de 10 de Julho de 2017.

REDUZ A PEDIDO A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Reduzir a pedido a carga horária do Servidor abaixo rela-
cionado, no Cargo de Professor IV, de 20 (vinte) horas semanais 
para 10 (dez) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.
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MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
3880 Erica Ferreira Goulart Gonçalves 041.730.229-05

Art. 2º - Reduzir a pedido a carga horária alterada temporariamen-
te do Servidor abaixo relacionado, no Cargo de Professor, de 40 
(quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1261 Ana Maria Casteller Vicentin 245.552.319-53

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 170/2017

PORTARIA Nº 170/17, de 10 de Julho de 2017.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA 
NOMEADA EM CARTER TEMPORARIO NA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com a Lei Complementar nº. 010/11, de 24 de 
Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora abaixo relacionada, 
no cargo de Professor III, de 20 (vinte) horas semanais para 30 
(trinta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei, 
em substituição a servidora Érica Ferreira G. Gonçalves por ter so-
licitado redução de sua carga horária.
MATRÍCULA SERVIDORA CPF
3867 Cintia Dal Toé Zeferino 066.356.729-74

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 171/2017
PORTARIA Nº 171/17, de 10 de Julho de 2017.
NOMEIA AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 004/2016-SME, o Ser-
vidor abaixo relacionado, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, para exercer a função pública de Agente Administrativo 
Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei, em 
substituição a servidora Ana Maria Casteller Vicentin por ter redu-
zido sua carga horária.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Elisangela de Oliveira Paulo 067.541.139-44 Creche São Cristóvão

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 10 de Julho de 2017 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 172/2017

PORTARIA Nº 172/17, de 10 de Julho de 2017.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE ENSINO DA EDU-
CAÇÃO INFANTIL, NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11 de 24 de Agosto de 2011 
e Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011.

Considerando que a servidora se encontra em Período Gestacional,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 13 de Novembro de 2017 a contratação da 
servidora a baixo relacionada, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino 
da Educação Infantil, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.
NOME CPF MATRICULA
Ediceia Januario Pereira 036.575.479-08 3612

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 10 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal
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Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 173/2017
PORTARIA Nº 173/17, de 13 de Julho de 2017.
NOMEIA ASSISTENTE SOCIAL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO NA 
ÁREA DA SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011 
e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 001/2017 - SMS, o 
servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer a função pública de Assistente Social, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF
Joziane Machado 038.801.579-95

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 17 de Julho de 2017 e 
encerrará em 16 de Maio de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 13 de julho de 2017.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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Urussanga

Prefeitura

EDITAL PL 46 2017 PMU PR 40 2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2017/PMU

Objeto: aquisição de serviços de segurança para uso dos dias 07 a 13 de agosto de 2017 durante a realização da XVII Festa do Vinho, no 
Parque Municipal Ado Cassetari Vieira, com recursos do Governo do Estado de Santa Catarina, por intermédio da SANTUR/FUNTURISMO E 
ALESC. Entrega dos envelopes: até as 14h30 do dia 02/08/2017, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 12 – 
Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: as 14h30 do dia 02/08/2017, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: o edital estará 
à disposição dos interessados das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio de 
Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou retirado no site oficial desta municipalidade www.urussanga.sc.gov.br, no ícone LICITAÇÕES. Outras 
informações através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br.
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - 3º BIMESTRE DE 2017
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º SEMESTRE DE 2017
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.819/2017
DECRETO MUNICIPAL N.819/2017
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA. CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL, em conjunto com a PRESIDENTE DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, considerando:

Considerando que o processo de Conferências de Assistência So-
cial são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação 
coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja 
principal característica é reunir governo e sociedade civil organiza-
da para debater e decidir as prioridades na Política de Assistência 
Social para os próximos anos;

Considerando o objetivo da Conferência Municipal de Assistência 
Social, que é avaliar a situação da assistência social e propor di-
retrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência 
Social, conforme previsto na Lei Municipal de criação do CMAS 
604/2011.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a V Conferência Municipal de Assistência Social 
com o fim de avaliar a situação atual da Assistência Social e propor 
novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avan-
ços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 2º A V Conferência Nacional Municipal de Assistência Social 
realizar-se-á no dia 11 de julho de 2017 no Centro de Convivência 
dos Idosos Tadeu Varela Antunes.

Art. 3º A V Conferência Municipal de Assistência Social terá como 
tema "GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.

Art. 4º As despesas decorrentes da realização da V Conferência 
Municipal, será de responsabilidade da Secretaria Municipal de As-
sistência Social.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem, 30 de junho de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher Luiza TurelaDogenski
Prefeita Municipal de Vargem Presidente do CMAS

DECRETO MUNICIPAL N° 820/2017
DECRETO MUNICIPAL N° 820/2017, DE 18 DE JULHO DE 2017
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA AN-
DERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com funda-
mento no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo 
na Lei Municipal nº 751/2016...
DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes do-
tações no Orçamento vigente do Município:
Órgão/Unidade 04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE
Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90.00.00.00.00.03.0037.49 .................................
.................................... R$ 5.700,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superá-
vit financeiro do exercício de 2016, apurado conforme balanço, na 
fonte de recursos 0037.49 – Outras Transf. do FNDE conforme art. 
43, §1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 18 de julho de 2017.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA | PREFEITURA MUNICIPAL DE VAR-
GEM
Processo Licitatório n° 20/2017 | Edital de Pregão Presencial n° 
20/2017
Objeto: Contratação de serviços de Comunicação Social. Data e 
horário: O recebimento dos envelopes nº 01 “proposta” e nº 02 
“documentos” será até às 10h00min do dia 02/08/2017, sendo que 
a abertura e julgamento da licitação será no mesmo dia e horário. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, 
CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
íntegra, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-
0068 ou no endereço citado.
Milena Andersen Lopes Becher, Prefeita Municipal.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
VARGEM
Processo Licitatório n° 12/2017/FMS - Edital de Pregão Presencial 
nº 12/2017/FMS
Objeto: Aquisição de medicamentos genéricos e éticos para o Fun-
do Municipal de Saúde, mediante aplicação de maior desconto so-
bre a Tabela ABC Farma.
Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será até às 08h30min do 
dia 02/08/2017, sendo que a abertura e julgamento do processo 
licitatório será no mesmo dia e horário.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, 
CEP 89638-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na 
íntegra, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-
0068 ou no endereço citado.
Adriana Correa – Gestora do FMS.
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Videira

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017 – PMV
PROCESSO Nº 124/2017
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "CARBONI VEÍCULOS 
LTDA", TENDO EM VISTA A GARANTIA DO MOTOR, PARA FAZER 
A REVISÃO E TROCA DE PEÇAS DOS VEÍCULOS DE PLACAS QHH-
3685 E QHH-8035, VEÍCULOS UTILIZADOS PELO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITARES DE VIDEIRA/SC.
FORNECEDOR: CARBONI VEÍCULOS LTDA
VIGÊNCIA: 19 de julho de 2017 até 30 de agosto de 2017.
VALOR: R$ 330,35 (trezentos e trinta reais e trinta e cinco centa-
vos).
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII e atentando também ao Art. 26 
ambos da Lei nº 8.666/93.
Videira - SC, 19 de julho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
PREFEITO MUNICIPAL

INEXIGIBILIDADE Nº 33/2017 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2017 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2017
PROCESSO Nº 127/2017
HOMOLOGAÇÃO: 19/07/2017.
OBJETO: INSCRIÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO "III ENCON-
TRO ESTADUAL DE GESTORES MUNICIPAIS DE CONVÊNIOS E I 
SEMINÁRIO CATARINENSE DE ENGENHARIA E ARQUITETURA NO 
SETOR PÚBLICO", QUE OCORRERÁ NOS DIA 15, 16 E 17 DE AGOS-
TO DE 2017, NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS/SC, A SER REALIZA-
DO PELA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - EGEM.”
CONTRATADO: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – EGEM.
VALOR DA DESPESA: R$ 800,00 (oitocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso II c/c art. 13, e atentando também 
com o Art. 26 todos da Lei 8.666/93.

Videira – SC, 19 de julho de 2017.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 116/2017 - PMV
Termo Aditivo nº 116/2017
Contrato/Ata nº: CT nº 111/2016
Processo: TP nº 05/2011-PMV
Contratada: MATHEUS SPRICIGO EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de prestação 
de serviço nº 111/2017 – PMV, com efeitos a partir de 19/07/2017 
até 31/07/2017.
Data: 18/07/2017.
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Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto n.º 043/2017
DECRETO DE N.º 043/2017

DICIPLINA O TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidas pela Lei Municipal n.º021/1990, no seu Artigo 6º.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam determinados os Pontos de Táxi do Perímetro Urbano e nas localidades do Município de Vitor Meireles.

Nº de Ponto Identificação do Ponto Permissionário
01 Rua Santa Catarina (Nas intermediações do Hotel e Restaurante Meneghelli) Rogério Koehler
02 Rua Santa Catarina (Nas Intermediações da Prefeitura Municipal) Arno Boing

03
Rua Santa Catarina (Nas intermediações do Hospital e
ou Centro de Saúde)

Francisco Xavier Darolt

04 Salto Dollmann Marlene Masote
05 Serra da Abelha I Maria Boing
06 Varaneira Vago
07 Barra da Prata (Nas intermediações da Intendência Distrital de Barra da Prata). Danirio da Silva
08 Barra da Prata (Nas intermediações do Bar Soethe Ltda) Osmar Soethe
09 Alto Ribeirão Palmitos Olivio Sartor
10 Alto Ribeirão Fachinal José Rodrigues
11 Rio Denecke Vago
12 Sabugueiro Vago
13 Serra da Abelha II Vago

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial ao Decreto de n.º 
075/2007.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 18 de Julho de 2017.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.16/2017
Pregão Nº 23/2017

Validade: 20/07/2018

19 de  julho  de  2017,  o  MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por  meio  do(a)  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  pessoa  jurídica  de  direito  público,

situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2266, CENTRO, cidade de Vítor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 79.372.520/0001-85, abaixo assinado,

nos termos do artigo 15 da Lei  Federal  nº.  8.666/93 e alterações e das demais normas legais  aplicáveis,  em face da classificação das propostas

apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2017, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE BRITA Nº

2 E PEDRISCO DESTINADOS PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES,

pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores,

oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.  CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE BRITA Nº  2  E PEDRISCO DESTINADOS PARA A CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, em um prazo que se estende 20/07/2018 a partir da assinatura do presente contrato, através do

Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 30180 - COMERCIAL DACLANDE LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 BRITA N° 02 M3  500 46,00 23.000,00
2 PEDRISCO M3  250 47,50 11.875,00

Total do Fornecedor: 34.875,00

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 34.875,00 (trinta e quatro mil e oitocentos e
setenta e cinco reais).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 20/07/2018, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.

8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  usado  pelo  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  que  será  o  órgão  gerenciador  da  presente  Ata  de
Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 23/2017

3.2.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão  Nº.
23/2017 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:
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Código Descrição
2017
349 Referência

07 Secretaria de Obras e Serviços Publicos
001 Secretaria de Obras e Serviços Publicos

2033 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
333903051000000 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS DE USO COMUM DO POVO

01000000 Recursos Ordinários

2017
353 Referência

07 Secretaria de Obras e Serviços Publicos
001 Secretaria de Obras e Serviços Publicos

2033 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
333903051000000 MATERIAIS PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BENS DE USO COMUM DO POVO

01390000 Fundo Especial de Petróleo

4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;
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6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, que é o
órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:
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10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.  Integram  esta  Ata,  o  Edital  de  AQUISIÇÃO  DE  BRITA  Nº  2  E  PEDRISCO  DESTINADOS  PARA  A  CONSERVAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DAS
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES Nº. 23/2017, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 19 de julho de 2017.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro

CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING
Equipe de Apoio

COMERCIAL DACLANDE LTDA ME
CONTRATADA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

22/2017
Processo Administrativo: 31/2017

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 22/2017, o(s) participante(s):

56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 1 - MICROONIBUS PLACA MCV 1799
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BATERIA 150AH UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$699,00 R$699,00

2 CONECTOR RETO 1/4X6 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$10,65 R$31,95

3 VALV.FREIO MT.24V UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$376,00 R$376,00

4 MANGUEIRA HIDRAULICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$96,50 R$96,50

5 BUCHA MOTOR DE PARTIDA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$16,50 R$16,50

6 REGULADOR DE VOLTAGEM 14V UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$200,00 R$200,00

7 ROLAMENTO 62201DDU NSK UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$78,50 R$78,50

8 ROLAMENTO B-17-126 DWX UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$119,00 R$119,00

9 SOQUETE DE PAINEL DP3008 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$22,90 R$68,70

10 LAMPADA 69 12V 4W PAINEL LONGA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$4,40 R$13,20

11 MANGUEIRA 6MM AZUL NYLON METRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

2,15 R$12,80 R$27,52

12 OLEO 15W 40 LINHA DIESEL LITRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$14,85 R$44,55

13 OLEO CAIXA LITRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

5,5 R$18,00 R$99,00

14 ABRACADEIRA PLASTICA 28CM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

17 R$3,00 R$51,00

15 ABRACADEIRA DESCARGA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$14,85 R$44,55

16 PARAFUSO COMPLETO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

10 R$6,00 R$60,00

17 CHAPA DE FERRO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$16,50 R$16,50

18 FIO 1,50 PARA INSTALACAO VM/BR METROS AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,65 R$3,30

19 LAMPADA 1141 12V 21W NAC 12498CP UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$5,50 R$5,50

20 JOGO LONA FREIO JOGO AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$199,00 R$398,00

21 RETENTOR CUBO TRASEIRO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$41,25 R$82,50

22 ROLAMENTO CARDAN UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$486,00 R$486,00

23 LUVA CARDAN UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$302,50 R$302,50
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56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 1 - MICROONIBUS PLACA MCV 1799
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 PONTEIRA CARDAN UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
1 R$319,00 R$319,00

25 DIAFRAGMA CUICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

6 R$28,60 R$171,60

26 TERMINAL ALAVANCA MARCHA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$95,70 R$95,70

27 BORRACHA DO ESTABILIZADOR UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

6 R$20,99 R$125,94

28 ESCAPE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$385,00 R$385,00

29 BUCHA MOLA DIANTEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$41,25 R$165,00

30 PARAFUSO OCO 16MM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$7,40 R$29,60

31 TERMINAL OLHAL UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$36,00 R$36,00

32 PONTEIRA DESCARGA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$213,00 R$213,00

33 TUBO ESCAPAMENTO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$74,50 R$74,50

34 CIL. FREIO MT. SCANIA/FORD TDS. RDA 0087 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$209,00 R$209,00

35 BORRACHA AMORTECEDOR UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$15,40 R$30,80

36 MOTOR DE PARTIDA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$2.488,00 R$2.488,00

37 RETENTOR EIXO PILOTO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$52,80 R$52,80

38 RETENTOR FLANGE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$66,00 R$66,00

39 SINCRONIZADO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.517,00 R$1.517,00

40 ENGRENAGEM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.569,00 R$1.569,00

41 ANEL SINCRONIZADO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$170,50 R$341,00

42 ANEL SINCRONIZADO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.020,00 R$1.020,00

43 ANEL SINCRONIZADO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$182,50 R$365,00

44 DEFLETOR L35542 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$47,00 R$47,00

45 MOLA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$26,40 R$79,20

46 ROLAMENTO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$204,50 R$409,00

47 LONA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$70,00 R$140,00

48 CRUZETA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$186,00 R$372,00

49 ROLAMENTO EIXO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$150,00 R$150,00

50 RETENTOR RODA DIANTEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$32,75 R$65,50

51 PARAFUSO COMPLETO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

12 R$5,00 R$60,00

52 REBITES UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

165 R$0,22 R$36,30

53 COLA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$24,00 R$24,00

54 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$190,00 R$190,00
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56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 1 - MICROONIBUS PLACA MCV 1799
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
55 SERVICOS DE TORNO UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
1 R$380,00 R$380,00

56 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$3.722,79 R$3.722,79

Lote: 2 - ÔNIBUS PLACA LCA 9031
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DIAFRAGMA CUICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$41,00 R$41,00

2 TUBO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$79,00 R$79,00

3 LAMPADA 67 24V 10W 13814CP UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$6,50 R$6,50

4 LANTERNA DIANTEIRA LATERAL AMARELA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$16,50 R$16,50

5 REBITES UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$0,21 R$0,42

6 TERMINAL ACELERADOR UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$52,50 R$52,50

7 VALVULA ACIONAMENTO RED FREIO MT VW CAM
24V

UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$346,00 R$346,00

8 MANGUEIRA 6MM AZUL METRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$8,60 R$8,60

9 CONECTOR RETO 1/4X6 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$10,85 R$21,70

10 UNIAO EM TEE 8MM NYLON UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$8,60 R$8,60

11 MANGUEIRA  8MM  NYLON  PRETO  FREIO  E
COMBUSTIVEL

METRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

0,5 R$8,50 R$4,25

12 ABRACADEIRA PLASTICA LARGA 35CMX13M UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$8,60 R$8,60

13 ABRACADEIRA PLASTICA 28CM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

6 R$2,25 R$13,50

14 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$285,00 R$285,00

15 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$337,83 R$337,83

Lote: 3 - ÔNIBUS PLACA MJQ 9932
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FILTRO LUBRIFICANTE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$51,50 R$51,50

2 OLEO 15W 40 LINHA DIESEL LITRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

10 R$17,00 R$170,00

3 BORRACHA AMORTECEDOR UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$52,00 R$104,00

4 ARRUELA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$6,00 R$18,00

5 GRAMPO MOLA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$71,50 R$71,50

6 PORCA DUPLA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$7,15 R$14,30

7 PINO CENTRO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$38,25 R$38,25

8 MOLA MESTRE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$630,00 R$630,00

9 MOLA TRASEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$316,00 R$316,00

10 PARAFUSO COMPLETO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$9,40 R$28,20

11 PORCA RODA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$18,00 R$18,00

12 DISCO DE CORTE 115X1,2 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$13,75 R$13,75
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56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 3 - ÔNIBUS PLACA MJQ 9932
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 DISCO DE DESBASTE 115X6,4 SDA 110 STILEX UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
1 R$14,75 R$14,75

14 TAMPA RESERVATORIO AGUA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$22,00 R$44,00

15 PARAFUSO 8X30 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$0,75 R$1,50

16 MANGUEIRA 6MM AZUL NYLON METRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

0,5 R$4,80 R$2,40

17 UNIAO RETA 6MM NYLON UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$6,50 R$6,50

18 CONECTOR RETO 1/8X6 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$6,50 R$6,50

19 ABRACADEIRA PLASTICA 28CM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$1,65 R$4,95

20 SENSOR DE TEMPERATURA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$75,00 R$75,00

21 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$210,00 R$210,00

22 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.510,90 R$1.510,90

Lote: 4 - ÔNIBUS PLACA MJQ 1872
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CINTA FIX. GER. VW TDS. UNIVERSAL UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

20 R$46,00 R$920,00

2 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$200,00 R$200,00

Lote: 5 - ÔNIBUS PLACA QHD 9755
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DIODO EXCIT. CHT UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$24,75 R$49,50

2 ABRACADEIRA PLASTICA 28CM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

5 R$1,65 R$8,25

3 MOLA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$49,00 R$49,00

4 DISCO DE CORTE 115X1,2 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$5,50 R$5,50

5 FIO 2X1,50MM PRETO METROS AUTO MEC. 
WITMARSUM

8 R$4,10 R$32,80

6 TERMINAL OLHAL 3/8 IM160 S UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$1,10 R$4,40

7 ESPAGUETE CORRUGADO 4,5MM GC945 3/16 METRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

8 R$0,67 R$5,36

8 TERMINAL FIO C/TRAVA (ENCAIXE FEMEA) IM182/S UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,00 R$2,00

9 LUVA P/TERMINAL ENC.FEMEA C/TRAVA 6.3MM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,00 R$2,00

10 MOLA DIANTEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$316,00 R$316,00

11 MOLA DIANTEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$325,00 R$325,00

12 MOLA DIANTEIRA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$296,00 R$296,00

13 PARAFUSO 10X30MM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,65 R$3,30

14 PINO CENTRO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$51,00 R$51,00

15 PARAFUSO 5/16 X 2 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$2,00 R$2,00

16 FAROL MILHA 92MM PLAST. CRISTAL NF11V UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$48,45 R$96,90

17 LAMPADA H3 24V 70W 13336 C1 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$35,20 R$70,40
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56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 5 - ÔNIBUS PLACA QHD 9755
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 ARRUELA 3/8 UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
2 R$1,00 R$2,00

19 RELE AUX.C/SUP.5TERM.30A 24V UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$33,00 R$33,00

20 DISCO DE CORTE 115X1,2 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$13,75 R$13,75

21 PORTA FUSIVEL LAMINA UNIV.REF.1,5MM E TE7198 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$5,50 R$5,50

22 FIO 1,50MM PARA INSTALACAO PRETO METROS AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,65 R$3,30

23 TERMINAL FIO C/TRAVA (ENCAIXE FEMEA) IM182/S UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$1,00 R$4,00

24 LUVA P/TERMINAL ENC.FEMEA C/TRAVA 6.3MM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$1,00 R$4,00

25 TERMINAL OLHAL 3/8 IM160 S UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$1,00 R$2,00

26 FUSIVEL LAMINA 20AH UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1,00 R$1,00

27 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.165,00 R$1.165,00

28 SERVICOS DE SOLDA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$210,00 R$210,00

29 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$1.787,04 R$1.787,04

Lote: 6 - ÔNIBUS PLACA MKW 7446
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 OLEO DIRECAO HIDRAULICA LITRO AUTO MEC. 
WITMARSUM

1,5 R$29,50 R$44,25

2 PARAFUSO SOBERBO 3X14 PHILIPS UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$3,00 R$12,00

3 ABRACADEIRA PLASTICA 28CM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

10 R$3,00 R$30,00

4 PARAFUSO 8X30 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$3,00 R$3,00

5 PORCA 8MM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$0,45 R$0,45

6 ARRUELAS PRESSÃO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$0,45 R$1,80

7 EXTINTOR ABC UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$368,00 R$368,00

8 ESPUMA PARA CHICOTE COM ADERENCIA GS920 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

4 R$13,75 R$55,00

9 ARRUELA 3/8 UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$0,40 R$0,40

10 CHAPA DE FERRO UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$15,75 R$15,75

11 SUPORTE UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$385,00 R$385,00

12 DISCO CORTE 115 X 1.0 PREMIER CARBORUNDUM UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$13,75 R$27,50

13 DISCO DE DESBASTE 115X6,35 PREMIUM WENDT UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

3 R$14,60 R$43,80

14 FLUIDO DE FREIO DOT4 500ML UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$30,80 R$30,80

15 DISCO DE FREIO DT UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

2 R$290,00 R$580,00

16 SERVICOS DE MAO-DE-OBRA ELETRICA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$290,00 R$290,00

17 SERVICO DE SCANNER UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$210,00 R$210,00

18 SERVICOS DE SOLDA UN AUTO MEC. 
WITMARSUM

1 R$90,00 R$90,00
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MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2017 Número - 
Minuta - Licitação: 31 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2017 cotaCredenciamento: 1

Pág 6 / 6

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-006-RZAKXF-238178363 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 19/07/2017 15:39

56499 - AUTO MECANICA WITMARSUM LTDA ME
Lote: 6 - ÔNIBUS PLACA MKW 7446
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 MAO-DE-OBRA MECÂNICA UN AUTO MEC. 

WITMARSUM
1 R$1.062,25 R$1.062,25

Total do Fornecedor: R$31.770,00

Valor Total: 31.770,00

Vitor Meireles, 19 de julho de 2017

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 23-2017

 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2017 Número - 
Minuta - Licitação: 32 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2017 cotaCredenciamento: 1

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-006-QCKOOG-238176220 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 19/07/2017 15:03

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

23/2017
Processo Administrativo: 32/2017

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 23/2017, o(s) participante(s):

30180 - COMERCIAL DACLANDE LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BRITA N° 02 M³  500 R$46,00 R$23.000,00
2 PEDRISCO M³  250 R$47,50 R$11.875,00

Total do Fornecedor: R$34.875,00

Valor Total: 34.875,00

Vitor Meireles, 19 de julho de 2017

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO 007/2017
Município de Xanxerê/SC
Extrato Convênio nº 007/2017
Convenente: Município de Xanxerê
Conveniado: Associação Cultural Vozes da Campina
Objeto: Execução do Projeto Cultural denominado “Cantar é mais 
que uma arte”. Prazo: até 31/12/2017.
Valor: R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais).
Xanxerê/SC, 18/07/2017.
Avelino Menegolla - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 330/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA RH–AM 330/2017

REVOGAR A DIREÇÃO DE ESCOLA SERVIDORA PUBLICA MUNICI-
PAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê
No uso de suas atribuições legais e em conformidade da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 69, incisos VI e VII, Lei Complementar nº AM 
2.907/2006.
RESOLVE

REVOGAR a partir de 01.08.2017 a DIREÇÃO DE ESCOLA E CEMEI 
da Servidora Pública Municipal a Sra. LILIAN NADIA PILONETTO DE 
ANDRADE, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade 
de Xanxerê – Santa Catarina, portadora do RG nº 17/R-2078.994 
e CPF nº 669.837.549-72, nomeada conforme Decreto nº JB 58/95 
no cargo de PROFESSORA MAGISTÉRIO com 20 (vinte) horas se-
manais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Determinar o retorno para o seu cargo de origem.

O deferimento atende ao Ofício n.º SME/M 0268/2017 datado em 
14.07.2017

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 17 de Julho de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº RH-AM 331/2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH–AM 331/2017

ATRIBUIR FUNÇÃO DE DIREÇÃO DE ESCOLA E CEMEI A SERVIDO-
RA PUBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.776/91, e a Lei 
Complementar nº BLB 3.375/11 artigo 21 e 29.
RESOLVE

ATRIBUIR a partir do dia 01.08.2017 á função de Direção de Escola 
e CEMEI a Servidora Pública Municipal a Sra. ELIANE SCANAGAT-
TA GABRIELLI, brasileira, casada, residente e domiciliada, nesta 
cidade de Xanxerê – SC, portadora da CI nº 3.670.199-8 e CPF 
nº 020.827.079-54, nomeada conforme Decreto nº AM 045/06, no 
cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) horas sema-
nais, vinculada à Secretaria Municipal de Educação.

Determinar a Alteração da Carga Horária de20(vinte) horas para 
40(quarenta) horas.

O deferimento atende ao ofício n.º SME/M 0268/2017 datado de 
14/07/2017.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 17 de Julho de 2017.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PORTARIA Nº 132/2017
PORTARIA Nº 132/2017

INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;
Considerando a Portaria nº 126/2017, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias para o servidor Público Municipal Sr. VALTERSON 
PINHEIRO;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocado o Sr. VALTERSON PINHEIRO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, para fins de iniciar 
trabalhos indispensáveis à administração pública municipal.
Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir de 13 de 
Julho de 2017, sendo que os 20 (vinte) dias remanescentes de 
férias serão oportunamente concedidos pela administração pública 
municipal, de conformidade com o interesse público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique-se.

Xavantina/SC, 13 de Julho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 133/2017
PORTARIA Nº 133/2017

INTERROMPE PARCIALMENTE FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII, e a Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;

Considerando a urgente necessidade do profissional designado 
nesta portaria, para fins de atender serviços relevantes da admi-
nistração pública municipal;
Considerando a Portaria nº 126/2017, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias para o servidor Público Municipal Sr. MARCELO RA-
ZERA;

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocado o Sr. MARCELO RAZERA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Psicólogo, para fins de iniciar trabalhos 
indispensáveis à administração pública municipal.
Parágrafo Único. A interrupção das férias ocorre a partir de 13 de 

Julho de 2017, sendo que os 20 (vinte) dias remanescentes de 
férias serão oportunamente concedidos pela administração pública 
municipal, de conformidade com o interesse público.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique-se.

Xavantina/SC, 13 de Julho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 134/2017
PORTARIA Nº 134/2017
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a(o) Servidor(a) Públi-
co(a) Municipal, Sr. MOISÉS SOARES DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, referente ao período 
aquisitivo de 04/01/2016 à 04/01/2017, a contar do período de 
17/07/2017 à 15/08/2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 17 de Julho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 135/2017
PORTARIA Nº 135/2017
CONCEDE FÉRIAS REMANESCENTES A SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ENOIR FAZOLO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 101, inciso 
VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, atualizada;
Considerando a Portaria nº 019/2017, que concedeu 30 (trinta) 
dias de férias para a servidora Pública Municipal Sra. Cátia Mara 
Cosmann Boff;
Considerando a Portaria nº 028/2017, a qual interrompeu parcial-
mente as férias concedidas a servidora Pública Municipal Sra. Cátia 
Mara Cosmann Boff;
Considerando que da interrupção, ficaram remanescentes 25 (vinte 
e cinco) dias de férias, as quais estão sendo neste ato concedidas 
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pela administração pública municipal, de conformidade com o in-
teresse público.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 07 (sete) dias de férias remanescentes à Servi-
dora Pública Municipal, Sr(a). CÁTIA MARA COSMANN BOFF, ocu-
pante do cargo de provimento comissionado de Coordenador(a) de 
Controle Interno, referente ao período aquisitivo de 06/06/2014 
à 05/06/2015, a contar do período de 17/06/2017 à 23/07/2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina/SC, 17 de Julho de 2017.
ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

JAQUELINE RIBEIROS
Assessora de Planejamento e Gestão Administrativa

TP 001/2017 FMSXV
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 FMS

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa para a prestação de forma continuada de serviços Assessoria 
e Consultoria em Saúde Pública, dando suporte no planejamento e 
execução das Políticas Públicas em Saúde, de acordo com as dire-
trizes do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme especificações 
constantes nos Anexos “C” e “E”, deste Edital.
Modalidade: Tomada de Preço.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 07/08/2017.
Abertura: dia 07/08/2017, às 08h45.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina - SC, em 19 de julho de 2017.

JÉSSICA PAULA PINSSETTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROC. ADM. N° 040/2017 PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2017
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº. 040/2017
Edital: PREGÃO PRESENCIAL PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº.: 021/2017
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, financeira e patrimonial, visando orientar 
os técnicos municipais que atuam nos setores de contabilidade e controle interno, no Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 14h00min do dia 01 de Agosto de 2017
Abertura dos Envelopes: 14h30min do dia 01 de Agosto de 2017
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 
11h45min e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na pagina eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim/SC, 20 de Julho de 2017.LÍRIO DAGORT. PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº. 281/2017  “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DECRETO Nº. 281/2017
“Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento de 2017 e dá outras providências”.

LIRIO DAGORT Prefeito Municipal do Município de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº. 4278/2017 de 13 de julho de 2017,

DECRETA:

Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.700.000,00 (seis 
milhões e setecentos mil reais), na seguinte programação de despesa dentro do orçamento vigente:

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.261.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.024 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0018 28 2.500.000,00
4.4.90.00.00 01.0001 35 500.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.365.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.025 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0001 38 1.100.000,00
3.1.90.00.00 01.0018 39 1.200.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0701.15.452.1502 Secretaria da Infraestrutura 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 48 130.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0701.26.782.2601 Secretaria da Infraestrutura 2.029 – Manutenção do Setor Rodoviário

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 55 250.000,00
4.4.90.00.00 01.0000 58 20.000,00

Código Unidade Projeto atividade
1601.10.301.1001 Fundo Municipal de Saúde 2.041 – Manutenção das Atividades da Saúde

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0002 7 1.000.000,00
TOTAL 6.700.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito suplementar serão utilizados recursos de anulação de despesas nas seguintes programações:

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Código Unidade Projeto atividade
0201.04.122.0401 Gabinete do Prefeito 2.020 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 01 180.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0401.04.122.0402 Secretaria de Administração 2.022 – Manutenção das Atividades Administrativas

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 06 90.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0501.04.123.0403 Secretaria da Fazenda 2.023 – Manutenção das Atividades Financeira

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 22 250.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.361.1201 Secretaria da Educação e Cultura 1.005 – Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

4.4.90.00.00 01.0001 26 295.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.261.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.024 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0019 29 2.500.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.365.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.025 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0019 40 1.200.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0602.13.392.1301 Secretaria da Educação e Cultura 2.027 – Manutenção das Festividades e Atividades Culturais

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 45 130.000,00

Código Unidade Projeto atividade

0802.20.606.2001
Fundo de Desenvolvimento Agropecu-
ário

2.030 – Manutenção Funcional da Agricultura

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 61 280.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0901.22.661.2201 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 2.031 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 68 100.000,00
3.3.90.00.00 01.0000 69 110.000,00
4.4.90.00.00 01.0000 70 5.000,00

Código Unidade Projeto atividade

10.01.08.244.0801
Secretaria de Assistência Social e Habi-
tação

2.032 – Manutenção das Atividades Assistenciais e Habitacionais

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 73 380.000,00

Código Unidade Projeto atividade
1101.27.812.2701 Secretaria de Esportes e Lazer 2.033 – Manutenção das Atividades Esportivas

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 85 280.000,00
3.3.50.00.00 01.0000 86 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

1201.08.244.0801
Secretaria da Mulher, Juventude e Terceira 
Idade

2.034 – Manutenção da Secretaria da Mulher, Juventude e Terceira Idade

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 89 70.000,00
3.3.90.00.00 01.0000 90 30.000,00
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Código Unidade Projeto atividade
1501.08.244.0801 Fundo Municipal de Assistência Social 2.037 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 02 700.000,00
TOTAL 6.700.000,00

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - São revogadas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), em 19 de julho de 2017.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 187/2017, DE 13 DE JULHO DE 2017.  DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 007, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 187/2017, de 13 de julho de 2017.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 007, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 QUE INSTITUIU O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara 
votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Os itens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01, 25.02 da lista de serviços de qualquer natureza constantes no “Anexo I” da Lei 
Complementar nº 007, de 23 de dezembro de 2017, que instituiu o Código Tributário Municipal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de 
informação, entre outros formatos, e congêneres.

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máqui-
na em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de 
árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 
quaisquer fins e por quaisquer meios.

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, 
exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mer-
cadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos 
e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, ano-
dização, corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer.

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos.

Art. 2º - A lista de serviços instituída pelo “Anexo I” da Lei Complementar nº 007/2002, fica acrescida dos itens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 
17.25 e 25.05, com incidência de suas respectivas alíquotas, e passa ter as seguintes redações:

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade 
de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei 
nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal.
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);
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17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, perió-
dicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.
Alíquota sobre o preço dos serviços - 5% (cinco por cento);

Art. 3º - O artigo 68 da Lei Complementar nº 007/2002, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 68. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local 
do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I ao XXV, quando do imposto será devido no local:
[...]
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09;
[...]
XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais 
descritos no subitem 15.01;
XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2018, não produzindo efeitos retroativos.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 19 de julho de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município.

LEI COMPLEMENTAR Nº 188/2017, DE 13 DE JULHO DE 2017.  DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 12/2003, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 188/2017, de 13 de julho de 2017.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 12/2003, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003 E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

LIRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara 
votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica revogada integralmente a Lei Complementar Municipal nº 12/2003, de 16 de dezembro de 2003.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 19 de julho de 2017.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

Silas David Parisotto
Procurador Geral do Município.
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LEI Nº 4278/2017 DE 13 DE JULHO DE 2017 “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LEI Nº 4278/2017 de 13 de julho de 2017
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LIRIO DAGORT, Prefeito Municipal de Xaxim em Exercício – Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.700.000,00 (seis 
milhões e setecentos mil reais), na seguinte programação de despesa dentro do orçamento vigente:

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.261.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.024 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0018 28 2.500.000,00
4.4.90.00.00 01.0001 35 500.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.365.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.025 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0001 38 1.100.000,00
3.1.90.00.00 01.0018 39 1.200.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0701.15.452.1502 Secretaria da Infraestrutura 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 48 130.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0701.26.782.2601 Secretaria da Infraestrutura 2.029 – Manutenção do Setor Rodoviário

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 55 250.000,00
4.4.90.00.00 01.0000 58 20.000,00

Código Unidade Projeto atividade
1601.10.301.1001 Fundo Municipal de Saúde 2.041 – Manutenção das Atividades da Saúde

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0002 7 1.000.000,00
TOTAL 6.700.000,00

Art. 2° - Para dar cobertura ao crédito suplementar serão utilizados recursos de anulação de despesas nas seguintes programações:

Código Unidade Projeto atividade
0201.04.122.0401 Gabinete do Prefeito 2.020 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 01 180.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0401.04.122.0402 Secretaria de Administração 2.022 – Manutenção das Atividades Administrativas

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 06 90.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0501.04.123.0403 Secretaria da Fazenda 2.023 – Manutenção das Atividades Financeira

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 22 250.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.361.1201 Secretaria da Educação e Cultura 1.005 – Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

4.4.90.00.00 01.0001 26 295.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0601.12.261.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.024 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0019 29 2.500.000,00
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Código Unidade Projeto atividade
0601.12.365.1201 Secretaria da Educação e Cultura 2.025 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0019 40 1.200.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0602.13.392.1301 Secretaria da Educação e Cultura 2.027 – Manutenção das Festividades e Atividades Culturais

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 45 130.000,00

Código Unidade Projeto atividade

0802.20.606.2001
Fundo de Desenvolvimento Agropecu-
ário

2.030 – Manutenção Funcional da Agricultura

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 61 280.000,00

Código Unidade Projeto atividade
0901.22.661.2201 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 2.031 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 68 100.000,00
3.3.90.00.00 01.0000 69 110.000,00
4.4.90.00.00 01.0000 70 5.000,00

Código Unidade Projeto atividade

10.01.08.244.0801
Secretaria de Assistência Social e Habi-
tação

2.032 – Manutenção das Atividades Assistenciais e Habitacionais

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 73 380.000,00

Código Unidade Projeto atividade
1101.27.812.2701 Secretaria de Esportes e Lazer 2.033 – Manutenção das Atividades Esportivas

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 85 280.000,00
3.3.50.00.00 01.0000 86 100.000,00

Código Unidade Projeto atividade

1201.08.244.0801
Secretaria da Mulher, Juventude e Terceira 
Idade

2.034 – Manutenção da Secretaria da Mulher, Juventude e Terceira Idade

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.1.90.00.00 01.0000 89 70.000,00
3.3.90.00.00 01.0000 90 30.000,00

Código Unidade Projeto atividade
1501.08.244.0801 Fundo Municipal de Assistência Social 2.037 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Modalidade Fonte Código Valor R$

3.3.90.00.00 01.0000 02 700.000,00
TOTAL 6.700.000,00

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de julho de 2017.
Lírio Dagort
Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 060/2017 - APROVA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO
DECRETO Nº 060/2017 DE 10 DE JULHO DE 2017.

APROVA DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO.

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano de propriedade do Poder Público Municipal, inscrito no C.N.P.J. sob nº 
01.612.387/0001-08, com área superficial de 2.700,00 m² (dois mil e setecentos metros quadrados), registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Cidade de Campos Novos sob Matricula nº 33.001, situado na Rua Atílio Cavichon, esquina com as Rua Projetada 1, no Lote-
amento Jardim das Hortências, neste município de Zortéa, pertencente ao Uso e Ocupação do Solo Urbano na Zona de Expansão Urbana 
(ZEU), e cujo imóvel a ser desmembrado encontra-se dentro das seguintes confrontações:

I – A NORTE em 45,00 m com a Rua Atílio Cavichon;
II – A SUL em 45,00 m com a Rua Vinicius de Moraes;
III – A LESTE em 60,00 m com a Rua Projetada 1;
IV – A OESTE em 15,00 m com o Lote 01, 15,00 m com o Lote 02, 15,00 m com o Lote 03 e 15,00 m com o Lote 04.

Art. 2º - O desmembramento autorizado por este Decreto, dará origem a 03 (três) unidades imobiliárias, caracterizadas por:

LOTE 05
I – A NORTE em 15,00 m com o Lote 07;
II – A SUL em 15,00 m com a Rua Vinicius de Moraes;
III – A LESTE em 30,00 m com o Lote 06;
IV – A OESTE em 15,00 m com o Lote 01 e 15,00 m com o Lote 02.
ÁREA DO LOTE = 450,00 m².

LOTE 06
I – A NORTE em 30,00 m com o Lote 07;
II – A SUL em 30,00 m com a Rua Vinicius de Moraes;
III – A LESTE em 30,00 m com a Rua Projetada 1;
IV – A OESTE em 30,00 m com o Lote 05.
ÁREA DO LOTE = 900,00 m².

LOTE 07
I – A NORTE em 45,00 m com a Rua Atílio Cavichon;
II – A SUL em 15,00 m com o Lote 05 e 30,00 m com o Lote 06;
III – A LESTE em 30,00 m com a Rua Projetada 1;
IV – A OESTE em 15,00 m com o Lote 03 e 15,00 m com o Lote 04.
ÁREA DO LOTE = 1.350,00 m².

ÁREA EM LOTES – 2.700,00 m²
ÁREA TOTAL – 2.700,00 m²

Art. 3º - Ficam aprovadas a planta arquitetônica do desmembramento e o memorial descritivo das unidades imobiliárias descritas no artigo 
2º, cujos documentos fazem parte deste decreto.

Art. 4º - Os cartórios de tabelionato e de registro de imóveis ficam autorizados a promoverem a escritura e as averbações necessárias a 
transferência de domínio e registro dos imóveis objetos do presente desmembramento.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Zortéa - SC, 10 de Julho de 2017.
ALCIDES MANTOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado o presente decreto em 10 de julho de 2017.

RAUL VILARINO LIRA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Associações

amfri

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS-INOVAMFRI N. 01 DE 2017- MESSA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS/INOVAMFRI SDR Nº 01/2017.
CONTRATADA: MESSA GESTÃO FINANCEIRA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.958.437/0001-75.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato.
Prazo: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato nº PS/INOVAMFRI SDR nº 01/2017 em 30 (trinta) dias, com início 
em 01/07/2017 e término em 31/07/2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 07 de julho de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS-INOVAMFRI N. 02 DE 2017- JOÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS/INOVAMFRI SDR Nº 02/2017.
CONTRATADA: MESSA GESTÃO FINANCEIRA EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
22.958.437/0001-75.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato e adequação de valor
Prazo: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato nº PS/INOVAMFRI SDR nº 02/2017 em 60 (sessenta) dias, com 
início em 01/07/2017 e término em 31/08/2017.
Valor: Em razão da prorrogação será pago o valor de R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil oitocentos e oitenta reais) pagos em duas parcelas de 
R$ 17.940,00 (dezessete mil novecentos e quarenta reais), que equivalem à 138 horas/mês ao custo de R$ 130,00/h (cento e trinta reais 
a hora), devendo ser pago até o último dia útil do mês da prestação de serviços, não cabendo quaisquer pagamentos de indenização e 
encargos sociais, cabendo ao CONTRATADO fornecer nota fiscal dos Serviços Executados ou RPA – Recibo de Pagamento Autônomo.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 07 de julho de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS-INOVAMFRI N. 04 DE 2017-JEFFERSON
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS/INOVAMFRI SDR Nº 04/2017.
CONTRATADA: JEFERSON KERBES 02131710070, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 27.160.767/0001-34.
Objeto: o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato.
Prazo: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato nº PS/INOVAMFRI SDR nº 04/2017 em 30 (trinta) dias, com início 
em 01/07/2017 e término em 31/07/2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Itajaí/SC, 07 de julho de 2017.

Célio José Bernardino – Secretário Executivo
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Consórcios

aGir

DECISÃO Nº 017/2017 - PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO 30-2017 - AGIR
DECISÃO Nº 017/2017

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 030/2017
OBJETO: RECOMPOSIÇÃO TARIFÁRIA REFERENTE AOS SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE COLETA E TRATAMENTO DE 
ESGOTOS SANITÁRIOS DA COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO – CASAN.
SOLICITANTE: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO – CASAN.
INTERESSADOS: CASAN E OS MUNICÍPIOS DE APIÚNA, ASCURRA, 
BENEDITO NOVO, BOTUVERÁ, DOUTOR PEDRINHO, GUABIRUBA, 
INDAIAL, RIO DOS CEDROS E RODEIO.

RELATÓRIO:
A AGIR, mediante o recebimento de correspondência expedida 
pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN, 
que foi recebida e protocolada em 12 de junho do corrente ano, 
tomou conhecimento do pedido formal para a recomposição da 
tabela tarifária, para que a mesma seja aplicada a partir do dia 15 
de agosto próximo (2017). Anexou portanto, ao expediente acima, 
a Nota Técnica de Solicitação de Reajuste Tarifário de 2017, essa 
com data de maio do corrente ano. Naquele documento, a CASAN 
apresenta as suas características, a fundamentação legal da pre-
tensão, a metodologia, os dados e projeções, os custos, dentre 
outras informações.
Já a Tabela que apresenta, sob o entendimento da CASAN, o cálcu-
lo da tarifa necessária para a cobertura do custo, aponta a existên-
cia de uma defasagem da ordem de 8,57% (oito vírgula cinquenta 
e sete por cento). Ao justificar a sua pretensão de reajuste, afirma 
que este seria o sétimo reajuste tendo como base o índice inflacio-
nário, o que não seria correto em sua totalidade.
Diz mais, a Companhia, que nos últimos 06 (seis) anos, tais rea-
juste foram insuficientes e que estariam prejudicando o equilíbrio 
econômico-financeiro, não obtendo, dessa forma, recursos sufi-
cientes para cobrir seus atuais compromissos e que também, por 
isso, restou comprometida a capacidade de ampliar a cobertura e a 
qualidade dos serviços prestados. Ainda afirma que a situação vem 
gerando desequilíbrio econômico-financeiro, e que, por essa razão, 
existem dificuldades para o avanço dos serviços e, que tal prática, 
vem provocando a falta de recursos próprios, baixa remuneração 
do capital e que isso obriga a busca de capitais de terceiros à cus-
tos mais elevados.
Na continuidade, a Companhia demonstra que entre 2011 e 2015 
seus investimentos vinham em uma curva crescente, e, que em 
2016 a redução teria ocorrido justamente pela falta de disponibi-
lidade de caixa. E finaliza, dizendo ser necessário um reequilíbrio 
econômico-financeiro, nas tarifas praticadas. Em sua conclusão, 
uma vez mais aponta a necessidade de um realinhamento, parcial, 
na ordem de 6,08% (seis vírgulas zero oito por cento), de forma 
linear em todas as faixas de consumo e categorias. Junta ao pedi-
do, o balanço patrimonial, demonstrativos contábeis, memória de 
cálculo da tarifa para cobrir o custo do serviço e a tabela tarifária 
atual e a proposta.
De posse desta documentação, foi aberto o Procedimento Adminis-
trativo 030/2017, que após autuação, passou para a análise do De-
partamento Administrativo e da Assessoria Jurídica que emitiram 
seus respectivos Pareceres, os quais recebo e ratifico.

A ANÁLISE DO MÉRITO:
A AGIR, dentro de suas competências legais, delegadas pelos 

municípios integrantes do Consórcio Público Intermunicipal, no Pa-
recer Administrativo nº 030/2017, faz a sua identificação de forma 
precisa, pontuando as suas atribuições e em seguida também faz a 
identificação da CASAN e a sua atuação nos municípios consorcia-
dos e regulados. O Quadro 1, apresenta a abrangência dos serviços 
das superintendências da CASAN nos 198 municípios por ela aten-
didos em água e esgoto e, constata-se sem muito esforço, a ainda 
grave ausência dos serviços de esgotamento sanitário no âmbito 
mencionado. Quando apresenta o seu pedido de realinhamento/
revisão, a CASAN parte da premissa que o seu estudo está lastre-
ado na antiga legislação, enquanto não apresentado novo modelo 
tarifário.
Antes de ingressar no pedido propriamente dito, aproveita-se a ex-
posição do Parecer Jurídico nº 055/2017, que integra esse Procedi-
mento, e reiterar os conceitos de reajuste e revisão, como expresso 
no item 6 daquele Parecer. Pelas anotações do Parecer Jurídico já 
citado, o reajuste é apenas o realinhamento inflacionário aplicado 
à um determinado período, que no caso da tarifa de água e esgoto, 
abrange 12 (doze) meses, no mínimo. Já a revisão é uma operação 
mais complexa, que exige vários procedimentos administrativos, 
que envolvem inclusive a avaliação da execução dos serviços públi-
cos, dentre outros elementos a ser levados em consideração. Essa 
é, de forma resumida, a necessária e imprescindível observação 
a ser feita. Assim, o pedido em si, comporta duas vertentes. A 
primeira que aceita a aplicação de um índice inflacionário, simples-
mente, e o outro, uma revisão que leva em conta os custos dos 
serviços. Cada pleito, por sua própria definição, requer, portanto, 
análises em separado, ou até procedimentos distintos e de com-
plexidades ímpar.
Mediante todo o material disponibilizado, direciona-se para uma 
revisão tarifária, e como tal, a aceitação levará a um Procedimento 
diverso, que além de necessitar mais tempo, deve ser alimentado 
por muito mais informações que possam trazer mais clareza na 
composição das tarifas. É sabido e consagrado na literatura espe-
cializada de que as tarifas de água e esgoto devem ser tratadas de 
modo diverso, pois são composições de preços e custos diferentes. 
Por isso na atual situação, quando ainda não concluídos os estu-
dos da metodologia para a composição tarifária da CASAN, em 
desenvolvimento pela ARESC e com o acompanhamento das de-
mais reguladoras, necessário se faz condicionar nessa empreitada, 
a abertura de um Procedimento de Revisão Tarifária.
Mesmo assim, diante das análises que as informações contábeis 
e econômicas que se apresentam por intermédio dos documentos 
juntados, não é tarefa impossível inferir algumas conclusões, como 
sobre a ação fiscalizatória, feita de muito perto pela AGIR, junto 
aos municípios atendidos pela CASAN, dão mostras do que vem 
sendo adotada em situações pontuais constatadas (ver relatórios 
de fiscalização e ações pontuais). Por outro lado, os documentos 
remetidos para análise do pedido, demonstram que em matéria 
de investimentos no saneamento sanitário (esgoto), praticamente 
nada restou aplicado nos municípios sob a regulação da AGIR.
Os propalados custos financeiros, não tem origem só nos reajus-
tes aportados pelas reguladoras, que por vezes até superaram os 
índices oficiais. Apontar como causa única a ação das agências 
reguladoras é uma afirmação incorreta. Como agência reguladora, 
tem-se o conhecimento e o convencimento técnico que tão só a 
reposição dos índices inflacionários, por si só não remunera os in-
vestimentos e o capital, sendo necessário em períodos quadrienais 
ou quinquenais o processo de revisão tarifária.
Os números disponibilizados pela Companhia apontam para a exis-
tência de um estoque muito além do recomendado, que por si só 
compromete o fluxo de caixa, como já vem sendo apontado em 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1225

oportunidades anteriores e, até hoje, pouco se tem visto para al-
teração deste quadro. Em outra ponta, como reconhecido na Nota 
Técnica, o inadimplemento vem apresentando uma curva crescen-
te e que já preocupa e, na outra ponta, não se vislumbra, pelo 
menos nos documentos ora apresentados, ações que tenham por 
objetivo a mitigação de tal situação.
A CASAN, ao solicitar o índice a ser aplicado às tarifas, aponta para 
o percentual de 6,08% (seis vírgulas zero oito por cento), obtido 
do resultado entre o índice do IPCA de 3,59% e uma evolução de 
8,57%, percentual esse obtido, segundo a evolução de custo pro-
jetado, conforme demonstrado na p. 19, item 6, da Nota Técnica. 
Há de ser apontado, à título de cautela, que um custo projetado, 
que seria objeto de uma revisão tarifária, pode não se concretizar, 
e, por isso, significa que tal pretensão não pode ser descartada ou 
ignorada, pelo contrário, é um dos elementos que devem ser incor-
porados em uma situação revisional, que deve ser condicionada à 
aplicação do percentual pleiteado.

DECISÃO:
1) Analisado o pedido apresentado pela CASAN, nos termos da 
legislação em vigor, em especial o artigo 37, da Lei 11.445/07, c/c 
os artigos 49 e 50, do Decreto 7.217/2010 e art. 27, do Decreto 
Estadual 1.35/2008. No caso em tela, há o deferimento da pre-
tensão, para conceder o reajuste aos serviços aplicados, de até 
6,08%, (seis vírgula zero oito por cento), considerando o IPCA de 
3,00% (três por cento) dos últimos 12 (doze) meses, ou seja, de 
julho/2016 até junho/2017 mais a diferença de 3,08% solicitada 
pela Companhia, condicionada a abertura de Procedimento de Re-
visão Tarifária, sendo o percentual então legal, razoável e praticá-
vel ao consumidor, e a ser aplicado pela Companhia Catarinense de 
Águas e Saneamento – CASAN;
2) Subsidiariamente, determina-se que a CASAN envie, no prazo de 
trinta (30) dias, para a AGIR, sua previsão de investimentos para o 
próximo ciclo tarifário, bem como os cronogramas físico-financeiros 
destes investimentos pleiteados, respeitados os Planos Municipais 
de Saneamento Básico – PMSB de cada município;
3) A cada trimestre após a aplicação do índice em tela, deverá a 
CASAN remeter para a AGIR, o BADOP por município em planilha 
eletrônica e, igualmente, documentação que permita a aferição 
dos cronogramas e seus investimentos conforme evidenciado no 
item anterior, bem como documentos comprobatórios (empenhos, 

homologações, notas fiscais etc.) e, ainda relato dos demais itens 
recomendados, que pode ser, preferencialmente, em forma digital;
4) Diante dos vários argumentos apresentados pela CASAN, em 
sua pretensão, entende a AGIR que, por medida excepcional e 
até para garantia de eventuais direitos, fica aberto o Procedimento 
Administrativo de Revisão Tarifária, tendo por base a concessão da 
diferença de 3,08% (três vírgula zero oito por cento), para cober-
tura dos custos do serviço;
5) Por fim, observe a Companhia à necessidade de comunicação 
aos seus usuários de forma ampla e oficial, num período não in-
ferior a 30 (trinta) dias, para início da cobrança do novo regime 
tarifário e que seja encaminhado a esta Agência cópia da nova 
tabela tarifária, assim como das publicações realizadas, em ob-
servação ao disposto no Artigo 39 da Lei Federal nº 11.245/2007, 
que estabelece: “Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e 
objetiva, devendo os reajustes e as revisões ser tornados públicos 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em relação à sua 
aplicação” (grifo nosso).
Todas as exigências complementares acima serão objeto de ava-
liação e de análise no próximo pedido de revisão e/ou reajuste e 
o não atendimento e/ou cumprimento, poderá servir como redutor 
do índice a ser solicitado, salvo situações consensadas ou reconhe-
cidas como não aplicáveis, após análise da AGIR.
Extraia-se cópia desta, bem como dos demais documentos perti-
nentes e, encaminhe-se para as partes (leia-se: Executivos Muni-
cipais de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, Doutor Pedri-
nho, Guabiruba, Indaial, Rio dos Cedros e Rodeio) e também para 
as Câmaras de Vereadores dos mesmos entes municipais, para 
conhecimento e providências legais cabíveis.
A presente decisão entra em vigor a partir de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), órgão 
oficial de publicidade da AGIR, além de também ser publicado no 
site da AGIR, qual seja www.agir.sc.gov.br.
Não havendo manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, DETERMI-
NA-SE O ARQUIVAMENTO deste procedimento administrativo, uma 
vez recebidas as publicações
Essa a Decisão.

Blumenau (SC), em 15 de julho de 2017.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.

ariS

PORTARIA/DIRETOR GERAL  Nº 04/2017
PORTARIA/Diretor Geral nº 04/2017

Exoneração da Sra. Fernanda Soledad Juliani do cargo público de Agente Administrativo da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS).

O Diretor geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), Sr. Adir Faccio, no uso da sua atribuição e na forma do artigo 
40, XII e XXI do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a Sra. Fernanda Soledad Juliani, matrícula nº 140, inscrita no CPF sob nº 047.998.199-09, do cargo público 
de Agente Administrativo da ARIS a partir do dia 18/07/2017.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data da sua publicação.

Florianópolis, 18 de julho de 2017.
Adir Faccio
Diretor Geral da ARIS

http://www.agir.sc.gov.br
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CiGa

Extrato de Contrato n. 292 - Prefeitura Municipal de 
Xavantina
EXTRATO DE CONTRATO Nº 292/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Xavantina
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Xavantina
CNPJ: 83.009.878/0001-15
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 01/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços 
continuados de tecnologia da informação e comunicação, destina-
do à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço ele-
trônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de compu-
tadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, 
validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? 
GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comu-
nicação para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas 
no território do município, referente ao suporte técnico, manuten-
ção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, 
implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus 
respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos mó-
dulos adicionais; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 03 de julho de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 293 - Prefeitura Municipal de 
Major Vieira
EXTRATO DE CONTRATO Nº 293/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal 
de Major Vieira
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Major Vieira
CNPJ: 83.102.392/0001-27
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 27/2017
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Co-
municação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal, que disponibiliza:
Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continu-
ados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão 
dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao 
sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o 
controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas 
relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo 
Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos 
a serem realizados no âmbito do Simples Nacional; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? 
GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comu-
nicação para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas 
no território do município, referente ao suporte técnico, manuten-
ção e evolução tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, 
implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus 
respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos mó-
dulos adicionais; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 2.355,00 (dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2017.

Florianópolis, 14 de junho de 2017.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CimCatarina

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0011_2015 - ILG  COMERCIAL 
LTDA ME
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa ILG COMERCIAL 
LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Itacolomi, nº 377, na cidade de Pato Branco- PR, CEP: 85505-050, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.657.155/0001-02 em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 16 de março de 
2015.
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BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Descrição Marca Modelo
Código Aprova-
ção/
Atualização

Chamada Pública

Item Edital

COMPLEMENTO NUTRICIONAL EM PÓ, PARA ADULTOS EM RECUPE-
RAÇÃO DE PESO OU NECESSIDADES AUMENTADAS DE VITAMINAS 
E SAIS MINERAIS. APRESENTAÇÃO: LATA COM LACRE INTERNO, 
COM TAMPA PROTETORA COM NO MÍNIMO 350 GRAMAS, DIVERSOS 
SABORES.(CIM3230)

VITAFOR SUSTEVIT 3230-3 6 0011/2015

DIETA EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, RICA EM 
ISOFLAVONAS. NUTRICIONALMENTE COMPLETA, PARA NUTRIÇÃO 
ORAL/ENTERAL, NORMOCALÓRICA NA DILUIÇÃO PADRÃO. HIPOS-
SÓDICA, ISENTA DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. APRESENTA-
ÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTERNO COM TAMPA PROTETO-
RA, CONTENDO NO MÍNIMO 800GR. SABOR: BAUNILHA. (4441)

VITAFOR
ENTERAL 
COMP

4441-1 7 0011/2015

MÓDULO DE FIBRAS SOLÚVEIS, INDICADO PARA REGULARIZAR O 
FUNCIONAMENTO INTESTINAL, EM QUADROS DE DIRREIA OU OBS-
TIPAÇÃO. NÃO ALTERA O SABOR E A TEXTURA DOS ALIMENTOS. 
APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTERNO, CONTENDO 
ATÉ 260G.(CIM3879)

VITAFOR FOSVITA 3879-3 33 0011/2015

MÓDULO ENERGÉTICO A BASE DE MALTODEXTRINA, ELABORADO 
PARA SUBSTITUIR O AÇÚCAR COMUM. ISENTO DE SACAROSE. 
CARBOIDRATO: MALTODEXTRINA. APRESENTAÇÃO: LATA OU POTE 
COM LACRE INTERNO, COM TAMPA PROTETORA COM NO MÍNIMO 
400 GRAMAS.(CIM4184)

VITAFOR CARBOFOR 4184-1 35 0011/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015.

Diante ao exposto, decido que os bens requeridos para atualização da validade que foram deferidos, serão atualizados no “Cadastro de Bens 
Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,

Florianópolis, 19 de julho de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO ATUALIZAÇÃO DE BENS PRÉ-QUALIFICADOS - CHAMADA PÚBLICA Nº 0011_2015 - SUPERMERCADO 
JOTA LTDA
DECISÃO
ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do requerimento para atualização da validade da pré-qualificação de bens aprovados, apresentado pela empresa SUPERMERCADO 
JOTA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na rua Albano Burguer, nº 25, na cidade de Frainburgo - SC, CEP: 89.580-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.114.310/0001-25 em conformidade §§ 1º e 2º do artigo 21 da Resolução do CIMCATARINA nº 005 de 16 de março 
de 2015.

BENS REQUERIDOS PARA ATUALIZAÇÃO DA VALIDADE QUE FORAM DEFERIDOS

Descrição Marca Modelo
Código Aprovação/
Atualização

Chamada Pública
Item Edital

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO, PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 12 MESES. APRESENTA-
ÇÃO: LATA OU POTE COM LACRE INTERNO, COM 
TAMPA PROTETORA, COM NO MÍNIMO 400GR. REN-
DIMENTO: 3,1 LITROS/LATA OU POTE. (CIM4183)

NESTLÉ
NINHO FORTI 
PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO

4183-1 30 0011/2015

Justificativa: A requerente cumpriu os requisitos formais da Resolução nº 005/2015.

Diante ao exposto, decido que o bem requerido para atualização da validade que foi deferido, será atualizado no “Cadastro de Bens 
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Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, pelo prazo de 1 (um) ano.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou subs-
critos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
Publique-se,

Florianópolis, 19 de julho de 2017.
Elói Rönnau
Diretor Executivo CIMCATARINA

DECISÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 0007_2017 - NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
DECISÃO
PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE BENS

Trata-se do resultado da proposta de pré-qualificação de bens apresentada pela empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, situada na rua Judite Melo dos Santos, Nº 131, Bairro Distrito Insdutrial, na cidade de São José–SC, CEP: 88.104-765, 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.612.312/0004-97, conforme bens a pré-qualificar constante do Edital Nº 0007/2017-CIMCATARINA, Processo 
Administrativo Nº 0290/2017, Chamada Pública para Pré-Qualificação de Bens.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM
CÓDIGO DE 
USO INTERNO

UNID. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MÍNIMOS Marca/Modelo
Código Aprova-
ção Atualização

33 1400-6040
UNIDA-
DE

DIETA BALANCEADA LÍQUIDA, PARA USO ENTERAL, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, OLIGOMÉRICA, NORMOCALÓRICA (1,0KCAL/ML), COM 16 A 18% 
DE PROTEÍNA, 15 A 25% DE LIPÍDEO, COM PELO MENOS 50% DE TCM DO 
APORTE DE LIPIDIOS, 100% IDR VITAMINAS E MINERAIS EM ATÉ 1L, ISENTA 
DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. SISTEMA FECHADO, CONTENDO 
1000ML. (CIM6040)

NUTRISON ADV 
PEPTISORB / 
PACK 1000ML

6040-1

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. A amostra para avaliação foi apresentada através de pros-
pecto, ficha técnica e demais documentos, contendo informações do atendimento de todas as especificações básicas e requisitos mínimos 
do bem, e demais exigências conforme item 4 do Projeto Básico.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM REPROVADOS

Item Código de Uso Interno Especificações básicas e Requisitos Mínimos Marca/Modelo

34 1400-6043

DIETA BALANCEADA LÍQUIDA, PARA USO ENTERAL, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, OLIGOMÉRI-
CA, NORMOCALÓRICA (1,0KCAL/ML), COM 16 A 18% DE PROTEÍNA, 15 A 25% DE LIPÍDEO, COM 
PELO MENOS 50% DE TCM DO APORTE DE LIPIDIOS, 100% IDR VITAMINAS E MINERAIS EM ATÉ 
1L, ISENTA DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM TETRA PACK, CONTENDO 
1000ML. (CIM6043)

NUTRISON ADV 
PEPTISORB /
PACK 1000ML

Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais da Chamada Pública. A amostra para avaliação foi apresentada através de pros-
pecto, ficha técnica e demais documentos, porém, não atendeu todas as especificações básicas e requisitos mínimos do bem, e demais 
exigências conforme item 4 do Projeto Básico, conforme motivos abaixo relacionados.

Item Motivo da Reprovação
34 A embalagem apresentada não é Tetra Pack como solicita o descritivo.

Diante ao exposto, decido que os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos mínimos satis-
fatórios para atender as necessidades administrativas, portanto serão incluídos no “Cadastro de Bens Pré-Qualificados do CIMCATARINA”, 
contendo a marca e o modelo pelo prazo de 1 (um) ano.

Quanto aos bens submetidos à avaliação e que foram reprovados em conformidade com o item 3.7 do Edital de Chamada Pública, poderão 
ser submetidos à nova análise e avaliação.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a que o prazo de recurso é de até 05 (cinco) dias úteis da pu-
blicação desta decisão no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente junto ao Setor de Licitações do 1º Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA, localizado na Rua Nereu 
Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.

Não serão conhecidos os recursos apresentado por intermédio de fac-símile ou via e-mail e/ou apresentados fora do prazo legal e/ou 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1229

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

Publique-se,
Fraiburgo, 19 de julho de 2017.
Sandra Zonta
Presidente Comissão Especial
Resolução Nº 0024/2017

Cimvi

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 28ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Timbó, 13 de Julho de 2017.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI, no uso de suas atribuições, CONVOCA os consorciados para a 
28ª Assembleia Geral Ordinária a acontecer no dia 21.07.2017 (vinte e um de julho - sexta-feira), às 10h30min, tendo por local a sede da 
Gestão de Licenciamento Ambiental do CIMVI, sito na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 1485, Bairro dos Estados, Município de Indaial/SC.

ORDEM DO DIA

1. Leitura e aprovação da ata da assembleia anterior;
2. Apresentação de Relatório das Principais Ações do Semestre;
3. Aprovação da solicitação de ingresso de novos municípios participantes no Consórcio Público;
4. Aprovação do Programa de Trabalho e Orçamento Anual - Exercício 2018;
5. Lançamento oficial da Gestão de Licenciamento Ambiental do CIMVI;
6. Assuntos gerais.

Paulo Roberto Weiss
Presidente

LICITAÇÃO Nº 006/2017 - ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO VALE DO ITAJAI – CIMVI
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS
LICITAÇÃO Nº 006/2017 – TOMADA DE PREÇOS

Às dez horas, do décimo nono dia, do mês de julho de dois mil e dezessete, na sede do Consócio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – 
CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução 189-17, sob a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, 
estando presente o membro Arlete Regilene Scoz e o representante da empresa ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP, Sr. Fernando Gandin, para abertura e julgamento dos envelopes de proposta das empresas habilitadas (HABITARK 
ENGENHARIA LTDA, CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA EPP, EDP CONSTRUTORA EIRELI ME, AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP, DI FATTO INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA EPP, POLI CONSTRUCOES EIRELI EPP, AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP, BALBINOT CONSTRUCOES 
EIRELI EPP e VINICIUS GOEDERT ME) no processo licitatório nº 006/2017 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia.

Iniciada a sessão a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes.

Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta, colocando à disposição dos presentes os docu-
mentos neles contidos.

Da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, esta Comissão decide pela classificação das propostas, sendo 
relacionado abaixo a ordem crescente dos preços apresentados, em atenção ao que dispõe o item 9.5 do Edital:

1º - CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP: 921.073,56 (novecentos e vinte e um mil e setenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos);

2º - VINICIUS GOEDERT ME: R$ 956.344,84 (novecentos e cinquenta e seis mil e trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos);

3º - DI FATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP: R$ 1.007.265,73 (um milhão e sete mil e duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
três centavos);
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4º - EDP CONSTRUTORA EIRELI ME: R$ 1.018.235,01 (um milhão e dezoito mil e duzentos e trinta e cinco reais e um centavo);

5º - BALBINOT CONSTRUCOES EIRELI EPP: R$ 1.085.230,98 (um milhão e oitenta e cinco mil e duzentos e trinta reais e noventa e oito 
centavos);

6º - AL CERTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP: R$ 1.089.874,57 (um milhão e oitenta e nove mil e oitocentos e setenta e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos);

7º - HABITARK ENGENHARIA LTDA: R$ 1.095.110,73 (um milhão e noventa e cinco mil e cento e dez reais e setenta e três centavos);

8º - AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP: R$ 1.150.000,00 (um milhão e cento e cinquenta mil reais);

9º - POLI CONSTRUCOES EIRELI EPP: R$ 1.175.000,00 (um milhão e cento e setenta e cinco mil reais);

10º - ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP: R$ 1.194.010,29 (um milhão e cento e noventa 
e quatro mil e dez reais e vinte e nove centavos).

Nesse sentido, considerando-se que o melhor preço foi apresentado por Empresa de Pequeno Porte, a qual, inclusive, já foi declarada 
habilitada no certame por apresentar todos os documentos em consonância com o que estabelece o Edital (inclusive os de regularidade 
fiscal), declara-se vencedora a empresa CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, haja vista que, nos termos do item 9.5 
do Edital, apresentou a melhor proposta (Menor Valor Global), ou seja, de R$ 921.073,56 (novecentos e vinte e um mil e setenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos).

O envelope de proposta da empresa UNIÃO OBRAS E INSTALAÇÕES ESPECIAIS LTDA ME, inabilitada no certame, fica disponível para ser 
retirado junto à sede do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, localizado na Rua Tupiniquim, nº 1070, Zona Rural, 
cidade de Timbó/SC.

O representante da empresa ESSENCIAL CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP, Sr. Fernando Gandin, 
solicitou à comissão permissão para se retirar da reunião antes da finalização da ata, a qual foi autorizada pela Sra. Presidente. Em função 
da ausência deste a ata segue assinada apenas pelos membros da Comissão de Licitação.

Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’, da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

Nada mais havendo a Presidente encerrou a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela mesma e 
membro da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PATRICIA BARBARESCO
Presidente

ARLETE REGILENE SCOZ
Membro

CiS nordeSte

DECISÃO CSC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2016
Comissão de Sancionamento do CISNORDESTE/SC - CSC
Processo Administrativo 018/2016

Comissão Permanente para Apuração de Descumprimento de Normas Aplicáveis às Licitações, Contratos e Atas de Registro de Preços no 
âmbito do Cisnordeste/SC e Municípios consorciados.

EMPRESAS APURADAS:

DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. CNPJ 05.531.725/0001-20
DIMACI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. CNPJ 00.656.468/0001-39
DIMACI/SP – MATERIAL CIRURGICO LTDA. CNPJ 05.847.630/0001-10
DIMACI MATERIAL CIRURGICO LTDA. CNPJ 90.251.109/0001-94
DIMACI/MG – MATERIAL CIRURGICO LTDA. CNPJ 12.927.876/0001-67
GRUPO SOMA S.A. PARTICIP. E NEGÓCIOS CNPJ 00.788.10/0001-49

1. RELATÓRIO

Fora instaurando o presente Processo Administrativo, com o escopo de verificar o possível cometimento de irregularidades pela empresa 
Dimaci/SC junto às licitações realizadas pelo CISNORDESTE/SC, frente ao grande número de reclamações recebidas pelo CISNORDESTE/SC 
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dos municípios consorciados, bem como pelas inúmeras notificações de infrações realizadas.

Sendo instados os municípios consorciados do CISNORDESTE/SC, através do Ofício de fls. 6, sobre a instauração deste Processo Administra-
tivo, a fim de apresentar possíveis irregularidades praticadas pela empresa ora verificada, os municípios apresentaram respostas de fls. 23 
a 658, as quais foram condensadas no relatório de fls. 659 a 680, convertido em notificação à empresa DIMACI/SC, bem como as demais 
empresas daquele grupo empresarial, para apresentaram resposta às infrações constatadas.
Todas as empresas foram devidamente notificadas, conforme A.R.s de fls. 681 a 686.

Grupo Soma S.A., Dimaci/PR, Dimaci/RS, Dimaci/MG e Dimaci/SP, apresentaram respostas idênticas de fls. 687 a 792, alegando que não 
possuem qualquer contrato com este Consórcio, não podendo figurar no polo passivo da demanda, uma vez que são pessoas jurídicas di-
versas da empresa DIMACI/SC, com CNPJs distintos, requerendo o reconhecimento da ilegitimidade passiva destas notificadas.

De igual modo, a empresa DIMACI/SC apresentou defesa, de fls. 794 a 1.703, juntando uma série de documentos, alegando inicialmente a 
ilegitimidade passiva das demais empresas do grupo, requerendo a extinção daquelas deste Processo Administrativo.

Quanto ao mérito, a notificada DIMACI/SC, afirma que vem enfrentando alguns problemas junto aos seus fornecedores, os quais estão 
atrasando a entrega por falta de produtos. Afirma, genericamente, que todos os fabricantes dos medicamentos se encontram sem estoque, 
uma vez que aguardam desembaraço aduaneiro da matéria prima.

Alega que não deixou o município ou o Consórcio sem posicionamento ou quaisquer respostas, mantendo contato para aviso prévio de que 
não conseguiria entregar os medicamentos no prazo.

Sobretudo, confessa que realmente ocorreu atraso no cumprimento da obrigação, todavia o fato não teria se dado exclusivamente por sua 
culpa, mas por fatores alheios a sua vontade.

Afirma que no sistema Licitweb utilizado pelo Consórcio, por diversas vezes consta que o medicamento não foi entregue, quando já o foi, 
sendo que apenas o sistema não foi atualizado pelo funcionário competente.

Lança mão ainda do argumento da impossibilidade de manter estoque para atendimento dos processos licitatórios, pois se trata de Sistema 
de Registro de Preços, sem obrigação de aquisição das quantidades licitadas, não podendo ter segurança em manter seu estoque os me-
dicamentos ganhos no certame.

Traz à baila para sustentar seu atraso, o argumento do valor registrado versus o valor adquirido pelos municípios, afirmando que não fora 
contratada nem a metade da quantidade registrada.

Outro argumento trazido é o que se refere ao prazo de validade mínimo exigido no Edital convocatório de 12 (doze) meses, afirmando que 
o medicamento chega aos seus estoques já com 18 (dezoito) meses de validade, o que dificulta a sua manutenção de estoque.

Contrapõe as datas de solicitação mencionadas na Notificação, que não seriam as mesmas que a empresa DIMACI/SC recebeu, apresen-
tando minucioso relatório dividido por Município e Autorização de Fornecimento, comprovando com as respectivas Autorizações de Forneci-
mento e Notas Fiscais de fornecimento, anexas à resposta.

Sustenta, finalmente, que possui recebimentos dos valores devidos em atraso dos respectivos municípios, sendo que mesmo assim não 
deixa de fornecer, o que demonstraria sua boa vontade.

Requer em favor das demais empresas do grupo o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva e sucessivamente a isenção de sua respon-
sabilidade, aplicação de penalidade de advertência e multa.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Versa o presente expediente sobre instauração de procedimento administrativo, com vistas a apurar conduta violadora das normas aplicá-
veis às licitações sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2015, 002/2016, do CISNORDESTE/SC, em virtude de atrasos superiores ao 
prazo estipulado para entrega dos respectivos medicamentos, bem como a ausência de entrega de medicamentos.

Registra-se que a empresa DIMACI/SC participou dos referidos processos licitatórios apresentando proposta válida e vinculando-se aos 
editais, sendo ao final declarada vencedora. Assim, a empresa fora contratada pelos órgãos participantes (Municípios Consorciados do CIS-
NORDESTE/SC) para fornecer determinados medicamentos, devidamente designados em cada Ata de Registro de Preços.

Inicialmente, importa considerar que os municípios consorciados e autarquia, quais sejam: Araquari, Balneário Barra do Sul, Barra Velha, 
Corupá, Garuva, Guaramirim, Hospital Municipal São José de Joinville, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São 
Bento do Sul, Schroeder, como órgãos participantes, firmaram Atas de Registro de Preços com a licitante DIMACI/SC. Após o envio das Auto-
rizações de Fornecimento, referentes àquele processo licitatório, repetidamente, a contratada foi acionada pelos municípios para solucionar 
os atrasos reiterados na entrega dos medicamentos registrados.

Por conseguinte, ante a ausência de entrega dos medicamentos contratados, a Comissão de Apuração de Responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Joinville instaurou os processos administrativos de nº 25/2016, 26/2016, 37/2016 e 39/2016, que, posteriormente, 
foram anexados ao presente processo administrativo, alterando a competência para instrução e julgamento.
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2.1. Ilegitimidade Passiva

Sustentam, Grupo Soma S.A., Dimaci/PR, Dimaci/RS, Dimaci/MG e Dimaci/SP, a sua ilegitimidade passiva ad causam, por não terem qual-
quer vínculo jurídico com o Consórcio, requerendo sua extinção do feito.

As empresas supracitadas foram uníssonas em sua resposta a este processo administrativo, apresentando as 05 empresas, respostas idên-
ticas. Ademais, além de terem o mesmo nome, “Dimaci”, fato que por si só comprovaria o grupo econômico, todas elas são controladas 
pela primeira, Grupo Soma S.A. Por oportuno, teve-se recentemente notícia de que a empresa Dimaci/SC alterou seu nome para Soma/SC 
Produtos Hospitalares Ltda., mantendo seu nome fantasia como Dimaci, nome também da empresa controladora das demais.

Da mesma forma, exploram todas as empresas, excetuando a Holding a qual as controla (Grupo Soma S.A. Participações e Negócios), o 
mesmo ramo de atividade, qual seja: Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

Verificando-se também o quadro societário das empresas Grupo Soma S.A., Dimaci/PR, Dimaci/RS, Dimaci/MG e Dimaci/SP, junto ao sítio 
da Receita Federal do Brasil, é possível constatar que as empresas Grupo Soma S.A., Dimaci/MG, Dimaci PR, Dimaci/SC (agora Soma/SC), 
e Dimaci/SP (agora Soma/SP), tem em seu quadro societário os Srs. Pedro Antônio Lapinscki e Sr. Itacir Dal Mass, e a empresa Dimaci 
Material Cirúrgico de Porto Alegre, tem em seu quadro societário SMSM Participações e Paulo Cesar Lapinscki que também é acionista do 
Grupo Soma S.A., conforme Ata de Assembleia Geral de fls. 708 e 714, daquela empresa.

Ainda, a respeito do tema o TJSC pacificou:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. DESCLASSIFICAÇÃO MOTIVADA PELA EXTENSÃO DOS 
EFEITOS DE PUNIÇÃO APLICADA A EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR. POSSIBILIDADE 
NO CASO. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DESCONSIDERAÇÃO EXPANSIVA DA PERSONALIDADE JURÍDICA. PESSOAS JURÍDICAS QUE SE 
CONFUNDEM, MORMENTE QUANTO AOS SÓCIOS, PROCURADORES E ENDEREÇO. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA INDISPONIBILIDA-
DE DOS INTERESSES PÚBLICOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO PÚBLICO EM OUTRO FEITO ENVOL-
VENDO A EMPRESA IMPETRANTE. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. CONHECIMENTO 
SOBRE AS IRREGULARIDADES APURADAS E A IMINÊNCIA DA PUNIÇÃO. OPORTUNIDADE DE MANIFESTAR-SE NA VIA ADMINISTRATIVA. 
INÉRCIA DA INTERESSADA. PUNIÇÃO QUE SE REVELA CORRETAMENTE APLICADA EM RAZÃO DA GRAVIDADE DAS FALTAS APURADAS NO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. EXEGESE DO ARTIGO 87, III, DA LEI N. 8.666/1993. SEGURANÇA DENEGADA. 1. O Superior Tribunal 
de Justiça já decidiu que "A Administração Pública pode, em observância ao princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade dos 
interesses públicos tutelados, desconsiderar a personalidade jurídica de sociedade constituída com abuso de forma e fraude à lei, desde que 
facultado ao administrado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo regular" (RMS n. 15166/BA, rel. Min. Castro Meira, 
DJ de 8-9-2003). E é justamente o que se verifica ter ocorrido na hipótese. 2. "A aplicação da proibição de contratar com a administração 
pública não teria efeito prático algum se fosse permitido que os sócios burlassem a lei, mediante a constituição ou utilização de outra socie-
dade, com o mesmo objeto comercial, para, assim, continuarem a participar das licitações" (TRF5 - Apelação Cível n. 549737/AL, rel. Des. 
Francisco Barros Dias, Data da Publicação DJE 13-12-2012).

Desta feita, é de se afastar a preliminar de ilegitimidade passiva das empresas, Grupo Soma S.A., Dimaci/PR, Dimaci/MG e Dimaci/SP e 
Dimaci Material Cirúrgico de Porto Alegre, neste procedimento administrativo, posto que apesar de constituírem em pessoas jurídicas dis-
tintas, pertencem ao mesmo grupo econômico e exploram o mesmo ramo de atividade, sendo todas legitimadas para figurarem no polo 
passivo do feito administrativo.

2.2. Responsabilidade da Dimaci/SC

Em sua defesa, a empresa Dimaci/SC, agora Soma/SC, alega que vem enfrentando alguns problemas junto aos seus fornecedores, os quais 
estão atrasando a entrega por falta de produtos. Afirma, genericamente, que todos os fabricantes dos medicamentos se encontram sem 
estoque.

Ora, tal alegação não precede de qualquer material probatório, não traz aos autos, qualquer prova do alegado a fim de substanciar seu 
argumento, destarte não há como isentar sua responsabilidade por estes supostos fatos.

Em sua defesa alega que o atraso se deu por fatos alheios a sua vontade, não sendo sua culpa exclusiva o atraso e ausência de entrega de 
medicamentos, argumentação também genérica sem qualquer prova.

Não obstante, é sabido que qualquer descontinuação de fabricação ou importação de medicamentos, mesmo que temporária, deverá ser 
registrada junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme informações dispostas no seguinte endereço eletrônico: http://portal.
anvisa.gov.br/descontinuacao-de-medicamentos. Dada a importância do tema no âmbito da saúde pública nacional, a Agência aprovou a 
RDC 18, de 04 de abril de 2014, que regulamenta a forma de comunicação de descontinuação de produção e importação de medicamentos.

Nesse sentido, resta claro que as empresas devem comunicar a descontinuação definitiva ou temporária de fabricação ou importação de 
medicamentos, com pelo menos 180 dias de antecedência, conforme preconiza a referida RDC, devendo assegurar o fornecimento normal 
do produto durante esse período.

Compulsando os autos, especificamente no que diz respeito às alegações apresentadas de forma recorrente pela licitante Dimaci/SC verifica-
se, na maioria dos casos apresentados, que não houve a descontinuação de fabricação, tampouco o desabastecimento de mercado. Assim, 
a regra básica é que o ônus da prova cabe a quem alegou. É o que dispõe o art. 373 do CPC e o art. 36 da Lei de Processo Administrativo.

http://portal.anvisa.gov.br/descontinuacao-de-medicamentos
http://portal.anvisa.gov.br/descontinuacao-de-medicamentos
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A empresa alegou na defesa apresentada que as datas de solicitação e entrega mencionadas na notificação extrajudicial que instaurou o 
Procedimento Administrativo diferem das datas de recebimento pela Contratada. No entanto, resta evidente que houve atraso na entrega 
dos medicamentos, ainda que em datas diversas, de forma recorrente.

Nesta esteira, há que se mencionar que grande parte dos pequenos municípios utiliza-se apenas do processo de compra realizado pelo 
Consórcio para adquirir seus medicamentos. Os prejuízos causados pelo atraso nas entregas de medicamentos são de grande monta, tanto 
aos cofres públicos que acabam por recorrer às Dispensas de Licitações, como para a população que tem seu tratamento descontinuado.

Afirma ainda que a dificuldade de entregar os medicamentos no prazo determinado se dá por ter valor registrado muito maior do que o 
realmente consumido. Alega em sua defesa, não fora contratada nem a metade da quantidade registrada.

O Artigo 16 do Decreto 7.892/2013 determina que:

Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

O Artigo 14 do Anexo III da Resolução 002/2014 do CISNORDESTE/SC que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito do CISNORDESTE/
SC, tem a mesma redação:

Art. 14. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

Ademais, o objeto dos Editais 006/2015 e 002/2016, em seu item 1.1., que: o presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual contratação, de forma parcelada.

Sidney Bittencourt em comentário ao Artigo 16 do Decreto Federal 7.892/2013 assevera que:

O artigo apenas confirma o que a lei já dispunha, dispondo pela não obrigatoriedade da Administração de firmar contratos ainda que exista 
o registro de preços (...).
Essa não obrigatoriedade de celebrar contrato é uma das destacáveis vantagens do SRP em relação aos outros meios licitatórios.

Ora, cediço pelos participantes dos certames que se tratando de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de contratação, ainda como 
o insigne mestre Sidney Bittencourt destaca, essa não obrigatoriedade é uma das vantagens do Sistema de Registro de Preços em relação 
aos demais meios licitatórios.

Destarte, incabível o referido argumento com o escopo de ilidir a responsabilidade da Dimaci/SC, ante aos recorrentes atrasos de entrega 
e também ausência de entrega de medicamentos.

Lança mão finalmente do argumento de que os atrasos na entrega são provocados pelo também atraso de pagamento pelos municípios, 
sendo que, mesmo assim teria mantido a entrega dos medicamentos, o que poderia comprovar sua boa-fé.

Ora, argumentação também não demonstrada nos autos, não podendo assim refutar sua responsabilidade.

O que a Dimaci/SC demonstra, com exatidão e sem qualquer dúvida, com a juntada das Notas Fiscais e Autorizações de Fornecimento, é 
sim o seu atraso na entrega de medicamentos, atrasos com até 203 dias, do medicamento Amoxicilina 50mg/60ml, da Autorização de For-
necimento 1087/2016 para o município de Corupá, tendo sido realizado o pedido em 28/08/2016, sendo entregue apenas em 27/03/2017, 
ora, quase 8 meses para entrega de um medicamento.

Outro exemplo é do medicamento Losartana Potássica, 50mg, medicamento para controle de hipertensão, de uso contínuo, tendo sido so-
licitado em 18/03/2016, pela Autorização de Fornecimento 257/2016 para o município de Joinville, sendo entregue apenas em 26/07/2016, 
com 120 dias de atraso.

Constatado o descumprimento da obrigação, a tomada de providências constitui em um poder-dever da Administração Pública, em função 
do princípio da indisponibilidade do interesse público. O instrumento firmado entre as partes garante ao órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, de forma subsidiária, a aplicação de sanções administrativas no caso de inexecução do objeto.

Atrasos esses injustificáveis e reprováveis, pois quem sofre a consequência direta e imediata pela não entrega dos medicamentos é o usuário 
do SUS, ou seja, a população carente, que depende exclusivamente desses medicamentos para manter ou remediar sua saúde.

2.3. Penalidade Pecuniária

No que se refere à aplicação de multa, o Artigo 86, bem como o inciso II do Artigo 87 da Lei 8.666/93, determinam que o atraso injustificado 
na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório.

Preveem os Editais 006/2015 e 002/2016, em seu item 17.6.1, bem como respectivamente nas Atas de Registro de Preços posteriormente 
firmadas, critérios objetivos de penalização pecuniária por atraso de entrega de medicamentos, sendo respectivamente item 6.1 na Ata de 
Registro de Preços:

17.6.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
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(...);
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindido o Contrato, cancelado o 
Registro de Preços e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
(...).

Com as Autorizações de Fornecimento e Notas Fiscais anexadas pela empresa DIMACI/SC, inquestionável o atraso na entrega de medica-
mentos, bem como em alguns casos se comprova a ausência de entrega dos medicamentos, fato confessado e comprovado com aqueles 
documentos.

Com relação à data de entrega dos medicamentos contratados, imperioso salientar que os contratos só se consideram adimplidos após a en-
trega integral dos itens. Assim, o cálculo dos dias em atraso não deverá contabilizar a data de entrega parcial de quaisquer medicamentos.

Neste liame, diante dos incontestes fatos geradores das multas, bem como com a compilação das informações contidas neste Processo 
Administrativo, com os parâmetros de penalidade definidos nos instrumentos convocatórios 006/2015 e 002/2016, tem-se a planilha ane-
xa com cálculo da penalidade pecuniária, apurada item a item, a ser aplicada à empresa DIMACI/SC, constituindo um valor total de R$ 
123.350,04 (cento e vinte e três mil trezentos e cinquenta reais e quatro centavos) (PLANILHA DE CÁLCULO ANEXA).

2.4. Penalidade de Suspensão

Ante os fatos repreensíveis cometidos pela empresa Dimaci/SC com o inconteste atraso, tem-se ainda os relatos dos gestores da saúde pú-
blica dos municípios, que instados a se manifestar sobre os problemas e consequências decorrente dos atrasos da Dimaci/SC, pronunciaram:

Sr. Miguel Pan, Secretário Municipal de Saúde de Araquari, às fls. 23 a 24, relata:

Informamos que a empresa Dimaci/SC não tem cumprido a entrega da totalidade das ordens de compra, chegando o pedido parcial e 
diversas vezes excedendo o prazo de entrega estabelecido em edital de 10 dias, demorando mais que 30 dias ou meses na entrega dos 
medicamentos.
(...).
E esses exemplos citados acima acontecem frequentemente em outras solicitações de fornecimento, sendo que o desabastecimento e a falta 
dos medicamentos no Município geram diversas consequências para a organização do serviço de Assistência Farmaceutica, bem como para 
a população que fica sem ter acesso aos medicamentos considerados essenciais, que é um direito garantido pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), sendo esses medicamentos antibióticos, analgésicos, anti-hipertensivos e outros, os quais são de extrema importância, interferindo 
no tratamento e prejudicando a saúde e a qualidade de vida dos usuários do SUS.

O Sr. Irineu Pasold, Secretário Municipal de Saúde de Corupá, às fls. 57, relata que:

A empresa foi notificada várias vezes, onde gerou notificações de infração administrativa, e mesmo assim não entregou as notificações, 
pedidas através do sistema Licitweb do Pregão Eletrônico nº 002/2016.
(...).
No sistema Licitweb, ainda constam mais pedidos em atraso, ocasionado desconforto para o município. A falta de medicamentos também 
afeta a secretaria de saúde do município gerando muitas reclamações e já foi tema de polêmicas nas unidades básicas de saúde.

A Sra. Ivone Ursula Kinas Gonçalves da Luz, Secretária Municipal de Saúde de Guaramirim, às fls. 71 declara:

Tais atrasos causam grandes entraves a uma Assistência Farmacêutica de Qualidade no Município de Guaramirim, prejudicando em demasia 
todos os munícipes que ficaram sem receber os medicamentos em virtude deste descumprimento contratual.

Sra. Mariza A. Filla, Secretária Municipal de Saúde de Itapoá, às fls. 106 e 107, declara:

Na AF No. 370/16 Item Nos. 354, a referia empresa DIMACI/SC também alegará a lei que proíbe o fracionamento. Mas no Item No. 537 que 
seriam 200 ampolas de Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 10ml solução injetável ampola, a própria empresa fracionou o medicamen-
to; ou seja quando é do interesse dela: DIMACI/SC, ela fraciona e não entrega todo o item pedido, e quando não, alega a lei.

Sra. Maria Lúcia Rodrigues, Farmacêutica responsável do Município de Jaraguá do Sul, às fls.192:

Durante o ano de 2016 a empresa Dimaci atrasou o fornecimento de medicamentos e em alguns itens fez a entrega parcial. Esses atrasos 
ocasionaram o desabastecimento na rede. (...).
Outra dificuldade encontrada é que a empresa não entrega o medicamento e depois de muito tempo pede o cancelamento do item empe-
nhado, ou até mesmo a troca de marca. Durante esse período ficamos impossibilitados de comprar de outra empresa e o recurso financeiro 
fica retiro nesta autorização de fornecimento.

Esses fornecimentos irregulares de medicamentos ocasionam vários prejuízos aos munícipes bem como ao Município. Alguns prejuízos são 
a falha no tratamento do munícipe que muitas vezes interrompe o tratamento por não encontrar o medicamento na rede e suas condições 
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financeiras não permitem que comprem o medicamento na rede privada. A procura pela unidade de saúde para troca de seu tratamento au-
menta, resultando uma alta demanda nos atendimentos ambulatoriais. A insatisfação gerada aumenta a nossa demanda com a reclamações 
via setor ouvidoria. Os gastos extras no sistema de saúde com internação e compras administrativas também aumentam.

O Município de Joinville, através de sua Comissão de Apuração de Responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde instaurou os processos 
administrativos de nº 25/2016, 26/2016, 37/2016 e 39/2016, os quais foram anexados a estes autos para apreciação conjunta, às fls. 474 
a 658, que se depreende:

Das fls. 499, o Sr. Samuel João Pinheiro, então Coordenador da Central de Abastecimento Farmaceutico, declara que vários produtos estão 
com estoques zerados a bastante tempo; que os produtos em questão são e grande consumo; que o município de Joinville está respondendo 
ação civil pública pela falta de medicamentos, podendo ter que responder pela falta de qualquer produto e sendo estes de grande consumo 
pela comunidade a falta representa um grande incomodo para administração municipal com diversas reclamações (munícipes, vereadores, 
imprensa e servidores da rede básica de saúde) e sujeito a ações do judiciário.

Sras. Maria de Fátima Mendes Afonso Secretária Municipal de Saúde e Sra. Cássia Marques Nakano, Farmacêutica de Rio Negrinho, às fls. 
245 e 246 declaram que:

Vimos através deste, informar que a empresa Dimaci-SC, participou nos últimos anos dos Processos Licitatórios, através do Consórcio Cis-
Nordeste, saindo vencedora de vários itens. Em todos os processos, ocorreram muitos atrasos nas entregas, trazendo muitos prejuízos ao 
município. Como exemplo:

1. Autorização de Fornecimento 583/2016, do dia 09/05/2016, ainda não entregaram 50 ampolas de Furosemida 10mg/ml, sendo este um 
medicamento usado para hipertensão arterial. Devido a isso estamos vários meses sem este medicamento.

2. Autorização de Fornecimento 1058/2016, do dia 23/08/2016, ainda não entregaram 1850 frascos de Acebrofilina 5mg/ml, xarope pedi-
átrico, 5000 comprimidos de Alopurinol 300mg, 6000 comprimidos de Enalapril 10mg. A Acebrofilina é o único xarope disponibilizado pelo 
município, assim estamos há pelo menos 4 meses sem nenhum.

3. Autorização de Fornecimento 1195/2016, do dia 21/09/2016, ainda não entregaram 100 ampolas de Furosemida 10mg/ml e 50 ampolas 
de Glicose 25%.

4. A Dimaci ganhou na licitação do pregão 006/2015 o medicamento Epironolactona 25mg, uma Autorização de Fornecimento do dia 
22/02/2016, só foi entregue o quantitativo total desde medicamento em 01/07/2016. Levando quase 5 meses para a entrega de tudo. A 
autorização 579/2016, do dia 06/05/2016, deste mesmo medicamento, ainda não foi nem entregue. O medicamento é para hipertensão 
arterial, e ficamos boa parte do ano de 2016, sem este medicamento.

5. Foram muitos atrasos e faltas de entregas, causando muitos prejuízos ao município e aos usuários. A nossa população tem um perfil de 
dificuldade sócio-econômico, assim não consegue adquirir os medicamentos, piorando seu estado de saúde. Houve um aumento no número 
de consultas para trocas de medicamentos, devido à falta de alguns por muito tempo.

Sr. Deodato Raul Hruschka, então Secretário Municipal de Saúde de São Bento do Sul, às fls.319:

(...).
Outro ponto a ser lembrado é do cumprimento do prazo de 10 (dez) dias para entrega dos medicamentos relacionados nas Autorizações de 
Fornecimento, porem esse prazo raramente é cumprido pela empresa. (...).

Sr. Orlando Tecilla, Secretário Municipal de Saúde de Schroeder, às fls. 337 e 338:

Informo que a empresa Dimiaci/SC, não tem cumprido com a entrega total das ordens de compras, chegando o pedido parcial muitas vezes 
excedendo o prazo de entrega estabelecido em edital de 10 dias, demorando mais que 30 dias ou meses.
(...). Não só os exemplos citados acima, mas como outros mais vem sendo frequentes, sendo que a falta desses medicamentos no Município 
gera diversas consequências para a organização do serviço de Assistência Farmaceutica, e para a população que fica sem ter acesso aos 
medicamentos que são essenciais. Medicamentos antibióticos, analgésicos, anti-hipertensivos e outros.

Vê-se que os problemas e consequências são generalizados em todos os municípios que tem atas registradas com a empresa Dimaci/SC, 
sendo que esta representa um verdadeiro cancro ao sistema de saúde pública regional, região essa de aproximadamente 1.100.000 (um 
milhão e cem mil) habitantes, tendo assim, a Administração o dever de aplicar as sanções necessárias a fim de coibir esse tipo e ação, bem 
como prevenir a população dos malefícios provocados por esse tipo de fornecedor.

Marçal Justen Filho, em seu introito sobre o sancionamento na esfera administrativa, orienta que: “Trata-se de impor ao infrator um sofri-
mento compatível com a culpabilidade demonstrada e com os danos provocados por sua conduta. ”.

Neste norte, visualizando o rol de penalidades possíveis, não se vê outra alternativa, além da pena pecuniária, senão a aplicação da sanção 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

Temos por bem ressaltar que os medicamentos objeto das respectivas licitações visam atender a população dos órgãos participantes, sendo 
indispensáveis à manutenção e prevenção da saúde. Assim, é direito e dever do Estado, de acordo com o art. 196 da Constituição Fede-
ral, punir terceiros que se comprometem ao fornecimento de medicamentos e não executam, prejudicando tanto a Administração Pública 
quanto a população.
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Neste sentido já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DE PENALIDADES EM VIRTUDE DE ATRASO NA ENTREGA DE MEDICAMENTOS. DESCREDENCIA-
MENTO DO SICAF. POSSIBILIDADE. 1. A atuação da impetrante no campo da saúde pública é de extrema importância e responsabilidade, 
não devendo a administração poupar esforços para evitar que reiteradas condutas de descaso e falta de compromisso, como as demons-
tradas no procedimento administrativo, continuem a afetar o já sensível e insuficiente sistema de saúde pública. 2. Não se reveste de des-
proporcionalidade ou ilegalidade a imposição da sanção de descredenciamento do SICAF por nove meses, a qual está respaldada pelo art. 
7º da Lei n. 10.520 /2002.

No que se refere à cumulação de penas, o Ministro Herman Benjamin, apreciando a questão decidiu que “o § 2º do art. 87 da Lei 8666/1993 
prevê expressamente a possibilidade de aplicação conjunta das sanções previstas no caput do referido artigo. Assim não merece guarida a 
tese da agravante de que "houve excesso de punição””.

Quanto a pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, o inciso III do Artigo 
87 da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de suspensão não poderá ser superior a 02 anos.

Já o Artigo 7º da Lei 10.520, lei que institui a modalidade de licitação Pregão no sistema jurídico, determina:

Art. 7º. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar docu-
mentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais comina-
ções legais.(grifo nosso).

Aparenta-se num primeiro momento haver uma dicotomia de previsões legais, todavia, a própria lei 10.520/2002 eu seu artigo 9º determina 
que se aplicam subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei 8.666/1993, seguindo ainda o Princípio da Especialidade, 
derroga-se a celeuma, devendo-se assim ser aplicado como pena máxima o previsto no Artigo 7º da Lei 10.520/2002.

Isto posto, no caso em apreço, tendo como pena de impedimento de licitar e contratar o prazo de até 5 (cinco) anos.

Levando em consideração a gravidade dos fatos, danos e consequências demonstrados nestes autos, considerando-se ainda que em última 
análise o bem aqui tutelado, transcende a Administração Pública, sendo a população carente, ou seja, a vida.

À vista disso, tem-se como medida razoável e proporcional, diante da gravidade dos fatos, danos e consequências demonstradas, pelo re-
tardamento da execução de seu objeto, pela falha na execução do contrato e por comportar-se de modo inidôneo, fica impedida a empresa 
Dimaci/SC, agora Soma/SC, de licitar e contratar com CISNORDESTE/SC e seus 17 (dezessete) municípios consorciados, pelo prazo de 2 
(dois) anos e 6 (seis) meses.

Com o espoco de proteger a Administração Pública de manejos e intentos de empresas do mesmo grupo econômico nas licitações do 
CISNORDESTE/SC e de seus Municípios consorciados, tal medida se estende a todo grupo ecônomo, ou seja, todas as empresas aqui no-
tificadas.

3. DISPOSITIVO

Conforme fundamentação supra, aplica-se a pena pecuniária de R$ 123.350,04 (cento e vinte e três mil trezentos e cinquenta reais e qua-
tro centavos), exclusivamente à empresa Dimaci/SC (Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda – CNPJ 05.531.725/0001-20) conforme planilha 
anexa. O valor total da penalidade pecuniária especificada deverá ser depositado na conta corrente nº 99001-9, mantida pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTESTE DE SANTA CATARINA junto à ag. 3155-0 do Banco do Brasil, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
do recebimento desta, sob pena de cobrança judicial do débito, com os acréscimos legais.

Aplica-se a pena de impedimento de licitar e contratar com o CISNORDESTE/SC e todos os seus Municípios consorciados (Araquari, Balneá-
rio Barra do Sul, Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Piên/PR, Rio Ne-
grinho, São Bento do Sul, São Francisco do Sul, São João do Itaperiú, Schroeder), às empresas Dimaci/SC (Soma/SC Produtos Hospitalares 
Ltda.) CNPJ 05.531.725/0001-20; Dimaci PR Material Cirúrgico Ltda., CNPJ 00.656.468/0001-39; Dimaci/SP (Soma/SP Produtos Hospitalares 
Ltda), CNPJ 05.847.630/0001-10; Dimaci Material Cirúrgico Ltda. CNPJ 90.251.109/0001-94; Dimaci/MG – Material Cirúrgico Ltda. CNPJ 
12.927.876/0001-67 e Grupo Soma S.A. Participações e Negócios CNPJ 00.788.10/0001-49, pelo prazo de 2 (dois) anos e 06 (seis) meses.

Eventual recurso deverá ser instruído com documentos comprobatórios das razões da recorrente, ao Presidente do CISNORDESTE/SC, 
apontando especificadamente os dispositivos da Lei, Edital e Ata de Registro de Preços que fundamentem a revisão e interposto no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da cientificação desta decisão.

Joinville/SC, 18 de julho de 2017.

Camila Cristina Kalef Guilherme Krieger  Sahmara Liz Botemberger
SMS Joinville/SC CISNORDESTE/SC   HMSJ – Joinville/SC
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BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA JUNHO/2017
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA JUNHO/2017
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DESPESAS PAGAS JUNHO/2017
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RECEITAS REALIZADAS - EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO JUNHO/2017
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RGF ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL JUNHO/2017
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RGF ANEXO 5 - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR JUNHO/2017
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CirSureS

ATA  DA 2° ASSEMBLÉIA GERAL DO CIRSURES - 2017
Ata da 2ª Assembleia Geral Ordinária CIRSURES 2017
Aos seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, às 14h00min, reuniram-se nas dependências do aterro sanitário CIRSURES, 
localizada na Rodovia UR 06, s/n, Bairro Rio Carvão, Urussanga/SC, os representantes dos municípios que integram Consórcio, juntamente 
com a equipe técnica do mesmo. Estiveram presentes os senhores Hélio Roberto Cesa, presidente do CIRSURES e prefeito de Siderópolis, 
Ademir Magagnin, prefeito de Cocal do Sul, Jorge Luiz Koch, prefeito de Orleans, Luiz Gustavo Cancellier, prefeito de Urussanga, Vilson Ga-
briel Filho, Secretário de Obras de Lauro Müller, devidamente munido de procuração outorgada pelo prefeito municipal (em anexo), Natan 
Felipe Souza, Diretor da Fundação do Meio Ambiente de Morro da Fumaça, devidamente munido de procuração outorgada pelo prefeito 
municipal (em anexo), o gerente geral do CIRSURES, Thiago Maragno Biava, o gerente de projetos Lindomar Caciatore Junior, o assessor ju-
rídico Luciano Giordani Schimidtz e o gestor de convênios Leonardo Piazza, convidado a realizar explanação sobre a conclusão do Convênio 
firmado com a FUNASA para a ampliação do aterro sanitário. Havendo quórum regimental, o presidente deu início aos trabalhos saudando 
os presentes e passando de imediato a palavra ao gerente Thiago, que ressaltou o fato de ser a primeira vez que a Assembleia reúne-se 
no auditório construído junto ao aterro, frisando, ainda, que o local vem sendo utilizado para ministrar palestrar de educação ambiental 
aos alunos da rede de ensino. Em seguida, dando início aos assuntos da pauta, o gerente falou sobre a situação financeira do Consórcio, 
destacando que a mesma muito boa, não havendo nenhum município com prestações em atraso, fato que há algum tempo não acontecia. 
Ato contínuo, a palavra foi passada ao gestor de convênios Leonardo Piazza, que fez breve explanação sobre a conclusão do convênio 
firmado com a FUNASA para a ampliação do aterro sanitário e construção de estruturas anexas. De forma didática, o gestor, contratado 
pelo CIRSURES para acompanhar o processo, fez um relato do mesmo, que transcorreu de forma célere e transparente, e prestou contas 
do mesmo, demonstrando que houve sobre de verbas na conta do convênio, as quais, contudo, precisam ser devolvidas à FUNASA. Após 
a intervenção do gestor Leonardo, quem fez uso da palavra foi o engenheiro Lindomar Caciatore Junior, que alertou sobre a vida útil do 
aterro, atualmente de 32 meses, encerrando-se em fevereiro de 2020. Lindomar falou sobre a necessidade de nova ampliação do aterro e 
a consequente busca de recursos para viabilizar a obra. Ficou decidido entre os presentes que os prefeitos realizarão mobilização junto ao 
governador e a deputados a fim de conquistar as verbas necessárias à ampliação, devendo serem apresentados os resultados desta busca 
já na próxima assembleia. Ato contínuo, o gerente geral Thiago retomou a palavra e passou a falar do futuro das atividades do CIRSURES, 
uma vez que, em razão das determinações da Lei nº 12.305/2010, apenas rejeitos poderão ser depositados no aterro sanitário. Assim sen-
do, será necessário, segundo o gerente, buscar-se alternativas para a destinação dos resíduos, como a produção de energia pela queima do 
material ou a fabricação de materiais biossintéticos. Falou dos contatos que já foram feitos com empresas do ramo e decidiu-se que novas 
pesquisas e estudos devem ser realizados para que se defina qual tipo de tecnologia será adotada pelo CIRSURES. Passando aos Assuntos 
Gerais da pauta, o gerente falou da necessidade de aquisição de um terreno contíguo ao aterro, de onde se pode retirar argila necessária à 
manutenção do mesmo. Os prefeitos então autorizaram o início das tratativas com o proprietário do terreno para a sua aquisição pelo preço 
justo. O gerente depois falou da necessidade de se criar um sistema para a coleta de lixo eletrônico e da conveniência de manifestações 
de apoio do CIRSURES à causa da Associação de Moradores do Rio Carvão – ACRIC -, que pleiteia a pavimentação da rodovia que passa 
pelo bairro, no qual, aliás, está localizado o aterro, e pela qual trafegam os caminhões de lixo de diversos municípios. Finalizando a pauta, 
o assessor jurídico Luciano Giordani Schimidtz observou aos prefeitos que é necessário apressar as discussões sobre a reforma do estatuto, 
disse que encaminhou minuta do documento a todos os procuradores dos municípios e tentou marcar, por duas vezes, uma reunião com 
os mesmos, porém não obteve respostas. Os prefeitos comprometeram-se a cobrar de seus procuradores que se inteirem do processo de 
reforma estatutária. Esgotada a pauta, o presidente retomou a palavra e, não havendo mais quem quisesse se manifestar, agradeceu a 
presença de todos, declarou encerrada a reunião e determinou ao assessor jurídico que lavrasse a presente ata.

Urussanga, 06 de julho de 2017.
Helio Roberto Cesa
Prefeito de Siderópolis
Presidente do CIRSURES

Luciano Giordani Schimidtz
Assessor Juridico

PORTARIA CIRSURES 001/2017
PORTARIA CIRSURES 001/2017

HELIO ROBERTO CESA, presidente do CIRSURES e prefeito municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e visando ao cumprimen-
to da Legislação Trabalhista vigente no país quanto à Segurança e Medicina do Trabalho, RESOLVE nomear o Sr. JULIANO DOS SANTOS 
MATEUS, pertencente ao quadro de empregados do consórcio na função auxiliar de serviços gerais, como representante designado para o 
cumprimento das atribuições da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes  CIPA, conforme prevê o Subitem 5.6.4 da Norma Regula-
mentadora nº 5 da Portaria3.214/78 do MTE.

Dê-se ciência e Cumpra-se.

Urussanga-SC, 18 de julho de 2017.
HELIO ROBERTO CESA
Presidente do CIRSURES
Prefeito de Siderópolis



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1249

TERMO ADITIVO 010-2017
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento – CPLJ

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 010-2017

Contrato: 027/2015
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: CREMA CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
CNPJ: 01.490.849/0001-53
Processo Licitatório n.º 001/2015
Objeto: “implantação de sistema de resíduos sólidos, com a construção de aterro sanitário”.
Valor do aditivo: R$ R$ 8.879,89 (Oito mil oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos).
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Editais de Notificação

aGronômiCa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8112 
453/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8112 453/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA6947 54987952F  04/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASN8427 54552796E  31/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 CDW2577 54987942F  03/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 GTX1753 54987792F  14/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GTX1753 54987793F  14/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 GTX1753 54987794F  14/01/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWV7685 P02BU0000R 08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWX0178 54987989F  15/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWX0178 54987988F  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWX0178 54987987F  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXE3898 54988127F  07/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXE3898 54988128F  07/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYH2097 54987851F  08/03/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LYH2097 54988102F  08/03/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 LYH2097 54988103F  08/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYO5430 54987946F  11/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ8914 54987849F  01/03/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 LYY8089 54987867F  18/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYY8089 54987866F  18/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZO0911 54988060F  31/07/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 LZT7172 54988045F  10/07/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MAD6845 54552790E  23/12/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAD6845 54552789E  23/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAR2562 54987978F  07/01/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MAR2562 54987977F  07/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAR2562 54987976F  07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAR2562 54987975F  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV7152 P02BU0001F 03/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAV7152 P02BU0001G 03/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAX0535 54987726F  23/12/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MAX2970 54987810F  02/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAX2970 54987811F  02/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAX2970 54987809F  02/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE0853 54988015F  04/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBI7983 54987844F  26/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBI7983 54987842F  26/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBJ2617 P02BU0004R 11/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBQ7787 P02BU0000H 28/01/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
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 MCG4065 54552838E  09/10/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MDU5373 54552848E  11/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDU8130 54988143F  20/07/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDU8130 54988144F  20/07/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MDU8130 54988142F  20/07/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDU8130 54988141F  20/07/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDU8130 54988140F  20/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU8130 54988139F  20/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEB8445 54987750F  13/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MED7605 P02BU00050 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEJ0318 P02BU0001J 06/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEV7233 54988087F  23/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEV7233 54988088F  23/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP0021 54988058F  31/07/2016   54100    181 * IV              85.13                                                 
 MFR0211 54987919F  24/09/2016   50531    162 * VI             191.54                                                 
 MFV9852 54552794E  31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGA7892 P02BU0000D 27/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGO9687 P02BU00014 21/02/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MHQ9202 54988109F  09/03/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MHQ9202 54988108F  09/03/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MHQ9202 54988107F  09/03/2016   63943    220 * XIV            191.54                                                 
 MHQ9202 54988106F  09/03/2016   57970    191                 1915.38                                                 
 MHT5842 54552888E  14/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHT5842 54552889E  14/05/2016   52820    176 * I              957.69                                                 
 MHW8243 P02BU0001C 28/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB9718 54987923F  24/09/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKB9718 54987922F  24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKF3399 54988120F  01/07/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MKS4509 P02BU0000F 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKS4509 P02BU0000G 27/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLC3247 54987739F  01/02/2016   52070    169                   53.20                                                 
 NPN9836 54987971F  03/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 NPN9836 54987970F  03/01/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8112 452/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8112 452/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBC7637 P02BU0006S 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MBC7637 P02BU0006T 28/06/2017   69120    232                                                                         
 MDY2891 P00VG000N1 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFB0900 P02BU0006U 01/07/2017   69120    232                                                                         
 MFB0900 P02BU0006V 01/07/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MKJ4491 P02BU0006X 05/07/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGRONOMICA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ÁGua doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1046/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1046/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN4103 P013H000CR 12/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AKN4103 P013H000CS 12/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYM6403 P013H000CE 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYM6403 P013H000CF 10/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8128 
1047/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8128 1047/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK9657 P013H000C4 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AJO8862 P013H000CC 09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUS4328 P013H000BV 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIN5902 P013H000D6 16/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJA6532 P013H000BL 04/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJC8977 P013H000DQ 20/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLA2160 P013H000BR 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8774 
638/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8774 638/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW0631 0000096066 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANC8771 0000095667 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANG4924 0000095262 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQX9256 0000096212 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARX0073 0000095917 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASA1109 0000096412 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC4744 0000095413 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVB3811 0000095348 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWB8968 0000095995 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXR5733 0000095209 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAA3727 0000096669 21/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CCD1832 0000095531 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRE2542 0000096108 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DIZ8156 0000096126 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERK8182 0000096253 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWM7338 0000095494 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAI2851 0000096158 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMI9761 0000096118 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOH9707 0000096399 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWD9966 0000096516 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXE2018 0000095619 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOZ1693 0000095670 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU9223 0000095411 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH3640 0000096211 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW9353 0000096159 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ5795 0000096099 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM4563 0000095410 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM4590 0000095385 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG6317 0000096192 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL7457 0000096225 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL7457 0000096148 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU0401 0000096043 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5646 0000096011 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP5324 0000096155 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES4995 0000094543 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP2509 0000095980 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF4136 0000096040 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO3708 0000096019 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW8889 0000096643 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7666 0000096181 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7666 0000095899 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHM7666 0000095953 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP1331 0000095901 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO9585 0000094411 09/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO9585 0000094416 09/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIQ1227 0000096055 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7523 0000096241 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ7954 54252658N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJA1666 0000094830 21/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV3972 0000096170 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKF9589 0000096068 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL0479 0000096132 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKL0479 0000096140 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM4151 0000096288 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX5851 54252660N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLX5851 54252657N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NRQ4680 0000095525 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NRQ4680 0000095466 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKF4980 0000095941 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9279 54252659N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OLK2445 0000095625 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PWX1942 0000096044 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QBG5804 0000095495 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBT9132 0000095731 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBX2513 0000095725 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC2828 0000096081 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI6156 0000095947 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM1127 0000096406 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM9337 0000096058 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM9337 0000096061 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1291 0000096002 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW6207 0000095962 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8128 1045/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - 280070                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8128 1045/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDY6356 P013H000FM 08/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QIA6989 P013H000F3 03/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 637/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8774 637/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL1582 0000097197 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOV4940 0000097501 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUO6077 0000097103 09/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAY9000 54271982N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 DRR0063 0000097476 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZD6556 0000097395 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GXY4100 0000097378 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HFK2107 0000097419 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJN1607 0000097083 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJU6031 0000096869 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 INE6075 0000096560 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOH9707 54271981N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 ISE7829 54264620N  29/05/2017   50020    257  8§                                                                    
 LAJ7870 0000097102 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU9223 0000096962 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWU9223 0000097020 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXX1949 0000096463 15/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZY3727 0000097079 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL7457 0000097459 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED0534 0000097371 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED7014 0000097412 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG2337 0000096954 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFU9553 0000097437 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGA6910 0000097438 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGR7129 0000097104 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1163 0000097384 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ4040 0000097143 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU2064 54271985N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIQ0936 0000097164 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ6310 0000096894 31/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV7634 0000097379 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ3267 0000097420 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM3104 0000097488 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU8522 0000097458 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW5001 54274909N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLX9835 54274910N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY9354 54271984N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ5412 0000097450 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ5412 0000097452 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7476 0000097015 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOB7185 0000097159 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MTI8906 0000097056 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA8450 0000097453 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI1952 0000097109 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4863 0000097106 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9438 0000096940 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ8827 0000097127 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DAVIS RABUSKE DE MATOS                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alfredo WaGner

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8214 
690/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8214 690/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABZ1286 55168383E  16/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ABZ1286 55168382E  16/01/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ABZ1286 55168380E  16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AFC3075 55170359E  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AFK4210 54005987E  29/03/2014   53980    181 * II              53.20                                                 
 AGB0052 55168809E  03/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 AJL6930 55169075E  22/10/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 AKF9271 55170339E  05/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 AKF9271 55170365E  23/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BDS9997 55170350E  09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BIU5804 P00SZ000D5 28/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BWZ0900 54004961E  26/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 CET6482 54004704E  12/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 COE7551 55170334E  05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPR4785 54005989E  10/04/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CVU9117 54004890E  04/03/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 DUP9967 55168393E  17/02/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 EQK9254 54005485E  26/10/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 EUO3060 54005501E  23/10/2013   69120    232                   53.20                                                 
 EUO3060 55169165E  26/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 GWA3198 P00SY0008D 28/04/2016   64080    221                   85.13                                                 
 IAS1291 54005050E  11/06/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IEJ9102 55170368E  23/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGL2480 54004869E  17/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 JEA3867 55170316E  14/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LBN2029 55168819E  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LCP1998 55168369E  26/11/2015   54790    181 * X               85.13                                                 
 LWU8230 54005397E  07/10/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LXF8745 55170221E  28/06/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXI2614 54004656E  18/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXI2614 54004657E  18/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXI2614 54004658E  18/11/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 LXJ1746 55168399E  24/02/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LXJ9981 54005366E  16/09/2013   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 LXO8322 55168444E  04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXP1217 54005419E  11/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LXP1217 54005420E  11/10/2013   51852    167                  127.69                                                 
 LXP1217 54005038E  03/05/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXP1217 54005039E  03/05/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXP1217 54005040E  03/05/2013   58350    195                  127.69                                                 
 LXP1217 54005041E  03/05/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LXP1217 54005042E  03/05/2013   60760    210                  191.53                                                 
 LYC7858 55170356E  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYF9500 55168407E  19/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYG4193 54005525E  28/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYG4193 54005594E  15/03/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYG4193 54005650E  15/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYG4193 55368878D  14/03/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYG4193 55368877D  14/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO2923 P00SY0008G 28/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYO2923 P00SY0008H 28/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYR7533 54005926E  19/07/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LYY6422 54004982E  25/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LZE0058 55168388E  05/02/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 LZH0648 54005027E  27/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZH0648 54005028E  27/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZH0648 54005029E  27/04/2013   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZI4322 55168440E  03/02/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 LZI4322 55168441E  03/02/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 LZI4322 55168442E  03/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZP1023 55168409E  21/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 LZP1023 55168410E  21/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZR7633 55168798E  11/03/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
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 MAD8460 55168403E  15/02/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAG3218 54005022E  18/04/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAM6387 54004934E  12/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAN2267 54005055E  28/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAQ3623 54005193E  03/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAQ3623 54005208E  03/08/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAQ3623 54005209E  03/08/2013   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MAQ3623 54004718E  12/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MBD5811 P0163000OK 23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBD5811 P0163000OL 23/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MBE0843 55168706E  14/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBG0836 55369054D  04/10/2014   56141    182 * V              127.69                                                 
 MBO9712 55170524E  23/06/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBO9712 54005721E  02/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBQ3948 54005257E  03/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT0117 55170254E  21/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBV7107 54005011E  01/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MCB5520 54005731E  05/06/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCE7081 54005017E  13/04/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCI6903 55170329E  02/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCM0010 55168541E  18/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCS0253 54005634E  27/01/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MCW5863 54004857E  30/01/2013   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MCX6737 55168805E  30/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MCX6737 55168806E  30/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX6737 55170252E  19/11/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MCZ1283 55368883D  15/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCZ1283 55369097D  26/10/2014   56222    182 * VI              53.20                                                 
 MDB7024 55169698E  15/02/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDC5953 55169071E  17/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDD8853 54005453E  25/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDE2493 54004689E  10/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDE2493 54004690E  10/12/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDE2493 54004691E  10/12/2012   65561    230 * I              191.53                                                 
 MDE2493 54004692E  10/12/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDL8120 54005054E  19/03/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDM8361 55168774E  02/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDQ0589 55168538E  03/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDQ0589 55168537E  03/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDQ0589 55168286E  22/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR4589 55168528E  22/08/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MDR4589 55369068D  10/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MEJ7103 54004706E  12/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MER1835 55168784E  18/12/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MES0275 55170225E  28/06/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MES9903 55169078E  24/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ3063 P0163000OI 23/09/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MEZ3063 P0163000OJ 23/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFB0321 55169685E  22/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MFC3815 55168710E  14/02/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 MFC3815 55168709E  14/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFC3815 55168708E  14/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFC3815 55168711E  14/02/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MFC3815 55168713E  14/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MFC3815 55168714E  14/02/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MFL4461 55168722E  19/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFL4461 55168724E  19/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFL4461 55168725E  19/02/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MFL4461 55168726E  19/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFN9542 54005568E  30/12/2013   70481    244 * II             191.53                                                 
 MGE4159 55170361E  11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGH9514 55170594E  16/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MGM9817 54005507E  28/10/2013   53800    181 * I               85.12                                                 
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 MGU4560 54004898E  13/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGU4560 54004899E  13/03/2013   50371    162 * III            574.61                                                 
 MGW7515 55169689E  30/01/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MHC9282 55169688E  23/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHD9640 54004709E  12/12/2012   69200    233                  127.69                                                 
 MHH8607 55368862D  05/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MHI4037 55170247E  10/08/2016   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MHI4037 55170248E  10/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI4037 55170250E  10/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MHU3764 54005460E  28/09/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHU3764 54005459E  28/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MHU3764 54005458E  28/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHY7326 54005816E  31/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MIE3457 55169699E  15/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIO8222 55170232E  18/07/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MIP2630 54005056E  28/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIY2130 54005649E  12/03/2014   51930    168                  191.53                                                 
 MIY7955 55170534E  05/07/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MIY9282 55168414E  23/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJA5054 55170227E  28/06/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJE6780 54004916E  17/04/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MJF8937 55170367E  23/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKF4980 P00ZU000OJ 23/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKV3648 55168439E  29/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MKW5448 55170553E  07/07/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKW5448 55168605E  08/11/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MKW5926 55170341E  08/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLC7525 55168339E  09/04/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLD2899 54005093E  30/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MLN5958 55170206E  12/04/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MLV7160 55168426E  06/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MMB4068 55170372E  01/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MWZ1780 54005970E  24/02/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 QHZ1880 55168387E  28/01/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8214 689/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8214 689/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYH0193 55169085E  29/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MHW6419 55168845E  13/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKH2145 54264912N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALFREDO WAGNER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANA RODEMEL                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

alto bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 233/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8657 233/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDO3605 P034I00009 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MGD0490 54274884N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8250 
680/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8250 680/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFB7293 P01E7000BB 24/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JYC4253 55878922D  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZC5818 P01E7000B9 23/04/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 LZE4154 P01E7000BU 05/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MBV0842 54611568F  26/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBV0842 54611569F  26/04/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 679/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8250 679/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEK9180 54272000N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIH6635 P01E7000DI 10/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANCHIETA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

anita Garibaldi

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8468 
563/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8468 563/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF2275 55146029C  09/05/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AGL4434 55145980C  08/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AHH0325 55145712C  08/01/2013   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARD1099 54449377E  29/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BOZ5852 54449605E  07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 CJJ7072 54449039E  27/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
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 CKI5360 54449438E  10/01/2016   65300    228                  127.69                                                 
 CQJ8606 54449493E  10/12/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 GQF0807 55145546C  14/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ICB0594 54449108E  14/03/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ICF9066 55146048C  07/02/2014   54010    181 * III            127.69                                                 
 IGV1849 54449023E  11/03/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IHN3530 54449016E  24/10/2013   69200    233                  127.69                                                 
 INC2756 54449606E  07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 INC2756 55145950C  07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INC2756 54449610E  07/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 INO7724 55145709C  08/01/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IOO7210 P00SX0002G 03/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWW4328 55146012C  21/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LWY6736 55145748C  18/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ5569 54449500E  01/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXG3942 55146004C  15/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LXH9954 55145199C  14/08/2012   54790    181 * X               85.12                                                 
 LXK3040 54449323E  02/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXK3040 54449325E  02/07/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXM8190 55145642C  14/09/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LXR2209 55146015C  22/02/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LXT7298 54449534E  01/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXX6547 55145482C  18/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXX6547 55145483C  18/11/2012   52152    170                  191.53                                                 
 LXX6547 55145484C  18/11/2012   57200    186 * I              127.69                                                 
 LXX6547 55145485C  18/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYA7393 54449162E  09/12/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LYC7708 54449513E  12/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYM3900 54449220E  16/04/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYO6124 55145960C  02/03/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LYO6124 55145959C  02/03/2013   52741    175                  191.53                                                 
 LYO6124 55145962C  02/03/2013   51852    167                  127.69                                                 
 LYQ4645 54449515E  10/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYW4116 55145500C  18/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZE8542 54449238E  02/10/2014   50960    163 c/c 162 * V      191.53                                                 
 LZI2469 54449509E  12/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZI8351 55145621C  28/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 LZN1783 54449613E  23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZO5082 55145869C  31/08/2012   51770    166                  191.53                                                 
 LZW3159 54449221E  19/04/2014   65480    229                   85.12                                                 
 LZZ6683 54449530E  18/07/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MAB7823 54449171E  15/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC8198 55145981C  08/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAE0901 55145967C  16/04/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAH8328 54449175E  15/03/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MBK0181 54449132E  06/08/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBO4953 55145938C  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO4953 55145939C  11/12/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 MCC6236 54449535E  01/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCC6236 54449536E  01/08/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCC6236 54449537E  01/08/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCC6236 54449538E  01/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG5495 55146023C  17/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCJ8737 54449657E  18/01/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MCM2234 54449200E  04/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCM2234 54449240E  04/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCM2234 54449239E  04/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN8054 55145940C  04/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS3628 55145741C  26/02/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MCT3258 54449516E  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCT5820 54449540E  06/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCT5820 54449541E  06/08/2016   54600    181 * IX              85.13                                                 
 MCY8429 54449391E  19/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
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 MDC2740 55145991C  22/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MDO7841 54449225E  20/04/2014   65480    229                   85.12                                                 
 MEX9120 55145749C  18/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEX9120 55145750C  18/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEX9120 55145747C  18/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC1263 54449522E  18/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MFC1263 54449520E  18/01/2016   70640    244 * IV             191.54                                                 
 MFC1263 54449519E  18/01/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MFE4450 55145894C  30/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE4450 55145895C  30/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFI1622 54449544E  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFK2447 55145727C  11/02/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MGG7067 54449492E  20/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGG7067 54449491E  20/11/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGG7067 54449490E  20/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ2943 55146033C  10/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHL8731 54449547E  22/10/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 MHM9250 55146026C  11/05/2013   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHS6419 54449542E  11/09/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MHS6419 54449543E  11/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJY6745 P00SX0002M 03/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKC5899 54449518E  15/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKF6007 54449523E  21/01/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKM2307 55145972C  18/06/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MKX7739 P00SX0002N 03/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLB3826 54449318E  08/06/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MLR7969 54449384E  01/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLR7969 54449385E  01/08/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITA GARIBALDI/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

anitÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8406 
353/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8406 353/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEF9264 54726460E  25/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IEF9264 54726461E  25/01/2016   58433    196                  127.69                                                 
 LYJ7149 54726359E  24/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYJ7149 54726360E  24/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZG1551 54726150E  20/12/2015   65480    229                   85.13                                                 
 LZO1093 54726409E  27/09/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LZO1093 54726410E  27/09/2016   51420    164 c/c 162 * V      191.54                                                 
 LZO1093 54726411E  27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZO1093 54726412E  27/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAW8753 54726464E  02/04/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MAW8753 54726469E  03/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBL5219 54726315E  31/07/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBL5881 54726472E  04/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MBX9829 54726477E  05/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MEA4144 54726364E  27/06/2016   66610    230 * XII            127.69                                                 
 MES1804 54726323E  07/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFH4024 54726154E  02/10/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHE9060 54790913C  18/07/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MIK9967 54726199E  25/07/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MIK9967 54726200E  25/07/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKD5984 54726324E  07/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MKL7734 54726339E  25/01/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 QHP1187 54726381E  29/10/2016   60250    206 * IV             191.54                                                 
 QHP1187 54726393E  18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHP1187 54726394E  18/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 QHP1187 54726395E  18/12/2016   65300    228                  195.23                                                 
 QHP1187 54726396E  18/12/2016   65640    230 * II             293.47                                                 
 QHP1187 54726398E  18/12/2016   56141    182 * V              195.23                                                 
 QHP1187 54726466E  03/04/2016   65300    228                  127.69                                                 
 QHP1187 54726321E  03/08/2016   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 QHP1187 54726471E  03/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITAPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8406 352/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8406 352/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1267

 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV8636 P02ZD00004 03/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZV8636 P02ZD00005 04/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBH0933 P02ZD00006 06/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBH0933 P02ZD00008 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBH0933 P02ZD0000A 06/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MBH0933 P02ZD0000B 06/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBH0933 P02ZD0000C 06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIM2234 P02ZD0000E 09/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIM2234 P02ZD0000G 09/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANITAPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

antônio CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8061 
711/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8061 711/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHQ0016 54249994N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKK5897 54252689N  08/05/2017   50020    257  8§            1467.34                                                 
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 MLF3479 P01HX0002B 08/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 710/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8061 710/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGX1226 54472815E  04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AGX1226 54472818E  04/07/2017   57970    191                                                                         
 AGX1226 54472817E  04/07/2017   64080    221                                                                         
 AGX1226 54472816E  04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CNQ9877 54472468E  28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEW5846 P01HX00031 04/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEW5846 P01HX00032 04/07/2017   70301    244 * I                                                                     
 MEW5846 P01HX00033 04/07/2017   52741    175                                                                         
 MGX4918 P01HX0002W 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJX5963 P01HX0002Z 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJX5963 P01HX00030 30/06/2017   52070    169                                                                         
 MKE8297 P01HX0002S 14/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1269

 ANTONIO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aPiuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8104 
488/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8104 488/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGA5366 P01Y100034 28/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AGB9924 55508303E  03/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AGM6585 55508016E  31/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AGM6585 55508017E  31/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGM6585 55508018E  31/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALV8863 55507898E  15/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AOC7084 55508210E  03/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CPA9657 55508202E  28/06/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CPU9072 54770718C  23/07/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 DAK9973 P01Y100016 07/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 DUI9634 55508239E  07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ICK9148 54770571C  31/08/2013   65300    228                  127.69                                                 
 ICK9148 54770572C  31/08/2013   73400    252 * IV              85.12                                                 
 IIK4628 55507888E  18/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 JPD3612 55508074E  14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KEX6560 54770665C  07/03/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 KHG1587 54770236C  10/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LWX0313 55508110E  04/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXH7828 55508049E  24/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXS3414 55507890E  21/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXZ4458 55508010E  23/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LYC7788 55508076E  02/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYC7788 55508077E  02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYC7788 P01Y10001S 02/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYC7788 54770853C  26/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LYF6802 55508039E  23/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZN8573 55508231E  10/10/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZU3261 55508301E  30/01/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LZV5083 54770699C  05/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LZW6814 55507837E  06/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW6814 55507838E  06/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZW6814 55507839E  06/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZW6814 55507842E  06/03/2016   52152    170                  191.54                                                 
 LZZ5995 54769750C  04/11/2012   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MAA1653 54770721C  04/08/2013   57380    186 * II             191.53                                                 
 MAE8219 55507892E  15/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAI5431 54770722C  04/08/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ2713 55507981E  27/03/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MAN1732 54769966C  06/06/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAQ6490 P01Y10001N 24/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBA6342 P01Y100010 24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI1532 55508075E  14/02/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MBI1532 55508070E  14/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBI1532 55508071E  14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBI1532 55508072E  14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK6527 55508240E  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBO9991 55507727E  20/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY1810 55508222E  12/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDC1956 54770816C  26/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDO2606 55507962E  10/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEQ5929 P01Y10001W 05/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEZ2384 54770729C  27/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFB4880 55508302E  07/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFG6372 P01Y10000L 07/11/2016   70992    244 * VII c/c 1§    130.16                                                 
 MFG6372 55507748E  06/01/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFG6372 55507747E  06/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFG6372 P01Y10001O 24/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MFG6372 P01Y10001P 24/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MFX2468 54770674C  28/07/2013   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHR0323 54770705C  02/06/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR0323 54770558C  09/01/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJH2862 P01Y10001L 24/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MJT4307 54770815C  26/09/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MKS2787 55508111E  04/05/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MLA9026 P01Y10003B 05/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLJ0172 P01Y100036 28/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MOF3311 54770891C  18/07/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 PVA9113 55508155E  14/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHJ8018 P01Y10000P 08/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHN5448 55507730E  13/02/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 QHR2496 P01Y100011 31/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 APIUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8104 487/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8104 487/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU5345 P01Y10004H 12/06/2017   51851    167                                                                         
 MKA1654 P01Y100049 07/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 APIUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

arroio trinta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8418 
462/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - 280310                                                                       
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8418 462/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCZ2867 54337068F  21/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARROIO TRINTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOAO MARCOS FERRONATO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

arvoredo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8761 
184/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8761 184/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFN3307 54330739D  15/07/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 AIT2796 54330415D  21/09/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 AIT2796 54330416D  21/09/2015   68580    231 * VII             85.13                                                 
 AIT2796 54330417D  21/09/2015   51852    167                  127.69                                                 
 AIY1847 54330776D  11/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 AKI2813 54330420D  27/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AKI2813 54330419D  27/09/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ARI7966 54330485D  21/05/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 ATF4875 54330757D  03/12/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 AWE7436 54330758D  12/12/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 CRM7452 54330368D  17/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 DCJ3551 54330403D  02/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DTQ2154 54330775D  11/04/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 HKU5668 54331305D  01/04/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IHJ0095 54330764D  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IKR4954 54330765D  14/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXY3933 54330691D  09/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK5096 54330388D  04/01/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MAK5096 54330390D  04/01/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MAK5096 54330391D  04/01/2014   51770    166                  191.53                                                 
 MAN8369 54330442D  11/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCW9749 54330616D  20/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDB1885 54330373D  02/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDB1885 54330374D  02/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDB1885 54330380D  08/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDB1885 54330381D  08/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDX1466 54331326D  21/06/2013   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MEZ0833 54330422D  15/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFC1912 54330369D  17/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFU9601 54330479D  21/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
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 MGD4485 54330719D  24/03/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MHF1390 54330694D  09/01/2016   53800    181 * I               85.13                                                 
 MHG3670 54330431D  29/11/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHG3670 54330432D  29/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKA8971 54330499D  01/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKA8971 54330500D  01/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKN0291 54330602D  18/02/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MKN0291 54330601D  18/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKN0291 54330684D  09/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLP8014 54330438D  08/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ARVOREDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8096 
897/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8096 897/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHL0102 P01XX000F4 02/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ASCURRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 896/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8096 896/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD2331 P01XX000LJ 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXD2331 P01XX000LK 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXD2331 P01XX000LL 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYZ3760 P01Y10004E 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYZ3760 P01Y10004F 11/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYZ3760 P01Y10004G 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCU2319 P01Y10004O 29/06/2017   62700    220 * II                                                                    
 MCY5917 P01XX000O8 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MCY5917 P01XX000O9 02/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MEJ3150 P01XX000OA 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MHA6995 P01XX000OB 02/07/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1275

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 504/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8368 504/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRP4803 P02S00000U 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBQ8168 P02S00000S 10/06/2017   51851    167                                                                         
 MKG5216 54274303N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

balneÁrio Gaivota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8508 
892/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8508 892/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALS9209 P01FS001BA 08/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AXX8421 P01FS0017P 28/01/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BUZ9135 P01FS0019R 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 CNQ8646 P01FS0019K 05/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 DEE7547 P01BH0009E 06/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DEE7547 P01BH0009F 06/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 DMU6879 P01BG000JS 17/03/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ICX7851 P01FS001SM 30/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ICX7851 P01FS001TF 05/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IDD5803 P01BH0008K 13/02/2017   65565    230 * I              293.47                                                 
 IFZ1445 P01BH0008A 04/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IGW9678 P01FS001CG 13/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IHF6527 P01FS001UU 21/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IJN4036 P01FS001FS 25/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IJO4823 P01FM00039 04/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IJO4823 P01FM0003A 04/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJO4823 P01FM0003B 04/02/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 IJO4823 P01FM0003C 04/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKF3161 P01FS001CH 13/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IKQ7787 P01FM0004F 26/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKQ7787 P01FM0004G 26/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ILJ9721 P01FS001SA 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMW2070 P01FS001R1 20/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 INN5082 P01BF0014Y 22/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 INU9559 P01FS001QV 19/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 IPA6112 P01FS001A0 05/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 ISM1523 55865727F  07/01/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JBG0010 P01FS0018D 30/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 KDS1788 P01FS001RI 22/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KIN6230 P01FS001F2 25/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KIN6230 P01FS001F3 25/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 KIN6230 P01FS001F4 25/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAN7652 P01BH0008T 19/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAO4009 P01FS001J8 08/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAO4009 P01FS001J9 08/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAO4009 P01FS001JA 08/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBJ6831 P01BH000B9 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBK8003 P01FS001TA 05/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBK8003 P01FS001TB 05/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBK8003 P01FS001TC 05/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBY0168 P01FS001GN 25/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCN8033 P01FS001DW 19/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDU6097 P01BF001JI 22/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MGQ1257 P01FS001D4 16/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGQ5152 P01BH0008U 20/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGW9068 P01FS001G6 25/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHX8582 P01FS001GD 25/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIK9892 P01FS001AB 05/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIY3406 P01BH0008J 13/02/2017   65565    230 * I              293.47                                                 
 MIZ2236 P01FS001TX 08/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MIZ5897 P01FS001R9 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJG0571 P01FS001HP 28/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKC5627 P01FS001FY 25/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKE8864 P01FS001GC 25/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLH3161 P01FS000RR 31/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHE2099 P01FS001SJ 30/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHI4821 P01FS0019A 03/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHW8742 P01FM00037 02/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHW8742 55865736F  02/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 QHX1798 P01FS0019E 04/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8508 891/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8508 891/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE3047 P01FS00209 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALE3047 P01FS0020B 04/07/2017   69120    232                                                                         
 ALE3047 P01FS0020C 04/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 APJ3378 P01FS001WY 11/06/2017   75790    165 A                                                                       
 IET0116 P01FS001ZV 02/07/2017   51852    167                                                                         
 IKS0877 P01BG000PV 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKS0877 P01BG000PW 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IKS0877 P01BG000PX 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IOM7396 P01FS001WG 08/06/2017   51851    167                                                                         
 IOM7396 P01FS001WJ 09/06/2017   75790    165 A                                                                       
 ISY5644 P01FS00206 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDR4811 P01FS00202 03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHA5897 P01FS001WW 11/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHJ4815 54273070N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKP4768 P01FS00204 04/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MLL5278 P01FS001ZC 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO GAIVOTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AILTON ZANELATTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

balneÁrio rinCão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 28/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 28/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK3773 54875282G  29/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8804 29/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8804 29/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KQU0446 54875271G  23/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEA7469 54875120G  27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIK4071 54875317G  07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKR7947 54875161G  28/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MMH3992 54875310G  07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETARIO                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 26/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 26/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT6985 54875910G  27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYG0198 54875189G  01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYG0198 54875917G  01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYG0198 54875918G  01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAM7251 54875236G  30/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MJP8285 54875296G  13/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJP8285 54875295G  13/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8804 27/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCAO - 211920                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8804 27/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRD3062 54875144G  30/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DDJ1376 54875456G  28/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EGQ2683 54875371G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBM8770 54875372G  29/06/2017   56570    182 * IX                                                                    
 MER8953 54875867G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIX3157 54875373G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJV9580 54875522G  02/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BALNEARIO RINCAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NESTOR BACK                                                                                                          
 SECRETARIO                                                                                                           
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barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1541/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1541/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE2660 P01JX000BW 15/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKL8281 P01JX000EJ 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKL8281 P01JX000EK 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOV7707 P01JX000DR 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APE1691 P028K000GN 07/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 CIH1733 P01JX000DE 23/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CVB8572 P01JX000EA 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DES6794 P028K000I6 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMP2889 P01JX000EH 15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXV7467 P028K000DX 29/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZS3761 P01JX000E0 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZS3761 P01JX000E1 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS3761 P01JX000E2 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCV1872 P028G0002T 03/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW4920 P01JX000DZ 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEM1883 P01JX000DY 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFA6031 P028K000G1 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFY6689 P028D00016 07/01/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 MHE6050 P028G0002E 16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKD2732 P028K000KF 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLQ9336 P028K000JX 15/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8102 
1542/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8102 1542/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALR9976 P028K000FM 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APE1691 P028K000GM 07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 ARW3103 P01JX00095 25/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CNN7060 P028K000J6 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPB2532 P028K000IO 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CPB2532 P028K000JJ 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DBC9600 P028K000G2 06/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 DEH2324 P01JX000AN 01/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DIK1278 P028K000F5 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EJC8375 P01JX000DT 05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ELJ5151 P028K000C6 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GBR4848 54902242F  11/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GZP4689 P028K000GP 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KAG3362 P028K000JK 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LNE5424 P028K000GZ 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXP9219 P028K000GU 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXZ5288 P00QP00186 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYF4232 P028K000CB 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYF4232 P028K000H2 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN6913 P028D0004W 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR9931 P028K000JO 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN2628 P028K000HU 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCF0598 P028K000FJ 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR3745 P028K000J9 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCT6993 P028K000ET 03/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCY0439 P028K000EY 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI3406 P028K000FP 06/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEP1788 P01JX0008S 25/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MET1465 P00R5000H5 28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MET5727 P01JX0008R 25/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEX0964 P028K000GS 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEZ1191 P028K00095 09/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEZ5889 P028K000GL 07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFI8065 P028K000H9 07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFP1221 P028K000JF 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFV2606 P028K000ED 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGC9089 54254726N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGU8524 P028K000K2 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHK2001 P028K000IU 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV8943 P028K000J0 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE4918 P028K000JD 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL6722 P028K000AO 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHQ2814 P028K000H3 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1539/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1539/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EYZ7600 P028K000N7 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 FWS6917 P028K000O5 23/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1540/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA VELHA - 280410                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8102 1540/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASM5723 P028K000OU 30/06/2017   51851    167                                                                         
 AUN0020 P028K000P9 01/07/2017   51851    167                                                                         
 CFA6444 P028K000M0 28/05/2017   51851    167                                                                         
 CQR4947 P028K000OQ 30/06/2017   51851    167                                                                         
 DYC2026 P028G0004J 27/06/2017   51851    167                                                                         
 LYE4998 54274099N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZW5744 P028K000OV 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MAK9950 P028K000OL 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MFF5181 P028G00036 06/04/2017   52070    169                                                                         
 MFW3683 P028K000PG 01/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGA4401 P028K000ON 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MGA4401 P028K000P1 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MIS6915 P01JX000EU 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MIT1158 P028K000OT 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MJZ7103 P028K000P7 01/07/2017   51852    167                                                                         
 MMD3574 54274098N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AUTIERES MAURO MACCAGNAN                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8512 
441/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8512 441/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EIZ8251 54299830E  24/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCM1506 54299823E  22/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGB4702 54299855E  22/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE1223 54299822E  22/03/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MLM1294 54299821E  22/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMD7486 54299825E  22/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 440/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8512 440/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDO6905 54299839E  10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMJ9063 54299837E  07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

belmonte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8380 
386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8380 386/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO7286 55844272D  16/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AGO7286 55844273D  16/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHY8092 55844419D  01/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 IBM9961 55844503D  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IBM9961 55844504D  10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBQ6748 55844599D  03/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKY9247 55844523D  13/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IKY9247 55844524D  13/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KID3740 55844582D  14/01/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 KID3740 55844583D  14/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KID3740 55844584D  14/01/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MBD5711 55844483D  07/07/2016   59670    203 * V              957.69                                                 
 MBL1358 55844577D  08/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBP4087 55844304D  01/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBP4087 55844306D  01/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ5499 55844529D  09/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ5499 55844530D  09/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELMONTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A                                                                                              

benedito novo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8165 
733/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8165 733/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZH3785 55076279F  30/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXF5790 55076277F  23/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDC8646 55076274F  18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV3794 54576126E  30/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8165 732/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8165 732/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAC0056 55076617F  10/06/2017   51851    167                                                                         
 AEQ1084 55076672F  17/06/2017   69120    232                                                                         
 CMY3577 55076666F  14/06/2017   65300    228                                                                         
 ICF8874 55076670F  17/06/2017   69120    232                                                                         
 ICF8874 55076671F  17/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 JKV2522 55076298F  28/05/2017   50531    162 * VI                                                                    
 LZY1094 55076241F  17/05/2017   51851    167                                                                         
 MBE9644 55076371F  17/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBJ7338 55076616F  10/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 MEO1220 55076618F  10/06/2017   51851    167                                                                         
 MEZ3808 P036K0000F 30/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFK8735 55076296F  28/05/2017   65561    230 * I                                                                     
 MIR7560 55076370F  17/06/2017   52070    169                                                                         
 MIX8534 55076607F  29/05/2017   51851    167                                                                         
 MMB4213 55076367F  09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMB4213 55076368F  09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BENEDITO NOVO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADODE POLICIA                                                                                                   
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biGuaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2021/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2021/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EHC8201 54855366E  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EHC8201 54855367E  06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IOC8781 P01IK0002Q 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JYU2978 55012422E  11/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAN3272 P01IK0002T 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIE4573 P01IJ0001M 09/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8048 
2022/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8048 2022/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DSD5373 54855210E  04/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYN0101 P01HY0008D 27/03/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 LZJ3801 54855176E  04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAN3272 P01IK0002U 06/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MAN3272 P01IK0002V 06/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAN3272 P01IK0002W 06/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MEZ7929 P01IK0001Y 07/03/2017   56060    182 * IV              88.38                                                 
 MHJ6959 54855287E  13/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY8691 54851139E  21/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 OKH3902 54253006N  09/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OTO0510 54855270E  12/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OTX0571 54254732N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2019/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2019/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJO9817 P01HY000AN 04/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXY7279 54855469E  26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXY7279 54855468E  26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGX4918 P01HX0002V 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 2020/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8048 2020/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIP1908 54264565N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKM1026 54273052N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SAUL DE MELLO FERREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8801 
268/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8801 268/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL4900 0000088978 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACH6391 0000088197 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEV4958 0000091323 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF4756 0000090681 08/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AHF4756 0000090682 08/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AJS6179 0000090391 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOV0934 0000090831 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARD6898 0000090503 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BET0554 0000090452 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BID8867 0000090525 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVL6182 0000091195 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZN4489 0000090466 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZZ3932 0000090442 06/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DMF2226 0000090993 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DQQ2006 0000090502 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAB5321 0000088252 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHF6694 0000089985 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FMD7968 0000083323 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HEH5656 0000089017 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPD1182 0000090286 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQZ4409 0000091370 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLS0594 0000089832 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KZV3380 0000088237 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAP4522 0000090145 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNE3199 0000090579 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI0871 0000087473 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK9771 0000090436 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYJ5892 0000090374 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYQ4100 54254488N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LYQ4604 0000090449 06/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYV6046 0000091441 17/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZA0130 0000091041 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC2051 0000090071 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZP3819 0000088322 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ7732 0000090709 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ7732 0000090779 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM4478 0000090618 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ6818 0000090924 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAZ6818 0000090999 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB4187 0000087892 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG5728 0000091113 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP4573 0000087129 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ0562 0000088817 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU0044 0000088888 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU6021 0000091727 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX6728 0000090663 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY9647 0000090408 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC0153 0000089371 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4767 0000090905 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE4767 0000091069 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL9757 0000089242 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR4154 0000091254 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MCR4154 0000090291 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCR4154 0000090359 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0965 0000091366 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDC1236 0000089330 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD7420 0000087739 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI6133 8801071053 23/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDL8494 0000091485 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM1942 0000091104 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN8071 0000090263 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6802 0000090605 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED1869 0000089577 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MED5154 0000084645 12/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEE2313 0000087798 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH6441 0000088795 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH6441 0000088867 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH6441 0000088870 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK3923 0000087676 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL0674 0000087694 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ8556 0000090630 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEQ8556 0000091007 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ8556 0000090546 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MER2970 0000089610 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW2056 0000090789 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC8162 0000088004 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0029 0000090027 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ6679 0000090328 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO8967 0000090425 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1922 0000088813 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR2331 0000089946 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFX1844 0000090574 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE3939 0000091448 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9020 0000090969 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5932 0000083971 05/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF8197 0000090342 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0435 0000089550 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH0937 0000091073 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4445 0000084555 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN5214 0000088855 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ8719 0000090371 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9515 0000088842 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS7458 0000086279 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT6475 0000089097 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX5989 0000091507 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9536 0000090698 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ9536 0000090509 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD1810 0000091053 13/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHF9386 0000091347 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM0258 0000090312 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM2209 0000090817 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY7483 0000088840 19/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIA1500 0000087733 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE3399 0000090612 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH2719 0000091352 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH2799 0000088376 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII9076 0000091877 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ9617 54254484N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIN1948 0000088033 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS3468 0000091126 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX6535 0000088871 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC4404 0000087877 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD7940 0000090844 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD7940 0000090845 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0796 54254486N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 MJE0940 0000090842 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0940 0000090697 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE0940 0000090759 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0940 0000091280 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE0940 0000091282 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE6241 0000091402 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI6336 0000084556 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM4219 0000090379 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJM8388 0000087957 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN7131 0000090392 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS8295 0000091228 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU3280 54252493N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJU5771 0000090941 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJV1051 54252494N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJW8528 0000090356 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY0469 54254482N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJY0705 0000089752 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY1468 0000090921 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ8515 54254481N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKB5567 0000088899 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB9511 0000090465 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD0710 54242170N  11/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKH8577 0000090691 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM9244 54254483N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKO3251 0000091848 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6888 0000090803 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX5227 0000088748 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY7722 0000089405 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1806 0000089301 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD6618 0000091731 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD9433 0000091253 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE1051 0000087759 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI5574 0000087295 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8600 54254487N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLX2244 0000091039 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI0271 0000084552 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2402 0000084384 09/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NAE0027 54252495N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NSS0283 0000090237 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG6911 0000089070 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7100 0000088066 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9111 0000084048 05/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OQT6173 0000091649 21/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUY5546 0000090908 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH9110 0000090350 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8062 0000090771 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHP3433 0000090791 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHS0300 0000089582 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW6514 0000091499 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID9942 0000090254 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE2602 0000084515 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE5479 0000090513 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN3302 0000091342 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJK6660 0000090441 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8801 267/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADP0669 0000092485 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AER8842 0000094953 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AER8842 0000094955 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGD9990 0000094057 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGM7550 0000092695 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AIY9471 0000092550 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJY6708 0000094213 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKK4777 0000094485 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALY0139 0000093980 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALY4462 54261291N  02/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AMD0419 0000094929 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AME5766 0000093900 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANT3242 0000093935 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANT8679 0000093860 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 APJ4844 0000094941 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 APJ4844 0000094905 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 APJ4844 0000094906 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARN3398 0000093013 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUV6951 0000094393 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVF0864 0000092867 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXR2001 0000092829 07/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AYU2786 54271930N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AZA8136 0000092245 29/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 BGK6640 0000093919 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BID8867 0000094743 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 BJN4828 0000094642 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 CBF3625 0000092513 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCC3925 0000094617 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DED7012 0000092738 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXQ0577 0000094033 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GVC0024 0000094138 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 GZX8750 0000092306 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDW0878 0000094399 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILP4110 0000094543 30/06/2017   74710    218 * III                                                                   
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 IRH1885 0000092906 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JSE8141 0000094365 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KHY5165 0000094946 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWY7263 0000094931 06/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXG3604 0000094245 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXP2728 0000094811 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR7775 0000092573 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX8585 0000094407 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE0917 0000094593 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYJ0172 0000094521 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYO5884 0000094400 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYQ2185 0000094267 26/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZK8615 0000094175 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN7821 0000094208 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZP1612 0000094432 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAE2101 0000094161 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAK6582 0000094758 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM5074 0000094974 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR4381 0000094539 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAR4381 0000094283 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR7627 0000092724 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU0193 0000094062 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY2172 0000092870 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBB8801 0000093999 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC3261 0000094106 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094163 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094169 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094170 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094171 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094172 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094371 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094388 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC3261 0000094264 26/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBC3261 0000094265 26/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBC3261 0000094327 27/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBC3261 0000094248 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBC3261 0000094464 29/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MBC8524 0000094699 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK4253 0000094119 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL6122 0000092583 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBN4283 0000094342 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1104 0000092286 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT6187 0000094190 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT8711 0000094722 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU0845 0000094766 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU3614 0000094423 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ2175 0000092856 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG4372 0000094132 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU0493 0000094381 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV8325 0000094578 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC6604 0000092672 04/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI2243 0000094059 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ3758 54262248N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDK6069 0000094126 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL5401 0000094052 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP0818 0000092673 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU2083 0000094573 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU5577 0000094498 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV0363 0000094541 30/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDX1905 0000094064 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA8826 0000094701 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0616 0000092460 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH0117 0000094549 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEH1434 0000094070 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEQ6385 0000094765 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER3624 0000094183 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE4416 0000092774 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF0690 0000094709 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF4619 0000094311 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF6104 0000094120 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH5944 0000092587 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM7025 0000094215 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR3918 0000094279 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS9099 0000094500 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW7563 0000093874 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY5395 0000094584 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY8240 0000094049 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ7506 0000092797 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA7130 0000092484 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE6000 0000094774 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ3355 0000092628 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ9404 0000094254 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM4421 0000094872 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO4779 0000092811 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0686 54263792N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGS1277 0000094992 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU3989 0000094262 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV3527 0000092614 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX7786 0000094372 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY0204 0000093023 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY2298 0000093903 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY6579 0000094569 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA0019 0000092554 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG0211 0000092836 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7151 0000092891 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7101 0000092800 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO4744 0000094601 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY5699 0000093844 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ0615 0000094525 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC1422 0000092802 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE8141 0000094156 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ9773 0000094496 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK8579 0000093078 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000093005 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3016 0000093006 09/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIO0003 0000094742 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV3553 0000094129 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6905 0000094117 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX6856 0000093846 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY2407 0000094290 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC4515 0000094318 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC4739 0000094227 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC8136 0000092633 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0940 0000094124 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE0940 0000094149 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK2829 0000092559 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK2829 0000092537 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU7035 0000094731 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000094779 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0414 0000094497 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB8821 0000093888 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC4140 0000094253 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKD9885 0000094571 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE7816 0000092748 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH1326 0000094418 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2724 0000094455 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKP5441 0000090578 07/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ5555 0000094164 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT8048 0000094338 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV3689 0000094351 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ2162 0000094055 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD2371 0000093171 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH5367 0000092862 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ6443 0000093820 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9110 54274923N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK2458 0000094380 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL8590 0000092279 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM4870 0000094344 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN3365 0000094416 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLO3435 0000092487 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO4646 0000094252 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP3740 0000094673 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8600 0000094695 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP8600 0000094873 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0184 0000094203 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8398 0000092326 31/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT6653 0000094390 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9334 0000094563 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8678 0000094678 02/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC0701 0000093937 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC1706 0000092752 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF2756 0000094385 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH8875 0000094626 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ2853 0000094526 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUV9901 0000094726 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG0994 0000092524 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUY5546 0000094622 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD5724 0000092789 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2054 0000092813 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG2758 0000091763 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ1707 0000094029 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM5497 0000092809 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP7744 54274922N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR7059 0000094629 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT5432 0000094003 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY5109 0000094553 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9139 0000094151 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE2769 0000094466 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN9854 0000094777 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJA2610 0000094741 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8800 
267/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8800 267/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS0181 8800125891 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACS0096 8800128022 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHP4156 8800125700 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AHX7428 8800121737 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIF4322 8800125121 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AIQ1517 54252569N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AIU2621 8800125232 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJX1071 8800125113 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKM1058 8800124982 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL4914 8800121362 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ2007 8800126499 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMO8865 8800125067 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMZ7429 8800122396 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOR3600 8800122235 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOR6915 8800128309 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AOX1684 8800126034 09/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 APH1677 8800124844 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APJ0221 8800129125 24/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQQ1186 8800128131 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARC5109 8800121881 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARF1077 8800125172 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARW6475 8800125724 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ASE4663 8800126557 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASR5478 8800125551 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASV6014 8800127849 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATV1530 54254141N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 AUE9900 8800127882 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUN3291 8800125162 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVD7133 8800126297 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVE0301 8800116287 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVF0864 8800125577 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWO4877 8800127640 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWT9912 8800124212 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWW5198 8800125267 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXA2900 8800124909 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXO5261 8800125998 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYF3178 8800128146 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYL3598 8800126935 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYP1406 8800121164 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYX0066 8800125189 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZW9841 8800124863 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBG8558 8800122045 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BLC1719 8800126421 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BZD8119 8800119146 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CCB3938 8800127344 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CDD1834 8800115290 13/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CFF8518 8800125420 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHI4967 8800117992 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLF3647 8800126210 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CNN8717 8800126897 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPL3387 8800124906 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CUE1922 8800120093 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYC4259 8800125771 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYP4778 8800126852 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CZN4300 8800122496 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHR4053 8800124876 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHS3135 8800122540 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJG4625 8800127385 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMK3916 8800124942 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPG0812 8800125510 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DQH7857 8800127643 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRG5780 8800125036 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRJ5399 8800121120 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSX5324 8800125369 05/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DSY8219 8800125795 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DUB8581 8800125918 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUI7545 8800124031 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUZ5661 8800125254 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWS8395 8800120518 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAE2880 8800127045 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAM1626 8800127509 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBA8531 8800125270 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBL7825 8800120620 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELQ9723 8800127693 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETW3104 8800120608 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFF4445 8800125089 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FTH3628 8800121391 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GVR1151 8800126005 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GXA4943 8800127296 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCI8786 8800125361 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HCV6619 8800125395 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HFZ9827 8800126037 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHR3360 8800127989 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJR4503 8800128065 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJR9109 8800127393 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILA1097 8800123237 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INW7559 8800126808 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQE9815 8800122608 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUC7152 8800122412 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOZ9776 8800125022 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRH4235 8800126803 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KBQ6221 8800126023 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKX9527 8800127729 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLM6483 8800128318 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUF6901 8800124958 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZG5855 8800123117 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBC7657 8800119384 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCA6261 8800128037 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LJL3443 8800125966 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LMD3024 8800122383 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LNR6135 8800126118 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOV2626 8800125393 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQB3493 8800120705 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LQK5874 8800115130 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU6506 8800124944 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU7352 8800119094 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW2738 8800126222 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 LWW4567 8800126230 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX1128 8800127868 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWX9303 8800124841 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXE7367 8800128182 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXF0344 8800126221 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXF7348 8800125069 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH1080 8800126150 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK1616 8800125475 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN9410 8800126025 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXP0883 8800125381 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXP4633 8800125115 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXR4109 8800127197 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS3614 8800123568 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU6887 8800126335 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV5245 8800128122 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXX3162 8800120971 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXX3162 8800120671 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXZ5727 8800124993 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYA5180 8800126045 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA7411 8800123021 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYD4268 8800125194 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYF3698 8800124918 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH3222 8800125973 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH4091 8800128419 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI5555 8800127305 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYJ1261 8800121962 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK6174 8800117912 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN4725 8800126489 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYQ9162 8800125604 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS9765 8800125684 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV9086 8800115730 14/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYZ7632 8800127490 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZD2710 8800121693 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZE9425 8800128143 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL7579 8800124987 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT5239 8800126527 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZU6182 8800115283 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV3169 8800125590 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAE2101 8800125439 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH0065 8800125255 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH3881 8800125748 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ6762 8800119615 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO2271 8800125105 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP6755 8800126578 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT9155 8800125839 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAV3014 8800120073 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAW3093 8800126081 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAY9615 8800127615 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAZ2607 8800125101 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ5931 8800128073 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ7202 8800122072 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA5643 8800126215 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBA5936 8800124954 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB3490 8800126244 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB5735 8800127934 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD5404 8800125119 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBG5728 8800124920 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5265 8800126380 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5590 8800125460 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI1468 8800126263 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK4253 8800128132 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK7455 8800126062 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK7455 8800125651 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MBM3579 8800124217 28/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBP7877 8800126420 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP7906 8800125772 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR1612 8800126301 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR5545 8800125754 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU6287 8800126074 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU8100 8800118852 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW2522 8800126667 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW3318 8800126625 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW5482 8800126736 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX1217 8800124981 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY1783 8800126428 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY8538 8800125324 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBY8723 8800127072 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBZ1665 8800126018 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCA4982 8800128283 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC7912 8800116076 14/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCD1026 8800127218 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2911 8800127994 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH0095 8800119431 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCH1091 8800127781 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH3529 8800127642 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9321 8800125553 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN7836 8800122867 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR8000 8800126892 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT8989 8800128259 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU5124 8800127961 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV6499 8800123198 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY7489 8800121605 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ1651 8800128211 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ4135 8800127817 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCZ9793 8800115533 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0651 8800128261 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA0965 8800126036 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA1982 8800127842 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA6214 8800122024 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD3587 8800121464 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDE1237 8800125356 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE8823 8800126560 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE9129 8800122986 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6090 8800128193 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI6133 8800104356 22/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK6661 8800128225 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM0985 8800121817 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDM4103 8800127860 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDN2293 8800128168 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2883 54254140N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDN5077 8800121988 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN8510 8800128101 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDO7339 8800128004 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0709 8800128815 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP4428 8800123083 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS9598 8800127810 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT8189 8800127811 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDU2083 8800125118 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU3527 8800125377 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDU5577 8800126482 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDV4795 8800124591 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3098 54252579N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDY8857 8800125988 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ1155 8800120469 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ1655 8800126880 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDZ3338 54252582N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 MEA8751 8800125011 05/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEA9614 8800125670 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4959 8800125424 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC4782 8800127170 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC7968 8800126082 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED1507 8800126957 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE2313 8800119614 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9330 8800127900 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF2135 8800124535 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5646 8800124029 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ6389 8800126235 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2317 8800127280 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEN0188 8800126599 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEO2867 8800115970 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ6997 8800115332 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER8349 8800128303 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MES8289 8800125548 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV8851 8800126605 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW2056 8800125836 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3945 8800125322 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW3945 8800127557 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5674 8800126086 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW5674 8800119982 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX0555 8800114876 08/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY8190 8800128393 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY9720 8800122129 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA2573 8800125682 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB7410 8800128087 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFC2133 8800128185 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD6399 8800124921 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFD8987 8800127913 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE1418 8800125914 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE8915 8800126843 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFF4973 8800116506 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG3939 8800127320 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH3975 8800122779 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFI1946 8800125491 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI9579 8800120348 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ8788 8800128623 22/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL0809 8800118056 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM1629 8800115083 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM2900 8800126076 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM4793 8800123036 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM9211 8800125126 05/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFN3514 8800124897 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS1485 8800125073 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS8133 8800119460 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT1713 8800125256 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT8772 8800124860 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFU8293 8800125676 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU9820 8800127378 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW2142 8800122069 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW2255 8800127075 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGA0262 8800127741 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA6065 8800126376 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA9398 8800128400 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB3089 8800127220 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGB9336 54252584N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGC4497 8800125869 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC8047 8800128882 23/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGD0260 8800126050 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5839 8800126788 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE9939 8800122477 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MGF2410 8800120474 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG3180 8800123055 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG6220 8800118848 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG6728 54254159N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGH3934 8800122348 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGH6030 8800121066 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI3526 8800126827 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI3770 8800126545 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI5615 8800122806 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4359 8800125521 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK4806 8800126204 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL2603 8800124768 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGM2366 54252580N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGM5129 8800125763 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN3699 8800126196 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN7338 8800125992 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN8144 8800121774 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN9406 8800126009 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO9156 8800121484 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP3699 8800125689 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP5844 8800126932 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ6800 8800125704 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9109 8800127614 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGR5274 8800127208 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGR7956 8800121428 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS0892 8800126391 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS1541 8800122198 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGS2739 8800127950 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU1943 8800125922 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGU5456 54243837N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGU7659 8800120995 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU8405 8800127566 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV4009 8800128145 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV5229 8800127046 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW4393 8800125830 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY2365 8800124723 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY6912 8800125392 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ7998 8800126875 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5162 8800115680 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5858 8800124802 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5858 54252581N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHB6112 8800120121 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4785 8800125800 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2677 8800119288 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6470 8800117355 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF5006 8800115236 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH1455 8800121445 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI6784 8800126019 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI8820 8800124722 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ1374 8800125760 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ3848 8800126343 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK5846 8800120812 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK8882 8800123149 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7155 8800127369 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHN1615 8800126203 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN4764 8800128124 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1987 8800126370 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO2188 8800125416 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO4182 8800121994 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP8245 8800126761 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7411 8800123495 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR0527 8800121394 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS3545 8800128027 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHS7417 8800126655 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS9225 8800124761 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU0951 8800125934 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV0956 8800126652 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV1046 8800128346 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV3555 8800124888 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW0068 8800128603 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW0539 8800120675 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW7473 54252586N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHX3548 8800125863 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX4154 8800124984 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX6021 8800124762 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8076 8800125183 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY8588 8800115978 14/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHZ3338 8800125880 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB5314 8800127656 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB5777 8800124701 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC8022 8800127855 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID9018 8800117917 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF9598 8800118956 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1007 54246420N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIG2177 8800121095 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG2539 8800122623 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG3925 8800121082 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG4968 8800128286 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG5474 8800125260 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG8669 8800124487 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH2719 8800125905 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5846 54254173N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIJ4135 8800120549 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ7980 8800127958 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK0114 54254167N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIK2123 8800127722 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK9595 8800123843 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL6876 8800125050 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM8893 8800125798 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN6623 8800118966 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP4700 8800126822 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP8255 8800128282 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8330 8800114997 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP9230 8800126737 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS0288 54254158N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIS1403 8800125180 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS9733 8800126976 11/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT6999 8800128042 13/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MIT9200 54254142N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIU5799 8800125675 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU7000 8800128244 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5039 8800124849 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW7710 8800125915 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2776 8800119006 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY3258 8800126252 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY6757 8800129004 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY7170 54254171N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ0103 54252589N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ0268 8800126198 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2798 54252583N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIZ5369 8800124750 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ6400 8800126432 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6168 8800126044 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9967 8800125198 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0128 8800126656 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJD5805 8800126260 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJE0796 8800126794 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF6995 8800125967 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJG5675 8800127776 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3189 8800121642 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJI1467 8800125559 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJI4942 8800121129 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI8434 8800116522 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7732 8800128078 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK5959 8800119617 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJL8149 8800126532 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM0166 8800128289 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM2505 54252568N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJM3913 8800126526 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM9279 8800122191 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN2903 8800121939 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN7924 8800124883 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN7924 8800123755 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN8328 8800122236 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO0224 8800121407 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO6181 8800125721 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJO7075 8800128401 18/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP5398 8800127657 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP6380 8800126054 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJP9001 8800125411 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJQ6519 54254168N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJR8891 8800118564 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS6781 8800123162 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS7515 54254155N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJT0446 8800121781 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT4681 8800125409 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT5435 8800115955 14/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU3280 8800126162 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJU5029 8800127837 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV6738 8800125295 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW6434 8800123029 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7605 8800124719 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX1075 8800128284 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX4831 8800125497 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX6551 54252578N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJY6705 8800120999 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA1049 54254163N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKA6036 8800123139 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB5286 8800124964 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC3345 8800121557 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC6700 8800124738 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC8202 8800127025 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD7197 8800125397 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE4183 8800119397 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4216 8800122595 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF9042 8800127822 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKG1397 54241478N  10/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKG1397 8800127128 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG2247 8800125170 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1326 8800125547 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1718 8800121653 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKI0629 8800126697 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1220 8800126484 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI8322 8800126511 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ1724 8800122213 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3084 8800119419 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4182 8800126926 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL5067 54233773N  17/03/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKM9389 8800125003 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKN4114 8800125607 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN5221 8800123364 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO3251 8800121055 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO3863 8800128830 23/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP5774 8800125112 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ0583 8800115345 13/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKQ2668 8800124705 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6078 8800127452 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS3833 8800126856 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT2057 8800125009 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT5682 54252575N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKT6057 8800117851 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT9471 8800125636 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU4529 8800121742 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU7173 8800127802 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV4550 8800124557 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0321 8800126405 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0357 8800127417 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY5526 8800125038 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ8940 8800124787 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3720 8800119675 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD6618 8800128694 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD9640 8800125912 09/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLF6107 54246404N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLF6726 8800119721 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF8259 8800125285 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG2073 8800115579 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH3419 8800127381 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5111 8800127888 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLI1752 8800127814 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ4949 8800127629 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK5351 54254153N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLK6167 8800128514 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO4758 8800127216 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8352 54252576N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLR5985 54241466N  10/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLR6216 8800125634 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR6216 8800125757 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS4225 8800119791 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS5677 8800128164 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8214 8800124857 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4079 8800122844 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLW0244 8800125952 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLW8921 8800128245 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX2244 8800127176 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ8501 8800126554 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ9726 8800128025 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA0588 54252560N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMA0588 54252562N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMA1649 8800120913 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB0916 8800125245 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB6035 8800120586 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB7620 54254139N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMB8492 8800122481 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC8563 8800126602 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI3877 8800122626 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK7574 8800126937 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM2099 8800124978 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMV1472 8800124733 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTD9533 8800125477 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUR2312 8800123123 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NKG7663 8800126276 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSS0283 8800125137 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 NTV8852 8800118975 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAG5620 8800126259 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAP2335 8800125578 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OCW5133 8800123038 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE4980 8800119224 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE5249 8800127886 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE6298 8800125844 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE7995 8800128749 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF8840 8800119182 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9184 8800126344 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1266 54254176N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OKG2695 8800124543 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG9412 8800125334 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH1251 8800120014 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH2841 8800115773 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH2904 8800127127 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLY1181 8800127834 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ONK1463 8800118547 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OOW0765 8800126666 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ORC1758 8800125423 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OTC0949 8800127476 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OTS0080 8800122127 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWL6665 8800122468 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXF9390 8800119674 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PXM4241 8800128266 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QDT9882 54247155N  25/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHA4247 8800127361 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA7373 8800126008 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA9054 8800127941 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB2391 8800126994 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB6502 8800125041 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4112 8800123647 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC7217 8800121840 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG1620 8800125663 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH2739 8800123607 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH5862 8800126378 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK0989 8800127449 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK1962 54254178N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHK4932 8800125592 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL1020 54252574N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHM3651 8800122152 20/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHM8341 8800125486 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2027 8800127342 12/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHN2760 8800127202 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO0083 8800125729 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7190 8800125881 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7874 8800124975 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP2258 8800125159 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP4845 8800128239 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ6678 8800115880 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ9047 54254174N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHR1018 8800122666 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR3761 8800126027 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT8659 8800121716 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV4282 8800124393 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHW5979 8800127366 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX5604 8800127518 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY4989 8800121972 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY5401 8800123453 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA6033 8800128347 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC1483 8800127556 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE5365 8800122230 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIE9586 54252573N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1309

 QIF5341 8800120550 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIH0216 8800125207 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIH0216 8800128038 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ1113 8800125320 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIK0316 8800128258 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL0342 8800124661 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIL5501 8800122215 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QIL9601 8800125406 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM6710 8800126187 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN4422 8800122164 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ7006 8800121023 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIV8262 8800122833 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJC2829 8800128271 17/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ1868 8800125432 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 266/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8800 266/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABZ1168 8800135736 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEV2729 8800130664 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFC8011 8800136248 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGI1196 8800130909 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHA2623 8800135827 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHJ4827 8800131203 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHS0566 8800136089 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHY5510 8800135750 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHZ2626 8800135702 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIB0029 8800136030 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AJC0119 8800135147 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE9891 8800135510 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM0770 8800136053 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJT9143 8800131156 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKZ1073 8800136007 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALN6159 8800136479 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AME5761 8800130277 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMW6945 8800135546 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMW8577 8800130134 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOB2713 8800134269 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOU7407 54261785N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 APH2712 8800135364 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQB8455 8800135961 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQK6507 8800136547 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO0308 8800135278 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARF5898 8800133118 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARI1793 8800136220 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ARI1882 8800135821 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARM9088 8800130299 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARO5495 8800133444 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUA2403 8800135448 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVC2718 8800136264 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVV7800 8800130387 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWL5307 8800130869 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWT9912 8800133103 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYK7960 8800135259 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYX2802 8800130636 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZQ9667 8800135005 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEE3354 8800134654 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGA4034 8800135388 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTI5773 8800136376 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYV8059 8800131104 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAY3815 8800136491 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBX4589 8800135830 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCL5395 8800136296 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCQ7955 8800133487 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEB9318 8800134385 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEN0345 8800130245 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKW9863 8800136636 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMR0261 8800136729 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSG8111 8800130166 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXA4666 8800133655 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 EGC5535 8800135400 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGG5398 8800135903 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EGK7022 8800136239 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJC8788 8800136527 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 EKP4497 8800131391 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERG1091 8800134691 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FBN4426 8800136014 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FOP4080 8800131291 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSA1853 8800135402 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FTF6120 8800131154 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GIR4557 8800132133 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZD3404 8800130872 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBF0978 8800136631 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 HGQ3293 8800133877 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIX2913 8800129973 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HOK4505 8800131147 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRR2099 8800130670 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICO8865 8800135288 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICS9574 8800130230 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIU8273 8800129743 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKL3210 8800136556 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1311

 IKT0709 8800135555 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQS2544 8800135757 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ISV5264 8800136174 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISV5264 8800136508 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IVT0495 8800134529 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWQ1313 8800134494 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGA0187 8800136373 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGC2497 8800131160 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JGM2677 8800130451 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JLH6439 8800136179 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JPE5896 54271621N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 JUK9960 8800130043 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUN0309 8800130632 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZB4542 8800135544 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KLJ1807 8800135284 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KPR2333 8800135243 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KUY7451 8800136445 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZZ1842 8800131062 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCH4906 8800130542 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT0624 8800130823 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW7012 8800135665 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX8603 8800131271 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXB9758 8800136076 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXC2048 8800129975 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXD4858 8800130683 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXN9073 54263625N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXQ1467 8800135181 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR3545 8800135565 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX2445 8800136595 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ0588 8800135562 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXZ9740 8800136016 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH5881 8800131170 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT5953 8800130708 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYT6773 8800136070 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0697 8800130076 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW5872 8800130338 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW7340 8800136723 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZI4502 8800136495 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZJ5644 8800130050 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN0922 8800129986 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ4222 8800135609 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZS7432 8800136201 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW6794 8800130819 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAD5455 8800136240 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH2336 8800130799 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAM5681 8800135838 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAN6682 8800131007 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP7690 8800135820 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT4038 8800135700 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT5521 8800130086 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAT5727 8800135487 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV0768 8800131068 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV8765 8800124475 28/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX0964 8800135560 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX5034 8800135920 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ9411 54263563N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBA2968 8800136018 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB7141 8800135844 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC8524 8800130002 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBD3699 8800131063 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBH4227 8800136063 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBM8729 8800136038 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO5796 8800131423 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBO9857 8800136039 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0928 8800129943 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ0928 8800130723 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ1943 8800134005 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT0644 8800136185 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBU6445 8800130850 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV5098 8800130056 01/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCC5546 54265690N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCG2417 8800130557 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG5705 8800136553 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK4156 8800130177 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM6809 8800130598 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN8886 8800130194 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP6190 8800136524 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU2011 8800133636 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW1744 8800136400 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW3990 8800129965 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW9522 8800135509 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1888 8800134251 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ8370 8800134814 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB8586 8800135539 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC9080 8800130094 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF2293 8800133942 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG2413 8800132803 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3827 8800136227 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ5524 8800134503 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1238 8800134940 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL4534 8800134687 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM7071 8800136721 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDN1653 8800130064 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO3191 8800136057 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDO6568 8800133630 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP0709 8800135613 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDQ6134 8800136430 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ6563 8800131111 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6851 8800130849 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU3627 8800130065 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3627 8800130210 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU5137 8800131102 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV3588 8800134955 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW0056 8800133553 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDX4304 8800136377 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ0919 8800135269 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB0571 8800130360 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC6884 8800136736 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC7954 8800136469 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0926 8800130808 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF8059 8800135858 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEJ9744 8800133515 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL0534 8800130879 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM0053 8800135744 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM2412 54274187N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEO7686 8800130290 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP3065 8800135563 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP4740 8800136058 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ6405 8800135470 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MER4990 8800135600 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER7338 8800136454 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES0729 8800129002 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES5217 8800131051 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MET3774 8800130996 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV9095 8800135434 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEW0397 8800136456 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEW9751 8800136124 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX1856 8800130284 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEX7627 8800131014 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3102 8800130676 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB0514 8800136304 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFB2491 8800136104 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD5537 8800133682 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFF1635 8800136499 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF5391 8800135777 30/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFF8348 8800135926 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG1935 8800135715 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG9128 8800136022 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH2173 8800130046 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ2897 8800134733 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4829 8800131177 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFN1356 8800136231 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ1422 8800130796 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR1512 54274176N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFR5234 8800136437 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS9554 54271632N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFS9883 8800130513 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFT3765 8800130648 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT6875 8800135914 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU1448 8800136512 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW0444 8800136609 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW3649 8800135699 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX3932 8800136598 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY1988 8800136546 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA3689 8800130847 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB1415 8800136471 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC3909 8800134333 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC4212 8800135541 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGD5605 8800130070 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE1642 8800136718 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF2410 54271608N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGF4689 8800135614 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF7993 8800135281 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0822 8800133920 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI5223 8800136716 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI7587 8800130958 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL4477 8800135682 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL5089 8800130317 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL7453 8800136475 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN4114 8800130941 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN4868 8800135743 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP3878 8800136735 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP5106 8800136355 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP6118 8800130718 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9304 8800135533 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ9497 54274185N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR7535 8800136557 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS7108 8800130855 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGT0743 8800135886 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT2273 8800136136 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB0566 8800133586 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHB3559 8800129558 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1726 8800130504 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD1830 8800131136 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE4407 8800130798 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE6430 8800130175 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH6796 8800130259 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI6947 8800130541 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ6014 8800130115 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHJ7076 8800130025 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK6561 8800135677 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK7777 8800135694 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL0940 8800129960 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7450 8800136218 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHN5049 54274188N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHN8938 8800135175 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHO3427 8800135607 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP8680 8800136616 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ3935 8800134173 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ5347 8800133922 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHR1877 8800136235 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR4757 8800130983 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHR6062 8800136019 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT3685 8800130395 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU6540 8800136364 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV0116 8800134200 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV2649 8800135528 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW4894 8800130933 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX4154 54274197N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHX8382 8800133845 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHZ1667 8800136356 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA8023 8800134848 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA9290 8800135628 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC6030 8800136017 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC6789 8800135999 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID3420 54274186N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MID8597 8800131169 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE2516 54271630N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIE7331 8800136448 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF0802 8800131060 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG6375 54271619N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIH0055 8800136091 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIH8578 8800135770 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII1103 8800130302 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MII5896 8800136236 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1571 54274195N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIL7269 8800133658 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2650 8800130214 01/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIP2100 8800136041 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP2667 8800135724 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4283 8800136205 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0882 8800135727 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5980 8800130300 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR9738 8800136505 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS1864 8800131131 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU2108 8800135941 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY0381 8800136587 03/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY5501 8800135704 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY9464 8800136332 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ2435 8800136600 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2526 8800136103 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8243 8800130706 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8397 8800131413 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB9676 8800130483 02/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJE4260 8800130870 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF1329 8800130730 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG1449 8800134807 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG3649 8800130009 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG7660 8800130828 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6041 8800135502 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI9401 8800136425 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK6211 8800136360 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MJN3082 8800129947 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN7924 8800136166 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8133 8800130759 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP2120 8800135425 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR7089 8800130147 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS9434 54271623N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT2161 8800130117 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT3835 8800135932 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU0844 8800135902 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJU3280 8800135635 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU5871 54263616N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJV6586 8800130540 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV9979 8800130055 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW0707 8800135419 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1550 8800135632 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1902 8800135738 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW4301 8800135551 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX1075 54271643N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ6451 8800130407 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5672 8800130042 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB1411 8800131010 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB2364 8800133098 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4245 8800130026 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC7580 54271622N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKD0722 8800130196 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD5003 8800131508 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD8862 8800135545 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE3843 8800135912 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKE4216 8800130328 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4216 8800130995 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG0720 8800130271 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG1970 8800130929 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG6861 8800135568 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH6604 8800135116 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK1811 54271636N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK3136 54274191N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL1348 8800130324 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM5241 8800130895 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM7385 8800136433 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKN2585 8800135371 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN9574 8800130704 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO6705 8800135915 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ6213 8800136432 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS0669 8800131087 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU1465 8800136453 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU6523 8800131120 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV4206 8800135684 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKV5865 8800130459 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW1685 8800130712 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKW7132 8800136160 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW7493 8800134959 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX4862 8800131166 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA1011 8800135569 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA2024 8800130939 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB1137 8800129996 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB8225 8800136378 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3373 8800136029 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC7556 8800130243 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLD5336 8800134449 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF1004 54271635N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF8783 8800136071 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLF9891 8800130600 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLG5511 8800131073 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLI1443 8800130221 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI3028 8800130372 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI6105 8800129951 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN6838 8800135474 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO1935 8800135688 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6951 8800130487 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO7233 8800135964 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP4216 8800135776 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLP6376 54263623N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR1236 8800130414 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLR3990 8800131183 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS8459 8800131134 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT5769 8800135494 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX0607 8800135721 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX6402 8800131056 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1906 8800130506 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2417 8800130794 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB4654 8800131269 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC2087 8800133891 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMF2163 8800134499 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7136 8800133651 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8778 8800130990 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH6872 8800135782 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH8298 8800130369 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH9604 8800135547 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMI9397 8800131410 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ5103 8800130972 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1079 8800135130 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM9712 8800135224 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MWI8004 8800130817 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NDG7427 8800134711 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NHB3107 8800135788 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKK1262 8800136455 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPD0015 8800134070 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NRU9188 8800130603 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NUA0485 8800135672 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3824 8800136401 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH2361 8800130916 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQF7320 8800134411 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OTT2720 8800135913 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 OWI9496 8800136429 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 PVD6410 8800130390 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB8898 8800135599 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3983 8800136353 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC4822 8800135485 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD7627 8800136357 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE1520 8800136206 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE5696 8800131179 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHE5768 8800135608 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF7939 8800131072 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG8152 54271641N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHG9682 8800136224 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI5383 8800136083 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK2818 8800130535 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6127 8800131329 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK9816 8800136301 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL1940 8800130388 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN2140 8800136388 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN7838 8800130590 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4554 54263569N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO8062 8800135391 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO8395 8800136402 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP2174 8800131449 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHP7128 54274196N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHP7138 54274190N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHP9210 8800135017 28/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 QHR7437 8800130111 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT6058 8800130013 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT8581 8800135857 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV2092 54265675N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW5979 54271627N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX2981 8800136599 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX3468 54274202N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHY4989 8800135842 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY7217 8800131033 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHY7217 8800131001 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ1154 8800131161 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA8339 8800134104 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB3373 54262036N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIB8942 8800136596 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6328 54274178N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID3588 8800131253 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9176 54271625N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID9176 8800134957 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID9176 8800135387 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE0429 8800134475 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE5202 8800131259 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE5634 8800136365 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE8313 8800135521 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIH0064 8800135795 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL2474 8800136346 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM5402 8800135848 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIP6241 8800135606 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ6821 8800130539 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ7006 54271612N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIT0260 8800130515 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIV7779 8800130635 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJO6070 54263573N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH0119 54141951G  03/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ABM2926 54141640G  26/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 ADS3893 54140875G  20/04/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 AEU1963 55031451F  09/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AFG0041 55550114F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL5009 55550027F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHH7467 54140290G  12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJC8085 54140719G  08/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 ALT9691 54142421G  10/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 ALY4380 55549596F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANA8369 55550390F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APG6625 55546921F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APK5052 P018D0004R 17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AQA4178 55549721F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ART3444 54141306G  17/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 ATG9712 55547072F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUO8590 54141818G  11/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AVK0621 P018J0034Z 18/04/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 AVN8407 54138850G  17/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AWA2557 54138928G  12/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AWD0457 54254201N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 AWD0457 55550271F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWD1295 54140751G  07/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 AWF0789 54141597G  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AWT9912 54139155G  04/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AXM7954 P018D0003K 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXO6500 54141107G  24/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BBV3405 55550380F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBV3405 55550194F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BET1191 P018J003PF 11/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 BIU3072 55820098F  14/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 BQC6383 55029141F  14/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 BXL1446 55825795F  28/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 BZU6278 54141902G  29/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 CEM8280 55550410F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLM0302 55550307F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLY7956 55550623F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMB2584 54141593G  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CMN7034 P018J003GZ 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVL6182 55550435F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CWK2727 55549848F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DKC3952 55549629F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLB3226 55549935F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLM9197 55550159F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DMS8583 55548682F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DOC3866 55549066F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQF1895 54137779G  16/03/2017   60412    207                  195.23                                                 
 DSB4204 54137016G  05/04/2017   58433    196                  195.23                                                 
 DUS5490 54137118G  17/05/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 DVK6558 54141715G  09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DWH4017 54141067G  25/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 EHO4028 55549820F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJD4744 55550006F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJM4110 55549835F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 EJP9191 55550312F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUW2907 54141977G  11/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 EYD5399 54139777G  25/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FDN0688 55546994F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FMD7968 55547345F  03/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FMD7968 55547510F  07/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FMO1573 55549818F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GEW8888 55550520F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEO9596 54140138G  11/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HVZ3035 P01H90009O 11/04/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 IKY2978 P018F000JE 05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IMU8028 P018E0005Y 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPA7320 55548797F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPD6487 55547037F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISB7862 54141811G  09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ISV9000 P018G000H6 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IWJ3257 54141329G  18/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 JPW7880 55549797F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JRO0139 55548272F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUV6163 55550158F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KDR3178 P018D00035 14/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 KJC0623 55549141F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KXU2885 54252255N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KXU2885 54254200N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LSO0890 55550368F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWW8326 55549849F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXE1620 54246667N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LXG1097 P018H000DC 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXH3792 55549779F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXI5431 54142315G  09/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LXL9862 55550215F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM8340 54141990G  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXN9410 P018J003NQ 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXO5830 54141723G  15/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LXQ1510 55549953F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXQ1708 55041181E  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXV8947 55549624F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8350 54141177G  25/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYB5171 55549660F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYC4138 54139564G  24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYK8326 55031654F  11/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYM5384 55549794F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYO1399 54143209G  16/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYS7855 54141129G  10/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LZE9137 55549837F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN5963 55549802F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN5963 55547704F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZO0647 54142256G  11/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR1876 P018J003IX 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZS8354 54141994G  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZW0625 55550205F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY0591 55031342F  11/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZY3637 55823167F  05/05/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 LZY7499 54138926G  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZY8149 P018H000DL 07/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAA7119 P018E00061 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAH6768 55025314F  12/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAK1076 54140125G  11/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAU3899 P018K0008L 04/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAU3899 P018K0008N 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAV3836 54142102G  09/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAW8273 54138693G  19/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAY2120 P018J003IV 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MAY8566 P018J003NF 10/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAZ9209 54141514G  10/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MAZ9223 55549352F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC4145 55550092F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF0266 55548569F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG6532 55550298F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH9516 55820073F  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBK1574 55550308F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK4991 55549079F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBL5775 55550196F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ0562 P018J002M1 21/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBQ1104 55031558F  17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBR3029 P018J002K0 17/03/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MBR4306 P018J0034U 18/04/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MBR5305 P018H000E0 12/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBS1598 55550021F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS9918 55549025F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT6768 P018G000GV 01/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBU5720 54141414G  12/05/2017   67851    231 * II * a         293.47                                                 
 MBV5431 55550166F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV8670 54141562G  24/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBW3318 54141980G  12/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBX8052 54087038F  08/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX8052 55549648F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBY6299 55548275F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ4726 55548917F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC4009 P018J003PU 11/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCC8006 54141813G  11/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCH3115 54139546G  02/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCH6338 55549216F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCI2823 55549796F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCJ8241 55030573F  13/03/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MCK6645 54137158G  12/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCQ2114 55548719F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ7295 55030351F  26/03/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCR6464 55549781F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR6914 54138667G  04/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCR7189 54136787G  09/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MCU8874 55549658F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY1905 55548475F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCY4987 55550173F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCZ5773 54252249N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDA4019 55550769F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDA8567 55547222F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDD6239 55026558F  16/03/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDF0299 P018D00048 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDH3279 55549654F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH8559 55549913F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDI1030 55549041F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL1238 55550568F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN2883 55550519F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP3362 54140074G  15/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MDP3381 55550346F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDR5484 55548370F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS9782 55550452F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT5437 54136899G  05/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDU5577 55549895F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW8622 55550132F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX8003 54142446G  22/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDY8147 54141535G  11/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MEA7416 54136781G  09/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MEB4046 55550425F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB7036 54254203N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 MEC7392 55550062F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED9958 54141507G  04/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEF1164 P018E0005Z 08/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEI6035 54140131G  11/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEK1739 54136752G  28/03/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MEK5663 55550273F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL6090 54087041F  09/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEL9896 54246675N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEM2493 55550614F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN4095 55550564F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN4810 54136499G  25/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEP2597 54254202N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEP5852 55042793E  20/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MEQ9010 55027644F  07/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER5084 55550181F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER5084 55549678F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4077 55550509F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET0225 55549595F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW7661 P018K0008K 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEY3662 54143302G  22/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEZ8030 55549919F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB7041 P018E0003S 18/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MFB7103 54141730G  17/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFB7564 55547427F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD0743 55549887F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD5195 55550620F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF6910 P018J003LN 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFI2291 54252256N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFJ8037 55550060F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFP3450 55029482F  13/03/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MFV9858 54140939G  25/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFW4909 P018F000GC 15/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MFX0429 P018D0004O 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFY5395 55550207F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFZ8334 55548122F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC0186 55549046F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF9255 55547695F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG1180 55547198F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGK6840 55549083F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL6996 54139474G  25/04/2017   58511    197                  130.16                                                 
 MGQ3758 55815935F  04/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ3758 54141810G  08/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGQ3758 55550550F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR1528 55549957F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR1788 54139160G  05/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MGR1788 55827522F  02/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MGV6298 55549709F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW5852 55550440F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ7376 54141890G  09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHB0118 55547400F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB4247 55550377F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD1254 54141712G  04/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHF9521 55549941F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG2856 55549926F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHH0426 P018J003OV 10/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHH8427 P018J00341 17/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHJ6125 54138951G  04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK9121 54252253N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHL4157 P018D00037 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM2209 55550116F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM5188 54141167G  20/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHN0695 55548411F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN2536 55550036F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHP2976 55550272F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP3965 54138040G  22/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR4390 55550619F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR4500 54141621G  25/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHS0821 P018J003IJ 06/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MHS1655 54138155G  13/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHT3828 P018J003V5 17/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHU8887 P018J003BM 26/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHW5922 55550402F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIA3661 54141300G  09/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIA3661 54142301G  09/05/2017   52151    170                  293.47                                                 
 MIA3661 54142302G  09/05/2017   60844    211                  195.23                                                 
 MIA3661 54142303G  09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MIA3661 54142304G  09/05/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 MIA3661 54142305G  09/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIA3661 54142306G  09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIA4862 55549885F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC3151 55549789F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MID2441 55550326F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF1671 55549717F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF6929 55550457F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF7391 55549122F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ0411 55550100F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIJ7679 54257689N  23/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIK1156 55549346F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK1899 55547422F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL1687 55550814F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN9413 54140261G  03/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIO8131 54140885G  26/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIP1290 55550397F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP2933 55548409F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS9733 55550372F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT7154 54254181N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIT7546 55827534F  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIW2924 54140853G  11/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIX9100 55550226F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY0639 55550153F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY0639 55548297F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY1999 54141017G  02/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJA7922 55549811F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI5082 55550386F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI9070 54141879G  08/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MJJ0057 54137180G  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJJ3334 55546997F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM0627 54141861G  03/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJM9279 55549930F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJO3998 54142419G  10/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJP3739 55549810F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP5035 55549108F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ3485 54141543G  15/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJQ3485 54141523G  10/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJR0281 55549700F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR4516 55549956F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR8480 P018H000DK 07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJS1534 54252251N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJT4949 54140182G  19/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJU3280 54252246N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJV0193 55550586F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV1891 54136966G  03/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW2377 55550078F  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJW8877 55827044F  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJW8877 54137776G  16/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJZ6788 55548728F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKA0228 54140553G  04/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKA9777 54140930G  20/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC2726 54140716G  03/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MKC9658 55548284F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD5003 54139461G  25/04/2017   58511    197                  130.16                                                 
 MKF8076 55549347F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKG9656 P018H000B5 10/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKH4863 55549625F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI0732 55550011F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI0732 55550549F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI2067 55549954F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI2091 55549843F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI3881 P018D0004G 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKK1138 P018B000D5 09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKM7894 54252254N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKN0217 55548382F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN9076 55550135F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ9035 P018I0006H 07/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MKQ9035 P018I0006K 07/05/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MKS0701 55550129F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT3533 54138118G  14/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKT9512 55819183F  24/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKV0284 54252252N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKV4722 55550343F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY0400 54136311G  05/03/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKY5600 P018J0039Y 25/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MKZ7689 55550140F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA9340 55550607F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE4697 55031323F  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLE9107 55550624F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF5946 55549219F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH7388 55549095F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLH7388 54141356G  20/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLJ1555 55550588F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ4889 55550627F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ5842 55549153F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK2365 P018E0003U 18/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MLM3989 55550033F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO8456 55547379F  06/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO8538 54141295G  08/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MLQ5762 54140721G  08/05/2017   73070    251 * II             130.16                                                 
 MLR5834 55550165F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR7981 P018J003QX 12/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MLR9431 55548467F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLS2696 55550552F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLS3544 55549599F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLS3544 55549602F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV0497 54139104G  09/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MLV8953 55549991F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6940 54140128G  11/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW9559 55549646F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX2244 55549705F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX4823 55547234F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLY9182 55821577F  24/02/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MLZ4870 55549871F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB1624 54142353G  09/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MMB1624 54140608G  09/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMB1624 54140610G  09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MMB1624 54140611G  09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MMB1624 54140612G  09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MMB1624 54140613G  09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MMB1624 54140614G  09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MMB1624 54140615G  09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
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 MMB1624 54140616G  09/05/2017   60171    206 * III            293.47                                                 
 MMB1624 54140617G  09/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MMB1624 54140618G  09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MMI0511 54139551G  20/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMK8550 55548299F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML6115 54137562G  06/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MOD4688 P018E00064 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MVR5805 P018J003JC 07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 NYA1052 55550702F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE1077 55549116F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE4045 55550134F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF0604 54141109G  24/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 OKH6016 55547359F  04/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OLH4607 55548808F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OLW1612 54141553G  20/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 OPE5063 54230555N  07/03/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OPE5063 54231691N  10/03/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OPE5063 54232097N  13/03/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OVJ0091 55548100F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OXH8021 55549149F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PUA8290 55549959F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVQ5469 55548306F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA2235 54139541G  02/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 QHA2662 55548573F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC2808 55549984F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC2967 55550493F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC7091 55548958F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD5770 55549528F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF1464 55546983F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHJ3701 P018J0039M 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL8297 54138488G  27/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHP2622 54139761G  21/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHQ1875 55549042F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ2365 55549772F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHU4051 54142462G  15/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 QHX5242 55549011F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ3011 55549860F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB8822 54247282N  25/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QID9942 55551443F  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE2769 54141893G  09/05/2017   73661    252*VI               130.16                                                 
 QIE6564 54142438G  15/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIF6230 54141972G  08/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QII7269 55548241F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIR5060 55827541F  10/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 QJC3035 54254198N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QJC7070 55550145F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJH0001 55549955F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QJH0001 55548095F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8034 
2536/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8034 2536/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIC2618 54137412G  16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIC9960 P018K00098 08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AIL2800 P018J003HH 04/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AJE9891 55024425F  12/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AJQ5110 P018I0006L 09/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ANH3341 P018J0031Z 12/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 APP2548 P018J003IW 06/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AQI0265 P018E0005K 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AQI0265 P018E0005L 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AZU1286 P018B000CX 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AZU1286 P018B000CZ 08/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AZU1286 P018K00096 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AZU1286 P018K00097 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BEH1994 P018J00311 11/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 BHJ6435 P018J003H5 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BHJ6435 P018J003H6 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BHJ6435 P018J003H7 03/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 BMB3371 55031559F  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BOE1033 P01H9000AH 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BOR6502 P018J003LV 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BQM4732 55031147F  04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BQM4732 55031148F  04/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 CHU6972 P018J003J7 06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 CRF7198 P018K00092 08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 CVL6182 54139599G  15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CWK2727 55025758F  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DLP3861 55936532D  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DLP3861 55936536D  12/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DQF1895 54137780G  16/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 EPF2540 54137690G  19/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 EVV2664 54141867G  04/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 GRZ5777 P018J0034R 17/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 GXO7812 54139573G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HFX4390 P018F000B3 07/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKQ7820 54142103G  09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IPO9622 54140507G  09/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 IQH5278 55823575F  04/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQH5278 55823576F  04/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JAP5555 P018J0013E 17/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 KHC8162 P018J003U3 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KHE2371 55819094F  09/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KZT6237 P01GW00057 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LHT0497 54139096G  18/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LWT5848 55826535F  07/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LWW6577 P018J003TF 16/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXG7361 54139602G  17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI8931 54139482G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI9711 54140568G  10/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 LXP1829 54138821G  09/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXS8953 P018F000BL 07/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXX0902 P018J003N7 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXX0902 P018J003N8 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXX0902 P018J003N9 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXY8350 54141178G  25/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LYM5186 P018J003HE 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYN9622 P018E00058 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYN9622 P018E00059 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYN9622 P018E0005A 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYO8178 54137053G  11/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LYQ1394 54137697G  20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYV9830 55825538F  12/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYX2560 P018B0009O 09/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYX2560 P018B0009P 09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY4839 P018J0039Z 25/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LYY8570 54140281G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYY8570 54140282G  10/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYZ2656 55030911F  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYZ2656 55030912F  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYZ2656 55030913F  08/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LZC5057 P018I00067 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZC5057 P018I00068 02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZH0315 54142013G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZI6848 54138742G  06/04/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 LZK8615 54139588G  09/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LZK8615 54139589G  09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZM7799 P018J003TJ 16/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZM7799 P018J003TK 16/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZM7799 P018J003TL 16/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZR1251 54141960G  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAH6768 55025315F  12/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MAS4599 54137575G  12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBG3492 54140316G  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM1976 P018J003PD 11/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBP0616 54137850G  09/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP0616 54137851G  09/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBT6464 54093316F  13/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBT6768 P018G000GW 01/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBU5720 54141415G  12/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBW5482 54140065G  11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBX1217 55823044F  16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC2927 54140514G  15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCE2977 54136890G  21/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCH5782 54324844F  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCH5782 54324845F  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ8241 55030572F  13/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCN4317 54142357G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT2852 P018J003Q7 12/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCX0107 P018K0008O 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCX0107 P018K0008P 04/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCZ0435 P018K00099 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDB8460 P018J003IO 06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDG4171 P018J0036G 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG4171 P018J0036H 20/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDI5512 55026073F  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI6601 P018K0008Z 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI6601 P018K00090 08/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MDI6601 P018K00091 08/05/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
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 MDL3907 P018J003N0 09/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MDL7144 54137696G  20/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDN2293 P018B000DU 17/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDN2883 54140177G  15/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDN8071 55030067F  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDN8071 55030068F  04/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDN8071 55030069F  04/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDO7751 54139502G  19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDS2465 P018J003HU 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDT5437 54136900G  05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV9627 55223787E  12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDW6034 55030070F  12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDY4063 P018B000DZ 21/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEB7282 54140505G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEB9073 54140565G  09/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MED9958 54141506G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF1164 P018J003QO 12/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEI7985 P018H000CE 22/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEI8472 54140283G  10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEJ5869 54140512G  11/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEW7692 54140268G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF6477 P018K00081 17/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFG8902 P018J003IB 04/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFG8902 P018J003IC 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH8171 P018B0009Z 09/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFI4086 54140804G  12/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFR7187 P018J003PB 11/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGD3438 55031561F  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGD3504 P018J003QR 12/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MGD6454 54140626G  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGD6454 54140627G  12/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGE3852 P018J003H1 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF6812 P018J003NI 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGH1668 55024422F  12/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGH1668 55024421F  12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGI3526 54140506G  08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGJ3268 55823168F  09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGS0842 P018J003Y6 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGS4261 54140518G  17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGS4261 54140519G  17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGS4261 54140520G  17/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGT4342 P018J003AD 25/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MGW1921 54140638G  17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX3024 P018J003NR 10/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHD7429 55025463F  12/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHE5117 54140822G  13/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MHH0426 P018J003OU 10/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHQ5266 54140566G  09/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHS0821 P018J003II 06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIA3661 54141297G  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA3661 54141298G  09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIA3661 54141299G  09/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIA5758 P018J003HX 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIB5849 54140071G  15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIC3151 54141888G  09/05/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MIC3151 54141889G  09/05/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 MIE5962 54140636G  16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIF2764 55825769F  23/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIK1270 P018J003RF 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIK4629 55936533D  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIK4629 55936535D  12/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIL1469 54139050G  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIX6762 54141480G  26/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
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 MIZ2504 54140589G  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJB9641 55826416F  13/03/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MJB9641 55826417F  13/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJB9641 55826418F  13/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJB9641 55826419F  13/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJD7060 54140510G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG7293 P018J003SH 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG7293 P018J003SI 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJG7293 P018J003SJ 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJQ3485 54141547G  15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJQ3485 54141524G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJX0242 54139572G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJX7535 P018H000DX 12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJX7535 P018H000DY 12/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKB4712 54139481G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKM5241 54141874G  08/05/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MKM7015 P018B000DE 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKO3251 54137465G  06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKO3251 54137466G  06/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKO3251 54137467G  06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKQ9035 P018I0006J 07/05/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 MKS3754 54141291G  02/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MKT9267 P018D0001Y 11/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MLD5582 55031660F  13/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MLE3793 54142427G  05/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLV9331 P018J0037G 21/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MLV9331 P018J0037H 21/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLZ3752 54139580G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMA5571 54140599G  16/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MMB1624 54140609G  09/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MMB1624 54140619G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMF1342 55818130F  05/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MMF7528 54141858G  03/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MMK1286 54140291G  12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MNF9342 P018J003NE 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 NFL2200 54140573G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OPQ2829 55031520F  08/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHF4758 54140296G  12/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 QHR2092 54140639G  17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHW8063 P018J003RE 12/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 QHW8063 P018J003RM 12/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIE0633 55030472F  10/03/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 QIP3871 54143206G  16/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2535/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2535/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW2044 54144658G  04/07/2017   58350    195                                                                         
 AFA7539 54143511G  06/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 AGK0818 54143741G  30/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 AHA7552 54152771G  30/06/2017   51851    167                                                                         
 AIC8456 54144217G  25/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AIM0347 55553260F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJJ9900 55551978F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKL2198 P018B000H5 03/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 AMW6945 54141684G  29/06/2017   51851    167                                                                         
 AMW8577 54140952G  01/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 APR1165 54139180G  07/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 APV9756 55551734F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQP8110 55553327F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARU4658 55551666F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASJ1915 55551829F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASQ1012 54152685G  16/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUO8590 54271861N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AUX9529 54142825G  22/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 AUX9529 54142826G  22/06/2017   60501    208                                                                         
 AYA4391 55551907F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BGR4058 P018K0009I 06/06/2017   51851    167                                                                         
 BMI4710 P018B000GR 28/06/2017   58350    195                                                                         
 BMX0512 54143523G  30/06/2017   58512    197                                                                         
 BWU6087 54264205N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 CFF6343 P018J004XV 01/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 CKK4068 P018J0049J 06/06/2017   51851    167                                                                         
 CNA3406 P02UY00006 03/06/2017   51851    167                                                                         
 COX0685 54144702G  04/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 CYY4178 55553325F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZD6488 55553206F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DBX4589 55553207F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDN6880 55553388F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHB2890 55553392F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQH7451 55552147F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQV6329 54140424G  26/06/2017   58511    197                                                                         
 DRC8343 55552129F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSB1396 55551887F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EBP5229 55031899F  24/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 EMG5430 P018J004AM 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EMR0959 55553502F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQX7401 54139331G  26/06/2017   67930    231 * II * b                                                                
 EZJ3721 55552054F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1330

 HDM4115 54086282F  08/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 HIT8706 54142959G  05/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HKV8161 55551921F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HTE0207 54144361G  28/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 HXH7848 54152772G  03/07/2017   58350    195                                                                         
 IBU0797 54140497G  26/06/2017   58511    197                                                                         
 ICH2302 55551781F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICZ9219 54152384G  08/06/2017   51851    167                                                                         
 IQU0613 P02UX0000A 09/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 JEO6224 55552299F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JFB6123 55553489F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JOX7901 55552292F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPY8979 54140750G  02/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 JSQ9485 P018J004XO 01/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 JUE9038 55551577F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAB0422 55553102F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRW0923 55551862F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWU4102 54139835G  03/07/2017   56300    182 * VII                                                                   
 LWY9670 P018H000IT 02/07/2017   51851    167                                                                         
 LWZ5193 55552171F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXC7268 P02UX0001F 22/06/2017   65300    228                                                                         
 LXE1620 55552831F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXQ1510 55553425F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU7518 55553474F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYE8401 P018J004SU 27/06/2017   51851    167                                                                         
 LYL9372 P018J004DN 08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYS5256 P018H000IW 02/07/2017   51851    167                                                                         
 LYT9864 P018H000H9 10/06/2017   60501    208                                                                         
 LYY8498 54144675G  05/07/2017   58350    195                                                                         
 LZC2400 55552157F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZG5422 54152775G  03/07/2017   58350    195                                                                         
 LZJ3965 55814644F  29/06/2017   73150    252 * I                                                                     
 LZK4085 55814647F  01/07/2017   51851    167                                                                         
 LZL7182 54142078G  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZL7838 55552615F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN5662 55553265F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ0362 55551635F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU9641 P018G000JB 08/06/2017   54790    181 * X                                                                     
 LZV3099 54143014G  08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LZW1315 P018H000GN 02/06/2017   51851    167                                                                         
 LZX1817 P018J004XA 01/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 LZY3172 P018J004YM 03/07/2017   60412    207                                                                         
 LZY7499 P018J0046P 01/06/2017   51930    168                                                                         
 LZZ2404 54144542G  04/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAD3247 55553290F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAG7335 P018H000JE 06/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MAK7700 55553236F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAP3155 P018I00084 04/07/2017   52152    170                                                                         
 MAQ4015 P018J0049K 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MAQ4359 55551893F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV8063 54142563G  05/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAX4311 55551800F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY3045 54142829G  29/06/2017   60412    207                                                                         
 MAZ2607 54144517G  28/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBA0680 54142099G  08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBC8063 54144555G  30/06/2017   60330    206 * V                                                                     
 MBG3811 54143823G  30/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MBG6532 54143971G  04/07/2017   60411    207                                                                         
 MBH9516 54143918G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ1576 55552055F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBJ1576 55551794F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBM8182 P018F000KI 06/06/2017   65300    228                                                                         
 MBN3707 P018H000IV 02/07/2017   52070    169                                                                         
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 MBO8998 P018J004Y9 01/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBS4329 55553178F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBV6620 P018J004D4 08/06/2017   60412    207                                                                         
 MBV6620 P018J004D5 08/06/2017   51851    167                                                                         
 MBW0319 54144014G  05/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBY0320 54142043G  28/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBY7361 54142245G  06/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MCB5606 54144321G  05/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCC2927 55553114F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD3769 54141681G  28/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCE1749 54142131G  02/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCF7101 55553197F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCH2864 55552217F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ6397 55552208F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCJ7934 54142649G  08/06/2017   60501    208                                                                         
 MCM6809 54142961G  05/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MCO9776 55551985F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS5493 55551969F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCV3399 55553515F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ8102 55551681F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ8695 P018J004VW 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MCZ8695 P018J004VX 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDA9315 P018J004X9 01/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDB8932 54142962G  06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC3166 54141438G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC3260 54142095G  06/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDE6519 54143169G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDH3279 55553379F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDI2635 P018J004B4 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MDK1675 55551782F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM6807 54143181G  23/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDN2073 P018J0046K 01/06/2017   51851    167                                                                         
 MDQ3492 54144672G  04/07/2017   52070    169                                                                         
 MDR3943 54143774G  23/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDR7865 55551539F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDS5446 P018J004AL 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MDU7319 P018G000J3 05/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEB4046 55553258F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE1970 55553352F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF4293 55551971F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEF7484 P018J004YP 03/07/2017   60412    207                                                                         
 MEG3394 54274032N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEG5985 55552183F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH0278 55553159F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEN5520 55551796F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEP6583 55553376F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEQ9864 55552044F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MES4077 54274045N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEU4128 55553286F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEZ4566 54788367E  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFB0192 P018J004CC 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MFD6943 55551731F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE2618 55553383F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE9634 P018J004AV 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MFG5886 P018H000IR 02/07/2017   65300    228                                                                         
 MFG5886 P018H000IS 02/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFK2208 55553292F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFK4881 55551854F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL6425 54274044N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFO5771 55551859F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP4912 P03BT0000C 02/07/2017   70481    244 * II                                                                    
 MFQ8842 55551611F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR3806 55553294F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MFW0023 55551767F  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW9712 54142915G  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY2127 54152382G  08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGC6572 55551783F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGD9990 P018J004CO 08/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGF2072 54144365G  29/06/2017   61570    214 * IV                                                                    
 MGM2649 54274054N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGM2774 54139834G  03/07/2017   60501    208                                                                         
 MGN7880 P02UX00025 30/06/2017   70561    244 * III                                                                   
 MGN7880 P02UX00026 30/06/2017   58350    195                                                                         
 MGQ6211 55553239F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGS2383 55551940F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU0729 54140965G  13/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGU7614 54141222G  03/07/2017   58350    195                                                                         
 MGV0036 55552206F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV3527 54142910G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGX2667 P018J004XJ 01/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHC4203 55553411F  03/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE0033 54144375G  05/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHG3202 54143171G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG8334 55551939F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHG9526 54140653G  29/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MHI5557 P02UY0001I 05/07/2017   60501    208                                                                         
 MHK9121 54264289N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM6095 55553345F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN4416 54271868N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHO7220 55551543F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV9654 P018J0049Z 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MHW1789 55553361F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHW3815 55551680F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG4200 55553274F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIG8260 55553371F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH5111 55553390F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MII7710 54144410G  21/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MII8403 55551638F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM0309 55553350F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM1603 P018J004DL 08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIN3016 55552409F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN9413 P018J004Y1 01/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIO1180 P018F000LA 30/06/2017   52070    169                                                                         
 MIP2933 54274036N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIQ1697 54143824G  30/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIQ1716 P018J0048C 01/06/2017   52070    169                                                                         
 MIS1699 54144545G  04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIT2342 55551869F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT6140 54142923G  08/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIU7998 55553320F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA0772 P018J0048G 01/06/2017   52070    169                                                                         
 MJB1462 54142087G  02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB9286 55553396F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD7502 55552052F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD7502 55551961F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJG8799 55551718F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH5023 54144540G  03/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJJ3126 54143378G  07/06/2017   60412    207                                                                         
 MJK2900 55553358F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM2713 55553384F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM8699 54142564G  06/07/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJO8032 55553314F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJS7941 54152379G  06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJT0685 54144463G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJT1216 54142086G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJV7549 55552141F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MJX2080 P018J0049S 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJX9084 P018J00511 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJY6705 55553366F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB9886 54274030N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKC0824 55552090F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD2800 55551982F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1464 P018J004D0 08/06/2017   60412    207                                                                         
 MKF1464 P018J004D2 08/06/2017   51851    167                                                                         
 MKG9508 54144359G  23/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKJ0388 P018J0047T 01/06/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKJ1378 55552031F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM4000 55551695F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN0102 55551946F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR8142 55553359F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS8627 54142344G  07/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MKV1702 55553441F  05/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY2239 P018J004A3 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKZ6795 54142217G  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC1588 55552043F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF8899 55551555F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLG2025 54274039N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLG2825 54274031N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ9110 54274034N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK0709 55551846F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM6776 55551729F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO0509 55552945F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLP2280 54274037N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS5248 55552085F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW6118 55552145F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX2866 55551819F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY9334 54140491G  26/06/2017   58511    197                                                                         
 MMA5932 55551849F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD8942 P018J004DB 08/06/2017   60412    207                                                                         
 MMH1206 54139172G  07/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMJ5853 55551736F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ5853 55551744F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK4812 54140667G  29/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MML2026 55551313F  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOF3311 55553316F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MOT1228 55551818F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NEM4959 54143920G  28/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 NEM4959 54143165G  27/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 NNM8110 55551620F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSV4618 55553458F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NXY2320 P018J0044G 30/05/2017   51851    167                                                                         
 OKE4980 54144368G  30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OMB1275 54142834G  30/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OOG6821 P018E0006Z 02/07/2017   68580    231 * VII                                                                   
 OQK0747 54144549G  04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OXD8270 55553185F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PUY1483 54274041N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHB8605 54274035N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHD2648 55553095F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH3535 54264284N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHL2249 54142967G  06/06/2017   60501    208                                                                         
 QHN9110 55551944F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHR2615 P018J0048H 01/06/2017   52070    169                                                                         
 QHS1818 55551994F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS3676 54142644G  08/06/2017   52152    170                                                                         
 QHS3676 54142645G  08/06/2017   52070    169                                                                         
 QHS3676 54142643G  08/06/2017   58350    195                                                                         
 QHT7662 55551810F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU2844 55551670F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 QHU8009 55553322F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHU9705 55551870F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ1851 54274043N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHZ3504 54140458G  07/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QIA1007 55551671F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB1413 54144374G  05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB6910 54142792G  01/06/2017   58350    195                                                                         
 QIC0776 54140487G  26/06/2017   58511    197                                                                         
 QIC0776 55553341F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIE0730 54274040N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIF3184 54143564G  04/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII1207 55551817F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII4020 55553088F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIK4733 55553310F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIM0361 55553157F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIO2323 54142212G  03/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJB0028 P018J004DY 08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FELIPE BUENO                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2534/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8034 2534/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX0931 54139340G  04/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AKL1079 54143754G  10/06/2017   51691    165                                                                         
 AMW2384 P018B000GW 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AOI7883 54140428G  29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 APY8652 P018H000H3 08/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 AQB1285 P018J00461 31/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 ARC7400 P018F000KB 02/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
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 AXS7089 P018J004ZG 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BMI4710 P018B000GP 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BMI4710 P018B000GQ 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BMI4710 P018B000GS 28/06/2017   52742    175                                                                         
 CJC9752 54142631G  05/06/2017   64080    221                                                                         
 CVC9860 54140651G  26/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 CVM5035 54144232G  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDW3663 54144564G  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 DDW3663 54144565G  05/07/2017   50292    162* II                                                                     
 DQJ3127 54139633G  26/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 DQJ3127 54139634G  26/05/2017   66531    230 * XI                                                                    
 DSJ9643 P018J004VV 29/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 GVX7878 55031808F  29/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFX1733 54143017G  02/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 KME8394 P018J0048J 01/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 KME8394 P018J0048K 01/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 KMW0460 54139641G  05/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LNW8706 P018J004VC 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LNW8706 P018J004VD 28/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXN2190 P018J004C1 07/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LXO8499 P018B000EZ 10/06/2017   69120    232                                                                         
 LXO8499 P018B000F1 10/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LXO8499 P018B000F0 10/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXT1400 P018J004FF 09/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXT1400 P018J004FE 09/06/2017   64080    221                                                                         
 LXV0636 P018B000H6 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXV0636 P018B000H7 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXV0636 P018B000H8 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYS4704 P018J004YA 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYS4704 P018J004YB 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYS4704 P018J004YC 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZP4271 54143826G  30/06/2017   50371    162 * III                                                                   
 LZP4271 54143829G  30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZP4271 54143831G  30/06/2017   69120    232                                                                         
 LZT7863 54141950G  02/07/2017   51691    165                                                                         
 LZY3172 P018J004YN 03/07/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 LZY7499 P018J0046Q 01/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZY7499 P018J0046R 01/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZZ8634 54141439G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAP3155 P018I00083 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAX8185 P018J004BO 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBB7141 54141440G  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC3261 P02UX00029 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC3261 P02UX0002A 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBC3261 P02UX0002B 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC3261 P02UX0002C 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBG0538 54139424G  05/07/2017   69120    232                                                                         
 MBT6464 P018K000B9 05/07/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MCA5629 P018J0049E 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCC2887 54140084G  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCC2887 54140085G  28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCC2887 54140086G  28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCJ3632 P018J00502 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK1733 P018F000KJ 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCU8944 54140430G  04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDF1372 54142286G  02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDR6294 54139687G  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDU1373 54139201G  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX1905 P018J004WW 30/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MEF7484 P018J004YQ 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF7484 P018J004YY 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEN3920 P018B000H9 06/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFB0192 P018J004CD 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MFF8348 P02UX0002D 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG3858 P018K0009Q 08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG3858 P018K0009R 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFG3858 P018K0009S 08/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFG3858 P018K0009T 08/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MFG4608 P018J004C3 07/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFG5104 54143315G  01/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFK2208 P018J004WQ 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM0384 P018J004YJ 03/07/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFZ0823 P018J004RG 26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGA3130 54139422G  05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGB2675 55031821F  04/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGK6782 P018J004W7 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGL2344 54143974G  06/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY2314 P018J0042F 26/05/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHB6499 P018J0045U 31/05/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHD1184 P018K000B7 05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHD1184 P018K000B8 05/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHG4316 P018J0043F 29/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHH9411 54143140G  26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHI7060 P018J004GN 10/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHW5922 54140384G  05/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHW5922 54140385G  05/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIC1274 P018J004JI 14/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MIH9876 P018J004W9 29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIH9876 P018J004WA 29/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MIN3016 54143024G  12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIQ1716 P018J0048D 01/06/2017   69120    232                                                                         
 MJC2054 54139682G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJH0102 P018J004VH 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJI2311 P018J004VY 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJI2311 P018J004VZ 29/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MJI2311 P018J004W0 29/06/2017   64080    221                                                                         
 MJL4564 P018J004GS 10/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MJQ3600 54141689G  06/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKC9822 P018B000GX 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKC9822 P018B000GY 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKF1464 P018J004D1 08/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MKR6313 P018J004BH 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKV8774 54144537G  03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKV8774 54144538G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKY7147 P018J00477 01/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKZ0836 54139258G  29/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKZ9817 P018H000GJ 02/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLB2332 P018J004BD 07/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MLD8422 54142229G  01/07/2017   51691    165                                                                         
 MLD8422 54142226G  01/07/2017   53200    176 * V                                                                     
 MLD8422 54142227G  01/07/2017   53040    176 * III                                                                   
 MLD8422 54142228G  01/07/2017   52820    176 * I                                                                     
 MLT6123 P018J0048M 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMC5473 54139337G  04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMC5473 54139338G  04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMC5473 54139339G  04/07/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MMK1841 P01H9000B7 10/06/2017   69120    232                                                                         
 MXQ1533 P018J0047X 01/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 OMB1275 54142835G  30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 PPO9179 P018F000LI 01/07/2017   64080    221                                                                         
 QHS3676 54142647G  08/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QIA9886 54139328G  26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIA9886 54139329G  26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QIA9886 54139330G  26/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 QIB7395 P018J004ES 09/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 QIE0531 P018F000LM 02/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8705 
242/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8705 242/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX9150 55668604C  19/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZX9150 55668605C  19/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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bom JeSuS do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8510 314/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8510 314/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BWR4607 54605473F  25/06/2017   65300    228                                                                         
 BWR4607 54605472F  25/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BWR4607 54605471F  25/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JESUS DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8470 
710/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8470 710/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHI6104 54591821E  06/05/2017   73580    252 * V              130.16                                                 
 MBE3251 54591879E  20/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBI4890 54591825E  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI4890 54591824E  10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCT6442 54591819E  02/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHS9201 54591759E  27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHS9201 54591758E  27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

botuverÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8196 589/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8196 589/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE7715 54586297E  27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANE7715 54586296E  27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANE7715 54586299E  27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOTUVERA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

braço do trombudo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8412 
237/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8412 237/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFX1823 P02QK00003 08/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRACO DO TROMBUDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

bruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2491/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2491/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN2692 54098239G  14/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIX4889 P01VA000AJ 27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AIX4889 P01VA000AL 27/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 AIX4889 P01VA000AK 27/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 APF0084 P01V80008Y 07/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 APF0084 P01V80008Z 07/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AZE2523 54097532G  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DLP6960 54098929G  06/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 GWK2913 P01V90005M 06/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HRG8024 54097452G  20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JMS9710 P018M000O7 24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JPD4557 P01VA000AO 28/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 JPD4557 P01VA000AP 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JPD4557 P01VA000AQ 28/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KLJ5553 P01V90005O 07/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KQG6178 54098212G  04/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KQG6178 54098211G  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KQG6178 54098210G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LRP5382 54097885G  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI0406 P018M000E5 12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXI0406 P018M000E6 12/10/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LYQ8085 54098926G  06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAE5757 55515578F  08/03/2017   66610    230 * XII            195.23                                                 
 MBC7924 54097837G  27/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBC7924 54097836G  27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBC7924 54097835G  27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBD4771 P018N000I8 08/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBN6134 55180076E  16/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBO5320 P018N000IA 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW8775 P01V90005N 06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBX0217 55514978F  12/11/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBY1290 P018N000EV 11/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY1290 P018N000EW 11/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE3242 P018N000F8 19/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT4044 54098307G  27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT4044 54098306G  27/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDD0422 54097595G  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDK3988 P01VA0001G 24/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDK3988 P01VA0001H 24/11/2016   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDK3988 P01VA0001I 24/11/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MDU4278 P018N000I5 07/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MET8718 55518635F  03/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFW0580 54096227G  13/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFZ7586 54098416G  27/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MHG6592 55515444F  17/03/2017   66450    230 * X              195.23                                                 
 MHN4423 54096974G  07/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHQ7563 P018M000OR 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIF6508 54097674G  06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIF6508 54097675G  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKD3913 54097638G  10/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MKH0976 54098815G  02/05/2017   66880    230 * XIV            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8050 
2492/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8050 2492/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFL4575 54097742G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL4575 54096849G  04/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AHO0397 54097658G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKX9808 P01V80004B 05/03/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 ALV0422 54093994G  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APF0084 P01V800090 07/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 AUG6034 54095594G  09/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVS1624 54098946G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EBA9524 54096302G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPH7595 54097982G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FEB7860 54094907G  07/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HPU3676 54098763G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRG8024 54097453G  20/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ICU7742 54098323G  28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGJ0290 54097359G  06/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IJV2774 54096315G  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITO8600 54098387G  30/04/2017   54440    181 * VII             88.38                                                 
 LWS3180 54098772G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXT8094 54098397G  02/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LYM1802 54095980G  30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYU5018 54098760G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAE0749 P018M000FW 22/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAE5757 55515577F  08/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAJ0973 54097206G  04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAO9375 54097493G  08/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MBC3232 54098781G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH7280 54249636N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBM1266 54098919G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MBZ7876 54098764G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD2481 P018M000OZ 07/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCM6115 54098896G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCS6651 55515728F  05/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MCY1442 54246737N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCY8591 54097612G  15/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD0422 54097596G  09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDH1458 55918645E  07/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDN8045 54097481G  06/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDP4359 54098227G  12/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDU5513 54096109G  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW4555 54098934G  09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDW4555 54098932G  09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDW4555 54098931G  09/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MEE6969 54254553N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEH7332 54097560G  14/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEK3038 54096074G  10/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET1496 54098105G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY5883 54096078G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEZ3226 P01V80004O 11/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX5767 P01VA0007J 29/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGF3790 54098682G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ7439 54097092G  18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGV1439 54098421G  27/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MGW7914 54098312G  27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHJ0519 54094989G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK9602 54097868G  04/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MHQ7563 P018M000OO 04/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHQ7563 P018M000OP 04/05/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MHQ7563 P018M000OQ 04/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MHU2298 54250942N  03/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHY2064 54098783G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIF6508 54097672G  06/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIK9766 P018M000OD 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIX8870 54098767G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC4002 54097625G  28/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJI8525 55515531F  04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL0407 54098780G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP1386 54094987G  28/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR7507 54095806G  08/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKG3859 P018N000I1 02/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MKM3198 54098156G  03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKN7707 54098120G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ0470 54098057G  10/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT4682 54098851G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV3022 54096373G  25/03/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKV9870 54096710G  22/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKY0169 54096080G  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB7403 54252396N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLE0036 P019U000KE 06/05/2017   58000    192                  195.23                                                 
 MLE0036 P019U000KF 06/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLF0871 54097856G  28/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MLF5125 54098256G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ1348 54098417G  27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLJ2873 54098822G  04/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLM3500 54098027G  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLU5007 54098828G  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLX9122 P01VA000AI 27/04/2017   60841    211                  195.23                                                 
 MMB6490 54097420G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD1241 54252397N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMD1241 54252398N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMH3757 54098383G  30/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MMH7930 54098804G  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 OKE0082 54094489G  19/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKE7166 54252399N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OKH8850 54098125G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OOA8954 54097032G  18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC3561 54096330G  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHC6335 54096833G  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF0297 54254552N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHF3468 54256787N  22/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHF8115 54098687G  16/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHO0836 54098778G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP3054 54249637N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHY3838 54094955G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIC9598 54098348G  08/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QJD1011 54097477G  02/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2489/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2489/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH8130 P018N000IO 28/05/2017   51691    165                                                                         
 DWO6334 55517903F  24/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 HGY2292 54099946G  03/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 HXD0671 55517906F  23/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXB6658 55518035F  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXE5625 P01V90007C 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXE5625 P01V90007F 30/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYK2702 P01VA000EB 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LYK2702 P01VA000EC 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYK2702 P01VA000ED 03/07/2017   66610    230 * XII                                                                   
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 LYU3912 54100936G  29/06/2017   73232    252 * II                                                                    
 LZX8153 P019U000N3 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX8153 55915829E  02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA2585 P01V600085 07/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN1473 54099080G  30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAN1473 54099081G  30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAN1473 54099082G  30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN1473 54099083G  30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCB6519 55518037F  03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCB6519 55518038F  03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCP4855 P01VA000E7 29/06/2017   66450    230 * X                                                                     
 MDN7245 54100038G  03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDN7245 54100037G  03/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDN7245 54100036G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN7092 55518005F  03/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN7092 55518006F  03/06/2017   50371    162 * III                                                                   
 MEQ6486 54099458G  03/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEQ7567 P018M000R0 06/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEQ7567 P018M000R1 06/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEQ7567 P018M000R2 06/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEU9285 P01V8000BB 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU9285 P01V8000BC 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFG6384 P016T0007R 02/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFG9080 54100025G  29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFJ3152 54100945G  03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFJ3152 54100946G  03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFJ3152 54100947G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFL1522 54100659G  30/06/2017   69120    232                                                                         
 MFL1522 54100658G  30/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFL1522 54100657G  30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR6538 55515993F  30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLG4357 54099926G  26/05/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLG4357 54099925G  26/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLO3084 P01VA000DC 20/06/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 MLO3084 P01VA000DB 20/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLT9731 54100944G  01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHC0900 P01V600093 01/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHU8443 P01V600092 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2490/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8050 2490/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB5212 54100890G  05/07/2017   51851    167                                                                         
 ANS1855 55514859F  30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DDV0809 54100612G  03/07/2017   61220    214 * I                                                                     
 DID7385 54100873G  01/07/2017   51851    167                                                                         
 EAZ7734 P01VA000E6 29/06/2017   51851    167                                                                         
 HRY7688 54099836G  23/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 HSC8911 54098747G  29/05/2017   51851    167                                                                         
 IOY8130 54100943G  01/07/2017   52152    170                                                                         
 KHZ3857 P018M000QP 01/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LYK6264 P01V8000B9 29/06/2017   51851    167                                                                         
 LYY4166 P019U000N0 01/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA7258 54101434G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE0964 54101440G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAH0142 P01V8000BI 01/07/2017   65300    228                                                                         
 MAK4580 54100035G  03/07/2017   51851    167                                                                         
 MAQ9286 P01V6000A0 08/07/2017   51851    167                                                                         
 MAV5194 54100609G  03/07/2017   51851    167                                                                         
 MAV7746 P01V60007Y 03/06/2017   53980    181 * II                                                                    
 MAV7746 P01V60007Z 03/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MAV7746 P01V600080 03/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBC1201 54272654N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBC9401 54098749G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG5836 P01VA000CG 05/06/2017   51851    167                                                                         
 MCD0524 P018M000PU 27/05/2017   62700    220 * II                                                                    
 MCR1204 54098745G  29/05/2017   51851    167                                                                         
 MCU4493 54099606G  05/06/2017   71612    246                                                                         
 MDA0387 P01V60007Q 29/05/2017   51851    167                                                                         
 MEK6158 54272662N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEK6169 P01V600087 07/06/2017   60502    208                                                                         
 MEU9285 P01V8000BD 30/06/2017   52070    169                                                                         
 MFL3100 54100431G  26/06/2017   51851    167                                                                         
 MFQ8686 P01V8000A6 04/06/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFU8777 54272668N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGE6719 54099136G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF3790 54272675N  22/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGI8007 54101437G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO5797 54099356G  30/05/2017   51851    167                                                                         
 MGT2012 54101426G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU9468 54272671N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHE3005 54098455G  18/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHV4588 54099949G  03/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MHZ2119 P01V80009T 30/05/2017   60501    208                                                                         
 MHZ2883 54099193G  30/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIM0055 54100708G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR0018 54100610G  03/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIT2078 54100030G  29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIU3136 54100361G  05/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJA8054 54098088G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC6042 54099950G  03/06/2017   51851    167                                                                         
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 MJH3641 P019U000MX 01/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 MJQ7055 54100718G  29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJV2522 54274003N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKC5085 54100866G  01/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKH0976 54272653N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ4411 54099843G  03/07/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKL9272 54099257G  22/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKP6100 54099689G  21/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKQ1006 54100868G  01/07/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MKT0908 54098545G  02/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKW9616 54100522G  06/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKX3265 54274005N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLG5133 P018M000QS 02/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MLI0268 54099837G  23/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLJ2873 54272655N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLO2743 54100927G  29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLP3989 54100245G  28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLQ9556 54100872G  01/07/2017   51851    167                                                                         
 MLX8509 55514861F  30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLX9682 P01V900063 11/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MMA7265 54272663N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA7265 54272664N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OBC6696 54099844G  03/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 PUW4157 54098091G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB0831 54098730G  25/05/2017   54790    181 * X                                                                     
 QHE9863 54273183N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR8499 54100602G  01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHU6128 54272666N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHY8630 54099767G  30/06/2017   52070    169                                                                         
 QIC9598 54272661N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIE9112 54100863G  01/07/2017   60501    208                                                                         
 QII9551 54099944G  03/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJF1967 54100501G  03/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALONSO MORO TORRES                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2458/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2458/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF4660 P01I5000PH 17/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AFF4660 P01I5000PI 17/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHH9784 P01PT000H1 22/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AMB6440 P01I8000RB 05/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AMB6440 P01Q0000JE 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMB6440 P01Q0000JF 05/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 BPB6054 P01PV000LY 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPB6054 P01PV000LZ 13/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BTF8750 P01PU000EW 01/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 CHI9979 P01PS000MX 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CPH5528 P01PT000GI 06/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 IBZ8573 P01IM000PD 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IBZ8573 P01IM000PE 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWZ1878 P01Q0000K1 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWZ1878 P01Q0000K2 11/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXF3167 P01Q0000J3 30/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXV2957 P01I5000OF 04/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXV2957 P01I5000OH 04/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MAN7435 P01Q0000KH 16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDL3768 P01PS000MQ 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL3768 P01PS000MR 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL3768 P01PS000MS 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGR0422 P01PZ000E5 31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR0422 P01PZ000E6 31/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGR0422 P01PZ000E7 31/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIG9243 P01IM000PF 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIW1097 P01I5000PG 17/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIX9447 P01PS000NT 21/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIX9447 P01PS000NU 21/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIX9447 P01PS000NV 21/05/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MJI8078 P01I8000NW 03/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJI8078 P01I8000NX 03/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJI8078 P01I8000NY 03/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJI8372 P01Q0000J5 30/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 OKE5142 P01Q0000JB 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIB7008 P01I9000JF 05/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1349

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8053 
2459/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8053 2459/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF4660 P01I5000PJ 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHM0156 P01PV000M1 16/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AHS5238 P01I8000RL 08/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AHX3086 P01Q0000IT 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKF3072 P01PV000M2 16/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DTL2277 P01Q0000KF 16/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IAQ7237 P01PV000G7 17/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IJR3808 P01Q0000KI 17/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KEZ8441 P01I9000KK 15/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXV2957 P01I5000OE 04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXV2957 P01I5000OI 04/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXV2957 P01I5000OJ 04/04/2017   52152    170                  293.47                                                 
 LYG4869 P01IM000M7 12/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYM7019 P01I8000RT 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYM7019 P01PT000GK 10/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 LZA6479 P01IM000P1 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAB2835 P01I5000Q3 18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAD7270 54253983N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MAR4860 P01IM000OW 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBP2514 P01Q0000KG 16/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBS5262 P01I9000KD 12/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBT1255 P01PV000LV 10/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCB1356 P01Q0000AE 01/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ1958 54249442N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCW8718 P01Q0000JR 08/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDD8930 P01I7000M3 21/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MEC5108 P01I8000QB 30/04/2017   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MEI3331 P01IM000O3 26/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MET9696 P01I8000RZ 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH1987 P01IM000MU 22/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFL4954 P01Q0000JV 08/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGC2967 P01IM000N2 22/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHH1418 P01I8000Q7 30/04/2017   54440    181 * VII             88.38                                                 
 MHU0462 54245661N  18/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHU2539 P01I9000JU 06/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHY0236 P01IM000PU 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJH5427 P01IM000MY 22/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLQ1654 P01I8000Q2 26/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLW0045 P01PS000NS 20/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MWE4509 P01IM000PA 10/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 NES1279 P01PV000LH 02/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 QHZ9670 54253982N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2456/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2456/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADI9356 P01I7000OF 08/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AFV0574 P03BM0000B 01/07/2017   51691    165                                                                         
 GYR2843 P02PK0000D 06/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 ILG9028 P01IM000RN 07/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IRI2267 P01I7000OV 08/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 KJW9656 P01IM000T2 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 KJW9656 P01IM000T3 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXL2476 P01PV000P4 14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXL2476 P01PV000P5 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZG6518 P01IM000T4 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZG6518 P01IM000T5 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZG6518 P01IM000T8 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZQ3251 P01PV000OZ 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZQ3251 P01PV000P0 11/06/2017   69120    232                                                                         
 LZX8819 P01PS000QF 29/06/2017   51692    165                                                                         
 MAH1245 P01PV000P1 12/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAK2408 P01I7000P3 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MCI3222 P01Q0000LY 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCI3222 P01Q0000LZ 11/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCI3222 P01Q0000M0 11/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MCI3222 P01PS000PW 11/06/2017   51691    165                                                                         
 MDK2679 P01PS000PK 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MDZ3606 P01I9000O0 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MKA4001 P01I7000P9 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLX6592 P01I8000T1 16/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHQ0969 P01PT000HK 06/06/2017   50450    162 * V                                                                     
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 QHQ0969 P01PT000HL 06/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8053 2457/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADA5423 P02PK0000B 04/07/2017   51851    167                                                                         
 ALJ1536 P02PM0000C 01/07/2017   52070    169                                                                         
 ALU8351 P01Q0000M8 14/06/2017   51851    167                                                                         
 AMN9027 P01Q0000NJ 01/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 CNV0878 P01I7000QJ 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 EJI3096 P01Q0000NK 02/07/2017   51851    167                                                                         
 EVQ8889 P02PM0000B 29/06/2017   51851    167                                                                         
 HPQ6033 P01PV000PF 17/06/2017   51851    167                                                                         
 ICL8716 P01PV000OY 11/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 JFZ4018 P01Q0000NP 05/07/2017   51851    167                                                                         
 KCF4951 P01PV000QG 03/07/2017   51851    167                                                                         
 LXZ7721 P01PV000P7 14/06/2017   58350    195                                                                         
 LYY8546 P01Q0000NO 05/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LZG6518 P01IM000T6 30/06/2017   68580    231 * VII                                                                   
 LZG6518 P01IM000T7 30/06/2017   51852    167                                                                         
 LZG6518 P01IM000T9 30/06/2017   51930    168                                                                         
 MBG1098 P02PM00009 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MBT2569 P01Q0000M4 14/06/2017   51930    168                                                                         
 MCI3222 P01PS000PX 11/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCI3222 P01PS000PZ 11/06/2017   57970    191                                                                         
 MGR5598 P01I7000OX 08/06/2017   51851    167                                                                         
 MGS7533 P01I9000OC 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MGV8920 P01I9000OJ 05/07/2017   60412    207                                                                         
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 NES1279 P02PL00008 30/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOCIMAR ANTONIO SOARES DE ABREU                                                                                      
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Camboriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1829/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1829/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HSV1881 P0029000UT 03/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IHG9189 P0026000TQ 07/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IHG9189 P0026000TR 07/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IVN1949 P018Q0012W 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZY6672 P0023000YA 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU3821 P0020000ON 26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU3821 P0020000OO 26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDX2818 P0023000HD 08/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFW7002 P0026000VL 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFX8957 P0022000BN 12/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGB8088 P00M4000CC 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHE0458 P00M4000CX 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHJ5803 P0026000NU 09/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHJ5803 P0026000NT 09/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHL5782 P0025000U3 11/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIC0834 P0022000FV 13/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIT0578 P002B000AF 11/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJC8360 P0026000F4 04/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MJC8360 P0026000FM 04/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJH3165 P00M4000DN 10/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKM3567 P0025000MK 06/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MKV5751 P0025000XP 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MKV5751 P0025000XQ 11/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKV5751 P0025000XR 11/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MLT9569 P002A000G8 29/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MLU0331 P0029000IE 07/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MMB0858 P0029000B1 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMH0289 P002A000K0 06/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKH3955 P0029000BF 09/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHM2322 P002B000BD 24/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8194 
1830/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8194 1830/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK3366 54506319F  26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANG0839 54506553F  29/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ANW5032 P0029000UR 29/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ARY6081 P002A000UM 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ASJ3961 P002B000B3 23/04/2017   60681    209                  195.23                                                 
 ASQ6713 P0022000FJ 07/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AUN1531 P002B000BK 27/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AYA3176 P002B000BN 27/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BAA0213 54506310F  24/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 BAB0810 P0023000ZA 27/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 BAF9455 54506259F  25/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 CCA1002 P0026000V5 25/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DHQ5269 54506433F  01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DIZ0992 P0023000WP 14/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DKF3119 P00M4000SN 01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 EZB1019 54506407F  28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IEH4833 P0020000O9 09/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IGP7214 P00M4000RP 24/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 ISA8588 P002900096 02/11/2016   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LXH3399 54506508F  26/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LXK8159 P0022000E4 26/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYJ7693 54506320F  22/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LZZ6093 54506478F  01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAR0501 54506451F  01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBE1433 P0023000YK 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCE1118 54506177F  29/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDG3867 54506452F  01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDU2847 P0025000XE 23/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MEI8862 54505373F  26/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MES7418 54249986N  28/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MEV8275 54506113F  01/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX9379 54506332F  28/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFA2141 P0022000D9 15/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFA8464 54506415F  28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE5525 54506426F  30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW3988 54506106F  24/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGB4098 54506183F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGW4218 P0029000UC 20/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGW8986 P0025000U4 12/03/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHA0389 54506565F  01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG9159 54506003F  24/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHH3616 P012Z0017D 30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN2752 P00M4000SS 01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHR7826 P017Y000E6 01/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MHX5852 54506557F  29/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIB9215 54506562F  29/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIP6138 P002A000KM 12/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIV7159 P002B000C1 01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIY0265 P012Z00173 28/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MIZ1821 54506440F  16/05/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MJB5424 P002B000B6 23/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJE5823 P00M4000SP 01/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJF2426 54505985F  25/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 MJJ1969 P0022000FM 07/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJX8378 54506185F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKF1827 P002B0009X 04/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKJ4811 P0022000FX 15/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKL5826 54506029F  26/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKR8706 P018Q0012G 22/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 PEG0370 54506569F  01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIA8521 54506114F  01/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIB5741 54506314F  26/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIE3439 P0020000OH 23/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QIR9422 54506044F  30/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1827/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1827/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFE4960 P00M4000MX 22/02/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKN9707 P002B00079 21/02/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IKN9707 P002B0007A 21/02/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LCF9067 P0029000QI 22/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBC9120 P0020000QU 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBC9120 P0020000QW 01/07/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBC9120 P0020000QY 01/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBC9120 P0020000QV 01/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBW1195 P00M4000S4 27/04/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDV8464 P002500101 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDV8464 P002500102 01/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEE1219 P0026000W1 09/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEG8595 P00230010B 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFU8520 P0025000SF 23/02/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGF8421 P002A000VA 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF8421 P002A000VC 08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF8421 P002A000VD 08/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MGF8421 P002A000VE 08/06/2017   69120    232                                                                         
 MGF8421 P002A000VB 08/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGN3672 P0020000QT 30/06/2017   52741    175                                                                         
 MLS7343 P002B0007Y 21/02/2017   66020    230 * VI                                                                    
 QHY0815 P0026000VP 26/05/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1828/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8194 1828/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKH9703 P0026000R9 22/02/2017   51851    167                                                                         
 ARY6081 54274301N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 BMW9636 P0020000MK 18/02/2017   60501    208                                                                         
 DWK0976 P0029000QF 22/02/2017   51851    167                                                                         
 GQZ9405 54503685F  23/05/2017   54870    181 * XI                                                                    
 HYT0627 P0025000UQ 21/03/2017   51851    167                                                                         
 LCH0690 P00M4000MS 22/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LXQ2638 P0025000T6 28/02/2017   51851    167                                                                         
 MAI0621 P0025000SQ 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MAU6455 54506510F  26/04/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBB2991 P0020000PX 30/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCG7395 P0023000UW 01/03/2017   51851    167                                                                         
 MCM5312 P00M4000TW 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MDE3193 P002500109 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MEW5457 54503690F  06/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFL7664 P0023000ZY 01/06/2017   51851    167                                                                         
 MFQ9121 P0022000B7 24/02/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFU8520 P0025000SI 23/02/2017   52070    169                                                                         
 MGA0555 P012Z0017J 01/05/2017   51851    167                                                                         
 MGY2386 54506446F  19/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHA0389 54274302N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHU7660 P00250010A 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MHW9152 P00M4000S1 27/04/2017   51851    167                                                                         
 MIG9322 P0025000SL 23/02/2017   51851    167                                                                         
 MII0383 P0022000GR 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT5924 P0025000UR 21/03/2017   51851    167                                                                         
 MJS4370 P0026000R8 22/02/2017   51851    167                                                                         
 MJY0119 54505585F  17/02/2017   52070    169                                                                         
 MJY0119 54505576F  17/02/2017   58194    193                                                                         
 MKP0806 P0025000TC 28/02/2017   52070    169                                                                         
 MLT3666 54506576F  06/06/2017   58194    193                                                                         
 NFD2874 P00250010B 01/07/2017   51851    167                                                                         
 OEU6797 54506444F  19/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OOH8353 P0026000PN 19/02/2017   51851    167                                                                         
 QHF7542 P00M4000U2 04/07/2017   60175    206 * III                                                                   
 QHX8736 P00M4000U3 04/07/2017   58191    193                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDEMIR MEISTER                                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CamPo aleGre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8360 
697/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8360 697/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRG0941 P01OS000HZ 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BRG0941 P01OS000I1 12/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 BRG0941 P01OS000I2 12/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 BRG0941 P01OS000I0 12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCR4961 P01OS000GW 03/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFW7458 P01OS000I7 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFW7458 P01OS000I8 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFW7458 P01OS000I9 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFW7458 P01OS000IA 15/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MIE3079 P01OS000GX 03/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJR7296 P01OS000HA 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MML7071 P01OS000J3 19/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 696/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8360 696/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY1913 P01LG000I1 16/06/2017   52070    169                                                                         
 AMN1593 P01OS000M5 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AMN1593 P01OS000M6 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AMN1593 P01OS000M9 01/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 AMN1593 P01OS000MB 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AQH7091 P01OS000KN 14/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LCW6447 P01OS000LA 22/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LCW6447 P01OS000L9 22/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZJ9069 P01LG000HV 16/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCZ5845 P01OS000JP 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ5845 P01OS000JQ 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCZ5845 P01OS000JR 02/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8256 
960/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8256 960/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALY4778 P02DI00043 05/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 CNW6039 P02DI0003R 25/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 KOB6315 P02DI00030 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZX7182 P02DI00045 05/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8256 959/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD6275 P02DI0004E 19/06/2017   51851    167                                                                         
 DIN9536 P02DI0004O 03/07/2017   51851    167                                                                         
 LXP4570 P02DJ0001K 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXP4570 P02DJ0001L 05/06/2017   51691    165                                                                         
 LYQ0418 P02DI0004M 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MEV5626 P02DI0004L 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MIP7358 54601124F  22/05/2017   58433    196                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1638/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1638/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOV2437 P01FA000FU 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AOV2437 P01FA000FV 16/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CDM4681 P00Y9000LC 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXY4697 P01FA000FI 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYO5250 P00Y80007L 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBC1155 P00Y80007G 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBC1155 P00Y80007H 10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ3878 P00Y9000LG 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEQ3878 P00Y9000LH 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ3878 P00Y9000LI 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHZ8138 P01FB0004M 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHZ8138 P01FB0004N 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QHU2391 P01FB0004T 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CAMPOS NOVOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8100 
1639/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8100 1639/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUE7994 P01FA000F0 21/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFG1179 P00Y9000KQ 29/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIO8671 P00Y9000LO 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1636/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1636/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ0664 P00Y9000LV 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ABQ0664 P00Y9000LW 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ABQ0664 P00Y9000LX 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CDM4681 P00Y9000NC 05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 CDM4681 P00Y9000ND 05/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CFF5475 P00Y9000M2 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWZ7165 P02V70000Z 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWZ7165 P02V700010 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LWZ7165 P02V700011 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXG4817 P01FA000I1 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG4817 P01FA000I2 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXU5283 P01FA000H9 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYC5681 P01FB00050 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYC5681 P01FB00051 08/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LYT6612 P02V70000W 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYT6612 P02V70000X 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYT6612 P02V70000Y 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZA1197 P00Y9000NE 05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAB0370 P00Y9000LU 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAF7358 P00Y9000MB 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAF7358 P01FA000HB 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAF7358 P01FA000HC 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHG0854 P00Y9000M0 09/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MHM0511 P01FA000I4 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1637/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8100 1637/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX2111 P01FA000HZ 01/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MCB2661 P01FA000GR 07/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MGE7760 P02V700008 14/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8145 
900/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8145 900/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANA5495 54635385E  30/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 ANA5495 54635386E  30/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IHN7326 54635399E  30/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEH0148 54635404E  26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEH0148 54635403E  26/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEH0148 54635402E  26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKD9005 54635361E  21/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8145 899/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR5144 54635724E  29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2094/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2094/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNX0702 P01GC000K7 14/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HRL8704 P01IF000D2 07/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HRL8704 P01IF000D3 07/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDT1267 P01GC000IQ 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEN7061 P01GC000H0 04/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKA8716 P01GC000JY 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKA8716 P01GC000JZ 10/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8055 
2095/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8055 2095/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFE5248 P01GC000JM 07/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 AQD9095 54522774F  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AQT6233 P01GC000JX 10/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 HRG5803 55546133E  27/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IOT2200 54522775F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KWW5503 55468464F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIJ9082 55468458F  26/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2092/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2092/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACR4939 P01GC000LS 02/07/2017   51691    165                                                                         
 BEN0410 55614226F  02/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAV8395 P01IF000G2 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCU5537 P01H100077 10/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MKN0490 P02O60000D 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMB3852 55614243F  05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMB3852 55614245F  05/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 2093/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8055 2093/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJF2795 P01IF000DM 07/06/2017   52070    169                                                                         
 AJS3220 55468568F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJV7683 55468569F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APY6208 55468541F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERG6239 P01IF000DL 06/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 HRC6650 55468501F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISK6504 55468582F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAS2197 55468554F  29/05/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MCA5064 55468579F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU5537 P01H100076 10/06/2017   60501    208                                                                         
 MCU5537 P01H100078 10/06/2017   58350    195                                                                         
 MCU5546 55468544F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCZ7955 55468608F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGY1271 55614227F  04/07/2017   52070    169                                                                         
 MHT7068 55544731C  10/06/2017   51851    167                                                                         
 MIO6458 55468577F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLQ7034 55468585F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW5970 P01H00004M 03/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHY7428 55468567F  08/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIV6700 55468539F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DARIO GRAVI GONCALVES                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1877/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1877/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFH9376 P00VE000UI 30/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8266 
1878/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8266 1878/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL4532 P00VE000UR 10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBB9113 P00VE000U7 25/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MFH9376 P00VE000UH 30/04/2017   52663    174                 2934.68                                                 
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 MFX6409 P00VD000RW 01/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFX6409 P00VD000RX 01/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MFX6409 P00VD000RY 01/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MKG2372 54501216F  26/04/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MLO2851 P00VD000T5 13/05/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 MLX6865 P00VD000T2 12/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1875/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1875/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF4958 P00VD000V3 26/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1876/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8266 1876/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLT7848 P00VE000X6 27/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLX6865 54272025N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANTONIO MOACIR BECHER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CatanduvaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8346 
832/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8346 832/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 AXT1310 P00Y10002Y 06/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 IQQ1623 P00Y10002U 06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IQQ1623 P00Y10002V 06/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MAD1055 P00Y100034 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CATANDUVAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ChaPadão do laGeado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8719 
173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8719 173/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JPP5352 54576590C  26/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEL7222 54576720C  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEL7222 54576721C  06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFS3327 54576718C  30/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFS3327 54576719C  30/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CHAPADAO DO LAGEADO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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ChaPeCó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2536/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2536/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACV2200 54276637E  08/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 ACV2200 54276638E  08/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 ACV9563 54171309G  10/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AFT4513 55502847F  02/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AFT4513 55502848F  02/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AGR3163 P017Q000J5 30/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AHF6242 54171679G  03/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 AHF6242 54171678G  03/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 AHF6242 54171677G  03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKM6042 54171097G  14/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 ANE2520 P017Q000TN 03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ANT6729 P017N0002A 09/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ANT6729 P017N0002B 09/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ANT6729 P017N0002C 09/04/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 ANT6729 P017N0002E 09/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 AOK3196 P017Q000UE 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 APD6923 P02T20001M 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARP6392 P019H000A1 27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ASA9559 54173279G  04/05/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 ASA9559 54171751G  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ATG2039 P017Q0011B 16/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 ATG2039 P017Q0011C 16/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 AYP2883 P017P0005C 09/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 BIU3603 54073956F  24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPA2268 P017P00052 09/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 BPA2268 P017P00053 09/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BPA2268 P017P00054 09/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 BPA2268 P017P00050 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPI5756 P019Q0003B 19/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAI4085 P02QO00005 05/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 CET0276 P01HA0005V 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CII0273 54170667G  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CII0273 54170665G  01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CIX2054 P017P00057 09/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CMF7861 P017N00035 30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CMN2776 54171719G  04/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CMN2776 54171717G  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRV0078 54171061G  13/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRV0078 54171062G  13/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CVB0846 P017P0004X 09/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 CYB5717 P017Q0010I 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 CYB5717 P017Q0010J 16/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CYB5717 P017Q0010K 16/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 CYW4904 54171319G  12/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DJF5052 P019H0009M 22/04/2017   65480    229                  130.16                                                 
 DKF6602 54172946G  09/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DKF6602 54172945G  09/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DQZ5658 54172691G  03/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DWW0349 54171735G  08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DWW0349 54171734G  08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DZX7452 P017Q000W1 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EKV8144 P017Q000RQ 29/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 ENX3574 54171753G  03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 FZZ7350 P017Q000T3 03/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 FZZ7350 P017Q000T4 03/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 FZZ7350 P017Q000T5 03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 GTH8341 P017P0004W 09/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HCI8876 54171671G  03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HFG8926 P017Q000VH 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HFG8926 P019P0004T 05/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 HQF4158 P017Q000UZ 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HRK1575 P017Q000VN 05/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 HRK1575 P017Q000VO 05/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HRX9070 P017Q000W3 09/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HRX9070 P017Q000W4 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IAQ8197 P017Q000VQ 06/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 IAQ8197 P017Q000VR 06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 IGN0762 P02T20001H 16/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IHZ8226 P017Q000R0 28/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 IIX4719 54173152G  23/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IKA1309 54171287G  11/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IKA1309 54171288G  11/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKN4678 54170612G  02/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IKW8483 P017Q000X4 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IQL7573 P017Q000T8 03/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IRD0002 P017Q000UI 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IRD0002 P017Q000UJ 04/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 IVY5029 P017Q000P4 24/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 JFW6885 P017Q000UK 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JNL9382 54172320G  20/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 KAG0933 P017Q000RY 30/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 KKK2097 P017Q000LQ 10/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LWU1234 P017P0002E 12/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWU1234 P017P0002F 12/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWV2936 54173233G  12/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXK1259 P019Q0002K 12/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXP7621 P017P00042 02/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LXP7621 P017Q000S4 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXW7000 54171668G  03/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXZ2423 P02QN00002 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYM7376 P02T20002N 17/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYM7376 P02UT0000E 17/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LYV0001 54171737G  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYZ0620 54173033G  13/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LYZ4176 P017P0004C 02/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 LYZ4176 P017P0004D 02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZN7001 P017Q000TM 03/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LZR4309 54171495G  04/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 LZR4309 54171494G  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZR4309 54276612E  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAJ1043 P017P0002D 12/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAJ2013 55502844F  02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAJ2013 55502843F  02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAJ2013 55502845F  02/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
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 MAP2673 54173281G  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAP2673 54173282G  04/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MAP2673 54173280G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB3874 P017Q000XF 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBB3874 P017Q000XG 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBR4773 54173263G  26/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBZ7785 54172263G  03/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCE4989 P019P0004P 05/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MCE4989 P019P0004S 05/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCE4989 P019P0004R 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCE4989 P019P0004Q 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCS6857 55502841F  30/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF6397 54276618E  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG6531 P017Q000KG 05/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG6531 P017Q000KH 05/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDG7878 P017P00056 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDI3238 P019P0004O 05/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDI3238 P019P0004N 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDN4741 P017Q000WD 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF6165 54173386G  16/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEF6165 54173381G  16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEF6165 54173384G  16/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MEF6165 P017Q0011N 16/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEH9231 P017Q000WE 09/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEH9231 P017Q000WG 09/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MEJ1401 P02T200028 16/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEJ1401 P02T200029 16/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEL8634 P02T20002X 17/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MEP7372 P017P0003R 20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MES6683 P017Q000Y0 10/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MES6683 P017Q000Y1 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MES6683 P017Q000Y2 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES6683 P017Q000Y3 10/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MES8705 54171419G  08/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MET1102 P02T200020 16/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MET1102 P02T200021 16/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MET7485 54171732G  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX8736 P02QN00011 10/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFB3278 54170608G  29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFB3278 54170607G  29/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFB9792 P02T20001R 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF9435 P017Q000WW 09/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFF9435 P017Q000WX 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFF9435 P017P0004N 02/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFP4884 P017P00058 09/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MFR5470 54173285G  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFW3232 54172397G  24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG9421 P017Q000NB 13/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGG9421 P017Q000NC 13/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL1519 P017Q000VS 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGL1519 P017Q000VT 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGL1519 P017Q000VU 06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGP5050 54171747G  08/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGP5050 54171746G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR9445 P017K0006F 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGR9445 P017K0006H 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR9445 P017K0006J 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGW9589 P017Q000VX 08/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGZ5376 P017N0002X 29/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGZ5376 P017N0002Y 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHI0083 P017Q000S6 02/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHJ3243 P017Q000UF 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHJ3243 P017Q000UG 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MHJ3243 P017Q000UH 04/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHJ7317 P017Q000TP 03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHK4602 P01II0001A 19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHK4602 P01II0001C 19/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHQ8458 P017N0003B 30/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MHQ8458 P017N0003C 30/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHT4492 P017Q000W7 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT4492 P017Q000W8 09/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHX1863 P017P00055 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIA8845 54171664G  03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MID5879 54171738G  08/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MIK2411 54073968F  27/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIL3995 54170855G  08/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIO1448 54171018G  10/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJA6035 P017Q000SY 03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MJF0927 P017Q000U4 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJF0927 P017Q000U5 04/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MJF4782 54173368G  08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJF4782 54173366G  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJF4782 54173367G  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJJ6222 P017Q000VW 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJM8777 P017S00079 02/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJM8777 P017S0007A 02/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJR3159 54074000F  02/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MJR3159 54074001F  02/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MJR3159 54073999F  02/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MKA9253 P017Q000XD 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKA9253 P017Q000XE 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKL0798 P02QN00005 10/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MKL0798 P02QN00006 10/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKV8313 P02QO0000D 06/05/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKV8313 P02QO0000E 06/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MKV8313 P02QO0000F 06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKV8313 P02QO0000G 06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MKW3549 54171736G  08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLH1141 54170413G  18/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLH1141 54091096G  18/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MLM7668 54172378G  17/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLQ5934 54276609E  04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLQ5934 54276611E  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLQ5934 54276610E  04/05/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MPJ3904 P017Q000JZ 02/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QHE7923 P017Q000UC 04/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QHN4910 54170964G  09/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHN4910 54170965G  09/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 QIE2542 P017Q000TQ 03/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 QIU4812 54073993F  02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8028 
2537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8028 2537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW6879 55810625F  14/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CLA9748 P019O0009T 23/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 COQ1413 P019H000AJ 07/05/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 CXU7227 P019P0003Y 10/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 DSK9888 54173078G  17/04/2017   59080    202 * I             1467.34                                                 
 DSK9888 P017Q000Y6 10/05/2017   58197    193                  880.40                                                 
 DUD9798 P029A0003X 23/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 DZX7452 P017Q000W2 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EBR7474 P01HA0005P 09/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 EDM6226 54173454G  04/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ENX3574 54171755G  03/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 ENX3574 54171754G  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HQF4158 P017Q000V0 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ICY2666 55807727F  02/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISP2082 54171713G  03/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LYB0731 54171486G  08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYG3323 54173478G  10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYH8170 P02QO00001 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZC8191 P017Q000SU 02/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LZY0916 P017Q0010A 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAA7029 P019P0005Q 14/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MAO8449 P019H000AC 29/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAW4454 P017Q000WZ 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAW4454 P017Q000X0 09/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MBE2061 54173101G  13/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBZ2912 P017Q000OX 21/04/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MCF6921 P017S0007B 04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV0879 P017P0003C 17/04/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MDC2614 P019H0009E 21/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDG2652 54170910G  23/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MDK8732 54171366G  13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF6165 54173382G  16/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEF6165 54173385G  16/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEF6165 54173383G  16/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MFD3734 54171611G  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFI2602 P017K0006S 19/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MGP1221 P019H000BY 23/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGP5050 54171748G  08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGP5050 54171749G  08/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHK4602 P01II0001B 19/04/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MHK4602 P01II0001D 19/04/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MHQ4393 P017Q000YJ 10/05/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MHQ9262 P01HA0008I 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHS3322 P017P0003U 24/04/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHY8692 P017Q000YF 10/05/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MIU8589 54252711N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJI6536 P019O000AG 06/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJX9852 54171614G  03/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKF6979 P017P0003Y 28/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKG2604 54171490G  08/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKK1098 P019O000AI 06/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MKM6306 54171216G  09/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKP6249 54173455G  04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV8502 54171563G  03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLF1948 P019O000A9 04/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLX7374 54171610G  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLX8623 P019H000AM 08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMI2077 54171290G  11/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MMM0489 54171714G  03/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHM9495 54170525G  20/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHO6662 P02QN0000N 10/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 QHU9978 P017Q000X1 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1975/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1975/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY9189 55864527E  25/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEZ0648 55864472E  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL 12¦ DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8655 
1976/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8655 1976/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX4166 55169016F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AET3004 55161402F  16/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFS2511 55164260F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGT0987 55165715F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AII7882 55169345F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIT9276 55169550F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJM8383 55864246E  17/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AJQ4102 55166828F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJV3405 55169623F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKX9999 55164619F  25/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMN2294 55164385F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANB7640 55864632E  09/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 AOW2479 55169577F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOY6253 55168782F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APL6060 55163865F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APT0143 55169908F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVF4180 55167260F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVU6864 55168168F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AXX0054 55169086F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BAV7175 55170428F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BHA9515 55169818F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55169808F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55170302F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CBE6467 55169533F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CET0276 55164470F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIG1880 55169731F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CIG1880 55169369F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLM3904 55169527F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CLY4027 55167089F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMG6174 55169139F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CMM1338 55168765F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CNW9143 55169627F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 CQK6751 55863512E  17/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 CQR7778 55169157F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAI2501 55166887F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAS2150 55169901F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCK2014 55170843F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DEM6392 55169388F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGG5507 55169881F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGX8115 55169910F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGX8115 55169940F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DLA2089 55169070F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DNS4454 55169562F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPA0704 55169307F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DPA0704 55169285F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRP3113 55169528F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DTB6065 55169358F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DVJ2324 55170040F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWM0886 55168702F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWM0886 54246717N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 DWO2261 55169504F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWP0362 55169317F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DYJ2269 55167172F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DZB1705 55169290F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEP1848 54257598N  23/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 EGB3419 55164730F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGH7396 55169607F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EKP9541 55167408F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMW3063 55169417F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMY3056 55170418F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ENW7263 55169413F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPL7365 55169943F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EPP2518 55169411F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQY7269 55170016F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8068 55169615F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EUD8068 55169709F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYR1089 55169517F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZL5751 55169842F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FEP1253 55169125F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GXS5929 55169448F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HEK8874 55170028F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLA5330 55169715F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HMI5974 55170023F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HNG7524 55864467E  03/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 HPT1509 55169958F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HRZ0182 55169828F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HSY6338 55169492F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBI4175 55169103F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ICI5615 55168618F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFL2730 55164753F  27/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGX4031 55169010F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55168903F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55168932F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55169309F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55169834F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55170010F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55168522F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHF9842 55168394F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHH1753 55168183F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHZ4134 55169441F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIA4600 55169980F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIW0758 55167638F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIY0799 55169058F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJJ7716 55168940F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJM3683 55169979F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 IKC1874 55167030F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKC3841 55164409F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKF0954 55169966F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR9586 55169981F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR9586 55169874F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKV4983 55170373F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IMJ4494 55166727F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IOJ4215 55169513F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPB9070 55168822F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPH5190 55168784F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPM2276 55164451F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPW5113 55164236F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQB1433 55169255F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IQL8187 55167587F  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ISG0275 55168887F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITK2456 55169360F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITP3888 55166439F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITP3888 55166454F  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVC2208 55864529E  25/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 IVF9562 55163923F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVP3263 55169913F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IWG1676 55168899F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JDF1407 55169515F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JIT6013 55164283F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JKI3333 55166861F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JLU3564 55168978F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JPM2017 55166773F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JSK3132 55169189F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JYM5800 55167860F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JYN8896 55167073F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JZP6094 55168427F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLN4161 55168140F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KLN4161 54246710N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KLN4161 54246713N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KOW9123 54252606N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 KPN8220 55168002F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LBV1644 55170118F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LOW6076 55168331F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LTH5435 55166733F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXK4397 55169934F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXO8343 55169697F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8641 55169929F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8641 55169903F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8641 55169598F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8641 55169610F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8641 55168731F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYD8391 55169294F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYI4182 55169654F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT1037 55168586F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYW1088 54252612N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 LYY9610 55169991F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZB0156 55168761F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZD8530 55169414F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZF2056 55162968F  07/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZW5405 55169879F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZX3372 55170690F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAD7636 55169036F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF4556 55169681F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAN6243 55864580E  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAP4317 55169356F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAP9538 55169523F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAS7780 55169640F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAS7780 55169843F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MAU3384 54252607N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAV1179 55164339F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBC1189 55169789F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBE2061 55169502F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO6353 55167987F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS8807 55169786F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS9459 55168876F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT2055 55169898F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW2479 55169590F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBX4293 55164307F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC0716 55170293F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169882F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169098F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169261F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169227F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169205F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC8153 55169148F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCK1016 55169429F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL0351 55169297F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCL1467 55169368F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP5703 55864556E  29/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ2429 55169664F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX2997 55168534F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC0042 55164418F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC0042 55164480F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDL2234 55168158F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDM0384 55169652F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN8251 55169990F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP0867 54256212N  19/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MDP6709 55169749F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP9191 55864454E  26/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDV0881 55864534E  02/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDV6881 55170659F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDW9375 55864250E  08/05/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MDW9375 55864247E  08/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEB2554 55169906F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55170006F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55169989F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55169931F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB2554 55169512F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEF8990 55169557F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN7878 55169314F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN7878 55169131F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP7369 55168738F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4653 55166692F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES4653 55167165F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU3205 55166638F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEY9189 55864526E  25/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MFA9103 55164118F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFC8127 55170376F  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF8194 55169921F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI2129 55168361F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFK7824 55169688F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0826 55169902F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM7732 55864558E  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFN8384 55864554E  29/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFO8296 55168609F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFU1147 54252608N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFU7567 55169732F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV8708 55864532E  30/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFY5376 55167072F  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG6717 55162743F  03/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7448 55166906F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MGJ9431 55169449F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGO2040 55864188E  07/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGO4690 55864779E  17/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGP5050 55168187F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGW0375 54249934N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGX5583 55168638F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHC9948 55170913F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF8547 55167785F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF8547 55167799F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG0139 55164201F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHN3497 55170471F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO3347 55169446F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO3347 55169483F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHO6571 55168198F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ1951 55170633F  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIA0946 55169597F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIC4582 55169837F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK0350 55169823F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK8557 55169785F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK9531 55169179F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR2372 55169373F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR4318 55164404F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR8672 55169788F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT4538 55169594F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA9912 55864641E  10/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJK1157 55168799F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK3961 55167035F  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJK6524 54258105N  25/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJM3736 55864405E  13/04/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJM8028 55169529F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJO1466 55169686F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR8654 55164208F  22/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR9612 55169403F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT2788 55168365F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX6551 54252602N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJY4520 55167364F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKA8706 55163954F  18/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB1316 55169812F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD7425 55169586F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE4584 55168246F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE4584 55168272F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE6806 55169397F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF4530 55164514F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH4344 55169840F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI4027 55169750F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI4027 55169727F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI9414 55169207F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK5410 55168308F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK5410 55168095F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK7934 54257595N  23/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKN1393 55168244F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKN5227 55168445F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO8761 55170140F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU2245 55168238F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV2707 55169377F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV8773 55170260F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKW2502 55169214F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX0106 55166755F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY9143 55168774F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ2014 55169151F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB6340 55169079F  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC0323 54231073N  09/03/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLC4204 55169798F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MLC8618 55864528E  25/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MLD0215 55164540F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD0215 55164565F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLD6649 55168189F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK6635 55169790F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLK6788 55170422F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM7881 55168274F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM7881 55168305F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLN7845 55169820F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO1387 55169988F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO4140 55169605F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO5347 55170566F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP5790 55170021F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLP7863 55168414F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLQ5520 55864457E  28/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLR6248 55169137F  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT5918 55169596F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT8665 55168386F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV9581 55170877F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW3794 55169748F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW3794 55169720F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW6885 55168937F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLX3777 55167996F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ0281 54252598N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMA4644 54249933N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMB5508 55169936F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB5508 55169963F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB5508 55170273F  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC3140 55169478F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF3115 55169578F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH1455 55169505F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMH8347 55169312F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMJ3922 55168647F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK4436 55169237F  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK4436 55169854F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK4436 55169733F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MRO1003 55170871F  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUY6691 55169439F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MVM1287 55169426F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MVM1287 55169479F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NJU5002 55168316F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OAP5934 55170776F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OAP5934 55170800F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKF2460 55168789F  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKH4654 55167528F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKH8646 55169662F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVP3371 55168142F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHB4252 55169700F  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF5026 54249936N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHF8123 55169401F  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI5294 55169570F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHI8746 54252609N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ3217 54252611N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHM0325 55169725F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN8691 54252610N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHU9978 54252605N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHX4305 55168196F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY0078 55169739F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY8489 55170514F  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID6023 55169510F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID6355 55167347F  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF9720 55168840F  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG5460 55164475F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 QJA4777 55164407F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8745 
945/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8745 945/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA6384 0000657137 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAY6400 0000641911 23/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ABI7630 0000651961 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABL1109 0000671107 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADI7827 0000684393 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADI7827 0000684682 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADL0338 0000673566 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADL0338 0000676270 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AES6718 0000675884 21/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFI9022 0000671362 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AFL1965 0000644657 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFW0974 0000669058 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFW9618 0000660863 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFW9618 0000663668 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGP8407 0000674367 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGR5189 0000674950 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGR5189 0000669660 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGR5189 0000672719 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHJ0367 0000668670 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHL8593 0000671284 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHT3659 0000673317 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AIY9521 0000656128 18/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJA5800 0000684913 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJI1835 0000682156 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJK1168 0000676518 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 AJN3501 0000654387 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJN3501 0000654388 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJN4939 0000675947 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJN4939 0000675143 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJN4939 0000675163 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJO3579 0000677321 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJQ4102 0000659577 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJV4653 0000672958 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJW0641 0000676628 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKH8814 0000675034 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKH8814 0000669579 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKK6484 0000666142 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKL2804 0000671214 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKT5329 0000660083 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKY0941 0000667642 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALA5642 0000642229 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALK1921 0000672889 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALN6890 0000673428 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALN6890 0000673940 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU7107 0000675127 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000675130 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU7107 0000674666 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000675258 19/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 ALU7107 0000676999 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000677202 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU7107 0000677205 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000675576 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000675579 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALU7107 0000676303 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALV4321 0000641790 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALW5842 0000678383 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX0989 0000683801 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALX0989 0000683846 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALX7309 0000658837 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7359 0000675592 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY7359 0000675326 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ALZ5740 0000671164 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMA4691 0000660841 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMC4715 0000656744 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMH2002 0000657065 19/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AMI7870 0000672240 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML4375 0000671777 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AML4375 0000668537 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND6941 0000673126 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AND9029 0000675914 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANG8067 0000661526 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANS3253 54252508N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 ANS3253 54252510N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ANX7364 0000684657 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANY9489 0000681211 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOC4746 0000680128 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOD0512 0000675025 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AOY8695 0000675158 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APF2165 0000670739 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APF8924 0000673659 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APG9582 0000644458 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APJ2141 0000672011 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APT9966 0000641188 22/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 APY3405 0000676606 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AQG3473 0000682381 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQL7631 0000644443 27/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AQO4563 0000643582 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQO4563 0000643705 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ARC8969 0000676025 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARX3127 0000644966 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASC0754 0000643592 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASE5141 0000642918 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASH5756 0000677149 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASH6867 0000664439 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASH9518 0000678963 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASN3256 0000642724 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASP9382 0000676410 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW4368 0000679663 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASW7691 0000670671 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASZ4261 0000676768 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASZ4261 0000676542 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATU8996 0000680117 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATV1142 0000682144 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUX6408 0000675100 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVA6950 0000655719 17/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AVU6886 0000673859 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVW0589 0000673061 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVX1239 0000659251 22/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AWK1444 0000661134 25/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AWP1667 0000640276 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXC7737 0000677696 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXP8207 0000664417 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXQ9322 0000669582 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXT9436 0000678277 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXW1538 0000675814 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXZ5581 0000674499 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZE2910 0000676184 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAA9164 0000673447 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BAD1290 0000655937 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAF3180 0000675714 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAX2695 0000645485 28/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BBA1102 0000674238 17/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BBA1519 0000661494 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEA0816 0000674513 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEA0816 0000674514 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BHN6207 0000684400 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNK0334 0000676862 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPM6626 0000656000 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPM6626 0000655934 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPU3815 0000645053 28/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 BUO9523 0000683116 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXR1840 0000642571 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BXT2121 0000660675 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BYE0444 0000676904 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAA2222 0000643410 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000682148 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBE6467 0000682120 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBE6467 0000681928 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBE6467 0000676529 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CBE6467 0000679015 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000678601 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBE6467 0000678602 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CBE6467 0000677239 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CBJ8404 0000678455 25/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CBJ8404 0000678588 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBJ8404 0000664630 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBJ8404 0000663946 30/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CCG6410 0000675482 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCO3584 0000681766 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CEM2412 0000675229 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHI6569 0000671080 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 CIG7598 0000668363 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLS3620 0000673350 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CMJ8372 0000673256 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMM5070 0000677145 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CMQ0025 0000674056 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 COG1966 0000676284 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COL2337 0000675073 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COV3498 0000670235 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPJ9329 0000670585 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CPR3745 0000676468 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQE6728 0000676681 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CQQ7147 0000664765 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRI6056 0000676968 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSC5465 0000659640 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSE6944 0000675619 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSN1021 0000674468 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CSN1021 0000673366 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSN1021 0000672335 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CSX6305 0000684904 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVA3984 0000667011 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CXY8973 0000675021 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CYB5717 0000685107 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYI7300 0000668859 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYL7844 0000676961 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYM4813 0000658961 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAK7854 0000667316 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAM5332 0000661895 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DAP5253 0000662101 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCC7760 0000658681 21/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 DDF3254 0000643776 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDF3254 0000643780 26/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDF3254 0000644030 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEC8567 0000664905 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEC8567 0000664983 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEZ3801 0000651903 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFV6982 0000643280 25/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DGB3364 54252518N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 DGH5514 0000669543 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHQ0442 0000645830 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHQ8217 0000672352 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHW8071 0000642488 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIF3250 0000656737 19/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DIQ9161 0000661431 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIT1331 0000674037 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DJF5540 0000645341 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKA6069 0000668321 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKM4949 0000642273 24/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DKO5377 0000660270 24/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DKP6522 0000641580 23/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DMI8835 0000639671 19/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DMP5351 0000682366 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DNE3455 0000678167 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DON4427 0000665814 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQT6087 0000672534 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRD5756 54252515N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 DUA2510 0000682643 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DUC2393 0000664795 01/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 DVO8476 0000675689 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWK7863 0000667440 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWP7234 0000672967 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWQ8646 0000675743 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXQ0255 0000674237 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DYI8089 0000667008 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 DYI8089 0000672487 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZJ1848 0000672116 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DZJ4352 0000666176 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAF7721 0000665161 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBU2256 0000672833 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBV2734 0000643844 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ECR4943 0000674104 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDN8049 0000668756 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EDN8049 0000683516 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EER6917 0000676143 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EER6917 0000676215 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EER6917 0000676216 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EES2450 0000676032 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EFW4335 0000682852 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EGF7058 0000676939 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIH6416 0000644512 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ELW7588 0000684176 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMC0003 0000680231 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMG1677 0000669776 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMU9047 0000665329 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ENC3346 0000664993 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ENV2507 0000645426 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EOM3321 0000642867 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPR1575 0000673081 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQN2650 0000679734 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQO4382 0000642448 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQQ1628 0000683563 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQQ7770 0000677160 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EQR1160 0000671642 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ERD4552 0000666889 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ESA4545 0000678043 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETT5333 0000683595 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUW1226 0000657719 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWR1485 0000683876 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EWR1485 0000682988 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 EYR1089 0000675217 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZC0432 0000668292 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FAS5086 0000685293 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FBB5057 0000668821 08/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FCB0437 0000676241 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FEP5638 0000679674 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FFK0911 0000684362 03/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FGF6620 0000645316 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FIG0008 0000644757 27/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FIP6909 0000668063 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLY5635 0000678496 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FMF9623 0000668890 08/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 FNJ8413 0000678196 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FOB6383 0000666668 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FQJ4333 0000674743 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GDO5775 0000674182 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GLL6686 0000666897 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GSD3179 0000672292 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUP7813 0000667184 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GUP7813 0000667202 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYO7156 0000677150 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYS1004 0000655690 17/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GZK1616 0000676459 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HBZ1024 54252521N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HBZ1024 54252524N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 HBZ1025 54252540N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HBZ1025 54252520N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 HBZ1037 54252509N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
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 HCV6468 0000671866 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFO2265 0000675504 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGJ4579 0000673217 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HGV3808 0000671267 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HHS9278 0000644834 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIG3719 0000676362 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIH8617 0000659936 23/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HIP9994 0000675712 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNO9030 0000676888 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HNW5248 0000681764 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQF3148 0000684150 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HQI7917 0000676952 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRU5159 0000677764 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HSG8780 0000667339 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTT4776 0000672036 14/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 HTT4776 0000672004 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HUH7575 0000661763 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IAW1670 0000674095 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IBF2878 0000673827 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IBO1200 0000657728 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBP8588 0000659272 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBW1427 0000682155 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICV6702 0000676596 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICW5273 0000665889 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IDT3405 0000645773 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEJ4117 0000673524 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IET4158 0000677403 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IEY5434 0000685792 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IEY5434 0000685960 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IEY5434 0000688159 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFB0158 0000656901 19/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFB7006 0000660839 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFJ1428 0000641135 22/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFV5814 0000668825 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFV5814 0000675032 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGH1367 0000678286 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGM0226 0000677442 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGP2489 0000677036 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGP2489 0000669522 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGP2489 0000669806 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGP2489 0000669807 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGP2489 0000669882 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGP2489 0000669884 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGP2489 0000669686 09/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 IGP2489 0000669877 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IGR3896 0000672411 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGW3457 0000675829 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGX8601 0000676598 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 III8051 0000667504 04/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IIN9917 0000683060 01/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIR7663 0000642383 24/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IIZ2250 0000672952 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJA4622 0000661021 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJL0789 0000652770 12/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJL9066 0000644472 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKC1874 0000667834 06/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IKC3841 0000682737 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKC9751 0000670428 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKE7270 0000676091 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKO6191 0000681517 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKR2088 0000682993 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IKR2088 0000682700 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IKR7899 0000666336 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 IKV4983 0000681702 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILC4243 0000675906 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ILC6202 0000665940 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILD9902 0000644342 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILP4324 0000674145 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILP5981 0000672193 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILQ7199 0000655084 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILQ9624 0000681585 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILQ9624 0000683588 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILR5484 0000673551 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILU1858 0000664323 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMB0320 0000669079 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMC2619 0000686256 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMC8626 0000666459 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IMC8626 0000674202 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMU9435 0000675744 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMY4961 0000672687 15/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 INC6349 0000673079 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INE5838 0000676972 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INK6169 0000659478 22/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000683531 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 INK6169 0000683504 01/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 INK6169 0000683782 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INL4184 0000641704 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INL4184 0000640463 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INL4728 0000677169 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INO0326 0000676261 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INW2024 0000645420 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INX0738 0000665424 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 INZ8036 0000675170 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOP7283 0000662559 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOQ8646 0000646164 02/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IOS0002 0000677030 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPA8115 0000677601 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPE9347 0000660824 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPG7779 0000673296 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IQB8247 0000684426 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQH0247 0000646782 03/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQI0232 0000680927 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQI6487 0000657365 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQL2622 0000673856 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQL8187 0000663613 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQL8805 0000675440 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQT8085 0000675423 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IQY1566 0000673707 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRB3519 0000673675 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRB9499 54252532N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IRB9499 54246555N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 IRE6391 0000668675 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRG1686 0000673589 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRI5329 0000644102 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRJ7857 0000659067 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN4061 0000674345 18/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IRR4841 0000670735 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRY5552 0000675372 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISO4532 0000665584 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ISP6170 0000668151 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITJ4158 0000676472 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITJ4858 0000671131 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITQ5507 0000674254 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITU9707 0000681392 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITV8584 0000668375 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITW3124 0000675537 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ITZ9687 0000659968 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IUA1129 0000660488 24/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IUI4919 0000681217 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IUQ1146 0000674870 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVD0102 0000659827 23/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 IVE3939 0000676724 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVL6623 0000660690 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVU1407 0000634721 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVV3130 0000647800 03/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IVW0770 0000670286 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWB0896 0000677914 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IWD1056 0000672273 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWG1676 0000671392 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IWS3377 0000665523 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWS3377 0000665547 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IWT9942 0000673863 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXN4595 0000672392 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXP1366 0000676228 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IXU6539 0000677092 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JAG6989 0000684120 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JAN0888 0000668900 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JBB0909 0000675017 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JBB1439 0000675168 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JBB1439 0000666547 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JDF1407 0000669710 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JDH2323 54238533N  04/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JEQ2106 0000656877 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFH3914 0000661005 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFH3914 0000661176 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JFQ3657 0000673197 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHE8667 0000658848 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNK2770 0000682816 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JNK2770 0000681627 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 JNK2770 0000681628 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JNK2770 0000681679 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNK2770 0000681739 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JNK2770 0000685384 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNQ0321 0000676375 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JPF5321 0000655613 17/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQY6888 0000671854 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRL5648 0000674467 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JSA1716 0000685254 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JSK3132 0000668865 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTM7838 0000666151 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JTM7838 0000665439 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 JVI2542 0000675951 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JVQ9691 0000668667 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYJ7287 0000668745 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYR6799 0000642823 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZK1996 54246929N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JZP3937 0000679111 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JZV3204 0000669669 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KBA6793 0000674092 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KCV8094 0000685895 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEN7438 0000668501 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIF0357 0000676563 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIO3667 54249740N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 KLF4765 0000668304 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KNQ8928 0000639743 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KVP2663 0000661908 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZB4510 0000673860 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZJ0498 0000644873 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KZJ0498 0000644745 27/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 KZP0861 0000670122 10/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LBS7362 0000673631 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LIY8963 0000681778 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LKG5641 54246580N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LNK3431 0000644960 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LNK3431 0000640467 21/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LPO0137 0000659303 22/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LRL8186 0000668852 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LTT2390 0000671787 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUH2467 0000674955 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVS2971 0000668109 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVS2971 0000668097 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVS2971 0000667945 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LVS2971 0000667946 06/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWS0412 54252523N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 LWY6088 0000661956 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWZ1435 0000673264 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXF6848 0000661671 26/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXH8553 0000673945 17/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXJ1959 0000656700 19/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXO2553 0000660979 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXU3000 0000668405 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU3355 0000675867 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXV5798 0000677001 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXV9013 0000672792 15/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXY8316 0000667136 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY8641 0000669704 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYC1292 0000676571 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYC9867 0000659503 22/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYD1788 0000661166 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYE5634 0000675767 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYG2314 0000677064 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG3511 0000676338 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYG8358 0000672466 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYH8170 0000675434 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI0958 0000675111 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK0598 0000682359 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYT8972 0000660585 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYV1163 0000675938 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYV1643 0000642777 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW1088 54252548N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LYX2569 0000679667 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYX4985 0000668448 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYX4985 0000668385 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYY9610 0000673383 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LYZ5127 0000674887 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LZB5984 0000668407 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD3960 0000676399 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD3960 0000676433 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ9080 0000668015 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK6367 0000674658 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZK6590 0000674243 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL1924 0000683582 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZM5184 0000675556 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM6648 0000666137 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZQ6004 0000664980 01/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZR3529 0000667973 06/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZR3529 0000667974 06/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZS4225 0000672164 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT1582 0000674338 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZW8274 0000665293 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX9483 0000645058 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZX9483 0000643047 25/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
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 LZZ7118 0000675424 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAA4776 0000647322 04/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000671996 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000672299 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000672655 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAG1630 0000672067 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000667517 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000667519 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000668049 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000667299 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG1630 0000667300 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000667301 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000667258 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000667260 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAG1630 0000667261 05/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAG1630 0000676510 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAG1630 0000672702 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAG5752 0000667867 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH5921 0000667872 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAL5057 0000676280 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM4833 0000672097 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN1022 0000640273 20/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MAO5360 0000670175 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAO8865 0000679340 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAO8865 0000680184 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAP2895 0000671775 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP4069 0000669688 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAP4069 0000665279 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAP4069 0000660058 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP4069 0000662513 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP4618 0000676722 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAP9538 0000675115 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR2450 0000676911 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS8181 0000642604 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT9447 0000667505 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAU8232 0000643999 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV6917 0000668947 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX6418 0000673495 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX9906 0000644437 27/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAY7217 0000676373 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8876 0000644019 26/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBA8892 0000670883 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB0509 0000682735 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB3377 0000646878 03/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBB9279 0000674385 18/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBC4327 0000676772 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBC4327 0000676545 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD1514 0000676253 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD1514 0000682419 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE3373 0000675156 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBF2984 0000675476 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI7943 54252527N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBJ3756 0000682409 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2227 0000681219 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN4803 0000644190 26/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBN8348 0000681634 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN9949 0000661915 26/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO0872 0000682209 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO0872 0000682295 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBO4663 0000677190 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBO7979 0000677040 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBQ0697 0000639200 19/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBQ5341 0000669965 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MBS1648 0000667855 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBS1648 0000674844 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MBS7299 0000683094 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS9925 0000675560 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT0189 0000659510 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV0894 0000667074 04/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBV0894 0000670354 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW2684 0000640390 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW8246 0000658018 21/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW8246 0000673355 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX0266 0000674915 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBZ9829 0000680534 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA3523 54252534N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCA7416 0000670072 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA7835 0000673365 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA7835 0000673298 16/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCA7835 0000673568 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCA7835 0000673535 16/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCB3146 0000641002 21/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCD2020 0000660640 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD5822 0000673483 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE6508 0000673085 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCE7411 0000670641 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE7411 0000670642 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCF1007 0000685131 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2633 0000674758 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI4948 0000675179 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI7684 0000645552 28/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCI7684 0000643686 26/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCI8018 0000672701 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI8018 0000673753 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCJ0645 0000674389 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCJ7537 0000671636 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCL0351 0000668922 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6172 0000673327 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL6791 0000675585 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9538 0000673305 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL9538 0000674116 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO7447 0000669120 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP3067 0000658013 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ3504 0000669161 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCQ8219 0000672919 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCQ8219 0000674636 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCR8641 0000677112 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCR8641 0000676896 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCR8641 0000677189 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6422 0000671561 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MCS6857 0000671409 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6857 0000671421 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6857 0000672574 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS6857 0000673001 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU4504 0000671960 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCU6019 0000656496 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV1544 0000674988 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV8375 0000675309 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX1332 0000666904 04/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCY4986 0000674868 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA7262 0000679073 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB3317 0000686447 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB4558 0000675415 20/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDC7647 0000670726 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD5733 0000669831 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE6514 0000662097 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDF5128 0000682927 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF7003 0000676130 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH4969 0000671603 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH8154 0000672109 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI1646 0000669923 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI4635 0000645708 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3263 0000660507 24/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDK3263 0000663403 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL5844 0000666687 04/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDL7254 0000676059 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL8753 0000674630 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM7121 0000680497 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDM8544 54249800N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDN1265 0000675509 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN1614 0000685346 05/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDN4461 0000684507 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP0867 54254910N  15/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDP3144 0000676355 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDP5253 0000676475 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9967 0000662609 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR1787 0000676585 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDS6375 0000675979 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS6375 0000675946 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDT1149 0000641256 22/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDU0666 0000669048 08/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MDU0722 0000678988 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU3907 0000673480 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDU3907 0000670715 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV4938 0000675216 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW5517 0000676721 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3144 0000677168 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX3525 0000674433 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX6021 0000664310 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY1787 54256042N  19/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDY8616 0000649107 07/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDZ0784 0000665660 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB3160 0000677995 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MED2876 0000640094 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED6831 0000664004 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE0191 0000673689 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE5451 0000677027 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6423 0000677513 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6607 0000681975 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF0314 0000671742 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6165 0000681782 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF6260 0000674841 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEG2939 0000675131 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG8121 54249775N  28/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MEH0353 0000675102 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH0353 0000675625 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEH2294 0000675470 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEH2294 0000674534 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEI3320 0000682699 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ1464 0000682560 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ1464 0000682590 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ3496 0000682773 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK1929 0000681899 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK1929 0000684417 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK1929 0000684910 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK2442 0000669458 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK6273 0000676900 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEK6273 0000676949 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEK6273 0000676756 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEK6993 0000684016 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK8055 0000648863 06/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEK8055 0000654866 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL1856 0000644773 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL3419 0000667988 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL9002 0000667977 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM6179 0000676289 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM6179 0000676290 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM7246 0000641995 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM7835 0000674539 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEN7161 0000644076 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP1312 0000670614 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEP2468 0000657872 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000675035 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP7546 0000675173 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEP7737 0000660355 24/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEP9644 0000667049 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0618 0000670555 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEQ0618 0000675141 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER1119 0000666415 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MET2857 0000657114 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MET5475 0000647719 04/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU2000 0000671516 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEU5103 0000676286 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV0777 0000641890 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV2137 0000670183 10/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MEW6004 0000678293 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEW7484 0000682280 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6543 0000676599 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEY6543 0000672761 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFA0901 0000641361 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA2456 0000639019 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA9444 0000682195 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB6049 0000667464 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC2977 0000641322 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5523 0000675503 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC6628 0000683558 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC9593 0000668379 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC9593 0000671703 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD1963 0000667293 05/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFD2406 0000661630 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6686 0000683507 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFE6686 0000683057 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFF1984 0000644944 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF3925 0000675480 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF3925 0000678973 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG2705 0000673704 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5291 0000669446 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5481 0000662087 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG5481 0000662089 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH3088 0000673745 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI6309 0000639994 20/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFI7091 0000675080 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI7992 0000639985 20/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFJ0385 0000671429 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ3471 0000641125 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ9613 0000676028 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK2832 0000632636 08/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL5392 0000672588 15/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFL5649 0000666642 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL7901 0000665272 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFL9251 0000671564 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM3989 0000675232 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFM6701 0000674712 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM8278 0000645484 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM8617 54249787N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFM9439 0000684382 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN0910 0000676973 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO1319 0000671329 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6466 0000666538 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO6881 0000644762 27/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFO9365 0000666178 02/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MFO9417 54249749N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFQ2778 0000674282 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ3172 0000664937 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ3810 0000660194 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV2284 0000675242 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV5912 0000676314 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX0290 0000659965 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5233 0000681821 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5376 0000684118 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY5376 0000663043 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ6103 0000675749 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ6103 0000679764 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA0398 0000658743 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA4684 0000676047 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGA7879 54233578N  17/03/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MGB0995 0000673899 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGB5461 0000645354 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB5461 0000665460 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC3491 0000675528 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGC6103 0000670112 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC9481 0000662063 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD2345 0000675715 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE5769 0000675147 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF4918 0000674769 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGF7605 0000670559 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGF8678 0000671187 12/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI1725 0000641685 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000670850 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000670637 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7055 0000671523 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7055 0000671790 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI7055 0000671778 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000668981 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI7055 0000669060 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI7055 0000667294 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7055 0000667772 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7055 0000667773 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI7055 0000675252 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGI7055 0000675404 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI8589 0000658825 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ0514 0000684831 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ0514 0000684832 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ2463 0000674477 18/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGJ4199 0000672982 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGK2338 0000677178 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGK2338 0000681892 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL0635 0000672768 15/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGL1964 0000670837 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0343 0000675635 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO9154 0000672931 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP4849 0000676492 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP4849 0000676544 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP7359 0000674622 18/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGQ0498 0000685020 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MGQ2663 0000667472 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ3147 0000645137 28/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGQ4214 0000669433 09/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGR5048 0000669033 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS3645 0000676134 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGS4854 0000667104 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT7928 0000668613 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT9146 0000662995 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT9146 0000680888 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU3660 0000676030 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1073 0000675105 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV1073 0000670334 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV3053 0000672457 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV7001 0000661951 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW3263 0000671540 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW3263 0000676769 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW9081 0000675425 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGW9385 0000640779 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX4097 0000672880 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGX5583 0000673644 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX6271 0000644942 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX7536 0000676260 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ1930 0000661347 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGZ4650 0000673473 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ4702 0000674711 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ5917 0000677129 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ6929 0000666440 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ7989 0000642364 24/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MGZ8804 0000645422 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA5829 0000658723 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA5829 0000658943 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7903 0000666580 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA7903 0000673600 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5169 0000678613 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB5855 0000665270 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6616 0000677147 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB6774 54252525N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHC0417 0000666833 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC3372 0000677161 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6083 0000679027 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC6248 0000681544 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC9290 0000673933 17/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHC9948 0000659312 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD2063 0000673091 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD5790 0000649099 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD6388 0000684331 03/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHD6388 0000684572 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7031 0000679766 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7031 0000680122 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHD7155 0000659431 22/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHD9594 0000678047 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2925 54252513N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHE4645 0000666647 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF0306 0000676477 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF8838 0000681910 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG1552 0000676488 21/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHG2743 0000642520 24/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHG4359 0000656815 19/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHG5395 0000675218 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHG7859 54252511N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHH2887 0000676532 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH5889 0000676550 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHH5889 0000656267 18/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MHH5889 0000661469 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHI1147 0000684290 03/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHI3729 0000682121 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI4206 0000646383 02/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9410 0000673032 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9410 0000674184 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI9741 0000657440 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ2190 0000675116 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHJ3647 0000668406 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHJ6965 0000668275 07/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHK4602 0000666818 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7841 0000674726 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7841 0000674727 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000674615 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK7841 0000677078 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000676906 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK7841 0000676412 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK8965 0000674405 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHK9840 0000669995 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM7378 0000685702 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO1404 0000641972 23/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP0334 0000675681 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP4921 0000672980 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP6702 0000664886 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2876 0000674270 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ2876 0000675182 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ5248 0000670130 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7688 0000683166 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7688 0000683169 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ7688 0000683179 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHS4089 0000677684 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT0335 0000676775 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT2858 0000641898 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT3774 0000670317 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHT4241 0000659810 23/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHV3320 0000679679 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHW2593 0000676092 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW3641 0000675949 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHW5068 0000674753 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX0051 0000675822 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX0051 0000665599 02/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHX9143 0000675082 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY8926 0000676337 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY9187 0000672917 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA1597 0000674923 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIA7799 0000645303 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB7396 0000660257 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB9096 0000685797 06/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIB9311 0000660242 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC7299 0000684591 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5114 0000644699 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE4124 0000647008 03/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIE5561 0000668552 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF0609 0000674859 19/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIF1862 0000673570 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF2370 0000674695 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF4417 0000673711 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF5776 0000675944 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6365 0000686146 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG1931 0000669514 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG6903 0000674812 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG7379 0000681833 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH9504 0000678151 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIJ3806 0000675214 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK5943 0000657936 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM2371 0000643647 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM2968 0000683171 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM5823 0000673719 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIM6081 0000661785 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM6361 0000667824 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIN4807 0000676177 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN4991 0000638647 18/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIO1702 0000685525 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO3809 0000678113 24/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIO3809 0000678040 24/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIO4918 0000645113 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO5891 0000681342 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO9739 0000672721 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO9739 0000672573 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP6346 0000674179 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8026 0000684236 03/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIQ3185 0000641222 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ9303 0000645557 28/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIR0313 0000641237 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5788 0000679119 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR5812 0000676487 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIS5863 0000645096 28/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MIS7090 0000668536 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT2839 0000670032 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU1175 0000675711 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU1537 0000669792 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU4333 0000654009 14/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIU6065 0000675226 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU9780 0000640454 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5837 0000644901 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7398 0000668553 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9860 0000674766 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW2790 0000675916 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX0190 0000674677 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX0735 0000644171 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3264 0000682447 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX3264 0000682524 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX8922 0000676304 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ0109 0000673386 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ2054 0000676498 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ5421 0000669447 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ8113 0000675834 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ8113 0000675842 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ8113 0000677945 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIZ8396 0000666074 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA3644 0000666537 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA4289 0000671650 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJA8092 0000677091 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB0161 0000667914 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB4014 0000673186 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0125 54252529N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJC1113 0000639936 20/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJC1374 0000659822 23/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJC4281 0000664300 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC5540 0000670884 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9237 0000640861 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC9237 0000643487 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD9379 0000665766 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE4221 0000675167 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF1120 0000672831 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8575 0000674187 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJG1223 0000671058 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJG8294 0000644299 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG9625 0000674535 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH1397 54252542N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJH3267 0000677180 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000676657 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000675935 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000672946 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000665627 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000665084 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000665467 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH5593 0000668806 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ7720 0000659852 23/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJJ7720 0000659974 23/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJK3317 0000675295 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJK3969 0000676785 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK5592 0000684383 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK7459 0000667047 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM8777 0000672519 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM9584 0000642495 24/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJN2334 0000674549 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJN6793 0000676413 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN7817 0000668378 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO1771 0000643970 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO5297 0000681675 29/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJO8389 0000645022 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJP4365 0000653689 14/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJP9474 0000673924 17/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJQ2177 0000679300 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ2197 0000680543 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ6170 0000659872 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9112 0000675089 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR2801 54254057N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJR5377 0000676398 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR7072 0000675416 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS2846 0000668196 07/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MJU5176 0000640445 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU8367 0000650044 08/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV5565 0000643811 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW8762 0000643450 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW9347 0000675976 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX1720 0000685772 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX9134 0000657439 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY5293 0000676430 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY6920 54252505N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJZ2257 0000675176 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ3661 0000674155 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJZ4024 0000664734 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ9094 0000644649 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ9568 0000683703 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA3453 0000677786 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA5319 0000677076 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0303 0000656322 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB0303 54255987N  19/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKB0303 54257648N  23/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKC6108 0000674722 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC7048 0000668344 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD4826 54255579N  18/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKD4826 54255582N  18/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKD4826 54255591N  18/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKD5072 0000685941 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKD5559 0000665613 02/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKD7435 0000675724 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MKE0715 0000663884 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE1685 0000681791 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE4081 0000665760 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE4081 0000665665 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5510 0000669963 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF2022 0000672810 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF9452 54255598N  18/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKF9897 0000675412 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7405 0000673661 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG7999 0000658897 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH1225 0000668469 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH5607 0000676794 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1113 0000641072 22/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKI1113 0000641083 22/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKJ1187 0000669881 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ2897 0000669833 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ3602 0000674233 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ4540 0000670464 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK1294 0000684924 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK5410 0000671273 12/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK7675 0000674682 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKK8569 0000667762 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKK9378 0000641528 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4900 0000674813 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM4846 0000668519 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5990 0000674651 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5990 0000674671 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5990 0000674638 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000674593 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000674578 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM5990 0000674579 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM5990 0000675499 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKM9275 0000675198 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN5919 0000670849 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7614 54246570N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKQ0997 54254127N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKQ4949 0000675036 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ5878 54252519N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKR3656 0000645362 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR6391 0000675150 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR9310 0000665436 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2270 0000659404 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS8674 0000683733 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKT6800 0000640866 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT9439 0000674757 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT9732 0000666801 04/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKT9732 0000666806 04/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKU2890 0000643035 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU8376 0000682444 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV2384 0000673073 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV2504 0000667975 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0802 0000682904 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW0872 0000674818 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW4319 0000678938 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX2114 0000659200 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8677 54252531N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKX8802 0000676403 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKY5565 0000675332 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY7189 0000676466 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY8927 0000683577 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ3635 0000683432 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA3228 0000644455 27/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLA4611 0000673981 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLA6054 0000685290 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC3761 0000676838 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC4506 0000671475 13/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLC5660 0000672884 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD3014 0000659305 22/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLD4769 0000643691 26/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLD8697 54249783N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLE0394 0000676405 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLE0394 0000676128 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF2493 0000643393 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF4039 0000675591 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG1693 0000673555 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG7642 0000683551 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH1819 0000676538 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH3311 0000654788 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5699 0000676305 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLH6913 0000686411 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH7001 54254090N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLH7217 0000674688 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI2662 0000668160 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ1927 0000676236 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ3628 0000674033 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ5626 0000675544 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ8068 0000683355 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK7076 0000666166 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL0177 54252512N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLL0894 54252533N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLL1030 0000673122 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLL1549 0000640272 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL5104 0000670504 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLM1837 0000638114 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM2203 0000665097 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLM4657 0000644456 27/02/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLN4141 0000665727 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0612 0000675307 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP4501 0000668290 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8376 0000681296 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2323 0000683371 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ2323 0000683886 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ2323 0000684416 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ5917 0000666531 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLQ6690 0000682907 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR4027 0000670644 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR7750 0000677294 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0135 0000675794 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS0135 0000676048 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLS0386 0000677159 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS7387 0000675066 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8609 0000661130 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT4504 0000641229 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT5927 54252526N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLT7953 0000673763 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT8257 0000673615 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU0070 0000677163 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU2187 0000684859 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLU8565 0000668169 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW6360 0000677156 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX0914 0000665848 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4851 0000676846 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX7826 0000640204 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY6186 0000674921 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLY7517 0000674802 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLZ2343 0000662201 27/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MLZ3883 0000681157 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ4693 54252543N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLZ7862 0000683897 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ7862 0000686122 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ7862 0000686150 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLZ7944 0000658880 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA1748 0000675823 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA1748 0000675856 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA2322 0000665037 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA6677 0000638142 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA9400 0000674374 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB2892 0000657254 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB8890 0000674675 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC2906 0000675390 20/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMC3039 0000677312 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC6354 54254131N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMC6354 0000679858 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC9177 0000645465 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC9396 0000671811 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD5553 0000683921 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD8670 0000661487 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD9411 0000677055 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMF6133 0000661453 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH3986 0000644819 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH6432 0000668212 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH8347 0000672000 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI7879 0000674614 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI8117 0000686019 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9386 0000645452 28/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMJ8191 0000674672 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMK5648 0000645413 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK9338 0000671588 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM1225 0000668476 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MNR6391 0000675828 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOE5839 0000671557 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MOY0668 0000672904 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MPR0025 0000676603 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MSZ0806 0000681316 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MTK2042 0000672481 14/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MTS7767 0000668298 07/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MUY6691 0000672219 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000671608 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000671528 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000671529 13/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000678220 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000678250 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000677411 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675405 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675432 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675510 20/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000675506 20/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000676187 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000674592 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000674715 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000675302 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675209 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675189 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000675723 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000680945 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000680580 28/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000680619 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MUY6691 0000680621 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000680527 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MUY6691 0000680489 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000681185 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000681209 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000681498 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000681520 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000681521 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000681680 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000681681 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000681629 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000681907 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000681909 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000681937 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000681939 29/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000684002 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000683799 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MUY6691 0000683803 02/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MUY6691 0000683467 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000683722 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000683621 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUY6691 0000683681 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NBC8182 0000680576 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCN0596 0000616115 16/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NDD6822 0000672589 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDD6822 0000672736 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NDD6822 54252535N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NDD6822 54252537N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 NDQ1816 0000611335 09/01/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NEY5188 0000683492 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHI5794 0000643910 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NJN0708 0000670616 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NJP4908 0000674639 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NOI3503 0000676777 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRH1373 0000675654 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NRU4672 0000674159 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NSG3390 0000670791 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NST3605 0000676963 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NUD5244 0000643377 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWO7756 0000675426 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NYH6208 0000670774 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OAP5934 0000682088 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OBE4550 0000665236 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OBM6277 0000660177 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ODH6126 0000685190 05/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 OKE2591 0000682648 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3151 0000666860 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF1059 0000684369 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2460 0000676135 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF3412 0000684415 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF7767 0000683880 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF8820 0000676352 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9946 0000665124 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH3618 0000676281 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH3618 0000673815 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKH3618 0000672951 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5941 0000669772 09/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKH8598 0000672979 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKN4670 0000661426 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMM0280 54256059N  19/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OPZ3515 0000684614 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OUM6350 0000675286 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OVF1815 0000645035 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OXG1109 0000672419 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PEM2683 0000671250 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 PFC6952 0000674814 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PFC6952 0000675967 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PFC6952 0000676556 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PFT7262 0000682421 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PUI2592 0000683117 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QBQ7516 0000672666 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA0561 0000674173 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA3676 0000674730 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA6410 0000671670 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA6410 0000666400 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHB0572 0000644031 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC0599 0000673888 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHC3738 0000643656 26/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHC6137 0000667697 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD4545 54256067N  19/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHD7409 0000659172 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD9739 0000644862 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD9742 0000672997 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHD9892 0000657798 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE0355 54254085N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHE1175 0000666960 04/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHE1175 0000666964 04/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QHE3378 0000684436 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE4557 54252545N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHE6132 0000647204 03/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF2090 54241327N  10/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHI1762 0000661032 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHI6571 54252528N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHI8875 0000670139 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHJ7385 0000641568 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8005 0000670006 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8005 0000669774 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ8005 0000669869 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ9465 0000659003 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK3060 0000676594 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHL0245 0000669699 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHM0914 0000645835 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7127 0000641819 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM7878 0000668466 07/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHM7878 0000667804 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8471 0000669924 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN4863 0000671053 12/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHN8423 0000679120 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN8661 0000677181 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO6136 0000686400 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO7203 0000642328 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO8257 54252539N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHP2719 0000675117 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8985 0000645155 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1985 0000676956 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5289 0000645021 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ8495 0000675728 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ9282 0000673725 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR2452 0000670966 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHR3062 0000676382 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR6199 0000659608 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6470 0000642413 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6634 0000643790 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1745 0000676678 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT1745 0000676696 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHT1745 0000676752 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3182 0000686302 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT5265 0000641359 22/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 QHT5903 0000640698 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT9221 0000685367 05/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHU2275 0000644547 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU8232 0000676887 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2611 0000670848 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY2733 54252546N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHY3353 0000677409 23/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIA3446 0000664669 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB1227 0000644674 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB5016 0000644618 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB5094 0000671607 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB9574 0000668105 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC7512 0000668110 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIC7842 0000674681 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID2221 0000659002 21/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID4701 54252517N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QID9541 0000642536 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF1590 0000644923 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF1590 0000644792 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG1011 0000674728 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG2853 0000678962 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG6532 0000672619 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QII6080 0000674481 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM0961 0000676590 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN0510 54256025N  19/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QIN4941 0000668430 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO1802 0000665932 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIO8372 0000686660 06/05/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QIW3939 0000677117 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIX7300 0000676364 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJA4777 0000639987 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJB0070 0000685258 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJB7890 0000674629 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJO0660 0000668987 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJQ0018 0000676787 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2534/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8028 2534/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABQ9482 P01HA000CR 28/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 ABQ9482 P01HA000CS 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ABQ9482 P01HA000CT 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AEJ5450 P017Q00159 16/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AEJ5450 P017Q0015B 16/06/2017   75790    165 A                                                                       
 AFF4703 P02T2000FZ 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AFL6799 P01II0004E 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AFL6799 P01II0004F 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AFN8862 P01HA000CF 28/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AFX9403 P02T2000FP 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 AHP4801 P02T2000F3 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHP4801 P02T2000F4 03/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AHP4801 P02T2000F5 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AID7113 P017Q001C5 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AJK9375 P02QO0002W 04/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AJK9375 P02QO0002X 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AJK9375 P02QO0002Y 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ANY4511 P017P00072 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ANY4511 P017P00073 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AOJ0286 P02QN00021 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AOJ0286 P02QN00023 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 AQG8773 54171864G  20/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 AQG8773 54171863G  20/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARM6941 P02QO0002R 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ARM6941 P02QO0002S 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 ARM6941 P02QO0002P 04/07/2017   69120    232                                                                         
 ARR7715 P02QO0002Q 04/07/2017   69120    232                                                                         
 ARR7715 P017Q001C3 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AVP0505 P02T2000EE 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AVP0505 P02T2000EC 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AVP0505 P02T2000ED 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CHS3979 P02T2000G6 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CHS3979 P02T2000G7 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 CJP4799 P02T2000G8 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 CJP4799 P02T2000G9 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CJP4799 P02T2000GA 04/07/2017   69120    232                                                                         
 CJP4799 P02T2000GC 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 CJP4799 P02T2000GB 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 COB4242 P02T2000EQ 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 COB4242 P02T2000ER 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 COB4242 P02T2000ES 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 COB4242 P02T2000ET 03/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 CZU8631 P01HA000D9 29/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 DCF4232 P01HA000DM 29/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DOG8866 P017Q0014G 13/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 DOG8866 P017Q0014H 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 DOU0749 P02QO0002J 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 DOU0749 P02QO0002K 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 FNS1080 P02QN0002Y 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 FNS1080 P02QN0002Z 02/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 GYS7102 P02QN00025 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HEP9587 P019O000BO 01/07/2017   65564    230 * I                                                                     
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 HOM9673 55567841E  27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFP7393 P017Q001AF 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IGP2489 P02QO0003A 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGP2489 P02QO0003B 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IHT3055 P017Q001B7 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IJS4936 P02T2000CY 29/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 IJS4936 P02T2000CZ 29/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 IKF8066 P01HA000C7 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKR2088 P01II00045 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKR2088 P01II00046 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKU6825 P01HA000D6 29/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 ILP6521 P02T2000E7 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 IOJ6487 P01II0003C 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 JIB2762 P02RI00024 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LUB2221 54171865G  20/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXF7504 P01HA000CP 28/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 LXF7504 P01HA000CQ 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXQ6164 P02T2000E2 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXQ6164 P02T2000E3 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR0913 P02RJ0000U 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR0913 P02RJ0000V 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT4578 P02T20004C 25/05/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYE9031 P02T2000FS 04/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYE9031 P02T2000FT 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA3590 P01HA000CI 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZA3590 P01HA000CJ 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZA3590 P01HA000CK 28/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MAN2783 P01HA000AR 26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAN2783 P01HA000AS 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAN2783 P01HA000AT 26/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAT6974 P017Q001BR 29/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAT6974 P017Q001BT 29/06/2017   69120    232                                                                         
 MAU4672 P02T2000C5 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAU4672 P02T2000C6 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAU4672 P02T2000C7 28/06/2017   64080    221                                                                         
 MAX9190 P02T2000EV 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MAX9190 P02T2000EW 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBC3728 P02VC0001M 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBU5060 P019H000D4 11/06/2017   53200    176 * V                                                                     
 MBU5060 P019H000D2 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCF3272 P02T20005Q 13/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCF3272 P019H000CR 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO5089 P02QO0002V 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCR8478 P030R00003 29/06/2017   66101    230 * VII                                                                   
 MCR8478 P030R00004 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCR8478 P030R00005 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCR8478 P030R00006 29/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MCV2411 P02T2000GI 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV2411 P02T2000GJ 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCY9099 P017Q001AG 28/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MDJ8123 P02T2000F8 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDJ8123 P02T2000F9 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDJ8123 P02T2000FA 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDL1524 P02T2000G3 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDL1524 P02T2000G4 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL1524 P02T2000G5 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDP3104 P017P0006J 03/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDP3104 P017P0006K 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEH5254 P02T2000GD 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEJ6371 P02T2000F7 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MES5854 P019P0007F 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MET6980 P017Q001B4 29/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MET7485 P02RI00026 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
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 MET7485 P02RI00027 29/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MET7485 P02RI00028 29/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MET9468 P01HA000D8 29/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEV7124 P02QO00038 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFC8252 P017P0006Y 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MGN4493 P017S0009Z 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHJ0134 P02T2000CU 29/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MHJ0134 P02T2000CV 29/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MHT9286 P02VD00002 03/07/2017   69120    232                                                                         
 MHT9286 P02VD00003 03/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIE2143 P02QO0001Q 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJL8637 55567832E  19/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MJR2450 P017P0005Y 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJS7633 55567844E  27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKA9809 P02T2000CN 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKL4933 P02T2000CX 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKL4933 P02T2000CW 29/06/2017   69120    232                                                                         
 MKL9513 P02T2000GE 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKL9513 P02T2000GF 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKL9513 P02T2000GG 04/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MKL9513 P02T2000GH 04/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MKP3311 P01II00043 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKW4914 P017Q0014O 13/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MLF7990 P01HA000DL 29/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MLH0605 P02QO0001R 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLV0984 P02T2000FX 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLV0984 P02T2000FY 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMC8624 P02T2000E8 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MMH6632 P02VC0001A 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MMH6632 P02VC0001B 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 OHN2629 P02QO0001I 04/06/2017   64080    221                                                                         
 PFY0532 P02YB00007 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 PFY0532 P02YB00008 01/07/2017   69120    232                                                                         
 QHG7599 P02T2000E9 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 QHP5995 P017Q001B9 29/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 QIB2688 55567842E  27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 QIB2688 55567843E  27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QID5083 P017P0006F 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 QID5083 P017P0006G 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 12¦ DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8028 2535/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - 280810                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8028 2535/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ5450 P017Q0015A 16/06/2017   51851    167                                                                         
 AKY6560 54173953G  29/06/2017   60501    208                                                                         
 AKY6560 54173952G  29/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 AKY6560 54173951G  29/06/2017   58350    195                                                                         
 AMS7898 55567840E  21/06/2017   51851    167                                                                         
 AOJ0286 P02QN00022 10/06/2017   65300    228                                                                         
 APX6470 P019R0004A 03/07/2017   51851    167                                                                         
 ARM6941 P02QO0002O 04/07/2017   51851    167                                                                         
 EEN5035 54262348F  23/06/2017   56222    182 * VI                                                                    
 GYS7102 P02QN00024 11/06/2017   65300    228                                                                         
 ILW0785 P02QN00026 11/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IOS5322 P02QO0001D 03/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ITY9687 P019H000CJ 31/05/2017   53470    178                                                                         
 JQG1060 P019R00046 02/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 JUD1431 P019O000BU 06/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 LCU8126 P02T2000DA 29/06/2017   51851    167                                                                         
 LSK3800 P02VF00017 28/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 LYA8051 P02T2000DM 29/06/2017   51851    167                                                                         
 LYN7746 P02VC0001F 28/06/2017   51851    167                                                                         
 LZH0173 P02UT00015 30/06/2017   65300    228                                                                         
 MAT6974 P017Q001BS 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MAT6974 P017Q001BU 29/06/2017   51852    167                                                                         
 MAV4645 P01II00048 30/06/2017   65300    228                                                                         
 MAW1854 P019P0007G 05/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBC3728 P02VC0001L 29/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MCE3183 P02T2000D8 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MCM3528 P02VF0000I 06/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MCR8391 P01HA000D0 28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCU4105 54272038N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDZ3758 P017Q001BP 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MEA3212 54274021N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEF6834 55503588F  23/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEH7732 P019O000B6 01/06/2017   73740    253                                                                         
 MEX6235 P02VD00004 03/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFO3577 P01HA000DX 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MFR9987 P02RI00023 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MIP1331 55567826E  19/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIP1331 55567827E  19/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIQ0900 P019R00043 01/07/2017   56222    182 * VI                                                                    
 MIV4045 P017Q001BI 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MJD2022 54171375G  26/06/2017   58191    193                                                                         
 MJE4763 P01II0004D 02/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJJ5658 P019P0006G 06/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJY3292 P02RI0002F 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MKK0120 54264527N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK3201 P02VC0001U 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKL0338 P02T2000D4 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MKT8281 P017Q001BH 29/06/2017   51851    167                                                                         
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 MKX8601 P02UT00014 30/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKZ8824 P02UT00019 01/07/2017   65300    228                                                                         
 MLM8935 P01HA000DN 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLS5584 54264528N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY9656 P01HA000DV 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MMB7373 P02VC00019 28/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MML0238 P02UT00018 01/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MML9432 P02T2000D6 29/06/2017   51851    167                                                                         
 NGK6596 P019R00045 02/07/2017   68580    231 * VII                                                                   
 PUJ1030 55503589F  27/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHG7599 P019H000D5 12/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QHT4719 P017Q0014N 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHV4642 P019P0006F 06/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8655 1974/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - - 280810                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8655 1974/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABY5457 55174499F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AEB0056 55172464F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFT4513 55865033E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 AII6327 55174508F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIN3193 55172403F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AIO7574 55172252F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJM8932 55174503F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJM9396 55174696F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJU0175 55172991F  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKK2831 55865027E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 ALA3935 55174529F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 AMY1456 55174312F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMY1456 55174645F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOU6440 55171724F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOW2479 55174736F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOX1106 55174425F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APJ9501 55174640F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQL4531 55174034F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQV6831 55172331F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM1732 55174105F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARM1732 55173666F  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARR5252 55174711F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARS7470 55174746F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARY2315 55172062F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASK6508 55172014F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVS0855 55172020F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWD7929 55172257F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWG7536 55172940F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWT0088 55171781F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWV6491 55172327F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BHM8115 55172176F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOH3262 55174423F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BUR9955 55174647F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BVP4398 55865132E  26/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CAW3954 55172393F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CDV4239 55174646F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CGS4443 55174570F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CIQ4440 55174374F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CJX0986 55172559F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLM3904 55174331F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CPO8478 55172919F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVY2077 55173157F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CYE5260 55172299F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAM4377 55174199F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGG6012 55174712F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DHY3982 55174291F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIZ2535 55172149F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DMY8572 55174146F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DNT5884 55172003F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPG3761 55173229F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPG3761 55172976F  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DPG3761 55172913F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTX3532 55174702F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTZ6235 55174467F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUC0960 55171890F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUU3187 55174418F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DVK1487 55865022E  01/07/2017   58350    195                                                                         
 DWM0886 54271907N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 DWQ5112 55865069E  25/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ECT7762 55174517F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ELD4417 55172113F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EPI3396 55865068E  26/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EUE3327 55171766F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EXT4060 55174139F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FAL4326 55172440F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FDK6191 55173230F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FIC0878 55172588F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FUE8420 54273201N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 GZO1456 55174591F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPM2390 55174280F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQZ7787 55174740F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IAX7030 55864880E  29/05/2017   58350    195                                                                         
 IDO8756 55172621F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFA3079 55174283F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 IFB7006 55174678F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFB7006 55174652F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJN2286 55171802F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKE1920 54263742N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 IKE3334 55171898F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKU8433 55172420F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILD4205 55173066F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMA4164 55172365F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 INY0501 55174108F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOE2981 55172478F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOE2981 55172079F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOR0513 55174527F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOW0020 55172051F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOW0020 55171922F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOW0020 55172343F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOX2123 55865105E  21/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IRD2684 55171601F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IRW7443 55174388F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISD1232 55172273F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISG2410 55172472F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IST7399 55174396F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ2381 55172648F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IUH7307 55171906F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVT4377 55174373F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWT0100 55174699F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JAM6969 55174536F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JAT0305 55174523F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBS1909 55174505F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JBS1909 55174595F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPE7356 55174554F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPL9226 55172404F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQC3244 55174406F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQC3244 55174103F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55173688F  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55173948F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55173971F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JZP6094 55173994F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KBI8777 55865055E  22/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KRS2980 55174470F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KUZ5276 55174397F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LBV1644 55174231F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRF3629 55171871F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LRK8526 55174267F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWV3404 55172485F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWX5395 55173184F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN0339 55865052E  22/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LYO8293 55172620F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYV5285 55172607F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZA2945 55174558F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB6929 54274895N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZG7778 55174297F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZM5136 55172250F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZQ6004 55174309F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAQ4669 55172742F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAX6979 55172039F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA6479 55865030E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 MBC9192 55173091F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBF7140 55172432F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBQ4685 55174305F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX1633 55172236F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX1633 55172272F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX1633 55172438F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC8153 55174641F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MCC8153 55174083F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK6163 55171954F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCK7248 55173231F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCL6597 55172199F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM3528 55171916F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM3528 55171938F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN0259 55865129E  22/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCS1862 55174367F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCS7230 55171881F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCU8717 55172045F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX8200 55172335F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCY8496 55865023E  01/07/2017   58350    195                                                                         
 MCZ9206 55865017E  01/07/2017   58350    195                                                                         
 MDC0042 55172568F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC3317 55172015F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDC4504 54263744N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDC4504 54263745N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDC9862 55864842E  03/06/2017   58350    195                                                                         
 MDH6104 55174600F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL5844 54271899N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDL5844 54271900N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDL5844 54271901N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDL5844 54271908N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDM5506 55172162F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM5506 55172429F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO7238 55172847F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDO7238 55174322F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEK5653 55172292F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER6907 55171835F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET7102 55864838E  03/06/2017   58350    195                                                                         
 MEX7635 55174516F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB2229 55174547F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0001 55174693F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM8174 55173322F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFO0076 55172117F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFR9436 55865024E  01/07/2017   58350    195                                                                         
 MFS0586 54274899N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFS3178 55171958F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU0104 55172435F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW7806 55172501F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFY7711 55174456F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA3655 55174471F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC1792 55865110E  28/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGF3237 55174357F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55172342F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55172363F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH2783 55172395F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH9855 55174722F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGI3216 55173197F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL7263 55172450F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGM8542 55174626F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO0343 55174053F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO9643 55172797F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGU2644 55173925F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGX6042 55171875F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHC3372 55174450F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE8627 55865021E  01/07/2017   58350    195                                                                         
 MHH5331 55172646F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO2753 55171904F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHQ8458 55865032E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 MHW4168 55172277F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX0334 55172446F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX8618 55172121F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MHX8618 55171919F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX8618 55171946F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX8618 55171878F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ1688 55171974F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174716F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174741F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174623F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174636F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174677F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ2319 55174661F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIC4582 55174621F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE7719 55865101E  14/06/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 MIH3962 55174163F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55174453F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55174420F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55174025F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH3962 55174633F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH9124 55865060E  23/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MII0646 55172575F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL1548 55172158F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2668 55174601F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM4305 55172314F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM7373 55174667F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ0180 55174634F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR5979 55174148F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS4522 55865073E  26/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MIT7597 55174482F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIU1537 55174300F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIW9264 55864847E  03/06/2017   58350    195                                                                         
 MIW9339 55172129F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY1099 55174694F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA7691 55172150F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC9772 55174685F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD2265 55172018F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD3216 55174564F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJF9827 54263765N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH3443 55172209F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ1181 55172454F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ2713 55172733F  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM7449 55865108E  23/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJM8777 55865028E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 MJQ8819 55174299F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJR3159 55865031E  12/06/2017   58350    195                                                                         
 MJU9461 55171929F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY9643 55174557F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB7347 54273204N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKC4150 55172627F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC6353 55174587F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE6558 55174535F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM2498 55174452F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP7058 54271902N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKP9778 54271905N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKQ7428 55174123F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR4733 55174006F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKR6428 55172174F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKS3912 55172479F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU2929 55172053F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU5138 55174664F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV3124 55172411F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW2502 55174114F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKY0390 55172295F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ1999 55174463F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA3268 55172322F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MLA4105 55173139F  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLE3702 55174619F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLF3697 55865071E  26/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLG7705 54271903N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLH5631 55172378F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI2586 55174209F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI9995 55172509F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLJ5646 54274897N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLJ6909 55864571E  03/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL5297 55172601F  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLL8052 55174542F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLM1546 55174605F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO6224 54263743N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR2052 54263746N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS1440 55174656F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS1440 55174658F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU1246 55172366F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4023 55171996F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV0234 54274898N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ0558 55173929F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMA6234 55174735F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMB4997 55174277F  10/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9475 55174577F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH6432 55172042F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM7432 55174138F  08/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NCF2038 55173068F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ODH6126 55174555F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKF3291 55172850F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKG7489 54274896N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKG8614 55174316F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PVP5987 54271904N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHG2920 55865040E  04/07/2017   54790    181 * X                                                                     
 QHM6054 55172095F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO9526 55172019F  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHT8339 55174582F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHV7235 55173102F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX4586 55174589F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX5641 54273207N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX6339 55171953F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHX7820 54263747N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA5140 55172089F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB6075 55172389F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIB8718 55172430F  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIF6781 55864839E  03/06/2017   58350    195                                                                         
 QIG1992 55173912F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIO6053 55865070E  26/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QIT0999 55174460F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIT0999 55174468F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIT0999 55174574F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIT0999 55174562F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJA0202 55172302F  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8745 944/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECO - ELETRONICO - 280810                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8745 944/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAM0888 0000696404 18/05/2017   56732    183                                                                         
 AAT6982 0000709171 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAT6982 0000709334 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000701337 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AAV9841 0000701996 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000701997 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000702627 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000702633 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000702799 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AAV9841 0000703384 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABM0493 0000702367 28/05/2017   56732    183                                                                         
 ABN5443 0000697829 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABW6994 0000712725 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACL8202 0000709027 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACV0071 0000711612 14/06/2017   56732    183                                                                         
 ADK3434 0000713583 17/06/2017   60503    208                                                                         
 ADT6491 0000669676 08/04/2017   74630    218 * II                                                                    
 ADV0004 0000713462 17/06/2017   60503    208                                                                         
 ADX0053 0000697616 20/05/2017   60503    208                                                                         
 AEM3965 0000713474 17/06/2017   56732    183                                                                         
 AES3366 0000711438 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEZ2888 0000711815 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEZ2888 0000695846 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFE6516 0000711537 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGA6964 0000705183 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGS7971 0000697047 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGT0987 0000705306 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGT3194 0000712217 15/06/2017   56732    183                                                                         
 AGT3194 0000712317 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGV2348 0000711062 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHD4193 0000704120 31/05/2017   56732    183                                                                         
 AHO4356 0000709202 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHO4356 0000709448 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AHO4356 0000711068 13/06/2017   60503    208                                                                         
 AHP8111 0000698180 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AHX9368 0000708657 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIP7364 0000701465 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIX5983 0000697389 20/05/2017   60503    208                                                                         
 AJC2812 0000701260 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJE5591 54273915N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 AJQ4591 0000713369 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJY2291 0000705250 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJY2291 0000705285 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKA5125 0000713336 17/06/2017   56732    183                                                                         
 AKE5497 0000710350 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKE9453 0000695482 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKJ7724 0000714755 19/06/2017   60503    208                                                                         
 ALA8164 0000703696 30/05/2017   60503    208                                                                         
 ALG2729 0000714053 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALG8927 0000714368 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALI0503 0000712269 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALK4256 0000714478 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALK4256 0000714479 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALK4256 0000714596 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALK7288 0000713878 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMD8536 0000714791 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMH2002 0000698211 21/05/2017   60503    208                                                                         
 AMI4903 0000698049 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMJ0967 0000714300 18/06/2017   60503    208                                                                         
 AMK0591 0000713422 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMK0591 0000713399 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMM9171 0000711852 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMT1414 0000701985 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANB9087 0000714330 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANH8059 0000697944 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANP6835 0000713161 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOC7842 0000698100 21/05/2017   60503    208                                                                         
 AOL1716 0000699072 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOO0695 0000702462 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOS7772 0000696921 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOZ6313 0000700806 25/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 APB5369 0000696579 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 APF4242 0000709675 11/06/2017   56732    183                                                                         
 APG0460 0000699699 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 APJ2514 0000695641 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 APS9195 0000712849 16/06/2017   56732    183                                                                         
 APT9789 0000711900 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 APV0131 0000711063 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQA5652 0000713274 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQB2188 0000713781 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQC6685 0000712325 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC9061 0000712650 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AQC9061 0000713068 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQE6167 0000713021 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQG8773 0000696247 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQI2315 0000710932 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQM6196 0000701046 26/05/2017   56732    183                                                                         
 AQV0388 0000713738 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARC6643 0000713774 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARI9875 0000714929 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ART8921 0000700899 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASD6708 0000696724 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASH3284 0000701161 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASH4626 0000702155 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASJ5470 0000711946 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASK8854 0000706160 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASK8854 0000706332 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASN0285 0000711974 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
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 ASN1851 0000710652 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000697282 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000697525 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASP4313 0000698055 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 ASP4313 0000698455 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASP4313 0000698456 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASP4313 0000698527 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 ASP4313 0000698736 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASQ2115 0000711199 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASQ3323 0000699509 23/05/2017   60503    208                                                                         
 ASS1982 0000713772 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASV6631 54271834N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 ASY1090 0000697212 20/05/2017   60503    208                                                                         
 ATH7281 0000712482 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATN9205 0000707415 06/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATO7465 0000686779 07/05/2017   56732    183                                                                         
 ATT5949 0000699708 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATW6963 0000697761 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AUR5866 0000698461 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUT4472 0000704017 31/05/2017   56732    183                                                                         
 AVF1331 0000713875 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVG7296 0000712459 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVL6958 0000712991 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVM8507 0000713611 17/06/2017   60503    208                                                                         
 AWM4359 0000714139 18/06/2017   60503    208                                                                         
 AWO6312 0000711087 13/06/2017   60503    208                                                                         
 AWV6491 0000697624 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXK4331 0000698179 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXK4331 0000698356 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 AXW2272 0000703799 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AXX1729 0000713825 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYS6207 0000711734 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZG2690 0000710479 12/06/2017   60503    208                                                                         
 AZG2690 0000710504 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZW7849 0000710359 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAA9164 0000710704 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAJ1078 0000707804 07/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BBB5133 0000712036 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBB8233 0000706878 05/06/2017   56732    183                                                                         
 BBC2514 0000697522 20/05/2017   60503    208                                                                         
 BBC2514 0000697381 20/05/2017   60503    208                                                                         
 BBC7776 0000696698 19/05/2017   56732    183                                                                         
 BBG3223 0000699151 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BCJ3060 0000712592 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BED0230 0000712796 16/06/2017   56732    183                                                                         
 BEE1872 0000701581 27/05/2017   60503    208                                                                         
 BFM5102 0000713673 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BFM5102 0000713894 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BIN4057 0000701579 27/05/2017   60503    208                                                                         
 BJP4141 0000699314 23/05/2017   56732    183                                                                         
 BSH0953 0000698695 22/05/2017   56732    183                                                                         
 BTL8115 0000690569 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BUR9955 0000713983 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BUR9955 0000710830 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BWR1449 0000709455 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BZE1054 0000709715 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAK2766 0000696839 19/05/2017   60503    208                                                                         
 CBE6467 0000713729 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBE6467 0000714211 18/06/2017   60503    208                                                                         
 CBE6467 0000714951 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CBY4585 0000712793 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCB7940 0000695809 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CER5871 0000713719 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CIO3422 0000696885 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIO3422 0000695945 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CIQ4440 0000712038 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJJ5737 0000713603 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKI5664 0000712685 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNP3363 0000699146 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPC0885 0000699208 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPP5510 0000711628 14/06/2017   60503    208                                                                         
 CPS8226 0000713003 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPX7352 0000714506 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQD3162 0000715137 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQE6728 0000698906 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQV3941 0000698482 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRA1182 0000711191 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRF5438 0000699661 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRM4078 0000714607 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSI5157 0000697122 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSI5157 0000697911 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 CTA8945 0000700634 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CTJ8805 0000711080 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYX4903 0000711598 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZU8631 0000711784 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAN2867 0000700794 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DBG6587 0000712259 15/06/2017   56732    183                                                                         
 DCF6207 0000699727 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DCZ4053 0000710631 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDD2148 0000700780 25/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 DDY6913 0000715519 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEC8567 0000710950 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFH6233 0000711383 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DFS9790 0000710018 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGA0696 0000713238 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGG4750 0000710961 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGX3257 0000698252 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DGX7066 0000710625 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHH1866 0000709947 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHS7141 0000692663 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIE8547 0000696942 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIP8435 0000702335 28/05/2017   56732    183                                                                         
 DIT1246 0000712703 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKS0287 0000712718 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 DKW8468 0000711814 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLA0678 0000711675 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLA0678 0000711181 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DLA0678 0000713633 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DME0728 0000713424 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DON1240 0000713870 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DOO3083 0000712107 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 DOR0336 0000714560 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPJ1857 0000695720 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DQW7287 0000702169 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRO9673 0000699687 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DRP3487 0000711280 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DSU6009 0000711904 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUG7151 0000711576 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVB8708 0000713239 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWM6504 0000710725 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWP6835 0000696082 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DWQ5112 0000713318 17/06/2017   60503    208                                                                         
 DXI8581 0000695984 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXS6493 0000712302 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXT2220 0000714915 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DXV9504 0000701191 26/05/2017   60503    208                                                                         



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1422

 DYG7615 0000697012 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZB2768 0000713232 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZB2768 0000714751 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZB8333 0000699860 24/05/2017   60503    208                                                                         
 EAE4597 0000712960 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBB7814 0000698320 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 EBB7814 0000698358 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 EBB7814 0000698433 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 EBB7814 0000698622 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EBB7814 0000698663 21/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 EBB7917 0000713902 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ECM9839 54271811N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 EDB8021 0000701187 26/05/2017   60503    208                                                                         
 EEV1003 0000713507 17/06/2017   56732    183                                                                         
 EGS8618 0000710846 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EHX7656 0000712502 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EJY0044 0000699186 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ELM4403 0000701569 27/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 EMN9364 0000698166 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENL6054 0000698932 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ENX3574 0000710859 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EPK4501 0000700338 25/05/2017   60503    208                                                                         
 EQG3086 0000710705 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQR1160 0000715064 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EQR1160 0000715086 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERF1765 0000711634 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERQ9237 0000710697 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ESS7755 0000713059 16/06/2017   60503    208                                                                         
 ETF7448 0000697224 20/05/2017   60503    208                                                                         
 ETM0150 0000714927 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVL2888 0000712299 15/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 EYO1349 0000698500 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZA4507 0000698452 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EZR6167 0000711587 14/06/2017   56732    183                                                                         
 FAE8663 0000711173 13/06/2017   60503    208                                                                         
 FCB3283 0000714562 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FDN1115 0000714340 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FHF0338 0000697343 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 FKX9009 0000713466 17/06/2017   56732    183                                                                         
 FMA5096 0000703540 30/05/2017   56732    183                                                                         
 FYS0110 0000710596 12/06/2017   60503    208                                                                         
 GHP1234 0000713315 17/06/2017   56732    183                                                                         
 GRX3718 0000711459 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTA7735 0000711523 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTA7735 0000713075 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZX6950 0000713931 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZX6950 0000713883 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HAA1155 0000714962 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBM4266 0000697626 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 HBZ1037 0000712141 15/06/2017   56732    183                                                                         
 HBZ2085 0000713060 16/06/2017   60503    208                                                                         
 HEI9707 0000712910 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HHM2339 0000712070 15/06/2017   60503    208                                                                         
 HHP4001 0000698175 21/05/2017   56732    183                                                                         
 HHZ5682 0000715339 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HIH8617 0000695999 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJR1284 0000708504 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HLX0504 0000712522 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HND1111 0000696013 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 HNP0128 0000715128 20/06/2017   56732    183                                                                         
 HOD1289 0000712941 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HPG3245 0000701083 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 HRQ5505 0000711894 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 HRY0551 0000710682 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRZ0182 0000714128 18/06/2017   60503    208                                                                         
 HSG8780 0000711506 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HUH7575 0000712448 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HVP5845 0000715119 20/06/2017   56732    183                                                                         
 IAP9515 0000700119 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IAP9515 0000699792 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBE9032 0000711285 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IBW9433 0000710215 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICL6793 0000711362 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ICZ8200 0000698310 21/05/2017   60503    208                                                                         
 IDH0436 0000708992 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDJ4337 0000696935 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IDU6668 0000698024 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEB1292 0000699263 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEB1292 0000700328 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEH9756 0000714921 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEJ4117 0000709223 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IEJ4117 0000709241 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEJ4117 0000709996 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEJ4117 0000711682 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEJ4117 0000711669 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEK0052 0000710425 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEQ9402 0000711348 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEV3583 0000696051 17/05/2017   60503    208                                                                         
 IEV6855 0000699468 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IEV8654 0000700273 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFM7947 0000709974 11/06/2017   60503    208                                                                         
 IFM7947 0000709754 11/06/2017   60503    208                                                                         
 IFM7947 0000710562 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGF8951 0000697750 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IGO9365 0000688033 08/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 IGX8601 0000711157 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHL1430 0000710864 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IHQ9752 0000710934 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIF6140 0000699768 24/05/2017   56732    183                                                                         
 IIO3831 0000697206 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIZ4828 0000713530 17/06/2017   60503    208                                                                         
 IJB3794 0000699058 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000699108 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000700160 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJM7564 0000700718 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJP2826 0000709749 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJS9114 0000697283 20/05/2017   56732    183                                                                         
 IKN4678 0000712187 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKR1623 0000676201 21/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKT1108 0000698828 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKU8106 0000709262 10/06/2017   60503    208                                                                         
 IKV5280 0000713819 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IKZ2991 0000700987 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILD8937 0000708168 08/06/2017   60503    208                                                                         
 ILF2882 0000696967 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ILF2882 0000692574 13/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 ILI8280 0000710853 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILJ5430 0000711371 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILK9286 0000711772 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILR3595 0000698573 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILS0847 0000714499 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ILZ7822 0000712643 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMA6961 0000712936 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMC3510 0000713117 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMH0643 0000699197 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMH0643 0000699164 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 IMK4006 0000696359 18/05/2017   56732    183                                                                         
 IML2549 0000714862 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMN0960 0000712444 15/06/2017   60503    208                                                                         
 IMO1060 0000700087 24/05/2017   60503    208                                                                         
 IMR0303 0000698192 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMU6752 0000713295 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IMZ0273 0000710340 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 INH6095 0000697781 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOC2838 0000712358 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOD4220 0000698509 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOI4459 0000691303 13/05/2017   60503    208                                                                         
 IOJ2747 0000712445 15/06/2017   60503    208                                                                         
 ION6717 0000699020 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOT8476 0000699036 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOY1121 0000712585 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IOY3695 0000698332 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPB3320 0000696108 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPB6693 0000696124 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPG9799 0000697818 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IPR2884 0000713629 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IPS1818 0000699856 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQA4385 0000714275 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQF9617 0000710296 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQX4909 0000713311 17/06/2017   56732    183                                                                         
 IRB9499 0000715017 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IRW5963 0000692492 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISA3279 0000712957 16/06/2017   56732    183                                                                         
 ISB7534 0000698113 21/05/2017   60503    208                                                                         
 ISB7534 0000714281 18/06/2017   56732    183                                                                         
 ISH1332 0000711704 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISK4790 0000712976 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISN3757 0000696923 19/05/2017   56732    183                                                                         
 ISO8577 0000713022 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS0495 0000713145 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISW0461 0000711624 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISX9174 0000689710 11/05/2017   60503    208                                                                         
 ISY1748 0000699159 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITE6800 54273933N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 ITP0319 0000698679 22/05/2017   56732    183                                                                         
 ITT8343 0000714167 18/06/2017   60503    208                                                                         
 ITW2901 0000697951 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ITY2057 0000712005 15/06/2017   56732    183                                                                         
 IUA1726 0000706851 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUH8426 0000694373 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUO3966 0000713856 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUO3966 0000713857 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUZ8038 0000713965 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IVG0673 0000709164 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVK1424 0000713678 17/06/2017   60503    208                                                                         
 IVM3605 0000709624 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IWA4988 0000712157 15/06/2017   60503    208                                                                         
 IWA4988 0000712148 15/06/2017   60503    208                                                                         
 IWC8457 0000707009 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000710292 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWG1676 0000709469 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWP0677 0000690721 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWR0947 0000703717 30/05/2017   60503    208                                                                         
 IWV4289 0000708090 08/06/2017   60503    208                                                                         
 IWW3107 54273892N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 IWX0908 0000711065 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWX0908 0000711034 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IWX6972 0000714711 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 JAF7007 0000712892 16/06/2017   60503    208                                                                         
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 JAL4560 0000696231 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JAM1012 0000700478 25/05/2017   56732    183                                                                         
 JAT0305 0000713915 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JBB0909 0000710529 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JBB0909 0000710686 12/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 JBB1439 0000710967 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JBB1439 0000710976 12/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 JFH3914 0000713553 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFL3135 0000696379 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFL3135 0000696465 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JFX9936 0000711166 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 JOZ8642 0000713116 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 JPG1633 0000701817 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQB2058 0000712268 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQY4701 0000713297 16/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 JSZ3578 0000714322 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUC1331 0000709160 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JUC1451 0000711685 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZG5196 0000698171 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZI7747 0000700394 25/05/2017   60503    208                                                                         
 JZK6605 0000714794 19/06/2017   56732    183                                                                         
 JZV3204 0000710809 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAN7897 0000698402 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KAO0860 0000713316 17/06/2017   56732    183                                                                         
 KAO1736 0000711985 15/06/2017   56732    183                                                                         
 KBV7046 0000714192 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KCU0601 0000695398 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KCV8094 0000709765 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 KJX5891 0000698600 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KKK7256 0000700865 26/05/2017   56732    183                                                                         
 KLY2781 0000703739 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KLY2781 0000703796 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNQ4759 0000710598 12/06/2017   56732    183                                                                         
 KOT6867 0000696633 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQI9910 0000713901 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQI9910 0000713751 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 KQI9910 0000715058 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KWR1856 0000700437 25/05/2017   56732    183                                                                         
 KYA0080 0000714701 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5889 0000709218 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5889 0000713113 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI4284 0000698050 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI4284 0000698088 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI7212 0000714579 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ0004 0000714883 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MHJ3458 0000697883 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHK7841 0000711440 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK9778 0000698348 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL7602 0000697150 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHL8840 0000693091 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM5035 54263324N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHM6443 0000709930 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN3662 0000711367 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4736 0000714811 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MHN5808 0000699474 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MHO5310 0000711364 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO6948 0000698961 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MHP1361 0000702039 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP4258 0000711150 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MHP4258 0000712967 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MHQ7724 0000695721 17/05/2017   56732    183                                                                         
 MHR3124 0000711611 14/06/2017   56732    183                                                                         
 MHS4343 0000683084 01/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHS5719 0000702108 27/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHS7690 0000696910 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT6014 0000702074 27/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHT8254 0000695958 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT8311 0000712820 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MHW2575 0000713910 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW2627 0000713845 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW5622 0000697893 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW8772 0000712446 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MHW9995 0000711223 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MHX8858 0000710803 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY2689 0000714132 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY3461 0000697120 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY6740 0000698674 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY6740 0000701793 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY8683 0000712680 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ1599 0000711752 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ8646 0000711867 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA1200 0000696475 18/05/2017   60503    208                                                                         
 MIA3321 0000700594 25/05/2017   60503    208                                                                         
 MIA7810 0000700533 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA7810 0000701256 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIB1275 0000712367 15/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIB7396 0000712120 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC4099 0000698346 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MID3181 0000711824 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5974 0000700345 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID5974 0000700332 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MID9495 0000700151 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE0028 0000713831 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE5510 0000698466 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE9778 0000714005 18/06/2017   56732    183                                                                         
 MIF7029 0000714652 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG7709 0000714496 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIG7709 0000714497 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH3962 0000710696 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MIH5017 0000696370 18/05/2017   60503    208                                                                         
 MIH9863 0000713194 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ1188 0000696692 19/05/2017   56732    183                                                                         
 MIK0350 0000712899 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK0350 0000711921 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK0350 0000711049 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL2898 0000712208 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIM4622 0000700665 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM9920 0000698678 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3966 0000699083 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIN3966 0000700032 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3966 0000700164 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN3966 0000701500 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIN4733 0000697826 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO2761 0000711428 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO3147 0000712382 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO3202 0000711382 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO4871 54271810N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO5891 0000710642 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO9897 54263316N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIP9100 0000701399 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0900 0000713041 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ2751 0000712720 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ3185 0000696616 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS8880 0000700775 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS9102 0000712834 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MIT1505 0000715080 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MIT9954 0000702043 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU1992 0000711111 13/06/2017   56732    183                                                                         
 MIU9082 0000698958 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV9481 0000713061 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV9554 0000699056 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3874 0000698965 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW7087 0000715085 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW8933 0000701988 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7751 0000696530 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY2426 0000703911 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3570 54263047N  08/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIY6640 0000699165 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY6640 0000699199 22/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MIY6640 0000698645 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2392 0000710960 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7360 0000710907 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIZ8116 0000697942 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA7378 54271845N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJA7691 0000697606 20/05/2017   56732    183                                                                         
 MJA8712 0000698357 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1083 0000710627 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1083 0000711180 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1083 0000711640 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1083 0000711664 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB1083 0000713005 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB1083 0000712347 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB3893 54273940N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJB4014 0000714082 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJB8684 0000713895 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC0125 54273931N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC0423 0000710747 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC1864 54263347N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC3564 0000711292 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC5665 0000695684 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MJD2605 0000710773 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD2797 0000699701 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD3554 54271815N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJD5471 0000710887 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD5697 0000710183 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD7363 0000712222 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD8151 0000697414 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJF0114 0000698189 21/05/2017   56732    183                                                                         
 MJF9827 54263419N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJG7111 0000712472 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH0839 0000698992 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4737 54263341N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH4927 0000698038 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4927 0000698061 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH4927 0000698419 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI6028 0000711594 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MJK3045 0000711781 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK3402 0000700731 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK4091 0000696244 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK7628 0000711744 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL0219 54271828N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJL7379 0000711759 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8130 0000699975 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM0181 0000714822 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM1417 0000711416 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN2404 0000701494 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJN3869 0000710434 12/06/2017   56732    183                                                                         
 MJN7258 0000714343 18/06/2017   56732    183                                                                         
 MJO0755 0000715057 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MJO3868 54263331N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJO5032 0000713934 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO5263 0000697204 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJP1045 0000711696 14/06/2017   56732    183                                                                         
 MJP5933 0000690836 13/05/2017   56732    183                                                                         
 MJQ4500 0000697969 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6513 0000710656 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ6919 0000714976 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ8711 0000711739 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR9770 0000698318 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS2364 0000688466 09/05/2017   56732    183                                                                         
 MJS5029 0000692079 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT5877 0000701153 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU1544 0000715015 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU8455 0000714785 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MJU8455 0000712122 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MJU9635 0000690025 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV6214 0000714527 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1032 0000712315 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MJW8607 0000712493 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJX3378 54273918N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJX3636 0000713557 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MJY1551 0000700255 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY6441 0000710528 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJY6441 0000710032 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MJY6920 54273943N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJY6920 0000710966 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1299 0000713912 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ1809 54263333N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ1809 54263334N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ7726 0000711950 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA5664 0000712779 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MKA5696 0000707735 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB3977 54273925N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKB5515 0000701334 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKB7861 0000698641 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC0754 0000695455 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC0932 0000713662 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC4262 0000712114 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MKC6470 0000712124 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MKC6470 0000710346 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC8504 0000699650 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD2747 0000711893 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKD2819 0000712681 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD2819 0000712652 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD6270 0000702029 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0090 0000712298 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0090 0000712248 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE2100 0000696699 19/05/2017   56732    183                                                                         
 MKE7177 0000699211 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE7431 54272749N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKE9738 0000712656 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKF3849 0000712258 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MKF8125 0000710848 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG8149 0000697508 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MKH3362 0000699047 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8258 54273929N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ1962 54273944N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKJ1962 54273946N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK2507 0000713096 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK7524 0000701584 27/05/2017   56732    183                                                                         
 MKL1859 0000712660 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKL2742 0000700015 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MKL8331 0000714869 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MKM9731 0000710609 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN2376 0000701038 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN6221 54273919N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN9515 0000700916 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4243 0000696815 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO4415 0000712782 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MKO4415 0000712911 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO4415 0000713782 17/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKO5112 0000695598 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKO5580 0000701850 27/05/2017   60503    208                                                                         
 MKP0406 0000714229 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP6111 0000710754 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP7058 0000713527 17/06/2017   56732    183                                                                         
 MKQ4081 0000711828 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR0883 0000712434 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR1146 0000710354 11/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MKR5688 0000690421 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6663 0000697376 20/05/2017   56732    183                                                                         
 MKR8095 0000714619 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR8095 0000714588 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR8095 0000714360 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MKS1330 0000699606 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2270 0000711676 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS2270 0000695997 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS9958 0000698193 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT5855 0000712378 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKT9732 54263049N  08/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU0206 0000710003 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKU4260 0000696439 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV6992 0000711117 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MKV7934 0000714209 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW2717 0000684674 03/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKW4319 54271824N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKX1533 0000697914 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKX2114 0000708645 09/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKX9652 0000697928 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY0038 0000699206 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKY0390 0000701069 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY1641 0000690964 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY8464 0000711390 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9460 0000712916 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY9522 0000696836 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MKZ4909 0000713439 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MLA4217 54273924N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA4251 0000713285 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4549 0000710769 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLA6113 0000698199 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLB5874 0000697027 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB6921 0000697016 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC3345 54273922N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLC4204 0000715155 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9216 0000698187 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD0375 0000713717 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD0965 54263328N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLD1063 0000714556 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4479 0000699842 24/05/2017   56732    183                                                                         
 MLE1938 0000715092 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLE4791 0000713703 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE5524 0000713927 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE7793 54273942N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF3124 0000698363 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MLF7399 0000715374 20/06/2017   56732    183                                                                         
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 MLF7775 0000715130 20/06/2017   56732    183                                                                         
 MLG2837 0000697085 19/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLG7705 54273912N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLH0605 0000699003 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH2140 0000714593 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH4479 0000700769 25/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH9891 0000712055 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI0206 0000701164 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI0206 0000701360 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLI1608 0000700831 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI7849 0000713737 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI9013 54273916N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLI9906 0000711972 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ2981 0000713129 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLJ3414 0000711107 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MLJ5912 0000713979 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLK4722 0000714104 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK4740 0000710952 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL1731 0000713797 17/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MLL5104 0000694444 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL6334 0000698925 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL8737 0000714262 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6812 0000696153 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLM6858 0000712095 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MLM8375 54263344N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLM9359 0000712266 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN9431 0000697091 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO0198 0000711276 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6118 0000712474 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO6514 0000700386 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP6002 0000714397 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7100 0000697582 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLP7100 0000698389 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MLP8761 0000713083 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ4544 0000711216 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ5863 0000701342 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7448 54263340N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLR0735 54273913N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS0446 0000712705 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS2826 54273911N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS6378 0000696945 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MLS7278 0000712488 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT4504 0000695403 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7953 54271838N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLT9006 0000714159 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MLU0471 54271814N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU0861 54273909N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU2457 0000695644 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU4060 0000699154 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU5601 0000698029 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU7476 0000712163 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MLV5611 0000714122 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MLV5853 0000712051 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MLV7843 0000714144 18/06/2017   56732    183                                                                         
 MLW2890 0000715367 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW6529 0000712034 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLW7188 0000697333 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8355 0000699081 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8574 0000699632 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX8823 0000699189 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX9126 0000714001 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MLZ2977 54271806N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ4693 54273945N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MLZ7862 0000711336 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1105 0000711892 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA1617 0000697621 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4667 0000714660 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA8377 0000702370 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB0742 0000697483 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB2084 0000711632 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB3655 0000711155 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB7373 0000711450 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC2261 0000710920 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC2893 0000699203 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC3140 0000712888 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MMC6520 0000713877 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMC6894 0000712710 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC6912 0000714887 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MMC7858 0000712133 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MMD1923 0000701033 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD3364 0000700570 25/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMD3364 0000701788 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD5148 0000698071 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD9126 0000698931 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMD9819 0000698881 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF4602 0000710860 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF5112 0000711741 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7915 0000711758 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF7915 54273947N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMH3053 0000696114 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH5442 0000698831 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MMI2133 54273920N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMI2385 0000696992 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI6272 0000696004 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI7658 0000714531 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4701 54271819N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ6462 0000694465 15/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ9145 0000690679 12/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ9946 0000711552 14/06/2017   56732    183                                                                         
 MMK6696 0000710692 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK8835 0000694257 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK9079 0000712109 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MML3441 0000702147 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML7175 0000710918 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML8839 0000712170 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MMM0911 0000701125 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM7118 0000711990 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MNM8258 0000710880 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MOG2702 0000714559 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOM6016 0000698454 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MOM6016 0000698440 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MQK3507 0000713250 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQT7816 0000710648 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUC4652 0000712672 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUC4652 0000712241 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MUC4652 0000711720 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MUL6867 0000715087 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000714117 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000713802 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000714102 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUY6691 0000712792 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MWA2547 0000710740 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MYK2789 54273937N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MYK2789 54273938N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MYK2789 54273935N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 NDU4009 0000708251 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 NED1749 54271807N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 NJF5960 0000712727 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJJ6965 0000697107 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJV1070 0000699649 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 NJV6095 0000712587 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NKZ6407 0000713630 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOU2344 0000714327 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NOY0237 0000713646 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NPE7860 0000703913 30/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 NPN6333 0000701588 27/05/2017   60503    208                                                                         
 NUU6271 0000708834 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NVC0270 0000712074 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NWF0226 0000713214 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NWO7756 0000711226 13/06/2017   60503    208                                                                         
 NXZ6615 0000715118 20/06/2017   56732    183                                                                         
 NZI8000 0000696262 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OAR0303 0000708017 08/06/2017   56732    183                                                                         
 OAV6163 0000702578 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBE0809 0000712529 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM6277 0000707847 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM6277 0000707881 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBM6277 0000707885 07/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 OBM6277 0000710241 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OBW0806 0000710724 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OEC8312 0000711854 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE2312 0000711542 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE2735 0000695367 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF1012 0000712690 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 OKF4960 0000700206 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF5677 0000710711 12/06/2017   60503    208                                                                         
 OKG0974 0000697045 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7859 0000709830 11/06/2017   60503    208                                                                         
 OKH3083 0000699906 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKJ6568 0000696768 19/05/2017   56732    183                                                                         
 OOJ6312 54271817N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OOJ6913 0000713410 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OQH7000 0000712904 16/06/2017   60503    208                                                                         
 OWN7903 0000706122 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PAB9546 0000711851 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PAB9546 0000714417 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFQ3578 0000714880 19/06/2017   56732    183                                                                         
 PGR7355 0000695960 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 PGW4820 0000707652 07/06/2017   56732    183                                                                         
 PQR3709 0000711613 14/06/2017   60503    208                                                                         
 PUR2981 0000703874 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBN5922 0000702098 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QBQ5858 0000700263 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA0648 54273930N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHA5380 0000713095 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA6410 0000711825 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA7418 0000711110 13/06/2017   56732    183                                                                         
 QHA9502 0000714859 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB1613 0000713187 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB4252 0000709799 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHB4252 0000709759 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHB7297 0000700469 25/05/2017   60503    208                                                                         
 QHB9414 0000711694 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC3309 0000711002 13/06/2017   60503    208                                                                         
 QHC3738 0000695754 17/05/2017   56732    183                                                                         
 QHC7452 0000713207 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC9385 0000714245 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD0494 0000710958 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD0736 0000711247 13/06/2017   60503    208                                                                         
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 QHD0736 0000713669 17/06/2017   60503    208                                                                         
 QHD9742 0000713830 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD9820 54263329N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHE4701 0000698264 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE8656 0000696634 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF1230 0000715340 20/06/2017   56732    183                                                                         
 QHF8311 0000712156 15/06/2017   60503    208                                                                         
 KYI8267 0000708863 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZR1439 0000714967 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZS9277 0000710882 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCB7569 0000701308 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LCD6240 0000710971 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LMB5655 0000696694 19/05/2017   56732    183                                                                         
 LOF0028 0000704174 31/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 LQZ4972 0000698507 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LQZ5443 0000696909 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LRT1268 0000694273 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWV1164 0000714733 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWV1269 54273914N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LWY2862 0000696269 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ3849 0000697960 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA5025 0000697791 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXA5025 0000697800 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG5711 0000714287 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXI1009 0000711488 14/06/2017   60503    208                                                                         
 LXK3779 0000700659 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO2892 0000712552 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXP5904 0000697134 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000712340 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000712343 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXQ0599 0000714241 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714109 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714060 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714074 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714079 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714732 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714834 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXQ0599 0000714836 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR2135 0000712110 15/06/2017   60503    208                                                                         
 LXS7765 0000697412 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS7765 0000714843 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV4272 54271809N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXV4516 0000711729 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXV4516 0000711606 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXX7153 0000696050 17/05/2017   60503    208                                                                         
 LXX7153 0000695723 17/05/2017   60503    208                                                                         
 LYA7379 0000710653 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE5225 0000711011 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LYE5617 0000697636 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYE5617 0000692920 14/05/2017   56732    183                                                                         
 LYE5617 0000693009 14/05/2017   56732    183                                                                         
 LYH6441 0000709985 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYH8170 0000713576 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL2104 0000710753 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL5036 0000713681 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYN6434 0000712301 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP6474 0000692619 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0675 0000714905 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYU0675 0000713752 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYU0675 0000713071 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYV0615 0000714290 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW2360 0000709428 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW2360 0000709243 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LYX1510 0000705384 03/06/2017   56732    183                                                                         
 LZB0390 0000714522 18/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZB8637 0000715384 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZC9857 0000701709 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZE6151 0000710677 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF0890 0000714366 18/06/2017   56732    183                                                                         
 LZH0173 0000697952 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI0471 0000700395 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI6718 0000712737 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZN9352 0000711655 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZQ0513 0000698630 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR3032 0000696970 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZR4309 0000713070 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU6772 0000713237 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX3291 0000711945 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX4160 0000710660 12/06/2017   60503    208                                                                         
 LZX4160 0000710634 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZY6463 0000713402 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAA4776 54263338N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAB5356 0000709381 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAB6546 0000714809 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MAD8979 0000714759 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MAF2396 0000702151 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAF7116 0000697782 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG1630 0000713695 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG1630 0000711731 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG1630 0000711864 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG1630 0000715148 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAH6921 0000711475 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAH6921 0000712735 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAH6921 0000712469 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ4296 0000713945 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ8671 0000713605 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAJ9827 0000701410 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK7414 0000713204 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN5120 0000712161 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MAN7988 0000710970 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAN7988 0000710906 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO4920 0000710791 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO4920 0000711941 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP2895 0000712528 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP4069 0000713627 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP4069 0000711648 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAS6241 0000713874 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU0426 0000710755 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU2670 0000699907 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBA0673 0000711007 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MBC1327 0000712338 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC3290 0000713307 17/06/2017   56732    183                                                                         
 MBC8992 0000711529 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF0941 0000714784 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MBF3557 0000714823 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF9763 0000710792 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG5923 0000697006 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG5923 0000695388 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG9195 0000711796 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG9317 0000713936 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBL0799 0000711204 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MBL4041 0000698491 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0872 0000694296 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0872 0000694318 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0872 0000693633 15/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBO0872 0000696123 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBO8007 0000711819 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBR4327 0000713357 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR4629 0000696469 18/05/2017   56732    183                                                                         
 MBR4962 0000698954 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS7781 0000715028 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS9985 0000712006 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MBV5075 0000714911 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBV5075 0000714914 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV7303 0000714775 19/06/2017   60503    208                                                                         
 MBW1045 0000697847 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBW8246 0000714641 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX2236 0000713525 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MBY2773 0000710870 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY3076 0000715140 20/06/2017   56732    183                                                                         
 MBY5946 0000697856 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA1912 0000695384 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB3146 0000695848 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC7767 54271830N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCD0777 0000714708 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MCD6393 0000702173 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD7090 0000709317 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9591 0000713363 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9591 0000713401 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9591 0000712833 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MCD9591 0000714945 19/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCD9591 0000714943 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9591 0000714066 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCD9591 0000714094 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD9591 0000713735 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCD9591 0000714446 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCE7716 0000711935 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG1231 0000712373 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG4441 0000699153 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG6688 0000696099 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG8910 0000698579 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH5001 0000698001 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4948 0000713099 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCI4948 0000713149 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4948 0000713134 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4948 0000711497 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MCI4948 0000714950 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI4948 0000715014 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCI5949 0000692662 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ0645 0000710930 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ9893 0000710680 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL2339 0000711978 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MCN0357 0000712490 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCN0357 0000712534 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCN4988 0000714476 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP0294 0000711884 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP1411 0000712185 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MCP5028 0000710728 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP5028 0000710732 12/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCP5028 0000710735 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP5028 0000712276 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCP5028 0000710290 11/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MCP5028 0000708940 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ1725 0000698145 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MCQ5221 0000698692 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MCQ5221 0000698853 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MCR5752 0000715030 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS1389 0000713504 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS2857 0000710861 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MCS3682 0000710433 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MCS3682 0000710654 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT9409 0000696627 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU1509 0000712166 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MCU3137 0000697368 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MCU4947 0000713048 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MCU5760 54263349N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCV0070 0000712574 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV2033 0000699712 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV2411 0000711344 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV2411 0000713795 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCV4661 0000699781 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW1407 54273926N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCW3611 0000701696 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW3685 0000712489 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7387 0000703819 30/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCX9683 0000712467 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY4956 0000698336 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCY7108 0000700178 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY9483 0000694371 15/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCZ4921 0000713921 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ5157 0000714615 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA0267 0000711810 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA0515 0000700955 26/05/2017   60503    208                                                                         
 MDA2787 0000714849 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA8318 0000710851 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB2685 0000713356 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB6391 0000713205 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB9598 0000700174 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC3784 0000710011 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDC9005 0000711331 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE2137 0000714998 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE3885 0000715125 20/06/2017   56732    183                                                                         
 MDE7138 0000697280 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDF5167 0000699551 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000711176 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH2981 0000711733 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDH4850 0000714944 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000713859 17/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI3238 0000714538 18/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI3238 0000714424 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI3238 0000714432 18/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI3238 0000714386 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000714114 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000714137 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000711860 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI3238 0000711848 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDI3238 0000711903 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDI3238 0000713691 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000710165 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDI3238 0000710287 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDJ6914 0000712203 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6914 0000711217 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ9163 0000713076 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL0003 0000701442 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL1524 0000711778 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDM1616 0000713905 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM3847 0000713368 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDO6138 0000700776 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6467 0000712048 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MDQ2633 0000696873 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6079 0000713225 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDR6162 0000714448 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MDR8622 0000713266 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000711751 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000697535 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MDS6375 0000709904 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS6375 0000714468 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDS6722 0000713234 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT3417 0000710822 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDT3417 0000710978 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT6626 0000711178 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3886 0000713624 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDU3977 0000711649 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU9346 0000712659 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDV2300 0000710878 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV4938 0000714988 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV5573 0000697759 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV7167 0000713142 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDV7271 0000696550 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW8835 0000711792 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDW8835 0000711911 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY5990 0000711316 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY7255 0000715357 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ8866 54262695N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDZ9647 0000699600 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA5816 0000698847 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA6414 0000715016 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB6192 0000714392 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB6816 0000697778 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEC0930 0000710944 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED5835 0000709925 11/06/2017   56732    183                                                                         
 MED5907 0000712526 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE6858 0000714889 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE6868 0000696069 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE7559 0000711559 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MEF0287 0000700755 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF1561 0000710478 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF1918 0000714220 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6183 0000710737 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEF6183 0000713069 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG1962 0000701343 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3958 0000701157 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG3958 0000701537 27/05/2017   60503    208                                                                         
 MEG9067 0000692527 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI0928 0000695732 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MEI5605 0000711449 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEJ4508 0000714696 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MEJ6973 54271822N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEJ9289 0000712915 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK6273 0000714574 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK6273 0000714606 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK6273 0000714580 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK6273 0000714511 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEK6993 0000710892 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK8055 0000692552 13/05/2017   60503    208                                                                         
 MEK9142 0000694488 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM0257 0000713012 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM5278 0000713163 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM6179 0000713626 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEN1788 0000712494 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN3463 0000712603 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO3820 0000714181 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEO9617 0000710630 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP8277 0000701909 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ7769 0000695467 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEQ8807 0000713871 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ9106 0000698472 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MER4326 0000697239 20/05/2017   56732    183                                                                         
 MER6188 0000711753 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MER6388 54271839N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MER7022 0000710986 13/06/2017   56732    183                                                                         
 MES3627 0000711876 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET1878 0000713803 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4517 0000714651 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU8183 0000698412 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MEU9402 0000715161 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV1056 0000713844 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV1056 0000713303 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV2343 0000688540 09/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV8335 0000713768 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW0299 0000697623 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW3673 0000699613 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX0991 0000712895 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MEY4516 54273927N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEZ9563 0000712914 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA4715 0000712776 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MFA7323 0000714535 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA9444 0000713286 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC2019 0000713718 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC2019 0000714430 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD3657 0000712881 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MFD5147 0000714939 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFE6686 0000713453 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MFF3823 0000712131 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MFF5146 0000696522 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG6457 0000711520 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MFG7646 0000713108 16/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFH2127 0000695374 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH3801 0000714403 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MFH8846 0000714990 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH8846 0000711964 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFI4680 0000711142 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MFJ0385 0000712970 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ0385 0000713572 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ4292 0000700035 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ7426 0000711519 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFK2832 54259511N  26/05/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFK3656 54271818N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFL5535 0000710940 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL7878 0000714353 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MFL8697 54271842N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFM0826 0000713444 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MFM0826 54273910N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFN2393 0000711794 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO2343 0000711061 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6919 0000700941 26/05/2017   60503    208                                                                         
 MFO8208 0000712246 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO8803 0000710742 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5179 0000697585 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ5179 0000697855 20/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFQ7192 0000695967 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7317 0000711133 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7649 0000711885 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFQ7909 0000697255 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MFQ8705 0000699030 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR2753 0000713144 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR4623 0000689499 10/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR6375 0000712715 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MFR8403 0000713396 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS3650 0000711970 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFS3650 0000711863 14/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFS8785 0000714193 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT2558 0000711940 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT2977 0000714698 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT3071 0000700645 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT5516 0000712925 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MFT6233 0000696814 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU2264 0000699626 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV0927 0000697056 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV1261 0000699093 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV2398 0000713323 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV5198 0000714825 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY7023 0000714351 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MFY7023 0000714466 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFZ9263 0000700467 25/05/2017   56732    183                                                                         
 MGB2315 0000699295 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MGB5809 0000713899 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC7758 0000713127 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGD9123 0000712486 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE6593 0000712212 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MGE7729 0000696456 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF6408 0000713614 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGF6476 0000714550 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG1146 0000700303 25/05/2017   56732    183                                                                         
 MGG1334 0000713053 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG3483 0000713378 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG3483 0000714052 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG5168 0000713078 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG9198 0000701137 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGG9198 0000701499 26/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGH2800 0000702669 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGI0092 0000701269 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ1248 0000697272 20/05/2017   56732    183                                                                         
 MGJ1388 0000711059 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ4385 0000710124 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8298 0000696448 18/05/2017   60503    208                                                                         
 MGJ8299 0000713017 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGJ8672 0000710646 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK6329 0000714829 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL1519 0000711644 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN1925 0000710863 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN3948 0000713329 17/06/2017   56732    183                                                                         
 MGN3986 54263321N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGP0217 0000697994 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MGP2279 0000710806 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP3312 0000711930 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3232 0000712017 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MGQ3232 0000713322 17/06/2017   56732    183                                                                         
 MGQ3232 0000713816 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ3274 0000700141 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR3085 0000714991 19/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGS0783 0000699032 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS0783 0000713358 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS1672 0000711831 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS7106 0000711505 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGS7719 0000713162 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT0735 0000712579 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000713388 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000711069 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0091 0000714075 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGU0158 0000713704 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGV0058 0000712874 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MGV0708 0000700155 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV3928 0000714088 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MGV3928 0000714041 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MGV9077 0000712050 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9216 0000714381 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX2969 0000688114 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5906 0000711325 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX7397 0000712944 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MGZ1930 0000711702 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ4702 0000712730 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ5739 0000712238 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGZ7936 0000711746 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA8776 54273936N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHB0604 0000709880 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHB5529 0000712625 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC4339 0000713733 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC5428 0000712254 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHC6305 0000713398 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6305 0000713420 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6305 0000714455 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6305 0000714573 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC6662 54271816N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHC6662 54271820N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHC6662 54271821N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHC9290 0000714687 19/06/2017   56732    183                                                                         
 MHC9290 0000714710 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD5319 0000696706 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MHE4158 0000700438 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE9001 0000713990 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF0415 0000710798 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1725 0000713246 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF1725 0000714454 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF2135 0000713892 17/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHF4920 0000712162 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MHG4099 54263323N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHG5452 0000709648 11/06/2017   56732    183                                                                         
 MHG7551 0000710669 12/06/2017   60503    208                                                                         
 QHG4241 0000711872 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG7506 0000714959 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG8697 0000700500 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH1278 0000697630 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH1678 0000712274 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH1804 0000697079 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ5789 54263317N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ6637 0000713126 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ9541 0000702365 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK2839 0000712977 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL4856 0000711160 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM3978 0000715521 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM8798 0000712753 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9312 0000697456 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN1468 0000711843 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHN4401 0000698610 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN4661 0000710643 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN6004 0000696222 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO1626 0000710796 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP1541 0000698748 22/05/2017   60503    208                                                                         
 QHP9266 0000713408 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP9266 0000714971 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP9266 0000714138 18/06/2017   60503    208                                                                         
 QHP9266 0000714373 18/06/2017   60503    208                                                                         
 QHQ2024 0000710885 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QHQ3047 0000697876 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ3986 0000698939 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR2452 0000712871 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR5222 54273932N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR6193 54263337N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS4351 0000696589 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHS5934 0000700642 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS9601 0000712852 16/06/2017   60503    208                                                                         
 QHS9601 0000714761 19/06/2017   60503    208                                                                         
 QHU4702 0000711156 13/06/2017   56732    183                                                                         
 QHU7124 0000697968 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU7334 0000715106 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHU8885 0000714059 18/06/2017   60503    208                                                                         
 QHV2723 0000697171 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3968 0000698403 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV3968 0000712995 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV6553 0000701498 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHV9020 54263351N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHW4253 0000711617 14/06/2017   56732    183                                                                         
 QHY0854 0000714740 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY6514 0000714062 18/06/2017   56732    183                                                                         
 QHY7594 0000694335 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ1699 54271831N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHZ1699 54271833N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHZ5594 0000711662 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ9797 0000711787 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA6356 0000711927 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7360 0000698943 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7942 0000712252 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA7942 0000712306 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4812 0000711686 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB4812 0000711601 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIB7321 0000711723 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC3705 0000711478 14/06/2017   56732    183                                                                         
 QIC5029 0000699538 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID0447 0000698764 22/05/2017   56732    183                                                                         
 QID1731 0000698139 21/05/2017   56732    183                                                                         
 QID2366 0000712842 16/06/2017   60503    208                                                                         
 QID4285 0000696176 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE2664 0000713062 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIE6181 0000695544 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIE7852 0000697313 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIG2051 0000711328 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG6836 0000697400 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII4392 0000711124 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QII4392 0000711115 13/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 QIJ3066 0000701062 26/05/2017   56732    183                                                                         
 QIJ7121 0000714344 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL9642 54271849N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIM0961 0000713521 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIM3293 0000687607 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN7700 0000714664 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO4034 0000715156 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO5164 0000712887 16/06/2017   56732    183                                                                         
 QIR6362 0000712695 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIT5200 54271812N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIW3939 0000711248 13/06/2017   60503    208                                                                         
 QIW3939 0000715149 20/06/2017   60503    208                                                                         
 QIX5222 0000710644 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIX7192 54273923N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJB0070 54273279N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJB9080 0000714613 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJF4848 54273939N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
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 QJO0660 0000697713 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QKP9872 0000712020 15/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 QKP9872 0000712228 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CHAPECO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANE APARECIDA FILIPINI STOBE                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8208 
1171/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8208 1171/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK3101 55001669F  16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ABY5001 P01L7001TQ 25/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AID4386 P01L70026H 25/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ALM8646 P01L7001OB 11/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BPI5563 P01L70025D 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIL4918 P01L7001OY 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CIQ4142 P02IU0002Y 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DKX0117 P01L70022X 16/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DQR3574 P01L70029I 03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EEX1233 P01L70024A 19/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 EPS4087 P01L70028Q 30/04/2017   64400    224                   88.38                                                 
 FGG6548 54250019N  25/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 GOA1946 P02IU00039 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GTX1807 P01L7002AY 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HDK6692 P01L7002GC 16/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IEV2867 P02IU0003O 10/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 ILM8544 P01L700286 29/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 KMI5193 P01L70024R 20/04/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LYI8732 P02IU0001T 24/04/2017   60330    206 * V              293.47                                                 
 MAI7600 P01L700226 13/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
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 MBA4102 54252654N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MBX3445 P02IU0002X 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF3283 P01L7001R6 18/03/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDP6560 P01L7002BQ 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDX3898 P01L70027T 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEB9272 P01L7002DM 10/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEB9272 P02IU0003K 10/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFM7109 P01L7002A5 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT8636 P01L70026M 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHA8160 P01L7002CU 09/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHQ7475 P02IU0003N 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB6806 54256346N  19/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MIG4308 P01L70025T 22/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIM6329 P01L70024M 20/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIW1486 P02IU00030 04/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJL5206 P01L7002CC 08/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MJX1886 P01L7002HN 18/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC6728 P01L7001P5 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD6565 P01L7002B5 07/05/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 MKN9718 P01L7002BM 08/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLP4694 P01L7002CS 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI3805 P01L7002GG 16/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MML5225 P01L7002GK 16/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 OKF9181 54253501N  11/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QHM5118 P01L700247 19/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHW7824 P01L70029E 03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIA9023 P01L7002Q0 05/06/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 QIG6912 54252653N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 QIK0101 P01L7001Q1 15/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 1170/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8208 1170/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ART2624 P01L7002RI 09/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AVW0538 P01L7002SC 10/06/2017   52741    175                                                                         
 AZE1571 P01L7002RO 09/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AZO8976 P01L70033G 02/07/2017   73580    252 * V                                                                     
 BTU2846 54262317N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 CIB9778 P01L70033R 03/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 CVT9343 P01L7002N2 31/05/2017   51851    167                                                                         
 DCW0021 P01L70032H 29/06/2017   51851    167                                                                         
 DIK5417 P01L7002T9 12/06/2017   51851    167                                                                         
 DPP3844 P01L7002TS 13/06/2017   51851    167                                                                         
 DQH7282 P02IU00072 12/06/2017   58433    196                                                                         
 DRG7688 P02IU00070 12/06/2017   58433    196                                                                         
 EPZ9299 P01L700329 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 HSE8070 P01L7002MZ 30/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IEQ6698 P01L7002U5 14/06/2017   51691    165                                                                         
 IJC3120 P01L7002Q4 05/06/2017   51851    167                                                                         
 LXH9836 P01L70033H 03/07/2017   51851    167                                                                         
 LXP2213 P01L7002QF 07/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LYN7471 P01L700324 29/06/2017   52070    169                                                                         
 LYU2869 P01L7002SH 11/06/2017   73580    252 * V                                                                     
 LYV7130 P01L7002LH 26/05/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LZS0071 P01L7002SY 12/06/2017   51852    167                                                                         
 MAA3726 P01L7002UE 15/06/2017   51851    167                                                                         
 MAH6471 P01L7002NS 01/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MAT4321 P01L700345 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MAY2382 P01L7002NF 01/06/2017   51851    167                                                                         
 MBD6005 P02IU00077 12/06/2017   58433    196                                                                         
 MBS4969 P02IU00093 04/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCA3826 P01L70032G 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MCE3278 P01L70033D 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MCI7983 P01L7002UG 15/06/2017   51851    167                                                                         
 MCM6753 P01L7002QE 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCO4221 P01L7002SI 11/06/2017   51851    167                                                                         
 MDK3907 P02IU0008O 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDV1795 P01L7002O8 02/06/2017   51851    167                                                                         
 MDY4814 P01L7002KD 24/05/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEG8001 P01L70030W 28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEL0180 P01L7002QR 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MEO8323 P01L70034H 05/07/2017   73580    252 * V                                                                     
 MFR6395 P01L7002SD 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR6395 P01L7002SE 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR6395 P01L7002SF 11/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFT1566 P02IU0006I 05/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFW0163 P01L70034C 05/07/2017   73580    252 * V                                                                     
 MFX3200 P01L700320 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGA5130 P01L70033E 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MHX7423 P01L7002RJ 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MIE4875 P01L700337 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MII5611 P01L7002LK 26/05/2017   60412    207                                                                         
 MIM6369 P01L7002PX 05/06/2017   51851    167                                                                         
 MIT5610 P01L7002T2 12/06/2017   51851    167                                                                         
 MJE2072 P01L7002PG 04/06/2017   51851    167                                                                         
 MJK6209 P01L7002SV 12/06/2017   51851    167                                                                         
 MJQ4835 P01L70034G 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MJT9793 P01L70030J 27/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJU5582 P02IU00074 12/06/2017   58433    196                                                                         
 MJW6268 P01L70034E 05/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKI9985 P01L70032N 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1445

 MKL6201 54273353N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN5373 P02IU0008D 27/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLA9369 P02IU0008Z 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MLE7616 54274297N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLH9272 P01L7002TD 12/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMK5165 P01L7002TT 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OMM9821 P01L7002S3 09/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OMO2716 P01L700327 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHJ8282 P02IU00071 12/06/2017   58433    196                                                                         
 QHK0794 P01L700312 28/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 QHN5756 P01L70031V 29/06/2017   51851    167                                                                         
 QHT7123 P01L700334 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QIM3392 P01L7002QO 07/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QJD3040 P02IU0006R 08/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2378/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2378/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTI2097 P01IA000CN 08/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 HVR0284 P01I1000DD 08/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LYF7176 P01I600034 20/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LYF7176 P01I600032 20/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYU9927 P01IH000BS 13/03/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCB5525 P01IH000EP 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCB5525 P01IH000EQ 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCB5525 P01IH000ER 09/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIE5436 P01I4000BD 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MIE5436 P01I4000BE 20/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKE1862 P01IH000FE 22/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMB2566 P01IA000CY 15/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8070 
2379/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8070 2379/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQD8052 55536626E  20/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CQD8052 55536644E  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CQD8052 55536670E  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DDG4088 55536585E  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DWT9704 55536563E  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55536674E  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55536682E  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55536686E  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EMK4898 55536740E  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM8959 P01I1000E0 10/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYS2205 55536383E  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZT2839 P01I4000DM 06/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBP9397 P01I4000DS 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBY7544 55536741E  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB5525 P01IH000EO 09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCF2000 P01I1000DH 09/05/2017   52583    174                 2934.68                                                 
 MEG7918 P01I4000E3 12/05/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MFS3984 P01I4000DV 06/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGG1748 55536737E  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR4527 55536652E  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR5929 55536610E  19/04/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS4069 55536714E  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI9112 55536488E  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MHK2047 P01IH000EU 10/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIH7793 P01I1000DC 05/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO3184 55577266F  07/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB7325 P01I1000CA 12/04/2017   54790    181 * X              130.16                                                 
 MKQ9404 55578244F  16/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKR2320 55536648E  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF0062 55536213E  07/03/2017   54524    181 * VIII           195.23                                                 
 MLX4363 55536751E  09/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUE9528 P01I1000DR 10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MXE3219 P01I1000DU 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHD3556 P01IH000F7 18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHU5612 55536730E  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIF1600 55536586E  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIV1900 55536725E  09/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8763 
806/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8763 806/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMK2962 8763069075 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVU7500 8763068862 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPU3815 8763068560 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIN1770 8763069068 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMU7581 8763069105 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CQD8052 8763069449 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRC4704 8763069290 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DOR7536 8763068985 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBE6070 8763069215 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKY0707 8763069628 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FJG1777 8763068378 20/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HHM3018 8763069070 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 HOC5581 8763069441 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HWD2302 8763069265 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQV6809 8763069187 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVF4909 8763068858 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWW0579 8763069092 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KAW3567 8763069143 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO3302 8763069435 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT1377 8763068806 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA3859 8763069493 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZM4625 8763069353 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF1328 8763069288 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH2306 8763069051 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK1244 8763069066 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCH9865 8763068805 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCM6348 8763069455 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCY4442 8763069306 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN4866 8763069223 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN7531 8763069267 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MES0050 8763068531 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MES1409 8763069098 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC0183 8763069191 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFO7015 54241925N  11/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFX0189 54255407N  16/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGB1964 8763069324 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGG2523 8763069177 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE2925 8763069109 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF6071 8763068874 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6335 8763069159 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ9747 8763069321 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV9674 8763068890 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC5383 54252706N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIF9866 8763069554 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL4048 8763069234 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB6055 8763069139 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJF0425 54252707N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJT2286 8763069224 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX9630 8763068145 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJZ6249 8763069204 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK2760 8763069102 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKS9977 8763069297 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU0175 8763069212 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKX2801 8763069136 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI1560 8763069310 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX2523 8763069226 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX8032 8763068819 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ1259 8763068298 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWN3230 8763068964 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF9910 8763069536 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PVI2344 8763069193 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB4922 8763069543 06/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJJ1911 8763069062 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJQ2929 8763068967 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2376/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLC8510 P01I4000GA 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 HVR0284 P01IH000H6 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HVR0284 P01IH000H7 28/06/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXZ3566 P01IG000E4 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYU8547 P01IG000FI 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZM1206 P01IH000GM 15/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LZM1206 P01IH000GN 15/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LZM1206 P01IH000GO 15/06/2017   51691    165                                                                         
 LZM1206 P01IH000GP 15/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MAO4156 P02RM0001G 04/07/2017   50292    162* II                                                                     
 MAO4156 P01IH000HD 04/07/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MCG0768 P01IG000FE 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCG0768 P01IG000FF 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCG0768 P01IG000FH 29/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDQ4923 P01I1000FW 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGC8493 P01IH000GG 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGO6084 P01I1000FY 01/07/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MIO5861 P01IH000GA 11/06/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 2377/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8070 2377/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AID1986 55953355F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AQU3477 55953187F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARO1080 55953208F  06/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BSI6636 55953323F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EMK4898 55953239F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ETP0095 55536837E  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FIF2117 55953188F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HFS0441 55953330F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HLC8510 P01I4000GC 02/07/2017   52152    170                                                                         
 HLC8510 P01I4000GE 02/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 HLC8510 P01I4000GF 02/07/2017   58350    195                                                                         
 IDY8010 55953194F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIU5702 55953195F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIU5702 55953196F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIU5702 55953244F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMD7761 55953354F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ISZ4328 55953302F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWJ2966 55953420F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXI4665 P01I4000FQ 08/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 LWW7783 55953322F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV0614 P01I1000EW 09/06/2017   65300    228                                                                         
 MCG0768 P01IG000FG 29/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCI3177 55953356F  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR0592 55953221F  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR6804 P01IG000E5 11/06/2017   51851    167                                                                         
 MDL8432 55953264F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDQ4923 P01I1000FX 01/07/2017   52070    169                                                                         
 MFA6975 P01I1000F1 15/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFX8747 54274926N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFY3956 55953352F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGG1748 55953312F  09/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGO6084 P01I1000FZ 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MGV4534 55536929E  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHU9065 55953328F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIL2934 55536944E  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIM9337 55536947E  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN9366 55953251F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ4102 P02RM0000O 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR8148 55536978E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJH8029 55953320F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE9031 55536981E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP4258 54274927N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MLH6270 55953266F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLX2523 55953235F  23/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI4465 55536842E  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OOJ6312 54274928N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHF6209 P01I1000ET 03/06/2017   51851    167                                                                         
 QHH8221 55953262F  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN9548 55953321F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 805/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8763 805/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSA9848 54264516N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 IKG1391 8763070554 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO6941 8763070781 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO6941 8763070788 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO2414 8763070854 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU4533 54264512N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIY5408 54266311N  16/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJC3514 54271936N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH1080 54272770N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKH1230 8763070675 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ5878 54271937N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKX2801 54271935N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLF3112 54271939N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKH4737 54264514N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJN1900 54272765N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDIMAR VITTO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Coronel freitaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8306 
611/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8306 611/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA1511 P01FN0003O 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXA1511 P01FN0003P 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZG1993 54958096E  10/04/2017   55172    181 * XIV            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8306 610/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8306 610/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG1989 P01FN00046 26/06/2017   51691    165                                                                         
 MEQ5141 P01FN0003X 09/06/2017   55172    181 * XIV                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL FREITAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Coronel martinS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8408 147/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8408 147/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AZA7428 P02RV00012 12/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1454

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORONEL MARTINS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8174 
1000/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8174 1000/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCU8512 54989592E  07/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MCU8512 54989589E  07/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCU8512 54989590E  07/05/2017   51261    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MCU8512 54989588E  07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIU7652 54987025E  09/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJV4611 54989527E  24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 999/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8174 999/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA9225 54989819E  21/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 AWH2739 54989494E  12/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IFI1986 54989538E  30/05/2017   54360    181 * VI                                                                    
 LYZ1753 54990058E  23/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 LYZ1753 54989640E  23/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYZ1753 54989912E  23/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYZ1753 54989641E  23/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAW8437 54989910E  22/06/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MBG6684 54989882E  27/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDA6331 54989636E  22/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MDS4142 54989873E  13/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFG2797 54989886E  01/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKH2314 54989913E  23/06/2017   54790    181 * X                                                                     
 MMM5614 54989679E  31/05/2017   54360    181 * VI                                                                    
 OII2601 54989960E  21/06/2017   54360    181 * VI                                                                    
 QHN1962 54989678E  25/05/2017   56060    182 * IV                                                                    
 QHN1962 54989677E  25/05/2017   60412    207                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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CoruPÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8238 
853/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8238 853/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIK7672 P00XG000L2 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BWZ4330 P00XH000K5 04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BWZ4330 P00XH000KA 04/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 EYL4497 P00SL000X2 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ6194 P00XH000M7 05/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXF8325 P00XG000KM 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXF8325 P00XG000KN 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXF8325 P00XG000KP 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXF8325 P00XG000KQ 07/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYP9532 P00XG000L3 12/05/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 LZR0574 P00XH000M6 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LZR0574 P00XH000LJ 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBF3165 P00PZ000J5 26/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MBF3165 P00PZ000J6 26/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBJ3423 P00XH000MN 12/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBP2584 P00XG000K2 26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE0795 P00XH000M9 08/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MEE0795 P00XH000MA 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER9779 P00XG000IH 13/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEZ5162 P00XH000MG 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEZ5162 P00XH000MH 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH9414 P00XH000M0 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH9414 P00XH000M1 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFH9414 P00XH000M2 04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGT8424 P00XG000KL 07/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGX5019 P00XH000N5 15/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHQ7507 P00XH000MX 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIS4390 P00XG000F7 23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJM0729 P00XH000N7 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU7958 P00XG000KB 03/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MJX0502 P00XH000N9 15/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKN5762 P00XH000EY 18/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO7829 P00XH000M5 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMI1480 P00XG000L7 17/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 PUS8159 P00XG000IW 18/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QHO0549 P00XG000KD 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 852/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8238 852/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BWZ4330 54271784N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 CIQ1818 P00XH000O8 08/06/2017   51851    167                                                                         
 HPE1916 P00XG000MZ 27/06/2017   51852    167                                                                         
 MEK9436 P00SL0012L 02/06/2017   51851    167                                                                         
 MFT2927 P00XG000N9 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIH4790 P00XH000P1 29/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKF5504 54274901N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIH1596 P00XG000N0 27/06/2017   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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Cunha Porã

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8258 
838/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8258 838/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVO7348 55874881D  29/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DVO7348 55874882D  29/06/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 GXY8346 55829938D  30/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IGK2749 P01150003I 15/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYC8038 55875015D  21/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LYC8038 55875016D  21/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYE7751 P011500023 10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYE7751 P011500024 10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYE7751 P011500025 10/09/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYU0689 P01150002S 30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYU0689 P01150002T 30/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYU0689 P01150002U 30/09/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 LZR4488 P01150004A 16/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAF6437 55875151D  15/11/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MAF6437 55875152D  15/11/2015   65561    230 * I              191.54                                                 
 MAF6437 55875153D  15/11/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MEA0512 55830151D  03/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA0512 55830152D  03/05/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEB5704 P01150004X 25/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET9947 P011500063 09/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET9947 P011500064 09/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEV3960 P01150004J 05/02/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGS1061 55831129D  27/09/2014   60501    208                  191.53                                                 
 MHV6149 P01150004F 21/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHW5646 P01150006J 04/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHW5646 P01150006K 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 CUNHA PORA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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Cunhataí

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8772 
148/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8772 148/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABX8112 55515574C  09/01/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 AOX0827 55515547C  21/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CCM1900 55515595C  04/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CRJ8134 55515585C  16/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CRJ8134 55515586C  16/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVS7531 55515609C  02/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DAM7650 P01VT0000S 31/12/2016   54281    181 * V              293.47                                                 
 IFW9816 P01VT00009 23/09/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 ILH0852 55515587C  26/03/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MAF5740 P01VT0000N 02/11/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCG1281 55515603C  06/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG1281 55515604C  06/02/2016   71021    244 * VIII           127.69                                                 
 MDN3899 55204842C  24/07/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MFK9219 55515545C  07/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFZ4948 55515588C  21/04/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MID6615 55515629C  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJH7499 55204637C  19/01/2013   51930    168                  191.53                                                 
 MKG3632 P01VT0000D 02/10/2016   54281    181 * V              191.54                                                 
 MML9496 55515593C  22/06/2016   51852    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CUNHATAI/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DEL REGIONAL 12 DRP                                                                                                  
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CuritibanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1892/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1892/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IKL4886 P01BB000H7 09/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 IKL4886 P01BB000H8 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IKL4886 P01BB000H9 09/05/2017   67420    230 * XX             195.23                                                 
 KRT0140 P01FK00015 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYZ1214 P01B9000PX 19/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYZ1214 P01B9000PY 19/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS6843 P01BC000MH 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS6843 P01BC000MI 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ4997 P01BE000NT 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJB0547 P01BC000L8 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8106 
1893/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8106 1893/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1461

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFS3765 55778628F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGE5276 P01BE000L7 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMU4637 55778662F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DBW5423 55778669F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIC9027 55778665F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGK7516 P02QD00004 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IKL4886 P01BB000H5 09/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IKL4886 P01BB000H6 09/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LAO7595 P01B9000P8 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR5995 55778711F  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZZ6475 P01BD000E5 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAT7010 P01BD000DR 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH2001 P01BE000NH 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ7838 55778640F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP2194 55778627F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDG4047 P01BD000BS 11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MED7457 55778651F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFE2803 P01BE000N2 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA6549 55778653F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ0511 P01BD000DC 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHB7084 P01BB000GX 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHP2480 P01B9000Q1 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA5248 55778679F  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS4059 55778495F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS5123 P01BC000MJ 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIU7652 55778636F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIW8685 P01BD000EH 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD3882 P02QD00005 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD3882 P01BC000MV 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT4606 P01BC000MA 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX0085 55778629F  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ5024 55778642F  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT8587 54252709N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKU5570 P01BD000EI 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM7694 54254727N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLU3498 P01BA0004I 05/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NKQ9933 55778656F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OAF3976 P01BA0004R 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF6399 55778660F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG5697 P01BD000FN 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWM3200 55778699F  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PWM3200 P01BE000N9 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH6597 P01BE000P9 05/06/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QHJ8639 54252708N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIB1652 55778614F  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIW9862 P01BD000F2 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CURITIBANOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1890/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1890/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EGT0753 P01BC000OX 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 IAQ1221 P01B9000Q7 01/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYV6081 P01B9000RH 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYV6081 P01B9000RI 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEA4711 P01BE000PH 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA4711 P01BE000PI 12/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ROXANE FAVERO PEREIRA                                                                                                
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1891/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8106 1891/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMH6140 55778980F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOF5894 55779007F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGW8064 55779016F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EKZ2216 55778858F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GSG2465 55779008F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HID9137 55778856F  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIO7974 55779023F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HNZ7951 55778935F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HVX3700 55779025F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IXT4162 P01BE000QP 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQI0018 55778947F  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXP9535 55778874F  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZJ5282 55778997F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAY6939 55778995F  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBX7556 P01BE000QG 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDJ6727 55779028F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ1195 55779035F  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFW1703 55778982F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW4342 P01BE000QK 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK5485 P01BC000NA 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY3966 P01BC000O8 11/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIP0689 55778985F  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV9492 55779002F  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJC7638 54274158N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJM0332 55779026F  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJN1600 P01BE000QJ 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKH3824 55778967F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN7259 P01BE000R4 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLQ1867 P01BE000R7 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF4899 55778844F  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHL4214 54274152N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHV8640 P01BB000HM 26/05/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       
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deSCanSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8398 
621/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8398 621/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAY0289 P01EE0000R 21/07/2016   60681    209                  127.69                                                 
 AIY6501 P01EE00068 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIY6501 P01EE00069 25/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 AIY6501 P01EE0006A 25/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 ANX2689 54603213F  01/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ANX2689 54603214F  01/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGS4758 54603144F  02/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CVL9065 55847533D  02/04/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 DBE9349 55847537D  18/11/2015   60681    209                  127.69                                                 
 HCI1327 54603237F  31/07/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IBN6024 P01EE0003P 07/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IBN6024 P01EE0003Q 07/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IBN6024 P01EE0003R 07/01/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 IDD1475 P01EE0001L 23/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 ITF3441 54603228F  04/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 JZG3107 54603179F  17/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JZG3107 54603180F  17/05/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 KEJ4165 P01EE0004Q 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LOQ3433 55847532D  02/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXE2315 P01EE0000E 17/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 LXH5981 55847570D  15/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LXR6839 P01EE0005R 13/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LXY3295 P01EE0003T 08/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYS9922 P01EE0006Z 11/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBH7507 54603086F  11/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBH7507 54603084F  11/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBH7507 54603085F  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBK6773 54603138F  03/04/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MBK6773 54603137F  03/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBK6773 54603140F  03/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBL2200 P01EE0004S 11/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBP1066 P01EE00010 14/08/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MBP1066 P01EE00011 14/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBP1066 P01EE00012 14/08/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MCE6964 54603243F  15/06/2016   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 MCE6964 54603242F  15/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCE6964 55847590D  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCE6964 55847591D  11/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MCG6658 P01EE0003M 07/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCY8474 P01EE0000U 29/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY8474 P01EE0001M 23/09/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MCY8474 P01EE0001N 23/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MCY8474 P01EE0001O 23/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MDM8252 P01EE00067 23/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDN1840 P01EE00035 16/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MFJ2579 P01EE00061 18/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MFL0245 P01EE0005X 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD2635 54603152F  24/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHJ5212 55847572D  15/01/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHV5917 54603185F  31/05/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MHY1841 54603215F  25/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIT1562 P01EE00038 20/11/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 MIT1562 P01EE00039 20/11/2016   70481    244 * II             293.47                                                 
 MIY7554 P01EE0003V 12/01/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MKS6191 P01EE0005Y 15/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NEJ7942 P01EE0007O 24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ONX9850 55847593D  17/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DESCANSO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8398 620/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8398 620/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNV9299 P01EE0008H 25/06/2017   65300    228                                                                         
 CRI6889 P01EE0008L 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MAU0310 54265023N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DESCANSO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8038 
1008/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8038 1008/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM8437 P019G0001K 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJZ6176 P019F0000T 03/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD4248 P019G00014 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 1007/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8038 1007/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHQ9132 P019G0002E 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALE9127 P019F00036 11/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 ANC7601 P019F0004M 04/07/2017   51851    167                                                                         
 AVA0773 P019F0004G 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BFB8782 P019F00038 11/06/2017   51851    167                                                                         
 DLB7952 P019F0003A 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 GUW1717 P019G0002Y 12/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 GUW1717 P019G0002Q 09/06/2017   51851    167                                                                         
 HUQ4394 P019G0003J 02/07/2017   51851    167                                                                         
 LCY7537 P019G0002C 02/06/2017   51851    167                                                                         
 LZI6351 P019G0002B 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCZ8099 P019G0002F 07/06/2017   68661    231 * VIII                                                                  
 MDC2071 P019F0004N 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDC2071 P019F0004O 05/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDR6686 55856848D  18/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEE1332 P019G00034 14/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MHB7481 P019F00031 09/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

doutor Pedrinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8274 
470/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8274 470/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBV9952 54575040E  31/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV9952 54575042E  31/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MCA6476 54575262E  10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8274 469/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8274 469/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA2730 P036O0000D 09/06/2017   51852    167                                                                         
 LZE7477 P036O0000C 09/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAY2458 P036O00008 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEG7905 P036O0000H 09/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MEX8142 P036O00009 09/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEX8142 P036O0000A 09/06/2017   69120    232                                                                         
 MIN9919 54575285E  09/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DOUTOR PEDRINHO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ermo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8724 
241/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8724 241/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQJ6325 55879198D  10/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MJQ4718 55879302D  10/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8724 240/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8724 240/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CFI0284 P02U20000M 04/07/2017   58350    195                                                                         
 CFI0284 P02U20000N 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJC9955 P02U200006 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJC9955 P02U200007 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IJC9955 P02U200008 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXI6349 55977157B  20/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LXI6349 55977158B  20/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEE7178 P02QX0002D 04/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERMO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 444/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8264 444/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT9707 P02120001M 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYT9707 P02120001L 11/06/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS GuedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8354 
912/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8354 912/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYI3709 P01FO0008F 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ6033 P01FO0008J 05/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBN8118 P01FO0007X 03/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDW9426 P01FO00072 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEJ1918 P01FO0006E 23/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEJ8614 P01FO0006Z 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFE5372 P01FO0005Y 17/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFF2558 P01FO0005M 10/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF6336 P01FO0008W 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGF6336 P01FO0008N 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHV7340 P01FO0008Q 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHV7340 P01FO0008R 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHV7340 P01FO0008S 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKB2064 P01FO00066 20/04/2017   61490    214 * III            293.47                                                 
 MLX9639 P01FO0006N 25/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK2995 P01FO0008L 05/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHC3678 P01FO0006T 26/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 QIO8672 P01FO0008T 07/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 911/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8354 911/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA1099 P01FO000F5 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DZX1923 P01FO000D4 12/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBL7148 P01FO000CA 05/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MBP2311 P01FO000BS 01/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBP5985 P01FO000CC 05/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCW5650 P01FO000CH 06/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDI2319 P01FO000CU 09/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MFZ1192 P01FO000F4 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA7675 P01FO000CV 09/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MII0589 P01FO000CJ 06/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLQ3438 P01FO000D8 13/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             
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formoSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8262 
239/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8262 239/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CXN6094 54252622E  09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 DWN0330 54252538E  25/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBG1572 54252620E  09/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MBX5253 54252733E  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBX5253 54252734E  15/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEW6605 54252735E  10/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL5328 54252654E  24/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFL5328 54252652E  24/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJN6414 54252656E  24/02/2017   51930    168                  293.47                                                 
 NGS6740 54252630E  01/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORMOSA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILHERM WAGNER MESSIAS ALVES NEGRAO                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1276/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1276/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDW6064 54600170G  13/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ILO0373 54192987G  28/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ILO0373 54599376G  28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMU7278 P02NE0000G 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IMU7278 P02NE0000H 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWR7206 P02NE0000D 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWR7206 P02NE0000C 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXI3441 54599366G  20/04/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 LYX5602 54599404G  30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZK6832 54599369G  21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZM3102 P02NC0000B 06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAC1009 P02NE0000J 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAC1009 P02NE0000K 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBM2748 54090059G  20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBR8211 P02NC00003 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB2566 P02NC00008 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCB2566 P02NC00009 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCR9966 54089629G  19/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDA5431 54089840G  15/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDS1001 54600037G  19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDS1001 54600038G  19/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEG0227 54600018G  07/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEG0227 54600020G  07/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEG0227 54600021G  07/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ9186 54600128G  21/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFZ9186 54600129G  21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHQ0436 54600177G  28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHQ0436 54600178G  28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHY7447 54089585G  23/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIB5047 54600168G  13/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MIB5047 54600169G  13/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MVB2718 P02NC0001K 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8288 
1277/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8288 1277/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCR9966 54089630G  19/02/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MFQ6584 54090061G  28/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIP1500 54192981G  24/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1274/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1274/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM2315 54600048G  22/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYM2315 54600049G  22/05/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1476

 LYY3055 P02NE0003E 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY3055 P02NE0003F 01/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYY3055 P02NE0003G 01/07/2017   69120    232                                                                         
 MAE1987 P02NC0004Q 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAE1987 P02NC0004R 04/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAE1987 P02NC0004S 04/07/2017   69120    232                                                                         
 MAE1987 P02NC0004T 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBK1714 P02NC0004K 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBK1714 P02NC0004L 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN0714 P02NE0003I 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIW5323 P02NC0004E 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIW5323 P02NC0004H 28/06/2017   64080    221                                                                         
 MKW0539 54193037G  01/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 1275/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA - 209730                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8288 1275/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIW5323 P02NC0004F 28/06/2017   52152    170                                                                         
 MIW5323 P02NC0004G 28/06/2017   58350    195                                                                         
 MJJ4145 P02NC0002W 05/06/2017   54360    181 * VI                                                                    
 MLO6556 P02NE0002B 10/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 NJD6919 P02NC0003L 16/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 QHE5663 54272029N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILLIAN ACORDI PIZZETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

fraiburGo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2164/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2164/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BME0243 P01JE000FE 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BME0243 P01JE000FF 03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BME0243 P01JE000FG 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BME0243 P01JE000FH 03/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 BME0243 P01JE000FI 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBD6179 P01JC000KY 03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCM0748 P01JC000L4 06/05/2017   65565    230 * I              293.47                                                 
 MGT2060 P01JC000HB 15/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGT2060 P01JC000HC 15/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGT2060 P01JC000HD 15/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGT2060 P01JC000HF 15/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKN8324 P01JC000LF 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKN8324 P01JC000LG 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKN8324 P01JC000LH 11/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKN8324 P01JC000LI 11/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.
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 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8324 
2165/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8324 2165/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHA9713 P01JC000LE 10/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 JPW6600 P01JC000LV 20/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXX1127 P01JE000FO 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZG1717 P01JD000L4 27/04/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MBD6179 P01JC000KX 03/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MBJ4690 P01JD000L6 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO2968 P01JG0003F 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA7850 P01JE000FM 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT9376 P01JC000L6 08/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJR9855 P01JG00048 14/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 QHJ5759 P01JE000FL 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2162/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2162/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF3027 P01JC000P8 03/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AHN9645 P01JE000HU 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHN9645 P01JE000HV 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AHN9645 P01JE000HX 29/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AHN9645 P01JE000HY 29/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AHN9645 P01JE000HZ 29/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 AHN9645 P01JE000I0 29/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AHN9645 P01JE000I1 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALE1558 P01JE000GG 30/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 ALE1558 P01JE000GH 30/05/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ALE1558 P01JE000GI 30/05/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ALE1558 P01JE000GJ 30/05/2017   66020    230 * VI                                                                    
 AOG8767 P01JC000P0 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AOG8767 P01JC000P1 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BYB5790 P01JD000NP 27/06/2017   51770    166                                                                         
 IET3075 P01JE000I2 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYZ5129 P01JE000H7 09/06/2017   51691    165                                                                         
 LYZ5129 P01JE000H8 09/06/2017   51770    166                                                                         
 LYZ5129 P01JE000H9 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYZ5129 P01JE000HA 09/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 LYZ5129 P01JE000HB 09/06/2017   52820    176 * I                                                                     
 MBL9816 P01JC000OH 16/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBL9816 P01JC000OI 16/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEM2208 P01JD000ML 10/06/2017   50371    162 * III                                                                   
 MEM2208 P01JD000MM 10/06/2017   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MEM2208 P01JD000MN 10/06/2017   64080    221                                                                         
 MGD9046 P01JD000NX 05/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MGD9046 P01JD000NY 05/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGD9046 P01JD000NW 05/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MHU8046 P01JC000P6 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHU8046 P01JC000P7 03/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MJU1023 P01JC000P3 03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJU1023 P01JC000P4 03/07/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 2163/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8324 2163/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN0585 P01JE000HF 12/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 AHN9645 P01JE000HW 29/06/2017   51851    167                                                                         
 IET3075 P01JE000I3 03/07/2017   58350    195                                                                         
 LZW0583 54272911N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHU8046 P01JC000P5 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIB9115 P01JC000OA 12/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJJ6592 P01JC000PB 06/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKU2659 P01JD000NS 01/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MLI4764 P01JC000OC 13/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SILVANO PELISSARO                                                                                                    
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

GaroPaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1421/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1421/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CPW2062 55757748F  21/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 EEH9336 55757749F  21/02/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 GWY4337 55756646F  11/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ITX5089 54167549F  09/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBK9936 55758141F  18/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCP8731 55758332F  27/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY6511 P02OQ00004 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHF5146 54167593F  21/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MJF3137 55758182F  16/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8440 
1422/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8440 1422/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EEH9336 55757750F  21/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 EEH9336 55757751F  21/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEG3434 55758269F  25/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEV9571 55758175F  15/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MGY6511 P02OQ00003 17/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHF5146 54167595F  21/02/2016   52152    170                  191.54                                                 
 MHF5146 54167594F  21/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MKH3938 55758224F  20/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1419/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8440 1419/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV4461 P02OQ00013 11/06/2017   52741    175                                                                         
 MBY9176 P02OS0000Y 10/06/2017   53200    176 * V                                                                     
 MHG1610 P02OP0000H 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1420/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA - 281130                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8440 1420/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ7171 P02OS0001B 15/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBY9176 P02OS0000Z 10/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCR8345 P02OS00016 13/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGZ1907 P02OS00019 15/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIU5442 P02OP0000C 30/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRA DINIZ GREGORIO                                                                                            
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

Garuva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8188 
579/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8188 579/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG6658 P01I3000CI 26/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APG6658 P01I3000CJ 26/03/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 BEM3303 P01I3000EW 06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
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 BLH6825 P014X0002B 18/03/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBY4321 P01I2000IJ 23/04/2017   55171    181 * XIV            195.23                                                 
 MBY4321 P01I2000IL 23/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY4321 P01I2000IM 23/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDI8711 P01I2000B5 29/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDP7087 P01I3000DS 19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDP7087 P01I3000DT 19/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDP7087 P01I3000DU 19/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDP7087 P01I3000DV 19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDU9413 P01I3000EO 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID7474 P01I3000F5 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MID7474 P01I3000F6 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QIB6160 P01I3000F3 05/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QIB6160 P01I3000EX 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QIB6160 P01I3000EY 07/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QIB6160 P01I3000EZ 07/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 QIB6160 P01I3000F0 07/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 QIB6160 P01I3000F1 07/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 QIB6160 P01I3000F2 07/05/2017   52151    170                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8188 578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8188 578/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASG8188 P01I2000L1 26/06/2017   58350    195                                                                         
 MAC2439 P01I2000LC 05/07/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDM7070 P01I3000H2 02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDM7070 P01I3000H3 02/07/2017   56060    182 * IV                                                                    
 MEL9192 P01I3000HB 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MEL9192 P01I3000HC 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEL9192 P01I3000HD 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEL9192 P01I3000HA 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEL9192 P01I3000HG 04/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEL9192 P01I3000HH 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLZ5356 P01I3000GY 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLZ5356 P01I3000H0 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GARUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

GaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2324/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2324/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOM2289 54542889E  01/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DOM2289 54542890E  01/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IJA1185 P00Z30006V 09/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LWT0160 P00Z200078 13/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LWT0160 P00Z200079 13/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCR0014 P00Z70004X 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM5718 54542932E  06/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHX5855 54543076E  19/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8147 
2325/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8147 2325/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX2906 54252226N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 ALO3955 8147014952 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATC2178 54542241E  21/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AUG3051 8147014848 06/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXV7492 P01K00005S 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXV8964 8147015006 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWO3217 P00Z30006W 09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DOO4405 P00Z100049 08/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 EQM5179 8147012999 04/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBZ9399 8147015355 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYI0505 P01270003F 31/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IIS5896 P01K00001Y 24/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJY9054 8147015082 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRX8407 8147013661 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KKN6282 8147014795 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KRI5194 P01K000037 12/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LXN2983 P00Z200071 05/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MBH8191 8147015420 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV0225 54252224N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBV0225 54252225N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCM2261 8147015492 25/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH0033 P00Z300076 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDQ0444 8147014571 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEL2714 8147015353 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MES4077 54833631E  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET4906 P00Z700048 13/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGH7845 8147014982 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP6695 54254496N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGY7017 54254497N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHN6801 8147015396 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIA8091 8147014515 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF5974 8147015219 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM5989 8147014527 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKP1422 54542778E  10/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MLL3675 8147014828 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLR5382 54246466N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLW5292 8147015416 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9565 54252219N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MWZ6257 P01K00003D 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHS6781 8147015431 18/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC5113 8147015283 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM0391 8147015210 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIR0161 P01K000034 12/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8590 
1190/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8590 1190/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO3620 8590136339 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF5700 8590137017 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AJF7968 8590135461 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT2562 8590134631 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALL1989 8590135739 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AND0531 8590136512 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASQ7877 8590136172 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVY2980 8590135363 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AXA3761 8590135555 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXE2937 8590136831 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AYS3083 8590135839 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BAH4687 8590135037 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BFA2405 8590135604 14/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 BJJ5789 8590135204 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOG6278 8590136196 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAS9908 8590135699 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CCN6545 8590136287 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CFG2085 8590136053 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIM2730 8590136115 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 COL2091 8590136284 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVA3523 8590136666 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCM6351 8590134844 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DDO1465 8590135129 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DMX1146 8590137041 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DPS2248 8590135770 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSL9228 8590135107 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSL9228 8590135238 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DSL9228 8590134557 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ETL9468 8590136134 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 FDZ1094 8590136174 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FSF0843 8590135566 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 GQV9779 8590135388 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFH8262 8590135675 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTQ7995 8590136325 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HYR0509 8590134556 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQC3214 8590135295 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITK6608 8590134458 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITN5654 8590135773 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ITN5654 8590135679 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IVD8042 8590135772 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IXO3406 8590136074 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JEG3235 8590135066 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JJY9230 8590135858 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JQI4896 8590135646 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KIQ1229 8590133949 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBH5391 8590136415 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBH5391 8590136456 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LON7943 8590135220 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS3153 8590131991 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV6562 8590136494 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY3263 8590135638 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYE3639 8590135841 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYN5309 8590132530 03/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO7560 8590134682 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW2206 54252489N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LZF4827 8590136158 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZO8548 54252485N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LZV5295 8590135251 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAA6703 8590135692 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAM4478 8590136225 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP9615 8590135487 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAR2378 8590135324 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS0699 8590135615 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBG4943 8590134525 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBI9836 8590135925 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP8182 8590135769 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBT6686 8590136034 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBY7875 8590136087 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ8785 8590132163 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU2631 8590135594 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCU6343 8590135745 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI1026 8590136279 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI7254 8590136123 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK7957 8590135533 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL9942 8590135974 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN5600 8590132386 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ0416 8590134667 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDR2215 8590134737 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY2094 8590134850 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDY5865 8590135896 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MEI9526 8590136237 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEJ0473 8590136945 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEM3934 8590135441 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN0016 8590136020 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6628 8590136018 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6885 8590135203 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1893 8590136231 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ2929 8590135918 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ6051 8590134056 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5005 8590135643 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5683 8590134734 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD5984 8590136139 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFE4332 8590134683 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI0457 8590133911 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ3988 8590134314 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFL5475 8590135683 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFN4372 8590136261 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFP6350 8590136105 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1796 8590135560 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT9158 8590137001 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8264 8590136047 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8623 8590135625 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU8623 8590135579 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV4186 8590136104 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX1276 8590136178 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG3592 8590135483 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO4324 8590135932 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP6020 8590119074 08/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHF4327 8590135161 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH9697 8590134027 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM0394 54252491N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MHN0052 8590135641 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHQ5302 8590134688 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHQ8645 8590136022 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU2438 8590136975 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU6042 8590134814 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV3480 8590132874 09/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX8076 8590135960 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY3484 8590135293 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHY4286 8590135043 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID4549 54254665N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIE6407 8590135708 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIJ7098 54254661N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIQ1869 8590136175 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIU0822 8590134446 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV5261 8590135989 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY1638 54254666N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIZ0199 8590136226 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIZ1106 8590135486 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJE5092 8590135649 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8092 8590136201 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJJ6502 8590136153 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJJ9569 8590135279 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK9356 54252486N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJM3670 8590136035 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8116 8590136019 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJR4623 8590133928 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX4639 8590135938 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKA8698 8590136270 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKB5990 8590136004 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5003 8590134772 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF9508 8590136199 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH4278 8590134973 04/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 MKH4278 8590135142 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI0163 8590135577 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK4968 8590136275 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKK7411 8590136484 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN3727 8590136224 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN7711 8590135420 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR8847 8590135930 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS9100 8590135822 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU1030 8590136195 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV5475 8590135963 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW8492 8590135585 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX4558 8590136285 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY0230 8590135326 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA7363 8590135731 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB9217 8590135542 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLE6798 54254664N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLG5199 8590135087 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLI1695 8590136594 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM0875 8590135507 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX3525 8590135457 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA3691 8590136039 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB7613 8590134073 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI2704 8590135492 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ8503 54248241N  25/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MML8728 8590134502 01/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MMM5731 8590137203 03/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMM6126 54254659N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMM9354 8590135803 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MOD6439 8590136089 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MYN0649 8590135909 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDL4755 8590137054 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE7611 8590135946 18/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKE7611 8590135282 12/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 OKE7611 8590135232 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OWI9496 8590136708 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OXI5450 8590135986 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PXA3323 8590136383 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA1093 8590136536 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB2778 8590134982 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8948 54253145N  09/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHC2457 8590135903 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE7673 8590136076 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7996 8590136069 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHF7996 8590135911 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG1640 8590135479 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG2710 54252490N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHH5200 8590136344 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1758 8590132169 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHK7656 8590136036 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP3079 8590135262 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1205 8590136556 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR1372 8590134653 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR1720 54252487N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHS8375 8590136869 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU9102 8590134003 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY3972 8590135539 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ7368 8590136159 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC0256 8590134456 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ0708 8590134662 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2322/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2322/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFY2578 P01K00008U 03/07/2017   50531    162 * VI                                                                    
 DDN6261 P01K00008A 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 DDN6261 P01K00008B 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBQ3803 54543317E  30/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDE9603 P00Z300096 04/07/2017   64080    221                                                                         
 MDE9603 P00Z300097 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFZ2807 P00Z00005X 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGI3991 P01JO0000S 21/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGY9504 P01JY0006C 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJZ4732 54543150E  23/05/2017   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 2323/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8147 2323/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAH9992 P01JY0004T 04/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AFY2578 P01K00008V 03/07/2017   68311    231 * V                                                                     
 AGM7550 8147015931 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AUP0092 8147015865 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVQ1172 P01JY0004P 04/06/2017   51851    167                                                                         
 AYU3781 8147015903 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BXT0349 54543314E  20/06/2017   51851    167                                                                         
 CAB2426 8147016135 09/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 CBF5758 8147015600 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRO9742 P01JY00060 28/06/2017   51851    167                                                                         
 DID4909 54271749N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 DIK7005 P01JY0006I 02/07/2017   51851    167                                                                         
 DTC3550 8147015910 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EEN8023 8147015812 04/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 HTV3286 P01JY0006S 03/07/2017   51851    167                                                                         
 ISA2182 54542182E  20/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBZ1974 8147016006 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCJ7116 8147015681 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU4139 P01JY00054 05/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDE9603 P00Z300095 04/07/2017   73740    253                                                                         
 MEB1966 54271752N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEL8769 P01K000097 04/07/2017   70481    244 * II                                                                    
 MFL2387 8147015983 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL4313 8147015775 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM7083 P01K000089 29/06/2017   65300    228                                                                         
 MGM8223 8147015768 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV0247 P01K00006V 12/06/2017   51851    167                                                                         
 MHA1369 8147015619 04/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI6053 54543310E  16/06/2017   51851    167                                                                         
 MIA2604 54271753N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIB7325 P01JY0006R 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MIF1102 54271751N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIR2835 8147015759 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY7260 P01JY00063 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MJA6696 8147015761 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ9420 8147016003 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK9452 8147015677 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT0685 8147015963 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJZ6304 54271755N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKB1052 8147015552 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2195 8147015769 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM6655 8147015849 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MKQ1649 8147015929 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ3655 8147015807 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI2867 P01JY0006H 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MMB4188 54542186E  28/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MMI9397 8147016128 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE3322 P01JY00050 05/06/2017   51851    167                                                                         
 QHL2371 54542393E  22/05/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHP7744 54271754N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHX9491 P01JY00067 28/06/2017   57461    187 * I                                                                     
 QHZ9257 54543312E  20/06/2017   58350    195                                                                         
 QIC0606 8147016111 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ2384 54543225E  19/06/2017   70561    244 * III                                                                   
 QIJ2384 54543226E  21/06/2017   52152    170                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 1189/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8590 1189/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG6011 8590140604 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHH2740 8590140584 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMU5090 8590140473 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AMU5090 8590140517 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQO8398 8590140372 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASL0335 54271741N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 ASW4210 8590139084 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASX7530 8590137771 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWE7873 8590138424 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXC1502 8590136611 27/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZT4812 8590138132 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 BAT1100 8590140412 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BND2424 8590140455 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BNP4699 8590140548 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CQT5172 8590140148 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYO9710 8590140443 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CYS0623 8590140651 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEB6985 8590138476 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUH3152 8590140220 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMP5503 8590140595 18/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 ERH4446 8590140551 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVP7433 8590138491 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 FGQ2585 8590140822 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FJW0901 8590140555 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEO9596 8590140557 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HNG7689 8590138856 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJH0442 8590138319 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 JOR0950 8590140830 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KNN8744 8590140868 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZI0659 8590140658 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LLF5635 8590140827 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LMG9826 8590140532 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LSK1208 8590140525 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LUL3065 8590138156 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 LUX7003 8590138152 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXO8499 8590138543 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYA6517 8590140454 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYL9814 8590140430 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD7961 8590140524 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZG1038 8590140823 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MAM0843 8590138050 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV1220 8590140126 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE2465 8590138352 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE2465 8590138216 17/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE3141 8590140873 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBG0195 54261744N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBO5085 8590140757 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC3852 8590138283 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC5418 8590137895 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD7647 8590140210 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCF1798 8590138333 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA3731 8590140507 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE3567 8590137768 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG2008 8590140746 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDL7094 8590138502 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM4057 8590140417 19/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MDV3099 8590140730 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEI3065 8590137925 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET6079 8590140398 20/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEW5377 8590140530 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFA7989 8590140814 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFD2482 8590140491 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFL1223 8590140583 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFM2023 8590138963 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFO6455 8590137899 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP8397 54273967N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFS8573 8590138320 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU9820 8590140817 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX9669 8590140630 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGB5015 8590138097 14/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGB7387 8590140492 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL1921 8590140414 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM1477 8590138285 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGO7952 8590138232 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MGW7331 8590140592 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6573 8590138475 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHI2706 8590138344 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI4600 8590137997 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL9645 8590137794 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM6912 8590140677 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO6965 8590138791 28/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHR2764 8590138193 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV3000 8590138507 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV3301 8590140717 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV6667 8590140653 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY8966 8590138089 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ2361 8590140627 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII7764 54273970N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIL9946 8590138284 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP4548 54273972N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIR0457 8590138527 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR6889 8590138403 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV2587 8590137952 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV3415 8590138343 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW3758 54273966N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIX3738 8590135173 08/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX7287 8590138013 14/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJB0249 8590138294 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE2400 8590138936 31/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJG0076 8590140309 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6047 8590140370 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJJ0573 8590138094 14/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJK1036 54271740N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJN9509 8590138538 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP0891 8590137749 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJP7787 8590140460 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJQ0003 8590138409 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJQ4590 54271745N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJV0471 8590140371 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV5039 8590140687 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV7408 8590140568 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX8535 8590138135 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY4979 8590140803 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB8129 8590140275 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC3889 8590140602 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5940 8590140456 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKK3616 54271739N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKO5792 8590140582 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ5872 8590140785 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT7577 54273971N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKW4919 8590138417 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW9263 8590138040 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY4587 8590140442 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB2244 8590138020 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB4096 8590133242 11/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7443 8590138178 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7542 8590138497 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB8447 8590138594 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB9811 8590137830 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC4433 8590137870 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE3477 54273964N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK0038 8590140521 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK3649 8590140638 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK6089 8590140467 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLL4673 8590137719 07/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN3095 54261750N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLV2700 8590138844 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLW1562 8590138330 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLW1562 8590138335 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY5937 8590140475 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA1811 8590140608 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF8130 8590138150 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMF9662 8590140358 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH7422 8590138011 14/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMH8511 8590137979 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI0867 8590138895 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMI2768 54263462N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMI3099 54273962N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMI7085 8590140461 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM0239 8590140833 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMP9905 8590138190 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 NLP2807 8590137884 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 NSQ0488 8590140122 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OFO6469 8590140485 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7992 8590138392 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG9221 8590138406 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWW4115 8590139073 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXD8313 8590137803 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHB5541 8590140598 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE7208 8590137813 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF4558 8590137772 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG4450 8590137787 12/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHG4450 8590138422 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH7770 8590140688 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL2371 8590138638 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM6779 8590140815 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM8667 8590140752 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHO4554 54263461N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHR7591 8590137989 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS8723 54262275N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHV6115 8590137988 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5209 8590138161 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW5209 8590138390 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX1201 8590138338 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC5064 54263452N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIC7078 8590138154 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIF1790 8590137753 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIL6060 8590140377 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QJO1400 54263451N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QJQ2600 54273005N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE MARILDO AZEVEDO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8062 
881/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8062 881/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM4722 54532743F  03/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBP5158 54532919F  20/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCX6307 54848178E  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDK2976 54246849N  24/04/2017   50020    257  8§              88.38                                                 
 MEX4838 54532790F  18/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIV3244 54854638E  08/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MKE3101 54532937F  21/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 880/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8062 880/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHM3025 54531894F  28/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Grão ParÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8328 
599/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8328 599/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDU9519 54030300F  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDU9519 54030299F  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDU9519 54030298F  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDU9519 54030297F  06/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GRAO PARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 598/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8328 598/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBK7013 54030203F  03/06/2017   51851    167                                                                         
 LYN2409 P02PZ00004 10/06/2017   65300    228                                                                         
 MDA4050 P02PZ0000A 15/06/2017   51691    165                                                                         
 MDA4050 P02PZ0000B 15/06/2017   69120    232                                                                         
 MDX3930 P02PZ00001 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX3930 P02PZ00002 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX3930 P02PZ00003 09/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Gravatal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8246 
1016/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8246 1016/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMA5334 P01WT000OQ 19/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATZ3210 P01WT000MG 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATZ3210 P01WT000MH 23/04/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MGP1506 P01WT000L5 17/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHX7282 P01WT000MP 27/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJF8669 P01WT000MU 28/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 QHP6963 P01WU00008 22/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8246 1015/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8246 1015/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHQ8049 P01WV000IL 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 DYF6950 P01WT000P5 05/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 DZX3670 P01WT000P2 02/06/2017   59080    202 * I                                                                     
 DZX3670 P01WT000P3 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBD5893 P01WV000FC 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE0118 P01WV000FB 09/06/2017   64080    221                                                                         
 MEC6662 P01WV000IC 03/07/2017   54523    181 * VIII                                                                  
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 MED0910 P01WV000FF 13/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MEL6056 P01WV000IF 04/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MMM6208 P01WV000GF 22/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAVATAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1375/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1375/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX8864 P00Q2000UB 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEX8864 P00Q2000UC 29/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHI8991 P00QQ000FT 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AHI8991 P00QQ000FU 22/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHI8991 P00QQ000FW 22/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AHI8991 P00QQ000FX 22/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AJX0491 P00Q2000XM 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJX0491 P00Q2000XP 15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AJX0491 P00Q2000XN 15/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AJX0491 P00Q2000XO 15/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AKF5385 P00QQ000IC 12/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 AQI3318 P00QT000XA 01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQI3318 P00QT000XB 01/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ATV8192 P00QT000ZI 12/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 BMD4189 P00QT000W4 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BMD4189 P00QT000W5 22/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CGM8691 P00QQ000GN 25/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HQZ9627 P00QD000HC 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HQZ9627 P00QD000HD 06/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 HQZ9627 P00QD000HE 06/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
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 HRG2310 P00Q2000Y7 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IQE2986 P00Q2000XL 14/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 KZZ3982 P00QD000HS 16/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 KZZ3982 P00QD000HT 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KZZ3982 P00QD000HU 16/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LWU9699 P01LO000BA 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV4712 P00QT000V9 18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV4712 P00QT000VA 18/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWV4712 P00QT000VB 18/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV4712 P00QT000VC 18/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXC8663 P00Q2000SX 16/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXH5150 P00QT000TK 07/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYO9599 P00QT000WV 27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYR4674 P00Q2000UA 28/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZB8771 P00Q2000R2 05/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZB8771 P00Q2000R3 05/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZB8771 P00Q2000R4 05/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZB8771 P00Q2000R5 05/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LZN2499 P00QT000RE 23/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZV3823 P01LO000DC 08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAM1503 P00Q2000X2 12/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAN9252 P01LO000D2 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAN9252 P01LO000D3 03/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MAS6612 P00Q2000X3 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAT7944 P00QD000H6 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAT7944 P00QD000H4 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAT7944 P00QD000H5 06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBA7884 P01LO000DX 12/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MBA7884 P00QT000SC 03/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBA7884 P00QT000SE 03/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBA7884 P00QT000SF 03/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MBB2719 P00QQ000HD 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBL1852 P01LO000DL 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBL9810 P00Q2000SS 15/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBL9810 P00Q2000ST 15/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MBL9810 P00Q2000SU 15/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MBP9993 P00Q2000UM 01/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBP9993 P00Q2000UN 01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP9993 P00Q2000UO 01/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBQ7115 P00Q2000XA 13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBQ7115 P00Q2000XB 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ8963 P00QQ000GG 23/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBQ8963 P00QQ000GJ 23/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MBQ8963 P00QQ000GK 23/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBS7383 P00Q2000WC 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA6142 P00QQ000HQ 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCC1125 P00QT000XE 01/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCC1131 P00Q2000XW 16/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCF8514 P00QT000ZW 13/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCF8514 P00QT000ZR 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF8514 P00QT000ZT 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCF8514 P00QT000ZU 13/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCF8514 P00QT000ZV 13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCF8514 P00QT000ZX 13/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCO9404 P00Q2000W6 09/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCO9404 P00Q2000W7 09/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCQ0975 P00Q2000XF 14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCR8811 P00QT00102 14/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCX3787 P00QD000GM 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY3077 P00Q2000U1 25/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCY3077 P00Q2000U3 25/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDB4410 P00QQ000GS 27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDB4410 P00QQ000GT 27/04/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
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 MDD6147 P00Q2000R6 06/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDD6147 P00Q2000R7 06/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDD6147 P00Q2000R8 06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDL4648 P00QT0010B 15/05/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MDL6477 P00QQ000HH 07/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDL6477 P00QQ000HI 07/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDT2824 P00QT000RH 23/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDT2824 P00QT000RG 23/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDT6090 P01LO000CH 27/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDZ2851 P00QQ000HA 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEA5852 P00QT000Z8 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA5852 P00QT000Z9 10/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEA5852 P00QT000ZA 10/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEB2451 P00QQ000G6 22/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEK2337 P01LO000DJ 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEK2337 P01LO000DK 10/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEK8888 P00QQ000I9 12/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFE3245 P01LO000DB 08/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFF9241 P00QQ000I3 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFF9241 P00QQ000I4 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFF9241 P00QQ000I5 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MFG4885 P01LO000AW 17/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFG4885 P01LO000AX 17/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGN8876 P01LO000BX 25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB8162 P00QD000H0 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHB8162 P00QD000H1 02/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHB8162 P00QD000H2 02/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHJ3861 P00Q2000UG 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHM8842 P00QT000ZG 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHS9169 P00Q2000W9 09/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHT8751 P00QT00028 07/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHW5331 P00Q2000WO 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY5883 P00QT000X7 30/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MIB3773 P00Q2000VE 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIB3773 P00Q2000VF 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIB3773 P00Q2000VG 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIB3773 P00Q2000VH 03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIO6182 P00Q2000VK 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIU7692 P00Q2000VS 06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIY4783 P00QT000JY 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJB2045 P00QD000AN 22/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKE2482 P00QT00109 15/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKN0071 P00QQ000H3 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKS9875 P00QQ000IB 12/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKW9321 P00QT000XI 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKX0512 P00QQ000H8 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLD6473 P00QT000WO 27/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLD6473 P00QT000WP 27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD6473 P00QT000WQ 27/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MLR0281 P00Q2000SJ 13/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLY1453 P00QT000Z3 10/05/2017   66450    230 * X              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 GUARAMIRIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8204 
1376/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8204 1376/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB5583 P00QQ000IH 13/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AHI8991 P00QQ000FV 22/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 AKA2043 P00QT000ST 04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALD1480 P00QT000XU 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ALL4124 P00QQ000IA 12/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 AMJ5665 P00QD000FA 11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOA4490 P00Q2000P8 20/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AXH3627 P00Q2000V2 02/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 DRE8385 P00QT000XN 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FLY7274 P01LO000BG 22/04/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 ILY1794 P00QT000WZ 29/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 ISA3520 P00Q2000VM 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KQZ9109 P00QT000X0 29/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 LCG1299 P01LO000CO 28/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LXS5404 P00Q2000XJ 14/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYO6310 P00Q2000UZ 02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZW9259 P00QT000UA 14/04/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MAM4433 P00Q2000S1 09/04/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MAN9252 P01LO000D4 03/05/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MBA7884 P01LO000DY 12/05/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MBA7884 P01LO000DZ 12/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MBC2857 P00Q2000XV 15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBJ0670 P00QD000GD 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBV6336 P00Q2000VU 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCA6142 P00QQ000HR 08/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCA9491 P00Q2000WA 09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDA4778 P01LO000DO 10/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MDL4648 P00QT0010A 15/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MER5020 P00Q2000VL 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFS3871 P00Q2000XR 15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGP1063 P00Q2000VD 03/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHB8162 P00QD000H3 02/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MIC1534 P00QD000HH 11/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIC4292 P01LO000CA 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID6164 P01LO000DN 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH2710 P00QT000YM 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKN6593 P00QQ000H6 03/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
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 MLA7043 P01LO000CD 26/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLE1977 P00QY000CA 15/03/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLG0234 P00QD000EU 06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MOQ4528 P00QT000YL 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV2862 P00QT000X1 29/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG0652 P01LO000D5 03/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1373/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1373/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF1216 P00QQ000ML 03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 AJS9808 P00QT0016D 29/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 ALP0384 P01LO000HE 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 BZD8968 P00QQ000LX 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CCB4344 P00Q20014O 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 DEI5856 P00QT0013F 12/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 DNK5311 P00QQ000JY 05/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 DNK5311 P00QQ000JZ 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 EBM3773 P01LO000FG 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 GNC8903 P00Q20013E 27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 GNC8903 P00Q20013F 27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HBA7324 P00QQ000MR 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 HPV6884 P00QD000JR 06/06/2017   64080    221                                                                         
 ICH6629 P00Q20013O 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 IIU9499 P00QQ000J8 26/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IPU5143 P00Q20014W 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IPU5143 P00Q20014Y 05/07/2017   52741    175                                                                         
 LXO2664 P00QD000M6 06/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
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 LXO2664 P00QD000M7 06/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXT7521 P00QD000J7 03/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZU8473 P00Q20014E 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZZ4019 P00QD000M0 06/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 LZZ4019 P00QD000M1 06/07/2017   51691    165                                                                         
 MAI4772 P00QQ000MH 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAI4772 P00QQ000MI 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ9663 P00QD000LU 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAZ9663 P00QD000LV 02/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBK7936 P00QD000KN 23/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBM9480 P01LO000HL 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBM9480 P01LO000HM 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBW7893 P00QT0016P 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBW7893 P00QT0016R 02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBW7893 P00QT0016S 02/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MBW7893 P00QT0016T 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW7893 P00QT0016U 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCA1000 P00QD000LY 06/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MCD1425 P00QT00176 04/07/2017   64080    221                                                                         
 MCG3613 P00Q20014M 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK7869 P01LO000HF 02/07/2017   69120    232                                                                         
 MDB9770 P00QD000LN 29/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MDS9033 P00QQ000MC 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDS9033 P00QQ000ME 02/07/2017   64080    221                                                                         
 MDW2559 P00QQ000LY 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW2559 P00QQ000LZ 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEO1381 P00QT0012K 03/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEO1381 P00QT0012L 03/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEU4123 P00QQ000LQ 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEU4123 P00QQ000LR 28/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFB9758 P01LO000HG 02/07/2017   69120    232                                                                         
 MGF8970 P00QD000LO 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF8970 P00QD000LP 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGF8970 P00QD000LQ 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGF8970 P00QD000LR 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHI3228 P01LO000I2 05/07/2017   51692    165                                                                         
 MHJ9023 P00QQ000LN 26/06/2017   69120    232                                                                         
 MHW9464 P00QQ000MQ 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIA4137 P00QD000LH 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID4404 P00QD000LW 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MID7636 P01LO000FV 13/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MIQ7814 P00QQ000MA 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIW6188 P01LO000FN 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIW6188 P01LO000FO 10/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIW6188 P01LO000FM 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJL8355 P00QQ000KC 12/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJM9242 P00QQ000LT 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJZ4923 P01LO000GU 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 1374/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM - 281270                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8204 1374/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IPU5143 P00Q20014X 05/07/2017   58350    195                                                                         
 IPU5143 P00Q20014Z 05/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 IPU5143 P00Q200150 05/07/2017   58191    193                                                                         
 MBH0484 P01LO000G7 16/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCD1425 P00QD000LS 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MDS9033 P00QQ000MD 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MEY7574 P00QT0013K 12/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MHL8264 P01LO000HH 02/07/2017   51852    167                                                                         
 MID6164 P01LO000HQ 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MID6164 P01LO000HR 03/07/2017   51852    167                                                                         
 MIQ7814 P00QQ000MB 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MKC6184 P00QT00174 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MKK6059 P00QT0014X 20/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHS1983 54274906N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GLADECIR JOSE FALCAO                                                                                                 
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8032 1476/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU9730 P00ZM00060 06/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDP3062 P00ZQ000M3 23/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIL3164 P00ZO000TB 03/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8032 
1477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8032 1477/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEF2450 P00ZO000TJ 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GXS2665 54252393N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAM8803 P00ZO000TI 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAM8819 P00ZO000RY 26/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAU9730 P00ZM00061 06/04/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MCQ4555 P00ZO000TG 04/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKI9615 P00ZQ000MM 04/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLT7426 P00ZN001KM 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1474/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8032 1474/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC2838 P00ZQ000QN 26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFW3621 P00ZO000X3 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFW3621 P00ZO000X4 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1475/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1510

                       DE TRANSITO N.8032 1475/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BCB2511 P00ZN001S4 04/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 EUW3336 P00ZO000VR 05/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYE1355 P00ZN001QW 27/06/2017   58350    195                                                                         
 LYE1355 P00ZN001QX 27/06/2017   52070    169                                                                         
 MDE6075 P00ZM0007L 30/06/2017   52311    172                                                                         
 MDL2434 P00ZQ000R9 30/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 MKD1811 P00ZQ000RB 01/07/2017   54010    181 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ADRIANO BARETTA MANDRYK                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ibiCaré

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8773 
484/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8773 484/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH3078 P01JN0005D 02/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
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 MGP7551 P01JN00056 18/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 482/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 482/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EMS1964 P01JN00071 30/06/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8773 483/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARE - 281330                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8773 483/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ0028 P01JN00061 08/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFU1391 P01JN00074 05/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MKX0632 P01JN0006W 28/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBICARE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ SARTORI                                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

ibirama

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8420 
1465/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8420 1465/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADT5626 54974977E  25/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ADT5626 54974978E  25/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AIK0557 54974647E  29/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 AKT8625 54974646E  29/10/2014   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 ALE3007 54975234E  06/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALE3007 54975235E  06/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ALE3007 54975236E  06/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BUQ5228 P01T60008B 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUQ5228 P01T60008D 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CHW8370 P01T60006M 15/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CHW8370 P01T60006N 15/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CMJ4318 54975562E  13/08/2015   50450    162 * V              191.54                                                 
 HNP8086 54975231E  22/12/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LXB7448 54975168E  14/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LXP2660 54975033E  05/06/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXS5368 54975205E  04/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXS5368 54975206E  04/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXS5368 54975207E  04/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYB5472 54975624E  18/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYE9436 54975154E  02/11/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 LYS1169 54975202E  04/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYS1169 54975203E  04/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYS1169 54975204E  04/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ4926 54975185E  09/05/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZA8213 P01T60007B 31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZJ4802 54975640E  30/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ4802 54975641E  30/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZJ4802 54975642E  30/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZM8815 54975088E  06/03/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 LZN4007 55485637D  20/12/2014   53200    176 * V              957.69                                                 
 LZS7542 54975357E  25/07/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZS7542 54975358E  25/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZT6052 P01T60008M 19/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LZT6052 P01T60008N 19/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZT6052 P01T60008O 19/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZW5913 54974984E  13/05/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW5913 54974986E  13/05/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAB2775 54975266E  01/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAB2775 54975267E  01/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAJ0285 54975242E  27/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ0861 54974591E  30/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ3546 54975249E  11/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW2641 54975248E  09/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBW2641 54975247E  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD1459 54975045E  11/07/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCD3006 P01T60007U 14/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCD3006 P01T60007W 14/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCD3006 54975080E  11/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MCD3006 54975081E  11/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MCQ6123 P01T60008H 06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCQ6123 P01T60008I 06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCR0857 54975208E  04/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MDD6028 54975237E  12/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDD6028 54975238E  12/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDD6028 54975239E  12/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDJ4348 54975212E  05/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDJ4348 54975214E  05/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDJ4348 54975215E  05/11/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDL3089 54975655E  15/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDR9964 54975620E  09/07/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MDR9964 54975042E  09/07/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR9964 54975043E  09/07/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MDS8545 54974587E  27/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MDS8545 54974589E  27/10/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDS8545 54974588E  27/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEC5261 P01T60006Z 18/03/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEC5261 P01T600070 18/03/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEQ5110 54974637E  26/10/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFT6844 54975173E  10/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFT6844 54975174E  10/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGW0637 54975199E  05/06/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGW0637 54975200E  05/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID6324 55485633D  20/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID6324 55485634D  20/12/2014   64080    221                   85.12                                                 
 MJV8627 P01T60007E 03/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MKC6391 54975171E  08/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKC6391 54975172E  08/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKS2943 P01T60006O 16/03/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MKS2943 P01T60006P 16/03/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MKS8906 54975274E  07/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8420 
1466/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAMA - DEMUTRAN - 281350                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8420 1466/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BDM3920 54975041E  06/06/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 DDS8290 55615590F  14/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DGD5789 54975182E  09/05/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 LXG0601 54975187E  18/05/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LYQ9498 55485644D  29/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LZA1118 54975255E  29/06/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 LZN4007 55485636D  20/12/2014   57200    186 * I              127.69                                                 
 MAH4336 P01T60006Q 17/03/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
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 MCB2330 54975115E  11/05/2015   53470    178                   85.12                                                 
 MCD3006 P01T60007V 14/04/2017   59401    203 * III           1467.34                                                 
 MDJ4348 54975213E  05/11/2014   58000    192                  127.69                                                 
 MDR9964 54975044E  09/07/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDX1209 54975354E  19/07/2015   69550    236                   85.13                                                 
 MGJ0236 54975241E  27/01/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MJV8627 P01T60007F 03/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QJG0999 54975878E  17/10/2015   64400    224                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIRAMA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCONDES UHLMANN                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8420 1464/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8420 1464/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFQ9108 P01T600093 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBT1987 P01T60008Z 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCB8142 P02YI0000U 09/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCB8142 P02YI0000V 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MLW1959 55615753F  22/05/2017   75790    165 A                                                                       
 MLW1959 55615754F  22/05/2017   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IBIRAMA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8388 
925/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8388 925/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGA6568 P018L0004P 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGA6568 P018L0004Q 10/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imbituba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2310/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2310/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASL8151 P01O40001T 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 EAH3018 55828175F  23/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 INN1549 P01O40001J 26/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYJ9470 P01O40000H 30/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ9470 P01O40000I 30/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAH6172 55829663F  22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF4361 P01NY002ZW 15/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEF8385 P01NU000J0 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEF8385 P01NU000J1 10/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEF8385 P01NU000J2 10/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFS3784 P01NV000O9 16/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MGL8054 55832545F  23/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGL8054 55832546F  23/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGW8925 P01O400011 15/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHS6937 P01NY002XZ 10/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8436 
2311/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8436 2311/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU9441 P01NY002PB 28/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXB9577 55827708F  26/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BYF7291 P01NV000O7 07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BYF7291 P01NZ000H9 09/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
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 BYF7291 P01NZ000HA 09/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ELD2422 55590388F  28/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HXP6528 P01NY002YO 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IJN6591 55829655F  19/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IMS2502 P01NY002WQ 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 INP7879 55590566F  27/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 IPA3286 P01NZ000FY 19/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ITJ0239 P01NV000JP 01/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IUX8371 55828103F  04/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYQ1464 P01NY002ZP 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAS4848 P01NV000O6 07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAZ3275 55828181F  26/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCH6567 P01NY002WJ 05/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MDC5360 55829482F  25/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MDD7755 55829483F  26/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV7744 P01NY002ZA 12/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MEE0231 P01NY002UR 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEJ5274 P01NY002Y6 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEZ4470 55828147F  11/04/2017   73740    253                  293.47                                                 
 MFL6572 55829555F  26/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ2186 P01NY002ZJ 12/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFV7117 P01NY0030B 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG3073 55667290F  28/02/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MGU8419 P01NY00306 16/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MGY7558 55829556F  27/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ7454 P01NY002YU 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHC2646 P01NY002QJ 30/03/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MHQ4315 P01NY002VX 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ4315 P01NY002VY 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF3234 P01NV000NN 29/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH7803 55829675F  27/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIN1350 55829676F  27/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIU8709 P01NZ000CY 09/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIV1606 P01NY002U6 24/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJA9553 55829551F  26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJY6423 P01NY002W3 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH6623 P01NY002WK 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ0803 P01NY002YM 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM3661 55831296F  05/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLP6960 54249379N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLR1178 P01NZ000FZ 19/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLU3734 55827792F  21/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD0204 P01NY002UV 26/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PEX8231 55828169F  21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QDE9091 55829677F  27/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE8377 P01NY002WU 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL5087 P01NY002YH 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHV8602 55829737F  23/04/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 QHY7181 55590659F  28/01/2017   54524    181 * VIII           195.23                                                 
 QIU1015 55827749F  24/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.
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 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2308/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2308/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KUG9294 P01O40002N 07/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXV2928 P01NZ000IL 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXV2928 P01NZ000IN 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXX0461 P01NY0033P 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA9293 P01O40002P 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA9293 P01O40002R 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBA9293 P01O40002T 10/06/2017   52742    175                                                                         
 MBA9293 P01O40002U 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBY6971 P01O40002D 25/05/2017   69120    232                                                                         
 MDN2419 P01NY0032X 26/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDN2419 P01NY0032Y 26/05/2017   65561    230 * I                                                                     
 MDN2419 P01NY0032Z 26/05/2017   75790    165 A                                                                       
 MEF4361 P01NX00056 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MEF4361 P01NX00057 03/07/2017   69120    232                                                                         
 MHS2711 P01NY0033R 08/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJD5450 P01NY00351 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 QII8826 P01O400026 22/05/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 2309/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8436 2309/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATD2302 P01NV000QY 16/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DKN8193 P01NV000QA 13/06/2017   51851    167                                                                         
 DME4293 P01NV000QD 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 DQP1191 P01NV000QX 16/06/2017   51851    167                                                                         
 HYV9733 P01NV000OS 09/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IEE2408 55590112F  14/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOD0813 55590102F  05/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 IVA2997 55829696F  22/05/2017   73662    252*VI                                                                      
 MAZ3275 P01NY0034W 03/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ7736 55828259F  25/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBA9293 P01O40002Q 10/06/2017   58350    195                                                                         
 MBA9293 P01O40002S 10/06/2017   60760    210                                                                         
 MDN2419 P01NY0032W 26/05/2017   70481    244 * II                                                                    
 MDV4954 P01NV000OM 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEC8623 55828220F  13/06/2017   51851    167                                                                         
 MEF4361 P01NX00058 03/07/2017   58350    195                                                                         
 MEN8820 P01NY0034Z 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MFS0523 P01NU000JP 31/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGC9906 55828222F  13/06/2017   51851    167                                                                         
 MGG3073 55828285F  05/06/2017   51851    167                                                                         
 MIH9769 P01NV000PP 13/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MII9376 55828223F  16/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIR3743 55832104F  10/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJA2166 P01NY00338 30/05/2017   51851    167                                                                         
 MJG6455 P01NV000JF 27/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJV9049 P01NV000P1 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MKC8886 P01NV000P0 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MMM3368 54263814N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM8424 54263815N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OBZ5479 P01NV000PI 13/06/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IMBITUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VANDERLEI ASSIS DO VALE                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

indaial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2097/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2097/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFT6059 P01XZ000GB 20/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CLV0007 P01XQ000CH 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CYT8866 P01XQ0007G 12/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DEN5472 P01Y0000FF 07/05/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 DEN5472 P01Y0000FG 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DEN5472 P01Y0000FH 07/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 EBB4304 P01Y0000GX 14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 EUO0711 P01XZ000L9 30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HFI2071 P01XY000EN 23/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 JFH3383 P01XZ000IL 06/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 JMR1551 P01Y0000BA 03/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JMR1551 P01Y0000BB 03/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 JMR1551 P01XY000CL 03/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LXV5527 P01Y00008S 11/03/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LYQ2755 P01XY000AO 17/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZE2911 P01XZ000KK 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZH3318 P01XQ000C2 30/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZV6399 P01XZ000KH 22/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZZ6759 P01Y0000DG 18/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAN4893 P01XZ000MT 14/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAN4893 P01XZ000MU 14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCG7092 P01XZ000LO 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCJ4179 P01Y0000GU 14/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MCW0139 P01Y0000F6 03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDR1382 P01XZ000LU 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDR6592 55368472F  08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDW3901 P01XZ000MA 09/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MFG2814 P01Y0000EH 27/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MGD9422 P01XZ000LN 04/05/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MHV4252 P01XY000DU 19/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHV4252 P01XY000DV 19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHV4252 P01XY000DX 19/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MHV4252 P01XY000DZ 19/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHV4252 P01XY000E0 19/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
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 MKV4029 P01Y0000FM 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHD0939 P01XQ000BH 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIB9613 55368537F  18/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8206 
2098/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8206 2098/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 COI2186 55367794F  24/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CZQ1410 P01XY000ET 26/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 CZQ1410 P01XY000EU 26/04/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 DMH4779 55367816F  08/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 ETA1050 55368461F  03/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 GNM4654 P01Y0000DO 19/04/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 JMR1551 P01XY000CM 03/04/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 LWV4228 55368386F  26/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYL3201 P01XQ0008C 20/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZC2541 55368454F  28/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MBD9113 P01XZ000KC 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBD9113 P01XY000EJ 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBD9905 55368460F  02/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDT5571 55368376F  24/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MEV3338 P01XY000F7 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG8885 P01XY000DS 18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHF7727 55368452F  27/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHH8739 55368394F  26/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHL2225 54252718N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHN6368 54249516N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHV4252 P01XY000DW 19/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MIV3652 P01XY0009M 05/03/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MJI4500 55368465F  03/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
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 MJJ1760 P01XY000AC 14/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX9638 55368457F  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM8338 55368375F  24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKV4029 P01Y0000FN 08/05/2017   71021    244 * VIII           195.23                                                 
 MLE8602 P01XY000D5 13/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMJ4900 P01XZ000M4 08/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2095/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2095/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGH6195 55367468F  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIB8086 P01Y0000K7 02/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 CLN7222 P01Y0000JX 01/07/2017   52820    176 * I                                                                     
 HDQ1930 P01XQ000ER 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 HDQ1930 P01XQ000ES 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGP0953 P01XQ000E7 02/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 LWR4859 P01XZ000SU 02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LWR4859 P01XZ000SV 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 LWW6314 P01XY000HI 01/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 LWW6314 P01XY000HJ 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXF0003 P01XY000IJ 05/07/2017   50371    162 * III                                                                   
 LXF0003 P01XY000IK 05/07/2017   50881    163 c/c 162 * III                                                           
 LYB6951 P01XZ000SO 27/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYB6951 P01XZ000SP 27/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LYO2236 P01XY000H1 27/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZF4391 55368772F  29/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAP8397 P01XZ000O9 28/05/2017   51692    165                                                                         
 MBN3987 P01XQ000FT 28/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
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 MBN3987 P01XQ000FU 28/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MDW9773 54990358F  03/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEE0926 P01XQ000EE 06/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MEE0926 P01XQ000EF 06/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MEE0926 P01XQ000EG 06/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MEF4293 P01XY000H2 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEF4293 P01XY000H3 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFK1865 P01Y0000J9 08/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MFT8867 54990067F  23/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MGA4951 P01XY000G0 05/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MGW9334 P01XY000G4 08/06/2017   69120    232                                                                         
 MHB0300 P01XQ000DC 16/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHC6575 P01XZ000OO 05/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHX7614 P01XY000IE 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ6434 P01Y0000JS 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHZ6434 P01Y0000JT 01/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIC3900 55368759F  28/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MIL9466 P01XQ000EI 09/06/2017   64080    221                                                                         
 MKF7350 P01Y0000IW 06/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKF7350 P01Y0000IX 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE KLOCK                                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8206 2096/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIAL - 281470                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8206 2096/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BUU2399 P01XY000I9 02/07/2017   51930    168                                                                         
 IGP0953 P01XQ000E6 02/06/2017   51851    167                                                                         
 MAZ9383 55368752F  28/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MBN3987 P01XQ000FV 28/06/2017   51851    167                                                                         
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 MEP0415 55368769F  29/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MFM2610 55368697F  27/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MID7274 P01XZ000OU 07/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 MJF2935 54274161N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKH3935 54990065F  09/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 QHD7462 55368767F  29/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 QIB5929 55368637F  07/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 INDAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARIO SIDNEI ROSSI                                                                                                   
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 403/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8740 403/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIS1314 P02OH00001 08/06/2017   51691    165                                                                         
 MIS1314 P02OH00003 08/06/2017   51770    166                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IOMERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8163 603/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGW1759 P034C0000H 07/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 AGW1759 P034C0000I 07/07/2017   50371    162 * III                                                                   
 AGW1759 P034C0000J 07/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 FEH0013 P014O0003N 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 FEH0013 P014O0003P 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HOV4022 P034H0000Z 02/07/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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iraCeminha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8382 
406/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8382 406/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH8294 55862172D  05/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEH8294 55862173D  05/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AHQ8494 55862263D  27/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AHU6502 55862129D  04/09/2016   58270    194                  127.69                                                 
 CCD9019 55862254D  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 CCD9019 55862255D  21/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 CCD9019 55862145D  21/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CCD9019 55862146D  21/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 CIL7045 55862228D  24/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 CMU6370 55862276D  18/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 CMU6370 55862277D  18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DRY4018 55862158D  23/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IKU1534 55862229D  28/06/2016   70481    244 * II             191.54                                                 
 JDZ2199 55862286D  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWX1496 55862281D  01/01/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 LWX1496 55862282D  01/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXQ0149 55862185D  22/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ0149 55862186D  22/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY3385 55862092D  04/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZN0588 55862104D  26/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZN0588 55862105D  26/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEL1357 55862246D  26/09/2016   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MES4410 55862137D  15/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MES4410 55862138D  15/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MES4410 55862139D  15/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEX3956 55862156D  29/01/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MFH8988 55862122D  14/03/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MGM9460 55862258D  27/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGM9460 55862262D  27/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHZ0683 55862097D  13/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKV1194 55862252D  13/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 IRACEMINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8382 405/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8382 405/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ2512 55862292D  27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRACEMINHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

irani

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8538 
730/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8538 730/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB6459 54089132E  12/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AAB6459 54089131E  12/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABQ6371 54089269E  15/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ABQ6371 54089270E  15/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABQ9770 54009576G  21/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ADP1423 54025396D  26/10/2013   52741    175                  191.53                                                 
 AFE5763 54009951G  15/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFV1229 54089754E  28/11/2015   52820    176 * I              957.69                                                 
 AIE0698 54089258E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AIM7525 54009823G  12/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJQ4843 54088629E  30/03/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJQ4843 54088630E  30/03/2014   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AJQ4843 54088631E  30/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 AJR3417 54089769E  12/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 AJR3417 54089770E  12/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 AJS9840 54088524E  04/04/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ALL9155 54089825E  15/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ALP2913 54089571E  17/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 ALU9442 54088661E  06/10/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 AMT4679 54089838E  31/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AMU1950 54089350E  09/01/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 AMU1950 54089348E  09/01/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AMU1950 54089349E  09/01/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 BJG8264 54088573E  30/08/2013   54281    181 * V              191.53                                                 
 BRK4475 54089335E  26/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BRK4475 54089334E  26/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BRK4475 54089333E  26/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 BUF2773 54089015E  28/12/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 BUF2773 54089016E  28/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BUF2773 54089693E  11/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BUF2773 54089699E  23/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BUF2773 54010024G  19/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 BUF2773 54010025G  19/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 BYN8275 54088919E  02/05/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 CAC1032 54089496E  17/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CAC1032 54089497E  17/04/2016   51852    167                  127.69                                                 
 CAC1032 54089498E  17/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 CAC1032 54089499E  17/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 CAC1032 54089680E  17/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CAC1032 54089681E  17/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 CAC1032 54089682E  17/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CBA1170 54089265E  25/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CBI3446 54089713E  10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CBI3446 54009563G  10/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CCO1541 54089575E  18/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CCO1541 54089574E  18/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGA4777 54089088E  12/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 CGA4777 54089089E  12/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 CGL4859 54025291D  15/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CGL4859 54088603E  15/12/2013   69120    232                   53.20                                                 
 CGP2911 54089116E  12/03/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 CKJ5396 54089918E  01/09/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 COI0861 54025289D  30/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 COI0861 54088672E  30/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 CQJ4555 54089742E  24/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 CQJ4555 54009657G  24/09/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 CTX8777 54088928E  01/11/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
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 CZL2849 54089510E  04/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CZL2849 54089511E  04/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 DIC3110 54088620E  13/02/2014   51930    168                  191.53                                                 
 DIC3110 54088621E  13/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DLU6544 54089685E  19/08/2016   58432    196                  127.69                                                 
 DLU6544 54089668E  19/08/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 DLU6544 54089609E  28/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54088947E  28/03/2016   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54088746E  03/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54088907E  28/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54088676E  07/02/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 DSH9978 54088616E  07/02/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DSH9978 54088585E  06/10/2013   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54088507E  18/01/2014   52070    169                   53.20                                                 
 DSH9978 54089651E  04/07/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 DSH9978 54089279E  04/07/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 EPY5147 54089630E  05/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 ERT6040 54025298D  14/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 EYT0548 54089646E  13/11/2016   65300    228                  195.23                                                 
 FAB5010 54088976E  20/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 FFE4040 54010018G  16/12/2016   51691    165                 2934.68                                                 
 FFE4040 54010020G  16/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 FFE4040 54010019G  16/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 FHM1953 54009767G  14/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 FHM1953 54010107G  14/12/2016   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 GZK4228 54089386E  11/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 GZK4228 54089056E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HOM0936 54193479G  16/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IAU0935 54025431D  31/12/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IAU0935 54025432D  31/12/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IEV2897 54009682G  03/11/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 IFH2741 54010053G  18/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 IHI4981 54009570G  13/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IHI4981 54009530G  08/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IHI4981 54089888E  28/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IHI4981 54089996E  05/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IID1360 54089721E  16/09/2016   51930    168                  191.54                                                 
 IID1360 54089722E  16/09/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 IID1360 54089723E  16/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 IID1360 54089724E  16/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 IJJ9108 54089853E  27/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IKD1011 54193515G  02/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ILI4744 54089859E  31/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 IMB0854 54089784E  01/01/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 IMP7101 54009574G  17/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 INB5501 54088624E  18/03/2014   64080    221                   85.12                                                 
 INB5501 54088625E  18/03/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 INB5501 54088626E  18/03/2014   69120    232                   53.20                                                 
 INB5501 54088627E  18/03/2014   50531    162 * VI             191.53                                                 
 INB5501 54088628E  18/03/2014   70301    244 * I              191.53                                                 
 IVN1520 54009645G  08/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 JAB3344 54088934E  20/12/2015   52070    169                   53.20                                                 
 JPM9452 54088804E  01/10/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 JYK2999 54089454E  28/12/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JZG6059 54193481G  16/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KJB7281 54089755E  28/11/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 KPT0537 54025273D  30/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LRP0008 54009516G  24/09/2016   58432    196                  127.69                                                 
 LSK0213 54193753G  16/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LSK0213 54193752G  16/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 LXK7711 54088664E  17/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXZ0966 54194030G  06/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXZ0966 54194029G  06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 LXZ0966 54193715G  06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYC5701 54089401E  12/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF1041 54089797E  11/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF1041 54089798E  11/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF1041 54089799E  11/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYN1569 54089938E  25/10/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYN1569 54089937E  25/10/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYV1858 54009609G  14/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYV1858 54009571G  14/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 LYV9880 54009837G  11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYV9880 54009764G  11/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYX0056 54089676E  28/02/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 LYY2309 54010002G  10/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY2309 54010003G  10/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY2309 54010004G  10/12/2016   52152    170                  293.47                                                 
 LYY2309 54010005G  10/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYY2309 54010006G  10/12/2016   52151    170                  293.47                                                 
 LYY2309 54010007G  10/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYY2309 54010008G  10/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LYY2309 54010009G  10/12/2016   58350    195                  195.23                                                 
 LYY2309 54010010G  10/12/2016   61650    214 * V              195.23                                                 
 LYY2309 54010011G  10/12/2016   52741    175                 2934.68                                                 
 LYY2309 54010012G  10/12/2016   59080    202 * I             1467.34                                                 
 LZF1164 54089070E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZJ2004 54088732E  20/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LZL3651 54089108E  12/07/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZP3042 54009559G  09/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZP3042 54009558G  09/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZP3042 54009601G  09/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS3042 54025399D  09/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 LZT5095 54089741E  24/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZT5095 54009656G  24/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU8391 54009880G  26/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZU8391 54009882G  26/11/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZU8391 54009879G  26/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZU8391 54009881G  26/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZW2303 54089436E  21/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZW2303 54089437E  21/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZZ1220 54025447D  03/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ1220 54025448D  03/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAB4976 54193711G  18/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAE2268 54089995E  05/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAI8015 54089817E  11/07/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MAI8015 54089587E  11/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAK2868 54010021G  18/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAK2868 54010022G  18/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAK8412 54193522G  22/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAM2431 54088962E  06/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM2431 54088963E  06/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAM2431 54088964E  06/04/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MAR2582 54088598E  06/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MAR7276 54088899E  23/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAR7276 54088895E  23/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAR7276 54088789E  23/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAU2269 54009565G  10/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU2269 54009564G  10/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAU2269 54089715E  10/09/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAV4645 54089692E  11/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBB2529 54089316E  01/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB2529 54089317E  01/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBB2529 54089318E  01/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG1983 54089184E  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG1983 54089185E  22/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
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 MBK5513 54010105G  13/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBK5513 54089332E  26/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBO0778 54010083G  01/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBO0778 54193527G  01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP6820 54009816G  06/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBP6820 54009817G  06/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBP6820 54009672G  06/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW0152 54089758E  30/11/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MBW2711 54088916E  17/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW2711 54088917E  17/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF6992 54088941E  07/03/2016   63190    220 * VI             127.69                                                 
 MCF6992 54089419E  07/03/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MCF6992 54089420E  07/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCF6992 54089421E  07/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCF6992 54089422E  07/03/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCH5950 54089362E  17/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCH5950 54089363E  17/01/2016   68580    231 * VII             85.13                                                 
 MCH5950 54009598G  12/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCH5950 54009597G  12/11/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCS2262 54089514E  31/08/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCS2262 54089515E  31/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCS2262 54089516E  31/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCY9223 54009829G  18/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCY9223 54009828G  18/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA8579 54089854E  27/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDC8186 54025092D  12/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDQ6760 54088932E  07/12/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV0030 54009814G  03/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDV0030 54009671G  03/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDV7910 54193496G  30/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MED2397 54089059E  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MEI7237 54009889G  02/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEI7237 54009924G  02/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI7237 54009923G  02/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFN2953 54089786E  03/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFP8527 54009633G  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFP8527 54009807G  02/10/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP8527 54009523G  02/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP9902 54089561E  09/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFP9902 54025088D  25/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFX1108 54089189E  31/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFX1108 54089188E  31/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFY5912 54089217E  13/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGC4175 54089701E  23/05/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MGC8097 54025228D  21/12/2012   61220    214 * I              191.53                                                 
 MGI0401 54088914E  22/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGN5315 54088565E  21/06/2013   54284    181 * V              191.53                                                 
 MGN5315 54088654E  23/07/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGV0271 54193803G  28/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHI3884 54009824G  18/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHI9935 54193525G  22/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHN7521 54089100E  17/06/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MHN7521 54089099E  17/06/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID9938 54025336D  07/09/2013   58780    199                   85.12                                                 
 MID9938 54025337D  07/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MID9938 54025424D  07/09/2013   58350    195                  127.69                                                 
 MIK4485 54089768E  12/12/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIU2525 54089744E  24/09/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MIU2525 54009514G  24/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIZ6926 54089111E  08/08/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MJF8674 54089597E  19/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJG3996 54089633E  09/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJG3996 54089637E  02/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
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 MJK2061 54089135E  21/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJK2061 54089136E  21/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MJK2061 54089137E  21/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKB3410 54089376E  11/03/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MKD9868 54088790E  01/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKQ1814 54009554G  05/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MKT9082 54193756G  16/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MKZ3302 54088508E  18/01/2014   52070    169                   53.20                                                 
 MLC8003 54089428E  19/03/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MQO2551 54009783G  09/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 QHI9766 54009667G  29/09/2016   69120    232                   53.20                                                 
 QIH2162 54089617E  03/07/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8538 729/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8538 729/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKP7104 P034F0000P 08/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MBA3529 P034F00014 17/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBA3529 P034F00015 17/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBA3529 P034F00016 17/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCF8343 P034F0000R 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MDC8267 P034F0001V 30/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDE4690 P034F0001X 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MDE4690 P034F00021 03/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRANI/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELGADO REGIONAL - 14. DRP                                                                                           

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8428 
497/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8428 497/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLM8814 55353975D  20/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLM8814 55353974D  20/04/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 496/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8428 496/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA9622 55354246D  02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANA3759 55354340D  10/06/2017   65300    228                                                                         
 AXO9898 55354416D  01/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCK0218 55354364D  09/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QIE5266 55353977D  12/06/2017   51691    165                                                                         
 QIE5266 55353978D  12/06/2017   52070    169                                                                         
 QIE5266 55353979D  12/06/2017   52742    175                                                                         
 QIE5266 55353577D  12/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8338 
770/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8338 770/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE4986 P00ZB0006F 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8338 769/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8338 769/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QHG1614 P00ZB0006S 16/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8350 
1174/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8350 1174/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVY1800 P02DT0004V 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 BAG3589 P02DT00044 22/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MAJ6074 P02DT00051 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCP0352 P02DT0005C 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM6695 54588392F  28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT1385 P02DT0005D 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJX0569 P02DT0004Q 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJX0569 P02DT0004R 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 1173/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8350 1173/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXT9385 P02DT0006N 13/06/2017   51851    167                                                                         
 BNX6535 P02DT0007E 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFM5756 P02DT0006K 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAFAELLO ROSS                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8298 
896/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8298 896/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBW3756 P019L000BB 03/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGU7909 P019L000B3 24/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MGU7909 P019L000B4 24/04/2017   58433    196                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ITAPIRANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 895/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8298 895/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTG9810 P019L000CU 08/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MJL6298 P019L000CN 02/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8190 
852/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8190 852/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW4401 P00Y4000JM 23/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJG1311 P00Y4000LU 17/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMU3616 54964347F  28/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMU3616 54964346F  28/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AQC4795 P00P1000S2 27/03/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 ARY2643 P00Y4000KV 09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 FBO2292 P00P1000UK 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HDM7715 54961568F  26/02/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 HEW3501 P00Y4000KU 07/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 KAT7989 P00P1000TO 29/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KAT7989 P00P1000TP 29/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KAT7989 P00P1000TQ 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KAT7989 P00P1000UG 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KAT7989 P00P1000UH 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAQ5697 P00Y4000LQ 17/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 851/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8190 851/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKF9460 P00Y4000NI 18/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AMS8603 P00P1000X1 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 APF4304 P00P1000VF 31/05/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
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 APF4304 P00P1000VH 31/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJT9267 P00Y4000NY 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJT9267 P00Y4000NZ 28/06/2017   52152    170                                                                         
 CJT9267 P00Y4000O1 28/06/2017   58350    195                                                                         
 HIM2782 P00P1000WZ 28/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRJ7715 P00Y4000O4 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 HRJ7715 P00Y4000O5 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HRJ7715 P00Y4000O6 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MCE2817 P00P1000XI 07/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCE2817 P00P1000XJ 07/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHF6385 P00P1000XF 06/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHF6385 P00P1000XG 06/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MII8385 P00P1000X2 28/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MII8385 P00P1000X3 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MII8385 P00P1000X4 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1906/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1906/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANT1037 54194871G  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 EBA9893 54194042F  03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 EBA9893 54194043F  03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXJ7037 54194857G  01/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LYU0909 54194917G  11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ9531 54194039F  03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBJ9531 54194040F  03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBJ9531 54194041F  03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MED4434 54194777G  13/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFA7775 54194655G  06/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MFA7775 54194654G  06/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFM3662 54193490F  06/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFM3662 54193489F  06/03/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MFM3662 54193488F  06/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFM3662 54193487F  06/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHO7295 54194532G  26/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MHZ3975 54194773G  13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHZ3975 54194895G  13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIF8286 54193588F  12/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8092 
1907/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8092 1907/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANT1037 54194872G  09/05/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MBE9806 54194913G  03/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFT2064 54194720G  19/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHH2487 54194888G  13/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MHY2912 54193317F  01/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHZ3975 54194894G  13/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHZ8363 54194044F  03/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIQ1206 54194190F  07/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJC1288 54193491F  06/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MKF9494 54194718G  19/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MUA2556 54194887G  13/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8566 
1154/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8566 1154/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP2801 0000051727 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAS7125 0000051855 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AAT4913 0000049516 16/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGZ2029 0000051590 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AHB1780 0000051600 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AID9616 0000052057 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJP3341 0000045016 11/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ALL7332 0000047315 07/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMB5904 0000047057 04/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANH7105 0000049646 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOY5971 0000052063 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQW6629 0000052143 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARE8838 0000053133 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ASX0450 0000051687 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ATC0044 0000050486 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AWZ6857 0000053151 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAT7496 0000053364 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBN3009 0000052715 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 CWE7983 0000050841 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DAX7262 0000047662 11/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIQ1408 0000051458 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DIS9335 0000051085 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DMP7267 0000051507 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DUC4196 0000052995 26/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 EBA9893 0000053517 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EKL4117 0000050967 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FLC9267 0000049752 28/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HCC2296 0000053588 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPI5547 0000045169 13/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IVN6857 0000049874 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 JNP2640 0000053102 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JNS1408 0000052565 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KRY2016 0000051744 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU3777 0000053267 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWV7720 0000051816 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ8079 0000052623 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO5999 0000052860 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXS1953 0000053441 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXS3022 0000047957 14/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXV1677 0000052548 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXV1677 0000051982 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ2258 0000052106 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXZ8995 0000053772 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYA0264 0000052157 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYJ0360 0000050255 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ1785 0000050524 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ5625 0000045393 15/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYQ5625 0000045518 16/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYW0255 0000052163 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYX5658 0000052796 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZA7478 0000052985 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZF9284 0000052618 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ3722 0000052498 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZQ3722 0000052031 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZT4861 0000048296 07/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT8543 0000051543 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZV8116 0000050303 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZV8116 0000052081 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAK3490 0000047240 07/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAM3331 0000052255 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAN0388 0000052249 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAT9393 0000053590 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ8486 0000052058 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAZ8486 0000052054 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBE0373 0000046503 15/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBM2208 0000052200 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBN1218 0000052110 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBN3764 0000052553 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBN3764 0000052062 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN3993 0000051480 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN3993 0000052291 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO3502 0000051455 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBO4767 0000052017 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBP4075 0000052871 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5668 0000050445 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCB0153 0000051562 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCJ7451 0000052186 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCK6882 0000053455 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCL2064 0000053334 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN3958 0000052473 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN4015 0000052366 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCO2211 0000050828 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX0337 0000051510 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX0337 0000052620 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX0337 0000052749 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCX0337 0000051867 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX0337 0000051849 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX0337 0000051852 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCX0337 0000052222 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA7592 0000052311 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ6255 0000050950 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDM6473 0000045021 11/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDU8326 0000052582 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MDU8326 0000052027 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9396 0000052568 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH4084 0000052051 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK0409 0000052228 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM4058 0000053216 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEO9330 0000047616 10/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MES8081 0000052406 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY2070 54245228N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEY8520 0000053219 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFB1765 0000053072 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC7727 0000052601 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFE4365 0000053293 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFG7515 0000051501 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFH0094 0000049989 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ8482 0000053204 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFS4146 0000052138 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS9305 0000052362 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFV5827 0000052193 17/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MFX7916 0000052397 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFX7916 0000053047 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ3593 0000047455 09/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFZ7851 0000053079 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD9454 0000052617 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGD9454 0000051644 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGM2796 0000053318 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGN1726 0000053359 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO7593 0000053454 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT2189 0000049891 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA2329 0000053880 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA7777 0000052086 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB4866 0000050521 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHH6410 0000050541 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHI3524 0000052629 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI5843 0000051846 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK8374 0000052505 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK9318 0000051606 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHM1453 0000052445 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHO3768 0000053071 27/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MHO3768 0000053078 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHO3768 0000053061 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ8008 0000053403 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHR1309 0000052944 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHT4004 0000052312 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHW2445 0000052630 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHW9458 0000051282 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY6083 0000048939 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB6402 0000053404 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC2847 0000051064 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID1298 0000051691 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID3988 0000052831 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID5357 0000052007 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIH1070 0000049893 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIM3450 0000052358 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIN2103 0000050881 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIT1783 0000053523 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIT1783 0000053983 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000053986 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT1783 0000053949 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT4093 0000052706 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJA9850 0000051594 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD3277 54254712N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJF1396 0000052149 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJL8053 0000051435 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MJQ6489 0000049353 21/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJR0952 0000052837 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS6791 0000052488 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJT3658 0000050944 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJU7674 0000052032 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJW5620 0000051885 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX0875 0000049241 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX1125 0000050269 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY7213 0000053161 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY7213 0000052431 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKF2725 0000050966 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ4898 0000051985 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKJ4898 0000051864 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN0258 0000052006 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR5517 0000053255 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS2136 0000052834 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKT9010 0000052383 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV5617 0000052712 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV8346 0000052022 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA0312 0000052256 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLE6465 0000050264 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLJ6323 0000053418 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLK1482 0000052387 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLK8513 0000051512 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL4884 0000044913 10/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL5673 0000051964 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS0298 0000052910 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS4131 0000045362 15/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLS7139 0000053148 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV9294 0000045583 17/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLX5710 0000052558 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY7328 0000047632 10/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMC4685 0000052349 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI6036 0000053157 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK8722 0000047626 10/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MVI0288 0000052613 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MVU1772 0000053144 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NWQ0222 0000053194 29/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NYL7770 0000051979 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKF1474 54238629N  04/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 PJP3756 0000051511 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHA8410 0000050293 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHB0613 0000053481 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD0905 0000047958 14/03/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHR9470 0000050526 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHS6466 0000052002 14/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 QHS7258 0000052847 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU0423 0000051713 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB5568 0000051470 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIH0346 0000053038 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIK3601 0000051566 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIO9691 0000049063 20/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1547

 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1904/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1904/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMA1682 P02RX0002N 26/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXC8403 P02RX00030 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXC8403 P02RX00031 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXJ4612 P02RY00008 07/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MCJ6404 P02RX00035 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEZ5570 P02RX0002Z 30/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MGQ5143 P02RX0001M 17/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHB0613 P02S00001U 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1905/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8092 1905/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVN4506 P02RX0003M 06/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 FGQ5318 P02RX0001I 16/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB2236 54195301G  22/05/2017   56570    182 * IX                                                                    
 MEQ2498 P02RX0000V 03/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIH9909 P02RX0003L 05/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJQ0664 P02RX0003I 05/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKJ4471 54193525F  24/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 1153/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8566 1153/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEE1341 0000055701 28/05/2017   60503    208                                                                         
 AEI2028 0000055029 19/05/2017   60503    208                                                                         
 AHS5758 0000055097 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKT0718 0000055444 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANP1947 0000056977 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AVO1042 0000056979 16/06/2017   60503    208                                                                         
 BLN4906 0000056469 12/06/2017   60503    208                                                                         
 BPK1720 0000055716 25/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 CAK8890 0000054181 09/05/2017   60503    208                                                                         
 CGQ8857 0000055181 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CJR1904 0000056822 14/06/2017   60503    208                                                                         
 COY7096 0000054516 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPR7858 0000054540 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXJ4650 0000053665 03/05/2017   60503    208                                                                         
 DAX4064 0000056705 13/06/2017   60503    208                                                                         
 DDW1042 0000055229 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DDW1536 0000057042 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DHG3206 0000054881 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVA0565 0000054774 13/05/2017   60503    208                                                                         
 DVN4506 0000057063 17/06/2017   60503    208                                                                         
 DWA4551 0000054768 13/05/2017   60503    208                                                                         
 DXV9951 0000056710 13/06/2017   56732    183                                                                         
 EEX8347 0000055165 20/05/2017   60503    208                                                                         
 EQM3611 54273988N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 EYF6400 0000056874 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EYM8157 0000055496 23/05/2017   60503    208                                                                         
 GOJ3151 0000054929 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 HRG1672 0000056315 09/06/2017   60503    208                                                                         
 HUT1703 0000055634 27/05/2017   60503    208                                                                         
 IKD9398 0000056876 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JNQ3259 0000055385 24/05/2017   60503    208                                                                         
 KEZ9955 0000054461 12/05/2017   60503    208                                                                         
 LWU6252 0000055638 27/05/2017   60503    208                                                                         
 LXB4051 0000056726 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LXC2510 54271951N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXU5805 0000055481 23/05/2017   60503    208                                                                         
 LYQ5625 0000054065 09/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYT4229 0000055629 27/05/2017   56732    183                                                                         
 LYU3547 0000056948 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAR1614 0000053904 06/05/2017   56732    183                                                                         
 MAT8153 0000052903 25/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAX0752 0000057079 17/06/2017   60503    208                                                                         
 MAY1101 0000055366 24/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBD4685 0000055343 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MBH9628 0000056602 09/06/2017   60503    208                                                                         
 MBI0738 0000055292 22/05/2017   60503    208                                                                         
 MBW2569 0000055718 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBY9416 0000056793 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5802 0000055357 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MCX0337 0000056306 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCY8485 0000055438 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ1989 0000054765 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7538 0000055186 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ9891 0000055616 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB6462 0000055320 22/05/2017   60503    208                                                                         
 MDB6490 0000055230 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MDG8839 0000056990 16/06/2017   56732    183                                                                         
 MDN6984 0000054778 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3729 0000054537 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA4024 0000054563 15/05/2017   56732    183                                                                         
 MEC0613 0000056707 13/06/2017   56732    183                                                                         
 MEI3749 0000055364 24/05/2017   60503    208                                                                         
 MEM1460 0000055342 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MEM8483 0000057147 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8483 0000056944 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEM8483 0000056940 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM8483 0000056937 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN5217 0000055652 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEP2950 0000056402 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MES7690 0000055461 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MEY0882 0000054905 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MFC0577 0000054889 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MFI6286 0000055255 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ9358 0000054306 10/05/2017   56732    183                                                                         
 MFL2100 0000056712 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MFM5193 0000054298 10/05/2017   60503    208                                                                         
 MFP0662 0000056584 09/06/2017   60503    208                                                                         
 MFW9952 0000056343 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MGC7045 54273992N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGD1524 0000055380 24/05/2017   60503    208                                                                         
 MGF5148 0000056933 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGH6378 0000054514 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL2464 0000054577 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGN5426 0000056378 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MGV0958 54263654N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGX4192 0000055446 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHA1081 0000056799 14/06/2017   56732    183                                                                         
 MHA7151 0000055204 21/05/2017   60503    208                                                                         
 MHC8691 0000056820 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MHD4668 0000056331 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD5096 0000055352 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MHH6660 0000056473 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MHH8128 0000054291 10/05/2017   60503    208                                                                         
 MHH9098 0000056956 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MHM1017 0000055439 26/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MHM1017 0000055569 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8497 0000056764 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS9756 0000055523 25/05/2017   60503    208                                                                         
 MHU3552 0000054729 12/05/2017   60503    208                                                                         
 MHW2445 0000056885 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE1656 0000055534 25/05/2017   60503    208                                                                         
 MIE1656 0000055557 26/05/2017   60503    208                                                                         
 MIG8301 0000054311 10/05/2017   60503    208                                                                         
 MIH1070 0000054269 10/05/2017   60503    208                                                                         
 MIJ4512 0000054574 15/05/2017   60503    208                                                                         
 MIU1195 0000055183 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIU4940 0000054923 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV5759 0000055442 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIV5759 0000055465 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MIV5759 0000055326 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIY1790 0000054302 10/05/2017   60503    208                                                                         
 MIY8181 0000055450 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA6315 0000054056 08/05/2017   60503    208                                                                         
 MJA9850 0000056792 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF1396 0000056903 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MJF6878 0000055300 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MJO3328 0000055111 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO4859 0000055054 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MJQ6429 0000056817 14/06/2017   56732    183                                                                         
 MJT3658 54261961N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJX5508 0000055416 25/05/2017   56732    183                                                                         
 MKD2756 0000055107 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE2751 0000055605 26/05/2017   60503    208                                                                         
 MKJ4149 0000057005 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MKJ4491 0000056860 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MKO1240 0000055288 22/05/2017   56732    183                                                                         
 MKU9077 54271948N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKX4564 0000054323 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA5760 0000056454 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MLB3311 0000055641 27/05/2017   60503    208                                                                         
 MLH1036 0000054786 14/05/2017   60503    208                                                                         
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 MLH5569 0000054782 14/05/2017   60503    208                                                                         
 MLO7747 0000055174 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MLR4605 0000055644 27/05/2017   60503    208                                                                         
 MLR8046 0000055607 26/05/2017   60503    208                                                                         
 MLT5789 0000055347 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MLX8422 0000056825 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MMC4685 54270423N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMF9914 0000056963 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MMK6291 0000055221 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML8114 0000054688 12/05/2017   60503    208                                                                         
 NGZ2909 0000055188 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 NYL7770 0000055530 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OTF9591 0000054095 09/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA2431 0000055286 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA4012 0000054205 09/05/2017   60503    208                                                                         
 QHA4438 0000056335 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHC2654 0000055414 25/05/2017   60503    208                                                                         
 QHI6143 0000055609 26/05/2017   56732    183                                                                         
 QHI6692 0000055527 25/05/2017   60503    208                                                                         
 QHJ7871 54273993N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHL1606 54263661N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHL4681 0000056678 12/06/2017   60503    208                                                                         
 QHL6136 0000055424 25/05/2017   60503    208                                                                         
 QHP8667 0000054114 08/05/2017   60503    208                                                                         
 QHT5135 0000056840 14/06/2017   60503    208                                                                         
 QHZ4329 0000055565 26/05/2017   60503    208                                                                         
 QIA5660 0000056843 14/06/2017   60503    208                                                                         
 QIG9542 54273991N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIJ7113 0000056869 14/06/2017   60503    208                                                                         
 QIK9521 54273990N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIL4952 0000054220 09/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIO2062 0000054810 14/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIQ6720 54273989N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUVENAL VALDEMIRO CAPISTRANO                                                                                         
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaborÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8178 
346/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8178 346/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIX8622 55657036B  29/12/2012   51851    167                  127.69                                                 
 AOJ5915 54467133E  06/09/2013   58350    195                  127.69                                                 
 HOV9445 P00XZ0001J 14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZB5511 54467576E  05/02/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZB5511 54467577E  05/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 LZB5511 54467578E  05/02/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LZB6673 54467211E  10/10/2013   65480    229                   85.12                                                 
 LZK3076 54467253E  14/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZX7133 P00XZ00003 24/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZX7133 P00XZ00004 24/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAA3172 54467356E  21/07/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBF5114 P00XZ0001Q 16/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCM0449 55657185B  14/04/2013   65300    228                  127.69                                                 
 MCM0449 54467049E  01/09/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFP6431 P00XZ0000F 18/06/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MFP6431 P00XZ0000N 30/07/2016   65480    229                   85.13                                                 
 MFP6431 P00XZ0000O 30/07/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MJY8636 54467321E  23/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MMH4511 54467008E  22/03/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MMH4511 54467008E  22/03/2013   59670    203 * V              191.53                                                 
 QHW5067 P00XZ0002J 08/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JABORA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL  SA FORTES REGIS                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8178 345/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8178 345/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KNN5719 P00XZ00032 16/06/2017   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JABORA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL  SA FORTES REGIS                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8376 
859/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8376 859/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLF8723 54051091F  03/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 JJQ2776 54051096F  06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MCR1875 54050001F  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDF9065 54051097F  06/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MII0079 54051088F  01/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MIM8521 54051100F  07/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MIM8521 54051099F  07/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MJD9293 54049917F  22/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MJE0958 54049921F  25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU1325 54049858F  03/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 858/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8376 858/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 INA4167 P02U60003I 03/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MBU1277 P02U600014 08/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MCU7384 P02U60001D 11/06/2017   65640    230 * II                                                                    
 MDR4127 P02U60002W 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDR4127 P02U60002X 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDR4127 P02U60002Y 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDX9686 P02U60002O 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MDY8552 P02U600016 08/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDY8552 P02U600018 08/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MEU5508 P02U60001K 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU5508 P02U60001M 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEU5508 P02U60001N 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGG5578 P02U600030 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGG5578 P02U600031 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGG5578 P02U600032 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGG5578 P02U600033 30/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MGG5578 P02U600034 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MHB8151 P02U60001H 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB8151 P02U60001I 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHM0689 P02U60001C 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIV8281 P02U60002N 28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COLTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JaraGuÁ do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2574/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2574/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK4526 P00SG000P7 06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEV5771 P00SB000S7 21/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AEV5771 P00SB000S8 21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEW5886 P00S8000UY 20/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKQ7730 P00S2000QU 24/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AKQ7730 P00S2000QV 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CHQ7982 P00SD000KH 25/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 COS0671 P00RB000D4 02/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 COS0671 P00SC000NG 23/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 COS0671 P00SC000NH 23/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CZW2634 P00QX0005X 12/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CZW2634 P00QX0005Y 12/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CZW2634 P00R5000PR 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CZW2634 P00R5000PS 28/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 EZI2060 P00SF000QM 29/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 FAA3537 P00SL000T3 03/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HEW1443 P00R00001A 09/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IBY8314 P00S6000LY 12/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IOB5794 P00SD000EW 03/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 KLC0892 P00S8000Y8 17/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KLC0892 P00S8000Y7 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWR2107 P00SJ000HR 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWR2107 P00SJ000HS 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWZ4552 P00SF000S5 14/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXB5409 P00SF000PO 13/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LXR7457 P00SI000RA 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR7457 P00SI000RB 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXR7457 P00SI000RC 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXR7457 P00SI000RD 07/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXR7457 P00SB000UT 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXR7457 P00SB000UU 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LXR7457 P00SB000UV 09/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LYQ5259 P00PZ000IS 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYQ5259 P00PZ000IT 24/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LYY0411 P00SL000U2 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI4386 P00R9001G5 24/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAI4386 P00R9001G6 24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAM3173 P00S6000MJ 15/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MAU2560 54132390F  14/08/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAU2560 54132391F  14/08/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MAY3111 P00QW000KR 08/03/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBG1463 P00SF000RJ 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBG1463 P00SF000RK 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBG1463 P00SF000RL 08/05/2017   53200    176 * V             1467.34                                                 
 MBI1115 P00SF000S2 13/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MBJ6672 P00S7000EE 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA1240 P00SF000QX 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC3146 P00SI000N8 09/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC5941 P00RE00112 10/03/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MCC5941 P00RE00111 10/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MCF1829 P00SB000UA 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF1829 P00SB000UB 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCO4098 P00SB000UK 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY0746 P00RB000DM 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY0746 P00RB000DN 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCY0746 P00RB000DP 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDA7446 P00R9001FU 21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDA7446 P00R9001FV 21/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDP9364 P00SJ000EH 01/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDP9364 P00SJ000EG 01/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ4698 P00QP001DW 23/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEH3828 P00S6000LC 11/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEH3828 P00S6000LD 11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEH3828 P00S6000LE 11/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEH3828 P00S6000LF 11/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MEH3828 P00S6000LG 11/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFA5304 54741547E  09/01/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MFE9241 P00QP0002L 16/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFE9241 P00QP0002N 16/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFH6517 P00QV000CQ 29/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFH6517 P00QV000CR 29/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFJ0581 P00SJ000GJ 18/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFJ4668 P00SL000U9 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFM3601 P00R9001GN 29/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFY5682 P00PZ000JC 29/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGF1241 P00SB000UI 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGF1241 P00SB000UJ 07/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGS2140 P00SI000PA 01/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGS5155 P00R5000QE 02/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGU3428 P00R5000OK 20/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGU8310 P00R5000PP 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHD7036 P00Q1000VF 10/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MHP4534 P00SL000V1 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP4534 P00SL000V2 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHU4287 P00SD000J2 09/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MHX5332 P00SJ000IX 12/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIC9603 P00S8000UP 18/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIC9603 P00S8000UQ 18/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIC9603 P00S8000UR 18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP3502 P00SL000UY 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJG1499 P00SD000KL 30/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJG1499 P00SD000KM 30/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJP0030 P00S7000E4 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKF6815 P00SF000NN 09/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MKM5267 P00R9001E0 01/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MKM7760 P00R5000QX 06/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MLD6473 P00QT000WR 27/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MLX8856 P00RE000JT 28/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLX8856 P00RE000JU 28/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 QHR5480 P00R9001FR 21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHR5480 P00R9001FS 21/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8041 
2575/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - 281750                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8041 2575/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABP9571 54880638G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACF9877 P00SD000CC 20/02/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ACG3008 55802463F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ACJ0021 55799669F  13/12/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEV0611 54880104G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AEZ1579 54880276G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFG5278 54880709G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AGE6169 54880307G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AIN2251 P00R5000OU 20/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJW6402 P00QP001CM 15/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AKA4905 P00SF000O6 12/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKD5562 55802419F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKQ7730 54880160G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKX4137 55802545F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMD1871 55802181F  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AMP0156 P00SH000OB 06/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APM6582 54252381N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 ARJ4439 P00SL000UG 08/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 ASA9527 55802476F  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 ASM0917 54880218G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUX2974 P00SI000PE 02/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 AVI2739 P00R5000R0 06/05/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 AWU2978 54880442G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWY1833 54252377N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 BAF6686 P00R5000MU 04/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 BEC9955 P00RB000DQ 07/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 BLU9493 P00S2000QE 16/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 BLX8339 P00SL000UU 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CAL8358 P00SJ000IQ 11/05/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CAN4612 54880563G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CHJ9496 54880706G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 COS0671 P00RB000D2 02/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CRE1436 55801387F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DAQ7275 54880400G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCH3695 55801965F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DML3677 P00SL000LR 05/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 DNO2913 P00SH000SJ 24/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 DZX4889 54252382N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 EES5429 55802385F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGG2566 54880184G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FAA3537 P00SL000T2 03/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 FTW0404 54880497G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GRV4339 P00SJ000IS 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GUJ2926 54880305G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GYZ4638 P00SL000M7 05/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HIH7647 54880628G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HJC7851 P00SL000TO 04/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 HUQ2639 P00SL000SP 30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IBZ4848 P00SL000UK 08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IFN8429 P00SL000U4 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFP5948 54880399G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFP5948 55802529F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGQ5753 55802417F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHG9794 54880470G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHG9794 54880666G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IIN4704 55802398F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKR0428 54880230G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ILQ7754 54880318G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IVB0412 P00S50009B 15/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JHU8076 P00SL000QL 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JPC3188 P00SL000TZ 05/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 KFB4657 55802135F  25/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KKA1116 P00SD000KR 02/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 KQL4877 54880635G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LAD2895 55802022F  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LCZ6082 54880536G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWR1743 P00SL000RH 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWV5861 54880141G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWZ4552 P00SF000S4 14/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LWZ4552 P00SF000S6 14/05/2017   63190    220 * VI             195.23                                                 
 LXK0217 P00SF000R2 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXL5496 54880560G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXQ3239 P00SL000VK 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXR7457 P00S6000LA 11/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LXV5960 54880485G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYD8904 P00SL000VY 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYH8449 P00S6000KF 06/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYS4659 54880441G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYS9194 P00SB000TJ 03/05/2017   61650    214 * V              195.23                                                 
 LYY0411 P00SB000TS 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYY0411 P00SL000U3 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZB6089 P00SL000QH 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 LZK5808 54880132G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZK6702 P00S6000L7 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZR4998 P00SL000X6 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZT5733 54880599G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZX0190 54880384G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY9517 P00SF000NS 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAL9013 P00RE000SB 04/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MAO9257 P00SI000QH 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAP3990 54880674G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAR2627 P00SH000RX 18/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MAU6561 55801340F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU9889 54880581G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAX3835 P00SJ000I4 08/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MAX3992 P00R5000PF 26/04/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MAX5940 P00S6000KA 05/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MBA4293 P00SH000SO 24/04/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MBA8749 54880212G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD7185 P00S6000L9 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBL0846 55802047F  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBQ4947 P00S8000V0 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBR5833 54252379N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBS0387 54880487G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT3379 54880456G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT3379 54880606G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV6750 P00R9001H3 04/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBV8621 P00SJ000GT 18/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBY4060 54880475G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB3713 54880426G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC7879 54880357G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCG3869 P00SB000OR 02/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MCK5651 55801256F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP3607 54880109G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP8083 P00S8000WG 28/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCX8575 P00SH000RJ 13/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MDA2569 P00SL000UC 06/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MDB1213 P00S8000XJ 10/05/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MDC0257 P00SI000QO 28/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF0287 55802418F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDK2784 55801504F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDP7468 54880229G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ1641 P00SJ000GZ 20/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDT5006 55802389F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDT5006 54880332G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV7628 54880692G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC0125 P00SL000RP 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MED0682 P00SL000TJ 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI6899 54880670G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL4596 54243733N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEL9029 P00S7000E9 06/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEO5342 P00SI000PW 09/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MEP6818 55801492F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES0858 P00SL000TK 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MES6502 54880166G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 54880418G  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES6502 55802443F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET5227 55802287F  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEW0038 55801931F  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX0060 P00SL000PD 18/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEX5385 P00S7000DI 21/04/2017   70561    244 * III            293.47                                                 
 MFA5203 54880654G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFB2818 55801286F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFD9814 P00PZ000J8 29/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFF7580 55802539F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MFG2192 P00SL000TH 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH6963 P00S2000RS 13/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI0700 54880683G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI4282 P00S7000C8 03/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFJ5104 P00S7000DH 21/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFN4160 54880600G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFS2833 54249414N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFW0045 54880634G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGA8847 P00SL000SO 30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD2055 P00SB000SE 27/04/2017   58000    192                  195.23                                                 
 MGE1703 54880164G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGE8573 54880577G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGI9467 P00R5000PD 26/04/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MGM1709 55802411F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGM6076 54880669G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGR8906 54880432G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT5536 54880537G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT9161 P00SL000VO 11/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGT9161 P00SL000VP 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGV1618 55801999F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGX4612 P00SH000RN 13/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGX7630 P00S6000L3 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY6918 54252378N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGY9952 55801879F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ7473 55801494F  02/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA4013 54880313G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHB9880 54880707G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF4434 54249417N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHH1691 54880548G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP0070 P00R9001HS 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP4534 P00SL000V0 08/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHP9314 54880562G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT9368 55802402F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU1176 54880671G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU4287 P00SD000J3 09/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHW3931 P00S2000SN 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHY9553 P00SB000SY 02/05/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MIA1285 P00S6000MH 15/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIA8346 54880344G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIA8346 54880352G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIA9378 54249415N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIB3300 P00S7000EQ 13/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MIF3385 54254328N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIG3543 P00SG000E6 07/12/2016   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIH0659 P00SD000LE 14/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 MII1877 P00SL000TY 05/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIJ9219 54880255G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK2220 54880724G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIL0512 P00QP001DC 20/04/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MIO9003 54880569G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIP0828 54252385N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIP3940 P00SJ000CW 10/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIR8503 P00SJ000I2 08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIT1108 54880665G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIT2522 P00SL000QI 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIU2229 P00SJ000HU 05/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIV5980 54880617G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV9940 P00SL000VB 11/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIX8643 54252386N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MIY8941 P00S7000EU 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJA3937 55801167F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJB0950 P00R5000PN 26/04/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MJD7368 P00S7000EZ 13/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
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 MJD8947 55802391F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG1499 P00SD000KN 30/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJG5865 P00SD000L1 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK9128 P00SH000O0 06/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL4939 P00SI000QA 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJN2024 55801443F  01/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ6699 P00SD000L2 08/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJR5334 54252383N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJS2886 54880492G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJV6523 54880523G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB8450 54880428G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH3882 54880356G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH5924 P00SI000R4 03/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKH7464 55802483F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI1196 54880585G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKI1988 P00PZ000J7 28/04/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 MKJ6733 P00SB000SW 02/05/2017   57030    185 * I              130.16                                                 
 MKK4005 54880611G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKL9255 54880656G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO4450 P00S2000SC 13/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ7828 54246652N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKQ9802 54880637G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ9802 54880594G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKU0421 P00S7000E1 03/05/2017   58434    196                  195.23                                                 
 MKW3179 P00R5000R5 06/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MKW3179 P00R5000R6 06/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKY3135 P00S6000L2 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKZ3303 P00S7000DG 21/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKZ9515 P00SD000LY 23/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLA5577 55802304F  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA7043 55802542F  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC8486 54880549G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC8964 55801888F  15/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF4351 P00S8000VG 22/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLG2188 P00S6000KB 05/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLG4433 P00S2000R0 27/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ5791 54248065N  25/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLK9564 55801973F  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLL2831 P00SG000PU 24/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLL5768 P00SJ000JY 20/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MLO0936 P00SL000RB 25/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLP0626 P00R5000NL 14/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLS3316 P00S2000RP 13/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU0964 P00SD000KV 06/05/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MLU1504 P00S6000HL 29/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLU3529 54880659G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV8760 54252380N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLX8402 P00SF000RH 07/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLZ3515 54880377G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMA8321 54880736G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB0140 P00SF000J6 04/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB0140 P00S2000K1 18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMC2804 54880566G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF1012 54241848N  11/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMF1051 P00SL000J2 28/03/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MMH1429 54880682G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI4218 54246651N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMK6938 P00SL000W2 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MOB1958 P00S7000EW 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NEU3534 P00S8000UU 20/04/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 NHD9554 54880664G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NMA8476 55802401F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OFT6002 54253085N  09/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 OQL3893 54252384N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 PUG2065 P00SJ000J1 15/05/2017   58434    196                  195.23                                                 
 PUG2065 P00SJ000J2 15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHA1741 54880629G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD6945 54880559G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE0886 54880240G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF1971 P00SB000U2 03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHG1373 54880147G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHG2457 54880346G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHK6854 P00SL000WQ 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHK7994 P00R5000MI 12/03/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 QHK7994 P00R5000MH 12/03/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHK9816 55802414F  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO0530 55801742F  10/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHP2815 54880110G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHR6438 54880675G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ0122 P00SJ000H8 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHZ1851 54880604G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHZ3204 P00S2000MQ 08/03/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 QIB8026 P00S8000WB 28/04/2017   58000    192                  195.23                                                 
 QIB9872 55801355F  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIE3039 P00SF000R3 05/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 QIH2253 54880553G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIH5540 54254327N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QJM3110 54249420N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8588 
1295/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8588 1295/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB0171 8588275663 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 ABL8901 8588276427 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ADE0120 8588275233 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AET3567 8588276267 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFP4275 8588276717 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AFS9373 8588276520 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AGR0645 8588275705 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AHS7845 8588277337 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJA7934 8588276309 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJB4642 8588276299 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJV5585 8588271116 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKG2561 8588275086 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKQ7730 8588275885 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ALO0665 8588276171 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ALV9784 8588276712 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMM6568 8588274421 23/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AMP4996 8588277296 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV6359 8588275367 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANG4354 8588275083 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ANR0050 8588276077 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AOU0211 8588277422 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APA4979 8588277180 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AQW5219 8588276940 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ARS0156 8588271388 19/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASB2599 8588267437 06/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ASI8251 8588275272 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATM5084 8588275023 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AVC1919 8588272264 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWH9695 8588276583 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AWJ7437 8588275814 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AXK0456 8588275422 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY9990 8588276234 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY9990 8588276394 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY9990 8588276639 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY9990 8588276647 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BBI0049 8588271494 19/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BDC1516 8588276160 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BEI0032 8588270522 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BET2019 8588270919 12/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BET3641 8588272814 06/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BMW9251 8588277164 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPN3606 8588275750 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPN3606 8588274588 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BUC3032 8588276488 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVN4037 8588274974 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CEQ5704 8588272069 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGS5048 8588276565 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CIK1564 8588275211 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CLA7508 8588275433 05/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CQV8414 8588274068 19/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CSF2748 8588275074 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2748 8588275076 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2748 8588275303 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CSF2748 8588275304 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2748 8588275544 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2748 8588271122 16/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSF2748 8588271159 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CWV9797 8588276178 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DDC1206 8588277789 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DDD1219 8588275649 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DEA1585 8588276251 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DHO2547 8588276756 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DLC5046 8588276161 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DPR3694 8588276571 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 DRQ8133 54252481N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 EEC2112 8588276426 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EEU4890 54248542N  27/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 EKT1492 8588276770 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 ELT7048 8588277232 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EPO7397 8588277344 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FBD4493 8588276584 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FKY7180 8588276848 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 FPQ6928 8588276874 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GVF2551 8588276530 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 GZN7819 8588275921 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HBL3533 8588276973 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOW7463 8588276294 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 HQA1030 8588276594 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HTI8080 8588276179 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HXK3888 8588276144 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IFU6523 8588271027 09/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IOE5721 54244036N  17/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 JYA6851 8588275473 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 JYK7480 8588275762 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYR8296 8588276410 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KEE8201 8588276298 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KEJ3529 8588277719 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KGM2895 8588276621 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KMZ3616 8588274755 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 KPM9412 8588276421 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOA7708 8588274360 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS8557 8588276662 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWW0035 8588277678 28/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWY0154 8588274653 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LWZ1553 8588276300 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXF3620 8588275444 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXG8017 8588277401 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXI4060 54238737N  04/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 LXM0524 8588276837 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXM0524 8588277065 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXU4047 8588272155 26/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXU4047 8588271728 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXU6257 8588276736 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW7106 8588276086 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW7945 54238715N  04/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 LXW8035 8588274383 23/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LXW8035 8588276617 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYB9387 8588270113 04/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO0682 8588274611 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYX5738 8588276765 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZE6307 8588271279 18/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZK6212 8588276532 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZK6481 8588276349 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAL7201 8588277017 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAP4540 8588276123 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAP4540 8588274852 28/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAQ7661 8588276763 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAT2293 8588277304 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAU8376 8588275175 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB1991 8588276851 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBH2388 8588275228 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBK7000 8588276927 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBO2712 8588276185 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ7694 8588276515 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBW1867 8588276955 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBY4042 8588276275 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCA6888 8588275545 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MCA6888 8588275529 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCC7879 8588274835 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE3730 8588272000 25/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCF9049 8588274316 22/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCJ7366 8588275240 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCN3224 8588276609 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCN3224 8588276614 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP6489 8588276699 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCP8405 8588276355 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCR0206 8588272549 04/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCS5056 8588271210 16/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCT4001 8588275852 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCW9005 8588276457 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCX8575 8588270584 09/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDA4684 8588274559 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDC0124 8588275995 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDG8682 8588276281 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDH5489 8588275620 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI3412 8588276316 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDL0174 8588277544 27/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDM6725 8588274292 21/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDN5191 8588276399 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDP5174 8588273603 14/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDQ0999 8588276646 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDV1542 8588276347 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDW0533 8588274961 29/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY9651 8588271360 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB4589 8588275499 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEB9265 8588275653 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEB9265 8588276315 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEB9265 8588276599 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEC5308 8588276843 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6273 8588276626 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8869 8588274695 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEG7005 8588277151 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEI7645 8588276146 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEK2885 8588277442 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM2747 8588276333 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM7153 8588277188 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM7393 8588277766 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM8105 8588271801 22/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEM8105 8588273896 17/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MET5227 8588276593 14/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MET7745 8588277010 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFB8386 8588271860 24/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFB8386 8588270231 06/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC5660 8588275879 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFK3408 8588277133 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS0620 8588276173 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV8941 8588275374 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFW2142 8588275363 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX0616 8588271438 20/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGA7177 8588276749 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB7631 8588275541 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGC0786 8588276615 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGE1418 8588276363 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGF2105 8588276221 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGG7139 8588277711 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI1471 8588271151 17/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGI6710 8588276295 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGK9239 8588277052 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGL0925 8588276259 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGN5898 8588276580 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 MGO2763 8588276325 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGO4776 8588276277 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGQ7348 8588267999 11/01/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGR8181 8588276043 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8906 8588276607 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR9638 8588277334 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT2196 8588276533 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGT2958 8588271329 18/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGV8378 8588277438 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGV8452 8588272872 07/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHA8567 8588276270 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHC2043 8588273735 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC4154 8588276229 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHC7460 8588275740 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHC7460 8588276292 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHF4612 8588276339 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHF6576 8588276734 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHL0673 8588276287 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHL6552 8588276602 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM3736 8588276687 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHM5772 8588276184 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN7711 8588277071 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHP8807 54256078N  19/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHP8807 54256084N  19/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHQ0709 8588272565 03/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ5081 8588271682 22/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHQ6129 8588275212 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHR0784 8588274574 26/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHU8543 8588276345 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHU9602 8588274304 21/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHV3837 54238712N  04/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHX6515 8588276311 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHX8880 8588277191 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHY7927 8588271225 18/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MHZ6903 8588276771 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIB2033 8588276151 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MID8601 8588277093 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF6858 8588276825 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIG5199 8588276199 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIG9709 8588277050 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MII2157 8588271436 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM5006 8588276236 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN1327 8588276935 19/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO1962 8588276344 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIO3033 8588276866 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP8938 8588277382 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ2448 8588275604 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ4786 8588276541 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ7353 8588276895 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIQ7646 8588277310 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIT3113 8588276681 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU1768 8588276306 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIU2495 8588275380 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIV0012 8588271933 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW4226 8588276328 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIW9629 54244037N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIX7319 8588273584 14/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIY0110 54254002N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIY1828 8588275925 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MIY8457 8588277040 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJA5192 8588277398 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJA5192 8588275794 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJB0602 8588274490 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MJB7198 8588276177 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJC2215 8588275923 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJD4650 8588273184 10/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJJ2013 54253989N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJL2353 8588271404 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO0741 54252482N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJP0818 8588271504 20/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJQ6606 8588276636 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJR2829 8588273484 13/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJS6621 8588277016 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJT6858 8588273643 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC0011 8588277284 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI3503 8588273863 17/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP3329 8588275095 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKR5636 8588276948 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKR7946 8588277037 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKT0171 8588275199 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKT8692 8588276483 14/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKV3910 8588274705 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW4765 8588276261 13/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW7311 8588273499 13/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKW8440 8588274221 22/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKX3110 8588275757 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX5481 8588272473 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ4244 8588276592 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ5539 8588276548 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLB5003 8588276893 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLC6322 8588276674 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLD6888 8588276847 20/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLD6888 54252479N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLL2308 8588274555 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLN9359 8588276126 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO2328 8588274636 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLO8409 54254015N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLS0167 8588276389 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS8708 8588271776 23/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLT3485 54254793N  15/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MLW2980 8588276958 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLW5947 8588274955 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLX4562 8588276700 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMB1202 8588276200 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMC5051 8588275250 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMD2204 8588270575 13/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMH0361 8588274694 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMI4559 8588275728 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMM9129 8588274678 25/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MOB1958 8588276524 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MOM9566 8588276929 17/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MWD6734 8588271815 24/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NBK2874 8588276823 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDE0968 8588276461 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NMM0200 8588277534 30/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NPU2915 8588276645 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OAN7592 8588277001 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE4211 54252480N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 OKE9073 8588273798 16/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKG5624 8588276195 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKG7956 8588276754 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH9723 8588276795 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH9723 8588276217 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OPY9483 8588276334 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHC4971 8588274913 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE2914 8588276116 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHF6822 8588274357 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI1139 8588276254 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHI2853 8588271498 19/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHI8349 8588276099 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHK4418 8588270576 13/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL1120 8588275481 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHL2032 8588277214 22/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHO3015 54249704N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHO5595 8588276297 12/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHO6501 8588275177 03/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHP1174 8588276773 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR6120 8588277424 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHR8556 8588274715 26/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHW6571 54249711N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHZ0122 8588276119 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIA1569 8588276800 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB1641 8588271096 16/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIB2919 8588276575 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIB6528 8588277015 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB8033 8588276650 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIC7570 8588275527 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ8491 8588277316 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIX7452 8588276627 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIX7452 8588276416 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QJJ1077 54238710N  04/04/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8589 
1302/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8589 1302/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABF3374 8589277037 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 ABM9099 8589277857 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEG1170 8589277787 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEM4899 8589277284 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEO5562 8589268142 29/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 AEP7765 8589278803 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFQ2882 8589272549 14/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGE3775 8589277962 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGJ5200 8589277407 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGW9501 8589277947 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHF1216 8589277583 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHV9075 8589277815 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIA7291 8589275972 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKB5597 8589272833 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKB5597 8589273227 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AKQ7730 8589277566 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG9859 8589277496 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALU5170 8589279615 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMV1909 8589274109 02/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANL3583 8589276241 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANR0731 8589278726 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOC1630 8589277762 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APF0621 8589278516 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APK7686 8589275911 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APX3010 8589278835 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQZ6674 8589276629 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AUG1650 8589273336 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVK7079 8589276969 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVX4605 8589277907 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AVZ5149 8589269874 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWY1994 8589277508 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXG7196 8589278533 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AXH8181 8589277413 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYX4054 8589277535 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AZY9990 8589277489 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZY9990 8589277563 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAC1608 8589277599 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAI6887 8589278620 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEC9955 8589277735 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BET1733 8589278596 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BLZ9753 8589275622 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNU3143 8589278273 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNY0216 8589278853 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BOM6030 8589276676 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPN2922 8589277808 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BPN3606 8589275962 26/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BVN4037 8589276399 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BVN4037 8589276443 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CGS5048 8589277738 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHQ7426 8589276668 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CJJ0272 8589273164 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CNE4008 8589277965 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CSM4556 8589277700 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CYR7003 8589278784 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DBF4909 8589277920 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEF3060 8589274664 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DFG6766 8589278032 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DIH4754 8589273357 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DQL6468 8589277991 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRL7823 8589278256 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DXE9655 8589276363 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EAW7966 8589277297 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIJ2028 8589278687 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EIP6262 8589277155 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 EMN7197 8589277890 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EPD8590 8589276568 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EUF9590 8589279111 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYL1095 8589276340 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EYL4497 8589278650 22/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 FLL6266 8589276701 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GXY5590 8589278313 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCS5157 8589279347 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 HCS5157 8589279348 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HCS5157 8589279375 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOD6854 8589271698 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HOW7463 8589277395 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRA7293 8589277939 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HRZ8058 8589278440 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HXK3888 8589277525 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGD3251 8589274877 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKW2879 8589273612 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILN9830 8589277966 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ILX5078 8589277304 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQD6116 8589276576 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQT7769 8589278290 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IQY0623 8589277717 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IRR8527 8589277517 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JGV6814 8589276834 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JIV3810 8589278412 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JLA4688 8589277365 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JRW1453 8589273769 23/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JYA6851 8589276788 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLQ7501 8589276180 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KYJ3390 8589278255 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LAD2895 8589277969 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LOW7249 8589277222 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LUZ9999 8589276627 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWR1743 8589278547 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWS8557 8589278100 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWX3652 8589278713 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXH8087 8589277948 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXI9415 8589277542 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXL5496 8589278729 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXN6801 8589278173 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXN8172 8589276335 27/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXO0104 8589277999 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO0794 8589277888 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXO4623 8589277798 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LXU6257 8589278006 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXW7945 54238848N  04/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LYA8097 8589276996 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYI7020 8589277210 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYO8383 8589278814 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LYR2149 8589277734 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYT2080 8589278053 16/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LYY0499 8589277500 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZC8026 8589275942 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZJ0991 8589277038 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZQ2292 8589278098 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ2552 8589277662 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZY2555 8589277099 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC3879 8589277695 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN8168 8589276497 30/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAO0787 8589277401 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAP3990 8589277889 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAQ8265 8589277833 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAQ8265 8589277847 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MAR5689 8589272611 11/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR8667 8589276115 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV6114 8589277894 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX3947 8589277891 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX5032 54244146N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MAZ6818 8589277746 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBE6341 8589277503 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF9454 8589278740 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI3832 8589278244 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBK5122 8589277946 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBL5602 8589276727 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN0969 8589278093 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN9114 8589276419 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR0634 8589277553 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR1081 8589278877 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU5026 8589277664 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX3751 8589277541 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX8393 8589278171 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ0938 8589277612 12/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCB1607 8589278020 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCE2837 8589277710 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ4455 8589276673 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP4623 8589277698 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCP4623 8589276122 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCT3364 8589277090 06/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCT3364 8589278691 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDB0511 8589272979 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB7439 8589278262 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDB7619 8589278017 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDD2026 8589276217 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF6819 8589278270 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF9077 8589276743 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDI3412 8589277616 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDI8157 8589276556 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ4956 8589277773 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ4956 8589277853 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ7548 8589276309 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR8159 8589276705 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS9680 8589276767 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT6869 8589277716 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDX1577 8589278940 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY9765 8589276915 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDZ5424 8589278404 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEA9023 8589274645 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE6522 8589278678 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL5631 8589272983 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM7153 8589276487 31/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEM9722 54252468N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEM9722 8589276437 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN7494 8589277497 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEP6818 8589273094 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER2495 8589272752 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER5520 8589278125 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV4953 8589273434 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX2868 8589278618 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEX3731 8589276566 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY1747 8589277895 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEY6304 8589277464 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ0555 8589276981 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEZ5397 54252471N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MEZ6643 8589277686 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA5304 8589277093 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA7837 8589278102 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MFC2978 8589277632 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFD6173 8589277512 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFG9584 8589278527 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH4800 8589278634 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI3639 8589278295 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ0562 8589278120 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK4418 8589278348 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP0064 8589277495 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP1366 8589277980 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP2206 8589277506 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP4900 8589277846 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ6966 8589278057 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFQ7410 8589275914 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ8811 8589278837 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ9523 8589277158 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS0620 8589277485 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFS0620 8589277617 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT5674 8589272931 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFT7088 8589277505 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU5454 8589275896 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFU6397 54249671N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFU6397 54254045N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MFU8951 8589276149 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV6567 8589277080 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFW9254 8589277768 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGA5325 8589276762 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB6170 8589278215 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGD4935 8589273278 19/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF5834 8589277807 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGG1579 8589275594 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGH2233 8589276730 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGH2311 8589272285 12/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI5693 8589275025 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ7826 8589272416 11/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGN0065 8589276327 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGN0065 8589277598 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO0888 8589278011 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP1555 8589279048 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ9208 8589274942 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR8776 8589278156 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT2196 8589277818 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT2958 8589271454 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU9437 8589277577 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW4486 8589276450 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW8610 8589276607 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ4315 8589276836 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ9095 8589276656 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB0777 8589277755 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHB4148 8589278409 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHC9762 8589276037 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN1850 8589277957 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHO9898 8589276046 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHZ0012 8589278157 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIB4390 8589278025 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIB7267 8589276516 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC6435 8589278462 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE2625 8589275008 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIF5235 8589276697 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIN5711 8589277711 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO0779 8589278336 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIP2988 8589277987 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR1576 8589277841 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIR4930 8589275541 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MIU6150 8589278072 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV9940 8589278219 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIV9940 8589278282 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIX2139 8589276510 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY3738 8589277757 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIY4306 8589275837 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJA6677 54252465N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJA9272 8589275065 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB0602 8589275778 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC2667 8589272641 13/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0078 8589275791 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD0186 8589276012 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE8283 8589277002 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJI4505 8589278088 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJK6583 8589277683 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJM4236 54257572N  23/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJO7984 8589277627 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO8075 8589278118 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJQ9747 8589276297 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT1171 8589276088 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT3028 8589278193 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJU6071 8589277788 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJV4218 8589277949 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX2695 8589276087 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJX3656 8589272835 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJY9554 8589277831 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA2112 8589276474 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKA2619 8589278793 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKC9637 8589277951 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD1758 8589278096 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD5856 8589277838 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE6450 8589276073 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKE9709 8589278286 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG3755 8589276441 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7589 8589275378 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH7589 8589275402 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI0677 8589277868 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ6733 8589279397 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKJ7248 8589278078 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2936 8589277871 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL2936 8589277919 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL4142 8589278143 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9389 8589278450 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM9939 8589277482 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKR4432 8589275064 16/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKU3039 8589275860 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV1725 8589273246 20/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKV7217 8589277800 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ0099 8589278745 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ8809 8589277744 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLA1158 8589277873 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC0639 8589273523 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC1603 8589276275 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC5423 8589277363 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH5751 8589276710 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI5679 8589278415 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLJ9062 8589276389 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6199 8589274376 06/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO0879 8589271368 29/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0302 8589277292 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0966 8589277557 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP0966 8589277548 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLP8904 8589278758 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MLR8833 8589277673 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS1852 8589273837 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU9125 8589275586 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA7227 8589272963 17/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA8328 8589275877 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB8481 8589278730 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMB9806 54252467N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMH2282 8589271983 05/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI4559 8589276232 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMI9588 8589273605 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMJ7650 8589277803 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK3942 54254021N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MML1930 8589266656 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MQL4688 8589276746 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NDE1978 8589273092 18/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NET2678 8589277095 08/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 NEV0876 8589278126 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NEZ9129 8589277842 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NHQ2829 8589277801 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NVU3096 8589275653 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE3265 8589278191 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKE8112 8589273720 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKF2285 8589275603 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7145 8589278939 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OMA5087 8589278747 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ONM9584 8589277342 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OWP7852 8589278854 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OYF1516 8589276823 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PFQ4031 8589277714 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 PVX8631 8589276200 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 PWV2996 8589278639 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHA6007 8589278504 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHA9379 8589277706 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC4218 8589277180 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE0862 8589277244 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE3828 8589279165 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHG6022 8589278114 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHG8592 8589276789 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHH1876 8589279407 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI7510 8589276225 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHI7510 8589276236 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ1187 8589277684 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ6576 54252470N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHK8828 8589277430 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL4887 8589276341 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8212 8589274844 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM8552 8589279366 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHN2391 8589271598 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP9781 8589277715 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ7170 8589275933 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHT3147 8589278755 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV0931 8589275659 21/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV3171 8589276559 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHY4656 8589276733 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ0122 8589277635 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHZ3204 8589273901 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QID0216 8589277770 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIF9013 8589277719 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIG7910 8589278801 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM1390 8589275762 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM1390 8589275815 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIN1042 8589278739 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS8822 8589278545 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIS8822 8589278628 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8776 
570/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8776 570/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVH7122 8776034297 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BEH0444 8776034556 29/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DWH7444 8776034331 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EVC1555 8776034285 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPT9012 8776034407 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JCH9940 8776034562 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF9077 8776034314 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF8793 8776034087 10/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG3642 8776034433 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEZ7016 54254686N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGF2105 8776034542 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL8131 8776034022 03/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MGY6704 8776034371 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX2027 8776034188 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE5571 8776034328 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF1041 8776034386 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH8290 8776034145 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM2889 8776034307 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKY4567 8776034251 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLB0224 8776034351 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLP4299 8776034232 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLT0207 54254685N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLX1150 8776034179 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLY0787 8776034403 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC3239 8776034070 06/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QHF5207 8776034341 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHM4359 8776034140 25/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO0637 8776034313 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHO9593 54250600N  03/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2572/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8041 2572/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ8546 P00R5000Y8 01/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 AJB6933 P00S80012Z 03/07/2017   69120    232                                                                         
 BOJ8288 P00S7000HZ 09/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 EOM0748 P00SL0017H 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 HCO3981 P00R5000Y5 01/07/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 KIW9064 P00S6000RP 08/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 KIW9064 P00S6000RQ 08/06/2017   69120    232                                                                         
 KIW9064 P00S6000RR 08/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 LXF0574 P00SD000RF 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR7457 P00SF000ZV 03/07/2017   51692    165                                                                         
 LXR7457 P00SF000ZW 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXR7457 P00SF000ZX 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR7457 P00SF000ZY 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXR7457 P00SF00101 03/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXR7457 P00SF000ZT 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXR7457 P00S7000K5 27/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXR7457 P00S7000K6 27/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 LXR7457 P00S7000K8 27/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXR7457 P00S7000KA 27/06/2017   69120    232                                                                         
 LXY3323 P00S6000S4 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
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 LXY3323 P00S6000S5 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXY3323 P00S6000S6 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY3336 P00SL0019E 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYY3336 P00SL0019F 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAS5313 P00SI000VT 02/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBA8116 P00SB000Y6 11/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBO6209 P00S2000TY 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCD0700 P00RB000EG 27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDH4238 P00S2000WO 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL6577 P00SD000RM 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT6304 P00KC000P3 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT6304 P00KC000P4 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEV2696 P01LO000HI 02/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEZ9511 P00S2000WE 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEZ9511 P00S2000WF 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEZ9511 P00S2000WG 01/07/2017   69120    232                                                                         
 MFA4165 P00SD000OH 11/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MFF9499 P00R5000U4 10/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFF9499 P00R5000U5 10/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFF9499 P00R5000U7 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFF9499 P00R5000U6 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF9499 P00R5000U9 10/06/2017   52742    175                                                                         
 MFI4142 P00R9001IR 03/06/2017   50371    162 * III                                                                   
 MGA5798 P00SB00113 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGA5798 P00SB00112 29/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MGC6274 P00R5000TF 01/06/2017   69120    232                                                                         
 MGU8954 P00SF000TC 03/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MHB0857 P00SF000ZR 01/07/2017   51691    165                                                                         
 MIA6476 P00SJ000LO 28/05/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIA6476 P00SJ000LP 28/05/2017   69630    237                                                                         
 MIS2288 P00S80013V 03/07/2017   73580    252 * V                                                                     
 MIY2663 P00SF000YY 30/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIY2663 P00SF000YV 30/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MIY2663 P00SF000YW 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIY2663 P00SF000YX 30/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MKU3034 P00SL001AY 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 15A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8041 2573/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABJ8090 54881245G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ADE9334 P00SF000SY 01/06/2017   51851    167                                                                         
 ADF4777 P00SJ000N4 07/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 ADP2727 P00SB00110 28/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AEG0375 P00SF000Z1 30/06/2017   51851    167                                                                         
 AEM4500 P00R5000Y0 01/07/2017   51851    167                                                                         
 AFC4738 P00SF000YP 30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AFF4393 P00SL001B0 05/07/2017   51851    167                                                                         
 AFQ3417 P00S800136 03/07/2017   51851    167                                                                         
 AFW8694 P00SF000YH 30/06/2017   51851    167                                                                         
 AGA4706 P00R5000WC 30/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AHK3048 54881918G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHW6300 P00R5000XM 01/07/2017   51851    167                                                                         
 AIO4626 54881810G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJG6086 54881927G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJI5346 P00SL0018U 28/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AJS9325 54881161G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJX5933 54881351G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKD3538 P00S6000VM 03/07/2017   51851    167                                                                         
 AKH2254 P00S7000HC 05/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 AKK8471 P00SL0012D 02/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 APD4779 54261354N  02/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AQG1691 P00S6000TB 19/06/2017   60501    208                                                                         
 AQP7094 P00SL0019Q 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 AQP7094 P00SL0019R 30/06/2017   51851    167                                                                         
 AQX2873 P00SL00164 22/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 ATG2524 P00SJ000PC 22/06/2017   51851    167                                                                         
 ATV2609 P00SF000TV 03/06/2017   60501    208                                                                         
 AUM0317 54881864G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWU2978 P00SI000VQ 02/07/2017   52070    169                                                                         
 AWU4148 P00SI000V2 30/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 AWY8216 54881934G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AXK4496 P00Q100159 07/06/2017   60501    208                                                                         
 BAO4653 54881942G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BBW0009 54881790G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BCL8489 P00R5000XD 01/07/2017   60501    208                                                                         
 BCL8489 P00R5000XE 01/07/2017   58780    199                                                                         
 BEE1612 54881165G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEM5061 54881326G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BEM5832 54881830G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BET0600 54881974G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BPN3606 P00S6000RG 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BQK4678 P00S80015G 05/07/2017   51851    167                                                                         
 BYE2982 P00SL00186 28/06/2017   51851    167                                                                         
 CHQ7982 P00R5000W5 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 CIR6103 54881784G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CNE4008 54881917G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CVR6980 P00SF000YT 30/06/2017   51851    167                                                                         
 CYR7939 54881774G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DDP0176 P00S80012N 29/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 DFY3624 P00SI000V8 01/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
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 DGD1147 54881357G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DGX8981 54881956G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIR4676 P00KC000OW 09/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 DSL3336 P00S800128 27/06/2017   51851    167                                                                         
 EBD2275 P00SI000V0 29/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 EKT1492 P00SL0018N 28/06/2017   51851    167                                                                         
 EML2926 P00R5000Y9 01/07/2017   51851    167                                                                         
 EMT1561 54881827G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EQN6904 54881747G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FGI0866 P00R9001K9 26/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 FIU3035 54881404G  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FIU3035 54881376G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FLY7274 54881802G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GIL5511 P00SL001A5 02/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 GRO5376 P00S2000X2 05/07/2017   51851    167                                                                         
 HIH7647 54881982G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HIH7647 54881823G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HQM1301 54881383G  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRJ0267 54881643G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRP5571 P00SF000Z8 01/07/2017   56300    182 * VII                                                                   
 HXD0909 54881476G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IEV2115 P00S6000UT 02/07/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 IKY8020 54881191G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILL5219 P00S80011G 17/06/2017   51851    167                                                                         
 ILZ1155 P00S80014A 03/07/2017   52070    169                                                                         
 IRR8741 54881807G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPC7249 P00SL0018Z 29/06/2017   51851    167                                                                         
 JQZ0978 P00SB000WX 01/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KGF5260 54881737G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KOV4937 P00SB000XS 04/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KPC5668 54881768G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWX5790 P00SI000SK 27/05/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 KYS5212 P00S80014S 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LBL4732 P00SL00197 29/06/2017   51851    167                                                                         
 LVV3723 P00R5000XT 01/07/2017   51851    167                                                                         
 LWY0132 P00SF000SR 28/05/2017   53470    178                                                                         
 LXF0456 54881939G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXH3254 P00S6000UM 02/07/2017   51851    167                                                                         
 LXJ4479 54881314G  31/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXK1589 P00SF000XU 29/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXL4149 54881905G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO0794 P00R5000WE 30/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LXR7457 P00SF000ZZ 03/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 LXR7457 P00SF00100 03/07/2017   60501    208                                                                         
 LXR7457 P00SF00102 03/07/2017   58350    195                                                                         
 LXU5556 54881884G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXW3584 P00S6000V9 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LYE6489 P00S80012U 02/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYL7432 P00S80013Q 03/07/2017   51851    167                                                                         
 LYR3579 P00SD000O8 10/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 LYT2906 P00SF000ZE 01/07/2017   51852    167                                                                         
 LYV4175 54881721G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYX3996 54881757G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZF6433 P00SL001A8 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MAT3090 P00R5000X5 30/06/2017   60501    208                                                                         
 MAU8310 P00S6000V0 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MAW2391 54881819G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ6360 P00SJ000QG 01/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAZ7212 54881275G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBG2504 P00S80012E 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MBI3116 P00R5000XZ 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MBR1681 54881847G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR9221 54881712G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MBT3379 54881873G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881825G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881787G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881799G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881805G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881795G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBT3379 54881969G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBU0759 P00SD000QT 23/06/2017   52070    169                                                                         
 MBU6156 P00S6000VJ 03/07/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MBV2849 P00S80013I 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBY4042 P00S6000UJ 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MCA1240 P00R9001KV 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MCN6723 54881870G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCP4221 P00SL00171 25/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCR7408 54881761G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCR9345 P00S6000UG 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MCW8230 P00SI000V1 29/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCY8692 P00SL00120 01/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCZ3577 P00R5000XH 01/07/2017   52070    169                                                                         
 MDC2323 54881189G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDD8705 54272626N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDF9077 54881729G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDL6577 P00SD000RL 03/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDN4889 P00S6000VB 03/07/2017   61220    214 * I                                                                     
 MDQ8839 54881904G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDR8146 P00S7000KO 05/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MDT0557 54881885G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDZ4968 P00S6000UC 30/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MEA1282 54264495N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEB3334 P00SJ000QK 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEC6206 P00SB000XQ 04/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEE1898 P00S800143 03/07/2017   52070    169                                                                         
 MEO1664 P00R5000X2 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MES5628 54881792G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MET5826 P00SL001A2 01/07/2017   60412    207                                                                         
 MET6109 54881372G  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEX4962 P00R5000TJ 05/06/2017   52070    169                                                                         
 MFA0902 P00R5000WZ 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFC5034 54881975G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFF9499 P00R5000U8 10/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MFF9499 P00R5000UA 10/06/2017   58350    195                                                                         
 MFF9499 P00R5000UB 10/06/2017   58197    193                                                                         
 MFH4316 P00S2000WM 02/07/2017   65300    228                                                                         
 MFH4316 54881880G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH4316 54881837G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFJ6675 54271773N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFK4418 54881710G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM0528 P00R9001KQ 01/07/2017   60412    207                                                                         
 MFN0290 54881178G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFU8914 P00SJ000LI 28/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFW0045 P00S800137 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MFW0929 P00S6000VQ 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFW9182 54881297G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFX5728 P00S6000UE 30/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MFY8603 P00S6000UZ 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MFZ1300 P00S6000V4 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFZ3548 54881707G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGA8237 P00S6000NU 28/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MGB0445 P00S6000NP 28/05/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MGD8471 P00SL001A1 01/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGE8573 P00S800150 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MGG3817 P00PZ000KH 03/07/2017   57970    191                                                                         
 MGG8115 P00SF000ZN 01/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
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 MGH9599 P00R9001KP 30/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGP6727 P00R9001KT 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGT5536 54881838G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW0098 P00SJ000MN 03/06/2017   60501    208                                                                         
 MGY3887 P00SL001AX 04/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MGY7279 54881253G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ0368 P00SI000VM 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MGZ2866 54881882G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHB5002 P00SL001AR 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHH9696 P00SJ000QD 30/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHK4000 P00SJ000QF 30/06/2017   60501    208                                                                         
 MHK7435 P00S6000R7 04/06/2017   51851    167                                                                         
 MHM9800 P00SL00128 02/06/2017   51851    167                                                                         
 MHO8674 54881750G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHP9965 P00SB000WV 01/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHQ3088 P00R9001L4 03/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHS4029 54881933G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY2703 54881706G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY6708 P00S7000KL 05/07/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MHY9553 P00R5000WN 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIA1285 54271779N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIC8645 54881782G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MID1176 P00SL0017R 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MID1939 54881766G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF6503 P00S2000US 09/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIF7385 54881977G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIH2896 P00S6000RH 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ1231 P00R9001IO 02/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIJ8253 P00SL0013M 10/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIK2807 P00S80013Z 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MIN3355 54881218G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN6479 P00SL00181 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MIO3191 P00SL0019Z 01/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MIO3519 P00SI000T5 31/05/2017   51851    167                                                                         
 MIP3940 P00S6000VG 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIP3940 P00S2000WD 29/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 MIQ6126 54271782N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU6208 P00S6000VL 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MIX1779 54881937G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD0828 54881131G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJE6361 P00S800146 03/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MJH5142 P00S2000WY 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJI5573 P00S6000RS 08/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MJI6230 P00SL001A4 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MJJ8650 P00SF00103 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK1012 P00SL0018J 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MJK4020 54881964G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK8987 P00RB000EH 01/07/2017   52311    172                                                                         
 MJM4967 54881738G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJM7285 P00SJ000QJ 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJO6128 54272613N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJP5918 P00S800131 03/07/2017   52070    169                                                                         
 MJQ6853 P00S80013U 03/07/2017   52070    169                                                                         
 MJR3382 P00S6000U6 28/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MJT3028 P00R5000WX 30/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKB6509 P00SL0010F 28/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MKB8450 54881912G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB8450 54881916G  26/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKG3879 P00SB000X7 02/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKH7464 54881839G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK1040 P00S80014H 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKV5898 P00SI000VG 02/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLI7449 P00SJ000QB 30/06/2017   57380    186 * II                                                                    
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 MLJ5445 54264492N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK9783 P00SB0011D 04/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLL4565 P00SL000ZW 25/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MLM8844 P00SL0019O 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MLO1019 P00S7000KJ 05/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MLR2816 P00SB000XP 02/06/2017   56300    182 * VII                                                                   
 MLS1509 P00SF000YQ 30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLS9017 54881759G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ8104 P00SF000XE 28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMA8321 54881897G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD0235 54881740G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMD9072 P00S800157 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MMH3443 54881943G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK0067 P00R5000XS 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MMK4477 P00R5000XX 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MMK4477 P00R9001KS 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MML5240 54273367N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM0918 54881796G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM1720 54881304G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM1720 54881276G  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSM2811 P00SI000V9 01/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 OKE3879 P00S7000H4 05/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 OKG7734 54881862G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQP3810 P00S80012F 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHA3607 P00SI000VX 03/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QHB7567 54881945G  27/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHF2265 P00SJ000ML 03/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHG6872 P00SL00183 28/06/2017   51851    167                                                                         
 QHG7433 54881788G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH3458 54272634N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ5987 54881762G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHK1346 P00S2000UF 06/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHM2731 P00SL00193 29/06/2017   51851    167                                                                         
 QHN1784 P00SJ000P7 22/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHN6524 P00SI000VR 02/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHO4178 P00SI000UL 24/06/2017   60501    208                                                                         
 QHP4659 P00R9001KU 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHQ0448 P00SB000ZN 21/06/2017   51851    167                                                                         
 QHX9009 54881972G  28/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ0122 54271777N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHZ1392 54881725G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIJ6036 P00SL0019K 30/06/2017   51851    167                                                                         
 QIJ8491 54881867G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIP4871 P00SD000MO 27/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIS4222 54881272G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QJL6000 P00SI000T2 31/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8588 1294/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - FS - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8588 1294/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY1843 8588280648 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEG1170 8588280611 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEU7921 8588279502 22/05/2017   60503    208                                                                         
 AEV1293 8588280277 09/06/2017   60503    208                                                                         
 AHN8343 8588280468 14/06/2017   60503    208                                                                         
 AIG3027 8588279259 18/05/2017   60503    208                                                                         
 AIM3121 8588279090 17/05/2017   60503    208                                                                         
 AJM8799 8588280550 14/06/2017   60503    208                                                                         
 AJT6439 8588280337 10/06/2017   60503    208                                                                         
 ALV9367 8588280412 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AME5256 54274113N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 AMO7718 8588279367 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AMO7718 8588279390 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANV4963 8588280700 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARP8342 8588279494 24/05/2017   60503    208                                                                         
 ASF3909 8588280653 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASF3909 8588280441 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ASO8457 8588280512 11/06/2017   60503    208                                                                         
 ASW3497 8588279429 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ASZ8146 8588275456 02/04/2017   60503    208                                                                         
 AUY8618 8588280531 12/06/2017   60503    208                                                                         
 AVK6309 8588280330 12/06/2017   60503    208                                                                         
 AVN8676 8588280063 04/06/2017   60503    208                                                                         
 AWU2978 8588280430 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZP9266 8588280691 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBC9557 8588279585 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIY8577 8588280259 08/06/2017   60503    208                                                                         
 BWI5242 8588279457 24/05/2017   60503    208                                                                         
 BYA6591 8588280456 14/06/2017   60503    208                                                                         
 CBH3856 8588280638 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCI7803 8588280433 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CCS9145 8588280509 10/06/2017   60503    208                                                                         
 CJJ0622 8588280478 12/06/2017   60503    208                                                                         
 CSF2748 8588279148 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXA7595 8588280165 05/06/2017   60503    208                                                                         
 CZW2634 8588280641 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DZK8667 8588280506 14/06/2017   60503    208                                                                         
 EEJ6020 8588280464 13/06/2017   60503    208                                                                         
 EMQ8537 8588280708 10/06/2017   60503    208                                                                         
 FBV8250 8588279931 02/06/2017   60503    208                                                                         
 HMC2101 8588280326 11/06/2017   60503    208                                                                         
 HSX7736 8588279091 18/05/2017   60503    208                                                                         
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 ICG5669 8588280176 06/06/2017   60503    208                                                                         
 IDS5024 8588280294 09/06/2017   60503    208                                                                         
 IRF1415 8588279210 19/05/2017   60503    208                                                                         
 IRH3172 8588279313 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS2572 8588280055 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS2572 8588280083 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUD4139 8588280519 12/06/2017   60503    208                                                                         
 JKL2626 8588279080 16/05/2017   60503    208                                                                         
 JLT5182 8588280334 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOT3023 8588280670 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JRJ8749 8588279170 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYO5547 8588280255 08/06/2017   60503    208                                                                         
 KGT0565 8588280065 04/06/2017   60503    208                                                                         
 KKJ6781 8588280678 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LAD2895 8588279699 26/05/2017   60503    208                                                                         
 LXB6350 8588280143 05/06/2017   60503    208                                                                         
 LXG6828 8588280728 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LXK6386 8588280487 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LXM0792 8588280094 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXR7457 8588280614 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXS3586 8588280401 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW7945 8588280483 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LYO1529 54274109N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LYQ8534 8588280533 13/06/2017   60503    208                                                                         
 LYU9115 8588280671 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW2002 54263471N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZH3018 8588279015 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZO2423 8588280701 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT0476 8588280152 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MAJ4615 8588280470 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MAQ4021 8588280078 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO0125 8588280177 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MBO5978 8588280636 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBR0634 8588280461 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MBW6028 8588279524 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ3470 8588280168 06/06/2017   60503    208                                                                         
 MCA6888 8588280662 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCK2955 8588280540 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MCM0002 8588280588 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MCO5113 8588280167 06/06/2017   60503    208                                                                         
 MCP3188 8588280264 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCQ3207 8588279025 11/05/2017   60503    208                                                                         
 MCS0568 8588280600 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MCS9937 8588279215 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MCX7433 8588279099 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MCZ0558 8588279295 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MCZ6164 8588280256 09/06/2017   60503    208                                                                         
 MDI9285 8588279314 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MDJ7341 8588280694 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDT6304 8588280104 05/06/2017   60503    208                                                                         
 MDT7872 8588279096 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MDW5889 8588280501 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY3727 8588280450 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MDY3727 8588280429 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MDZ0072 8588278994 14/05/2017   60503    208                                                                         
 MDZ0525 8588280615 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDZ9247 8588280541 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MEC4795 8588280585 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MEC7267 8588280661 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE9414 8588280725 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG4373 8588280634 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI5287 8588280435 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI8825 8588280703 10/06/2017   60503    208                                                                         



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1585

 MEM8105 8588280162 05/06/2017   60503    208                                                                         
 MET5212 8588279214 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MEX3370 8588278437 07/05/2017   60503    208                                                                         
 MEX7348 8588280403 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEX8145 8588278761 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEY3659 8588280448 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MEZ9857 8588280650 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MFB9279 8588279455 23/05/2017   60503    208                                                                         
 MFC2468 8588279341 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC6296 8588278282 06/05/2017   60503    208                                                                         
 MFE9938 8588280426 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF3883 8588280737 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MFL7508 8588280709 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MFU9705 54271684N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGA6679 8588279228 18/05/2017   60503    208                                                                         
 MGC9709 8588280095 04/06/2017   60503    208                                                                         
 MGF6803 8588280338 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MGG0979 54269740N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGI6250 8588280097 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGK4967 8588280359 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MGK9242 8588279075 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MGQ2321 8588278970 11/05/2017   60503    208                                                                         
 MGQ9476 8588280164 05/06/2017   60503    208                                                                         
 MGT5531 8588280542 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MGU5870 8588280101 06/06/2017   60503    208                                                                         
 MGZ8548 8588280076 04/06/2017   60503    208                                                                         
 MHA7324 8588280103 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MHC7316 8588280229 08/06/2017   60503    208                                                                         
 MHD2432 8588280452 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD9387 8588280721 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MHE0469 8588279157 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MHE1211 8588280575 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MHG2647 8588280436 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MHG7310 8588280047 04/06/2017   60503    208                                                                         
 MHK7435 8588279166 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MHM5772 8588280308 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO7840 8588278011 01/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP7826 8588280627 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP9494 8588280518 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MHQ3246 8588280347 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MHZ5011 8588279192 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MIA5634 8588280157 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MID2327 8588280741 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIH8178 8588278688 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIJ1821 8588279256 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MIK7829 8588280462 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MIP8448 8588280284 09/06/2017   60503    208                                                                         
 MIT0983 8588280392 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU5398 8588280444 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIW0742 8588280204 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MIW3880 8588280455 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MIX3022 8588280744 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ7086 8588279172 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA5192 54271687N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJL2003 54274135N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJO8075 8588280460 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8075 8588280640 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO8607 8588279133 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS2944 8588280102 06/06/2017   60503    208                                                                         
 MJT1171 8588278575 08/05/2017   60503    208                                                                         
 MJU3420 8588280208 08/06/2017   60503    208                                                                         
 MJW8062 8588280676 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY3378 8588280719 12/06/2017   60503    208                                                                         
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 MKB8658 8588279126 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG4381 8588279277 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MKJ6733 8588280555 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MKN3969 8588280328 11/06/2017   60503    208                                                                         
 MKP9212 8588280026 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP9212 8588280036 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR5636 54271685N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKS5364 8588280209 08/06/2017   60503    208                                                                         
 MKU3110 8588280584 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MKY7860 54274112N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKY8643 8588280322 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA4037 8588280679 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLA8059 8588280503 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLB7814 8588280407 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9944 54263467N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLD6888 54271683N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLG2966 8588279242 18/05/2017   60503    208                                                                         
 MLG5346 8588280062 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK2832 8588280364 14/06/2017   60503    208                                                                         
 MLK2891 8588280500 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK5075 8588279189 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MLL8323 8588280673 13/06/2017   60503    208                                                                         
 MLR1177 8588279147 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLS0559 8588279098 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MLT5625 8588279333 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLT7938 8588280722 12/06/2017   60503    208                                                                         
 MLV0408 8588280085 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLX2427 8588280733 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ4459 8588279088 17/05/2017   60503    208                                                                         
 MMA2409 8588280233 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA5856 54263487N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMD3107 8588279275 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MMI1946 8588279107 20/05/2017   60503    208                                                                         
 MMI4218 8588280458 10/06/2017   60503    208                                                                         
 MMJ0703 54272333N  30/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ0703 54272336N  30/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMJ1306 8588279197 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MML2935 54274111N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMM9658 8588280686 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQK0099 8588280349 15/06/2017   60503    208                                                                         
 MZJ1685 8588280469 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 NWO8999 8588280371 12/06/2017   60503    208                                                                         
 OAN7592 8588280570 12/06/2017   60503    208                                                                         
 OBC5454 8588279986 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF5493 8588280304 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH6162 8588279251 20/05/2017   60503    208                                                                         
 OUM8719 8588280726 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PFW1606 8588279283 17/05/2017   60503    208                                                                         
 QHA2644 8588280169 06/06/2017   60503    208                                                                         
 QHE0886 8588280606 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG4719 8588280354 14/06/2017   60503    208                                                                         
 QHH6435 54271690N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM8383 8588279129 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP3661 54274107N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHU6014 8588279184 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHV9367 8588279498 23/05/2017   60503    208                                                                         
 QHW6571 8588280699 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHX2048 8588278524 09/05/2017   60503    208                                                                         
 QIA3365 8588280727 13/06/2017   60503    208                                                                         
 QIC3929 54274114N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIG6722 8588279335 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ3942 8588280743 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ0016 8588279337 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 QJB2308 8588280356 14/06/2017   60503    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8589 1301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - LE - 281750                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8589 1301/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG1170 8589282240 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEO2918 54274217N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 AET3567 8589282698 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEZ0029 8589282766 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGJ1115 8589281743 31/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGP8897 8589282699 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGZ9863 8589281492 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AHV7189 8589282368 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKM8619 8589282085 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKU3912 8589282446 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AKW9710 8589282264 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALG5849 8589279960 07/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ALW6931 8589282742 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANL9186 8589280858 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANT3626 8589282393 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AOP4581 8589282542 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOR6334 8589280411 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 APX3010 54271921N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AQF3693 8589282621 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQU7077 8589282181 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ATT6284 8589282059 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVU0641 8589280566 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWA6761 8589282175 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 AWB1312 8589282255 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWF0244 8589282578 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AWU2978 8589282428 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWV1581 8589282468 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AYF4861 8589280976 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZM6548 8589282482 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AZS3765 8589280909 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BDN0800 8589282126 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BHP6052 8589282243 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAL8358 8589282259 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CKV4077 8589277942 15/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 CMH6798 8589282720 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMF2806 54274218N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 DMM6012 8589282291 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMU1677 8589282113 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DPG2555 8589282154 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EAO4929 8589281315 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMN7197 8589282144 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ERZ1736 8589281000 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 ETX4943 8589280228 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EUY6497 54274219N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 FFF3227 8589280222 10/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWF1865 8589281207 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 GWV3812 8589282090 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GYA5188 8589282299 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HJG9407 8589282710 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HRL1130 8589282645 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTC5952 8589278858 23/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTF9477 8589281745 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IFW8251 8589280652 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IJW9660 8589282331 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IMG4990 8589282486 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ISS2572 8589282462 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JQV8684 8589282516 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JYA6851 8589282115 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KYK7784 8589282460 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KZR1747 8589282340 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LLO5082 8589282754 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LOH3990 8589282543 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LWT6425 8589280981 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWX4334 8589282220 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXE7375 8589281982 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXW7945 54274216N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LYD1521 8589281309 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYF1718 8589281070 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYP5559 8589282467 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYZ7110 8589281036 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD5610 8589282763 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZT5649 8589282587 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU2342 8589281065 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW0939 8589281001 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW0939 8589280481 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZX0190 8589282545 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG2124 8589282689 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAG6950 8589282157 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAI9918 8589282231 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAO1111 8589282541 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ9632 8589282249 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAU8471 8589282593 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY6129 8589281231 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY7505 8589280262 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBB9656 8589281057 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBF5591 8589281600 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MBG3626 8589280822 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBI7986 8589282701 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ7726 8589282620 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBS3297 8589282537 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW2632 8589282164 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX1816 54274210N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBX2832 8589282335 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ5668 8589282067 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD2983 8589282414 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG8074 8589280951 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCG8581 8589280902 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCH2872 8589282267 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU5852 8589282360 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCV5629 8589282450 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW0788 8589282049 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCW7815 8589282489 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCW7815 8589282311 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC7576 8589282502 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDD3767 8589281045 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDF6516 8589281856 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG2622 8589282197 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEG6818 54274222N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEH0595 8589282723 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH4268 8589282718 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI8472 8589282379 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK4410 8589282623 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK7188 8589281998 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL7261 8589282521 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM1360 8589282607 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN7526 8589282258 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MET6964 8589281370 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW3838 8589282494 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFA0112 8589282539 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG9584 54271919N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFI5815 8589282398 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8459 8589281357 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK1053 8589282256 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK4418 8589282235 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFK8038 8589281087 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFK9084 8589282006 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFM9457 8589282013 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP4386 8589281268 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFT3658 8589282495 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU0407 8589280944 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV6936 8589282632 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFZ3564 8589280698 13/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFZ9567 8589282307 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGC0786 8589282432 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG7072 8589281636 29/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL5728 8589281829 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR0447 8589281046 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGR8776 54271917N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGT0129 54274211N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGT2958 8589282334 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT8137 8589281033 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGX5310 8589281098 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY7751 8589282286 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHC8478 8589282592 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD8314 8589282296 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE3345 54274212N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHE4110 8589281124 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG4756 8589282128 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH1250 8589281067 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MHH8017 8589281136 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHM9975 54274209N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHN1618 8589282465 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO7840 8589279932 07/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS5414 8589282687 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHT9474 8589281060 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHU6341 8589282670 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHV1386 8589282172 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV7004 8589281861 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIA6697 8589282472 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIB3602 8589282288 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5896 8589280855 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII6071 54274214N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MII6071 54274215N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIJ1855 8589282283 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIJ6703 8589282656 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIL4099 8589282447 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIO4453 54274249N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIP3940 8589282346 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR2602 8589281030 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9556 8589281943 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIT9556 8589281796 02/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIU1768 8589282420 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV6416 8589282477 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIV7886 8589281275 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIY3835 8589282415 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJA2678 8589282369 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJD1415 8589282159 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJE1357 54274213N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJH0155 8589280350 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM2843 8589282396 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM5390 8589282515 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJO0559 8589280997 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJS5941 8589280600 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJT6697 8589282603 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU1030 8589282222 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU2501 8589280281 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV1479 8589282192 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW1144 8589282552 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX0632 54274250N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJX0632 54274224N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJY9968 8589282016 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJZ8087 8589281345 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB8450 8589282257 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD6572 8589281520 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE0181 8589282047 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4119 8589282602 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE5743 8589280886 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG5566 8589280930 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH2583 8589279821 06/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKJ6733 8589282263 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKN0227 8589282367 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO2872 8589281132 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP0501 8589282610 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3557 8589282317 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW3557 8589282137 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ0866 8589281147 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC7362 8589282569 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9466 8589279106 30/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLC9902 8589281353 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH0057 8589282064 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH0057 8589282366 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5679 8589282741 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLI9018 8589282426 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLL0770 8589281049 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO4065 8589282776 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLV0245 54274220N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA4577 8589281123 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC2115 8589282762 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC4539 8589280921 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC8722 8589282417 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH2886 8589282319 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMH6057 8589282325 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMI4559 54271913N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMR9977 8589282109 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMS7488 8589281097 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MQX7365 54274221N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MTQ3132 8589282493 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MUD7882 8589282173 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ODE1956 8589281221 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE0941 8589282158 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE1811 8589281267 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKE2212 8589282448 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF8725 8589282312 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG3198 8589282758 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OOI1203 8589282418 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OWH8257 8589282509 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OXK0859 8589280933 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHA3082 8589282032 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE2914 8589282640 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHG0774 8589282627 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHI1837 8589282007 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHN8234 8589282203 08/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP0552 8589282268 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP1890 8589282652 10/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHP3716 8589282265 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHQ7265 8589279946 07/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR4508 8589280541 13/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHT0915 8589282269 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHT7234 8589281120 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHZ5383 8589275570 22/03/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA1193 54262601N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA7635 8589280453 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QID5024 8589280960 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIF6972 8589279463 02/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG7413 8589282404 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII0210 8589280949 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QII2540 8589280818 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIN0883 8589282211 09/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIO0382 8589282751 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8776 569/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL - CTT - RADAR MOVEL -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8776 569/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN3800 8776034772 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANF0190 8776035128 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 ANH5472 8776035198 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 APM6582 8776035114 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXQ4143 8776035171 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BAF8881 8776034776 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CAR0592 8776035015 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DNI8865 8776035167 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 INP5839 8776035197 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KRU0897 8776035157 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV3709 8776035126 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDB4752 8776034826 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEM3187 8776035176 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEQ8386 8776035190 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MES6548 8776035120 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA1505 8776035194 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL9563 8776034934 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM8973 8776034890 11/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGS3027 8776035121 05/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHD4454 8776035127 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHQ8319 8776034925 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP5468 8776035163 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJH0277 8776034780 08/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJO1907 8776035189 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJR2538 8776035105 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU2164 8776035135 06/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKJ1544 8776035183 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKL2936 8776035168 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT6227 8776034942 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLH6949 8776035103 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI7449 8776035205 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MSQ9119 8776035165 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHB4080 8776034921 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHE9675 8776035188 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHP6373 8776035180 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR8388 8776034803 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIG4682 8776035200 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QII6506 8776034754 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ5857 8776034834 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JARAGUA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IRIO RIEGEL                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Joaçaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2241/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8036 2241/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IMR7780 P00ZO000TH 05/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MGG4668 P00ZN001HZ 14/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHG3826 P00ZN001LN 01/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8036 
2242/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8036 2242/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKS4225 P00ZN001LR 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMY6498 P00ZO000TR 07/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 ASN9227 P00ZR0008O 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CKN1165 P00ZQ000MA 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CSJ8949 P00ZN001JN 23/04/2017   60412    207                  195.23                                                 
 DHV8860 P00ZO000TZ 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GSD3372 P00ZM0005R 31/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HVS2875 P00ZN001MH 04/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IJU7890 P00ZN001MB 02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KVI6605 P00ZM0006E 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCK4857 P00ZO000TU 07/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MCW7800 P00ZQ000LM 15/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEI4418 P00ZO000TY 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEK1828 P00ZN001JM 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG3826 P00ZN001LL 01/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MHG3826 P00ZN001LM 01/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHG8814 P00ZQ000LR 18/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MHQ4813 P00ZO000T3 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIP1504 P00ZO000TW 07/05/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MJA0788 P00ZP000GA 13/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC4797 P00ZQ000M5 26/04/2017   56731    183                  130.16                                                 
 MJE9790 P00ZO000TD 04/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC0366 P00ZN001K3 24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKM0327 P00ZQ000KT 08/04/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MKW0070 54255865N  19/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHG2354 P00ZN001HD 12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8560 
1136/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8560 1136/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADL8687 8560057068 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AFS7521 8560056961 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALZ0657 8560057043 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOP4630 8560056987 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYI9312 8560056940 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAA1952 8560055490 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCC6977 8560057245 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DHZ8847 8560056811 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EMK2610 8560056976 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IFC7619 8560055477 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPY6126 8560057061 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITP6455 8560057117 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXY1738 8560057021 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZQ7841 8560056796 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAC3538 8560056752 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAN8430 8560057086 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN2386 8560056586 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9835 8560057090 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR2760 8560056166 22/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MDZ3835 8560056828 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MED5975 8560056886 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEV6780 8560057072 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA3845 8560057002 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ7720 8560057041 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFJ7720 8560057042 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFP6837 8560055609 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ0252 8560055788 10/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGV3717 8560057124 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGZ2623 8560056646 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHA9265 8560057389 08/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHE5883 8560057443 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIJ7178 8560056740 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIV7602 8560057391 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW2761 54252647N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIW7009 8560057367 14/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1773 8560056444 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC7897 8560055669 06/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW7208 8560057034 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKF4484 8560056896 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLL3187 8560057344 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLO3422 8560057032 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLO5211 8560056782 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLQ0152 8560056749 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLS6389 54252646N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLU5077 8560057137 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV9838 8560056794 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMA2347 54252648N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OBK4798 8560057103 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKH5670 8560056724 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX2769 54253640N  11/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QIS5470 8560056590 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 QIX7152 8560057324 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2239/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2239/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GPN8884 P00ZN001PC 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 GPN8884 P00ZN001PD 12/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GPN8884 P00ZN001PE 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW8588 P00ZO000WZ 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDW8588 P00ZO000X0 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDW8588 P00ZO000X1 01/07/2017   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1597

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 2240/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8036 2240/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANT8329 P00ZN001RX 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUY5516 P00ZN001RL 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVD1502 P00ZN001RN 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 BGL4194 P00ZQ000QV 29/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 CAN7539 P00ZM0007I 28/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 CAN7539 P00ZM0007J 28/06/2017   60412    207                                                                         
 CAN7539 P00ZM0007K 28/06/2017   58433    196                                                                         
 CAN7539 P00ZR0009K 01/07/2017   51851    167                                                                         
 DBB4858 P00ZN001OB 30/05/2017   53800    181 * I                                                                     
 EBP0946 P00ZN001OD 30/05/2017   53800    181 * I                                                                     
 FLT3525 P00ZN001RZ 04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 IKZ7606 P00ZN001P4 10/06/2017   51851    167                                                                         
 IUU0100 P00ZO000WQ 29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IVV4359 P00ZN001OU 07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOG1869 P00ZQ000QY 29/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAV6700 P00ZN001S0 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MBE5562 P00ZN001OP 06/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBM3055 P00ZQ000P6 10/06/2017   58780    199                                                                         
 MCI5792 P00ZN001Q2 22/06/2017   51851    167                                                                         
 MCN4477 P00ZN001OT 07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX6634 P00ZN001P2 09/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDK2310 P00ZQ000QT 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MDP2684 P00ZM00071 27/05/2017   52070    169                                                                         
 MDP2684 P00ZM00072 27/05/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MEW9905 P00ZQ000PQ 16/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFD1323 P00ZR0009B 07/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFH2840 P00ZQ000RQ 06/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MGJ3195 P00ZQ000R8 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV9313 P00ZN001R5 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJB3986 P00ZN001RT 01/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ7493 P00ZQ000RG 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY6408 P00ZN001RB 30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM3344 P00ZN001P6 10/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKS1974 P00ZO000XA 04/07/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKT2417 P00ZN001QZ 29/06/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MKV0417 P00ZP000GK 01/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MMF6772 P00ZN001R8 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 OBX0602 54262323N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKF2445 P00ZN001OZ 08/06/2017   60843    211                                                                         
 QHR2416 P00ZQ000P3 07/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 1135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8560 1135/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL1159 54274925N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFA3845 54270456N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIO8201 54272022N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA7600 54272020N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QID1177 54272987N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILTON WERNER ZUKOWSKI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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JoSé boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8134 
477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8134 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMJ3225 54978666E  06/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LYA7925 54978657E  28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYA7925 54978658E  28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZZ0533 54978584E  31/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBE9400 P01T5000MV 14/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD0300 54978588E  31/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI9222 54978659E  29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT7685 54978526E  07/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCT7685 54978527E  07/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MJL2914 54978520E  04/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MKB0866 54978647E  24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 PUS8927 54978596E  04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8134 476/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEZ0194 P02YI00010 11/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AEZ0194 P02YI00011 11/06/2017   66610    230 * XII                                                                   
 MEG0728 P02YI0000T 09/06/2017   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JuPiÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8550 
127/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8550 127/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHC4913 P00RD0001A 24/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGH8644 P00RD0001G 14/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JUPIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8550 126/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8550 126/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX1927 P02RV0000R 12/06/2017   51851    167                                                                         
 MJP4878 P00RD0001R 05/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJP4878 P00RD0001S 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JUPIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

laGeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2566/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2566/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY2788 P02EK0001F 16/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AEY2788 P02EK0001G 16/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEY2788 P02EK0001H 16/04/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 APC0091 P00SZ000U2 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICP9032 P00SZ000TQ 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ICP9032 P00SZ000TR 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXB5593 P00SV000FL 12/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXN6552 P02E80000L 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXN6552 P02E80000M 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXN6552 P02E80000N 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXR3190 55514526F  25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ9549 P00SZ000UK 24/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYJ9549 P00SZ000UL 24/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYJ9549 P00SZ000UN 24/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 LZN0524 P0163001Q0 24/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MAL6184 P0163001PR 24/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCC8368 P00SV000GS 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC8368 P00SV000GT 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC8368 P00SV000GU 03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCD5740 P00SZ000TN 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG2645 P00SY000NP 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDG2645 P00SY000NQ 07/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEP3332 P02E80001B 13/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEQ6701 P00SU000VF 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ6701 P00SU000VG 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEQ6701 P00SU000VH 04/05/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MEW2388 P00SZ000SO 16/03/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MEX9519 P0163001RS 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH5361 P02EK0004N 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFH5361 P02EK0004O 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGF8598 P00SZ000TY 13/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MKO4307 P0163001RG 14/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKO4307 P0163001RH 14/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8068 
2567/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8068 2567/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAJ4398 P00SY000NR 10/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 AAJ4398 P00SY000NS 10/05/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 AAY7077 55513215F  08/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 AJH9701 55217647E  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AKF3869 P02EK0000R 11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXE8384 55197559E  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AXE8384 55197623E  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BAK8774 55197702E  27/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 BGD2249 55383669F  09/04/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 BKV9665 54607475G  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BPL3071 55201593E  13/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 CJA0639 55197997E  10/04/2017   60502    208                  293.47                                                 
 CZZ9710 P0163001HP 16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEL9974 54607779G  16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DQF4084 55387338F  25/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 DTC5845 55513173F  05/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 FRE9641 55387336F  25/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 FRO1765 55511812F  04/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 HFO3769 P0163001H9 15/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JKV4627 P0163001GE 14/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXU3059 55383672F  11/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 LYJ9549 P00SZ000UM 24/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYW0988 55510551F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZS8580 P0163001SV 20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZW1826 55217635E  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAF1330 P01540007T 21/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAJ6223 55197582E  27/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAK5142 55514662F  15/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MAL6082 P02EK0002W 18/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MAV4862 P00SV000H6 07/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG3212 55510697F  22/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MBK2346 55513301F  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV9827 55514524F  22/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MCC9427 P0163001IX 20/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCN6577 P015X00072 31/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCR0015 P02EK0001P 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDC5905 P0163001OQ 18/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDD9179 P0163000WP 16/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MDG2645 P00SY000NO 07/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MDG4079 55514193F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEB0082 55201592E  13/04/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MEK6386 55511908F  09/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO6758 55384120F  24/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEY2035 54254580N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 MFB7046 55217618E  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF0424 P0163000K4 01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFF8961 P0163001MY 13/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH3287 P00ZT0004R 10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MFK7973 55197764E  06/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX5566 55514602F  15/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGE8159 55514509F  18/04/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MGH5404 55383939F  15/01/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGL0007 54607477G  18/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGO1581 55512002F  02/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MGX2217 55197579E  25/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHA9881 55197560E  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD6746 P015X000IX 15/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIB9111 P02EK00039 18/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIC4998 P00ZU000L8 10/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIF4333 55197879E  27/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIF9741 55513722F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MII7271 P0163001HT 16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIJ8984 P00SZ000TV 07/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIL4128 55511957F  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIV3031 55512006F  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY1594 55514543F  30/04/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MJC1549 55507519F  13/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJL7677 P0163001QW 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJM6844 P00SU000TX 14/03/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJQ3234 54252237N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MKG0804 54607489G  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH3295 55511907F  08/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MKO4307 P0163001RE 14/05/2017   52311    172                  130.16                                                 
 MKQ8618 55510681F  13/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MKS4699 55514130F  02/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKV2830 55197819E  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ6338 54607704G  17/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC4509 P02EK00026 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLD6764 P02EK0002M 18/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLF7209 P02E80000Q 05/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MLK5037 55512116F  11/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLL5638 54252236N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLO1135 54241552N  10/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMJ2770 55507540F  14/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE8809 54241554N  10/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OKG9945 55514532F  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKG9945 55217640E  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHD1035 55513532F  10/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHD2439 P0163000M8 09/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHI5524 P02EK0000J 11/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QHM5277 55512057F  09/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 QHO4028 55510193F  03/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIO5521 55514262F  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO           



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1605

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8663 
1041/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8663 1041/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAP1958 8663209798 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AAS0561 8663209212 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AAW7017 8663210804 23/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AAW7017 8663210951 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ABE4825 8663209324 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ACX8196 8663210764 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AGY3557 8663208748 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHC9351 8663209097 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIA8310 8663207597 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJB6172 8663205942 18/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJF9561 8663209913 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJM7778 8663208499 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AJT1311 8663208496 06/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJX4321 8663210110 18/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AKF3869 8663207621 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMC5988 8663208685 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW1993 8663209464 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMW2115 8663203225 21/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANI1712 8663209934 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANR7942 8663211121 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ANR7942 8663211054 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANR7942 8663211058 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ANW1414 8663211146 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQU4341 8663212059 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARE6868 8663210086 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARW4269 8663210012 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATF0319 8663209219 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AWT7309 8663208047 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYT6426 8663205541 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AZF0560 8663206754 24/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BAI1954 8663210919 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BDC0030 8663208984 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BHM4788 8663209151 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BHM4788 8663209152 11/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BJA1840 8663210740 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BMI5088 8663208130 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNF4661 8663203785 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BNH3260 8663205053 11/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BXH7374 8663209626 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 BYE0356 54252630N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 CAS2376 8663207179 27/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CHF4318 8663210261 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMA8207 8663211941 04/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CMA8967 8663211738 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 CMA8967 8663211793 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CNB9179 8663207681 31/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CNN1350 8663209550 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CRG0107 8663210948 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CVD2693 8663207541 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVD2693 8663208532 06/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DAL4523 8663210806 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DCV5701 8663211073 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DHU5672 8663210660 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKT1870 8663210406 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DWZ1460 8663209425 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFS0238 8663210909 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EJJ1773 8663209438 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EKR1301 8663208487 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FHJ6306 8663208149 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GPT5040 8663210445 21/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 GUT5791 8663208918 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GYQ7664 8663209867 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HFO3769 8663203607 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HIJ2890 8663208761 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HJU6526 8663207462 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HPH4761 8663209299 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HVL4769 8663206742 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IBT0284 8663207471 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ICW6158 8663207638 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIG9281 8663210470 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IIU2461 8663209516 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJK1549 8663210443 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IJO3603 8663209478 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKL4798 8663207757 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IKY7452 8663211134 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IMC5512 8663210115 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPD8043 8663210742 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPJ7273 8663205104 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPR7371 8663206357 20/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN1886 8663207869 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IRN1886 8663208084 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVM5389 8663209044 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IWE7467 8663209169 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JHL1255 8663210248 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JOO9869 8663210963 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JWE3647 8663209646 15/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KJC9735 8663205491 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KLN5640 8663208749 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KUN9285 8663211141 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LBD6956 8663209885 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LCI1476 8663211262 02/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LPY6366 8663212021 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT5754 8663210678 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWT6170 8663211809 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWU0356 8663210922 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWV0296 8663209716 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LWY8004 8663211570 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA0263 8663204065 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXA1478 8663210165 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXC5356 8663207175 27/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXK9190 8663209984 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXQ7234 8663210347 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXT3399 8663210227 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ9318 8663210112 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYC1780 8663209124 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYC1780 8663209126 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYC1780 8663209146 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 LYN1029 8663209637 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYP6214 8663211026 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYR3596 8663210148 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS3397 8663209446 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS6837 8663209168 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYS7186 54254716N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 LYS7189 8663210043 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYW0472 8663210061 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZA2387 8663209476 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZD5325 8663203983 28/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZF2045 8663209483 14/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 LZJ6807 8663211781 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL9193 8663210039 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL9193 8663209095 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LZN1371 8663211204 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LZU4669 8663210655 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF2797 8663209297 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAF4769 8663209543 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAH2580 8663209558 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAJ3607 8663209929 17/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAJ4073 8663209548 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAK2572 8663208333 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAR0706 8663209840 16/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MAR8808 8663208173 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAR8808 8663207558 30/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MAT1103 8663209841 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAV9390 8663209933 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAX2442 8663211997 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAZ2231 54231891N  13/03/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MAZ9258 8663210363 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBB7433 8663209496 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBD2632 8663210618 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF5565 8663209177 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBI5203 8663185492 19/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBK6637 8663199254 19/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL6571 8663210279 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBN7636 8663211112 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO8550 54233025N  16/03/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBQ2375 8663210575 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ9032 8663208950 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBT4334 8663209231 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBV1600 8663203739 26/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MBV4590 8663209232 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW2912 8663209894 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBW8489 8663209328 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBX2043 8663209773 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBZ7395 8663208873 09/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCC3903 8663209143 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCD1309 54252639N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MCD4138 8663207851 01/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCD4577 8663210815 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG2665 8663210518 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2907 8663208818 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCG2907 8663209346 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCG8640 8663209154 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7089 8663211010 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO7697 8663211020 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCP4256 8663210787 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCQ4796 8663210163 19/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MCQ6894 8663210182 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCW1841 8663209370 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX6916 8663207922 01/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDA8058 8663211099 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MDA9448 8663210267 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDE1142 8663203687 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDH3401 8663209973 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ2732 8663211199 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MDJ5934 8663211519 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDJ5966 8663203711 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3097 8663208140 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0669 8663208850 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDN2234 8663210566 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS5661 8663210444 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDU0384 8663207124 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDV6178 8663210873 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY4471 8663209094 11/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MDY5347 8663207102 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY5347 8663207080 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEE9799 8663207444 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEF4154 8663208737 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5031 8663209333 13/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEG5031 8663209335 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5031 8663209344 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEG5031 8663209448 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEJ0721 8663209376 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM8483 8663209434 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEM8483 8663209436 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER0223 8663207456 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU3070 8663209497 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEU5145 8663207455 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV0469 8663209891 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEV1337 8663210522 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFC6982 8663211107 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFF9370 54252636N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFH1862 8663210960 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFH8992 8663210813 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI7070 8663211219 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFK3033 8663208017 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM6860 8663210134 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ1093 8663209771 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFQ5257 8663207610 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFV8581 8663209093 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX2806 8663210370 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFZ3202 8663208374 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGB3763 8663210083 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGF0497 8663209781 16/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGH3653 8663206205 19/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGI6520 8663208912 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ7519 8663209752 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL9412 8663209657 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGL9543 54252631N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGP2753 8663208330 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR0256 8663209451 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGR0533 8663211367 28/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGR4767 54257933N  25/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGS5595 8663210291 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGT8388 8663207891 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGU4672 8663207442 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGW9334 8663203825 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY8140 8663209332 13/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHD5899 8663209833 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHH6739 8663211839 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI6009 8663210582 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK1060 8663208124 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHK4076 8663208068 02/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHL4588 8663208279 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1609

 MHL9139 8663209630 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU7429 8663207486 29/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV5568 8663210195 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHV8503 8663211142 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHX3799 8663210977 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIE7118 8663203932 28/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIH4930 8663208300 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII0329 8663209513 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MII1094 8663210102 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK7949 54233029N  16/03/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIM1908 8663209381 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIM4991 8663211859 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIO1564 8663210228 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIP7191 8663209013 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIQ2037 8663207744 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIW2124 8663209641 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJD2181 8663209226 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE9422 8663203841 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF3499 8663210336 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8026 8663209506 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJF8878 8663209264 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJG0260 8663208067 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJH3252 54254722N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJJ5502 54249843N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJP0601 8663205614 15/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS3691 8663209229 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS9915 8663203398 23/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MJT3493 8663210798 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW5723 8663207600 30/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJY1430 8663209606 15/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJZ6632 8663210725 23/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKC9969 8663208944 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD2739 8663210169 19/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKD7955 8663210792 23/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKD7955 8663210404 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKH6595 8663211171 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKH6595 8663209121 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKI1067 8663210861 24/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MKK2331 54233667N  17/03/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKL6392 8663206804 24/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MKN4550 8663209604 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKN6023 8663209380 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKO6467 8663207882 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKQ2604 54252635N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKQ8618 8663204063 01/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS1925 8663209862 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS7592 8663207850 01/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MKU8057 8663211184 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKW7060 8663206624 22/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX8211 8663209766 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ2200 8663208363 05/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MKZ7714 8663210905 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC2923 8663183504 05/10/2016   60503    208                  191.54                                                 
 MLE1364 8663209872 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLF8225 8663209183 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLM9451 8663211084 26/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLP0493 54252638N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLP7250 8663203640 25/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT8876 8663210296 20/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLT8988 54254721N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLU0595 8663209443 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLU4699 8663209508 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLZ2141 8663207948 01/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
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 MMA0793 8663203972 28/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA3102 8663208721 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMA3102 8663208764 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MMC2501 54254715N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMC2804 8663210019 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMC4012 8663208219 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMH2277 8663210429 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MMI2767 8663210604 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML4849 8663209865 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM3065 8663207894 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMM8000 8663203659 25/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MSJ8326 8663207095 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MUE2595 8663210371 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NCT0876 8663209468 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NXY8005 8663211339 28/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKE8809 54241567N  10/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 OKF4474 8663210273 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG1511 8663211315 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG7249 8663210489 21/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OKH2243 8663208854 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH5588 8663210286 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLH4465 8663210358 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OLH4607 8663209040 10/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 OOW7644 8663207810 01/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHB8271 8663210435 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC9489 8663203502 24/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHD2910 8663204865 09/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHE9407 8663206719 23/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHJ0694 54254719N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHL4068 8663209985 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL6010 8663211613 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHL7734 8663209725 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHO2105 8663209115 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP5931 8663210254 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHP8232 8663208563 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ1545 8663209289 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHQ5664 8663207292 27/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHW6726 8663203759 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX7696 8663210129 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIA9750 8663203861 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIB0934 8663184692 13/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 QID0389 8663208290 04/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QID5820 8663210814 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIE1863 54252634N  08/05/2017   50020    257  8§             880.40                                                 
 QIE6246 8663208858 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIE8333 8663210180 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIJ1931 8663210695 23/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 QIL3761 8663210114 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIM8361 8663208207 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIQ1682 8663212092 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QIS7982 8663208222 03/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QJJ0226 8663211584 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2564/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2564/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN2021 P00SZ000VL 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHO5203 P00SU000XC 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AHO5203 P00SU000XE 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANS9485 55513365F  29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ANS9485 55513366F  29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 BHL4642 P00SU000WW 28/06/2017   65991    230 * V                                                                     
 BNF4661 P0163001TL 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BNF4661 P0163001TM 05/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 BNF4661 P0163001TN 05/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BNF4661 P02E800038 05/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 CAS4148 54610452G  13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CCE7888 P015N00022 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJY3134 P00SU000X3 29/06/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 CPA8998 55513477F  29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICY9129 P00SV000IY 02/07/2017   69120    232                                                                         
 ICY9129 P00SV000J0 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 ISQ8366 54610453G  15/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXQ4253 P00ZU001AJ 27/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXQ4253 P00ZU001AL 27/05/2017   66372    230 * IX                                                                    
 LXQ4253 P00ZU001AM 27/05/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LXQ4253 P00ZU001AI 27/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCE5860 P00ZU001AR 31/05/2017   51691    165                                                                         
 MCM4000 55512082F  16/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCP2213 P00ZU001B3 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCT7712 P00SU000WE 09/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MDI6029 P02E800039 05/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEF6159 55513354F  23/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK6844 P00ST000LQ 09/06/2017   52742    175                                                                         
 MEN8157 P00ZT00050 26/05/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MEO3300 P00ST000LG 28/05/2017   50292    162* II                                                                     
 MFC8656 55512221F  28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHY7240 55383237F  16/05/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MIH9453 P0163001TQ 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2565/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8068 2565/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALO8473 55512083F  19/06/2017   60502    208                                                                         
 ALU3540 54610621G  13/06/2017   51851    167                                                                         
 AMZ8980 P02E80002U 31/05/2017   51851    167                                                                         
 BZQ1576 54610622G  14/06/2017   51851    167                                                                         
 CCE7888 P015N00023 11/06/2017   52583    174                                                                         
 CPE4008 P02E800034 01/06/2017   51851    167                                                                         
 IFN0708 55513407F  26/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 IKI7129 P00SV000IU 01/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IOX2264 55513474F  26/06/2017   60501    208                                                                         
 IPD8242 54610619G  13/06/2017   51851    167                                                                         
 KXX8041 54608280G  29/05/2017   61220    214 * I                                                                     
 LXQ4253 P00ZU001AK 27/05/2017   58350    195                                                                         
 LXU4565 P02E80003A 05/06/2017   51851    167                                                                         
 LYJ2561 54610571G  13/06/2017   51851    167                                                                         
 LYX3402 P02E800037 01/06/2017   51851    167                                                                         
 MAD5057 P00ZT0005C 05/07/2017   60501    208                                                                         
 MBQ0524 54610626G  14/06/2017   51851    167                                                                         
 MBU8505 P00SZ000UU 25/05/2017   60501    208                                                                         
 MCG0887 54610610G  13/06/2017   51851    167                                                                         
 MCK5471 P02E800046 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MCK5471 P02E800047 07/06/2017   51930    168                                                                         
 MCS2272 54608277G  26/05/2017   51851    167                                                                         
 MCZ6900 55513929F  23/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDA7706 54608108G  19/05/2017   52070    169                                                                         
 MDH7034 55512040F  19/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDJ3831 54264562N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
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 MDJ8657 P00SV000IV 01/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDM3770 55197714E  17/05/2017   73662    252*VI                                                                      
 MDP9335 54610607G  13/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDS7033 P02E80003L 05/06/2017   51851    167                                                                         
 MDV6342 54610351G  24/05/2017   51851    167                                                                         
 MEC3265 54610352G  25/05/2017   52070    169                                                                         
 MEI9607 55197584E  22/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MEZ7400 P00SV000IX 01/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFR9919 P00SZ000UW 26/05/2017   60174    206 * III                                                                   
 MGC9728 55512228F  30/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGF6945 P02E800048 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MGN2995 55513831F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE6839 55513083F  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO3262 P02E800042 06/06/2017   73661    252*VI                                                                      
 MHS2475 55512041F  19/05/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIV5078 54608109G  19/05/2017   51851    167                                                                         
 MJM9366 P02E80003T 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MKC8753 55511938F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN9649 54608269G  15/05/2017   51851    167                                                                         
 MLC0922 55511940F  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK3981 54274721N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLL1924 55513930F  23/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 OHI2480 55514609F  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OWM5731 55512676F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE9914 54610574G  13/06/2017   51851    167                                                                         
 QHN9414 55512134F  20/05/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG1433 54608283G  31/05/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QII3526 55512210F  23/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 1040/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8663 1040/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK5770 8663217770 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEY2788 8663217950 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AEY2788 8663218090 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEY2788 8663218111 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AEY2788 8663218227 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AFK1129 8663217936 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGI9700 8663217730 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AGV2667 8663212472 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AGZ9355 8663216962 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIG6728 8663218186 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AKF3869 8663214737 28/05/2017   56732    183                                                                         
 ALF0080 8663217502 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALF0080 8663217621 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALF0080 8663217762 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALL0909 8663218192 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALN5807 8663218009 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALQ2356 8663217386 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ANI1712 54272002N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 ANT1941 8663213102 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 APP3225 8663214141 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 APQ6893 8663218006 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQV2034 8663218108 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARV0293 8663218078 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AST9640 8663217362 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AVR1915 8663213472 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWO7119 8663213457 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWO7119 8663213581 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWO7119 8663213531 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWX8305 8663216856 16/06/2017   60503    208                                                                         
 AXC8063 8663214195 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 AXP4976 8663217974 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 AYS5250 8663217418 20/06/2017   60503    208                                                                         
 AYT6426 54263713N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 AYT6426 54267676N  19/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 BBM0731 8663214861 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBM0731 8663214863 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BET9659 8663213511 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 BGU6102 8663217983 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BHM4788 8663217706 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BHO5009 8663218144 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIO9519 8663218021 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BIO9519 8663217712 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CHP0987 8663214129 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CNA2644 8663213840 20/05/2017   60503    208                                                                         
 CNE7568 8663216834 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 COS2454 8663214380 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CPA7364 8663218157 25/06/2017   60503    208                                                                         
 CSF4664 8663213770 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 CXD7378 8663217729 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CZZ7956 8663214762 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DAP9608 8663217505 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEL9974 8663217548 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DEW0758 54274875N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 DIA0755 8663218096 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DJN1646 8663214548 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DKQ7790 8663214660 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUM8870 8663218139 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUM8870 8663217783 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DVC9102 8663217616 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 DXW1509 8663216949 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 DYG3605 8663214715 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EFY1977 8663213329 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVI9997 8663214772 28/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 FRE9641 8663218053 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GSK6523 8663216679 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GTX9126 8663213818 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 GUT5791 8663217124 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 GZJ5597 8663217673 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HDJ9938 8663214231 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 HID7894 8663217918 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTJ2102 8663217605 21/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 HTJ2102 8663217587 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HTJ2102 8663217600 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTJ2102 8663217575 21/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 HTJ2102 8663217590 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTJ2102 8663217595 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 HTJ2102 8663217596 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IDH3107 8663214765 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIK9339 8663214613 27/05/2017   60503    208                                                                         
 IIX6937 8663218039 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKB4462 8663217972 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOP4856 8663214668 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IQV8988 8663214767 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 ITK4577 8663217651 22/06/2017   60503    208                                                                         
 ITL8080 8663218212 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVS8171 8663217565 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IXO9029 8663213827 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JJP5802 8663217633 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 JOL4684 8663214101 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JTL4161 8663214640 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KDM7821 8663217797 23/06/2017   60503    208                                                                         
 KDM7821 8663217754 23/06/2017   60503    208                                                                         
 KDM7821 8663217756 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 KDM7821 8663217747 23/06/2017   60503    208                                                                         
 KEJ4938 8663213933 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KHN9498 8663213202 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQI9783 8663218228 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQI9783 8663218159 25/06/2017   60503    208                                                                         
 LWR4948 8663217715 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT6170 8663214612 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT6170 8663214523 26/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 LWT6170 8663217654 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWT7613 8663214127 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWV5853 8663217911 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWV5853 8663217896 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWZ9487 8663217769 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXH4060 8663214140 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXL9352 8663217721 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXU2718 8663218109 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXV2147 8663217870 24/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 LXV7993 8663217599 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXZ1468 8663217868 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYD5912 8663217848 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE4810 8663218178 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYE4858 8663218179 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYW0192 8663217558 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LYW2729 8663217035 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD6219 8663213359 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZI6061 8663213835 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZM0639 8663214054 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZP5072 54272868N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 LZP9683 8663214036 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 LZV7043 8663217516 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZW5497 8663217540 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MAC6412 8663218175 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAC9326 8663214304 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAK1171 8663213090 13/05/2017   60503    208                                                                         
 MAP5909 8663218230 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAP5909 8663218164 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ4414 8663214674 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAQ5342 8663218048 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAV1268 8663214407 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAY7650 8663213741 19/05/2017   60503    208                                                                         
 MAZ5349 8663217773 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBE7664 8663217672 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBE9839 8663214284 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBK6155 8663217539 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MBL1115 8663217646 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MBO6605 8663213163 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBO8550 8663217752 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBQ3737 8663217831 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MBS2758 8663217693 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBT7342 8663217584 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBV5837 8663217930 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBW5250 8663217393 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBZ5528 8663213914 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MCA2513 8663218203 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCA5665 8663213430 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCB7412 8663218225 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC0053 8663217947 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCC6628 8663212477 08/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCD1309 54274878N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCD8383 8663217956 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCK0395 8663213848 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL0308 8663214752 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCL3374 8663218025 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM1411 8663218184 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCS0426 8663218165 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT3655 8663217493 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCT4444 8663217526 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCZ7947 8663213485 16/05/2017   60503    208                                                                         
 MDA4588 8663213930 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDA9342 8663217687 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MDB4069 8663217563 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDC3155 8663213917 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MDG2669 8663212357 07/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG3501 8663213551 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDK2216 54274882N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDM6189 8663213574 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDM9203 8663217920 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDS3440 8663213203 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDU3105 8663213373 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDY6531 8663217229 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEA4979 8663217586 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MED9325 8663214704 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEF6159 8663217799 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MEG2376 8663217425 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEI4219 54274871N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEM5227 8663217263 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN4013 8663217397 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEP3692 8663213764 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEQ8906 8663218014 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU3950 8663218035 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEU4599 8663213571 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEV4440 8663218064 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MEV6953 8663217399 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFF4412 8663214072 22/05/2017   60503    208                                                                         
 MFF4908 8663217691 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH4121 8663217518 21/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFJ1276 8663217369 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8886 8663217471 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFP2686 8663216913 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFR0300 8663218123 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFR0967 8663217949 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS2337 8663218217 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS5582 8663217778 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFU7138 8663217900 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW8130 8663213655 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW8130 8663213688 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW8130 8663213689 18/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFW8130 8663213512 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFW8130 8663213513 16/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFW8130 8663213525 16/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFW8130 8663213438 16/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFW8130 8663213504 16/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFW8130 8663213507 16/05/2017   74710    218 * III                                                                   
 MFX2810 8663217569 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MFX7932 8663218236 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA8850 8663218177 25/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGC8367 8663214370 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE1906 8663216873 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE7997 8663213498 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGF4770 8663217623 22/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGF4770 8663217763 23/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MGI2006 8663218007 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGI7939 8663217817 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGL0857 8663218125 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4904 8663217557 21/06/2017   60503    208                                                                         
 MGL6950 8663214309 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM1598 8663217062 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGM3560 8663215730 07/06/2017   60503    208                                                                         
 MGO7514 8663213727 19/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGP7590 8663214693 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGP7590 8663214695 28/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGS5595 54272006N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGW0501 8663214601 27/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGW0501 8663214544 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGW9273 8663213585 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGY4314 8663217588 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHD0320 8663217360 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHE6235 8663217603 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHG6405 8663218004 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHH5025 8663217373 20/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHJ9007 8663214248 24/05/2017   60503    208                                                                         
 MHK1998 8663217619 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK9719 8663214350 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL0285 8663214091 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHL9277 8663213622 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHO9815 8663218005 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHP0331 8663214143 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHR7060 8663218197 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHS5881 8663213154 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV5261 8663217768 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHV5568 54272004N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHW2086 8663217050 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHX4457 8663217902 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHY1623 8663218150 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHY1623 8663216858 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MHZ2562 8663218054 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3162 8663213632 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHZ3162 8663213611 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE3946 8663218204 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2441 8663217697 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2523 8663217884 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2523 8663218058 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIF2523 8663217484 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIG5438 8663214326 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MII5450 8663217578 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIK6273 8663217513 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2358 8663213620 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5014 8663213602 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ6427 8663217395 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIQ8466 54274877N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIQ9221 8663209943 17/04/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS6715 8663214532 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIS6715 8663214462 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU8823 8663217688 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MIV2342 8663213940 21/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW0419 8663217681 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIW6239 8663217969 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIX5476 8663218172 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ5783 8663218077 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJC7959 8663218193 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJE0699 8663217647 22/06/2017   60503    208                                                                         
 MJE9907 8663214856 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJF3131 8663213496 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJK9614 8663217100 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MJL2299 8663218033 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL7424 8663217560 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJL8237 8663214832 29/05/2017   60503    208                                                                         
 MJP2810 8663214516 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJU9290 8663216894 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJV6879 8663214522 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJX5869 8663218187 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKA6547 8663213759 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB4108 8663217740 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB6107 8663213619 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKB9960 8663218003 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKC0493 8663217890 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKD3139 8663213503 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH3653 8663212941 12/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKI8048 8663217027 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM7176 8663218072 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKO8923 8663214355 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ8618 8663214817 29/05/2017   60503    208                                                                         
 MKR1572 8663217533 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR4500 8663217576 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR6220 8663213896 20/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKR9461 8663217638 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKS8005 8663214538 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKT5299 8663217385 20/06/2017   60503    208                                                                         
 MKZ2200 54260452N  30/05/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA8181 8663213115 13/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD0634 8663217571 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLD4220 8663214240 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLE6640 8663214174 23/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLH7817 54263715N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLK2100 8663213755 19/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLK4588 8663214456 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLN2401 8663213822 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLO5627 8663214201 23/05/2017   74550    218 * I                                                                     
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 MLR0344 8663214519 26/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLU5451 8663217880 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLX1969 8663217620 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY1072 8663213502 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY2483 8663218068 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY8026 8663217908 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY8170 8663213157 14/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLY9060 8663217499 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ2994 8663213435 16/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ8851 8663218114 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMA4194 8663213606 17/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMA4362 8663217452 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB0852 8663217952 24/06/2017   60503    208                                                                         
 MMB0852 8663217994 24/06/2017   60503    208                                                                         
 MMB5373 8663214289 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMK4970 8663214547 27/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM1451 8663217982 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM3076 8663216928 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKD0017 8663217437 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKF4474 54272005N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKG8604 8663212853 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKH5588 8663217375 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OLX4192 8663217566 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PUR2802 8663217268 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHD5595 54274879N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHF2823 8663213368 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK2113 8663217782 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK3893 8663217409 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHK6058 8663214006 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHL6415 8663214256 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM1751 54274876N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHO4861 54274874N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHQ2393 8663214288 24/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR4300 8663217829 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHR8781 8663214050 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHS7198 8663214023 22/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QHU2809 8663213852 20/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW1828 8663212842 11/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHW8947 8663214719 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHY3586 8663213419 16/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIA5436 8663214903 30/05/2017   60503    208                                                                         
 QIA5436 8663215221 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA5515 8663214055 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC6118 8663213406 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIC7928 8663213346 15/05/2017   56732    183                                                                         
 QID9820 8663217525 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ1923 8663214104 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIJ5142 8663217779 23/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIL8263 8663217388 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIM9581 8663217581 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP5757 8663217991 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIP5757 8663218127 25/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIT8008 8663217458 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAGES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SORAYA DE CASSIA RAMOS FIGUEIREDO                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

laGuna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2328/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2328/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCX9158 P01GZ000HO 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDQ1434 P01H60001Y 23/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFT7890 P01GZ000HI 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFT7890 P01GZ000HK 07/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8122 
2329/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8122 2329/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVI8438 54254819F  23/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ERF4331 P01GZ000HH 06/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZO0119 54725643E  07/03/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MAP0270 55885694E  29/01/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 MAR5786 54254812F  26/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCY3507 54255474F  03/05/2017   58434    196                  195.23                                                 
 MDI4903 54255362F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDS3442 54255359F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MGQ2115 P01GZ000HG 06/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO8841 54256397F  28/10/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIQ5640 54255471F  09/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS7105 54254569F  24/02/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MKP3225 54255967F  06/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKU5947 54256669F  06/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MLN5551 54255226F  12/11/2015   55500    181 * XVIII           85.13                                                 
 MMD4031 54255469F  24/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHB9611 55057132F  10/06/2016   60681    209                  127.69                                                 
 QHW2078 54255975F  23/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DOUGLAS MARCELINO CLAUDINO                                                                                           
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2326/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2326/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DHX6462 P01GX000J9 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 DHX6462 P01GX000JA 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 JOR7086 P01GZ000KV 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAJ8853 P01H60002C 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN8818 P01H600028 08/06/2017   65991    230 * V                                                                     
 MER0139 P01GZ000LA 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER0139 P01GZ000LD 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MER0139 P01GZ000LE 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFV1640 P01H60002E 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGF3043 P01GZ000JG 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGK8486 P01GZ000II 30/05/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJA9936 P01GZ000JE 10/06/2017   69120    232                                                                         
 MKS7747 P01ID0002U 29/06/2017   75790    165 A                                                                       
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 2327/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8122 2327/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DVD0142 54256802F  23/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 GJJ2002 54256806F  26/05/2017   54790    181 * X                                                                     
 IPA1007 P01GZ000L4 01/07/2017   54360    181 * VI                                                                    
 LXC3763 P01GX000ID 15/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAT6106 P01ID0002R 29/06/2017   58350    195                                                                         
 MBE2750 P01GZ000JC 09/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER0139 P01GZ000LF 02/07/2017   70301    244 * I                                                                     
 MEU4322 P01H60002S 01/07/2017   60760    210                                                                         
 MEU4322 P01H60002T 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MFW1546 P01GX000IK 17/06/2017   55760    182 * I                                                                     
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 MGE9545 54255490F  16/06/2017   57461    187 * I                                                                     
 MHZ7589 P01GX000JC 03/07/2017   54360    181 * VI                                                                    
 QHC1164 54256678F  14/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHI2769 P01GZ000JP 17/06/2017   54360    181 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DOUGLAS MARCELINO CLAUDINO                                                                                           
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laJeado Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8667 
301/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8667 301/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HTA2390 54593212F  23/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IHP7960 54593351F  02/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IHP7960 54593350F  02/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAJEADO GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO DE SOUZA DE ARAUJO                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8212 
1114/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8212 1114/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8093 P01FE0008R 21/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 CLQ4311 P01FE0009J 24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL8002 P01FE0009V 27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXL8002 P01FE0009W 27/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXO9747 P01FW0007C 30/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXO9747 P01FW0007D 30/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXR4583 P01FE000AP 02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAB5709 P01FE000BK 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC4653 P01FE00097 23/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFP2614 P01FW0007F 31/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP3664 P01FE000BS 07/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 MFP3664 P01FE000BT 07/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFP3664 P01FE000BU 07/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFS5279 P01FE0008T 22/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIF2533 P01FE000D4 13/05/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 MIX3667 P01FE000CB 08/05/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MJF5790 P01FE000CI 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJF5790 P01FE000CK 09/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MKD4671 P01FW000AN 19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHT2878 P01FE000BA 04/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 1113/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8212 1113/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALH1402 P01FE000HW 09/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 AQF3998 P01FE000MT 03/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 ASF5120 P01FE000GU 03/06/2017   65480    229                                                                         
 CXA8233 P01FE000KV 21/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CXA8233 P01FE000KW 21/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 CXA8233 P01FE000KY 21/06/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 HRO3905 P01FE000LQ 28/06/2017   51851    167                                                                         
 HXH6710 P01FE000M8 30/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 HXH6710 P01FE000M9 30/06/2017   66531    230 * XI                                                                    
 LZJ0722 P01FE000HH 07/06/2017   53710    180                                                                         
 LZL9552 P01FE000MJ 01/07/2017   65480    229                                                                         
 LZT0992 P01FE000F6 24/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LZT7290 P01FE000J2 16/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LZY5995 P01FE000LV 29/06/2017   51930    168                                                                         
 LZY5995 P01FE000LW 29/06/2017   51930    168                                                                         
 MAU8102 P01FE000IB 13/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCN1475 P01FE000M7 30/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MDU4121 P01FE000LZ 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MDY4579 P01FE000MH 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MEB6343 P01FE000GT 03/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFK4967 P01FE000MF 01/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHB9565 P01FE000LE 25/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHB9565 P01FE000LF 25/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHB9565 P01FE000LH 25/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MKN0018 P01FE000HB 06/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MKU0102 P01FE000GV 05/06/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MLC1297 P01FE000HQ 09/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MMC2823 P01FE000M1 29/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 OKG7946 54274305N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK6381 P01FE000H0 06/06/2017   54870    181 * XI                                                                    
 QIL5125 P01FE000MU 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LAURO MULLER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lebon reGiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8526 
619/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8526 619/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRI6042 P015C0004D 03/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBA4705 P015C0006J 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO9973 P015C0006R 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA9095 P015C00072 12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIP2843 P015C0006F 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIP2843 P015C0006G 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJT0858 P015C00063 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 618/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8526 618/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL8817 P02QD0001E 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MKF5256 P015C00088 11/06/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoberto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8516 
280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8516 280/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DKT0381 55755565F  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYJ3972 55755698F  11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 472/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8340 472/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUV2901 P03580000D 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBG3249 P035800003 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBG3249 P035800004 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEJ1117 54589819F  23/05/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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luiS alveS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8651 
897/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8651 897/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DUA7499 54248076N  25/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 895/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 895/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTS1651 P016E000A3 09/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
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 DTS1651 P016E000A4 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 SAVERIO SARUBBI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8651 896/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES - DETRANLU - 281970                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8651 896/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBP4971 P016E00097 27/04/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUIZ ALVES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FRANCISCO EDUARDO GESSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8500 
471/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8500 471/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASW5771 P013I0007M 05/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 CNG2191 P013I00085 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CNG2191 P013I00084 11/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 CQA0302 P013I00082 09/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 EDD6658 P013I0007L 04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXM8266 P013I00081 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZN6310 P013I0007W 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK3357 P013I0007Y 08/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 470/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8500 470/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM5987 P013I0009D 07/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE8595 P013I0009A 02/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLI9598 P013I0009V 30/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FORTES REGIS                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maCieira

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8697 135/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8697 135/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS6238 P02TV0000C 07/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MACIEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1609/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1609/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAS9397 P01GF00090 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AIO4831 P01H50006N 27/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXB9537 P01GF0008J 20/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDL9450 55833156F  11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEK6709 P01H50009J 27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 OKG3623 P01GF00095 13/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 QHO0833 P01H50009U 07/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 QIB7206 P02DS0000M 08/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8074 
1610/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8074 1610/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEQ1757 P01H50009Y 14/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AEQ1757 P01H50009Z 14/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 AOV0631 P01H50009O 05/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QIE9660 55834965F  05/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1607/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1607/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAW8259 P02PG0000R 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AYN5437 P01GF0009S 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BNX6535 P02DT0007C 29/06/2017   51691    165                                                                         
 BNX6535 P02DT0007D 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 JKT1534 P02PG0001X 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXF9646 P01H5000B3 01/07/2017   69120    232                                                                         
 MCN0806 P02PH00022 05/07/2017   64080    221                                                                         
 MKM7406 P024N00002 29/06/2017   69120    232                                                                         
 QHI3974 P02PH0001O 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1608/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8074 1608/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALT1160 P01GD00093 14/06/2017   58350    195                                                                         
 AOC3146 P02PG00001 03/06/2017   51851    167                                                                         
 ATF7101 P02PH0000D 07/06/2017   51851    167                                                                         
 CAB5077 P02PH0001V 03/07/2017   51852    167                                                                         
 JKT1534 P02PG0001Y 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MBD1443 P02PH0001T 03/07/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MBG5535 P02PH0001J 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MFA3575 P02PG0000T 11/06/2017   51852    167                                                                         
 MHZ2097 P02DS0000R 10/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MIA9115 P02PH0000N 10/06/2017   57030    185 * I                                                                     
 MKF9704 P02PG0000L 10/06/2017   57030    185 * I                                                                     
 MKS9305 P02PH0000S 13/06/2017   51851    167                                                                         
 MKU7624 P02PG0001G 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MLW8111 P02PG0001W 04/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 QIP2509 P02PG0000I 10/06/2017   57030    185 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 MAFRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOAO ALFREDO FERREIRA                                                                                                
 AUTORIDADE MUNICIPAL TRANSITO                                                                                        

maraCaJÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8372 
740/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8372 740/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW5027 P01JT0004X 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGP4016 P01JT0004M 24/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 739/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8372 739/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCO9915 P01JT0006L 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK3617 P02WI000OH 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEK3617 P02WI000OI 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHO4471 55021643E  28/06/2017   51851    167                                                                         
 MJB9348 P01JT0006J 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJB9348 P01JT0006K 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1860/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1860/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQY6785 P0135000NA 30/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 CWE0222 P00OL000QK 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CWE0222 P00OL000QL 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMI2267 P0135000MW 19/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8224 
1861/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8224 1861/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEU5469 P0135000K6 14/03/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MHZ1692 P00OL000NV 06/03/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKC3614 P00OL000PW 19/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKI1872 P0135000NF 02/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1858/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1858/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCL1727 P00OL000T7 01/07/2017   51692    165                                                                         
 CFP7098 P0135000PK 07/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 EFU3616 P00OL000S3 09/06/2017   64080    221                                                                         
 GNB8441 P0135000OT 30/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDZ7597 P00OL000RN 29/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1859/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8224 1859/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASH6741 P0135000PH 06/06/2017   58780    199                                                                         
 EFU3616 P00OL000S2 09/06/2017   65300    228                                                                         
 MFC6482 P00OL000TC 04/07/2017   70640    244 * IV                                                                    
 MGM1014 54272026N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU9135 P00OL000SE 14/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMJ4789 P00OL000T9 03/07/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

marema

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8308 334/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8308 334/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFH6164 P02WY00006 05/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAREMA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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maSSaranduba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8234 
949/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8234 949/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG0294 P00QN000JU 15/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJL3836 P00QM000FV 14/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CXS7909 P00QN000KP 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HPU0074 P00QN000I8 04/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IPA7424 P00QM000DD 27/02/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MEJ8116 P00QN000KU 10/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEV9191 P00QN000L6 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHI4690 P00QM000IU 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ4072 P00QM000GB 17/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MIP2043 P00QM000IB 24/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIQ6126 P00QN000KS 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT2492 P00QM000JU 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIT2492 P00QM000JV 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIT2492 P00QM000JW 08/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MIT2492 P00QM000JX 08/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJN2267 54252460N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJW4540 54255698N  18/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKA9730 P00QM000IQ 03/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MMA7235 54246824N  24/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MOD3006 P00KC000OM 24/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 948/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8234 948/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANY1157 P00QN000N9 22/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ANY1157 P00QN000NA 22/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ANY1157 P00QN000NB 22/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ASH0833 P00QM000KL 24/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 AVZ5149 P00QM000GP 22/03/2017   51852    167                                                                         
 BNU0520 P00QM000KX 29/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 BNU0520 P00QM000KY 29/05/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAA1623 P00QQ000JN 01/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAA1623 P00QQ000JO 01/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAP6232 P00QM000LW 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MEV9191 54271885N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFX1080 P00QN000MI 09/06/2017   64080    221                                                                         
 MJB2034 P00QN000NL 26/06/2017   51851    167                                                                         
 MJP3936 54263782N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJT6960 54274930N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8078 
647/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8078 647/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMB4665 55674878D  06/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 CMB4665 55674877D  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IQO6693 55675371D  06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ5727 55675374D  06/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDE3907 55675423D  25/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDE3907 55675421D  25/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDE3907 55675424D  25/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEP2686 55675375D  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHT3700 55675372D  06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLX9474 55675046D  02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLX9474 55675047D  02/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLX9474 55675048D  02/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 PVB6583 55675221D  17/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 646/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8078 646/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMH7332 P02UA0000D 26/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

monte Carlo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
927/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 927/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IJS1801 P01JF0004W 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJS1801 P01JF0004X 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXV5296 P01JF0005V 14/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYT6110 P01JF00044 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYT6110 P01JF00045 05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZS2142 P01JF00052 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZS2142 P01JF00053 08/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZS2142 P01JF00054 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU6574 P01JF00049 06/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDU5361 P01JF0004I 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDU5361 P01JF0004J 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MDU5361 P01JF0004K 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGH9605 P01JF00055 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGP1743 P01JF00057 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGP1743 P01JF00058 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGP1743 P01JF00059 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKH3982 P01JF0004C 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKH3982 P01JF0004D 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKH3982 P01JF0004E 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QIF5116 P01JF0004Y 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8474 
928/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8474 928/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU6574 P01JF00048 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCH7937 P01JF00046 05/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 925/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 925/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE4533 P01JF00071 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZD7245 P01JF00070 09/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MBI5931 P01JF0007Y 26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBI5931 P01JF0007Z 26/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBI5931 P01JF00080 26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHO7944 P01JF0006Z 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MJV4977 P01JF00079 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8474 926/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO - 255610                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8474 926/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI5931 P01JF00081 26/06/2017   58350    195                                                                         
 MBU6574 P01JF00087 02/07/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CARLO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALCIONE ROBERTO BUYNO                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

monte CaStelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8200 
477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8200 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFZ8793 55058369E  14/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
 AHL9152 55058271E  25/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AID1045 55058269E  17/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AID1045 55058270E  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AMF4309 55903593D  21/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 AQP4939 55058315E  28/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ATU1607 55058310E  26/06/2016   65480    229                   85.13                                                 
 BWL0826 55058272E  12/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 BWL0826 55058273E  12/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 CAO7936 55058313E  15/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CHC2691 55058279E  30/09/2016   52070    169                   53.20                                                 
 CHC2691 55058280E  30/09/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 CHC2691 55058281E  30/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 HWF4268 55058366E  10/05/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 IHE8057 55058144E  24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LCS9046 55058390E  01/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LCS9046 55058391E  01/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LWW8093 55058119E  13/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWW8093 55058121E  13/08/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LWW8093 55058122E  13/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LXW3757 55058374E  24/11/2016   70301    244 * I              293.47                                                 
 LXW3757 55058375E  24/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXW3757 55058376E  24/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA1420 55903798D  20/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCR2222 55058314E  16/09/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MDG8784 55058142E  24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDJ0922 55058408E  06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEA5395 55058136E  02/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEG1477 55058383E  05/03/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MEG1477 55058384E  05/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN8919 55058380E  24/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFS3116 55058311E  12/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKN5709 55058402E  04/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKQ8844 55058351E  21/04/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MKQ8844 55058352E  21/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 QHS3905 55058268E  17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8200 476/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8200 476/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFN4032 P02WL00006 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 DFN4032 P02WL00007 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MONTE CASTELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8248 
1108/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8248 1108/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH7098 P01FD000TC 04/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AKN8051 P01FD0014R 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANN9909 P01FD0014C 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CBC9065 P01FD0014U 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CRH9004 P01FD000VT 19/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DUB1117 P01FD00135 29/04/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 ILE4727 P01FD0011G 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPS7208 P01FD00127 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IQH3631 P01FD0015B 14/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LNU1211 P01FD0017C 23/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYU5462 P01FD0013J 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZJ9653 P01FD000GW 23/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR1663 P01FD0011U 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAZ1355 P01FD000Y9 04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBI1374 P01FD0014X 12/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 MBL6134 P01FD00136 29/04/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MCJ2583 55052324F  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM6241 P01FD0011S 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH3834 P01FD0013O 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGQ0231 P01FD0011E 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGV6335 P01FD00154 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ2574 P01FD000U1 07/03/2017   73150    252 * I              130.16                                                 
 MHK2977 P01FD000V2 11/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHQ6035 P01FD0012M 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MID4097 P01FD00150 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN1445 P01FD00175 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MKH6182 P01FD000TO 06/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS9092 54254729N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKZ6891 P01FD00123 25/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLI8860 54252651N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MLR1278 P01FD0014L 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 1107/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8248 1107/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKN8051 P01FD001CX 30/06/2017   51851    167                                                                         
 BOV5159 55052336F  12/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 CLM8420 P038J00006 29/06/2017   51851    167                                                                         
 DAL0144 55052334F  09/06/2017   56141    182 * V                                                                     
 DAL3999 P01FD001D5 01/07/2017   51851    167                                                                         
 DPG6495 P01FD001DD 01/07/2017   65300    228                                                                         
 EFU7587 P01FD001D7 01/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EJA3224 P01FD001DA 01/07/2017   51851    167                                                                         
 IBK3267 P01FD001DI 02/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ICR6329 P01FD001C8 26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IHZ7989 P01FD001D9 01/07/2017   51851    167                                                                         
 ILE4727 P01FD001C9 26/06/2017   73580    252 * V                                                                     
 IQH3631 54272028N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXE6087 P01FD001DF 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAU4835 P01FD001A9 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAU4835 P01FD001AA 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY5094 P01FD001A3 11/06/2017   51851    167                                                                         
 MBR3295 P01FD001CT 28/06/2017   64321    223                                                                         
 MBW5567 P02PI0000M 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
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 MBW5567 P02PI0000N 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBW5567 P02PI0000R 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCE7647 54272027N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCK7404 P01FD001AR 15/06/2017   51851    167                                                                         
 MDI7807 P01FD001CW 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MDQ6421 P01FD001DG 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDX6212 P01FD0019S 09/06/2017   69120    232                                                                         
 MEZ0976 P01FD001DC 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFB3813 P01FD001D2 01/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MGI1252 P01FD001CK 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MGI9540 P01FD001D6 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MJC2716 P01FD001D8 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MJE0524 P01FD001CR 28/06/2017   64321    223                                                                         
 MJQ5625 P01FD001CJ 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MJV6629 P038J00004 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MKN4400 54274306N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKR4508 P01FD001CH 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MLE3911 P01FD00198 05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH7386 54274308N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8462 
207/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8462 207/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN4366 54049087E  22/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG3590 54049092E  16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGG3590 54049093E  16/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGG3590 54049094E  16/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
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 MGG3590 54049095E  16/03/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGK3361 54049152E  30/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK3361 54049155E  30/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGK3361 54049156E  30/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKB7242 54961564B  30/08/2012   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8462 206/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8462 206/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCL5586 54049161E  10/05/2017   51851    167                                                                         
 MFY5596 54049249E  30/05/2017   56222    182 * VI                                                                    
 PET5617 54049352E  22/06/2017   57463    187 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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naveGanteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2139/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2139/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI3511 P016S0005O 28/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI3511 P016S0005P 28/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHY7352 P016X0007B 15/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHY7352 P016X0007C 15/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIE7021 55939352E  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIE7021 P02OW00004 10/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MIE7021 P02OW00005 10/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJL0617 P017I0008L 03/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MMB3713 P016X0006U 19/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8272 
2140/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8272 2140/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE7335 P016S0005N 28/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASI1310 P017I0007P 04/03/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 BKF3749 55587079C  05/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DAL2133 P016S0005X 03/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 FYN4717 55588350C  17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HSS7272 55938097E  28/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 IRX8844 P016X00077 06/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MAL8836 P016B0006L 06/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAL8836 P016B0006K 06/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDY1418 P016X0007A 14/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFI8987 55938285E  28/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFU6914 55586169C  03/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGI6339 P016B0006W 06/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIV0960 55588332C  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJX9662 55586699C  20/03/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKM7594 55586215C  18/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLZ7866 P017I00062 01/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2137/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2137/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASP8250 P016B0007G 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCO0278 P02OW0000M 02/07/2017   65480    229                                                                         
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 MDC8627 P02P20000N 08/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK3607 P014U001TR 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED9411 P016B0007F 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MER9549 P017I0008Y 28/05/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MJL9165 P016X0008B 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJL9165 P016X0008C 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 2138/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8272 2138/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIH1725 P016S0006U 10/06/2017   54010    181 * III                                                                   
 IHS3696 55586466C  27/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IKB5565 55587895C  30/06/2017   51852    167                                                                         
 LYP2748 55586217C  18/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MBU4519 54274286N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDP5959 55587869C  21/06/2017   51851    167                                                                         
 MEM7978 55586175C  13/05/2017   51851    167                                                                         
 MFV7855 55587892C  29/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGL2926 55587891C  29/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMH6557 54272701N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHY6669 55587870C  21/06/2017   51852    167                                                                         
 QIM5601 55586271C  08/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOHNNY EURICO COELHO                                                                                                 
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova itaberaba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8456 
296/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8456 296/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS9325 55456482C  11/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 DOA5163 54726657E  12/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 DOA5163 54726658E  12/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 IOB1965 54726623E  12/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IOB1965 54726624E  12/01/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 IOB1965 54726625E  12/01/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 IOB1965 54726626E  12/01/2016   67691    230 * XXII            85.13                                                 
 LZV9385 54726661E  12/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZV9385 54726662E  12/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZV9385 54726663E  12/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZV9385 54726664E  12/02/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MAJ9392 54726686E  01/03/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 MAN8537 54726674E  03/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAN8537 54726675E  03/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW1348 54726671E  28/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAY0143 54726632E  29/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MCD4721 54726659E  12/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCD4721 54726660E  12/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCU3264 54726678E  03/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCU3264 54726679E  03/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDJ2465 54726542E  18/02/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MDJ2465 54726543E  18/02/2016   65562    230 * I              191.54                                                 
 MDJ3819 54726648E  22/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM2656 54726627E  21/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM2656 54726628E  21/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM2656 54726629E  21/01/2016   65800    230 * IV             191.54                                                 
 MDM2656 54726630E  21/01/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDM2656 54726631E  21/01/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDT2246 54726641E  22/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MDT2246 54726642E  22/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEE7088 54726633E  29/01/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MEG9067 54726676E  03/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEG9067 54726677E  03/03/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MGQ1513 54726682E  15/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MVE7504 54726684E  26/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MVE7504 54726685E  26/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA ITABERABA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8153 
1150/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8153 1150/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAO3219 P01KE000KN 28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AAO3219 P01KE000KO 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KMM7846 P01KE000IR 16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LWW0914 P00040015Z 17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ6871 54724546E  08/09/2013   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZX1095 P01KE000LK 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAK8049 P01KE000KQ 28/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDL3191 P01KE000K0 20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDL3191 P01KE000K1 20/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDL3191 P01KE000K2 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEM4955 P0004001DW 05/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEM4955 P0004001FP 10/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFD4772 P00040014O 12/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFL8502 P000400162 17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFO1212 P01KE000N1 15/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGN8282 P01KE000JY 20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MHJ2295 P01KE000JA 03/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MJF0883 54252417N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJR6380 P01KE000JV 16/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJZ0594 P01KE000KJ 27/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKS6665 P01KE000LY 11/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MMC9290 P000400193 21/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHC6182 54249479N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 1149/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8153 1149/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIM1362 55589411F  18/06/2017   58350    195                                                                         
 ANZ8497 P01KE000NR 01/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 ISJ6660 P02RO0000K 03/06/2017   58350    195                                                                         
 ISJ6660 P02RO0000M 03/06/2017   58191    193                                                                         
 MEL3594 P01KE000NW 04/06/2017   51851    167                                                                         
 MGD8268 P01KE000MT 14/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIF2061 P01KE000P1 27/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLM3561 55589406F  05/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NOVA TRENTO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1650/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1650/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBA8486 P01FZ000J9 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HPD0742 P01FZ000II 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJC7666 P01FX000P5 18/04/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 IJI1208 P01FZ000IO 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJI1208 P01FZ000IP 05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV5440 P01FZ000JW 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWV5440 P01FZ000JX 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV5440 P01FZ000JY 11/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWV5440 P01FZ000K5 11/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LWV5440 P01FZ000K6 11/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MAU9513 P01FZ000G9 22/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MBD6431 P01FX000NO 13/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBE4817 P01FX000UI 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCY0430 P01FZ000J7 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDH5986 P01FZ000JK 09/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MIF2533 P01FZ000JU 10/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 QIK1522 P01FZ000IT 05/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8084 
1651/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8084 1651/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHO4724 P01FZ000IC 03/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DMS2581 P01FX000V2 11/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 INO3241 P01FZ000JT 10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 LWV5440 P01FZ000JZ 11/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LWV5440 P01FZ000K4 11/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LWV5440 P01FZ000K9 11/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LWV5440 P01FZ000KA 11/05/2017   58433    196                  195.23                                                 
 MBH3636 P01FZ000JP 10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MBZ6052 P01FX000NI 13/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR1950 P01FX000V5 11/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH5986 P01FZ000JM 09/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDH5986 P01FZ000JN 09/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MDH5986 P01FZ000JO 09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MDO7005 P01FX000VM 14/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEE0567 P01FX000Q1 21/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFX8039 P01FZ000JR 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHF2915 P01FX000TK 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHF2915 P01FX000TL 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MHL0210 P01FZ000IQ 05/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MHT2957 P01FZ000I3 02/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJB7634 P01FX000U9 06/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MJP9907 P01FZ000J1 06/05/2017   72770    250 * II             130.16                                                 
 MKZ2030 P01FX000PS 19/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 QHV1163 P01FZ000KC 12/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1648/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1648/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARI7002 P01FZ000P3 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ARI7002 P02SX0000C 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ARI7002 P01FZ000P4 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CRA3483 P01FZ000NP 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IEO4914 P01FX0011Z 11/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBW3240 P01FX0010Y 05/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBW3240 P01FX0010Z 05/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MBW3240 P01FX00110 05/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBW3240 P01FX00111 05/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBW3240 P01FZ000NO 05/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBZ9351 P01FZ000P5 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCG3428 P01FX0014A 23/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE1602 P01FZ000O2 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDE1602 P01FZ000O3 08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDE1602 P01FZ000O4 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDE1602 P01FZ000O5 08/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFC1471 P01FZ000MI 28/05/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MFC1471 P01FZ000MJ 28/05/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MJD6516 P01FX0011O 10/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1649/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8084 1649/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRK8181 P01FY00040 11/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 EEO5245 P01FX00116 06/06/2017   51851    167                                                                         
 INY7509 P01FX00133 15/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 LXZ4552 P01FX0013I 16/06/2017   58350    195                                                                         
 LXZ4552 P01FX0013J 16/06/2017   51851    167                                                                         
 MAO7337 P01FX0012S 15/06/2017   52070    169                                                                         
 MAW7475 P01FX00123 13/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCC7964 P01FX0013A 15/06/2017   58350    195                                                                         
 MEI2474 P01FZ000P8 03/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 MFC1471 P01FZ000MH 28/05/2017   52070    169                                                                         
 MFL1493 P01FX0010O 04/06/2017   54440    181 * VII                                                                   
 MGD1620 P01FX0012D 13/06/2017   51851    167                                                                         
 MGM2994 P01FZ000NT 07/06/2017   51851    167                                                                         
 MHA8406 P01FX00122 13/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD6516 P01FX0011P 10/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLB1118 P01FX00158 06/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 MLH6741 P01FZ000NQ 07/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MME6699 54274731N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MML7290 P01FZ000OY 29/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 QHG7209 P01FX0011N 10/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHG8618 P01FX0012Z 15/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 QHY8335 P01FX00137 15/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 QIC6489 P01FZ000OV 29/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 QIE2812 P01FX00127 13/06/2017   54870    181 * XI                                                                    
 QIF5260 54264571N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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ouro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8268 
751/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO - DETRANO - 282310                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8268 751/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGR8550 P00VD000SS 09/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MANOEL CELITO BARETTA DA SILVA                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8268 750/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8268 750/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET8929 P00VE000X8 30/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
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 MHC3868 P00VD000V1 26/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ouro verde

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8744 
247/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8744 247/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AER5336 P01FP0001Z 14/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCO2586 54979816F  25/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8744 246/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8744 246/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CBM9478 P02WW00003 15/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CBM9478 P01FT000XD 15/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CBM9478 P01FT000XE 15/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 OURO VERDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paial

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8736 
130/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8736 130/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABL1109 55064050D  07/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 IKX9518 55064303D  07/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IKX9518 55064302D  07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8736 129/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8736 129/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJF8455 P034B00001 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAIAL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           
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Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2411/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2411/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW6218 55461959F  11/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 DRL0383 55464881F  06/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 DRL0383 55464883F  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 DRL0383 55464882F  06/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 DRL0383 55464878F  06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IKI4342 54376772F  03/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 LYL1194 P016K000EL 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYM3609 55462061F  13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYM3609 55462062F  13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAK3399 P016G000HJ 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBS9352 P016N000DI 13/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCL6424 P016N000FG 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCL6424 P016N000FH 06/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGC5665 55461198F  26/04/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MJS7944 P01GJ000CM 04/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MMJ1132 55461217F  11/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKF6230 P016K000DR 21/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 OKF6230 P016K000DS 21/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QID4495 55464986F  09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 QID4495 55464985F  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8064 
2412/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8064 2412/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQD0291 54870237G  18/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 AUF8542 54256794N  22/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 AVH5854 54128375G  13/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 CVM8814 P01GJ000BK 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CWH8062 54376790F  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DBE0990 P016M000CQ 17/03/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 DMD9312 54870834G  15/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DRL0383 55464877F  06/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DRL0383 55464879F  06/05/2017   52151    170                  293.47                                                 
 DRL0383 55464880F  06/05/2017   52152    170                  293.47                                                 
 EAP1926 54871179G  18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ENC1711 54376699F  04/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 FAE9274 54870914G  27/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 FLY1639 54870393G  11/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 HJH0552 54252628N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 IRH4400 P016N000FJ 06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 ITK2183 54870749G  26/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IUJ7452 54128352G  03/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JEZ5329 54870424G  09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 KWC1589 55462072F  13/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LAH5900 55459199F  14/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LXC5636 54870458G  08/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 LYN3038 P016L000LN 22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYS9269 54870189G  12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYT0277 54130600G  06/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYX3359 P01GE000AW 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZA7460 55460791F  03/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LZC4138 54132358G  07/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MAC0970 54871007G  12/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAU4434 54871105G  04/05/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 MBG6424 54131648G  10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MBL6531 P016H000LI 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO3992 54870662G  08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MCD1868 54254343N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MCD1868 54254344N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDA3466 P016I000CA 09/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDR6888 54870740G  19/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDV9649 54870248G  19/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEK2974 P01GJ000CN 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEK3065 54131284G  03/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEU0949 54870171G  10/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MEZ0415 54870946G  09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFB4788 P01GJ000CO 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFD3194 54870397G  11/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
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 MFI4620 55461298F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFJ3125 54870947G  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFV1355 P01GJ000BH 10/03/2017   58196    193                  880.40                                                 
 MFV6567 55462040F  22/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFW3237 54871151G  05/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MFX2007 54254346N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MGE1543 54132126G  14/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGN8279 54870569G  15/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MGU2328 P016N000GT 20/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGU8381 P016P000CQ 02/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGV0678 P01GJ0003Z 16/11/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MGY4637 54871115G  08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGZ4903 54870607G  16/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHC4146 54132095G  04/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHL9634 54241425N  10/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHQ2509 P016I000BY 29/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MHT5310 55462010F  06/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MHX7976 55461765F  17/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIE3734 P016O000L0 05/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIK9539 54254345N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MIM1365 54870931G  04/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MIN0569 P01GJ000CP 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN1336 54870933G  04/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIO3057 54131900G  10/03/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MIP1388 55461848F  05/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIQ5212 P01GE000AZ 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT8597 55461879F  28/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJC4139 55461244F  18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG7782 54870742G  19/04/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 MJH8339 P016N000GX 20/05/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MJI3651 54376676F  30/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJN5996 P016O000L4 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJQ5489 54870944G  08/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MJX7049 55462109F  16/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJY8803 54870945G  09/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJZ2455 55459718F  18/02/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB1195 55460575F  05/03/2017   59750    204                  195.23                                                 
 MKF8259 54376763F  19/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKG9310 55460396F  09/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKH1461 54870517G  12/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKM4693 55462105F  16/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKQ0965 54870761G  18/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT6221 54131257G  24/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKW5108 54870796G  04/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLI0747 54870394G  11/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLI2398 54870726G  17/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLR7395 55462206F  17/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLS1335 55461764F  17/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLT3571 55461675F  11/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLW7008 55462008F  06/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMB5568 54252627N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMC5739 54870428G  10/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MMF6126 54871156G  08/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MMJ2503 54870358G  06/04/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MMJ5682 54132394G  25/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 OLZ7555 54870377G  07/04/2017   64830    227 * I               88.38                                                 
 QHB7479 P016O000L6 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHF8774 54377311F  15/05/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 QHG9017 55464743F  26/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 QHN3195 P016H000JW 14/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QHN6113 54871059G  28/04/2017   54526    181 * VIII           195.23                                                 
 QHQ8389 P01GE000BC 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIB6780 54244003N  17/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
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 QID4495 55464987F  09/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2409/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2409/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATV0437 55464934F  06/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 ATV0437 55464936F  06/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ATV0437 55464937F  06/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 AXH6854 55464943F  08/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 CER0884 P016G000HY 27/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 CER0884 P016G000HZ 27/05/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 CLW7232 P016I000D8 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 EBA1321 P02XA0001F 02/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 HZU2675 55462409F  28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HZU2675 55462410F  28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IRC0954 P03AM0000I 28/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 IRC0954 P03AM0000J 28/06/2017   69120    232                                                                         
 LZJ2651 P02WJ00012 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZJ2651 P02WJ00015 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZJ2651 P02WJ00016 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZL7886 55464919F  29/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBO4026 P02XA0001I 02/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MBS8776 P02XH0000I 17/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBS8776 P02XH0000G 17/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MBS8776 P02XH0000H 17/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFN7584 P02X80002K 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE8810 P03AM0000L 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHE8810 P03AM0000M 30/06/2017   69120    232                                                                         
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 MIJ3261 P016I000CQ 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIJ3261 P016I000CR 13/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIN3945 P01GJ000DH 23/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 2410/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8064 2410/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW7225 54872048G  28/06/2017   58196    193                                                                         
 ANB7827 54872095G  28/06/2017   60412    207                                                                         
 AOF6783 54871324G  01/06/2017   51851    167                                                                         
 AWZ3956 54872406G  30/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 BRA1819 P016N000IQ 05/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 BYA6591 55462408F  28/06/2017   51851    167                                                                         
 CCX1763 54871034G  13/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 DXT8435 54871506G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 EAX2117 54872422G  30/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EBT0886 54871444G  05/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 EMV3464 P03AM0000X 04/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 EOE9995 54872235G  03/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 EUA8374 54872416G  30/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 EUA8374 54872555G  04/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 FLO5720 54871694G  12/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 FXY8570 54872658G  04/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 HIB7842 54870634G  03/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 HOG4875 54871027G  12/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 IBD3891 54872441G  03/07/2017   60412    207                                                                         
 ICK3112 54871473G  09/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGX7182 P01GE000BQ 05/06/2017   51851    167                                                                         
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 INH4828 54872663G  06/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IPQ5638 54264429N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 IPR1869 54871025G  07/06/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 IQC3487 54871809G  14/06/2017   51851    167                                                                         
 ISM8701 54871553G  05/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ISM8701 54870890G  05/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ITC6540 54273177N  04/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 JCF1616 54872108G  27/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 KMH5150 54871555G  06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KNH2955 54871017G  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LAL9503 54872430G  03/07/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 LWZ4591 54870892G  06/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYI1436 P016K000FA 01/07/2017   73740    253                                                                         
 LZA3447 54871879G  28/06/2017   51851    167                                                                         
 LZS0364 54871552G  02/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAJ7087 54376799F  24/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MAP3169 54872415G  30/06/2017   51851    167                                                                         
 MAV1905 54870588G  09/06/2017   51851    167                                                                         
 MAW4100 54870590G  12/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBC4916 54872431G  03/07/2017   60412    207                                                                         
 MBL4544 54872407G  30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBP0685 54871376G  30/05/2017   59670    203 * V                                                                     
 MBV2330 P02XF00003 01/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBY5808 54872653G  04/07/2017   51851    167                                                                         
 MBY5808 54872652G  04/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBZ5276 P02XF0000Z 13/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBZ8111 54870900G  09/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MCB4719 54871556G  02/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MCP4467 54872449G  04/07/2017   51851    167                                                                         
 MCX3557 P02XH00005 08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MDA8004 P016N000IF 05/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDJ0292 54872231G  28/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MDM0996 54871279G  12/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDR5928 54871999G  26/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MDT4463 54871379G  30/05/2017   53800    181 * I                                                                     
 MDX9066 54870585G  09/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MEP3360 54871342G  09/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFN4978 54871400G  02/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MFS0906 54871664G  08/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFV5968 P016N000I4 01/06/2017   59750    204                                                                         
 MFW4528 54871270G  05/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MFZ7625 P02XA00009 10/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGB3494 54871472G  09/06/2017   58196    193                                                                         
 MGD9453 54872301G  27/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE9824 54870891G  05/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGJ3132 54871672G  07/06/2017   60412    207                                                                         
 MGO3473 54871653G  06/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGS5065 54872232G  28/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MGU1486 54871037G  14/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGX4647 54871651G  05/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHB5860 54871448G  05/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MHD6018 54872701G  04/07/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MHE2513 54871446G  05/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 MHF7944 54870618G  09/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHI7752 54870698G  30/06/2017   60412    207                                                                         
 MHP2309 P02XA0001N 03/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHQ7535 54871668G  07/06/2017   60412    207                                                                         
 MIC2487 54871625G  06/06/2017   56650    182 * X                                                                     
 MIF4531 P02XF0002O 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MIG5276 54871542G  28/06/2017   51851    167                                                                         
 MII9831 54871695G  12/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MIQ5015 54870616G  07/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIR1245 P016H000MR 02/07/2017   51851    167                                                                         
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 MIW8932 54871282G  12/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIY3367 P016O000LO 29/06/2017   60501    208                                                                         
 MIY8295 P02XF0000S 08/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MIY8447 54871331G  02/06/2017   51851    167                                                                         
 MJF0802 54872443G  03/07/2017   60412    207                                                                         
 MJI1922 54872661G  06/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MJR0516 54872455G  28/06/2017   51851    167                                                                         
 MKB8043 54870480G  07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC6563 54872252G  30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKG9116 54872657G  04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKK0764 54264431N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKK3540 54871016G  05/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKK6814 54870629G  03/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKU1290 54872558G  04/07/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MKU5117 P02XF00009 05/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKU7535 54872660G  06/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKW6352 54872464G  30/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MKX5660 54870617G  07/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLA9438 54870625G  30/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MLB3164 54870893G  06/06/2017   56221    182 * VI                                                                    
 MLL6588 55462124F  05/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLW7432 54870591G  12/06/2017   54526    181 * VIII                                                                  
 MMB3739 54872040G  28/06/2017   51851    167                                                                         
 NHQ5587 54872417G  30/06/2017   60412    207                                                                         
 NPK3549 54870623G  28/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 NUE5163 54871657G  07/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 OBP4220 54871046G  23/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKF2893 54871023G  07/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 OWX8916 54871669G  07/06/2017   60412    207                                                                         
 PGB6623 54872094G  28/06/2017   60412    207                                                                         
 QHA5673 P03AM0000U 04/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHI9441 54871898G  30/06/2017   75870    ART. 184 III                                                                
 QHL8726 54274284N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHS0883 P02XA0001M 03/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 QHV4414 54870579G  31/05/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 QHW2611 54870669G  01/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 QHZ2712 54872439G  03/07/2017   60412    207                                                                         
 QII4660 54871629G  06/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 QII5322 54871617G  05/06/2017   56221    182 * VI                                                                    
 QIL1976 54871033G  12/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QIX8022 54872429G  03/07/2017   60501    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CLAUDIO MONTEIRO                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PalmitoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8432 
1275/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8432 1275/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET9947 55675895F  07/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1273/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1273/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAA4146 P01LN000A6 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOAO LUIZ MIOTTO                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8432 1274/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS - 282370                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8432 1274/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALL5494 P01LN000AH 01/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALMITOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AIRTON COSTA                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1349/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1349/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEY7463 P01GD0005S 30/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYS7699 P01GD00083 02/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP7874 55678443D  26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBP7874 P01GD00079 26/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MDG6036 P01GD0005Q 30/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEW2763 P01GD0006D 02/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGC6641 P01GD00073 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC6641 P01GD00074 24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGC6641 P01GD00075 24/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8114 
1350/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8114 1350/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWA0434 55021244E  14/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AXP4773 P01GD0007L 28/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1347/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1347/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACD9100 P01GD00095 17/06/2017   51691    165                                                                         
 AHD8871 P02WK0000E 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 KKF2610 P02WK0000M 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXC4435 P02WK0000J 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXC4435 P02WK0000K 01/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 LXC4435 P02WK0000L 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXG1637 P01GD0009T 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PAPANDUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUI ORESTES KUCHNIR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1348/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8114 1348/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 QIZ3412 P01GD0009R 28/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ HENRIQUE SALIBA                                                                                                 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                   

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8448 
807/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8448 807/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CJU7139 P01FJ00133 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DSB2591 P01FJ000RA 29/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 DSB2591 P01FJ000RB 29/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 DSB2591 55370378F  29/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IAU6688 P01FJ00115 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJI8197 P01FJ0012R 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 IJI8197 P01FJ0012S 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 IJI8197 P01FJ0012T 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 INA9995 P01BH000B5 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDV0922 P01FJ0012P 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIA6525 P01FJ000Y2 19/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIA8011 P01FJ0012Z 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLN0387 P01FJ00117 23/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 806/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8448 806/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DYA8723 P01FJ00161 11/06/2017   51851    167                                                                         
 IHB7972 P01FJ00154 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IHB7972 P01FJ00155 09/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 IHB7972 P01FJ00156 09/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 INP3458 P01FJ0015S 11/06/2017   51851    167                                                                         
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 IOH6090 P01FJ0014J 03/06/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 IOH6090 P01FJ0014O 03/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IOK3438 P01FJ0015X 11/06/2017   51851    167                                                                         
 IOZ8644 P01FJ00186 29/06/2017   75790    165 A                                                                       
 ISI2813 P01FJ0018E 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LYR8363 P01FJ0018H 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDO9106 P01FJ0014S 07/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 MFV0853 P01FJ0014Y 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFV0853 P01FJ0014Z 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFV0853 P01FJ00150 09/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFV0853 P01FJ00151 09/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MFV0853 P01FJ00152 09/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFV0853 P01FJ00153 09/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MIE3072 P01FJ0014U 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKN3872 P01FJ0014X 07/06/2017   50291    162* II                                                                     
 QHD8753 P01FJ0014V 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHD8753 P01FJ0014W 07/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 359/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8554 359/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MES2682 P01FG0002M 14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET3369 P01FG0002Y 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIY3027 P01FG0002J 07/06/2017   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Paulo loPeS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8392 
666/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8392 666/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLD0204 54047769F  24/04/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MLD0204 54047770F  24/04/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8392 665/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8392 665/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEX2743 54048315F  27/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX2743 54048316F  27/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAULO LOPES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2018/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2018/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZK7598 P01FC000YZ 11/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBU3059 P01FC001BW 08/05/2017   52900    176 * II            1467.34                                                 
 MCF9814 P01FC001CM 08/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCF9814 P01FC001CK 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCF9814 P01FC001CL 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJW3090 P01FC001DA 11/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
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 MJW3090 P01FC001DB 11/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJW3090 P01FC001DC 11/05/2017   53040    176 * III           1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8086 
2019/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8086 2019/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOU6544 P01FC0015Y 10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ARS4717 P01F8000NN 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATV5550 54249689N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 BCZ8082 P01FC001BR 06/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 CLO5709 P01FC001CF 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DSB0806 P01F8000NJ 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DTT1339 P01FC00197 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HOP3710 P01FC001B8 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IML8271 P01FC001BU 06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JDG1007 54084705E  28/04/2014   51851    167                  127.69                                                 
 LXT9903 P01FC001C4 08/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBU3059 P01FC001BX 08/05/2017   53470    178                  130.16                                                 
 MDF3585 P01FC001EY 20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEA7428 P01FC0015O 08/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI2138 P01FC001D1 10/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEI2138 P01FC001D2 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT5546 P01FC0018O 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHD0903 P01FC001DV 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHI2256 P01FC001CH 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIO9099 P01FC001E4 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJD8625 P01FC001D0 10/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT1852 54177694F  17/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2016/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2016/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYL0467 P01FC001M5 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX9534 P01F70005N 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZX9534 P01F70005O 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZX9534 P01F70005P 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZX9534 P01F70005Q 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 LZX9534 P01F70005S 30/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MAK2357 P01F700044 26/04/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAK2357 P01F700043 26/04/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MLW2122 P01FC001LR 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 2017/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8086 2017/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAL0974 P01F8000PR 02/07/2017   51851    167                                                                         
 ACN3003 P01FC001KG 23/06/2017   51851    167                                                                         
 BHO4709 P01FC001IO 13/06/2017   56221    182 * VI                                                                    
 IJU7262 P01FC001MY 05/07/2017   51851    167                                                                         
 JVS2459 54272037N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 LXS1963 P01K40004D 05/07/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LZX9534 P01F70005R 30/06/2017   65300    228                                                                         
 MBB9554 P01FC001MO 04/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCB2560 P01FC001C3 08/05/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MCL6187 P01FC001M9 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEX4380 P01F8000PQ 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MEX7007 P01F8000Q0 06/07/2017   51851    167                                                                         
 MFM5357 P01FC001LK 27/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MGP2493 P01F8000O9 26/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MHY0412 P01FC001M2 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MIP8156 P01FC001MC 03/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MJY0864 54264473N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLL3635 P01FC001LP 28/06/2017   51851    167                                                                         
 QHE1090 P01FC001LU 28/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QIF0664 P01F70005T 30/06/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON SEVERINO                                                                                                       
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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Peritiba

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8400 285/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8400 285/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCD1553 P034400001 15/06/2017   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PERITIBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Petrolândia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8143 
597/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8143 597/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMV3572 55358397F  01/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 LXV1677 55358494F  29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBN4567 55358522F  09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8143 596/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8143 596/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV6129 P02RZ00004 14/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCV6129 P02RZ00005 14/06/2017   69120    232                                                                         
 MDQ7503 P02RZ00001 02/06/2017   60502    208                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PETROLANDIA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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Pinhalzinho

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8290 
1064/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8290 1064/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGL2560 55736421E  02/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AGQ6786 55737346E  14/02/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 AJL5506 55737933E  05/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 ALZ2211 55736579E  24/06/2016   52820    176 * I              957.69                                                 
 ALZ2211 55736580E  24/06/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 AMI4038 55736706E  26/03/2016   65300    228                  127.69                                                 
 ARG8550 55735643E  14/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 ARG8550 55735644E  14/07/2016   52070    169                   53.20                                                 
 CAL5841 55585250D  17/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CAL5841 55737834E  17/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 CAL5841 55737835E  17/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGA3837 55737376E  26/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 CGA3837 55737375E  26/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 CJE8631 55735648E  17/07/2016   54790    181 * X               85.13                                                 
 CMG6761 55737117E  01/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 DHH5024 55736630E  28/02/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 DMR4328 55736466E  06/09/2016   59080    202 * I              957.69                                                 
 DSA5003 55737169E  11/02/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 HCQ4554 55737756E  15/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HCQ4554 55737757E  15/01/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 HCQ4554 55737755E  15/01/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 HJP1099 55737358E  09/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HRP0170 55737126E  13/12/2016   75790    165 A               2934.68                                                 
 ICG1550 55736838E  08/06/2016   52070    169                   53.20                                                 
 ILU4880 55737042E  29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IRY2153 55737362E  17/01/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 JLC0397 55923033D  20/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 JPJ5070 55736634E  02/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 JZK0494 54752794E  28/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LBZ9428 55923037D  25/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWR0904 54752921E  28/08/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWR0904 54752917E  28/08/2013   64080    221                   85.12                                                 
 LWV4863 55736701E  09/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWX1714 55737928E  02/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 LXI7625 55737094E  11/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI7625 55737093E  11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXI7625 55737092E  11/01/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXL0391 55736468E  31/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXM0351 55736983E  07/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXM0351 55736982E  07/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXX0487 55737632E  02/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LYF3128 55736467E  02/10/2016   60760    210                  191.54                                                 
 LYF9738 55737915E  27/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LYF9738 55737914E  27/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LYF9738 55737912E  27/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYS3676 55736473E  01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYU4836 55737136E  21/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 LYU4836 55737164E  06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYU4836 55737163E  06/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 LYV0886 55737462E  05/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY2708 55736472E  31/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LYY5379 55736891E  11/05/2016   60502    208                  191.54                                                 
 LYY5379 55736890E  11/05/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYY5379 55736889E  11/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZB5696 55736423E  02/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZB5696 55736424E  02/10/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZG8114 55737278E  02/08/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 LZJ5371 55737324E  30/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LZP0302 55737662E  06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAC9817 55736092E  06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAC9817 55736093E  06/05/2017   58780    199                  130.16                                                 
 MAC9817 55736091E  06/05/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MAI9296 55737310E  10/01/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MAI9296 55736498E  10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAI9296 55736497E  10/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAJ8402 55737228E  14/12/2016   69120    232                   88.38                                                 
 MAK6263 55737920E  01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAK6263 55737921E  01/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAK6263 55737922E  01/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAR6580 55737850E  05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR6580 55737931E  05/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MBC7283 55737463E  09/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR2282 55737680E  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCG1706 55737294E  23/09/2016   58780    199                   85.13                                                 
 MCI8531 55737746E  07/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCI8531 55737745E  07/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDG6103 55736881E  24/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDJ2603 55736567E  08/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDQ5700 55736418E  25/03/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MDQ5700 55736458E  13/03/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDQ5700 55736459E  13/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDT8827 55737794E  06/02/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDT8827 55737795E  06/02/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 MDT8827 55737793E  06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV2336 55736872E  09/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDV2336 55736871E  09/04/2016   70301    244 * I              191.54                                                 
 MDV2336 55736870E  09/04/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MEI3791 55736909E  29/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEI3791 55737368E  22/02/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MEI3791 55737366E  22/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MEI3791 55737367E  22/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI3791 55736680E  06/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEI3791 55736681E  06/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEI3791 55737625E  22/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEJ9438 55736874E  20/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MEJ9438 55736875E  20/04/2016   58198    193                  574.61                                                 
 MFC9221 55585209D  27/09/2016   50292    162 * II             957.69                                                 
 MFZ1422 55736090E  06/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MFZ1422 55736089E  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MFZ1422 55736088E  06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGE6218 55736918E  25/10/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MGE6218 55736917E  25/10/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGE6218 55736916E  25/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MGM8853 54754996E  28/02/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MGM8853 54754995E  28/02/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MGM8853 54754997E  28/02/2016   57200    186 * I              127.69                                                 
 MHF4024 55736581E  12/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MIL3616 54754242E  13/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MIL3616 55736876E  23/04/2016   65300    228                  127.69                                                 
 MIP2076 55735622E  03/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIW3138 55737927E  02/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MIW3138 55737929E  02/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC8158 55737331E  30/01/2017   70991    244 * V II           195.23                                                 
 MJC8158 55737325E  30/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJC8158 55737330E  30/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MJC8158 55737332E  30/01/2017   70640    244 * IV             293.47                                                 
 MJE8110 55737624E  22/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJS6891 55737158E  28/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKA3482 55736676E  15/11/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKG8617 55736786E  18/06/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MKX1797 55737012E  13/08/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKX1797 55737019E  01/10/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MKX1797 55737017E  01/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MKX1797 55737016E  01/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKX1797 55585230D  17/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8290 1063/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8290 1063/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CZI9584 P036J0003O 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CZI9584 P036J0003P 30/06/2017   60502    208                                                                         
 CZI9584 P036J0003Q 30/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 CZI9584 P036J0003R 30/06/2017   51851    167                                                                         
 DTB0704 P036J0001U 17/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 FPC2017 P02Z00000I 04/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 IBL3748 P036J00012 09/06/2017   75790    165 A                                                                       
 IFJ1972 P036J0003I 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IFJ1972 P036J0003N 30/06/2017   64080    221                                                                         
 LZJ5371 54264476N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MAX4552 P036J0003Z 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAX4552 P036J00040 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAX4552 P036J00041 03/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 MKK6556 P036J0000Y 06/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MKK6556 P036J0000Z 06/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHALZINHO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RONALDO NECKEL MORETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8542 
556/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8542 556/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP7319 P00X00005Z 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1692

                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DALVANA SASSO                                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 555/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8542 555/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG5848 P00X00006J 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Piratuba

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8342 
787/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8342 787/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW3848 54314024D  03/12/2016   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 ABW3848 54314025D  03/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 AEG2637 54313294D  26/10/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 AKW9127 54314477D  05/12/2015   65480    229                   85.13                                                 
 BER0016 54313986D  04/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BER0016 54313987D  04/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 BRK6528 54314655D  24/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IBC7052 54314654D  24/01/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 JFX4920 54314767D  26/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JJW6202 54314816D  08/04/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 LWT2680 54313999D  20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXW2786 54314612D  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYF7349 54313415D  19/03/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCE8254 54314290D  17/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDQ0457 54314362D  06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV6385 54314868D  10/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDV6385 54314869D  10/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MEI0664 54313285D  06/10/2013   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEK6822 54314713D  22/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK6822 54314715D  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET0662 54314711D  22/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MET0662 54314712D  22/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGE4463 54314707D  02/01/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MGE4463 54314708D  02/01/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MIB3738 54314709D  19/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8342 
788/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - 282570                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8342 788/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMO0263 54314573D  06/02/2016   51930    168                  191.54                                                 
 BET2349 54313681D  15/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 HRG1470 54314569D  18/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZW8835 54314291D  28/01/2016   51852    167                  127.69                                                 
 MCQ2015 54314658D  24/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEK1523 54314531D  04/12/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEK1523 54314841D  04/12/2016   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGM0653 54313504D  14/09/2013   58780    199                   85.12                                                 
 MHZ1226 54754482B  01/12/2012   65640    230 * II             191.53                                                 
 MIK1737 54313262D  01/12/2012   69471    235                  127.69                                                 
 MKW0423 55899647A  01/01/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLH8222 54314556D  06/12/2015   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLK8554 54314540D  18/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MMD9489 54314577D  22/02/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MMJ5325 54314964D  03/12/2016   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MVZ1160 54314660D  25/12/2016   61731    215 * I * a          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TIAGO BORTOLOZZI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8342 785/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8342 785/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN5271 P02VN00002 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOSE SERGIO APARECIDO DE CASTILHO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8342 786/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATUBA - 282570                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8342 786/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKN5271 P02VN00001 05/07/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PIRATUBA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TIAGO BORTOLOZZI                                                                                                     
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2097/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2097/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIL1709 P02B40000I 22/02/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 IIL1709 P02B40000J 22/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIL1709 P02B40000K 22/02/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 LWR0907 P02B100039 19/04/2017   65991    230 * V              293.47                                                 
 LZV5471 P02B100040 06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LZV5471 P02B100041 06/05/2017   51770    166                  293.47                                                 
 MAG8044 55670811F  28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAG8044 55670812F  28/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MAG8044 55670814F  28/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MAG8044 55670815F  28/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8126 
2098/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8126 2098/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG2860 55668615F  17/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
 CDB8311 55668876F  15/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 IOH6844 P02B400054 13/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LZF0635 P02B400057 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZO0784 55668922F  18/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 LZO0784 55668923F  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAG8044 55670813F  28/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MAM4321 P02B40005H 19/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ0078 55668847F  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS6413 P02B100044 09/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MBX1441 55668888F  16/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFR6798 55668779F  09/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGH6007 P02B40004D 03/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGU7003 55668908F  13/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHP7939 55668939F  24/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKZ2729 55668879F  15/04/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 MKZ2729 55668880F  15/04/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MLS9697 55668877F  15/04/2017   56650    182 * X              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8762 
710/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8762 710/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE9329 8762070810 24/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 AJE3706 8762070868 27/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
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 AVL3525 8762070448 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 BBL1882 8762070408 08/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CVV6447 8762070876 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DEJ1656 8762070215 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DKD2410 8762070863 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EBB9454 54249350N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 EGA6592 8762039100 05/04/2014   56732    183                   85.12                                                 
 ELT6303 8762070787 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HEL0669 8762070606 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 KOZ6423 8762070855 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 KZS8946 8762070927 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LAD8069 8762070942 26/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LQS0137 8762070743 20/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 LXS3080 8762069535 02/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZL0142 8762070701 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG2390 8762070763 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAG2390 8762070771 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBH5665 8762070149 26/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBK4991 8762070399 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBL5775 8762070720 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO9766 8762070824 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBO9766 8762070826 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBO9766 8762070841 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBR8214 8762070594 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDA5380 8762070134 25/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDK3824 8762070886 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO0828 8762070706 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDO6993 8762070620 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDT7322 8762070759 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEU2141 8762070823 25/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEY7411 8762070253 02/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFJ5497 8762070737 16/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MFN8101 8762070570 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFY7015 8762068834 27/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGO3895 8762070916 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6470 8762070832 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHF6211 8762070185 28/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHI2500 8762070938 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHU7147 8762070300 31/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX4471 8762070219 30/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO7798 8762070849 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKL3649 54252622N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKQ1111 8762070946 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKZ2729 8762070911 24/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLI1813 8762070695 20/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMK1218 54252621N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMM6126 54252623N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 PPR6020 8762070398 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHB5162 8762070338 04/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHC1837 8762070904 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.
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 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2095/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2095/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHE2804 P02B200051 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 BEC4903 55669019F  29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 COL5959 55669211F  08/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 COL5959 55669212F  08/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 COL5959 55669213F  08/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 COL5959 55669214F  08/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 COL5959 55669215F  08/06/2017   69120    232                                                                         
 COL5959 55669216F  08/06/2017   50292    162* II                                                                     
 COL5959 55669217F  08/06/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 COL5959 55669218F  08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ELS3094 P02B10005A 03/06/2017   51691    165                                                                         
 LXA3460 P02B40006J 13/06/2017   69120    232                                                                         
 LXE7354 P02B10007B 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYG9575 55670839F  26/05/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZI6661 P02B20005C 02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAM8530 P02B400061 01/06/2017   51691    165                                                                         
 MAM8530 P02B400062 01/06/2017   51770    166                                                                         
 MBH6470 55669205F  06/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBH6470 55669206F  06/06/2017   64080    221                                                                         
 MDY3121 55669141F  23/05/2017   66020    230 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 2096/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8126 2096/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 API5469 55669230F  13/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 DCO7430 P02B200054 29/06/2017   54870    181 * XI                                                                    
 ELS3094 P02B10005B 03/06/2017   52070    169                                                                         
 FVH0793 55669225F  12/06/2017   57461    187 * I                                                                     
 LXA3460 P02B40006I 13/06/2017   51851    167                                                                         
 LZI6661 P02B20005B 02/07/2017   51851    167                                                                         
 MAQ8265 55669009F  07/06/2017   51851    167                                                                         
 MBH6470 55669204F  06/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDZ5914 55669149F  26/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEO4431 55668989F  08/05/2017   51851    167                                                                         
 MFV8969 P02B20004Y 24/06/2017   51851    167                                                                         
 MHS4553 54274275N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIQ5273 P02B20004B 07/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKY0613 55669104F  11/05/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLW9971 55669151F  26/05/2017   59670    203 * V                                                                     
 MLZ6291 55669126F  19/05/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHA8509 55669171F  09/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QIM9790 55669121F  17/05/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 709/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                       DE TRANSITO N.8762 709/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AXK1279 54274868N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHG6697 54263681N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL DA LUZ                                                                                                        
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8130 
1026/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8130 1026/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAM5121 P01F9000DI 05/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MED6734 P01F9000DE 28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 1025/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8130 1025/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET4388 P01FG00034 02/07/2017   65300    228                                                                         
 AGP7099 P01FG0002Z 28/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 AGP7099 P02XM00010 01/07/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Porto belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1448/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1448/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKO3690 P02CY000EY 19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ATA5704 P02CX000I8 30/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 DDH1940 54189777G  16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DPX3086 54151408G  14/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IFC8050 54189460G  05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IIA5351 P02CY000EW 19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOX8551 P02R70000B 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JZI1314 P02R80000A 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JZI1314 P02R80000B 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JZI1314 P02R80000C 09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 KMH0596 P02R70000M 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KMH0596 P02R70000N 10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWX5256 P0025000WX 14/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXN1234 54189036G  08/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXQ9315 54627024G  02/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 LYO4212 P02R900012 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYO8442 54626883G  25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYQ4413 P02R90000F 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYV5822 P02R90001M 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZJ4630 54189459G  05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAM2847 54189754G  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI5205 P02CX000D9 05/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCA2888 54189455G  05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCA6665 54151298G  07/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MCA8321 P02R60002C 21/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA8321 P02R60002D 21/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCQ2859 54189765G  11/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MDH4194 54151320G  24/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDI0217 P02CX000IZ 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDV6038 54152008G  04/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MEJ3776 P02CX000IF 02/05/2017   65480    229                  130.16                                                 
 MEK4394 P02R70000S 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEK4394 P02R70000T 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEN2681 P02R90001V 18/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ2567 P02CY000CN 04/04/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MEQ2567 P02CY000CO 04/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFN2710 54626413G  23/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP3391 P02D3000DE 30/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFR3573 P02R900010 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFR3573 P02R900011 13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGF1788 P02CX000ID 01/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
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 MGF1788 P02CX000IE 01/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGF1788 54626670G  15/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGP2538 54189712G  05/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGP2538 54189715G  05/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGQ3178 P02R80000J 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGQ3178 P02R80000K 12/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHC0457 P02CX000IR 03/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHZ9490 54189728G  16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIG5101 P02R90001H 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIG5101 P02R90001I 16/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIG5101 P02R90001J 16/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MIH0097 54189756G  06/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MIH2009 55597962F  04/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIP2948 P02R600008 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIP9574 54189108G  07/02/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MIU6076 P02R70001L 16/05/2017   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MIU6608 P02R800002 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJB8710 54151713G  21/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJI0762 P02CY000GK 30/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJI0762 P02CY000GL 30/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MJT9151 54189436G  19/02/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MKM0495 54189166G  09/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLZ6359 P02R60000A 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MUF7155 55596329F  09/10/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MUR9273 P02CX000H3 25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8167 
1449/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8167 1449/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APM1759 54185174G  14/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
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 ARS5408 P02CX000FO 17/04/2017   54281    181 * V              293.47                                                 
 AVY8520 54626789G  15/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AXK1223 54626949G  27/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AXM1104 54627087G  08/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 DIL6118 54189718G  09/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 ERR8910 54627020G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HNW1338 54151984G  24/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HPM4457 P02CX000DG 07/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 HTB4517 P02R800005 07/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IBH5649 P02R80001I 20/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 IDR5785 54626729G  09/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 IDW7587 54627026G  03/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JUY3890 54626812G  19/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 JUY3890 54626853G  19/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LXN1022 P02D3000ES 10/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MBY0114 54626810G  19/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCG7848 54626688G  02/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDJ4889 54626672G  15/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MDQ3553 54185411G  14/03/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MEC8864 54189724G  13/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MEV9128 54627029G  04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MFO9986 54185443G  02/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MFP3038 54185407G  10/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGE6615 54189839G  02/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGK1194 54185437G  25/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGU6452 54627040G  05/05/2017   65640    230 * II             293.47                                                 
 MGZ4288 P02CX000IU 03/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MHI7327 P02R70001D 14/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHM0846 54626680G  27/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MIO9845 54240538N  07/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIS4808 54252975N  09/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJB8710 54151714G  21/01/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MJF0282 P02D3000G2 15/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MJI0762 P02CY000GM 30/04/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MJI0762 P02CY000GN 30/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJJ0122 54254728N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJL1663 54185186G  27/03/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKH8270 54627090G  08/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKI4328 54627006G  29/04/2017   61810    215 * II             195.23                                                 
 MKJ9814 54626940G  25/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKL8955 54627053G  03/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKO8534 54627045G  07/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MKY3318 P02CX000F2 15/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLG2981 54626954G  28/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MLH3066 54626698G  08/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLH4713 P02R70002H 21/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLK5808 54189720G  12/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MLO0027 54185446G  05/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLV8737 54626681G  27/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MMF2426 54627014G  01/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MUF7155 55596331F  09/10/2016   52070    169                   53.20                                                 
 NGM6438 54626950G  27/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 NGM6438 54626847G  27/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 NLQ8750 54626941G  25/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHL2641 54626975G  30/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 QHN1113 54626719G  07/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHX5812 54626860G  20/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 QIO0021 54627044G  07/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1446/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1446/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKH6832 P02R70008W 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 AKH6832 P02R70008X 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 APJ8677 P02R800026 24/05/2017   69120    232                                                                         
 APJ8677 P02R800027 24/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 DZK2311 P02R60003O 02/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 IMU2262 54627135G  17/05/2017   64080    221                                                                         
 INZ7152 P02R800077 02/07/2017   69120    232                                                                         
 LXE9841 P02R80006L 26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBE3402 P02R90005J 03/07/2017   51691    165                                                                         
 MBE3402 P02R90005K 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBE3402 P02R90005L 03/07/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MBE3402 P02R90005N 03/07/2017   50292    162* II                                                                     
 MBE3402 P02R90005O 03/07/2017   50702    163 c/c 162 * II                                                            
 MBG7017 P02R70000U 10/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBG7017 P02R70000V 10/05/2017   50291    162* II                                                                     
 MBL7743 P02R70008M 30/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MCV3442 P02R800073 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEG6064 P02R90005D 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFJ8997 P02R70001V 17/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1447/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8167 1447/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIF4422 P02R70008F 29/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 APH5598 P02R60005S 27/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MBE3402 P02R90005M 03/07/2017   58350    195                                                                         
 MCB0854 54627235G  15/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MEG8486 P02R900055 01/07/2017   51930    168                                                                         
 MFS8766 54627566G  25/06/2017   60681    209                                                                         
 MGZ1253 P02R70008D 29/06/2017   60501    208                                                                         
 MHA8536 P02R80007I 04/07/2017   58350    195                                                                         
 MHA8536 P02R80007J 04/07/2017   58270    194                                                                         
 MHA8536 P02R80007K 04/07/2017   58431    196                                                                         
 MHA8536 P02R80007L 04/07/2017   58192    193                                                                         
 MHA8536 P02R80007M 04/07/2017   60176    206 * III                                                                   
 MHX6420 P02R80007A 03/07/2017   70481    244 * II                                                                    
 MIW1818 54627162G  17/05/2017   51851    167                                                                         
 MJK2904 54627199G  24/06/2017   60681    209                                                                         
 MKC9327 54627533G  21/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MLE3783 P02R800038 04/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLR8898 54271853N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMH5178 P02R80006R 28/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 MRZ3039 54627550G  26/06/2017   60681    209                                                                         
 NHH9562 54627570G  26/06/2017   60681    209                                                                         
 QHM0740 54627534G  21/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIN9915 54271852N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PORTO BELO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VANESSA ROCHA DE OLIVEIRA                                                                                            
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1803/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1803/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALL0917 55568261F  10/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 ANA4832 55568245F  08/05/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MAU7362 55568043F  13/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAU7362 55568044F  13/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MJD1756 55566265F  09/04/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MLF9221 55567681F  09/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLF9221 55567682F  09/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QHO1006 55568457F  17/04/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8426 
1804/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8426 1804/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAD5775 55063286F  08/05/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 ADR6296 00009187A  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ADR6296 00009193A  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AOT6595 00009369A  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARL0015 00009243A  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AUU2133 55567861F  08/03/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 AWB8518 00009438A  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZR7788 55568273F  22/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 BAK1088 00009478A  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGM5555 00009426A  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CYH9108 00009083A  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ERV3477 00009423A  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FJZ6128 55564985F  25/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 JQX2318 00009470A  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBK2738 00009526A  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD2902 00009307A  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC6851 00009354A  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDX4952 00008440A  18/08/2016   55412    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MDX8050 00009512A  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN3005 00009433A  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP1331 00009305A  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJI1173 00009385A  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKM6362 00009469A  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM4847 00009374A  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV6069 00009447A  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NEN1950 00009416A  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1801/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1801/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CHT7129 55568499F  07/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CHT7129 55568872F  07/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 DEW6559 55568523F  15/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1802/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8426 1802/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR9988 00009934A  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJF8055 00009928A  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKE2907 55566351F  18/06/2017   51851    167                                                                         
 AOG6856 00009727A  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUF4974 00009912A  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIZ1157 00009763A  02/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GTI2647 00009941A  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GXF6104 00009869A  05/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQX2318 00009906A  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 LXC3665 55566345F  13/06/2017   51851    167                                                                         
 MFC1825 00009932A  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5013 00009885A  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLZ9088 00009925A  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF3093 55063289F  24/05/2017   60501    208                                                                         
 OCH6176 00009768A  03/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVAN LUIZ SCHEID                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

PouSo redondo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8180 
899/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8180 899/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYH1338 55832976F  23/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYH1338 55832977F  23/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LYH1338 55832978F  23/02/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCX1144 54175309G  07/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MET9266 54175410G  22/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MET9266 54175411G  22/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MET9266 54175412G  22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKY1165 54175290G  10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHH4440 54252690N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POUSO REDONDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8180 898/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8180 898/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAS2633 P02SB0001B 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IAS2633 P02SB0001C 30/06/2017   69120    232                                                                         
 MAJ4566 P02SB0001F 02/07/2017   54281    181 * V                                                                     
 MCF5317 P02SB0000O 13/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POUSO REDONDO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MARCOS ITO OKUMA                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Praia Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8226 810/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8226 810/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DTN7510 P01BI000HO 09/06/2017   60502    208                                                                         
 DTN7510 P01BI000HP 09/06/2017   52741    175                                                                         
 DTN7510 P01BI000HQ 09/06/2017   52152    170                                                                         
 IIY2227 P01BI000HH 08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IIY2227 P01BI000HI 08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IOY9486 P01BI000GU 30/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 IOY9486 P01BI000GV 30/05/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JCM7591 P01BI000GY 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JCM7591 P01BI000GZ 03/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 JCM7591 P01BI000H0 03/06/2017   58350    195                                                                         
 JCM7591 P01BI000H1 03/06/2017   75790    165 A                                                                       
 LXR0174 P01BI000JU 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXR4759 P01BI000HR 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZE0921 P01BI000I1 13/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBB1555 P01BI000HT 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGQ8195 P01BI000HS 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRAIA GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PreSidente CaStello branCo

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8386 181/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8386 181/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU6866 P034K00009 13/06/2017   58350    195                                                                         
 MMH2669 P034K0000J 29/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICA                                                                                                   

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2523/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2523/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIZ3185 55855909F  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AIZ3185 55855908F  04/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ALL8222 P00VG000KI 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BQK4737 P00VC000LR 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CIM1483 P00VC000JQ 17/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 IHY3256 P01HU0009K 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IHY3256 P01HU0009L 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXG2672 P00VG000JU 29/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXO2042 P00VC000KX 01/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYJ8502 P00VG000JL 26/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZB8779 P01HU0009S 14/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBA9486 P00VG000KC 11/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
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 MBA9486 P00VG000KD 11/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MBA9486 P00VG000KE 11/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MCA1975 P01HU0009J 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCA5902 P00VC000LS 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCA5902 P00VC000LT 12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCA5902 P00VC000LU 12/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MCA5902 P00VC000LV 12/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEI3131 P01HU0009E 01/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEI3131 P01HU0009G 01/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MER8137 P01HZ00045 08/03/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MFK5745 P01HU0009A 25/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MHE4901 P00VG000IP 13/04/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MHE4901 P00VG000IQ 13/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHE4901 P00VG000IR 13/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJX7309 P00VG000K0 03/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MKE1642 P00VG000L4 21/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKE1642 P00VG000L6 21/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MKE1642 P00VG000L7 21/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKM4770 P00VG000KH 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHX2256 P01HZ0006P 08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8043 
2524/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8043 2524/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHI4435 54632679G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AHP1329 54636897G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJK7516 54631538G  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALB9980 54635815G  23/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALK9537 54632334G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALM3199 54632402G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 APE7173 54636847G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APL1220 54636914G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APL1220 54631768G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ATP1685 54636597G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVW6600 54636787G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AVX7349 54634847G  13/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYM5961 54631673G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZY4598 54636751G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BNI3303 P01HU0009Q 14/05/2017   54950    181 * XII            195.23                                                 
 BQY6540 P00VG000KF 14/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 BRE6197 54635721G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGP1285 54636320G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CGP8899 55856136F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CID8226 54632340G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CKW2040 P01HZ0006E 23/04/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 CLO0550 54632497G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CML0681 54635484G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 COE1443 54636722G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRB9270 54636640G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CZF7632 54636766G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DCX6889 54636749G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DET2290 P01HU00070 03/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 DFM1604 54632952G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DID1781 54635416G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIZ9781 54631804G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DIZ9781 54631873G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DJE5628 54636747G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQI0913 54636435G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQI0913 54631207G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQI0913 54631247G  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQI0913 54631417G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DRR9697 54636359G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DSM0502 55857311F  21/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54632636G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54636773G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DUE2246 54637029G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EAP3593 55851736F  04/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ELX7905 54636550G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ERV6688 54636931G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZU1696 54636614G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EZU1696 54636716G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FGJ3967 54635593G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FGJ3967 54636074G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FJW1619 54636140G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HAY8435 54637034G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HIO5674 55856020F  13/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HJA2498 54636289G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HMO9555 54632203G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HNB1533 54632608G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HVL6658 54637103G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IBC8589 54636605G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IFJ3083 54636888G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHY3256 54636705G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKQ7711 54254507N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 IRR8334 54636299G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ITI7750 54636674G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JIC9496 54636434G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JUM5472 54632692G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KDG2276 54637079G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KDU8446 54632677G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LAU8827 54633116G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWT1491 54636941G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWU0182 54632687G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 LYE6658 55857373F  17/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYE6658 55855998F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYE7441 54636440G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYE7441 54631913G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYE7441 54632066G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYL1409 54636967G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYP8679 54635304G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYR2350 54632411G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYU2655 54632099G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYU3867 55857288F  10/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYV7806 54635957G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX6092 54636615G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYX9776 54635256G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYZ1835 54636799G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZH9982 54636581G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI3902 54636638G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI3902 54636759G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZI3902 54632447G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR1236 54631422G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZT1123 54631216G  28/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZU9249 54636706G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZY3134 54636485G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAC1548 54631799G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAH0160 54637100G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAH0160 54632361G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL2243 54632822G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL2586 54636557G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAL4018 54631578G  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAM6105 55851151F  02/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MAM9196 54637099G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAO2591 54636940G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ0280 54632384G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAQ0280 54632359G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAS7435 54636562G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAT5023 54631947G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAU8837 54636789G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAZ7657 54256252N  19/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MBC0866 54635701G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBE5934 54636864G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBE5934 54636814G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBG1866 54632198G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBH7485 54636277G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO5942 54637001G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBR6080 54636856G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT0592 54632279G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT0592 54632280G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT0592 54631688G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT0592 54636213G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT0592 54631939G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT8084 54636602G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBU0445 54636531G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBV4530 55857445F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBW5481 54636217G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCB9708 P00VC000MA 15/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCC2813 54637115G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCD1198 54632357G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCN3709 54632273G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCN3709 54632343G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCN3709 54632654G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP2307 54636703G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP2307 54636456G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP4640 54636808G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR4897 54636859G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MCR4897 54636827G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR4897 54636511G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR4897 54636586G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCR4897 54632307G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCT7628 54632567G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54632374G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54636723G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54636328G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54636564G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54636772G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54636899G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCU2288 54637066G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV5375 54636510G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCW2482 54636792G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDC8055 54632415G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDD4294 54636622G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ2259 55855993F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDJ7716 54636806G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6396 54637088G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6396 54636324G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDS6396 54632538G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV2341 54636579G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV2341 54636580G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV2341 54636891G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDV2341 54636887G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA5144 54636745G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEA9207 54252285N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEC0858 55855916F  24/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEC5816 54636937G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEH5238 54632624G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEH7298 54632207G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEM2870 54636915G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEN6623 54635628G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO8010 54631419G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO8010 54631292G  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO8010 54631338G  30/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO8010 54631399G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEO8010 54631425G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEP1378 54636769G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ0692 54635553G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ7232 54637144G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ7232 54636964G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEQ7232 54636251G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MES7732 54635642G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MET5578 54632016G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEV5430 54637044G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEX0708 54632697G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFE0597 55855971F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFG0715 54632587G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFJ0190 54637003G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM0407 54636351G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3552 54636348G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3709 54637123G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3709 54631834G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3709 54632101G  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR1323 P01HU0008Y 16/04/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MFW7999 54631783G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW8268 54632088G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFW8268 54631810G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX3546 54636958G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX5967 54637055G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFX7496 54637053G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFY8338 54631393G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MFY9701 54631660G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGC2606 54632560G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD6621 54632638G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGF5533 54632158G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGG1449 54636613G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH4145 54636516G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH4145 54636448G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGH9131 55851828F  24/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 54631764G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 54631699G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGJ7491 54632263G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGL5086 54637004G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGN6308 54632631G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGS2843 54635341G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU0033 54636389G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU0033 54636475G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGU2676 55299687D  03/03/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGX0808 54635018G  14/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ1885 54635840G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGZ1885 54252286N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHC5455 54637019G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54636826G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54636369G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54631713G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54631831G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632532G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632612G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632488G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632323G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632661G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHF0763 54632043G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHG8354 54636571G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHJ5839 54636314G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL9307 54636499G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL9307 54636676G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHL9307 54637089G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHM1109 54637092G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHP6385 54636717G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHQ1094 54632232G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHR5723 54636687G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHT0339 55851610F  04/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHU3036 54636431G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX8057 54636222G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHX9793 54632600G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK4038 54636180G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK4038 54636196G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIK4038 54636199G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM5428 54636618G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO5746 54636709G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO7278 55851765F  31/01/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO7278 55857440F  04/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO7278 54635682G  20/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIX4106 54633202G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIZ2788 54636552G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJD4695 54636753G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ6288 54636746G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL3253 54254504N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJR8109 54636646G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJY5745 54636661G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ1547 54632459G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJZ5292 54632805G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKB7473 54632527G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC4506 54632404G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 MKC4506 54632419G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC4506 54632272G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC4506 54636291G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC4506 54636699G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC4506 54632147G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD8412 54636944G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKE3546 54636569G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54636505G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54636338G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF1788 54632033G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF2725 54636913G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF2725 54637060G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF2725 54636974G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKF8994 54254505N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKF8994 54254506N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKF8994 54254508N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKF8994 54254503N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKG7583 54635472G  18/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKH7780 54632606G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK2910 54633055G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK2910 54633062G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ8542 54632428G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ8542 54632436G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKQ8542 54632438G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR6372 54636578G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR6372 54632054G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKR6372 54636270G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT9010 54636754G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKT9010 54632558G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKY0096 54636285G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKZ0238 54632914G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLA3523 54636601G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLB8988 54632449G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC3392 54635739G  21/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLF1080 54636561G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLG1835 54632671G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLM2822 54252284N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLP5242 54636216G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT4218 55851737F  04/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MLU8044 54636843G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU8044 54637042G  24/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU8044 54632347G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV0942 54636950G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV9400 54631464G  01/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLV9400 54636151G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ2077 55855974F  16/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMB4631 54637104G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC3000 54635945G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMF2377 54636948G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMI8934 54636364G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK6214 54249423N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMK6214 54631882G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MML7016 54636727G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKH2090 54636172G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHA6029 54636178G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE2556 54636865G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHF1934 54633005G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHO1292 54632409G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHQ1614 54631397G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT3663 54636755G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHY8383 54637147G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIC9910 54636203G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG2308 54636371G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 QIH2253 54632641G  29/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIY4212 54632261G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2521/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2521/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB6950 P00VG000NM 03/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MBH9586 P017T00018 28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBH9586 P017T00019 28/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBS3539 P00VG000NH 02/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBS3539 P00VG000NI 02/07/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MCM1103 P00VC000NK 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCM1103 P00VC000NO 11/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM1103 P00VC000NP 11/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFG6638 P01HZ00077 01/07/2017   75790    165 A                                                                       
 MFY8338 55852351F  02/07/2017   50292    162* II                                                                     
 MGI8225 P00VC000N0 31/05/2017   69120    232                                                                         
 MPQ4349 P00VC000NC 04/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MPQ4349 P00VC000ND 04/06/2017   69120    232                                                                         
 MPQ4349 P00VC000NE 04/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MPQ4349 P00VC000NF 04/06/2017   64080    221                                                                         
 MPQ4349 P00VC000NG 04/06/2017   66101    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2522/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8043 2522/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABW6281 54917063G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ABW6281 54917713G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ACS2855 54633577G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHL6375 54917722G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKE7318 54917044G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKV2354 54917591G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AKY6354 54917748G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMO1706 54917059G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMU4637 54917714G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARA7601 54917719G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARI3581 54917749G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ASS1820 54916039G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ATP7465 54917509G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVJ3942 54916080G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVX7349 54917127G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AVX7349 54917809G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AZA3569 54633980G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BRE6197 54917071G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BVY8702 54917671G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEZ7446 54917068G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFE4314 54633819G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CFE4314 54633555G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CLF3081 54916120G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CXJ4650 54633448G  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CZD6488 54917631G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DLF6728 54633489G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DTP6456 54916199G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DUE2246 54917724G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EEI0888 54633511G  11/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ERE7148 54917151G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 FLN3806 54917790G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 FLN3806 54917709G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HPA0990 55861807F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRG1672 54917540G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 HRU7633 54634058G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICD0852 54917725G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKR8628 54916137G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IMU4254 55862574F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IOJ3480 54917688G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JQX9407 54917674G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KAQ5315 54917572G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KFG1541 54634148G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KWN4442 54916042G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LOI4066 54916103G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LWV4042 54917651G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXH3210 54917665G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXM2732 55851388F  24/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXO7980 54917632G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXU4535 54916128G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXZ1791 54917708G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYG1851 54916115G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYH2097 P00VG000ME 15/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 LYL2029 54633950G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZB6950 P00VG000NL 03/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 LZE6901 54916132G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZE6901 54917856G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZI3902 54917694G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO9011 55861819F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZU1819 55862618F  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZY3795 55861813F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC5525 54916123G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAE0812 54633751G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAI7916 54917141G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM1485 54917084G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAM5564 55861816F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4210 54917544G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS0979 54916143G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT5023 54917805G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAZ7219 54633731G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBO5942 54917120G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54917064G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBR4882 54917716G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCA9572 54633047G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCB2962 54917142G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54917672G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54917698G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCD5429 54916086G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCM1103 P00VC000NL 11/06/2017   58350    195                                                                         
 MCM1103 P00VC000NM 11/06/2017   52152    170                                                                         
 MCU2288 54274913N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDI3412 54916074G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN7754 54917818G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDP0966 54917186G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU2566 54917102G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU3040 54917760G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDV2341 54917663G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDX7424 54634122G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEE8719 54917700G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG3414 54917173G  23/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEG3866 54917736G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEH9738 54916050G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEI7810 54917730G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ7215 54633750G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEJ7688 54634139G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEJ8458 55851743F  24/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEW6510 54917877G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA5556 54916030G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFA5556 54916058G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFB4063 54917752G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE0597 54633842G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE4760 54917833G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFG4528 54917863G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFL2001 54917795G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM3552 54916136G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFM3552 54916126G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH4145 54917103G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 54917139G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGJ7491 54917874G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGL6946 54917556G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGV7410 54634080G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGW2303 54916064G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGZ2700 54634119G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE4199 55861812F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI8804 54917686G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHO5995 54917196G  24/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHX3351 54633805G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHY0318 54634123G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIK4038 54917122G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ1644 54917788G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIV9157 54917089G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIZ7102 55856309F  30/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJA7266 54917742G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJA7266 54917133G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJB5238 54633930G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD4695 54917502G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJD5105 54634098G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ2818 54917676G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ3314 54916105G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJY7837 54633947G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC3068 54917586G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKC3068 54916070G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD4388 54634081G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD8412 54917080G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKE7050 54917668G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF1788 54917658G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF2932 54917697G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKF4912 55862453F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKH7117 54917830G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK1194 54916027G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKK3203 54274917N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKN2755 54634089G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKN7808 55862539F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKP1147 54634077G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKU8047 54274915N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKU9379 54916088G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKW3659 54917547G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKZ8913 54917054G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLB8988 54917115G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLD4988 54917842G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54633544G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLK1411 54634082G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLW3254 54264321N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMF8297 54917691G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMK6214 54264320N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMK6214 54261939N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMV0754 55862454F  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MWB1329 54634048G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NCH1655 54917820G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NKK2409 54917849G  22/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OKH8698 54633808G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ONX9647 54633925G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PWF4896 54634099G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHC2654 54264317N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHC7280 54916035G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE6917 55861820F  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHJ5501 54916077G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHW4471 54633205G  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG9542 54274916N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ4891 54633546G  12/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIY2022 54633873G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ELIANE KROEHNKE AGOSTINHO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8094 
819/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8094 819/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC2341 55591273E  18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCQ4027 55591862E  22/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1726

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 818/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8094 818/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAG6907 55591281E  25/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC7804 55591881E  25/06/2017   51851    167                                                                         
 MDK4263 55591224E  08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK4263 55591225E  08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK4263 55591226E  08/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MET7258 55591871E  21/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 MET7258 55591872E  21/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEW1341 P02PJ0000J 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MGB4061 55591883E  30/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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Santa helena

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8352 
386/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8352 386/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN3903 55853800D  26/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 IOS8391 55840330D  21/12/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 LYZ3987 55853623D  05/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYZ3987 55853625D  05/03/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYZ3987 55853626D  05/03/2016   65564    230 * I              191.54                                                 
 LYZ3987 55853624D  05/03/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAX5330 55853762D  29/07/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MJF7905 55853820D  08/05/2017   54284    181 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA HELENA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8352 385/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8352 385/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALJ8961 P01SO0001K 28/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SANTA HELENA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

Santa roSa de lima

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8747 
109/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8747 109/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZG4975 55056372E  03/01/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 LZG4975 55056373E  03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DE LIMA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VIVIAN GARCIA SELIG                                                                                                  
 DELEGADA REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8244 
695/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8244 695/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBF0009 P01JW000E6 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IPZ9298 P01JW000G7 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYJ5066 P01JW000HF 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZD7511 P01BH000CP 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR2544 P01JW000DG 31/03/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MDZ2701 P01JW000HB 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ2701 P01JW000HC 09/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEF0071 P01JW000H0 06/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MEF0071 P01JW000H1 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEF0071 P01JW000H2 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHD1901 P01JW000H5 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT3623 54244156N  17/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MJE2399 P01JW000CI 24/03/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MJE2399 P01JW000CJ 24/03/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MKU3683 P01JW000HD 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKU3683 P01JW000HE 09/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 694/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8244 694/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFI0653 P01JW000ID 31/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJP1058 P01JW000KO 30/06/2017   51691    165                                                                         
 IKC4662 P01JW000KT 03/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 IKC4662 P01JW000KU 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKJ7383 P01JW000J7 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKJ7383 P01JW000J8 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IKJ7383 P01JW000J9 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ITE2239 P01JW000JY 23/06/2017   51851    167                                                                         
 MEK0412 P01JW000KV 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK0412 P01JW000KW 03/07/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProGreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8780 
392/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8780 392/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KQI1354 P02BG00036 26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KQI1354 P02BG00037 26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 KQI1354 P02BG00038 26/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHJ5764 54256485N  19/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 391/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8780 391/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBA4541 54275669N  07/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 IJF7404 54607407F  14/05/2017   51851    167                                                                         
 MDO6837 P03B600010 25/06/2017   51851    167                                                                         
 MID5817 54274287N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIM2816 54274288N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIU3557 P03B600013 28/06/2017   51851    167                                                                         
 QIA0109 P03B600016 29/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE MORBINI                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2496/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2496/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEO0854 P01L9000IL 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AFI2385 P01LG000B0 15/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 AFI2385 P01LG000B1 15/05/2017   51262    164 c/c 162 * II     880.40                                                 
 AFI2385 P01LG000B2 15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AHU8237 P01LC000EN 11/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AKR0057 P01LF000G4 22/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AKR0057 P01LF000G5 22/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 AQT0505 P01LG00073 19/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AQT0505 P01LG00074 19/04/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AQW9434 P01LG0009K 03/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 BVC0083 P01LG000A3 09/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 BVC0083 P01LG000A4 09/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 CZI3837 P01LA000E5 11/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CZI3837 P01LA000E6 11/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IKC0779 P01LG0008O 29/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 JTY8739 P01LB000ID 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 JTY8739 P01LB000IE 08/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXL6374 P01LD000ES 25/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LXY4089 P01LG000AE 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYX2735 P01LG0008D 28/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LZV8033 P01LA000ED 12/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MAP7392 P01LF000FB 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAP7392 P01LF000FC 08/05/2017   66290    230 * VIII           195.23                                                 
 MAV1587 P01L9000I9 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAV1587 P01L9000IA 04/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAX5404 P01L9000JC 14/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MBF1804 P01LC000EE 10/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBG1458 P01L9000EJ 04/04/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MBG1458 P01L9000EK 04/04/2017   50702    163 c/c 162 * II     880.40                                                 
 MDA7312 P01LA000FW 16/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MDH0511 P01LC000DJ 19/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MDL6461 P01LG000A2 09/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MFI1060 P01LD000GG 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGA0733 P01LG0009S 06/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
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 MGM6103 P01LG000AM 11/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MGM6103 P01LG000AN 11/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHR4160 P01L9000GT 21/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHZ5585 P01LG0007T 25/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MLT3177 P01LB000IA 07/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MMA8901 P01LC000DM 22/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MUO3373 P01LG000AB 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MUO3373 P01LG000AC 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MUO3373 P01LG000AD 10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 PVS6655 P01LG000C2 23/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 PVS6655 P01LG000C3 23/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 PVS6655 P01LG000C4 23/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 QIA4212 P01LB000IV 11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8124 
2497/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8124 2497/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE0313 55601697F  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIW0310 55601725F  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AJA2767 P01L9000IT 10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 AJI8310 55600983F  03/03/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AMF0582 55601688F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AZP8097 55601684F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BRG0941 55601629F  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HLP0950 P01LG0006I 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HSA4318 P01LD000G5 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HXR7421 P01LD000CV 10/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMF9112 P01LC000EG 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JTY8739 P01LB000IB 08/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 JTY8739 P01LB000IC 08/05/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
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 LWX2866 55601565F  07/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYD4348 P01LB000GN 17/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZX4869 P01LB000IL 11/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZX4869 P01LB000IM 11/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 LZX4869 P01LB000IN 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAJ2009 55601655F  08/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MAM9499 55601746F  05/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MAZ9793 P01LC000EF 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS2321 P01LC000E7 06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU8556 55601754F  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDO1812 P01LA000FF 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHE3976 P01LB000IY 11/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MII5132 55601856F  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR7890 55601261F  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJT7749 P01LA000CT 09/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLF0546 P01LB000HX 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY2972 55601533F  20/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 NYB5813 54252241N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 OPG9317 55601769F  08/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIA4212 P01LB000IU 11/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 QIE2803 P01LA000FA 10/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2494/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2494/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM3479 P01LG000H6 14/06/2017   69120    232                                                                         
 AFW6206 P01LG000LI 29/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 AIG9700 P01LG000MT 06/07/2017   50450    162 * V                                                                     
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 AIG9700 P01LG000MU 06/07/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AMB1230 P01LG000MA 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANK3233 P01LG000MP 05/07/2017   69120    232                                                                         
 ANK3233 P01LG000MQ 05/07/2017   50531    162 * VI                                                                    
 ANP7648 P01LG000LS 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 APB8844 P01LB000MT 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 APB8844 P01LB000MU 02/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 BEC0165 P01LG000IH 21/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BEC0165 P01LG000II 21/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 BEC0165 P01LG000IJ 21/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BPI6917 P01LC000FA 29/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 HHR6593 P01LF000H3 02/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HHR6593 P01LF000H4 02/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 HVF4643 P01LG000MH 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 ICH7316 P01LB000LG 07/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 LAH6772 P01LG000EK 01/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXS1973 P02TX0000K 24/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYQ3454 54492691F  28/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LYW9956 P01LB000KY 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZK8202 P02TX0000N 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDV5204 P01LG000N1 07/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEA4886 P032V0003B 04/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEA4886 P032V0003C 04/07/2017   69120    232                                                                         
 MEA4886 P032V0003D 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEE0699 P01LG000LG 29/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MEP6722 P01LG000N8 07/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGA5515 P02TX00009 13/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MGG5272 P01LF000H1 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR5893 P01L9000P2 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGR5893 P01L9000PB 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGR5893 P01L9000PC 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGR5893 P01L9000PD 30/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MGR5893 P01L9000PE 01/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGS9365 P01LG000L4 28/06/2017   65480    229                                                                         
 MHE3931 P01L9000LE 05/06/2017   50292    162* II                                                                     
 MHE3931 P01L9000LF 05/06/2017   69120    232                                                                         
 MHP6684 P032V0001G 24/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MHV9213 P01LG000F3 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIN5756 P01LA000HL 29/06/2017   66700    230 * XIII                                                                  
 MKZ5252 P032V00049 07/07/2017   50531    162 * VI                                                                    
 MLS7305 P032V00037 30/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MMM1223 P01LG000LR 30/06/2017   69120    232                                                                         
 OWN5051 P032V00046 07/07/2017   50531    162 * VI                                                                    
 QHR6709 P032V0002V 30/06/2017   50531    162 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2495/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8124 2495/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM0768 54492689F  22/06/2017   58350    195                                                                         
 AEZ7824 P01L9000N9 18/06/2017   60501    208                                                                         
 AFG5730 54492690F  03/07/2017   58350    195                                                                         
 AKK0731 P01LF000GW 02/06/2017   51851    167                                                                         
 AMB1230 P01LG000M9 04/07/2017   51851    167                                                                         
 AML3413 55602045F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOP3972 P01LC000H5 06/07/2017   65300    228                                                                         
 AXK7166 55602162F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ICH7316 P01LB000LH 07/06/2017   51851    167                                                                         
 LXC9006 P02TX00004 07/06/2017   51851    167                                                                         
 LYQ3454 P01LG000KS 28/06/2017   51851    167                                                                         
 LYZ8716 55602202F  28/06/2017   60502    208                                                                         
 LZH3325 P01LG000LZ 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MAC5975 55602160F  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN3441 P01L9000PR 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MAT2001 P01LA000I2 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MCA3137 54273976N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCC4104 P032V0002T 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MEC1045 P01LG000FX 07/06/2017   59162    202 * II                                                                    
 MEG8085 55602154F  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFH6597 54273977N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGB8528 P032V0002H 28/06/2017   51852    167                                                                         
 MGR5893 P01L9000P3 30/06/2017   58350    195                                                                         
 MGR5893 P01L9000P4 30/06/2017   58433    196                                                                         
 MGR5893 P01L9000P5 30/06/2017   60502    208                                                                         
 MGR5893 P01L9000P6 30/06/2017   63190    220 * VI                                                                    
 MGR5893 P01L9000P8 30/06/2017   52070    169                                                                         
 MGR5893 P01L9000P9 30/06/2017   60502    208                                                                         
 MGR5893 P01L9000PA 30/06/2017   52070    169                                                                         
 MJJ8455 54273979N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ3613 55602204F  29/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MLB8441 55602158F  04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLS7305 54273974N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLS7305 54273975N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLY3726 P01LA000HU 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MMB7884 55602258F  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMM5487 54272001N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHD2036 55602157F  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 AMARILDO DE JESUS                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São bonifÁCio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8394 
204/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8394 204/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LHG6560 54791315C  06/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LYT1322 54791314C  15/08/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MCL0910 54791284C  03/06/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BONIFACIO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8394 203/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8394 203/2017                                                                    
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT1322 54264443N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BONIFACIO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALESSANDRO DE SOUZA ISOPPO                                                                                           
 DEL COMARCA STO AMARO IMPERATR                                                                                       

São CarloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
881/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 881/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK2847 P01VY0007S 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8220 
882/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8220 882/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APU6723 P01VY0004L 26/03/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MGX3737 P01VY00081 06/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 879/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 879/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLX5881 P029A0004P 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 BPH4118 P01VY000CD 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CKM9537 P01VY000AH 06/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CKM9537 P01VY000AI 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 DBN5085 P029A0004R 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT8103 P01VY000CK 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT8103 P01VY000CL 30/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MIC4733 P029A0004O 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 NILSON LUIZ DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 12. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8220 880/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS - 283150                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8220 880/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BJG4959 P01VY000CJ 30/06/2017   54790    181 * X                                                                     
 MLH3926 54274081N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO CARLOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VOLNEI MUMBER                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

São dominGoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8336 737/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8336 737/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DBI6792 P01Q10005A 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 DBI6792 P01Q10005B 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JPQ3513 P01Q100057 02/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MCN1559 P01Q100050 14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCN1559 P01Q100051 14/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCN1559 P01Q100052 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX0650 P01L10004I 14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGX0650 P01L10004J 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGX0650 P01L10004K 14/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO DOMINGOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 MAIKO FRANK VIVI                                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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São franCiSCo do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1579/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1579/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJH8769 P02QT00010 17/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 COV1443 P02QT0000M 16/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 COV1443 P02QT0000N 16/05/2017   64080    221                  130.16                                                 
 EPR7337 P010L000H9 14/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LWZ0997 P010L000IC 14/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LWZ0997 P010L000ID 14/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCN1211 P02QT00014 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES9482 P02QS00017 20/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MES9482 P02QS00018 20/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFM1242 P02QS0000N 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIN3143 P00ZA0004A 01/12/2016   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MLH9809 54912306E  15/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8082 
1580/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8082 1580/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KXT6678 P02QS00012 17/05/2017   58197    193                  880.40                                                 
 MCH5443 P00W2000FE 22/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED2758 54918125E  20/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFG0089 P011A000FE 29/04/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MHJ2904 P02QR0000C 19/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MHV2836 P011A000EP 23/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1577/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1577/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACG8492 P02QS00055 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ACG8492 P02QS00056 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADA9374 P00ZA000DX 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 ADA9374 P00ZA000DY 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 ADA9374 P00ZA000DZ 29/06/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 ADA9374 P00ZA000E0 29/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADA9374 P00ZA000E1 29/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 ADA9374 P00ZA000E2 29/06/2017   69120    232                                                                         
 ADA9374 P00ZA000E3 29/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 ADJ0950 P00W2000HS 02/07/2017   69120    232                                                                         
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 ADJ0950 P00W2000HU 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 ADJ0950 P00W2000HT 02/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 ADJ0950 P00W2000HV 02/07/2017   65561    230 * I                                                                     
 AEN8592 P02QS0005J 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 ALQ4418 P02QU00013 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 BWK5581 P00ZA000DW 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CEF9093 P02QU0000Y 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CFR5581 P02QT00065 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 CFR5581 P02QT00066 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 CVM6106 P02QT0001J 25/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 DMP3880 P00ZA000CD 03/06/2017   69120    232                                                                         
 GSM1760 P02QS0005G 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 GTF9724 P02QS0005H 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 HDK0242 P02QT0005W 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 HDK0242 P02QT0005X 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HRL2552 P02QT0005R 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IMH9663 P02QT0003M 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 KDM6933 P02QS00057 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXO6112 P02QT0005U 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYD7421 P02QS00059 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAY0933 P02QT0005Y 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAY0933 P02QT0005Z 29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MBP5797 P02QT0006C 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBS0341 P02QT0001Z 29/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV7877 P00W2000HL 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBV7877 P00W2000HN 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV7877 P00W2000HM 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBV7877 P00W2000HO 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCX3421 P02QU00018 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK5252 P02QT0005T 29/06/2017   64080    221                                                                         
 MDK7266 P02QS0004Y 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK7266 P02QS0004Z 29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MEG6642 P02QS0002T 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEU3510 P02QT0005N 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFF8128 P02QS0004W 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFP7074 P010L000K6 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGU1258 P02QU00016 03/07/2017   69120    232                                                                         
 MGU1258 P02QU00017 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW9030 P02QT00060 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGW9030 P02QT00061 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIF7951 P02QT0005Q 29/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJA6831 P02QS00050 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJA6831 P02QS00051 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKE1909 P02QT0005O 29/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLT8793 P02QT0003X 13/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 QHO9983 P00ZA000CN 08/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LAURITO AKIRA SATO                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8082 1578/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO SUL - 283190                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8082 1578/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADJ0950 P00W2000HW 02/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AGY0222 P00UF000JW 03/07/2017   59241    203 * I                                                                     
 ATS8283 P02QT0003R 10/06/2017   51851    167                                                                         
 CCC7576 P00ZA000CS 09/06/2017   51851    167                                                                         
 DJD8087 P00W2000H8 09/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 DMP3880 P00ZA000CE 03/06/2017   51851    167                                                                         
 EZO1886 P00ZA000CT 09/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 FLV6881 P010L000KF 06/07/2017   51851    167                                                                         
 KPA4056 P011A000GE 07/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZN1772 P02QU0000O 08/06/2017   51851    167                                                                         
 MDF0773 P00UF000JX 03/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MDQ7899 P02QT0002E 01/06/2017   52070    169                                                                         
 MER7520 P010L000K4 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MGS9460 P02QT0003Q 09/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGX1742 P02QS00037 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MJC5049 P011A000HO 04/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKY2916 P011A000HV 04/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PWF2957 P02QU0000Z 30/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO FRANCISCO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JACKSON PORTELLA DE LIMA                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São João batiSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1396/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1396/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACW1969 54620776F  01/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 AEX1632 55799039C  25/09/2013   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 AKC4416 P01KC000FJ 17/09/2016   66372    230 * IX             127.69                                                 
 ALR2923 55799098C  30/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 AMY6186 P01KB000SW 01/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 AOK5174 55799062C  13/03/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AOK5174 55799060C  13/03/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 BIC1160 P01KB00171 21/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BIC1160 P01KB00172 21/02/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 BNO1493 P01KB000V2 07/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BNO1493 P01KB000V3 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 BPD9274 P01KC001I5 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BPD9274 P01KC001I6 11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CGY6513 55798566C  27/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 CGY6513 55798567C  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 CRF9105 P01KB000KW 04/12/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 CRF9105 P01KB000KX 04/12/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 CYN9350 54621514E  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 CZW0040 55758834F  24/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 DFS9563 P01KC0015Y 05/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DLB3191 P01KC0014U 01/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DLB3191 P01KC0014W 01/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 ELI9944 55799075C  10/04/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 GQT7985 55798114C  30/10/2012   69200    233                  127.69                                                 
 GUJ7926 55952923F  18/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HLH0062 P01KB0009M 19/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 HLH0062 P01KB0009N 19/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDQ2739 54621258E  06/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDQ2739 54621257E  06/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IDQ2739 54621256E  06/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IGD4053 54621733E  03/02/2014   69200    233                  127.69                                                 
 IKT0512 54620705F  15/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 IMJ6754 55952957F  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 IMJ9871 55221926E  10/10/2014   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 IMJ9871 55221925E  10/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 IQD3017 54621507E  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 JWN2530 55475899F  25/02/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 JWN2530 55475898F  25/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 JYH0011 55798408C  30/08/2013   69200    233                  127.69                                                 
 KIT3756 P01KB000KQ 04/12/2016   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 LWZ3393 P01KB0015E 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LWZ3393 P01KB0015F 06/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXM3467 P01KB000AW 25/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXM3467 P01KB000AX 25/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXQ8325 54621240F  17/12/2015   66101    230 * VII            127.69                                                 
 LXQ8325 54621239F  17/12/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LXQ8325 54621238F  17/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXQ8325 54621237F  17/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXQ8325 54621236F  17/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 LYA8897 P01KC0010L 10/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LYA8897 P01KC000X1 05/12/2016   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LYT0840 54169824F  26/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYT2100 P01KB000YL 15/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZB4919 P01KB000V6 07/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZB4919 P01KB000V7 07/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LZB4919 P01KB000VA 07/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 LZB4919 P01KB000VG 07/01/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LZI3491 55798670C  01/02/2013   51691    165                 1915.38                                                 
 LZL7928 54621335E  05/11/2013   69120    232                   53.20                                                 
 LZL7928 54621334E  05/11/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZL7928 54621333E  05/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZL7928 54621332E  05/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZS5258 55799023C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 LZS5344 P01KC0016S 11/03/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LZT0131 P01KB001A9 19/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAE0173 55952168F  16/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAE0173 55952169F  16/07/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MAE0173 55952172F  16/07/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MAE0173 55952174F  16/07/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAI6002 55221803E  10/10/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MAI6002 55221802E  10/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAI6002 55221801E  10/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAM7025 54621524E  26/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MAN0831 55476479F  27/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAN0831 55476480F  27/03/2016   67690    230 * XXII            85.13                                                 
 MAP0064 55798132C  20/12/2012   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAP0064 55798133C  20/12/2012   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MAR1874 55758951F  26/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MAS2725 54174730G  02/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS2725 54174731G  02/02/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MAY3453 P01KC000ZD 04/02/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MAY7867 55476164F  03/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAY7867 55476165F  03/03/2016   50450    162 * V              191.54                                                 
 MBF2745 55476097F  08/03/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MBF2745 55476098F  08/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBG2598 P01KB000VT 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBG3940 P01KB000VU 09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI2775 P01KB000TI 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBI2775 P01KB000TJ 03/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBN6821 55798422C  12/09/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MBN6821 55798423C  12/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBR3244 P01KB000MD 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBR4128 55759225F  29/06/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MBS5521 55952905F  16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU5748 55476131F  01/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBW0211 P01KB0007Y 09/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW0211 P01KB0007Z 09/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBY9282 55759466F  05/07/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MBY9282 55759467F  05/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBY9282 55759468F  05/07/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBZ4453 P01KB000LD 05/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBZ4453 P01KB000LE 05/12/2016   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCD6454 55952626F  07/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCD6454 55952627F  07/12/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
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 MCD6454 55952628F  07/12/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCG0865 P01KB000VL 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCG2981 55475744F  05/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCG2981 55475743F  05/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCG2981 55475745F  05/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MCG2981 55475746F  05/02/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MCG7057 55476635F  13/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCL0704 P01KC0013E 22/02/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MCL0704 P01KC0013G 22/02/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MCM1878 55952812F  09/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCM1878 55952813F  09/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MCS7286 P01KB000SI 31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MCW0997 55758803F  12/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MCX3186 P01KC000ST 09/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCX3186 P01KC000SV 09/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCX3186 P01KC000SW 09/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCX3186 P01KC000SX 09/11/2016   65800    230 * IV             293.47                                                 
 MDI8277 P01KB00194 13/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDK4377 55221413E  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDL3428 P01KC000Y7 09/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM2546 55758758F  02/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDM2546 55758759F  02/04/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDM2546 55758760F  02/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDM2546 55758761F  02/04/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MDM2546 55758762F  02/04/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDM9155 P01KB00102 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDM9155 P01KB00103 19/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDN3384 55475600F  24/01/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDN3384 55475598F  24/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDN3384 55475599F  24/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDO0923 P01KB00105 19/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDO0923 P01KB00107 19/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDO0923 P01KB00108 19/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDO3654 55799038C  25/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDR3605 54621590F  25/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MDU2706 P01KC00150 01/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDU8164 P01KB0011V 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MDU9563 55475584F  24/01/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MDV0378 55221266E  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MDV6312 P01KB000Z7 17/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDW2122 P01KC000XF 08/12/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDW2122 P01KC000XH 08/12/2016   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MDY1948 P01KC000ZN 06/02/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MDY1948 P01KC000ZO 06/02/2017   51501    164 c/c 162 * VI     293.47                                                 
 MDZ7404 54621229E  24/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ7404 54621231E  24/10/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ7404 54621230E  24/10/2013   65564    230 * I              191.53                                                 
 MEB0312 P01KC0007K 18/08/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MEB4447 55952904F  12/01/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MED2962 55798573C  27/09/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MED2962 55798574C  27/09/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEG2959 P01KC001G9 25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEG2959 P01KC001GA 25/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEG7834 55476135F  13/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEG7834 55476134F  13/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK8968 P01KB000US 06/01/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEM1922 P01KC000SD 08/11/2016   65561    230 * I              293.47                                                 
 MEM1922 P01KC000SF 08/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEP4308 P01KB0014B 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MEP8296 P01KB000YN 16/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEP9702 P01KB00001 07/08/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEQ2494 55221438E  23/05/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MER4225 54620912F  22/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MER4225 54620911F  22/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MER4225 54620913F  22/12/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MES0725 55759245F  20/09/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MES4213 55799028C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MET1246 55952980F  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MET3857 P01KB0015A 06/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MET3857 P01KB0015B 06/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MET3857 P01KB0015C 06/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MEW0487 55798513C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MEW7016 55475739F  05/02/2016   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MEW7016 55475740F  05/02/2016   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEW7016 55475741F  05/02/2016   65562    230 * I              191.54                                                 
 MEW7016 55475742F  05/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEW9781 55798826C  21/12/2012   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEZ0393 55476426F  18/04/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ7583 55476157F  06/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEZ7583 55476158F  06/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEZ7583 55476159F  06/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFA2654 54620782F  01/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFA2654 54620781F  01/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFC3587 54620838F  13/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MFC8701 P01KC00141 25/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFG2284 55952896F  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFH8003 P01KB000S6 31/12/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFM3051 54621973E  19/05/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFO5118 55475931F  16/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFO5118 55475933F  16/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFO5118 55475934F  16/02/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFO5118 55475935F  16/02/2016   66020    230 * VI             191.54                                                 
 MFP2277 55952889F  10/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFQ2218 P01KC001AH 21/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFQ2218 P01KC001AG 21/03/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MFR9705 P01KC0002R 25/07/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MFR9705 P01KC0002S 25/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFR9705 P01KC0002T 25/07/2016   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MFT2052 55475770F  24/01/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MFT2052 55475791F  24/01/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFU9594 54621463F  03/01/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFW5275 P01KB000BU 29/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MFW5275 P01KB000BV 29/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW5275 P01KB000BW 29/10/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MGB1768 P01KB0017I 26/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MGB6911 55799321C  08/01/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGB6911 55799320C  08/01/2013   69120    232                   53.20                                                 
 MGC2057 P01KB0015U 08/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGC2057 P01KB0015V 08/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGG6552 54621195E  17/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH2785 P01KC00128 17/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGH2785 P01KC00129 17/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGH7562 55799022C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MGH8197 54621866E  28/02/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH8197 54621868E  28/02/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGI1181 P01KB000Y6 14/01/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MGI1181 P01KC000UE 13/11/2016   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MGK6716 P01KC0017D 14/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGM7631 P01KB000TK 03/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGM9550 P01KB0011S 25/01/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGR2367 P01KB00149 04/02/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MGR4245 P01KB000VM 08/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGV2651 P01KC00114 14/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGV2651 P01KC00115 14/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGW8900 P01KB000UX 06/01/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 MGY0076 P01KB000CI 02/11/2016   73400    252 * IV             130.16                                                 
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 MHC3095 54620973F  21/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC3095 54620976F  21/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MHC3095 54620975F  21/12/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MHC3095 54620974F  21/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHC6551 54620753F  26/12/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHC7162 55799326C  11/01/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MHE8012 P01KB0012U 31/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHO8734 55758621F  02/04/2016   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MHO8734 55758662F  02/04/2016   52741    175                 1915.38                                                 
 MHP6992 55952914F  28/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHP6992 P01KB000W9 11/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT6129 P01KB000W0 10/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT6129 P01KB000W1 10/01/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MHX1046 54621304E  18/10/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIK5448 P01KB00184 06/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIQ3872 55221354E  20/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ3872 55221352E  20/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIQ3872 55221353E  20/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MIQ4386 P01KC000VJ 24/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIQ4386 P01KC000VK 24/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIQ4386 P01KC000VL 24/11/2016   50100    162 * I              880.40                                                 
 MJE0112 P01KB0008D 13/10/2016   69120    232                   53.20                                                 
 MJE0112 P01KB0008F 13/10/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJE0112 P01KB0008G 13/10/2016   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJK4691 54169861F  28/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJK4691 54169862F  28/12/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MJQ6848 P01KB000Z0 16/01/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MJU2524 P01KC00147 25/02/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MKH4840 P01KB000XX 14/01/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MKH4840 P01KB000Y1 14/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKH4840 P01KB000Y2 14/01/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLK4482 55759093F  05/07/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLM1185 55475735F  05/02/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLM1185 55475737F  05/02/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLM1185 55475738F  05/02/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLT1974 54621250F  28/12/2015   73400    252 * IV              85.13                                                 
 MLT1974 54620756F  28/12/2015   65992    230 * V              191.54                                                 
 MLT8659 P01KB000T1 01/01/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLT8659 P01KB000SU 01/01/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLX2947 55476351F  12/04/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MMB0090 55798510C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MML7302 54169858F  28/12/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MMM8884 55798432C  26/09/2013   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MXX0472 55798526C  19/09/2013   69200    233                  127.69                                                 
 MZN5435 P01KC000VH 24/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHB6213 P01KB000Z2 16/01/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 QHB6213 P01KB000Z3 16/01/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8151 
1397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8151 1397/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEJ1069 55797632C  12/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AEJ1069 55797633C  12/09/2016   51852    167                  127.69                                                 
 AHR9026 55476078F  25/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AIR7002 54174721G  27/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIU6834 55798032C  24/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 AJK7081 55952481F  11/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AJO7905 55759255F  22/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 AKT7152 P01KB0016A 17/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AMO7718 P01KB00199 15/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOK5174 55799063C  13/03/2013   52400    173                  574.61                                                 
 APG5086 P01KB0018A 09/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AQA4583 P01KC001IB 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ATS5757 55759386F  27/07/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 AUY2433 P01KB0012P 30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUY2433 55952791F  17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 BAC4409 55476663F  11/05/2016   51851    167                  127.69                                                 
 BAF0058 54621299E  25/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BWU8735 55759377F  15/07/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 BWU8735 55759399F  11/08/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 BWU8735 55759400F  11/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CLF8141 54620997F  14/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 COI8073 P01KC000C8 05/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 CPZ9442 P01KB000U9 06/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CZX2403 55799208C  28/03/2013   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 DLB3191 P01KC0014V 01/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 DXF3077 55952795F  17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EEP5791 P01KC000J8 02/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 EEP5791 55758651F  26/04/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 EEU8553 55798978C  21/02/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 EFM0033 P01KC000XM 08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 EVT6601 P01KC000R8 07/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 HBM4106 54621250E  31/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 HEI2373 54620900F  01/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HKR5158 55759456F  01/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 HRI1500 55798376C  06/09/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 IDK0037 55952899F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGX1888 P01KB000YS 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGX1888 P01KB0019Q 16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGY2155 P01KB001CU 18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKP5854 P01KB000ZC 17/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMB1037 55798017C  21/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 IMJ9871 54621761E  16/01/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 IMT8807 55798380C  09/09/2013   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IQV6474 P01KB000OQ 18/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
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 JJL0012 54621364E  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 JKI2841 55952761F  07/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 JWN2530 P01KC000CU 08/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 KDL3312 P01KB000YX 16/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LAY1023 P01KC0015P 04/03/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 LBF2087 55798630C  30/09/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LBF2087 55798822C  21/12/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LIB0853 P01KC001HR 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LQQ5659 P01KC0011T 17/02/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LWZ2067 P01KC000S7 07/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LWZ3393 55952977F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXB3098 P01KB0018Z 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXM3467 P01KB000AV 25/10/2016   58350    195                  127.69                                                 
 LXW3739 P01KB001EH 20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYA8897 P01KC0010K 10/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LYA8897 P01KC0010M 10/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LYB7593 P01KC000E4 10/09/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYI4862 P01KC000XK 08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 LYW4375 P01KC0010F 09/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZB2417 55476264F  10/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LZB4919 P01KB000VH 07/01/2017   52070    169                   88.38                                                 
 LZC2048 P01KC0002I 22/07/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 LZD6071 P01KC000ZL 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZL7928 55799189C  25/10/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MAE0173 55952170F  16/07/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MAL9940 55952095F  12/07/2016   52070    169                   53.20                                                 
 MAM8244 P01KB0002U 31/08/2016   51930    168                  191.54                                                 
 MAM8244 P01KC000MU 17/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAM8244 P01KB000OI 18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAM8244 P01KB000OJ 18/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MAR5624 P01KB000OA 18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MAS4454 P01KB0017B 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAU3143 55758683F  25/04/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAU9644 P01KB0016E 18/02/2017   70562    244 * III c/c 1§    130.16                                                 
 MBE6252 55796920C  22/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MBF2656 55759044F  20/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBF2656 55759045F  20/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MBF2745 55476099F  08/03/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MBN8477 P01KC000MP 17/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MBR4128 55476007F  06/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCB2574 54620941F  23/12/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MCL0704 P01KC0013F 22/02/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MCL5485 55798662C  24/01/2013   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCM3210 54621032F  05/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCP2593 P01KC001H6 05/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ4449 P01KB0018M 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV8572 P01KB00060 21/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCX3186 P01KC000SU 09/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MCX3186 P01KC000SY 09/11/2016   58191    193                  880.40                                                 
 MCY5738 55952962F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDI9078 54621222F  16/12/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDJ7694 55798028C  24/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MDL5691 P01KC001IA 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDM2546 55758763F  02/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MDP2331 55952287F  01/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDP2331 55952329F  03/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDP2331 P01KC000KH 07/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MDV2546 P01KC0011Z 17/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDY4844 P01KB000SB 31/12/2016   51852    167                  195.23                                                 
 MDY9958 P01KC000WS 05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MEA5044 55759344F  06/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEB0312 P01KC0007H 18/08/2016   70562    244 * III c/c 1§     85.13                                                 
 MEB0312 P01KC0007I 18/08/2016   58350    195                  127.69                                                 
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 MEB0312 P01KC0007J 18/08/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MEF7214 P01KB000A1 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEG7834 55952500F  18/10/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MEG7856 P01KB000FY 17/11/2016   52070    169                   88.38                                                 
 MEG7856 P01KB000FZ 17/11/2016   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MEM1455 P01KC000WJ 05/12/2016   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MEM1922 P01KC000SB 08/11/2016   60501    208                  293.47                                                 
 MEM1922 P01KC000SE 08/11/2016   58350    195                  195.23                                                 
 MEN2658 55476045F  14/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MEP9702 54621548F  14/02/2016   70561    244 * III            191.54                                                 
 MEP9702 P01KB00002 07/08/2016   58191    193                  574.61                                                 
 MET3616 55952399F  17/08/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MEW9781 55798827C  21/12/2012   58350    195                  127.69                                                 
 MEX1992 P01KC0016A 10/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFD9691 P01KC0011F 15/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFG7718 P01KB0006J 29/09/2016   57380    186 * II             191.54                                                 
 MFH8048 55952729F  30/11/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MFI3753 55952870F  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFM3051 54621972E  19/05/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MFO0936 P01KC000IX 02/10/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFO0936 55758736F  25/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFO3281 P01KB000P6 20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFP3709 55476059F  28/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFQ5861 P01KB000WV 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ7429 55952958F  10/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ9031 P01KB0011M 25/01/2017   68231    231 * IV             195.23                                                 
 MFS7878 55476337F  29/03/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MFT6769 P01KB00109 19/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT6769 P01KB000O2 18/12/2016   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFT6769 P01KB000O3 18/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MFY8614 55798582C  08/11/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFY8614 55798730C  13/02/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MFY9395 55759317F  06/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MFZ8719 55475881F  11/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGC8954 P01KC000Y1 08/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGE6615 P01KC000YU 13/12/2016   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGI0818 55794699C  31/10/2013   70301    244 * I              191.53                                                 
 MGK2409 55799286C  17/01/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGK9104 55952607F  10/11/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MGK9104 55222171E  25/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGL2978 P01KB00123 26/01/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MGO9054 P01KB001DM 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGP9899 55798037C  27/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ0223 54215185N  05/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MGQ1793 54621374E  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MGW3777 55952913F  25/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGW4927 P01KB000UF 06/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGY0063 P01KB0000P 15/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MGY3939 55952856F  20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHA9026 54621356E  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MHJ8403 55952878F  29/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MHO6904 55758899F  23/08/2016   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MHO8734 55758663F  02/04/2016   58350    195                  127.69                                                 
 MHP2678 P01KB00125 26/01/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHU6569 P01KC000ZM 06/02/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MIA1496 P01KB001DY 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIC9251 55952777F  09/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MID1770 P01KB0018G 09/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIJ5519 54621478F  05/01/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MIJ7767 54621357E  06/11/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MIK0619 P01KC001H9 05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIS7321 55798048C  14/02/2013   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MIV0425 P01KB000I4 25/11/2016   51852    167                  195.23                                                 
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 MIV2813 54621052E  26/09/2013   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MIV4653 P01KB0004G 12/09/2016   55415    181*XVII c/ Lei13146 127.69                                                 
 MIV8408 P01KB0012H 30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIW9997 P01KB000OL 18/12/2016   51930    168                  293.47                                                 
 MIX7027 55952763F  07/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJC8906 P01KB00144 03/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJF4909 55952298F  01/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJF4909 P01KC000N6 17/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJG4783 P01KB000TW 04/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJG6029 55221859E  03/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MJI8907 55952839F  08/02/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MJK7183 55952756F  03/12/2016   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJP7012 P01KC000OO 20/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MJQ8137 P01KB000WU 11/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJQ8351 P01KB0015N 07/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJU0098 55952859F  20/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MJW6329 55798016C  21/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MJX0749 55952366F  15/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MKB9869 P01KC001HN 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKH4840 P01KB000Y3 14/01/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MKL4359 P01KC000K1 02/10/2016   64910    227 * II              53.20                                                 
 MKO8438 P01KC000ZP 06/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLE9549 P01KC001HL 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLI5616 P01KB0012G 30/01/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLK1988 P01KB001A0 18/03/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MLN2973 P01KC0019A 18/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLR3218 P01KB0016J 18/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLU0378 P01KC0000N 17/07/2016   55250    181 * XV              85.13                                                 
 MLV4018 P01KC000FH 16/09/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MLY1489 P01KB001DP 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY1980 55952675F  21/11/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MMC6161 P01KB000B5 26/10/2016   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MMJ8242 55952801F  20/12/2016   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MMK3280 55797683C  01/10/2012   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MVP0467 55798196C  15/01/2013   51851    167                  127.69                                                 
 MZN5435 P01KC000VI 24/11/2016   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHA2471 P01KB000WN 11/01/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHB6213 55759538F  20/02/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHB6213 55759539F  20/02/2017   52311    172                  130.16                                                 
 QHD6420 54621300E  25/11/2015   51851    167                  127.69                                                 
 QHH9919 55952796F  17/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 QHR9323 P01KC000PU 29/10/2016   60501    208                  191.54                                                 
 QHV9093 55952294F  01/08/2016   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 QHZ2748 P01KB000VX 10/01/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QID0615 P01KB000NL 15/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1394/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1394/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU3722 P01KB001FM 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWU3722 P01KB001FN 07/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MCX5838 P01KC001MA 06/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MDU4333 P01KB001FB 01/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDV0979 P01KB001HN 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDV0979 P01KB001HO 03/07/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MFA2044 P01KB001HD 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFA2044 P01KB001HF 01/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFA2044 P01KB001HI 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJA9368 P01KC001L5 17/06/2017   52741    175                                                                         
 MLP7176 P01KB001H1 29/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8151 1395/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO BATISTA - 283210                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8151 1395/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIP9280 55759417F  29/06/2017   51851    167                                                                         
 DRE8745 P01KC001LU 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MEH7931 P01KC001KL 06/06/2017   70301    244 * I                                                                     
 MFA2044 P01KB001HH 01/07/2017   70561    244 * III                                                                   
 MFP3709 54262371N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR5072 54264926N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGR5072 54264921N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHD2994 54262403N  06/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIW3243 54264923N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJW5816 54264924N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJY2475 54274718N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKL5185 54264933N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKT3127 P01KC001LW 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MKV6074 P01KB001FQ 13/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MMJ9097 54264929N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHJ2523 P01KC001IV 21/05/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO BATISTA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVANIO PIZZI                                                                                                         
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8310 
477/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8310 477/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM1003 55868165D  12/03/2017   58350    195                  195.23                                                 
 ACM1003 55868164D  12/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 ACM1003 55868163D  12/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8374 
708/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8374 708/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IQY3126 P01FH000HY 25/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 IVM2700 P01FH000EV 17/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KGJ1708 P01FH000IM 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MET9746 P01FJ000Z1 25/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLD6716 55519838F  06/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 707/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8374 707/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GVG0560 P01FH000MX 28/06/2017   50292    162* II                                                                     
 GVG0560 P01FH000MY 28/06/2017   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 GXC3322 P01FH000L7 11/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 INH2210 P01FH000L0 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 LXX0769 P01FH000KU 08/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZJ9081 P01FH000LJ 13/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MBD2254 P01FH000MR 25/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFE8567 P01FJ00157 10/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFE8567 P01FJ00158 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFH6723 P01FH000KV 08/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1536/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1536/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMF9560 55033491F  06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 BMF9560 55033676F  06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 CIH4554 55033721F  05/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 ITM2621 55033681F  10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 ITM2621 55033682F  10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LXD0393 55033448F  07/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 LXE4140 55032646F  22/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXE4140 55032648F  22/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBA1523 55033716F  23/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP4072 55033689F  15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBP4072 55033690F  15/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MBP4072 55033691F  15/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDP8076 55033272F  17/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDP8076 55033273F  17/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLA9139 55033498F  10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLA9139 55033499F  10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MLA9139 55033489F  06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MLA9139 55033490F  06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8284 
1537/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8284 1537/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 CIH4554 55033445F  05/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 LXE4140 55032647F  22/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFQ1030 55033686F  10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFR7046 55033675F  06/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGY1238 55033727F  12/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHR7190 55033446F  07/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MIN1012 55033791F  18/05/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJR5499 55033680F  06/05/2017   54100    181 * IV             130.16                                                 
 OLT8308 55033492F  06/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 PVT5834 55033040F  08/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHU2420 55033449F  08/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1535/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8284 1535/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI0141 55033741F  17/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCT8371 54263690N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SAO JOAQUIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2465/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2465/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF2096 P01HE00186 10/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AJA7919 P01HC00191 10/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AJE6012 P01HC001N6 17/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJE6012 P01HC001N7 17/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 AKD0680 P01HC001H1 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AOC6083 P01HC001LY 11/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 APW4620 55788587F  28/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AYC1751 P016900097 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BGP3056 P01HE001MT 17/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DHO9027 P015A0009M 18/04/2017   50291    162* II              880.40                                                 
 DWP2693 P01HC0019P 15/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 EQG3465 P01HE001K2 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 GZH3140 P01HE001LK 11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HCY1174 P01HE001KX 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HCY1174 P01HE001KY 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HLP8942 P01HC001JK 03/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IAC9457 55790794F  12/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILA5345 55791187F  11/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INI1069 P01HE001LA 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 INI1069 P01HE001LB 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IOC5217 P01HC001IE 29/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IQR8947 P01HC0019T 16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 JDW0274 P01HE001DV 04/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 KOQ2243 P01HE001EM 06/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LCQ0164 P01HE001L6 10/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LCQ0164 P01HE001L7 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LCQ0164 P01HE001L8 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LSE1332 55790175F  04/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LWV9016 55791221F  04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LWV9016 55791222F  04/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LWV9016 55791223F  04/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LXI9428 P01HE001MG 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LXI9428 P01HE001MH 16/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXQ5604 P015L0002O 23/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 LXQ5604 P015L0002P 23/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXQ5604 P015L0002R 23/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 LXR7565 P01HC0018W 09/03/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 LXT6805 P01HC001IL 01/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXT6805 P01HC001IM 01/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYF4802 55791298F  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYF4802 55791297F  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYR1324 55791188F  11/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 LYT9072 P01HC001LC 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZA8722 P01HC001FR 12/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZN9354 P01HC001I2 28/04/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MAR9664 55791568F  27/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBU4918 P015Z0003P 13/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBV1730 P01HC001JN 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBV6931 P01IJ00027 15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBW8900 55791181F  04/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MCI2515 55791182F  07/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MCI2515 55791183F  07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCI2515 55791184F  07/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MCI2515 55791185F  07/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MCI2515 55791186F  07/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCQ3167 P01HC001LG 10/05/2017   50292    162* II              880.40                                                 
 MCQ8120 P01HC0019G 13/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCT2404 P01HE001MP 17/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MCW2193 55791283F  28/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCW2193 55791282F  28/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI9629 55791378F  12/04/2017   64160    221  Unico          130.16                                                 
 MDL9385 P01600002V 24/04/2017   66101    230 * VII            195.23                                                 
 MDX0863 P01HC001K6 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEJ3703 P01HE001JC 04/05/2017   65564    230 * I              293.47                                                 
 MEK1491 55791277F  03/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEK1491 55791288F  03/05/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 MEK1491 55791289F  03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEK1491 55791290F  03/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MEQ2342 P01HC001KD 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEQ2342 P01HC001KE 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEQ2342 P01HC001KF 06/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEQ2342 P01HC001KG 06/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MEQ2342 P01HC001KI 06/05/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 MEQ2856 P01HC00193 10/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MEQ2856 P01HC00194 10/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MER6643 P01HE001GL 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MER9972 55791046F  23/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MEY8611 55791176F  29/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFF1979 55789957F  10/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MFM3062 P01HE001JV 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGK7086 P01HC001LW 11/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGO0882 P01690009L 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGU9079 P016100046 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGW0878 P01HC001KQ 08/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MGW8251 P01HE001G5 18/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MHA8491 P01HC001LU 11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHH3571 55790718F  04/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MHR3632 P015Z00051 16/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHR3632 P015Z00053 16/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHR9310 P01HC001HF 26/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MHT2705 55791296F  08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHT2705 55791295F  08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHU0113 55791251F  07/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MIN3103 P01HE0017P 09/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIR6301 P01HE001G9 18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY5499 P01HC001KL 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY5499 P01HC001KM 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
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 MJA5188 55791063F  20/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MJA5188 55791064F  20/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJD9561 55790252F  07/03/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MJD9561 55790255F  07/03/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 MJP2457 55788568F  03/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MJZ4352 P01HE001J6 03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKE6819 P01HE001G0 12/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MKE6819 P01HE001G1 12/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKY1552 P01HE0012K 06/02/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MLR8992 P01HE001KV 10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MLR8992 P01HE001KW 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMB7550 55789891F  09/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MMB7550 55789893F  09/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MMB7550 55788293F  18/03/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MMD4032 P01HE001GX 24/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MMD4422 P01HE001JG 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MMH9294 P01HE00184 10/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MMK2357 55790182F  15/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 NFW4344 P01HC001I0 28/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QHK8319 P01HE001J7 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHO8503 55789992F  30/03/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 QHO8503 55789993F  30/03/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8023 
2466/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8023 2466/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM9977 55792545F  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 AMP2222 55792399F  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 APJ3778 55791749F  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AVD1083 55787644F  24/02/2017   65300    228                  195.23                                                 
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 AVD1083 55787645F  24/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BAP2212 P02NY0000H 17/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DQI3003 55791714F  12/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 EJB8259 55792355F  02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 FEA5182 P02PC0001O 16/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 HGF7969 P02PC00044 22/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 HTZ8181 55791346F  04/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 IBU0825 55790129F  07/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IGM6661 P02NY00011 18/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ILX6843 55792455F  09/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 IOO5842 P02PC00027 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPU9662 P02PC0001Q 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 JVE9036 55788400F  10/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 KHI1722 54983794F  26/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 KVP5370 P015A000AE 26/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 LXN1742 55790914F  31/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LXU0276 55791747F  18/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZA9527 55791423F  12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAM9995 55789049F  01/05/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MAW1414 55790860F  04/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBD8306 55790880F  07/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF5735 55788879F  08/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MBM3188 55792506F  04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO6256 P01690009F 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBO6256 P01690009G 07/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MBO6256 P01690009H 07/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBV1730 P01HC001JP 04/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MBV1730 P01HC001JQ 04/05/2017   60760    210                  293.47                                                 
 MCG0844 55792504F  04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCG0844 P02NQ00002 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCU6135 55790780F  09/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MDK2781 P016900098 06/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDP3894 55791451F  10/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDX7277 55789109F  08/03/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MDY3372 55790264F  09/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MDY5268 55792400F  05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEH5845 55790225F  23/03/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MEI7628 55791794F  02/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEL7301 55791659F  10/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEQ2856 P01HC00195 10/03/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MEZ6400 P02PC0002P 17/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MFA8807 54982874F  05/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFB3667 55791708F  12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFH1010 P01690009I 08/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MFO2188 55788858F  14/03/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MFR9452 55788175F  11/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGH7564 55792388F  04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGZ9412 P016100043 04/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MGZ9412 P016100044 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHB0148 54254358N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHD4636 P01HC0018T 09/03/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MHJ5075 P015A0009P 18/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHK2607 55790915F  31/03/2017   60175    206 * III            293.47                                                 
 MHP2509 55791718F  12/04/2017   58194    193                  880.40                                                 
 MHQ0243 54254361N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHR3632 P015Z00052 16/05/2017   52152    170                  293.47                                                 
 MHW1481 P02UM0000Y 23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHW7913 P01690008J 28/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MIF0347 55788111F  09/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIF3892 P02PC0002W 17/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIP7362 55791751F  12/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIS0821 55784577F  03/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MIU5462 55790893F  10/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
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 MIV0279 55789048F  01/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MJF1048 55790239F  29/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI8455 55789315F  21/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJI8455 55789321F  23/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM2015 54983789F  26/04/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJQ1211 P02PC00005 15/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJQ1356 P015A000B7 15/05/2017   60412    207                  195.23                                                 
 MJR3160 55789046F  01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKB3093 P015Z0001T 31/12/2016   60502    208                  293.47                                                 
 MKB3093 P015Z0001U 31/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MKC9219 P01690008I 28/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MKE6066 54252716N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKK1667 P02PC00035 18/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MKT8455 54254357N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKX6711 P015L0002X 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLM4953 55792535F  05/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLW0758 P02PC0002K 17/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLZ9337 54254360N  12/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MMB2543 55792527F  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMB7550 55789892F  09/03/2017   62700    220 * II             195.23                                                 
 MMH0714 P0166000B8 25/02/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMK8172 P015A000AD 26/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 NSU4789 P02PC0002Q 17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 NTU0557 55787986F  11/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 NZG0216 P016400033 30/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKG3764 55791030F  15/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 OTY1990 55791418F  12/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 PXE5429 55792371F  02/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHC0172 55792031F  26/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHN3089 55792454F  09/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHN3697 55788880F  08/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 QHO1077 P02NY0001C 18/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHO6471 55790751F  30/03/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 QIC6489 55792198F  01/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1965/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1965/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI7593 54923307F  01/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MED0583 54923753F  07/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFF5751 54920673F  09/03/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIY5932 54107664G  10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MIY5932 54107663G  10/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIY5932 54107662G  10/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIY5932 54107661G  10/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIY5932 54107660G  10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIY5932 54107665G  10/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MLD3843 54107977G  27/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 QHI0870 54109516G  21/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8714 
1966/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8714 1966/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM9977 54108186G  03/05/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 AIL0182 54109073G  11/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AKH3570 54108951G  10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AKS3415 54108849G  10/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 ANB7827 54108508G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AUI9467 54923239F  03/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 AVN4430 54910749F  06/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
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 AXX8382 54108370G  12/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 AYK5413 54926076F  10/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 BBB2769 54108843G  10/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CID7589 54108741G  08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 CMM4297 54107552G  12/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 COS2941 54108250G  02/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CSY1187 54924521F  16/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 CXC2063 54923382F  07/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DBQ3715 54254217N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 DCZ6206 54925738F  30/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DDP1923 54108422G  03/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 DKD2252 54923209F  21/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EAP1837 54108404G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EGS0438 54913793F  16/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EJS8057 54109017G  10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 FKJ3341 54922691F  01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 FUQ9291 54254219N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 HHZ1983 54922480F  08/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IAZ6562 54919486F  04/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IBS4051 54925664F  04/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHD9815 54926043F  10/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 IJN3116 54926193F  18/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 IKB6557 54107992G  03/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 IWD0661 54109247G  17/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IWE5963 54107704G  17/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JJJ8976 54925434F  27/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KMN5382 54108712G  05/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 KMN5382 54108711G  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 KZS6081 54108180G  28/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LNR3699 54107913G  19/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LRV2180 54108649G  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LWW6973 54919479F  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 LXP3300 54108739G  08/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LXU1239 54108183G  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LXY8341 54923982F  10/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MAI7482 54252266N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MAP5978 54108184G  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MAR5466 54922690F  01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAS1673 54924639F  18/04/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 MBA6469 54252274N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MBI9563 54108858G  09/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MBN1504 54108644G  08/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBT1233 54108245G  02/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MBZ0427 54923829F  06/03/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MBZ7197 54923357F  23/02/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MCA2879 54924624F  12/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MCI6139 54108521G  03/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MCP4865 54922693F  01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCQ2293 54107876G  18/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MCW7858 54107987G  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MCW9555 54923463F  06/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDF2453 54923248F  06/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDI0378 54108119G  06/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MDM5685 54108256G  03/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDN4269 54108167G  26/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDO4048 54923856F  04/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MDW2848 54108112G  03/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEB5243 54108728G  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEB8430 54109045G  12/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MED1279 54924320F  12/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MED7081 54108188G  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEI2442 54108185G  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEL3058 54108441G  04/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
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 MEM3642 54107508G  11/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEM6371 54252269N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEM6371 54252275N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEM9359 54108197G  03/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEN7239 54107928G  20/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEQ3875 54924000F  13/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MFD6980 54108718G  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MFE5819 54923903F  06/03/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM7836 54108175G  28/04/2017   56221    182 * VI              88.38                                                 
 MFM7836 54108176G  28/04/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MFR3727 54917215F  10/03/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MFU2389 54108053G  19/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MFY2257 54108725G  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGD0967 54923656F  07/03/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGD5564 54906487F  10/03/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MGJ2677 54108403G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGK8250 54923913F  07/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGM1078 54109043G  12/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGQ1368 54923868F  04/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGT0869 54108107G  03/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MGW3836 54923778F  13/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MGY8415 54925493F  03/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MHC8553 54923798F  07/04/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MHD5899 54922469F  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHV6779 54108315G  08/05/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MHW8623 54107887G  19/04/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MIA7014 55634447C  01/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIE2341 54109231G  17/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MIG1940 54107993G  03/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIN3103 54925487F  03/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIN3103 54924945F  24/03/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIO6538 54108705G  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MIO8926 54924190F  13/03/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MIQ3997 54109101G  15/05/2017   61300    214 * II             293.47                                                 
 MIS8954 54919397F  10/03/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 MIY5932 54107659G  10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJG3558 54923685F  10/04/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MJL0194 54108818G  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJN0200 54923794F  07/04/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MJO6128 54108233G  28/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJT2176 54252265N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MJT8345 54925553F  31/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJY6297 54108242G  02/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKC1930 54108826G  09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKF7683 54252271N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKM2606 54924665F  28/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKO7595 54108716G  05/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKQ2778 54252272N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKQ3137 54916233F  02/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MKQ5098 54107858G  18/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKR5019 54108620G  04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKX1179 54107986G  30/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MKY1306 54923249F  06/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKY4351 54923901F  06/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKZ1542 54907642F  03/10/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MLH0877 54925742F  03/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLL6580 54924010F  02/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLO7035 54254216N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLQ0574 54923885F  04/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLQ4810 54916565F  24/11/2016   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLR2013 54925230F  05/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLS0582 54924202F  14/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MLT1415 54922785F  20/02/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1769

 MLT1923 54925610F  05/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLT5314 54249890N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLT5430 54109031G  11/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLU8099 54107483G  12/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLU8562 54925440F  03/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MLY2487 54921986F  03/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMC5024 54108612G  03/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMH2124 54108546G  04/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MMJ7077 54108153G  25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MWA2483 54108470G  06/05/2017   60502    208                  293.47                                                 
 NZE6854 54107462G  11/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 OKG2103 54251749N  05/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 OOW7666 54107472G  11/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OTG7199 54108311G  04/05/2017   60681    209                  195.23                                                 
 QHF1607 54922074F  04/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHG7022 54923876F  04/03/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHI7443 54252273N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHJ3629 54922474F  02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN3189 54249887N  28/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 QHQ6204 54108307G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHQ7296 54108405G  02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QHT5098 54925574F  10/04/2017   59910    206 * I              293.47                                                 
 QHZ6966 54108189G  03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIS8662 54108040G  27/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2463/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2463/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ATN7275 55791071F  26/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 BFA1427 55792277F  22/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 BYC9902 P01HE001UK 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJZ0521 P01HC001Q3 06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 DQQ8703 P01HE001PA 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 FIT0610 55791196F  17/05/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 HIO3973 P01HE001TY 26/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJN6591 P035U0004O 30/06/2017   66020    230 * VI                                                                    
 ISJ6041 55792264F  12/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 JPL8093 P0166000F8 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWZ5387 P02NS0000H 07/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LYM8633 P015A000BU 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LYQ5265 P02NS0000M 05/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZT3575 P02UN0004P 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAG5076 P01HE001Q0 07/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAV8279 P01HC001R0 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MAX6217 P02NR0000O 01/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MBB9415 P01HE001VJ 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCD9181 P0166000DY 26/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCJ4013 P01HC001PK 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCP5646 P01HE001O1 24/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 MCQ9231 P01HC001Q9 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDQ2398 P01HC001OT 25/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT0993 P0169000AH 02/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MDT0993 P0169000AJ 02/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MDT0993 P0169000AF 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDT0993 P0169000AG 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDT0993 P0169000AI 02/07/2017   66531    230 * XI                                                                    
 MDW8815 P01HE001V6 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDZ3027 P02NR0000I 29/05/2017   64080    221                                                                         
 MDZ5397 P01HC001VF 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDZ5397 P01HC001VG 29/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEE7431 P01HE001U9 27/06/2017   50292    162* II                                                                     
 MEE7431 P01HE001UA 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEI4219 P01HE001VA 03/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEI4219 P01HE001VB 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEK7279 P0166000F9 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MEN3993 P01HC001PZ 06/06/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 MEP3184 P035U0004N 30/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MET4541 P02PC000JF 29/06/2017   65991    230 * V                                                                     
 MFD3715 55791198F  17/05/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFI6191 P02NX00001 23/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 MFI6191 55791200F  23/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR1010 55945588E  10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFR1010 55945589E  10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR3833 P015A000DE 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFR7083 P01HC001VH 29/06/2017   65800    230 * IV                                                                    
 MGS8242 P015A000CD 12/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGW0960 P035U0004D 28/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MHA5911 P01HC001OD 25/05/2017   66450    230 * X                                                                     
 MHA5911 P01HC001OF 25/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHK3185 P01HC001O6 24/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIE2562 P01HC001PW 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIM6411 P01HE001V9 30/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJB8105 P015A000BJ 25/05/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJI7868 55792265F  12/05/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MJI7868 55792268F  12/05/2017   66372    230 * IX                                                                    
 MJP0699 P01HC001UE 26/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJP0699 P01HC001UF 26/06/2017   65564    230 * I                                                                     
 MJP0699 P01HC001UG 26/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLD4522 P0169000AM 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MLM5895 P01HC001WH 04/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLU4703 P01HC001WU 05/07/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
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 MMH6640 P01HE001UH 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MMH6640 P01HE001UI 28/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MWV3831 P01HC001V7 28/06/2017   50292    162* II                                                                     
 QIA1368 P01600003V 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2464/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8023 2464/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB7748 P02NY00079 08/06/2017   51851    167                                                                         
 AZB3108 P02PC000K8 03/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 BBX0093 P02PC000IO 28/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 DFT3552 P02PC000IJ 28/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DSL9516 P02NY000DD 30/06/2017   51851    167                                                                         
 EQO6557 P02UN0001S 08/06/2017   51851    167                                                                         
 FAW6937 P02UO0000U 28/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 GYZ0044 P035U0002C 14/06/2017   60501    208                                                                         
 ILH7866 55792215F  23/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 IOZ4170 P035U0004U 30/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IPD9405 P02PC00050 24/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IQJ5873 55792314F  12/05/2017   56300    182 * VII                                                                   
 ISU9100 P02PC000K9 04/07/2017   51851    167                                                                         
 JGS9684 55792349F  23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JPC0928 P02PC00056 24/05/2017   60175    206 * III                                                                   
 JQV4387 P02PC000G5 23/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 JSH9583 P02PC000IW 28/06/2017   51851    167                                                                         
 LBY1367 P02NY0002V 25/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 LWX6307 P02UN0004T 04/07/2017   51851    167                                                                         
 LZT3714 P02PC00099 06/06/2017   51851    167                                                                         
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 LZV3850 P02NY00040 31/05/2017   59910    206 * I                                                                     
 MAO7620 P02PC00097 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MAP8664 P02NX0000G 29/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MBW8152 P02PC00051 24/05/2017   51851    167                                                                         
 MCJ2481 P02UN0004O 29/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCU5046 P02PC0008W 06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDY3372 55792327F  16/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 MDZ3027 P02NR0000H 29/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MEA7694 P02PC000K1 03/07/2017   59910    206 * I                                                                     
 MES2972 P02UO00006 24/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFI5923 P02PC000JR 30/06/2017   51930    168                                                                         
 MFJ3967 P02PC000JE 28/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MFR7055 P02PC00068 25/05/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGE5053 P02PC00094 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MGG8660 P02PC0009B 06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH7217 P02PC0005D 24/05/2017   73662    252*VI                                                                      
 MGI9768 P02NY0004S 31/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MGK7086 P01670001L 02/07/2017   52070    169                                                                         
 MGV1557 P02NY00042 31/05/2017   51851    167                                                                         
 MGW1353 P01HE001OA 25/05/2017   58196    193                                                                         
 MHA5911 P01HC001OE 25/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHB0176 54264549N  12/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MHD5326 P02NY0003M 31/05/2017   51851    167                                                                         
 MHE1896 P035U0000X 08/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHI4811 P02PC0004N 24/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MHK6087 P02NY0006G 07/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MIJ9321 P02UN00050 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MIM1365 P035U00058 04/07/2017   60501    208                                                                         
 MIP6036 P02PC000K6 03/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIS3818 P02NY0002T 25/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIT2456 P02PC0004V 24/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJC4037 P035U0000U 08/06/2017   60501    208                                                                         
 MJK6985 P02NY0004Q 31/05/2017   51851    167                                                                         
 MJT4302 P02NY0004R 31/05/2017   51851    167                                                                         
 MJT9643 P02PC0009H 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MJY1786 P02PC000JH 30/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MJY6673 54274662N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJZ1475 P02NY0004O 31/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKM4322 55792340F  18/05/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKM6048 P02PC000L4 04/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKO8836 P02NY000D5 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MKR6171 55789602F  16/05/2017   52070    169                                                                         
 MKT7009 55792407F  10/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLA5309 54274663N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLA9868 P02PC0004T 24/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLC2179 P02PC0008E 02/06/2017   60175    206 * III                                                                   
 MLE6933 P02PC000J2 28/06/2017   59910    206 * I                                                                     
 MLM5442 P02PC000J9 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MLU3301 P02UO0001C 04/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLU8013 P02NY00073 07/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLU8013 P02NY00076 07/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMI2942 P02PC0008V 06/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML2934 P035U0005A 04/07/2017   60501    208                                                                         
 NSS5365 P02NY0004X 02/06/2017   51851    167                                                                         
 OKF0769 P02PC000GH 26/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 OKQ5320 P02NY000BY 27/06/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OQN5547 P02PC00055 24/05/2017   51851    167                                                                         
 PAM1133 P035U00046 28/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 PVL9270 P02NR0000D 29/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHC2887 P02PC0007L 02/06/2017   51851    167                                                                         
 QHS0831 P02PC0004H 24/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHZ6128 P02UO00008 24/05/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 QID2772 54274661N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
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 QID5702 54274659N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIR0402 P02PC000BP 12/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1963/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1963/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LHF0988 54108495G  09/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MIJ8748 54919944F  27/06/2017   64080    221                                                                         
 MIJ8748 54919945F  27/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 OWZ7241 54109761G  01/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1964/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8714 1964/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMY0065 54910096F  05/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 ARM2401 54111506G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ARN2508 54274167N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 ATP3206 54108350G  30/05/2017   59910    206 * I                                                                     
 DFV2461 55676739C  05/06/2017   51851    167                                                                         
 DKA4299 54111380G  30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DXH8813 54110490G  20/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 FUO3234 54109433G  26/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 GSW4240 54111395G  05/07/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 HIK5096 54108959G  10/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 IHK9928 55676712C  30/05/2017   53800    181 * I                                                                     
 INF5399 54921697F  30/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 IQD0102 54111191G  26/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 ISC8258 54109114G  24/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 ITJ3610 54109424G  18/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 ITJ5280 54110036G  02/06/2017   51851    167                                                                         
 JNK7992 55676726C  31/05/2017   51851    167                                                                         
 KEG5564 54910094F  27/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 KZY5442 54109931G  02/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LWZ0097 54108948G  19/05/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 LYR5304 54110542G  20/06/2017   51851    167                                                                         
 LYR5304 54110523G  14/06/2017   51851    167                                                                         
 LZI9952 55629173C  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZO7981 54109742G  31/05/2017   51851    167                                                                         
 LZR6204 54109717G  30/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MAB9976 54110019G  02/06/2017   51851    167                                                                         
 MAE3592 54109726G  30/05/2017   51851    167                                                                         
 MAL2995 54109405G  18/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAN4500 54111218G  27/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MAR8924 54111239G  29/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBD4982 54111249G  29/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MBG5555 54109733G  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MBG7407 55676715C  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MBM4852 54111054G  21/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MBN6901 54918287F  02/06/2017   70721    244 * V                                                                     
 MBN6901 54925059F  02/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 MBP3034 54109724G  30/05/2017   51851    167                                                                         
 MCF8094 54111233G  29/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MCI1715 55676721C  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MCS2518 54111703G  03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDE6211 54109734G  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MDF4709 54108864G  25/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
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 MDO0991 54263550N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MDZ3027 54109435G  29/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEB5243 54271791N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEE0149 54109735G  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MEO8311 55629186C  30/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEX7228 54110042G  02/06/2017   51851    167                                                                         
 MFE5639 54109140G  23/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MFL8689 54110223G  08/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MFQ6536 54107689G  30/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 MFW8810 54109949G  06/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MGR3997 54924861F  22/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHA1145 54111237G  29/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHB7654 54925624F  23/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHE8060 54110017G  02/06/2017   51851    167                                                                         
 MHI5306 54110933G  21/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MHL7039 55677894C  25/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHM4484 54923521F  05/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHT9318 54909627F  03/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHV7633 54109254G  25/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHW1419 54111352G  26/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MHY9083 55676732C  05/06/2017   51851    167                                                                         
 MID7827 54274168N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIE5941 54924019F  26/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIN3103 54111201G  26/06/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIN6892 54110012G  02/06/2017   59320    203 * II                                                                    
 MIP5403 54909628F  03/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MIP8212 54110711G  25/06/2017   60501    208                                                                         
 MIR9335 54111024G  03/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIT7985 54108666G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MIW9376 54923514F  05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY2656 54107812G  18/05/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIY2685 54909629F  27/06/2017   58194    193                                                                         
 MJA3368 54109426G  18/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJE0816 54111378G  30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJG4104 54108394G  30/05/2017   51851    167                                                                         
 MJH0881 54108346G  29/05/2017   60412    207                                                                         
 MJL4233 54111658G  02/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJP0600 54111223G  28/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MJR5667 54922033F  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MJR6629 54108383G  22/05/2017   51851    167                                                                         
 MJR8034 55676716C  31/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MJW2564 55629188C  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKA7607 54110244G  29/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKD2227 54109728G  30/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKM7668 55629164C  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKO7595 54271787N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKZ4102 54107681G  24/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLE6933 54111244G  29/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLF2897 54110991G  22/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLO7866 54109369G  18/05/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ0574 54109364G  18/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLS9191 54274162N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLU8778 54109546G  30/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLW6126 55676744C  05/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MLX4469 54109705G  22/05/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLY8837 54109422G  18/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLY9156 54109741G  31/05/2017   51851    167                                                                         
 MMD5676 54109427G  22/05/2017   55413    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMF9377 54923472F  30/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML9055 54924016F  17/05/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MMX9544 54110916G  21/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OFV1101 54111020G  29/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 OGT2170 54925586F  30/05/2017   59910    206 * I                                                                     
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 OGV7330 54109811G  15/06/2017   64910    227 * II                                                                    
 OKG6191 54109444G  29/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 OKG7385 54109907G  31/05/2017   55250    181 * XV                                                                    
 OKG8985 54109463G  29/05/2017   60681    209                                                                         
 PGH2413 54922026F  21/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 PWP0776 54108396G  30/05/2017   51851    167                                                                         
 QHF8880 54110248G  02/07/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHG9934 54924427F  31/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI1644 54109539G  27/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHJ9542 54274163N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHK5168 54107682G  24/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHO4080 54923534F  05/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 QHS0652 54110011G  02/06/2017   59320    203 * II                                                                    
 QHT0995 54922091F  30/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHU9020 54108400G  30/05/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHV1318 54919948F  02/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8486 
936/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8486 936/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJO2945 P02MU0000R 04/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 AKI2098 P02MU0000S 04/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AKI2098 P02MU0000T 04/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MDO5076 P016800011 08/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 935/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8486 935/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JYL8220 P02MU0004U 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LWZ5387 P02NS0000I 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIF7290 P02MU0004V 04/07/2017   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1557/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1557/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DDK4055 P010U000KU 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDI4550 P010V000DH 30/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MDT7161 P010V000DY 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MDT7161 P010V000DZ 06/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8116 
1558/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8116 1558/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABQ9581 P010V000DO 04/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 AOC0836 P010U000KN 05/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AYK8678 P010U000KR 07/05/2017   55417    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 DGL9753 P010U000KW 08/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 IVM1271 P010V000DN 04/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 MEI6877 P010V000DP 04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK8163 P010V000E7 08/05/2017   54522    181 * VIII           195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIA MARIA MENDONCA SANTOS                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1555/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1555/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA1343 P010V000GN 09/06/2017   52741    175                                                                         
 ANZ7982 P010U000ND 11/06/2017   51691    165                                                                         
 CMS1989 P010V000HL 14/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CMS1989 P010V000HM 14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CMS1989 P010U000NH 14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAK4923 P010U000NB 11/06/2017   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1780

 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1556/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8116 1556/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKA1343 P010V000GM 09/06/2017   58350    195                                                                         
 CMS1989 P010V000HN 14/06/2017   60412    207                                                                         
 DEH6552 P010V000GE 06/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUCIA MARIA MENDONCA SANTOS                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miGuel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2255/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2255/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIG7642 P01S4000BN 07/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 APQ5068 P01S6000BX 09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 CBP2928 P01S4000A9 16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ELH6316 P01RK0009A 08/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 GZG5027 55858290D  30/03/2017   64080    221                  130.16                                                 
 IJR6230 P01RN000C8 30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 IJR6230 P01RN000C9 30/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 LZU0063 P01RN000BX 26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW9619 P01S4000B9 04/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LZW9619 P01S4000BA 04/04/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGL4672 P01RN000AX 14/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIN6586 P01RN000BM 21/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MIN6586 P01S6000BB 21/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MJZ1132 P01S6000BN 04/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8029 
2256/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8029 2256/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFG3671 P01S4000CW 10/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 CXA6900 P01RM0009C 19/03/2017   65300    228                  195.23                                                 
 JZA8372 P01RK000A2 20/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MAU7163 P01RM000A4 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP9796 54602713F  18/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
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 MHB6163 P01S40009E 10/03/2017   60681    209                  195.23                                                 
 MMM0281 P01RN000CH 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8750 
916/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8750 916/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML2964 8750254637 24/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ARD2408 8750255217 25/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 ATO4053 8750254088 22/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DRL4076 8750255114 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTY4235 8750254799 02/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 DYF0403 8750255371 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 FOZ5710 8750255082 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GOR4644 8750255054 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IGO5051 8750254940 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IIZ1734 8750254936 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKZ9811 8750254871 06/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 JNJ7347 8750255332 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYK0948 8750255257 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAB8714 8750255219 25/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAI9157 8750255358 30/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MBA4739 8750254169 28/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBI5272 8750254942 10/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO4884 8750255141 21/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MEH6003 8750254865 06/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MEO0913 8750255311 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFA8806 8750255320 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFX1216 8750255157 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJO5305 8750254382 11/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJO5305 8750254386 11/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MKG4253 8750255058 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKX3741 8750254988 13/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLH1238 8750255343 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLI6274 8750255213 24/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLL7096 8750254907 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLN9647 8750255164 22/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MLV6235 8750255272 27/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 MMA0604 8750255270 27/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 NKN9630 8750254959 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKG6855 8750255056 18/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 OKH0069 8750255264 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 OKH9569 8750254937 10/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHW1007 8750254901 08/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QIF5801 8750254962 11/04/2017   56732    183                  130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2253/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2253/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FWA0033 P01RL00042 02/07/2017   75790    165 A                                                                       
 FWA0033 P01RL00043 03/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 KGI9592 P01RM000BU 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 KGI9592 P01RM000BV 30/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 KGI9592 P01RM000BW 30/06/2017   69120    232                                                                         
 MCU2999 P01S8000AC 04/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MIB4127 P01S8000AA 04/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MIB4127 P01S8000AB 04/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 2254/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8029 2254/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK2229 P01S6000D2 14/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 IEZ9874 P01RM000BG 13/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 LOA6965 P01S8000A0 01/07/2017   65300    228                                                                         
 LWS9073 P01RL00041 01/07/2017   61810    215 * II                                                                    
 MDU7905 P01RK000C3 08/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MLR3182 P01S50006F 24/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1785

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 915/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8750 915/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABI6485 8750256138 20/06/2017   56732    183                                                                         
 ABI6485 8750256139 20/06/2017   60503    208                                                                         
 ANP8717 8750256106 19/06/2017   60503    208                                                                         
 APA7576 8750256126 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ARD0726 8750256045 15/06/2017   60503    208                                                                         
 AWM5130 8750256003 12/06/2017   60503    208                                                                         
 BZJ8817 8750255994 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CWC3188 8750256020 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DYF6157 8750256044 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 EGV1008 8750256011 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EVD5663 8750255818 31/05/2017   56732    183                                                                         
 EZL5747 8750256010 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 GYR9145 8750255789 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 IIH3315 8750255863 03/06/2017   56732    183                                                                         
 IMU3837 8750256100 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IUE5689 8750255762 25/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 JZC4357 8750255887 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQM7462 8750256041 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LBA4038 8750255833 01/06/2017   56732    183                                                                         
 LOA6965 8750256103 18/06/2017   60503    208                                                                         
 MBH9261 8750256050 15/06/2017   56732    183                                                                         
 MCO2008 8750256073 16/06/2017   60503    208                                                                         
 MCS1502 8750255807 30/05/2017   60503    208                                                                         
 MCZ7606 8750255872 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDP6345 8750256113 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEL2159 8750256035 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN7471 8750256070 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGQ8670 8750256098 18/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MGY2224 8750255728 22/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHW4622 8750256119 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM2304 8750256191 23/06/2017   60503    208                                                                         
 MIQ6264 8750255848 01/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIR3847 8750256002 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIS3846 8750256124 19/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJP1136 8750256001 12/06/2017   56732    183                                                                         
 MJW9042 8750255796 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKP8231 8750256052 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MRQ9874 8750256000 12/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS                                                                                        
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8192 
948/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8192 948/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEC1159 P00Q100101 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 BEN0334 P00Q1000W6 14/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 CYR4596 P00Q1000X5 23/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 DXE8871 P00Q0000OD 06/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 GWV7977 P00Q0000Q7 22/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 GWV7977 P00Q0000Q5 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ILL3126 P00Q0000QT 22/04/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 ILL3126 P00Q0000QU 22/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LWZ6194 P00Q0000PC 20/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 LXS8313 P00Q0000OU 18/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 LXS8313 P00Q0000OV 18/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LXU3470 P00Q1000XB 25/04/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 LZZ4019 P00Q1000WV 23/04/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 MAZ8902 P00Q0000RJ 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBY6295 P00Q0000KM 29/01/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MCU5045 P00Q0000R6 28/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MDM8321 P00Q0000PO 21/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDM8321 P00Q0000PP 21/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MDM8321 P00Q0000PS 21/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MDM8321 P00Q0000PT 21/04/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDU7223 P00Q0000SL 17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MEO8088 P00Q1000ZD 06/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGB2402 P00Q1000Z7 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGO8278 P00Q1000Y5 30/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGR3857 P00Q0000QF 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGY3880 P00Q0000SV 18/05/2017   54523    181 * VIII           195.23                                                 
 MHD7036 P00Q1000VD 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
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 MIR4217 P00Q1000QE 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIR4217 P00Q1000QF 13/03/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKA4752 P00Q1000ZS 09/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 QHU9123 P00Q0000R4 28/04/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 947/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8192 947/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIM6314 P00Q10018L 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKP6955 P00Q0000YX 04/07/2017   51851    167                                                                         
 AME0237 P00Q10016D 13/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AUF0054 P00Q0000YP 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AWH8888 P00Q0000YF 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AWH8888 P00Q0000YG 03/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 DIG3042 P00Q0000XK 30/06/2017   51851    167                                                                         
 ETW3017 P00Q10013I 31/05/2017   58433    196                                                                         
 INN5226 P00Q10016F 14/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 JGW7675 P00Q0000Y5 02/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LPO1458 P00Q0000UO 07/06/2017   58192    193                                                                         
 LXA6824 P00Q0000YM 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZB4490 P00Q0000Y4 01/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBS7714 P00Q0000YH 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV9282 P00Q0000Y6 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCV9282 P00Q0000Y7 03/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCV9282 P00Q0000Y8 03/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDO9497 P00Q0000UL 06/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 MFO9315 P00Q0000X4 28/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 MFS0325 P00Q10018P 05/07/2017   66532    230 * XI                                                                    



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1788

 MGU2484 P00Q0000YC 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MGU2484 P00Q0000YD 03/07/2017   64080    221                                                                         
 MGU2484 P00Q0000YE 03/07/2017   66020    230 * VI                                                                    
 MKN6593 P00Q0000XO 30/06/2017   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Seara

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1656/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1656/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM5145 55773250F  13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYM5145 55773418F  13/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBR4429 55773593F  25/04/2017   69120    232                   88.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8460 
1657/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA - SEATRAN - 283450                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8460 1657/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBP8588 55773220F  29/03/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 LYM5145 55773700F  13/05/2017   72340    250 * I * a          130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 VANESSA FERNANDES PALUDO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8460 1655/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8460 1655/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CSQ5134 P03560001K 01/07/2017   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 CSQ5134 P03560001L 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZY3673 P03560000F 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
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 LZY3673 P03560000G 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZY3673 P03560000H 12/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZY3673 P03560000I 12/06/2017   64080    221                                                                         
 MJQ8271 P034J0001I 05/07/2017   66372    230 * IX                                                                    
 OPH0954 P034J0001K 05/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SEARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8210 
956/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8210 956/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IUW6740 P01O0000BK 26/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXW1824 P01O0000BL 26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR6882 55115218F  05/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAR6882 55115219F  05/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MAR6882 55115220F  05/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MBQ6569 P01O0000B3 15/04/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 MBQ6569 P01O0000B4 15/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ6569 55114417E  09/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBQ6569 55114418E  09/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDM2833 55115237F  26/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MDM2833 55115238F  26/04/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDM2833 55115239F  26/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MDM2833 55115240F  26/04/2017   52151    170                  293.47                                                 
 MHA1363 P01O0000AL 23/03/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 MHT5406 P01O0000AT 04/04/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MIN7757 P01O0000BI 23/04/2017   56570    182 * IX             130.16                                                 
 MKF5399 55114415E  05/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MKI9809 P01O0000B0 08/04/2017   52152    170                  293.47                                                 
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 QIA8137 P01O0000BR 06/05/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 955/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8210 955/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR6002 P02UG0000N 12/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MBM9633 P01O0000D0 02/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MBU9630 P01O0000DP 03/07/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1792

Sombrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8057 
1306/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8057 1306/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFP3566 P01BH000C9 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJN3941 P01BG000KJ 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AOM5539 P01BF001JB 22/04/2017   51930    168                  293.47                                                 
 CLL2985 P01BG000KP 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 CVP3640 P01BH000CG 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DFO8478 P01BF001P8 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DJN4860 P01BF001Q7 12/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 DPS6574 P01BF001M5 30/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EVI0051 P01BF001QX 14/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 EVI0051 P01BF001QY 14/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 EVI0051 P01BF001QZ 14/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 EVI0051 P01BF001R0 14/05/2017   52152    170                  293.47                                                 
 FEU3620 P01BH000C5 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HXD5124 P01BH000CW 16/05/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 IGK3644 P01BF001OV 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IMR9073 P01BF001O6 06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 IOR6819 P01BF001OH 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ISU4177 P01BH000CD 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KNX3737 P01BH000AL 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LAZ9505 P01BF001NG 04/05/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 LXR4737 P01BG000KG 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYI9751 P01BF001QH 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LZQ0051 P01BG000KH 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAP0064 P01BG000KI 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAR9204 P01BH000CB 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBJ3441 P01BF001EY 10/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN6993 P01BG000L0 07/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MBN6993 P01BG000L1 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MBN6993 P01BG000L2 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MCA1095 P01BF001PH 08/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC0192 P01BF001HK 18/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCC0192 P01BF001HL 18/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCC0192 P01BF001HM 18/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MDA0146 P01BF001L3 27/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MED8473 P01BG000K8 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MER7646 P01BF001RF 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFI5083 P01BF001MX 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MFP4048 P01BH000C1 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFP9501 P01BF001P3 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFT4937 P01BH000CS 08/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MGD9025 P01BH000C0 08/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
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 MGF1567 P01BH000CF 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGK7621 P01BF001RR 16/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MGX8436 P01BF001QQ 12/05/2017   61732    215 * I * a          195.23                                                 
 MHL3565 P01BG000K7 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHO3699 P01BF001RG 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHP9018 P01BF001OK 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHT8162 P01BF001P7 08/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHX9688 P01BF001MU 03/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIH0172 P01BH000C6 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT8087 P01BH000BQ 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIV7129 P01BF001PI 08/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MIV7129 P01BF001PJ 08/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MJA3388 P01BF001N8 04/05/2017   54870    181 * XI             195.23                                                 
 MJM2216 P01BH000BO 08/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJQ0824 P01BH000BT 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJU8757 P01BG000K9 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKJ8975 P01BH000BP 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLD7953 54252404N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLW5245 P01BF001NK 04/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MMH8795 P01BH000AA 29/04/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMJ5380 P01BH000BK 08/05/2017   60250    206 * IV             293.47                                                 
 MYY2457 P01BF001ND 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NFJ7893 P01BF001QL 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 NLS8920 P01BF001PD 08/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QID3285 P01BF001PZ 12/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1305/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8057 1305/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGE7914 P01BH000EL 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 AKW8579 P01BF0021S 09/06/2017   51851    167                                                                         
 ALO0269 P01BG000OE 29/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 AMN3081 P01BG000MY 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AVG1347 P01BF00228 09/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 BAN8201 P01BF0020G 05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CEP9259 P01BF0020Z 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CIN9607 P01BF0022F 10/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 CIN9607 P01BF0022G 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CIN9607 P01BF0022H 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CJT8429 P01BF0023G 13/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 DIQ3716 P01BF0028A 30/06/2017   51851    167                                                                         
 DJN4860 P01BF0028M 03/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DQZ6152 P01BF0023H 14/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 EIO3102 P01BF0027O 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 EIO3102 P01BF0027P 29/06/2017   58350    195                                                                         
 EXD7712 P01BF0020I 05/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 EXD7712 P01BF0020J 05/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 EXD7712 P01BF0020K 05/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 FGF1968 P01BF0023B 13/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 FGF1968 P01BF0023C 13/06/2017   69120    232                                                                         
 FGF1968 P01BF0023D 13/06/2017   75790    165 A                                                                       
 IAP9990 P01BF0027N 28/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IEL3861 P01BF0026L 21/06/2017   51851    167                                                                         
 IGA6985 P01BF001Z2 01/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IGA6985 P01BF001Z3 01/06/2017   53200    176 * V                                                                     
 IGK5719 P01BH000EE 04/07/2017   51851    167                                                                         
 IJR6864 P01BF0028T 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IJR6864 P01BF0028U 03/07/2017   66102    230 * VII                                                                   
 IJZ6993 P01BG000N5 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKF4151 P01BF00210 08/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IKK1147 P01BG000PI 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 INS8532 P01BF00234 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 INZ4002 P01BG000O2 29/06/2017   51851    167                                                                         
 ION1455 P01BF0022Z 12/06/2017   75790    165 A                                                                       
 IPF2883 P01BF001YU 01/06/2017   54523    181 * VIII                                                                  
 IPX6504 P01BF0029J 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 ISY5644 P01BG000O9 29/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 IVA1393 P01BF00232 12/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KRM2841 P01FS001ZQ 02/07/2017   51691    165                                                                         
 LAO1377 P01BF0028L 03/07/2017   54870    181 * XI                                                                    
 LKJ2531 P01BG000NL 28/06/2017   58350    195                                                                         
 LWT0150 P01BF00288 30/06/2017   51851    167                                                                         
 LXC1773 P01BH000EJ 04/07/2017   51851    167                                                                         
 LXV9555 P01BH000EO 04/07/2017   51851    167                                                                         
 LXW9568 P01BG000PU 01/07/2017   75790    165 A                                                                       
 LXX5288 P01BF00292 03/07/2017   51851    167                                                                         
 LYG5896 P01BF0028G 01/07/2017   51691    165                                                                         
 MAH7410 P01BF0021E 09/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MAS0644 P01BF0021F 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MAS9400 P01BF00294 03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MAS9400 P01BF00295 03/07/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBE0332 P01BG000O4 29/06/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MBS1803 P01BF00216 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MCM9032 P01BF0022X 11/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MCN9743 P01BG000N4 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK9074 P01BF0029H 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDO0158 P01BF001YY 01/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 MDO0158 P01BF001YZ 01/06/2017   68580    231 * VII                                                                   
 MEF6750 P01BG000P4 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MGN2206 P01BF00276 24/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MGN3144 P01BF0029Q 05/07/2017   75790    165 A                                                                       
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 MGT4110 P01BG000N3 10/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MGW2069 P01BG000OQ 29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHA5897 P01FS001WX 11/06/2017   51691    165                                                                         
 MHB1964 P01BF0021V 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MHL2796 P01BF0021X 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MHL2796 P01BH000D0 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MHN0291 P01BF0027R 29/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHO7893 P01BF0022S 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MIN5905 P01BF00220 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MIO1493 P01BG000OM 29/06/2017   51851    167                                                                         
 MJF7049 P01BG000PD 29/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJQ0997 P01BH000EF 04/07/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 MKJ2773 P01FS001WN 10/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MKK0881 P01BF001Y2 01/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM0729 P01BF001YH 01/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MKP1009 P01BH000EP 04/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKV3512 P01BH000EH 04/07/2017   51851    167                                                                         
 MKW7053 P01BF00285 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKW7053 P01BF00286 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKW7053 P01BF00287 30/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MLG6043 P01BF00297 03/07/2017   50450    162 * V                                                                     
 MLG6043 P01BF00298 03/07/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLH8145 P01BF0021T 09/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MLR1245 P01BF0029R 05/07/2017   60502    208                                                                         
 MLU0314 P01BF001YL 01/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MMB1996 P01BH000EC 04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMF2846 P01BG000O6 29/06/2017   76251    ART 181, XX                                                                 
 OKG0414 P01BF0029O 04/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 OKH2687 P01BH000CZ 09/06/2017   51851    167                                                                         
 QHG1751 P01BF00208 05/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHH8682 P01BH000ES 04/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 QHQ3639 P01BG000Q7 03/07/2017   51851    167                                                                         
 QHV8603 P01BH000EM 04/07/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIA5575 54274714N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIA7778 54274713N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DIEGO ARCHER DE HARO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tanGarÁ

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
997/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8414 997/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADD3377 P010N0001Z 24/04/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 AHL3829 P010N000J2 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AJF1880 P010N0007O 03/09/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 AKI4075 P010N00095 05/10/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LXJ9637 P010N000EH 02/02/2017   66700    230 * XIII           195.23                                                 
 LXJ9637 P010N000EG 02/02/2017   66102    230 * VII            195.23                                                 
 LXQ6905 P010N0005B 25/07/2016   64080    221                   85.13                                                 
 LYU8311 P010N000AY 11/11/2016   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY5995 P010N0001M 17/04/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZC6656 P010N000FP 26/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LZD9474 P010N0002E 06/05/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LZD9474 P010N0002F 06/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZE1812 54760899E  09/03/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 LZJ3708 P010N0002N 13/05/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 LZJ3708 P010N0002O 13/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZJ3708 P010N0002P 13/05/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MAW0973 P010N000FV 02/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCD0110 P010N0005C 25/07/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MCH5002 P010N000EM 05/02/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MCP2755 P010N0005Z 31/07/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MDA3028 P010N000ID 16/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MHH8282 P010N0003F 06/06/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHH8282 P010N0003G 06/06/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MHH8282 P010N0003H 06/06/2016   65561    230 * I              191.54                                                 
 MHH8282 P010N0003I 06/06/2016   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHH8282 P010N0003J 06/06/2016   65992    230 * V              191.54                                                 
 MHM3567 P010N00005 19/03/2016   75790    277                 1915.38                                                 
 MII1052 54760896E  04/03/2016   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MII1052 54760897E  04/03/2016   64080    221                   85.13                                                 
 MII1052 54760895E  04/03/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 MJE0879 P010N000BF 25/11/2016   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJE0879 P010N000BG 25/11/2016   64080    221                  130.16                                                 
 MJI5062 P010N000G2 04/03/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MJO0931 P010N0002Q 15/05/2016   50100    162 * I              574.61                                                 
 OKG6689 P010N0007B 27/08/2016   51691    165                 1915.38                                                 
 QHC9449 P010N0005D 26/07/2016   73400    252 * IV              85.13                                                 
 QHP3976 P010N000IS 07/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 QHP3976 P010N000IT 07/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8414 
998/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8414 998/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO4405 P010N000DQ 13/01/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AHL3829 P010N000J1 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 ANZ0663 P010N000DI 06/01/2017   53980    181 * II              88.38                                                 
 APV9729 P010N000AF 25/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 ASN5055 P010N0007U 08/09/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 IHX8482 P010N00045 22/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 KQN3954 P010N00068 02/08/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LWZ9246 P010N0009X 18/10/2016   51851    167                  127.69                                                 
 LXE7167 P010N00007 20/03/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MAS9329 P010N0003V 15/06/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MCU7476 P010N000IR 04/05/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MDI3409 P010N0004Y 12/07/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MDW2630 P010N0004F 27/06/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MDX5585 P010N00097 07/10/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 MEQ2581 P010N0003R 12/06/2016   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MIW5716 P010N000E5 25/01/2017   57463    187 * I              130.16                                                 
 MJI9623 55467482F  01/03/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MJK8864 54217032N  10/01/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MJN9971 P010N000IQ 03/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKP0894 P010N000BX 05/12/2016   51851    167                  195.23                                                 
 MLC7012 P010N0006F 04/08/2016   73662    252 * VI              85.13                                                 
 MLJ7469 54760887E  26/02/2016   51851    167                  127.69                                                 
 MLU2592 P010N0007J 01/09/2016   51851    167                  127.69                                                 
 QHN2572 P010N0005N 27/07/2016   61220    214 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8720 
959/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8720 959/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEN3973 0000080313 31/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AHL1335 54218063N  12/01/2017   50020    257  8§              85.13                                                 
 AJF8920 8720080130 18/11/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 AJQ1878 0000080363 18/02/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 AKJ8809 0000080493 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALY6104 0000080266 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AMH2980 8720079988 02/10/2016   74630    218 * II             127.69                                                 
 AQH1578 8720080041 21/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ARA2781 8720079618 29/05/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 AVX0290 8720079362 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 BBY0207 0000080322 02/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CBB6506 8720078947 13/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CHV6355 8720079087 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 CPS5610 8720079699 03/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 DAD0762 8720080157 27/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 DTB4389 8720080064 24/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 EBF4559 8720079266 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EGW4726 8720079264 31/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 EPD6054 0000080250 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 HGJ2183 8720079024 21/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IEQ1591 8720079082 06/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 IJY3362 0000080252 08/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ISI3052 8720079493 23/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 ISN9576 0000080314 31/01/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 LWX5945 8720079309 13/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LXE7167 8720079925 15/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LYK2318 8720079460 09/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZB0045 8720079144 18/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZE1812 8720079506 27/02/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZE1812 8720079345 22/01/2016   74710    218 * III            574.61                                                 
 LZE1812 8720079386 20/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 LZE1812 8720079366 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAR5930 8720079794 03/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MAZ7338 8720079355 24/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBE8890 8720079809 07/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MBM6285 8720080181 06/12/2016   74630    218 * II             195.23                                                 
 MBR9227 8720078909 03/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1799

 MBU5648 0000080344 10/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBU7199 0000080543 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBX4683 8720078299 22/07/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCE1558 8720078715 23/09/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCF0772 0000080486 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCF7380 8720079541 13/03/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MCH5002 8720080122 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCI2975 54099865N  19/01/2016   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCK3880 8720080132 18/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO0042 8720079405 31/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDA6798 8720080146 25/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF9978 8720080106 11/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDR6407 54099857N  19/01/2016   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDX2416 8720078985 18/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MDY4496 8720079849 22/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEE4829 8720079702 03/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MEH0992 0000080541 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEL6597 8720079382 19/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFH4191 8720080097 05/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFI8828 8720079640 08/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MFP5402 0000080501 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR1946 0000080278 17/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFR5388 54168444N  30/08/2016   50020    257  8§              85.12                                                 
 MFX2228 8720079251 03/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGC7461 8720079968 26/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MGP2908 0000080267 14/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGP2908 0000080270 14/01/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGQ8905 0000080327 03/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX8289 8720079452 08/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC6472 8720079858 24/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHC8379 8720079872 30/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHJ2754 8720079677 26/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHL0830 8720080125 16/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHN6163 8720079884 03/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MHS8485 8720080185 09/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHX1280 8720079706 05/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIA6264 0000080216 23/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC4649 0000080299 25/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIC4649 0000080370 21/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MID2423 0000080491 16/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MII5292 0000080489 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIL4463 8720079046 29/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIP6080 8720079012 19/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIQ3880 8720079919 12/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MIR4722 8720080133 19/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJC0713 8720078939 10/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJI4075 8720079786 01/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJO6630 8720080190 11/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJS0893 8720079672 24/06/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MJU2480 0000080286 20/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJW1422 0000080386 26/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJX8638 54168445N  30/08/2016   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJY7725 8720079697 02/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKB4744 8720078982 17/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKF9765 0000080404 08/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKG4456 8720079782 30/07/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH1453 8720079067 30/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH6172 8720078987 20/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKH6172 8720078989 20/11/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKJ5273 8720079381 18/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKV8935 8720079989 02/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MKY3301 8720080010 09/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLN9013 8720079092 08/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
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 MLO2799 8720079235 01/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ5428 8720079980 30/09/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLQ8060 8720080203 17/12/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLR5471 8720079390 23/01/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MLU2780 8720080104 09/11/2016   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV8558 0000080262 13/01/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD0800 0000080389 27/02/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD1010 8720075028 13/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI7387 8720079457 09/02/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MMI9149 8720080033 15/10/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 MVC4029 8720079260 30/12/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 NIY0144 8720079874 31/08/2016   74550    218 * I               85.13                                                 
 OQC7363 0000080371 21/02/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHR2326 8720078959 09/11/2015   74550    218 * I               85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 995/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 995/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BVR7438 P010N000JZ 10/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 BVR7438 P010N000K0 10/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BVR7438 P010N000K1 10/06/2017   51692    165                                                                         
 MDJ9096 P010N000FN 26/02/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJI3928 P010N000LW 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MJI3928 P010N000LX 30/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1801

 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8414 996/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - 283530                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8414 996/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AYR2628 P010N000JW 09/06/2017   59670    203 * V                                                                     
 IGA2730 P010N000LV 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MCM9717 P010N000KB 11/06/2017   51930    168                                                                         
 MGC5087 P010N000JI 27/05/2017   51851    167                                                                         
 MGO5173 P010N000M3 05/07/2017   59670    203 * V                                                                     
 MGO5173 P010N000M4 05/07/2017   57200    186 * I                                                                     
 MGR2207 54274100N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKI4961 P010N000KI 13/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKL2721 54261580N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 PWV3015 P010N000LU 30/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8720 958/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA - DETRANTAG - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8720 958/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LCC5501 0000080684 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCU2112 0000080635 18/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFV6376 0000080608 21/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF5327 54265028N  13/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLZ6502 54261562N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHA4174 54261566N  05/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TANGARA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CESAR LUIZ DA NUNZ                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

tiGrinhoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8781 183/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8781 183/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCL1941 54608016F  21/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIGRINHOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

tiJuCaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1856/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1856/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APC9113 P025E0003E 07/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MDQ1917 P025D000D0 16/04/2017   64080    221                  130.16                                                 
 MEI8667 P025D000ES 04/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX7308 P025E0003F 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEX7308 P025E0003G 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEX7308 P025E0003H 10/05/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MFN5024 P025D000EW 06/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MHE1395 54269489F  04/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MKN3721 54014579G  04/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MLB9045 54015138G  26/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 MMH9113 P025D000FI 12/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8026 
1857/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8026 1857/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATX0112 54254706N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 CGF5265 54014784G  05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DDR8334 54014952G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DZY7630 P025D000F9 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HMP3675 54014140G  15/03/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 IJQ6193 54014636G  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IKP4566 54015101G  17/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IPK5921 54014907G  28/04/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LXJ0012 54014990G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXR4766 54014895G  15/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 LYQ4145 54014883G  11/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 LYS4474 P025D000CJ 05/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MAF2530 54013987G  07/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCV4806 54252643N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MEK6238 54014779G  05/05/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MEK6729 P025D0006E 28/01/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFE6129 54014401G  22/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFQ3116 P025D000AL 05/03/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 MFT9193 54014207G  13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGA5096 54014605G  05/04/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 MGE6615 54014208G  13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGT1724 54014988G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG3595 54014304G  14/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHG5242 54223110N  03/02/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 MHL2026 54014954G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHN2256 54014310G  15/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHT5210 54014975G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHW1778 54014259G  04/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIN8885 54014230G  22/03/2017   58191    193                  880.40                                                 
 MIW3848 54014794G  08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJF1326 54014828G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
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 MJF2821 54014920G  04/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 MJH6675 54015004G  15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJK9784 54015106G  17/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MJO6317 54014332G  16/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJZ8520 54014105G  03/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKD6958 54014897G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKO1230 54014964G  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLD4291 54014891G  12/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MLP4245 54254707N  12/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLQ3507 54014778G  05/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLQ3507 54252641N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLW9863 54014829G  16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLX4309 54014400G  19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLY2841 54014659G  12/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMM7163 P025D000F2 08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 PWS8781 P025E0003W 18/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 QHB6036 54014881G  11/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHC5523 54014994G  12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHU3517 54015081G  23/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QHU9667 54252642N  08/05/2017   50020    257  8§             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1854/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1854/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALA5602 P025E0006R 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 HVM7948 P025E00054 28/05/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 IPF2952 54268913F  23/05/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDC4627 54015757G  05/07/2017   73400    252 * IV                                                                    
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 MDK2798 54014748G  07/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDK2798 54014750G  07/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MDK2798 54015801G  07/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDW4065 54015220G  06/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHK9151 P025D000GT 28/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ETELINO PEDRO STEIL                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8026 1855/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS - 283550                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8026 1855/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALY4278 54015695G  04/07/2017   60501    208                                                                         
 ARM1649 P025E0004Y 26/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 AWU5966 54015687G  30/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 DUE3937 P025D000JG 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 DUQ2296 54015537G  03/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 EBL7782 54272015N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 EVG0910 54015422G  12/06/2017   51851    167                                                                         
 FHL5727 P025D000HE 03/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 GUP7781 P02TJ0001O 20/06/2017   51851    167                                                                         
 HLH0062 54015406G  12/06/2017   51851    167                                                                         
 IKA8944 P02TJ0003V 29/06/2017   60501    208                                                                         
 IKK7878 54015522G  23/06/2017   51851    167                                                                         
 IPM4353 P02TJ00041 30/06/2017   51851    167                                                                         
 IWP9214 54015673G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 KQR5685 54015526G  23/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 LWS4728 54015405G  12/06/2017   51851    167                                                                         
 LXG9520 54015698G  04/07/2017   60501    208                                                                         
 LZP0723 P025D000GU 28/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD5979 54015524G  23/06/2017   51851    167                                                                         
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 MAR1061 54015287G  05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAS7548 54015401G  12/06/2017   51851    167                                                                         
 MBA4044 P02TJ00031 27/06/2017   51851    167                                                                         
 MBC5513 P02TJ0001F 12/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MCB3119 P02TJ0004L 04/07/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 MCU6234 P02TJ00047 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MDC2428 P02TJ0001S 20/06/2017   51851    167                                                                         
 MED2763 P025D000I1 06/06/2017   51851    167                                                                         
 MEJ0915 P025D000JC 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MEL3481 54015541G  03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MET4766 54274891N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEV7188 P025D000JJ 03/07/2017   73662    252*VI                                                                      
 MEZ9178 54015692G  04/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MEZ9178 54015693G  04/07/2017   53800    181 * I                                                                     
 MFE8721 54015431G  12/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MFH4988 P02TJ00040 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MFW2904 54015363G  12/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGK3213 54015580G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MGN6389 54015163G  06/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 MGW4296 54015446G  26/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MGZ5819 P025D000HB 03/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MHJ9209 54015688G  30/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MHK7746 P02TJ00003 05/06/2017   57380    186 * II                                                                    
 MHN3763 P02TJ00048 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MHO2718 P025E0005N 12/06/2017   60501    208                                                                         
 MHS1288 P025E0004R 26/05/2017   70991    244 * V II                                                                  
 MIJ8410 54015559G  26/06/2017   67770    231 * I                                                                     
 MIU1470 54015556G  26/06/2017   67770    231 * I                                                                     
 MIW7425 54015678G  29/06/2017   60501    208                                                                         
 MIY2852 54015283G  05/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY5171 P025D000HC 03/06/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MJA2435 54269578F  24/05/2017   59080    202 * I                                                                     
 MJM1088 P02TJ00044 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MJP2885 P02TJ0004G 04/07/2017   51852    167                                                                         
 MKB6258 54015665G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKD7881 54015699G  04/07/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKH6550 P025D000JH 03/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MKK9863 54272898N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKO2202 54015489G  28/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKU8992 54015696G  04/07/2017   60501    208                                                                         
 MKW7953 54015314G  06/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MKZ1984 54015571G  28/06/2017   67770    231 * I                                                                     
 MLG4891 54015570G  28/06/2017   58350    195                                                                         
 MLP0093 54274890N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MLQ3507 54015525G  23/06/2017   51851    167                                                                         
 MLS2323 P025E0006P 29/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MLT5780 P025E0005G 08/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MMB0539 54015549G  05/07/2017   51851    167                                                                         
 MMB2629 P025E0006V 04/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMC0670 P025D000HZ 05/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 MMK6810 54015675G  29/06/2017   60501    208                                                                         
 MMM6924 P02TJ0003Z 30/06/2017   51852    167                                                                         
 NPP9099 P02TJ0002K 23/06/2017   51851    167                                                                         
 NRA8981 54015351G  05/06/2017   55680    181 * XIX                                                                   
 PWA0115 54015766G  06/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 PWI2112 54015652G  28/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHB9778 54015659G  29/06/2017   76331    ART 252, UNICO                                                              
 QHK2464 54015662G  29/06/2017   60501    208                                                                         
 QHK2464 54015663G  29/06/2017   61220    214 * I                                                                     
 QHM2889 54015763G  06/07/2017   51851    167                                                                         
 QHN8277 54015041G  26/05/2017   51851    167                                                                         
 QHS1358 P025E00051 27/05/2017   52232    171                                                                         
 QIC3589 54015529G  26/06/2017   57380    186 * II                                                                    
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 QIL8263 P02TJ0003P 29/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIJUCAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALVINO AURELIO MULLER                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

timbé do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8280 
604/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8280 604/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYB1098 54926916F  18/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYB1098 54926917F  18/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MAI5801 54926837F  16/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MCM5017 54926760F  05/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 MCM5017 54926761F  05/05/2017   56222    182 * VI              88.38                                                 
 MEG9464 54926768F  08/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MEG9464 54926769F  08/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MEG9464 54926770F  08/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MIG8721 54926672F  27/02/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJW1426 54926831F  14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBE DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8280 603/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8280 603/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBF1708 P02XL0001W 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MIP2167 P02XL0000G 03/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBE DO SUL/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

timbó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2283/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2283/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBY1127 54967640F  16/05/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 KUC5941 54967438F  16/05/2017   50371    162 * III            586.94                                                 
 KUC5941 54967439F  16/05/2017   51341    164 c/c 162 * III    586.94                                                 
 MAC7904 P00WM00096 16/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MBG7752 54967509F  11/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MCZ0885 P00WM00098 16/05/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MFF0488 54967357F  16/02/2017   66532    230 * XI             195.23                                                 
 MGC3049 54966996F  03/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGC3049 54966995F  03/05/2017   65561    230 * I              293.47                                                 
 MGC3049 54966994F  03/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGC3049 54966993F  03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MGO7120 P00WM0009A 16/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MKL3289 P00YI0009E 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MLJ3773 55701659E  03/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8098 
2284/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8098 2284/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIN1289 P00WM0008X 13/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MDL2224 54967431F  27/04/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MEM6099 P00WM0007Q 01/05/2017   54010    181 * III            195.23                                                 
 MGO7120 P00WM00099 16/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8756 
820/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8756 820/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIE3046 0000100554 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIF5418 0000099525 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AIN6160 0000098736 09/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AJP2802 0000096834 11/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 AKE9258 0000099844 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOA4900 0000099576 24/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AOF0486 0000100447 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 APU6911 54254572N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 APU6911 0000100197 05/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AQA5847 0000096681 08/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ARM3070 0000100464 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 BUC3456 0000100835 17/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CFT7263 0000100133 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CFT7263 0000100178 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CHB7636 0000100224 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 CLR6271 0000100635 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CMP5306 0000098801 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CPH0646 0000100299 07/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 CRB5328 0000096930 13/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTB8854 0000098722 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CTC4826 0000096387 02/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EEN6895 0000100487 10/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 EOI3264 0000100663 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EOI3264 0000100795 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EOI3264 0000100812 17/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 EOI3264 0000100271 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EZL8913 0000101002 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 GVR1253 0000100170 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
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 HMZ2678 0000100330 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IKM0084 0000100288 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ITQ2449 0000100223 05/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 IWV5307 0000100307 07/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LXZ1111 0000100328 07/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 LYO6862 0000100169 04/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MAG5556 0000100295 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MAS6071 0000100405 09/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBQ2276 0000100142 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7088 0000098555 06/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCJ7662 0000096895 12/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCO8856 0000098627 07/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCP8887 0000099978 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCV7879 0000099981 01/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MCV7879 0000099919 30/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7879 0000099775 27/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7879 0000100006 01/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7879 0000100094 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCV7879 0000100381 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCX8381 0000099993 01/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MCZ9612 54255420N  16/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MDE0783 0000099437 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDL0965 0000098890 12/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ7981 0000100350 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDQ9841 0000099382 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDS3467 0000100276 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDY9502 0000100490 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MEN9478 0000100511 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MER4420 0000100131 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFN1133 0000100460 10/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MFP0391 0000100378 08/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGH1682 0000100550 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1712 0000099144 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGJ1712 0000099254 18/04/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MGX2309 0000100253 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGX2309 0000100254 06/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MGY5415 0000098465 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MHE6316 0000100759 15/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHE6316 0000100797 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHP0620 0000096912 12/03/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MHP0620 0000096913 12/03/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIF8369 0000100292 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIH5483 0000100242 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJE7185 0000098515 05/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJP5944 0000100291 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJT3386 0000100669 13/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MJV0990 0000100724 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKP0507 54254571N  12/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MKQ1198 0000100251 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS8812 0000100686 14/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLC0061 0000100437 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLF5576 0000099488 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ2926 0000100273 06/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLJ7778 0000096970 14/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN7413 0000099923 30/04/2017   60503    208                  293.47                                                 
 MLV4070 0000099397 21/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD2329 0000100180 04/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MMD7313 54252353N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MMD7313 54252355N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMD7313 0000100452 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MSR3744 0000099669 25/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 NLV6093 0000100431 09/05/2017   60503    208                  293.47                                                 
 NRS0011 0000100462 10/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 OIB1615 0000094853 04/02/2017   60503    208                  293.47                                                 
 PPP2542 0000099050 14/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 QHM6383 0000100628 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHU2906 0000096846 11/03/2017   60503    208                  293.47                                                 
 QHW5141 0000096752 09/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHX5940 54252354N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 QHX8485 0000100397 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8803 77/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8803 77/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FBB8080 8803083149 11/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JEG8324 8803083089 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LZT8428 8803083105 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBS4272 8803083080 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDF3082 8803083052 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MFM1595 8803083019 07/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKE9154 8803082796 03/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2281/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXD5799 54967546F  14/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXD5799 54967545F  14/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXD5799 54967543F  14/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZV6584 P00YI000BF 30/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MAW6081 P00WM000CI 03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBN5056 P00WM000CG 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBN5056 P00WM000CH 02/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCE1519 P00YI000AP 09/06/2017   69120    232                                                                         
 MCE1519 P00YI000AQ 09/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MDO4362 P036O00005 08/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MED7736 P00YI000AK 03/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MED7736 P00YI000AL 03/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIJ2319 P036O0001J 29/06/2017   69120    232                                                                         
 MJM2337 P00YI000B7 13/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 2282/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8098 2282/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA9339 54967860F  23/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 BLM7413 P00WM000D0 06/07/2017   51851    167                                                                         
 EFD9541 54967555F  25/05/2017   52070    169                                                                         
 EFD9541 54967556F  25/05/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LXD5799 54967542F  14/06/2017   52152    170                                                                         
 LXD5799 54967541F  14/06/2017   60502    208                                                                         
 LXT9017 54967278F  22/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 LYZ9957 P036O0001P 02/07/2017   51851    167                                                                         
 LYZ9957 P036O0001Q 02/07/2017   65300    228                                                                         
 LZO4977 54967870F  08/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCS0290 54967867F  27/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MCZ0885 54967855F  20/06/2017   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 819/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8756 819/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAR0075 0000101552 03/06/2017   60503    208                                                                         
 ADH6679 0000101629 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AJM0096 0000102688 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALI0724 0000103032 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQY7142 0000101744 08/06/2017   56732    183                                                                         
 BNW2837 0000102542 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FMZ1147 0000102795 29/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 INY8768 0000101759 08/06/2017   60503    208                                                                         
 KJB1063 0000102543 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KRS1933 0000101556 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MAZ1098 0000102049 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBC0500 0000101763 08/06/2017   60503    208                                                                         
 MBH4900 54263785N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MBH7784 0000101611 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCX2619 0000101601 04/06/2017   60503    208                                                                         
 MDJ8550 0000101624 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDQ8227 0000101513 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEB4693 0000101322 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEE0926 0000101431 01/06/2017   60503    208                                                                         
 MEF9865 0000101923 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEH9237 0000103101 06/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEK8521 0000102999 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFC3143 0000101532 03/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFH0359 0000101697 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFS8499 0000102736 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGA0373 0000103107 06/07/2017   60503    208                                                                         
 MHA1508 0000101928 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHK1149 0000102303 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN4269 0000101328 30/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHN5967 0000102943 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIE0834 0000102399 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIM9854 0000101591 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIR5002 0000103033 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU9659 0000101482 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ1295 0000101319 29/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJH6561 0000102010 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI4746 0000102830 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJY8875 0000101653 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKH1326 0000102976 03/07/2017   60503    208                                                                         
 MLO4703 0000102740 28/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLR5639 0000101659 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ0521 0000103065 05/07/2017   60503    208                                                                         
 MMD1895 0000101514 02/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG2695 0000102694 27/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 PJN6003 0000102994 04/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHH0349 54272011N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHM6383 54272012N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QHY5992 0000101604 04/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIZ8008 0000102984 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8803 76/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - RADAR ESTATICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8803 76/2017                                                                     
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DEM2855 8803083588 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 EMJ0159 8803083644 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 KQF5546 8803083625 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZF4925 8803083629 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MBX3336 8803083544 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEN7171 8803083575 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG0736 8803083497 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHI6850 8803083598 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIP5498 8803083553 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW9347 8803083476 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHF1904 8803083556 22/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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timbó Grande

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8240 
461/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8240 461/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFM6081 P01KD000AB 06/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFM6081 P01KD000AC 06/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 MMC2989 P01KD000A7 03/05/2017   70481    244 * II             293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8240 460/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8240 460/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKL3104 P02Q40000P 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MKW9019 P02Q40000R 06/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO GRANDE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

trêS barraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8202 
885/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8202 885/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG6467 54183813G  05/05/2017   59241    203 * I             1467.34                                                 
 LYK1353 54183810G  23/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MEZ0409 P02O600001 13/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MEZ0409 P02O600002 13/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MIL2182 54183946G  15/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 884/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8202 884/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGI5530 54183960G  20/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 AIB6456 54183968G  28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 APC3167 54175824G  02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 APC3167 54175825G  02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 CRO7538 54183961G  20/06/2017   67690    230 * XXII                                                                  
 DJQ0992 54183881G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBV4184 54183880G  03/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MCY6615 54183879G  02/07/2017   54100    181 * IV                                                                    
 MHD2647 54183876G  25/06/2017   75790    165 A                                                                       
 MHD2647 54175821G  25/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 MHD2647 54175822G  25/06/2017   69120    232                                                                         
 MHM7674 54183785G  02/07/2017   57970    191                                                                         
 MHM7674 54183784G  02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MJW4319 54183967G  24/06/2017   52583    174                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDR  LUIS CEMBRANELLI BARBETA                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
751/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1821

                       DE TRANSITO N.8344 751/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYG0052 P013F00054 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYH7311 P013F00055 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYH7311 P013F00056 05/05/2017   50960    163 c/c 162 * V      293.47                                                 
 LZL8110 P013F0005F 07/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8344 
752/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8344 752/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTO7958 P013F0006T 20/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBU3879 P013F0004M 29/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MDE5607 P013F0005E 06/05/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MDP8943 P013F0004N 29/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDU7181 P013F0005O 10/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MIV8796 P013F00050 02/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MJA0557 P013F0005J 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLH2140 P013F0005K 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLK5864 P013F0005P 10/05/2017   56141    182 * V              195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1822

                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8731 
940/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8731 940/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR6477 0000051310 09/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ALG0818 0000051367 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 ALG0818 0000051897 02/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 AMF3959 0000051442 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 ATR1411 0000051229 03/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 AYA5816 0000051895 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAM2868 0000052175 11/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAM2868 0000052295 15/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 CAM2868 0000052311 16/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 DFO1946 0000051841 28/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 EFP8534 0000051344 13/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 IOP2860 0000051437 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IPI3183 0000051439 18/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 IVG7353 0000052031 08/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 JKW1193 54256397N  19/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 JKW1193 0000052387 19/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 LYA1818 0000051414 17/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MBF8075 0000051404 15/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MCL2314 0000051470 19/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDD9677 0000051369 14/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6961 0000051770 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6961 0000051896 02/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MDW6961 0000051902 02/05/2017   74710    218 * III            880.40                                                 
 MEF0301 54252338N  08/05/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MFH9248 0000050517 02/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGQ6203 0000051811 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MGY5552 0000051807 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
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 MHE3237 0000051587 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MHH3360 54249967N  28/04/2017   50020    257  8§             130.16                                                 
 MIF8377 0000051394 16/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MIG8278 0000051809 26/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MIK4189 0000051845 29/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJB1889 0000052192 12/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MJN9299 0000051768 23/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKD3973 0000052461 22/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKM3344 0000050706 12/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKR7768 0000052223 13/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MKS3620 0000051935 03/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLC8207 0000051595 22/04/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 MLG5550 0000051606 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLG5550 0000051588 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6242 0000050663 10/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLN6242 0000050668 10/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MLV7900 0000052317 16/05/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML2344 0000051679 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 MML2344 0000051605 22/04/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV1077 0000050537 03/03/2017   74550    218 * I              130.16                                                 
 QHV9676 0000052232 13/05/2017   74630    218 * II             195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8344 750/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - 283630                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8344 750/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADG3174 P013F000AP 01/07/2017   57463    187 * I                                                                     
 MES6172 P013F000AV 04/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MHS5870 P013F0008R 10/06/2017   51851    167                                                                         
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 MIG2759 P013F000AT 02/07/2017   60412    207                                                                         
 MLK5864 54272712N  23/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMB9862 P013F0008S 10/06/2017   69471    235                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 939/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8731 939/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK8739 0000053012 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ABW0631 0000053407 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ACO1888 0000052867 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFB1786 0000053021 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AFQ7848 0000053019 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AIY8343 0000052955 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 ALJ3995 0000053206 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AOE6427 0000052823 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AQC8805 0000053185 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 AWH7401 0000053169 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BBW5800 0000052836 08/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BEO5858 0000052980 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 BEO5858 0000052985 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BRC2248 0000052942 13/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 BRC2248 0000053504 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFS4298 0000052999 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFS4298 0000053000 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CFS4298 0000053002 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRE2542 0000053054 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CRE2542 0000053066 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 CSE8793 0000052910 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
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 CWN4225 0000053503 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DIV0036 0000053457 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 DMC9436 0000052941 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 DUI9921 0000053416 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 ETK8989 0000053101 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 FBQ2837 0000053011 16/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 FET0013 0000053506 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 FSL6216 0000053219 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 HEL2345 0000053391 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 IIY5122 0000053236 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKT2076 0000052963 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 IKT2076 0000052952 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IOH9707 0000052935 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 IVY8577 0000052642 28/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 KEA8775 0000053431 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW0145 0000052953 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW0145 0000053358 30/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LWW0145 0000053387 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXG9160 0000053061 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LXX1949 0000052282 15/05/2017   74630    218 * II                                                                    
 LXX1949 0000052293 15/05/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYB3620 0000053396 01/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 LYX6440 0000053363 30/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZD4855 0000053254 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZD4855 0000053262 25/06/2017   74710    218 * III                                                                   
 LZD4855 0000052956 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 LZM4705 0000053264 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 LZU6823 0000053456 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MCM5626 54264556N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MCN7438 0000052964 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDE0699 0000053459 03/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MDG5777 0000053136 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEW2597 0000053208 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MEZ1511 0000052863 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFG8296 0000052897 11/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MFG8296 0000052892 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFX2148 0000053288 26/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MFY0754 0000053097 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGE0436 0000052888 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGG6465 0000052764 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4837 0000053027 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGL4837 0000052998 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGT4166 0000052811 07/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MGV9451 0000052961 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MHE9070 0000053191 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHF8785 0000053252 25/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MHJ1163 0000053332 29/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIC3359 0000053143 21/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MIO2735 0000052759 05/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIU7216 0000053051 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MIZ2059 0000052721 03/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MJI1775 0000052875 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJI1775 0000052902 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJM5738 0000053377 01/07/2017   74710    218 * III                                                                   
 MJV7937 0000053109 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJV7937 0000053160 22/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MJW5460 0000052958 14/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKC7293 0000053509 05/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4436 0000052937 13/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKE4436 0000053242 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKG6903 0000053037 17/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MKK7726 0000052890 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKM4269 0000053315 28/06/2017   74630    218 * II                                                                    
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 MKP2977 0000053092 19/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ2299 0000052772 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKQ6711 0000052978 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKR9382 0000052974 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKV0184 0000053018 16/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKW8635 0000052997 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKY2027 0000053141 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MKZ6261 0000053240 24/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLE0857 0000053145 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5679 0000052995 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLI5679 0000052996 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLN3147 0000052924 12/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MLZ2141 0000052676 01/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MLZ6274 0000053155 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB0954 0000052965 14/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMB9292 0000052896 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMC4618 0000052858 09/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMJ9798 0000052981 15/06/2017   74630    218 * II                                                                    
 MMJ9798 0000053194 23/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 MMM5527 54272032N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 OKG7482 0000053046 17/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG7482 0000053081 18/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 OKG8503 0000053115 20/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHJ9066 0000052881 10/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QHM9539 0000053419 02/07/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA2588 0000052983 15/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIA4023 0000053159 21/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIQ7332 0000053392 01/07/2017   74630    218 * II                                                                    
 QIS6492 0000053217 24/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 QIU9800 0000052893 11/06/2017   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ISMAEL BRANDALISE                                                                                                    
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunÁPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8300 
457/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8300 457/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FGD9314 P00UI0006S 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IOV6904 P00UI0005Y 23/04/2017   68580    231 * VII            130.16                                                 
 MEO0913 P00UI0005Z 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 456/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8300 456/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNB1411 P00UI0007D 09/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 BNB1411 P00UI0007C 09/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 IIJ1392 P00UI00078 03/06/2017   51852    167                                                                         
 IQP5267 P00UI0007G 11/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 IRR5250 P00UI00079 03/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MDL4284 P00UI0007F 11/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 MKH3513 P00UI0007K 11/06/2017   57200    186 * I                                                                     
 QHD0965 54274931N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8184 
1027/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8184 1027/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CAI4002 54018547F  08/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDZ1110 54019651F  16/03/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MDZ1110 54019652F  16/03/2017   66372    230 * IX             195.23                                                 
 MFE2310 54017761F  14/02/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MFE2310 54017760F  14/02/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MGA3337 54017659F  07/03/2017   69120    232                   88.38                                                 
 MHR6328 54017661F  07/03/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MHR6328 54017660F  07/03/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 1026/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8184 1026/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARB7071 P02U30001D 27/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 CET4678 P02QX0000S 12/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 EBF8522 P02U30001Q 03/07/2017   67000    230 * XVI                                                                   
 ICY6556 P02U30001K 01/07/2017   51851    167                                                                         
 LXC1955 P02U30001R 05/07/2017   51851    167                                                                         
 LXG4351 P02QX0000O 09/06/2017   70561    244 * III                                                                   
 LXG4351 P02QX0000P 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 LXG4351 P02QX0000Q 09/06/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MBC6944 P02U30001L 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 MBC6944 P02U30001M 01/07/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBC6944 P02U30001N 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MBT9822 P02QX0000N 03/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 MFW1130 P02U00000Y 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MFW1130 P02U00000Z 12/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFW1130 P02U000010 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MFW1130 P02U000011 12/06/2017   65561    230 * I                                                                     
 MFW1130 P02U000012 12/06/2017   64080    221                                                                         
 MFZ8785 P02U00000X 12/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHR9009 P02QX00021 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV6671 P02U00000V 12/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHV6671 P02U00000W 12/06/2017   70481    244 * II                                                                    
 MKF2597 P02QX00001 17/05/2017   50450    162 * V                                                                     
 MKF2597 P02QX00002 17/05/2017   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MLA3774 P02U30001T 05/07/2017   51851    167                                                                         
 OLP6573 P02U00000E 02/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 OLP6573 P02U00000F 02/06/2017   69120    232                                                                         
 OLP6573 P02U00000G 02/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 QHP8734 54274929N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIQ5300 P02QX00023 30/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 QIQ5300 P02QX00024 30/06/2017   50960    163 c/c 162 * V                                                             
 QIQ5300 P02QX00026 30/06/2017   69120    232                                                                         
 QIQ5300 P02QX00027 30/06/2017   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 TURVO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

união do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8182 311/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8182 311/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKD5621 54448074D  22/05/2017   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 UNIAO DO OESTE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

uruSSanGa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8282 
1252/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8282 1252/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMZ7111 P01FI001EE 24/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AMZ7111 P01FI001FL 26/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 AXV7103 P01FI001GJ 27/04/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 DAL1044 P01FI001F3 26/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 DAL1044 P01FI001F4 26/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 DPS9676 P01FI0010T 30/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 EGO3653 P01FI001KK 10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EGO3653 P01FI001KO 10/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EVP0058 P01FI001EU 25/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EYY0004 P01FI001N7 17/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 GOA1946 54518796F  15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GOA1946 P01FI001LZ 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 HBH8823 P01FI001BP 18/04/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 IDP3530 P01FI0013K 06/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IGL4692 P01FI001M9 15/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 IQR5062 P01FI001GY 28/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 JAB0210 P01FI001DB 21/04/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 JAB0210 P01FI001DC 21/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 JMZ3399 54518754F  10/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JMZ3399 54520309F  15/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 LWU2011 P01FI001F8 26/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXG6573 P01FI001J6 04/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 LYA9421 P01FI001KL 10/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 LYA9421 P01FI001KM 10/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYV5347 P01FI001K7 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYV6200 P01FI001LO 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MAN2734 54519968F  15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBE6981 P01FI001L4 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS1113 P01FI001LQ 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MBS2396 54518760F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MCO1293 P01FI001DW 22/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCP8627 P01FI001KF 10/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCV0926 P01FI001D0 20/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDD0287 P01FR00052 27/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDF3971 P01FR0007C 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MDG3227 P01FI001HC 28/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MEI8316 P01FI001DJ 21/04/2017   57461    187 * I              130.16                                                 
 MFA9662 P01FI001F9 26/04/2017   58350    195                  195.23                                                 
 MFA9662 P01FI001FA 26/04/2017   52741    175                 2934.68                                                 
 MFA9662 P01FI001FB 26/04/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MFA9662 P01FI001FC 26/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MFA9662 P01FI001FD 26/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MFF6068 54520354F  22/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MFW0200 P01FI00197 15/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGG1891 P01FI001LK 12/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MGL1067 P01FI001L3 11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGO1726 P01FI001KQ 10/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MGP5463 P01FI00184 14/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGX2906 P01FI001JU 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHQ7350 P01FI001JA 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHR2045 P01FI0017N 11/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MHT5766 P01FI001CQ 19/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MHZ8099 P01FI0018W 15/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHZ8099 P01FI0018X 15/04/2017   51852    167                  195.23                                                 
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 MIC1913 P01FI001BE 18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIG1563 P01FI001FF 26/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MIO7102 P01FI001JX 09/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIR2324 54519647F  16/04/2017   75790    165 A               2934.68                                                 
 MIR9806 P01FI001B9 17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIT3282 P01FI00187 15/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJD2606 P01FI001D6 20/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MJH5971 P01FI001M0 13/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJJ0682 P01FI001KV 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MJM5649 P01FI001JQ 09/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MJM5649 P01FI001JR 09/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MKD6010 P01FI001KG 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKS2884 54250047N  24/04/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MKV9161 P01FI000TD 11/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MKY0129 P01FI0015D 07/04/2017   55172    181 * XIV            195.23                                                 
 MLJ3454 P01FI001JB 04/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLN7881 54518763F  11/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLR5819 54252439N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MLS6842 54519963F  15/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MLU7686 P01FI001KS 10/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MLY7991 P01FI001BJ 18/04/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMK5001 P01FI0015E 08/04/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OKE0930 P01FI001GL 27/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHL5589 P01FI001J9 04/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHN8600 54518771F  11/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 QIH8036 P01FI001LG 12/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1251/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8282 1251/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJX8080 P01FI001YW 04/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 AJZ0032 P01FI001TH 11/06/2017   60412    207                                                                         
 CAP8898 54263775N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 CAZ2728 P01FI001S4 01/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 CFS3480 P01FI001TA 08/06/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 EIM5720 P01FI001WP 28/06/2017   51852    167                                                                         
 EIQ1620 P01FI001YK 03/07/2017   51851    167                                                                         
 IBY2594 P01FI001WD 27/06/2017   51852    167                                                                         
 IOE5895 P01FI001WZ 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MBD0076 P01FI001YI 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MBD0076 P01FI001YJ 03/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MBM0055 P01FI001Y5 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MCU4766 P01FI001YR 04/07/2017   51852    167                                                                         
 MEK0781 P01FI001X6 30/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEL0180 54263773N  09/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MEP7365 54274537N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFA0595 P01FI001TN 13/06/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MFC6448 P01FI001YX 04/07/2017   72340    250 * I * a                                                                 
 MFI9604 P01FI001XF 01/07/2017   60501    208                                                                         
 MFO9186 P01FI001Y0 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MFP0184 P01FI001X0 30/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MFR4640 P01FI001Y6 01/07/2017   57461    187 * I                                                                     
 MGS7747 P01FI001X8 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MHE1167 54520374F  02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHS6103 P01FI001SM 03/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MIS3734 P01FI001SN 03/06/2017   60501    208                                                                         
 MJY2108 P01FI001SJ 03/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKM5889 P01FI001Y4 01/07/2017   51852    167                                                                         
 MKN4400 54274536N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MKQ5366 P01FI001XS 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MKY0522 P01FI001SK 03/06/2017   51851    167                                                                         
 MLF4330 P01FI001WI 27/06/2017   51852    167                                                                         
 MLR3708 P01FI001SD 02/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MMC9568 P01FI001TF 10/06/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE6259 P01FI001TX 14/06/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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varGeão

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8546 
398/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8546 398/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFW9618 P01FQ00057 23/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LYQ4739 P01FQ0005I 02/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MEP5990 P01FQ0005L 09/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8546 397/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8546 397/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXZ6665 P01FQ0006B 09/06/2017   66102    230 * VII                                                                   
 LXZ6665 P01FQ0006C 09/06/2017   65300    228                                                                         
 LXZ6665 P01FQ0006D 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LXZ6665 P01FQ0006E 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LXZ6665 P01FQ0006F 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIN6864 P01FQ00069 07/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VARGEAO/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

varGem

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8502 
186/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8502 186/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW3821 55474530C  23/09/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCW3821 55474534C  23/09/2012   69120    232                   53.20                                                 
 NJR2290 P01KF00006 23/12/2016   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 VARGEM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 374/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8422 374/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCT8363 P02S400006 01/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX8379 P02S40000B 02/07/2017   50100    162 * I                                                                     
 MEX8379 P02S40000C 02/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2317/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2317/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACP0154 P00PD001EH 27/04/2017   66020    230 * VI             293.47                                                 
 AGX3034 P00PE001DV 09/03/2017   50531    162 * VI             293.47                                                 
 AJQ9261 P00PE001K5 25/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 HVD6996 P013A000P2 05/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 HVD6996 P013A000P4 05/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 HVD6996 P013A000P1 05/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HVD6996 P013A000P3 05/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 HWC3780 P0130001B6 01/05/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 HWC3780 P0130001B7 01/05/2017   51691    165                 2934.68                                                 
 ICG8097 P00PE001JT 22/04/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 IHW9528 P012X000PX 04/05/2017   66371    230 * IX             195.23                                                 
 IHW9528 P012X000PY 04/05/2017   52742    175                 2934.68                                                 
 LXX5383 P00PE001I2 10/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXX5383 P00PE001I3 10/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY5273 P012X000PM 03/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LYY5273 P012X000PN 03/05/2017   50610    163 c/c 162 * I      880.40                                                 
 LYY5273 P012X000PQ 03/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MAB9809 P012X000MS 13/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MAS1073 P012X000N2 16/04/2017   73232    252 * II             130.16                                                 
 MCY0557 P00PE001HO 09/04/2017   67261    230 * XVIII          195.23                                                 
 MFV8519 P012X000LN 03/04/2017   73400    252 * IV             130.16                                                 
 MHX6328 P02OD00007 06/05/2017   66531    230 * XI             195.23                                                 
 MID2095 P00PD001AN 04/04/2017   67000    230 * XVI            195.23                                                 
 MIH5559 P02OC0000Z 10/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MIH5559 P02OC00010 10/05/2017   52820    176 * I             1467.34                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8416 
2318/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8416 2318/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN8121 P012X000HG 13/03/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AIG6993 P00PD001AH 03/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AJQ2546 P012X000Q3 09/05/2017   55680    181 * XIX            195.23                                                 
 AME8691 P0130001BG 07/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 EGG2412 P012X000JZ 27/03/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 GUQ1962 P02OD0000T 13/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 IFH4144 P00PD001CZ 17/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 KAV0484 P02OC00028 23/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 LXK9904 P013A000EM 06/03/2017   51852    167                  195.23                                                 
 LXP3313 P012X000PU 04/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LXP3313 P012X000PV 04/05/2017   70301    244 * I              293.47                                                 
 LXP3313 P012X000PW 04/05/2017   70303    244 * I              293.47                                                 
 LYQ0095 P02OC00015 13/05/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 LYY5273 P012X000PP 03/05/2017   58350    195                  195.23                                                 
 LZE5187 P012X000P5 27/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MAV5611 P0130001BP 09/05/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MBM7192 P0130001BQ 09/05/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCQ1136 P012X000MC 08/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCQ1136 P013000188 09/04/2017   65300    228                  195.23                                                 
 MCQ7377 54252451N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MCQ7377 P02OF00002 06/05/2017   51930    168                  293.47                                                 
 MCT6711 P02OC0000F 06/05/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MDC5524 P00PD001EX 11/05/2017   55500    181 * XVIII          130.16                                                 
 MED4528 P00PE001JV 25/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGS8992 P012X000O3 24/04/2017   52070    169                   88.38                                                 
 MGV6174 P02OF00006 06/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 MHA0861 P02OC0000M 06/05/2017   55760    182 * I              130.16                                                 
 MHC9021 P012X000QX 17/05/2017   60501    208                  293.47                                                 
 MHL6227 P012X000Q2 09/05/2017   76331    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MHW5420 P0130001BR 09/05/2017   57970    191                 2934.68                                                 
 MIY8520 P013A000LV 09/04/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 MJZ0992 P012X000IU 18/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MKR3510 P013A000LM 09/04/2017   55250    181 * XV             130.16                                                 
 MLQ1300 P012X000PH 02/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHT8270 P01300018T 12/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 QIQ8121 P02OF00005 06/05/2017   76252    ART 181, XX          293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2315/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2315/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMM3863 P013A000RN 07/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 DBF8045 P02OF0001G 09/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAF1805 55081602F  05/06/2017   73400    252 * IV                                                                    
 MAI3670 P0130001E3 02/07/2017   66371    230 * IX                                                                    
 MAI3670 P0130001E5 02/07/2017   51691    165                                                                         
 MCF0772 P012Y00031 28/06/2017   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCF0772 P012Y00032 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MCF0772 P012Y00033 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC6937 55081553F  05/07/2017   69120    232                                                                         
 MEC6937 P012X000UY 05/07/2017   51692    165                                                                         
 MHE1933 P02OF0001H 09/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 MHE1933 P02OF0001I 09/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MHE1933 P02OF0001J 09/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIA9629 P02OF0000K 02/06/2017   69120    232                                                                         
 MJU1023 P01JC000P2 03/07/2017   51691    165                                                                         
 MKU8154 P02OF00022 29/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 MKU8154 P02OF00023 29/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 2316/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8416 2316/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGN4279 P0130001DY 01/07/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 AKZ0157 P012X000US 01/07/2017   65300    228                                                                         
 AMD7655 P013A000U3 03/07/2017   54281    181 * V                                                                     
 AMI0019 P0130001DR 27/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUA3507 P00PD001FC 29/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 CHS9669 P012X000R3 20/05/2017   55414    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IGD2674 P012Y0003B 03/07/2017   58434    196                                                                         
 JEX9717 P02OG00032 17/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 LNC0254 P02OG00031 17/06/2017   52070    169                                                                         
 LXS4569 P013A000TA 23/06/2017   65300    228                                                                         
 LYE6627 P02OC0002G 01/07/2017   73740    253                                                                         
 MAB0878 P02OG00020 08/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAB0878 P02OD00026 08/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBC4173 P02OF0000V 05/06/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MBK0214 P012X000U7 28/06/2017   65300    228                                                                         
 MCF0772 P012X000U8 28/06/2017   58350    195                                                                         
 MCF0772 P012Y00034 28/06/2017   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MCF9564 P02OC0001W 19/05/2017   57380    186 * II                                                                    
 MCQ0048 P012X000V3 05/07/2017   65300    228                                                                         
 MCW0360 P02OD0003G 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDP3473 P013A000QC 27/05/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEC6937 P012X000UZ 05/07/2017   57380    186 * II                                                                    
 MEC6937 P012X000V0 05/07/2017   70301    244 * I                                                                     
 MEC6937 P012X000V1 05/07/2017   58350    195                                                                         
 MEW8281 P012X000UU 01/07/2017   51851    167                                                                         
 MFC0877 54274085N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFC0877 54274086N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGF1221 P012X000UQ 01/07/2017   52070    169                                                                         
 MGN7766 54272900N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGT9991 P02OF00011 06/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MHC3534 P012X000V6 05/07/2017   65300    228                                                                         
 MHM6018 P012X000TX 27/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV6806 P02OD0003I 30/06/2017   60501    208                                                                         
 MHZ2315 P02OG0002Q 11/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHZ6719 P02OD0001A 25/05/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIH8298 P013A000U2 03/07/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MIO0934 P0130001DQ 27/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIT7278 P012Y0001K 08/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIY9787 P012X000V9 05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKD2280 P013A000U7 05/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 MKG1863 P02OB00013 05/07/2017   76332    ART 252, UNICO                                                              
 MKG9157 P02OD0002A 10/06/2017   51930    168                                                                         
 MLN4873 P012X000SH 10/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MLR7310 P02OF0000M 02/06/2017   56300    182 * VII                                                                   
 MMH2739 P02OB0000Z 05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHA4448 P02OF0000R 02/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHB5026 P012Y00021 10/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHE8229 P02OD00022 31/05/2017   54522    181 * VIII                                                                  
 QHE8229 P02OG0001K 31/05/2017   54522    181 * VIII                                                                  
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 QIP3111 P0130001CX 31/05/2017   76252    ART 181, XX                                                                 
 QIV4852 P013A000QJ 29/05/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 WILMAR ANTUNES PEREIRA                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8390 
534/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8390 534/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATC4374 54989698F  09/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MGD0716 54605852G  17/04/2017   51851    167                  195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 533/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8390 533/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF3103 P02GD0000D 13/06/2017   69120    232                                                                         
 MFQ3814 P02GD0000F 13/06/2017   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xanxerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2282/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2282/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 ABL0603 P01L10003B 19/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 AMA4581 P01L40009P 05/05/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 ARC8969 P01KA000IN 26/05/2017   69120    232                   88.38                                                 
 AZM7378 P01L0000DG 22/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 AZM7378 P01L0000DH 22/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CEN3436 P01L0000DE 20/04/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 CEN3436 P01L0000DF 20/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXV0927 P02Z400003 23/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 LXV0927 P02Z400004 23/05/2017   51180    164 c/c 162 * I      880.40                                                 
 MBZ6430 P01L0000DK 22/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 MGX7536 P01L5000BE 03/05/2017   67690    230 * XXII           130.16                                                 
 MHO2705 P01KA000HM 12/05/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 MKF0801 P01L0000DU 24/04/2017   65992    230 * V              293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8090 
2283/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8090 2283/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACZ3009 54024790G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AFL0779 P01L2000LS 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 AHM9509 54025385G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ALU7707 54025894G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ANC9989 54025885G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 APR1391 P01L2000OV 13/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 ARA3131 54024677G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ARG8555 54025118G  24/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASE4298 54025359G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASK1938 54024678G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASK1938 54024684G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASK1938 54024764G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 ASK1938 54024794G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 



20/07/2017 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2301

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1844

 ASM5622 P01L2000M2 01/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 BVM9645 P01L2000N5 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 CRC9438 54025141G  27/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRI2084 54025307G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CRI5446 P01WM0001Q 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 DEN3872 54025400G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EEN6921 P01KA000G7 18/04/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 EUY1901 P01L2000OH 12/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 GUW4583 54025391G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 HSH5701 54025839G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IHP7960 54025605G  17/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IJP8697 54025384G  08/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IKX1699 54025749G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 IPU4039 P01WM0001H 11/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 ISN9679 54252299N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 JBB0203 54024718G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JFT0309 54024339G  23/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 JNO8237 54025408G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KEL3133 P01WM0001O 15/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 KKG5607 54025565G  16/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 KNN8261 54025830G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LWZ1696 54024774G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYG3152 54024797G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYS4845 54025712G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYT7487 54025298G  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN0177 54025072G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZN0177 54025076G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LZR5889 54024682G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBF1802 54024850G  02/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBS8112 P01KA000I1 18/05/2017   56224    182 * VI              88.38                                                 
 MBW2684 54024274G  20/02/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBZ6136 54025798G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCC6064 54024747G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCQ1787 54025301G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MCX7675 P01L2000MH 04/05/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MCX8726 54024736G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDD1388 54025341G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDD6804 54024732G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH4834 54025210G  31/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDM0029 54025069G  22/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDQ2633 54024811G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED4456 54025333G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED4456 P01L40009G 27/04/2017   53800    181 * I              130.16                                                 
 MED7255 54024809G  28/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54024681G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54024691G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54025765G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MED7255 54025813G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MER2613 54025887G  27/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MEU8521 P01L2000HW 07/04/2017   55090    181 * XIII           130.16                                                 
 MFE3596 54024741G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFF0511 P01L2000KK 22/04/2017   57380    186 * II             293.47                                                 
 MFI7060 54025718G  12/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFI7060 54024768G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFM3611 54025806G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFQ3172 54025320G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MFV8958 54025426G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MGQ0459 54024708G  15/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHD5187 54024658G  13/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MHI1262 54252294N  08/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MHJ1649 P01L2000Q7 19/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MIH3711 54025425G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIM8712 P01L40009Q 05/05/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
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 MIO3114 54025920G  03/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MIY2392 54025799G  26/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJA8543 P01L2000FK 20/03/2017   57200    186 * I              195.23                                                 
 MJB8149 54030613G  09/05/2017   59670    203 * V             1467.34                                                 
 MJC5629 54025325G  06/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJE5327 54025694G  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJG0772 54025770G  22/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJL8898 54025160G  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP4503 P01L2000NR 08/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MJP6143 54025270G  01/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJP9619 P01WM0001M 15/05/2017   73662    252*VI               130.16                                                 
 MJU1684 P01KA000HZ 18/05/2017   56224    182 * VI              88.38                                                 
 MJW4160 54025715G  11/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MJX7243 54025688G  29/03/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKD0097 54025398G  10/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MKK2629 P01L2000PK 17/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MKS7630 54024755G  19/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLC0604 P01L2000MY 05/05/2017   51852    167                  195.23                                                 
 MLE9605 P01L2000MW 05/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MLI0665 54025312G  04/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLJ4516 54024730G  17/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MLO6151 P01L2000KQ 23/04/2017   76332    ART 252, UNICO       293.47                                                 
 MLZ6772 P01L2000M8 02/05/2017   54600    181 * IX             130.16                                                 
 MMA0279 P01WM0001A 10/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 MMA5687 54025837G  25/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MMD6008 P01L2000F9 18/03/2017   76251    ART 181, XX          293.47                                                 
 MMF3064 54253207N  09/05/2017   50020    257  8§             195.23                                                 
 MMJ1415 54025229G  03/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 NGH0282 P01WM00019 07/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 OAT2012 P01L400084 09/04/2017   58433    196                  195.23                                                 
 OBA1269 54025944G  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 OPZ3515 P01L2000QT 22/05/2017   61220    214 * I              293.47                                                 
 QBN1839 54024791G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHE2777 54025764G  20/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QHL6293 P01L2000Q9 21/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QHO5546 54024694G  18/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIA0109 P01L2000NM 08/05/2017   51851    167                  195.23                                                 
 QIE7635 54024928G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 QIG2051 54025316G  05/04/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2280/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2280/2017                                                                   
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVW0369 P01L4000B2 09/06/2017   50450    162 * V                                                                     
 BRD5854 P01L4000BR 01/07/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBD4327 P01L4000BM 28/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 IBD4327 P01L4000BN 28/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 IBD4327 P01L4000BO 28/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZJ2770 P01L100049 01/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 LZJ2770 P01L10004A 01/06/2017   50100    162 * I                                                                     
 LZJ2770 P01L10004B 01/06/2017   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHB7514 P01L4000BQ 30/06/2017   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8090 2281/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERE - DEMUT - 283830                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8090 2281/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAU7150 54033500G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 ADY6767 P01L2000UX 10/06/2017   51852    167                                                                         
 AEI7728 P01L20011D 03/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 AHH5466 54033464G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AHJ6561 54031093G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AJV3009 54033611G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMF5998 54024858G  15/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AOB4772 54033718G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARJ4285 54033614G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ARQ0497 54033523G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AWK2916 54274013N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 AYA8718 P01L4000BE 14/06/2017   65300    228                                                                         
 BAP4979 54031107G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 BOO3208 54031015G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 CRI5446 54271992N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 CSQ0444 P01L2000S8 02/06/2017   51851    167                                                                         
 CYC2666 54031027G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DAP7515 P01L5000DC 30/06/2017   51930    168                                                                         
 DDB9126 54033578G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 DIL8995 54033605G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EDX9310 P01L2000U8 09/06/2017   51851    167                                                                         
 EVC9841 P01L20010H 01/07/2017   51852    167                                                                         
 FBL9001 P01L20011U 04/07/2017   51851    167                                                                         
 FSN1707 P01L20011K 03/07/2017   51851    167                                                                         
 FUY4225 P01L2000T5 05/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 GYJ4134 P01L20010A 30/06/2017   51851    167                                                                         
 IFP2931 54031071G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFX8189 54033679G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IFZ7923 54031024G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IHB3774 54031097G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IIZ6508 54033705G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IKI6116 P02ZP0000C 13/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 IKT1878 P01KA000JY 29/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 ILE3368 P02Z40000M 02/06/2017   51851    167                                                                         
 IQV7079 54024929G  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IWW0579 54033624G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KJO0799 P01L5000DK 05/07/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KKG5607 54031328G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 KZW4537 P01L2000SZ 05/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 LXK0919 54033643G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LXN9356 P01L20011W 04/07/2017   51852    167                                                                         
 LYM2574 54031059G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LYM9452 54033623G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZD3712 54033492G  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 LZS8863 P01L2000ZT 29/06/2017   51851    167                                                                         
 LZS8863 P01L20011Y 05/07/2017   51851    167                                                                         
 MAB8878 54033724G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAC2460 54031075G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAD6074 P01L20011I 03/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MAG7407 54028578G  23/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAL3444 54031141G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAQ4995 54033584G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAT6574 54031077G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBB0034 54033478G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBD2675 54033740G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBH3752 54031325G  07/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MBK2384 54033648G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCE7602 P01L2000UH 10/06/2017   51930    168                                                                         
 MCE7602 P01L2000UI 10/06/2017   51851    167                                                                         
 MDE1083 54033511G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDM3080 54033658G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDN2428 54033593G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MDU7722 54033589G  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MEA8978 54033513G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 MEM3321 54033569G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MER2792 54274014N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MFD6355 54031038G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFE3638 54033663G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFP6801 54031121G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFS9131 54033571G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MFZ6763 P01L2000VL 13/06/2017   51852    167                                                                         
 MGA5226 54031103G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGE6916 54028600G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGH4408 54274017N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MGK9142 54031035G  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MGR6796 54033524G  12/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHA9988 P01L20011E 03/07/2017   51851    167                                                                         
 MHJ2771 54031014G  18/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHN2722 54033467G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHV1334 54033562G  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIE7122 P01L2000U1 09/06/2017   53800    181 * I                                                                     
 MIF5539 54271990N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 MIH9811 54033634G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIJ4578 P01L20011F 03/07/2017   51852    167                                                                         
 MIQ3486 54033647G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MIQ7813 P01L20010K 01/07/2017   51852    167                                                                         
 MIY9846 P01L20010B 30/06/2017   51851    167                                                                         
 MJA8554 54274015N  06/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MJG2592 P01L2000TP 06/06/2017   54600    181 * IX                                                                    
 MJI1864 54031147G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJJ0253 P02Z30000B 06/06/2017   55411    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJK7323 P01L2000SF 02/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 MJR0688 54033642G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MJT6537 P01L20010Y 02/07/2017   51852    167                                                                         
 MJU3549 54033649G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKB1006 54033673G  21/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI1113 54031060G  16/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MKI2781 P01L2000TY 09/06/2017   51851    167                                                                         
 MKP2437 54033619G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLI2634 54033607G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO2966 54031149G  26/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLO4261 P01L20010O 01/07/2017   51852    167                                                                         
 MLO9856 54033622G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLR5454 54031131G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLU4686 54033480G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLV2741 54273057N  03/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 MMA7319 54033635G  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MML2236 54275692N  07/07/2017   50020    257  8§                                                                    
 NSE5019 54033617G  17/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 NSF8754 54024853G  13/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OCI5102 54031122G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 OGY6707 P01L2000V1 10/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 PVY6948 P01L2000ZG 28/06/2017   51851    167                                                                         
 QDL4602 P01L2000W2 15/06/2017   55500    181 * XVIII                                                                 
 QHH9894 P01L4000BS 05/07/2017   55250    181 * XV                                                                    
 QHI3206 54033711G  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI5176 54541832C  20/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7043 54033475G  27/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI7043 54031137G  25/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHN4863 54028588G  24/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHO5546 54033735G  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIE1662 P01L200103 30/06/2017   73662    252*VI                                                                      
 QIF0579 54271989N  29/06/2017   50020    257  8§                                                                    
 QIG0863 54031078G  17/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QIG0863 54028554G  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XANXERE/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 CLARICE BEATRIZ SERENA                                                                                               
 COORDENADORA DE TRANSITO                                                                                             

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1675/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8120 1675/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHG6710 P00Y2000TL 14/04/2017   50100    162 * I              880.40                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALBINO SOUZA DE ARAUJO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8120 
1676/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                       DE TRANSITO N.8120 1676/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APQ2810 55706916E  10/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 AWQ4778 55706541E  15/05/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 CBE6467 55706547E  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 CJA8186 55708145E  08/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 EQN2650 P00Y2000TD 13/04/2017   54525    181 * VIII           195.23                                                 
 LAN6563 55708132E  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 LYA2387 55707894E  08/05/2017   54521    181 * VIII           195.23                                                 
 LZQ6354 55708136E  05/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MBO7979 55706549E  04/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 MDH9589 55708141E  06/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146 195.23                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1674/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8120 1674/2017                                                                   
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALB7805 55706707E  22/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AMZ1718 55706747E  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
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 APO9184 55706791E  14/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 AUQ8216 P00Y2000XG 30/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 AWQ4778 55706809E  28/06/2017   54525    181 * VIII                                                                  
 BNN8842 55731593E  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 EIA0017 55706812E  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 IJM8727 55706059E  01/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MAU5264 55706820E  16/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MCX5884 P00Y2000XM 30/06/2017   54521    181 * VIII                                                                  
 MDB0779 P02WF00015 03/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MEX2138 P02WF0000U 28/06/2017   51851    167                                                                         
 MGS7721 55706742E  29/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MHL2668 P02WF00010 03/07/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 MIP6895 55706823E  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MLA3920 55707000E  19/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 MMI5976 P00Y2000XJ 30/06/2017   55090    181 * XIII                                                                  
 NVW4967 55706750E  30/05/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHI6006 55706832E  20/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS0432 55706837E  19/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 QHS0432 55706803E  13/06/2017   55412    181*XVII c/ Lei13146                                                        
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 IVO HEIDRICH SILVEIRA                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

zortéa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE TRANSITO N.8670 
373/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                       DE TRANSITO N.8670 373/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHH0325 P01KJ0004V 08/05/2017   50450    162 * V              293.47                                                 
 AHH0325 P01KJ0004W 08/05/2017   51420    164 c/c 162 * V      293.47                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8670 372/2017
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTEA - CMT - 209500                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                       DE TRANSITO N.8670 372/2017                                                                    
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF9548 P01KJ0005L 16/06/2017   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ZORTEA/SC, 15 DE JULHO DE 2017.

 RAUL VILARINO LIRA                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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